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A Sua Senhoria o Senhor 
AÉRCIO DANTAS GIFFON 
Analista de Controle Extemo 
Comissão Mista Parlamentar de Inquérito· CPMI 

Brasília.&~ de fevereiro de 2006. 

Subsecretaria de Apolo às Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Senado Federal - Sala 13, Subsolo 
70165-900 Brasília- DF 

Assunto: Ato de Requisição 23 - CPMI 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao Ato de Requisição N~.23 - CPMI, do dia 02 de fevereiro 
de 2006, estamos encaminhando, em anexo, as informações solicitadas nos itens b, c, de 
f do documento. 

Quanto às demais informações solicltadas, estamos ultimando providências 
para o seu pleno atendimento. 

Nesta oportunidade, coloco-me à disposição para prestar qualquer 
esdarecimento adicional que eventualmente seía do interesse dessa CPMI. 

Atenci samente, 
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Pr&Sidi!ncio da ECT-Setor Bancério Norte, Quadra 01. Bloco W, 19' andar CEP 70002·900 BrB!llllaiDF 
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De: ASSESSORIA JUR[DICA DRIPA 

Ao: DEPARTAMENTO JURIDICO 

CIIASJURIDRIPA n.0 05712006. 

Ref.; CVGAB/OEJUR-131/2006 

CONFIDENCIAL 

Assunto: Ato de Requisiçao no 23/2006 - CPMI. 
Belém, 06 de fevereiro de 2006. 

Com vistas a atender ao contido no expediente de referência, em face 
de requisição formulada por órgao externo, encaminhamo-lhe cópia integral 
dos seguintes procedimentos de licitação/dispensa que resultaram na 
contratação do escritório Barra Britto SIC Advogados Associados: 

(a) Da Tomada de Preços n° 1411994; 

(b) Do processo de dispensa de licitação n° 271/97, constando parecer da 
área jurídica a respeito da contratação di reta; 

(c) Da Tomada de Preços n° 03/2000. 

Por oportuno, no bojo da TP n° 14/1994, consta a informação de que o 
escritório Barra Britto S/C Advogados Associados vinha prestando serviços 
jurfdic:os desde 27101/1993. Todavia, as buscas empreendidas por técnicos da 
GERAD/PA no arquivo geral da DRIPA foram infru1iferas em localizar 
documentos a respeito. 

Documentos relativos aos contratos. termos aditivos e dados de 
execução dos contratos já foram solicitados junto à GERAD/PA, por intermédio 
do GABDRIPA 

,, 

Em relação ao solicitado na letra (f;) do expediente de referência, 
esclarecemos que já havíamos empreendido buscas anteriores e não •IP' 
conseguimos localizar em arquivo flsico nenhum parecer contemporâneo à 
época, que porventura tivesse sido emitido pela área jurídica regional da ECT 
acerca do processo de readmissão dos Srs. Mauricio Marinho e Elizabeth 
Rodrigues Mady, por acordo judicialmente homologado no ano de 1993, ato 
esse que está sendo objeto de açao rescisória ajuizada pelo Ministério Público 
do Trabalho da a• Regi;~o. 

Anexo: Um (01) pacot.e. 
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i INOICE DE ANEXOS -PROCESSO OINSP- 01.0272 DR/PA-PRTJPR-0285/01 
§ 
5 

; VOLUME 01 - Contratação de Serviço de Despachante 
!i! 
i VOLUME 02- Contratação de Serviço Médico 
;;; 
~ VOLUME 03 - Prestação de Serviço Sem Cobertura Contratual 
i1 ANEXO 03·A- Fox Táxi Aéreo 
~ ANEXO 03-B- Táxi Aéreo ltaituba 
~ ANEXO 03-C - Puma Serviços de Vigilância 
~ ANEXO 03-D- Brasil Assessoria Transportes e Serviços 
§ ANEXO 03-E -Transportadora Sol Dourado 

"' "' ~ VOLUME 04-Contratação de Serviço de Transporte 
~ ANEXO 04-A- U.S. Mendonça- 2001 
~ ANEXO 04-B- U.S. Mendonça- 2000 
~ ANEXO 04-C- U.S. Mendonça- 1999 ª ANEXO 04-D- U.S. Mendonça -1998 

"' ;; 

~ VOLUME 05-
~ ANEXO 04·E- U.S. Mendonça- Documentos Diversos 
~ ANEXO 04-F- U.S. Mendonça Express 
~ ANEXO 05- Contratação de Temporários 
!!! 
~ VOLUME 06- r 
~ ANEXO OS- Destaque Indevido em Documentos Fiscais 
~ ANEXO 07-A- M. G. Barros Eng. e Com. 
~ ANEXO 07-B- Requinte Metalúrgica 
~ ANEXO 07-C- F!exa Norte Engenharis 
§ ANEXO 07-D- Derronde Engenharia 
~ ANEXO 07-E- Paraluz. Engenharia 
g ANEXO 07-F- G.C.A Engenharia 
ii 

I VOLUME 07-
~ ANEXO 07 -G - Desinsetizadora Vetores e Pragas 
~ ANEXO 07-H- AC/CDO/Nazaré 
~ ANEXO 07-1- AC/Aitamira 
~ ANEXO 07 ·J -A CISão Francisco do Pará 
~ ANEXO 08- Aquisição de Servidor na DR/PA 
lê ANEXO 09 - Contratação de Hospedagem 
~ ANEXO 1 O - Contratação de Serviços de Conserto de Bicicletas 
~ ANEXO 11 -Aquisição de Peças para Veículos e Motos 
~ ANEXO 12-Processos e Contratos não Localizados na DRIPA 
~ 
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VOLUME 08- Denúncias Apresentadas Durante os Trabalhos na DR/PA 
ANEXO 13·A- Edvaldo Ferreira Leite 
ANEXO 13-B -Alceu Raimundo da Cruz Moraes 
ANEXO 13-C- Menassês Leon Nahmias 
ANEXO 13-D -Anônima 
ANEXO 13·E-Waldemir Freire Cardoso 
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Fox Táxi Aéreo - 3 A 

(Sindicância no DR/PA - PRT/PR-
0285/01) 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

EMPRESA: Fax·Tul Ano L11k 

CGC INSCRIÇÃO ES TAOUAL: 
Cooll Com!- 100056; Agi- 29<67; U.na>OO! 

DATA NOTA VALOR oecuções VALOR 
EMISSÃO PAGTO FISCAL B!WTO LIOUIOO 

2817121XJ0 S7/J8f.& 17.00S,!10 561,19 lii-4~.71 

111812000 43 14S.164JJO ·~ 14 LS21.S7 

1618/ZOOO 43a 102.735,38 I 02. T,l$.35 
1&1112000 48 16.000.00 15.000.00 
221812000 49/50 23.051.00 7BQ.91 22291.09 
29111/2001) 6 12.000.00 395,00 11.804.00 
29111/2001) 5 13.200,00 871,20 12.328JJO 
29111/2001) 12 13.200,00 13.200.00 
li!i912000 15 3.300,00 108.90 3.191.\0 
1J/91200Q 27 11.199.60 369,85 10.829.75 
151ll/2000 21 1fl9,nB,OO 5.!101.112 164.126.118 
171912000 38 142.272,00 4694,97 137.$77,00 

301912000 16/1 Olé'OOO 35 3.459.72 3 .• 59,72 
17/!1/2000 50 1!;3.500.00 ~-06~.63 14-t. 192.11 

1$1!:!12000 60 149,760,00 149.760.00 

121312001 126 145.735,10 t4S.T.JS.t0 
Hi/4/2001 151 173.120.60 178.120.60 
181512001 166 161 .928,00 161.928.00 

418/2001 2118/2001 178 178.120,80 178.120.60 
3018/2001 19/712001 185 168.166,00 166.166.00 
311712001 22N:!OOI 186 184.004,60 184.984.80 

1/912001 17/912001 192 184.9&1,60 184.984-BQ 

Tola I 2. !79.229,88 23.272.90 2.151.720..51 

~~ 001/2000 • Presoaçilo de serviçO de ,,.,_.. de cargo p.ua allooa ll<léml Allamln I Sanwém 1 Alllmlnl!lalêm. 
Valot esllmado pela ECT pra a ~o dla~a RS8.!ill0.34, "'""" maiiSII R$188. 767 ..SO: aJSta aooaJ RS2.Zl0.668.40. 

06SERYAÇÕES 

P""'"ção de 88rvlço sem coboi'IIJra """raoua1 
CO<ll 045101 NF rei. ao t/1('$ de 11'11..01 
Cont o-ts.l>t NF 101. Ao ma o do jt,jho/01 . 
Coot 04Mll NF 101. Ao mês do &~1. 

EmPR!SIS Ucl•ntes: F'ol< TixJ Aêroo. conformo Mapa compara;.., de preços de 12/04/3lC I, onde"""""""' o vatlr da """""'"' ln!cial RS9.434.68 e ftnat 8.580.00. 
~ </k> 'lilia!Bm o Edl•t • om.,._.: Poniclpoo da Li:illlção ...,..,., • F'ol<· Tbi Aé,.,, 

O - . O p!OÇQ lol A!dulido p.ua R$8.408,40, Clli!Jotme CT de l&llS/200 1 ela Fcx Tibi Aétetllll!il. 
O ..,Ç_~ IXJI'ae~ 08.40; Nllm<IO do oe>e<açillos. 22: V olor .......,1 R$1 8-t .9114.80. 
fl ~à'Es · · do• RSZ.ZI9~17.GO;VIgêncfaumanoamnllld801lllll/2001a31/1l512002. 

N ltot'lên:>i itl'.!ll~~~ ....,;ço "'m CIOOI!II\11" COit~a.,aJ. mnlonna N.,.. ~ 175, 0110 !IONiço porlnnda ao mos de Malor200 I . 
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Dl·207f2000 ·ContrataÇão de transporte aêreo pata axecução de tinha Baklm I AftBmlra I SanJ.arêm I Belém. 
ContratoG4SROOO · Valor R$908544,00. ~I'Oa 6 """"'s a a>rrtar <le2l!.ll&'2000, não poder1<Jo ser pr<>rT"91'dO. 

Ol·36412000. SnMçodB tnlnspOOa de oonbuslivef para aeronave para apersção de distribuição a oo~ra de urnas o d:iSQll8tDS em atnn6mento ao oonrrato firmado tem o TERIPA. 
l:rnpr&sa$lk:ilantos: Fox RS 3.4511,72; Kovacs R$3.585.00; Renô>SalnÇa R$3.585,00. 

As no<as r.scals reladona4as oo.., oo~~as em <1\Jplleida<le. refl.'fem·se a tanç<~meolto tn<levi®<lm OO<lta orçamenl!na, 
quo não é a~mlnado. aparecsndO apenas no rehHóriO de anotação. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 

~lência c!' ,• --~;;;,=ç~o~--. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ECT c- -. .., TRANSPORTE DE CARGAS DA ECT PARA 

fl:1 Contrato •• , ; =':!ff.<:~ l ATENDER À LINHA BELÉM I ALTAMlRA I 
0 Te1T710hl.!,•m f( . \::.~ SANTARÉM I ALTAMIRA I BELÉM, QUE 

O CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA BRASILEIRA 
Te.-:r :> :!3 r<:.:.. : .. J U. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E A EMPRESA FOX 

N• ( _Qfj.Qt;~.-__·:". __ =_ ~:::1 TÁXI AÉREO LTDA. 

· - -"""- .-..J TO DE PRESTA ÃO DE SERVI OS 

CONTRA T A.I'ITE: EMP SA liRASfLEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Ü C.G.C: 34.028.316/0018-51 

• !NSCRlÇÀO ESTADUAL: 15.063.283-5 

o 
• 

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS.498- BELÉMIPA. 

REPRESEN'IANTES: 

DIRETOR REGIONAL: AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 038.&76.452-0 - MIN. EXÉRCITO. 

CPF: 070.243.632-15 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO: PAULO ANTONIO DANTAS DA S!L VA 

CARTEIRA DE IDENTlDADE: 2.385.339 - SSPIPA. 

CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: FOXTÁXIAÉREO LTDA 

C.G.C: 02.760.363/0001-50 

INSCRlÇÀO ESTADUAL: 15.202.795-5 

ENDEREÇO: AV. SENADOR LEMOS, 4.700- AEROPORTO JULIO CEZAR 

REPRESENTANTE: ROBERTO FERNANDES DA SILVA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 4.666.044-SSPIPA. 

CPF: 320.422.486-19 J 
--- 1 
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descarregamento das aeronaves de modo a serem mantidos rigorosamente os horários 
ajustados. 

2.9. Disponibilizar os meios necessários para recebimento e translado terrestre da carga 
em confonnidade com os horários estabelecidos na Ficha Técnica (Anexo Único). 

2.9.1 Para execução das operações de carregamento e descarregamento das aeronaves, a 
CONTRATADA deverá dispor de veículos com livre acesso ao pátio de estacionamento 
de aeronaves devidamente credenciados junto autoridades competentes. 

2.1 O. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas operações de 
transporte de correspondência, a obrigatoriedade de respeitar a sigilo postal. 

2.11. Colocar aeronave ell:tra., com característica e capacidade semelhantes a aeronave 
indicada neste contrato, para atender às necessidades da CONTRATANTE, mediante 
solicitação desta, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.11.1. Quando da realização de vôo(s) extra(s} o pagamento será efetuado de acordo 
com a Cláusula Quarta deste CONTRA TO. 

2.12. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acresc1mos ou supressões por 
solicitação da CONTRATANTE, nas mesmas condiçõe.'l contratuais, tais como supressão 
ou inclusão de escalas e/ou rotas, alterações de horários, alterações da capacidade 
contratada ou outras que se fizerem necessárias, limitados os acréscimos e supressões à 
variação estabelecida na legislação vigente. 

2.13. São da inteira responsabilidade da CONTRATADA, todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da exceção do 
CONTRATO. 

2.14. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á terceiros ou à 
CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRA TO, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pelo 

. órgão interessado. 

2.14.1. Nos casos de perda., destruição ou avaria da carga , sem valor declarado, o valor 
da indenização será de R$ 3,00 (Três Reais) por quilograma. 

2.14.2. Nos casos de perda, destruição ou avaria da carga, com valor declarado, o valor 
da indenização será igual ao valor declarado. 

2.14.2.1. O movimento diário de carga com valor declarado é da ordem de 100 objetos e 

o valor máximo declarado por objeto é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). RQS n• 
0312005
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'!JicORREIO<I 
discriminando, por operação, todas as ocorrências verificadas, tais como: atrasos, cancelamentos 
e cortes de carga. 

4.3. Durante a vigência contratual o preço apresentado pela CONTRATADA será fixo e 
irreajustável. 

CLÁUSULA QUlNTA: DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão realizados no 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de acordo com o mapa resumo do 
faturamento apresentado pela CONTRATANTE. 

5.2. As faturas devem ser apresentadas no departamento designado pela 
CONTRATANTE, em (02) duas vias, com data ou vencimento conforme CONTRA TO. 

5.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado a sua 
reapresentação, observado o disposto no subitem 5.1 .. 

5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de 03 (três) dias úteis após o 
recebimento da fatura com as correções devidas, para os trâmites normais necessários a 
liberação do pagamento. 

5.4. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancário, em conta e 
agência bancária a ser especificada pela contratada na Nota Fiscal. Caso a 
CONTRATADA não seja titular de conta corrente ou não tenha interesse de abri-la no 
Banco do Brasil, arcará com o ônus da transferência 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do banco, o 
número da Agência e da conta corrente 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a 
variação "pro-rata tempore" do IGP-M (FGV) no período, ou outro índice que venha 
substitui-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer outro 
título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

6.1. A CONTRATADA é responsável: 

a) por danos e prejulz.os causados à ECT e a terceiros em decorrência#;~~~~~:-:-:'-: 
serviços; 

'I 

b) pol• ""''· oxtra~o. ovul• ou ospoll•ção ~ lho foc ""fi 
/1 
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8.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 
devidamente fundamentado e dentro de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento ""'\'<"N'"'e""A 

notificação. L ~ \.t0 
8.3. Os eventuais atrasos na partida da aeronave sujeitam a CONTRATADA ás seguinte:~~""-" 
multas: 

8.3.1. a partir de 30 (trinta) minutos, inclusive de atraso do horârio previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 15% (quinze por cento) do valor do trecho a 
ser executado; 

8.3.2. a partir de 45 (quarenta e cinco) minutos, inclusive de atraso do horârio previsto 
contratualmente, incorrerá nwn desconto de 20% (vinte por cento) do valor do trecho a 
ser executado; 

8.3.3. a partir de 60 (sessenta) minutos, inclusive de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá nwn desconto de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
trecho a ser executado; 

8.3 .4. a partir de 75 (setenta e cinco) minutos, inclusive de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 300/o (trinta por cento) do valor do trecho a 
ser executado; 

8.3 .5. a partir de 80 (oitenta) minutos, inclusive de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 35% (trinta e cinco por cento) do valor do 
trecho a ser executado; 

8.3.6. a partir de 120 (cento e vinte) minutos, inclusive de atraso do horário previsto 
contratualmente, incorrerá num desconto de 40% (quarenta por cento) do valor do recibo 
a ser executado. 

8.3.7. As partes convencionam que será considerado como chegada e partida da 
aeronave, a colocação e retirada do calço da aeronave, respectivamente. 

8.4. Caso durante o percurso haja recuperação do atraso, a multa porventura incidente, 
será aplicada de acôrdo com a faixa correspondente ao atraso na chegada. 

8.5. Serão descontados da fatura da CONTRATADA 60% (sessenta por cento) do valor 
do(s) trecho(s) programado(s) que não for(em) realizado(s) por falta de aeronave, não 
cabendo qualquer pagamento, por parte da CONTRATANTE, pelo(s) trecho(s) não 
executado(s). RQS n• 03/2005- CN . 

' GPMI - CORREIO~ ~ 
&.6. Não havendo previsão de decolagem por qualquer motivo até 180 ( ento e dlttntà!) 
minutos após ao horário previsto, fica assegurado à CONTRATANTE o d F~te Ele retiFar ' 
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c.2. quando da ocorrência de atrasos iguais ou inferiores a trinta minutos, constantes d "' 
alínea "c", o tempo de atraso ocasionado pela CONTRATANTE será subtraído do a ' S.o 

total para efeito de cálculo de eventual penalização a ser aplicada à CONTRATADA. 0\ I 

8. 11. As multas previstas neste CONTRA TO são independentes entre si, podendo se~r..t.A~­
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando porém, o seu total limitado a 20% (vinte 
por cento) do valor total do CONTRA TO. 

8.12. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por ocasião do seu 
pagamento. 

8. 13. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força mator, 
devidamente comprovados. 

C LÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9 .1. O presente CONTRA TO poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a. I) a não execução integral da linha, por responsabilidade da CONTRATADA, em 
qualquer período de 30 (trinta) dias de wn número de operações igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do total de operações previstas. 

a.2) penalização por atraso superior a 60 (sessenta) minutos, por responsabilidade da 
CONTRATADA, no início da linha por um número de operações igual ou superior a 
10% (dez por cento) do total de operações previstas em qualquer perlodo de 30 (trinta) 
dias. 

a.3) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das demais Cláusulas contratuais; 

a.4) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, conforme 
definido no item 2.12 da Cláusula Segunda; 

a.S) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

a.6) cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRA TO; 

a. 7) dissolução da sociedade; 

a.8) d~retação de falência; 

para 

) 
a.9) alteração social ou a modificação da fmatidade ou da estrutura da empresa, que -~ 
prejudique a execução do CONTRA TO; ·;~ 

a. I O) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conheciment ,5º§tifl li~ o <~ 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que es\â ~dínfi4nRREJO~ . 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere Q. !Nr&.fd)O 

~ ~· ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

AC 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Cidade de Belém/PA para dirimir quassquer 
questões deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de 
igual teor e fonna e para um só eteito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

BelémiPA., 

PELA CONTRATANTE: 

l- l.)· --~Àv..~\ ;~'-.1~ 
AGd~TNHO ANDERSEN TRINDADE 

DIRETOR REGIONAL 

PAULOANrONIO DANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TESTE.\>fUNH.4.S: 

!. ___ _____ ....;._ _ _ _ 

2. ______ ______ _ 

de de 2001 

PELA CONTRATADA: 

ROS n• 0312005. C~' . 
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VALOR POR TRECHO 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 
GERENCIA DE OPERAÇÕES 

LINHA AÉREA: 

EQUIPAMENTO: 

Preço Operação 
FREQÜÊNCIA 

BELÉM/AL T AMIRAISANTARÉM/Al TAMIRAIBELÉM 

AERONAVE COM CAPACIDADE PARA 1.500 Kg 

8.408,40 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA. EXCETO QUANDO FERIADO. 

TRECHO HOR j),RIOS CAPACIDADE DISTANCIA 
CHEGADA PARTIDA CONTRATADA (Km} 

Belém 06:30 1500 
Altamira 07:45 08:45 1200 480 
Santarém 08:50 16:30 200 300 
Altamira 18:35 19:00 290 300 
Belém 20:15 480 

' 
/ · 1 - Em Belém a entrega e coleta da carga será reahzada no Aeroporto Internacional de Val·de-Cães. 

\ • ___ _) I .:: 

(Ti X Di) 

720.000,00 
360.000,00 
60.000,00 

139.200.00 
1.279.200,00 

ÍS~J.:::_-:::• ..:2.:::.:,;.:E;.:.:m_:Belêm, a carga será entregue no hangar da contratada ás 5:30 h e recebida das 20:15 h até às 21:00 h. 

VALOR DO 
TRECHO 

4.732,68 
2.366,34 

394,39 
914,99 

8.408.40 

do impedimento de pouso em algum aeroporto. a aeronave deve seguir para o aeroporto da cidade do trecho seguinte. 

o: O horário constante do quadro acima refere-se a horário focal. 
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~ ·ooy tndQocria Gr6fi<altc!o. Travessa Djolma DW••~:h~ •' Of~407.07310001-!!õ · lnsb7'Estôaual1 ~: ""'· ... t~N-;· 
' ris. de No'a Fiscal 50x4 vias. SAria ÚNICA. JôÔ01 a ~w . . ' ~;;· Vlllido ot6 07/08/2002, Qa acordo (iam o 
92/97 do 20 /02/1997 da Prefeitura Municipal !lo Sonto lublll· D' · · ~-·· '· ·· "''--

' ro • 
• ' . 

Recebl(emos) de FOX TAXI AtREO LTDA. 
. ; . 

serviços constantes da presente NOTA FISCAL· !! ~rfe ÚNICA 
no valor de R$ ______ _ 

Em, de deÍO 
;. 

. .. ....... ·"'~'" .. : .. : --·1s.C:--· 
. . .. 'dll~ . . o - - o ·~· -:!!. • <LI - . ·---..J 
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JlfiJÃJVJX/AÉ.REO LTDA. 

FOX TÁXI AÉREO LTOA 

PLANILHA DE VÕOS ECT I STI\1 00101 

DATA ANI/ KM TRECHO 
01106101 PT-WTL 1.560 8EUATM!STRWA1MISTRM 
0~/06101 PT-WTL 1.5t:IO S!:LIATM/Sl"RWATMISTRM 
05106/01 PT-V.'TL 1.560 BELIATMISTRMIATMISTRM 
06/06/01 PT-'N TL 1.560 SEUATlvVSTRMIATMISTRM 
07/06/01 PT-WTL 1.560 SELIA"TM/STRMIATMISTRM 
08108101 PT-WTL 1.51l0 BEU!I.TMISTRM/ATMISTRM 
11/06/01 PT-VI/TL 1.560 8EUATh1/STRM/AThVSTRM 

12/0tv01 PT·WT'- 1.560 BELIA"TMISTRI..VATloNSTRM 
13106/01 PT-WTL 1.560 BEUATM/b"'TRWATI..VSTRM 
15tU8101 PT-WTL 1.560 BELIATM/STRINATM/SlRM 
19/08101 PT-'NI'L 1.560 BEUATMISTRivVATMISTRM 
19/06/01 PT-\VTL 1.560 BEL/ATI..VSlRMIATIWSTRM 
20/06/01 PT-WTL 1.560 SEUATI..VSTRWATINSTRM 
21/08101 PT-WTL 1.560 BELIATfoNSTRMIATINSlRM 
22/08101 PT-'NTL 1.560 BEUA1MISTRMIATI..VSTRM 
25/06/01 PT-WTL 1.560 BEUATivl.ISTRWATI..VSffiM 
26/06101 PT-WTL 1.560 9EL/A1MISTRMIATioNSTRM 
27/06/01 PT-WTL 1.560 8EUA1MISTRMIA1MISTF.M 
28/0tl/0 1 PT -WTL 1.560 SE LIA ThVSTRMIA TloNSTRM 
29/06/1)1 PT-WTL 1.5tl0 SEUATioNSTRMIATMISTRM 

VALOR 
DO VÔO 

8.408,40 

......__8.408.40 
6.408,40 

-.....__8408.<30 
8.408,40 

--....... 8.408,40 
8.408,40 

......_8.406,40 
S.408,40 

-....._8.408;40 

8.408,40 
-....._8.408,40 

8.409.40 
-,8.40!1,40 

8.408,40 
-........a,aoa,ao 

S.40B.40 
......_S.40B,40 

8 .408,40 

f!.408,40 

TOTAL 
VENDAS 

8.408,40 
16.816,80 

25.225,20 

33.633,60 
42.(Y-12,00 
50.450,40 

58.858,80 

67.267,20 

75.6.75,60 
84.os4.oo 
!l2.492,40 

100.900;80 

109.309,20 

117.717.60 
126.126,00 

1Z4.534.40 
· 142.942,SO 

151.351.20 
159:759,60 
1 tl8. 168,00 
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HORÁRIOS 

CONTRO\.'E rO~ 

DATA BELEM ALTAMIRA SANTAREM 
DEP ARR DEP ARR DEP 

01/06/01 06:12 07:42 07:54 09:06 17:00 
02/06101 
03/06/01 
04/06/01 06:25 07:53 08:28 09:27 17:08 
05106J01 06:16 07:50 07:57 08:57 17:18 
0ô106101 06:15 07:46 07:55 08:55 16:54 
07106/01 06:15 07:43 07:53 08:52 16:55 
08106/01 06:20 07:51 08:02 09:00 16:51 
09/06/01 
10106/01 
11/06/01 06:25 07:53 08:00 09:05 16:58 

c 12106101 06:15 07:41 07:58 09:03 17:10 
13106101 06:15 07:44 07:50 08:50 16:51 
14/06/01 
15106/01 06:20 07:45 07:51 08:55 16:55 
16/06/01 
17/06/01 
18106/01 06:25 08:30 08:42 09:40 16:56 
19106101 06:20 07:48 07:58 08:55 17:00 
20106101 06:05 07:34 07:50 08:47 17:00 
21106/01 06:10 07:40 07:44 08:42 16:56 
22106/01 06:25 08:30 08:45 09:45 11:40 
23106101 
24/06/01 
25/06/01 06:15 07:55 08:09 09:15 16:57 
26106/01 06:15 07:37 07:51 08:52 ~7 :02 . 
27JOSJ01 06:15 07:45 07:57 08:58 16:58 
28/06101 06:15 07:47 07:57 08:56 16:50 

o 29/06101 07:42 07:42 07:55 08:56 16:57 
30/06/01 

JUNHO 

I 
ALTAMIPA BELÉM 

ARR DEP ARR 
18:16 18:28 20:10 

1 ~12 18:23 20:00 
18:22 18:25 19:56 
18:06 18:08 19,40 

19:43 
17:55 18:23 20:05 

17:59 18:24 20:03 
18:12 i8:15 19:46 
18:03 18.28 20:00 

16:05 18:30 20:05 

. 
18:12 18:22 20:00 
18:12 18:16 19:46 
18:04 18:07 19:45 
17:57 18:00 .19:31 

14:00 

18:08 18:12 19:50 
18:07 18:12 19:46 
18:02 18:07 19:39 
17:58 18:02 19:37 
18:02 18:06 19:41 
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Ç~~l CORREIO~ 

A~;· 00 8 5 

3628 
Doe: 

< -



JUNHO 
ALTAMIRA 

CONTROLE FOX. 

Locoli<lado Data 
Altamiro O!KIGI!)t 

Alllomõra 04105101 

Altamiro 05106101 

Altumira 06106101 

Alllomira 07106101 

A~amira 08/Q6101 

Allamira 09/06101 

Alto mira I O~o I 

Jtamíra 11106/111 

•

)- .,,. • 1210610 1 

~mira \3105101 

Allomiro 14/06101 

Allõmira 15106/01 

Allamira 16106101 

Allamoo 17106101 

AJI.amiro 18/06/01 

Alto mira 19/06101 

Alia mba ;!0106/01 

Altamlr• 21.106101 

Allam<a 2VD6101 

1\itamlra 23/llMII 

Allamira 2411l610f 

Emba ue ( KGI I ATM 
Sedex M•lote lC 

293 92 

460 

223 
227 

172 
192 

441 

162 

196 

437 

60 

71 

42 
99 

25 

124 

53 

88 

105 

51 

56 

175 

47 
14 

107 

213 53 293 

158 45.6 136 

231 6<1,5 76 

12~ 49 47 

172 65 62 

OulõO> To!zll 

82 

16 

83 

25 

608 

~81 

389 

265 

616 

234 
334 

697 

559 

374 
2;!0 

2i9 

Altamiro 2510611l1 003 83 191 877 

Altõmira 26106101 119 52 96 267 

1\itamlra 27/0810 I 1 G2 44 59 265 

\ltomino 28106101 460 58 53 74 645 

.,J- ·~~m~~~·--~~29=/=0510~1~-~1=95~--~8~0~~~0~7+----+----~--3=8~2~ 
~ml'l 30106101 .. 

TOTAL 303 8,7.34 

Desembarque ( KG~ 
Sem l.lalol" \.C AO 

9 

31 ll \06 

78 52 12 H2 
21 10 67 

47 38 12 278 375 

49 70 1!9 
37 60 7 104 

43 \3 240 350 

55 15 150 253 

10 129 221 

45 37 12 
37 7 79 

10 

23 46 17 86 

57 46 12 115 

, _ _,5~71----'46,__~12=t---l--f--- .1_.!12. 
5~ 38 12 104 

• 71 27 12 110 

u n a m 

1.001 903 242 

I ' 

1.22.7 !U73 
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. ·. 
SANTARÉM 

·.r 
C'\)N\RO'L'E FOX 

Embarque ( KG) 
~ad.a Dolo S<dl!X Mi!lft LC ~ 0\l!ro$ T<l>l 
Sanlartm 01106/01 427 163 70 2~ 680 

ltaitJba 01!05/01 9 4-1,5 33 13.S 100 

• O:V00/01 . 
0:1106101 -

Sanlafêm [i.l/06101 2~0 165 100 548 

ltaíM>a 0-4/06101 el! ~5 H I, 
Sii:!n!al'm 05106101 401 I~ 212 2'22 .!l.."3 
ltaitube 06106101 -
Senlarém 06106/01 5{5 160 203 908 
ltailllba 06/06/01 5' 27 26 I 1 1 

Saotortm 07Kl6/0I 451J 155 258 863 

Haii>Jb• 07106/01 99 51 32 182 

S&ntar'm 08106101 325 1~0 2!16 122 883 
1lallllba 08/06101 150 2ii.5 25 202 

Ot.'%101 . 
1Dm5/01 -

Santarê.rn 11106/Dt 345 121 465 

' 
1tallllba 1 \/06/01 335 335 
Santar!m 1Z/05/01 26'5 \\6 138 520 
ltailubo 12106101 120 20 22 162 
Sanlartm 13106/01 {!>5 \\') 64-1 

Hal1uba 13106/01 . 
Sar.tBr~m 14106101 . 
1tallllb• 14/06101 . 
Sontartm 15106101 341 209 17 ~r 

H•ituba 18/06/01 74 74 62 210 
16106101 . 
171!1610 1 -

SantMtm 1S/06101 443 14-1 :l-42 9211 

11.oituba 16/06/01 . 
S.rturtm 19/06/01 5..'2 '11 332 63 1.034 
1taituba 19/!l610 1 11.5 14 50 76 

!~'!~~ ?.0/05/01 !>19,5 10~.5 257 916 
I ttaiWI>o 211106/01 15 28 ~3 
1Santsrêm l\105/01 6'ZS H2 205 972 
ltaitube 21/0õ/01 145 50 27 222 
Saotari!m U/Oii/01 538 -~ 196 943 
Jtaitvba 22108/01 57 8ó 10 161 ( ) 

23106/01 . 
24106101 . 

Santa1ém 2.5106/01 2!18 162 460 
1taituba 25106/01 9( 14 106 
Santarêm 26106101 274 9() 199 563 
ltaiiiA>a l6/06101 120 10 38 168 
Satll.,~m 271116/01 422 114 215 811 

1- 27106101 156 lJ 20 209 
Sanl;utm 2BI06/01 232 lll Bt .437 
ltaituba 28106/01 1eo 65 29 2J4 
Santa1~m 29106/01 ~93 HS 197 856 

1tai;u!)a 29106/01 157 39 35 lO 271 
. 

~ -
-

TOTAL 9.9a7 J.S1Z 3 .523 . . 646 17.938 

fl~AIO '" 
..... 

' 

,YA id\. 
Oesell'barQUB ( KG) ii'L 1., b J, 

s.dex Maldi! LC Al\t ~ ... 
191 1 I 52 5 ........, - 289 

. 

. 
-

57 14 9~ 12 175 
. 

TSS \9 TOl !.f :'!!'$ 
. 

95 17 9 1 6 209 
. 

61 21 121 17 220 
. 

38 21 !TI 6 162 
. 
-
. 

60 8 9-4 28 190 
. 

168 11 114 17 310 
. 

l/e 'o\ &>3 '2.5 230 

-
. 
. 

112 IB ·78 ~ 228 
-
. 
. 

56 a 152 . 5 221 

-
140 11 99 26 276 

. 
169 D 9S i'- :?as 

-
67 13 82 IB ISO 

. 
33 16 18 10 77 

. 
-
. 

135 9,5 117,5 11,5 274 
. 

144.9 1115 100 217,9 474 

-
86,2 23 134 9 252 .. . 
79,2 17 92 26 2 14 

-
88.9 tl.S 99 ~ :!4,1 226 

. 
-
-

2.038 28G 1.955 ~1.:rr. . : ~:-r6! tl-.. . oc 
I J ' Y V ' H'<; • 

- Fls: 0087 
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Recibo 
Recebl(amos) do (o) Sr. o} t:li:?R:;3A 3RA~lL:.lilA D::. COilil::iilS E Té:L;;:GRAF03 ~ ilCT· 
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CORREIO< Emprua /JrtJsileira de Cmrtlios e Telégrafos 
__ ____, /:lqxtrtam•nto de InspetrJria Geral - (f)INSP) 

ANEX003 

• 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM 
COBERTVRA CONTRATUAL 

Táxi Aéreo Itaituba- 3 8 

(Sindicância na DR/PA- PRT/PR-
0285/01) 

RQS n• 0312005 • CN • 
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' . • • 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TElÉGRAFOS 

FORNECBlDRES NACIONAIS· TAXIAEREO ITAITUBA LTDA 

CGC: INSC RÇÂO EST ADVA~ 

COfl!a Cotte.ve: ~ Agêndl 16ll61, 8anoo 001 

DATA NOTA VALOF! DEDUÇÕES VALOR 
EMISSÃO PAGTO FISCAL bRUTO LÍQUIDO 

ano 
)af\ICielJ99 janldazS6 ~Ne~Sa· 40.500,00 .0.500.00 CV-177/95 

2•1111997 422 IGa$41 ,11 16Z..841.11 
911/19117 301111!197 ~ 1.759,25 1 759.25 Cll-177/iiS 
2/1/lrR? 311111rR7 426'424 2.61(),50 2.610.50 CV·177/95 

312/1997 423 4.500.00 •.soo.oo 
1312/1997 41311997 431 1.759,25 1.759.25 CY·I77155 
412/1997 4f.l/1997 430 1.759.25 1.759,25 CV-177155 

4f.l/19117 42&'4;!8 149.467,55 149.•67.5~ 

181311997 432 140.418,11 140.418,11 
3f.l/1997 3113/1997 433 1.759,25 1.759,25 CY·I77195 

10f.l/1997 2/4/1997 434 1.759,25 I 759,25 CY·I77195 
114/lfi'J7 17/4/1997 437 1.1S!I.25 I U!1,25 CV-177195 
8/4/1997 25/411997 438 1~.25 I 759,25 CV-17719$ 

251411!197 4:!6 246.401,17 246 • .01,17 
19/511997 422 202.338,56 202.338.56 

IZJ5/1997 2815/19117 443/444 3.518,50 3.516.50 CV-177/95 
81711997 18/611997 4<5 199.395,78 169.395,78 
216/1997 21711997 44$'447 3.518.50 3.516.50 CV-177/95 

16/7/1997 448/449 175.644,63 17G.644.G3 
231611997 241711997 4:i<Y<S51o154 ~.277.75 5277.75 CV-177/95 

418{1997 1.911997 400'461 1516,50 3.518.50 CV·177/9S 
IM1997 2Sl911997 •71J.C72 3.518,.50 3.518,.50 C\1-177155 

1110/1997 23/1QII997 477/478 3.516.50 3.518.50 CV·\77155 
311111997 111%/1997 493149< 3.518.50 3.518.50 CV-177/95 
1112/1997 22/1%11997 12 1.759.25 I 759,25 CV·177/S5 

10/12/1 2&/1%11997, 13 1.7511.25 1.759,25 CV-177/95 
o "T1 -·~ 

R 12/TI,Ojbe- ~I 1998 23124 3518,50 3.518.50 Cv-177/95 

~ 5:: 1998 29 9.407.97 9.407.97 

m 1998 1998 33132 3516.50 3.516.50 Cv-177/95 

o' 1998 --a 3518..50 1516.50 
1':1 o (") "' 99B mlatório n 3518,50 3.'HB.SO 

Q:l \0 O o :I:) O 

I o ;u 0'1 

!!! ;) 
&·· Oz 

Ir- "' . 



., ' - • • 
21311998 18fl/1997 53 1 759.25 1759.25 CV-177195 
.v.l/1996 18f.l/1 900 52 75.890,50 75 890.50 AF·8:W8 
413/1998 11113/1998 SI 8.344,79 8.344.79 Af·e;w& 
813/1998 2.v.l/1998 54 1 759.25 1.759.25 CY·I77/95 
2/4/1998 271'11998 64 11.823.07 11.623.07 CV-131/97 
214/1998 W•/1995 73/n 3.518.50 3.518.50 CV·177/95 

1515/1995 88 49.920.83 4i.924.83 
<IS/199!1 1111511998 07 tll)3.1, 17 11.934.17 CV-1311117 
4!511998 231611998 104/102 3.518,50 3.518.50 CV- 177/95 
215/1998 3016/1998 1211122 4.043,50 •.043.50 CV-177/95 

811/1998 129 900,00 900.00 
31711998 2017/1998 141 lls-<9.98 11S411.98 CV-131/97 
3/W1998 2</7/1958 101 9.31)1,55 9.31)1,55 CV-13111)7 
9/7/1998 27ni19S8 143/144 3.518,50 3.518.50 CV·177/95 

1S'711998 2011111998 15• ~.020,67 4.020,67 CY-131/97 
1318/1998 2MII1998 176'17811!18 4.0•3.50 4.003.50 CY·177/95 

3&11998 197 6.000.00 6.000.00 
811011998 220 2.600.00 2.600.00 

1/911998 !111011998 21!li218 3.518.50 3.518.50 CV·177195 
1/IQ/1998 30110/1998 2341235 4.043.50 4.003.50 CV·177/95 

10/11/l998 10/12/1998 2521251 3.518,50 3.518.50 CY·177/95 

211211998 13/111999 26SI<10 ~.218,50 4.218.50 CY·I77/95 
261111999 292 2.600.00 2.600.00 
n/211999 28512861288 4 .568.50 4.568.50 
121211999 295 12.7SO.OO 12.750.00 
11/311999 :J(J6 12.750,00 12.710.00 
26J:!/1999 dfl;e$s 7.552.00 7.562.00 
5/4/1999 318 1.1150.00 1-050,00 
6/411999 309 12.750,00 12.710.00 

14/0/1999 30& ~.150,00 3.150.00 
14/011999 323 3.364,58 3.364.58 
23/0/1999 3331332 4.000,00 4 .000.00 

11711999 dive<Sa5 10.000,00 10.000,00 
2&'711999 J6m60 5.000.00 5.000.00 
31/811999 37SJ:r14 s.ooo.oo 16S.OO 4835.ll0 
24/S/1999 3II8I'J87 5.000,00 1~.00 4.835.ll0 

10/11/1999 3991400 5.000,00 173,24 4826.76 
Zl/11/1999 <06 5.350.00 176.55 5.173.45 

211211999 411/413 5.000,00 165.00 4B35.00 
16/12/19?9 - 2411211 !199 429 1.65().00 1650.00 lll..-32009 

l~ '" 425 3.2011,00 10!>.60 3.094.40 
çr 4221421 6.200,00 204.60 5.995.40 

Ot 432 6.000.00 198.00 U02.00 

ro 0 ' 3 434/4:15 7.250.00 239.25 7.010,75 

CZ1 o(') ~ 
N 

l 
\() ~g 
..... :b Cl1 

I· m• - (") Oz ... . 



... 

~·1212000 4481445 ~.000.00 

2<1131õ1000 467 8.400,00 
'Z1 tJI2(1:XJ 4721471 5000.00 
Z8llt2000 451 2.000.00 
1314121l00 484 5.800.00 
271412000 ~11502 5.000.00 
301512000 5151516 5.000.00 

2Wo!OOO 5~1/S~ 8.400.00 
H/7/2000 540/541 6.000.00 
141712000 !1431544/545 13.513,34 
311712000 58SI566 5.000.00 

1/9/2000 5371586 5.000.00 
3/IMOilO 6141815 5.000.00 

3011a2000 64011134 1.600,00 
1011112000 639 2..500.00 
1511212000 663 8.300.00 

12/112001 1312/2001 704 800.00 
21/S/2001 4/712001 783 3.800,00 
18/512001 417/2001 7'P 2.000.00 
3/712001 19171200\ 801 5 709.40 

S/10/2001 812 2359.40 
61812001 8Q.l 5.192.30 

CMJJe t77195- TraJ\5PI)Itl!cle 1101'118rüoeearo• aoompanlvda de ~da ECT 
COO\Ira10 W /1!196 • T~ oe '""""ljfloe earoa iiC<JftJlllnlwda de IJJCiONt!cs ela ECT 
Ou•'- .. Loe•Udede-? 

• 
16~.00 4.&35,00 

o.•oo.oo 
16S,OO • . 835,00 
66,00 1.934,00 

5600.00 
165,00 4.li:!S,OO 
900.1!9 4,099,11 
~1.06 8.108,94 

5.000,00 
463.77 13.049,57 
370.12 Hi2!1,88 
165,00 4.835,00 
165.00 4.835,00 
62.110 1.547.20 
86.&2 2.413,38 

6.300.00 

800.00 
3.800,00 
2.000.00 
5.709,40 
2.359.40 

Valor RS 300,00 f)OihOia YOo. Vlo!OO• 0:1/01/96 a 02/01<97. J)Odendo.., protro01do""' lguals [l<tiodos alil o llmlle de o;klco anos. 

• 

Tran&pol1é roem cobetlJro oonouol 
Transpol1é oem albl<lJra conoua1 
Ol.QIS/2001 r,._..,.,_,.._aJ 
Trai\SI)Cf1e SEm oo~>enura ,,,.uruat 

Pnmeil1> Termo Adi1M>425.'96, ele »'12196, qUB profTOOa o param Pllll maiS um ano. de 03101197 a 02/01198 e a--. o preço da 11ora YOo [lal8. 340..50. 
SegtJICk> Termo Adlllw 94<97 ao conra10 W/96, que PfO"OOA • vlg6ncia para malS 12 m...,,, de 00/01/98 a 00/01199. 

co,..;m 1311!11: Conra10 11Q!91 do 2!1'1~; Ob)eiO Se<viço de ran5[l0tles aóreo d8 12f111S. 
Va.lor- RS28.0150,00 no l>:maotre. 
Vfgétlcla doi• meses a """'"'do 01/12/Tl. 
Em~"'sas """""""'"'"' I.Jde' 2.10, TA 11111utla, "~ 'MII1,95. 
Cool181o 11M7. de l!ll/12<97 

iW I.. ot.-
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Observações 

a RÃFICA E EDITORA TA PAJÓH TOA· A•e. 
Fon•IF~1C;$23·7l21 : Sa11/e~m ... Par~ • CNPJ D3. 
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TOTAIS 

16.708,569·6 .. OS Bh:a (S0x5) NFSTn ·se:ne s• de 751 ~ 1,000, Autoriude 
1111211000 SEFA••RFr.!OOO P"IDF .10z:i AIO F 092S20.t Véllde ol6 ·11112/l001 •• 
Solo• f;oco~ ••oie "AC" de Z0.11U!1 a 10.181.100. , Coo,loorrn••Dt'aw'loro• t 25~~9li.j 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
GERIREGIÃO OPERACIONAU08 SANTARÉMIPA -
TRANSPORTADORA: TAIL I MES: JULH0/2001 

PERCURSO 
SANT AREM/ITAITUBA KG: 1,00 

DIA QTD PESO PREÇO 
02/jul 30 251,7 251,7 
02 u i 13 105 3 105,3 
03 ui 13 205,5 205,5 
04 ui 26 300.4 300,4 
05 ui 24 3299 329,9 
06/iul 27 252,7 252,7 
09/iul 4 39,5 39,5 
0911Ul 27 323.2 323,2 
1 Oliul 15 1932 193,2 
1, liul 15 162,3 162.3 
12/iul 17 186,8 1866 
131 ut 21 163,1 163,1 
16J UI 28 2831 283,1 
11nut 17 246.4 246,4 
18/iul 30 3689 386.9 
191'1UI 20 229.8 229.8 
200ul 16 212,3 212,3 
23/iul 30 317 2 317,2 
24 ui 21 269,5 269,5 
25 ui 21 237,1 237,1 
30/'ul 28 350,3 350,3 
a1nu1 12 164,1 164,1 

TOTAL 455 5192,3 

ílCS n• C~/2005 · CN 
'I Cf Ml . ·CORREIOS 

l ; l ,o 01 o 
I F- :-J 

36 8 



' ~ [1\JP.R.ESA BRÁSJLEIRA DE CO~REIOS E TELÉGR-\FOS ,. 
" 

De: REGIÃO OPERACIONAL· 08 SANTARÉM 

Ao: SUTRAJGEOPEJDRIPA t·rq~ ..... ~\ h. 4.- <!: ..... 

Cl: REOP-PA/08 -0555/2001 
't-0' .. . 

\ 

Ref.: o s :.. .J'' Jljj l 
ASSUNTO: Nota Fiscal TAIL ~~ ~~ . . ~ . ... ~ .... -- .-~, ~ "·-::. ~· ... 

SantaJé;n(PA}, 08 de agosto de 2001 

Anexo. enviamos a v.s•. a Nota F s:.al de Serviço de Transporte N• 
0805. Valor de R$ 5.192,30(cinco mil, cenlo e novanla e dois reais e trinta centavos}, da 
empresa TAll, para fins de pagamento por se:viços prestos:v no transporte de malas postais 
no trecho Santarem/ltaituba no perlodo de 01 a 31f07 J1 Segue também planilha das 
quantidades transportadas por dia bem como :,s resJ:eciiva ~ No·s. 

ECR/acsm 

/ 
' '"nc ~o:aHnente 1"'\,.,. -- .,.....-;-ç • 

' ,/ 

EDILSON C..;J.1POS RÉGO 
GER/REGIÃO OPt:~éiONAU08/STMPA 

.J 
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. ··-·-;---· . ··---· • 

EEMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E "TELÉGRAFOS 
OIREIORIA REGIONAL DO PARÁ E IWrAPÁ 
DE: GERIREGIÃO/OPERACIONAU08 · SANTARÉMIPA 

c;:,~~'~ ~rn DA T_RA~ ~ 
ISAN IIAlJUBA 1.00 

DATA lOTO IPESO o .-
. 7 ~53.7 ...... 

n 17 11._5.1 lli.1 

~~~ 
_14 ,973 97.3 ~/ 

2 ).0 10 v 
S/01 15 7(1.3 170,3 I~ 

)1 .o 261 ,__..---: 
0711 .,,u 21 1200.1 200,1 1(.../ 

1.'> • 

~= 
,, -

1~1 a 109.6 I~ 
_j1 16101 ~ ~!'; o; ..... ' " : -
11 16/01 9 i.6 ~.6 

( ___ 
11 16/01 1 11'1.3 1,3 (.__.. 

19 170.6_ 170,6 I 
1:: \1 19 ~.1 ~9,6 -
1: '.6 2' ~7.6 / / 

t ~01 _!2 i1 .2 1. i1,2 ./ 
_j : lliVí ?.4 ?.4 ? ; :? I 
1 Q/U~ 15 12.0 182 i- / 
1' 5 !1.0 121 '• // 

•v 27 I?A 212,8 i / 

~ 
22 ~~~ ~.7 _1/L 
~ 19 ~~1 ~_LÍ_ 

I 12 15.6 1· )5,6 (/ 
.>C 0.4 3 16,4 i/./ 
27 i0.3 160, ....... 
1/ <v/.9 207, r 

~. ~ .<.;Jt .9_ J-57 . -
30 1243.3 243.3 I 

~ 5 ~1 _§_1,1 _i 

24 ~;4 
288,1 

565 5709,4 

MES 

1 
/: 

SantanimiPA.02 de julho de 2001 v · 
J 
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~--~----------~--~----------------------· 1..; EMPRESA B~SILE~ DE CORREIOS E TEÚGRAFOS 
PROTOCOLO 

De: OPERACIONAL - 08 

Ao: SUTRAIGEOPEIDRIPA 
FAXN' (091) 523·1177 

Cl: REOP-PA/08- 046512001 

Santarém/PA, 04 de julho de 2001. 

Informamos a V. S•, que no mês de junho/2001, a Cia Penta deixou de 
~·~portar a carga Postal urgente no trecho: Santarémlltaituba, devido estarem operando 
n!.. . .Jele trecho com aeronave de pequeno porte, e não dava para escoar a nossa carga na sua 
totalidade. 

Procuramos outras Cias aérea para transportar a Carga Postal urgente no 
referido trecho; Pois a ünica com disponibilidade para transportar a nossa carga em sua 
totalidade foi a TAl L (Taxi Aéreo ltaituba L TDA) pelo valor de R$· 1 ,00 (um real) por kilo. 

Pedimos autorização para o GEOPEJPA, e o mesmo autorizou transportar a 
Carga Postal pela TAIL, tendo em vista a única alternativa para transportar a carga dentro do 
prazo com 0+1 de Belém/llaltuba. 

A refertda carga para aquela unidade está sendo feito o transbordo em 
Santarém no aeroporto às 08:20 hs, com chegada em ltaituba às 09:10 hs, e a carga é tratada na 
untdade em sua totalidade no mesmo dia. Quanto que na Cia Penta a nossa carga seguiria pela 
parte da tarde às 16:00 e não levava toda a carga ficando o resto para o dia seguinte para seguir 
no vôo das 08:00 hs e o preço cobrado por kílo é maior que o da T AIL 

Em anexo, estamos encaminhando a essa gerência a nota fiscal de serviço 
n• 0801 no valor de R$- 5.709,40, (Cinco Mil setecentos e nove reais e quarenta centavos), 
r*.ente ao pagamento de transporte de 565 volumes com 5709.4 ki!os no trecho: 
St: ·arêmlltaituba no més de junho/2001 . Banco para deposito Banco do Brasil Santarém/PA, 
agt,11Cía 0130-9, Conta Corrente 10.730-1 TAIL 

·. 



Frete R$ 

TOTAIS 
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N• Voo, _ _ ___ _ ___ Modelo~...;.· _ _.,... ____ _ 

GRÁFICA E E O/TORA TAPAJÓS LTOA ·A•o. 

\ ... ·­. . ·---·-- .. 

Foned~x $23: 7318 • Stnl•r1trt · Pará .. CNPJ • ln!c, 
t.S.208.~8'9·6 · O! Blc;o (SOxS) NFSTn "Sê,ie e• dfl 751 v 1 .DDD, Autorizada 
11!1212000 SEFA4'RF/2000 F'AIDF 102l AIOF 002520·9 VjiJdaeté· 11/12/200l -
Sel-o:S Fiagl1 têri~· .. Ac• da 20.1&1 .3$1 • 10.1&1 ,&00., Ccntonne Oeeretc n~.u:SDIIG 
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Item Frete R$ 

~ .. --- -

,.ervações 
TOTAIS 

BASE OE CALCULO VALOR DO ICMS 

I 

I 
N" VOo Modelo 

Prefixo i/gt<J c· 1.:$ 70;/P/ 
P ,.ÁT~t;A E c:otTQ 111-, TAfll.A..IÓ a 1.-TDA .~ ..... !\llllldonç.l l'l!rfada. JO'H• "ft:ieia • fol'l•:st~·Slff· 

S.nrr~m·Pwni·CIII'J. PJ.S$3.1?:1o0001·0f·lnsc, Ett tll/1011 !•9·5 · OI Dlooo• (50•5) NFSTn .S6~o 
'8'"" 0111 0710, 8~FAOol' RmDOO, PAlDF 23$, "'IIF 071!~)5.7, A- o em 271031;1100. lilllld&do 
""' 2110JJaoo2. • &ora• F'QCaOI M!it 'AC' 1.111.111 1 U lUlO. c .. - lloaoiD N• 12)(1/;li 

,., 
' I : I 

Recebemos de TÁXI AeReo ITAITUBA L TOA., os serviços constantes desta Nota Fisr;;al de serviço de Transporte 

':"'· 

·.· :-
,. 

t ,._ . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PROTOCOLO -Q\H8~ 
De: REGIÃO OPERACIONAL· 08 SANTAREM ~L OlÍ2 ~-
Ao: GERAO/ORIPA Aef)..~ -
C I: REOP-PAIOO - 0069/2001 

Ref.: 
FA.X X•' (~91> j~~·l177 

ASSUNTO: Nota Fiscal N.• 704 Taxi Aéreo ltaltuba Ltda. 

Santarém/PA, 17 de janeiro de 2001 

Em anexo, encaminhamos a v.sa. Nota Fiscal de Serviço N.• 704 no Valor 
de R$ 800,00 (oitocentos reais), da firma Taxl Aéreo ltaituba Ltda (TAIL), relativo aos 
serviços prestados quando da·viagem do REOP-08 Sr. Edilson C. Rêgo e do GETEC 
Sr. Fernando Augusto a Serviço da Empresa de Monte Alegre, dia 12/01/2001. 
Para f1ns de pagamento. 

--

E~~~~RtE~S S. FERNANDES 
GER!RtEGIIA()fOPEIRA~:IO,NAU.-,...,uo- SANTARÉM(EVENTUAL) 

ECSF/acsm 

RQS n• 03/2005 • CN • 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ 

ANEXO 11 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE AÉREO 

CONTRATANTE: MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

C.G.C: 34.028.316/0018-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 
" ""! 

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 498- BELÉM/PA. 
.--------::~:-:--'"'1'1 

CEP: 66017-900 ASSES~O~A JIPiOI: A ' 
ECl DI!/ I 

REPRESENTANTES: 

DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.662.970 - SEGUP/PA. 

CPF: 031 .993.392-04 

~ .' • t' !IC~ !.f::-:~ 
[J ! ~~o .. ,~ .. d ití'I'O r~ , ·~·· ... 
Ó '., ,,..:_ !Jv s;,\oC;,.õ~ l J_. ~ . 

1-=-~-;;·--·· ' nli!fu ~-(1. .:} I -

GERENTE DE CONTRATAÇÃO, SUPRIMENTO E PATRIMÓNIO: PAULO ANTÓNIO 
DANTAS DA SILVA . · 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.385.339 - SSP/PA. 

CPF: 475.804.534-87 
.. 
CONTRATADA: TÁXI AÉREO ITAITUBA L TOA 

C. G.C: 05.048.517/0001 -74 

.INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.104.092-3 

ENDEREÇO: TRAV. TURIANO MEIRA, 42- CENTRO - SANTARÉM-PA 

REPRESENTANTE: DELANO RIKER TELES DE MENEZES 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 365.155-SEGUP/PA 

CPF: 004.918.292-72 

RQS no 0312005 • CN • 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O Presente Instrumento tem por objeto a contratação dos serviços da transporte 
aéreo de cargas. 

1.2. O transporte objeto deste contrato será feito em conformidade com as 
especificações contidas no(s) Anexo(s) I, 11 e 111 deste contrato, onde são definidos 
os trechos e os prazos para a execução do transporte. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Efetuar o transporte da carga colocada a sua disposição dentro dos prazos 
estabelecidos no anexo !11. 

2. 1.1. Receber e entregar a carga nos locais previamente definidos pela 
contratante. 

2.2. Responder pela carga transportada de acordo com as estipulações do Código 
Brasileiro de Aeronáutica. 

2.3. Permitir a supervisão por parte da CONTRATANTE das · condições de 
armazenagem e tratamento da carga a ela confiada. 

2.4. Impor a todos os seus representantes e empregados envolvidos nas operações 
de transporte a obrigatoriedade de respeitar o sigilo postal. 

2.5. Aceitar, durante toda a vigência contratual, os acréscimos ou supressões, por 
solícitação da CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, tais como 
inclusão ou exclusão de trechos, alteração de prazos, ou outras alterações que se 
fizerem necessárias, limitados, os acréscimos e supressões, à variação estabelecida 
na legislação vigente. 

2.6. Assumir todas as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, 
trabalhistas e comerciais resultantes da execução do contrato. 

2.7. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante toda a execução do contrato. 

2.8. Manter, durante toda a vigência contratual, ein compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, conforme estabelecido na 
Cláusula Quinta deste contrato. 
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3.2. Disponibilizar a carga para a CONTRATADA devidamente acondicionada, em \N.S.<f 
rigorosa ob:diência às características operacionais e à segurança, inerentes a <> O<J 
transporte aereo. FL....::::..~ 

A. C 
3.3. Regularizar, na fatura subsequente, qualquer reclamação procedente da 
CONTRATADA, por motivos de erro de faturamento. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

4.1. O preço a ser pago pela CONTRATANTE, para cada trecho executado, na forma 
deste contrato, será calculado de acordo com a fórmula a seguir: 

PREÇO = P x CT, onde: 

P "' Preço cobrado pela contratada para o transporte de um quilograma de carga em 
cada trecho, obtido através de processo licitatório . 

.;> CT ::: Carga efetivamente transportada. 

4.2. O faturamento dos serviços prestados será . realizado mensalmente, 
correspondente ao somatório dos pesos efetivamente transportados em cada trecho 
calculado na forma indicada no item 4.1 , através do Resumo de Faturamento emitido 
pela Gerência de Transportes da CONTRATANTE. 

4.3. O preço por quilograma transportado será fixo e irreajustável durante toda a 
vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA· DO PAGAMENTO · 

5.1. Os pagamentos serão realizados no décimo-quinto dia do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, desde que as faturas estejam de acordo com o Resumo 
de Faturamento apresentado pela CONTRATANTE. 

() 5.2. As faturas devem ser apresentadas na Gerência de Transportes da 
CONTRATANTE, em duas vias, de acordo com a data de vencimento prevista. 

5.3. Caso a FaturafNota Fiscal apresente alguma incorreção, a mesma será 
devolvida à CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado 
à sua reapresentação, observado o disposto no subitem 5.3.1. 

5.3.1. Fica assegurado à CONTRATANTE o prazo de três dias úteis após o 
recebimento da Fatura/Nota Fiscal com as correções devidas, para os trâmites 
normais e necessários à liberação do pagamento. 

5.4. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE mediante 
bancário, de acordo com os seguintes dados: 

/. I ;, 
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BANCO DO BRASIL S/A 

AGÊNCIA 0130-9 

CONTA CORRENTE 10.730-1 

5.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do Banco. o 
número da Agência e o da Conta Corrente. 

5.5. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser atualizado 
financeiramente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a 
variação do IGP ·OI (FGV) no período, ou outro índice que venha substitui-lo. 

5.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicata ou qualquer 
outro titulo. em bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SEXTA· DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Em se caracterizando a necessidade de alteração contratual. observado o previsto 
no item 2.5 da Cláusula Segunda deste contrato. as alt.erações serão efetuadas 
através da TERMOS ADITIVOS. os quais, após aceitos e assinados por ambas as 
partes. passarão a fazer parte integrante do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS PENAUDADES 

7.1. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-na às seguintes 
penalidades: 

7. 1.1. advertência; 

7.1.2. multa contratual que será de 20% (vinte por cento) do valor do transporte a 
cada dia de atraso de entrega da carga no destino, em relação ao previsto. 

7.2. Se discordar das penalidades aplicadas que porventura lhe tenham sido 
aplicadas, a CONTRATADA poderá solicitar à CONTRATANTE a revisão das 
mesmas. desde que o faça devidamente fundamentada e dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação. 

7.3. As multas previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando. porém, o seu total limitado a 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato. 

7.4. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por ocasião de 
seu pagamento. 

7.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de 
quando devidamente comprovados. · 

os fortuitos ou de força .. m~ai:-o-:i-r' ~=-=-::--::-:-;­
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CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a.1 ) cometimento reiterado de falhas durante o contrato: 

a.2) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução . assim como a de seus superiores; 

a.3) o não atendimento das alterações propostas pela CONTRATANTE, conforme 
definido no item 2.5. da Cláusula Segunda; 

a.4) o não cumprimento das demais cláusulas contratuais; 

a.5) dissolução da sociedade; 

a.6) decretação de falência; 

a. 7} alteração social ou a modificação da finalidade ciu da· estrutura da empresa. que 
prejudique a execução do contrato; 

. . ~ 

a.8) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da ésfera administrativa a que 
está subordinada a contratante e exaradas no processo. administrativo ·a ·que se 
refere o contrato; · · · 

a.9) caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, que impeça a 
execução do contrato; 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conven.iência para a 
contratante; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. · 

8.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA NONA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste contrato, cor-:rr:-::e:c::r"'-ão~=-=-=-~~ 
por conta da seguinte Classificação Orçamentária: RQS n• 03/2005 • CN • 

-
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CLÁUSULA DÉCIMA ·DA VIGÊNCIA 

presente contrato terá a vigência de dois meses, a contar de 01/12/1977. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA· DA APROVAÇÃO 

Esle contrato é oriundo do processo do Convite n° 131/97. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 6.538!78, 
7.565/86 e 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA· DOS ANEXOS 

São anexos deste contrato os seguintes documentos: ... 
Anexo I - relação dos trechos a serem atendidos 
Anexo 11 - relação de carga média mensal a ser transportada 
Anexo 111 - relação dos prazos a serem cumpridos 

CLÁUSULA DÉCIMA .QUARTA- DO FORO 

.· 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Belém, para dirimir quaisquer que·stões 
deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado qúe s.eja. 

. . 
E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam· o presente contrato; em duas 
vias de igual teor e forma e para um só efeito, n·a presença das·testemunhas abaixo . . 
assinadas. 

Belém/PA, 01 de dezembrodé 1997. 

WALDEMIR F · C OSO 
DIRETOR REGIONAL 

PAULO ANT • NIO D'ANTAS DA SILVA 
GERENTE DE CONTRATAÇÃO, 
SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO . 

PELA CONTRATADA: 

n 03/2005 • CN . 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS TRECHOS A SEREM ATENDIDOS 

ORIGEM DESTINO 
BELÉM MONTE ALEGRE 
BELÉM ALENQUER 
BELÉM ÓBIDOS 
BELÉM ORIXIMINÁ 
BELÉM P. DETROMBETAS 
BELÉM JURUTI 
MONTE ALEGRE BELÉM 
ALENQUER BELÉM 
ÓBIDOS BELÉM 
ORIXIMINÁ BELÉM ... 

P. DE TROMBETAS BELÉM 
JURUTI BELÉM 

' ' : ! li 
\' ·--

.. 6 I) B 
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ANEXO 11 

RElAÇÃO DA CARGA MÉDIA MENSAL 
A SER TRANSPORTADA 

ORIGEM DESTINO 
BELÉM MONTE ALEGRE 
BELÉM ALENQUER 
BELÉM ÓBIDOS 
BELÉM ORIXIMINÁ 
BELÉM P. DE TROMBETAS 
BELÉM JURUTI -

PESO (Kg} 
1.500 
1.350 
1.300 
1.300 
1.900 

900 

, ' I . I ., 
: l \-.·._. 
"' 
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ORIGEM 
BEL~M 
BELtM 
BELtM 
BELÉM 
BELÉM 
BELÉM 

ANEXO .III 

RElAÇÃO DOS PRAZOS 

A SEREM CUMPRIDOS 

DESTINO 
MONTE ALEGRE 
ALENQUER 
ÓBIDOS 
ORIXIMINÁ 
P. DE TROMBETAS 
JURUTI 

PRAZO 
0+1 
0+1 
0+1 
0+1 
0+1 
D+1 ., . 

I . . / 
! f t ' 
' ,..,.,...., ~ 
·~ J I 

' i 

-· 

. . 

' vf .1;1 
. r\­
í ' \. 
v 
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EMPRESA BRASIT.EIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (!~;~ 
L-----~D~mE~T~O~ruA~~RE~G~l~O~N~A~L~D~O~P~A~RA~·~E~A~MA~~P~Á----~~-

CT/SEGC/GESUPIDRIP A-032198 

Belém/Pa, 12 de janeiro de 1998 

Prezado Senhor, 

Segue em anexo, para controle dessa empresa, a via do contrato no 
119/97, firmado entre ECT . e T ÁXl AERÉO ITAITUBA LTDA, cujo o objeto e a 
contratação dos serviços de transporte aéreo de cargas . 

.• 

Sem mais para o momento, subscreve-nos 

À 
TÁXI AÉREO ITAITUBA LTDA 
TV. TURIANO ME1RA,42- CENTRO 
SANT ARÉI'tf!PA 

.f) /PAULO.ANTÔNJODANTAS DA ~ll.VA 
f( _ GERENTEDECONTRATAÇAO 

SUPRIMENTO E PA TRIMÔNIO/DRIP A 

A/C: DELANO RIKER TELES DE MENEZES 

RQS no 0312005 - C~! . 
CPMI • CORREIO! 

- Fls: O 1 2 2 

o;,, - c- - --- '·- .. 



• 

_, __ . 
' : 
\ ·-. 

() 

•'\ ':;. .. -. 
· . . ·~.:, 

.. .. . 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.0 0027/96 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASD...EIRA DECORREIOS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉMIPA CGCIMF: 34.028.316/0018-51 ASSSORI~ JURIDICA 
INSCRJÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 · E c r o RIPA 

· .. 
REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUPIPA 
CPF: 031.992.392-04 

GERENTE DE CONT.SUP. E PATR.fMÔNJO: PAULO-À.NTONIODANTASDA SD...VA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUPIPA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: TÁXI AÉREO JTAITUÊA LIDA 
CGC: 05.048517/0001-74 . 
lNSCRJÇÃO ESTADUAL: 15.104.092-3 • 
ENDEREÇO: TRA V. 11JRIANO MEIRA, 42 
SANT ARÉMIP ARÁ . 

REPRESENTANTE: DELANO R1KER TELES DE MENEZES 
IDENTIDADE: 365.155- SEGUPJPA 
CPF: 004.918.292-72 

CLÁUSULA PRJ1\IIEIRA ~DO OBJETO : 

1.1.0 objeto do presente Tenno Aditivo é prorrogar a vigência do contrato n° 0027/96, 
(Transporte de numerário/carga da ECT ). 

' 
/ 
' 
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CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGENCIA .....,A~ 
2.1 O período de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, com inicio er 

03/01/98 e término em 02/01/99. 

2.2 Caso o contrato seja prorrogado, a repactuação/reajuste dar-se~á de conformidade cor. 
a resolução do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE n 
10, de 08.10.96, publicada no D.O do dia 14.1 0.96. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

4.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Origina 
desde que não contlitern com as Cláusulas ora acordadas. 

E, por estarem assim jUS.tas e avençadas, as partes assinam 'c 
presente instnunento em 04 (quatros) vias de igual teor e forma perante iiS testem _., as 
abaixo. . · . . 

Belém(PA), ~J ~~: ' de 199' 

·--
-' 

W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 
DIRE.TOR REGIONAL . 

PAULO ANTONIO DANTAS DASIL V A 
GERENTEDECONT.SUP.EPATR..WÓNIO 

RQS n• 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~ 
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ElVI:PR.ESA BRASILEIRA. DE COR..R.EIC>S E 
T.ELÉG-~FOS 

() 

PR.XJ."'v..:EJ:R.O TE~O .ADITXVO 
AO 

C::ON"T'R..A TO 00.:2 7/96 

CO~TI<.A.IANIE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGCIMF:34.028.316/Q018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-S 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 498- CENTR.O-BELÉM/PA 

RBPRESENTANTBS: 
DIR.Ill'OR REGlONAL: 

, o 

,. 

W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 
IDENTID.ADE: 896.524- SEGUP-PA 
CPF: 031. 992.392·04 

-· 

...SSti~OIII" : Ju~IOI~ 
·fel e~t• .. 

GEllENTE CONT. SUP. B PATRIMÓNIO: PAULO AN1:ÔNIO DÃNTAS DA s'rLVA 
.IDENTIDADE:2.38'5.339·SEGUPIP A 
CPF: 475.804.534·87 

CONTRATADA: T Á:>.'l AÉREO IT AITUBA L 'IDA 
CGC: 05.048.517/00ôl-74 

INSC. ESTADUAL N": 15. 104.09~_-3 
ENDEREÇO:TRA V. TtJRIANO MEIRA,42·S81l!arém!P A 

REPRE~'ENTAl\'TR: DELANO RIKER TELES DE MENEZES 
IDENTIDADE; 365.15.S·SEGUP/PA 
CPF:004.918.292·72 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO. OBJETO . 
l.l. :Q objeto do presente 'rermo·Mitívo é prorro'g~~r.~~~~~UI 

0027/96(Transporte d~ mm::terário/carga daECT),bem como alterar a cláusula 
o • , , 

. . .·, 
:-:. .. -

-i rsl.-!>~=s'~~;- : .. '!"::.'; 
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CLÁUSULA SEG~"DA ·DA VIG~NCIA 
2.1. O ptr!otlo d« víg2-ncio. do preti&lll<!< i.nstrum<-nlo é: d" 01 (um) a.no, com in!· 

cio ~m 03/0I/97 e término em 02/01/9&. 

CLiUSULA TI:RCBJRA ·DO PREÇO 
3.1. O pr~ço estabel~cido abaixo com vigéucia a prutir de 03/01/97, é fixo e 

irre;Uustâvel cttu·ante a vigência do contrato. 

- O preço da hora v6o é de RS 340,50(Tr~Z<~ntos" qu<~nnta r~~ ai c e cinqüenta 
ct>ntavos). 

3.2. Caso o conb·oto e~ja pron'o81Uio, a repswtuo.yll.o/re!!Juste dor-se-6 com bo.­
se nos pr~ços vi~Mtes no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA ·DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. Ficam ratificadas todas as demais CI!ÍllSulas e coodiç6es do Contrato ori· 

ginnl desde que nfio cooflitem com as Cláusula3 ora acordada:;. 

E, por estarem assim j 11stas e avençadas, as partes assinam o I?resente instm· 
mçnto e.m 04{quatro) vias de igual teor e forma perante as testemunhas. . ·· · .. 

BrMm(PA): ~de . .• 
-J~ de 1996. 

•: 

r 

CONTR..o\TADA 

. ASILVA 
. SUP. EPATIUMÕNIO 

TESTf::MUl\'HAS: __ d_.:..,~~::..;;_ __ 

RQS no 0312005 • CN • 
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{ 
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c.LJillSll!.fl PR H!fJ R A.: nr> OR.IETQ 

O !>rt!.:~:ctttt: t:·J:-,: t r·umcnto t,(~m r:or obJeto ~ l'r·c~twc~c: doc. ~e~\:i­
l~r-.J ,:; de t ~"'.'lns:><lf" t~ de :1Ur.!S~'.:Í~~c/~:ilr~a da ECT acompanhad& de 
:.~e,.t~: ;u~c ~ o~!r-1 o~: no :;Ja:-"c.ur·c~<, :.:ctr~otant.c d~ f t<:ha técn j Cç;"\ do 
P .. n~xo I d.(".:: Co~'.lite nc 177/P.~:. 

2.~ EKccute~ o~ ~crvicc~o (l~Jcto doote cc>rttt~to apó~ 
::.:~cã() e);p:-essa e p!"évia, por escr-ito. de: pesf5oa 
ct<Ld'"- !'~' 1.:1 CONTRI\T/\NTE. 

8.l\t.O::"'i.­

crec1f;!n--

2. 2 Co}.ocsr· b. dt~.;posicão da CONTRATANTE ae::"on,:tves em per-fel­
t.·:!C cCJnc! ~. ~ék~e:; de vôo, at!gllnclo a r·e::gul«mct~tilc!o do Dc!pa.r­
t.J.rnentc de 1\via•;ão Ci\·i~. (!O Min~stér:l.o ela Aer-or.áut.lc.a, e 
L!~m:~r!det~ tc•dac ~~ fclr·:nalj d.a<!t~::: legai=. :·crr~:'c•ntcn ~ se­
gur~nr;a de vôo . 

2 . 3 Acr;i ta:- oJ I óm da car·g~ c funci.oná~·io da ECT, qu;lisr:ru,,r· 
p~odutos, bens e equipamento~ . de propriedades da CON­
·rRI\TI'.NTE. qu~< não portham ~~m r·t~co a ::.eguranco!l cl11 ae!"'ona­
ve. 

::! . -": Rc~ tr·an:a~o:-•tllr· a car-ga <LGOrrJI)anh«da. de ~H'!r'V iclor- de~j €nad(l 
:'.: J. a CONTRATANTE. 

2 . ~, Re:;;:ponc .. ::b1. ~ - tcar·-~c ;')ClaG éo!:l'C~h:l,:j acrot,or·~udr·1ac refe­
rentes a car~a e passag~1ros. devidos por ocasião de ca­
da cmbé!:-'r,tt..lC' a e~u sc~vico. 

2. 6 Efe tui'l.r :Js uuas custas todos os serov:!.ços de ro,~nutenção 
P!"'!'.~V.:~n·l" j '1", '=' eorr·t~t i v a r..: f ct.\.t.!:td.oo na c ae:·onav~::. 

~ C· -· . _, 

Pt•ovidr:nc l/11' a subst,. tu tção :!.mecl1ata por ou tra aeronave, 
idiittt.ic~ ~ CONTRATI\DI\. em porfcl tas condi cõe~ de ~tso, 
co;;ser-vaçã() e funcionamento, sem ônus adicional var-a .;~ 
EC:!, t.:aco occorr-.J.m de f c :i. tos na ac:--om::ve CONTRATAO." quE' 
nece~zi~o ~eu recolhiment0 ~a~a manutenção. 

rLcçi tar·, ~~l~~ nrcc;mc::s ~onc.1 !.!;0eto cont.r·atuai~. acré:;cj.rn~:t: ou 
s~presso~~ 2t~ 25% de valor ~ n\ci&l atu~lizado do cot~-

1 . ::.. De~) ign~t~ ~ lJOr esc r-i to t set .. v i dor- r>ara aco:np.~n hat"" tod~ 
(:.:~r·:!~ ~ c~· :"" tr·.:tnr;pLirtad~ . 

4.1 O p~eco da hor-~ de vôo é d e R$ 300.00 

RQS n° 0312005 - CN -
CPM1 , CORREIO~ 
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4. 2. O PC"S o::ro se r .:í f ! :-:o e i :-re eJ:!st.:ível durante a vig ência d.W·I...!~---:11~, 

contr-Clto, ::~ }V!.> cl~~tcrmi r:acã'-> do rod~r F:x~cut l vo Gm c o n 
t r ário. 

~ . 3 _ Hav~!'ldo pr·o!"':-·og.J. r..; S.o~ o :;J rc~· o o e:--.;( rcaJu::; ... -~ .. !o .a rJ.~r·t:..: · 
do l a t::!1<. do ::?.a cr.i::::; c!c vie.êr.cie, de acot·do cc.r:2 a va.­
:- i . .:tcão do IG!'··t-: ( FGI!J, V'!l."'ificada entre u mês de apr c ­
o c:tn<t;ac ão :-!~ ! ~!"'':"J !)n~t~ c o <.!o ~fct i vo "!"'~~...::.:=~~. 

5 _ l . O~ paS,Ç-tmt:nto~,; :::;c r ·So r •(:<:t J '! z aduo r' o l5u ( d~!ç: i mo q uint. ' '} 
dia após -~ P.~;~cuçno de cad.l viagem. Caso n'lo haJa eXPc­
d ton to n <l EC:T . 110 ~u a c\Cl vcncimc:nto, f iel\ cr.:.te L•rorr o -· 
g ,ldO par-~ t:l rwtmeit•o d t .::: ú t tl i mediatamente posterior . 

5. 2. O~ doc ttrfl(:n t c~· f~ :;c~! ~ ~ co ::·r·c~\ I"CJ!'lden tes dt::! ve :-·ãcJ {iEJr 
tregues n<:: s .. cc da Região Oper.:~ciono J.-08-Sentarém, 
t unda n<: !I v. Cu:--uá-Una ::; /n - Sant.arém/ PA . 

on­
s:i.-

5. 3. Caso o f a tu;·,:u:~.;n to :-1prese nte a lsuma i ncor recã o, o mes mo 
::;e r· á c\ (Wt>l vhlt> ;:: CONTRI\TADII par a o devido acerto, f i­
c ando o pagamo:~nto condic ionado à s u.J r eapr e:'len tacã o, 
ah~crva~~o o d i ::.~~·,•a~to no c.alh:: tem 6. 1. 

~. 4 . O~ pag.1me n'l.o~ sarã o efetuados 
àcpci :::;i t.o h:IHcir· i o, dev(mclo a 
docum~nto f!scal os segui ntes 

BI\NCO PO B~/\~.J L 'E. / A 

AGtNCi A: 0130-9 

pela CONTRATANTE median te 
CONTRI\'II\DA menciona r no 
dados: 

CONTA CORR!':N:r'f No: :!.0 . 7 30-1 

5. 4. 1 A CONTRATADA deve 'r',í rnenct o01ar no doc•l me!1to:i ~·isc?.. ! o 
muna d" ~~"co. c n úm()r•o da ll!!.&ncía e: da Conta Cor-r·en­
t e. 

5. ·1 . 2 C:asto li COt~TR!\TIHl/1 n :i!o m.Jntenha o u nã o t e nha l.nter.c ~~::se. 
em abr i r c o nt.:: no Banr.o do Br.Jsil, a ECT utilizará o 
mc·=:mo p o-.:-.:: in~ ; ·;·mcd1 c: c tio de~ paSamE~nto, d E• bi t ancu o 
ô nus de<::o:!:' :'ente dol ':t·a nst er-ênr.ia do v a lo r er.: de!'lós!. t:c _ 

5. ~ . O·:: ·~t1"'r·cHdc: .!~t.;·<.~er: \ d~ lJ..!li, <:t.R iC~rrLü, o v al<H· d~v~. cto c.a:-·.:~ 

~:. o" 

at:..Iali-z:aê.c f i~aact!ir."!O!~nte . =ntre a ?. da r,as pre v:tst.?:.s c 
c·.f c.: ·Lj v.n d r.., I:J~g.:.tmfi"Htc,. df:l \ct c:or·,lu. c urr. a VÇ,'\ l .. iação " l:•r·ct r ll­
t.;; temr>O'r'e" à t; I GP- M ( FGV) • 

A CONT RI\.Tt,N'J'E: !l=t:.J ac!..l. "· ..:t::-·.ú ~ co~t!""élnça 
c~tes t:J'.l •:u.:a.l<rt.:.et ou tr-·c L. ! 't u?~ o , em 
i : u:;t 1 tu :.r,.:(.) l"_:~~ c.lu gêr:(!.!"'O _ 

a tr-e '~~~::; 
bert.:~o~ 

( '" ·~ 

cu 
c\ur li ­
ou trJ.~J 

5. 1 . E~tc Con t!""a trJ IJC•dcrJ .tH!T' \llterado , 
t i fic utivas, nos s eguintes canos : 

c om a s devida<. 
RQS n° 0312005 - Ct ~ • 
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6.1.1. unil a t era lmente, pela CONTRATANTE . quando: 

a} houver modificacão das especificacões para melhor 
adequação técnica aos seus obJe tivos; 

b) necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acl:'éscimo ou dj.mi.nui cão quanti tati ­
va de seu obJeto, desde que limitado ao pel:'oentua l 
previst<> no s~1bi tem 2. 8 de.Gtc Contrato ; 

5 .1 . 2. Po r acor·do entre as partes , quando: 

a) necessária a mod 1f1oacão do modo de vrestacão do 
s ervico. e m faca da veriftcação t.cicnica da inap l i­
cab1lidade dos termos contratuais originários; 

b} necessária a mod1fl.oacão da forma dtt pagamento, 
por imposicão de circunstânci as supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a an­
t ecipação de pagamento. com r e l acão ao cronograma 
fl nancetro fixado, e~em a correspond<mte contra ­
pestacão dos serviqos; 

c} pàra rt:stabeleoer· a relação que as partea pactua­
ram inicialmente entre os encargois da . ·'CONTRATADA 
e a retribuição da QONTRATANTE para-a Justa remu­
neração do ser v iço, obJetivando a manutencão do 
c;,quilíbr i o econõmioo-:t' inance::tro inicial do Con­
trato, na hipót ese de sobrevirem f a tos tmprevisí­
ve t s ou prev1sívei:.: porém de consequênciaa incal­
culá veis . retardadores ou impeditivos da execucão · 
ào aJu~tado, ou ainda em caso de for,ca maior·. ca­
so f oi'tuito ou fato do príncipe,· confteurando 
álea econômica extràordinária e extracontratual. 

5.2 . Em havendo alteracão unilateral do Contrato que aumente 
os cnt:argos da CONTRATADA, a CON"l:RATANTE restabel ecerá, 
por aditamento. o equilíbr io ecpnômico-financeiro ini­
cial . 

CJ./jl!f\!I!.A SÉTIMA : DAS PENALIDADES 

7.1. Se a CONTRATADA tornar-se i na dimplente pe l a falta de 
t:x~cuçlo total ou parcial dest e Contrato , será aplicada 
uma ou mais das s eguintes pena lidades: 

a) adv(,r\.ênc ia; 

bl multa contratual; 

o} i3Uopen!:lão do direito de participar de 
impedimento de contratar com a ECT por 
(t>eic{ } me:::es a 2 (dois) anos ; 

1 ici.taoão 
prazo de 

E! 

e 

d l declaracão de inidoneidade para 1 ici tar ou con ~Sia'!-03/2005 · Ct! · 
com a Adm1.n1stração Pública, . enquanto perdurar lWMba. CORREIO~ 
motivos determinante.s da punição ou até q ue seJa 
promovida" a raa bilitacão , per·ante a próp~~~ri- 0 1 3 O 

~ ~28 - ~ 
-. 
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5 
dade que aplicou a penalidade e que será concedida 
sempr•e que a CONTRATADA r esearc1r a ECT pelos PI'e­
Juízos resultante~ e apôs decorrido o prazo de san­
cãu aplicada com base na a línea ant~rior . 

7.2. Se discordar das penal idades que porventura lhe tenham 
sido aplicadas, podará a CONTRATADA a presentar pedido 
de recu l:'ao, sem e feito suspensi vo, à autoridade oompe­
tenle atravé~ da que lhe t enha diriS ido a r·espoct iva 
nottficacdo, de sde que o faca devidamente fundamentado 
e dentr o de 5 (ci.nco) dias úteis a contar do recebimen­
to da notificação . 

7 . 3 . Ao eventuais infrao5es pur pal:'tc da CONTRATADA suJei ­
tam-na às s egu intes mul tas : 

a l pelo dcc:~cumprimemto do prazo estipulado para a prcs­
tacão do serviço: 0 ,5% (meio por c ento) do valor dos 
SCH'ViÇO~I , POr' dia COT'I'ido; 

b) pela não prestacão do ~ervico contratado , caraoteri ­
:o:ando a fa l ta 3e a e x:ecucão não f or iniciada na pr i­
meira metade do tempo estip~lado para a sua r ea liza­
cão: 20% (vinte por cento) do valor ~otal dos servi -
coe; ·' 

c) pelo não cumpri monto de qualquer c láusul a contJ"•atual 
não abrangida pelaa alíneas anteri ores: 1% (um por 
cento) do valor contratado . J 

7.4. Aa multas previstas neste contrato são independentes 
~ntre s i, pudendo ser aplicadas isolaclas •ou cumulati­
vamente ficando porém o seu totai ·l-imi tado a 20% ( vin­
t.t : por c;ent.o) dco valor t ota l do Contr ato. 

7.5 . O va l or das multas aplicadas devel:'á s er recolhido á Se­
cão de Contas a Receber-, da ECT, ..no prazo de 5 ( cinco) 
dias, a contar da not ificação , .Podendo, para . i sso , a 
F.CT, lançar mão daes garant taD constituídas ou descontar 
das f aturas. por ocacião "do aeu pagamento , se Julgar 
conveniente. bem como recorrer aos me1os . J ud1cials. 

7.6. Nã o serão aplicadas mul tas decorrentes de casos for t ui­
t.u~l ou de f orca ma ior , de. v i damen te comprovadao . 

CLÃ!!Sl!I.A OITAV A : DA RESC ISãO 

8 .1. O pre~ente cont rato poderá ser r esci ndido: 

8 .1. l. Por ato un1la.ter.al da CONTRATANTE. quando ocor·rer: 

a) o não cumprimento ou cumDrimento irregular das 
Cláusul as cuntl:'a tuats ou pr·azor:; ; 

bl atraeo inJustificado na preatacão do 
prazo :mp~r·ior> a 15 (quinze l dias; 

sel:'viço por 

cl desatend imento das det e rminações regula 

-' . 
.· . ' . 
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6 
toridade designada para acompanhar e fiscalizar 
cua ol\ecução , a::a:1im como a de s eus super·iores; 

dl cometimento reiterado de falhas na execucão do 
Con1..rato; 

e) Sltbc.:cmt. rataçâc> total ou parcial. do s,;ou obJeto, a 
aesociacão da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferênci a , total ou parcia l, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem a expressa anuência da 
F..CT; 

fl dissoluoãu da socj~dade ou o falecjmentu da CON­
TRATADA; 

lil d€<t.:r·etação de fal fmcia o u 1nstauracão de insol­
vência c i vil da CONTRATADA; 

hl alt~racão socia l ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da CONTRATADA. que preJudique a e xe­
cuoão des1..e Contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relev~ncia e 
amplo conhecimon1..o, Jue.ctl.fl.cadas e de-terminadas 
pela máxima ·autoridade da esfera administrativa' a 
que es lêi oubardinado a CONTRAT.ANTE e exaradas no 
processo administrativo a que ~e refere este Con­
trato; 

J J a ocorrênc• ia de caso f o r tu i to ou de 
regularmente comprovada. impedi tivos 
do Contrato. 

for ca ma ior. 
da execucão · 

8.1. 2 . AmíBavelmante , por a cordo entre as partes. r••duzida a 
termo no processo de l icitaoão. desde que haJa conve­
ni&nc:ia para a CONTRATANTE; 

8.1.3. Jud icialmente no~ t~rmos da legislacão. 

8.2. Es tá prevista a r e scisão, ainda, pa ra os seguintes ca­
~os: 

a) cuprc.:t:~sllo, vor part!:l da CONTRATANTE, acarretando mo­
dificação do valor inicial do Contrato al'm do limi­
t e de. 25% (viro te e c ince> por cent.o) do valor · in i ­
c:l.almente contratado, estabelecido à época da cele­
bra~:ão dw:;tt< instrumento. devidamente corrigido até 
a data da s upressão. · 

bl sm.:pensão da execucão dos' se:.rvicos. por ordem escri­
ta da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 {cento e 
vinte) diae, salvo ('m caso de calamidade ptíblica, 
grave perturbac::ão da ordem interna ou guer-ra . ou 
a indc, por repet i das snc;;pfmsões que totall.zem o mE::s~ 

mo prazo. independentemente do pagamen to obri~~~~r./2~0~o5r-· ~C~Nil. 
do t ndenizaçõcs .pelas sucessivas e contratu ~p~eCORREIO~ 
imprevistas des.mobil i zacões e mobi lizaoões e oüt:ras 
prsvir.:~tas. assegur•ada à CONTRATADA. nesses c g; . (5> 1 3 2 

. . 
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7 
direito de or>tar !lela sus!)ensão do cumllrimento da 
obrí.gaçõo:; aasuml.daa até qu~ seJa normalizada a 
tua-:::ão; 

c l ouorrendo atr·a:;;o superior a 90 (noventa) dias dos 
pagam~ntos devidos pela CONTRATANTE. salvo em caso 
dt> calamidade! pl\blica. grave perturba<:ão da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito 
d"' optar vela zuspensão do cumE>rimento de suas obr.·t­
gações até que aeJa normalizada a situação. 

8.3. Os ca:'<os de r•(:::t:c.:isão contratual serão formalmente moti­
vados nos autos do processo. assegurado o contraditório 
e a ampla dC;:fe:;~a. 

8. 4. A rescisão admi nJ otrati v a ou amigávlõ!l deverá ser pr·ece­
dida de autor.tzar.:ão escrita e fundam~ntada da autorida­
Cl(< eompu1..~.n1..<::. 

8. 5. Quando a re::;ci são c>eor.rer com base na::; al ineas ·" l." · e 
•J" do subitem 8.1.1 e alíneas •a•, "b" e "c" do subi­
tem A.2. sem que haJa culpa da éONTRATADA, será esta 
ressarcida dos preJuízos regularmente comprova~os que 
houver. ~lofr·i dc... 

CI.áUSU!.A NONA : DA DEFT NJ ÇííO DE...RESPONSA!ll LI P.8QE 

9.1. A CONTRATADA é responsável: -· 
a) Par danos c preJuízos caueados à : ECT e a .tercei.ros 

em decorrência da execução dos áervicos; 

h) pela perda, ext.ravio, avaria oú ··esvo•llação da carga 
que lhe for confiada; 

c) P<Jr 1..odot> o::; encargos tributár·ios. legais. 
comerciais e administrativos. - !)ecuniá~ios ou não, 
1 n~·r·ent.~r; ao exerçício . de suao at:t v idades 
relacionadas com a P.xecucão deste Contrato; 

9.1.1. no at(> do reeebimento da carga, mal9-::; c ' malotes. 
deve ser realizado criterioso exame quanto à . sua 
integridade. do~' re,:ho::! e dos re~Jpectl.1J:OEI selos de 
segurança, dev~ndo as irregularidades observadas por 
amba:; a:> pari..C:!::> serem ro:.:gist.radas em docuinent.c> 
e:;pecíf i co. assinado. no ato', pelos res!)ecti vos 
r·eprcsent.anlc.::;;; 

9.l .2. <l:l1 indemizacêíes por perda, 0xtravi.o ou avaria 
atribuídas a ECT e previstas na Lei 0.538/78 . e nas 
convencõe::; 1 nternaclonais serão r·eJ;>assadas à 
CONTRATADA. se os respectivos .fatos geradores forem 
da sua rr::::;pomsabi 1 i dada; 

9.1.3. o montante das ' indenizações 
CONTRATADA 8erá·d~seantado de 
da liquiqa<;ão. 

a serem pagas pela 
suas faturas. n~R~OS~~Q~31~2~00~5~-~C~~7~ ~: 

C'I>MI • C08RJ;IOS 
lil 01.) 5 
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8 
9 .2. A ECT s e responsabiliza: 

a J pelo ac.:onclic l.onament.o da carga e pala st<u correto 
f echamento ; 

b l pelo f ornecimento ~ apl icacão do~ 
seguranca nas malas e malotes, bem 
feç h.adur"as das carrocorj a :::; da~ vc!lculo:;;, 
servir,o e xigir. 

CL.áliS!ll .A DÉCIMA : DOS RECURSOS ORCAMENTJ\RIDS 

I!) E; 1 Ot< Ôt'! 
como nas 

Quando o 

10. 1 . As d espesas decorren tes do presente contr ato correrão 
por uc>nta da s egu1 nto alao!õ l.fl.caciio orcamemtária: 

~TIVIDADE: 03.2 . 06 CONTA: 2 . 05 

CJ.Ã!!S\II.A DÉCI HA-PRTNETR/1 : DA VTGt NCTA DO CQNIRATO 

11.1. O presente contrato terá vigênc ia de Oi (um) ano, a 
contar der 03/01/96 a 02/o'!/97, podendc• s er pror·rogado 
por igua is períodos. até o limi t e de 05 (cinco) anos, 
medl.antr:: uart.a da ECT, no tem!•O dt< t<ua viSê~.cia. 

11.1.1 . Não havendo prorrogacão , a CONTRATAD A · continuará a 
c~xecução dos servi ct~3, s e m l.nterrupc:ãe>, até a con­
t rataoão do s e u ~ubstituto , veriodo este que não ex­
c ederá a 90 (noventa') dias apôs ·o tc:h:-m.l nc• do prazo 
contratual. nas mesmas condições estabe lsc1das no 
CO NTRATO. 

Cl.li,lJS!ll.A DfCIMA-SEI]IINDA : DO VAI.OR GLOIÍAJ. · 

12 . L Par-a uf~•i t os leSa i a o vai.or tol.al dó prasent.c Contrato 
é de R$ 28.439.64 {v i nte ·e oi to mil quátro c e ntos e 
trin 't.a e nove real s e at<::>senta e . quatro c:entavos}. 

CI.ÁI!BI!J .A DÉCIMO- TERCEI RA : DO !.!CITAClíb E !.EGISI.AGÃQ 

13 .1. O presentt~ Contrato é oriundo do Convi te. no 17'7/95 . 

t 3.2. A l e!Zislacão ap licável à execução· do presente Contrato 
em e Gpcoialmentu do~ caso~ omizaos ' a L~i 8.666/93, 
de 21/06/93, r epublicada em 06/07/94 . 

~ o...á..US!ll ./1 D'RÇIMA- QI!ARTA : 00 FORO 

14. 1. Fica elei to o For o da JuAti qa Federal da c idade de Be­
l ém/Pl\, p,,ra d i rimir quatsqller qu.;.r,tfoelt< deste CONTRA­
TO . com renúncia de qual<JUer ou tro, por ma:ls vrivile .. 
g!.ado q uu eeJa . 
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. ~~ E. por estarem Justas e contratadas, as partes assina li~· 
o pr·csent.e Contrate• t:m 02 (duas) vias de igual teor c form 
e para um eó efeito, na presença das testemunhas abaixo-as- /A. · 
sinadas. 

. . 

Bfll EÍm, PA. 03 

PÃÜÍ:Õ- ANIONI D 
GERENTE DE C 
SUPRI MENTO 

·' 

. -

NTAS DA SILVA 
NTRATAÇ ÃO, 
PATRIH0N[0 

-· ··- .· ... 
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\ 11/lf EMPRESA BRASILEIRA 

t-• 1- ,. 
TELf:GRA FOS 

, 
OE COR REI OS E FICHA TECNICA l"c: ·a 1'0 

27/10/95 tj! 01/ll l t 
to o- , .. - .. I. c; 

I !IA VQLTA 

~A -001 ECT X INSS ' V~IAVEL * - - - I 
f"( ."'\ . 

~~ 
IOOI!A · OOIIAç,\C IA VI , 

::: : ua L•••• AVIAO·. IDA VOLTA 

~ : TAAI AÉREO (C0NTRATA.D0) MONOt4=>T0R ' -
\~ I •A VO .TA 

ITINER A,RIO HORÂRIOS HORA'RIOS Km •, PU IDAS '~mi"V l~~ IIm •••••••• ~~~~~~:s~ ECl tC õ 1'RAN SP. 

S.l\NTARÉM - t10: 00 - . - -
FARO - 11:00 lll:lO 

-
00 :·10 -- 1:00 

.,~~ J, l :18 lll :28 00:10 0:08 
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PRAI NHA_ 1 2 :58 113 :08 ,Q0 :10 1:30 
·---:--

~ •um~nt!-M - 113:50 ' - - - - . ---'-

-
-
-
-
-
-

r'! ·-..........,, 
-. 

J§:] · OB><• •••vES 

* 03 (três) VIAGENS NA PRI MEIRA QUINZENA 00 I~S 
TRANS pORTE DE NUMERÁRIO DO INSS E CARGAS pOSTAIS URGENTE. 
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ANEX003 

• § i PRESTAÇAÕ OE SERVIÇOS SEM 
I COBERTURA CONTRATUAL 
"' "' "' ~ 
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Puma Serviços Especializados de 
Vigilância - 3 C 

I {Sindicância na l>R/PA- PRT/PR-
1 0285/01) 
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EMPRESA SRASILEIRA DE CORFIEIOS E TELEGRAFOS 

EMPRESA • PUnia ~. Esp, Vlo. T'""'" va~ S/C Ulll 

CGC: INSCRIÇÃO EST AOU-'L: 
Conlo Con""'e:TJ8l!I2>)(;Ag111cio: 30244: BancD: 001. 

DATA NOTA VALOR DEOOÇÕES VALOR OBSeRVAÇÃO 
EMISSÃO PAGTO FISCAl. BRUTO LIQUIDO 

71812001 2218/2001 4153 42.748.60 5.129.84 37.618,76 Rol, Jull<>'DO 
51912000 251912000 4189 41.836.().'! 5.020.32 36.815,71 Fiel. ooo<IOIOO 

1111012000 23/11/2000 4230 41.797.24 $.015,67 36.181,57 Rei. setembro/00 
6/11/2000 23/1112000 4267 42.384,16 4.929.29 37.•s • .ee Rol. CUIWro/00 
d/12/2000 23/1212000 4311 311.410,91 4.609.31 33.901.60 Flel.-..mllroiOO 

91112001 19/112001 4350 25.834,40 4.300,12 31..534.211 RaJ. DetOiftloo/00 PoJJ Eleaatldo .... AP10612001. 
211/IZ'2000 ~1/212001 4327 f7.1li6, 15 17.7~.15 Rei. 12100 • Dl-435/00 Trans-dt lloJif)IOS 
~1 Bf.l/'2001 4390 ;]1;~,52 4.32:3.90 31.700,62 Rel.jan~ l 

211/1212000 1213/õ001 4328/4366 36.200,20 36.209,20 Rei. Dez/00 o Janlll I·OL·435.W· TIVl!jl. devaiO<es. 
20/412001 440ol/4405 15.188,80 IR!I9 15,036,91 Rol. F6010 I • Dl435.1Xl TrallSjlO(II! dC VoiOteO 

Bf.l/'2001 23/4/2001 4425 37.721,64 4.734.07 3:!.987.57 Flot IIMl<OIIo/01 
91412001 24/ol/2001 4470 31. J'li9,26 4 33õt.18 31.789.25 Rei. 11\0tÇO/I)I 

Zl'312001 2/lS/2001 4449 IH54,00 147.54 1C.606.ol6 Rei. Malltll Dl·43!1100 T13nspo11e delllliDIIIS 
~I 25/1/2001 4516 36.070,38 U85,79 31.504,59 Rei. abril/OI 

131&'2001 131812001 4553 24.ot1J,80 2.881.()6 21 127,7( R0l rnalo'O• 
llli'/2001 1518/2001 4609 13.122,70 2.174,72 15.9o47,S8 ReLNthc>'DI 
91512001 2418/2001 4518 8.980,80 8.980.80 Rei. Abt/01·CL5411ll T.anspone do valores 

t418f2()()1 !11!112001 •666 !.1199.92 221,80 967.93 Rel, .lJih<>OI 
~1112001 14.9/2001 4627/4626 17.33Z,40 173,3:! 17.159.11e Rol. ~lllOIUI • 01.44/01 Tr>nspanevaiOfes 

To<al 538.027.91 

Concaoi!O'Cia Q02J95 • OlljeiD: ConlralaÇ!O<IOS sollllços dovigllâol>a armaaa om dMJfloo prédios ,.,....,...10$ & ECT. 
Coni"'IO 3?9J95, 110 Vlllor de R$4.311 por homenlllora, pode/lflo ser""'~- por Te miO ACiit>vo. Vlb' aooal pnMm RSI .I 17,025, 16. 
Voc!i!n<ii: t2mesesa conlar da 12/07m,P<J(~Md0 ser '"""'"lloporalécioeo aru. 
o""'""'"' loí adili""'do 1!8 1110112000. con~omoe Temo AJI- ()6!W9, de 09i07199. daoo "" que o coon111 e.a f115SM!I de "" ali-. 

PagameniOS sem ccbemn ..,..,alual no periodo de )JI~<>'DO a ii.Wlhol2001 , R$427.836.~. 
PogameniD GllllladOI re-le a OOOII111llção por meio do Otspensa de Ucllação, RS 110.191 .35. 

Olncl~ lido Art. 57111 Lei 8.600/93.11mlla apr.node dotr.~Ção<la!iconll'ill09em~nlameses. 
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' CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CGC/MF: 34.028.316/0018- 51 
Inscrioão Estadual: 15.063.283-5 

EMOERECO: Av. Presidente Vargas, 498 - Belém/PA. 

REPRESENTANTES: 

- DI RETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
- IDENTIDADE: 2.562.970 - SEGUP/PA 
- CPF: 031 .993.382-04 

- GERENTE DE CONTRATACíi.O. SUP. E PATRIMôNIO: FRANCISCO FURTADO COSTA 
- IDENTIDADE: 1.457.420- SEGUP/PA 
- CPF: 057 .688. 702-10 

CONTRATADA: PUMA - SERVICOS E~PECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE 
DE VALORES S/C LTDA 
CGC: 15,752.934/0001-57 
Inscricão Estadual: 15.137.161-Q 
Enderece: Rua Bernal do Couto, 128 - Belém/PA 

REPRESENTANTE: 

- HENRIQUE RIOS CARNEIRO 
- IDENTIDADE: 062.627-4 SEGUP/PA 
- CPF: 096.820 .072-91 ' 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratacão dos 
de vigilância armada em diversos prédios pertencentes à CONTRA­
TANTE. nas localidades constantes do Anexo Il. Lotes I e II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS 

2.1. Os servicos de Vigilância Armada serão executados nos locais dis­
criminados no Anexo 11 do edital. Lote I - Belém/Área Metropoli­
tana e Lote Il - Interior do Pará. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA E DISCRIHINACP.O DOS SERVICOS 

3.1. São atribuicões dos vigilantes. dentro do horário específico de 
servi co: 

3.1.1. manter-se alerta. ocupando permanentemente o local designado 
como posto de servico (Anexos I e Il), só afastando-se do mesmo 
em situação de absoluta necessidade e pelo tempo estritamente 
necessáJ•J.o. após ter alertado outro colega ou pessoa presente 
sobr·e a emergência: 

3.1.2. registrar a entrada e a saída de veículos e de pessoas, nos 
prédios da CONTRATANTE: 

3.1.3. dar cobertura às pessoas. que conduzam valere, à entrada e à 
saída das Unidades Funcionais: 

3.1.4. encaminhar os visitantes. segundo suas pretensões. · aos diversos 
setores que compõem o coJunto das · tnstalacões. respeitadas. en­
tretanto, as limitacões decorrentes dos regulamentos, normas e 
instrucões complementares. da CONTRATANTE: 

3 .1.5. vigiar as vias de acesso à área perimetral das Unidades. bem 
como de suas dependências comuns ou outros locais determinados 
pela segurança da ECT; 

3.1.5. manter-se atento a qualquer elemento de distracão. tais como: 
briga ou acidente de tráfego que ocorra nas proximidades; 

3 .1. 7. lmpedir o acesso de pessoas. quando inconv·enientes ou não auto­
rizadas a ingressai' em locais determinados pela segurança da 
ECT; 

3 .1.8. abster-se por completo. da execucão de quaisquer outras tarefas 
ligadas a outras atividades. durante o horário em que estiver 
em servico. obedecendo à.s determinações das autol"idades da CON­
TRATANTE; 

3.1.9. rondar toda a área sob 
cursões não permitidas 
instalações. dentro do 

custória. com o obJetivo de impedir in­
e danos materiais à propriedade e suas 
respectivo turno de ser co; 

r:R::-:::Qc:::S~n•;;-;0;:;-31;;;.20;;;:;0-;-5 -"~C~NíJ. 
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CLÁUSUL A PRIMEIRA - DO OBJETO 

AC 
1.1. O presente Instrumento tem por obJeto a contratação dos serviços 

de vigilância armada em diversos prédios per tencentes à CONTRA­
TANTE, nas localidades constantes do Anexo II, Lotes I e Il. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS 

2.1. Os servicos de Vi€ilância Ar mada serão executados nos locais d1s­
crim1 nados no Anexo I I do e di t a 1. Lote 1 - Belém/ Ár ea ~letropoli­
tana e Lote II - Interior do Pará. 

CL ÁUSULA TERCEIRA - DA NATUREZA E DISCRI MI NACÃO DOS SERVICOS 

3. 1 . São atribuicões dos vigilantes. dentr o do horário específico de 
serviço: 

3.1.1. manter- se a lerta, ocupando permanentemente o local desi gnado 
como pos t o de serviço (Anexos I e IIJ. s ó afastando- se do mesmo 
em ai t uacão de absoluta necessidade e pe lo tempo estrita mente 
necessário. após ter alertado outro colega ou pessoa pr esente 
sobre a emergênc ia; 

3.1.2. regt~trar a entrada e a saída de veículos e de pessoas. nos 
prédios da CONTRATANTE; 

3 .1 .3. dar cobertura às pessoas. que conduzam valere, à entrada e à 
saída das Unidades Funcionais; 

3 .1.4. encaminhar os visitantes. segundo suas pretensões. aos diversos 
setores que compõem o coJunto das insta lações, respeitadas. en­
tretanto. as limitações decorrentes doa· regulamentos. normas e 
instrucões complementares, da CONTRATANTE; 

3.1.5 . vi g i a r as vias de acesso à área perimetral das Unidades. bem 
como de suas dependências comuns ou outros locais determinados 
pela s egurança da ECT: 

3.1.6. ma nter-se atento a qualquer elemento de ct1stracão, t a is como: 
briga ou acidente de tráfego que ocorra nas proximidades; 

3.1.7. impedir o acesso de pessoas, quando inconvenientes ou não auto­
rizadas a ingressar em locais determinados pela segurança da 
ECT; 

3.1.8. abster- se por completo. da execução de quaisquer outras 
ligadas a outras atividades, durant e o horário em que 
em servico. obedecendo às determinações das autoridades 
TRATANTE: 

tarefas 
estiver 
da CON-

3 .. 9 . rondar toda a área sob custória . com o obJetivo de imDedir in­
cursões não per mitidas e danos materiais à propriedade e suas 
instalacões, dent l'O do respectivo tut·no de co; 
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3.1.10. ligar e desliear as luzes dos Pilotis e "halls" . nos-..,J~~r'fé 

estabelecidos pela ECT . assim como controlar a entrada de 
nas caixas; 

3.1 .11 . não pe rmitir que veículos não autorizados utilizem garagem, e 
tampouco o acesso de pessoas desconhecidas àquele local: 

3.1 . 12. responsabilizar-se pe la segurança e manutencão da ordem nas 
Unidades cobertas pela vigilância; 

3.1 . 13. Tomar conheci mento da entrada e permanência de pessoas estra­
nhas nas Unidades: 

3.1.14. marcar o disco do relóiio de ponto nos horários pré- estabele­
cidos pela ECT; 

3.1.15. manter especial vigilância quanto à entrada em local de traba­
lho de dois ou mais indivíduos aparentemente em grupo: 

3 . 1. 16. examinar as autorizacões especiais para ingresso em locais não 
l iberados ao público e/ou a qualquer outra pessoa , quando for 
o ca so; 

3 . 1.17. executar. tão logo termine o expediente. uma ronda de· inspeção 
rigorosa . para verificar se não há elementos que se tenham 
ocultado no interior das Uni dades Funciona is, notadamente nos 
banheiros; 

3.1.18. proceder . quando sol icitado pela Gerência de Contratacão. Su­
pr imento e Patrimônio da CONTRATANTE. a revista de volumes. 
viaturas. malas . servidores e demais pessoas que tenham acesso 
aos l ocais sob custódia: 

3.1.19. realizar uma ronda no seu posto de serviço, no início e final 
do s eu t urno de t rabalho, "registr ando no l ivro de ocorrências 
e/ou comunicando imediatamente ao zelador da unidade qua lquer 
irre~ularidade observada; 

3.1.20. as Jornadas de trabalho dos vigi l antes. que se revezarão para 
manter o POSTO vigiado, será de competência da CONTRATADA; 

~ 3. 1.21. Nenhum v1€i lante poderá permanecer nas dependências doe POSTOS 
de serviço fora do horário de trabalho; 

3.1.22. só permitir a entrada e circulacão no prédio. de emprega dos da 
Empresa ou de firmas prestadoras de serviços. ou ainda, de vi ­
sitantes, quando estiverem devidamente identificados e usando 
em local visível, respectivamente, a "CARTEIRA FUNCIONAL". o 
"CARTÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS" e "CARTÃO VISITANTE"; 

3 .1. 23. executar outros s ervicos que se fizerem 
dos -prece 1 tos que regulam o exerc íc.io de 
àe acoráo com o interesse da ECT; 

necessári os. dentro 
funcão do vigilante 

3. 1.24. os s~rv1cos de vig i lância abrangerão áreas 
nas. obedecendo a pa rões cond izentes com 
l ocais de trabalho ; · 
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3.1.25 . verificar. ao entrar em servico. o estado de conse~~~Í~e 

limpeza do seu posto , bem como do armamento e mun ição; 

3 . 1. 2ô. 

3.1.27. 

receber as c haves ao final do expediente. mantendo-as 
guarda e responsabilidade, devolvendo-as ao início do 
expediente , a quem de direi t o; 

sob sua 
Pl'óx:imo 

somente deverá permí til' a saída de máquinas e equipamentos 
instalações. após ter recebido, devidamente preenchida, a 
TORIZACAO DE SAfDA DE MÁQU I NAS E EQUiPAMENTOS; 

das 
AU-

3.1.28 . impedir o abandono de qua l quer obJeto (volumes, pasta s . bol­
sas, etc) na sua área de ação . observando qualquer volume 
abandonado por estranho, comunicando imediatamente a ocorrên­
cia à Secão de Conservação e segurança Patrimonial da GESUP; 

3.1.29. usar o tel efone exclus i vament e para assuntos de servico ou em 
caso de extrema necessidade; 

3.1.30. evitar conversa desnecessária e acúmulo de pessoas no seu pos­
to, dedicando t ota l atencão ao s erviço; 

3.1.31 . ao s er substi t u ído, passar ao seu sucesso~ chaves, materiais e 
todas as ordens vigentes; 

3. 1 .32. atender todos com urbanidade . orientando os visitantes no sen­
tido de procurar a recepção; 

3.1.33 . apresentar-se uniformizado e com todo asseio pessoal; 

3 .1.34. l~egist~ar no livro de ocorrências . todas ae anormalida des ha­
vidas no seu turno de trabalho; 

C LÁUSULA QUARTA - DO PESSOAL 

'!.1. Os empregados destacados para a execucão dos serviços serão sele­
cionados, segurados e l egalizados pela CONTRATADA, de acordo com 
os prece itos da Leg i e l a oão Trabalh i sta e Social vigentes : 

4.1.1 . Os vigilantes deverão apresent ar bom por te físico. com estatura 
mínima de 1.65cm; 

4.1.2. Os vig i lantes deverão possuir escolaridade a ní vel de Pri meiro 
Grau; 

4. 1 . 3. Os vigilantes deverão r eceber periodicamente treinamento espe­
cífico para a f uncão de vigi lante. 

4. 2. A CONTRATADA opera como empt•egadora autônoma e, consequentemente, 
os seus empr egados não terão qual quer vínculo empregatício com a 
ECT, sendo remunerados e pagos diretamente Pela CONTRATADA que 
será i nclusive inteiramente responsável por todos e quaiaquer 
ônus e encargos decorrentes da Leg1slacão (Federal ou Estadual) e 
da Legis l acão Trabalhista e Social. vigentes ~ 7~~~~~~---

1 r· 1S n• 03/2005 · Ç~! 
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4.2.1. A CONTRATADA deverá comprovar mensalmente. ou quando solicitada 

pela CONTRATANTE. estar qui te com todas as obrifi.acões previstas 
na Legislacão Social-Trabalhista e Previdenciárias vigentes. 

4.3. A ECT. poderá. a qualquer tempo, exigir o imediato afastamento 
substituição do empregado da CONTRATADA no prazo máximo 
(02) horas nos seguintes casos: 

4.3.1. Se for encontrado dormindo durante o horário de trabalh 

4.3.2. Q.uando o vigilante não estiver portando arma; 

4.3.3. Ausentar-se do local de trabalho sem prévia autorizacão, ou 
findo seu horário de trabalho abandonar Posto antes de rendi­
cão; 

4.3.4. Tomar bebidas alcóolicas. entorpecentes ou qualquer tipo de 
droga. durante o horário de trabalho; 

4. 3. 5. "Apresentar-se. no local de trabalho. embriagado ou com efeito 
de tóxico; 

4.3.6. Não ter urbanidade de tratamento pessoal; 

4. 3. 7. Não ident !.f i c ar-se com a Carteira Funcional .·quando solicita do 
por autoridade da Gerência de Contratacão, Suprimento e Patri­
mônio da CONTRATANTE; 

4.3.8. Não permanecer convenientemente uniformizado no servico ou não 
estar equipado com os acessórios previstos; 

4.3.9. Vigilante faltoso em aspecto de higiene e apresentacão pessoal 
condizente com a funcão que exerce, ou seJa, quando o vigilante 
se apresentar com qualque~ uma das seguintes alteracões' euJo, 
barba crecida, com cavanhaque ou costeleta. cabeludo, com unhas 
grandes. uniforme suJo, rasgado ou surrado; 

4.3.10. Vigilante cuJo nome não conste da relacão prevista no subitem 
4 .12. fornecida à CONTRATANTE . . 

4.4. Os Inspetores de Vigilância da ECT serão devidamente credenciados 
e seus nomes serão encaminhados à CONTRATADA. 

-~. 5. Os vigilantes trabalharão devidamente uniformi~ados. durante os 
horários a serem estabelecidos pela CONTRATANTE. 

4.6. A CONTRATADA deverá substituir. 1mediatamente. no prazo máximo de 
02 (duas} horas. todo e qualquer vigilante que seJa Julgado noci­
vo ao trabalho. pela ECT. e ficará responsabilizada por quaisquer 
danos causados pelos seus empregados, desde que devidamente com­
provados. 

4.7. Deverá ser efetuado treinamento aos vigilantes. orientando-os 
quanto a defesa pessoal. e ao seu procedimento de um modo geral. 
nas dependências e local de suas ativid~des. 

ROS n• 0312005 • G~! • 
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4.8. Nenhum vigilante da CONTRATADA, fora 
poderá permanecer nos perímetros dos 
TRATANTE. 

de seu 
postos 

6 -

4.9. Nos dias e horários entregues à sua vig1!ância. a CONTR 
cará responsável: 

a) pela reposicão de obJetos que venham a desaparecer dos imóveis 
por ela guarnecidos, inclusive veículos estacionados na gara­
gem e nos estacionamentos dos prédios da CONTRATANTE: 

bl pela substituição ou reconstituicão de bens da CONTRATANTE ou 
sob sua responsabilidade, porventura danificados por seus em­
pregados: 

c) por danos materiais. que devidamente comprovados, venham a 
ocorrer em veículos estacionados na garagem e pátios de esta­
cionamento dos prédios da CONTRATANTE. 

4.9.1. A susbstituicâo ou reposicão dos obJetos deverão ser feitas no 
prazo máximo de trinta (30) dias, salvo em casos excepcionais 
autorizados pela CONTRATANTE. 

4.9.2. Nos casos de substituição ou reposição de bens que influenciem 
diretamente na segurança ou continuidade operacional da CONTRA­
TANTE. a CONTRATADA terá prazo máximo de 24 · (vinte e quatro) 
horas para substituit ou repor os obJetos· danificados ou desa­
Pal'ecidos. 

4.10. A CONTRATADA terá sob sua responsabilidade a supervisão continua 
da fiel execucão das normas estabelecidas para : os servicos de 
segurança, incluindo treinamento dos vigilantes nas atividades 
da i'uncão (tino. defesa pessoal. comba·te a incêndio, primeiros 
socorros e outros) com rec1.clagem semestral. sob fiscalizacão da 
ECT. 

4 .11. t de responsabilidade da CONTRATADA manter o v1€1:1lante devida­
mente uniformizado e e~uipado como segue: 

4 .11.1. Quepe dotado de distintivo: 

4.11.2. Camisa Social; 

4.11.3. Calca: 

4.11.4. Sapato: 

4 . 11 . 5 • H e 1 as ; 

4.11.6. Crachá de ldentificacão; 

4.11.7. Cinto: 

4.11.8. Coldre; 

4.11.9. Revolver Calibre 38; 
RQS n• 0312005 • CN • 
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4.11.10. Apito de Metal; 

4.11.11. Lanternas (em condição de uso): 

4.11.12. Cassetete de borracha: 

4.11.13. Porta Cassetete: 

4.11.14. Relógios para vigilantes e respectivos discos. que serão pre­
viamente rubricados pelo Chefe da Secão de Conservação e se­
gurança Patrtmonial/GESUP/ECT/DR/PA. 

4.11.15. Livros de Ocorrências. 

4.12. A CONTRATADA deverá fornecer à ECT. no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da assinatura do Contrato, a relacâo dos vigilantes que 
prestarão serviço, informando entre outros. os seguintes dados 
P<tl'a cada vigilante: 

4.12.1. Nome completo. fil1acão. data do nascimento. cidade e Estado 
onde nasceu e estado civil; 

4.12.2. Identidade e Ór'gão expedidor; 

4.12.3. Escolaridade: 

4.12.4. Certificado de Reservista (n!l. cargo, série e RMJ. 

4.13. Na relacão a que se refere o subitem 4.12, poderão ser colocados 
25% (vinte e cinco por cento) acima do efetivo necessário para 
cobertura dos postos. A ECT se reserva o direito de não aprovar 
um ou mais elementos relacionados. que prestarão . servicos em 
suas dependências. 

4.14. A CONTRATADA se obriga a dar conhecimento; por escrito. com an­
tecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis •. de qualquer altera­
cão na relacão a que se refere. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A CONTRATADA se obriga a manter em sua Sede plantão diário de 24 
(vinte e quatro) horas por dia, incluindo sábados. domingos e fe­
riados. •:om pessoal qualificado e capacitado. a promover o atendi­
mento às necessidades excepcionais. que o servico apresentar. 
tais como: deslocamento em viaturas próprias, substituicão doe 
vigilantes que faltarem ou que devem ser rendidos nos postos de 
servicos designados pela CONTRATANTE e demais acões que o serviço 
e:<:igir. 

5.2. A CONTRATADA fornecerá à ECT o plano de fiscalização dos seus vi­
gilantes a ser executado por seus Inspetores incluindo rotinas de 
Pl'ocedimentos. modelos e relatórios, de comunicações e demais 
planos necessários no acompanhamento dos serv1coe. Tal plano. 
após aprovado e/ou modif cado pela ECT. passará a fa r parte in­
tegrante do Contrato. n'~,..----------~ 
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5.2.1 . A CONTRATADA se obr iga a apresentar o plano em tel a no prazo de 

10 (dez) d i as a contar da vigência do presente Contrato: 

5. 2 .2. Toda e qualquer alteracão no plano deverá ser 
subme tida à apreciacão da ECT, atra vés da Gerência 
cão , Suprimento e Património. 

1.-.....::...,a:; 
5.3. A CONTRATADA f ornecerá à ECT relatórios quinzenais i n ~ s 

ocorrências. a adocão de providências tomadas e/ou augerln o 'ime­
didas adequadas . Os relatórios deverão se1· entregues à S ecão de 
Conservacão e Seguranca Patr imonial/GESUP/ECT/DR/PA. até 05 In­
cinco) dias úte is após o t é1•mi no do per íodo a que se l' efere : 

5.3.1 . Do relatório quinzenal deverá constar: 

a l ocorrências verificadas: 

bl deficiências e sugestões para os servicoe: 

c ) Frequência dos vigi lantes; 

d) escala de s ervico para o mês seguinte, nos relatórios no fi­
na l do mês. 

5.3.2 . A periodicidade da emissão do re latório. bem como a quant idade 
e a natureza dos dados nele exietente·a. poderão s er alterna dos 
através de correspondência expedida pela Gerência de Contrata­
cão. Suprimento e Patrimônio/ECT/DR/ PA da CONTRATANTE. 

5 . 4 . Caber á à CONTRATADA adquirir os discos para marcacão, a ser em 
usados nos relógios, e entregá-los em bra nco à ECT, para distri­
buição, após r ubricados pelo Chefe da Secão de Conservacão e Se­
guranca Patri monial/GESUP/ ECT/DR/PA . . 

5.5. Os relógios para marcacão dos discos deverão s e r af ixados e m lo­
ca i s pré-de terminados pel a Gerência de Contratacão, Suprime nto e 
Patrimônio/ECT/DR/PA da CONTRATANTE . 

5.5 . As chaves dos r elógios ficarão em poder da ECT. cabendo-lhe, por­
tanto, efetuar a t roca dos d iscos. 

5.7 . Os discos usados f icarão a r qu ivados na Secão de Conservacã o e Se­
guranca Patrimonial/GESUP/ECT/ DR/PA e estarão à dispoa1cão da 
CONTRATADA para veri fi c ação e conferência no local. das evetuais 
irregularidades , pelo período de 03 (três) meses, quando se ex­
tinguirá o prazo para qualquer reclamação por parte da CONTRATA­
DA. 

5.8. Cabendo à Gerência de Contratacão. Suprimento e Patr imô­
nio/ECT/DR/ PA. disciplinar o uso e controle dos rel6S1os e discos 
de marcacão , nos detalhes Que J u l gar necessários, a través de cor­
respondência à Fir ma CONTRATADA. 

5 . 9. Fica a ECT autori zada a efe tuar. com o seu pessoa l credenciado 
para tal, a '"Revista " nos vigilantes da CONTRATADA durante 
v1ao. com vistas à fisca lizacão do fiel cumpriment~o~~~~~~~~~ 
previstas nas Cláusulas Terceira e Quarta 

Doe: 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS 

5.1. 

6.2. 

O preço a ser pago pelos serv1oos de vigil ância será est ipulado 
por homem/hora efetivamente trabalhada, sendo constituí~~~, 
parcelas, expressas em R$/Hora: O 

PA =R$ 2 ,41 PB= R$ 1,97 = R$ 4,38 
Flo==x{ 

- Parcela "A" (PA), correspondente à mão-de-obra direta 
no~ servicos em horários diurnos, incluindo os en-
cargos sociais; 

-Parcela "B" !PB), correspondente aos demais fatores de custos. 
incluindo mão- àe- obra indireta e seus encargos. tributos, adm1-
n1stracão. etc. 

Os servicos eKecutados em horários noturno~ 
05:00 horas) terão remuneracão ad icional de 
por cento} sobre o valor das horas normais 
( PA}. 

(das 22:00 horas às 
38% (trinta e oito 
para a Parcela "A" 

6.3. Para efeito de faturamento mensa l . será empr egada a seguinte ex­
pressão: 

Onde: 

VF = PA x (HD + 1,38HN) + PB x IHD + HN) 

VF = Valor a faturar; 

PA = Parcel a relati va à mão-de-obra direta; 

PB = Parcela relativa a demais fatores de custo ; 

HD = Número de horas diurnas efetivamente trabalhadas por 
mês• 

HN = Número de horas noturnas efetivamente trabalhadas no 
mês. 

6.4. Os preços unitár io:s (Parcelas " A" e "B"} serão definidos em in­
teiros (reais ) e decimais (centavos} com o máx imo de quatro ca­
sas , mediante arredondamento. 

CLÁUSULA St::TIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATADA deverá apresentar à ECT. até o 5o (quinto! dia útil 
de cada mês. o faturamento do mês anterior . q ue terá seu pagamen­
to liberado no 15a (décimo quinto) dia a contar da apresentacão 
da fatura. 

7.1 .1. O pagamento será efetuado POr meio de depósito bancário. deven­
do a CONTRATADA declarar os nomes dos bancos com os quais o~e­
ra. os números das respect ivas contas e oe nomes das Agências , 
de preferência Banco o Brasil S/A ou Banco Bamerindus S/A . , 

s n• 0312005. cr~. 
CPMI CORREIO~ 

Ffs: • 0 183 
3 Bl a_ ... 
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BANCO: BANCO DO BRASIL SIA 
AGtNCIA: 0003-5 
CONTA CORRENTE: 739392-X 

- lO 

7.2. Ocorrendo atraso no pagamento. os valores devidos serão atualiza­
dos financeiramente entre as datas prevista e efetiva do pagamen­
to, de acordo com a variação "pro rata tempere" elo índice que 
vier a ser adotado por norma governamental para esta finalidade. 

7.3. Todas as faturas somente serão pagas depois de verificadas e 
aceitas pela CONTRATANTE. 

7.4. As Faturas e Notas Fiscais correspondentes a servícos especiais e 
extraordinários que venham a ser pedidos. por escrito. pela ECT, 
deverão ser apresentados Juntamente com a fatura do mês seguinte. 
devendo Sal' liquidada no l5o (décimo quinto) dia após sua apre­
sentacão. 

7 .5. Caso ocorra erro na emissão da fatura ou outra cil'cunstância que 
desabone o seu pagamento, a Firma CONTRATADA deverá substituí-la. 
passando o prazo para pagamento pela ECT a ser· contado da data de 
reapresentação da fatura. 

7.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das obr1gaoões assumidas. 
principalmente quanto às relativas ao cumprimento do presente 
contrato. 

7.7. Juntamente com o faturamento a CONTRATADA deverá apresentar: 

a) comprovante de recebimento dos Encargos Sociais. Trabalhistas 
e Fiscais, referentes ao mês anteriot• ao do faturamento, 

b) comprovante de pagamento dos servidores referente ao mês ante­
rior ao do faturamento. 

7.7.1. Os encargos sociais deverão ser recolhidos.em guias específicas 
com a indicação de que o recol himento efetuado refere-se à 
mão-de-obra utilizada em serviços na ECT. no mêe de competên­
cia. 

7.8. Para efeito de aplicação de multas cabíveis. o valor anual deste 
contrato é de R$ 1.117.025.16. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

8.1. Os precos dos serviços obJeto do presente Contrato. serão reaJus­
tados através de suas parcelas constitlttivas (PA e PB) devendo 
cada uma ser processada separadamente. de acordo com os seguintes 
critérios: 

8.1.1. A Parcela "A" <PAl (NÃO-DE-OBRA)-, r esultante das despesas re­
l .. :ltiva.s ê r er.:.•J.n-=racão , m-:1 1s res pectivoz: encargos socia!.s, ser-á 
reaJustada nas datas e na mesma proporção da variação do Salá­

dos en-
cargos sociais. por efin do 
como: 

nnr• 
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8.1 . 1.1. No caso de alteração apenas do Salário Normat ivo da Ca tego­

ria: 

PA 
1 

::. PA 
o 

X 

s 
1 

s 
o 

8.1.1.2. No caso de alteracão somente da taxa de Encarios Sociais: 

PA 
1 

= PA 
o 

X 

l+E 
1 

1+E 
o 

8.1. 1.3 . No caso de alteracão do Salário Normativo da Categoria e da 
taxa de Encargos Socia is: 

PA 
1 

= PA 
o 

s X (1 + El 
l 1 

X 

s X (1 + El 
o o 

SENDO: 

PA 
1 = Valor reaJustado da parcela "A"; 

PA 
O = Valor resultante da soma de remuneração 

e dos Encargos Sociais vigentes na data 
do último reaJuste oco·rrido na parcela 
(ou na data da proposta, caso seJa o pri­
meiro reaJuste); 

s 

1 = Salário Normativo da Categoria. vi gente 
na região à ~poca do reaJustamento; 

o :: Salário Norma.tivo da Categoria. vigente 
na data do último reaJuste anteriormente 
ocorrido· na parcela (ou nadata da propOs­
ta. caso seJa o primeiro reaJuste); 

E 
1 = Taxa de Encargos Soc iais à época dos rea­

Justamento; 

018 5 
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E 
O = Taxa de Encargos Sociais, vigente da data 

do último reaJuste anteriormente ocorrido 
na parcela {ou na data da caso 
seJa a primeira alteracão na En-
cargos Sociais). 

8.1.2. A Parcela "B'' {PBJ é fixa e irreaJustável durante a do 
contrato . salvo se houver determinacâo do Poder Executivo em 
contrário e de a•::ordo com as regras definidas à época. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGtNCIA 

9.1. O período de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
com início em 12/07/9~ e término em 11107/96, podendo ser 
prorrogado por igual período, em até quatro vezes. por meio de 
Termos Aditivos. no tempo de sua vigênc i a . 

9.2. O período de vigência deste Contrato. computadas as eventuais 
prorrogações. não poderá e~ceder 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS 

10.1. Para a assinatura do Contrato, a licitante vencedora deverá de­
positar na Tesouraria da Agência Central de Belém {Av. Presiden­
te Vargas. 498 - Térreo) a quantia correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor global anual estimado do presente Contrato, 
visando garantir a execucão dos aervicos. 

10.2. A Caucão de Garantia de Execução do Contrato poderá. ser recolhi­
da em uma das seguintes · modalidades: 

- caucão em dinheiro ou títulos da divida pública; 

- seguro- garantia; 

- f i anca bancária;. 

10.3. A ga!'antia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída 
após a execucão do contrato e, quando em dinehiro. atualizada 
monetariamente. 

10.4. Nas prorro.€acões contratuais será e~igida da firma CONTRATADA o 
recolhimento de um reforce de Caucão visando manter a proporção 
dos 5% {cinco por centol. estabelec idos no item 10.1 do presente 
Contrato. 

10.5. A garantia de execução do Contrato não poderá se vincular a no­
vas obrigações. salvo após sua liberacão. 

10.6. A garantia de execução poderá ser utilizada pela 
para se ressarcir das multas e preJuízos causados 
CONTRATADA. 

CONTRATANTE. 
pela firma ..,;-

. 03/200$-ltN:. 
MÇ • CORREIO~ 

<'1..._.....,Ftt;: (}I á'. G 

3·6 2 6 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execucão 
total ou parcial deste Contrato. será aplicada uma ou mais das 

11.2. 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

bl multa; 

c> suspensão temporária do direito de pat•tictpar em licitações e 
impedimento de contratar com a ECT. por prazo não superior a 
2 (dois} anos; e 

dl declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administracão Federal, enquanto perdurarem os motivos deter­
minantes da punicão. ou at~ que seJa promovida a reabilita­
cão. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

As sanc5es previstas nas alíneas •a•. •c• 
rior poderão ser aplicadas Juntamente com 
cul tada a defesa Pl'évia da CONTRATADA. no 
dias úteis. 

e "d" do subitem ante­
a da alínea "b•, fa­

prazo de 5 (cinco) 

11.3. A aplicaclo da saneio prevista na alínea "d" dO subitem 11.1 é 
de competência exclusiva do Ministro de Estado das Comunicações. 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo que deu 
origem à sancão, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 

11.4. As sancões previstas nas alíneas "c" e "d" do sub1tem 11.1 pode­
rão também ser aplicadas se: 

al a CONTRATADA vter a sofrer condenação definitiva por prati­
car. por meios dolosos. fraude fiscal · no recolhimento de 
quaisquer t1•ibutos; 

b) a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando a frustrar 
os obJetivos da licitação de que participou; e 

c) a CONTRATADA demonstrar não .possuir idoneidade para contratar 
com a ECT em virtude de atos ilícitos praticados. 

~ 1.5. Pat'a se ressar c ir pecuni al'iamente do valor das multas e preJuí­
zos causados pela firma Contratada . . a ECT poderá se utilizar de 
uma ou mais das seguintes form~s: 

11.5.1. Descontar do pagamento das parcelas me nsais advindas a ocor­
rência do fato gerador. podendo ser utilizadas quantas forem 
necessárias; 

11. : •. 2. Desconta!' da garant ta deposita da (sub i tem lO. i}; 

11.5.3. Se não for o suf i.:; i ente o des•:::onto através da,:;:~i-:-:-!lJ.Ylr~~~~~ 
acima. poderá a ECT prom ver a cobrança Jud1cia R ·~~~ 
a cão de perdas e danos. PMI • CORREIO~ 
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11.5.4. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou 

força maior. devidamente comprovados. 

11.5. A ECT. a seu critério poderá aplicar à CONTRATADA as multas 
aba1KO relacionadas para cada ocorrência das seguintes irregula­
ridades. computadas isoladamente. e consideradas cada qual uma 
só vez por turno de serviço 

11.6.1. Dez por cento (10%) do valor mensal do Posto, 
motivos: 

- Abandono de Posto; 

- Alteracão nos discos do relógio. denotando 
mos; 

- Vigilante demonstrando estar fora de seu estado normal. seJa 
efeito de bebida alcóolica ou devido uso de tóxicos; 

- Vigilante ingerindo bebida alcóol1ca. entorpecentes ou qual­
quer tipo de droga, dessa natureza; 

- Não tet' efetuado o comprovado treinamento previsto no subi­
tem 4.7: 

- Não repor no prazo de 24 (vinte e quat.ro) horas os obJetos 
desaparecidos ou danificados. conforme especifica o subitem 
4.9.2: . 

- Vigilante cuJo nome não conste da relação prevista no subi­
tem 4 .12; 

- Vigilante ap~esentando alteração no uniforme ou desprovido 
de qualquer de seus acessórios complementares; 

- Vigilante dormindo no posto; 

- Vigilante desprovido de revólver, ou com revólver sem a mu­
nicão prevista: OS (cinco) no tambor; 

- Vigilante ~Je não esteJa de posse de porte de arma regula­
mentar fornecido pela Secretaria de Seguranca Pública; 

- Não repor. no prazo de 30 (trintal dias. os obJetos desapa­
~ecidos ou danificados. conforme especifica o subitem 4.9.1: 

- Vigilante faltoso em aspecto de higiene e apresentação pes­
soal condizente com a fundia que exerce. 

11.7. A falta de marcacão do relógio do vigilante durante 05 (cinco) 
dias consecutivos ou não, em um mesmo posto, no decorrer do mês. 
desobriga a CONTRATANTE do pagamento do referido Posto. 

Doe: 
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turno de servioo. 

CLÁUSULA DÉCIMA S EGUNDA - DA RESCISÃO 

12. 1. O presente Contrato poderá ser r escindido: 

aJ por ato unilateral d a CONTRATA~E. qua ndo ocorrer: 

a.ll o não cumprimento ou o cumprimento irreSular dae cláu­
sulas contratuais ou prazos; 

a.2) subcontratação total ou parc i a l do seu obJeto, a asso­
ciaoão do CONTRATADO com outrem, a cessão ou transfe­
rênc ia, total ou parcial . bem como a fusão, ct s ão ou 
1 ncorpot•acão, sem a exppessa anuênc :ia da ECT: 

a.31 o cometimento reiterado de falhas na execucãodo Contra­
to; 

a .4 ) desatendimento das determinacõee regul ares da autorida­
de designada para acompanhar e fiscalizar a sua execu­
cão. assim como a de seus superiol'es; 

a .5 l dissolucão da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

a . . 6J decretacão de f alência ou i nstauração de insolvência 
c i v il ; 

a.7) alteracão socia l ou a modificação da finalidade ou da 
estrut ura da empresa, que preJudique a execucão do Con­
trato; 

a.e) razoes de interesse público. de alta r elevância e amplo 
conhecimento, Justificadas e determinadas pela máxima 
autor idade da esfera administrat iva a que está subo~'di­
nado a CONTRATANTE e e xaradas no processo adminis tra­
t i vo a que se refere o Contrato; 

a .9 ) caao fortuito ou de f orca maior. regularmente comprova­
do, impeditiva da execução do Contrato; 

b) am1Savelmente, por acordo entre aa partes. reduzidas a termo 
no processo de licitacão, desde que ha J a conveniência para a 
COtlTRATANTEi 

cl Jud icialmente , nos t ermos da legts lacão. 

CL.A:USULA D ÉCIMA T ERCEIRA - DOS RECURSOS ORCAHENTÁRIOS 

13 .1. As despesas decorrentes da prestacão dos servicos obJe to deste 
Contr·ato, ocorrerão de acordo com a segul.nte Cl assificacão O\~ca­
mentária: 

ATIVI DADE: 01 .2. 01 e -03 . 2.06 2.04 

Doe: 
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CLÁUSULA DÉCH1A QUARTA - DA LICITAÇÃO 

14.1 . O presente Contrato é oriundo da CONCORRÊNCIA Na 

CLÁUSULA D:E:'!CIMA QUINTA - DA SUBORDlNACÃO LEGAL 

15.1 . As partes contratantes submetem- se ~s condições ora acordadas e 
aos ditames da Lei 8.866/93, republicada em 06/07/94. que apli ­
car-se-á inclusive aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COl~DICõES GERAIS 

16.1. As Cláusulas e condicões estabelecidas neste Instrumento poderão 
set' a lteradas a qualquer tempo, mediante assinatura d e Termo 
Aditivo . 

16.2. A CONTRATADA não poderá transferir os direitos e obrigações con­
t ratuais a terceiros. sem prévia concordância expres sa da ECT . 

16.3. A CONTRATANTE poderá solicitar a inclusão ou exc l usão de servi­
coe, mantidas as condições estabelecidas no presente contrato, 
até 25% (vinte e cinco por cento} do inicialmente contratado. 

CLÁUSULA DÉCI MA SÉTI MA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Be­
lém/PA. pat·a dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente Con­
trato, com exclusão de qualquer outro , por· maie privilegiado QUe seJa. 

E. por estarem Justas e contratadas. assinam o presente 
Contrato em 04 (quatro} vias de igual teor e forma, na ~resenca das 
testemunhas abatxo assinadas . 

Belém/PA., 12 de 

11IALDEH I R CARDOSO 
DIRETOR REGIO NAL 

----~R~A-N-C=I~C~O-F~~TLAÕÕ-cÕsTÃ ___ __ 
GER. DE CONTR .. UP. E PATRIMONIO 

r lS o• 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

I t o 
_ Fls: 1 9 O 

3 52 8 --
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TESTEMUNHAS: 

A:.Cf "V l Cl'lL.. A . F"'UM 

RI)S n• 03/2005 - C~! · 

~P~I - tf'fFif-~0~ 
Fls: - ----

3626 _ , . 

n ....... 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

_, ________ ___ .. ____ _ 

CONTRATANTE 

'lEPRESENTANTES 

DIRETOR REGIONAL : 

PRIME I RO TERMO ADITI VO 
AO CONTRATO 379/ASJUR/95 

EMPRESn BRASIL EIR A DE CORREIOS E TELéGRAF OS 
CGC/MF 34 028 316/0019-51 
INSCRIÇ~O ESTADUAL 15 063 283-5 
EN DEREÇO · AV . PRESIDENTE VA RG AS, 498 - CENTRO-BELéM/PA 

WALOEHIR FREIRE CARDOSO 
IDENTIDADE 896 524 - SEGUP- PA 
CPF 031 992 392-04 

CD NT . SUP . E PATRIHÕNIO : 

:ONTATAOA PUMA - S ERVI COS ESPEC IALI ZA DOS DE VIGI LÂNCI A E 
TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 
CGC 15 . 752 . 934/0001-57 
INSC ESTADUAL · 15 . 137 . 161-0 
ENDERECO Rua Bernal do Couto, 128 - BELéH/PA 

tEPRESENTANTE · HENRIQUE RIOS CARNE IRO 
IDENTIDADE 062 627 -4/SEG UP- PA 
CPF 096 8?.0 07?.-91 

' '.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

I 1 1 O obJeto 
<~ ::(':jl m i:'J r;,, o;;ubitem _ 11 
~ r a ~~gu1~te r e daçao 

do p resen t e Termo Ad it1vo e a lterar a Cl áusula Déci -
6 . 1 do Contrato Original nw379/95 , a qu a l pas sa rá a , 

1 >. Dez por cento (10Y. > do v alor m~nsal do Po st o, pelos seguin-
c~ ~ mot 1 v oE 

-A~ ~n~ono de Pos to , 

-Alle ~a~ão ~os d1sco s do ~e l ósio, de notando viola,ão dos mesmos ; 

-V1g 1 lantP demonstrando estar fora de seu e stado normal, 
~~J a qfe ito de bebida ou devld O uso de tóx1cos , 

~VJg i lante i nger i ndo bebida a lcóoli ca , en torpecent es 
LLPO de d r oga, dessa nature za; 

- Nã o ter Rfetuado o comprovado treinamento previsto n• 
4 7. 





··~~-:,.: ___ ···--· ...... --- ··-·- ..... -......... -.... -._ .. - ...... ._ .... ______ .,_ .... -.---~· .. ·---------- .. ·-·- --, 

EHPRESA BRASIL EI RA DE CORRE IOS E 
TEL éGR AFOS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
A O CONTRATO 0S79/AS~UR/9~ 

:o~JT RATANTE EMPRES= 8~A9II.E!RA DE CORREIOS E TELáGRAFOS 
CCC; MF 34 O?B 31 6 /G018 - 5l 
tdCP.IC:!iO F.STI'.O•jAL !5 ô~3 2B3-!.l 
EIHlEREÇQ AV f'R ES I DE lHE VARGAS, 498 - CEtHRO -JiEL_âf·UPA 

f C I O R, · • 
':0:PRE8ENT M !TES 

.ETOR REGIONAL WAI D~M IR FREiRS CAROOSO 
IDENTIDADE B9ó 524 - Sf.GUP-PA 
C~F 631 9'12 392-04 

ASSf~~o; r• Jch'IDt -A ~-

~1t-olo 0 ':;"t10 I 

t-i'!l"""-:::::: o 4 dõtl..., O .-n.&- lo . 
..._ ~. llohc;.ao O 

la 
lE~NTE CO I-IT BUP. E PATRIHÕNlO . PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

IDENTIDADE 2 . 385 . 339-SEGUP/ PA 
CPF · 475 804 5~4-87 

:ONTRATADA : PUMA-SERVICOS ESPEC DE VIO E TRANSP DE VALORES S/C LTDA 
CGC 15 752 93~/0001 -57 
!NSCRIÇlD 15 137 . 161-00 
ENDEREÇO TRAV MAURI TI, 2123-Belém/PA 

IEPRESENTANTE · W~NQ!OU~ RIOS CARNEIRO 

:LÁUSULA 

IDEUTIDADE 062 627-4-SEGUP/PA 
C?F 09õ se0 07 2-91 

PRIHEIRA - DO OBJETO 
1 1 O o iJJeto do presente Tsrmo Ad~ti va d prorrog~r a viginc1a 

r ·• 'l.37';'f9:i, b 2m como .; ltere •- a cl<iusula do ~:~re~;;o . 

:LÂUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

I 

do 

a t ~,:;~~ ;~a dD ~ r ~se r\ t D ~nst ru« ?n to i da t2(doze > me~~~ , cam 
f :::.~ ~ r t ~· ( .? 9.!J c t~r e-t l f• Cl p r.· 1i O? 97 

~ÃUSULA TERCEIRA - DO PRECO 
• 0 ~ra~~ d i P a re~ ! ~ Pe• Pt e 2 1 , ~orn vasln ca~ a part\r d e 

:· e?.~~. i f1 ~~ e lff~aJ u st~ ve l ~~rafit~ 01<um> ~flo , sa lvo~~ houvRr o ~t~rp 
~n =:; J :o~~~ ~: ~ E C~ti ': O e m con tr·á r·to e d~ acorde com ar ~~Q~a$ dFc1n1das 

.... - -::- ... - .. ~-:: 

fõls:----+--
:) 626 _ ... 

Doe: 
- ---===-1 



LÃUSU~~ QUARíA - DAS CONDIÇõES GERAiS 
4 .1 F!cam r at1 f 1;adas todas~~ dema1 s Cláuswlas e condiçB&s do 

~~ t r at ~ ~r l;inal c e s a e ~uB nla conflitem cooo ~~ Cl~ue~las or a acoraada 

E; por ~st&rem ~SS1 M justas ~ 
~ r l @t. ~S-~l ~~~ o ~ros~nt~ 1nstrl1ffi~fi tc e~ 04Cqu&t r o) v1as d ~ 
~~ ~~ ~ ?e :·dn Le ~s L2 Sl e~un h~s ibiix~ 

avençadas, os 
l9Uiõl tem· e 

R_OS n• 03/2005 • C~! . 
, ,9PMI •01o~,~o~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.0 0379/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DECORREI OS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉMIPA CGCIMF: 34.028.316/0018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 1.s.m~w.1 .. Ju::ífbj_:;..,_ 

~cr ORt P"' 

REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/PA 
CPF 031.992.392-04 

GERENTE DE CONT.SUP. E PATRIMÔNIO: PAULOANTONIODANTASDASILVA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUPIPA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: PUMA-SERVIÇOS ESPEC. DE VIG. E TRANSP. DE VALORES S/C LTDA 
CGC: 15.752.934/0001-57 
lNSCRlÇÃO: 15.137.!61-00 
ENDEREÇO: TRAV. MAURIT1, 2123- BELÉM/PARÁ 

REPRESENTANTE: HENRJQUE RIOS CARNEIRO 
IDENTIDADE: 062.627-4- SEGUPIPA 
CPF: 096.820.072-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

• 

1.1 O objeto do presente tenno Aditivo é prorrogar a vigência do contrato no 0379/95, 
bem como alterar a cláusula do preço. 

Doe: 



... 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
2.1 O período de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, com início 

em 12.07.97 e término em 11.07.98. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 O preço da parcela PB= R$ 2,38, com vigência a partir de 12.07.97, é fixo e 

irreajustável durante OI (um) ano, salvo se houver determinação do Poder 
Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à época. 

3.2 Caso o Contrato seja prorrogado, a repactuação/reajuste dar-se-á com base nos 
preços vigentes no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original 

desde que não conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 04 (quatros) vias de igual_ teor e forma perante as 
testemunhas abaixo. 

4t Valom S/C Ll4•. 

Belém(PA),_ o<g· de ~-e_{J..o de 1997 

PAULO AN O IO DANTAS DASILVA 
GERENTE DE CONT.SUP.E PATRIMÔNIO 

RQS n• 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 0379/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DECORREI OS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉMIPA CGC/MF: 34.028.316/0018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

REPRESENTANTES: 
DffiETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/P A 
CPF: 031.992.392-04 

... 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: PAULO ANTONIO DANTAS DA SU..VA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUP/P A 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA:PUMA SERV. ESPEC. DE VIG. E TRANS.P. DE VALORES S/C LTDl 
CGC: 15.752.934/0001~57 
INSCRIÇÃO: 15.137.161..00 
ENDEREÇO: TV. MAURITI, 2123 
BELÉM/PA 

REPRESENTANTE: HENRIQUE RIOS CARNEIRO 
~ IDENTIDADE: 062.627-4 - SEGUPIPA 

CPF: 096.820.072-91 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO: 

1.1.0 objeto do presente Tenno Aditivo é prorrogar a vigência do contrato n° 0379/95. 

---=.-

ROS n• 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1 O período de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, com inicio em 
12/07/98 término em 11/07/99. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
3 1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original desde que não 
conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

E. por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e fonna perante as testemunhas abaixo. 

. .. 
- ·· 

Belém(PA), ';/ú 

PAULO ANTONI DANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINIS1RAÇÃO E FINANÇAS 

~;sTE~S: ________________ _ 

RQS n• 03/2005 • Ol • 
CPMI • CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 0379/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASIT..,EIRA DECORREI OS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉMIPA CGC/MF: 34.028.316/0018-51 ~-----,---........, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 ASSESSOJII- JU~IotCA 

REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUPIP A 
CPF: 031.992.392-04 

E ( T CP./> • 

GERENTE DE AD1VUNJSTRAÇÃO E FINANÇAS: PAULO ANTONIO DANTAS DA SD.N A 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUP/P A 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: PUMA SERV. ESPEC. DE VIG. E .TRANSP. DE Y ALORES S/C L TD 
CGC: 15.752.934/0001-57 
INSCRIÇÃO: 15.137.161-0Q 
ENDEREÇO: TV. MAURITI, 2123 
BELÉMIPA 

REPRESENTANTE: HENRIQUE RIOS CARNEIRO 
tar-.. IDENTIDADE: 062.627-4- SEGUPIPA 
~ CPF: 096.820.072-91 

1. ÇLÁ USULA PRIMEIRA ·DO OBJETO: 

1.1.0 objeto do presente Termo Aditivo é alterar a Clausula Sexta- Dos Preços -do Contrate 
no379/95, bem como modificar os locais dos serviços de vigilância armada discriminados nc 
Anexo Il, Lote I - Belém - Área Metropolitana e Lote ll - Interior do Estado do Pará. 

Doc.: 



2. CLÁUSULA SEGUNDA -DOS PREÇOS 
2.1 O preço a ser pago pelo fornecimento de mão-de-obra para prestação de serviços dt 

vigilância armada será estipulado por homem/hora efetivamente trabalhada, send< 
constituído de duas parcelas, expressas em R$/hora: o PA=R$ 3,39 resultante das despesa! 
relativas a remuneração da mão-de-obra, mais encargos sociais, será reajustada nas datas e m 
mesma proporção da variação do salário normativo da categoria e! ou da criação ou alteraçã< 
dos encargos sociais, por ato do Estado. 

A parcela do PB= R$2,38 correspondente aos demais fatores de custos, é fixa f 

irreajustável durante a vigência do contrato, salvo se houver detenninação do Podei 
Executivo em contrário e de acordo com as regras definidas à época. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -DOS LOCAIS 
3.1 Os serviços de vigilância armada serão executados nos locais discriminados, conforme 

anexo, Lote I - Belém (Área Metropolitana) e Lote li - Interior do Estado do Pará. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original desde que 

não conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 
02(duas) vias de igual teor e fonna perante as testemunhas abaixo. 

Belém(PA), Jô. 

PAULO ANT®b--)?)ANT AS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TESTEMUNHAS:--------

R'lS n• 03/2005 -CN -

ç:~r.ll - 1f~'1j~~ 
F'is:" -----
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L EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

POSTOS DE SERVIÇOS DE VIGU.,ÂNCJA DA PUMA 
CAPITAL E INTERlOR 

POSTOS DE SERVIÇO HORÁRIO FREQÜÊNCIA NrGUARDAS 

SEDE PORTARIA I 9:00 I 07:00 PERMANENTE l 
SEDE ESTACIONAMENTO 19:00 I 07:00 PERMANENTE 1 
GARAGEM I ALMOX. 19:00/07:00 PERMANENTE I 
COMPLEXOCABANAGEM 19:00 I 07:00 PERMANENTE l 
COMPLEXO JURUNAS 19:00 I 07:00 PERMANENTE I 
COMPLEXO PEDREIRA 19:00/07:00 PERMANENTE 1 
COMPLEXO COI 19:00 I 07:00 PERMANENTE 2 
COMPLEXO MARABA 19:00 I 07:00 PERMANENTE I 
COMPLEXO PARAUAPEBAS 19:00 I 07:00 PERMANENTE 1 
SEDE PORTARIA 07:00119:00 SAB/DOM!FER 1 
SEDE ESTACIONAMENTO 07:00 /19:00 SAB!DOMIFER I 
GARAGEM I ALMOX 07:00 /19:00 SAB/DOMIFER 1 
COMPLEXO CABANAGEM 07:00 /19:00 SAB/DOM/FER 1 
COMPLEXO JURUNAS 07:00 119:00 . SAB/DOMIFER I 
COMPLEXO PEDREIRA 07:00/19:00 SABIDOMIFER 1 

i COMPLEXO CO! 17:00/ 19:00 SAB/DOM/FER 2 
COMPLEXO MARABA 17:00 /19:00 SAB/DOMIFER 1 

i COMPLEXO PARAUAPEBAS 17:00/19:00 SAB/DOMIFER I 

MNI1n ROS n• 03/2005 - CN -

· CP,MI • ~'tf!f~ 
Fls:· ___ _ _ 

n .... ,... 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N. 0 379/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉMIP_:\ CGCIMF: 34.028.316/00 - 1W!1S0R1A JUIIIPICA 
INSCRIÇAO ESTADUAL: 15.063.28 5 CCT 011/PA 

REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: WALDEMffi FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/PA 
CPF: 031.992.39Z..04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO :PAULO ANTONIO DANTAS DA Sll.VA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUi'IPA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: PUMA SERV. DE VIG. E TRANSP. DE VALORES S/C LTDA. 
CGC: 15.752.937/0001-57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.137.161..00 
ENDEREÇO: TV. MAURITI, 2123 
BELÉMIPA 

REPRESENTANTE: HENRIQUE RIOS CARNEIRO. 
IDENTIDADE: 062,627-4 - SEGUPIPA 
CPF: 096.820.072-91 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1.0 objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do Contrato n° 0379/95, bem 
como incluir o subi tem 9.3 em sua CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA. 

- . 

005- CN­
CORREIOS 

020 6 

~~e ~7 
~: ·' 

-·=~~---=-..} 



2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O período de vigência do presente é de (12) doze meses, com :inicio em 12.07.99 e término 
em 11.07.2000. 
2.2 Fica incluído o subitem 9.3 na CLÁUSULA NONA do Contrato n" 0379/95, com a 
seguinte redação "É pennitido a ECT rescindir o presente contrato em qualquer momento 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias". 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA -DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original desde que 
não conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

• E, por estarem assim justas e avenyadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 
C (duas) vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo. 

• o 

lU SI' Lth . 

Belém(PA), .? ., de -s ....... iwo de 1999. 

PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TESTEMUNHAS: f•·· • 1.··y :;.:r.' <é · !l', ,:,::.:-1.. r' ! .1 -. .~ t'(c .. ~"' 

0 : C· JOROE AFO!'.'SO 

~~[ ROS n• 0312005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 

l:l 0207 
• Fls: --- --

Doe: 
-===-~ 



•• • 

EMPRESA BR<\SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGR.<\FOS 

SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N~0 379/ 95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉM/PA CGC/MF; 34.028.316/0018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

(' REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREI.RE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/PA 
CPF: 031.992.392-04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO : PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
IDENTIDA'DE: 2.385.339-SEGUP/PA . 

CPF: 475.804.534-87 . 

CONTRATADA: PUMA SERV. DE VIG. E TRANSP. DE VALORES S/C L TDA. 

• c 

CGC: 15.752.937/0001-57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.137.161-00 
ENDE REÇO: TV • .MAURITI, 2123 
BELÉMIPA 

REPRESENTANTE: HENRIQUE RIOS CARNEIRO. 
fDENTJDAOE: 062.627-4 - SEGUPIPA 
CPF: 096.820.072-91 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1.0 ohjeto do presente Termo Aditivo é alterar a CLÁUSULA SEXTA - Dos Preços N° 
379/95. 

RQS n° 03/2005 · GN • 

~P~I · I{P~'tf!f'~ 
Fls: --- - -

Doe: ·--- -



2. CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS 

2.1 O preço a ser pago pelo fornecimento de mão-de-obra para prestação de serviço de 
vigilância annada será estipulado por homem/hora efetivamente trabalhada, sendo constituído 
de duas parcelas, expressas em R$/hora: o PA=R$ 3,62, com vigência a partir de 01/09/1 999. 
resultantes das despesas relativas a remuneração da mão-de-obra, mais encargos sociais, será 
r~justada nas datas e na mesma proporção da variação do salário nonnativo da categoria e/ou 
da criação ou alteração dos encargos sociais, por ato do Estado. 

A parcela do PB=R$ 2,38 corresponde aos demais tatores de custos, é fixa e irreajustável 
durante a vigência do contrato, salvo se l1ouver detennínação do Poder Executivo em contrário 
e de acordo com as regras defmidas à época 

3 -CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

~ 
( ·p Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original desde que 

não conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinâm o presente iostnunento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo. 

• o 

CONTRATADA 

Belém(PA), 01 . de setembro de 1999. 

W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

TESTEMUNHAS: ______________ __ 

~ • JORGE AFO:-;So 
. .>JliTI \ .0 Pl'M.~ 

RQS n• 0312005 - CN 
CPMI - CORREIO~ 

I • Q i=ls: 2 O 9 _ 
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CFE. DiMOUSTRoltTIVO . 
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• ' I 

' .. .... (I li 

t ' ' ~ ' .... . 
:, • I 

_ :;;. . - ·- :'S I .• .... , .. .. ~ ·:: 

vffi/C = Zó/of/Moo 

~"'( tJ ::: 

p/01 Sequr-idade Soc.ial ( lF~ ) P.S 

PUMA 
Sorvi~ o• 

Eoptoclolludoa de 
Vlglllnelo • 

Tr•n•pone da 
Voloroo S/C 

Ltclo. 

E~~nESA BRAS!L~!R~ v~ CQRRttOS 
,\'.'. PF!ES I DEH1 E \I;.RO?.S. <19a 

'1.681,96 

SEIS REAIS E Tf<ES. GENTt.'JOS *** 

TAAV!i,~A MAUAITI, 2123 • MAfiQO 
CEP:,{i6.087·680 ·FONE: 228-1n6 
TELEFAX: 246-1460 
BELEM-PAAÁ 

.U~R!V .!ll OPSA.oi.OA.o • PASSTAÇAO OfS~VIÇO!:I OE 

l C::IND c OES o~ PAG-.MEN1'0 A \! I s·r .r. 
VG-V!GlL.:.NCIA 

-

I NOTA FISCAL·FATURA 
' SéRIE A · 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
21 VIA 

... -· .. 
RECONHECO(EMOS) A EXATIDÃO DESTA I'IQTA FISCAL·fAl\JRA DE SEJMÇO ~A IMPORTÂNCIA ACIMA OUE PAa.ARfi(EMOS) À PUMA SERVI-
ÇDS ESPECIAU~DOS DE VlGILÃNCIA E TRANSPORTE DE VAl.ORES S/C LTDA .. OU ÀSUA ORDEM, NA PRAÇA E VENCJMENJO INDICADOS. 

N!StiiiE' VAL.OA VENCIME'nTQ JrGEN'TE AECHEOCFI 

; .. 
"' 3~.8 1:' .. 71 z~tln naee -

NUMERO DE .... c.Ã.V:t.I.OUl AliO IA Y.AWR l.R ArnDO V~ ......,.LlauiOo 
CONTROlE 

, , 
DO FORMULÁRIO tf1. SJo .e3 iA6~ t;18~3~ 36 . 1:15 . 7: 

IMIS&ÀO.~ ._.. ~ ::y •CNP) 00 EMil'E>"(fE • rl'lSC. UT E.MITEHJ"E I INSC. MUN. DO GMn'ENT€ .... 
00t1189 OB/!!19/20ef{ ''' '\ 15.7~2.93;410001~ 15.137.16H> PA 

Gf.t,J DOCUEIITE f INSO e5T 00 CLIENlC JINSC lt'J N oo euEtm . CPMI '" ' ~· "' 34.B2B.316/8e1S-~1 l:'> .B63.2s:;-s . CORR~ o~ . A 
fn NOTA fiSCitl, IAIE tt.e clLaa.o UI$ ~l&.S. VM.ORI..I..S. ...... ~":~:1::tr..l ..; s.t.T 4 i ~ SJ~ .. ê~ c .. 

- ~---:. .-i.:·:; - -· • 4 - !'~&; ..... - - . . 
~~~~:,f:;~~ru,·.~:,;"J~~~~=.;\~•:·~~g:,"a11M~*'~:·!~;~V:t:'8.tli~•Ô,t~-:p:'J':J~?,.:J~~~ ~,;.,•;~~a .. p11:,.!1n!~~~~ô1.;~~!:sffl~~ ~~,:.: ~~-':tl~~ ~--

rOECLARO{ÃMOS) TEREM sÍÕos.PRESTAOOS f'Ei..ÃPUMA. ~ERVIÇos.ESPEciÃi:iZAôós-~~iif. 
!-"--

'FIANSPUI'ô' t I< IJ.: VALCit>~ "'' LTDA. OS SERVIÇOS DESCRITO$ NESTA NOTA fiSCAl·FATURA ·SéRIE A • :1 • '/ t>oc: A ~ . .c\ o - ~ ~~_, ....t• •/ 
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CE SER'' DE: \' •1:1 L<"~lf Ht NCI l'>itS I'" 
CF F. . Í'.EM'JI!3TR;, TI V(). 

t~~\~\\ 
'0~ :>.~:~ )."';. 

Seguridaêe Soc~al (11~) R$ 

E UN MIL SE1ECENTOS E 
li'H:tUil:f. :t.~**:t. 

PUMA 
Servlço5 

~~~~.<:;. 
~':\ :--~ ~- "'· 

<::::.":,")~"\~~ 

-~ .\~ 
~~ .'S.-~·::. 
.~\\.~~\~ 

TRAI/éSSA MAURITI, 2123 • M~CO ••• 
CEP: fj?,087-660· FONE: 228-1776 >;;.. , 

'11. 797 ,21! 

espe,htlludo• de 
Vlgllánele e 
Tren:~porte de 
V ator•' S/C 

TELEFAX: 246-1460 .... 
BELÊM·PAFIÁ __-r 

" 

NOTA FISCAL·FATUAA 
SÉRIEA . 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2"VIA 

Ud•. 

NOME ENPRES(t BR~tS H.E !i'.~ Of •: ORRE TOS C:: TELÉGRAFOS 
AV. P~ES 1 DENTE V~.l\GAS ,. 493 

l ,TlJREZA O• OPE"-'Clo • PAESTAI',..lO DE SEAV:COS (;; 

CONDICOES Dê PIJllMENTO A v! s T t!: 
•;.;-vw rum c r;, 

'i 

. / 
RECON~EÇO(EMO$) A EXATIDÃO. OEST/. NOTA FISCAl·FATURA DE SERVIÇO NA IMPO~TÀNClA .O.CIMA QUE PAGAREI(EMOS) À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIAliZADOS DE VIO!UINCIA E TRANSPORTe DE VALORES S/C L TOA.. OU A SUA OÁOEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

. ! 

t.P.S~E V~OA V€NC!MEttTO N:iENT"f REC~Se;QA 

42:.:t! "· • •181 .'P 
.. ". 

J;JI L0/2SO!l ' . -. . 
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ttt NOTA FLSe.t.\ S~e' DE' CAl.CV\0' S.S %1.S.S. I VAI.OAIS.S. ISS "' ~•:<Mor~EQ '/ 1 1 
4239 11 l .. /97,2lf .. 5 4:. 6!:19 ,86 
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RetcnçZ!o para s~guridade Social: R$ 4,662,26 
·' 

VAlO'l FOil EXtENSO <NOTA 

QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E .DEZESSEIS *** CENTAVOS '""''""·'>'H· .. IIZ.3al!,16 

PUMA ,, ~~~ . ..... 
Servlçoo ~::"'~ 

.:::::... .;...,;. "'"'·"'"''"•> ··~~~ 

~ 
r-"-. ~ ~- ·ft~ fi, . i. ~~\. NOTA FISCAL·FATURA Eepeelallzadoo do " 
r- ~ .. · :r~i.~=~ .:;. , 460 ·I flti>' SÉRIE A VJgllilnc:te • "'. 

Tr.anopone de ACI'i,·,: ftA<>~ ' 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

V•loreo S/C 

"' ~\~ .. 
2'VIA 

~· 2_ .... LldL 

NCME Eri?RESA BP.!\SILEif<A DE CORREIOS E· T 
t.tV. PRES!DEHl'E \lARGAS, 499 \ J 

l 1• 'URS Zl< O> Ol'êiV<ÇÀO • PREST"""" Oê SE>\VlÇOS DE V5-VII3ILtiHCIA 
CONOIC0€5 DE PA~I<1,.iENTO R v I ST f. 

RECONHEÇO(EM03) A EXATIDÃO DESTA NOTA FISCAL·FATURA DE SERVIÇO 1-!A IMPORTÂNCIA ACIMA OUE PAGAREI(EMOS) À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIALIZADOS OE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE OE VALORES S/C LT'OA., OU À SUA O ROEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

N'91RIE VA!.OR 

4~~~·: 3'1 .. 292 . ; ~ 7!3/ 11/2€1~ ~ -

tiÚMEROOE ea.sE C.iLCV"..O I A, A'JO I.R V.t.l.OA I A.. AeTIC() F'Otrt'E VA\OA fJOUI(Xl 

CONTROLE • 
00 FORMULÁRIO 42.384,1l: 1 • el!í lJZ3,84 3:' .• Z98~06 

EM . .SSÂO DA N()l.\ I C:NPJ oo t:Miti!N!e· . INSC, esT. f).l'flVITE IINSC M'JN DO t;MI~Em'E u• 

004"-~ 0.>/1112001'1 15. 752.934[0001-57 , 5.1 37.161 ~ PA 
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34.028.316/8818-~1 15.863.293-5 CPMI • Ç.O~REI ~~ PA 
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\IALOA I.S.9. 1$. PIE'IIOO NA FONl't L. I 

;:267 42.384,16 5 2.1.1$',>:1 Fls: _ 
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l síc . ... .. - ··- . - . . ... . - ··- . - - -- . -~-~ ··- . ·• -· . ··-.. . 
TAA3s.6,. i; .w,i1tj IOECIARO(AMOS) TEREM SIDOS F>I'IESTAOOS PElA PUMA • SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂUCIA E 

LTDA. OS SERVIÇOS DESCRITOS NESTA NOTA ASCAl·FATUAA • S~RIE A /l/ u . 



St::l\li!CQ<:; m: VIGTUitlC1A NO Nr;-·::; D[ 
CONr . !lEi'10NSJFuH!IJCI. 

., ... . , .•. 
\ 

i:et.enca.o p/a Se-:;udd.;de! Social (11%) R$ 4.22!;,'20 

., 
~ 

1: •·-: 
) 

TRINTA E OITO MIL GUATROCEHTOS E DEZ REAIS E NOVEtlTA E IJPI CEHT.HVOS rdi 
:ftl!:t%:n:~:*l!:***!l:~*:l:**~:t:!::t::r:t:n*"*:':~u:n************t:uJr.tu.s:~::tu~:n:~:r.:~:n~:t 

PUMA ' · .. 
·TRAVESSA MAUAm, 2123. MARCO 

CEP: 66.087·680 ·FONE: 22&-1776 . NOTA FISCAL·FAlURA 
SÉRIEA . 

Servi~•• 
Espotlallz.o~oo ele 

Vlllll~nola e 
Ttenaport• d1 
Vt!Ore$$/C 

lida. 

TELEFAX: 246·1460 

BELÊM·PARÁ / 
( ') 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
21 VIA 

EMF'P.ESA IJP.A~ !l.E I f(;, L>E CllRP.E HIS F. Tl';;LÉE'fU:I'fJS 
f\. V, Pf<i:':S I DENTE w,P.Gi\S, •:9a 

* . • fUAE?f· OA OP.EF\Ilçlo ~ PAESlAçAO DE SE'AVIÇO$ DE './lj -VlGJL~HClA 

\ . ..... 1o:.co::s o E PAGAJ(ENl'o H t l I~ r~~ . -
.. ./ 
r··~ . 

A ' . . 
/' 

AECONHEÇO(EMOS) A EXATIDÃO DESTA NOTA FISCAL-FATURA DE SEAII!ÇO NA IMPORTÂNCIA ACIMA OUE PAOAREI{EMOS) À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPeCIAliZADOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VAlORES S/C LTDA., OU À SUA ORDEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

ti! SÉRIE VA.t.OA VENCtMENTO AGEI'tTE AEa:BEOOR 

r,J tl :-•·$.8~1 ,oe t91tznaga -
NÚMERO DI:: 8ASê CÂLCULO I.R. ,.~1). • 1< I vALOA to. AfllOO •om~ VAI.QA UOU P0 

CONTROlE 38JHf3~ 9 1 1.0! 3e4 , 1l ,'jJ ~ StH .f,f1 
00 FORMULÁRIO 

EM!SSÂO DA NOtA. .I Ct~PJ DO EMITE~ITl:= IlNS.: eJT. a..m;Nl'e. r -.tSC MUl'\1 00 EutTEKTE: UF 

OOA"""'·· 0 '1/12/2000 1 $.752.934/0001·57 r5.137,1B1.C I Df'\• · 
PA t-;.jl l 

CNPJ OOCliENl'E IHSC. Est oo cu!;:N'Te r NSC. MUN. 00 CUEN ~'CPMI CORREJC 
. 
'· 34.028.316/0018-~1 l~ .. e63 .. 2a3- 5 . ~ f · A 

m NOTA FISCAL RASE~ CÁ~ O I.$ .S I '>•Ss. y.qQRI,$.$, 
l ii:'""' "''tT.2 1 3 4311 38.410,H ~ 1. 92&, 55 

r~~~!~~~;'J~lfr~;~~~~~:!~lor:•:·c!!"~ft"~~~;·~~·!(~:~~Fotl~~)o·,~J~.:~~~~l~~~~-;~;:r;!~~~~~~~~:ao,',:~3~:Jr ll!Hã 6 til 0,1;-) • , 0~2'"'81. . ---·-----.. ··---·-·-···-·----·---- ----·-- -· ·-- - r-· .. - . - -- -
li.JEI..LAHUV,IviO>) I'E>IcM :OiiJvS l't<~S J'Ai,JUS P~<.A f'UM .. • ::>i:l'<'/1~0$ I:S~ECIALIZAIJOS [fl:: VIUJLÂNCIA TRANSPOHTI: OEVAL S/( 
L TOA. O~ SERVIÇOS DESCRrTOS NESTA NOTA FISCAl·FATURA. seRI A ,....., / ~· 



-- -- --

IlE \llGILMtlC!.-'; tiO t<;t !;· o;;: 
CUI.'F:ES,'Oi<I)ENTE ~" 

O€ 12:08 HS IIOTURNA íCM' lT?.L i 
POSTO:> DE 12:130 "J.iS D.lUF!NA SAB/DOrt/FER (CAFIT AL) 
!'OSlO DE 12 :90 HS HOTURr:,, (!NTEF: IOR) : 
f'OSTO DE l2: Bil HS DIURHA Sr.S/DOI'I/FER. (UlTERIOR) 

2: et: HS E>:TRr\5 NO CQF!F:E IO SE'IERAU!O ' 
! 

I 
-. 

' ~--·--· 

lencao f\/a S<;guridade Social (114) R$ 

. . . 

-- -- --

f.3'7 õ.,."'~~ . ' 58::0,08 
2 .396,91 

583,0B 
é:- 21 

CINCO MIL OJTOCEHTOS E TRU!TA E QUATRO REAIS E OUARE!lTA **** 
TAVOS 

PUMA 
Sel'\llçoo 

Eopecloflzodoo de 
Vlgllincla e 

Tronopono do 
V•lorn 6/C 

Lida. 

TRAVESSA MAURIT~ 2123 ·MARCO 
CEP: 66.087-ôBO ·FONE: 22B-1n6 

'TELEFAX:246·1460 
SELéM.PAAÁ 

( <E Ef!F'RESP. .BRASILEIRI\ DE CORRE lOS E TEL~GRAFOS 
··•nE•tt;r:f.'! • i' RESIDENTE VARGAS, 1198 

... 1'\JAW o•o•e"'-c•o· PRES7AÇ.IOD< u""'oos oe VQ .. VIGI L<:t!CIA 
C.ONOIÇ~SOEfl.r.QAM(tlTQ~ VISTA . 

... .. "' ""' I t ~ ,.l_ 

NOTA FISCAI.·FA TURA 
SÉRIE A 

PRfSTAÇÁO OESERVIÇOS 
21 VIA 

RECONHEÇO(EMOS) A EXATlOÁO DESTA NOTA FISCAl-FATURA DE SERVIÇO NA IMPORTÂNCIA ACIMA OUE PAGAREI{EMOS} À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIAliZADOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES SIC L TUA,, OU À SUA ORDEM, NA PRAÇA E VENCIMENTO IND,CADOS. 

VSNCIMENTO AGINT'ê AECEBEOOPJ 

'l/91/2l'l01 

NÚMERO DE I!ASi'c.<i.CU.OI P oiUO.IA VA.l.OFllA. liETJJO ,~ 
CONTROU 

DO FORMULÁRIO 3 ~ ' S:;)'! ' I! e 358,3q 
!M:ssAQ OI. NOTA 

O O 4 ') !:' ,, ?/!11/2!!81 
• ,;) ;,:) tJ CNPJ 00 CLIENTE• 

. 828.316/8818- 51 

IN:!JC. EST EM1TEHTE 

15.137.161-(l 

8A~ Qlil C\Lc:U\,0 u.s 
35.a3q , qa 

INSCtE'$f. 00 CU:Nf!: 

~ .1!63. 283-5 
%fG 9. 

5 
V.ALOR I.S.S. 

{oc:r;l ~R0fAr..'r)~l TE'P~f.' ~IMO~ PP~STA.~ ,.,,..~ A """1~"' . r o:rv!ro:_ ~ .... o:~if\Lf?AD: 

l
l1"'"· (J~ :;<.;MÇQS DtSC.?JIOS NêSTA NOTA FISCAl·FAlURA ·SÉRie A 

Nt 435e nm ;Cl J?l I .s? / · ' • 

,. . : . . 

:·/td'l~~-
~· 

uF 
PA 

os Qltl. 
c 

0214 



) 

r.' ·sTACAO J)<' SoR'.'lCO~ llE ~'lGILf.HI'H. ~10 l'ltS J:>. 
ii'l! IR0/2001 , COf(RESPONDENTE• A: I . • 
~ >as TOS . DE 12: BB IIS HOTURW?. ( CAI• H F.!. l 
·l- .P}}?lO!Y·P""c('~·2;se .'+IS DIURHA SMVDOM/FEP. (CAf'Ilt<l l 
!1 'r-D.5).J:!...D5:-l'!;o013 HS HOTUI\'~!A ( I!H~JUOR.I 
:CFOSTO DE 12,:fll}/j:IS. ·IHJJRNI1 SATI;to,arfi FER ( IHTEP.IOP. l 
. ·'tJil'il~ HS/'E,HRAS ·HO COR!llã!O SEV_EI).:Ill ro 

. :r / í f·· t 
r/·'· ,. -

/ ' . .., '' 
/ '; . v .• • . / ( 

.' .-I ·~.. ~.;- --rr-, rr ·' ' .. ~ " -
.. ,, J.~ ,1~ / , . 1/ 

I. . _<, (J t/' • 

, ''r '' ,' .!i./tz)'( / li ( r ~~~ 
, · ' · h • (.'1/ .( I • -r ' .. 

/'.~ • ?r ( I· • J .. .. 

~~~ Ob I '3[01 

STO: 2 StôO~õ - b 

IY\E:flcao pia /S~u,.idarle Social UlY.I R$ J.'163,5tl 

2.3%,91 
58::5 . 98 

~.3?ó,.9 \ 

~a 3 ,ea 
ó .. 21 

f'o..~,;tt=;i!f:>.<.':i\ ~ ~ , ~ : 

6 .. ;U3,.8~ 
2 .396 , 3 \ 

sa;:;,e-:? 
27::i . 2:.1 

';:::~~::~=-=-r.= 

3 b .. 832 ~ ~,:' 

' ..... -· .. ... .. - - .. 
. . . " ; . ' . . .... 

·r lJ.;lA E SEIS MI L E TRINTA E DOIS REAIS :E·.q:HQUENTA E . DO.IS CENTAV~~~· {~ 
; ·• 'I'*Ull:t:t.JI::«:htli:JI:*UUUU:l:tUU%Un*U*U*i1lUlUltU~Jl**JlUUUUn . ' 

/ 

PUMA 
Ser~~lçoa 

&peclallz.adoa d• 
I l!lncla o 

! OGS.' SS~!UAITI, 2123 • MARCO 
c P: -690. FONE: 2211-1776 

~... llf\?.STLE rRA DE CORP. 
'>-- .:'•,co AV. f'FfESl DENTE 'JARGAS , 

r ·.· . ~.Q.CPEAA;Ao . Pozst.ç..loo~s~"" COS OE VG-V IGI ANC IA 4. ' • 
! · . .~ts oE ~AGAMENro ç. V!STA I t'\' 

·' .. 

·..... .. 
· · NOTA FISCAl-FATURA 

SéRie A 
PRESTAÇJiiO DE SERVIÇOS 

21 VIA 

t.:;:;:o,.,i-1EÇO(EMOS) A EXATIDÃO DESTA NOTA F~CAb~tTURAhe S~RVIÇÓ ~ IMPORTÃNCIA ACIMA QUE PAGAREI(EMOS) À PUMA SERV~ 
COS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E TfiANS DATE E VALORES S/C LTOA., OU À SUA ORDEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

~I, &(AIE vAU:iR VENCIMEHrO AGEH'I'E' AECEBéDOR 

. -.. -
'31 .'ia!i.b~~~-' <l'39EI . " ' 23/8212001 -. . •.. . ! . ' . 

NUMERO DE BA$1 CJ.I..CULO I .R . .. , A.LI~·le. .... V~D'I I R ~ fOHT& VAlOR LIOU9:CO 

CONTROLE 
. . 

DO FORMULÁRIO 
36 .03~ .52 1.88 369. 33 ;"; . 7ee.~:~ 

-·-- ···-· E..~Qo\NJT;l I CKP J 00 S:trlttHI'E • f lll$C. E.ST E.M!TtNTE. lltiS.:. tr.IUN DO EM~Tt!'Jlf! úF 

~DA3.SO 
B8~0?1.238j . : .• , :.is.7s2.$~4/0Ó01-57 15.137.161.0 ' ~9i3w3 PA 

CNPJ DO CliENTE· I'""" EST OO CU11'1TE 
rNSC MU~. DO CUENTE / RQS n~ 03/2005 ~·-

34.B2S.316/B31B·~f 1~.863.283-5 I CPMI • :.&.. 
,. NOlA RSCN., B:A.K ce duu . .o &.S.-I 

!'"~ 
YALOAI.&& ...... ~ ... Fo.m 

~390 36.1!!32,52 1.881,ô3 8~: . - o 21 5 
~ 

Ã=,AUJ,t.~~S.f.ISI\'IOIIl.~~~ILlOA.,..l<i,~Ô'\rnt.ailnU~"-.Fom' JII<I«W• Rtfll\0 · .. ~ htl · I:WJOI rJ.tUl.QX)I·21 · lnK f 1t. n li ltt.lJ&.t •111\: U~~r llU ~., .. ll. ltllm·~J. ~ I, IIIU~~ +(ftii,~AIM ~m.t»M.•clt-41Xll 65 ®·MIWDÇ»II-OTU~·OU\ottlftD7.'C•.I~®VN11~1tOl'~·d~~d·C*!laOOiti111Mn 046>U4:~ fiN, 6iQ 

1i r.-.- .... • . .-··, ·.!/:..ZJ it.i-tLI-. ...._u-..-2 .~;.'E&T:·.OCJ.S.; LL-\ i .. L ..... ... ~.EI:Y.~O:. ~;..~~;,, .... _..i.:..., .... C,c. VIGJ-·.n'- :..... to: l f;.ó~~ ... ~ ~ G...c..liio 
L TOA. OS S.ERVlÇOS DE.SCMOS NESTA NOT.t. l'lSCAl.fATURA. WIE .t. 

.. q3ye I I Dor.· "' DATA._ .. 



--------::-:::-:----·-- -· ~_se~ aos scnvu::os 

P!:.i.~TACAO DE SERVHXlS DE VIGILjfNCIA NO M1rS DE 
l1E\IER~:Ir.0/2001, CORRRSroNDENTE A; 
11 FOGTOS D.E 1Í:00 HS NaruRNA <CAPITAL> 
ll POSTOS DE 12:00 HS DIURNA SAB!DOMI.FER <CAPITAL> 
01 POSTO DE 12:00 HS NOTURNA <INTERIOR> 
ú.t FOSTO DE 12:00 HS DIURNA SAB/001-1/FER <INTERIOR> 
31.6 HORAS EXTRAS El:.i FEV /20M 

f ' ) .J 

·>' ... . 

'· ·. 

.•, 

Reioencao p/a Seguridade Social (lU) R$ ' 4.149,38 

--

P~CO UN\TL::!C 

2.396.9 
583,08 

2.396,91 
583.08 

6,21 

'l'RUiTA R SETE MIL SE'TECRNTOS E VINTE E UM: RHAIS ·E SESSENTA E OOATRí?2** 
1:1 ll:t~:l:+:l:l:l:t I U UI li • I 6 UI U *UI UI+ ti++ H++ I+ UI U t + li f li Ih 

PUMA 

6.366,01 
6. 413,88 
2.396,31 

563,08 
1.962,36 -------.. ··---------- --

37.721,64 

/'liOTA FISCAI.·FATURA 
Sol\llços 

Espeçfa!IZOd01> de 
VIgilância • 

Tt~Mporle ele 
V•loroo S/C 

Udt. 

TAAVÊSSA MAURITl. 2123 ·MARCO 
CEP: 66,087-SSQ' FONE: 228· 1776 
1ELEFAX: 24$-1460 

{ ' : - SÉAIEA 
'%' : PRESTAÇÁOOESERVIÇOS 

ENOS'H!CO 

BELÉM·PAFIÁ 

· .. . 

EtJPRESA BRASILEIRA DR CO.RRElOS E TELtGRAFOS 
AV. PRESIDENTE VARGAS. 498 ' ·'" ' ''· . .. ... ~, . , _ 

A VISTA 

·-:- 2• VIA. 

/ 

I 

RECONHEÇOIEM03) A EXATIOÁO DESTA NOTA FISCA~·FATURA DE SERVIÇO NA IMPOfrrÁNCIA ACIMA OUE PAGAREI(EMOS) À PUMil. SERVI· 
ÇOS E.SPECIALIZAOOS DE VIGII.ÂNCIA E TRANSPORTE OE VALORES S/C LTDA .. OU À SUA ORDEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

N!SÊRê \I'ALOR VENCIMENTO 

33.195,04 21/03/2001 

4425 
BASEDECÁLCULOI.S,S , ,.t.$S, . , .l~ ~~ 1.&$.. l.s.s l fát~NAFON1'EU 2 1 6 

37.721, S4 5 1.086, 06 F~. - •· 



....... ~ · ..... ... _ .......... ....... ... . ~ 
~f.~STAC>o() DE SERVlDOS VE: VlCILO:.flCZA ~:() r!E:S i'S 
., . , ~ · - ~~1, coR~:ESI Dl!!iH.n: r,: 
,, ~ros DE 1'2:50 HS NOTUf:l·l•< iCAPI'TAL) 
d r OSTOS DE 12:00 HS íliURfiA SAB/DOPI/FER (CAPIT,:;L) 
~l POSTO DE 12:011 HS NOTU~oiA ( HITERJOR) 

~i POSTO DE 12:00 HS DIURNA SMI/DOM/~· ~~~~Of..~ 
p!l HORAS F.XTRAii EM I'IARÇ0/'2001 (CAPIT I -... ~ - '\ 

~5 HORAS E:XTRi\5 EN I'I~RÇ0/2001 fltiTER P.'i;<'<::<::_ .'~.\ 't.'\ 

p 
\ 

I 
I 
~tencao p/a Sagur~dade Snrial (11~) R$ 3'.971,16 

~ P~iCQlOi~ 

- I 'YÁI.OI1 OESTA NOtA 

TRINTA E SEIS MIL CENTO E UN REA IS E QUARENTA E TRES CEHl;AVOS **"-'l**** 
'\t-********:.n.fu:«*:=u*'~.un·•n'l:t unt:nn:u:Jh•u:t·n-:t::ft:t,t:lti~*~~~*U*<-*** 

"I_.,. EMPRESA .BR~oSILElRA llt: CORREIOS E TELt!:GRAF~1 
' , \ ' 

NOTA FISCAL·FATURA 
SÉRIE A 

PRESTAÇÃO DE SfRVIÇOS 
2•VIA 

.,--""""'~ AV , ?RESIDENTE VARG<!S, q9e •• , }, '. 

~- --------------------------------------------------------------~ . .·uÂez,. OA OPEAA?'O- MS:S~A.:;:A:. OC s'R':;C"S o~ l """"'cOES C>! PA.,.,_, , , v I s T A 
'JG-VIGILIINCIA COD. : <i . 14 . 1Z-3 

r R<!CONHEÇO{EMO$) A EXATIOÁO O!'STA NOõA FISCAL·F.O,llJAA DE SER\IlÇO N.O, IM!'OFJTÂNCIA AClMA QUE PAGAA:I{EMOS) A PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/C L TOA. OU A SUA ORDEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INOICADOS, 

31. 76~ , 26 24/04/2801 

tjÚMERO DE s.u;e c "I.CUI.O 1 ~ AI.ID 1;; VA..o.ct: 1 f'l. P«TiDO FOf/Ti 

CONTROLE -
DOFORM~Rill>:!\ <; o;;:36.JBJ , 4.) 1-EiEl 36l.IH 

. ~·~CM.NOi'.. I C·I>J OO IUilC~.'TI • . II>NSC ur i MtfEHTE r~ v-JJ. IXiE.:: ~ "" 

0044"70 ·~)'94_121!81 15.7SZ.93c;ooo,.57 .. 1 .-:.~ 1s.w.16I·D ~ ~ n•03J2<0S -~ 
, ;~~JOO.~r'~".~ . l'"sc ~' oo c:..•EHTE I"""' ~.ou" uocu-c.~••s ,,c .f. .. I Ml • c c ~~ ... lO. 

- ...... ·l4.e2B.:S16/eete-s1 ts.e6J.zs3-s 1 n , -,r-~, 
' ' NOTA F~ ~G: D€C4LCUI.Ot9S I"ISSS YA!Oil t SS I SS AE'TIOO ~~ 

4117e ·· "' ·· . · ·... s6,UI1 ,43 
1 

1.ees,e1 ·-=-:-------11 , 



f<; ESTI!C.iiO DE SEF.V ICOS f.E 1!1 6Iliô~!: IA N!! 1'!&5 úE 
f..í<l' IL/2 1!lB I • I:ORRESPOND!:NTE I;: 
H i'DSTOS ilE '!2:õ<l H5 nDT:JRfi;. (CAí'ITo\:..) 

!! POSTOS DE 1!3 HS IHURK~ SAB~'I~~~A?Il•):_) 
C i i'OSTO DE 12• HS 1-iOTtmiiA (CAP~ ~ ~~ 
e! PO STO DE 12 : HS DIURNA SA!i.' i>Oi'i /FER '(} HT ERI OR) 
<; ;; n0;.:.<5 EXTf,AS El'l AifF;IL/2Btli (C Ai' IT.:t:.) 

Retencao p/a Seguridade Social (11~1 RS 3.967,711 

2 . 3?'ó, 91 
583,98 

é : 21 

Espoelalludo: da 
Vlgllimola e 

Transpone de 
Valor•• S/C 

TRAVESSA MAUAm , 2123- MAf\CO 
CEP: 66.087-680 ·FONE: 228·1776 
TELE FAX: 24õ-1460 
BEli~M-PARÂ 

6 L1du. 

! •• · ' EMPRESA BRASlLEH.:f< DE CORREIOS E TEL€GRAFOS 

~ .. 376.,~1 

5SS .. ea 
":' Çl c. ... ._._..,, .. 4 

NOTA fiSCAL-FATURA 
SÉRIE A 

PRESTAÇÃO OS SERVIÇOS 
21 VIA 

L "'·""'.;<>Av. PRESIDENTE VAR!l~:s, 498 
r ·----------------------------------------------------------------·----------
~ t;~·t :(·'i11, !.\·\ 0I'ifU.Ç'A:l· PRt;SlA';!OO~S!F\','I';OS::O! 'JG-VIUILANCIA CO!L; 4.!:-i-.12-:1 
i ~o·:::11:.~es O! P.\:'IAM(I.'TCP. v 1 STA 

r-
I. Ft=cc>NH!;ÇO(EMOS) A EXAnDÃO OêSTA NOTA FtSCAl·r ATURA 0 !: SERVIÇO NA IM?ORíANCIA ACIMA OUE PAGARêi(EMOS) À PUMA SERVI· 
. ÇDS ESPECIALIZADOS DE VIClii.ÂNCIA E TRANSPORTE DE VAl ORES SIC liDA.. O'J À SIJA OROEW, NA PRAÇA E VENOIIAENTO ~'IOICAOOS 

I ~., ''""' Y-11.0<1 Y!lhCU.t&HTO .-G:Etlf' PICEM()Oq 

I 4S 1é ~ ):' ) .i~l7~1, 'N 4/0S/2aet -
"-
[ J>JÜMEAODE i-45( C-'L~ULO I FI ~!JO I A \'.AL:lA I R. Fl!l'IOO fO~~E V .li,. <:I!: L:QU.CO 

. CONTROLE 
36.07i<j,38 I) r- :i é~' 7t::· ; DO FORMULÁRIO . " 3 1 .. 7~1., 9 ~ 

i M:rtsJ.O 0.). NOT.o\ I C"õ~J co E'.~ 'l'f•, f! . I'"''S::. ss' EM·~ê.'IT~ I N5C ·.~ .. to EV"T!."'"'S u• 
0045.iG' 9 /0~/20!i:l 15.752.934/0001 -57 15.137.161·0 &6 993·:) PA 

CNFJJ 00 Clll::iTE' J:INSC. I!St DO CL·f NfC ( NSC w,.~u llD cuemt 
1 ~9~.n• 03/2005. c ' ~-028.316/0018-51 5.063.283-5 ~· 

N! OOTA FISCAL BASe O& CÂLCULO 1.8 S " I$S Y#d..QR I.S.S. •• ~ ::~h~_'""'U 2'1' 8 ' 4516 ·. 3l:.&7e,3e s LNl3,5Z 
AIUIIil"ftiiW 1:11·~6CI Uliii~CWC~'nu!S llO~ · h Co;oor:o~~fo~aoC.n1U<l. lrr lll·,~Cl·~· ~·~·•"Ul .(J,,Jt• i12 tW:t:U ?' In~: !si r 1& lU 1:t' l~l ~-sll iJ 
U CO,JY!U ~~lll•,tll r1:..~1 l't A ll!lfll~ i.':Oit • .f .IÇ~ U,_OJ ...... :_.,.tr,h 11 o::!·~' l)[llol, &.11191', ','l:zt \".1'1:'.-i • :C Dõ·'Ciol.103! ·11: •:~lllo cr;r:; I .,...l".ll .• eu t ![o'5' CA!. { I' ( 

:r.,a 
41ltl,tJ Pl.l ll • f e-r- t~<J - J :>:L. 8 -_·..il .t· li:.;;~~ ~~;ç~~~~cAir~ üesrl'N'õí-Â ~.f;:ruAA: :·&:tRi~J,; " " . .. -
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il><>~c:·rí.r·-.rl· DE -SERVICOS DE VIGIUIHCIA NO I!"~S DE 
I0/2881, CORRESPONDENTE A: • 

i ~OSTOS DE 12:88 HS NOT (CAPITAL) HO PERiODO DE­
A 89/85/2881 (2.396,91 I 38 B 79,89 * 9) 
POSTOS DE 12:88 HS NOT (CAPITAL) HO PERiODO DE 
A 31/85/2081 (79,86 * 22) 
POSTOS DE 12:88 HS DIURNA SAB/DOM/FER (CAPITAL) 
PERiODO DE 81 A 89/BS/2881 (S8l,89 I 38 c 19 1 44 

9> 
POSTOS DE 12 :88 HS DIURNA SABIDO"'FER (CAPITAL) 
PERiODO DE 18 A 31/85/2881 (19,~3 * 221 

1 POSTO DE 12:80 HS HOTURHA (IHTERIORI 
1 POSTO DE 12:88 HS DIURNA SABIDOH/FER (INTERIOR) 

HORAS EXTRAS EM MAI0/2881 (CAPITAL) 

,Retencao p/a Sequridade Social (11~) Rt 
I 

1.756,92 

17<1,96 

427,46 
2.396,91 

SeJ,BS 
6,21 

PUMA 
Scorvlp 

l!opoclollzo4oo do 
Vfgflinc:f• • 

Tr.an~opor1a da 
ValarMS/C 

TRAVlõSSA MAURITI, 2123 • MARCO 
CEP: 66 087-880 ·FONE: 228"·1776 
TELEFAX. 246·.1,~,-
BE~M·PAAA ; ···, • 

Ltd.o. 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 49B 

,.,. .... OA<ll<!l<•çJ<>. '"'UTt"6fS~'-""""' O< 

=-=-.'~DICOUCie PAGAMENTO A 

.999,11 

8.784,68 

2.137,38 
2.396,91 

583,89 
273,24 

===-•=== 
24.889,.,.,. __ 1 

.. 

2<1.eea,ee 

NOTA FISCAL·FAT\JRA 
SÉRIE A 

PRESTAÇÃO ÓE SEFWIÇOS 
11 VIA 

RECONHEÇOJEMOSI /1. EXATIDÃO DESTA NOTA FISCAL·FATURA DE SERVoÇO NA IMPORTÂNCIA ACllM QUE PAOAREI(EMOS) À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÀNCIA E TfiANSPORTE DE VALOREt S/C LTDA., OV A SUA ORDEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INOIC~.::os. 

21.127 ,7<1 28/B6/ZB81 .. 
,99 21.127,74 

.0ea,se 
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EXMO. S K OH. DELE<~Af)O HEGIONAL DO THABAJ..JJO EM 
B 1·: u :: 1\ I DO I' t\ r~A 

.'iiNDH';\TO DOS VI<.;IL/\NTI·:S E EMI'HEG/\DOS DI~ EMI'HESt\S IH: 
SECI IH,\N("/\, VI(; II .ÂNCIA, TR/\NSI'OilTE DI·: \'1\I.OIU!:S, CUHSO I>Ji; 
FORI\It\C,:;\0, VJ(;II,/\NTE OHGÂN ICO (VICIAS) ASSIM ENTENIJIIJO.Ci 
1·: SIMII.AI~ES DO I~ST/\DO DO 1'/\HÁ - SIN!)IVII'A, com sedt.! 1111 Tv. 
V ilc lél , n" 2.,175, allos, llairm do M;m;o, IJclém/PA, CEI' 66.093-380, por seu 
prc.c:idenle ao l"inal a~sinmlo e SINI)JC!\TO DM\ EMPRESAS 1)1~ 

VH ;ll .t\NCJA, THAN.SI'OJ~TE IJE V/\LOIU~S. C URSO l.JE FORMA<::AO E 
SEC;IJHAN("A l' ni\'AIM DO I~STAIJO DO J't\HÁ - SINDf:SJ', com sede 11 '1 

1\ v N:11.aré, ~~~ 272, sala~ JO 1/) 02, IJairro de N<17nre, t.Je~tn cidmlc, CEP 66 0~0-

170, por seu prcs tdc ntc ;u, Cinnl ass inallo. ;unhos as.-;i~t idos por seu~ procnrf!dores, 
tCqll<:' tCill que V. F.,n. se diJ,!.n C a clc luar o depósito do Termo de Ct.>ttVCIIÇiio 
l'olclt V<t de T rabitllw, c nt anexo. pcrnnle C$1;1 Dclcg:n; in Rc~ionnl , tHl$ te rmos da 
l'ntlat ia Ml !{(i)JlJ5 . 

Ros.no OJ/2005 . CN. 
f1~MJ • cf3'!fó10~ 
Fls: ·- - - -

Doe: - - -
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CON\'EN<,:Ao < 'OI.ETIVA I>IS Tlt,\Bt\1.110 (). IJ E ENTHE SI FAi",EI\1 O 
SINDJ(XIO DOS \' 1(; 11.,\f\'TES E EI\I PRI~(;AIJO.S J)Jo: 1-:1\ll'nJ.:SAS DE 
S E(;(JHAN( 'A, TI~ ,\NSI'OHTF. DE VAI.OJU:S I~ SIM II .AHES DO EST ADO 
DO 1'/\ H.,\ - SINIHV!I ' ,\ E O S INDI CATO DAS EMPRESAS DE 
\'f(; II ,ÂNCIA, THANSI'OHTI~ 1) 1~ VALOIU~S. CURSO DE FOJ{JVIM,",\0 I~ 
SEt;UnAN(,'A I'HI\'t\IM DO I~STAUO UO I'AHA - S INDESI'/1'/\. 

TÍT I ILO ( '()NTHIBI I I(,'ÀO CON FIWEHATJV,\ E DESCONTO 
ASS ISTENCIA I . 

C 'LA I ISI II.A !'RIM I·:JR,\ Para a tuatntlen'riin dos Sistcmn~ Cunfcdl·t·ali\'u de 
f{ cprcscnla'<iio :imdi c;d J>t ul'tssional, as empresas dcvcriio dcsconlar di rclmu ente 
dn<; s;JI;irios dos seus <'1111 H q :adns opl't acionais. ass1 lt:i.ados ;111 sindir:tlo 
prof'tSSinllal, Jll:llem:cnlcS aos c:n J!PS de SUJlel VÍSor, dteli.: de opel :1\:tlCS, 

tii<;IK'Iores, l'tscai~. fies . chdc de equipe, encarregados, condulot cs de cnrro f(nl e. 
v•gtl<~nle dc cnbcrlur:r de carro l'ol!c, vigilanlcs, vigí:~s c n~semdliadns, em folha de 
Jl<lttlllllt:ll lo. o valnt cuuc!'po ndertlc <1 I ,5% (1111 1 ví rgula cinco por ccnlu). 
ll lt'nsa lmcnlc du sal fuso de cmla cmp1 egm.lo, a tilulo de Conlrihuiçi)o 
( 'nn fedem I iva f'lllf'i~s illlt:tl, que lr;Jia o a ri. 8~, I V ela Conslituiçilo Federal de 198!!, 
di~pnsili1·o anln-aplic:íl•cl ~.:onforrnc t\ç(mliio 191022-4 do Supremo Tribun<1l 
F~·dcral. scudn tclerido dcscnnlo efetivado dn scgniulc forma: 

: • J , 1 )s rccolhilllcnlos da <..'tllllribui~~ fio de <JIIC tratn a presente dúusnla 
((.'onlrihi!Í<,: fio Co nl'edetaliva l' tOtissionnl) deverão ser lcilos me<li:~nlc dcpúsiltl 
em con!:~ coiiCIIIC llnnc;'u i<~ do Simlic.11o l'roll~siOtwl m r a través de Cheque 
C t u?.ado c 111 J'avnr do mesmo, de vc ndo os comprovnn! c.~ $c rem di rclamenl e 
ICIIICIÍdos ;, Sct'lcl;nia de Fnmn\·as do Sindi~.:Hill l'tofÍssHlll:ll no pra7.ll de 05 
ll'l lll'll) dia' 

l•l l'o1 se l1;11 ;u de l'nnllibui çiio de cllllhll Conl'cdcrati vu, fi cn e~lipul:tdo que 
cahcr:i ;r o Sultfical\> fJ10líssiotml ptnmnvcr os 1 cpas"t'S dc vidn!' ;i { ·nn kdct a'rftll 
Nm:io n ;II ~· ;·, 1:cd..:ração Rc)!ional, ~;on l'onnc ptccc i t u:~ :1 1\(;J de Asscrnl•ltia 
c icta l do~ ·1 1:ilmlhadorcs IIICIIcionad:t 11:1 C'Musul:r .'ic.'i la 

c ) O Jll':li'.o I"" " rcç(ollrirncnto d:1 l'onlrihniç;ln t'onfcdctalrva 
dia do 111b suhscqncnlc nn ~!cs~o:on!o . 

CLAilSUI.A SI·:CUND/\ · !'ara <1 lmttntlençiio dos Sistemas Üt 
I< cprcscnt:-tç:'io Si nd icnl I 'rolissi<Ul:ll. <ts cmprcsns dcvcnlo desconl 

RQS n• 03/2005 • CN 
CPMI · • .COR~IO~ 
rc.flcrat~~)?( 
jls. los s:~ :~ fi . 1 

dos seus cmprc.•vmlos OJI!<'rariolinis. não m;snci;ulo.s no simlir al > !?'{> ft:sSÁ: ~""I. 
p<: t lCI\C\:1\Ics aw. l :t l ~o~ uc ~up~·J ., , ~111, l..llck l>l' opcs;Jçut:.•, ;, ,.,,..;,,, ... r ~~~ .. 'Y.,,~ t~ • .,.... 
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li~r:ai~. lic~. eu<.:mn:g.ado~. r:onduton:s de ca11o liJriC, g.rwHia de cobert ura, em fo lha 
de pag:uucnlo. o valor (,;tJJ'Icspondenll' a 1,50% (urn vírgula cincoenln por cenlo), 
mcusalnrcnlc. do s:rlirrio de cada cnrprcgado, a lftuln de Conlribniç·iin 
CnniC1krnli\·a l'mllssional , IJIK' lrala o ;u·l. X". IV da (\Hrslituiyl\o Fcdcnrl de 19R8. 
di~pnsr1iv1• arrlo-:1 plic:i vcl corrl'unnc 1\.,;úld;lo Jl) I 022-'1 do Supremo ·1 rihunal 
l;cdcral. ohcdeccndo P sind ica lo profi.c;:;iona l a forma, repasse e o prai'.o pnw 1> 
dcsr:onlo. l:rl como p1cvish> uas <1líncas a. h. c 1: dn d~usula anterior. 

<:I.ÁIISIJI,;\ TEI{CI·:JHt\ SoiHC'III t· 111 \ mês de sclc mlllo/99, as c n1prcsa.' 
n:pn.:sculmlas aqui pelo .sindicato rcprcsenlanlc da ..:alegoria ccouômit~a. li1riio 
descontar '' pcr~:cnlunl de O,.'iO% (zero vir gula cinqucula por ccnln) n 1 ilulo de 
C<mlrihui\o':lo 1\ssisteru.:inl do s;rl:irio base dos lralmllmdorc.' associados no sindÍG.11o 
prolissional. das atividades opcmcionais <li.sc1iminndos na dáusula prirnci ra dil 
prcscnfe norma coletiva, a li 111 de cus!<.:ar ns despesas decorrcnles do processo de 
nq!nciac,;~" colcfiva, a ser recolhido até o dia 25 (vinlc c cinco) de outuhrn de 
1999, mediante dcpú~ilo em cont11 cou en!c lmndria do Sindicn!o l'rofissiurrnl ou 
;rfr:lVCS de ( 'hcquc Cnl7.ll(IO C lll fnvor do lll C~ I110 , dCI'endo ().<; cumproViiiiiCS serem 
di rclamcnlc ICIIICiidos li Sccrclari:1 de Finanças do Sindicnlo Profissional 110 pra7.o 
de 05 (cinco) dias. 

CI.A liSIII.A ()Ut\HTA - SoJJtcn!c un mês de selemhw/99, ns cmprc~n .~ 
represe !l i ml;rs :11111 i pc lu si nd ical o representa ntc da c<Jicgoria cco1 IÔil ll c ;1, l:uiio 
desc1mt:n 11 pcn.:cnltwl de 0,50% (7.CW vírgula ci nqucnta pm ccrr !o) a tilulo de 

1 
( 'ont1 Íbll l\';io /\ssislcll~:inl do snl;'u'i\J lwsc dos fr;Jbn!Jiildorcs níio associados ao 
siudicniP p1ol'rssional, dns atividades opcr;JcÍonais discriminados na diwsula 

prirncira da prescn~e norma coletiva, i1 liu1 d~ eust~ar a~. despesas dccnncntcs do ".1 
pr11ccssn de ucgocw\~fio colclrv<J, n ser rccnllud:r :1le o d1a 25 ((v1111e e ~· rnco) de . 
Plll llbtn d<' Jtll}Q. mf'din111e 1kp1'>silo crn c~>ut:l n>ttl'llll' hauc:'uta tfp '-t t ttfr<·: rlt> \ 

l'rnllss iiHtal t ll l alran~s de Cheque Cruzado em fav<>t du mcsnto, <k\~'IJdo osl 
cotliJHil\'antc,c; sc.rcm dirclameule remelidus ;\ Secrct::IIÍ<t de Fin<Jn\·ns do S indic<1to 
l'n>fis.,l\lllõll no pr<t7..n de 05 (cinco) dias. 

Ci.;\IISIII./\ QUJNTA - Os trfllmll mdorcs 11iio associados <lO Si ndical\> 
ProlíssÍ\It tal pode•~lo nJXlr-sc ao desconto estipulado ua clau~ula 2" (scgulld<t) • a 
qualquer tclllp\1 da vigênc i<1 d;J referid<1 ch'ursu l<1 c dfl clausula 4" (quarln). ntc I O 
(de7.) ~Iins pos~críor 010 eletivo dcsconlo, l' t.tia COI~Hinicn~·iio ~c oposiç<lo .~on~cnle t 
poder;• !iCI lceta rndrvl<hl<lli)Jcnlc crll Jonnulano cxpcd1do ~~~~!.l,U~;ill~._, 
profissioual c protocolado na sede 1>11 sub-sede do simlícat ~~pi~?§Witi ~~~­
dcsohri!!ando ns cmpresns de eretu11r o referido dcsconlo as. i(n quc0 ~~~ ' 
docunteulo pwloculado tiver conhccimeulo. 2 

362.8 
flnr· 
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( ' l .t\ I I .S I I 1./1. .S EXTA l'm :1 <1 dt.:l ivm,:iio dus dt.:St.:t.llllus prcvJSio nns l'l:'ulstdas I, 
11. I rr c I v. "Sindic:Jin l'rofissinnnl. oh I i!!<I · SC cnvinr ris elltpresns <:cípia d;, 1\T/\ dn 
/l.<;~<:wbk'i:l < ic~;JI que <JIIInt Í'lon os dcsnmtos hem COIIII.l a tcla\·iio dos pt csculc~ 

('I.AUSliL,\ SI::Tii\1,\- !'iça cslabcll'l' Ída a nntlla de 3,0'}~, (ltê,o:; PlH tTnto), pnr 
t'lllJHt.:gmlu. nplitadto ~llillc o v:1lm da Contriuniçfio , Conrcdet::~livrl e/ou 11csconto 
1\c;.~ t <;tcm: inl prcvislo<; na,c; d:hls nl::~s I. 11. 111 c lV, por inrmçfin n qnnlquc• clfwsula 
da Jlll'"l'lltc ( 'on,·cn~·;io ( 'olcliva de Ttahalho. n sct aplic:1da ;\ pa11c in f1alor;r c a 
lt'l'l't lct c111 lit\'111 da pa1te pt~iudtcada. scj:t clil entidade si t~dical, Clllptcg;lllo nu 
<'IIIIHCc;a . 1\ plcscnl\: d:·HISUia :t tcndc.: i1s e.~ i genci<Js do i11ciso VIII do <Jrl. 6 13 tln 
t 'I. I 

'f'ÍTI II.O 11 I'ACAMI~NT() DA DIFERENÇA SA LAJOAJ . DE 
SETEM BltON~J 

CLt\ IISU LA O ITA \'A - ü pngnmcnlo da diferença salarial do percentual de 1 
ú,lJ.?"" (seis vi1 gula noventa c dois por cento), referente ao ::IC(ll do nos ;rulos du 
l '•occ~~~~ TRT SI: I J(.' llX0/99, a inddir sobre o lotai da rcmunc1 ação perceuidn 
pcloc; trnhê!llt adorcs das calcgc.H ias de ~upcrvisor, chefe de operações, inspctorc~, 
f'ISl'iliS, rr t·~ . c fi di: de t'qtiiJ1C, CIIÇ(IITC jptdOS, I.:~Jildllllli'CS de Céll rll ÍilF{C, vigi lante de 
t:oht.:•lur:t df.' ca11o linlc, vigilanlc~ . vigias e <tsscmcllwdos, 110 rnês de selcrnbro de 
I 999. dcvu·:'t onliiCI' :tlé o din 20 de ouluhro de I 999. 

TITIII .O 111 - !-'1·:(; \J ib\N(, ',\ 1·: 1\IEDICINt\ DO THi\l.\/\1.110 
1:1s( '!\ 1.\ZA('AO DO TRABALHO 

)) 
E ( \ / 

< ·r.A I ISIII .A f\1( l NJ\ -· O /\lc~t ado de S<~lluc Ocup<lt.:ional tlu que lwln a Norma 
Ht'gn lantclltadnta n'' 7 .scní enhegttC pela cmprcsn ao lrnl:mlhador Clll duns via.~. 
ll ll!<l da<; q11;11s ohrif!<rloll;unenle dcvcr;i licm de posse do riiCSIIIU. cnquanlu estiver 
110 C\Ctt:kio da fun,·iio no lm:al 1le trahillho, para pnmla :~prc~clllm,;;io qunndu 
solic11adn pçl:1 Fiscali;al,'iill dn I >rrr nu ~1utra autoridade lis~.:ali 7.ndo1n Clllnpctcntc, / 
111cdi:wrc pré,·i:t idcnlitlcn~·:in. 

( ., .A IIS I 11 .1\ J.>I~:CII\1,\ Fic:1 vedado i H> tr:tballmdor qne C.'<Cr\~ll 
fora do local da sede, filial ou escritório de representação 
JCccbilllt~nlo de Nolilícaç.iio, /\viso de Rccchimcuto, /l.ulo 
Conl·<;pondeuc i:rs Divcrs:1s que c.stej.1 endcrcçadtl :i empresa cmprc 

·a~ a1W l!OOb:éCN • 
f,P~npr~~R~IOf 
~: lnrdÇãiQ g 
lc!Uf':l. 
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TERMO DE REGISTRO E 
ARQUIVAMENTO 

DE CON 
DELEGADO REGI 
EXARADO N 
27.09.99, 
TRABALH 
DO THA~~-~~h?-l~~~~~~y 
co 
3249, 
COM 
1° DA 
ART'GO 
Rt.:S!.:iAL 
ll'i.STI!UM 
VIGENTE 
FROC,J 

·COM A LEI 
DECRE 

0
. 3245 A 

ORDO 
615 § 

l) E 
4.09.95, 

~nr·cENTE 

LEGAIS 
NCIA À 
ACORDO 

75/93, PARA 

•I :1 
• 

' 
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MINJSTÉHIO J)() TRABALllO 
DEU~(;ACIA HE()JONJ\ L THJ\BJ\UIO E J~MPHEGO N O ESTADO DO 

PAHÁ 
!"EH VI<,:O DE HELAÇÓES DO THABALIIO 

CERTIDÃO N° aoJ/92 
m - . -

Em c:u111primenl.o :O\O despacho cxnr;:~do no requerimento ele e Sindicato elos Vigilantes e Empregados de Empresas de Segurança, 
~, Vígílãncía, Transportes de Valores, Curso de Formação e Similares do 

Estado elo Pará. P. Sindicato elas Empresas de Vígílâncía, Transporle de 
Valores, Curso de Formação e Segurança Privada do Estado do Pará, 
protocolizado nesta DELEGACIA REGION/\L DO TR/\8/\LHO E EMPREGO, sob 
o 11° .J(j222-0 I 0868199, de 27.09.99, C E R TI F I C O, para Iins de direito, que se 
enco11tra d<::posilado e arquivado neste órgf\o, Termo de Comprom isso 
êl'>sinado pelos requcrenl es, com r a bela salarial nnexa <:~o mesmo, pnrtes 
in regr;tntes do processo 11 ° 16222-0 I 0867/ 99. Do que pam constar foi lavrada a 
presen te Certidão ao vigésimo oitavo dia do mês· de setembro de um rnil 
novecentos c noventa e nove, a qual vai assinada pela Chefe do Serviço de 
RelaçOcs do Trf\IJCIIho e Pelo Sr. Delegado Hegionaf do Tl'abalho c Emprego no 
F.starlo elo Pnrá.l/1///ll/11111 I I I I I I I 1/JI/11!111/I/1 I II/I I I 1/11111 II/I I I / 1111111 I I/ I I I I I/ I I I I 

• 
( 

1
o',o (l {\ - ) < . I ~ I f 1\, I. • •f', 

CERES BEÓ<MANN 
Chefe do SERET 

ROS n• 03/ OS • Ct~ . 
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,\• '~w-••1 n• ~fl ~ ~,.t., \ai ... f' ti ( , .. ,.... 1.tt 
t ,.v .... rk • 11,0.-,... ,. N• •2f• fltfi• 
' '"''' ('J'I" fi(ClJ< 111t • ( { i('f, .... . 
·" ,_.: .JPJ JftOI'I , I ! 9 fl't?l) 1!"> 1?11 "' 

111 ·~·· - J-'• 1 lll-11•11 
I "'~ ' 1 '\~nâbm.l71 ' 11luu•. CiUU r., 

Trau VUet"- 7-H 5, do-s~ • B•lrro CIO 
Mln co_ C!P. ~. ~~~·I'A -

,_one (DSI) 221l.Z1T.J - FCftdFu fOi H 
2'%0 2963 C.G CJMF rt• 
,6 152.019'000,·0'2 

1 

------- - - ---- -.---
O SALA H IAL VIGENTE A PAnTIH DE 01.09.99 A Til BELA DE P IS 

CAHGOS ----- ,_ ... _____ _ 

11 

CIJEFE l)E -
OPI3RAÇÜES c 
SUP~Il V!SO it 
i'NsrnTo'it';;-i= r se AI." -

31.1!8.2000 
I' ISO 

SALA lU !\ 1 .• I> I Á lUA 

R$-5<13,8.1 R$- 18,13 

·-··-· .... __ ., _______ 
lt$-52 1,75 lt$- I 7,39 

-- ·- -··--· ... ___ .__ -· .. - .. ----- -···---
___ ,. ____ 

FIEL. CIIEFF DE : 
111 EQUIPI; 

ENCI\RRE( iADO 
VíwLANl'i::: 

c 

1 V CO ND UT O!( IJ I -
CA RRO FORTE 

R$-505 ,5<1 lt$ - 16,R5 

·- ·---- - - - ·- . ---
R$-482,JX lt$-16,08 

. ·- ·---- .. - - \ii(;jí:A Nl:~-- --· - · 
V C'OGJ:WI'l !RA DI' 

CARRO FORT I.: 
\fie ;r /:A NTJ:.' -,,,c; iÃ$ 

\' I c ASSEMEJ.I IA I>OS 

R$-4J2,0tl __ , ______ 

f($- .1611,00 

f($- 1 4,'}() 
_ ._ __ ,.. ___ 
1t1;. r 2.oo 

. - ---.. -- -- -----

AI)JCIO NAL li ORA li ORA 
NüTU I~NO NORMAL EXTRA 

20% 50% 

R$-0,49 R$-2,47 R$-3,7 1 

- - - --
R$-0,47 lt$-2,37 lt$-3,56 -- -. 
R$-0,46 R$-2,)0 R$-3,45 

----
R$-0,44 R$-2, 19 R$-3.29 

··- -----··-
R$-0,39 R$-1,96 lt$-2,95 

-·----·--- ------
R$-O . .lJ R$- 1.64 R$-2,45 

·---- L_., ___ ---'----- ·-
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PÚMA 
s~çoo. 

Eope,e;lallzadoo do · 
Vlgll&nct.." 

Transporto elo 
VoloruS/C 

Ltda. 

. -· 
.· 

.· TRAVESSA MAUR1TI, 2123- MAF\CO 
CEP: 66.087-680 ·FONE: 226·1'776 

• TELEFAX: 246-1460 
BELÉM.PAAÀ 

.. 

1- ' 

. -

. --

I 
4l .?4S,60 

NOTA FISCAL-FATURA 
' SÉRIEA 

' 

PRESTAÇÃO DE SEÁvJÇOS 

21 VIA 

~~-v------~ .. -M-f·-r--E-S-~--~-P-A-~-1-t.-E-l-R-~--~-E--C-O~R-R-, •. -!-O~---~----ff-,l-~-8-,-~-~-~ü-,-.,------------------~L-------------------
.. ... co ;,·~. Pf::E!i!DfHTE \!.;!iG;'•'l. 498 

( : .. ·. ·'"~/>C> Cli'SN(; .... F<lESJ.u;.\oCI!Sé-CO VG-IJ!Glt.f; tl!: I ri 

"':ON~EÇO(EMOSJ A EXATIDÃO. DESTA NOTA FISCAL·FATURA DE SERVIÇO NA IMPO~ÁNCIA ACIMA OUE PAGAAEIJEMOS) À PUMA SERVI­
(.OS ESPECIAliZADOS DI< VIOILANCIA E TRANSPOATE DE VALORES S/C LTOA .• OU A SUA OFlOEM, NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 
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t · tiOMr fAJ íidl\0 SOCIAl. I FONE IENOIAEÇO 

~ PU~ · SERV. ESPEC. DE VIGIL. E TRANIIP. DE 
.~~ VAÍ .• S/C l.TOA. f EMPAESA BRAStLEIR 1\ OE '!·! CO~EIOS E TELtroRAFOS 
a~ TRAV. MAURITI, 2123 .248-1480 

:.I,, 2. Vaco.IEHTO I 
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TACA~ DE'SE~VICOS IPflES 
,lUHHO 

DE V!GILllli!:IA NO 1'1~5 DE 
l ;. 

/2.1!81' CORRESPONDENTE A: 1~, 
STOS DE 

~
:; PO 
5 PO 
l PO 

111 p·o 
1\0:00 

12:9~ HS NOTURNA (CAPITAL l 2.396,8 .... 
S7 QS .DE 12:38 HS DIURNA SAD/DOM/FEP. (CAPITAL l SliJ 1 94 
!. oÜ I>É 12:98 HS HOTUIIHA (HITERIOR) . 

2.396,81 
STO DE 12:88 HS DIURNA SAS/DdM/FER !INTERIOR) 383,04 

HS EXTRAS EM JUHHO/lBBl (CI\PITAL) . 6,21 

~ -
.. l 

l 

. 

A T .E STÓ 
_,.,_ 

i.{;' 

~reS16~il ue :;e !VIço . ~rç-
la o valo~ "f D R~::-.r.'i~· i-: ' .0: ~9 ~~~131 

'1-«·~t.:;j~ -· _ ... -.,~.Hn~nt . -

. . h :f DJ. : l.f •. t - -.A -~ .. . ,-.~·:.··· ' ' ,, ... ~ 
jo' ;t ~ lf "•· - , . \l . · ·~ 

.... ~ .. :.:·.?. 7 'õ;n =d&· ' ' .. 
' 

.. , ......•.... 
. c. .• . 

R~tcm 

\ ·IIY :--.< ·~~ 
c ao p/ a Seguridade Social 111~1 R~ h 93,58 

' ·' 
Vtl.I.-OA~ro $0 ' ' 

. llE ZO !TO 11IL ·C'EHTO E VINTE E DOIS REAIS ê'SETEtiTA CENTAVOS *******.**** 
******************************'********************************** 

~··-- t 
PUMA ...-..~ 

ffiAVESSA MI\URin, 2123 • MARCO 

~~ 
Serv!~o• 

E•JJ•tlaUudoa da CEP. Ij6._007-880- FONE:~-1776. 
Vlgllimcla o .TELEF.AX: 246 -1460 

~ i Tran3porto de BELÉM;PARÁ ' \ : Va1ore.s S/C ' 
Lida. 

. . '' . . . 
EI!PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E ·TEltGRAFOS . o 

,.~UIUI"-

····~ ~: . 9CI1!,95 

7.91S,2B 
2.396,81 

5B3 1 Bil 
249,11{) 

z .a:::::=::: 

!8. 1Z2 ,7!: 
. 

' 

VAI.OR !:.'ESTA NO"lA 

10.122,78 

NOTA FISCAL·FATURA 
S@RifA 

PÁESTIIÇÃO DE SERVIÇOS 
21 VJA 

AV. PRESIDEHTF. VARGAS, 49ü " ?: ______________________________________________________________________________ ___ 

· -. .nJ. .. '"' · :="A:s·.&~J.:>~S!;t.·~-s !J· 

,, . .. ~'-'0 A VJSTn 
VG- V!BILAHCJA COD.: 4.)1\.J ~-3 

~~- 9117,97 26/07/ZEI'II 

. . _, . . ,;._ '-" ._.• . · · '• "hf ••.• 

I LIDA. OS SeRVIÇOS DESCRITOS NESTA NOTA FISCAL·FATUAA • SERIE A 

"' 4609 . . O>fA ('/ I c =ti o 

. . . ··· ~ ·· ·-· - . -

PA 
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Fi'í::STAC}'tO.DE St::r<VI\:C~ .. t:;:· }.'IúlUliJCi~: li!:- ;•J!tE 
·Ji /2661. cor\1\t::S?üNDE;n;:: ,; : 
lii~· POSTOS DE 12:0~ HS H(IT (CAPliH l Hi) FE:RIODO Dõ' 
iH A fi2/{)Ú2001 
fl~• f'OSTOS DE 12:fiB HS b1UflW, s,:,B/IiCI~/FEi': J;\1/B//iil 
6J F 05TO DE l2:89 H5 llOT íiNTERIOí\l I'ERIODO fll E 
HdiJ7í2tliil 
~li HlSTü DE .l 2 :fl~ IH 1.\IU·.I~;, SA[UIJOI'Ii FI:.k 01/I<J/1 el1 
tt.:l HD~~AS EX1'~:~3 E1'1 ~·, ,~2~fJl C tA~ l ~Ar .. i ~ 

~ 
I' 
• I 
! 

.• 1 ".~tenp •o ~~ ~~ p/a 5aguridade Social (11~1 R$ 
\. 
r VALOR POR EXTENSO 

120,99 

l 5V . &tl 
1'1. ·1:3 

ú .. 21 

! lli'l NR E NOVEtlTA E HOVE Rt.AJS E tlOVENTA E DOIS CENTAVOS :l<:t:U:.nn****"-
1 '·**ll'li:*U::i:**'*"'**:i:.;t'i:Ut•n:i *******;l;tU:t:loi,**U:U:U::t.:i:.!:*:!:t>rM:t::UUU>t.:f.**~"-~· ·, 

> r J.."l'IJAEü\ O>. Q:IER.:.:;:I.o. p;:~s;su:;:lo DE' SEA'IlCOS 0 5 

::,:1'\;) C..!l'E'S 05 ~loGAMS:Nr.:) ;:, \)f 5 "f;.. 

-
TRAVESSA MAURITI, 212~- MARCO', 

CEP: 66.087·660- FONE: 228·1776,{ 
TELEFAX: 24&-1460 
BELÉM-PARÁ 

.... ~ 
VG-V:iG!\.r.HClA CO!l. ; •J. l -i . l :! ·· :i 

~\, 

_, 
n, ... 

79B~ 7~ 
'17,1 5 

1 ~9. t•i! 
l9 .. .';3 

2.0 '!l" 

V.lLOA DESTA NOTA 

1.@99,92 

NOTA FISCAL-FATURA 
SÉRIE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2•VIA 

! RSCONHEÇO(EMO$) A EXATIOÀO o;:STA NOTA FISCAl-FAT~RA OE SERV1?6 MPORTÀI{CIA ACIMiiíi.ifPAGAREI(EMOS) À PUMA SERVI· 
; ÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGII.ÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTO')!., OU À SllA OTIDEM. NJ\ PRAÇA E VENCIMENTOINOICAOOS . 

. ~ 

l
liêClARO{AMOS) TEREM SIOO$ f'AêSl'AOOS t:'E:::lA PUlllh .. ~i:UlttÇú~ E:.J)..;~.,.oJn.la~\;.,.: .t) ~.._ ~· lui~th ...... ""' . 

L TOA. OS SERVIÇOS DESCRITOS NESTA NOTA fiSCAL·FATURA ·SÉRIE A 

N! 4b56 PAU /p {(;?') /4?/ 
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:. PÚIIS'rACAO PK · SRRVIa>s DE TRA!ISroRTB D& VAWRJ!S NO 
· · ·. l'RltiOOO DK 63/07 Â 11/ô7 /2001, OO.~F. DJ.lli)NSTRATIVG 
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I STO: ·!,. 
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deoko 
_p..Q)..,J:7 
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5.751,20 
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VÊNC.: I Q j4 .. /() 
: Y~PQREX'IêttSO ~-

Ícmoo lfii. SI!TKCKN'IDS R CINQIJRNTA E Ut1 RXAlS B VJNJ'R CI!NTAVOS +I ttt tn 
Lu..nt I 4 .. C'! I ++ I n I+ H I ....... ~ I • I ·~ .... t:ifu I U>H'I:t:>l ..... jc,t, 
~- . 

PUMA 
Serviço• 

E.speclalludoo do 
VIIJIIÕnolo e 

Tr•n.aporte de 
Ve1orH S/C 

Ltdo. 

~ ,, 
<'' 

TR.oiiVESS,/1 MAURITI, 2123 • MARCO 
CEfl-.~.087-680 rf.ONE: 226-1776 ' 
TELEFAX: 246·146óJ 

,~M-PARÁ . ··) 
/ 

5. 751,20 

NOTA FISCAL..FATURA 
• SÊAIEA 
PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS 

2•VIA 

() 
r -----=~==~-=~~-===~~~~-===---=-------;~-t-----~--------------

~-' ·;. ,:t% ~s~~:~~:~~~l~ \1\ o .. 
' ' •• Zo'::'', ""f""/.o. p;"'S'T'·OLoo;>r••·~ooo<~,l(l 'IV--nmNSP'." AI:.\ D.: ·4.62.29-6 • 
.. -~ .2·• ~~;":3'1~ /l A-WISTA . ~\l..<:~j <v:\.lul·~~f\\t\HIU9 ~.,1io...!.I\V O!d. 
r· ~-- '· h ·•. • ' 

! rii:CONHEÇO(EMOS) A EXATIDÃO DeSTA NOTÀ FISCA~·FATUNA ~S~Â\'1~ · . ÁNCIA ACIMA OU!l'PAÇlARci(EMOS) À PUMA SERVI· 
i ç.,13 ~SPECIALIZAOOS OEVIGILÃNCIA e: TAA !oJSPOATE OE VALORES S/C L TOA. OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS. 

- - -- t.•: SêA!!; YA;.();It ·---· VU O Miflt'TO I.GE'tl!'f AECêSEOOF 

4627 5.693,69 69/1>8/2001 -
·-·--· 
--;~ROD! E.:.5t: CÀ.~!..O I J;;, 4W I" J VAcOO R RiTIO(H OI.,f , • • • 0 . L'Citi:.O 

C.O!JTr<OLE 
. ~ 

t;o :•vftõ~ULÂRIO 
5. 751,20 1.00 57,51 ~· -693,69 

~f.i SSÁO O-" N01' ..l I C'.PJOO E'.t)E''I';'~ • I !N~ ! 5' EM!J'E,"''TE • , JJ.'-l fiC MUN DOE.\~~5Ure; UJ 

004627 25/!1,1'/2001 1_5.7~2 93410901 -57 . IS,l.37.1_8! ·D r.r · 

e:;'t~2a~~16/661B-51 .· -. l'.~)_s•:;;~aà6;~ 
.. · LNs: ""'J~i uo cu_E...,1'ê CPMI CORR 115\ . 

A ~ 
• • • {'> ~;.., 

' ' Nl r.~u. r::S!;A-!. -. . 8.1o~e oa CJ.lcu"o 1 s s 
5.7!fr~t..S:.'S·J ~~~;_' v . - . ·-· .».loJ ~ ... • - ""'"' ffl!<AFONT(j ~ j 1 .. j'0%- . 

462!7 -;"' ..... (~~?..l,i.6 . .. _ ~' - / ' -
Al\·~suc~,t;;:·~ulfoll-- ,.~ .. ,_~ .. . ,:,......_,...,~ . ...;.'*t;~, .... ,.,~~·~~)·~~i~:, ... ,'l. ~ ........ ,l!m b.3"6'2 'B . · ts-• , • " . fr1:~:.t~Jcrt .., !'!:,.,~u,-~,, 11 ~l\hr:tt-"\~l~..ol!::."~ -. - f'' . . · · :~ t ... , ~ .,t~t.:~ I!G't') U\"'tHactu 

IJ~GLA'<O(.-:.:<:>>i) l!:.riE!M !;lDOS I'RE:!ITA:X.." ,, ... LA Pli1.1A. SEHYh,:OS cSPJ:CII.U,:,.tJu~ Ut v; .... t.r..c,;, E 11- ~f·.i~l'"'ll/!' l! l,l.; ~~r!.:; i,J,J I 

LT!J;., o:; SERVIÇOS C.ESCRfl'OSilESTA NOTA FISCI'.l·FATURA. SERIE A Doe: 
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PRRSTAChO Di SERVICOS DK TRANSroRT!l DE VAúlRES llO 
-; ,PlliÚOOO ·DI! 29;0!3 À 13/07/2B01. mNl!. Dm:IONSTRATIVO u. 581 .~a 
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I ~To~Y. ~ - ~1 I ·~ ·~~~~~~~--

1 VENC.: _I ·/ O~~ 
~----------~--~~--------~----~--==-=~ 

t 
V.U.OR POA EXlt:NSO • ._.. ... . . . ,. V~LOA C.SSTA ~'f4 

uNZE lfiL QUINHI!lfl'OS ·.R• OITKlf.rA K UM RRAIS B VINTK CXNTAVOS *+~I t:l "*""** 
I • • I - . • **" t:H t I I 1,1 I I U I I H H\U I li I 111:+11 l*fQICICI::t:l t I l:t:~:t:"****"* I t:tt I t ~h 1:1:1:1 t:l: 11.561, 2@ 

~. 

NOTA FISCAL·FATURA 
S~RIEA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
"2•VIA 

I F;ECONI'IEÇO(EMOS) A EXATIDÃO, DeSTA NQ!JI.;~~~ ·f . T 1:6 SEFt\'IW. NA iMPÔRTÁNCiA ACIMA QUE P,.AGAREI(i:MOS) À. PUMA SERVI· 
ÇOS f:SPE.CIALIZAOOS DE VIGIL.ANCIA .. E. TAAfl~l'O'I:Il~""'~v""''~rtiS)t;.ILTCÀ:;,~.á~'IJ!)F:I§3\ tft.t~E VENCIMENTO INDICADOS . 

. ~ l'<tSE.<tE \'AI.OR . . .... . . ·L_ 4626 
' 

lLJsq,39 
; . 

ve AGENTE P;ECEBEOOP. 

. · .. ': -
69/06/2001 ._ ' ·: .. 

·- ~ 

• 

\'At.C~ J A. RET;DO FONTE 

DECII<i'tO(AIAOSJ TE~EM SIOOS PREf)'.ll:J 
l To,• .. OS ~eR'.' IÇOS vESCRrTOS NEStiíffc 

~ /, R • OS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E NSPORTE DE VALORES / C ' 
I$CA~·FATURA·SEA1EA _ ·, ~ t Doe: .j (j 2 8 i 

1" 41326) --------...,-;"l~;~;.::::·;::·E· s:I: .. ~. 1:/T.~'~"~-=-r:;,~~_.~:"':·~=l:-~-~1_;_:=======:!!~~!:=======---· ·~----·- f>. (""\, () , ..X:: :S:. A$StN4T\.'~Jo. 



; ..... ~ . 
,_., _ . . 

' 
t I \ .; ... ~-C.. •.: 

······ ·· - ··-· 
... ...• 

.... vo> 

\ 

I • 
••• t • l 

17.905,ZI!l 

DEZESSETE MIL l!OVECEHTOS E CINCO REAIS E VWTE CEHTAVOS :nu:n::n:cu:n: 
:l:JI(:U:JI(JI(U:t;UUf.Uli<:IC:i:UUll'li::!:U:U:t;:O~ll:lf.ll:ll::t<***'************************U:U: 

() 

~· i NCfA~I~ 

PUMA 
$<>1\11~00 

Eopoçlollzadoo de 
Vlgllôn<loe 

TtAIIn:Gport& de 
VeloruS/C 

Ltda. 

El'IPRESA BRA~ILEIRA DE 
AV. PRES!DEHTE VF.RGAS, 

4327--

TRAVESSA MAUAm, 2123 • MARCO 
CEP: 66.087-680 ·FONE: 223-1776 
TELEFAX: 246·1460 
BELÉM·PARÂ 

IJ S E TELt GRAFOS 

tiOTA FISCAl·fAIVAA 
SÉ RI~ A 

FAESTAÇÁO DE SEil'I!ÇCS 

1'VIA 

OE SERVIÇO NA IMPORTÀNCIA ACIMA QUE PAGAREI(EMOS) À PUM.\ SERVI· 
OE VALORES 6/C L TOA.. OU À SUA O ROEM. NA PRAÇA E VENCIMEt/TO INp!CAOOS. 
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REtiTACA(J !)E SERVICOS DE TRANSPORTE DE 'IALOF:ES HO 
ER.íiODO DE 01 A 26/lZ/2000, COtli'. DEt'IOHSTRATI•JO; ,_ 

i ~oh l ( o.;:. => • ·~ 

··-----------::::==:=-----.l-.----!----,...,.,..,.,.,.,.-:c;:,---
.... !,.CAPQRrr;ti'iNSO Y~C::;:tCEStA~V~~ --

DEZENOVE "lL OITOCEHTOS E SESSEN7A ~ NOVE REAIS E VlHTE CENTAVOS ***-* /' -~ 
:n~~:u:u::u::t:n:t:Utlt:tU:!<**nu**"*U****************lt.li:********~·********:t f 19. S69. 20 ; 

PUMA 
SeNI4jO& 

Etpeclall:udoa do 
Vtgnâ.ncfa e 

Tr•ntporta cso 
Volor"" S/C 

Ltcl&. 

A VISTA 

TRAVESSA MAURITI, 2123 ·MARCO 
CEP. 66.0!17~80 ·FONE: 228-1n6 
TELEFAX: 246·1460 
BE~éM-PARÂ 

I I 

'-. / 

NOTA FISCAI..·F-' 1\J!U 
SÉRiõA 

FR€ST~ÇÂO 0.: ~c:;;;·,u:;vs 
1'VIA 

' :;cONHEÇO(EMOSI A EXATIOÃO OESTA NOTA FISCAl-fATURA DE SERVIÇO NA IMPORTÃNé~ACIW. QUE PÁGAREI(E~ÍOSt À PUMA SEAV~ 
i ÇCS ESPECIALIV\OOS DE VIGILÂNCIA E TAANSI'OATE DE VALORES S/C LTDA.. OU À SUA OROEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICAO OS 

432S !~.ó7B,51 l"'f'RESENí 

3 628 
Doe:_ 

2· " -.-. tf 
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• OESa:IIClO 00!'1 SE'R'~ • T P'RECO ~),AQ PREÇO TOTAl 

· '7-·~ l ; r •.; \ fo\N 

~ 
PRÊST I\ CÃo DE SER\/ ICOS DE TRANSPORTE DE \11\LORES HD ~llg PERiODO DE 82 A 15/81/2881, CONF. DE,.DHS TP,I\ Tt \11).;_ , 16.348,88 

·~~='"""' .... • ) 
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11 
, 

o .:;. h • o..( . :::;,. J.. . 

. 

. 
' ··._ #... .~ ~ ... ~·=> ~~ b e ' ' 

C' • .: .. ~· ~ - à .. ........... ~, v 
· --'~o! , or ·/ • ~;, .. ~;.;!-.._ ..... -

I ~ . • 
I . I ' --! .. ;_.,.~!f / . I 

' ~í.ã;a.•~. ' 

'llil&l ... 7 . ...... ~' cOif14j · 

~-:? o .,.4 
J 'i 

::: Q 
I 2 'I '" "M :.-"' J.\1\ 1 U\11 'ZJ 

\ l (-' l\l c, .. ..A .!1./ o '3.J 'n 4 .. 
f " V~QR POR ~NSO V~OM tt&rA~ot.t 

DEZESS~~ÓS E QUARENTA REAIS *****~**~** .. ******'***** 
~········· **************'********'**************************'* 16.3qB,88 

A PUMA 

~ 
Servlçoa TRAI/ESSA MAURffi, 2123 • MARCO 

> ... E•pecJnU.udot de CEP. 66.087-680 ·FONE: 228-1776 
NOTA FISCAL-fATU~ 

SéRIE A 
\ . ·' . Vlgllãncla t TEl EFAX: 248·1460 PRESTAÇÃO DE SfRVoÇCS 

' 
Ttanspc.t1e de Bi:LÉM-PARÃ 1• \/IA 
Va:loru S/C ·- Ltd&. 

EnPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 
AI/, PRESIDENTE VARGAS, 49S .,.;;;o : . 

~ :" :)& CPU~- PR:SfACk»ot 5aMÇ:t:S t)l TIJ-TRAHSP.VAL t-/ 

~!i C' PA.G4MtNTQ A VISTA 

, ' : CONHEÇO(EMOS) A EXATIDÃO DESTA NOTA FISCAL·FATVRA OE SE;!VIÇO NA IMPORTÃNClA ACIMA QUE PAGAREI(EMOS} A PUMA SEA'II· 
Ç03 ESPeCIALIZAOOS Oe VIGILÀNCIA E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA. 0\J À S\JA ORCEM. NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS 

tftS~ ...... \11(··~ AG:EME 4.ECEBEOllft 
- " -

'4366 16.176,68 86/82121!1!11 
.. 

-
llÚMfRO DE SA.SS CÂU::ULO I ~ , ... o •• V.l~Cfil FI flttf!CO ~Nnl : I VAU" Ua.JICO 
CONTROLE 16.341!1,98 1.88 163,49 16.176,68 · DO FORMULÁRIO . E'lo'•S:MO Oo\ NOTJ. J c,~,.. J DO EMJTt~ TE --~ 11-ISC. f.ST (Mrn:N'Ti: llliSC MUN 00 EMITENTE '" i 00 4 3 61:i 22/81121191 1 S.7~.934/0001 ·57 15.137. 1151-0 J)6.99l..:l F~ 

ÇUPJ DO GWGNTf f ~-.se U f ~': CLtEt-ôTE r•tc Wtl 00 (;UENTI 
~as n• 0:!1200 ' 34 .B2B .316/BB19- 5l 15.863.293-5 :~ . 

t•i'.QT4F~6 M.Sl DI CÀI.(U\.0 I '.$ I ~ l~~ I V.AI.C"' ' S.. r,s,.rr <" ~1!1:!0~ 
16.3~9,91 817,88 - . - ~~ 5 

.JiliiW,N:I-U t:llt• \ t-11 f U:ll\ll(otJII''I(01ltc.l. • • <:t:•.,., !?U .,.f)'ll I, 1:-. l•t·•';OI .t:J(o.W J,.1 •- "n UJ~Jtt ';i 11' IXt~ 1· MV lfl" 1t 111) ' !t·l ' 't "•f 11 1•t 11t 1 
':O:(•h•~~tVI'l<-'fn.~SIPot'II:'IIO'r Cil I ot~Ol )~.~: l.ltrb(lfi'Q;:~.~·U.tW l'ft~;- .:~~'.t•:" ,:,e : " l ':':,f Qo$Qfiiii«<'U.,_.,illllif' C:l.~1rC.:.8&1iilhfi'at lit; ... . .. 

3 ô 2 a . 
. --~ 

n ....... 



e 

PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE VALORES NO 
PERWODD DE 31/81 A 15/02/2001, CONF. DE"ONSTRATIVO 

' 

. . 

.. ____ _ 

SETE "Il IICVECENTDS E Clt-IIUENTA E TRES REAIS Ê VINTE CENTAVOS nllt.U 

PUMA 
Sen.1çao 

ElpiCIIlzAdo• de 
Vlgllinola • 

Tranapctn• d• 
Volor .. S/C 

~ ...... 

TRAVESSA MAURm. 2123-·'MARCO ·- ·- ·: • 
CEP: 66.087-680 • FONE: 77-6· -
TELEFAX 246-1460 •'-''• : ... • ' 
BElÉM-PARÁ •. 

E"PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEltGRAFOS 
Ali. PRESIDENTE \lARGAS, 498 

T\1-TRANSP.VAL 4.82.28-6 
A VISTA 

7. 953,20 

~~.~ . , t; 
• "'.t'~'" '"'\ 

. ' 
.... . 

··-- .. . 

.•. I 
' .. •NOTÁ FÍSCAL·fA'IIIRA 

SÉRIE A 
PRESTAÇÃO DE SeRVIÇOS 

1• vr~ 

RSCONHEÇO(EMOSJ A EXATIOÃO CESTA NOTA FISCAl.-FAnJAA llE seRVIÇO NA IMPORTÂNCIA ACIMA OUE PAClAAEI[EM05) À PUI4A 
ÇOS EBPI<éiA~IZADOS DE VIOII.ÃNCIA E TRANSPORTE DE VA~RES S/C LTDA., OU À SVA ORDEM, NA PFIAÇA E VENCIMENTO:bJ:l!C.WOS. 

4484 7 . 873,67 14/83 

DO 

. . .. _: 
:::;_:... 

•·· 



-,;· -
I ' 

., . ' DiSCFIItÃQ g;$ seJ1MC11» P#l:il;Q UNrt~O li'REÇQTOUL 
._ __ ~ . - - -~ . .. ' ~\N 

~ ···pJiESTAC~D DE SERVICOS DE TRANSPORTE DE VALORES NO ~~. • 
PERffDDO DE 05 A 13/02/29~1, -CONF. D E"ONSTRA TI VO • '{L it 7.Z35. 6ÍI 

. . 
JM ~ 

' 
I ~/ ' 

• • • l 

"\ ~\ 
\ i .· / 

~ 
- - ··\ .. 

I-· ~) :/- / 
\ / 

/ 

I 
..... _ ......... 

' 
:,-ro: .2.8j3ooo-~ '"'""' n/L.ci I 

7.236" 
I 

; rJL 1% :: v~~ j /o./.-',-1 .l :I-.,..,- \\ 

' I -"A...Cit II'Cf\ IX'TEN!IO - ... - ...... ,. ~~ ~- . VAl.OA:lXST:. ' .)"'& . -
SETE MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SE[SENTA~~tN1Â~S:~i*~ii~ I 

,_ 
***************************************************'****************** 7.235,60 

i PUMA 

\i 
semço• TRAVESSA MAURJTI. 2123- MARCO 

IIOTA FISCAl ·F.tTURA E•pect:.Y.u.<lo. de CEP: 66087-&ell-FONE: 22&-tn6 SéiiEA 

~ 
Vl;llln<lo o TE\.EFAX: 246-1460 . PRESJ~ÇÃO DE SERVIÇOS 

Trantport. de BELÉM-PARÁ ·L ,, ,. . 11 VIA 
V•torea S/C ' .. .· ' .. 

I Ltda. . '., ~ I ' • .. ,., - 1- t '-' . ,r.a ~~; • : ..:l-i EMPRESA 9~ASJLEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS -~ j / 

l """"""" AV. P~1:SIDENTE \lARGAS~ cO _~() . 
.u l'R_'' ~ :c : ~ 
\ ~ . ~ , .... ;,!lf\~ ~ 

, - l'\.M:tz.A 0... ~EUCÃO· PFa'TAC40 Del l !UWI';O&CE TV- TRi 
~ p~ 

4.82.28-6 .A_ ktC. r?.. I·('? l ':01'10~0103 OI I'A(LAIJfiNTO A' 1/l~'l'i\~ I I -
RECONiiEÇOIEMOS) A EXAnOÃO DESTA~= .f;rú!, 0\~)~ r~J:Ne~BJ:I.j:::O. PAGAReJtEMOS) À PUMA SERVI· 
ÇOS ESPECIALIZADOS DE VtOILÁNCIA E TRANS ~e: VAI.OAES I TOA. SUA ORDa.i)ji,'~i~·ÇA E VENOMENTO INOlC:.OOS ,_ . ....,. / - Utr»>P -

c a AB.? .(OC, o 
4495 7.163,24 14/83128~ 

> .. -
NÚ .. ERODE 8ASi' CAlCUlO I,A ~<> I R ~RtA.OEroQHl~ ~ 11»/ I 
CONTROLE 

7 .?~ 63,24 DO FORMULÁIUO .68 . t.fil ·, · · ...... ·.1~ 1 ri 7. 

004405 
E~JO OA tiO TA b'!J9CE,.,..,.O - · , ..... Esr • ..._. . . ~' ., 

">D n>"> '"'"" • 15.7!12.9l ,);,. • • ·,: 15.137.1&1.0 IIG\ _,.:;~ ~ PA 

"''J DO GLS~NTW - • CNSC es1 ~ENTI. jtNOC. '"'" co~;-···,• ' "t'': ...-: "" :t4.R?R _'-.,"':;_·, ""11R-'11\'"' 1'1 A• . ~in-'1 
N1 HOTAFI&CAI,. I!J.Sf:OE'CkOJLO s ,!J .. _......._ l ... _,,,. V/t.WI4 UI..S . 

rl~~ 
'. 

4405 7 .2;fs·6~: · . . . -~ 361 ,78 - · . Ml 
.... ÇORREIO~ 

.-r••usu.~1 ~.~snu. f• Ciwl~.,...,.....,.,..r;,-= · IIIIM• ·••..,.~ ·OIPJ it' l~o•.:1.·•AC. t:.l lt ltltuJH . ._.._., .. .-
~:·· -~1?.~ z - ~ .... ~-- !~'"~og~ '- ..... . : ·~:~ 0~·-~~-·1 . :·~~·~ .. ·:~~~-· 

......... . - ----- --- - . . . . ·- . . ... -.. . .. . . 
36 2 8 

Doe: - iâ; 
-



Pl>l;,:n·A~<>n DE SERVI COS DE TRANSPORTE DE liA L ORES H'o 
14/03/2981, CÓHF. DE"OHSTRATIVO 

.· 

~Il SETECENTOS E CJHQUEHTA E QUATRD REAIS ******************* 

rPuMA........ PUMA 
SoMqM 

Espoci1HZ*4oo t!~ 
.. Vfvllinala • 

, Trantpl)rt• de 

TRAVESSA MAUAfTI, 2123 ·MARCO 
CEP: 66,087-680 ·FONE: 228-lns 
TELEFAX: 246·1460 
BELÉM -PARÁ 

P!IESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
11 VIA 

• , V•lona 5/C 

() r---~~~~~l=tdo_·~~~~---=~------------~--------~ 
"""" ~PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELdGRAFOS 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 498 . 

~ATVAGV. C;. :~i;.: C,J.:l . PAtst.\çAo DUI!tttOSDe TV-TRAHSP. VAL. COD.: ~.92.28-6 
COND<eó<s:; ""'"'"" A VISTA 

RECONHEÇO!fMOSJ A EXATIOÍIO DesTA NOTA FISCAl·fAnJAA DE SEAV1Ç
10 NA iMPOFífÂNCIA ACIMA QUE PAOAAEI(EMO$J A PUMA SE~VI· 

ÇOS ESPECIALIZADOS DE VIDILÁHCIA E TRANSPORTE DE VALOAE$ S/0 LTDA .. OU A SUA OFiOEM, NA P':IAÇA E VENCIMENTO INDICADOS 

4<149 14.686,46 

DE !&.SECA!t.CUL01flll 
CDNTP.OlE 

DO fORMULÁRIO 

004449 

.. ·. .. 

B7/B~/ZBB1 

147,S4 

. . . . .. 
-. ··:- ..... - ~·- .. 



.. 

~ 

• 
' RÉ~TÀCÁO DE SER~ICOS OE TRANSPORTE DE VALORES HO 

ERiODO DE 38/83 A 12/84/2881, CONF. bE"OHSTRATIVO 

I STO: '·· ·~B,l3 0190-6 I VENC.: :Jlr I ol I od.. 

t 
l !tOITO MIL HDVECEHTQS E OITENTA REAIS E OITENTA CEHTAVOS *****~-***** 
******~··•*****************************************~************** 

I 
l 

PUMA 
~rvl~ot 

Etpool.lllzldot cl4> 
VlQiti.ncf• • 

Yr•npotte • 
Vatoro• S/C 

Ltdt. 

TRAVESSA MAUAm, 2123 ·MARCO 
CEP: 66.087-680 ·FONE; 228-1776 
TEI.EFAX: 246-1460 
BELÉM-PARÁ 

t~MC 

ENtrt!REÇO: 

E"PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 
AV. PRESIDENTE VARGAS, 498 

r;.:..TL:AÇU.I).t.o~~:.. '::;.sr•çAQ ooserwços oe 

""""'o6es"""""''•"' A VISTA 
TV-TRAHSP. VAL. COD.: 4.32.2~~ 

I' P~EÇO TOTA.L / 

a.9ae,ee 

NOTA FISCAl.·fATURA 
SÉRIE A 

PRESTAçAo li E seRVIÇOs 
1'VIA 

. ' . 
IIECONHEQO!EMOS) A i:XATIOÂO O ESTA NOTA FISCAL-FATURA OE SEiiVIÇO NA IM?ORTÁNCIA ACIMA QUE PAGAREI(EMOS) À fUMA S~RV~ • 
ÇOS ESPfC:IAUZADOS DE VIQILÂIICIA E TRANSPORTE De VALORES S/C LTDA.. OIJ À SVA O~OEM. NA PRAÇA E VENCIMEm-Q INOICADOS. 

~:::::·~·~~~~I•::::::~::::~·~~ç;;;;=f:=ii· ~-Wi-~ããi'~::::::::::::~~~~~~!!~~::::::::::::~ ; 
4!i18 ti. ti~ ti. 77 s 

' 
.. 0011 qq ! 

~~~~~~~::::r;;:~;:;;::::~:=:;::~t:;Ut=:::::;=.::::;::::;;::;:;,=====~~~ ., 
NUME~OE "'-'ic!l.CUI<>Ifl.988,11tl !'....,,,.,..,, .• ....,.,,." """'OQ"""""' , VA40Aii<:MOO 
CONTROLE 

DOFORMULÁ~O~~~~~~IR~~ .... ..m~------~~~~m;~~----~~~~~~~-------ro;--i I ~y I eNJ>J 00fMI11;f~ll: J ~. !$1'. EiWni:H1"i r·lsc:. M•JN tiO E~. úf 

O O 4 518 J. 1S.?S2.li34fll.02117,~ ..,b .. _c 15.13'7.161.0 96.993-3 
c~ e._, .. ..,, l't« u ' OOOJEHT'i: IU'iSC.IMUit ooruE.NT'i: • 

- .. 1...... .... 1 Rn~ n• 03k'005 • r N · 
tdHCFJA 

------- -:-.· .:::-.. ~ . - ....... ~- . . .. .· ... H··-·-... ~~ --~ . ~· ... -• ·= 

Doe:._--====-' 



• o 

e =• -- .... - ------ -- -- -- - o'N ~.c> ' 
' FL lS{ 

~ - r;j'J 

...... ~ EMPRES~ BRASU.EIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: GERÊNCIA DE ADMTh'lSTRAÇÃO 
F A.'\.: 211-30-53 

I 

AO: DIRETOR IU:GIONAL 

CUSCCO/GERAD/DRIPA -{)454/2001 

REF. PROTOCOLO 

Assunto: Estorno. 

Belém(Pa ), 16 de agosto de 200 I . 

Solicitamos a V. s•. autorizar a GECOF a efetuar o estorno parcial da AF-
70/01 no valor de R$ 6.059,20 (Seis Mil, Cinqüenta e Nove Reais e Vinte Centavos) a 
favor da fmna PUMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E 
TRANSPORTE DE VALORES L IDA em virtude de sua emissão a maior -
classificação/orçamentãria- 03 .2.02/2.09.14/411 .05.22.0001 (DL-54/01) . 

. --... 
,. . . '"'· .. 

J.Ç. \ -. 
'-~~ ; r~ "_;; 
\ f/-..~~ 

AUTO RI~ 

A GECOF: 

EM, Jtl I 0 J? 

EA/ma 

_,..--c..-r J 

PAULOA T OD TASDASILVA 
GERÊNCIA D ADMII\1STRAÇÃO 

I ·s n• 03/2005 - CN • 
~PMI • CORREIO~ 

- Fls: Ú 2 4 O 

3 62.8 
'. Doe: - _::-_ =-= =::J 



""!'f!/(~ ~ 8AASIUIRA CE CDAAEIOS ~ m.eGRAFOS • I AIJTOIU2.0CÃO DE I ...... = 
70/ml 

DQ PARAI•M~P.l . · FOANEOMEHTD 
,. ~PA tleMATBU.Ol. l).l.TA..: 1010412001 R: OOOOl 

OIPJ/MF 34.o28.31â)0018-51 lNSC.ESTAOVAI. 1506XW J6'\N8~ 
-.aTA lMP<l«T~: MENCIONAR O NÚM$0 OESTA AF EM 1'0005 OS OOOJMEIITOS A aA Rfi'ERfNltS !F&, HJ . Ú.~ 

I FORNS::::Cil: PUMA SEI\ I/. ESP. CE 111GlLÂNCA ~ 'IRANSI'. CE VAl.OAf5 5/C ~- I'Otlf/CtlNT A Tl>: l-l6-1<EO 2<6-2'184 /,)/lv 
IIOC15T --= 15137161.0 CM'JiMF--: I S. 75l.93ollllCIOt-S7 lo.C '"' ElfllDs;::....: nu.w. HAIJI\CT1. 2123 Cl!lAD<I\JF...: 6EW<IP• -a!' ...... - . ...: 66087-680 MX. .... - ....... : 
8A."<CO. ... - ... : 1- 8 00 BAASILSA AGEHCIA: :1024 .... C/C: '739392·X 

lTfM luNlO :::o1GO ' DI!SOUÇÃO DO MA'Ttllllll ' J 
PREÇO UNrT,; Q1l). ~'RI TOTAL 

l I . !100 S'!RVIÇDS DE 'IRANSFO!m; CEVAI.DI>fS 00 UllASII./SEDECXlNn\ATAC ' 7.520,001 11 I 7.520,00 I 

~=~"::Se~~~~~=:--.J:.DA· I lO 7.5l!),ll0 
' ' I . 
I 

PfRI'Am<DO UM WTAL DE lO 'i~AGV<S AO .. ês. PEI.O PEIÜODC> DE OOIS IIESES • 

~TotiJl .... 15.l!10 00 l 
Tolzl Ar - ·· 15.0~,00 ( Q.lif'lle Mil e: Qutrenta ~ • • • • • • • '"' • • "' .. • • "' • • • • • • • • • • • .. • .. • • • • • ) 

PAA2'0 PAGAMe, - .: Fab.lr.smcnto na emtssa() & O(;Q, vencsmtnto em s dias apá;; o mu:. da en~ oo tMt:lri.al/~ de KNiCO 
A ~ ·&o aaM:a tl'tu1o5 negCCiac5os em rtde: banCária. O P~ilml!t'.tD ~ eretuarJo anvés ele critlito tm W'lta ~ 

ANEXOS .......... :~ dl A~<lt fOootlo!dm.,., 
. PAA20 CE ~"-'= o,.....cle- ., .. n-""' dl<s an!dose 05lá ind<aóo,. a>lunoi'RZIQLWIT- AF 

'LOCAL DE ~- SS: SE"-''ANCA E>IP~ E AJJH I'AfDIAl 
~---·: AUio.OOEAU<BDA.m 
~AAD .......... - ... : CCMERCIO 

~ C!P .................. ..: 6W1 1-CSO ODADO' SEI.EI4 - PA 

• o 

Moo.!!I:CAde c:e C~'"":"13CJo: DL No. 54/2001 CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAAlA 
~ QQ)MMO!Wl 

o.:J.l.o~ - .:t .o~ .1 { 

""·os:;..;. ooo1 
I 

( fMIS~O~ APR<Y·Il'~ : 

~~ L•. ~/,""'-
MA~ OOt.OR.!i !.- lOÀATO 

~~'ê'~s'llm-"' • 
MAT~C. SiSC:..t:! IIATIUC. 801 

VALOR. 
15.040,00 

L'" 

1\ 
Q';~ 

cu Silv~ 
I 

W5SIFICACÃO ORI;At<DITÁRIA VAI.O<t 

L_ / 
~ 

~ ,.,.,.. (;\IC 

RQS n• 03/2005 • CN­
CPMI • CORREIO! 
·' 021l .. J 
Fls: - ----

36z a I\ . 
Doe: - 1- "" 



FORNecEDOR: 
UISC.EST •.••••• : 
9IOE!Ul;O .... : 
CEJ> •••••••••••••• : 
IW<CO .......... : 

=- E • 4 • 

CNPJIHF 

F\jMA SER\'. ESP. DE VIGllÀNOA E -mANSP. D! VALDR6 S/C L 11>A 
1.!1137161.0 
Tf'.'.V.IWJI\ITJ. 2123 
600!17-680 

t- e co eRASJLS.A. AGalCA: 

i tro.~.: '10/2001 

'Ot.TA..: 10/I)CI2C'Ol 

15063000 

FONI:/CI)HTATD; 246-146;> 
CNPJ/0\f ....... : 15,75!.9:14JC(<)I-S7 
CIDAOE/UF ... : BEUMII'A 
FAX. ............. : 

30:14-4 C/C.: 

I 
lm1 U!W cOOtGO lOTAI. 

7.520,00 1 

t . 

1 I 
7.5ZO.OO 

15.040,00 ! 
U.04Q.CO r OJnzA Mil t. ~rti'\Q ~- • • • • • • • • • • • • • .. • • • .... • • • .... • • .. • • ...... > 

I CIASSti'I~OI<ÇAMeHTÃIUA ~ MJQSDS QQQQ 

~2-ot.- ,2 0'3 ./ 4 
VAI. C'< ClAS!il~ 01\ÇA.,!!IIT ÁIUA 

lS.CMO,OO 

ROS n• 0312005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

I ; I 
_ Fls: O 2 4 2 

Doc3 6 



. --.-. 

• c 

• o 

-~ 
I
A~OE 
FOIINEOI<ENTO 
DE M.O.t'EJU.AL J-·' 04TA. • 1010412001 .. 

CHP,41HI' 3-4.024.3 Ui/00 UI-SI UISC.EST- 1506l000 

IIOTA IMPOKfAIITE.: "I!NCIOIIAR O NÚH= CESTA AI' 1!1>1 TOOOS OS IXlCIJMEIITOS A I9.A ~ 

I'Oiti<ECmll<l: "'-"'4SVIV. õSI'. DE VIGII.ÁHCIA fllOAKSI'. OfV-'I.OI<SS/C L'IDA RlN&a:lrn'AlO: 2<6-1460 
IHSC.EST ....... : IS1.371~H) O.PJIHP ..... -: l5.7S2.9)</000I·!i7 
E>IO ..... TRAV.HAURnl,lllJ c::m.oEJU,,,, S!ID1Il'A EllfC;O 
CEP ............... : lr60a7~ 
eAHCO. 1-e co eRASII. s.~ ·-·-"" 

:-::-. i \.\'410 I CÓOIGO r 
• O&JU<;ÃO CO >V.TeUAI. Pl<fÇO UNIT. 

: - 2100 5a\IIIQ3S Df llW<SI'OIITt Of VAU:ifllS DO I.IIAASnJSfOE CONTIIAT.o'D 7.520,00 
TAANSPOI!TE OE VALORES NO TRt'010 BANCO DO BAASIL/SEllf OA CO!m!AT~ 
liA COA DE Of OE\.Ê>I/PA E GUAAIWOJST'ÓOIA DOS VAI.ORSS EM CAIXA fO•'re. 

' Pfli.FAZEilDO UM TOTAL OE 10 vu.<lEilS AO H!s, PeLO PEIÚOOO Of 00!5 MesfS. 

lS.~.OO (~Mie~RtaG•••••••••••••••••"'• ........... a • ••·• ~ •) 

:-:,;~ PAGA.Maff'O.: h~CI"'t:: na EmiUio ~i nota,~ em 5 elaS apóio 1tesa;) dl ~CID Q.&Q!Nf~Gt ~ 
A EC'r nk) eaiD tiU<z neQoellíW tm ftOI bZ!rdr\1. 0 h~eniD é ~ Mr.r16 dl! crldl~ lM g;:,nta r:x::rn:nt! 

'-'•::•JS ....... -.: co~ da~ oe Fomodment» 
?'--'=:1 DE ENT'REGA; 0 ~ .. - eod 8"""' em dlu-e <MÁ b1<11C<KIO M COluna PRZ/QUAIIT des1o AF 

•=·~ 'E fHT'IOEGA.: S!C SEGUAAI'IC< fWOESlUUAI. E .o'DM PAEOIAI. 
~.;;...,V). .... ._ ...... : RUA O DE A:LM-EJDA.3'72 
!,:.= .................... : COME!UJO 
~ . ..................... : 6601)-QSO ctOAOE: s.!LfM • PA 

-p-- .. 

11.: 00001 I 
/61 ~ · ~ -

r• ~ -~ l 
20&-2-oa• Arf4Z -
~- -
Qm. PAZ n:JTAI. 

I 1 7.520,00 
I 30 7.520.00 

15.0<0.00 

Cl.ASSIFICAÇ.IoON;AMEIITAIUA 
..IIL2.a1- .ll!l4~ 

VAUJ~ CV.SSVICAÇIIO ORl;AMIJITÁO!A 
lS • ...,.OO 

VALOR 

"";. :,:! OOt.ORES UOUSO lO tA TO 
w.;-.,;c 84.541423 

' ' . 

/ 

0 ;. J D' - J O 5 tit 
• ~, I'. 

APPDJJÕIJ : / 
I • f J.-::) . . 

,.to~~~oGomes~ 
""1lUC. &tSJ:lnJ 

I 
--· 

R QS n• 0312005 - C N -
CPMt - CORRE!OE 
:I 

• Fls:. __ 0_..:;2_;4'-"3'--

3 628 
Doe: -~--===-1 



• 
I ;. EI<PRESÚAASII . .!JAA DEl COIWI05 E ~ J AU'I'OIII2ACJo DE I N~>.AF.: 7DI1C01 

i 
DQ PJUtA.IAM!\Pit. fQIIt4~I'ITO 

I 
I 

I 

• o 

.. -- ~~PA oe "1ATfAtAl DATA..: lO~tl'COl ~ OOCOl 

• 
' 

CNPJINP 3<.02.9.ll6/C01B-51 rNSC.EST.fiDUAL 1506'1000 A)\ H&'~ 
NOTA IMPOATAJftE.: MENCIOIWI O NÚMEIIO OesTA AF EM 1'0005 OS IXlCUMEinOS A ELA IIEFERlNnS A'\ 

~~EOOR: FU>U. SERV. ESP. DIVIOII.ÃNCl.O. E T'IWISP. oEVAl.DIIES 5/C LTOA F()t•é1CXJtiTATO; 2'16-1*'1 2<6-24!1< 
·~ ....... : ISIJ7161-G CNPJIMF- .... : 15.7Sl.I34JCC0t-57 A~ UI • 0 .... : TAAV. M.AUIUTl,ll :O OOIIOfi'JF ... : BI:LIMI"• 
CfP • .,.,m,.,.,,! 66081- m.. .... - ..... : -
IAI<Ol. .... _: l·B DO 81!AS11. U - lOZ<-< qc.: 7393'12·X 

Uflll> I • I PRZ rrn< cOotOO I DESO<IOO DO MATEJUAI. ~:0\PõrT. QTtl. TOTAL 

1 . 2.1001 SERVJQ)S DE 'I'IWISPORT'õ DE VALORES DO S.BAASJ.L!SEDE CDI(I"AAT.otl 7 <'0,CO I I 7.520,CO 
TIW<SPOIUE De VALO«fS NO TRECHO BANCO DO e:AAS11.J5EDE OA CONTR.<.T.t,O.\, • ' 30 • 7.520.00 
I<A ODADE DE euS</PA E GUAI<DA/CVSl'OOlA DOS VALORES EM CAI:<A FORTE. 

I PEAFAreNDO UM TOTAL DE lO VIAOfllô 1>1) Mfs, !'eLO PEJÚOOO OE OOJS ME>ES. 

I I 

15.0-"l,CO 

15.0<4ü,CO ( Q.J~ Mil e Quarenta P.ea~ • • .. • "' ' • '" • .. • • • • .. • • • • • • • ..... - - • • • • • • • • ) 

LllC>l. DE ENTREGA.: SI!C SEGUAANCA E:MPR6AJUAL E P.OM PREOlAL 
EIIOEI\fCO. .............. : RlJ4 O CE A\J'Ifll»,l ?l 
IWAAO .................... : COMEROO 
CI!J' .......................... : ~!Ot7.0Sil CIDADE: 8! LEN • PA 

OL'IO S</2001 ClASSIFICAl;ÁO Oll!;AMEI/TÃIUA 
~ M?I'!CA5$'Xl 

oi..:t..ol. • .:2 O<j .I~ 

lJ.:.L..C4\ Cl..'SS:.-::.:.,.J ORÇAMEtlTÁNA 
lSo-10100 , 

e<ISrJO :, 
' _\.! 

I'M~ OOC.ORéS Af<)JjSO lOBA TO 
HAT.UC. 845<1421 

i.,,. 05 .u. 61>01 

APRO'IA~: ~ / rt.j · ... :. r,·· . io 
·9~·~ .. • el"' 

HliTRJC. 845llm 

ROS n• 03/2005 • CN • 
CPMI - CORREIO~ 
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1\lP l: ?i.l 
~i»· ·- EMPOESA 8RASILEIP..\ DE CC!IRElOS f TElfG ... FOS 1 AJ.ITtlAIZAl:ÃO oe ,No.AI'.: 7012001 

~ • • · DA PAAA/AMAPA fCANEOMEI'ITO 
CõERAO ... OE MATERIAl. DATA •• ; 10/04/1001 A.: 00001 

CNP.JJI*' ]4,(J28-Ji611l018-51 IHSC.EST~ 15.063.283-5 
~ 

NOTA IMPORTANTE.: MEJICIONAil O HÜKERO DESTA AI' &I TODOS OS OOCIJ<Jall'OS A ElA RERRBmS /,"'7 . . \ 
FORIIE~ lUlA SERV. ESP. DI: VIGn..INc:!A E l'AANSP. DE VALORei 5(C lTilA FONE!COHTATO: 24&-14150 246·2484 !F L 

.A.C~ B15C.EST ....... : 15117161.0 OIP1/MF ....... : 15.752.934/DDD 1-57 
ENDEREÇO ... : TRAV. W.URm, 1123 OO.OOt;tllf ... : BELEMIPA 
CfP ............... : 66DBHBD FAX ............... : 
BAHCO .......... : J-8 DO 8AASIL S.A. AGENOA: 

I 
3024-1 CJC.: 739392·X 

ITE/>1 UNID I CÓDIGO I DI:SCIUÇÃO DO MATERIAL I PIU!Ço U"'T. QTt>. IPRZ TOTAL 

1 I 2100 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE VALORES DO B.aAASILJSI:aE CONTRATAO 7.520.00 I I ;.sao.oo 
TRANSPORTE DE VAlORES NO TREO<O OANCO 00 8RASIIJSEOE DA COIITAATADA, I 30 ?'.520100 

I 
NA OOADE aE aai~I!PA E GUAADAICUS1'ÓOIA DOS VAI.ORES EM CAro. fORTE. 
PfRFA.ZENOO ""' TOTAL DI: 10 VIAGENS AO ~lês, PflO PEIÚOOO DE OOIS MESES. 

Sub·TOtal ··> .s a.~o oo 1 ' 
T~ Af ···> 15.010.00 ( Qulnle Ml e Quarent1 R4!aêS • • • • "' • • • • • • • • • • • • • • • • • • "' " • • " • • • • • • ) 

~~i;·, .... ..! 

no~·~ no1a. ....-...., om s c»• apól o aasm da._ 1t0 ma-li<> ele scMço 
1 ~~ roogoóldos om ...S.-. O Pogam..., é-otr.Ms dt cn!dlu> em"""""""""" 

d1 A\.1Dr1mçio de Fornecimemo 
: ó pram de ""toe!~> esti ~..00 em dlos cooridO< • esti ln~St~do no ool<011 PRZ/QUANT <leStO AF ... , ' EMPRESARIAl. E AOM PR.EOW. WI.AL 111: 

RUA O DE AU-IEJI)A,372 
COMERCIO 

f"FP 615017-050 CIDADE: GELEM· PA 

<le~: DL No. 5'1/2001 OASSIFICAA;ÀO ORÇAI'IENTAAJA VAlOR 

EI1J5SÃO : 

MAIUA DOUlRfS ,foR)N$0 I.OBATO 
MATIUC. 

• o 

84541423 

01.2.01 002.09.05.9900 15.04MO 

~· 
Anlonlo Pecko !lo V. G. <le l:alh An!Dnio .José Menezes Vlelro 
MATIUC. 1!0518885 W.TIUC. S45DSB26 

CIASStFICAÇÃO ORÇAI~ENTÁRIA Vl'l.OR 

AQost1nhoAr>"""'n T~nclade 
MATRIC. 84SlBI!77 

RQS n• 03/2005- C~! • 
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.-, .. ·~~ .. EMPRESA.BRASILEII\" DE (OOREIOS E 'TEI..EGAAFOS IAUTOIUZACÃO Df INO.AF.: 7012001 
'(~ .. : • DR PARAJAMAPA FORNE<:IMEftiO 

GERAO PA DE MATERJAL DATA .. : 10/04/2001 ~: 00001 

O•ll'J/>tF 34.028.316{00!8·51 INSC.ESTAOUAL 15.063.283·5 
h.'IH8~ 

N(Jl'A IMPO<>TANTE.: MENCIONAR O IIÚM!;RO DESTA AF EM TODOS OS DOOlNENTOS A aA RffiRI:IITES 11 '(L,\ 
FORNECEOOR: PUMA SERV. ESI>. DE VIGtlÁIICIA E TAANSP. De VAlORES S{C LTOA FONEICONTATO: 246·1<60 24&-2484 

~~ 
r;i 

INSC EST ....... : 15137161-l) CNP){MF ....... : IS.J'S2.934{0001-S7 v ENDEREÇO .... : lRI>.v. >~>~V~~m, 2123 CIDADE/UF ... : 8ELE>1/PA 
CEP ............... : 66087-680 fAX. .............. : 
BANCO .......... : 1· 9 00 BRASIL S.A. AGENCIA: 3024-1 C/C.: 7l93!12•X 

IT<>I IUNIO CÓO!GO OESCRIÇÃO DO MATERIAL I PREÇOUNIT. QTO. 1'1\Z TOTAl. 

1 I - 2100 SERVIÇOS DE TIW<SPORTE DE VAlORES 00 B.8RASIIJSfDE CONTRATAO 7.520.00 I I 7.520,00 
lRI>.NsroRTE DE VALOReS NO TRKHO BAIIOO 00 BRASII.IS!:Df DA COtfiRATAOA. I 30 7.520,00 
NA C!OJ<J)E DE 8Elbt{PA f GI.IAADA/CUSTÓOIA DOS VAJ.ORfS E>l CAIXA FOI<T<. 

I PERFAZENDO U1·1 TOTAL OE 10 VIAGEl'lS AO ~11!;, PELO PfSUODO OE OO!S 1•\E:SES. 

I 

Sul>-Total 
__ , 

1S.040.00 I 
Total AF - --> tS.040,()0 ( Qutnu ,..t il e QIAlrerG ltea!s • • "' • • • • • • • • • • • • • "' • • • • • • • • • • • • • • • • • ) 

PRAzo-PAGAMElflO.: Faturamento na (missão ela OOGt, \'enclmento em S dias após o atesto & en11ega do marerlaVprestação de seNiço 

. Cbn<llçol« d• AU(olil!çlo de Fotnt<lm<~~to 
~ A ECT nAo •"'"' tilub$ 11<90dad .. •m r<ile bonc.lrt<>. O l\l9am<nto é e,.,...do <ltrovéo de crédl~ Em oonta """'""' 

'"'f- O pr;>><> de entltiJil e:st;; OX<>do em dias eotrldos e e<t6 Indicado na coluna PRZ/QUA~ dom AF 

LOCAl. OE ENTReGA.: SEC SEGUAANCA EMPRESARIAL E AOM PllfDIAL 
ENDEREÇO ............... : R\.IA O De A1.>1EIOA.372 
BAIRRO .................... : COto\fRCIO 
CEI' .......................... : 66017-050 CIDADE: BEI..fl~ • PA 

Modilll<l.lde de C..ntl'llmç!o: DL No. $4/2001 CLASSIFICAÇÃO ORÇAHE!<TÁRIA VAlOR CLASSIFlCAÇÃO Ofi.ÇAMENTAA.IA VAI.OR 

f~USSÃO: 

MAAIA OOLORES AFONSO LOBATO 
MATR!C. 

• o 

84541413 

01.2.01 

APROVw;).O : 

Anlt>o;o P<il<O <10 v. G. de C>SirO 
MATlUC. 80511!885 

002.0US.!I900 15.040,00 

An:ttu'liO ~ M4!:ne:z:I!S Vttlra 
>IATRIC. 84505816 

Ago!Unho Andersen Trindade 
MATlUC. 84526877 

f' "lS n• 03/2005 - C~I· 
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J 

EMPRESA BRASli.EIAA OE CORREIOS E TELEoRAFOS 

Eloll'RESA. Talll A<!reo ~-Lll:!a 

CGC INSCRIÇÃO ESTAOU~: 
c .. na Commre: 60763: Ago!rdo 3 HJ62: Banco 001 

DATA NOTA VALOR DEDUÇÓES 
EMISSÃO PAGTO FISCAL BRUTO 

18/ll/1999 DiYerSaS 35.351,89 
1519/1999 DiverSaS 17.019,95 561.64 

1811011999 o;..,... 17.510,64 S77,112 
16/1111999 Z7012771279 12.2<11,27 -403.91> 
11l/ll/1999 286 5.220,S4 172,27 
15/12/1999 2928296 21.438,59 707.47 

211112000 dlversat 28.843,88 9SI,S4 
181212000 dJiiiE!fU_I 22.11$,02 731,78 
31312000 dl\.."'nllt 21.602.24 

31BI2000 374115a77 1&.247.35 ~16 

2814'2000 387~ 17 101,75 564.35 
23ISf2000 dlllersa• 18.451.91 608.91 
29161<000 42SI~~ 18.83J, IO 621.05 
24{712000 449 3.1145,85 128.91 

r oral 257.870,78 6.~.16 

T001oda de Proçoo 00311999 • c.. .. ~açao oe seMç<s oe lfanSPQ<IGO a.êroo de carga espodal da ECT. 
Valor -do pela ECT R$139.770.00 
fmP<esas l.ldlantcs: T:W Aéreo C.lndldo RS 122.307.96: Fo• R$136.517,76; 
Cotllra., 052/1999 • Valor RSI22.307 .96: Vigência um aooa oontar<leOI/06/1999. 

o :!! n-
o ~. --a .a._.l 
f! _:i: U> 
~ -.:o 

o 
r c::r, ' o 
N a2 ~ co "-l ;o U1 

1 -Ao ~ cl 
n co O ::: ,.. ' 

"" 

VALOR 
LlaUIOO 

OBSERVAÇÓES 

35.351,69 
16.456,:11 
16932.82 
11 .837.32 
5.048.27 

2.0.731.12 

27.fm.I)O 
2U43.24 
21.802.24 
17.645,19 
16.SJ7,40 
17.843,00 
18.199,04 
3.718,94 

251.240,62 
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.. .. . EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC: 34.028.316/0018-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE VARGAS, 498- BELÉMIPA 

CEP: 66017-900 

REPRESENTANTES: DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.662.970- SSP/PA 

CPF: 031.993.392-04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO: PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 2.385.339 - SSP/PA 

CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: TÁXI AÉREO CÂNDIDO L TDA - ME 

CGC: 01.716.292/0001-26 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.191.482-6 

ENDEREÇO: PASSAGEM 30 DE SETEMBRO, 2379 - BREVES/PA 

REPRESENTANTE: JOSÉ CÂNDIDO GOMES SOUZA 

IDENTIDADE: 111.1777-86- SSP/CE 

CPF: 301.797.343-34 

. ;. {. 
:, 'V f[ 

- eA 
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CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS 

4.1. O preço da hora de vôo é de R$ 490,96 (quatrocentos e noventa r~~'!' 
centavos). 

4.2. Em conformidade com a Resolução do Conselho de Coordenação e Controla das Empresas 
Estalais - CCE n° 10 de 08/10196, as alterações nos preços unitários básicos acordados neste 
Contrato poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 

4.2.1. Anualmente em relação ao inicio da vigência contratual, mediante repactuação dos preços, 
tendo por parámelros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no 
mercado e, quando couber, as orientações expedidas pelo Poder Público, com base em solícltação 
formal de uma das partes contratadas. 

4.2.1.1. Na negociação de preços para repactuação devera ser observada como limitador a 
manutenção da ralação existente entre preços pactuados e preços de mercado quando da 
apresentação da proposta de origem. 

4.2.1.2. Caso a repactuação de preços não seja requerida no prazo previsto no subitem 4.2.1., 
poderá ocorrer a qualquer momento, desde que após doze meses do inicio da vigência contratual 
ou da última repactuação/revisão de preços. 

4.3. As alterações poderão ocorrer também mediante revisão de preços, objetivando o 
restabelecimento da relação inicial do contrato com a conseqüente manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, quando ocorrerem fatos imprevisíveis. fatos previsíveis de conseqüências 
incalculáveis, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. · 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5. 1. Os pagamentos serão realizados no 1 s• (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao de 
prestação do serviço. Caso não haja expediente na ECT no dia do venciment~ . fica este 
prorrogado para o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

5.2. Os documentos fiscais correspondentes deverão ser entregues, até o terceiro dia útil do mês, 
na Seção de Compras e Contratação/GERAD/PA. situada na Av. Presidente Vargas, 498 - 3° 
andar, Centro, Belém/PA. 

5.3. Caso o faturamento seja apresentado após o terceiro dia útil do mês, o prazo para pagamento 
será de quinze dias a partir da data de apresentação. 

5.4. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à contratada para 
o devido acerto, ficando o pagamento condicionado ã sua reapresentação. a partir da qual contar­
se-á o prazo de quinze dias. 

5.5. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do Banco, o número da 
Agência e o da Conta Corrente. 

5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre 
as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação do IGP-01 (FGV) no periodo, 
ou outro índice que venha substitui-lo. 

5.7: A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicata ou qua 
bancos ou outras instltuições do gênero. • 

S n° 03/2!}05 • CN • 
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7.2.6. de 1o/o (um por cento) do valor do contrato pelo não cumprimento de qualquer cláusula 
contratual não abrangida pelas alíneas anleriores. 

7.3. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, a CONTRATADA 
poderá solicitar à CONTRATANTE a revisão das que o faça devidamente 
fundamentada e dentro do prazo de cinco dias úteis a do recebimento da 
notificação. 

7 .4. As multas previstas neste contrato são independenles ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor total do 
contrato. 

7.5. O valor das multas aplicadas deverá ser descontado das faturas, por ocasião de seu 
pagamento. 

7.6. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, quando 
devidamente comprovados. 

7.7. Não havendo previsão de partida por qualquer motivo, até duas horas após o horário previsto, 
fica resguardado á ECT o direito de retirar as cargas para embarcá-las em outros meios, sendo, 
neste caso, os trechos considerados como não realizados. 

7.7.1. Se a não realização do trecho for de responsabilidade da contralada, este ficará sujeito â 
penalização constante do subitem 7.2.5. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorreí: · 

a.1) cometimento reiterado de falhas durante o contrato; 

a.2} desatendimento das determinações regulares da autoridade desjgnada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

a.3} o não cumprimento de clâusulas contratuais; 

~~·~ a.4) extinção da empresa devido dissolução da sociedade/contrato social; 

a.S) decretação de falência; 

.6) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

a. 7) razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas a 
determinadas pela mâxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

a.S) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que impeça a execução do 
contrato; 

,. 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para ·cont~&í1/Q9,05 • CN -

· Ml • CORREIO~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OA LICITAÇÃO 

Este contrato é oriundo da Tomada de Preços n• 3199. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e às Leis 6.538fi8, 7.565/86 e 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OOS ANEXOS 

Anexo Único: Fichas Técnicas das Unhas (ESP-01 e ESP-02). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal de Belém, para dirimir quaisquer questões deste contrato, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato, em duas vias de igual 
teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Belém/PA, de 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

WALOE EIRE CARDOSO 
DIRETOR EGIONAL 

TESTEMUNHAS: 

de 1999. 

f : s n• 0312005 - CN -
CPMI EJ ~~ElO~ 
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(~ )!ti o• ANEXO DO CONTRATO- FICHAS TÊCNIC!'J 1 

-• 
, . -

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS FICHA TÉCNICA 
INAUGURAÇAO \IIGENCIA NUMERAÇÃO 

CÓDIGO LINHA FREQU~NCIA QUILOMETRAGEM CAPACIDADE CUBAGEM 

IDA VOLTA 

ESP-02 ILHA DO MARAJÓ 2 VIAGENS POR M~S 5 PASSAGEIROS 

TRANSPORTADORA VEICULO DURAÇÃO OA VIAGEM APROVAÇAO DA LINHA 

IOA VOLTA 

05:15 ASSINATURA 

IDA VOLTA 

ITINERÁRIO HORÁRIOS 
DURAÇÃO DA VIAGEM 

HORÁRIOS 
DURAÇÃO DA VIAGEM 

KM PARADAS TEMPO DE KM PARADAS TEMPOOE 
CHEGADA PARTIDA ECT TRANSP. PERCURSO CHEGADA PARTIDA ECT TRANSP. PERCURSO 

BELÉM 08:00 
ANAJAS 06:55 09;05 00:10 00:55 
CHAVES 09:40 09;50 00:10 00:35 
AFUÁ 10:10 10:20 00:10 00:20 
GURUPA 11:15 11:25 00;10 00:55 
I'ORTO DE MOZ 11:55 12:05 00:10 00:30 
BELÉM 14:05 02:00 

-/~ o 
~ ~:-) OBSER ~ÇOES: TEMPO TOTAL DE PARADA 00:50 

íJ ~ 
W -~ 

"c; -,1 ~ ... . 
3: v• ,~-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORJA REGlONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

CT/GERAD/DR/PA- 06/99 

T ÀXl AÉREO CANDJDO LTDA 
Pass. 30 de novembro,2379 
Breves - PA 
Fax: 244 - 4422 

Prezados Senhores, 

Belém/P A, 18 de maio de 1999 

Em cumprimento ao subítem 2.2 do Edital de licitaçilo Tomada 
de Preços N" 03/99, estamos convocando essa empresa para, no prazo de 05 
(cinco) dias, assinar o contrato que tem por. objeto· os .serviços de transporte 
aéreo de carga e valores, com escolta policial, oriundo do processo licitatório 
acima mencionado. 

lntom1an1os a V. Sa. que a vigência do contrato terá inicio em 
O 1 de junho de 1999 e ténnino em 31 de maio de 2000. 

WALDEMI RE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

• 

• 

' r.-=·s·-:n:-n• ;::oJ::-::t2~u"="'os=-.""'c-N~­
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~LATI]@ [t TriftS'IIS3PD 19-MAI-99 16:09 

t-IP.. TELEFa-IE: 2113053 
IIOI•E GERAF ECT í 

NR. i'IP.. TELEFO·IE DATA & HORA DURACAO PAG. RESLl.TfiDO 

037 02496116 19-GS 00:313 01' 19' 1!11 O< 
038 02431849 19-95 0Eh3~ 00' 54 . 61 OK 
1339 132350540 19-l:lS 99:96 00'95" 61 OK 

0'18 132332703 19-B5 09:12 00'54" 01 ()( 

041 924EI713ü 19-95 1B:EI8 
942 024~4~22 19-05 Hl:53 
043 1324'15048 19-95 14:"18 132' 
1344 132505078 19-i35 14:5'1 132'1:16" 132 OK 
945 82'131057 19-95 14:59 132'27" 133 O< 

946 82763946 19-05 15:El3 02' 12" 93 OI( 

847 92662997 19-135 15:B7 1:12'10" 1!12 0( 
048 02466958 19-135 15:11 El2' 12" 82 Ol( 

049 1:)2335241 19-[:6 15:15 {!12'1!18" 1!11 Ot~ 

asa 02433671:1 19-95 15:29 132' 61" 31 O< 
851 l:l2360982 19-135 15:29 02' 32'" lll ~IG: ERRO 1~11 COI·UilC. 

052 02440271 19-05 15: 32 132'05" Ell OK 
053 02120655 19-05 15 :35 132' 19" 93 Ql( 

054 82107007 
11155 1:12494252 
056 027671:116 ~ 'Tí . C'l7J ·!ir "ll O 

~{I) 

19-05 15:39 02'137" 01 OK 
19-135 15: '13 131'56" m OI< 
19-95 15:"16 l:l1' 59" a1 OK 

c... -:::. 
' 

o 
' O) o o C'l~ N ~ og 
(X) <n ::OOl ::o 
I m' -o 

~2: 
' 
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Emprt:St1 8rasilefra de C(H'!YiDS e Telégraf<ls 
l>eparlQ/tlenft) de InsptttDria Geral - (I>INSP) 

ANEX003 

PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS SEM 
COBERTURA CONTRATUAL 

Brasil Assessoria Transportes & 
Serviços S/C Ltda- 3-l> 

Sindicância no l>R/PA- PRT/PR-
0285/01) 

RQS n• 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIOE 
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EMPRESA BAASUIRA OE COARE lOS E TE\.EGRAF'OS 

~PRESA· Bt:u il -...wTronseooles & S~S/C LI<!~ 
CGC. 
Coro Coi'Tet'ltc. 10008: AgOtlcia: 0035: eanco: 001 

DATA 
EMISSÃO PAGTO 

19!19. OI/OI 

NOTA 
FISCAL 

diVC'ISOS. 

INSCRIÇAO EST IIOUAL.: 

VAlOR 
BRUTO 

44.562.4$ 

OEouçOes 

1.224.01 

VAlOR 
lJOUIDO 

OBSERVAÇÃO 

CV.(15198 • Conll 97198 

Convilo S719S, do 2616198 • L~·a do quatlo \<elciJios, com rnotarllt.Ga. (IQnqula lrivr•. p.ara lranspodo elo c:ergn etpetiJis (w10t"cl) 
JCQmPtlnhr.do de fiJnck»ntrios dl ECT com esc:o!ll polid:at. cft.wAnlt ot pr-l~los qu!Ne diu de c;.ada m~t"&, paiW pagcwnento do .,..,SS ~• 
localldado; R€0P-IIl: Colo'"'· sto Co-o dt ~ ...... 8u)oru,lot.o0Qilpl, To110 Alia tl.bí13lhlos e..r ..... 
REOP·04: Bon11o, S.nll Luz:il do Part, PrimaYera, Belte Boi, SiUktlrt.m NoYo, sto Jo6o d• Pirabot e Setinõpolit. 
Cotr.ralo: 38188, do 1Q.!0719& • dtl.l da proi«<lo,.,. AS..ruff. 
Preço: Ovolo< <Nilo do loco;.lo do ..m. Voleb!o O do R$315,00 pot!aH•do ol01ol <lt RliS.I20.00menW. o>cNido - ......... o fad<do. 
Vt!ct._, elo co-10 RllS.6110.00 
Vfgênda cftlco mos os, am lnic:fo 1m 300.6198 
l-obo lol loctltu.da ~ pniJ de s;estlo do PfOCe$'$0 na GIHad., 

Tomtda dt Ptoçot 05190 • ObJeto: Tntns.porlas de c:a1ga cb ECTIFNOE 
Coi'IITMo 97181!1, de 1811'219&. Vttor R$9.159,75. V5g6~1• 1.1m etilO • eontu de 11112/liB, podéndO ~I' pr01rog~o JIOI' ate c:lneo I MS. 
Conl""" adi!Mdo "6 1111212001 . 
Na ,:~ropcn.ta lprflltnbldD pala emp~ ett:ts!t Tren$90rtH, consta; Nc. p1eço proposlo e~lao induwi ~ ~ustO's com t:Jms. t&utot 1\scals. traba!hl:f.(n e :osuro. 
ICMS~ Oa ND.OoCnddlnela: Art. S- t iimpçsto "'()Incide sobre: I· opei'\\Ç6es tom ltv1oe, jOtnals, porl6dlco:s e o p1ptl des.linBdo & s.ua fmpt~k. (nc:IIJ1Jvo o tOfYIÇI) de tr:msportn do mcn-.ot, 
Fonte: RfCMS I PA 
O ICMS FIQO""' coi\G do conln!lo ""pesiOdo de do%199 ojulo/2001fol do R$7 ~15,61. 

Pagamento• mllls no pf{loQo de déttmbl0199o)J:I'Io do 2001 Valor do conb'1to • aditivos R$27.419.25. Vafor pago R$4•1.~2.<45 . Diferen9t1 RJ25217,24 ou 62,18'11. 

~lo foram •ontizadaos •• PII1U ch ~:;~o de process~> 1111 Ger11d, pera compor O$ pr~~g•mantos ektuadOO; no 'tllk)r de R$374.157 ,4~ 
J ~xntntol Eta:u;adosnopet~def1Ahot98•olt.Ut2001 R$41&.719..88) 
L_Valo< c1ot oopn!Cs .__, R$114.759 75 
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Empres4 Brrtslleiro ele Col'f'6ii1S tt T ttlipraftJS 
Deportamttnfo dtt InspettJriD Geral - (DINSP) 

ANEX003 

PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS SEM 
COBERTURA CONTRATUAL 

Transportadora Sol Dourado -
3E 

Sindicância na DR/PA- PRT/PR-
0285/01) 

r ~s o• 03/2005 • CN • 
GPMI • CORRE/Oc 

- 026 2 ' Fls:. __ _ 
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EMPRESA 6AASILBRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
COII1ll Com!nioo: &6742; Aoênc:l& 2305: sanoo 0001. 

DATA NOTA VALOR DEDUÇÕES 
EMISSÃO PAGTO FISCAl BJWTO 

6/1112000 2011l/2000 1 11.037.'30 
6111/2000 2111212000 2 13.787.63 

2/112001 ZJ/112001 s 13.234.~ 
21112001 231112001 7 13.53$.53 
11212001 23/2f.!001 9 15.471,0, 
1/Jf.!001 5/412001 15 12.356.79 
2/412001 16/412001 16 15.()65.24 
21512001 'l9/'5f}J)(j 1 1a 12;587,33 
1/612001 211612001 20 14.1145.18 
21712001 191112001 22 13.362.D4 
11812001 27/U!001 2!1 ... 861.65 
319/:!001 20012001 27 15.967.18 

T01al 156.131.92 

Tan•da de Pleços: 00912000. (Valor eslimado da TP R$171..500,00): CortraiO 055{2000 do 01/0912000. 
Ol:jelo: PrGstaçi.o de Sll'"905 de lrWlSjlOtleS de Cllf11 .. da ECT rm -de "'""""'-
Yab' da a>nnoo é de R$157.41$,00. CIW""""""c""' .., somaJúrio c10- de connraçlo da•1fohn. 

VALOR 
LiOIJIOO 

I 1.037 .liO 
13.787.63 

13.234,40 
13~3 
15 .• 71.()5 

12.358.79 
15.065.24 
12.587,33 
14.1).<5,18 
13.362.04 
14.861,65 
15.987.18 

166-131.92 

OBSERVAÇÃO 

paga AP-108038 
pega I<P-108038 

V"ooi!llda: um aroo. a <XJIIII dt 0110012000, poderdo .., prorrooildo per por lodoS rguals e-de um o no. Nao fOIIoc:lllludo o Termo Adl~w. 
Udllnm: TrafiSI)Qrt!dool BumCtangue R$13.3•6.92: Locavd R&16.338.84 e SOl Dolndo R$13. IH .99. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORRElOS E TEL G~AIA JURiolc 
DTRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AM . F.C T DR/P A 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: El\!IPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÊGR..c!,.FOS 

C.G.C: 34.028.316/0018-51 

TNSCRlÇÃO ESTADUAL: I 5.063.283-5 

ENDEREÇO: AV. PRES1DENTE VARGAS, 498 - BELÉMIPA 

CEP: 660 17-900 

REPRESENTANTES: DIRETOR REGIONAL 

W ALDEM.IR FREIRE CARDOSO 

IDENTiDADE: 2.662.970 - SEGUP/PA 

CPF: 031.993.392-04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

PAULO ANTON10 DANTAS DA SILVA 

IDENTIDADE: 2.385.339 - SSP/PA 

CPF: 475.804.534-87 

CONTR<\ TADA: TRANSPORTADORA SOL DOURADO L TOA 

CGC: 86.888.336/0001-58 

INSC. ESTADUAL: 39.750.510 

END: AV. SANTANA S/N°, SHOPPING CAlÇARA-LOJA 16-CAETITÉ/BA 

REPRESENTANTE: EU\1A SONIA NEVES MORAIS BATISTA 

IDENTIDADE: .IR-04923563-00 

CPF: 602.949.575-53 

C/ 

. n" 0312005 - CN . 
'-"MI · CORREIO~ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

.. 1 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de t ransporte de cafBas da ECT, conforme 
itinerário constante do anexo deste contrato (Fichas Técnicas das Linhas). ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2 l. Utili.zar para a execução deste contrato, somente veículos corn menos de um ano de fabricação, em 
perfeitas condições tecmcas, apresentando legenda da CONTRATANTE e identificação da 
CONTRATADA, podendo, para tanto a CONTRATADA utilizar-se de pintura, adesivos, placas 
removíveis, etc. 

2.1.1 . A decoração dos veículos deverá obedecer o seguinte padrão: 

2.1.1. I. nas laterais c na parte superior do veiculo deverâ constar a palavra "CORREIOS", juntamente 
com a logomarca da ECT, conforme Anexo 11 deste contrato, fls. L 

2.1.1.2. na parte lateral inferior do veiculo deverá constar a razão social da tr;msportadora, conforme 
Q Anexo 11 deste contrato, fls. 2. 

• 2.1.1.3. na parte traseira do veiculo deverá constar a menção ~coMO ESTOU DIRIGINDO -
TELEFONE 223-1859'', conforme Anexo 11 deste contrato, fls.3. 

o • 

2.1.1.4. O veículo contratado deverá estar pintado na cor amarelo correio, padrão ECT. 

2.2. Manter os veículos contratados à disposição da ECT, confoJ)lle o previsto na Ficha Técnica , bem 
como os veículos reservas, para apoio em eventuais necessidades. 

2.3. Não utilizar em outros serviços, que não o transporte de cargas da ECT, ~ículos que ·apresentem sua 
id~nti6cação visual (se necessário, desfazer a identificação). 
2.4. Submeter veículos e instalações relacionados coril a execução deste Coo11ato à inspeção e supervísão 
pela ECT, sempre quo solicitado pelo órgão competente, prestando-file os es~larecímentos relativos à 
execução do contrato, sob qualquer aspecto e facultando o embarque, livre de pagamento, de empregados 
da CONTRATANTE, por esta devidamente autorizados, para acompanhar as operações objeto deste 
contrato, sendo vedado o transporte de pessoas não autorizadas pela Dire<oria Regional administradora do 
contrato . 

2.4.1. A ECT também se reserva o direito de solicitar os documentos obrigatórios dos veículos e motoristas 
para verificação ~ qualquer tempo, por funcionário da ECT. 

2.5. Garantir a proteção da carga no interior do veícu lo contra água e poeira, bem como sna 
inviolabilidade, inclusive com a aplicação do selo plástico pela ECT quando o servíço exigir, cabendo ao 
motorista ou representante da CONTRATADA, a responsabilidade de acompanhamento das operações, 
inclusive de fechamento e abertura dos veículos, bem como de registro formal nos documentos instituídos. 

2.6. Manter regularidade e pontualidade nos serviços ora contratados, e prosseguir a execução do 
transporte objeto deste contrato, se necessário em outro veículo, próprio ou não, por sua conta e sob sua 
responsabilidade, nos casos de interrupção decorrentes de paradas para manutenção, reparos em 
decorrência de acidente, força maior ou qua I quer outro motivo. 

2.6. I. Solicitar sempre que possível, a supervisão da ECT, quando necessário o transbordo de rtr~t 03ggoRsR-CN-
j - ElO~ 
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2. 7. Registrar nos documentos porventura instituídos pela ECT as informações relativas à execuç.ão do 
servir;o contratado, principalmente no que se refere a ocorrências anonnais, tais como inobservância da 

Fi<h• "'";"· ;,_,.,, d• re•hu<•• do po=~. "'"' "" -· d< wgoidomll' ~~ 
acidentes/incidentes verificados no decorrer da realização do percurso. 1lÍ 
2.8. Designar, para a execução das tarefas inerentes a este contrato, somente pessoal habilitado, e que A 
reuna as qualidades essenciais ao bom desempenho das atividades e em número suficiente, sendo 
obrigatório, por parte destes, a utilização de identificação funcional d.' empresa para a qual trabalham. 

2.9. Apresentar as famrns em duas VJas ao órgão de transporte da ECT, diS<:rinlinando os sen•tços, e o 
vnlor dos impostos a serem recolhidos pela CONTRATADA. 

2.10. Aceitar os cancelamentos dos serviços motivados por feriados oficiais respeitados pela ECT, quando 
previamente comunicados pela CONTRATANTE. 

2.11. Aceitar acrêscimo ou redução do objeto contratado, de que trata o subitem 5.1. 

2. 12. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as c:ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação . 

2.13. Orientar as operações de carga/descarga do veiculo executadas pelo pessoal da ECT ou, nas escalas 
em que essas operações lhe forem delegadas, observada a ficha técnica, executá-las por sua conta 
exclusiva, inclusive com alocação de pessoal e equipamentos. 

2. 14. Caso haja divergência entre a quilometragem estabelecida nas ftchas técnicas e a verificada pela 
empresa adjudicada , essa deverá manifestar-se no prazo máximo de trinta dias, a contar da data do inicio 
dos serviços, em carta enviada à Gerência de Operações. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3. I. Manter nas escalas indicadas na ficha técnica que integra este contrato; por sua conta exclusiva e sob 
sua responsabilidade, pessoal próprio especializado e habilitado para preparação das cargas, carregamento 
e descarregamento dos veículos, de modo a serem mantidos rigorosamente os horários ajustados, 
ressalvado o di sposto no subitem 2.13. 

3.2. Registrar a hora de chegada/partida de cada po11to do itinerário, a quantidade, a carga transportada e 
respecti\'0 peso, bem c:omo os demais dados previstos nas normas internas que regulam o serviço . 

CLÁUSULA QUARTA• DOS PREÇOS E DO PAGAMENTQ 

4. 1. AECTpagaráàCONTRATADAopreçoporqui!ômetro: LCE-101 - RS 1,13 
LCE-102- RS 1,12 
LCE-103- RS 1,04 
LCE-104 - RS 1,08 
LCE-105- R.S 0,86 

4 .1. I. O preço estabelecido entre as partes inclui todos os tributos e demais encargos legais. 

4.1.1. Em confonnidade com a Resolução do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais­
CCE n• lO de 08110/96, as alternções nos. preços unitários básicos acordados neste Contrato poderão 
ocorrer na seguinte hipótese: 

. RQS n• 03/2005 - CN -

~ 
4.1.2.1. Anualmente em relação ao início da vigêucia contratual, mediante repactuação ~~~.~REJOS 
por parâmetros básicos a qualidade da prestação dos serviços e os preços vigentes no -m ~fs1o J!qJa'l~ 
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couber, as orientações expedidas pelo Poder Público, com base em solicitação fonnal de uma das pa~rtes 
contratadas o'"s~ 

4.1.2.1 .1. Na negociação de preços para repac:tloaçào deverá ser observada como limitador a manuten ã /?(__ 
da relação eJtistente entre preços pactuados e preços de mercado quando da apresentação da proposta A 
origem. 

4.1.2 .1.2. Caso a repactuação de preços não seja requerida no prazo previsto no subitem 4. 1.2. 1., poderá 
ocorrer a qualquer momento, desde que após doze meses do inicio da vigência contratual ou da última 
repactuação/revisão de preços. 

4.1.3 . As alterações de preço podemo ocorrer tamoom mediante revisão, objetivando o restabelecimento da 
relação inicial do contrato com a conseqüente manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, quando 
ocorrerem fatos impre\isíveís, fatos previsíveis de conseqiiências incalculàveis, em caso de força maior, 
caso tbrtaíto ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinãria e extra contratual. 

4.2. J'ara efeito de faturamento, a CONTRATADA deverá observar os seguintes procedimentos 

a) emitir e manter follia de pagamento específica para este contrato; 

b) emitir a Nota Fiscal relativa aos serviços com destaque da retenção de I I o/o, a título de .. RETENÇÃO 
PARA A SEGURIDADE SOCIAL", sobre ns parcelas do valor do contrato relativas a pagamento de 
pessoal. As despesas com veicules, combustlveis e manutenção podemo ser discriminados na nóta fiscal, 
para fins de não-incidência dos I I%, observada e respeitada a proporção estabelecida no contrato, limitada 
a 70% do valor mensal dos serviços; 

c) apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a cada mês, a Guia de Recolhimento Previdenciário · 
GRP/GRPS, devidamente preenchida, para utilização pela ECT quando do recolhimento; 

4.3 . Para efeito de pagamento, quando do faturan1ento, os acréscimos ou redução de percursos 
dettnninados por fàtores alheios á vontade das partes, como no caso de ·intc~rdiçào de vias, desde que 
devidamente registrados de acordo com o previsto no subitem 2.7, seriio computados, da mesma fomu 
ser~ o deduzidos os percursos correspondentes a trechos do itinerário não e~<ecutados e evenboais exclusões 
de logradouros do roteiro nonnat, por motivo de força maior. 

4.4. Os cancelamentos de viagens motivados por feriados oficiais respeitados pela ECT não serão 
remunerados, quando previamente comuníc~dos pela CONTRATANTE á CONTRATADA . 

4.5. O pagamento dos serviços ora contratados será efetuado pela ECT no décimo quinto dia do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, mediante depósito bancário, devendo a firma mencionar no 
documento fiscal o número da conta corrente, o nome e código da Agência do Banco do Brasil na qual a 
mesma deseja que seja realizado o pagamemo, ou de outro banco caso não mantenha e u5o tenha interesse 
de abrir conta naquela instituição. Neste caso, a ECT utilizará o Banco do Brasil para intem\ediações de 
pagamento, debitando o ônus decorrente da transferencia do valor. 

4.5.1. Os faturamentos mensais deverão ser apresentados até o quinto dia ütil do mês subsequente ao da 
prl~:açãJ dos s ... :L;c=. b;:;~ c:.:n~ t::.lfi :::;"'i-! !" . ~ .. d : .... tl~.: c.-.;1 dz(.~ posterior ac.. de l .. . : ... ~ re1ativo â 
execução do serviço fatmado, ou seja, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao da couclusão do serviço. 

4.5.2. Os eventos que impliquem em aument~ de custo devemo ser discriminados na respectiva fatura. 

4.5.3. Caso ocorra erro ou omíssão da nota fiscaVfatura ou outra circunstância qu 
((\\ pagamento, a CONTRATADA deverá substituí-la, passando o prazo para pagam \ v ) data de reapresentação/aceitação da nota fiscal correta. 



4.5.4. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado financeiramente, entre as dat 
prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro-rata tempere" do IGP-M (FGV). 

A 
4.6. No caso de linhas não realizadas por faha de carga, o preço por km a ser pago corresponderá ao custo 
fixo (CF) estabelecido na planiUoa relativo à linha considerada, total ou parcialmente. 

Cd.USllLA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

.5 .1. Este contrato podeni ser alterado, unilateralmente pela CONTRATANTE, com as devidas 
justificativas, quando necessária a modificação do valor contratual em decotTência de acrescimo ou 
dominuição quantitaúva de seu objeto, desde que limitado a 25% do valor total inicial do contrato. 

5.1.1. Neste caso o novo preço unitário (PVI) será obtido após o câlculo definido pela seguinte expressão: 
CF+AL 

PVI = CV + 
PMl 

Onde: 
Q Pi\11 = novo percurso mensal 

• CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 

o 
• 

6.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial deste contrato, 
será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

6.1.1. advertência; 

6 . l.2 . multa contratual; 

6.1.3. suspensão do direito de participar de licitação e impedinoento de Contratar com a ECT por praz.o de 
seis meses a dois anos, nos seguintes casos: · 

a) ceder parcial ou integralmente o contrato ou os direitos ou as obrigações dele decomntes, sem anuência 
expressa da ECT; 

b) deixar de realizar qualquer viagem (ida ou volta) sem justificativa; 

c) utilizar os veículos, quando estiverem pootando identificação visual da ECT, em atividades estranhas ao 
objeto deste contrato; 

d) incorrer em faltas com tal freqüência ou intensidade que venha a comprometer o padrão de qualidade dos 
serviços da ECT. 

6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos detetTninantes da punição ou ate que seja promo,ida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade e que será concedida sempre que o contratado ressarcir a ECT 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

6.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderã a CONTRATADA 
apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente atra\'és ela que lhe tenha 
dirigido a respectiva notificação, desde qu!l o fuça devidamente fundamentado e dentro de · co dias ,·, · 
a contar do recebimento da notificação. QS n• 03/2005 - CN -
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6.3. Pelo descumprimento de suas obrigações contratuais, a CONTRATADA fica sujeita às seguinte~Q\N8,.o 
multas: " 

a) I% (um por cento) do valor do contrato pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou condição A 
contratual, não abrangidas pelas alineas anteriores. 

b) 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual em decorrência do disposto 
no subitem 8.1., alíneas ~a. I" a "a.5h. 

6.3.1. Não havendo previsão de partida, por qualquer motivo, até duas horas após o horário previsto, fica 
~guardado à ECT o direito de rctirnr as cargas para embarcá-las em outros meios, sendo, neste caso, os 
trechos considerados con•o não realizados. 

6 .4. Consideram-se justificadas e, portanto isentas de penalidades, as faltas decorrentes de casos fortuitos e 
de força maior, desde que cabalmente comprovados. 

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas pelo Titular da Diretoria Regional 
CONTRATANTE ou a quem este delegar; através de notificação formal à CONTRATADA, com base nas 
irregularidades consignadas nos documentos de controle da execução dos serviços. 

6.6. O valor total das multas rel~tivas a cada período vigencial não poder.l exceder a 20% (vinte por cento) 
do valor do contrato. 

6.7. A liquidação das multas será efetivada n~ediante retenção do respectivo valor, na ocasrao do 
pagamento das faturas de\was pela ECT ao CONTRATADO. Verificada a insuftci~cia dos recursos, a 
pn t1e remanescente se rã objeto de cobrança judicial, arravês de ação executiva. 

CLÁUSULA SÉTII't1A: DA VIGÊNCIA 

7. I. O presente contrato te rã vigência de um ano, a contar de -pl.!09f200~, j).odendo ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos de um ano, mediante assinatura de tenno aditivo. A duração total do contrato 
nào poder.l exceder a cinco anos. 

7.2. Não havendo prorrogação. n contratada continuará a execução dos serviços, sem interrupção, até a 
contratação do seu substituto, período este que não exceder~ a noventa dias após o ténnioo do prazo 
contratual, nas mesmns condições estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

&. I. O presente contrnto poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da ECT, quando ocorrer. 

a. I.) o não cumprimento, ou cumprintento irreguiDr das cláusulas contrah•ais ou prazos; 

a.2.) atraso injustificado na execução da lmha; 

a.3.) fiAralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação a ECT; 

a.4.) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 

f."rrlh .. , ·'\ 
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a.6.) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associnção da CONTRATADA con1 outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência expressa da 
ECT; 

a. 7.) decretação de falên cia; 

a.&.) extinção da empresa por dissolução da sociedade/contrato social; 

a .9.) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estmtura da empresa, que prejudique a 
execução do cootrato; 

a.IO.) rnzões de interesse público. de alta relevãncía e amplo conhecimento, justificadas e detenninadas 
pela mãxima autoridade cln esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

a.ll .) caso fortuito ou de força maior, regulam1ente comprovado, impeditivo da execução do contrato; 

b) amigavelmente, por acordo encre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
0 conveniência para a CONTRATANTE; 

• c) judicialmente nos termos da legislação; 

o • 

8.2. Está prevista a rescisão, ainda, a critério da CONTRATADA, para o caso de supressão por parte da 
CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite de 25% {vinte e 
cinco por cento). · 

S.3. Os c~sos de rescisão contratua l serão fom•almente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. · 

8.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

8.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas ··a. lO" e "a. !I" do subitein 8.1. e no subitem 8.2., 
sem que haja culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido. 

CLÁUSULA NONA: DO VALOR TOTAL 

9.1. O valor total do presente corltrato é de R:!i 157.415,90 (CENTO E CfNQUENTA E SETE MIL, 
QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS)), correspondente ao somatório do 
valor de contratação das linhas. 

9.2. O valor da ccntrataçào de cada linha seni definido pela seguinte expressão: 

VT =52 x PS x PV, onde: 

VT = \ ~ l.:~r total da linha 

52 =quantidade de semanas de vigência do contrato 

PS =percurso semanal 

PV= preço por quilômetro 

RQS Jl0 03/2005 - CN -
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA DEFINIÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

10.1. A CONTRATADA á responsável: 

a) por danos e prejuízos causados à ECT e a terceiros em decorrência da execução dos serviços; 

b) peta perda, extravio, avaria ou espoliação da carga que lhe for confiada; 

c) por todos os encargos tributários, legais, comerciais e administrativos, pecuniários ou não, inerentes ao 
exercicio de suas atividades relacionadas com a execução deste contrato; 

10.1 .1. No ato do recebimento da carga, ma las e malotes, deve ser realizado criterioso exame quanto à sua 
integridade, dos fechos e dos respectivos selos de segurança, devendo as irregularidades observadas por 
ambas as partes serem registradas em documento especifico, assinado, no ato, pelos respectivos 
representantes; 

10.1 .2. Não sendo efetuado qualquer registro até o encerramento da viagem, presumir-se-á o bom estado da 
carga postal, cessando, portanto, a responsabilidade do transportador; 

10.1.3. As indenizações por perda, extravio ou avaria atribuídas a ECT e previstas na Lei 6.538/78 e nas 
convenções internacionais serão repassadas à CONTRATADA, se os respectivos fatos geradores forem da 
sua responsabilidade; 

I 0.1.4. O montante das indenizações a serem pngas pela CONTRATADA será-descontado de suas faturas, 
no ato da liquidação. 

I 0.2. A ECT se responsabiliza: 

a) pelo acondicionamento da carga e pelo seu correto fechamento; 

b) pelo fornecimento e aplicação dos selos de segurança nas malas e malotes; bem como nas fechaduras das 
carrocerias dos veículos. quando o serviço exigir. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PESSOAL 

A CONTRATADA opera como empregadora autônoma e, coosequentemente, os seus empregados não 
telão qualquer VÍJ'lcu]o empregatício com a ECT, sendo remunerados e pagos diretamente pela 
CONTRATADA que se rã inclusive inteiramente responsável por todos e quaisquer õnus e encargos 
decorrentes da Legislação (Federal ou Estadua l) e da Legislação T rabalhista, vigentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste conuato dar-se-ão por conta da seguinte classificação orçamentária: 
atividade 03.2.06, conta 2.08. 

CLÁUSULA DÉCJI'I1A TE RCEIRA: DA LICITAÇÃO 

O presente contrato é oriundo da tomada de preços n• 9/2000. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ANEXO 

Anexo 1: ficha tecnica das linhas (5 fichas). 

Anexo 11: decoração do veiculo 

Anexo lll: roteiro de verificação 

CLÁUSULA DÉCIJ\lA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Belem!PA para dirimir quaisquer questões deste 
contrato com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 
fom1a e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 

Belêm/PA., de de 2000. 

PELA CONTRATANTE: PELA CONTRATADA: 

W ALO EMIR CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

PAULO ANT ' N!O DANTAS DA S!L VA 
Ü GERENTE·DE ADMINISTRAÇÃO 

• 
TESTEMUNHAS: 

ROS n~ 03120õs.: CN:· 
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~ TECA 08:00 08:40 0:40• 01 :50 

ENTREGA DE ENCOMENDAS 1 15 ' 0:00 
.. 

TECA 10:30 11:00 0:30 01 :00 . 
ENTREGA MALC I SEDE 2 18 0:00 
TE C A 12:00 14:00 02:00 01 :00 
COLETA DE MALOTES 3 15 0 :00 . 
TE C A 15:00 15:10 0:10 02:~0 

ENTREGA ENC. 4 0 :00 . 
f E G A J?. 11·~m 10:00 0 ·10 IIHJIIIUIIII/IHJJ/1 

o ()\) l)t) U(J 

0 :00 00:00 
o·oo 0000 

0;00 00·00 

0 :00 00:00 
0 :00 OO:OD 

0:00 00:00 

0:00 00:00 
0 :00 IIREFI 
0:00 00:00 

0:00 00:00 • 
i 

l OBSERVAÇOES 1 - ENTREGA DE ENCOMENDAS I REGISTRADOS I NORMAL ! 
2 • ENTREGA DE MALOTES I SEDEX 

3 . COLETA DE MALOTES 
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TRANSPORTA·DORA SOL DOURADO LTDA. 
C. G. C. (M.F) 86.888.33610001-58 JNSC. ESTADUAL 39.!50.510 

Av. Santana, sln • Shop. Cn;çara ·Loja 16 · Cmtro • CEP. 46.400-000 · Caelité-BA. ·FONE FAX· 0~7--!)J.] 101 

A 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORRETOS E TELtGRAFOS 
CPL/DR/PA 
BELF.M-PA 

Prezados Senhores, 

ReG; PROPOSTA TPN•009/00 

Apresentamos abaixo nOSS(l PROPOSTA ECONÔMICA para prestnçt7o de s::rciçus à e 
C transporte de cargas dessa empresa: 

• LTNI-iA , 

LCE-101 

LCE-102 

LCE-103 

PREÇO POR QUILÔMETRO- PV 

PV "' R$1,1300(hum real e treze centavos) 

PV = R$1,1190 {hum real onze centavos e noventa décimos 
n1il~imos de real) 

PV .., R$ 1,0400 {hum real e quatro centavos) 

-

LCE-104 PV = R$1,0790 (hum real sete centavos e· noventa décimos mílési.mos 
de real) 

LCE-105 PV - R$ 0,8650 (oitenta e seis centavos e cinquenta décimos milésirnos 
de real) 

0 PRAZO DE VAUD,'\DE DA PROPOSTA 
• A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias n coutat da dat,? dn retmiiio 

de licitação. 

VEICULO l.ITILIZADO NA EXECUCAO DOS SERVI COS 
Na execução dos serviços serão utilizados lJeiq.tlos marca Vl-\'l1(0MBI, OU SJ,\Ul.ARE.'>, 

movidos a gasolina. 

AGENCIA BANcARIA/CONTA CORRENTE 
Os pagamentos deverão ser depositados na co11ta corrente 110. 6474-2, agência no. 0"230-5- Banco 

do Brasil S/A . 

.. 
Caetité-BA., 21 de junho de 2000. 

TRMISPOfllAOORA SOL OOURACO LTOA. 

~~ ,-- ~1 e_/ 
ELMA SONI A N. M. 8ATISU 
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TRANSPORTADORA SOL DOURADO LTDA. 
C. G. C. (M.F) 86.888.33610001·58 INSC. ESTADUAL 39.750.510 

Av. Santana. sln · Shop. Caiçara. Loja 16 ·Centro· CEP. 46.JOO·OOO • Cwiti-BA. · FO.\'EFA.'( · 077·4.54-:1103 

PLANilHA DE CUSTO DE TR-4.\'SPORTE 

1 • CARACT!JRÍSTICAS DA UNHA LCf-TECA·JfCP-101 

·' P t t · · r·,..L~ . .: o/ on os emm1a1s.................. .. .........•. .................... ............. .c. • 

b) Percurso de ida e 1•olta...................................................... 80 :.n; (:'. a 6'. ): 30 (sáb) 
c) Número de viagens- semanais............................................. 06 
d) Pe"·urso Mensal (Pi'v1)...................................................... J.lló3.33 

2. CARACTERÍSTICAS DE VEÍCULOS A UTIUZAR 
3 

a) C apaddade........ ............... ............................. ........ ........... 1/) 1 ~ 5, (j n: 

b' I Combus"v·•L Oaso.'1r. ~ ~ uç.................................................................... -
c) Rendimento ...................................................................... : . 7J) Kn-.! 

... 
3 • FATORES DE CUSTO 

3.1. CU!>TOSVARIÁVE/S (porkm) 

a) Combltsttvel ................................................................................................................... RS 
~) Lubrificantes ............................................................ : ...................................................... RS 
c) Pneus e cãmaras. .................................................................... : .......................... : ............ .R$ 
d) Manutenção (peças e sen?ços) .................................................. , .................................. .-.. RS 
e) Lamgf!m e Lubrificaçlia .................................................... : .............. , ..... ; ......................... RS 
j)o .. . . . RS utros custos vanPve1s .................................................................................................. .. 
SOlviA (C V) ................................................................................ : .... ............. , ..................... RS 

3.2. CUSTOS FIXOS {valores mensais) 

0.1800 
0.0030 
0.0300 
0.0900 
0.0200 
0.0200 
0.3430 

a) Depredação da Veiculo ................................................................................................... RS I 50, 0000 
b) Despesas de licmciamento ............................................................................................... RS 3S,0000 
c) Seguros (Obrigatório e fa.'U.lrativo) ........................ : ............................ : ............................ RS 80,0000 
d) Rennm<raçâo do motorista. ............................................. : ............. : ................................. R$ 360.0000 
e) Encargos Sociais slmotorista. .......................................................................................... RS 230.0000 
f) Outros cu.stosfrxos (+lmpostos) ......................................... ~ .......................................... :.R$ 260.0000 
SOMA (CF) ................................................................. : ........................................................ RS l.JJS,OOOO 

H- ADA11MSTRAÇÃO E LUCRO (AL) (MENSAL).: ................................................... RS 351.4408 

4 ·PREÇO PROPOSTO (por km) - PV 

IR•NSPORIAOORA SOL 00\JRAOO LT<;~. 
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TRANSPORTADORA SOL DOURA"DO LTDA. 
C. G. C. (M.F) 86.888.33610001-58 INSC. ESTADUAL 39.750.5/0 

Av. SantatJa, slll • Shop. Caiçnra • L<>ja 16 • Ctntra • Cl!P. 46.400-000 • Ctmítê-8.4. • FONEFAX. 077-iS4·ll03 

PLANIU!A. DE CUSTO DE TR.-LVSPORTE 

I • CARACTERÍS7/CAS DA UNHA 

a) Pontas tenninais ............................................................... . 
b) Percc1rso de ida e volta. .................................................... . 
.) ,,. d . . c/ "11111ero e VIagens semanars ........................................... .. 

d) Percurso /.1ensa/ (P.\1) .......... ........................................... . 

2. C.4RACTERÍSTICAS DE FEÍCULOS A UT/LTZ.4R 

LCE-TEC.4-MÇP.J 02 

URBANO 
JO.S b11 (2'. a õ'. ); 30 (sáb) 
06 
2.405 l:m 

3 
a) CapaC"id(Jde....................................................................... 1,0 t x 5.0 m 
b) Combuslivel..................................................................... Gasolina 
c) Rendimento...................................................................... . · 7, O Km '1 

S-FATORESDECUSTO 

3.1 ·CUSTOS VARJÁVEIS (por km) 

a) Comõustívei. ............................................................................... : .................................... R$ O, 1800 
b) Lubrificantes ........................................................................... _. .......................... _. ............ R$ O, 0030 
c) Pneus e c(Jmaras .............................................................................................. : ............... RS O, 0300 
d)Manutençtio (peças e serviços) ...................................................................................... : .. RS 0,1100 
e) Lavagem e Lubrificação ............................... : .. ···················· ............. : .... : .......................... R$ 0.0200 

.f} Outros c11Stos varió,·eis ........ ................................................................. ............................ RS O. 0200 
SOA1A (CV) ................................................................................................. ~ ..................... RS 0.3630 

3.2. CUSTOS FIXOS (valores mmsais) 

a) Depreciação do Veícu/o ................................................................................................... RS 
b) Despesas de licenC'iamento ............................................................................................... R$ 
c) Seguros (Obtigatório e facultati~·o) ......................... : ....................................................... RS 
d) Remuneração do motorista. .............................................................................................. R$ 
e) Encargos Sociais slmoton·sra. ........................................................................................... RS 
jj Outros custos .fixos (-;.Jmpostos) ....................................................................................... R$ 
SO,IiJA (CF) .................................................................. , ......................................................... RS 

150,0000 
3.5,0000 
80,0000 
360,0000 
230,0000 
3.50,0000 

1.205,0000 

3.3-ADMJN/STRAÇÀO E LUCRO (AL) (MENS.4L) ..................................................... RS 613.1800 

4 ·PREÇO PROPOSTO (por km) - PV 

a)PV= CV+ CF+AL 
PM . onde: PM • Percurso Mensal 

•. . RQS n• 0312005. CN. 
c) PV"' ................................................................................................................... . . Ç,r..~.L.~.JQOR'~~ 

~~ a 

-~H---.ii·l / 
:; 

tRANSPORTAOOAA SOl. OOVRACO ~TOA. 

$1r.:i§, 



.. 

c 

• 

o 
• 

TRANSPORTADORA SOL DOURADO LTDA. 
C. G. C. (."'fFj 86.888.33610001-58 JNSC. ESTÃ150AL 39.750.510 

A•·. Santana, sln • Shop . Coiçnra ·Loja 16 - Ctntro- CEP. J6.400-000 • Corliro-B.4. · FONEFAX. 077-4J4-2 103 

PLANIJJJA DE CUSTO DE TRANSPORTE 

1 - C.4R.ACTEJUSTICAS DA UNHA 

a) Pontos terminais .. ... ....... .............. ....... .............. .. .. ....... .. ... . 
b) Percurso d.z ida e volta. . ................................................... . 
.IN' d . . c/ umero e VIagens semanars ...... ...................................... . 

d) Percurso Mensal (P,\1) .................................................... .. 

2. CARACTERÍSTICAS DE VEÍCULOS A UTILIZAR. 

a) Capacidade ................ .... ................................ .... ... ..... ...... . 
b] Combustí•·eL .... .... ...... .. ...... .... .... .............. .... .... ... ... .... .. ... . 
~) Rendimento ............................ .. ...... .... .... ... ............. ...... ... . 

3 ·F A rORES DE CUSTO 

• 3.1 • CUSTOS VARJAVE!S (por km) 

LCE-TEChVCP-103 

URBANO 
90 km (2'. a 6'. ); 30 (scib) 
06 

2.080km 

3 
I, O I r 5,0nr 

Gasolina 
7,0Km// 

o) CombustiwL .............. ............... ............ ............ ...... .............. .... : ......... ............ ................ RS 0,1800 
b) Lubrificant~s ...... ......... ....................................... .. ... ................................. .. .. .. .... .. : .... ...... R$ 0,0030 
c) Pneus e câmara.>: ........ .. ... .... ............ .......... ... ... ........ .. ... .... ... ................. ............ ............ ... R$ O, 0300 
d) Manutmçiio (plÇCJS e s~nriços) ........... ............. ................... ...... ~ ............ .... .... ............. . .R$ O. 0900 
e) Lavagem e Lttbrificaçtio ................................................................................................... RS 0.0200 
f) Outros custos \'ariáwís ....................................... ............ ....... , ......................................... RS O, 0200 
S0.\1A (C V} ............................................................................................. : ..... : ..................... R$ 0,3430 

5.:?- CUSTOS FIXOS (valores mmsais) 

a) Depreciação do Veiculo ............................................................................ ..... .... ............... R$ 150, 0000 
b) Despesas de /icenciamenta ....... ......... ......... ... ......... ... ........... .. ............. ..... ..... .. .. ... ...... .. .. .. R$ 35,0000 
c) Si!guros (ObrigaMrio e facultarivo) ............ ............ ............. ...................... .... ..... ............... R$ 80, OIJCJI) 
d) Rem1m2ração do motarista. .............................................................................................. RS 360,0000 
e) E11cargas Sociais s!motorista. ........................................................................................... R$ 230,0000 
}) Outros cllstos.fixos (+Impostos) ......................... ............................................................. .R$ 260,0000 
SO,V/A (Cf:J ........ ......... .. ................................ ......................... ..................... .......................... R$ 1.115. 0000 

3. 3- ADlvflNJSTRAÇÀO E LUCRO (AL) (MENSAL) .............................. ....................... R$ 334,7600 

4 - PREÇO PROPOSTO (par lan) - PV 

a) PV=CV+ CF + tiL 
PM onde; PM • Percurso Mensal 



o 

• 

o 

• 

TRANSPORTADORA SOLDOLIRAD.I) LTDA. 
C. G. C. (lo.f.P) 86.888.336!0001-58 INSC. ESTADU 1!. 39.750.510 

Av. Samana, sln · Shop. Caiçara -Lojr. 16 . Ctr~tro. CEP. 46.400.000. CtJttitv·BA . . FONEF. 1 ,· • 077-4$1-2103 

PUl.iV!ll!A DE CUSTO DE TRANSPORTE 

1 -CARACTERÍSTICAS DA UNHA LCE-TEC.~-,\/CP-104 

a) Pontos terminais................................................................ URBANO 
b) Percurso de ida e volta...................................................... I JO km {2'. a 6'. ); 30 {sá{·' 
c) Número de •'iagen:r semanais............................................. 06 
d) Percu>-so Mensal {PM)...................................................... 2 . .513,33 }~>1 

2 -CARACTERÍSTICAS DE VEÍCULOS A UTIUZAR 

a) Capaci.dade ...................................................................... . 
b) Combustível .................................................................... . 
c) Rendimento .................................................................... .. 

.. 
3 ·FATORES DE CUS/'0 

.3.1 ·CUSTOS VARI.tÍVElS (por km) 

3 
l,Ot.dJím 

Gasolina 
7.0 Knll/ 

a) Combustivel .......................................................................................................... ." ......... l' 6 
b) Lubrijicantes .............................................. : .................................................................... l' S 
c) Pne11s e cãmaros .......................................................................... : ......................... : ......... l' S 
d /vf, - f. . •I . ( $ ~ amuençao ,peças e sen7ÇOS1 .... ................................................................................... I. 
e) Lavagem e Lubrifi<:ação ......................................................... .-........ : .............................. . tiS 
f) 

. • 
Outros custos variáveis ..................................................................................................... 1 r b 

s0,\1.4 (Cf1 ................................................................................................. : ..................... ,rs 

3.1- CUSTOS FiXOS {•·afoNs mensais! 

0.1800 
0.0030 
0.0300 
0,1100 
0,0:!00 
0,0200 
0,3630 

a) Dfpr~ciação do Veiculo.................................................................................................. R$ I 50.0000 
b) Despesas de licmciammto............................................................................................. RS .5.5,0000 
c) Seguros (Obtigatório e Jacultarivo) .......................................................... : .................... .. RS 80,0000 
d_) Renmneraçdo do motorista ................................................................. : ........................ ... RS 360,0000 
e) Encargos Sociais slmotorista. ....................................................................... : ..... . . . . ... . .. .. RS ::! 30. 0000 
f) Ol/lros custos fixos (+Impostos) ................................................................................... .. li.S 3.50,0000 
SOJ,fA (CF) .................................................................................... : ..................................... R$ 1.205,0000 

B · .A.D,\41N/SrRAÇ.4o E LUCRO (.4L) (MENSAL) ..................................................... R r 594,.5443 

4 • PREÇO PROPOS/'0 (por km) - PV 

a)PV;CV+ CF+AL 
PM ond~: PM; Percurso lvlensa/ 

1RAn3PORTADORA SOL OOUIÍAOO ~TDA. 
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TRANSPORTADORA SOL DOURADO LTDA . 
C. G. C. (Jf'_-=-, 86.8!!·036iOOOJ-58 !NSC. EST'AIJrJAL 39.750.510 

Av. Sr.r.lcna, s 1n • Shop Calçara. Lojn /{ . ~tnlro . • 'SP. 46.400-000 • Caelile·BA. • FONEFAX • 077-4J4-] 103 

PL4NIIR.~ E:: CUSTO DE TRAJ.lSPORTE 

1 -CARACTERÍSTICAS DA LINHA 

,\ p I . • • a/ on.os ttf711UJa.!s. ............... ..... ............. -~~ . ........ ~ .... ......... ~. 

b) Percurso de ula ~ vo/ra. ......... .......................................... .. 
c) Núm~ro de ''ioglns s~m:vrais ........... ..................... .......... .. 
d) Pemu:so M.msal {P.If). .... ........... .......................... .......... . 

2- CARACTERÍSTICAS DE l'EÍC0'LOS r. : ~lUZAJô 

LCE-TECA-!•-fCP-105 

TECAIAC SANTANA 
I $5 km (2". a 6'. } 
05 

4.008,33 km 

3 

a) <..apac•dadl.............. ......... .. .......... .... ................... . ... ...... .. 1,0 I x 5,0 m 
b) Conrbustiw/....... ....... ... ................ ....... .... ............. .. ....... Gasolina 
c) Rendimmto............. .. ..................................... .. .... .......... i,OKm/1 

3 - FATORES DE CUSTO 

3.1 - CUSTOS VA.RJÁ VEJS (por J:n11 

a) Combustiwl.. ......................................... .. ........... ....................... : ..................... .......... ... R$ 0.1800 
b) 1-ulmficanles ..... .................................... .'. .... ...... .. .. ..................................... ...... ............ R$ O, OO'JO 
c) P M IIS • cclmarCLS ................................................... ................ , . .-........................ :' ·······--····R$ O, 0300 
d) MamtWiç4o (peças e sen-'iço~) ............ ................................... : .................................... R$ 0.1100 
e) La\':lglm i Lui>njicar:ro ....................................... .............. , ............................................ R$ 0.0200 
f) Omros custos •·:~naw•s ................... ........ ....... : ..... .................... : ....... : ............................. R$ O. 0200 
SOAL~ (C f/............................................. ............. . ......................................................... R$ O. 3630 

3.2 ·CUSTOS F1XOS (valores mm.w~' 

a} Dtprtaaçào do VtiC'lllo ....................... .......................... ,_ .......................................... R$ 200.0000 
b) D?sptsas dtlicmdamlnlo .................................. ............................................................ R$ 35,0000 
c) Seguros (Obngatóno e fanlllam·of ..................... ...... - ....... - ......................................... R$ 80.0000 
d) RMmmroçtfa do mororista. .......... ........ .......... ... .................................... ............. ........... R$ 400.0000 
e) En~argos Soaars s nunorista. ........ .. ................... ... ................................... : ....................... R$ 280,0000 
j) Outros custos fixos (+impostos/ ............. ............ ............................................................ R$ 600,0000 
S0,\1.4 (CF) ... ................. ......... ............ ..................... .................. : ...... .................................... R$ 1 . .595,0000 

3.3 -.4.D.\-O!I'!STR4Çl0 E LUCRO (..li,. ,;_fENSAf) .. ......................... ..... ..................... RS 417,1817 

4 - PREÇO PROPOSTO (por km) 

a)PV = CV+ CF+ dL 
PM 

P. -- . ' 

o;r.:.ú: PM ~ Percurso }.,fensa/ 

IRANsrORTADORA SOL 00 
@i)it; 

'"E'UJA SDN I~ N. M. BATISH 
Sóolo-Goronle 
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r--------------------------------------r--~~~·~~77~~~~~~~~~--~--~~~~~0~ :3~ -. . COTAÇOES DOS LICI1'ANTES {PREÇO POR KM) PROPOSTAS 1::: ~ 
-1.- EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÊGAAFOS 1--- -

1
--'---.--'---

2 
_;_...:..._.r-'---3~--{ VENCEDORAS , ~ ' 0 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS • w ~~~ ~ 
1- VAlOR ;-ç; fl; ,~ 

Depen®ncía: i Dal3 da Ucil3çâo: IMcdalitfade: INú~ TRANSPORTADORA TRANSPORTADORA :Z: ..._ ~ ..... 

DRJPA 21/ô/2aD J Tomada de Preços l BUMERANGUE LOCAVEL SOL DOURADO 5 !~~~~ 
1 

ITEM 

1 

2 

3 

... 
5 

. 

DESCRIÇÃO 
Contralaç:w dt S<Nio;os de lron•pot1e 11< oarg .. 
pora operar LCE$ na-de Mac;apil 

'LCE-101 

' LCE-102 

'LCE-103 . 
· lC(-1o-l 

' LCE-IO'S 

UNID. OUANT. ·. 

-
KM 1.863 -
KM 2.,4C6 

KM 2.01l0 

IW Z.!.it:J 

1\M ~-006 

::i:t 

.:; 

1,18 1,61 1,13 3 25.262,28 

1,13 1,33 1,12 • 3 32.294.34 
1,06 . ' 1.46 1,04 3 25.!150,'10 

1,00 l.:t! 1.0U J 32 5:1).~2 

0,!17 0,95 0,66 J . 41.362,56 

SOMA(IU) 157.415,90 
lmpOIIa a prooOf>locontr>loçõo em TRINTA E SEI ~ Mil NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS Do 3G<l<do coo~>sllisposiÇ<Ios da let 0.15G6F.13 

Hó aódilo <~~ç:wnoniôno <1~-.1 n.> C<nla l.O!I, Afr-do 03.206. 

Propomo. a a~judicação do objolo da licilaç~o li cmprooa TRANSPORTADORA SOL DOURADO L TOA. 

/! ) 
JOSE ROBERTO~RRA CORDEIRO 

PRESroebTE DA CPL 

CO!iCEIÇÃO CAROOSO OA SILVA 

MEMBRO 

Q . • 

'\ 

f& 
CABRIEr'Pf'X OliVEIRA 

~EI R 

Em: J ~ 1 o+ 1 Z.o <h) 

~-

tiAl~ DOSO 

~~êGIONAl 

,· 

' 

~ 
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RELATÓRIO 
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SINOiq.i{~CIA 

DR!P:' .. 
PROCIOINSP 

01.0V2 

vo~~ . _, .. 

,. 

ROS n° 0312005 . CN -
CP.MJ • CORREIO! 

f I ; F!s· o 2 9 3 . . ··- --- -

Doe: 



.I CORREIO( I -------------------------------------------
De: CHEFE DO OINSP 

Ao: DIRETOR REGIONAL DRIPA 

Cl/ OINSP/01.0272. 1822/2003 

Ref.: CI/OEJUR/GAB- 1465/2003 

Assunto: Requerimento de cópia do Processo DINSP 01.0272 

Prolocolo 

' 

Brasllia, 18 de dezembro de 2003. 

Em atendimento à CI/DEJUR/GAB- 1465/2003 recebida em anexo à Nl GABPR -
3908 de 06/12/2003, encaminhamos cópia do Processo D:NSP 01.0272 - DRIPA para que seja 
providenciado o seu envio ao interessado conforme solicitado em seu requerimento. 

'7 / sé Carlos Pereira Oviedo 
Chefe do DINSP 

A'iiJUI)" )Q!é ~11/cnça de MtlD 
S1:t:.'!~-t 11'3 O(Í/Si) 

Ad:71. flt;t:U!: .. !'?-1..:~ 9.CH0.2S2·2 

C/ANEXOS: Cópias: CI/DEJURIGAB -1465/2003 
CI/GAB/DRIPA - 0281/2003 
Requerimento do Sr. Waldemir Freire Cardoso 

DSMfdsm 
C:ICI·DINSP.OJ.Encamlnha Proc. OINSP 01.0272- OR.f'A-Waldemlr-1 

FWDOIG 

RQS n• 03/2005 - CN -

, .<f~MI ·o<;f~R!Io~ 
Fls: _ _ __ _ 



o 
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UI CORREIO< I DEPARTAMENTO JURÍDICO 

AO : GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

CI//DEJURIGAB-1 ~ 6 s- /2003 

REF.: NI/GABPR-3827/2003 de 01-12·2003 

Assunto: Requerimento de cópia de processos. 

Brasília, 0 s-- de dezembro de 2003 

.3~2:; 
Com referência à NI/GABPR-~de 01·12-2003, que encaminhou a 

este Departamento Jurídico a CI/GABIDRIPA-Q281/2003, acompanhada de requerimento 
do empregado WALDEMIR FREIRE CARDOSO, em anexo, informamos a esse Gabinete 
da Presidência que os processos envolvendo apurações na DRIP A encontram-se 
arquivados no DINSP, razão pela qual solicitamos encaminhar os referidos documentos 
àquele Departamento para as providências cabíveis. 

HAO/lloo 

Atenciosamente, 

u.-2, ~,.. ~Jl,{J\,,__,_ 
MARJ~ DE FÁTIMA MO~IS SELEME -........._ 

Çtlefe do Departamento Jurídico 

RQS no 0312005 - CN • 
~PMi · CORREIO~ 
J. 029 5 As: ____ _ 



CORREIO< 

r,..t.,AJq.Mt 

o.-..... • ao1'CNO o--·R EX!' F'AAA- • 

• • • • -.- •• --.-- • • •• - •••• - . ·- • • • - • •• - •• - •• • •• • •• • ·'. --................. -<. •••••••••••••• 

-

RQS n• 0312005 • CN • 
CPMI • CORREIO! 

f I o 296 - Fis: ___ _ _ 

362 8 _ 1,. ~ 

Doe: 



CARACTER(STICAS DO EXPEDIENTE 

Proeedincia __ ""'?l-=--:?r~------
Gfj(3p!Ç,. 

CORREIO< 

Nome __ ~-----------~-----~-----------------------
Assunto .:iJIJCtrRC/JtJ J){. cOf/1/b etocG ssuf!l~ .... 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1" 

~ 22' 2" 
J 

...J 
UI 
1- 3" 23° 3" 
w 
!/) 

o 4' 24° 4" 

iii a: a: o 
(J 

5' 25' s• 

Ul c 
6" 26° B" 

~ .,. 27' .,. 
w 
d 
!/) 8' 28' a• 
~ 
111 g• 29" go 

~ -- PROCESSOS APENSOS ..... ao 30' 

~ NÚMERO ANO RUBRICA w 11° 31" 

12° 32" 1" 

13° 33' 2" 

14' 34' 3' 

15° 35" 4" 

16" 36' s• 

17° 37" 

13° 38' 
NUMERO 

19' 39° 1' 

20° 40" 2" .,.,..,.,.., -· .. ·-



O' 

o 

CORREIO< 

~DAR OOC. EM ~EIERENCIA 

TCI~\AR OCIMME.ato3.'EIITO 

PEDIDO 

. 11 Ol I o 3 

ONtAA POR ESC1UTO 

RQS n• 0312005 - CN · 
CPMI • CORREIO~ 

I : Q r 
_· .Fis: ~: 9 8 

3628 -~ ~ 
Doe:. 
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PRELIMINAR 
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SINDICÂNCIA 

DIRETORIA 

REGIONAL DO 

PARÁ-AMAPÁ 

DRIPA 

Pulodo: 09t-•Jn• • l 
RQS n• 0312005 ~C N _ 

I ~PMJ : fORREib~ 
~ Fls: u ._, l! ~l 

3 6 2 g ~: _...., 
Doe: 
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Clll CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 
Comêu.flo.ae S!Mte&.t~M-PR.l'fPR·28:Sn001 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE SINDICÂNCIA 

Senhor Presidente, 

Confonne consta da PRT/PR-285, de 05/10/2001, vigência de 09/10/2001 (fls 
52, 54 e 55 do anexo do Relatório). esta Comissão de Sindicância esteve incumbida de apurar os 
fatos constantes do processo GABPR n• 005133/2001, assunto: IRREGULARIDADES NA ÁREA DE 
CONTRATAÇÃO DA DRIPA: 

Em tendo esta comissão encerrado suas diligências no sentido de apurar as 
irregularidades e elucidar os fatos decorrentes, vem agora apresentar-lhe o seu Relatório, fazendo-o 
nos termos que a seguir passa a expor. 

1 DA APRESENTAÇÃO AO DIRETOR REGIONAL PARÁ E INSTALAÇÃO DA 
COMISSÃO 

Os membros da Comissão apresentaram-se ao Diretor RegionaltPA no dia 
09/10/2001 e em seguida foi procedida instalação da Comissão. No dia 10/10/2001 iniciaram-se 
os trabalhos de apuração das irregularidades e elucidação dos fatos decorrentes na sede da 
Diretoria Regional do Pará. 

2 DO INICIO DOS TRABALHOS 

De posse dos processos de DL, Convites e Tomada de Preços fomecidos pela 
Gerência de Contratação da DR/PA, montados a partir de janeiro de 1998, a Comissão procedeu 
ao inicio dos trabalhos. Tiveram prioridade os processos de contratação de serviços de refonnas 
e adaptações de imóveis, contratação de prestação de serviços de mão-de-obra da área de 
operações e contratação de serviços de transporte de carga rodovíâna. 

Foram verificados e analisados os processos de Convites e Tomada de 
Preços para a contratação de serviços de transportes, incluindo as rotinas de pagamento com o 
cruzamento dos lançamentos contábeis à vista da documentação existente. 

3 DAS APURAÇÕES 

3.1 Formaliução dos processos 

Analisados 809 processos de dispensa de licitação, cerca de 100 relativos a 
convites e 20 sobre tomada de preços à luz da Lei 8.666/93 e de documentos nonnatívos 
internos da ECT, ficaram evidentes diversas imperfeições que serão enumeradas seguir: 

3.1.1 Montagem dos Processos 

RQS n• 0312005 • CN • 
Há diversos processos de dispensa de licitação - DL, ~nyi V. ed~o~ 

de preços • TP, cerca de 70% de aproximadamente 930 processo' · anal(3a!J«j}1que 
apresentam irregularidades nas suas composições. Dentre as quEr Pf!f.!Sentam maior 
relevância destacamos as seguintes: 

R~õtio PniUmlnar ORIPA Janein2002 

'/ 

36 
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., CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 
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3.1.1.1 Dispensas de Licitação 

a) as páginas dos processos não apresentam a numeração seqüencial com as rubricas e 
assinaturas dos responsáveis por suas montagens; 

b) processos sem conter cópias de documentos comprobatórios de pagamentos, propostas 
de fornecedores, justificativas para a contratação, notas fiscais e toda a documentação 
atinente às firmas que apresentam propostas à ECT; 

c) documentos fora da ordem cronológica, prejudicando a leitura, análise e o entendimento do 
seu contexto, contrariando as orientações existentes; 

d) processos faltando assinaturas de suas peças, impossibilitando a identificação dos 
responsáveis pela montagem e condução dos certames; 

e) inconsistência de atesto em notas fiscais, concernentes ás intervenções de reparos e 
reformas em unidades operacionais, uma vez que o atesto não foi realizado pelo 
responsável direto pela unidade que sofreu a Intervenção; 

f) processos onde os serviços envolvem Jay outs - confecção de estantes e prateleiras, 
mudança de caixas postais ou colocação de divisórias, somente para citar alguns exemplos 
- não há o documento (lay out} que descreve a solicitação, impossibilitando a análise do 
serviço contratado/efetuado; 

g) há processos com firmas envolvidas nas pesquisas de mercado, e com a correspondente 
prestação do serviço, sem ser propriamente especializada na área a que a DL se propõe. 
Entende-se que em razão de a empresa ganhadora não ter a especialidade no serviço 
cotado, a tendência é que o valor por ela oferecido seja mais alto do que o valor de 
empresas especializadas, uma vez que haveria a necessidade de terceirização dos 
serviços; 

h) parte dos orçamentos apresentados e anexados a alguns processos estão sem a menção 
doCNPJ; 

i) são consultadas as mesmas empresas para a cotação de preços, independentemente do 
tipo de serviço a ser realizado (reforma, adaptação, instalação elétrica, instalação 
hidráulica, compra de materiais, etc), mesmo havendo cadastro de empresas nos diversos 
ramos de atividade; 

j) diversos processos estão sem o certificado de regularidade do FGTS - CRF e da certidão 
negativa de débitos - CND das empresas participantes. Em muitos casos nem mesmo a 
empresa ganhadora do certame apresenta esses documentos para a formalização do 
processo da dispensa; 

k) quando há solicitação de compra ou manutenção e que envolvem rTlti!Í:i:~-!J!I!a.:-:~âaJda..., 
usa-se mencionar "para unidades da Diretoria". A não 
beneficiárias implica em falta de transparência na condução do prclc;e~;pd"dii[!q,lf&j1181~~" 
localizar a lotação de bens e equipamentos adquiridos; 
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I) processos sem conter as cartas de convocação de proponentes para os certames. 
Algumas vezes possuem duas cartas e em outras apenas uma e sem a emissão de ARs, 
deixando dúvidas se a convocação teve realmente sua destinação final. Observou-se, 
ainda, que cartas eram mandadas para empresas que pertenciam a um mesmo dono. 

3.1.1.2 Convites e Tomadas de Preço 

a) falta de ARs comprovando a entrega do edital do convite aos lícitantes; 

b) recebimento de propostas de licitantes com data anterior à de autori2.ação formal do Diretor 
Regional; 

c) coincidência entre a data de recebimento de propostas de licitantes com a data de 
aprovação do edital de convite pela ASJURIPA e com a data das atas de abertura e de 
adjudicação do certame; 

d) recebimento de propostas de licitantes mesmo antes da análise e aprovação do edital pela 
ASJURIPA; 

e) atas de reunião de adjudicação com data anterior ao recebimento de propostas para o 
certame; 

f) ARs, emitidos para entrega de convites para licitantes, compondo processo com data 
posterior à da entrega das propostas com defasagem de um ano; 

g) ata de adjudicação realizada antes de o edital ter a chancela da ASJURIPA; 

h) processo llcitatório realizado sem a formalização de parecer da ASJUR/PA; 

i) existência de processos lícitatórios realizados em todas as suas etapas, onde a empresa 
ganhadora (US Mendonça) venceu os certames, sem a celebração dos respectivos 
contratos; 

J) contratos firmados com a empresa US Mendonça e que não foram observados os limites 
do valor global, ou seja, foram utilizados recursos superiores àqueles estipulados nos 
contratos e coberto pela legislação. Esses valores superaram a R$450.000,00 pagos a US 
Mendonça desde 1998 até nov/2001 : 

k) contratos firmados com a US Mendonça, já vencido e ainda está sendo utilizado, sem 
haver termo aditivo de prorrogaçao (cont. 162199, 67199,53100); 

I) pagamento de serviços de transportes extras, sem respaldo contratual, desde seU98 até 
nov/01, no valor de R$141.006.86; 

3.1.2 DAS DECLARAÇ0ES 

Dando continuidade aos trabalhos de 
declarantes abaixo indicados, sendo o primeiro agente de denú1ncí.a: 
nas fonnulações dos processos de contratação ou por citações em OUifiiS 

64 a 135 do anexo do Relatório): ·~·-------
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1) Edvaldo Ferreira Leite- proprietário da Empresa de Transportes EDE CAR - declarou 
que: 

• prestou serviços para os Correios entre 1986 e 1997 com a empresa Serra Norte 
Transportes e entre 1996 e 1998 com a empresa EDE CAR Transportes: 

• em 1997 ganhou a licitação do convite 132197, assinando o contrato em 10/12/97, 
para o transporte de carga postal da ECT, linhas 06 e 07, por um período de dois 
meses e que também fazia o transporte das linhas 02, 03 e 11; 

• em 1997, através da EDE CAR, ganhou a tomada de preço referente ao transporte 
dos livros do FNDE, linha Belém/Marabá e, posteriormente, para qualquer 
localidade, a R$0,67 por quilo transportado, a exemplo do preço que já era cobrado 
por ele para transportar carga expressa; 

• o valor de R$0,67 por kg transportado foi dado por ele próprio, graças ao privilégio 
de informações que ele possuía, através do Walmir, irmão do ex-Diretor Regional, 
Waldemir Freire Cardoso. As informações eram confirmadas pelo Waldemir, no 
apartamento deste na Av. 25 de setembro que o declarante freqüentava; 

• em fins de 1995, a pedido do ex-Diretor Waldemir, o Walmir foi trabalhar sem 
vínculo empregatlcio com o declarante, para que o Walmir participasse no 
faturamento das linhas executadas pela EDE CAR, onde o declarante ficaria com 
trinta por cento do faturamento e o Walmir ficaria com os outros setenta por cento; 

• essa proposta (o Walmir trabalhar na EDE CAR e haver a sua participação nos 
moldes citados) veio com a promessa do ex-Diretor de que isso daria ao declarante 
livre acesso às informações, além de outras vantagens; 

• a linha Salinas/Capanema, pertencente a EDE CAR, no período 96/97 foi feito por 
uma Kombi, placa JTL-9029, de propriedade particular do Sr. Walmir Freire Cardoso 
e atualmente essa linha pertence à U S Mendonça; 

• 

• 

• 

• 

• 

linha Belém/Marabá/Belém de carga expressa, durante um ano, foi feita por um 
caminhão Volkswagen 8100, de propriedade do Sr. Walmir; 

até 1997 o declarante teve a participação da 30% do faturamento dos serviços de 
transportes realizados, mas em 1998, o Walmir resolveu tirá-lo do esquema e ficar 
com o bolo todo; 

já na TP-005/98, uma mesma pessoa pegou os editais para a U S Mendonça e para 
a Brasil Transporte e Serviços, indicando vícios na concorrência; 

nessa TP a EDE CAR ganhou 11 linhas, mas ela foi parcialmente cancelada e o 
cancelamento deu-se somente nas 11 linhas da EDE CAR; 

RQ~ _n• 0312005 • CN • 
o cancelamento foi publicado no DOU de 26/11/98, por te çf:lffl ço~~S 
inidônea, através da carta CT/GEAFIJECT/DR/PA-085/98, enviat a ao êe'&~'C}'3 

- Fls:. ____ _ 

"l 6 'l. 8 < · ~ 
~ ~ _ ....... 

Rel!llótio Prollmnor DRIPA l . ,. / h 
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• o declarante entrou com um processo (9289198) na terceira vara da Justiça Federal 
recorrendo pelo que se apresentava, mas ainda não obteve qualquer resposta a 
respeito; 

• três meses antes de haver recebido a carta que o considerava Inidôneo, recebera 
do Sr. Paulo Dantas um atestado de capacidade técnica; 

• a penalização da EDE CAR foi por não cumprimento de horário e a ficha técnica 
revela que os horários foram cumpridos integralmente; 

• recebeu a carta para apresentar defesa no dia 05111/98 e o fez no dia 11111198, 
mas o Ex-Diretor não a levou em consideração, apesar de a ficha confirmar o 
correto cumprimento do horário; 

• até 1995 com a Serra Norte executava a LTR 06 com um faturamento de 
R$16.000,00 a 20.000,00 por mês, com dois veicules toyota. Nesse período, ao 
receber o pagamento levava a parte correspondente ao Ex-Diretor, em dinheiro vivo 
à residência dele, realizando a entrega a ele pessoalmente; 

• diversas vezes fez a entrega desse dinheiro ao Ex-Diretor nas dependências da 
própria OR/PA; 

• a partir dai o Walmir foi colocado em sua empresa para aprender exatamente como 
funcionava a empresa, para em seguida aplicar-lhe o golpe; 

• tambêm a partir dai, o próprio Walmir, muitas vezes, era quem fazia o recebimento 
do dinheiro da parte que cabia ao Ex-Diretor; 

• em fins de 1995 o Ex-Diretor chamou o declarante e lhe disse que estava 
precisando de dinheiro para pagar compromisso político, e ele próprio, ex-Diretor, 
"descobriu" que não estava sendo considerado, para efeito de pagamento, o custo 
fixo de viagem não realizada por falta de condições de tráfego das estradas; 

• o valor relativo ao assunto foi levantado pela funcionária Elza, orientada pelo próprio 
Ex-Diretor, o que provocou um grande aumento no faturamento da EDE CAR. A 
diferença foi repassada integralmente ao Ex-Diretor; 

• a partir de 1998 os contratos de transportes de cargas foram direcionados para a U 
S Mendonça e todas as transportadoras de Belém sabem disso; 

• o sr. Ajax. à época trabalhando na GETRA, combinava tudo com o Walmir para que 
a U S Mendonça fosse favorecida no transporte de cargas; 

• quando participava dos favorecimentos chegou a receber das mãos do Paulo 
Dantas, na Igreja N.S. de Fátima, um convite para cinco empresas indicadas pelo 
declarante; 

• o endereço da U S Mendonça é o mesmo endereço residencial 
Cardoso (Passagem Santo Antonio, 107), que são coincid~1C~IIIIn;~~!'Qfml 
conta telefônica do Sr. Walmir; 

Rotolóllo Prelllrinar ORJPA Jane~ 
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• confirma a relação do Walmir com a EDE CAR através de um contrato de locação, 
cujo fiador é o Walmir, bem como uma carta enviada por sua empresa a ECT 
assinada pelo Walmir, 

• o Walmir já era procurador da U S Mendonça em 1996, pois existe uma procuração 
registrada em cartório em 16/12/96, renovada em 99, que o Ulisses dá plenos 
poderes ao Walmir para administrar a U S Mendonça; 

• o Ulisses, proprietário da U S Mendonça, é um elemento apenas para servir de 
fachada para as ações do Walmir; 

• posteriormente, houve a criação da transportadora conceição, cujos proprietários 
eram conhecidos do Walmir. Essa transportadora foi adquirida pelo Watmir e um 
ano e meio depois foi transformada na transportadora U S Mendonça Express, no 
mesmo endereço da U S Mendonça, como forma de o Walmir alijar, também, o 
Ulisses de seu esquema; 

Zl MARCELO GOMES PINHEIRO- Técnico Administrativo Junior, matricula, 8.453.377-3, 
chefe da seção de contratação, declarou QUE: 

• começou a sentir-se incomodado na função de Chefe da Seção de Contratação, jâ 
que o Supervisor da área de gastao, Jorge Afonso, prestava contas diretamente à 
Gerência deixando o declarante sempre em conflito com o ex-Gerente, Paulo 
Dantas; 

• diversas vezes aconteceram discussões até mais ásperas entre ambos e quando o 
ex-gerente era chamado contemporizava em favor do Jorge Afonso e o mantinha 
prestando contas diretamente á Gerência; 

• embora os seus antecessores eram os naturais eventuais da Gerência, isso nunca 
aconteceu com ele, já que o ex-gerente preferia deixar em sua eventualidade o 
Pedro; 

• 

• 

• 

• 

uma das coisas que mais o incomodava era o fato de o ex-gerente Paulo Dantas 
dirigir-se diretamente às pessoas que executavam as emissões de AF, AP e DL sem 
passar por sua pessoa; 

nesses contatos o ex-gerente reservava números de AF/AP/DL para a Gerência, 
que de seu gabinete comandava todo o fluxo administrativo e os procedimentos 
financeiros dos processos cujos números reservava, somente chegando ao 
declarante, quando chegavam, cumpridos todos os trâmites e das liberações 
orçamentárias, pronto para ser arquivado; 

sempre que perguntava ao ex-gerente a respeito da existência de alguns dos 
processos recebia respostas evasivas, sendo que muitas vezes o processo não 
existia, embora no livro de controle constasse como formalii~~·:--;:-;:===-Mõl 

ROS n• 0312005 - CN -
existem as AFs 353/00 de R$16.000,00 e 358/00 de R$1 
Dls 264/00 e 270/00, respectivamente, cujos processos 
foram administrados pelo Pauto Dantas; 

~!oo.~ s 
ão inexMehlíl~ e q e 
Ft's: 
---~~ 

Rlllatô<ta Pnf.nhlr ORIPA Janelrok 
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• parte das NF anexas aos processos era atestada por empregados da Gerência, 
sem que o Chefe da unidade/órgão beneficiado atestasse a prestação dos serviços 
ou recebimento da obra; 

• esse tipo de atesto era aceito pela Financeira; 
• não raro a seção de contratação recebia a Cl solicitando a abertura da DL já 

acompanhada de cartas propostas; 

• nesses casos, para a compos•çao do processo, as cartas consultas para os 
proponentes de quem a seção já as havia recebido, eram feitas posterto1111ente, 
apenas para fo1111alízar a montagem do processo e para completá-lo; 

• esse procedimento provocava toda a tramitação de um processo, no mesmo dia, 
quando normalmente o prazo era de três a quatro dias; 

• também a urgência Imposta pelo Gabinete do ex-Diretor Regional provocava 
precipitação na agifização do processo; 

• a lnterpac era uma empresa contratada para fornecer material para o Núcleo de 
Impressão e antes de te1111inar o seu contrato fez diversas gestões via e-mail junto 
ao núdeo, solicitand.o o novo consumo para renovar o contrato dentro das 
necessidades atuais sem nenhuma resposta por parte daquele; 

• então, renovou o contrato dentro das especificações do anterior e isso provocou 
defasagem entre o fornecido e o necessário gerando a emissão de muitas DLs que 
serviam para complementar as necessidades; 

• isso gerou também o atraso no processo licitatório para a contratação da empresa 
para fornecimento desses materiais para outros órgãos; 

• não sabe o motivo pelo qual o Núcleo de Impressão deixou de atendê-lo quanto ao 
envio das necessidades e que o Almoxarifado também atrasou na estimativa de 
consumo médio mensal do material de informática; 

• 

• 

• 

• 

para a manutenção de ar condicionado houve uma preocupação para contratar 
empresas especializadas e se seria o serviço centralizado em Belém ou contratado 
pelas REOPs, mas que não houve solução e os serviços continuaram a serem 
realizados com emissões de DLs; 

pelo valor que essas manutenções envolve o assunto deveria ser passado à CPL 
para tomada de providências e não ser feitas através da emissão de DLs; 

recebia os processos oriundos da GETEC já completos, pois foi determinação do 
ex-Gerente. Os processos já davam entrada com as proposta.s e os orçamentos e já 
liberadas orçamentariamente. cabendo à Seção apenas a formalização mediante a 
assinatura do Diretor Regional; 

quando a Seção de Suprimento faz a solicitação de mt,~·c!lt~~~Üil~ c- e 
expediente, no pedido não consta a discriminação das '~rMla~~~ o 
agraciadas, ficando ela mesma responsável por essa dístribu f:; -----

RoliiOOo Pr.tlmlnar ORIPA Janolro2002 
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o sua interpretação e da propna Gerência da Cl do DECAM, era que não havia 
necessidade de apresentação do CRF quando da apresentação da proposta; 

• na contratação da U S Mendonça com proposta superior à proposta da EDE CAR 
para transporte de material hospitalar e vacinas não linha conhecimento de que o 
transporte seria de equipamento e material hospitalares, pois na justificativa 
constava apenas o transporte de vacinas; 

• a proposta da EDE CAR chegou por volta de 11h10, ainda em tempo de deixar de 
contratar-se a U S Mendonça, mas essa proposta nao foi considerada, pois o 
Alandouglas disse que Já havia contatado a U S Mendonça para fazer o serviço; 

o recebeu da GEOPE esse processo com as propostas da U S Mendonça e da 
Rabello, por volta de OBhOO do dia em se daria o transporte com a recomendação 
de urgência, pois o transporte dar-se-ia por volta de 14hOO; 

o quando chegou a proposta da EDE CAR o Alandouglas ligou para o dedarante 
dizendo que estava com essa proposta nas mãos, mas que já havia autorizado a U 
S Mendonça a fazer o transporte; 

• o contrato da Executiva já chegou pronto em suas mãos com a recomendação para 
que o passasse ao gestor (Jorge Afonso) e não fez Tomada de Preços para 
contratação do pessoal de que trata a DL da Executiva e que essa TP é anterior à 
sua chegada à Seção de Contratação; 

• não sabia que a DL 262100 para contratação de pessoal temporário tenha 
começado tendo como objeto a contratação de pessoal para a área técnica; 

o a gestão desse contrato era feita pessoalmente pelo Jorge Afonso, que indusive, 
fazia indicação de pessoas a serem contratadas, a exemplo do ex-gerente Paulo 
Dantas que acreditava ser melhor contratar pessoas conhecidas por se tratar de 
serviço de grande responsabilidade; 

o a Executiva fazia os contatos, contratava e fazia os pagamentos ao pessoal, 
embora o cadastro dos interessados a serem contratados fosse gerido pelo Jorge 
Afonso, bem como o controle de freqüência; 

o o Paulo Dantas sabia perfeitamente a disponibilidade orçamentária, já que esse 
assunto era debatido todas as quintas feiras, e ainda assim, fazia contratações à 
revelia dos bloqueios orçamentários o que provocou o estouro em 117% no contrato 
da Executiva, no período de agosto de 2000 a julho de 2001; 

• embora tenha proibido o Jorge Afonso de assinar quaisquer documentos em seu 
nome ou no nome do Gerente este se insubordinou e manteve-se assinando esses 
documentos para a irritação do dedarante; 

• não tem conhecimento do pagamento antecipado 
transportes aéreos, mas sabe que o Paulo Dantas e:·e;~~~a~~~~~fng:~ 
serviço sem cobertura contratual, com ligações de seu 
recebia a NF para emitir a AP para pagamento com o atesto 

Re!o'.óllo ~~~~ DRJPA Jonelro 2002 
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• a Seção possuía um cadastro de empresas para serem consultadas, mas em razão 
de já receber os processos montados era comum empresas ganhadoras na DL e 
nos demais processos licitatórios não constarem no cadastro; 

• quanto a compra do servidor para a DRIPA deu-se em final de ano, no dia 29/12 
quando do encerramento do exercício de 2000 e a aquisição deveria dar-se dentro 
do exercício para que não se perdesse a dotação orçamentária; 

• a Visão ofereceu o menor preço, mas não possuía o equipamento para fornecer de 
imediato, pais dependia do recebimento de São Paulo; 

• o Paulo Dantas determinou a emissão da NF de R$14.000,00, em razão da 
urgência, e o valor foi pago sem a contra partida do equipamento; 

• o equipamento foi entregue no dia 12101/01, depois de muitas cobranças do 
declarante para a Visão, pois por força da urgência o recebimento do equipamento 
foi assinado datado de 29/12/00. Ainda assim, a entrega do equipamento deu-se 
fora das especificações contratadas; 

• a Visão justificou essa entrega alegando não existir no mercado o equipamento com 
as especificações detalhadas pelo técnico Pantoja; 

• o recebimento do equipamento foi acompanhado pela área técnica e ainda assim 
houve a entrega com incompatibilidade das necessidades da ECT; 

• depois de diversas reuniões com a Visão na presença do Técnico Viegas, ficou 
definido que este iria descrever a especificação desse equipamento para o 
atendimento da Visão; 

• a entrega deu-se dentro dessas especificações, mas depois de instalado o 
equipamento não funcionou e diante do impasse a Visão comprometeu-se a enviar 
um técnico próprio para faze-lo funcionar, mas a GETEC até a presente data não 
deu retomo ao declarante; 

• o Paulo Dantas não aceitou assinar ele próprio o recebimento do equipamento e por 
pressão da urgência da compra levou o declarante não ter outra saída, ou assinava 
ou ficava em confronto com o Gerente; 

• sabe da existência de um contrato de locação de um servidor com a empresa canal 
13 e que deveria ser substituído pelo servidor adquirido da Visão que pelos 
problemas apresentados gerou a renovação do contrato com a Canal13, apesar de 
haver sido pago o equipamento não entregue; 

• o contrato firmado com o despachante para os serviços de licenciamento de 
velcul.os foi montado pelo Paulo Dantas, por solicitação do Roberto Magalhães, 
GEOPE; 

RQS n• 03/2005 - CN -
• sabe que o despachante contratado, Luiz José de Souza e Si · Pl.IPiho ~Rm:IO~ 

amigo do ex-Diretor Regional, Waldemir Freire Cardoso, e que' esse E)lqt'1'1Pl já 
chegou ao declarante com as propostas prontas oriundas do~G ete d6 'PINio 
Dantas, inclusive com a definição do ganhador; 

Ratalôrio Preliminar ORIPA Janeiro 2002 

..b ., . . "" 



o 

o 

Elll CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 
Comi$$.Go~ Sl~i• -PR:f.IPR-l8S/3XI1 

• constatou que em alguns casos o despachante fez licenciamentos antes do prazo 
para receber o valor correspondente e levou essa informação, pessoalmente ao 
Paulo Dantas, que não tomou providência alguma e assumiu a postura de 
tranqüilidade e a emissão da AP correspondente; 

• apenas emitia a AP mediante o atesto da GEOPE e não sabe como era o 
desembolso desse valor por parte da GEOPE; 

• a gestão desse contrato era feita pelo Jorge Afonso, mas o declarante encontrou 
pagamentos em duplicidade, já no fim do contrato, e que chamou o despachante 
solicitando que fossem refeitos os cálculos; 

• também levou ao conhecimento do Paulo Dantas, verbalmente, mas não recebeu 
atenção do Gerente e ao caso não foi dada a menor importância; 

• depois que constatou a duplicidade da pagamento, passou a cnaar todos os 
pagamentos com a documentação emitida, mas acredita que anteriormente a essa 
detecção tenha havido outros pagamentos até agora não levantados; 

• acredita que a GEOPE que deveria fazer os controles dos períodos de 
licenciamentos dos veículos tenha parte de responsabilidade dos pagamentos 
indevidos; 

3) JORGE AFONSO MENDES PEREIRA - Auxiliar Administrativo I, matrícula 8.453.054-5, 
declarou QUE: 

• o seu relacionamento com o chefe da seção (Marcelo) era mais ou menos 
complicado em razão da sua truculência e de falar pouco com o declarante; 

• reportava-se sempre ao chefe da seção e pouco ao Paulo Dantas, ex-gerente; 

• todas as DLs eram administradas pelo Marcelo e ela é quem tratava de todo 
assunto relacionado; 

• o Marcelo despachava todos os dias com o Gerente e muitos dos assuntos levados 
do declarante a ele não eram repassados ao ex-Gerente e isso fez com que 
diversas vezes o declarante falasse diretamente com o Gerente para resolver os 
assuntos pendentes; 

• o ultimo problema levantado pelo declarante relativo ao serviço de limpeza no 
interior não foi repassado ao atual gerente (Vieira) ficando engavetado na mesa do 
Marcelo, tendo sido descoberto pelo novo chefe de Seção (Pedro); 

• o Paulo Dantas administrava pessoalmente determinadas DLs, reservava números 
de DLs para ele e quando liberava o processo este já chegava pronto para a seção 
de contratação para dar continuidade; RQS .n• 03/2005. CN. 

. C,PMI • CORR~oc 
• também a GETEC mandava os processos de DLs acabados é éom o@~f]C or 

já indicados, nos assuntos relativos à contratação de mão-de . e manuten ão 
computadores; I 
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• quando o Paulo Dantas definia procedimento relativo aos processos ninguém podia 
contrariá-lo, ou era como ele definia ou estava fora da Seção; 

• redamou com o Gerente por duas ou três vezes sobre a impossibilidade de manter­
se no mesmo local que o Marcelo, mas o Paulo Dantas contemporizava pedindo 
para que ele agüentasse mais um pouco até ele falar com o Marcelo; 

• no final do ano 2000 havia um crédito para a compra de um computador no valor de 
R$14.000,00 e a menor proposta era da VIsão por R$14.800,00 e o declarante 
pediu para que se fiZesse mais duas cotações; 

• a ASTEQE deu a cotação de R$ 14.000,00 jà com a fita DATE. O Marcelo então 
entrou em contato com a Visão que baixou a sua proposta para R$ 14.000,00, sem 
a fita DATE e aí veio o confronto entre ambos, já que o declarante não concordou, 
pois a fita DATE comprada posteriormente tomaria mais caro o equipamento em 
relação ao da ASTEQE; 

• depois que o Marcelo assumiu a seção de contratação o GD do declarante nunca 
passou de 80%, denotando perseguição, pois com todos os chefes anteriores, 
fazendo o mesmo serviço, o declarante n~o~nca teve menos de 100%; 

• não sabe se o Marcelo propiciou algum favorecimento à Visão, mas tem certeza q~o~e 
neste caso do servidor o Paulo Dantas não tinha conhecimento; 

• a partir desse episódío o Marcelo passou todo o controle de Dl s para a Colores e a 
Eloísa; 

• sabe que às vezes flllia·se a compra de tinta para impressora, por exemplo, a 
empresa entregava esses cartuchos e somente depois disso é que seria 
formalizada a DL; 

• o chefe do almoxarifado entrava em contato diretamente com a empresa de 
fornecimento que linha registro de preço na ECT solicitando o material necessário. 
com o conhecimento do chefe da seção; 

• 

• 

• 

• 

• 

as vezes essas solicitações envolviam materiais que não constavam no registro de 
preços e quando fornecidos eram pagos através de AP ou formulado o processo de 
DL; 

os materiais constantes dos registros de preços eram entregues diretamente no 
almoxarifado, por solicitação do Gabriel. e somente depois de entregue é que era 
formalizada a AF ou era pago mesmo sem a AF com a menção •registro de preços"; 

a empresa CCJ Souza - Serviços Gerais forneceu diversas vezes essa material e 
no endereço que estava indicado, nunca houve esse empresa lá estabelecida; 

também a F.B. Miranda Comércio e Serviços fez diversos fo 
também ela não era estabelecida no endereço indicado; 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Marcelo, a cerca de 15 dias, o proibiu, bem como a qualquer outra pessoa de 
assinar documentos em seu nome ou no nome do Gerente; 
Paulo o chamava sim em seu gabinete, mas para fazer repactuação de preços ou 
termos aditivos, mas lá não la por qualquer motivo; 

Paulo Dantas puxava para si alguns processos para pegar assinatura pessoalmente 
de determinados fornecedoras e isso atrasava procedimentos e impedia o 
andamento de outros, porque ele não liberava o processo; 

isso provocava inclusive o fato de haver uma quebra de seqüência numérica de 
termo aditivo e descontrole nesses termos e dos próprios contratos; 

Paulo Dantas cuidava pessoalmente dos contratos de todas as empresas de 
transportes aéreos, exceto Macapá, e das empresas U S Mendonça, Henvil 
Transportes e Marques Pinto; 

os processos de contratações perdiam a vigência, devido o Paulo Dantas se 
comprometer a receber as cartas propostas pessoalmente e não as liberava em 
tempo hábil para a licitação, provocando ainda o pagamento por conta de contratos 
vencidos; 

Paulo Dantas não renovou o contrato com o prestador de serviços que consertava 
bicicletas, passando os serviços para um outro prestador de serviços de inferior 
qualidade com o mesmo preço; 

o novo prestador de serviços é a mãe do despachante Luiz José de Souza e Silva, 
ex-funcionária da ECT e cujo marido (Sarmânio) também é ex-funcionário (ex­
gerente de operações telegráficas da DR/PA), atualmente é assessor do Prefeito 
Municipal de Ananindeua e que é amigo do ex-Diretor Regional Waldemir Freire 
Cardoso; 

era ele quem administrava o contrato da Executiva e quando recebia a necessidade 
da GEOPE para contratação de empregados, este já dava entrada com a assinatura 
do GEDPE e a autorização. do Diretor Regional; 

entregava ao Paulo Dantas as fichas dos cadastrados a serem contratados e o 
próprio Paulo era quem fazia a relação de quem deveria ser contratado; 

a partir de dois ou três meses, após o início do contrato, o ex-Diretor Regional 
centralizou no Gabinete toda a contratação do pessoal temporàrio e a partir daí, 
ninguém era contratado sem a aquiescência dele; 

o estouro do orçamento era de conhecimento do Marcelo, do Paulo Dantas e do ex­
Diretor Regional, bem como o Gabriel e a Hilda que eram os gestores do orçamento 
e viabiliz.avam os pagamentos; 

RQS n° 0312005 • CN • 
todas as quintas feiras o orçamento era discutido com o ex-q ri!RMIRsq~REIC!Jl 

responsáveis nas reuniões semanais; · U 3 7 3 
Fls: _ _ __ _ 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

diversas vezes levou ao conhecimento da chefia esse problema, mas o chefe nunca 
adotou nenhuma providência a respeito; 

com a chegada do novo gerente, em determinado dia quando estavam reunidos o 
GEOPE e o novo gerente, entrou na sala e posiclonou o Gerente sobre a 
impossibilidade de se contratar os 20 empregados que o GEOPE estava solicitando; 

levado o assunto ao Diretor Regional (Agostinho) que além de não contratar os vinte 
solicitados, determinou que outros contratos fossem rescindidos; 

mediante acordo verbal entre o Paulo Dantas e o Alcir, Diretor da Executiva, esta 
deveria fomecer uma mão de obra sem ônus para a ECT, para prestar informações 
de período e documentos necessários dos contratados que prestavam serviços à 
ECT para efeito de controle de empregados da Executiva; 

em setembro de 2001 houve então, pela Executiva, a designação de uma 
empregada para prestação desse serviço, e em seguida ela foi substituída por 
outra; 

essas empregadas além de prestarem os serviços a que seus cargos 
correspondiam, prestavam serviços administrativos para a ECT. O novo gerente 
regularizou a situação solicitando da Executiva que a retirasse da ECT; 

nada sabe sobre o pagamento em duplícidade para o pessoal da Executiva; 

o Termo Aditivo que aumentou o preço do transporte da carga do FNDE de R$0,67 
para R$0,73 por quilo transportado, foi comandado pelo Paulo Dantas que pegou a 
pesquisa de mercado e autorizou a emissão do termo adHivo, sob o argumento do 
contratado de aumento do combustível, depreciação do veículo e aumento do dólar. 

não sabe o paradeiro dos contratos oriundos de convites 009/00 (locação de 
veículos para entrega urbana de carga do FNDE na cidade de Belém), 32/99 
(contratação de serviços de transporte de cargas para execução das LTR-01 e 03, 
da região Bragantina) e 43/00 (contratação de serviço de transporte rodoviário nas 
zonas urbana e rural em vários municípios), pois os mesmos não chegaram às suas 
mãos; 

caso de transportes extras, vacinas e outras cargas especiais feitos sem respaldo 
contratual, as notas que serviam de base para seus pagamentos, eram passadas 
diretamente para o Paulo Dantas, que as repassava ao Marcelo, que por sua vez as 
repassava ao orçamento quando da conta 2.09. Quando das contas 2.01 e 2.06 
eram liberadas pela GEOPE; 

no contrato com o Despachante, que era gerido pela Georgete, foram encontradas 
algumas irregularidades como cob~<~nças indevidas de taxas do DETRAN, 
independente de o serviço prestado ter sido licenciamento, e pagamento em 
duplicidade de licenciamento; 

passou o assunto para conhecimento da GEOPE e isso ger 
administrativos contra o prestador de serviços, mas não sabe se I 
algum tipo de penalidade; 

~qs. n• 03t2oos • CN • 
ri(qW p't~itoe 

: reduriE!~ 'kr4 
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• esse contrato depois passou a ser gerido pelo próprio Marcelo que o encaminhava 
diretamente à Georgete e o declarante perdeu o contato com os problemas que ele 
apresentava. 

~ ALANDOUGLAS SANTOS DA PAIXÃO • Agente de Comercialização 11, matricula 
8.452.247-0, declarou QUE: 

5) 

• é coordenador do contrato ECT X SESPA a cerca de três anos; 

• toda carga a ser transportada da SESPA, para qualquer localidade do estado, o 
contato é mantido com o declarante e a partir daí é feito na GEOPE o 
direcionamento dessa carga; 

• não sabe quem entrou em contato com as empresas transportadoras solicitando a 
apresentação de propostas para o Transporte de carga especial de Belém X 
Banach i; 

• não sabe quem convidou a EDE CAR para apresentação dessa proposta; 

• recebeu a informação de que era necessário buscar mais um proponente, quando 
contatou com o Marcelo, e que uma moça da seção, cujo nome ele não lembra, 
disse possuir uma agenda com o número de telefone de uma transportadora; 

• disse ao Marcelo que a carga a ser transportada era de equipamentos 
hospitalares, pois o governador do estado queria fazer a inauguração do hospital 
em Banachi no dla úUI seguinte {segunda feira); 

• não se lembra se foi ele, pessoalmente, quem efetuou a ligação para a EOE CAR; 

• ficou sabendo que a U S Mendonça havia ganhado o direito de transportar a carga 
por volta de 16h30 e que já estava na SESPA preparando a carga, mas que os 
caminhões somente chegaram por volta de 18h00; 

• somente entrou em contato apressando a chegada dos caminhões, depois que 
recebeu do Marcelo a confirmação de que o ganhador era a U S Mendonça; 

• não recebeu nenhum telefonema posterior à confirmação do ganhador dizendo 
que havia uma outra proposta de menor valor em poder da contratação; 

• entrou em contato com a U S Mendonça depois de falar diversas vezes com o 
Marcelo sobre a necessidade dos caminhões para fazer a carga, e nesses 
contatos o Marcelo dizia que os caminhões estavam a caminho; 

• ele não tem autonomia para contatar ou contratar com transportadores pera fazer 
o transporte. pois sua atividade restringe-se em apanhar as cargas e direcioná-las. 

ELOISA ELENA CORREA AMARAL • Auxiliar Administrativo 11, ~~~@ê®~clà'N:l\1 
QUE: , . ,Cii'lllfl 

0
. 3coRReu~~ - I 1 5 FlS::. ____ _ 
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• cabia a ela a gestão dos contratos passados do Jo1'9e Afonso e tinha pouco 
relacionamento com o Gerente já que este vivia preso em seu gabinete e pouco se 
relacionava com os subalternos; 

• era freqüente a presença do Jorge Afonso com o Gerente Paulo Dantas, e era 
mais freqüente a sua presença no Gabinete do que a do próprio Chefe da Seção; 

• presenciou algumas discussões entre o Marcelo e o Jorge relativas à questão de o 
Jo1'9e Afonso passar por cima do Chefe da Seção; 

• o Paulo Dantas costumava solicitar número de DL e depois o processo relativo ao 
número reservado não aparecia para ser gerido e quando consultado a respeito 
respondia que ia ver e depois daria uma resposta; 

• o relacionamento do Paulo Dantas com o Jo1'9e Afonso era muito próximo; 

• o Jorge nunca lhe solicitou para que fosse reservado um número de DL. 

6) MARIA DOI.ORES AFONSO LOBA TO- Auxiliar Administrativo I, matrícula 8.454.142-3, 
declarou QUE: 

• cabia à declarante a gestão dos processos passados pelo Marcelo ou pelo próprio 
Paulo Dantas e que quando vinham do gerente já chegavam com a recomendação 
de fechá-los porque já chegavam praticamente prontos; 

• o relacionamento entre o Jo1'9e e o Marcelo não era bom e às vezes aconteciam 
discussões entre ambos; 

• o Jorge tinha muito bom relacionamento com o Paulo Dantas e era chamado 
freqüentemente no Gabinete pelo Paulo Dantas e a presença do Jorge no 
Gabinete era mais freqüente do que a do Marcelo; 

• presenciou algumas discussões entre o Marcelo e o Jorge Afonso em razão de o 
Jo1'9e Afonso atropelar a hierarquia e não obedecer ao Chefe da Seção, mas que 
o Paulo sempre contemporizava pedindo para houvesse calma e ia deixando o 
tempo passar; 

• o Paulo Dantas costumava pedir número de DL e depois o processo relativo ao 
número pedido às vezes não aparecia para ser gerido e ao ser perguntado dizia 
que ia ver e depois daria um retomo; 

• lembra-se de dois processos da U S Mendonça que ela não recebeu de volta, 
embora tivesse perguntado sobre os seus paradeiros; 

• principalmente na área de transportes o Paulo, às vezes trazia o processo e 
determinava as empresas que deveriam ser consultadas, outras vezes os 
processos já vinham montados; 

• o relacionamento entre o Jorge Afonso e o Paulo Dantas era 
que o Jorge Afonso nunca lhe solicitou que reservasse númer-G 

R&t6fio Pllltinlnar ORIPA Janeiro 2002 
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7} MARIA GEORGETE RODRIGUES DE SOUZA • Auxiliar Administrativo I, matrícula 
8.452. 709·-9, ded arou QUE: 

• trabalhou por dez anos na Seção de contratação da GERAO e desde o mês de 
julho de 2001 está no setor administrativo da própria GERAO; 

• ultimamente fazia gestão de contratos e pagamentos de água, luz e telefone, sob 
a supervisão do Jorge Afonso; 

• o relacionamento entre o Jorge Afonso e o Marcelo não era bom e ambos tiveram 
algumas discussões, porque o Marcelo não aceitava as posições pessoais do 
Jorge Afonso e achava que ele passava por cima de sua autoridade; 

• o Marcelo ficava Chateado quando essas diferenças Chegavam ao Gabinete e o 
Paulo Dantas dava razão ao Jorge Afonso; 

• as discordàncias eram frequentes porque o Marcelo era genioso e sempre gostou 
de trabalhar certinho e não aceitava alguns procedimentos por parte do Jorge; 

• o relacionamento do Jorge com o Paulo Dantas era muito bom e nunca os viu 
discutindo, embora o Jorge Afonso fosse Chamado frequentemente para 
despaChar no Gabinete do ex-gerente; 

• havia reservas de números de Dls para o Paulo Dantas, mas que ele, Paulo, 
pessoalmente, nunca lhe solicitou nenhuma reserva de numero de DL; 

• quando o numero de DL era reservado pelo Paulo Dantas muitas vezes o 
processo voltava já completo ou demorava a voltar. 

8) ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA - Administrador Postal Junior, matricula 8. 011.224-
2, Gerente de Operações, declarou QUE: 

• no segundo semestre de 2000 assumiu a GEOPEIPA, sendo que antes disso era 
subgerente de distribuição; 

• sempre que necessita de serviços de transportes ou mão de obra dirige-se 
diretamente ao Diretor Regional e que seu contato com as Gerencias só se dá 
quando é necessário agilizar algum processo; 

• através dos gestores operacionais da Sub gerência de Transportes procura obter 
propostas dos transportadores sempre que o transporte é emergencial, buscando 
auxiliar a ãrea de contratação no processo de contratos emergenciais; 

• com a SESPA os contatos são feitos, normalmente, pelo Alandouglas que já está 
envolvido nesse serviço; 

• nêo se lembra que uma transportadora de determinada 
percurso alterado para o transporte emergencial; 

• sempre entrava em contato com as empresas Henvil, U S 
Pinto, pois já são os transportadores habituais da DRFPA; 
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• nada sabe a respeito da EDE CAR, pois nunca trabalhou diretamente com essa 
empresa já que á época quem tratava desse assunto era a GETRA e quando 
assumiu a GEOPE a EDE CAR não mais participava do sistema de transportes; 

• na atual configuração dos contratos de transportes as cargas são pagas por quilo 
transportado e as L TRs seguem sem lacres nas portas porque a transportadora 
leva outras cargas junto com a da ECT; 

• os horários de chegada e saida não são fechados, porém há o limite de chegada 
até às 12:00hs e a coleta a partir de 14:00hs e que essa conliguraçâo jâ existia, 
tendo sido feitos ainda quando da época da GETRA; 

• a U S Mendonça, a Henvil e Marques Pinto sempre facilitam os contatos, pois 
imediatamente á solicitação das propostas pela ECT eles as enviam; 

• nada sabe sobre o favorecimento da ECT para a U S Mendonça e que sua função 
é de demanda e obedece a atribuição de cada área para o fechamento do 
processo. nada podendo falar a respeito de favorecimento para este ou aquele 
transportador, 

• nunca favoreceu conscientemente, propositadamente ou tendenciosamente a 
quem quer que seja, pois sua atividade exige vazão das cargas para o interesse 
do contratado e do contratante; 

• não tinha acesso ao valor global dos contratos, pois para isso existe um gestor 
específico, e que apenas busca saber se há crédito para efetuar-se o transporte, 
mas o valor global é gerido por área própria; 

• nunca viu o Ulisses, proprietário da U. S Mendonça, pois todo o processo que 
envolve a mesma é conduzido pelo Walmir, pelo Humberto e pelo Carlos Costa; 

• quando da gestão do ex-Diretor Waldemir, a pressão softida pelo gerente (o 
declarante, em particular) era muito grande absorvendo todo o seu tempo com os 
planejamentos e operações; 

• 

• 

• 

• 

não atuou diretamente no transporte da carga dos equipamentos médicos para 
Banachi, que é uma cidade que está fora dos percursos contratados e quando 
houve a solicitação da carga o próprio Alandouglas foi quem fez os contatos e 
agilizou o contrato; 

sugeriu diversas vezes ~ Paulo Dantas. verbalmente, que os contratos fossem 
feitos no sistema de Pool, sugerido, inclusive, pelo Departamento de Operações, 
evitando-se assim os transtornos de contratações emergenciais; 

o Paulo Dantas recusava-se dizendo que contrariava a lei 8666/93 e ue era ara 
ser mantido o procedimento de contratação até agora levado Rlf.lil)IQ! 0312005 • CN-. 

; CPM~ • CORREIO~ I 

ió pelaf(;CSJ~ôes deu parecer té<:oico sobre a locação do prédio da Seve 
operacionais que ele oferecia, mas a forma como foi feita 
desenvolveu o processo não teve acesso e nem tem conheci 

mpra'é<C se 
ento; 

6 
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• tinha conhecimento do plano de contingência e que solicitava a contratação de 
mão de obra sempre que necessitava de empregados, mas sempre com a ciência 
do ex-Diretor Regional Waldemir; 

• o ex-Diretor disse diversas vezes que preferia prestar contas sobre o 
estrapolamento do plano de contingência a ter que prestar contas à sociedade 
sobre a não entrega de centenas ou milhares de objetos de correspondência; 

• o Paulo Dantas sempre omitiu os valores existentes, apesar das reuniões para 
discutir o orçamento, provocando confusão entre os envolvidos nas operações; 

• a demanda para contratação era originária mesmo da GEOPE. mas que quando 
isso ocorria era em função de algum fato novo que o exigia; 

• havia garantia do Paulo Dantas de que a Executiva mantinha controle de pessoal 
que já havia trabalhado na ECT, para e11itar a recontratação desse pessoal. por 
isso havia uma despreocupação de sua parte quanto a esse aspecto; 

• a autorização para contratação era feita através do Gabinete do DR e somente 
com o aval do DR havia a consumação da contratação; 

• o Vieira descobriu faturas não pagas desde. o tempo do Paulo Dantas e pôs fim às 
contratações com estouro orçamentário; 

• para regularizar as contratações para o FNDE, o Vieira passou a contratar pessoal 
especifico para esse programa; 

• somente depois que a Comissão de Sindicância se instalou na DRIPA é que o 
declarante soube dos estouros do orçamento e do valor global do contrato da 
Executiva; 

• não sabe porque nunca houve uma licitação para resolver-se o problema 
definitivamente; 

• 

• 

• 

• 

• 

não participou da contratação do escritório de despachante, mas solicitou a 
rescisão de contrato dele, pois a partir do convênio da ECT com o DETRAN o 
despachante ficou sendo desnecessário; 

também as reclamações dos supervisores e do subgerenle de transportes sobre a 
baixa qualidade dos serviços prestados pelo despachante {atraso no pagamento 
de licenciamentos, por exemplo) contribuíram para a rescisão contratual; 

depois da rescisão o despachante veio tomar satisfações com ele sobre os 
motivos do rompimento: 

para alienar-se um veículo existente na garagem e r.r,~~~~~~~!-:-, 
documentação atravês de uma vistoria, o Luiz (despachante} i . . 'p,Q,ls~-
que compareceu na garagem, fez a vistoria e forneceu o recibrt 

1 
' • CÓRREIO~ 

o recibo foi juntado á AP e encaminhado à GECOF que, n· ;Fe~tantf ~e!e2.e~:~ 
solicitando o pagamento do ISS pelo prestador de serviços; 
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• o despachante foi contatado diversas vezes para essa regularização e diante da 
demora houve a tentativa de contatar-se com o próprio responsável da vistoria, 
quando se descobriu que o endereço era inexistente e o CPF do prestador de 
serviços não existia; 

• diante da constatação da fraude o declarante fez o encaminhamento do processo 
ao Diretor Regional que o passou a GINSP para apuração; 

• sabe que o Luiz (despachante} é filho de um ex-funcionário do correio- Sarrnânio; 

• o controle de pagamento para o DETRAN tinha como responsável a GEOPE 
através da CTO e ao despachante relativos aos serviços executados. o 
responsável era a SCCO/GERAD e a prestação de contas das APs era feita da 
CTO para a GECOF. 

9) JOSÊ ROBERTO BARRA CORDEIRO - Técnico Administrativo Junior, matrícula 
8.452.588-6, declarou QUE: 

• exerce pela terceira vez a presidência da CPL função que ocupa desde 1999: 

• quando se tratava de cartas convite para contratação de transportes o Paulo 
Dantas é quem se incumbia de fazer a entrega das cartas aos proponentes: 

• às vezes o Paulo Dantas não devolvia os ARs assinados, embora as propostas 
chegassem às mãos do declarante: 

• o contrato referente ao convite 032/99 não se encontra anexado ao processo, 
talvez devido estar na gestão de contratos, pois às vezes depois que a CPL os 
encaminhava à Seção de Contratação, eles não retomavam; 

• quando a CPL inquiria a respeito aos gestores a resposta era que os contratos 
estavam com o Paulo Dantas; 

• o relacionamento da C?L com o Paulo Dantas era superficial, pois o gerente não 
conversava muito com eles. Até o telefone que ficava na CPL para contato direto 
com os proponentes foi retirado pelo Paulo Dantas com a justificativa de 
contenção de despesas; 

• a centralização dos contratos no gabinete do Paulo Dantas até facilitava para a 
CPL, já que de lá vinham as cartas prontas sem a necessidade da CPL fazer 
contatos ou fazer a entre9a dos editais; 

• o ex-gerente nunca pediu ao declarante para que facilitasse para este ou aquele 
licitante, mas havia uma certa desconfiança por parte da CPL, pois sempre os 
mesmos licitantes eram os ganhadores; 

• 

Reii\Ó/ÍO Prellnlnar ORIPA Janeiro 2002 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Ralatório Preliminar OR/PA 

essa data pode ser confinnada com a constante do relatório que está anexada 
na página seguinte à da ata e é de 17 de abril de 2000; 

quanto ao convite 06/00, que foi autorizado pelo ex-Diretor Regional no dia 
19/01/2000 e os editais das cartas convites enviadas aos licitantes no dia 
20.01(anterior ao encaminhamento do edital à ASJUR, por Consuelo Torres em 
26/01, analisado e aprovado pela ASJUR em 27/01/00 com a data da reunião de 
julgamento de 20/01/00, declara que a exemplo do anterior houve um equívoco 
na data, talvez motivado também, pelo aproveitamento d& outro arquivo; 

se o contrato oriundo do convite 06/00 foi assinado sem ter sido analisado pela 
ASJUR, declara que a responsabilidade da emissão do contrato é da gestão, na 
Seção de Contratação; 

a falta de data nas assinaturas de contratos também é da Seção de Contratação, 
área de gestão, e não entende como a GECOF pagava sem que o contrato 
possuísse número que deveria ser emitido pela ASJUR; 

a maioria dos contratos para contratação de transportes chegava a CPL sempre 
com urgência e sob a pressão do ex-gerente Paulo Dantas, para o fechamento; 

por isso, o aproveitamento de outras atas era usual para agilizar esse processo e 
acabava provocando as falhas indicadas pela Comissão de Sindicância; 

o Convite 09/00 estava em poder do Pauto Dantas, que o devolveu 
pessoalmente à CPL a partir da chegada da Comissão de Sindicância na DRIPA, 
por isso não sab& dizer porque o edital data de 14 de fevereiro de 2000 e os ARs 
anexados estão. todos, assinados E:Om data de 15 de fevereiro de 2001; 

esses ARs que estão anexados ao processo foram preenchidos pelo Paulo 
Dantas e que a CPL encaminhou o edital para a ASJUR conforme Cl anexa ao 
processo e que contém o parecer do ASJUR em seu verso; 

reconhece que o edital do convite 09/00 não contém a aprovação da ASJUR 
por não possuir o carimbo correspondente; 

a ASJUR ao devolver os editais, o fazia diretamente para o Gerente e e CPL não 
tinha conhecimento sobre a devolução e possíveis alterações ocorridas nesses 
editais, por recomendação da ASJUR; 

se ocorresse de a CPL receber editais com alteração proposta pela Juridica, 
e o mesmo nao chegava a tempo de ser feita a alteraçlo, o processo tinha 
continuação sem a implementação dessas alterações; 

não sabe o paradeiro do contrato celebrado entre a ECT e a U S Mendonça que 
deveria estar anexo ao processo do convite 09100 e que a I _ N • 
anexação é da Seção de Contratação, através da área de ges e ~fo. ElOS 

sempre que se tratava de contratação de serviço de Ira~~ ; ' s t/J.r~~ e 
fluviais, o Paulo Dantas assumia pessoalmente a entrega dos it<Íts; 
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• quanto ao Convite 36100 que teve autorizaçlio do Diretor Regional em 
27107100, porém os editais foram entregues em 28107/00, quando a 
ASJURIPA aprovou o processo em 03.08.00, entende que os editais foram 
realmente entregues antes da aprovação pela Jurídica; 

• no Convite 043/00 que teve a autorização do DR em 08/09100 e foi encaminhado 
para a jurídica em 15/09100 com a aprovação dessa em 25109/00, quando as 
propostas foram recebidas em 22109/00 quando ainda foram procedidas a 
reunião de licitação e adjudicação do certame, fica claro ao declarante que a 
aprovação do edital pela ASJUR/PA ocorreu após a adjudicação do certame 
provocado pela urgência com que o processo foi recomendado pelo Paulo 
Dantas; 

• não sabe o paradeiro do contrato oriundo do processo que teve como ganhadora 
a U S Mendonça e que se ele não estiver na gestão não sabe o que poderia ter 
oconido com o mesmo; 

• sentia-se incomodado diante da falta de autonomia da CPL para convidar as 
empresas e ter o comando efetivo do processo, havendo sempre a desconfiança 
de que estaria havendo direcionamento dessas licitaçães para a U S Mendonça; 

• chegou a comentar com o Paulo sobre esse incômodo, mas que o Paulo falava 
que era para ele ficar tranqüilo que ele (Paulo} tomava conta do serviço. 

10) CLAUDINEI CURVELO DA SILVA· Administrador Postal Pleno, matricula 8-010.670-6, 
declarou QUE: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Relatório Preliminar O RIPA 

entre 1997 e 2001 trabalhou na CPL como membro ou presidente. exceto no 
período de agosto de 99 a julho de 2000 quando esteve na área de patrimônio e 
que entre agosto de 2000 e julho de 2001 foi membro da CPL; 

no caso de TP e Concorrência, todos os trâmites de divulgação e de prazos com 
as eventuais impugnações são cumpridos rigorosamente pala CPL; 

no caso dos convites os editais são preparados pela CPL e até algum tempo os 
contatos eram mantidos. via telefone, aos proponentes pela própria CPL; 

posteriormente o telefone foi retirado da CPL e os editais de contratação de 
serviços de transportes passaram a ser entregues pelo próprio ex-Gerente de 
Administração, Paulo Dantas e aqueles relativos a ampliaçães e obras de 
engenharia pela própria GETEC através da área de engenharia; 

a CPL recebe os envelopes fechados dos proponentes incumbindo-se de fazer o 
Mapa de Cotação de Preços para o aval do Diretor Regional; 

no caso da TP-05/98 quando foram revogadas todas as linhas ganhas pela EDE 
CAR, o processo foi devidamente acompanhado com os pareceres do DR, da 
transportadora e do DECAM e se houve revogação das linhas ~ ~&tJ8>nt~ . 
aval do DECAM, fugindo à competência da CPL o julgamenJ9 restãQ@RRli!IO~ 

o Paulo Dantas contra indicou a contratação da EDE CAR ' o en9 vi~2fais 
processos que apuravam inadimplência contratual da EDECA 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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paralelamenle ao processo licitatório e com o parecer favorável à revogação da 
ASJUR/PA, que num segundo momento, após o recurso da Transportadora, 
resolveu passar para a avaliação do DECAM e este manteve o parecer favorável 
à revogação, como demonstrado no processo; 

aconlece de em algumas ocasiões, depois de ter mandado o edital para o ctivo 
da ASJUR e sem o devido recebimento do seu parecer, disponibilizar a 
publicação do edital no Diário Oficial da União e nos jamais de grande circulação 
e sabe que isso foge um pouco o que determina a lei, mas acontece quando o 
processo requer urgência; 

não sabe onde está o segundo termo aditivo do contrato oriunda da TP-05198 e 
que esse procedimento é de responsabifidade da gestão de contrato da GERAO, 
fugindo á responsabilidade da CPL; 

também foi por urgência recomendada pela GERAO que o convite 68198, 
autorizado em 24107/1998, dando o encaminhamento do edital para o parecer da 
ASJUR/PA no dia 0510811998, mesma data do recebimento das propostas, deu­
se a abertura da ata de reunião de licitação e a adjudicação do certame à U S 
Mendonça; 

se os avisos de recebimento não estão anexados ao processo ê porque eles não 
foram devolvidos pelo Paulo Dantas ã CPL, pois ele era o responsável pela 
entrega dos editais aos proponentes; 

o contrato oriundo do convite 76198, cujo licitante ganhador foi a U S Mendonça, 
com prazo de vigência até 05110198, teve a chancela da assessoria jurídica 
somente no dia 23/10/98, data posterior ao término do contrato, declara que foge 
a competência da CPL, pois esses procedimentos são de responsabilidade da 
SCCO/GERAD/PA; 

a área juridica sempre se reportava ao Gerente, já que a CPL é considerada 
hierarquicamente subordinada à Gerência; 

o edital da TP-06/99 foi disponibilizado para publicação antes do parecer da 
ASJUR, porque o encaminhamento do edital para a ASJUR e o encaminhamento 
do aviso de licitação para publicação foi feito ao mesmo tempo e o retomo do 
edital da ASjUR aconteceu posteriormente ã publicação; 

no convite 24/99, cuja aprovação do edital de ticitação foi dado pela ASJUR no 
dia 15107/1999 e o contrato comeÇlOU a vigir em 19/07/1999, declara que esse 
tipo de problema acontece quando existe premência de contratlll'-sa o serviço e 
chega a CPL com recomendação da GERAO para que seja dada urgência ou o 
contrato já venceu e não pode ser renovado e já chega da contratação com os 
prazos expirados e tudo começa a ser feito com urgência urgentíssima, a ponto 
de atropelar-se alguns passos, no caso a devolução do edital com a chancela da 
ASJUR/PA: RQS n• 03/2005- <i:N. 

C5'MI - CORREIO! 
em todos os casos citados os editais sempre passaram pelo1 o da ~l..I~A • 
mas reconhece que apesar disso, a chancela da WURIP'A..; -áeã-se 
posteriormente a abertura da licitação, neste caso, e nos d se deu depois 
da expedição dos editais. ~· ') 
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11) RUDNEY BENTES WANZELER - Contador Junior, matricula 8.452.140-S, declarou 
QUE: 

• ficou surpreso quando constatou que as datas das cartas propostas do convite 
048198, cuja adjudicação deu-se a favor da U S Mendonça datam de 30 de 
março, quando a autorização para o inicio do processo é de 20 de abril/98, 
perlodo em que era presidente da CPL; 

• alguns casos os editais eram passados para o ex-gerente Paulo Dantas que se 
responsabilizava pela entrega aos proponentes e já passava ã CPL os envelopes 
contendo as cartas propostas; 

• reconhece não haver atentado para a menção das datas apostas nas cartas e 
que se justifica até pela confiança que o ex-gerente Paulo Dantas detinha 
perante o declarante, já que à época, não lhe passava pela cabeça que poderia 
estar havendo qualquer direcionamento ou favorecimento a este ou aquele 
proponente por parte do Paulo Dantas; 

• era comum estar recebendo recomendação de urgência para esse tipo de 
processo e na busca de participar da agilização e colaborar com o mecanismo 
operacional, juntando-se ao fato de haver confiança entre os envolvidos, perdia­
se a noção de detalhes: 

• se tivesse percebido as falhas que hoje observa, com certeza teria feito as 
inquirições necessárias ao ex-gerente; 

• quando respondeu pela CPL o fez cumulativamente ao seu cargo de assessor 
técnico e reconhece que pode não ter sido dada a atenção necessária aos 
detalhes que esses processos exigem, justamente por não estar completamente 
envolvido com a responsabilidade direta do cargo; 

• o fato de receber o processo jâ praticamente pronto, das mãos do ex-gerente, 
com a recomendação da urgãncia, pode tã-lo induzido a panicipar de 
procedimentos, que à luz dos fatos e das leis, são irregulares; 

• no convite 05/98, também adjudicado em favor da U.S Mendonça, que o Diretor 
Regional aprovou o in1cio de desencadeamento do processo no dia 24/04/98 a 
ASJUR/PA 

• deu a chancela no edital e no mesmo dia houve o recebimento das propostas e 
a adjudicação. acredita ter ocorrido a mesma coisa do anteriormente citado. 

12) FERNANDO AUGUSTO ALVES DA SILVA- Engenheiro Sênior, matrícula 8.452.761-7, 
declarou QUE: 

• 

• 

• 

Relatdno Preliminar ORIFA 

foi gestor na área tãcnica no período compreendido entre 19 !JIR'~ 

_y. CPM! · CORREIO~ 
a partir de março de 2001 foi Coordenador Técnico na DRIKJ ' I , O -

2 
depois de sua ida para o Rio de Janeiro e diante de tu 
posteriormente com a transformação administrativa da D 
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toda a pressão que esse tipo de processo envolve, acabou sem condições de 
desenvolver suas atlibulções dentro da normalidade; 

• encontra-se afastado para tratamento pelo INSS por estresse no ambiente de 
trabalho caracterizado por. reação depressiva por transtorno de adaptação, mas 
que fez questão de comparecer perante a comissão por ser também de seu 
interesse de prestar esclarecimentos; 

• ele pessoalmente, não tinha condições de analisar e avaliar as especificações 
dos serviços de engenharia devido o volume de serviços e das atríbuições de 
gerente; 

• nos casos de OLs a GETEC/PA fazia toda a preparação dos proc.essos como 
orçamento básico, apresentação da obra para os proponentes e 
encaminhamento das cartas propostas para as empresas interessadas; 

• existe um cadastro de empresas interessadas em prestar serviços de engenharia 
e esse cadastro ficava em poder do Paulo Dantas, GERAD/PA à época; 

• a oríentação da DR/PA era para que todas as atividades relacionadas a 
contratações tivessem a orientação da GERAD/PA e que a GETEC/PA já 
procurava buscar a facilitação do processo contatando com os proponentes e 
preparando o processo de DL que eram formalizados pela GERAD/PA e pela 
ASJURIPA; 

• na maioria das contratações consultava o Paulo Dantes a respeito das empresas 
que poderiam ser contratadas para executar detennínado serviço de engenharia; 

• a GETEC/PA desencadeava o processo a partir do menor preço oferecido pelos 
proponentes e encaminhava esse processo para a GERAD/PA; 

• os serviços contratados fora da capital e de pequena monta, e que não exigiam 
nenhum conhecimento técnico, eram os próprios Chefes de REOPs e Chefes de 
Agências quem fazia o acompanhamento e dava os atestes nas Notas Fiscais ou 
nos Recibos de Prestação de Serviços, quando do término do serviço; 

• nas obras cujo valor estava acima de DL, na totalidade, eram acompanhados 
pela área de engenharia; 

• a Seção de obras ao re<:eber nota fiscal ou qualquer outro documento que 
gerasse despesa, tinha por orientação e assim agia, que aquela seção deveria 
gerar um outro expediente encaminhando para o Diretor Regional para ser 
autorizado e para a Gerência Financeira para processar o pagamento; 

• o Marcelo, Chefe da seçao de obras á época, definia um membro de sua equipe 
para fazer o acompanhamento de todo o trabalho relativo ao serviço que era 
realizado pela área de engenharia, sem ter, no entanto, cti!!~~~~!Hi(~1:78!'8 
este ou aquele serviço ou setor especificamente, mas dívidllii:-R. 
técnico em relação a dificuldade do serviço; 
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UI CORREIO< I EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

• não tem conhecimento de que tenha havido um atesto dado para um serviço 
realizado e que estivesse fora da especificação ou da metragem contratada; 

• havia afinidade profissional entre o declarante e o ex-diretor regional Waldemir e 
que considera muito profícuo o seu trabalho realizado na ORIPA no período que 
esteve no comando da GETEC; 

• com os demais membros do comando da DR/PA o seu relacionamento era bom, 
mas era profissional; 

• com o ex-diretor leve um. aprofundamento nas relações pessoais a partir da ida 
de ambos para o Rio de Janeiro e, considera que o convite feito pelo ex-diretor 
foi em função da qualidade dos trabalhos na DR/PA à frente da área técnica; 

• na compra do servidor ele sabe que houve problema de incompatibilidade e que 
o equipamento não funcionou e que ainda hâ algum tipo de problema em relação 
a esse equipamento; 

• não sabia que o equipamento havia sido pago, porque acha que somente a área 
técnica poderia ter dado o atesto no recebimento do equipamento e se isso foi 
feito, foi por conta e risco. do respotiSável pelo atesto; 

• o pagamento da realização de serviços é pelo regime de empreitada do preço 
global, por isso, se houver um serviço realizado para um pouco mais ou um 
pouco menos não se leva em consideração, já que o preço foi orçado pelo 
regime acima mencionado; 

• havia planos para locar-se o prédio anexo do CDD/Nazaré para ampliação desse 
e da agência e foram levantados os custos que envolveriam uma adaptação 
desse prédio; 

• quando deixou a GETEC esse assunto tinha sido deixado de lado e não sabe o 
que foi feito depois de seu afastamento da Gerência; 

• solicitou ao Diretor RegiOI'lal, e também para Brasília, a contratação de técnicos 
para a GETEC e, embora o ex-Diretor tenha autorizado a contratação ele nunca 
recebeu nenhum empregado, exceto um engenheiro de rede; 

• para amenizar o problema da Gerência houve um remanejamento de 
empregados com conhecimento de informática, mas a área de desenvolvimento 
e de rede da GETEC, no que se refere a desenvolvimento e suporte deve estar 
ainda com os problemas de pessoal de quando saiu da Gerência; 

• durante a sua gestão a Diretoria adquiriu os imóveis do Centro de treinamento, 
do anexo da AC/Nazaré atual CDD/Nazaré. da AC/Ananindeua e do prédio da 
Severauto e desconhece que tenham ocorrido irregularidades ne isi -es; 

ROS n• 03/2005 - CN • 
• o imóvel da Severauto foi adquirido depois de verificações fêf ~ GhéJG'*Ero~ 

Departamento de Engenharia (Pierre), um Técnico daquela á_r; · .do <Utã1e;t'> 
OEPLA (Jorge Eduard~) e também do Diretor Técnico da ECT ( .Augus'iék 
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13) 

• o prédio da AC/Ananindeua (grande Belém) funcionava num prédio pré fabricado 
de madeira de 46 metros quadrados e a compra do Imóvel se fazia 
absolutamente necessário; 

• foram feitas avaliações pela área técnica e por uma instituição bancâria (Caixa 
Econômica Federal, Banco do Brasil ou Banco da Amazônia) e os preços foram 
calcados estritamente dentro dessas avaliações; 

o em todas as aquisições teve o parecer da área técnica da DR/PA, assim como 
das demais áreas envolvidas a nlvel regional e da administração central; 

o o terreno onde foi instalado o Centro de Treinamento pertencia á ECCA 
Engenharia, que também foi a responsável pela reforma do prédio da Sede da 
DR, 1° pavimento; 

• não sabe o que aconteceu com a ECCA, mas já faz tempo que não vê placas de 
construções dessa empresa, mas sabe o que o seu proprietário atualmente é 
representante da Renault veículos; 

• embora o Waldemlr, o Zé Maria e o Paulo Dantas possuam carros da Renault 
não acredita que eles tenham sido presenteados como troca de algum favor 
recebido; 

• as negociações que envolveram a compra do prédio do Centro de Treinamento 
alongaram-se por quase dois anos e foi adquirido pelo mesmo preço oferecido 
pela ECT no inicio das. negociações e. a confirmação dessa compta se deu com a 
presença do ex-presidente da ECT, Gazaniga, em contat.o mantido pessoalmente 
com o proprietário do imóvel quando de sua visita a Belém; 

• não sabe se o Zé Maria possui frota de táxis em Abaetetuba, mas sabe que ele 
possui um apartamento alugado em Recife, fruto de aquisição feita durante o 
periodo que trabalhou na ECT naquela cidade e um terreno na Ilha de Cotljuba; 

.. não sabe se o ex-diretor Waldemir tinha afinidade com o responsável pelas 
avaliações do BASA, mas sabe que ele tem relacionamento com o Deputado 
federal Anivaldo Vale, que é ex-presidente do BASA; 

• fazia-se verificações em obras da regional, normalmente a partir de quinta ou 
sexta feira para não prejudicar muito as atividades diárias e voltava no sábado; 

o as verificações eram feitas com ele, o Waldemir e o Otoniel e/ou outro gerente 
envolvido e que quando o Waldemir ficava no final de semana era às suas 
expensas; 

• não era freqüente nem usual a sua permanência nas localidades onde eram 
feitas as verificações de serviços e obras de engenharia nos finais de semana e 
somente ficava quando jâ havia programação prevista e sempre a serviço. 

MARCELO RODRIGUES- Engenheiro Junior, matricula 8.453.842-2 , €!~-. CN. 

• 
t• Cf'MI • CORREIO~ 

acompanhou, por designação do Gerente Técnico, o inspetor Campos@l§mJ:>~ 
da comissão de sindicância nas verificações dos serviços d ~genharia, ~6~ 
prédios da ECT na área metropolitana.de.Belêm; 

Ja...W2002 
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• confirma que na DL 003101, constam 300 metros quadrados de estrutura de ferro 
do telhado, onde foi feito raspagem, lixamento e pintura, e quando da medição 
foram encontrados 222 metros quadrados de serviço realizado; 

• na mesma DL consta que foi feito a pintura de 380 metros quadrados e a mesma 
possui 222 metros quadrados e que houve a troca de 40 metros de calha 
galvanizada com pintura anti-ferruginosa e esmalte sintético e na medição 
realizada no prédio foram encontrados 22 metros; 

• na parte Interna do galpão houve apenas a troca de telhas, não tendo havido 
nenhum tipo de lixamento ou pintura na estrutura de ferro, mas não se lembra se 
a píntura ou lixamento constam como serviços contratados; 

• na DL-001/2001 o serviço contratado era para recomposição de 32 metros 
quadrados de forro, mas na área verifiCada na qual a DL se referia foram 
encontrados 19 metros quadrados de forro recomposto; 

• a DL 053/01 referi•se a pintura de 06 plataformas roletizadas no entreposto, 
porém foram encontradas apenas quatro delas que passaram por pintura: 

• o Douglas, empregado do entreposto, disse que as outras duas plataformas 
faltantes provavelmente estivessem no COVBelém, mas na verificação feita no 
COIIBelém, onde existem quatro dessas plataformas nenhuma delas havia 
passado por pintura; 

• na DL 076/01 consta serviçoo da recuperação das Instalações hidráulicas 
(duchas higiênicas dos WC Feminino) no COIIBelém e na verificação realizada e 
testemunhada pelo síndico Sérgio, funcionária da Brasil Service Darfene e 
Antonio Ferreira Conceição, enfermeiro, pois também se tratava de área médica, 
constatou-se a ineJCistêncía de realização de serviços de alvenaria que 
justificasse como recuperação das Instalações hidráulicas; 

• nesta DL houve apenas a instalação das duchas feminin~U~ a partír de 
rosqueamento. 

14) CARLOS ROBERTO DIPPOLITO- Contador Sênior. matricula 6.450.994-5, Gerente de 
Vendas, declarou QUE: 

• a administração do ex-diretor regional era altamente centralizada e, em qualquer 
circunstância, a última palavra sempre era do Diretor Regional; 

• exerceu a função de GECOF durante sete anos da administração do ex-diretor 
Waldemír, mas a financeira recebia as Notas Fiscais com o atesto, as AFs Já 
devidamente assinadas e sempre com a existência do crédito, bastando á 
financeira finalizar cada procedimento; 

• diversas vezes nas reuniões das quintas feiras aconteceram discussões com o 
Paulo Dantas em virtude de o orçamento ter sido estrapo,fm!ft;fli!~~~le,.--. 

Relanllio Pron~nor ORIPA 

contratação, mas e.Je sempre tinha a justificativa de fazer o 
crédito orçamentário com autorização do Diretor Regional; ' 
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• a área de contratação sempre teve problemas com cumprimento de metas do 
orçamento e se questionado a respeito o Paulo Dantas não aceitava e sempre 
dizia que ele mesmo tomaria conta dos serviços e dos contratos, não admitindo 
questionamentos a respeito; 

• diversas vezes tentou acertar, juntamente com o Vieira, as questões pendentes a 
o relativo a orçamento e o Paulo Dantas não aceitava, pois considerava 
interferência: 

o não tem conhecimenlo de que o Paulo Dantas tenha pegado caixas com 
documentos na portaria do prédio sede, depois de ter sido demitido da empresa; 

• sabe que o Barra esteve na casa do Paulo Dantas para recuperar alguns 
processos que a Comissão de Sindicãncia havia solicitado e que estavam em 
seu poder, mesmo depois de demitido, porque o próprio Barra declarou em 
documento que o declarante vai encaminhar á Comissão; 

• quando soube que o Barra tinha estado na casa do Paulo Dantas para buscar 
processos, orientou para que fosse tomado suas dedarações a termo para as 
apurações que se faziam necessárias: 

• o círculo de amizades do ex-di retor regional, ou as pessoas que eram de sua 
estrita confiança eram o Paulo Dantas, o Paulo Maurício, o Zé Maria e o 
Fernando Augusto, mas não sabe se algum deles tem outras rendas fora da 
ECT; 

• existia sim, a desconfiança de que estaria havendo favorecimento para a U S 
Mendonça, pois essa transportadora ganhava todas as concorrências, convites, 
Dls e tudo que se referia a transporte de cargas na OR/PA e que tinha na 
administração geral o Walmir, irmão do ex-diretor regional; 

15) CLÁUDIO FERNANDES DA LUZ- Técnico Opei'Bcional Junior, matrícula 8.453.248-3, 
chefe de agência- AC Altamira , declarou que: 

• 

• 

• 

• 

• 
o 

o 

• 

Relalóllo Preliminar ORIPA 

assumiu a chefia da AC Alta mira em 29/0512000; 

quando assumiu a chefia da AC Altamira a reforma do prédio já estava em 
andamento; · 

lembra que estava sendo realizada a pintura do muro que contoma a unidade; 

pintaram as 03 (três) grades que revestem a central de ar condicionado; 

pintaram 11 caixas de passagem para água provenientes dos tubos das calhas; 

pintaram uma porta de enrolar localizada na garagem; 
ROS n? 0312005 - GN · 

realizaram um rebaixamento da calçada na entrada da unid ~P.MII • CORRI'!IQE.. 
I r 

fize ram o rebaixamento dos paralelepípedos da via lateral ct ~êncjQ C:!~db_..ili. 
poças de água que se formavam; 3 .6 l 8 < ~ 
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• pintaram todos os tubos de água das calhas da unidade. 

• com relação à pintura externa (Item 2) tem a declarar que se recorda que 
somente foi pintado o muro que circunda o prédio da unidade; 

• não sabe a que se refere a pintura do teto constante na nota fiscal (item 3); 

• presenciou a pintura de somente 03 grades de proteção das centrais de ar (ítem 
5) e não 09 grades como consta na nota fiscal; 

• não sabe que serviço de pintura de piso se refere a nota fiscal (ítem 6); 

• com relação ao serviço de pintura de piso (item 1 da NF 061 ) reafirma que não 
sabe que pintura de piso se refere esta nota fiscal; 

• reconhece somente a pintura de 11 caixas de passagem e não 21 como constou 
na nota fiscal (item 3); 

• desconhece a aplicação de vemi:~: no forro e em portas (item 5); 

• não presenciou a pintura de vasos de planta e jardim (item 7), não tendo 
condição de confirmar a execução dos serviços; 

• não sabe o que significa linha de água portanto desconhece a realização desse 
serviço (item 9); 

• da mesma forma não sabe o que significa reconstrução de sarjeta não podendo 
opinar acerca da realização desse serviço fJtem 11 ); 

• não sabe que reposição de grade de ferro a nota fiscal se refere não podendo 
portanto afirmar a reali2:ação desse serviço (item 12); 

• desconhecia as notas fiscais n•s 057 e 061, sendo apresentadas ao declarante 
no decorrer do presente depoimento; 

• recusaria atestar essas notas fiscais em parte dos serviços; 

• não conhece ninguém da construtora Montreal, nem proprietário nem 
empregados e nem sabe onde ela se localiza; 

• com relação ao código financeiro registrado na NF 061 , sob identificação STO 
2825000.1, o mesmo não corresponde ao da AC Altamira/PA. 

16) JOSÉ JORGE NOBRE DO NASCIMENTO - Atendente Comercial 11, matrícula 
8.452.794-3, chefe de agência- AC São Francisco do Pará/PA, declarou que: 

• é chefe da AC São Francisco do ParáfPA desde agosto de 1991; 

• a execução dos serviços de reparo do prédio onde funciona 
do Para ocorreu em meados de setembro e outrubro/2000, ~IBr.&ile reéli)~f 
com precisão o período face o tempo decorrido; ' · 

llelif.<irlo Proim'nar ORIPA Jane~o 2002 
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o o atendimento ao público teve continuidade no período da reforma, não 
OCOI'll!ndo desocupação do prédio; 

o durante a execução dos serviços de reforma do prédio nunca houve 
comparecimento de qualquer empregado da área de engenharia da Regional; 

• não se lembra do comparecimento de qualquer empregado da engenharia da 
Diretoria Regional do Pará, na AC São Francisco do Pará, antes do início da 
reforma; 

• também não houve comparecimento de qualquer empregado da engenharia da 
Diretoria Regional do Pará nesta AC São Francisco do Pará, após concluídos os 
serviços; 

o após examinar o termo de exame e entrega e recebimento 87/00, de 09 de 
outubro de 2000, afirma que não foram realizados os seguintes serviços: capina 
e limpeza do terreno (item 1.3), revisão do telhado (ítem 2.1), revisão no 
madeiramento (ítem 2.2), revisão no forro em lambril madeira (item 5.1), rev~são 
de móveis (item 6.2), polimento de móveis (item 6.5), revisão na instalação de 
água (Item 11.1 ), revisão nos equipamentos sanitários e esgoto pluvial (ítem 
12.1), revisão nos equipamentos sanitários e de cozinha (item 13.1); 

• após analisar a nota fiscal 2793, de 09 de outubro de 2000, emitida pela firma 
C.C.M Engenharia Ltda, no valor de R$15.224,46, afirma que está tomando 
conhecimento do aludido documento no momento do seu depoimento, não tendo 
havido qualquer participação do depoente no seu atesto, desconhecendo ainda a 
fonna do pagamento efetuado; 

• não conhece ninguém da C.C.M Engenharia Ltda, nem proprietário nem 
empregados e nem sabe onda ela se localiza. 

17) MARCELO HAROLDO MENA WANDERLEY- Engenheiro Civil, matricula 8.453.473-7, 
Gerente Técnico, declarou que: 

• no período de 1996 a junho de 2001 respondeu pela chefia da 
SMOC/GETEC/DR/PA, tendo passado a partir de Julho 2001 a gerente técnico da 
DRIPA; 

• quando se trata de serviços de pequeno vulto a ser realizado em outras regiões 
operacionais que não a de Belém, são contatados os chefes das unidades que 
sofrerão a intervenção para que eles próprios busquem na localidade pessoas 
flsicas ou jurídicas que possam realizar o serviço e que preparem os orçamentos 
para serem enviados à GETEC: 

• de posse desses orçamentos a área técnica faz a análise e encaminha para a 
GERAO para preparação do processo e o envia a ASJUR para o parecer jurldico; 

o solicita ao Diretor Regional a autorização para a realização doff'e8~õ1iro55.-::c5tN"~l· 
CORREim 

0337 
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• depois de terminado os serviços o próprio chefe da unidade deve dar o atesto no 
verso da nela fiscal ou do recibo de prestação de serviços para que o valor seja 
transferido para o prestador de serviço; 

• somente depois que está de posse dos orçamentos é que os envia juntamente 
com a solicitação para a realização dos serviços à GERAO; 

• somente depoi.s que recebe as propostas é que faz a solicitação para o inicio dos 
serviços ficando assim, as datas das propostas anteriores ao pedido para a 
realização desses serviços; 

• esse procedimento se dá pela impossibilidade até de custos, de enviar pessoas 
ao local para a preparação desse procedimento; 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

pode acontecer de o chefe da unidade enviar a NF já com o atesto ou uma carta 
à parte, confirmando o término da obra a contento para que o valor seja liberado; 

quando isso não ocorre e para que não haja maior atraso na liberação do 
dinheiro o que provocaria pressões sobre o chefe da unidade por parte do 
prestador do serviço. a própria GETEC através de seus técnicos fazem o atesto 
depois de receberem a informação do chefe da unidade, via fone, de que o 
serviço foi terminado a contento; 

com relação aos 750m2 paQOõ para a firma MG Barros que realizou a 
recuperação do piso do compiQ)(o de Cabanagem, quando encontrou-se apenas 
504,39m2 de obra realizada não sabe informar o que pode ter ocorrido, mas 
acredita ter havido algum equivoco na constatação por parte do inspetor 
juntamente com o engenheiro que o acompanhava; 

a ECT faz a contratação da empreitada pelo preço global e ao ser apresentado o 
projeto da área a sofrer intervenção, parte-se da megtragem constante do projeto 
para a formação das áreas a serem reformadas, mas que a diferença 
apresentada no caso· em apreço é muito grande e ele precisaria verificar o 
processo para ver o que poderia ter ocorrido; 

da mesma forma que os demais processos que apresentam divergências 
semelhantes seria necessário verificar in loco e com o processo na mão, para 
saber o que poderia ter ocorrido; 

apesar do acompanhamento do engenheiro por ele designado pode ter ocorrido 
equívoco, já que o mesmo não tinha conhecimento exato da obra realizada e dos 
serviços que eventualmente tenham sido agregados ao projeto inicial dos 
serviços contratados; 

pode afirmar, no entanto, que todos os serviços pagos foram realizados, não 
tendo conhecimento de que algum serviço tenha sido pago sem ter sido 
realizado, tanto na capital quanto no interior; 

RQS n° 0312005- CN­
quanto ao preço dos refletores instalados no AC/CDD/Na ·· . ç~ncWCfJRRE!O~ 
comissão em pesquisa de preço feita com os mesmos participante:;; da DL t{j 3<6 2 
meses atrás e conseguiu um valor 22,5% menor não sabe inf fil'ier qooal a • 

-R-~~-.-P-rri-m~l-n.-O~~~PA------------------~~-n-oi-m-~~----~~=---------~------~~~~~----~~~ 
~<Y .41 
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metodologia que foi utili<:ada pelo técnico que reali<:ou a pesquisa de preços. 
Somente sabe dizer que a pesquisa foi feita; 

• não sabe em que condições houve a compra do servidor, já que à época era 
chefe da SMOC a quem tratou do assunto foi a SUSIS (sub gerência de 
sistemas) juntamente com a GERAO; 

• também não sabe qual o valor pago de aluguel do servidor que era utili<:ado e 
que tinha sido alugado da empresa canal 13, no período de março de 2001 a 
novembro de 2001; 

• nada tem a dizer a respeito do recebimento do equipamento em 12/01101, pois à 
época não estava na gerência técnica. 

3.2 DAS ANÁLISES DA DOCUMENTAÇÃO E TERMOS DE DECLARAÇÃO 

3.2.1 Contrataçao de serviços de despachante 

Em setembro/99, foi contratado, por meio da DL-214/99, o despachante Luiz 
José de Souza e Silva para executar serviços de licenciamento de veículos da ECT. A 
remuneração pelos serviços prestados era de RSSO,OO por unidade de moto e R$40,00 por 
unidade de outros veículos. A justificativa para contratar esse serviço foi com base numa Cl 
da Gerência de Administração formali<:ada para o Diretor Regional, onde foi apresentado 
que o custo com o empregado designado para realizar os licenciamentos estava muito 
elevado. Consta, também, que foi realizada uma pesquisa de mercado para escolha do 
menor preço, fato não consignado pela Comissão nos processos verificados na DR/PA 

O despachante Luiz José é filho do sr. Samànio, ex-funcionário da ECT e 
atual assessor do Prefeito de Ananindeua e amigo íntimo do sr. Waldemir Freire Cardoso e 
da ex-funcionária sra. Luzia de Souza e Sílva, que é detentora do contrato n• 3312001, 
firmado com a O RIPA para execução de manutenção de bicidetas. 

Vencido o prazo de prestação do serviço estipulado pela DU214/99, foi 
celebrado o contrato n•ooe7, fundamentado pela DL-341/00, de 02 do mês de outubro/00, 
com o despachante José Luiz, nas mesmas bases descritas anteriormente. 

Na operacionaltzação do contrato, a partir dos comprovantes de licenciamento 
(Guia de Recolhimento} emitidos pelo DETRAN, constante do processo na GERAO, 
constatou-se duplicidade de pagamento para o despachante. O desfalque se dava no 
momento em que o despachante preparava o movimento mensal de licenciamentos para 
apresentar à .ECT para recebimento de sua remuneração. Sorteava-se as guias de 
recolhimento de mês anterior, procedia-se à reprodução de cópias e as incluíam no 
movimento do mês. Foram 44 intervenções fraudulentas entre os meses de julho a 
outubro/01 {período verificado pela Comissio), 24 motos e 20 veículos, perfa:tendo um 
total de R$1.520,00 pago a maior para o despachante. 

Com base nos termos de declaração dos empregados Marcelo Gomes 
Pinheiro e Jorge Afonso Mendes Ferreira da seção de contratação, verific H . N _ 
do contrato foi conduzida de fonma displicente e sem senso da lo 
Mesmo após a const.atação, por parte do chefe da seçll.o, da irregulà a e, ­
providência foi tomada para evitar a Incidência do ilícito nem para ~!"Cir a 

·---~'-
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prejuízo, tendo, ainda, como agravante, ciência de que o ato illcito vinha ocorrendo 
regularmente. 

O contrato foi cumprido até sua vigência em 1/10/01. Não houve renovação do 
contrato, em função do parecer da GEOPE que menciona não haver necessidade do serviço 
do despachante que, além de não oferecer qualidade no serviço, os licenciamentos 
poderiam ser feitos por empregado da ECT, a partir da melhoria implementada pelo 
DETRAN para o licenciamento de veículos( volume 01 dos anexos). 

3.2.2 Aquisição de servidor de redes de computador 

A Gerência de Contratação efetuou a compra de um servidor para substituir 
um outro servidor alugado junto à empresa Canal 13 para atender demanda de atividades na 
àrea de operações, com base na especificação técnica da Gerência Técnica da DR!PA. A 
compra foi agilizada para se aproveitar do crédito orçamentário disponível do ano de 2000, 
conforme afirmação do empregado Marcelo Pinheiro chefe da seção de contratação à época 
e ratificação do gerente técnico Marcelo Wanderlei. 

O empregado Marcelo Pinheiro emitiu a DL-517/00, em 28/12/00, 
processou a compra e atestou a nota fiscal confirmando o recebimento do 
equipamento em 29/12/2000. O recebimento ocorreu de forma simulada, apenas para 
formalizar a transação. Em sua declaração ele afínna que o procedimento adotado foi por 
ordem do ex-gerente Paulo Dantas, com a justificativa de que teria que se aproveitar o 
crédito disponível ainda no mês de dezembro de 2000. Na declaração do empregado Jorge 
Afonso consta que a compra foi direcionada para a empresa Visão, uma vez que havia outra 
proposta da empresa ASTEQE (proposta ausente da DL-517/00) com o mesmo valor e com 
a iflclusão de um acessório do equipamento "fita date•, Imprescindível para o bom 
funcionamento do equipamento. No caso da empresa Visão, o referido acessório não fazia 
parte do equipamento. Conforme consta dos documentos analisados, o recebimento do 
equipamento se deu em 12/01/01 , pela empregado Ricario Marcelino de Lima da 
GETECIPA, o pagamento em 15/01/01 e sua montagem em 25/01/01, ocasião em que foi 
detectado que o equipamento não possula as especificações exigidas quando do inicio do 
processo. Como o equipamento não correspondeu às necessidades do serviço (não 
funcionou), houve, então, Intervenções junto à empresa Visão para exigir a adequação do 
equipamento às especificações estabelecidas. O embate com a empresa Visão se 
perdurou por 11 meses. A ECT, durante esse período, assumiu os custos com o 
aluguel do servidor, junto à empresa Canal 13, que foi utilizado para dar suporte até 
que fosse efetuada a compra desse servidor em questão. 

O contrato de aluguel expirou em 21/03/01 (perlodo de 6 meses), com 
uma despesa para a ECT de R$11.700,00. De abril a novembro/01, o servidor 
permaneceu sendo locado sem a cobertura contratual, nas mesmas bases 
estabelecidas no contrato vencido. O valor desembolsado para a empresa Canal 13, 
referente ao aluguel indevido, foi de R$13.650,00. A devolução do equipamento oconreu 
no dia 10 de dezembro de 2001, conforme recibo do sr. Atila Magno Fernandez da 
empresa Canal13 (volume 07, anexo 08, pg 160 a 217). 

3.2.3 Serviços de transporte 

3.2.3.1 Transportadora US Mendonça 
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A Diretoria Regional do Pará consoante a necessidade diversificada de 
transporte em seu território utiliza-se de vários modals de transporte (aéreo. terrestre e 
fluvial). No que conceme ao transporte terrestre para escoamento de carga da FNDE e 
outras cargas especiais, a DR/PA vem desencadeando processos licitatórios para atender 
a demanda na Capital e interior do Estado. Na análise dos processos licítatórios (DL, CV, 
TP e PREGÃO), no período de 1998 a 2001, constatou-se que a empresa US Mendonça 
-ME- CNPJ 14.730.998/0001-94, participou e ganhou 21 processos lícítatórios na ECT, 
acumulando um faturamento superior a R$3.560,000,00 no período. Essa empresa de 
transportes pertence. formalmente. ao sr. Ulisses Santos Mendonça que não aparece 
assinando nenhum dos processos de licitação com a ECT. Há uma procuração do sr. 
Ulisses para o sr. Walmir Freire Cardoso (irmão do Waldemír Freire Cardoso - ex-Diretor 
Regional do Pará) concedendo plenos poderes de gerenciar e representar a empresa em 
todas as instâncias, assinada em 16/12/1996 e uma outra renovando os termos em 1999. 
Curiosamente, em 22/1/1998, houve a criação da empresa US Mendonça Express Ltda­
CNPJ 02.332.308/0001-60, pertencente ao sr. Walmir Freire Cardoso e Pedro Paulo 
Pinheiro Reis, e houve somente uma participação dessa empresa em licitação da ECT no 
ano de2001. 

A denúncia formulada pelo sr. Edvaldo Ferreira Leite. proprietário da EDE 
CAR Transportadora, possui, basicamente três momentos, quais sejam: 

Período anterior a 1995: Edvaldo Leite. proprietário da empresa Serra Norte. 
efetuava o transporte de carga na linha L TR-06, com faturamento mensal variando de 
R$16.000,00 a R$20.000,00. Utilizava-se dois toyotas para execução do serviço. 
Afínnava que nessa época ganhava multo bem, mesmo tendo que contribuir com 
dinheiro para o ex-diretor Waldemír. No final de 1995, o ex-diretor Waldamir percebeu 
que o custo fixo referente às viagens e percursos não realizados, não estavam sendo 
faturados. Tomou a decisão de fazer essas inclusões no faturamento, na intenção de 
aumentar o valor a ser pago pala ECT. Na verdade. o faturamento aumentou 
substancialmente. mas o dinheiro excedente foi passado integralmente para o Waldemir. 

Período posterior a 1995: o ex-diretor Waldemir introduziu o seu irmão Walmir 
na transportadora EDE CAR (empresa criada pelo Edvaldo no final de 1995), sem vínculo 
empregatício, para adquirir experiência nos serviços de transportes e que a partir de 
então haveria facilidades na concessão de cargas para transportes por meio da EDE 
CAR. Foi criado um esquema fraudulento na ECT entre o ex-diretor Waldemir, seu 
innão Walmír, e proprietário da EDE CAR Edvaldo, que consistia em favorecer a EOE 
CAR na escolha para: prestar serviços de transportes de cargas. O Walmir teria 70% 
do faturamento da empresa e o Edvaldo ficaria com os 30% restantes. Desse modo, 
no período 00/97. a linha Salinas/Capanema, pertencente a EDE CAR. foi executada por 
uma Kombí, placa JTL-9029, de propriedade particular do Sr. Walmír Freire Cardoso, bem 
como a linha Belêm/Marabâ/Belém de carga expressa. durante um ano. foi feita por um 
caminhão Volkswagen 8100, de propriedade do Sr. Walmír. 

Período posterior a 1998: até 1997, o Edvaldo tinha participação de 30% no 
faturamento. conforme o esquema fraudulento praticado. A partir de 1998 o ex-diretor, 
paulatinamente. iniciou o afastamento do Edvaldo para ficar sozinho no esquema. Na TP-

05198, afirma o Edvaldo: houve vício na concorrência. uma vez qu:;~a~~:~~~~~mz~~ 
pegou os editais para a US Mendonça. Nessa TP-05, a EDE CAR 
foram canceladas e publicadas no DOU de 26111198, por considerar a 
através da CT/GEAFI/ECT/DR/PA-085198. Apesar da EDE CAR 
apresentado prova de ser idônea, não teve nenhuma resposta a res;peiitc( ,r·. _ __;:;....;:.....:.....J.._ 
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Em setembro de 2001, a EDE CAR recebeu um convite para transporte de 
carga hospitalar para Banack. Apresentou sua proposta às 11horas e 08 minutos, de 
R$5.700,00. A proposta vencedora foi a da Empresa US Mendonça no valor de 
R$8.850,00. O chefe da seção de contratação, Marcelo Pinheiro, afirmou que a proposta 
de EDE CAR não foi considerada por ter entrado na seção com atraso. Não haveria mais 
tempo para fazer a inserção na documentação que seria entregue ao Diretor Regional 
para assinatura, bem como já havia sido comunicado à US Mendonça da vitória no 
certame. No entanto, as declarações do empregado Alandouglas, responsável pelo 
embarque da carga, e do próprio Marcelo Pinheiro, indicam que houve falta de 
intere&se em acatar a proposta mais barata da EDE CAR. Na verdade, o que houve 
foi o favorecimento da concessão do transporte da carga para a US Mendonça. O 
fato da alegação não haver tempo para considerar a proposta da EDE CAR é 
improcedente, uma vez que a US Mendonça tomou ciência de que tinha ganho o 
certame, somente por volta das 16horas e 30 minutos. Apresentou o caminhão às 18 
horas do dia 29/09, conforme afirmação do empregado Alandouglas. O esq1.1ema de 
favorecimento para a US Mendonça se confirma, inclusive, na nova administração da 
DRIPA (volume 4, anexos 4A a 40, volume 5, anexos 4E e 4F). 

Para enfatizar a ocorrência dos ilícitos nas contratações envolvendo a 
empresa de transportes US Mendonça, apresentamos os eventos licltat.órios vencidos 
pela transportadora e as respectivas irregularidades ocorridas durante os certames: 

1) Tomada de Preço n.• 05/98 
Autorizada, em 18/0911998, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas da ECT nas linhas ESP-FNDE-01 a 16, analisada e aprovada pela ASJUR/PA. em 
02110/1S98, e teve o edital publicado no Diário Oficial- Seção 3, dia 01/1011998, data anterior à 
análise e aprovação da ASJURIPA. Além da empresa U S Mendonça, também enviaram 
propostas dia 16/10/98: EDE CAR, Expresso Amazônico, Henvil Transportes, Volante 
Transportes, Transglobal Transportes e Brasil Transportes. Na pasta do processo foram 
encontradas duas atas de reunião de licitação, ambas presidida pelo empregado Claudinei 
Curveto da Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n.• 8.010.670-6. Uma reunião realizada 
dia 16/10198, às 9 horas, para recebimento dos documentos de habilitação e dos envelopes 
contendo as propostas econômicas e outra realizada dia 28/10/1998, às 17 horas, para a 
abertura dos envelopes contendo as propostas econõmicas. A ata de reunião de julgamento não 
foi localizada na pasta. Em 26/11/98, o resultado do julgamento foi publicado no DOU, dando 
como vencedora do certame, em 10 (dez) linhas, a empresa EDE CAR. Por esta empresa está 
respondendo dois processos administrativos n°s 0586/GEAFI/98 e 0616/GEAFI/98, que apuram 
irregularidades cometidas contra a ECT, revogou-se a licitação. Em 02/12/1998 foi publicado no 
Diário Oficial - Seção 3 - aviso de revogação do certame licitatório por razões da interesse 
público, referente as linhas ESP-FNDE-2.3,5,6,7,8, 9,11,15 e 16, no qual a empresa EDE CAR 
tinha sido vencedora. O resultado das demais linhas foi adjudicado aos licitantes: Transglobal 
Norte Transportes nas linhas ESP-FNOE 1 e 4, U S Mendonça nas linhas ESP-FNDE 12 e 13, 
Volante Transportes na linha ESP-FNDE 14 e Brasil Transportes na linha ESP-FNDE 10. Foi 
celebrado, com a empresa U S Mendonça, contrato de prestação de serviço n• 96198, em 
16/1211998, com vigência de um ano. a contar de 11/1211998, no valor global de R$32.060,96. 
Em 30/11199, foi celebrado o 1° termo aditivo, tendo como objeto prorrogar a vigéncia do 
contrato por mais 12 (doze) meses, com inicio em 11/12199, e término em 11 n . , • 
Aditivo não foi encontrado na DRIPA. Em 01/12/00, foi celebrado o 3° Termo !!ilíK4! PfO fbc 
o refalido contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, com início em 11/11 00, e térm1no em ~ 
10112101. Cabe ressaltar que a ORJPA, no periodo de janeirot99 a · . :o!Of} .P.~eu à 
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empresa U S Mendonça, por conta deS5e contrato, o montante de R$306.009,31 (Trezentos 
e seis mil, nove reais e trinta e um centavos), ou seja, gasto da 200% a maior do valor 
global estipulado em contrato (volume 04, anexo 40, pg 310 a 316). 

2) Tomada de Preço n.• 07/98 
Autorizada, em 18/09/1998, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas da ECT em vârios roteiros, aprovada pela ASJUR/PA. em 28/12/1998, teve o edital 
publicado no Diário Oficial- Seção 3, no mesmo dia da aprovação da ASJUR/PA (28112/1998). 
Além da U S Mendonça, também enviaram propostas: Henvil Transportes (ambas dia 
13101/1999) e Transgtobal (dia 1110111999). Conforme ata de reunião de licitação realizada dia 
05102/1999, ás 9 horas, presidida pelo empregado Claudinei Curvelo da Silva, Administrador 
Postal Pleno, matricula n° 8.010.670-6, procedeu-se abertura dos envelopes e leitura das 
propostas. Na ata de neunião de julgamento, realizada no mesmo dia, às 10 horas, a Comissão 
propôs a adjudicação do certame, com base no critério de menor preço. à empresa U S 
Mendonça. Foi celebrado o contrato de prestação de serviço n• 20/99, em 25/02/1999, com 
vigência em 01 10311999, no valor global de R$132.366,85. Em 29102/00, foi celebrado o 1• termo 
aditivo, tendo como objeto prorrogar a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com início 
em 09/02/00 e término em 28102/01. O 2" tenno aditivo foi celebrado em 28102/01, prorrogando a 
vigência do contrato por mais 12 (do.ze) meses, ou seja, com início em 28102/01 e término em 
27102/02. Cabe ressaltar que a DRJPA, no periodo de abriU99 a setembrot01, pagou a U S 
Mendonça o montante de R$375.791,46 (Trezentos e setenta e cinco mil, setecentos e 
noventa e um reais e qLulrenta e seis centavos), ou seja, gasto de 186% a mais do valor 
global estipulado em contrato (volume 04, anexo 40, pg 379 a 393). 

3) Convite n• 49/98 
Autorizado, em 20/04/1998, pelo Diretor Regional para locação de dois veículos com franquia 
livne para executar a linha de transporte rodoviário Belém!Marabâ, aprovado pela ASJURIPA, em 
3010411998. Nio foram encontrados os avisos de recebimento - AR, na pasta do processo, 
comprovando o envio da carta convite para os licitantes. Além da empresa U S Mendonça, 
também enviou proposta dia 30104/1998, a empresa Tágide Locadora. Na pasta do processo, 
aparecem duas propostas enviadas das empresas Brasil Assessoria & Serviços e Volante 
Transportes com data de 3010311998, ou seja, vinte dias antes da autorização do Diretor 
Regional para iniciar o certame. Confonne ata de neunião de licitação nealízada dia 30/04198, às 
11 horas, presidida pelo empregado Rudiney Bentes Wanzeler, Contador Júnior, matrícula n.0 

8.452.140-6, procedeu a abertura dos envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de 
reunião de julgamento, realizada no mesmo dia, às 14 horas, a CPL propôs a adJudicação, com 
base no critério de menor preço, a empresa U S Mendonça. Foi ce lebrado o contrato n• 33/98, 
em 15/05/1998, por três meses, com início em 04/05/1998, no valor global de R$36.000,00 
(volume 04, anexo 40, pg 411 a 432). 

4) Co nvíte n° 50/98 
Autorizado, em 24104/1998, pelo Diretor Regional p11ra locação de 01 veiculo, com franquia livne, 
para executar a linha de transporte rodoviário Marabá/Conceição do Araguaia, aprovado pela 
ASJURIPA, em 05/05/1998. Não foram encontrados os avisos de recebimento- AR, na pasta do 
processo, comprovando o envio da carta convite aos licitantes. Além da empresa U S Mendonça, 
também enviaram propostas dia 05105/1998: Henvil Transportes, Volante Transportes e Brasil 
Assessoria & Serviços. Confonne ata de reunião de licitação realizada di · 
horas, presidida pelo empregado Rudinei Bentes Wanzeler, Contado~ J ,n?rili(;J&Ifa. <ifq -
8.452.140-6, procedeu a abertura dos envelopes contendo as proposta ecb s. IW1Hà61t8~ 
reunião de julgamento realizada no mesmo dia, às 14 horas, a CPL propôs, om bas~ !Ío~rio 
do menor preço, a adjudicação do certame à empresa U S Mendonça. F\;; celebrada em 
06/06198, o contrato n° 36/98, vigência de um ano, em 05/05/98. O valor gl ai de $38.400,00. 

~ 
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O 1° termo aditivo ao contrato não consta assinatura das partes contratantes e tem o carimbo de 
que foi aprovado pela ASJUR/PA, em 29104/99. O aditivo se refere a prorrogação do contrato até 
o dia 04/05/00 (volume 04, anexo 40, pg 433 a 456). 

5} Convite n.• 68/98 
Autorizado, em 24/07/1998, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas no trecho Belém/Marabá, aprovado pela ASJUR/PA, em 07/08/1998. Não foram 
encontrados os avisos de recebimento - AR na pasta do processo, comprovando o envio da 
carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça. também enviaram propostas dia 05/08/1998, 
data anterior à aprovação da ASJURJPA: Locar Locadora de Veículos, Brasil Assessoria & 
Serviços e Grão Expresso Pará. Conforme ata de reunião de licitação realizada dia 05/08/1998, 
às 17 horas, presidida pelo empregado Claudinei Curvelo da Silva, Administrador Postal Pleno, 
matricula n• 8.010.67()-Q, procedeu a abertura dos envelopes e leitura das propostas. Na ata de 
reunião de julgamento realizada no mesmo dia, às 17 horas e 30 minutos, a CPL propôs a 
adjudicação do certame, com base no critério de menor preço, a empresa U S Mendonça. Foi 
celebrado o contrato n• 52/98, em 26/0811998, para a duração de cinco meses, no valor global 
de R$75.335,00. Cabe ressaltar que a DRJPA desembolsou ã US Mendonça, no período de 
setJ98 a.março/99 (sete meses), o montante de R$107.811,37 (Cento e sete mil, oitocentos e 
onze reais e trinta e sete centavos), superando o valor global do contrato no perfodo de 
aproximadamente R$32.500,00 (volume 04, anexo 40, pg 459 a 483). 

6) Convite no 76/98 
Autorizado, em 17/09/1998, pelo Diretor Regional para a contratação de serviço de transporte de 
umas eletrônicas, acessórios e disquetes nos municípios da Região 01 (Abaetetuba), 02 
(Castanha!), 03 (Santarém) e 04 (Marabâ), aprovado pela ASJURfPA, em 24/09/1998. Não foram 
encontrados os avisos de recebimento - AR na pasta do processo, comprovando o envio da 
carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 25/09/1998: 
Marques Pinto Navegação e Brasil Assessoria & Serviços. Conforme ata de reunião de licitação 
realizada dia 25109/1998, ãs 9 horas, presidida pelo empregado Claudinei Curvelo da Silva, 
Administrador Postal Pleno, matricula no 8.010.670-6, procedeu a abertura dos envelopes e 
leitum das propostas. Na ata de reunião de julgamento realizada no mesmo dia às 10 horas, a 
CPL propôs, com base no critério do menor preço, a adjudicação do certame à empresa U S 
Mendonça, nos itens 02 e 04. Foi celebrado o coouato no 71/98, no dia 23/10/1998, vigência até 
o dia 05/10/1998. Valor global de R$14.900,00. A empresa Marques Pinto foi adjudicada no item 
03, pelo valor global de R$30.977,54fvolume 04, anexo 40, pg 484 a 497}. 

7) Convite n.o 99/98 
AutorizadO. em 15/12/1998, pelo Diretor Regional para locação de um veículo com 04 (quatro) 
portas, motor com cilindrada mínima 1.81, capacidade cinco passageiros, franquia livre. 
Aprovado pela ASJURIPA, em 18/12/1998. Não foram encontrados os avisos de recebimento­
AR na pasta do processo, comprovando o envio da carta convite aos licitantes. Além da U S 
Mendonça, também enviaram propostas dia 2211211998: Locar Locadora de Veículos e Tágida 
Locadora. Conforma ata de reunião de licitação realizada dia 22/12/1998, às 9 horas, presidida 
pelo empregado Claudinei Curvelo da Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n• 8.010.670· 
6, procedeu a abertura dos envelopes e leitura das propostas. Na ata de reunião de julgamento 
realiz.ada no mesmo dia, às 9 horas e 25 minutos, a CPL propôs a adjudicação do certame, com 
base no critério de menor preço, à empresa U S Mendonça. Foi celebrado o contrato n~' 104/98, 
em 30112/1998, vigência a partir do dia 24/12/1998. Valor global de R$18.!98~~~;m;~ht1;/9fl:;:o, 
foi emitido o 1° termo aditivo, tendo como objeto prorrogar a vigência do c~~~~~J~~~ 
(doze) meses, com término em 23/12/00. O 2° termo aditivo foi emitido em 
como objeto a prorrogação do referido contrato por mais 12 (doze} meses, ou 
24/12/2000 e término em 23/1.212001 (volume 04, anexo 40, pg 498 a 512). 
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Autorizada, em 09/02/1999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas no trecho Belêm/Goianésia/Marabá, analisada e aprovada pela ASJURIPA, em 
19/04/1999, teve o edital Publicado no Diário Oficial - Seção 3, em 15/04/1999, com data 
anterior ao parecer da ASJURIPA. Além da US Mendonça também enviaram propostas: 
Transportadora Bumerangue (dia 23/0411999), Bis Rent a Car, Sedmar- Serviços & Transportes 
Maringá, Volante Transportes e Transglobal (dia 30/04/1999). No processo, foram encontradas 
duas atas de reunião de licitação. A primeira foi realizada dia 30/04/1999, às 9 horas. A CPL foi 
presidida pelo empregado Claudinei Curvelo da Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n° 
8.010.670·6, que recebeu os documentos de habilitação e dos envelopes contendo as propostas 
econômicas; a segunda foi realizada dia 18/05/1999, às 15h00, também foi realizada para 
abertura dos envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento 
realizada dia 07/06/1999, às 9 horas, a CPL propôs, com base no critério do menor preço, a 
adjudicação do certame aa empresa U S Mendonça. Foi celebrado, em 24/06/1999, o contrato n° 
74/99, vigência de um ano, a partir do dia 16/06/1999. Valor global de R$150.331,76. A DRIPA 
desembolsou, no perlodo de agosto.l99 a novembrol01, à U S Mendonça o montante de 
R$405.501,61 (Quatrocentos e cinco mil, quinhentos e um reais e sessenta e um centavos}, 
superando o valor global pennitido pelo contrato de aproximadamente R$ 100.000,00 
(volume 04, anexo 4C, pg 158 a 195). 

9) Tomada de Preço n• 07199 
Autorizada, em 09/0211999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas de Belém para as unidades da ECT, localizadas nas Regiões Operacionais n" 03 de 
Castanha! e n° 04 de Capanema, publicado no Diário Oficial, Seção 3, dia 15104/1999, A cópia 
do edital arquivada na pasta do processo não tem carimbo comprovando a existência de parecer 
da ASJUR/PA. Além empresa U S Mendonça, enviou proposta, em 07/05/99, a Locavel Serviços. 
A ata de reunião de licitação realizada dia 07/05/1999, às 9 horas, presidida pelo empregado 
Claudinei Curvelo da Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n.• 8.010.67(H), procedeu o 
recebimento dos documentos de habilitação e dos envelopes contendo as propostas 
econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizada dia 10/05/1999, ás 9 horas, a CPL 
propôs, com base no critério do menor preço, a adjudicação do certame à empresa U S 
Mendonça. Foi firmado o contrato n• 67/99, por período de um ano, a partir de 01/06/1999, no 
valor global de R$187.200,00. A DRJPA desembolsou, no periodo de junho/99 a 
novembrol01, à U S Mendonça o montante de R$54a.280,00 (Quinhentos e quarenta e oito 
mil, duzentos e oitenta reais), superando o valor global do contrato em aproximadamente 
R$80.000,00 (volume 04, anexo 4C, pg 196 a 215). 

10) Tomada de Preço n° 12199 
Autorizada, em 10f08/1999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas nas LTRs 01 e 03, da Região de Bragantina, aprovada pela ASJUR/PA, em 03/09/1999, 
e publicada no Diário Oficial- Seção 3, • em 02/09/1999, data anterior à aprovação do edital 
pela ASJURIPA. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 17/09/1999: EDE 
CAR, Locavel Serviços e Henvil Transportes. No mesmo dia, às 9 horas, presidida pelo 
empregado José Roberto Barra Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 8.452.568-
6, a comissão pennanente de licitação • CPL recebeu os documentos de habilitação. e dos 

envelopes contendo as propostas econômicas. A empresa U )s:!~~:::il~~~:::::~ representada. No dia 15/10/1999, as propostas foram abertas para leitura 
foram localizadas, no processo. duas atas de reunião de julgamento 
15/1011.999, respectivamente. A primeira realizada ãs 9 horas, com a decisãoo,~~:~~~k 
licitantes. A segunda realizada às 11 horas e 30 minutos, houve, com base n 

a de do certame à U S 
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contrato no 139/99, em 05/11/1999, por período de um ano, a partir de 01/11/1999, no valor 
global de R$155.319,60. A DR/PA desembolsou, no período de novembro/99 a novembro/01, à 
U S Mendonça o montante de R$429.923,28 (Quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e 
vinte e três reais e vinte e oito centavos}, superando o valor global do contrato em 
aproximadamente R$119.000,00 (volume 04, anexo 4C, pg 216 a 241 ), 

11) Convite n• 24/99 
Autorizado, em 07/07/1999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas no trecho Araguaia/Redenção, aprovado pela ASJURIPA dia 15/07/1999. Não foram 
encontrados os avisos de recebimento - AR - na pasta do processo. comprovando o envio da 
carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 14/07/1999. 
data anterior à aprovação da ASJURIPA: Volante Transportes e Rebelo Comércio & Navegação. 
Conforme ata de reunião de licitação realizada dia 14/07/1999, às 9 horas, presidida pelo 
empregado Claudinei Curvelo da Silva. Administrador Postal Pleno, matrícula n.• 8.010.670·6, a 
CPL recebeu os envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento 
realizada no mesmo dia às 11h00, houve a proposição de adjudicação do certame, com base no 
critério do menor preço, à empresa U S Mendonça. Foi celebrado o contrato n• 106/99, em 
18/08/1999, por período de três meses, a partir da 19/07/1999 (assinatura do contrato ocorreu 
um mês após o inicio de vigência), no valor global de R$45.068,40. A DRJPA desembolsou, no 
periodo de agosto/99 a dezembroJ99, à U S Mendonça o montante de R$54.945,96 
(Cinqüenta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos). O 
gasto em cinco meses superou o valot global estabelecido no contrato (volume 04, anexo 
4C, pg 242 a 257), 

12) Convite n• 25199 
Autorizado, em 06/0711999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas no trecho Redenção/São Felix do Xingu, aprovado dia 15/07/99 pela ASJURIPA. Não 
foram encontrados os avisos de recebimento - AR na pasta do processo, comprovando o envio 
da carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 
16/0711999: Brasil Transportes & ServiÇOs e tocar Locadora de Veículos. Conforme ata de 
reunião de licitação realizada dia 16/07/1999, às 9 horas. a CPL, presidida pelo empregado 
Claudinei Curvelo da Silva, Administrador Pos~ Pleno, matrícula n• 8.010.670-6, recebeu os 
envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizada no 
mesmo dia, ás 10 horas, houve a proposição, com base no critério do menor preço, da 
adjudicação do certame à empresa U S Mendonça. Foi celebrado, em 10/12/1999, o contrato n° 
162/99, por perlodo de um ano. a partir de 01/11/1999, no valor global de R$72.399,60. A DR/PA 
desembolsou. no período de dezembro/99 a novembro/01, à U S Mendonça o montante de 
R$133.7'\5,43 (Cento e trinta e três mil, setecentos e quinze reais e quarenta e três centavos) 
(volume 04, anexo 4C, pg 258 a 275). 

13) Convite n• 32J99 
Autorizado, em 23/07/1999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas nas LTRs 1 e 3, da Região Bragantina, aprovado dia 05/08/1999 pela ASJURIPA. Não 
foram encontrados os avisos de recebimento - AR - na pasta do processo, comprovando o 
envio da carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 
05/08/1999: Brasil Transportes & Serviços e Volante Transportes. Conforme ata de reunião de 
licitação realizada dia 05/0B/1999, às 9 horas, a CPL. presidida pelo empregado José Roberto 
Barra Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricule n• 8.452.588-6, recebe ~\<&19~.,._-=-..., 
contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizacja. . fJsRíH ~ ... ; CN • 
às 10 horas, houve a proposição, com base no critério do menor preço, á.J ' ~~ElO~ 
certame à empresa U S Mendonça. Foi celebrado o contrato no valor global d ~$ 39.9'1·(ifOJ 
porém o mesmo não follocaUzado na DRIPA (volume 04, anexo 4C, pg 276 ~!lo . 
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Autorizado, em 19/08/1999, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas para no trecho GoianésiafTucurul, aprovado pela ASJURIPA dia 23/08/199, Não foram 
encontrados os avisos de recebimento - AR - na pasta. do processo, comprovando o envio da 
carta convite aos licitantes. Além da U S Mendonça, também enviaram propostas dia 26/08/1999: 
Tágide locadora e lindo Car Locadora de Veículos. Confonne ata de reunião de licitação 
realizada dia 26/08/1999, às 9 horas, a CPL, presidida pelo empregado José Roberto Barra 
Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 8.452.588-6, recebeu os envelopes 
contendo as propostas econõmicas. Na ata de reunião de julgamento realizada dia 26/08/1999, 
às 10 horas e 30minutos, com base no critério do menor preço, houve a proposta de adjudicação 
do certame à empresa U S Mendonça. Foi celebrado, em 01/10/1999, o contrato n• 123199, por 
periodo de um ano, a partir de 03/09/1999, no valor global de R$75.348,00. A DRIPA 
desembolsou, no período de outubro/99 a novembro/01, à U S Mendonça o montante de 
R$.128.174,62 (Cento e vinte e oito mU, cento e setenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos) (volume 04, anexo 4C, pg 291 a 309). 

15) Tomada de Preço n• 04/00 
Autorizada, em 14/03/2000, pelo Diretor Regiooal para contratação de serviço de transporte de 
cargas da ECT na Região de Bragantína, publicado dia 21/03/2000 no Diário Oficial- Seção 3, 
no mesmo dia em que foi analisada pela ASJURJPA. Além da U S Mendonça também enviaram 
propostas dia 05/04/2000: Benfica Comércio & Serviços e Locavel Serviços. Confonne ata de 
reunião de licitação realizada dia 05/04/2000, às 15 horas, a CPL, presidida pelo empregado 
José Roberto Barra Cordeiro , Técnico Administrativo Jüníor, matricula n• 8.452.588-6, recebeu 
os envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizada 
dia 17102/2000, (um mes antes da publicação do edital no DOU}., houve a proposição, com 
base no critério do menor preço, da adjudicaçio do certame à empresa U s. Mendonça. Foi 
celebrado, em 08/05/00, o contrato n• 27/00, por periodo de um ano, a partir de 05105/00, no 
valor global de R$260.260,92. A DRJPA desembolsou, no período de março/00 a novembro/01, à 
U S Mendonça o montante de R$511 .198,23 (Quinhentos e onze mil, cento e noventa e oito 
reais e vinte e trés centavos) (volume 04, anexo 48, pg 73 a 95). 

16}Convite n• 06/00 
Autorizado, em 19/01/2000, pelo Diretor Regional para contretsção de serviço de transporte de 
cargas da ECT na Região de Braganlina (L TRs 02 e 04), aprovado pela ASJUR/PA dia 
27/01/2000. Foram enviadas aos licitantes, cooforrne aviso de recebimento- AR, em 20/0112000 
(data anterior à aprovação da ASJURJPA). Além da U S Mendonça, também enviaram propostas 
dia 27/01/2000: Transregional Transportes Rodoviários e Brasil Transportes & Serviços. 
Conforme ata de reunião de licitação realizada dia 27/0112000, às 15h00, a CPL, presidida pelo 
empregado José Roberto Barra Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 8,452.588-
6, recebeu os documentos de habilitação e os envelopes contendo as propostas econômicas. Na 
Ata de Reunião de Julgamento realizada no dia 20/01/2000, ás 17 horas. ~data anterior à 
aprovação do convite pela ASJURJPA e anterior ao ·recebimento das propostas) houve a 
proposição, com base no critério do menor preço, da adjudicação do certame à empresa U S 
Mendonça. Foi celebrado o contrato, porém o número e data não foram especificados pela 
ASJUR/PA. O período da vigência foi de três meses, a partir de 28/0112000, no valor global de 
R$65.005,23 (volume 04, anexo 48, pg 96 a 110}. 

R9S no 03/2005 • CN • 
17) Convite n• 09/00 1 · ÇPMI • CORR;Jéj§ J 

Autorizado, em 10/02/2000, pelo Diretor Regional para locação de veículos a. entrtil~ J 
carga da FNDE na zona urbana da cidade de Belém. A cópia da carta convitefe~~~~~~ 
pasta do processo, não tem o carimbo comprovando a chancela da ASJUR/PA. A 2o&,títe, ..1 
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foi enviada aos licitantes em 15/0212001, conforme aviso de recebimento - AR com data de 
15/0212001, ou seja, os ARs foram emitidos um ano após a adjudicação da licitação. Pode-se 
afirmar que o processo, ou parte dele foi montado a posteriori ao certame, principalmente por ter 
o processo sido captado na residência do ex-gerente Paulo Dantas. Além da U S Mendonça 
também enviaram propostas dia 22/02/2000: Transregional Transportes Rodoviários e Henvil 
Transportes. Conforme ata de licitação realizada dia 2210212000, às 15 horas, a CPL, presidida 
pelo empregado José Roberto Barra Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 
8.452.58~. recebeu os documentos de habilitação e os envelopes contendo as propostas 
econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizada no mesmo dia às 16 horas, houve, com 
base no critério do menor preço, proposta da adjudicação do certame à empresa U S Mendonça, 
pelo valor global de R$ 30.000,00. O contrato, oriundo dessa licitaçlio, com a empres11 U S 
Mendonça nlo foi localizado na DRLPA (volume 04. anexo 48, pg 111 a 123). 

18) Convite n• 36/00 
Autorizado, em 27/0712000, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte de 
cargas da ECT - LTR 03, aprovado pela ASJUR/PA dia 03/08/200. As cartas convite foram 
enviadas aos licitantes em 28/07/00, conforme aviso de recebimento - AR. A data das cartas 
convite é anterior á data de aprovação da ASJUR/PA. Além da U S Mendonça também enviarem 
propostas dia 04/08/2000: Lindo Car Locadora e locar Locadora. Conforme ata de reunião de 
licitação realizada dia 04/0812000, às 9 horas, a CPL, presidida pelo empregado José Roberto 
Barra Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 8.452.58~. recebeu os documentos 
de habilitação e os envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de 
julgamento de 09/0812000 realizada às 16 horas, houve, com base no critério do menor preço, a 
proposta de adjudicação do certame à empresa U S Mendonça. Foi celebrado o contrato n• 
53100, dia 18/0812000. por período de um ano, a partir de 21/08/2000, no valor global de 
R$76.602,24. A DRJPA desembolsou, no período de setembro/CO a setembro/01, á U S 
Mendonça o montante de R$107.289,!l1 (Cento e sete mil, duzentos e oitenta e nove reais e 
noventa e um centavos), superando o valor global do contrato em aproximadamente 
R$31 .000,00 (volume 04, anexo 48,. pg.124 a 142). 

19) Convite n• 43/00 
Autorizado, em 08/09/2000, pelo Diretor Regional pare contratação de serviço de transporte 
rodoviário nas zonas urbanas e rurais em vârios municípios. Foi aprovado pela ASJUR/PA no dia 
25/09/2000. Não foram encontrados os avisos de recebimento - AR - na pasta do processo, 
comprovando o envio das cartas convite aos licitantes. Além da empresa U S Mendonça, 
também enviaram propostas dia 22/0912000 (data anterior à aprovação da ASJURIPA): Henvil 
Transportes e Transportadora Expresso Amazônico. Confonme ata de reunião de licitação 
realizada dia 22/0912000, às 15 horas, a CPL, presidida pelo empregado Jose Roberto Barra 
Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matricula n• 8.452.588-6, recebeu os documentos de 
habílítação e os envelopes contendo as propo.sta.s econômicas. Na ata de reunião de julgamento 
realízada no mesmo dia às 15 horas e 30 minutos, houve, com base no critério do menor preço. 
a proposição da adjudicação do certame, referentes aos itens 1, 3, 6, 7 e 13, à empresa U S 
Mendonça, pelo valor global de R$26.635,00. Foi celebrado o contrato de prestação de 
serviços, porém o mesmo não foi localizado na DRJPA (voll.lme 04, anexo 48, pg 143 a 157). 

20) Pregão n• 03/01 RQS n9 0312005. CNc-

Autorizado, em 04/05/2001, pelo Diretor Regional pare contratação dos serviço ~Aislri~§#bEIO~ 
de carga de alta densidade nas áreas urbanas e rurais das cidades do Estado d Jfi:rã e A~t/.2 
aprovado pela ASJUR dia 1810511999, publicado no Diário Oficial - Seção 3, dta·~fEl&/2601. 

Além da empresa U S Mendonça, também enviaram propostas dia 19/08 CAR, • . . 

R-P,.!im._. OR/Pf< Janeiro 2002 
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Locadora e Transportadora Ltda, WNS lnd. E Comércio, Norauto Rent a Car, Marques Pinto 
Navegação. Ltda, e Henvil Transportes. Conforme ata de reunião de licitação realizada em 
19/06/2001. às 9 horas, a CPL, presidida pelo empregado José Roberto Barra Cordeiro, Técnico 
Administrativo Júnior, matricula n• 8.454.112-1, recebeu os envelopes contendo as propostas 
econômicas e os documentos de habilitação. Após os trabalhos do pregoeiro foram vencedores 
do. certame, conforme publicado no Dláoo Oficial dia 26/0612001: Para o item 1-WWS lndustria 
e Comércio no valor anual de R$159.300,00; para os ítens 2, 7 e 9- Henvil Transportes Ltda, no 
valor anual de R$176.475,00; para os itens 3 e 4 - Norauto Rent a Car, no valor anual de 
R$106.239,00; para os itens 5 e 6 - U S Mendonça Express, no valor anual de R$90.616,50; 
para o item 8- Marques Pinto Navegação, no valor anual de R$60.046,35. Em 24/09/2001, foi 
celebrado o contraio n• 50/2001 com a empresa U S Mendonça, por perfodo de um ano, a partir 
do dia 02/07/2001 , no valor global de R$90.616,50 (volume 04, anelto 4A, pg 01 a 54). 

21) Convite n• 33/01 
Autorizado, em 27/06/2001, pelo Diretor Regional para contratação de serviço de transporte 
rodoviário para atender demanda em linha de coleta, transporte e entrega de cargas na cidade 
de Marabá. Aprovado pela ASJUR dia 16/1012001, e Edital entregue dia 17/10101 aos licitantes, 
conforme avisos de recebimento- AR arquivados na pasta do processo da carta convite. Além 
da empresa U S Mendonça Express, também enviaram propostas dia 25/10/2000: EDE CAR 
Transporte Expresso e Serra Transportes Uda. Conforme ata de reunião de licitação realizada 
dia 25/1.0/2001, às 17 horas, a CPL, presidida pelo. empregado José Roberto Barra Cordeiro, 
Técnico Administrativo Júnior, matrícula n• 8.452.588-6, recebeu os documentos da habilitação e 
os envelopes contendo as propostas econômicas. Na ata de reunião de julgamento realizada dia 
30/10/01, às 16 horas, houve, com base no critério do menor preço, a proposição da adjudicação 
do certame à empresa U S Mendonça Express, pelo valor global de R$30.164,64. Foi celebrado 
o contrato n• 73/2001 com a empresa US Mendonça. por período de um ano, a partir do dia 
29/11/a1 {volume 04, anelto 4A, pg 55-• 72). 

Sinteticamente, os processos envolvendo a US Mendonça apresentaram as 
seguintes irregularidades: 

a) falta de Avisos de Recebimento- AR, comprovando. a entrega do edital do convite aos licitantes. 
Ex.: convite n"s 49,50 e 68/98; 

b) propostas de licitantes recebidas antes mesmo da autorização do Diretor F.legional para 
desencadear o processo licitatório. Ex.: convite n.• 49/98, autorizado dia 20/04/1998 e aprovado 
pala ASJUR em 30/04/98, conteFido. propostas da Brasil Assessoria & Servíços e Volante 
Transportes com data de 30/03/1998; 

c) propostas de licitantes recebidas na mesmo dia da aprovação do edital de convite foi pela 
ASJUR/PA para desencadear o processo ~citatório. Ex.: Convite n.• 50/98 tem a chancela da 
ASJUR/PA em 05/05/1998 e no mesmo dia foram recebidas as propostas, realizadas as atas de 
abertura e adjudicação do certame; 

d) propostas de licitantes recebidas antes da aprovação da ASJURIPA. Ex.: convite n. • 66198, 
aprovado pela ASJURIPA em 07/08/1998, com data de recebimento das propostas e 
adjudicação do certame em 05108/1998; 

e) atas de reunião de adjudicação realizada antes mesmo do recebimento da 
convite n.• 06/00, autorizado pelo Diretor Regional dia 19/01/00, com chancela' 
26101/00 e no áiB 20/01/2000, às 17h00, foi realizada ata de adjudicação do r..Anlam 

vencedor- U S Mendonça. As propostas, inclusive da ganhadora, estão com dé1f.i!r-at~'-"J~:W~-
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f) avisos de recebimento - AR de entrega dos convites aos licitantes com data posterior a data de 
entrega das propostas e adjudicação do certame. Ex.: convite n.0 09/00. cujas propostas foram 
recebidas em 22/02/2000 e os ARs com data de 1510212001; 

g) ata de adjudicação realizada antes mesmo da aprovação do edital de convite pela ASJUR/PA. 
Ex.: convite n• 43/00, cuja data de aprovação da ASJURIPA é de 25/09/00 e a adjudicação em 
22/09/2000; 

h) processos licitatórios realizados sem o. parecer da ASJUR/PA. Ex.: tomada de preço n• 07199, 
publicada no Diário Oficial dia 15/04/ 1999. O edital anexado na pasta não tem a chancela da 
ASJURIPA; 

i) edital de Ucilação publicado antes do. parecer da ASJUR/PA. Ex.: tomada de preço n• 12/99, 
publicada em 02/09/1999, e com a chancela da ASJUR/PA, somente em 03/09/1999; 

O j) processos licitatórios realizados com adjudicação do. certame à U S Mendonça. No entanto, os 
contratos oriundos desses processos não foram encontrados na DRIPA. Ex.: contratos oriundos 
dos-convites n•s 32/99, 09/00 e 43100; 

k) contrato sem a chancela da ASJURIPA. Ex.: convite n• 06/00, cujo resultado do certame foi 
adjudicado a U S Mendonça. Todavia o contrato està arquivado na pasta sem constar o numero 
e trem a assinatura de aprova~ da ASJURIPA, impossibilitando o levantamento dos 
pagamentos realil.ados por conta desse contrato; 

I) contrato celebrado entre a DRIPA e a U. S Mendonça, apresentando vigência antenor ã chancela 
da ASJURJPA. Ex.: contrato n• 106/99, celebrado dia 19/07/1999, com vigência de três meses, a 
partir de 19/07/1999, e com a chancela da ASJUR em 18108/99; 

m) contratos ativos e com vigências encerradas, sem a celebração do termo aditivo prorrogando o 
p;azo. Ex.: contrato n• 162199, com vigéncia encerrada em 30/10/00 e que até outubro/01 
continuava com a prestação do serviço e execução do pagamento. 

() Contratos celebrados com a empresa U S Mendonça e que não foram 
observados os limites do valor global estipulado: 

• contrato n. o 052/98 
valor global - R$75.335,00; vigência- 05 meses (de 17/08198 a 16/01/99); 
pagamentos realizados de set/98 a mar/99 - R$ 107.811,37; valor 
ultrapassado - R$.13-.642,62 (considerando os 25o/o estabelecido no contrato); 
objeto- Serviço de transporte de carga L TR Belém/Marabâ; 

• contrato n.• 096/98 
valor global - R$32.060,96; vigência - um ano (de 11/12/98 a 10/12199 -
prorrogado até 10/12/01 ); pagamentos realizados de jan/99 a set/01 - R$ 
306.009,31; valor ultrapassado - R$ 199.139,45 (considerando os 25% 
estabelecidos ho contrato); objeto - Serviço de transP.QLt~~~~;s-~1.., 
caminhões tipo baú; ROS n• 03/2005 • CN • 

, cPMI • coRREim 
1 

• contrato n. • 139199 · O 3 4. 4 !1 Fts: 
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valor global - R$155.319,60; vigência - 01 ano (de 01/11/99 a 30/10/00-
prorrogado até 30/10/01); pagamentos realizados de nov/99 a nov/01 - R$ 
429.923,28; valor ultrapassado - R$ 41 .624,28 (considerando os 25% 
estabelecidos no contrato); objeto - Serviço de transporte de carga L TR 01 e 
13-Região Braganlina; 

• contrato n. o 053/00 
valor global - R$76.602,24; vigência - 01 ano (de 21/08100 a 20/08/01}; 
pagamentos realizados de set/00 a set/01 - R$ 107.289,91; valor 
ultrapassado - R$11.537, 11 (considerando os 25% do contrato); objeto -
Serviço de transporte de cargas L TR 03; 

n) conlratos ativos e com vigências encerradas, sem a celebração do termo aditivo prorrogando o 
prazo. Ex.: contrato n° 162/99, com vigência encerrada em 30/10/00 e que até outubro/01 
continuava com a prestação do serviço e execução do pagamento. 

3.2.3.2 Fox Táxi Aéreo Ltda 

Na análise dos pagamentos efetuados à empresa Fox, no período de 
28/07/00 a 17/09/01, constatou-se que: a nota fiscal n• 175. de R$178.120,80, foi paga 
sem cobertura contratual. A NF k>i emitida em 04106/01, referente à pçestação de serviço 
do mês de maio/01, época anterior à assinatura do contrato 045, vigente a partir de 
01/06/01. O contrato refere-se à prestação de serviços de transporte de carga aérea no 
trecho Belém/Santarém/Aitamira/Belém, resultado de processo licltatório, no valor global 
de. R$2.219.817,60 (pregão 001/2000). Também as notas fiscais n•s 48. (16/0812000}, no 
valor de R$16.000,00 e 12, (29/0812000), no valor de R$13.200,00, referentes às AFs 353 
e 35812000, respectivamente, fotam pagas sem cobertura contratual, em desacordo com 
o Art. 62 da Lei 8.666/9'3 (volume 03, anexo 3A, pg 01 a 19). 

3.2.3.3 Táxi Aéreo ltaituba Lida 

Devido ao descumpJimento de contrato por parte da empresa Penta, conforme 
CIIREOP-PA/08 - 0465/2001, houve o fretamento. sem a cobertura contratual, de 
aeronave para transporte de valores nos días 08, 11 e 1610512001, conforme nota fiscal 
0783, no valor de 3.800,00. Teve, ainda, o transporte de carga no percurso de 
Santarem/ltaituba no periodo de 01/06 a 31/0712001, conforme notas fiscais n•s 0801 e 
0805, datadas de 03107 e 06/08 de 2001, nos valores de R$5.709,40 e R$5.192,30, 
respectivamente (volume 03, anexo 38, pg 20 a 66). 

3.2.3.4 Puma- Serviços Especializados de Vigilância e Transportes de Valores S/C 
Ltda 

A empresa Puma prestou serviços de vigilãncia armada em diversos prédios 
da ECT, no período de julho de 2000 a junho de 2001, sem existência de contraio. 
Conforme as notas 4153, 4189, 4230, 4267, 4311, 4350, 4390, 4425fi4f'RQ;~ 
4609 e 4656, o valor foi de R$427.836,56. A prestação do serviço con ~ftifp o.l~ftete~ 
Art. 57 da Lei 8.666193. A área de contratação da DRIPA utilizou d ntraiOJ11~379/95, 
datado de 12107/1995, que f6ra prorrogado por períodos anuais até IP'I!JfiCBr+á~tQ)em 
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11/07/2000, o que leva a concluir que foi uma utilização indevida à luz da lei 8.666/93 
(volume [}3, anexo 3C, pg 67 a 168). 

3.2.3.5 Brasil Assessoria/Transporte & Serviços Ltda 

A DR/PA efetuou, no período de julho de 1998 a outubro de 2001, 
pagamentos relativos a serviços de transportes de valores e de carga da FNDE à 
empresa Brasil Assessoria no montante de R$418.719,88. Desse montante. não foi 
encontrada a documentação comprobatória da composição da quantia de R$374.157,43 
nas pastas da gestão dos contratos da Gerãncia de Contratação da DRIPA (volume 03, 
anexo 030, pg 169). 

3.2.3.6 Objeto contratual especificado de fonna genérica 

Contratação de serviço de transporte sem que fosse especificada claramente 
a carga, objeto ou produto a ser transportado e as localidades a serem beneficiadas, em 
desacordo com o Art. 55 da Lei 8686/93. Tal procedimento pode acarretar acréscimos de 
ICMS indevidamente nos custos dos serviços de transportes, onerando Indevidamente a 
ECT, tendo em vista a isenção estabelecida no Art. 2• do Decreto-Lei 509, de 20/03/1969, 
que dispõe sobre a transformação do Departamento dos Correios e Telégrafos em 
empresa pública e § :z.• do Art. 18 da Lei 6.538, de 22/07/1973, que dispõe sobre os 
Serviços Postais, estabelecendo que o imposto não incide sobre o transporte da carga 
postal. Portanto, os prepostos da ECT qU6 executaram esta atividade, enquadram-se na 
mesma situação, conforme define o Código Tributário Nacional, Lei 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, que em seu Art. 121 • Disposições gerais, define o sujeito passivo da 
obrigação principal. EX: tomada de preços 009/2000; Contrato 055/2000 - Empresa: 
Transportadora Sol Dourado Uda - Objeto: Prestação de serviço de transportes de 
cargas da ECT na Cidade de Marabã (volume 03, anexo 03E, pág 18A 11 196). 

3.2.3.71CMS Sobre as Operações de Transporte da ECT 

Notas fiscais n•s 03, 04, OS, 06 e 08, emitidas pela Empresa Navesan -
Navegação Santarém Ltda, contêm destaque incorreto do imposto sobre circulação de 
mercadoria e serviços - ICMS, acrescentando o valor final em R$17.125,80, pagos 
indevidamente pela ECT, conforme Inciso 111 do Art. 13 da Lei Complementar 87/96.(ref. 
DL 421/2000) (volume 06, anexD 08A, pg 1 a 121 ). 

Na proposta apresentada pela empresa Brasil Transportes & Serviços S/C 
Ltda, refe.rente ao Contrato 97/98 de serviços de transportes de cargas especiais- FNOE, 
consta que estão inclusos no preço do serviço os custos com taxas, tributos fascais, 
tmbalhistas e seguros, em descordo com a Lei Complementar 87196 e Inciso 1 do Art. 5° 
do Regulamento do ICMS do Estado do Pará, na qual isenta a cobrança do ICMS, nas 
operações com livros, jamais, periódicos e o papel destinado à sua impressão, inclusive o 
serviço de transportes dos mesmos Nas notas fiscais 113, 118, 122, 145, 146, 152, 216, 
2.18, 222, 229 e 230, no valor global de R$44.562,45, destacou-se ICMS de 
R$7.575,61, pago Indevidamente pela ECT (volume 03, anexo 030, pg 1 n° 03/2005. CN. 

• . .CPMI a· ~ORREIO~ 
3.2.4 Contratação de Temporários • j 4 6 

i=ls: _ ___ _ 

Com a revogação das tomadas de preços 07 e 10/2000, em função da 
ausência de licitantes (DO de 07/0712000), foi celebrado o contrato 043/0 , . e Of./08100, 

R.elal.ó<fo Pretllntnar DRIPA JaneôR> 2002 - ..k ~ 
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com a empresa Executiva - Recursos Humanos, por dispensa de licitação DL-26212000. O 
objeto do contrato se refere a contratação de mão-de-obra temporária para suprir carência 
de pessoal para a área de operações. No entanto, nas justificativas iniciais para implementar 
o certame era para a contratação de pessoal da área de processamento de dados. 

O plano de contingência previa 80 empregados possíveis de serem 
contratados para a O RIPA. Todavia, no mãs de julho de 2001, registrou-se a contratação 
de 296 empregados, estourando em 117,5% o orçamento estabelecido p11ra esse 
contrato. Os gestores do contrato da ECT com a empresa Executiva (Diretor Regional e o 
corpo gerencial da DR/PA) tinham pleno conhecimento, conforme termos de declaração, do 
excesso da quantidade de contratações e da superação do valor estipulado no orçamento. 

O Gerente de Operações, Roberto Magalhães e o Gerente de Vendas, Carlos 
Dippólito, afirmam que o ex-Diretor Waldemir dizia que preferia prestar contas pelo 
descumprimento do plano de contingência a ter que explicar à população sobre o 
atraso na entrega de objetos de correspondências. 

O valor do orçamento era discutido em todas as reuniões realizadas às 
quintas feiras entre o Diretor Regional ou seu representante e os responsáveis diretos pela 
gestão orçamentária. C11racteriza-se, portanto, o pleno conhecimento, do quanto se 
podia gastar, por parte dos responsáveis da open~cionallzaçio do contrato com a 
empresa Executiv111. 

A GEOPE fazia a solicitação das contratações diretamente ao Gabinete do ex­
Diretor Regional que autorizava as contratações, independentemente de haver o bloqueio 
orçamentário, a partir de Indicações de nomes constantes da relação de interessados na 
contratação mantida sob a guarda do gabinete da DRIPA. Há de ressaltar que em diversas 
fichas de cadastramento aparece o nome de políticos como sendo os responsáveis 
pelas indicações. Uma das informações constante dessas fichas é exatamente o nome de 
quem indicou o interessado e ali aparecem nomes de empregados da ECT que ocupavam 
cargos de chefias e gerências. 

Houve pagamento em duplicidade ao empregado temporário Luis Clâudio de 
R$307,84, referente a um mesmo período trabalhado, conforme nota fiscal n• 5479 (volume 
05, anexo 05, pg 104 a 547). 

3.2.5 Manutenção de Ar Condicionado 

No ano 2000 teve grande número de processos de Dls (16) emitido para 
manutenção e reparos em aparelhos de ar condicionado na DR/PA, contrariando a lei 
8.666/93 que não permite contratar serviço que caracterize fracionamento de despesas, 
como é o caso detectado quando da utilização de DL para despesas previsíveis e 
permanentes. Nesse caso, deve ser providenciada licitação para formalizar contrato de 
prestação de serviço de manutenção nos aparelhos de ar condicionado. Foram ouvidos os 
gestores da seção de contratação, no sentido de elucidar os procedimentos adotados, 
e nada foi explicado de forma a justificar o ato irregular. 

RQS n° 03/2005 - CN -

O Supervisor que cuidava da gestão dos contratos à época, f~é M~B.REIO~ 
declara que houve algumas gestões para que se fizesse a formalização éiPntrald.~!\Í' 
não havia a decisão se direcionar o contrato centralizado ou por REOP. Dep lis5disso, 11ade 

Rtlalório Pmminer ORIPA Jonelrv 2002 --
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mais foi feito e os procedimentos continuaram sendo adotados conforme detectado pela 
Comissão. 

3.2.6 ManutençAo de Bicicletas 

Havia um contrato n• 10/2000 com o prestador de serviço Ronaldo Robson 
Matos Santana para a manutenção e reparos de bicicletas. No termo de declarações do 
empregado Jorge Afonso, há a afirmação de que este prestador cumpria rigorosamente as 
clàusulas contratuais e com um requinte adicional de atendimentos extras de bicicletas que 
se encontravam quebradas em logradouros distantes. Havia consenso geral dos chefes de 
CDDs que o contrato deveria ser renovado, em função dos bons serviços prestados. No 
entanto, a DR/PA resolveu não dar continuidade ao contrato. O g.erente de contratação 
Paulo Dantas, sem nenhuma justificativa, ordenou que se fizesse uma DL para formalizar 
contrato com uma ex-funcionária da ECT Luzia de Souza e Silva, esposa de um amigo do 
ex-Diretor Regional e tambêm ex-funcionário (ex- Gerente de Operações Telegráficas), sr. 
Sarmãnio, atualmente assessor do Prefeito Municipal de Ananindeua) e que são genitores 
de José Luiz de Souza e Silva, detentor do contrato de prestação de serviços de 
licenciamento de veiculas da ECT, na DRIPA. 

O contrato n• 3312001, firmado com a sra. Luzia, manteve o mesmo valor 
praticado para o sr. Ronaldo, porém com qualidade inferior, uma vez que a sra. Luzla não 
oferece o serviço de prestação de socorro a bicicletas quebradas nos logradouros, por não 
possuir infra-estrutura (carro) loglstica para a demanda na DRIPA. O convite 15/01, 
formalizado para a contratação do prestador de serviço em apreço, apresenta duas 
propostas suspeitas pelas caracterfsticas apresentadas, ou seja, mesmo tipo de letra, 
mesmo lay out e aposição de assinaturas claramente feitas pela mesma pessoa. O 
procedimento nonnal e conreto que daveria ter sido disconrldo foi formalizado de forma 
a gerar interpretações tendenciosas do convite e com indiclos de má fé dos gestores 
da gerência de contratação da ORJPA. 

A Comiss!o efetuou pesquisa nos endereços constantes das duas 
propostas suspeitas e ficou confirmada a inexistência dos endereços e dos dois 
partlcip.antas do certame naquela localidade, bem como o desconhecimento dessas 
duas pessoas por parte da vizinhança próxima aos logradouros especificados nas 
propostas (volume 07, anexo 10, pg 252 a 275). 

3.2. 7 Aquisição de Peças para Motos e Veículos 

É grande o número de processos de Dls (14 processos entre 01/10199 a 
14/12/00} para aquisição de peças de veiculas e motos, sem haver formalização em 
contrato e sem a indicação se era para atender a demanda de peças para os planos de 
manutenção preventiva ou corretiva. 

RellJtório Pn'-nlnar ORIPA Janeiro 2002 
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preventiva, sem o fornecimento de peças, nos veiculas que compõem a frota da DR/PA, 
em vigor até 23/08102, consoante o teor do quarto termo aditivo. Há que se ressaltar, no 
entanto, que dentro desse período houve a prestação de serviço não especificado em 
contrato, relativo a "locaçio de mecânico", com desembolso da DR/PA, conforme 
segue: NF n• 686 de 08/06/00, de R$828,00; NF n• 694 de 06/07!00, de R$920,00; NF n• 
704 de 14/08100, de R$920,00; NF n• 769 de OB/02/01, de R$1.840,00 e NF n• 765 de 
05/03101, de R$1.840,00. 

Em fevereiro de 2001 foram celebrados os contratos 08/2001 (peças para 
veículos FIAD e 16/2001 (peças para veículos VW), com as empresas Platina Comércio e 
Serviços Uda e Tágide Veículos SIA (volume 07, anexo 11, pg 276 a 339), 

Aquisição de Material de Escritório e Informática 

Aproximadamente 30 processos de DL foram instaurados para compra de 
material de escritório e de informática nos anos de 2000 e 2001. Nas dedarações dos 
responsáveis diretos pela execução e gestão dos contratos (Marcelo Pinheiro e Jorge 
Afonso), fica claro o caráter de urgência para a realização de compras na DR/PA, a ponto 
de se realizar a entrega de material mesmo antes de se processar a DL. o Jorge Afonso 
declarou que houve processos de compra de material em que duas empresas 
fornecedoras inexistiam nos endereços indicados. Conforme declara o ex-chefe da 
seção de contratação (Marcelo Pinheiro} o contrato de fornecimento de material foi 
renovado com a mesma previsão de fornecimento anterior, em fUnção da omissão de 
respostas, por parte do Almoxarifado, quando de suas gestões para acertar a quantidade 
real do consumo médio mensal para formalizar o contrato. Com isso, há aumento da 
defasagem entre e quantidade necessária e a adquirida, ensejando a realização de DL 
para aquisição extra de material. Tal fato evidencia a falta de integração entre as áreas 
afins da DR/PA bem como a total falta de comprometimento com a coisa pública 
ensejando facilitação para o cometimento de atos llicitos (pg 91 a 101 dos anexos do 
Relatório). 

3.2.9 Gestlo de Contratos 

No tocante às atividades desenvolvidas na gestão de contratos da DRIPA, 
verificou-se uma série de irregularidades que vêm sendo cometidas por falta de 
organização e comprometimento dos responsáveis pela área de contratação e do 
cumprimento da lei que regulamenta o assunto. Destacamos, a seguir, algumas 
irregularidades de maior incidência e de maior grau de Influência (pg 91 a 103 dos anexos 
do Relatório): 

a) utilização de mão de obra antes da efetivação da contratação do serviÇQ, conforme 
indicam os documentos: CIIMDC/PA006/2001; CI/REOP/DR/PA-07..0123/2001; 
CIJSUDIS/GEOPE!DR/PA·29712001; CI!REOP/DRIPA-()7-461/01 , e CI/MOJU/PA· 
029/2001, em desacordo com o Art. 62 da Lei 8.666193; 

Ro~ PrwNmltotr ORIPA Janeiro 2002 
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c) majoração dos salários dos empregados contratados, com automático repasse à 
empresa contratada, sem a devida formalização contratual, em desacordo com o Item 
4.1.1 da Cláusula 4" do contrato, que trata da repactuação de preços; 

d) pagamento de R$643.580,70, à Executiva Recursos Humanos Lida, o equivalente a 
117,50% superior ao valor contratado, no período de agosto/2000 a julho/2001, em 
desacordo com os§§ 1" e 2" do Art. 65 da Lei 8.666193, que estabelece a variação de 
majoração ou diminuição do objeto contratado e Plano de Contingência - Ano 2000, 
inclusive, o quantitativo de pessoal temporário possível de ser contratado pela DRIPA 
{80 empregados); 

e) notas fiscais n•s 5656 a 5660, relativas aos serviços prestados no mês de julhol2001, 
no valor total de R$168.504,27, apresentaram, em seus anexos, pagamentos a 296 
empregados. O estabelecido no Contrato 043/2000, em sua Cláusula Primeira, era de 
no máximo 80 empregados a serem contratados na DRIPA; 

f) falta de conferência dos serviços prestados e da freqüência do empregado contratado 
Luis Cláudio Pimentel Santos, influiu para o pagamento em duplicidade de R$41,05, no 
mesmo período trabalhado, conforme nota fiscal 5479, denotando-se falta de 
conferência criteriosa dos serviços prestados para efeito de atesto e pagamento das 
Notas Fiscais; 

g) prestação de serviço, pelos empregados temporários Robson Jorge dos Santos 
Marques e Paulo Afonso de Oliveira, no período de 0210212001 a 30/0412001 em 
Santarém, com o afetivo pagamento, conforme nota fiscal 5491. Os mesmos 
empregados, jà a partir de 02/0512001, passaram a prestar serviço em Belém, 
conforme notas fiscais 5488, 5630 e 5658, em desacordo com o Art. 10 da Lei 
S.019n4, que estipula o prazo máximo de três meses para essa modalidade de 
contrato; 

h) inexistência de metodologia científica na formação dos custos unltilrios para 
contratação de serviço de reforma, adaptação a conservação de imóveis, hCija vista as 
variações significativas de preços contratados na DRIPA, mesmo considerando as 
peculiaridades e localidades de ocorrência das obres e reformas. Exemplos: 

• 

• 

• 

• 

Agência de ltaituba - custo por metro quadrado de R$664,13, no total de 
R$325.864,00, referente à área construída de 490,66 metros quadrados (contrato 
011/2001 da construtora Hamad Lida). 

Agência Monte Alegre - custo por metro quadrado de R$845,28, no total de 
R$134.180,94, referente à área construída 158,64 metros quadrados (contrato 
002/2001 da empresa Nacional Engenharia Ltda). 

Agência Balterra - custo por metro quadrado de R$923,81, no total de 
R$70.810,50, referente á área construlda de 76,65 metros quadrados {Contrato 
00112001 da empresa Nacional Engenharia Ltda). 

R~rt 03/20~- ÇN · Agência de Novo Progresso • custo por metro quadrado de R$ ~ .'!~, e.f\_~ ·!lo c 
de R$ 138.849,42, referente à área construída de 125,40 I! r q~~'!) ~ 
{contrato 001512001 da empresa Prisma Construções e Serviços tfE). 

-r-- - --
RoloiiDo P~Jftinar DRJPA ,UU,olro 2002 • !fiiJ 
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• Agência de Trairão • custo por metro quadrado de R$926,92, no total de 
R$72.902,01, referente à área construída de 78,65 {contrato 026/2001 da empresa 
Traço Engenharia Ltda). 

• Refonna e adaptação do Segundo Pavimento do Edifício Sede da DRIPA - custo 
por metro quadrado, R$222,72, no total de R$245.000,00, referente à área 
reformada de 1.100 metros quadrados (contrato 16/98 da ABS- Construção e 
Montagens Lida). 

• Reforma e Adaptação do terceiro pavimento do edifício sede da DR/PA -custo por 
metro quadrado de R$310,65, no total de R$344.206,09, referente à área 
reformada de 1.108 metros quadrados (contrato 014/2001 da Amazônia Serviços 
Navais e lndustrias Lida). 

• Reforma e Adaptação da Agénda Terra Santa - custo por metro quadrado 
R$399,21, no total de R$42.128,53, referente à área a reformada de 105,53 
metros quadrados (contrato 106/97 da C.C. M Engenharia Ltda). 

• Reforma e Adaptação da Agência Santa Cruz do Arari- custo por melro quadrado 
R$558,87, no total de R$42.619,81 , referente à área reformada de 76,26 metros 
quadrados (convite 0056/2000, AF-69512000, da Rock Engenharia Lida). 

• Reforma e Adaptação da Agência de Amapá- custo por metro quadrado R$59,54, 
no total de R$34.653,30, referente á área de 582 metros quadrados( contrato 
64198 da Rock Engenharia Ltda). 

• Reforma e Adaptação da Agência de São Sebastião da Boa Vista - custo por 
metro quadrado R$334,50, no total de 41.946,50, referente à área de 125,4 
metros quadrados (contrato 099/2000 da Rock Engenharia Lida). 

Área Médica 

O contrato 02812001, de 11 de abril, firmado com a empresa Azevedo & 
Cunha S/C Ltda e o contrato 56/98, firmado com a empresa Medic- Serviços Médicos 
Ltda, referem-se ã prestação de serviços odontológicos nas dependências da DRIPA. O 
contrato 58/98 continua em vigor com a celebração do termo aditivo 6512001, com 
vigência até 31/08/2002. Há, portanto, superposição de serviço de mesma especialidade 
e devidamente formalizado por contrato, nas dependências da ECT. 

Aleatoriamente, foram verificados os contratos 54, 55 e 56/98 e 28/2001 , 
referentes às empresas Centro Médico Especializado S/C Ltda, Lola & Colonelli Lida e 
Med'te Serviços Médicos Ltda, respectivamente, e ficou constatado que não havia nenhum 
controle (checagem) das quantidades de consultas realizadas, no período de 1998 a 
2001, com aquelas mencionadas nas notas fiscais apresentadas para fins de atesto e 
pagamento dos serviços. 

Não foi apresentado, à Comissão, o processo de licitação d .FcólMt~-N; 
que deu origem à celebração do contrato 28/2001 com a empresa Aze étfcP& C r~ 0~ 
Ltda, sob a alegação da GERAD/PA de não haver localizado o p .sso, arme 
CI/SCCO/GERAD/DRIPA-66712001 (volume 02, anexo 02). ·-----

Relotórlo Prelimillir DRIPA Jenelro 2002 
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3.2.11 Contrato para Serviço de Hospedagem 

,;; 3.2.12 

Desde agosto de 1995 a DR/PA mantém contrato de hospedagem com o 
Hotel Hilton Belém, por meio do contrato 384/95, oriundo do convite n• 126195. O contrato 
teve quatro termos aditivos, celebrando a sua prorrogação. O último termo estabeleceu o 
término para o dia 0210212000. A partir desta data as hospedagens continuaram sendo 
concedidas infonnalmente (sem respaldo contratual) com a comprovação dos 
serviços e os pagamentos sendo efetuados por meio de notas fiscais. 

Na verificação dos pagamentos efetuados para o Hotel Hilton, constatou-se a 
pendãnda de R$70.345,00, referente ao período de 20104/01 a 08101102, com 
hospedagem. A alegação do não-pagamento, pela GERAD/PA, é devido a existência de 
Irregularidade fiscal por parte do hotel Hílton (CND vencida desde 0311 0/2000) (volume 07, 
anexo 09, pg 218 a 251). 

Serviços de Reforma de Imóveis 

A Comissão selecionou os pra<:essos de DL que foram emitidos para 
contratar serviços de reformas, reparos e recuperação de móveis/imóveis da ECT na 
Cidade de Belém e interior do Estado. Dentre aqueles que apresentaram valores de 
desembolsos mais significativos, providenciou-se a verificação comparativa ("in loco"} dos 
itens de serviços tidos como realizados com aqueles discriminados nos processos de DL. 
Desse comparativo, constatou-se que vários itens de serviços realizados nos 
móveis/imóveis estavam inconsistentes com os formalizados nos pra<:essos. conforme 
destacados a seguir: 

3.2.12.1 Reforma de Manipuladores no CDD/Nazaré- DL-489/00 

O orçamento analltico elaborado pela GETEC/DRIPA indica a reforma 
de 54 manipuladores de aço, sendo 43 no CDD/Nazaré e 11 no SEED/Centro, bem 
como de uma bala pertencente ao SEED. No que conceme ao CDD/Nazaré, houve a 
reforma de apenas 34 manlpuladores, conforme o histórico da DL-489/00 
correspondente. O atesto existente no verso da nota fiscal n• 039, de 16112/00, foi 
realizado pelo Marcelo Wandertey (alua! GETECIPA e á época era chefe da seção de 
obras) e não pelo responsável direto pelo serviço. 

O chefe do CDD/Centro, que subordina o setor de SEED, declarou que 
os serviços nos manipuladores foram realizados em agosto de 2001, contrariando o que 
está formalizado na documentação anexa ao processo, que se refere a serviço realizado 
em 26112100. Acrescentou, ainda, que no CDD/Centro foram reformados 29 
manípufadores para carteiros, fazendo parte da padronização do CDD e não da DL em 
questão (volume 07, anexo 07H, pg 35 a 69). 

3.2.12.2 Instalação de Letreiro em Fachada- DL-465/00 

Compra e Instalação de oito refletores para iluminar o letreiro da fachada 
do prédio da agência e CDD Nazaré. O valor despendido, à épo 1 
R$200,54 a unidade, perfazendo um total de R$1.604,33. A Comi ~ • 'c" 
pesquisa de mercado com as mesmas empresas participantes da co l:ie· p ' 
ocasião. A empresa Paraluz., vencedora daquele certame, apresen n .um or6a,Bl~~ 
para a Comissão em 10/01/02 (14 meses após a cotação dos eq tpéittt&ttlos pala 
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3.2.12.3 

' 3.2.12.4 

3.2.12.5 

3.2.12.6 

DRJPA} de R$1 .242,51 , 22.5% abaixo da quantia paga pela ECT à época de 
R$1 .604,33. 

O orçamento da empresa CLS Engenharia, participante do certame A 
época, apresentado á Comissão estabeleceu o valor de R$2.146,75, contra o orçamento 
apresentado para a DRIPA no valor de R$1807,44. Quanto à empresa Potência 
Engenharia Ltda, que também participou do certame à época, não foi possível colher o 
orçamento, uma vez que não dispunham de todos os itens da relação (volume 06, 
anexo D7E, pg 371 a 411). 

Manutenção e Recuperação do COVPA- DL-340/00 

Para realização dos serviços foram convidadas três empresas que 
costumeiramente jâ atuam com a DRIPA (Requinte Metalúrgica Lida. Oficina Sagrada 
Família e Edem Comércio e Serviços Lida). No processo da DL consta o serviço de 
abertura de cinco janelas com balcão nas divisórias teladas. No entanto, na verifícaçiio 
"in loco" foram encontradas apenas quatro. De acordo com as informações prestadas 
pelo síndico do prédio sr. Sérgio, a janela faltante poderia ter seguido junto com as 
paredes de telas que haviam sido transferidas para o COD/Jurunas. Na visita realizada 
pela Comissão no CDD/Jurunas ratilicol.l-se a inexistência da quinta janela. Salienta-se 
que. na medição feita pela Comi.ssão, as janelas medem 42cm X 115cm e consta no 
processo da DL com a medida de 70cm X 100cm, ou seja, 22cm quadrados a maior. 
Consta também do processo da DL a existência de um carro de transporte de malotes, 
com a medida de 100cm X 100cm, porêm esse carro não foi localizado na COI. 

Cabe ressaltar que o orçamento vencedor do certame apresenta um 
valor global (R$2.989,70) bem próximo do valor estipulado pela DRIPA (R$2.967,00). 
Como o valor vencedor do certame não é discriminado por itens e està bem próximo do 
estipulado pela DRI?A, entende-se que o(s) concorrente(s} toma(m) conhecimento 
dessa estimativa previamente (volume 06, anexo 078, pg 192 a 214). 

Recuperação nas lnstalaçOes Hidráulicas do COI - DL-076/00 

Consta do processo da DL a existência de serviços de recuperação das 
Instalações hidráulicas (duchas higiênicas) dos WC's femininos no Complexo 
Operacional de Belém. Na verificação realizada pela Comissão, comprovou-se que 
houve apenas a instalação das duchas por rosqueamento, uma vez já existirem as 
saídas de água no local. Inexistindo, portanto, a realização de serviços de alvenaria e 
outros constantes do processo da DL (volume OS, anexo 070, pg 351 a 370). 

Reforma do Prédio do CDO/Centro- DL-074100 

Serviço realizado pela empresa MG Barros apresenta divergência entre 
o serviço contratado e o efetivamente realizado. No processo da DL consta o serviço de 
35m2 de pintura da marquise, quando o correto, conforme medição realizada pela 
Comissão e técnico da Gerência Técnica da DRIPA, é de apenas 26m2. A 
documentação relativa ao pagamento foi emitida com o atesto de realização de 35m2 de 
pintura.(volume 06, anelCo 07A, pg 122 a 191). 

ROS n• 03/2005 - CN • 

Conservaçio do Entreposto Aéreo - DL-053100 CPMI • á~~~lm 
Fts: 
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3.2.12.7 

Contratação de serviços de pintura para seis plataformas roleüzadas 
para embarque e desembarque de carga aérea no entreposto. Na verificação realizada 
pela Comissão, constatou-se a existência de apenas quatro plataformas. Informações 
prestadas, por empregados do entreposto, eram de que dois desses equipamentos 
haviam sido transferidos para o complexo operacional de Belém. Na visita realizada pela 
Comissão, ficou comprovada a existência das duas plataformas, mas sem haver 
intervenção de pintura. (volume 06, anexo 07C, pg 215 a 350). 

Refonna e Conservação do Prédio da AC Altamira/PA - DL-180/200 

Por meio da ClfSMOC/DETEC/PA-305/2000, foi solicitada ao DR/PA 
autorização para desencadear processo de dispensa de licitação para contratação de 
serviço de reforma para conservação do prédio da AC Altamira. A justificativa se 
prendeu ao fato da agência fazer fimites na parte dos fundos com uma oficina mecânica, 
onde eram lavados inúmeros carros e a água invadia a calçada, exalava mal cheiro e 
apresentava focos de mosquitos da dengue. O certame foi vencido pela empresa 
Construtora Montreal no valor g)obal de R$6.359,97. 

Após a análise do processo, a Comissão procedeu a uma checagem "in 
loco" dos itens de serviço constante da proposta vencedora, com base nas notas fiscais 
057(R$3.179,98) de 08/06/2000 e 061(R$3.180,00) de 26/0612000, emitidas pela 
empresa Montreal, ambas com os serviços discriminados e atestadas pelo chefe da 
REOPIPA-07, Augusto Uchoa de Andrade. 

Na checagem ficou constatado a existência de ítens de serviços que 
foram realizados parcialmente e outros que nem foram realizados, quais sejam: não 
houve pintura externa dos 208,55m2, no valor de R$709,06 (item 2 da NF emitida em 
08/06100); não houve pintura de teto dos 60,18m2, no valor de R$204,61 [Item 3 da NF 
emitida em 08/06100); não houve pintura de 6 grades de proteção das centrais de ar, no 
valor de R$34,80 (item 5 da NF emitida em 8/8/00); não houve a pintura de piso dos 
261,53m2, no valor de R$993,98 (item 6 da NF emitida em 6/8/00) e nem dos 143,64m2, 
no valor de R$545,83 (item 1 da NF emitida em 26/6100); não houve pintura de 10 
caixas de passagem, no valor de R$35,00 (item 3 da NF emitida em 2.6/6/00); não houve 
aplicação de vemiz no forro e em portas, no valor de R$194,46 (item 5 da NF emitida 
em 26/6/00); falta de confirmação do chefe da agência quanto à realização de pintura 
de vasos de plantas e jardim. No entanto, pela conservação aparente dos vasos, pode­
se afirmar que não houve o serviço de pintura. O valor indicado na NF (Item 7) emitida 
em 26/6/00 e de R$105,00. 

No que se refere aos serviços de rebaixamento de linha de âgua, 
reconstrução de sa~eta e reposição de grades não é confortável afirmar que os serviços 
não tenham sido realizados, uma vez que, a Comissão e o chefe da agência, por meio 
de sua declaração, não conseguiram caracterizar tais serviços no prédio da AC Altamira. 

Os serviços não realizados no prédio da agência de Altamira e pagos 
pela ECT, geraram um prejuízo de R$2.822,76 aos cofres públicos (volume 07, anexo 
071, pg 70 a 1 09). 

3.2.12.8 Reforma do Prédio da AC São Francisco do Parã/PA- O 

Em 31 de julho/00, por meio da CI/SM 
049212000, foi solicitada autori o ao DR/PA para desencadea 

Rolalório I'Riimlnor ORI~A Janolro 2002... 
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de licitação, objetivando a contratação de serviços para execução de reforma da AC 
São Francisco do Pará - REOP-03, apresentando o valor do orçamento básico de 
R$12.734,05. A justificativa era de que a estrutura da agência estava em situação 
precària e haveria a necessidade oferecer conforto ao publico usuário, bem como 
preservar a imagem institucional da ECT. 

A empresa vencedora foi a C.C.M Engenharia Ltda, com a proposta de 
RS15.224,46, 19,5% a maior em relação ao orçamento básico estimado pela O RIPA. 

Após análise do processo, a Comissão procedeu a uma checagem "in 
loco· dos ítens de serviço realizados e constantes da proposta vencedora (orçamento 
analítico - OA da CCM Engenharia}, com base na nota fiscal n• 2793, de R$15.224,46, 
emitida pela empresa C.C.M Engenharia. A NF leve os serviços prestados atestados 
pelo engenheiro Marcelo Haroldo Mena Wanderley, matricula 6.453.473-7. Na 
checagem dos itens de serviço ficou constatado a existência de itens que nilo foram 
realizados total ou parcialmente, quais sejam: não foi executado o serviço de capina e 
de limpeza dos 32,2m2 do terreno (item 2.07 do OA), no valor de R$40,56; não houve a 
revisão dos 105,4m2 do telhamento (item 7.01 do OA), no valor de R$318,30; não 
houve a revisão no dos 105,4m2 do madeiramento Otem 7.02 do OA}. no valor de 
R$193,93; não houve revisão dos 97,08m2 do torro em lambrll de madeira (item 12.01 
do OA), no valor de R$266,97; não houve revisão de móveis (item 13.02 do OA), no 
valor de R$266,36; não houve polimento de móveis Qtem 13.05 do OA), no valor de 
R$254,88; não houve revisão na instalação de água (ítem 20.01 do OA), no valor de 
R$143,64; nil.o houve revisão nos equipamentos sanitários e esgoto plwial [Item 22.01 
do OA), no valor de R$164,16; não houve revisão dos equipamentos sanitários e de 
cozinha {item 28.01 do OA), no valor de R$190,08. 

Os serviços não realizados no prédio da AC Sêo Francisco do Pará e 
pagos pela ECT, geraram um prejulzo de R$1.860,88 aos cofres públicos (volume 07, 
anexo 07J, pg 110 a 159). 

3.2.12.9 Processos faltantes e nao localizados pelos atuais gestores da ORIPA 

Durante os trabalhos de sindicância na DRJPA foram detectadas faltes 
de diversos process.os de licitação, d ispensas de licitação e documentos financeiros 
oriundos de licitação. A falta de localizeçêo dessa documentação compromete a análise 
consistente dos assuntos formalizados nos respectivos processos. São as seguintes 
situa~es ((volume 07, anexo 12, pg 340 a 382: 

• Processos de convites não localizados: 

CV n•s 2012000, 55/2000, 57/2000 e 18/2001. conforme CVSCCO/GERAD/DRJPA-
0667/2001, de 02/12/01; CV n•s 0712001 e 19/2001, conforme CIICPllGERAD-
25512001, de 06/12/2001; CV n•s 1112000 e 12/2000, conforme CJJCPUGERAD-
254/2001, de 06/1212001; 

• Processos de DL não localizados: 

DLs de 1999: 171, 178, 188, 254, 266 284 e 353; 
Dls de 2000: 13, 20, 54, 64, 95, 130. 266, 269, 357, 431, 4~~~ ;§00~. tNtt:f:). 

CPMI O' ÇORREIO! 
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• DL que tiveram os números reservados pelo gerente de contratação Paulo Dantas, 
mas os processos não foram efetivamente formalizados e conCluídos (conforme 
CI!SCCO/GERAD/DRIPA-630/2001 }: 

Dls n•s 173, 172, 182, 183, 184, 186, 195, 198, 204, 209, 259 e 264, todas do ano de 
2000. 

4 DENÚNCIAS 

Foram apresentadas denúncias dos senhores: Edvaldo Ferreira Leite, Alceu 
Raimundo da Cruz Moraes, Menassés Leon Nahmias, uma anônima e uma documentaçiio do sr. 
Waldemir Freire Cardoso. 

As denúncias pouco contril>ulram para a apuração dos fatos, uma vez que 
não continham provas e nem elementos suficientes para uma investigação substanciada. O que 
foi possível apurar está consignado no processo. No entanto, a Comissão entendeu que alguns 
itens das denúncias poderiam ser verificados para levantar possibilidades de montar uma 
investigação para elucidar os fatos. Os itens são: 

1 Vantagem financeira, a partir de fixação de percentual em dinheiro que era dividido entre o 
Waldemir Freire Cardoso. Walmir Freire Cardoso e o Edvaldo Ferreira Leite, propriet.ãrio da 
empresa de transporte EDE CAR, para que este tivesse acesso facilitado às informações 
privilegiadas quanto às contrataÇ.Oes de serviços de transportes da ECT. 

2 Envolvimento de empregados da ECT em esquemas de favorecimentos em aluguéis de 
imóveis para os Correios, na Intenção de obter vantagens financeiras. 

3 Compra superfaturada de imóveis na DRJPA. (Comissão solicitou reavaliação dos imóveis 
comprados nos últimos 1 o anos- CIIC8-018/2001 ). 

4 José Maria - ex-adjunto da DRIPA realizava a troca de selos de políticos nas agências 
Central, Jurunas e Telêgrafo sem Fio. Os valores chegavam até R$13.000,00 por troca. O 
José Maria possui pousada no balneário de Cotijuba, frota de táxi em Abaetetuba e carro 
importado (volume 08, anexos 13A a 13E)f 

5 Empregado João Augusto e Teima Lúcia foram beneficiados em concurso para o cargo de 
economista e técnico de contabilidade, respectivamente, uma vez que os mesmos não 
tinham sido aprovados. 
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5.1 Contratação de Serviços de Despachante 

Houve 44 intervenções fraudulentas, entre os meses de julho a outubro/01, 
executadas pelo despachante José Luiz de Souza e Silva, referente ao licenciamento de 
24 motos e 20 veículos automotores, perfazendo um total de R$1 .520,00 pago, 
indevidamente, a maior para o despachante. 

A responsabilidade pela existência da irregularidade e por sua continuidade foi 
dos gestores do contrato Marcelo Gomes Pinheiro e Jorge Afonso Mendes Fenreira, haja 
vista a condução displicente e sem senso profissional. Mesmo após a constatação da 
irregularidade, por parte do chefe da seção, nenhuma providência foi tomada para evitar a 
incidência do ilicito nem para ressarcir a ECT do prejuizo, tendo, ainda, oomo agravante, 
ciência de que o alo ilici1o vinha ocorrendo regularmente. 

5.2 Aquisição de servidor de redes de computador 

Houve compra de servidor de rede de computador sem a contrapartida do 
seu recebimento. O empregado Marcelo Pinheiro emítiu a DL-517100, em 28112/00, 
processou a compra e atestou a nota fiscal confirmando o recebimento do equipamento 
em 29/1212000. O recebimento ocorreu de forma simulada, apemls para formalizar a 
transação. 

Devido ao recebimento incorreto, ou seja, sem realizar a conferência e 
testas do equipamento, do empregado Ricario Marcalino de Lima da GETEC/PA, o 
servidor permaneceu locado sem cobertura contratual de abril a novembro/2001. O valor 
desembolsado para a empresa Canal 13, referente ao aluguel indevido, foi de 
R$13.650,00. 

' 5.3 Serviços de transporte 

5.3.1 Transportadora US Mendonça 

• Quanto à denúncia do sr. Edvaldo Ferreira Leite: 

nio houve elementos possíveis para apurar o esquema fraudulento contra a ECT 
entre o ex - Diretor Regional Waldemir, representante da empresa US Mendonça 
Walmir Freire Cardoso e o sr. Edvaldo. Registra-se a disposição do sr. Edvaldo 
Ferreira Leite em abrir suas contas bancárias para elucidar os fatos narrados na 
denúncia; 

houve confirmação da denúncia quanto ao favorecimento em licitações e 
dispensas de licitações para a empresa US Mendonça. A emp ~I.AIS,.~t[lDjlllJÇA..__, 
venceu os 21 certames licitalórios que participou e teve seis oontrat,li(Ql.lf.~ oiN~· 
valores globais estabelecidos superados os 25% permitidos. Em se &RIMti deQWM~ 
empresa US Mendonça foi favorecida na DL-154/01para transporte e carga hospitalar 
para o municipio de Banach, no valor de R$8.850,00, enquanto ~llía..~:JpQ~i.,da,_ 
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empresa EDE CAR no valor de R$5.700,00. lndica.se, portanto, que houve falta de 
interesse do gestor da seção de contrataçlio Marcelo Pinheiro em acatar a 
proposta mais barata da EDE CAR. 

O esquema de favorecimento para a US Mendonça se confirma, lndusive, na nova 
administração da DR/PA. 

• Quanto à mâ gestão dos contratos: 

confirmou-se a existência de centralização dos contratos da empresa US 
Mendonça no gerente de contratação Paulo Dantas (conforme termos de 
declarações). O Paulo Dantas geria toda a operacionalização dos contratos de 
transporte, sem cientificar o gestor da seção de contratação Marcelo Pinheiro. Apenas o 
empregado Jorge Afonso participava de parte das decisões tomadas pelo Paulo Dantas. c 

• 5.3.2 Fox Tãxi Aéreo Ltda e Táxi Aéreo ltaituba Ltda 

Comprovou-se a execução de serviços de transportes aéreos sem 
cobertura contratual, devido a má gestão dos contratos com as empresas. 

5.3.3 Puma- Serviços Especializados de Vigilância e Transportes de Valores Ltda 

Comprovou-se a prestação da serviços de vigillincia armada em diversos 
prédios da ECT sem existência de contrato, no período de julho de 2000 a junho de 2001. 

5.3.4 Brasil Assessoria/Transporte & Serviços Ltda 

Falta a documentaçio comprobatória da composição da quantia de 
R$374.157,43 nas pastas da gestáo dos contratos da Gerência da Contratação da 
DRIPA. referente a pagamento de. transportes de valores. 

i( 5.3.5 ICMS Sobre as Operações de Transporte da ECT 

Proposta Brasil Transportes & Serviços S/C ltda, referente ao Contrato 97/98 
de serviços de transportes de cargas especiais • FNDE destacou ICMS de R$7.575,61. 
conforme notas fiscais 113, 118, 122, 145, 146, 152, 216, 218, 222, 229 e 230, no valor 
global de R$44.562,45, pago Indevidamente pela ECT. 

5.4 Contratação de Temporários 

O plano de contingência previa 80 empregados poss1ve1s de serem 
contratados para a DR/PA e houve a contratação de 296 empregados (mês de julho de 2001), 
estourando em 117,5% o orçamento estabelecido para esse contrato, com pleno 
conhecimento dos gestores do contrato da ECT com a empresa Executíva (Diretor Regional e 

·o corpo gerencial da DRIPA). Durante a vigência do contrato nio foi respeitado o 
estabelecido no plano de contingência. O Gerente de Operações, Rob tHJ e et-1 . 
Gerente de Vendas, Carlos Dippólito, afirmam que o ex-Diretor Weldemlr ~~~!foque 1Pmfrtl!!lb~ 
prestar contas pelo descumprimento do plano de contingência a t r qut; e;tr;tlicar à 
população sobre o atraso na entrega de objetos de correspondências" Fls: .:> ::> 8 
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5.5 

5.6 

A GEOPE fazia a solicitação das contratações diretamente ao Gabinete do ex­
Diretor Regional que autorizava as contratações, a partir de indicações de nomes constantes 
da relação de interessados na contratação mantida sob a guarda do gabinete da DRJPA. 
Havia diversas fichas de cadastramento que aparece o nome de politicor. como sendo os 
responsáveis pelas indicações. 

Houve pagamento em duplicidade ao empregado temporário Luis Cláudio de 
R$307,84, referente a um mesmo período trabalhado, conforme nota fiscal n• 5479. 

Manutenção de Ar Condicionado 

No ano 2000 teve grande número de processos de DLs (16) emitido para 
manutenção e reparos em aparelhos de ar condicionado na DRIPA, contrariando a lei 
8.666/93 que não permite contratar serviço que caracterize fracionamento de despesas. 
Foram ouvidos os gestores da seção de contratação, no sentido de elucidar os 
procedimentos adotados, e nada fof explicado- da forma a justificar o ato irregular. 

Manutenção de Bicicletas 

O gerente de contratação Paulo Dantas direcionou o convite 15/01 para a ex­
funcionária da ECT Luzia de Souza e Silva, esposa de um ex-funcionário (ex - Gerente de 
Operações Telegráficas), sr. Samlânio, atualmente assessor do Prefeito Municipal de 
Ananindeua) e celebrou o contrato 33/01 para prestação de serviços de manutenção de 
bicicletas da ECT. O procedimento normal e çorreto que deveria ter sido discorrido foi 
formalizado de forma a gerar interpretações tendenciosas do convite e com indícios de 
má fé dos gestores da gerência de contrataç~da DRIPA. 

Havia duas propostas no processo que, em pesquisa efetuada nos endereços, 
ficou confirmada a inexistência dos endereços e dos dois participantes do certame naquela 
localidade, bem como o desconhecimento dessas duas pessoas por parte da vizinhança 
próxima aos logradouros especificados nas propostas, confirmando, portanto a lncluSllo de 
propostas fraudulentas no processo de convite 15101 • 

5.7 Aquisição de Peças para Motos e Veículos 

O fornecimento de peças no ano de 2000 foi realizado sem cobertura 
contratual. Toda compra de peças foi realizada por meio de dispensa de licitação. Não há 
justificativas da área de contratação da OR/PA para a auséncia de contrato para aquisições 
de peças no ano de 2000. 

Em 20/08198, foi assinado o contrato 051198 cujo objeto é a prestação de 
serviços de manutenção preventiva, sem o fornecimento de peças, nos veículos que 
compõem a frota da DRJPA, em vigor até 23106102, coi\SOante o teor do quarto termo aditivo. 
Há que se ressaltar, no entanto, que dentro desse período houve a prestação de serviço 
nio es.paclficado no contrato, relativo a "locação de mecinico", com desembolso da 
DR/PA de R$6.348,00. 
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5.8 Aquisiçilo de Material de Escritório e lnformélica 

Aproximadamente 30 processos de DL foram instaurados para compra de 
material de escritório e de informática nos anos de 2000 e 2001. Nas declarações dos 
responsáveis diretos pela execução e gestão dos contratos (Marcelo Pinheiro e Jorge 
Afonso), fica claro o ambiente criado de urgências para a realização de compras na 
DRJPA, a ponto de se realizar a entrega de material mesmo antes de se processar a Ol. 
O Jorge Afonso declarou que houve processos de compra de material em que duas 
empresas fornecedoras inexistiam nos endereços indicados. Tal fato evidencia a falta de 
comprometimento com a coisa pública, bem como da facilitação para o cometimento de 
atos ilfcitos. 

o 5.9 

• 
Gestão dos Contratos 

A gestio dos contratos na DRIPA está comprometida. Não existe controle e 
nem acompanhamento das atividades inerentes aos contratos. A desorganização ê flagrante, 
perdem-se as vigências dos contratas, faltam documentos importantes para a formalízação 
dos processos, corroborando para a utilização de meios alternativos para contratar serviços 
essenciais (celebração de contratos por meio de dispensas de licitação), evidenciando o 
fracionamento de despesas em algumas modalidades de compn1, contrariando a lei 
8.666/93. 

o 
• 

5.10 Área Médica 

O contrato 02812001(processo não localizado pela GERAOIPA), a empresa 
Azevedo & Cunha SJC Lida e o contrato 56/98, firmado com a empresa Medic - Serviços 
Médicos Ltda, referem-se à prestação de serviços odontológicos nas dependências da 
DR/PA. Há superposição de serviço de mesma especialidade e devidamente 
formalizado por contrato, nas dependências da ECT. 

Na verificação dos contratos 54, 55 e 56/98 e 28/2001, referentes ás 
empresas Centro Médico Especializado SIC Lida, Lola & Cotonelli Ltda e Medic Serviços 
Médicos Ltda, respectivamente, ficou constatado não haver nenhum controle (checa,gem) 
das quantidades de consultas realizadas, no período de 1998 a 2001, com aquelas 
mencionadas nas notas fiscais apresentadas para fins de atesto e pagamento dos 
serviços. 

5.11 Contrato para Serviços de Hospedagem 

Desde fevereiro de 2000 os serviços de hospedagens na DRIPA estlio sendo 
realizados sem respaldo contn1tual, contrariando a lei 8.666/93. Os pagamentos são 
efetuados com a emissão de notas fiscais. 

5.12 Serviços de Reforma de Imóveis 

5.12.1 Reforma de Manipuladores no CDO/Nazaré- DL-489100 

No COD/Nazaré, houve a reforma de apenas 34 mani 
conforme consta na DL 
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5.12.2 Instalação de Letreiro em Fachada - DL-465/00 

5.12.3 

5.12.4 

5.12.5 

Compra de oito refletores para iluminar o letreiro da fachada do prédio 
da agência e CDD Naz:aré com valor acima do preço de mercacfo. O valor despendido, à 
época (29/11/00) foi de RS200,54 por unidade, perfazendo um total de R$1.604,33. A 
Comissão realizou uma pesquisa de mercado com as mesmas empresas participantes da 
cotação de preços na ocasião. A empresa Paraluz., vencedora daquele certame, 
apresentou um orçamento para a Comissão em 10/01/02 (14 meses após a cotação 
dos equipamentos para a DRIPA) de R$1.242,51, 22.5% abaixo da quantia paga pela 
ECT à época de R$1 .604,33. 

Manutenção e Recuperação do COI/PA- DL-340/00 

No processo da DL consta o serviço de abertura de cinco janelas com 
balcão nas divisórias teladas. No entanto, na verificação " in loco" foram encontradas 
apenas quatro. Na medição feita pela Comissão, as janelas medem 42cm X 115cm e 
consta no processo da DL com a medida de 70cm X 100cm, ou seja, 22cm quadrados a 
maior. Consta também do processo da DL a existência de um carro de transporte de 
malotes, com a medida de 100cm X 100cm, porém esse carro não foi localizado na COI. 
Cabe ressaltar que o orçamento vencedor do certame apresenta um valor global 
{R$2.989,70) bem próximo do valor estipulado pela DR/PA {R$2.987,00). Como o valor 
vencedor do certame não é discriminado por itens e está bem próximo do estipulado 
pela ORIPA, entende-se que o(s) conconrante(s) toma(m) conhecimento dessa 
estimativa previamente. 

Recuperação nas Instalações Hidráulicas do COI - OL-076/00 

Na verificação realizada pela Comissão, comprovou-se que houve 
apenas a instalação das duchas por rosqueamento, uma vez já existirem as saldas 
de água no local. Inexistindo, portanto, a realização de serviços de alvenaria e 
outros constantes do processo da DL. 

Reforma do Prédio do C DO/Centro- DL-074100 

Serviço realizado pela empresa MG Barros apresenta divergência 
entre o serviço contratado e o efetivamente re~tlizaclo. No processo da DL consta o 
serviço de 35m2 de pintura da marquise, quando o correto, conforme medição realizada 
pela Comissão e técnico da Gerência Técnica da DR/PA, é de apenas 26m2. 

5.12.6 Conservação do Entreposto Aéreo - DL-063100 

Houve contratação de serviços de pintura para seis plataformas 
roletizadas para embarque e desembarque de carga aérea no entreposto. Na verificação 
realizada constatou-se a existênci.a de apenas quatro plataforma com intervenção de 
pintura na DR/PA. 

Relatdrio Prelfminar OR/PA Janeiro:l002 

\ 
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5.12.7 Refonna e Conservaçiio do Prédio da AC Altamlra/PA- DL-180/200 

Confirmou-se que parte dos serviços constantes da DL não foi 
realizada. A ECT teve prejuízo de R$2.822,76 de responsabilidade do chefe da REOP/PA· 
07, Augusto Uchoa de Andrade que atestou a realização dos serviços. 

5.12.8 Refonna do Prédio da AC São Francisco do Pará/PA- Dl-327/200 

Confirmou-se que parte dos serviços constantes da DL não foi realizada. A 
ECT teve prejuízo de R$1.860,88 de responsabilidade do atual gerente técnico Marcelo 
Haroldo Mena Wanderley que atestou a realízação dos serviços. 

5.12.9 Processos faltantes e não localizados pelos atuais gestores da DRIPA 

Foram detectadas faltas de diversos processos de licitação, dispensas 
de licitação e documentos financeiros oriundos de licitação. A falta de localiza~o dessa 
documentaçlio compromete a análise consistente dos assuntos formalizados nos 
respectivos processos. 

5.12.10 Denúncias 

Na falta de tempo hábil e por exigir envolvimento de autoridades 
competentes (Ministério Público, Receita Federal e Policia Federal) para apuração dos 
fatos constantes das denúncias, a Comissão optou por concluir os trabalhos 
específicados na PRTIPR-285/2001, deixando para analise e decisão futura da direção 
da ECT sobre a realização de apuração às denúncias fonnuladas e anexadas no 
volume 8 deste relatório. 

~ PnlimlrwDRIPA 
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6 CONCLUSÃO 

Diante dos fatos expostos e do que consta dos autos, conclui-se que: 

Há um ambiente criado na DR/PA propício para a ocorrência de ilícitos na 
área de contratação. As atividades de contratações são desenvolvidas sempre em caráter de 
urgéncia, fazendo com que os empregados que ~dam diretamente com as operações de 
montagem, análise de propostas e de toda a tramitação burocrática, cometam equívocos e 
conivência com irregularidades proibidas pela lei 8.666. 

Nota-se, na área de contratação, urn grupo de empregados que demonstram 
nilidamente falta de habilidade com os contratos, desconhecimento da lei das licitações e 
descomprometimento cem as responsabHidades inerentes às suas funções. Entende-se, ainda, 
que o desconhecimento demonstrado pelos empregados é muito em função da centralização 
imposta pelo Paulo Dantas quando- da coubatação a da gestão de alguns contratos, 
principalmente aqueles geradores de pagamentos vultosos, bem como pela falta de motivação 
dos empregados em ascender profissionalmente e pelo clima hostil impetrado na seção de 
contratação entre Paulo Dantas, Marcelo Pinheiro e Jorge Afonso. Aqueles empregados que 
dominam o assunto são cerceados pelas circunstilndas de subordinação a que se submetam. 

A Comissão entende que a administração da DR/PA criou uma cultura 
organizacional, nos últimos dez anos, que proporcionou um verdadeiro descontrola na 
gestio dos contratos, de modo a facilitar a ocorrência da illcitos (principalmente o de 
fav~mento a empresas para a concessio de serviços para a ECT), sem a condição de 
identifi los prontamente, bem como de sua autoria, o que dificulta, em primeiro momento, a 
imputaçã de responsabilidades. 

H arme 

Benicio ~ Lo s Pr~~e · 

Rilalôtfo p,.,fimirnar ORIPA Janeiro 2002 

Brasília (DF) 30 de janeiro de 2002. 

Domingos nago Nogueira 
Síndicante 
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PROC/GABPR-005133/2001 

DEJUR 

1. Analisar as conclusões da Comissão de 
Sindicância na DRIPA (PRT/PR-285/2001 e 
PRT/PR-336/2001 ). 

2. Emitir Parecer. 

Brasília. 30 de janeiro de 2002. 

~~~·, 
H~SAN GEBRIM 

Presidente 
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Comissão da Sindicância PRT/PR-2852001 - Resumo das principais impropriedades 

1. Contratação de Serviços de Despachante 

• Contratação de despachante para licenciamento de veiculas da ECT sem a justificativa da 
necessidade. 

• Pagamento de R$1.520,00 indevidamente, referente a 44 intervenções fraudulentas do 
despachante José Luil de Souza e Silva, inerente ao serviço de licenciamento de vefculos. 

2. Aquisição de servidor de redes de computador 

• Compra de servidor de rede de computador com recebimento simulado (R$14.000,00). 
Servidor entrou em funcionamento 1 1 meses após o pagamento. A ECT teve despesas 
com aluguel de servidor de R$11.700,00 nesse período. 

3. Serviços de transporte 

• Favorecimento em licitações e dispensas de licitações para a empresa US Mendonça, que 
tem como um dos sócios o irmão.do ex Diretor Regional. 

• Contratos eram centralilados pelo gerente de contratação Paulo Dantas, que direcionava 
os serviços para empresas de sua conveniência. 

4. Execução de serviços e fornecimento de material sem cobertura contratual: 

• tran.sporte da carga aérea- Fox Táxi Aéreo Ltda e Táxi Aéreo ltaituba Ltda; 
• vigilância armada - Puma - Serviços Especialilados de VIgilância; 
• fornecimento de peças para automóveis, caminhões e motocicletas; 
• serviços de hospedagem 

5. Contratação de mão-de-obra temporária 

• Contratação excessiva de empregados temporários, superando o orçamento estabelecido 
no plano de contingência em 117,5% . 

6. Manutenção de Bicicletas 

• 

• 

Direcionamento dos serviços de manutenção de bicicletas da ECT para a ex-funcionária 
da ECT Luzia de Souza e Silva. 
Houve a Inclusão de propostas fraudulentas pra a composição do processo envolvendo 
esse conv"e 15/01. 

7. Aquisição de Material de Escritório e Informática 

• 
• 

Entrega de material antes de se processar a DL. 
Processos de compra de material contendo propostas da empresas fornecedoras que 
inexistiam nos endereços indicados. 

8. Gestão dos Contratos 

• 
• 

Não existe controle e nem acompanhamento das atividades inerentes~~~~~=-;:;:;-;­
Faltam documentos essenciais para a formalização dos processos. RQS n• 005 - OJ -
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9. Area Médica 

• Há duas empresas prestando serviço de mesma especialidade, devidamente formalizado 
por contrato, nas dependências da ECT, sem justificativas da necessidade. 

• Não há nenhum comrole das quantídades de consultas realizadas com aquelas 
mencionadas nas notas fiscais apresentadas para fins de atesto e pagamento dos 
serviços. 

10. Serviços de Reforma de Imóveis 

• Reforma e Conservação do Prédio da AC AltamiraJPA- DL-180/200 - parte dos serviços 
constantes da DL não foi realizada. A ECT teve prejulzo de A$2.822, 76, sob responsabilidade 
do chefe da REOP/PA-07, Augusto Uchoa de Andrade, que atestou a realização dos serviços. 

• Reforma do Prédio da AC São Francisco do Pará/PA - DL-327/200 - parte dos serviços 
constantes da DL não foi realizada. A ECT teve prejulzo de A$1 .860,88, sob responsabilidade 
do atual gerente técnico, Marcelo Haroldo Mena Wanderley, que atestou a realização dos 
serviços. 

11. Processos faltantes e não localizados pelos atuais gestores da DRIPA 

• Faltam diversos processos de licitação, dispensas de licitação e documentos financeiros 
oriundos de licitação, comprometendo a análise consistente dos assuntos formafizados 
nos respectivos processos. 

Diante do& fatos expostos e do que consta dos autos, conclui-se que: 

Há um ambiente criado na DRIPA propício para a ocorrência de lllcitos na área de 
contratação. As atividades de contralações são desenvolv1das sempre em caráter de urgência, 
fazendo com que os empregados que lidam diretamente com as operações de montagem, análise de 
propostas e de toda a tramitação burocrática, cometam equívocos e conivência com irregularidades 
proibidas pela lei 8.666. 

Nota-se, na área de contratação, um grupo de empregados que demonstram 
nitidamente falta de habilidade com os contratos, desconhecimento da lei das licitações e 
descomprometimento com es responsabilidades inerentes às suas funções. Entende-se. ainda, que o 
desconhecimento demonstrado pelos empregados é muito em função da centralização imposta pelo 
Paulo Dantas quando da contratação e da gestão de alguns contratos, principalmente aqueles 
geradores de pagamentos wltosos, bem como pela falta de motivação dos empregados em ascender 
profissionalmente e pelo clima hostil impetrado na seção de contratação entre Paulo Dantas, Marcelo 
Pinheiro e Jorge Afonso. Aqueles empregados que dominam o assunto são cerceados pelas 
circunstâncias de subordinação a que se submetem. 

A Comissão entende que a administração da DRIPA criou uma cultura 
organizacional, nos ú"imos dez anos, que proporcionou um verdadeiro descontrole na gastão dos 
contratos, de modo a facilitar a ocorrência de ilfcitos (principalmente o de favorecimanto a empresas 
para a concessão de serviços para a ECT), sem a condição de identificá-los prontamente, bem como 
de sua autoria, o que dificulta, em primeiro momento a impulação de responsabilidades. 
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NOTA TÉCNlCA/DEJUR. R" 061/2002 

Ref.: a) Processo GABPR n• 005133/2001 
b) PRT/PR-285/2001 

Sellhor PreskleDte, 

ADMINISTRATIVO DISCIPUNAR - APURAÇÃO DE I 
IRREGULARIDADES NA ÁREA DE CONI'RA TAÇÃO 
DA DR/PA - A adoçóo efetiva de sançóo disciplinar e 
empregado carece de prévia e completa apuraçdo das 
irregularidades que lhe venham a ser imputadas. Se a 
natureza das irregularidades induz â verificação de 
indícios da pratica de improbidade administrativa, 
impõe-se ao Presidente da Comisst1o sindicante, o 
cumprimento da obrigaçdo prevista no art. 15 da Lei n• 
8.429/92, no sentido de ser o fato noticiado ao 
Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas da 
União. 

Vem à apreciação do DEJUR o Relatório Preliminar da Comissão 
de Sindicãncia designada em 05/10/2001 pela PRT/PR-285/2001 para apurar 
os fatos constantes do Processo GAB/DR n• 005133/2001, relativos a 
irregularidades na área de contratação da DR/PA. 

Referido relatório é aquele de que trata o subitem 2.2.5 do 
Módulo 7 do Capitulo 2 do MANCIN, verbis: 

"2.2.5 - Concluídas as apurações, será elaborado Relatório 
Preliminar, indicando, de forma circunstanciada, o(s) fato(s) 
apurado(s) e o(s) envolvido(s). • 

Objetivamente, concluí-se que se pretenda do Departamento 
Jurídico subsidio para prosseguimento ou não da sindicância, visto que, passo 
seguinte, é precisamente a notificação do(s) envolvido(s), para instrução do 
processo, com a ampla dilação probatória. 

Neste ponto, assim, forçoso examinar se as conclusões da 
Comissão de Sindicância contêm efetivamente os elementos necessários ao 
prosseguimento das apurações, com a identificação dos indícios de ilicitudes e 
final responsabilização e punição do(s) envolvido(s). 

Vejamos, pois, as impropriedades apuradas pela Comissão, 
constantes do relatório: 

• 
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1) Contratação de Serviços ele DeapacbaDte 

<- Contratação de despachante para licenciamento de veiculas da ECT sem 
a justificativa da necessidade. 

<- Pagamento de R$1.520,00 indevidamente, referente a 44 intervenções 
fraudulentas do despachante José Luiz de Souza e Silva, inerente ao 
serviço de licenciamento de veículos. 

2) Aquiliição de serriclor 4ie tedes de computalior 

'.> Compra de servidor de rede de computador com recebimento simulado 
(R$14.000,00). Servidor entrou em funcionamento 11 meses após o 
pagamento. A ECT teve despesas com aluguel de servidor de 
R$11. 700,00 nesse periodo. 

3) Serviços de traasporte 

<- Favorecimento em licitações e dispensas de licitações para a empresa US 
Mendonça, que tem como um dos sócios o irmào.do ex Diretor Regional. 

<- Contratos eram centralizados pelo gerente de contratação Paulo Dantas, 
que direcionava os serviços para empresas de sua conveniénda. 

4) Exec:11ção de senriço• e fonutOimeuto de material sem cobertura 
contratual: 

•!• transporte de carga aérea - Fox Táxi Aéreo Ltda e Táxi Aêreo Itaituba 
Ltda; 

•:0 vigilância armada - Puma- Serviços Especializados de Vigilância; 

<- fornecimento de peças para automóveis, caminhões e motocicletas; 

•:• serviços de hospedagem 

5) Contratação de mio-ele-obra temporúia 

+ Contratação excessiva de empregados temporários, superando o 
orçamento estabelecido no plano de contingência em 117,5%. 

6) lllanuteação de Biclcletu 

•:. Direcionamento dos serviços de manutenção de bicicletas~DSi~~~~Uij:J 11 - CN-
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ex-funcionária da ECT Luzia de Souza e Silva. 

-!• Houve a inclusão de propostas fraudulentas pra a composição do 
processo envolvendo esse convite 15/01. 

7) Aqllisição ãe Material ele Eacri.tódo e Iuformâtloa 

-!• Entrega de material antes de se processar a DL. 

-!• Processos de compra de material contendo propostas de empresas 
fornecedoras que inexistiam nos e ndereços indicados. 

8) Gestão do• Coottatos 

•) Não ex:iste controle e nem a companhamento das atividades inerentes aos 
contratos 

•:0 Faltam documentos essenciais para a formalização dos processos. 

9) Área lllédlca 

-:- Há duas empresas prestando serviço de mesma especialidade, 
devidamente formalizado por contrato, nas dependências da ECT, sem 
justificativas da necessidade. 

-:- Não há nenhum controle das quantidades de consultas rea1iz.adas com 
aquelas mencionadas nas notas fiscais apresentadas para fins de atesto 
e pagamento dos serviços. 

10) Serviços ele Reforma de ImóveJ.a 

•:• Reforma e Conservação do Prédio da AC Altamira/PA- DL-180/200 -
parte dos serviços constantes da DL não foi realizada. A ECT teve 
prejuizo de R$2.822,76, sob responsabilidade do chefe da REOP/PA-07, 
Augusto Uchoa de Andrade, que atestou a realização dos serviços. 

0:• Reforma do Prédio da AC São Francisco do Pará/PA - DL-327/200 · 
parte dos serviços constantes da DL não foi realizada. A ECT teve 
prejuizo de R$1.860,88, sob responsabilidade do atual gerente técnico, 
Marcelo Haroldo Mena Wanderley, que atestou a realização dos serviços. 

11) Proc- falt.otcs e Dio locaJbados pelos ataais aesto.-es ola DR/PA 

<• Faltam diversos processos de licitação, dispensas de licitação e 
documentos fmanceiros oriundos de licitação, comprometendo a análise 
consistente dos assuntos formalizados nos respectivos P n• 0312005 _ CN. 
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A Comissão, diante dos fatJJs apurados, concluiu que há um 
ambiente criado na DR/PA propício para a ocorrência de irregularidades na 
área de contratação, tais como: empregados que demonstram falta de 
habilidade com os contratos e desconhecimento da lei das licitações; e, 
empregados com total falta de comprometimento com as responsabilidades 
inerentes às suas funções. Estes comportamentos são atribuídos à 
centralização imposta por "Paulo Dantas" quando da contratação e da gestão 
de alguns contratos, principalmente aqueles geradores de pagamentos 
vultosos, bem como pela falta de motivação dos empregados em ascender 
profissionalmente e, ainda, pelo clima hostil impetrado na seção de contratação 
entre Paulo Dantas, Marcelo Pinheiro e Jorge 1\fonso. Aqueles empregados que 
dominam o assunto são cerceados pelas circunstâncias de subordinação a que 
se submetem. 

A Comissão concluiu, também, que a administração da DR/PA 
criou uma cultura organizacional, nos últimos dez; anos, que proporcionou um 
verdadeiro descontrole na gestão dos contratos, de modo a facilitar a 
ocorréncia de irregularidades (principalmente o de favorecimento a empresas 
para a concessão de serviços para a ECT), sem a condição de Identificá-las 
prontamente, bem como de sua autoria, dificultando a imputação de 
responsabilidades. 

No transcorrer das apurações, algumas denüncias foram 
formalli:adas perante a Comissão, que não puderam ser exaustivamente 
investigadas, até por exigir envolvimento de autoridades competentes como o 
Ministério Público e a Policia Federal. Por conta dessas denúncias, ao que se 
depreende, o ex-Diretor Regional do Pará faria parte de um esquema de 
corrupção que importava no recebimento de propina na formalização de 
contratos com terceiros, como se extrai, por exemplo, da declaração de 
Eclvalclo Ferreira Leite. 

Assim, considerando a natureza das denúncias e em ra2ão dos 
limites legais de atuação e competência material da ECT, inclusive dos 
membros da Comissão para identificação de autoria de empregados e de 
terceiros em eventuais ilícitos, o Presidente da Comissão noticiou os fatos às 
autoridades do Ministério Público Federal, do Tribunal de Contas da União e 
da Policia Federal no município de Belém, para a adoção das providências 
juJgadas cabíveis, nos termos do Art. 15 da Lei no 8.429/92, verbis: 

~Art. 15. A comisstlo processante darâ conhecimento ao Ministério 
Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existlmcia de 
procedimento administrativo pwa apurar a prática de ato de 
improbidade.• 

ROS n• 0312005 • C~! • 
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Diante do exposto concluímos que se do Relatório Preliminar, de 
que trata o subitem 2.2.5 do Capítulo 2 do Módulo 7 do MANCIN, não houve 
possibilidade de identificar autoria, inviabilizado está o prosseguimento dos 
trabalhos da Comissão, para fins de apuração de responsabilidades. 

Quanto a ocorrência de irregularidades na área de contratação, 
com demonstração de inabilidade na gestão dos procedimentos e contratos, 
recomendamos seja a Diretoria Regional do Pará orientada no sentido de 
adotar as providências necessárias junto às Gerências e Assessorias daquela 
Regional, quanto ao eficaz supervisionamento dos atos praticados pelos seus 
respectivos subordinados, inclusive sustando a sua execução, e se for o caso, 
reformando e anulando os atos contràrios aos interesses d.a e:CT e portanto, ao 
interesse público. 

Entretanto, sem preJWZO das orientações recomendadas no 
parágrafo anterior, recomenda-se que, preliminarmente, considerando a 
natureza técnica dos atos apontados como irregulares, seja instaurada 
auditoria especial para apuração do alcance real da materialidade, sem 
prejuízo de posterior instauração de processo de sindicância para apurar 
responsabilidades dos empregados envolvidos. 

Brasilia-DF,z.~de fevereiro de 2002 

\~~ 
H.âllo F1iv1o Leopoldmo Rodrlp.­

Chefe do Departamento Juridico 
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DESPACHO 

Em conformidade com os autos do Processo de Sindicância 
005133/2001 e com a NOTA TE:CNICA/DEJUR n• 051/2002, determino a 
adoção das seguintes providências: 

Ao Chefe do DINSP, 

• Encerrar o presente processo, considerando a inviabilização juridica do 
prosseguimento dos trabalhos da Comissão, para fins de apuração de 
responsabilidades do ex-Diretor Regional do Pará, nos termos da NOTA 
TÉCNICA/DEJUR n o 051/2002. 

• Orientar ao GJNSP da DR/PA para que, em conjunto com a ASJUR/PA, 
acompanhem o assunto junto às autoridades do Ministério Público 
Federal, do Tribunal de Contas da União e da Policia Federal no 
município de Belém, nos termos da NOTA TE:CNICA/DEJUR no 
051/2002. 

• Diante da demonstração de inabilidade na gestão dos procedimentos e 
contratos, seja a Diretoria Regional do Parâ orientada no sentido de 
adotar as providências necessárias junto às Gerências e Assessorias 
daquela Regional, quanto ao eficaz supervisionamento dos atos 
praticados pelos seus respectivos subordinados, inclusive sustando a 
sua e.'l:ecução, e se for o caso, reformando e anulando os atos contrários 
aos interesses da ECT e portanto, ao interesse público. 

Ao Chefe da DAUDI, 

• Em razão da natureza técnica dos atos apontados irregulares, 
preliminarmente, determino a instauração de auditoria especial para 
identificação do alcance da materialidade. 

• Após a conclusão dessa medida, retomar o assunto a esta Presidência 
para adoção das providências complementares junto ao DINSP. 

Brasilia,z2 de fevereiro de 2002 

/ 

r/~~'t__ 
~GEBRIM 

Presidente 
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; ~~R## Et.APRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEltGRAFOS 

I 
DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

AO DIRETOR REGIONAL - DRIPA 

CI/DINSP-010272. O 220/2002 

I REF: DESPACHO Pres. ECT, de 28/02/02 e NOTA TÉCNICAIDEJUR 
N" 51/2002. de 27/02m2. 

1 

Assunto: Adoção de providências complementares em Sindicância. 

AkU, f<tt:::Sf.kVAIJ .. AU 
PfiiO~OC:OI.O 

Brasília. 12 de março de 2002. 

Dado que a Comissão Sinclicante instaurada pela PRTIPR-285/2001, constatou 
ocorrência de irregularidades administrativas gerais, com destaque para a Área de 
Contratação (vide o Anexo a esta Cl, .denominado pela Comissão Sindicante. 
"CONSIDERAÇÕES GERAIS". onde transparece Inabilidade marcante na prática de 
procedimentos administrativos e na gestão de contratos}. recomenda, o Presidente da 
ECT, que a Diretoria Regional do Pará adote as providências necessarias junto às suas 
Gerências e Assessorias, para um eficaz supervisionamento dos atos pratiCados pelos 
seus respectivos subordinados. inclusive sustando sua execução. e. se for o caso. 
reformando e anulando eventuais atos contrários ao interesse püblico e , portanto. 
prejudiciais à ECT 

Saliente-se que a ação dos órgãos da DRIPA, à vista das "CONSIDERAÇÕES 
GERAIS" da Comissão de Sindicância. deverá ser de natureza corretiva e preventiva. 
deixando-se as ações especificamente relativas a instauração de processos apuratõnos. 
para posterior consideração ae oportunidade. do Daudi e ao Dinsp. 

Este Dínsp coloca-se à disposição dessa DR. no sentido de auxiliá-la na 
tomada das providências de que trata o parágrafo acima. mas recomenda. no entanto. 
que as áreas técnicas especificas. como. por exemplo. o DECAM (gestão de contratos). 
sejam consultadas. quando couber, para melhor e mais abrangente equacionamento do 
problema_ 

-; 
' J 

~7 

At~~ 
É CARLOS PEREfRA OVIEDO 

Chefe do Dmsp 

C/cópta GinspfPA e Asjur/PA llmuut v Joli Valença dt Mrlo 
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i ~..,.tr." EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

I AO. GINSPIPA 

I CI/DINSP-010272. 0221/2002 

1

1 

REF: DESPACHO Pres. ECT. de 28/02/02 e NOTA TÉCNICAIDEJUR 
N° 51/2002, de 27/02/02. 

Assunto: Adoção de providências complementares em Sindicãncia 

Akb/1. 1-ffli'I:~VAV ... A.U 
pqoroc.ot.o 

Brasília. 12 de.março de 2002. 

Em 16/01/2002 a Procuradoria da República no Estado do Pará, fo1 
comunicada. por meio do OF/CS001/2002, assinado pelo Presidente da Comissão de 
Sindicància-PRT/PR-285/2001, da instauração, por meio da PRT/PR-285/2001 assinada 
pelo Presidente da ECT, de procedimento administrativo para apurar os fatos relatados no 
Processo GABPR-005133/2001. Tal comunicação fêt-se, observando-se o disposto no 
art. 15 da Lei 8.429/92. 

Em 29/01/2002 a Diretoria Regional do Pará, por meio do OF/GABIORIPA-
007/2002, encaminhou "notitia criminis" à Superintendência da Polioa Federal no Estado 
do Pará, solicitando abertura de Inquérito Pof~eíal visando a apurar possive1s atos 
delituosos praticados contra a ECT. pelo ex-empregado Waldemir Freire Cardoso 

No documento da referénc1a existe a determinação para que essa Ginsp, em 
conjunto com a Asjur/PA. acompanhe o assunto junto aos órgãos externos citados. 
entendendo-se que o acompanhamento referido deverá ocorrer a partir do momento em 
que qualquer um daqueles órgãos externos contactar, via DR/PA, Ginsp/PA ou AsJur/PA, 
a EC"f. 

C/cóp1a· OR/PA e AsJur/PA. 

--, 
..- / ---, 

Atenciosa!Jiénte, ~/.~ 
,- . __;;::.~ - / 

;" . ~ ~ .... 
/... - :.-

.h~ CARLOS PEREI~~VIEDO 
Chefe do Dinsp 

Amaury lo!i lblença de Melo 
Swcllet~ 4~ OI .. SP 

A~m. Po~CAI flfffl~t ,._<il 8.0t0 152·2 

I \1 , ._. , 1-.,tt\1\tll' f \f 'l 1111 Vlt '-""' •KNf t o: n· \''-' "111 .. \\ lllof 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

DECLARANTE::- EDVALDO FERREIRA LEITE 

RUAÇÃO:· EDGAR FERREIRA LEITE E DE 
MARIA JOS~ DA SILVA LEITE 

CJC: 052.920.264-68 

NATURAL: BEZ.ERROSIPE 

DATA NASCIMENTO: 06.12. 1948 

ESTADO CML: CASADO IDENTJDADE(RG): 1.317.316 óRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA VITÓRIA 42- CONJ. MAR EX-VAL DE CANS- BELÉMIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: SEDE DA DRJPA DATA: 17.10.2001 

MEMBRO: Hermes José Aun Bachiega FUNÇAO: Inspetor MAT. 8.750.044-2 

MEMBRO: José de Oliveira Soares Campos FUNÇÃO: Inspetor MAT. 8.801. 152-6 

PRES. COMISSA O: Benicio Alcanjo Lopes FUNÇAO: Inspetor MAT. 8.009.322- 1 

o declarante adma qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um actvogado e ou 
de qualquer outra pessoa de sua confiança, e de seu dreito cons1!b.Jcional ao silêncio, de livre e 
espontanea vontade, compareceu à presença da Comissao de Sindicância criada pela PRTIPR-
28512001, e declarou QUE: é proprietário da Empresa de Transportes EDE CAR e também da 
Transportadora Serra Norte Transportes Ltda; Que pres1ou serviços para os Correios no perlodo 
C001Jfeendido entre 1986 e 1997 com a Empresa Serra Norte Transportes; QUE entre 1996 e 1998 
prestou os serviços aoo Corretos com a empresa EDE CAR; QUE os contratos dos Correios com a 
Serra Norte encerraram-se em 1997 e a partir dai começou a participar das llcitaçOes com a 
errçresa EDE CAR; QUE em 1997 ganhou a Ucítação do convite 132197, assinando o contrato em 
10.12.97, para o transporte de carga postal da ECT nas L TRs 06 e 07, por um perlodo de dois 
meses; QUE, embora nao possua em mãos os contratos, também fazia o transporte de cargas 
pos1aís da ECT nas linhas das L TRs 02, 03 e 11; QUE o contrato 25198 era referente ao transporte 
da linha da L TR-03; QUE em 1997 ele também. atravéS da EDE CAR. ganhou a tomada de preços 
referente ao transporte dos livros do FNDE, c~o frete de Belém a Marabá e, posteriormente para 
qualquer outra localidade, era de R$ 0,67 (sessenta e sete centavos} por quilo transportado, à 
exemplo do preço que já era cobrado por ele para o transporte de carga e)(Jlressa; QUE o preço de 
R$ 0,67 (sessenta e sete centavos) por quilo foi dado por ele próprio devido ao privilégio de 
informações que ele possula dentro da DRJPA; QUE essas-informações lhe eram passadas pelo 
Irmão do Diretor Regional à época, Sr. Waldemir Frelre·~ardoso. Wahlir Freire Cardoso; QUE as 
mesmas eram confirmadas pos1eriorrnente pelo próplio ex~r Regional no apartamento dele (ex-

. Diretor Regional), que o depoente frequentava, na Av. 25 de Setembro; Q 995 a 
pedido do Diretor Regional Waldemir, o depoente colocou o Wamir. seu i 6,~riiK3tt'- a 
EDE CAR sem Vinculo empregatlcio, e que o pedido baseava·se na p àe &O~ o 
fab.Jramento das linhas executadas pela EDE CAR, onde a EDE CAR f1 to 
após o pagamento dos Impostos e o Walmir ficaria com setenta por cento 
que o depoente executava; QUE faZia a fal!ra de acordo com a lnfonnação ecebida dos Correi 
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DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPEç_Ão 

não contestava os valores que lhe eram passados pela Sra Elza ou pela Gerência de Transportes; 
QUE à ocaslao o depoente recebeu a proposta com a promessa do ex-Diretor de que isso lhe daria 
livre acesso a nlvel de lnformaçOes na DRIPA. além das vantagens já descrttas; QUE a linha Sa~nas 
- Capanema. cuja linha pertencia à EDE CAR. durante um certo perlodo (1996/1997) foi feito por um 
veiculo (Komb!. placas JTL-9029), de propriedade particular do Sr. Walmir Freire Cardoso, Irmão do 
à época Diretor Regional da DRIPA e que atualmente, essa linha é executada peta U S Mendonça; 
QUE durante aproximadamente um ano. um oUiro veiculo, caminhão 8100, Volkswagen. de 
"propriedade" do Wa!mlr fez a linha Belém - Marabá - Belém, transpo!1ando carga expressa; QUE 
durante os anos de 1996 e 1997 hot.Ne a participação dO depoente nas condições acima descritas 
(30% X 70%). onde ele e o Sr. Walmír ganharam dinheiro, muito mais o Walmlr do que o próprio 
depoente e que em 1998 o Watmr resolveu ficar com todo o bolo; QUE )â na Tomada de Preços 
005198. que 1irtla sido ganho pela EDE CAR em 11 lnhas, quando, para as duas empresas U S 
Mendonça ME e BrasH Transporte e SeNiços SIC teve uma mesma pessoa pegando os e<Stals para 
a disputa, indicando vlclos na concorrência, foi cancelada parcialmente, somente a participação da 
EDE CAR nas 11 linhas que havia ganho; QUE o cancelamento das 11 finhas da TP 005 ganhas pela 
EDE CAR. deu-se através do Diário Oficial da União de 26.11.98; QUE o cancelamento deu-se, 
oficialmente, por ser a EDE CAR penalizada com suspensão de dois anos por ter sido considerada 
inidOnaa, através da carta CT/GEAFIIECTIORJPA-065198, enviada pelo ex-Diretor Regional ao 
depoente; QUE o depoente entrou com um processo na terceira vara da Justiça Federal recorrendo 
contra a situação que se apresentava (Proc. 9269198, protocclo 045882), mas que até a presente 
data não obteve qualquer posição da JuS1iça Federal a respeito; QUE 1rês meses antes de haver 
recebido a carta que o considerava como inidOneo recebeu um Atestado de Capacidade Técnica, 
assinado pelo entao Gerente de Aâninistraç!o Financeira da DRIPA. Sr. Paulo Antonio Dantas da 
Silva; QUE a EDE CAR fol penalizada por nao cumprimento de dáusula contratual, de nao 
cumprimento de horário, descrito na Ficha Técnica. mas que não condiz com a verdade, haja vista 
CJJe o horário foi cumprido corretamente; QUE recebeu a carta para apresentar a defesa contra a 
penaização no dia 05 de novembro de 1998, e que a apresentou no dia 11 de novembro de 1998. 
mas que o ex-Diretor Regional nao levou em consideração mesmo estando claro que o depoente 
estava com a razão â vista da Ficha Técnca contratual; QUE antes de 1995, com o contrato da 
SERRA NORTE. executava a L TR 06 com um faturamento entre R$ 16.000,00 a R$ 20.000,00 por 
mês, com dois veiculas Toyota: QUE nesse pertodO, ao receber o pagamento referente ao 
faturamento mensal. o depoente levava a parte que correspoodia ao ex-Diretor, em dinheiro vivo, à 
residência dele e entregava a ele pessoamente; QUE às vezes. e foram diversas. o dinheiro era 
entregue ao ex-Diretor Regional nas dependências da própria Diretoria Regonai/ECTIPA; QUE foi a 
partir de 1995 que o ex-Diretor Regional colocou seu lrmao na ~esa do depoente para que ele 
acompanhasse e aprende.sse exatamente como funcionava a empresa, para em seguida, aplicar-lhe 
o golpe Já descrito; QUE a partir da entrada do irmao do ex-Diretor Regonal na EDE CAR, o próprio 
Walmir, mui1as vezes era quem fazia o recebimento do dinheiro da parte que cabia ao ex-Diretor; 
QUE em fins do ano de 1995 a L TR 06 sofreu um gande aumento em seu fall.ramento, por conta de 
uma diferença de quilometragem não paga pela ECT, e que referia-se ao custo fixo de viagem n!o 
realizada por falta de condições de trafego das estradas e que o depoente nunca havia cobrado da 
ECT; QUE esse valor fel levantado e sugertdo pelo próprio ex-Diretor Regional que, tanilém realizou 
os càlc\Jos relativos â diferença orientando a sua fl.l'ICionéria (Dona Elza); QUE entretanto, ao 
receber esse valor fez o seu repasse ao Diretor Regional que justificou ao depoente que eS1ava 
precisando de dinheiro para pagar compromisso poUtlco e que por isso. o ex-Diretor "descobriu" o 
erro na falta do pagamento ao depoente; QUE o acréscimo desse faturamento gerou o repasse 
quase integral por parte do depoente para o Waldemlr (ex-Diretor Reglooa )r< ~Q3/ • e 
transportes de cargas são direcionados, na DRIPA. para a empresa U. ~CÇÇO.O!~~c e 
1998; QUE todos as transportadoras da cidade de Belém sabem que a U S endon~Já9breci o 
pela DRJPA; QUE o Gerente da REOP Marabá, ·a época trabalhando na Gi:TRA, em Belém, r . 
.biax. combinava tudo com o Walrrir para que a U S Mendonça fosse fa cida no transpõrte d s 
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DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO 

cargas; QUE os percursos Belém - Marabá, Intercalado com entregas em Tailândia, Goianésia, 
Tucurul e Jacundá, de cargas expressas. o depoente acredita ter cobrança dobrada, ou seja. 
também é cobrado o retomo do percurso. além de levar cargas de terceiros. e que levou o Sr. 
Ormezino, que Gerenciava a Região de Marebá, a deixar o cargo por n!.io concordar com essa 
situação; QUE chegou a participar desses favorecimentos, recebendo das mãos do Sr. PaUlo 
Dantas, na igreja de N S Fá1lma, um convite para cinco empresas indicadas pelo depoente; QUE foi a 
única vez que par1ícipou de um favorecimento desse tipo; QUE houve Interrupção nas declarações 
do Sr. Edvaldo. pelo avançado da hora, havendo continuidade no dia 18 de oullbro 2001; QUE no dia 
18.102001, às 15h10 (qllnze horas e dez mnutos) foram retomados os trabalhos de tomada de 
declarações do sr. Edvaldo Ferreira Leite, que continuou suas declarações e disse QUE: verificando 
em seus arq\.ivos conseguiu a comprovação de que na TP-005198 o endereço da US Mendonça é o 
mesmo endereço residencial do Sr. Walmir Freire Cardoso (Passagem Santo Antonio, 107), pois o 
mesmo é coincidente com a conta telefOnlca pessoal do Sr. Welmir; QUE para confirmar a relação 
do Sr. Walmlr com a EDE CAR, um ano antes dessa TP. possui em màos o contrato de aluguel da 
EDE CAR no qual o Wamir aparece como fiador, bem como uma carta enviada por sua empresa à 
ECT assinada pelo próprio sr. Walmr; QUE no inldo de 1998, o Walmlr provocou uma confusão e 
discutiu seriamente com o depoente ja com a intenção de anjci-lo (o depoente) do esquema de 
contratação das empresas de Transportes pela ECT, bem como afastá-lo de sua empresa para que 
ele pudesse agir livremente através da U s Mendonça da qual. ele, Walmlr, já era procurador à 
época; QUE apresenta uma procuração registrada em cartório, onde o proprietário da US Mendonça. 
Ufisses Santos Mendonça. dâ plenos poderes ao sr. Wamir para administrar a empresa US 
Mendonça (CGC 14.730.998/0001-94) em 16 dezembro de 1996, renovada em 1999, o que Vem 
COJ11lrovar, que a U S Mendonça pertenCia, efetivamente ao sr. Walmir Freire Mendonça e que tinha 
em seu proprietário Ulisses, apenas um elemento para servir de fachada para as suas ações; QUE 
posteriormente foi criada a empresa Transportadora Conceição, cujos sócios eram corheddos do 
sr. We!rrir, e foí adqulrida pelo Walmir, um ano e melo depois, e a transformou, no ano 2000. na U s 
Mendonça Express, no mesmo endereço da U S Mendonça. como uma forma de o Walmir a~}ar. 
1ambém, o Ulisses de seu esquema; QUE nada mais declarou nem lhe foi perguntado, razao pela 
qual é encerrado o presente termo que apOs fido e achado conforme segue assinado por 
~dos~~~~~~~ooa 

EdValdo Ferreira Leite 
Declarante 

José de Oliveira Soares Campos 
Membro 

Hermes José A1rt Bachlega 
Membro 

Benldo Alca~o Lopes 
Presidente 

RESUMO CO TERMO DO SR. EDVALDO FERREIRA LElTE 
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DIVISÃO DE INSPEÇÀO 

Edvaldo Ferreira Leite - proprietário da Empresa de Transportes EDE CAR -
declarou que: 

• prestou serviços para os Correios entre 1986 e 1997 com a empresa Serra 
Norte Transportes e entre 1996 e 1998 com a empresa EDE CAR Transportes; 

• em 1997 ganhou a licitação do convite 132197, assinando o contrato em 
10.12.97, para o transporte de carga postal da ECT, linhas 06 e 07, por um 
período de dois meses e que também fazia o transporte das linhas 02, 03 e 11; 

• em 1997, através da EDE CAR, ganhou a tomada de preço referente ao 
transporte dos livros do FNDE, linha Belém/Marabá e, posteriormente, para 
qualquer localidade, a R$0,67 por quilo transportado, a exemplo do preço que já 
era cobrado por ele para transportar carga expressa; 

• o valor de R$0,67 por kg transportado foi dado por ele próprio, graças ao 
privilégio de informações que ele possuía, através do Walmir, irmão do ex­
Diretor Regional, Waldemir Freire Cardoso. As informações eram confirmadas 
pelo Waldemir, no apartamento deste na Av. 25 de setembro que o declarante 
freqüentava; 

• em fins de 1995, a pedido do ex-Diretor Waldemir, o Walmir foi trabalhar sem 
vínculo empregatício com o declarante, para que o Walmir participasse no 
faturamento das linhas executadas pela EDE CAR, onde o declarante ficaria 
com trinta por cento do faturamento e o Walmir ficaria com os outros setenta 
por cento; 

• essa proposta (o Walmir trabalhar na EDE CAR e haver a sua participação nos 
moldes citados) veio com a promessa do ex-Diretor de que isso daria ao 
declarante livre acesso às informações, além de outras vantagens; 

• a linha Salinas/Capanema, pertencente a EDE CAR, no período 96197 foi feito 
por uma Kombi, placa JTL-9029, de propriedade particular do Sr. Walmir Freire 
Cardoso e atualmente essa linha pertence â U S Mendonça; 

• linha Belém/Marabá/8elém de carga expressa, durante um ano, foi feita por um 
caminhão Volkswagen 8100, de propriedade do Sr. Walmir, 

4 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO 

• nessa TP a EDE CAR ganhou 11 linhas, mas ela foi parcialmente cancelada e o 
cancelamento deu-se somente nas 11 linhas da EDE CAR; 

• o cancelamento foi publicado no DOU de 26111198, por ter sido cons iderada 
inidõnea, atravês da carta CT/GEAFI/ECT/DR!PA-085198, enviada ao declarante; 

• o declarante entrou com um processo (9289198) na terceira vara da Justiça 
Federal recorrendo pelo que se apresentava, mas ainda não obteve qualquer 
resposta a respeito; 

• três meses antes de haver recebido a carta que o considerava inidôneo, 
recebera do Sr. Paulo Dantas um atestado de capacidade técnica; 

• a penalização da EDE CAR foi por não cumprimento de horário e a ficha técnica 
revela que os horários foram cumpridos Integralmente; 

• recebeu a carta para apresentar defesa no dia 05/11/98 e o fez no dia 11/11/98, 
mas o Ex-Diretor não levcu em consideração, apesar de a ficha confirmar o 
correto cumprimento do horário; 

• até 1995 com a Serra Norte executava a LTR 06 com um faturamento de 
R$16.000,00 a 20.000,00 por mês, com dois veículos toyota. Nesse período, ao 
receber o pagamento levava a parte correspondente ao Ex-Diretor, em dinheiro 
vivo a residência dele, realizando a entrega a ele pessoalmente; 

• diversas vez.es fez a entrega desse dinheiro ao Ex-Diretor nas dependências da 
própria DRJPA; 

• a partir dai o Walmir foi colocado em sua empresa para aprender exatamente 
como funcionava a empresa, para em seguida aplicar-lhe o golpe; 

• também a partir dai, o próprio Walmir, multas vezes, era quem fazia o 
recebimento do dinheiro da parte que cabia ao Ex-Diretor; 

• em fins de 1995 o Ex-Diretor chamou o declarante e lhe disse que estava 
precisando de dinheiro para pagar compromisso político, e ele próprio, ex­
Diretor, "descobriu" que não estava sendo considerado, para efeito de 
pagamento, o custo fixo de viagem não realizada por falta de condições de 
tráfego das estradas; 

• o valor relativo ao assunto foi levantado pela funcionária Elza, orientada pelo 
próprio Ex-Diretor, o que provocou um grande aumento no faturamento da EDE 
CAR. A diferença foi repassada integralmente ao Ex-Diretor; 

• a partir de 1998 os contratos de transportes de cargas foram 
a U S Mendonça e todas as transportadoras de Belém sabem 
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DIVISÃO DE INSPEÇÃO 

• o sr. Ajax, à época trabalhando na GETRA, combinava tudo com o Walmir para 
que a U S Mendonça fosse favorecida no transporte de cargas; 

• quando participava dos favorecimentos chegou a receber das mãos do Paulo 
Dantas, na Igreja N.S. de Fátima, um convite para cinco empresas indicadas 
pelo declarante; 

• o endereço da U S Mendonça é o mesmo endereço residencial do Sr. Walmir 
Freire Gardoso (Passagem Santo Antonio, 107), que são coincidentes também 
com a conta telefônica do Sr. Walmír; 

• confirma a relação do Walmir com a EDE CAR através de um contrato de 
locação, cujo fiador é o Walmir, bem como uma carta enviada por sua empresa 
à ECT assinada pelo Walmir; 

• o Walmir já era procurador da U S Mendonça em 1996, pois existe uma 
procuração registrada em cartôrío em 16/12196, renovada em 99, que o Ulisses 
dá plenos poderes ao Walmir para administrar a U S Mendonça; 

• o Ulisses, proprietário da U S Mendonça, é um elemento apenas para servir de 
fachada para as ações do Walmir; 

• posteriormente, houve a criação da transportadora concetçao, cujos 
proprietàrios eram conhecidos do Walmir. Essa transportadora foi adquirida 
pelo Walmlr e um ano e meio depois foi transformada na transportadora U S 
Mendonça Express, no mesmo endereço da U S Mendonça, como forma de o 
Walmir alijar, também, o Ulisses de seu esquema; 

CPMI - CORREIO~ 
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5 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

5.1 Contrataçao de Serviços de Despachante 

o 

Houve 44 intervenções fraudulentas, entre os meses de julho a outubro/01, 
executadas pelo despachante José Luiz de Souza e Silva, referente ao licenciamento de 
24 motos e 20 veículos automotores, perfazendo um total de R$1.520,00 pago, 
indevidamente, a maior para o despachante. 

A responsabilidade pela existência da irregularidade e por sua continuidade foi 
dos gestores do contrato Marcelo Gomes Pinheiro e Jorge Afonso Mendes Ferreira, haja 
vista a condução displicente e sem senso profissional. Mesmo após a constatação da 
irregularidade, por parte do chefe da seção, nenhuma providência foi tomada para evitar a 
incidência do ilicito nem para ressarcir a ECT do prejuizo, tendo, ainda, como agravante. 
ciência de que o ato ilícito vinha ocorrendo regularmente. 

5.2 Aquisição de servidor de redes de computador 

5.3.1 

Houve compra de servidor de rede de computador sem a contrapartida do 
seu recebimento. O empregado Marcelo Pinheiro emitiu a DL-517/00, em 28/12/00, 
processou a compra e atestou a nota fiscal confinnando o recebimento do equipamento 
em 29/12/2000. O recebimento ocorreu de fonna simulada, apenas para fonnalizar a 
transaçlio. 

Devido ao recebimento incorreto, ou seja, sem realizar a conferência e 
testes do equipamento, do empregado Ricario Marcelino de Lima da GETECIPA, o 
servidor permaneceu locado sem cobertura contratual de abril a novembro/2001. O valor 
desembolsado para a empresa Canal 13, referente ao aluguel indevido, foi de 
R$13.650,00. 

Serviços de transporte 

Transportadora US Mendonça 

• Quanto à denúncia do sr. Edvaldo Ferreira Leite: 

não houve elementos possivels para apurar o esquema fraudulento contra a ECT 
entre o eK • Diretor Regional Waldemir, representante da empresa US Mendonça 
Walmír Freire Cardoso e o sr. Edvaldo. Registra-se a disposição do sr. Edvaldo 
Ferreira Leite em abrir suas contas bancárias para elucidar os fatos narrados na 
denúncia; 

houve confinnaçio da denúncia quanto ao favorecimento em lici 
05 0

, 
dispensas de licitações para a empresa US Mendonça. A empresa US ~~l20 · '; 
venceu os 21 certames lícítatórios que participou e teve seis contratos que ~ os CORREIO~ 
valores globais estabelecidos superados os 25% permitidos. Em setembro ' 2~01 () 3 8 2 
empresa US Mendonça foi favorecida na DL·154/01para transporte de carga ~tp>ititalallaail'-r--=-""-­
para o município de Banach, no valor de R$8.850,00, enquanto havia p posta da 

J 
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empresa EDE CAR no valor de R$5.700,00. Indica-se, portanto, que houve falta da 
Interesse do gestor da seção da contratação Marcelo Pinheiro em acatar a 
proposta mais barata da EDE CAR. 

O esquema de favorecimento para a US Mendonça se confirma, inclusive, na nova 
administração da DRtPA. 

• Quanto á má gestão dos contratos: 

confirmou-se a existência de centralização dos contratos da empresa US 
Mendonça no gerente de contratação Paulo Dantas (conforme termos de 
declarações). O Paulo Dantas geria toda a operacionalização dos contratos de 
transporte, sem cientificar o gestor da seção de contratação Marcelo Pinheiro. Apenas o 
empregado Jorge Afonso participava de parte das decisões tomadas pelo Paulo Dantas. 

().2 Fox Táxi Aéreo Ltda e Táxi Aéreo ltaituba Ltda 

Comprovou-se a execução de serviços de transportes aéreos sem 
cobertura contratual. devido a mà gestão dos contratos com as empresas. 

5.3.3 Puma- Serviços Especializados de Vigilância e Transportes de Valores Ltda 

Comprovou-se a prestação de serviços de vigilância annada em diversos 
prêdíos da ECT sem existência de contrato, no período de julho de 2000 a junho de 2001. 

5.3.4 Brasil Assessoria/Transporte & Serviços Ltda 

Falta a documentação comprobatória da composiçiio da quantia de 
R$374.157,43 nas pastas da gestão dos contratos da Gerência de Contratação da 
ORIPA, referente a pagamento de transportes de valores. 

( )-5 ICMS Sobre as Operações de Transporte da ECT 

Proposta Brasil Transportes & Serviços S/C Lida, referente ao Contrato 97/98 
de serviços de transportes de cargas especiais - FNOE destacou ICMS de R$7.575,61, 
conforme notas fiscais 113, 118, 122. 145, 146, 152, 216, 218, 222, 229 e 230, no valor 
global de R$44.562,45, pago·lndevidamente pela ECT. 

5.4 Contratação de Temporários 

O plano de contingência previa 80 empregados possíveis de serem 
contratados para a DR!PA e houve a contratação de 296 empregados (mês de julho de 2001), 
estourando em 117,5% o orçamento estabelecido para esse contrato, com pleno 
conhecimento dos gestores do contrato da ECT com a empresa Executiva (Diretor Regional e 
o corpo gerencial da DR/PA). Durante a vigência do contrato não foi respeitado o 
estabelecido no plano de contingência. O Gerente de Operações, Roberto Ma alháes e o 

.,, 

Gerente de Vendas, Canos Dippôlito, afirmam que o ex-Diretor Waldemir dizia q IROI)rat~005 · CN. 
prestar contas pelo descumprimento do plano de contingência a ter que GiJMl<:at. t'àORREIO~ 
populaçiio sobre o atraso na entrega de objetos de correspondências". - U j 8 3 
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A GEOPE fazia a solicitação das contratações diretamente ao Gabinete do ex­
Diretor Regional que autorizava as contratações, a partir de indicações de nomes constantes 
da relação de interessados na contratação mantida sob a guarda do gabinete da OR/ PA. 
Havia diversas fichas de cadastramento que aparece o nome de políticos como sendo os 
responsáveis palas indicações. 

Houve pagamento em duplicidade ao empregado temporário Luis Cláudio de 
R$307,84, referente a um mesmo período trabalhado, confonne nota fiscal n• 5479. 

5.5 Manutenção de Ar Condicionado 

o 
No ano 2000 teve grande número de processos de Dls (16) emitido para 

manutenção e reparos em aparelhos de ar condicionado na DR/PA, contranando a lei 
8.666193 que não permite contratar serviço que caracterize fracionamento de despesas. 
Foram ouvidos os gestores da seçio de contrataçio, no sentido de elucidar os 
procedimentos adotados, e nada foi explicado de fonna a justificar o ato irregular. 

5.6 Manutençao de Bicicletas 

o 

O gerente de contratação Paulo Dantas direcionou o convite 15101 para a ex­
funcionária da ECT Luzia de Souza e Silva, esposa de um ex-funcionário (ex - Gerente de 
Operações Telegráficas), sr. Sarmãnio, atualmente assessor do Prefeito Municipal de 
Ananindeua) e celebrou o contrato 33/01 pa111 prestação de serviços de manutenção de 
bicicletas da ECT. O procedimento nonnar e correto que deveria ter sido discorrido foi 
formalizado de forma a gerar lnterpretaç:6es tendenciosas do convite e com Indícios de 
má fé dos gestores da gerência da conlrataçio da DRIPA. 

Havia duas propostas no processo que, em pesquisa efetuada nos endereços, 
ficou confirmada a inexistência dos endereços e dos dois participantes do certame naquela 
localidade, bem como o desconhecimento dessas duas pessoas por parte da vizinhança 
pr6xima aos logradouros especificados nas propostas, confinnando, portanto a Inclusão de 
propostas fraudulentas no processo de convite 15/01. 

5. 7 Aquisição de Peças para Motos e Veículos 

O fornecimento de peçu no ano de 2000 foi realizado sem cobertura 
contratual. Toda compra de peças foi realizada por meio de dispensa de licitação. Não há 
justificativas da área de contratação da ORIPA para a ausênda de cont111to para aquisições 
de peças no ano de 2000. 

Em 20/08198, foi assinado o contrato 051/98 cujo objeto é a prestação de 
serviços de manutenção preventiva, sem o fornecimento de peças, nos veículos que 
compõem a frota da DRIPA., em vlgor até 23108102, consoante o teor do quarto termo aditivo. 
Hà que se ressaltar, no entanto, que dentro desse período houve a prestaç:lo de serviço 
não especificado no contrato, relativo a "locação de mecânico", com desembolso da 
DR/PA de R$6.348,00. 

i 
Ra!atótlo Ptalmn.>r ORIPA Jan<do 2002 I 
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5.8 Aquisição de Material de Escritório e Informática 

5.9 

o 

5.10 

o 

Aproximadamente 30 processos de DL foram instaurados para compra de 
material de escritório e de informática nos anos de 2000 e 2001. Nas declarações dos 
responsáveis diretos peta execução e gestão dos contrat.os (Marcelo Pinheiro e Jorge 
Afonso), fica claro o ambiente criado da 1.1rgências para a realização de compras na 
DR/PA, a ponto de se realizar a entrega de material mesmo antes de se processar a DL. 
O Jorge Afonso declarou que houve processos de compra de m11terial em q1.1e duas 
empresas fornecedoras inex.istiam nos endereços indicados. Tal fato evidencia a falta de 
comprometimento com a coisa pública, bem como da facilitação para o cometimento de 
atos ilícitos. 

Gestao dos Contratos 

A gestlo dos contratos na DR/PA estâ comprometida. NAo existe controle e 
nem acompanhamento das atividades inerentes aos contratos. A desorganização é flagrante, 
perdem-se as vigências dos contratos, faltam documentos importantes para a formalização 
dos processos, corroborando para a utilização de meios alternativos para contratar serviços 
essenciais (celebração de contratos por meio de dispensas de licitação), evidenciando o 
fracionamento da despesas em algumas modalidades de compra, contrariando a Jel 
8.666193. 

Área Médica 

O contrato 028/2001(processo nio localizado pela GERADIPA), a empresa 
Azevedo & Cunha S/C Ltda e o contrato 56198, firmado com a empresa Medic- Serviços 
Médicos Ltda, referem·se à prestação de serviços odontológicos nas dependências da 
DR/PA. Há superposição de serviço de mesma especialidade e devidamente 
formalizado por contrato, nas dependências da ECT. 

Na verificação dos contratos 54, 55 e 56/98 e 2812001 , referentes às 
empresas Centro Médico Especializado SIC Ltda, Lola & Colonelli Ltda e Medic Serviços 
Médicos Ltda, respectivamente, ficou constatado nio have.r nenhum controle (checagem) 
das q1.1antidades de cons1.1ttas realizadas, no perfodo de 1998 a 2001, com aquel11s 
mencionadas nas notas fiscais apresentadas para fins de atesto e pagamento dos 
serviços. 

5.11 Contrato para Serviços de Hospedagem 

Desde fevereiro de 2000 os serviços de hospedagens na ORJPA estio sendo 
reartndos sem respaldo contrat1.1al, contrariando a lei 8.666/93. Os pagamentos são 
efetuados com a emissão de notas fiscais. 

5.12 Serviços de Reforma de Imóveis 

5.12.1 Reforma de Manipuladores no COOINazaré- DL-489100 ROS n• 03/2005 -CN-
.CPMI • C,QRREIO~ 

No CDD/Nazaré. houve a reforma de apenas 34 manipulaó ~es a nã014n8 5 
conforme consta na DL. ;/ Fls:. _ ___ _ _ 
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5.12.2 Instalação de Letreiro em Fachada • Ol-465/00 

5.12.3 

() 

5.12.4 

o 
5.12.5 

Compra de oito refletores para iluminar o letreiro da fachada do prédio 
da agência e CDD Nazaré com valor acima do preço de mercado. O valor despendido, à 
época (29/11/00) foi de R$200,54 por unidade, perfazendo um total de R$1.604,33. A 
Comissão realizou uma pesquisa de mercado com as mesmas empresas parlícipantes da 
cotação de preços na ocasião. A empresa Paraluz, vencedora daquel& certame, 
apresentou um orçamento para a Comissão em 10/01/02 (14 meses após a cotação 
dos equipamentos para a DRJPA) de R$1.242,51, 22.5% abaixo da quantia paga pela 
ECT à época de R$1.604,33. 

Manutenção e Recuperaçao do COI/PA. DL-340/00 

No processo da DL consta o serviço de abertura de cinco janelas com 
balcão nas divisórias teladas. No entanto, na verificação "in loco" foram encontradas 
apenas quatro. Na medição feita pela Comissão, as janelas medem 42cm X 115cm e 
consta no processo da DL com a medida de 70cm X 100cm. ou seja, 22cm quadrados a 
maior. Consta também do processo da DL a existência de um carro de transporte de 
malotes, com a medida de 100cm X 100cm, porém esse carro não foi localizado na COI. 
Cabe ressaltar que o orçamento vencedor do certame apresenta um valor global 
(R$2.989,70) bem próximo do valor estipulado pela DRIPA (R$2.967,00). Como o valor 
vencedor do certame não é discriminado por itens e está bem próximo do estipulado 
pela DRJPA, entende-se que o{s) concorrente(&) toma(m) conhecimento dessa 
estimativa previamente. 

Recuperação nas Instalações Hidráulicas do COI - OL-076/00 

Na verificação realizada pela Comissão, comprovou-se que houve 
apenas a instalação das duchas por rosqueamento, uma vez já existirem as saídas 
de água no local. Inexistindo, portanto, a realização de serviços de alvenaria e 
outros constantes do processo da DL. 

Reforma do Prédio do CDO/Centro- DL.074100 

Serviço realizado pela empresa MG Barros apresenta divergência 
entre o serviço contratado e o efetivamente realizado. No processo da DL consta o 
serviço de 35m2 de pintura da marqulse, quando o correto, confonne medição realizada 
pela Comissão e técnico da Gerência Técnica da DRIPA, é de apenas 26m2. 

5.12.6 Conservação do Entreposto Aéreo· DL.053f00 

Houve contratação de serviços de pintura para seis platafonnas 
rolelizadas para embarque e desembarque de carga aérea no entreposto. Na verificação 
realizada constatou-se a existência de apenas quatro plataforma com intervenção de 
pintura na DRIPA. RQS n• 03/2005. Ctl • 
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5.12.7 Reforma e Conservação do Prédio da AC Altamira/PA- DL-180/200 

Confirmou-se que parte dos serviços constantes da DL nio foi 
realizada. A ECT teve prejuízo de R$2.822,76 de responsabilidade do chefe da REOP/PA-
07, Augusto Uchoa de Andrade que atestou a realização dos serviços. 

5.12.8 Reforma do Prédio da AC São Francisco do ParáJPA - DL-327/200 

Confirmou-se que parte dos serviços constantes da DL não foi realizada. A 
ECT teve prejuízo de R$1 .860,88 de responsabilidade do atual gerente técnico Marcelo 
Haroldo Mena Wanderley que atestou a realização dos serviços. 

5.12.9 Processos faltantes e não localizados pelos atuais gestores da DRIPA 

Foram detectadas faltas de diversos processos de licitação, dispensas 
de licitação e documentos financeiros oriundos de licitação. A falta de localização dessa 
docum.entaçllo compromete a análise consistente dos assuntos formalizados nos 
respectivos processos. 
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OFI CS 001 1'1002 ae'i.m • c:. ... ~ .,,~,r . .._, ...... ' 
,,. ' 1• . V <.;,. ~~ Q . • ~";"'> . • .:. 

Fui t:!os:gnacit~ :~!n~Nés da P:,rtaria ~ fJf~T.'PR~~·;: ' · .' .. .. 
1iigo!:!r.ci€! ~ll'i 05i~CI2001 , a jJf!;S&?.nte Ccmis;sáo .:•: Suh'~l.::<?.o, ;: .~ ; =· ,. 
<Of:n.'' t=~r talos reíatuc:.v~ no Proces$0 GJ\8PR (JCtô'l3~~i2001 

r:orr> f:.Jic.ro •K· ar:1yc ~ 5 da te; !).4:29192 :1r:f r.-:" ·· ) !, 

ex!sténcia . ta Pmcc<ti~ento administiativo vtsanl:~: ~;.:· :· ,;; ,:;-~, .. 
d~ írnprobiúadti aéministraliva praticados pele~ ~~x - ,-. ;,pr:;;~~:!~·. 
r::npf'3::Jiil ,~, .. ,;mdc. nc ~~!••r cicio da funçAo Di•~t::>r f~·:~;·~" .::• o:!- ·:~ •. ,. 
Wakier••' rr'l::-'3 C:lrüo90. 

: 

--· ·· ~~~·':lvÕiiilrn~~ õ ·~n~<JO pare R~Qüei-êi~ - ,;.;,, C·<15'!J no ,.-a ::, :'· · 
: :!<:..> Úl <:~•1.igo 1 (; "'':(~i supr.:t cit'.:tc!ii, ~ dasignaç$o ::e •. •r.~ ri!Pr;:;, ,., . . 
OfJSt~ :t, ,!:;;re Pa(q,:e r p~;<J ;>companhar o r..:.sser;!o:t p~<.IGP.f• • =' · .·: 

atiot<~r ,,.l : ~r"" pro•Jic.'íti tC<:iii. J'.o:gadas CP~bi\lei:s por V í::'J<i.: 

,. s 
~;-\!l\0. r 
Dr !:'AULO Fl.JSIV t.if:.!t'!A 
M n. Ghefe d<• Pr\.'lcuradvri:! dE~ REJpt ·bfíca 
P•ocuradoria :J,'Jl Repüblit'.-:1 no Es!:>dCI do P _.,,á 
Rua Domlf"flúS M<.~rreírc~ l:iSC. M:::r S-'ll 

r.:EP 66050:7 ;o · S~lé;r. "' 4 à 

.. ~UI:ll• A ~~..:r • .:.. :· 
E~".1 ;-- :· 

ft~ ... ... . . . 
01~ • • .Jé. · .. __ ; '"'R=-a=-s,_n...,•'""o""3i:::-2o=-=o"'s-- -:::C-:-:N-­
-~-·J I ' . c 
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o 
Excelentit:I.:Simo(s) ~e,~n.:.or{a) ?mc:.rrador{a) Che!a 

EMPRESA aRASU..EI~A DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - :::c-r 
Empresa Pública -.·~deral da 1\Qminis\ração Indireta, i11stitulda peio Oecr~~:o.;~, ,-,~i: 
•je :20 de março de 1969, ~ 3Ve Oir4itorie Regional 1'10 l;'l~~;râ , s&ti· ,__. ·· ~, ' : 
Pre!>idente Vli:gas 4g6, Cl:llltro. Belérn/PA, vem param~ · f..xa.. ti(. K' 
'···~!l"inhamento .;j'!l Offcio a Pol[cia Fede1111 SQ!Icff4!'do i!~rtura dft :r;:;·. • · . 

'-"~~ ·~iai ··1isando apureot P'J&91Veia at06 delituo!-lolll praticados por CJC- ":'''t:·~:· .... , 
~ .. ::te f ·npl'f3$8 Cu}:\ <':Ópifl OII'IO.<amQS 

Atenciosa mente. 

t,.J \ ~- - -
\{~~-~ ~~ ' \ ,.:,,N-~1-

. ~G~TINHO ANDERSEN TRINDADE 
Olf<ETOR REGIONAl ECTIORIPA 

..,ft'QC..:I Jflt_. i;\.U' 

• 

I.:JT 4L. ... ' ' • • 

i'KC. t·. ••Ll.·.> . '" .. IIIAoAI~...s,.,. . .,., r.· 

'1111 , ........ 

~:••1•~·. ~enr•1.•r G;;>Zlf& da Prr~~uno~doria da República no eet~d<l do Pará 
M O :JR. PrúJLf) RUBlO MI: ::~A 
::<.ua l)omlnQOS ,;~a.-reirO$, 69C. M8(dU~I 

•::EP 156 ú50- 210 
.}olém-P•\ RQS n• 0312005 - CN · 
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Belém (PA). 29 de j.,eiro do 2002 

Senhor O_,ltGi(lo: 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS S TELÉGRAfOS -~ ;;:;ç r . 
Empre~ Public;a Ffid•ral, institulda pelo Dectwto-lei $09 de ;'W de maH;o :,!r; 

19~ (doc. 01), com !lua Dinrtooa Regional no Perâ, ~aeciada na Av ;lr~~~u-..:r-t$ 
VetQàs. 49i5, BelémiPA , v~m p61'9.nte V.Sa. , com fulcro no artigo 5, p>~r.J:.:;~;:,-
3 do CPP notielar e nle Cepartamonto da P\::lllda Fed&nll io>di~~c.s ~ ... 
ocorrên..-:ia de f/Ilude sm processos líe~tatórloa t1 improbidade admlruiiotwli··-~ 
estando envolvido.: 

o ex- Direlor R-vgionel do Pará, Slt WALOEM'R FREIRJ: CAROO.SO 
brasileiro, adminlatrador, portador da RG n 2662S70 emitida pela Sscre!a: ;a '1-J 
Segurança Púb!lca do esUI.do do P:ará, inscrito no CSd&!ltro de Pos~&$ F~si..;as 
do Ministltrio da Fazenda sob o n 031. 993. 392-04, residftrtto e domic%io<; •'ê• 
Av. 25 da Setembro, m32· apto 202· beorro do Marco, !3elém-PA. CEP 6809J-­
ooo: 

Sr. W.~LMIR i'=REIRE CARDOSO, braaileltO e 

Sr. EOVALDO FERREIRA LEITE, braallelro, cauado, portador '~" i'.:J 
1.317. 316 emiüd• pela Socreterla de Segurança Pública do estauo do F;,-,:: 
insCrito no Caallro do Péuoaa Flaleas do Minísténo da fazend11 st"'~ c 
05~.920.284·68, re.idente e dorniciliado na Rua Vitória 42, Con}. Mara:}x . ·~. 
ds Cana, Selém-PA. 
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L DA l-"UMt'Ct~n"''"' u~ r v'-'""'". •--· ... _ ------ _.:._;___: __ ______ _, 

É devor dE .A'.im:Oisi:aç~ infonnar ac:s Óf'9AOS ccm~ll:Jrotes a cx!ntêr.c•~ 
~1e indicies de ?r!tlcas delituosa. para que o órgão competente pr«eda as 
d&vidal apurações. C.Onfo/llla preceitua o disposto fiO art. 4 do C6digc:: de 
Proce~>to Penal. Verbla: 

Art 4•. A pcilcia judiciária será exercida pelas autonda<.le;;. 
policll,t~ no território de suae respectNall circ.urscr~s ~ 
ttiré por fim é apuração das Infrações ~r.a~e e tla sva 
autoria. (Reda9Ao dada ao caput pela lei ,o 9 04~; . • :., 
08.05.1995) 

Corroborando a neeeuidade da a~rtura do rompelante lnquéo11c 
Policíal a fim de apurar a existência de crime e responsabilidade dm. 
envelvidoa, t.razemoa a blllia o Mguinte entendirnento: 

• ... 3at::~r no entanto, quem ••rt. ~pom•l.svst iJOf -s\o5 

prtiica • •• qlu doloaam•m.. cu nlo é uu•fr. qu~ 60 
uma lnveotlg.çlo mais dltalh•da poderá definir, a -.va•, 
.m nOMo dJ,.Ito, • atrlbuiçlo d• Pollcill Judic~érla, 
.trav61 do edequ.do Inquérito- (CPP. arts. 4° e 11egs. \ -
. A rtgular instauraçAo de tal proceclimento adminit~trati~tc, 
detde qua haja indícios. em !fie, de lnfraçlo penal C\•ji 
pet'l~teuçlo seja por açlo pública, constitui dever óe oficie 
da respaetiv. autoridade. A requiliçAo, pela autoridBde 
apontada como coatora- que tem, denu-. outrae, 9 nuboe 
misalo de ~ar pela defesa da ordem jurf<liea, ::oflfor.r.= 
art. 127/CF - . da instaur&çlo do inquérito é legal, porque 
nadll contravém maie i ordo!m jurídica do ~~ o 
descumprimento, peloe 6rgloa público&, principalmente, ~11:1 
coiu julgada. Ordt~m denegada. (TRP' 2• K. - ~~c 
98.02.32592·9 - RJ - 3• T. - Rer. Juiz Arnaldo Ums- OJU 
29.08.1998 - p. 96) 

A cofTlpet6ncia da Pcllcla Federal se dâ em eunçao do di=spos\o na t:1.t11a 
Magna ~m sau artigo 109, N . Verbis: 

Art 109. Ac~ juizes fscal'81s CQf!4.'$te proçeasar t1 juoQar: 

IV- os crimes pollllco$ o as lnfraçt; .. ponele prati<.l!l.:lcts 
em detrimento da"""· "rvlça. ou lnle,....e$ 09 Ur:·~<' 
ou de suas entidadee autirquíca$ ou empre•a• púbi!Ciillli. 
exc!uídea as contravenções e reaaa1 .. '8da a ccmp&téi1CI!I áb 
Ju&tiça Militar e da Ju&tiça Eleitoral; 

i rl=-'!1--=---~==-::-:-:-"+ . S n• 0312005 • CN 
· • CPMI • CORREIOf 
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~ dev~· da Admln!!ltr4!çio inrormar 408 órglJog competentes 11 ~x:~~~r:~.:'o 
de indicies de pràtlcfl& d0lltuoaas, para que o ·~rgâo ~mpetante J::rocac::ie !lc; 

devidas apuraçõe•. C<)nforme pr6Ceitua o dlapoato no art. 4 do CódiÇjC ::Eo 
Processo Penal. Verbis: 

Art. 4°. A policia judiciária nerâ &XêrcioJa pelas <!UlQõla,.,1,;.c 
pollclaia no território de auaa respe,..'"tivaa circunso •ções " 
te!V por tim a apuração daa infraç<Sas ~nais e da ::.~.~~ 
autoria. (Redação dada ao oeput pola Lei no e 04:5, ~1e 
OQ.OS.1985) 

C'.orroborando e necosaiciade da abertu,.. do <'.Ompetente ln11uári1o 
Polidlll a fim de apuf1lr a ex1stêncla de aime e r$sponaabltidads do.'! 
anvolvidcn, trazemoa • baila o seguinte entendimento: 

• ... 8abar no entanto, quem aarla 111apon•~vel per ~\.IM 
pt'6tk:a • •• agiu doloaarnent. ou nlo • blrefe qu~ só 
uma lnv•Ugaçlo mel• detalhada poder6 definir, • quef, 
•m nOMO direito, • atrlbuiçlo a. Policie .ludielátla, 
atH~a CIO edequado lnqutrlto- (CPP, M .s. 4° 8 9~$ ) • 
, A regular instaureçlo de tal procedimento administral•·~o. 
diNide qUtJ haja lndlclotl, em tese, de ínfraçlo penal cuja 
~rHa..çlo seja por aç!o pública, constitui deve~ de oficio 
a. r•ffPe~iva autoridade. A requislçtlo, pela autoridade 
apontada como cot~tora - que tem, dentre outras, a nobre 
miaalo de velar pela c!Erleea da ordem jurldlca, co,..fiYm~;~ 
art. 127/CF - , da lnltauraçlo do inquérito é legal, porq~;e 
nada cootravém mais à ordem juri~ica do qus o 
de.cumprlmento. pelos 6rglol públicos, príncipalnwnte, da 
coila jtJtgada. Ordem Cieneg&da. {TRF 2"' R - Me 
98.02.32Si2·9- RJ - 3• T. - Rei. Juiz Arnaldo Lima - OJll 
29.otl.1999- p. 96) 

A oomp~tência de Policia Foderai~Mt dá em função do di$p0$tc ne C a~>~ 
Magna em seu artigo 109, IV. Verbis: 

Art. 109. P<Js juizes federei e compete ~ar e iuJ9er 

IV. a. crimes polltlcos • as lnfreç~ pe:tal• pratleado-!! 
~ detrimento de bana, ••rvlços ou lntereuas de un:~<:­
ou de suas entidades auté~t~ulcat ou empruaa públíe~t~ . 
exduldas e a eontravençOes e rassalvade a eornpetênci~ .m:ra=s -:n•::-:0:-:3-::12""oo~s"'"-""'c-N 
Just!Çe Militare da Justiça Eleitoral; CPMI • CORREIO: 
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I. I. OA OENÚNClA OE FAVORECIMENTO EM t.ICITAÇOES 

Foi insta~Jra<MI Smai<:lncia através da F'RT /PR· 285 DE 05/10120·11 
visando apurar i~ularidade. cometidas ne Ol~oria Regional do Pará n~ 
êmblto adminiat111tlvo, ~entre outros indlcíoa de infrações pena1s :Omm 
detectados os fatos que passamos a transcrever: 

Quando daa apuraç6ea pela ComissAo dl! Slnd~ncla foi receh1df\ 
darl'.lncis formulada pelo Sr. EOVALOO FERREIRA LEI1'E onde o meo;mo 
r-efere a esquema de favo~mento em 11citaçlo onde participavam o Ooretor 
Regional o Sr. Waldemtr Freire e aeu suposto irmlo Sr. Walmir. 

Foi tomado por termo as deClarações do denunciante (DOC 02) cujos 
pontoa relevantee ~aaumos a tramscrever: 

• ... Q valor de 0,67 D9T Kp ~!!dO foi di!~2....QQUiJil 
prt!p®. greçu ao privilégio de .L'LfQ...rmac6e'I.~J.!§...~ 
ROHYjo, alra\IM de Wa1m1r, ltmAo do ex- Olretor Roeglonal. 
W.ldemlr Freire Cardo.o. As Informações sram 
confirmadas pelo Waldemir, no apartamento deste na Av. 
25 de :at!Kembro que o <JecJarante hquentave GN 

Em fine ele 1995, a pedido do ex- Diretor WalOem!r, O 
W.lmlr foi tl"llbalhllr aem vinculo ampregaticlo com o 
declarante, para quo o Welmi• pertictpasse no feturamento 
daa linhee .xecuwdas pela EDE CAR, onde o d•~larante 
flcarfa çom trir.tll por cento do fetun~mento e o Watmlr 
ficaria com o. outro. ••nta por cento.GN 

Eua proposta ( o Walmir trabalhar na EDE CAR e haver o 
aua pa•ticipaçAo nos moldM citados) v.io com a 
prom"•• do ex· Ot1'8tor d• que lno ~3rla ac­
dKII!rant. livre acHso 11 lnform~~ções, alem de o"traa 
wntagensGN 

Ati Ul95 com a Serra Norte executada a L TR oa coM 'Ji~· 
faturamento de R$HI.OOO,OO a RS 20.000.00 por !Yié&. com 
dois velcutos toyota. Nesse período, .o receoer c. 
pagamento levava a parte correspond~tnte 1110 Ex Dirntor. 
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diSMi·· • C ORREIO~ 

0 39 3 _ Fls: ___ _ _ 

• __ .L.J:Ma.JJP!"' -· ~·- - - -· - 3.6 2 a -
Doe: - - ---



o 

,.. , . 
.' . 

em dl11helro vivo a reaidtncia cleía, 1'6alltando a entrega • 
ele P'••oaimtnlo. 

Ouandc:, l)ll:11el;.eva dos favoraclmentcs chegou • receber 
da111 moo• ~o Paulo Danta1, na lgr&je N.$ t;ie Fátima >~m 
convite para cinco empresa$ indie&das pelo ó~tclarsme ( 
Edvaldo)" 

Chamamos a atençlo ao disposto no aeórdAo 164:2001 ao rcu 
referente ao Proeetto 450.08"11998-1 ( doc. 03), tendo como re•pen-d'l"'l 
Waldemir Freire Cardoeo. na época a frente da Diretoria Regional aa 
ECT/ORJPA qual j6 detectou lndlc!os de irragutarid~ nas llciteçOee, m!is 
1)(1\edamente a abert.u,. de propo1tas em descumprimento a let 866f.l/93: 

IU.15 abatenha-ae da prátic;a da abertur1 óe:S 
propostas antet da lndlaptmsávGI verlricaç.§o de 
habUitaçlo do licitante, o que subverte o diGposto no 
art. 3, inclsoa 1 a w, da mesma lei 

Nt-te·S1l QI.IO o dtnunelante afirma l'llo só o conhecimento do preço. mss 
liílm~m a~a~o à& informaçe&a das ampraaat concorrentes. 

1.11. DA ANÁLISE DOS PROCE880a LICITATÓRIOS 

A Comiselo de Slndicéncie analisou ale_un• proce~;eoe llcitatóriO$, cAmre 
os quais podemos citar OL., CV,TP e PREGAO, no !*ioào de 1998 a 2001 
~&telando que a US MENDONÇA-ME, CNPJ 14. 730.99810001-94, ganhou 
21 dos processoo na ECT, ch•g•ndo a fa1urar um valor de RS 3.580.000.00. 

O Chama·noa 4'ter~Ção o fato inusitado do procurador da err.vrf;!ls 
vencedora do o;erteme licltS~tórlc, Sr. Walmlr Freire Certloso. possuir grau cte 
parentesCCl direto com a autoridade até entAo geatora da Otretorta Regloflal 
( doc. 04/05) 

Ora, aeria recomtmdível avaliar melhor tal aitue.çao ante a &\'idéf\Cia C•:>!> 
fatos apresentados. alr.<la ~ tais aspectos nAo IE!jam eivados de ilega!1éB·ia 
no mínimo &!!barra noa princípios insculpldos no artigo 37, capt;t ua G; .. ,a 
~ta~na. 

1.11.1. DO CONTRATO ~6198 

. Outro fato ~:;ue ctttilC':I estranhaza ae refere ao Contra:~ de prelSla<; g~.$, n• 03/2005 • CN • 
serviço n 98196 ( doc. OS), firmat!o em 16/12196 com a Empre · t.fl,l · CORREIO~ 
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•. ;.,nc;!c v.IJ~;';(:ia ':is ..:ol'l eno. cujo vaior global er11 no mon\..1-"i<e 
·: l f",t:l!t ~ ,J,..t.r. 1'111 ~ wssenta ~11 e noventa e n is Cltf1tav~~~ 

O r• : r.;, Co:lJ;Uil!<,; ·:eva 'Jr.J.- v:oência pr<mogada per maii!' doia anoli, o 
Q•..;e compr~· .':< •• a do~urrt-nlos c;·a:! !IC...:Jstados ( ctocs. 07/08). 

Apó' anâli3a ':k·ll co:;umentos confrOntando com es routas 1isGat:. ·.::.:.: 
pegamêr.tc a empreaa US MENOONÇA, verificou·• que a ECT Qe<J.amb~i 3·~tJ 
:'1C periodo da !.eneiro/99 a aetembro/01 o moniante óe R$ 3(.'6.00:1 : -. 
traz.entos & ae•s mil e nove reais e lrinla e um centavos). ( doc. 09) 

Ul.ll. DO CONTRA TO f3100 

O Convire n 36/00, também demoll$lra a mesma p~lialidade o ... 'l<!;ê: . 

~ci adjudiCado o objeto do cortam• a empresa US MENDONÇA. senllo lirrr.;;d" 
o Contrato 53/00 ( DOC. 10) pe:o período de um ano, com valor global d.- R$ 
76.802,24 ( ae1ents e seis mil, se1scentos e doll re.ís 13 vintEt e quat'? 
o~ntavoa), tcd8vla conetstou-ae que no interstício de Mternoroir··· 
se.tembro/01, foi deaembolsado pela DRlPA o montante de R$ 101 za~ 
cento e seie míJ, duzentoa e oitenta e nove reala e noventa e vm et~n!G' • 
s.3gundo reiatório em anexo í d-.>e. 11) 

Há fortea in<l/cloa de mé gestlo do erl\rio ptiblieo no caso a ...... ·• ' <- : 
e~sejando e atuaçlo d•ate !lua~ Departamento para apuração nos rr ... s 

;:.'!Mte do Exposto, Requw a ECT que V.Sa se digne a : 

Receber o presente e por conaeqrséncia inataurllf o competente inqtoe···;.' 
policiai, heja vlata eer este. o maio hábil 11 pem11tir que na instn.!v?•- . 
~ersecutio critn!nis, Mj11m os 'faros devidamente apur.dos. 

Atencloaamenta, 

~
--' ..... . ·. • ~ I 

. . ~"- t \M.~Ii~ AQOS~HO ANO RSEN TRINDADE 
otR~~·R REGIONAL ECT/DM'A 

A(; ILMO. SR. .SUPERiNTENDENTE DA POLICIA FEOeR.Ilol 
M.O GERALDO JOSt! O E: 1\tlAIJJO 
Av. Almirante Barroao, <M6S· Souza 
CEP 66.000-013 
Beiém-PA ROS n• 03/2005 - CN • 

CPMI - CORREIOE 

Fls: O 3 9 5 
:; ô ~ 8 _ ..... 

Doe:_ 



to 

RQS n• 03/2005 -C!li!­
CPMI - CORREIO;e, 

Fls: O ~9 6 

:362 8 _.-. 
Doe: 



c • 

o 
~ 

. 
'f.., 

<t; I. ! 

'"·":t·,r: 

.. . 

. .. 

• 

RQS n• 03/2005 -li;]!J: • 
CPMt • CORREl0.~ 

0397 - As; ·-----

Doe: 



.. 
o 

t o 

. . 

rÍ' r,-!, · I 

' . 

' 

' 

,. 
,, 

.·~ 

: 

,. • 

... ,, . 
. . .. ..... . 
.- ,r 

... 

.' 
.. 

. 
t J .-

ROS n° 0312005 • CN • 
CPMI Õ !~R~EIO~ 

- Fls: ·------
3 62.8 _ 

Doe: 



.. 
o 

o 

··• 

· .. '~ .. ' 

,. ' . 

.. -.· 

.. . -:. . 

.. · 

·::r 
'' •·· 
~:.- .. ' . 

. . .. ·~ 

[, ~ , .. 

. •. 

.. 
• . ... ~ .. .~ . 

• i,t.o • 

. . .... ' •,· . . . 
·' 
;. 

J~'; '·t.~~.IÓ~ -... 
: ;'{-~; ;· H .. ' ~~lf ,. • · 

···....,\·""!. -~ e~~' 

!} 

"'}/.-·;; : \ 

"~"'' -' l.•' 

"' .· • ;..:::. 
':• : 

•. 

. .. .~ ?"" .;• ~ ••• , • 

··! ,. ' :'t 

: . ': .. 

···. -.: ' 
•. 

~~} 

J : •• < ) • I 

. , 

.· 

, . . 

·• .. 
' -o• 

. ~~ . 

·•' ' 

• 

. 

ROS n• 03/ZOOS,-Oit', 1 

CPMii • COME!~ 

Fls:._.!>!O..>J.3...;z9c,;:~9'--

Doe: 



., 

. .. . . .~ 

·.f ;., 

. ' 

.. . , . , . . ' .. 
"> •• , .. 

.. 
~- ..... 

·· ... . .. 

::~· ,. :' U, 

I l l\ • o f" • f . : -~ 
. ... 

. ' : • '· l .. {~ ~:·o~ ·:: 

·. :z ~- -.· ,.•~. • / • 
~ 

•h • 

" ~ ~,.: ' 
.. ':'t'~':\..i,f ".•. {' c.~ : 'l .. .il'r. .' . ' ! .. 

~'~ ... ~tt. ~ 'i! . : .... , .... h~ . -i: t '!. i"i~·· ' 
,. : . . • 

l .• .V.:\\.~ 'X> .. ~ ~' : :t:-f:. ' .. _~.·· .':1.:· 
&;· .... . . " .•(<tó.l 

., . -:~i i-::. ':'.{i, i!: J!;'.;'it~:W1. ~; :·, A ., ,. 
~: .. •· ' < ' ........ .... : .. Yi!t •• ... ~: ~it· ~1 -·: •. 

L .. I. ... ,, t·~p t:·-~:f . ... .. ,, 
...:~:"' ... · .•. - '·~ ;Lti I H.'f~t. 1 ~ atn ,~~ ;. .. ~ ' 
i-·~· •JI'; . .. • !• ~ ; :O. <· -~t· ·~'·n. .·:-f ....._!, 

·.··~ .. u ~. :'. . : ~ . ·.,f!.,....J'\ .. ·: f.l: !~~ .... ,'·l~ 

lo-· .. ' I< 

.-.s, ' 
)~•r .. ~ 

: ;;•f. \. 

·(' l' 

' 

. .. -.)• 

'• : 

·' ... 

' ; . . 
••• . ~ . 

i \ .. 
• 1 •· t-; 

. . .~ 
•'ofl •••.• . ·:,·..: .:. ·· .: 

• ''clll..·. :.). ~I: J~ ~; .. .. 
.,.i::;lE. ,_ ~, l-~ • ···,'\ 

t!,.,:.S .• 'Y;o~· ~· .. .. •• 
,. .. . . 

:: -.. 

~ · .. 

,"J 

'. 

:-

- .., 
. . 

.. . . 
• - h .. 

., 

··-

RQS n° 0312005 • C~! . 
CPMI CORREIO~ 

Fls: 0 400 



·, 

- ' 

··· .. ' .. .. 
, ,. 

I 

... 
, .. 

J ·' 

' 
• 

... 

I ' •. 

.. 

'. • !.. < f'-

.: ..... 
, ' .1 11 ' ,.. . 

. .. 

'. . . 

! . " 
• ·,., :.:; •• r • 

• ;.>:. li . . ' ~ r J: .. ._. 

~. -.:.· :· .:ot.:. 

~-:~ , r J o, • 

l~~ \ "·· • - ,· .. ·, .,.l ;, ·:. ·•.Ct: 
~ ::.~"-•' 

.' · J 
.. .• ~~~ .. ... 

.· 

-. • •o:; o ( .. ! 
, . ,, . ' •r . ;;,~:r: 

.-; ..1:.-. :: . .:il 

··' 
.. . .. . :;; : ~ !t ·'· --· .. 

• t 
.. •i ! i. ~., · ~;.{.H ·A• ' ' 

. . :.. .. 
• ·~· 

o' .J j. ,~ 

:' .. .. ... :; 1or: 

' ... . 
~t .~t '"' . 1) .. -!" 

. .' 

·' . 

.... .. 

. 

I • 

.. 

RQS rf 03/2005 _ .-~1 

CPMI • CORRE~O~· 
Fls: O 4 Q 1 



,, 

; · 
.. '. , .. 

~-• ,. e 
• •• ·•' 

'· 

~o • I 

,,, 

.. .. .. ' ... • 

.... ' 

.. 

.. 
. , 

. < 

'. ... ... 

. ' .. 

··~ -

' ~.: õ 

.. • ..... .. 
····. ·:l !•:-..·!> 

•• 
_, 

" 

• 

' . . · '· 
:; .~ .. 
. :,.. 
•l't ... 

I. • 

.. ..., 
•• 

,, . , 
' ~· .. 

' 

: 

.· 

' ... ·. .. . 
' .. -

r <-J,I:<t,(," ' 
•'· • . • • •\..,. 

;""': 

.. . 
• . .... ~ .. .. ··' "' . 

'J , ,'1 (,1' '•\ ~·! ;~;::, 

.. , . 
, . ! > l,' ~ ·, -A"! 

I o \ • 
• I I· 

.. ,, 

• . . . 
' 

, .. 
'I ' • • 

.· • 

. t. • 

., 
: . ... .. 

.. . 

"4 

' . 

.. 

·~ .. .. ., .. 
) ' 

RQS n• 0312005 • CN • 
CPMI CORREIO~ 

Eis: 04 02 --- - --
Doe: 



o 

o 

-

CORREIO( 
Oficio/CS-00212002 Brasilía/DF, 12 de março de 2002. 

Excelentfsskno Senhor Ministro do Tribunal de Contas da União, 

Foi designada, por meio da Portaria (PRT/PR-285/2001), com vigéncia em 
05/10/2001, a presente comissão de sindicância visando apurar fatos relatados no 
Processo GAB PR 0051312001 . 

Com fulcro no caput do art.igo 15 da lei 8.429192, NOTICIAMOS V.Exa a 
existência de procedimento administrativo visando apurar possíveis atos de improbidade 
administrativa praticados pelo ex-empregado desta Empresa quando no exercício da 
função de Diretor Regional do Pará, Sr. Waldemir Freire Cardoso. 

Aproveitamos o ensejo para requerer, com base no parágrafo único do 
artigo 15 da lei supracitada, a designação de um representante deste Ilustre Tribunal 
para acompanhar o presente procedimento ou adotar outras providéncias julgadas 
cabiveis. 

Com protestos de elevada estima e consideração. 

BENICIOA 
Presidente da Cci 

limo. Sr. Secretário do Tribunal de Contas da União Secção Belém/PA 
M.D OCTAVIO JOSÉ PESSOA FERREIRA 
Rua Gaspar Viana, 125 altos, bairro Comércio 
CEP 66010-060 

ntv-· 
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EMPRESA BRASILfiRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS 

DE: CHEFE DO DINSP 

AO: CHEFE DO GABPR 

Cl/ DINSP-01.0271.1120/2001 

REF: Inicial. 

Assunto: REGISTRO DE DOCUMENTAÇÃO. 

;:.;'H .. ·t : · .. :~_;;. fJ!•': 
DE SQ'\~:- ~·:~i-;1"3. E 1 

Brasília(Df). 05 de outubro de 2001. 

Solicito registrar o dossiê em anexo, constituído pelas cópias do Relatório TC-
450.084/1998-1, da CI/PR-904-CIRCULAR e da CIIPR-905/2001. 

C/ Anexos. 

Atenciosamente, 

F.~~ SEI!S PRÓXIMOJ F.XPEDIE~"TI!S SOBRE ESTt ASSIJl\"TO. FAVOR 
CITAR COMO JIE~.)<CL\ O ~\)MEllO DESTl DOCISME~"TO 

RQS n• 03/2005 . CN • 
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<iRI:I'O: 11 - Cl.t\SSE V- 1'1.1·:;-;,\RIO 
TC--150.0:U,'l:l-1 (<:/::;::;'"lume~) 
:-i Ali 'REZ. \ . Rd.u;H·iu <.k !\uuitvria. 

/{Cf' 
( F1t;._0oL 
\ 

' ·· -L: ---:é'lf 

F.:-.;TJf),\DI :: F.mpr<.:s:.l l.kt~ ikira o.h: Ct>rr.:ius <.: T.:l.:g r;~li>s - ECT. 
f)i r.:1nri;1 l<<.:l.!Ínn;tl o.lo l'ar.í. 
RI:.SI't >NS. ÇvJ-:1.: \\" al..k:mir l'n:in: C.mlus.>. 

R.:btúrin <k .-\uuitnri:1. l'alhasi írr..:gu!aridadcs cncontr:J.das. 
:\udi~ncía du rcsrnn~v.:l. Justili<:a.;:ln das t:1lha~. írn:üularid;~Jcs 
ti<.kls pd:1 cljuipc u.: ;wJitnriu cnmu mais J,;r;wcs. l'crsistcncia uc 
l~lh:ls Jc naturci';J furmal. D.:lcrmina~õcs c Junta,Ja as Ctllll:.lS. 

Rt.;LATÓRIO 

TrJta-s..: t.lc Rd;~túrio o.k Auditoria rculiz;~u;~ n;~ Emrrcsu Br.1silcirJ ,Jc Ct>rr.:io.~ c 
Td.!grJlt>s- E<.'T. Diro.:tnria Regional dt> l'arú. at>r:mg..:nuu n p..:rio,Jn d..: Oi /OI !I 31/l~i97. Os trJI'>olhos 
d..:senn>l n:r;~m-s.: nn scnt ÍU•> Jc: 

"Cunl'mmar ;~s inlimm•~•ics da Gerência d..: CtJntr;~t:~çãn. Suprim.:nhl c Patrimônio- âr.::l 
de gestão de cnntrah>.~ - cum ns Jl<IJ:!;lnlenttl.~ ro.:aliz;lllos pela ;ire:~ lin:~m:t:Ír.J c cum ;;'IS inlbrmot;l1cs 
n:gislr.IUôlS na contahi lid:nk id.:ntílit:3ndt> o.:vcntuuis i no.:nrro.."lj(>~.-s. li<llldcs nu ro.:alizaçfu> tio.: desp~s.,_~ sem 
colxrtur<~ cnntr.uuul: 

V.:rilio.:ar a .:orrclu utili,..aç~o t.kl prcrrug;tliv~ ins.:rta nu on. 57 da L.:i n• 8.666/93 p.:la 
1\..J.!Jidu !'r<wistiria n• 1.081 c· suas n·cui~,;c, ... : 

Vcrilic:~r" rc•:,:ulariJa,Jt: t.lm pn~t:cssos de contratação por Dispcnsa de! lio.:itat;àu ( sitU:JÇÕ<!S 
t.k cmcrgcno.:íaJ: 

Vcrilk:~r ~ Ol.'urr~ncia de p:m:cl;um:nm indevido de compras: e 
,\n:~lisar as mtin;~s ck r~gislru c conciliaçJu como:ibil d:L~ rubricas Contas o P;~gor • 

.. rnnsl(rencia; de Numcr:lrio c P~Sl:lçln Je Cont::JS dl!s A~oêncios de Corr.:ios e Ag~nci.:l!; de Correios 
~ r:mqueodns. 

i\prcscnt;~Jo u rdatórit> inicio! em meu Gobin~ll!. com proposta preliminar de qu~ fosst: 
ouviuo u rc•spun$;i,d ,1ccrca dos ::ldl:!dtls \k atu.litt•ria. autoriz..:i o :~doçào d.:st:l mt:dida. 

Em face o.l:~s rcspn:;tas lin·ncciu:~~ pdu rcspons~'el. a equipe c.Jc audÍHJri<~ analist>u c:~da 
item a ele o.JUO.:~tiunõ~Úil . tn.mscrc\cndo-us. õ~IO:m o.lu resumo <JUC tiz~r::l c.lus r~s post~s ::~os itcn~: 

"111 DAS.I USTifiCATIYAS 

J P::~r.1 catla <lCorrência const~nt.: Jn Rdatúriu dc i\udit~>ria. qu.: tenha sido tlnj.:ttl dl! audi~ncia.. 
c:~ibe-sc em c.kstaque il mcslll;t tiluklo,:ãn qu.: a evoca n;~~udc rd:tltirit>. scguiJn da síntese d:~ justilicotiva 
tr..IZi<lt pdt> gcstt>r c "'' J'lôlrcccr J ... st:l I fnio.lad.: 'I ~cnka quanto ú juslitkativ:~ apn:ciada • ..:unli.1m1c se 
v cri ti~~ ~' s~.:guir. 

Doe: 
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ai ;\lanut~nç:io de ~aldus, em a::.!nda., t.lc pcqucnn flllrlt'. em ni..-cis íncumpath·ci~ cnm n \·olumc de 
numcdrio arrcc:u.ladn c cum "·' rc.,pccli\·as cap;~cidadcs de !!U:trda c controle de \':llnrcs, .:mnn 

1,,1r .;.x.:mrl•> nu .:a~•> da~ ;og~nci:~> h;>d . lolhan;;ari. 1111 111.:s J.: j;m.:in>:1>7 . .: \ktran;í .: Vís.:u ..:m 

ri.-,.:r<:~'~'-"'_>7 ~-~ ·O:':'.~L\~!. 1_-_~·:.~X\ !:.-----------------------
• .I usti lic:lli\':1 a n rcscntada: 

a I l :\kga ini.:ialm..:m.: u g.:stur <j\1<:. J..:ntr.: as ;lg\:n~i;l.' ..:ilad;~s 
p.:l:~ ..:qui r.: d.: :IUditMia .:1ll seu rdatúri••. <~ro.:nas a~ <k :\car:í. lnh;lllg;~pi. S;in Domin!!ns 
d,' :\ 1~1:,wai:1. ~ ""n l{.:p:lrl inll.'lll< 1 .: Tartaruga I/ i nhtl sã< 1 <:lllJ uaJr:iv.:i~ .:o •mo • <k p..:y\o~nn 
I" ll't~·. 

:1:!1 Os saldos llh>ni.'I.ÍrÍ!IS s<:riam Ú<.!cnrro.:,ll<.!s prindp;olmcmc Ja 

c 

• 
.:xt:..:uçiin dn ..:n!llr:llu tia ITT ..:om 11 INSS. \jU.: t..:n1 por o~jc:hl 11 p:tg:m1.:tlln de h.:ndicio~ 
pr.:,·íJ.:nci5rí .. ~. impondll-~1.' tjth: '' suprimc:mn J.: num..:rârio â~ al,!êndas IIO~t:t\'c a 
d:iusula <.:nnll~tl\lal I.JtH; .;s tipula l.j\11.' n~ [l<~g:nllCillll~ .~..- di:tu.:m nos tkz prirm:ims dios 
(Ucis d..: c:ot.la mês. 

o 
•• 

a3 1 ( \•mri hu.:m t;unhl!m p:11~1 t1 .:l..:,·t~ç~o tlns ~a Idos. ,;cgun.lu •• 1 ituhtr d:t Dir..:h•ria R.:ginnal. 
<1S p:tg:uncnt••s J.: prut;..s,;t>l'.:s na, ln.::ol i.laJ.:s qw n:in r••ssto.:m agO:ncias handrias - s..:rvio,:n 
c:nutr.Haclu p..:l:t S.:~rct;~ría J.: EJut'a<;;io dn Estadn do l'ar:1 - .: a Hrr.:.::td;~ç5t1 prov.:ni.:nt.: das cunt:ls út: 
:tg\oa ..: de .:n<.'rgia dêtrit'a - t:sfl•.'ci;tl!lh.:m,· nn .:a.'" tl:o,: :o;;ênd:•~ de on:tior porte • <(t•o: g.:ralm..:nt.: s..: 
.:tm<:clllr:t nn 1inalt.h1 m~s.: apús '' o:nccrr:um:lll<> do c~p.:Jio:utc 1-tancârío. 

;J-l) Têm sido insl:tdas a s.: justilicar.:m. mediam.: C\lllluni..:aúos-paJr:io expressos .:m crs. 3S 
agên.:i:ts que n5n ctunrro:m :os unrmas ,~;~ .:mpr,•s:J ..:nm r.:spcito it r<.:tt:nc;:iu d.: num.:rjrío em 
.;;~ixa - li•rnw J..: l.'tllltrol..: qu.:. n•• cntcmlilll.:lllll d;o ,\dmin i~tr,~~;Jo. <.kvc ,,<.: arrimorJr com a 
inl(trmali~~~çi'ht, ..:m iimhilt• nai.'Íollal. J.: tmJa.~ ~~ uníd~td.:s J.: ah.:I\Jimctlto - que j:í <::;tá :sendo 
pmnH>vida pd<t EC:T. 

;t5) N,1 u>cal\lc à s.:gur.lnt;:t li,i.:o-palrimoni:tl o gestor alirma qw; . .:ons<>ant.: a11 dl.'nlllnstrado 
nas p<:l,'<tS <Jll'-' '''mp<i.:m n Doc. 007 1\ olumc ~. Ih. O I a ::!5 ). nil•> tll.'tlrr.:ram assaltos .: afromh:un.:nto:: 
n:t:< agO:m:ias ll\<.'tld<ll1:td:ts pd:t :llltlitnmt. fa111 qu..: J.:notari:t I.:'SI<II'I.'Ill a~ mcsmas pmviJas ..:om 
ad..:quado sistema de :;cgur.lllÇ;t . 

a6l Com n:spdto <~ns Ctllnrul.:~ intentos. acr~:sccnta qu.: não ti>ram ll~I~Ctados desvios dt: 
num..:r:irio nas ;ogcnci~ snt> consiú.:rJ~Jo Jur.mt.: n t:);o:rcíciC> Jt: 1997 c t:tmclui pela o1iio rroc..:J<:ncia 
da falh<~ apumoda . 
.............................................................. ................................................................................ .................. . 

• r>arccer: 

ali) Dcsto:mJo das <,'\lllSi<.kral,'ti.:S Jo gt:s h\T. ()quadro de ocorr.:ncias I.'OnstaoH.: Jas lls. 0:2 é o:; 
Ju volume O:! rcgistm nc<~rr.:n.:í;o J,· ;~rn,mh:un.;ntn n<t 1\C Siin Domingos do Ar:~guaia .:m 26.1J:;.97 e 
J..: :Jssalt••<'• !\C Nnvtt R.:rartim.:ntu ~~~~ l~ . l~.<l7 . .:st:tllhim;o com prcjui7nu.: R$-1~ . 100.00. 

a1}J • E., pr.:ssi<·o" l:uubt.'m s:io "~ dan•" , . ._.gislr:ttlos no m.:smo •ruadro .:nnl ~~~p·~J~@g~~Jjg; 
( orrc1os, 1<1das Je p..:qm.:nu flori.: : 1 . ' 

- N:<:tu·i•múpolís ~ il>saho !RS~~.7-l7.:lll - · Fls: 0 4Q · 
,\(.' l'at::!i•í =- :oss;tlh> rl{$611.6:;:(~51 

Doe: 
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,.\(" )aCLIIIUOI 

:\C< iolian.:sia 
as."i:.llh' 

:ISS:Jiill 
l RS~4.4UlJJ)U 1 
1 RS~fl. 7J .õ .00 ). 

aliiJ O T.:nno d.: .\ju,t.: d.: (',u,dula c.:ld'•rat.lo• ~m 0(1.04.•):{ . ..::lii'C o \linist.:ri<l l'iloli.:n J,. 
·r,~oh;IIIHl c a f:(.' I' !Ih. I 3 ,, I~ do 1 11luru..: tl.~l- ''igi mlo• <J LIC :1 ECT -.: cnmprnmcta a implanl<~r na, 

~uas <tgO:ncias )'lag<tunrJs Jc h,·nctki,,~ J,• 1:-.=ss. _,~,,,,·rn;~:; de 'cgur:1n<;~ de acomh• won "seu pon~. 
1nlum..: lin:mo:ciro c gr:111 <k ri~.:u incn:ntc ;i rcgi:i•• . ..: qu~ t;unh.:m udc<.jOc tiS rr••..:cJiillcntus n!lativn; 
a numcr:íri<l em poJcr Jas ;~:,;.!m:ias p;~,;adnr:t~ . .:< it:mtlu tiUC \:ll<>n:s ,jgni lk~HiLib liqth:lll ~m s~u 
pLIJ.:r - tnnl<~ .:1 itknlc •1uc "pruhk1na ic.knulic:~Jn pd;t ctlt•ipc J<! u~..:Jiwri:J era .:tumm< ..: hastant<) 
".:ncr.tlit .. :Kiu entre :t' R.:~iun:tis J:l EC 1'. 
: -
a 111 . \ .:t•nHini<::u,::it> Ja l'rcsiJ0nd:J J;~ cmpl'l:!>ll em ::!3.04.9/l. mcúi:~nt<! Cir~ulur :J lnua-; us 
Diretorias R..:gi<lllais. rcli:rim.l,t·sc ;, :t ... ~in;uura li<t rcli:rido T..:ml<l Jc Ajuste d.: Conduta. m..:ncinna us 
P"" iJ.!nci:ts qu,· d~,·cm ser ;uJ,llad;~s par~ ~ gur~lllir o ~tcndilllcnh> do pôlgamcnln uns l'lcn~licins do 
INSS. induinJu a rcvisàtl das normas c llns pro..:~dimcnto~ que p~rmitam ,, ctlnlmk c o 
n:Jimcnsillll<lll1Cilltl J ,ts \'<lltlrcS em poJL'f das u:,;.:Ocias fl<ll,?:lUt<r.IS dns hcncfidns Jn !.\ISS. 

11) Fr.t:;:ilitl:ulc o:J~ ~nnlrnlc o:Jo numcr:irio rcmctio:Jn pelas pequenas ll).tências its su:ts n~pcciÍ\'liS 

ccnlralizatlnr:L~. u m:t n7. que a rutin:t ele controle du n umcrãri11 rcmctitlu pela.~ :t:;:cnci:ts de 
.:nrrc1os ccntmliz:~das p:tra us unit.l;tdcs ccnlr:tli7.:tlinras ( n úclco~ fin:t nccirns ), não cstnhci~'(C 
que us dcptisitll~ scj;tm intc:;:ralmcntc cfctu:1du.~ na Cllnt:l !.lu ECT. put.lcntlo ser utilizm.lo.1 comn 
~uprimcnlu t.lc numcr:irio a nurr:ts :J:!êncí:LI ccnt~">tlil.:ld:Js (CO:'\TA 114 - REMF.SSA DE 
N U~l E R -\ I~ I O .-\ S f: I~ CONCILIA llA ); 

• .luslilic:t IÍ\' :1 :1 nrc.~cnt:~d:~: 

h I) S.:gund•• o gcSitlr o 1:uu ocnrrc u_p.:n;~s 0:001 :t Ag.:ncia de Corr.:ôo ú~ Mac;~pú • ..:m razão dos 
coollr.!los cum ~ Compunhia E~l:Jllu::tl Jc 1\gu:ts ~ Esgoto du Am<Jpá- CAESI\ . cum o DETRA:-i ~ 
t:llffi a Cllll~cssit•n•iria td.:li'>nica TEI.EMAR. <JU.: r~qucr~m que os recursos qu~ lh~s corr!!spond.:m 
- arn:cuJauns n:t~ unidade~ LI•• L'Sl;.tdu - s..:iam tkpusil<11k>s <!tn o~diênt:ia :ltiS prtt7.0S CtlOlr~tuais. 

b::! J Alirmo. ainuu. que a G~rcncia Regional J.: Contabilitlude é Fin~n~as - GECOF t~m 
contml<! ~umpklo d~ npcrar;~u c cl\:tua '' rcspcctii'O li!chamcnto mensal j unto à T I!SOllr.Jria. 
t:olnciliandn todns li::> o.l~püsÍitlS c n:mcs.~:ls cli!tuatlos. d3i nflo decorrendo qualqu~r prl!juizo JinJnc.:iro 
:'t ECT. 

113) Fin•tllllc'nlc sustenta que cnm tal procc<lim~ntn se evito a rcmcssn de num~r.:iritl <k Brasil ia 
viu Belém. culll signiri<:;uivu g:lnhn Jc cck.-id;,dc nu <ltt:ndim.:nto das !!~pc::ct~tivas uns cliente~. 
u.~scgurandu a suosisl~ncin Jns rc.l'cd i\'n~ cnnlralos ame a lime compctiçãtl h1cal. 

·····~····· ··········· ....................... ······· ...... ······ ..... ·········· ............. ············· ... ............................................. ········· .... . 
• P:,rcccr; 

115) S;in ~Hisf;uúri:~s as cxpli<:açti,·s u:~d;,s. t:uh,·ndn ser \'CrilicaJo em l'ulur~.~ audilori~~ ~~ ~ 
(icrêm:i:l R.:dun<~l de ( 'tllllahili<ladc.: l·in:lllt;:" · <ii .:COF tem. r~·almcoll<:. '' t:<Hllrok C.:t11lll"lctll ,J:t 
npL:r:u;iiu c cl\:tu:l 11 t'<:.,pt.-cli"' 1\:ch:un.:nlu mcn:-:tl junto\ i1 Tc"J<Ullr.lri;J. con~;ili;anJo tuJns os tkpiJsil<lS 
c l'l:mcss;os di:lll:i<lus. mnlimn.: <~linn:t •• !;CShll'. RQS n• 03/2005. ÇN • 
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o. ••''' '' "'""'~-••u •~" _.."',.' U<.\•'"' 

d l{c"li:I~Lç:in úc p:1g:mu~n tu.• pu r mdu llc A u roríz.açu~:.• úc r~::~ m cn ru., - A r>s, .~crn cr11"tcMur:L 
cunrr~rua/ c .•em licit:Lçfin, cararcri.tanún fraciun~mcntu úc Ú••spc~a. a .:~.:mplu dos caso.-; 
.:swnh.:m.h1 (('O~T A 122.0 I - .. \])[..\ 'ôT.-\ .\If.:\TOS): 

i ·~ ·,-·p-;;;;;;~;;·~;;;~;··;·i~- -~~~~·;·~;;·~-.. J'~· .. ;i;;ü;;~·;;; .. ;·:\·r·:~··;;:.~ .. ()7·;iiiiiif .. <i·:;:·:;<i.iii·: .. ~·7:·~)55~·.- · ·;i7i<)s-i·,·:· .. ;}7i«ii;73:· 
•m•>sx7. •nJ•I57:1.. <J7/IJ657.97'%75. ''7''l670J. 

f~~ pagamcmu t.k s.:r\'i~•ls li.: n1;111Uhmç;i" d.: ion\J,.:i> 1·\l''s 11'\ 97'7356. 97'739 I. '>717,:\70, 9717122. 
97· 7~011. •17!72.; 7. \l7i7~ I O. 1)7 7'~35. IJj, 7 I so )C 

IJI p;~gamcnlu' de ":f\iÇt iS d.: trJnspnrh; c.l.: çarga puslal. 1111 municipin c.lc 1\ltamír.~ 
ti'A ti\ p· s n~s 97{(11110. <}7/(l()tlll. <}7.'611'1 I. 97/WH5. 117161182. 97!()3~~- 97/llJ431: 
---·-·-·-·---·~•-~•••-•--··-·---·---•O-••u o•-• .. •·••-•·••••--••••., o oo-•o~··-•••o-••-••"'0-"'""'"""_.._,.,_,,._,,_,, ___ ·••-·•·----·•-o•••o-oo-••oo••---·--

• ca~ns: 

-·-----·-·-··---···-···· .. ·-·-··-·-··-··-····"-""-·····--·--·------.. ·------·-··---·--·---·-·······-----·----~-------.. lei I p:~:;~amc:ntn llc st•rvi~us 11.: \'i:.tihindu (AI''s n"s 'l7fi!ll05, 'J7/7'JJCI, 97/'!SSJ, 1)7/9571, 97/967J, 
•J71'JS:i7, 97/'l57S, 'J7/%57. '171%75, 'J11%71l), 
o 0-000-00.000 ... _0_0 '''''_0_000o00+*'•*'*''''-'"""'""'"''' • 00 o 000000oOOOoOOOOOOOo00 0 oo 00 0 oOOoOodOOO o*' - +++ o0o0o0- oo oooooo-ooo-oo·oo ooo 0 00 00000 · 00-o0o0o0o00 ....... 0000000_0 ____ 000-0000 

• .Ju.~tificativot uprcscnt:ulu: 

cl- I 1 lniciahncnt~ n gestor mcndt>n:• u ~omr:uu cnm n INSS -pura pagunumttl d..: b.:ndidus 
em 76 IOJCa!idad.:s na jurisdi.,:ãu ú:o Diretoria Rcgitmal - <) t.!llal dcm~no.J;~ prurc.;ãn. 4ucr ao~ valor.:s 
1((lh guarda du ECT. LJUCr ú imcgriduc.lc uus seus cmprcgaJus c Jn pllbli.:o usu:írio c.lns .~us st-rvio;os. 

c 1-~) 1\c.:ntua que ~ hai.'\u rcntllllL'fa~iill .:slahckdda p~r:1 os s.:r\'i~·os prestados - R$3.::!4 por 
hcndicitl p;1go - não supor\:~riu ~.:q u.:r o lmu; da conlratuç:io J~ serviços conwncíonais J~ 
\'igil~nci~ arm~J;\.uma \C% qu~ a r~cci\:.s mcnsal dccurrcn1e d~ c~n:<~ de -'5.000 b~ntdlcios pagos seria 
insullci.::nh! pnrn ;~ cohcrtum Jos custos daquela modnli.Jad~ úc vigil:incin - cstimada minimamente 
em RS I 800.00 par..t cuda um;~ J:.s~ 76 ln.:~lic.l~ucs . 

cl-3) Em tal comcxtn. a ECT. an h:mru 4uc se .:mp.::nh;wa em obter umn soluçiiu econômío:a 
p:1r:1 o cuso. optuu pnr pru\'cr rc~:ursus. mcllian\c autoriza~ô~~ de pagom~nto . ~os Cheles das Regiões 
Üp.!r:II!Íooais. objctivnndn l'USic;Jr <I .Jc.:,lu~:amcnh.) <.k \'.:Ículus s.:m id~nti llc:ll,:àu uns Correios . 
.:scolt:JJos por polici:Ji~ mílitan:~. hcm C<lmo :1s c.l..:spcsa> com alimentação.: p<:rn<>itc d.:ss..:s policiais. 

ç I--' l Post..:rinnncnh:. wm n li •rmul i,u,:1n Jn Cl•n,cniu n" '15/97. cdehr:~do com a S.:cn:mia ul! 
SL-gur..tno.;a l'úhliL-a do Est;~Jn uu P;l!Ü. tcn.Jn pnr ohjcto <I prestação d.: policiamento preventivo n:Js 
uni<.l:.s<.Jcs ..t.. ECT nn t.kcur.~o du., pugamcntos uc 1->cndicios. com inicio em jonci ro de 199~. a 
sÍlllll~iin viri'-1 se n:gul~nizar. 

d -:"J Jkssólha 11 Dirc1t1r •1u.: a cdehr;u,:~o de cunvcmns Jcss;~ c~rcco•· - com s.·.:rctari;~s 
cswduais - ohtcn: ti rcsr:oldt• do :'vlinbtérío l'úhlíc.:u uu Trahalhu. t.!U<: a inclui11 n;~ Chiu~ula Quinta 
dn Termo t.k 1\just~ t.ll.' (\mtlt.na finn•"'" t:unl" H"J' .:m 0(o.O.J.l91JX. RQS n•03/2005- CN-
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..: 1-M \Jmilc' :1 <.ksc••nf,u·midaJc J.t~ rn..:Jíd;Js ad••laJa, p.:IJ Dir<.:turi" Rq:íor1al <.:lllll as nnrm~, 
d.: <:l<lllr.!WÇ.:itl d.: SCf\ i'"'· p<srélll ;t~ CIIIISÍJ.:r:l c·~.:cpcÍ<lii;IÍ' C 1\!lllf'tli';ÍfÍ:IS . .:um:JuÍiltlll lJUC 11~ 
prín..:ipins da ..:<.:PIIl\lllicid:td..: .: ..:lki.:n.:i:t 1i1r:om n:sp.:i t::...:,,. ,.:m <JU:Jh.lucr Jan11 :tu .:r:iríu ..: cum l 

..::ll>lllli;t J.: CIHllinuiJ;~J..: <.1:1 pr.;,t:t,:i,, J ,,s servi'"' 1k pJ:;JIIh:nt<.l J,os h.:nc'lki<IS pr.:\ iJcnciárío.,, de 
~~.,:, adn ah.:.:.uh.::t.' ·''\cial. 

............................................................................................................................................ ...................... 
• l'arcccr: 

.: 1-/!) :\ pniprÍ;J Dir.:h•ria r..:.:nnhc·cc· a não cnnli•nniJ;JJ.: cl01s m..:Ji.Jas ::u.l<.llaJas :ullc as nnrmas d..: 

.:ontrataçiío Je scrvio;ns. cunsi<.lcr.Jm.h•-~s. porém . .: .~..:.:pciun:.~is .: t.:mpnr:írias. uma \<:1. estando a 
s itua~~in sup..:r:1da .:••m :~.:d..:hr:t,:iu .J,, C:unvéniu .:nm a S.:crc1aria ele S.:gur.m,a Pulllic;~ <In r:st;l.ln. 

c 1-91 l:nlcndcmos lj\lc' as tksp..:s:.ts. J.: làto. !i>ram ..:l'<'t\I:JÚ:JS com otl~.:rvãnda Jns rrincipius dit 
kgitimi.Jaúc c llil c<.:nnnmi..:idaJ.:. t:nnligur.múo-s..: nu ca~n em pauta ilp.:n:Js u Ílllpropri.:J:td.: lilmtal 
ljU:Jnh> :is suas c.~.:cu~~~~~~. 

••••••••rooor...,o~oouaoouo••••-•oroooo-o•••-••-•-•-••oooo ••o•••••••-•.,.•- ---·.--••••••••• -••-·--·-·•-•..__, __ , __ ,.,._,._,.,._,.,.,._,,.-,,-,,.,,,..,. ... ,,_,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,,,,uooo 

fc21 p:1::~ mcn tu tlc scn·içu.~ tlc man utcnçiiu tlc im<i\·cis (.-\ 1''.~ n".~ ?7!7J.56, '.1717:19 I. 9717:370, 
•nnn?., ?71721111. •)7n!.J7, '>7172111, •mn.J5, 971711!11) 
············-··-·········--·-·-·--· ............. -.. ·-·················-······-··············--·-···············-···--··········-- ··-····-·······-· ... ··--· .. ········--·-.. -

c~-11 .llt~li lica-sc o )!O.:Sior :Jk!_!~nJu. em sintcs~:. tJu.: ;~s uutoríza~õcs J.: pagamento' sotl 
rd~r.:ncí;~ ••hjcti\:ll'ilt1l p;~gam.:nt<.•s Je ser\ iços d.: cur~t.:r .:mcrgcodal. rdadunuúos. Je motlu geral. 
~ sc!_!UrJn~a interna nu ..: .~ tcma 1.Ü1s unidades h.:n..:liciall:t.'. :><mprc cnvoh·cndo va lores Je P<l-IUCn:J 
mnntil - ;~haix•• dos limites •"'iallcle.:íJos par.1 a dÍSfii:O.'\J tk lídt:l~~~~ - .:. em toúus os casos. 
prnccd.:n.Ju-.s.: :i pr~\Ü fii:S'Iuisa J.: n1..:r.:aJu junto a pdn menus rr~s thrn..:ce.Jor .. s c suhnlc:t.:ndu-s.: a 
cnntrat:~~:io ú nprn\ :~ç:io cli.! autoriJ:~d~ aúm in istrat i v;t. 

o• 
c.:!-.:!1 Adianta :~lim1;mJu que tO\las as contmt:~çõ..-s obs.-f\3rJm as ori.-ntaçõcs du Cõlpitulo 5. 
1\.Jóúulu ~ <lu 'i\.bnual .Jc t\úmínistruçilu de Recursos. O~r.tÇÕ(S c Controle Fin;mccim da ECT. 
particulam1cnt..: nu tucmnc :i dassilicaçii<) dos aJ iantam..:ntos. situando-os como 'Adiantamt!nto J~ 
l'..:qucno Vulin c: Pronto l'agamcnto' l.:aso uus Al''s n''s 9717~35 c 97/1 180) ou 'AJiantilmcntn 
Espcdlicn' lcasn ú~1.~ outr.ts t\P's mcnci<m.!Jas). 

c::!-31 Transcrc'c trechos do citadu manual on.Jc se do.:tJiha tlls.ll6 c I 17 d.:~ vnlum.: prin<:ipol l 
qu.: üs ;odianwm.:nws 'k 'JI.:qucnn Vult11 <.: Pronto P:lgôlllll!lllu' ~<: tlc:stinam :1 ' .. t'<:IJw:ncts d~:.rpt:s(l.l . 
c:\'t'I7/11Ui" &.t iutk·/iuiclu5 no luwu,•u!o tia t'IIIIL'L'.V.\'t/o. ÍJU!I'L"I11C.' ch ull'ihuípif!.\' ,/o.f tÍrgclo.ç solit·ilunt~.L . • 
.: 4Uc us 'EspL'I:ilico~· se tkstín:~m a ' ... {cr:t-r{éJn· c.t dt•sti<!Sa.l ronln:ddus. nt/ltliquid<tr<in ntio p11.rw 

.1 ~:r /L'ittt fNW ,,,.,,.,.,. . ..., mll·llwl ... •. par~ uecntmtr lJliC os !'l:r•Í\'<IS .:m qucst5n - lJUC envolviam 
asp.:.:tn:; tl.: sc~ur:mo;a .Jus unícJa.J.:s r.:c..:pttlfilS - se t.:nntr,Uóldus p.:las \'Í:Is !rallicíunais ú.:mand:~riam 
prazos incl>mpuli\ .:is cu>ll a urgênc:i:t J:•~ into.:rv~:nçiks 1\:lllll!riJas. 

c~-~ 1 FitKtli1:1 ~u~• arguntent;t,<io llllt: tollos "" t::Jsus ap.m!JU•>s s..: conliwn:un ~ls c:dgênci~ts Jn 
urt. 611 d:1 l.eí n" ~.6MII9.1. inclu,ív.: '" limites d..: 5"1, do •al<.>r ti•• :.rt. ~' · ·· · _ · · •· '·' d;t as n•OJ/ - CN-

CPMI - CORRE IO~ ............................. .................................................................................................. ; ·~;~;· ···· · .. o .. ~f1 · ó···· .. · 
\.lillhth lhlfp f1(\l~1,. ...... 1 ... ,l.lllJif\~11111 '~1.' 
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~~-()) Cah.: ••hs.:r\';Jr. inid:llm.:nt.:. I.JU.: a.-; ~.k~p.:sas inJic:1u~~ n~<l ~ ~unli•rmam i111.:ir:un.:nh.: ;i,; 

.:\ il!.:m:ias "" a rl. 61) l.l:1 !..:i n .. !l.llt>6 '1). u111a \.O:/ qu..: '' t.:xt<' k'.!:ll m.:n~inn:1du pdu t:<.-:.lur n.lu 
~ur~~. .. npla a .:tullr;tw~un <k .-;.:ni.;•"· r-=-trin!ÕinJ .. -s..: a admis:<~n Ju .:nnlr.lln '.:rt>al às- P'-"tJU<:Il:IS 
<:<llnpr;~s <.k pr\1111n pu~:tm.:nh• . 
.:~-7) :\:<sim n.:i":l ";u1. (\() Ja l..:i u~.·li~ilac,:ik,: 

':lrJ. (,(} ( J,, &.'4111/rctto, ~· '''lf.' ,rdiJtm1t.'JI/os 'L.'f'{io /urrado."· ttu.\ 1'1..'/)UI'Iiri;,,:s 

ii1IL'rt: .... ·.,{tdU.\'. o., cflutí' m,uu,:rdn cu·ctuh·o ,.,.ooultigico ,{o\ r-.'11\' clllttigru/il.\ e n:gislra 
.\'Ú/t.'lllcÍti ..-11 tfo ,\'(.'11 t/,\'/}'(1(11. ,\(1/\'0 U,\' rt.'hlfi\'IJ,\ '' dirL'iJIJ.\ rt..'LII.f .\'tthn• iiiiÚI'I.'j,,·, iJIIl! . \'Lt 

Jiwmalí:umJ>or Íll.<lnmr<'lll" h11T<1do .:m~.·arttirio dt• !111/us. ti<• 1/tdujllllltmdo-«' ctipiu 
"" pron·x.w qm· /11,· rl.-11 o~ng,·m. 

{',wtign!/Í> tiuin>. f.· nulu ,. d,· ll<'ilhllm ,·fi:im " nm/ra/<1 \'t•rhal rum u 
.-ftiJJiini.o·lr<lrüu. .m/m u d,· I'<'Cfll<'lltl.l' ,·,mpras til• pmlllo pugCIIII<:n/11. ass1111 

<'n"•m/i</,,_,· <I<JIId<tx "'' ntlr~r 11<iu .o'll/1t'ritw 11 5% fdm·o por ,·~mo) tio limilr.: 
r.:.\'laht'f,·,·itlo 1111 111'1. .'J. inâ\11 1/. ulin~a u dr.:.wa Lá .fcilu.v t'J/1 1'".'-/ÍIIIr: <Ir: 
udian/(/lllt.'ti/O.' 

.:~-.~) Cnm rcspcíh• uu co.:ma ' Suprimcmn Jc Fundos'. que ~hr~ngo.: us 't\Ji~nl:um:ncos J.: 
l'.:qucnu Vulln c l'runtu I':J~amcmu· c ·~ 'i\Jíanc;~mcncos Esp.:cilh:us· mcncionauns p<.:lu g~'!õtor. n 
Dccr<."'n n" 9:; .li 72.'ll6 Jispr~.: : 

'..l1'/ .. -15 l~l'<'t'JIÔmllilmem,·. " , .,.;,,:,.;., tio ord.:nwlor .dr: úr:.•·l"'.m t' .111h .nw 

iiii<'Ítll 1'<'.\'flllll\'<ll>ilitlud,·. pod.-rú .1r:r <'111/l'<.'t!ir/, suprimr:lllo e/r: .fllndm a .\t:rt"idor, 
st.:mpn• pn·n·dido do <'IIIJ'<' IIIIII "" dmtlr<7o pnipria tis tkrpo:.rtls u n·albw. r: <flit: mio 
f'OS.\'(1111 xuhunlinHr-sc ''" flrOt:r.'.,sn 1/tll'/llttl de: ,,p/il.;(lc,''io. nu.,· '(t:Uinh•.,· .. ·a.HJ.\': 

I .. pctru ''tt.•mlc:r c.k'.\fJ''-"''·'" "'nt •·lct.t:•.'nr u11 .\'L'ITiro., '-'·''f'''''iai.,· lfll{! f:.tije.tnr 
promu Jl<tgumt•l1/il .·m o:spà ·h·: 

11 - IJitlmJa u Jc.IJ>t:.<u tl.:•·u .wr .fÍ!i/<1 em ,·tmítr:r .vigi/o.\11. confi•rme St! 
dm.w/h-ur .:m ro:.'-'ulwm:mo: ,. 

f/1 • J'lll'll <llL'11tiL'I' tfL'.I]It:.,(l.\ ,/,• f"'tfllt'IUJ \'llffo. 1/S.\' ÍnJ 1!/!/l!lllficfus CI{JU(!/<J.\' 

cuio ntlor. t'lll cudu nt.\'11. mio ulirapu.\\'tll' limil~ <'.o/uh.:h•ddo <'nl !'or111riu 
elo ,\/illi.o·lru da l :u:t•m/u. ' 

Suhrc ~ m~slmllJUO.:sliÍil :1 l.ci n" -l.3 ~0i6~ Jispik: 

'Ar!. f!.W J r~.•g/mc• t!t• udi<llll<tnlt'nlo tf 11plinin·l tllf.\ cu,.,_, tio: cl<·.rpt:.\lLt t:.Vprt:.t.l<l/11<!111<' 

ch;/iniclo.r <'111 h·i ,. cun.<isl<· nu ,·ntr,•ga d,• ntm~t•rtirio u ·•••n·it!or .. •·r:mf'rt' prr:t·.:tlicla dr: 
CI/1JI<!fl1111 11<1 ,/olaçcirJ prripria. pura " /ÍIII de rt:ali: ar dr:.>'JIL'.I'I/,1' tfllt' mio po.\S<I/11 
suhon/inur-.\t' oa proc.:S.Ifl J/111'11111/ d.: llplh'urtiu.' 

~·:!- 10) N<>S dois di~rusitivns.: ro.:<lllt:riJo •tu..: a d.:sp.:s;1 n~o r'll>S:J 
nnrm:tlllc ;1plic:~ç:i n. 
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.:2-11 1 l'or t>tnm latiu u P11rt:uit n" .11)21~1F <k J l.lll!.'l~ ..:~t;thd~c.: <jUt: üS tlcspcs:1s de pequeno 
~·ulto ..:st:io situ:td;t~ 1111 ntcsm11 limil<: para •• Jisp.:n~a ,1..: li..:it;t.;Jo. <JU.:. no pr.:s.:JH.: c:1su. l(>i tixatln 
pd;o Portaria .\!. \ RE tl" ~.l'l Jc 1.1.o:J . 97. <JliC cstipuiJ ns \ai ores sc;;uim.:s: 

• R:S7. 710.1 O p.~r.t nhra~.: ~.:n içns t.J,• o.:ng.:nlmri:t .: 
• R:S t.•J :'2..:\2 pJr..J cmnpr.IS.: <lutrn, ,.:n i.,;<~s . 

c~-121 :\ m,·~m;t l'nrt:troa n" 4'12.':\IFN2 Jctcrmtll:t <JUL: ••s 'ah•t~s por tlncumcnto wmpruO;II<irin 
n:io dcH.:m ultrap;ossar :i'' " d:t<J u..:k~ \;tlo•r.:s-l imit.:,,. :tJmitin<.l•t-sc. 1111 c~ Sol Jas tlcspcs:u de pequeno 
\ ' UIIIl. ti~ \ :ti<}(<:S mú:--;illl<l' : 

• R$31!5.5 1 pura o>hras c s..:n i .. ,,s •.k ,•ng.:nharia c 
• R:SW> . .\6 p;~rJ Clltllpras c outros ser' i ~us. 

.:2-13 l ,\ J<~.:ume nwç;1•• lra;ritl:t a•>s :JUIIIS r.:,d:l <JUc apet~l~ ns ;~Jiamanu:ntns ;apn:scnliJuns pdas 
i\P's J c n(nn..,ros 97/ 7'2.15. 117171.~0 c '!717~:.7 '.: d.:stinamm :1 con1pras - no1a-s~ que ns d<.:mnis 
<lhjcti ,ar;am ~~ ~untr.1t;u;•i•> de so.:niç<>S - .:. dentre os lrcs merKionatlus. apcn;s.~ 11 J;~ 1\P n'' 117171 N() 
aprcscnt~J conli>mliuatl.: com us l;tlnr.:s nüximns f1<>r documento .:ompn>oJtúrin indic:u.lus nu 
l'nrwri<J n" 49::!/l'v!FN::!. 

c2- l.ll Com rclat;àn Jn., s.: ni~us .:nntraradns -.:rhalm.:nlc pm intermo!r.lio •.k scrvidur munido d.: 
aúi;ullomcntn - CIWtth..:ntln r.:cup,·r.t~àn tl.: pnn;~s. pnn<ic.~. l{lrrus. pisns c di vislirias - não O: 

possi\.:1 c~u~tct.:riô-lo ts cumu scn·içns cspcci ai.~. cl{ia Jcspcs:~ n:lõuh:mtc tlc su;~ uml!ataçiio nao 
pudesse ~utwrúinar-~o.: au prncc~'Sil nnrm:JI tlc :aplicaçiio. \'c ri lk;mdu-s.:. pdo conlr.irio. o ~rli:ito 
.-abimcntu do prm:•·s~o de tlispo.:n>a d.: licit:J.t;~o. sm:dido p.:b ~mis~u d.: instrumento simpli/icodo 
hdhi I p;~r.:t suport;tr a cuntr;lla .. 5n - .:onsnant•• uu qu~ pn:sncve o art. 6~ u:J Ló de Licitações e 
Conlr;Jtos. 

c~ - 15l fica at:..sraJ;~. ,,., .:;~sn. a hiplncsc d.: frucionamcnto itllcm:iunal tl.: despesas pusta a 
dilit:u ltlólo.lc Jo: pr.:vis;io das ncccs~iu:tJ.:s 1111e impus.:r:~m os s~rví;:os d~ manutcnç:iu. rcst:~ndo 

carocto::rizad:~s como i mprópri~s : 

as conlro~taçiks de sc.-.·íçus comuns - não inclusos nas hipótL>ses d~scritas no :~rt. -15 do Do::creto 
n~ 93 . 8721~6 c. porwnto. suscctiwis tk se cnqu:tdr:m:m aos procc:ssos nom1ai~ - sem n respaldo 
tle inslrum.:ntos hàoeis. conli>mJe impiic o nrt. 62 da Ld n" 8.666/93. ~não pn:ccdidas du devido 
pmccssu tlc tlispo.:ns:t do.: lici t'-l~à·•: 

!IS prcstaçl>c.;s 1k ~lllll;ts \l;tS ,j.;,;pcsas U~ po.:qtt~no vulto ~nvnlwndo compras d~ Ol:lteriais 
m.:tliante adiantantcnlll . ,.;m a ol'>~crv;in.:íJ thts valon:s m:iximos atlmissi,·t!is por documento 
compmhatôriu inúic:tdns na l'orwri;~ n" -192/M ffll~. 

lcJI P"~~mcntu~ tlc ~en·iças tlc lran.~pn rte de carg:1 postal , no municipio de Alt~mira 

'.!~J~.!~.~~-~.~:'!..?.:?:t~-'-~.~: .. ~?~~~~.,-~: -~~7./~09.~.: .. ?~!.~.~~~.:.2! '-~-~~~.:.?.7.'-D.~.:I~.:.~?!~?..~~! .. _ ....... --·····-·--·--------
• .I ustifica ti•·:t :l()rCS<'n htd>J: 

d-1) /\ludc inicialmente •• ;;esh•r ús s.:ríssimas d.:tici.!nci:1s o.:struturólis da.~ ~~~~~i:";;i~:!ll~ll..., 
ua RoU<IVÍ;t Tr;u\s;Uli;JZclllÍt:<!. sohrctuúu 1111 l\lcant~ Ull lr:mspnrt.: d.: c;~rg:ls. fa ·'l~9P.l2RQ~d {;tl. ­
/\tlminisii~JÇ:in- d<Jd;t a diti.;uld;tuc p;u·a cuntr:unr um:a cmprc~a transpurt:u.lur;1 ISJ ,,tw·it Ç.Çlft~I\':Q~ 
Ju tr;msponc d.: m;tl:t~ t~<>slais .:um" ti·.:<J(i~n<:ia.: putuu:tlidauc in.:rc111.:s ;m~ r.: fl~~i1o~ tle u;Jiitlad..: 
<la ITT - a topt.ar lo.:lll('l<ll"ariam,,u,· po.:ht .:untnllat;:in uc tratL~purtallnn:s a ti)n;~.>ii'mi(ni!is::-. i;IJft:rtJ:Qitn 

Do. 
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sn111<.:11l<.: .:st.:s. ainda <J\1<.: u:·u• n:gi,tr~un~ n;t J'nrma J;t kgisku;:in 'ig..:nt.:. s.: dispunh:un a :th:nu.:r t:~is 
~ uml i o;ik,; . 

c)-:!J .\n h:n1po '"l"c 'i&: ~u""~..:~t\~t uma alh.:rnmi\a \ÍÚ\d t: t.:tlll.~\.·nt;}Jh.·a t.:lllll a h.·i. i.l única 
alh.:n~;ui'a <:th:tullrad:t impli..-:t\:1 •• .:mi,, J..- 11llllll."t~irin ;, .-\g0n<.:i:• J.: .-\llamir;t p;11a flll>;~mcntu direto 
a \:'oriu~ Lr:utsfk>r\:l<h>l"\".' auh.lll<lllll l.' <IW at~~uli;nn u., ln..::tlidaJ.o.s J..- Brasil :--;mn. :\kJicilãnJia. 
I 'ruar:i <.: l'a.:•!i;i . 

..- .>· .1) . \ ;o.olt11,::io d<:liniti\ :o. ,..-:;um.ltl '' go.:sltlr. aJ, .:in ~11111 a o.:ontr:uu~ão rq:ubr Ja C uop<.:r:!th-a 
J .: Tr:tn!'fklrh.: . \ h.:rnati\o h11.:rmw1iópal do.: l'a,;.'k!go.:ir.>~ .: Car:;a.' d:t Tr.m:':!Jnazilni<.:a. m~.'llí:.tntc: o 
prm.:.:ssu J..: t.li,.[l<.·ns:t ()J. n" 2-llf'l a., ..-u,tn 111cnsal <.k R:S 1.3~2.00. o.: Jn uutilnumu EJr11umJo 
(i.:ninimu 1'-:rcira. nh:ui:mto.: ,, pr11.:.:s'" J.: Jispo.:nsa DL n" :!5199 ao o;ustu mo.:n:;;tl <k R$-151).f)fl. 

cJ~J Arn:nwta o l)in:lur R ... 1!íun;tl ~ua .iustilic~tiv;~ .:xpro.:ssundu <JU'-' n:; m.:diuas aúuwda.~ - nilo 
~on lim11.:~ ..-nm as nortna.~ de t:mllr.u:~ç5n ~.k s••rviçns - l"or:tm .:xco.:po.:i~Ul;Jis .: t.:mponiri:~s. 
circun~tâno:ia .:111 qu.: ns principi11s da ..-~nnnmiriu:l<k .: .:lki.:n.:ia li>rJill rcspt.:itadtK so.:111 4Lt:tl4uo.:r 
uam1 :ru ..:niriu . ..: )(1..'111 J..:so:11nti 11uiJ>~J<.: dt l~ s.:r.-içns de .:ntro.:gõJ J.: o:art:Js c: ..:111;1\mt:nda.~ pnstais. 110111;1 
uô.IS rcgiiks d.: m:ti< 1r Ji lkultlad..: d..: ac.·ssn Jn põlis. 

·················· ...... ········· ······ .................................................................................................................................. . 
• P:orcccr: 

c.i-(>) R.:cnnh.:c..: n Diro.:tor ll..:ginmtl qw ;ts m~.'llidas adntad:ts n;io s.: cnnlimnam ~s normas d~ 
o;nntr.lla<,:àn t.lc s.:rvir;ns. 

c3-71 Oh:;.:n 01-S..: <(Ut: ;J si tu;u;ão de ;muml;l(iJ;l\k sú ,·..:iu ser :mpo.:rau;fcom a t:onlr:lt:tç-3o regular. 
em juneíro <.k 1.999. d;t (\,npo.:rati'a do.: Tmnspnrto.: t\lt.:rnativo f11lt:rmunit:ipal de Passageiros c: 
Carg;Js du Tran~;m1:1%ÍIIlka. cum ,, ~"mpkm.:ntu dus s.:rviçns Ju autônomo Edmundo Gerônimo 
l'..:ro.:ira. tornO..:m r..:gul:~rmcnlo.: r:umr:uaJu. 

d-R) N~1> lir:nu <.;;tr.u.:tt:rizadn. tk lato. Jano au cr:•rir.> o:om as conlr~ta~õ.:s. que asseguraram. em 
v..:nJ::~J.:. u r:ontinuidud..: dos s.:rvÍ\tlS no~ municípios ao h.mgu da Tr;Jns<~mazõníca: n:lo se 
cumprt:..:llú.:nd<l. ~•mlut..lu. a auS.:nda d.: iniciativa da Ar.lministmç~o que não t:.~igiu aos pn:st<~dores 
autônomos o ro.:gulari:t.açãu uc suu silu:t~ãu liscal. 

D..:stan.:. são procctkntes os rcssuhas da ~quip~ de: ;Jttditoriu. 

d> f.JcvmJ:t inadimplênci:t de Ag~nci:ts Fr;tnquc:rda.l. rc1·ebda no holanc~le de encl.'rrJm~ntl) de 1.997. 
quo.: rcgistrnu 73.<17% d·· inuJimpl.:·ndu sobr..: o tmul do tuturamcnto das :tgências de correios 
li':mquenúus (CONTA I 2:'.22 - l)f:BITO I> F. ACFs): 

uI) l'rdiminarnu.:nt~· " gestor l."nnto.:sra 
;m<.lih1ria - n:i!istrat.hl ~•• nht TY..9i 11

·• ·- ac\."ntuanc.Jn que ll i nU ice cnrn:h'J 
r..:pn:s..-nt;llln pdn quucí..:nt~· da in:u.limr>l~n~ia (ltSX07.X 11!.:;')) p.:lo 
ug(·rlcÍ;ts fr.uH.Jll.:ml;a, r ltSJ.o~u .. ;MdCJ. 

\fmhrh ltJC~t f'Ot~o.·~·'""-lh ,,,,I lI li' ~lltll ~J.' 
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J~l ,\\ano;a J..:tallmt1Jnqm: :1 ('0.\TA DÉBITO DF. ACF.'i s.: suhJi, iJ.: ~m : 

i) l)éhitu n:t l're.'iluç:io de ('unias. 4HI: ;~hr;mg~: os \:times UliS ~•tiJn.< J~:,..:Liorc' 

a,.;sinalaJus J)I'~Sl;l\';ill d.: .;onWs ua .<~gunJa !.jllill/.Cil:l d..: .:aJ:1 m.:•s I! \jUI!. flllf fÍ>rç:t 
d..: .:nntr..uo. de\ .:m ,;.:r re..:nlhi,,J.Is 11<1 prim.:im dia útil dll m~s ~cguim..:. ~.:nuo ~ 

cntH:ilia.,:iin n:ali;;~<Ja. pnr <.:•>ll~<.:<.fíi0n•·ia. ''" m.:s sub~cq(h:nl.: : 
ii) Inadimplentes. que ahrJng~ os d~hil<IS J.:.:orn:m.:s <ll> mio .:utnprim.:lll<l dn 

.:nnlr.nn J.: lram1uht ~nm r~spcim aos pr.v.ns d.: rccnlhim•:nto. ,i:'t .:m processo de 
ct>hrJn~a . .: quo: s;1n ctunulati,os a .:atla excrch:iu tinancc:im. n;t mctliJ<t .;m i.Jue 
rcr~isw " inadimrf.:m:ia. 

J3) ['_o;.:f;n·,·.:c que os déhirus n:t prrstaçàu tlc conlas impnrta\'am p<•r ••casi;i" Jo habn.:clc ,!.; 
..:tK.:rr..un..:nh• f~'S~ l<l.~·N.37. n 4111: r.:;uft:t um inJi.:,• Jc Ít\õtdimpl.:n..:ia ..:IC::ti\a Jc ap.:na,; I 'l.7l\U.:,, nu 
t.~ual s.: ahrigam J.:bitns p.:ntlt:tllc:< J.: \jiiÍt;u;àu. a.:umulitdns desde 1993 at.! u cnc.:rr.Jm•'lllll J n 
<:.\'Cri:ÍCÍO I 1)1)7. 

J4) Cum..:nta a .:v<>luçàn c a silu:u;~o du, prnc~ssos J.: c11branp das a~~nd:~s inudimplcm•:s­
di1crsos .i<i .:n..:.:mttlos com a <fUÍlaçGo d11s rcsp~:ctivos Jd>ih•s - rccnnh••c.:tu.lo a ..:.,ist~·nda de 
Jh .:rs;l~ pt:nd.:nd;~s. 1\cm como u..: õ~I!Jum • .::tsus d..: ;tiras< I.< na contllll;:io Jn.~ pmcl.'ssn,; tk cuhr:uu;;t 
t:uns l!tll r.I:I.Üt\ Jus \f\WÍS I!Stàll SI! ;~Jnl;mJn prnccdÍtlll!lll\lS \ Ísant.Ju ddinir n:sponsahiJiJat.Jcs . 

......................... ......... ....... ····················· .......................................................................................................... .. 

• 

• l':1 rccer: 

t.ll>l O indicc d.: inadimpléncia registrado pela c4uipc de auditoria h::vc por hasc ,, l~luro~mcnlo 
wtal r..:tidu pdas agcnci;Js nu lllti m•• m.'s - :tssinai~Jt• como u.:lli UJ na pr.:stat;àn de cont:~s -
adidon.Wo das pcnt.I.:Ucias th.'t.'tlrrco11~-s tk inaJimpi.:Oc:ia. qw lolali:a~m n 'Oéllito d.: ,\CF' . .: 
rcp~s.:nla u quoci.:nh: lia 'ln;u.limpt.:ncin' pcln 'Déhiu> de ACF'. ao passo ljUI! u indi~.: do gc>1<lr 1~111 

fll'r hasc o muma111.: d..: fatur.un..:nlo no ~x.:rdcin lin~ncciro. 

t.l71 D..: qual<fucr lt~rm;r. ;r.o; .:.\plicaçlics du gcslnr t:\·idcnci;ml que a inudimpl~nci~ das agencias 
l'rJRlfU<:õtdas. ;~l.!m de dcvada. ~hrig;~ 110hitns acunutladus u~'SÚc 1.993 em tkcurr<:ncia d<: morosidade 
na ennduç!iu de alguns processos Jc cuhntnt;a . .:ompmmctcntlu·s~ n Administraç:io n adotar 
pnwidcncías visand11 t.ldinir rcsponsaoiliJ;~d.:s quanrn atlS atr:ISIIS d.: wbrnnça ocorridos. 

uR) R,-sullnm purt:tnlt> apropri111.l:ts a~ rcs~alvJs <.la equip~ d.: auditoria a~.:rc:~ Ja inadimploênciJ 
Jas ag.:nciils fran4u.::~c.I:Js . 

.:) F.nqua<.lr.tmc:ntn in<.lc\·iuo l.le scl'\·içcu comun~ como 'serviço~ <.le cng~nhuri:t' com cun~eqüc:nte 
f11:,:a ao procct.limcntu lidtatório cabiHI, melli;mtc a aplic:•ção imprópria tio urt. 2~. I. Ja ld 
H.6661'J3 ( pmccsst•s dct.lisrx:nsa <.lc nüm.:ms 0:!2197. 036/97. OJW97. 073/97. 07ll/97. I 00/97. 19&197. 
~o.s. •n. ?.53N7. '2'>'>191. 3'!.6197. 3~5197.: rl!,U/9:\ ): 

• .lllslif'icati,·u :1 prcscn l:td!l; 

c I I f'rincipi;t 11 J)irctnr f{..:~iunul p.:ht cõlr.ICil!t'Í/.;tÇ;iu uns proccs~os t.k <lisp..:nstt de li.:Ít<U;5n 
a rn> la d u s. c n tn me 1\t; rio ;'t s r..: s p c c 1 i ,. ;t~ ~ 1 11 n pu~ i <;ii.:s Jn.:\1 me n t;t i s: .: m 1" <.1 • o..;:;I!J:;;5;;-r:liN'11tj;;w~'l2<=t~Je~!'~~.'ftT.111rl 
ucorr>:n.:í;t de pr.:1·ia .:okla \1.: rrc~;us junhl" Ire~ !ilt'IJe.:cr.lun:s - <:non t.'x ~[Ú<tl~oiWt~ 
ctokla S.: l't.'Siringiu" ;tp..:ows Juis - 'ftll.! lcri;t ru nd:llll\!ll(;u.lu a .:sc.:ulhõ! UI) c ntr:HaJno 4 1 4 

Fls: ;\ltnhJh 1C•C~l I'"'~'""."'"'" li~, IUI\,:!tlrtl ti'< -------

Do·~.--=--
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c: 1 Rcc!ll'ro:. tnm:múu-:1 <:11111<• ;Jr:,;um..:mn :;.:lh:n.:n J..: su;J údi:s:.t. ~~ exegese úo rc,peitJJn 
Jdmiui~lr.ll i \ i:-ta .\.l:tr\~11 Ju.,l<.:n Fi Ih" a.:•·n..-:.1 <I•• t.:ma · ohms c scn it;ns Jc cn~cnharia' (111 
Clllllt.:lll.Jri"" f1 l.ci d..: l.idt;J'tks c l'••ntrahiS :\Jol1ir•i,tra!l\<l~ - 5·' cJiçà<l- 1 t)t)SJ. em 4uc o uutor 
..,.,,.n~tua; 

'. f tfi.,IIIIÇ<ill h·gu/ t'/11/'t• ·oJor<J . <' ·,I'I'I'Í\'Il c/,• <'11,!!.!'11/Wrht. ,: ÍILI'II/iÔ<'IIIt' <' cfdl'illlll.<<l, 

1/ll t'.I'/CÍI"CI c/11 1/lfl' ÍÚ II<' IJITÍ<I L'< l/li 11 /)/, 11" .'. }(/(/ Sfi. I .. 1 <flll/11/11 Cl .IL'/TÍI,'II. /nf 11(/11/0cfCI 

tt/IW <''l'•'â•· d,· ddilli~·c)a. ctcn·.lcida .f,· 11111 .111/lltirlo 1!.\'l.:mplí/k(llilv d,· <1/Ít'ici"'IL·., 
t.'fJ/1\'Í.ft:J't.llfU\ t.'OJJIO /u/. f\\11 iá .\1.1/'iLI lk'/t..'i/n ,\II/ÍL'iL'I1/t' J'LII'U Jllt.!I"C!t'(1

/' t.'l"ific..'U, .\/tt.\' 1J 

f!l'tJN,·mu ,: mui..- gnu·,·. f"Ú' 11.1 d,·finiçtit• , h·.'.!ui.• •c)a in•llfi<·h-m,·'· imukq11<1du.• paru 
di/acllt'Í<II' n'l'lus lnJ'cit<'·'•'·' fimÍimf,·s.' r .:r: cita<.lt>. tlo;. 1 ~~.: 12'l J,J \n1un: rri•'k.i(ld ). 

c.~l ,\Jicion~t lmcnt.: ub~.:rvu 'IW: u 1.-:i n'' :l.6Mi'l3 niln c.~plicitõJ o que seriam 'scrviçns d.: 
cngcnh~ri:t'. " que impli..•t .:m r-.-ais dilkult.lu<.l..:s an aJministr .. uJor qu~mJ,, pretende .:n4UJJrnr 
okt.:mlina<.lus serviços. posta ;1 raeulobtk d~ ser Jispcns;l\la a sua licitação <!m t~'W Ja cdcrklaJ~ da.~ 
,;nluçoies ;~Jministr;Ui\·as prct.:mlidas. dilicuiJadcs cnn1uns m.:s11111 <l Juutrinadnn:s c cstuJiusus cnmn 
" rcr;:ridt' l'ru lêss.>r i\.l;trçal Justcn Filhn. 

c~l Rc,;salt:r " g.:stt~r '' r~du1.idn ntuncn> de "'''rrcnci:ts .: tiS hai.~ll> \Uinrl'S de caullrataçiill 
imlic;~Ju~ rclôl ..:quip..: ,1..: nuJi11•1·ia. alirmamlu nu.:~mu <Juc a,; Jispcnsas Jc lkita<;à•> ~.: .:ar.letcri:a~r.lm 
pda cct>nnm i:1 pn1cessu;tl ; is;tn<.ltl '' atcnJ im.:ntu de ' ..• >illtciÇtics qu.: rc:dcmw•·"m ctrc:núilllc:tJto 

imr:Úictlll. 111<'·'""'11<.;, <'11</llll<fr<rda.~ ,.,,w sitt•up1c:s ,.m,·rg<'llci<ri.l' .. .'. <llle pdo seu vulume c rcstrio;iks 
J.: <~rJcm ;tJministr.lti'<t .:~ i,;tcntes - nu lllc;Ullc u pessoal c n:cursos fin;~n..:cims - rcqu.:riam 
StliUÇtkS rr.iiÍ.::IS <.: r:írid;JS. t<:rH.fll siLhl ..: ... Ítado ljii;J)Ijllt:r Ú;Jill) ;J() ~rári() : .. f11!/o micfm/o pCII'IÍt'lt/ur 
que a Úr<'<t d<· <:!lgt·uhllriu fl•m ,.,111 rc:luçú11 1111.< <'ll.<lfl< . . \f:mpr<' ,.,mpw·m/nr ui~, tlt! lllt!r<·udo .. . ' . 

di :'l:u sc•Hidu do.: \<Aii<.l;tr ~uas r.tzi>cs n Diretor Regional ;~pnota para: 

i l .:xtr:llo Ja n:spu:-~1a ~~ cnnsulta dirigic.l<~ pdo. ECT ao Consel hn 
Engcnhilria <! J\ n.juitctur~ ..: Agronomia - CREAiPA. .:m que n 
prnnuoci~l. a tirmaodo em sinL~sc: 
(1) serem tlS sc:rvi~os prolissionais d.: .:ng<!nho.ria. arquih:tura 

priv;atims dll~ prulissionab inscritos no CREA. .:m cujõJ 
dcscn~·ul wr~n strJ!ó a ti vid:l<.lcs: 

R~ginnal r.k 
C ons.:lhn .'1<! 

c o.umnomio 
"' jurisdição s.: 

(2) ~xistir o Jircil<l assegurado porJ o ~xcrdcio das atividad.:s ctlnt.:mpladas no 
ümhitn <.la timnaçãn própria Jo, rcli:riJns prolissionais: 

(JJ cnm rc~pcitu a'"' scr<"ir;us """luaJr:i\ eis <:lllllll 'scrviçns de cng~·nhari;~'. o. i s~ 
induircm · .. . todox tJ< .,.,.,.;,·"·'· tic/n.• nuuo ohrus t'11111plc:mt•ntur.:s dus util·idad~.t 
lt!i.< nuuo· r<·lil/'1'"·'· pilllllru.•. <llllflliuçiin <.'111 }!~l'a! <: llltlll mais Cf/11! Jmssct .>l!r 
<'llft•nclid" <'IJIIW .\L'ITiço tft• t•ngenlwria ,. urq/lill!/111'<1. o <f li<:. uliú.•· i<i /i1i pri!I'Í.\Io 

pdn urt .. r .tu R,·.~t~lur<io " " 1/s.-; dn co,\'FE.I .. .' !cf. dt;~Jo. lls. 119 un 
volum..: princip;al ); 

i i 1 l.d n" 5.1 1l416f>. *'.; Lli.,piic.: : 

iii 1 R..:slllu,·;;,, n" ,:: I X-7 .> ti" l'ON!'b\. qu,· tli.,ro1.; : RQS n• 03/2005 . CN . 

... ........ ............... ................ ....... .. ......................... ... .............. ..... . ,~.P.r.1.1.. .C .. Ç.QR_REIO~ 
- Fls: j -4 1 S 't'---
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IMII\1 'U "'C ll'l \'li\ l 'lo I <tU 
' · '""''' ••'-'''"'' .... , .. ,., .... 4 ,,,,,,u\ 

lt •. 15u me 1 •ti<· I 

;, ) ..:.\tratu tb rc'Jl•lsla ;, ..:nn~ulw Jiril!itkl p..:kl Dirclllri~ R..:~:iuu~l :hl ll..:partam..:IIC.l J..: 
Eng.:nh:1ria d:1 H.T. em •ruc n Oo.:part~m..:n ttl inti•rma lJUI: puJcm scr c:nnsiúcr:tJtl< 
~nmn :"'14.'(\ i..;~ti (.h: t:n:,~nh ~JrÍ;I ' ... Indo' Wfuelc., ·'"'tTirt'' tJIIL., I'W '<I um,J d~.· \ut.l.\ /d'"'' 
IJ'hlltc.'Jt wu: 11111. ,.·x .. ·c urt it, ,, ... , Ullf'<lllhatllt'l lln .'WJk.'n .,,,,;u f i ,,·ai i:,,,.,;,, r, Tchuu..,·1, 0 

"' un:lldt;tiol. '<."icllll ,/r..•JJhuh1adr '' , ·,nltt'l'ÍIIIr:n/ln "' ltuhtlidutf,·, t.Jcu1 .. ·u,,· iiJl'r t.'llh'\ em 

/11"11/i." '"""' d,· '''!.'..:•'"'"',.,"·· . .' t..: r. dwdu. tb . I 30 Jo "li um..: pri n.:ip;~l l . 

..:úl l'ro.<.,cgt~<: :I~SC\ cr:U\Ju <file'. :• h11 <la.< manik~IJo;tics Jo L' R E,\ o.: Utl f kp<~namcnltl Jc 
Engo.:nh;ll'ia <ki ITT c """ tc·nnu, d:1' lltlt'lll:1s mcnci•HJ.-J:I>. o o.:nyu:u.Jr:unc·oHn das ..:omr;~taçik:; na 
condio;:io Jo.: .<cn i~us Jo.: ..:ng.:nharia '"in r.:prc,.:lll•lll quai•JU<:r inlring.:nda ,·, L.:í <.k lidtaçõ~s. 
guanlanuu h>tal ~11..:r.:m:ia Clllllt> nrd.:nam.:ntt•juriui.:n \'Íg<.:nlo.: . 

.: 7) Insisto.:. aJ.:nK1is. ljtu.: .:m h >Jus ~~~ ~<~S<IS a <.:XL-.:m;:itl tlo otljcll> ~<lnlrlll:tuo li> i acnmpanhada 
pt>r L'llgt:nh.:ím~ tlll t.:~ni.:us Ji1 cmpn.-s;1 .: ti>i pn.-.:.:d ída .J.: projc'ln • .:sp.:cílica.;õ.:s lc'cnicas .: d~ 
prçamcnlt> húsic:o c cnccrmua cnm a l:ll ratura d.: termo de r.:cchimcnto eorn a pn:s.:n.,:a da4u.:lo.:s 
prutissinn~is .: prcpustliS dt1 cnntr:llado. 

c!<) (.'ondui n Dirctnr não s.:r pmsivd serem os s..:rvic;us em t)u.:stün - 4uc .:n\'llhcram 
insraluo;•1<.:s cl.:tric~s c hiur.íuli.::1s. pintura. r.:cupcmç.:ío •.k pisus. r.:v.:stilllt.:nl\ls .: tc·lhadt•s -
cn4u:1<lradus dt.: m~n..:ir:1 lli".:rsa da quo.: l(li C:tlltsiucraua pdus t~t:nicns da Dir.:turia R.:giunal. pnr 
.lhSt •I UW 1;1fta .Jc ;unp:~m k:;af. 
•• • ·-.- •••• - •• •• -~ • • ••••••• • • •• o ............. ..... . ..... ... . .... - •• • ··.- • •••••• • ••••••••••• - •• - . .... ... . ....... ....... ........... ............... · ··· ··-·- . . ........... . 

• I' arcccl': 

..: I I l lni~ialm.:nt.: c;~hc rc·gistr.1r qu.: :1 L..: i .J..: Lidtac;tks c Contratos trata i11distim:~mcllll! os 
,ll'>r:IS c <lS s.:n·io;ns l.k .:ng..:nhuri~ p;~r:l cli.:il<l du Cll\llliiUr..llllO.:ItiO da moualid~d~ de li~ ilação que Ih~~ 
.::~ hc. c.:onh~-.:il.lv '' l';. lur pn:vistu p;~m suu cllntrata.;ãu. d.:~urrcnt.!o dai que umn eventual c.:onfusào 
~nn~cillml 

entre os UtlÍS lCn\lllS nàulrJZ. qu:Jlqwr rn:juí~u á aplicação dJ lei. 

c I~ 1 1\ ubtiolt;~o c·ntrc .~cn·iço., de cn;.:cnharin c outros scn·iços .! que• :tssumc n:lcvimci~. 
pot'<fll~lntn " l.ci ll.666/9,1 os lrutc de li•rmu tlif\:r,.:rt.:i~d ... ~mbora. dt: 1:110. ni\n conco::ituc 11 qu~ 
' .:11ham scr os ro.:l't:rido~ S<'I'\'Íçus J.: cng~nh;~riu. 

c I J l Não h;i. cuntudll. qualquer dili.:uld;uk ~m r.:conhc..:er qu.: os serviçn.• de cngcnh:1ria só 
pnssam :;cr prc<st:ldllS por pc~~na lisk:t ou jurídica lc:;a lmo::nr~ habilitado. cujo tt"mn<;iio prutissiunal 
!><=ia t:llmp;uh·d com a '"'' run:;-.;o uns scrvi.;os a "'n:m rrest:iJ.ls - :;crvi.;os 4uc. n~'Cc!.'i.'iólriamcnt.: . 
.:Jl\ol\'elll a g~rao;~o ou rc'\ju.:r..:m " ~•plic.::•~·:io de• tecnologia c th: normas tc·cnic•ts ;;onc.~as :b 
d is.:i pl i nas cspi.'Ci Jka~ lltl o::unpo uu fnrma.;ãn fll'll Ji~sitmal em qu.:st.'ill. 
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IWUU ""U 111 I""'' \" 11\ 1 "'~\U 
••-•t ... lfii!UIIU'W'I ... I . ..... H.,._, •. , ... ,_. .. 

lf '~5umu,•ll'l·l 

"..:xigênda d.: h;tl-ilita~:·tn.: r.:;i~tru <.btas p.:,;~•>:ts .iuntn '"'CRI::\. pura .:~",:i tu Jn .: .~cn:il:in n:gular 
J~· :-<11~1.' ali\ iJad.:,., 
d (>) t'lllll r.:-,.p~.·it•• .1 fo111lla~;j,, tê.:ni.:;1..: lllllhh;ii<> <JU.: ..:ar~.:t.:riz:un 11s pmli~Si111l.IÍ:I '' <:it;~Ju lei 
\!:-;t;l~ti\,.''-"C: 

........................................................................................................................................... ............................... 
..: 17) ,.\ R~.·.~uluç~" n' ~I .S-7; Jn ('()~f E.\. o.:m .:umpkm.:ntu. Ji.~rimina as Collltpclên<:i;~s <.h1s 
dil"<:r.:nl..:s nwJaliJaJ.:s prulis,.inn:Jis J:t Eng.:nilari>t :\rquitctura ~ Agronnmia. int.lic;~nJu "·' 
;lli\ idaJ.:s prúpo-ias Jc .:Jda titulaç:in.: impunJ,, \jW " .:\<.'l'c>d•• J a pmlissiin liqu.: cir..:unscrihl i~ 
ativid;u.ks ct~nsl;tnt.:~ Ull 1\::;btro pmli~.,it>n;tl,iunlll ~~~ ( 'RE,\ : 

............................ ....................................................... ............................................... .................................. ... ... 
..: I!'! 1 C )utr.l ctmJidunant.: 1.:~>1 fum.latn.:mal 4U..: mtrtciõl :.1 cnnlr;H;;tç~u tk .~cr~io;u~ 1.!.: Cll!,!<:nhariJ 
.; a ' . .\nut:~çiíu ul·l~cspnnsahiliuauc TécnÍl':t'. <:<Hl~<>:llllc ao <IIIC rel'a a l..:i n" fl.-1%177: 

00 .... ooroOO O O OP0 0 00 00 O 00 000 00 000 0000>000000000 0 o00oooooo .. OOOU0000000 0000 0o00000 000 0 0 , ..... OOO OO O 0 0 000 00000000 o O OOOO OOOOOOOOOOOOOOO .. oooooO OOO .. OOOO OOO O O O OOOOOOoo OOOO OOOO 

o • 

• ~'11\'t>hcm u ;;cra<;:i<t ou rc4ucrcm :1 aplicação J..: t.:cnulnl)b ..: J..: nnrnl;J:; t.lcnicas. 
t.l..:nmnJanJu cunh<.'\:Ímcnrns t.:o.:niws .:spccializat.lus pru\'iJns pnr in.'ilituiçõcs olki:ús Jc 
ensino rci:JcinrKtdas u l:ngo.:nhari>t. il :\rquit..:\urJ c~ A;;n1nomia: 

• siiu prÍ\<Jii1·u~ <.los t.ktcnlurc~ d.: úíplum;~~ nu c~rtilkaJns - r<!li:riúus ;is n:spcctiv3S 
c:;~.:iali,ra~,;.;,. - k;;alm..:m.: n.tt-ili t:JJtl~ cuo11 11 r<.'\jU.:ri<lo registro junUl :11> Consdho 
Rq,tionóll J.: En;;cnhõ~ria. :\rquitctur.t c . \grtlll<Hnia, a lJUO.: ..:sl~ja juri~JidnnaJõJ a lnc:~liJad~ 
em que ~cr5•• JcscnH>h i1l11s: 

• nàu Jllltkm cxc,'\l.:r a l'\llllflcténcia pn'•pria Ja titubçãn do seu pro.:staunr. limilnndn·sc lis 
:tliviJudcs """t;ullc.' dn seu n:!,\istro junto ao CREA: 

• sua conrrutaç~,, r..:•1uw a Jclinição J;,t n.:spunsabilid<Jdo.: t.:Cnic:~ do pn:stador m<.-úiant~ 
'Anmaçào Jo.: Rcsp•ms;~hilid:IÚC T~cnicn' no C'REA • 

..::!()) V..:rilicõ~-~.: qm: <>S scf\iços cuntrmadus pcln Administr.lç:io da ECT. nra snh cunsiJ.:r;~çào. 
n.'i11 prccnchcm tls r..:<ju isil•~> õ~dma. mcsnm aJmitinúo-sc que em lodos os c:~sos a cx .. -cuçàtl do obje to 
cunLr..llaJn !i•i ólettmp:mh:l<.la p<tr cn;;cnhciros ou récni.:us da empr.,sa e foi precedida J~ projeto. 
cs,..:ciJicaçõcs ll~cnic>ts c de \trç:un..:nro husicu c cnccrraJ:1 com a lavratura de termo Jc rccchimcnto 
cum :1 presença J:~~judcs prolissinnais c pn.:posws Jn contr.~tado . 
c:! I) C'nnlirma-sc. l'tlntrariund11 as prctcnslics l.itl gestor. que os lrJhnlhos de natun.:7..a têcnica ­
como projeto~ . .:sp<.'\:ilka~iics Jc scrvi<;o. IITI;;!mcnltl~. c supervisão t..'cnica ou quolisqu<!r outros 
in~crrns na R~.·soluçiiu n• ~ 18· 7~ Ju C<>NFEt\ - nilo lor.tm t:IÕ!Ii\ Jm.:nre contr.Jl:Jdos. sendo 
providos r..:kl prúpriu <1uadro t.l.:niw li:~ EC'T. n:srandn .:olllrJwl.ia somem.: a execução dt! tr:tb::~lhos 
cm quc tilram rt:<lucriJ,ls c\dusil umcnt.: o ..:mprc~u d.: nt:ltcríJis. s~m com ro le tccnológico prC:vio ou 
cuncomitantc a c:tl",;u J n prestador. c o laom Jo: onilic~.~. limi tauo ás respt!clivas habilid:~des. 
c<mlormc dcmunstram ns 11rçaml'JIIus c demais .:sp.:cilicaçõcs qu~ integram os processos de dispensa. 
c:!:!) Mcsn111 11:1$ poucas siru~cic:; ~m 1111<.: o li1mcc.:dor contr.Jtado estó. id.:miticado como tirmn 
cunstrulorJ ou cngcnhdru dvil. n;i" hà c•>mpmv;u,:Ju Jc sua h3hil itação legal I! re;;ulnriJad..: perante o 
C REt\!PA c nem d:1 ll<'Ws~:iriu anul;~ç::iu de r.:"pnnsahilil1;1dc t~cnicu . .:. aJcmJis. os s~rviços 
1kscritm siio ct•mun>.: ha,t;mtc simples (cunst:r\';u,:iin.: discr..:t:ls aú;cpt:u;õ.:s pr.:Jiais. rccupcrô.!Çii<t Jc 
li>ssa)..: pas. ... iv.:i" de ..: .~\.'I:Ut,>in Jlllr 01nílit:~-s <111 fl<:<JUo.:nas li rmas d..: m;.nut..:n~i'io predial. s..:n1 qualquer 
pussitíilit.ladc_ de _ris.·u. ús. r•·sstHI' uu ;111 putrim•:,,!" ~~~ c.untratantc. uma 1c1. <I_ n.. • • • 
c.-;tgc <:Jpõ~CIIllçuu t.:cmc;~ supcnnr. sc.:nJn nuu~tc!lc.:a•·d. fl<lnUntn. mcrec f' ''l!! t:ifiR~ô'!: 
i mcr\'..:nçi•~-s . ..:x í~ir~,u-~ ;t anowçãn u.: rc>fl<lllS<~i-ilidmk t.:c.:nica. ;~ -.Hnpn•'a~i'i• li.: l:tl'>ilit:u,::.iu.l.:gar 
põ~r.J :;u;,t c.~ccuç:iu. nu. lll.:snl\1 a .:olo..:a~:in ti.: pl<~cas t:llllSI>alllc ú l.,•i n" 51'l~fCt6 ii:lls:n:l.a: O 4 7 7 

~·--~:;:,; : ··;;~;)·1:;:;1·~~~~~~~::~~~·;,~;·~~;·:;;········ · ·· ············· ··········· ...................... ·············· ······· ·········· ... ·····s· 6'2'. g·· ...... a il 
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UUtff '\I Ht C n' f\' U \,I "C V I 
o,' ...... t. fiU '""~ J Ih I •1 "UI ""'"' •1 o, I "'i" 

u · ~'\u r ...c...t "I!C.· I 

..:2:; ) f:m \.'lllllf'ki11C11hl i ' ~llll~iJ.:r.o.;ti..:S pn:~cJ,•nc.:~ .:tlllrigura-sc haSI:ll\10.: .:lu.: iJaiÍ\':1 a liç;lu Jt1 
olh.!slr..: :oJ111ini!<lr:ui' ;,,a lkl~ l.up,•s .\l.:in:lks. <1111! cxpr••ssa em su:1 nhra 'Dircih> :\t.lrllini~trali\n 
lh:osikirll' c~Y .;,li~ii·•· \l;olh.:iru~ I:Jit..r,·s. p. ~~N). an Jiscurrl.!r ~of-n: o .:onlrõll" J.: ~.:r.i~o. n 
~~~uinh.:: 

Puro !i ti.'• c/,· L'rJII/1'(1/ts~·tio . t,/mini.,trutinl t: 11f.''-'''·' '.\lii"IO tli.,lin . ..:uir tJ\' st:rt·it;O.\' 
cnmwu. "' .\·o:rl•ir"~ rkuic11s pmji.Himwis ,. "' rrtlhalltm IJriÍ.fth·ox. </lll', por ·""'' 
<'<lrm·t,·rÍ.<I!cu.\, 111/lll•: m dtwr.wmr:ll/1! lia /urtna~·iio <'no <'1111/r:tido Jo 1'1111/ralu. 

Sl!ro·i~·l).f CIW/11/H s,.,.,.;l'"-' ('4111/11111' ")" lodo., Wfltdt'V lfUC: lltill I'.I'Í.'-'<'1!1 ltahilil<trtlo 
<'.l'flt'dtd JIUI'H >1111 4.'.1\'t'/1\'<iu. f'"•kndo s,·r l'<'ali:mfo,· por <fllulcflll'l' fi<'.~WI<J 1111 

L'lllftrC.'"· por nti,, ,\L"I'L' III p-rit•aJh·ox tft• m.·olmmu l~,.,~t;., ,\·tirJ ou '-'cflegnnCJ 
pro f i .•. r it 11111/. . •• 

.... . ·1 <'1117/I'<JIUI'<ill dc.V.'<'.r St'/Tiros. J,• lflll! .1·ci11 r:.n:mplo.r u flÍ/1/llrtl úe ,·Ji/iL'io.r. Cl 

limt~<·=u <' t'flll.><'ITII(<ill d,• pn'úinr ou dt• mtÍ<fiiÍnll simpll!.l'. udmit.• u .1· duas 
moclalidadc•s "" n:gilll<' •k <'XI!<'ll\'ciojti c•xtuclmlu.,. ll/l.rt:)a. 1!111/)I'L'il<itlu t•furc·/il . 

Sc:n'Íf/U t,l<'llim.r pmjis.rimu1i.r • S,·nirnv 1,lc11icn., pm/i.,·sitmui.r ,, iill m qu.: c:xig<'/11 
ltahiliturtio l<•gul pow .wu <'.1'<'<'11\'lirl .... 

.... I~ .n·t·t•iço tfll<' n·qu,·r CIIJiadlurcio profisxicmul <' lwhililarcio le:gul para o .w/1 

dc.\'1!/llfl<'llhn dc•tllm tlus 11111'11/C~\· tà·ni<'CI.I' cWc'</lltlda.r. <'111/lll t>t.'llrn· cm11 11.1 ll'ahallm.l 
dt• f:'llgc·ulturiu. f:l,•friâclml<' . . I lc:niniea. C.mllllli<·crrtir:.r. ( 'nmp111<1\'litl. Trcl/l.lflltl'le:.r <' 

111111'11.1' <f li<' <'XÍ,I!0:/11 l'llllfln·ÍIII<'/1/l/X <'.1'/I<'<'ÍIIÍS fl<lr<l .Wll l't'CIIi=arcio ..... ' 

..::!4) t\nt.: :os ~"'' ~~.:;~çi>.:., prcc.:ul!nlcs niin r<·sl:l J(,,·iu;~ <lU~ mo huvcr.:m s~r.·iç<>s ~nmuns sido 
indcviuamcnlc Cll\jll<l<h~u.t.o.-; t:omo 'sct'\'Íçns J~ Cll!,!Cilharia' com cnns.:tli:icnh: fuga ou pmccdimcnto 
lici tatórin cabivcl. mediam.:" aplicaç:in imprilpri;o <.lu <lrt. :!~. L d~ L<i n" 8.666/93 ntl.S procc~sos d.: 
dispcnSil d.:n~:at.lus. 

I) Cuntr:H:Içiks t.lc cmcr)!i:nci~. ~m silu~çoic~ car~ctcristic:t.s t.lc imprcvíllência <~llmioi.!Hrariv ~.com 

Q ;~plicõlçàu imprtipri:o do pcrmissiw d11art. Z~.I V, da Lei n" 8.666/93 (proccs.~u.~ l.lc uispcn.1a de 
~~n~ú~m~c~·r~ll~s~~~~I~O~H~ro~7~2~7~1~~J~7,~3~1~2~~~7~e~2~D9~~~~~7lll: ________________________________ _ 

• .Justificativa :lnresent::Jú:o: 

n 1 O Dircwr Rc:;ioowl in~ugurn $ua juscilicmiva :~firmando qu~ a emcrgémcia não O: previsca 
nem plan<:iulla. ma~ ;odmini~tr.ul~. c lJliC l.!vcoHuais (~lhas de pl:m~jomcnlo ou de .:ontrok de s.:r\iços 
- que <:Oitl<JUCill em riscu tl :ncmlimcnw ao púhlico ou .:xponh;~ a A<.lminis1ração n pr"iui7.o -
cur.lcccrizam cm.:rg~ncia. c:ohcnJt> uu t\Jminislr~Jur recorrer à conlrnlação dirtl~. com n objetivo d.: 
dchclur n probkma . .: :1purar as rc~pon~aoilidades pdos comt!timcnto d:ts l'alho.1 que n10livarnm a 
si tuaç.:io .:mcrgenci:1l . 

I:!) l'msscguc Ji~corr.:mln st>hrc .:aJa <.:;oso list:tdu. I.!Xpnndo sua~ raziics: 

(I) decorreu da c.~rira\=;iu ''" C<lllll'alu fi~Jlf<)::! Jc li>rnct:imc·mn de p.:r;as. 
T•igitl.: V,·iculc>s Lltkl .. quo:. :1pú~ ser prorro;;atlu pm qu:llrtl po.:rit 

~AA3\'M13/aS05!· CN -
,Ç..P M!u<Jis~QR·ltEIO~ 

ub.~cad:o su~ ' ig~nd:o c'tuu has,• '"' l...:i u" l<.(of>iiN3: : Fls: Q 4 ~ 

\JmhJh lf•Up 1"'"""""'"/llll>:IHil ,J.' J 6 2. v·~; 
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< ~ l :1 mmbliJ:t<l..: li,·ital.-ori;~ m;lis c.:kn: - '' Convite- não cohriria ns ;;:1~\os r<•r mais t.k 
J,ois m.:s.:~. "'' t':''~'' <JU<.: :1 Tum:1J<t <.k l'r.:.;ns J.:manJaria 55 Ji:os il:tra •• inkin Jn 
~urrilllclll• • J.: p,·~as. '' <111'-' k\<orí:o á paralisa~:i<l Ja lrot:t J:~ <i.:rO:n..:ia l lp.:ra..:inn:1l: 

1 ,; 1 a:-:s im s..: c:tr.oct,TÍ/<'11 :1 ,·m..:rgO:n..:i:t. pro.;..:d..:nJn-.,.: i1 <.:<llllrJta~:io Jin.:1:1 para cohrir n 
p~·ri(lli<IIIO.:O.:l.'".iri •• :u" rm.:..:Jim.:lllo' li.:il:núrios n;l:llÍv(b 5 T<llll:JJ:J J..: l'n:o;os n" ~:•J7: 

1 -li ;1 <.:llnlr~I:IÇàt• Jir..:ta nà•• ll<.:;o~itonou (lrl(iuí;.n :i ECT. uma ,._.z qu..: os pr<.'<;ns uhtíJos -
<.:tli'I'CS)ltllltklll\;'~ :toS o.Ja l:thcl;o nlit;Í;d c.Ja Vtolks\\;1!,;1:11 Jccr.:sÓJtiS .f.; ~~~, :1 lÍt\l)tl J.: 
d.:sconlu - l;or:un íotl;;rior..:s :~tos r..:sult:mt..:s Ja Ttllll:Ju:l d..: l'n.:~ns n" t)2.'1)7. na t.jU:JI s..: 
:okano;o11 tnu d..::<.:•uH•> 1k I·~~. st>br..: :tt;~t>da t.!n m..:~n11• 1:1ork:mt..:: 

I;> I <.:<>llSÍ<I<.:r.nu.ln->.: q11.: a r..:com,·nda<;ií<> io ( i..:r.:·ncia Je :\Jmínbtr:t~:it> - rropunJo J 

mdh<li'Í:t Jns t.:<\1\lroks suhn: us \'l;ncím.:ntll:< J,,s l.'<llltr;Hos.; ;~ :l(l\<r.l<;àn J.: l;tlhas qu~ 
Jl\<J<.:ss..:m Cll>"i:•r pmtokmas J.: li•rn.:cim..:nh• - não foi íntcgralm..:ou..: cumrríJa. t:$l;i 

s..:ndo iust:tur.IÚ<> o rmc~-ss<l ~<.hninislr.uino p:orJ. a apurnçüo d••s 1;aos c údinit;ün d..: 
rc:-;pun,;:tbíl iJaJ.:s: 

ii) accrc:o do processei de dispensa n" 1011/97: 
(I) J.:~urrcu d:1 expir.t<;:iu Ú<> t:ollllralt> rcl:otivo :t<> l(>rncdrn..:nh> J.: ccst:ts h:isícas. cdchradu 

sem t.:l:íusula Jc pn>rm~:J~;Io. cuj:t ,·ig.!nt:ia .:xpimu n:g\liamt.:nl.: ,·m ~ 1.0.>.1)7: 

t.:! 1 :1 C o111.:1lrr~ncia .:nc:uninhaú:t par.J a cnrll ratat;iin de novos lom.:<:i mcntns J.: ccsl:ls 
l'>úsÍ~:IS lloj f'l.'nliTf'lóiJa ptlf UÍVCTS\lS rt:<.:UrS<lS Ílllp<:lr:tcJOS pdns Jícit:llllCS Ínaf'IÍJÍl:JutlS, 
t.líl:~l:mJn 11 pr..t7.n d..: rrn~.:ss:lm<.:lllll al.:m Ju prcvistn: 

1~1 :t .:mcrg.:nc:ia viri;o .:nt:\o s.: t:ar.tct.:ri:t.ar. um:t '~·z qu.: o lilmct:ím.:mn d.: c.:slas hàsi~as 
a<>S sl.'rvídtor.:s d;~ HT cunst:tv:t .:xpn:ss:un.:mc J,, At:nrJo Coi.:JÍ\'11 Jc Tr:thalllll então 
vígctllc. u:'in r••JcnJn ser <k~~·•ntinu:~Jo: 

H 1 prnccJ..:u-se. :tssím. ú cuntr.tla<;5t> dir.:t:l para cnhrir n f'l.'ríndn n.:c,•ss:irin à CIHlJução 

Út>S proccdim.:ntns liót~hirítos rd:uivns ú Concorr\:n~ia n" 01197: 

(5) a <:<>nlr.Ua~fitl Jircla 11U1> ucasÍ<lllll\1 pn:iuíZ\l a !;CT. \ImO \C:7. que os pn:ços pagos ao 
contr.11:aln lilr>~m l><t~.:ados ~m pesquisa junto a tr~s supcrm.:rcaJos <.h: Bd<im ~ lixados 
cont 5'X. d.: J.:s<.:<Hll<> sohrc ns preços mcJius obtidos"" p~squí~a. oi'oscn;~ndo a mesma 
~istcm:ítíca aJotaJa na cmllr.ll:l<;~u r..:gular: 

((I) a silllil<;flo emergencial dccurr.:u J.: fah1rcs .:.'(temos. sem qut! qualt.Jucr ~mpregado da 
ECT t.:nha .:o>tctlrriJo rara a mcsm:~: 

iii)accrca du prnccssn de Jispcns;o n" 2il!?1: 

os csdm.:.:Íllll'lllt>s ,.; ins..:rcmnn caso :1horJatlo 11:1 ulín.:a 'h': 

i\·)accrc:~ du processo úc Jis(lcnsa n• ·' 12/97: 
1 ll J.:cnrn.:u da n.:.:cssíJ:túc Jn .:umprím.:n10 do contr;Jhl lim1óldu com '' DETR.AN. 

comrrc.:nd.:ndo s..:rv i<;1>s pusl:tís. rcc.:t>í me mo d.: valores c proc.:ssamcntn c.l.: 
ínliomlilt;<it:s dnt::tJ:~slru dt: prurri<.:l:iri1>s d<: Wk\tlos aulumnturcs: 

(.:!) ;t<> S<.: eslilhd.:~·cr a tlal:t Jl:lr:t li ÍllÍ<'Ítl tia pr.:s!:tt;5t> Jus St:fVÍijt>. ~ •.• ' 
unil:~l..:<~tlrn,·oll..: rd•• 1 >I·~I'Rt\N - ,, Dírch>ri ;~ R.:!.!ítm>~l n;io s.: ~~~~~~~f>.:jf2QDRJ~N · 
ap:or.:lh:t\la p:rra c.~.:t:uwr" procl.'ss:uucnh> ,t.; dados~ ..:missão tk1 r•• !11ófl\~s ·n:f~mMiiOf 
..:.~igiJa p..:lo di.:nt.: .... al'n~t.kp:t ,·r:• a ilnic::~ t.kt..:nlt>J':I d:ts h:tses d~·~ti• ~s~ ..: \Q 4nVt-9m.: 
;H.ke.lutu..lus a c.:ss~~ :-..~rvi.;ns: 
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f_; l ;1~si n1. cnqu;Jnh• '' apmdh;11a ~ Central <.k llllpn:.~s•i<l J..: D<•cum..:til<IS 1:11111 ();h.lo,; 
V;~riúlcis ú;t Dl~.'l',\- m.:Ji;mrc conlr;tla.;iks r..:gu l:u..:s fo>rn1;Jii1auas 1111.~ wntr:thl.< n" 
()<PlX ..: n" 11. <)I{ - r~t:llrrcu -,..; ú cuntrat:tç:ln Jiret;l Lia Proúcp:t. ccn c:trjt.:r 
..:tn..:rg~..·n~i:1l .... tcnlpur~-.rs,): 

{~)tiS pr,•<,:nS pago> i1 l'n>J..:pa rnr;un Ílll..:gr:sllll<:IIIC ah~ol(\ J,loh pclt> d i..:IIIC:. llàll ;~Jvinun 
<.juai<.Jth:r pre_iui1o ;, ITT . .: a siiUu.,:àn con..:ro,;..:n..:i:tl tlt.:,rrcu sc:m •• ..:t~ncursn Jircw o>u 
;,,,lirc!o do: t.jU:tlo.jucr cmpr..:gnJt> tia cmpre,;1: 

1 l :Jccrt::l do rroce.•sn tlc tlispensu n" 21l'.ll'l7; 

1 ll d<...:t>rrcu tb Jh.-..-.:ssiu:tdc im:r..:ntc :lt> <:tllllr.Jtu cdd;r~1Jo t:um ~ S,'t:rcl:tri~ 1.lo.: b1atln J o: 
S<túdc Púhli<.-a - SESI'.\ . .:ump~~.:cmknc.lu 1·àrins S.. "TI i.;ns u..: cn"li'llcn.l:ts. paganlcouo:; 
<.k llo:nclidn c pnn cnrns. 1 cnlla.~ llc pn•Jutus c s~.:rviçns lt:lcJn:itkols: 

Cl poshl lr.!W r-s~: o.k ~nnlrato cuoncrcial Jc ulttl int<:ressc para :1 Dirch1ri~ RqtÍ<ln:ll. qw: 
n:in ctHll:lva ..:nm o:~trutum pr\lpriu p:tra satislazo.:r tu tal mente a c.kmantla J.: tmn.-;pnn.: . 
.:r.t Ctllweni..:nt~: :1 nlltcn~,:~u t.h: ~.:rvi~ns J.: lrampurt.: llu1 i ai juntn :1 l.:rccim~. com c1 
pn•pllsitn Jo: a~sq;urar :1 pn:slU\:1u llns s~:rviçns ;, SESI' A: 

(:\) o.I:Jut> <I UI: 11 I:Jpsn <.Jc 1Cil1(1tl ~tJcqu:ltln Ull prnCCSS:IIll<:nhl nnm1:1l Jo: IIOHI licit:to;àn 11:1 

nH>dnlid:u.le Ttllll:tJ;> tk• l'rcc;ns hmmri:t Íll\ i;ívd tl ~\1111prÍil1Cillll llu rrJZtl r~qu.:rill<l 
pur.1 :1 l·:cr inidar u pr..:st01~iin c.ln.' scus s..:rviçns. í nviullili~.anlln a cx.:cuc;:in ll1.1 cnntrato 
,; pm ~oJISet.jü~ncia traz.:nllu umn p.:rllu ll.: r~:cCÍla c.k c,;r~:allo.: R$::!7.397.00. a Din:tmia 
R.:~innul. pnst:t a situação Jc emergência. npltlU pda ~onlr.!W<;àt> ôirctu lla.s .:mpr~slS 
llcnvil ,; Vol;mt.: -que apn:scntaram as tm:nt>r<:s prnpos1:1.-; de preços Jcnlrc quatro 
fi•m<-'1:<-"t.lur~..-s cnnsuhallns - pdn p,;rindn J o.: f l!ll ui:1s. pmpiC:andn o dcso:nvoh iml.'nto 
nnm1:1l Jn Tnm:rúa ú~: Prcc;ns n" 0~/'17. <IUO: vo:iu r,·:mh c r r<:l;ulanno.:ntc a 4Ucstà11 : 

1-l) n C:\ ISI<l mo.:nsal - estimado cm RS 15.356.25 - mustmu-sc cnmpatív..:l com os pr~ços 
J..: m.:r<::11loo.: ti>ram allsur\ i <.Jus pda SESI'/\. niio advinJo qualquc:r pro.:juÍ7.tl à ECT. 

C --·---·---·--·---··-·-······· .. ·-·-···-·-·--·----·---··-·-··-·-···-·-···-···-·--·-·········--·--·-·--···--
• rarc(~r: 

• IJJ Em linha~ g~r~ti:; :ts justilicativu.~ conlirmum a full:! <.h.: acomp~nhamo.:nlll tl.: alguns 
o.:ontr~llls críticos J.: f(lrn~dmcnttl pt~r l~rccims c. tomnén1. a ,;,;h:hruçào d~ ~:nntr~tos par.l a 
presta~ fio llo: serviços o:sp.:~:Õ;iis :1 lirl;àus o lid ais so:m u d~:vid;~ pi~visàn c pré' in plano.:j~mcnto dos 
prazo.~ c dt>s recursos a aloc:tr p;tra ~tcnd~-los. 

I~ ) Nu c<~sn tlu pm.:csso de Ji~ro:nsu n'' 085197 n cnntru!O 0::!8/9::! de forn~cimo.:nlo Jc p~•;as. 
cclo.:hr:alol cum a ·rãgillc Veículos l.h.ltt.. j:'t vinh;1 s..: nllu indevidamente prorrogado por quatro 
perintlus anut1is suh o pre,;supolShl de se: lrJlllr ll.: 'sc:rvi~o J .: . naturt:7.õ.J ~:untinu;•' . 4u•mdo te1.: 
li nalmo.:ntc nhsl :~uu su:1 prurrugao;üu. 

r5) () pn:ssll(liiSltl th: <.JUC ;t Ctllllr>il:!<;~O c.Jo lilfllCt:Íillt;lllll 111CÚÍaJ1lC convi!\! niln ~otJriria O lapso 
u<: 55 <.Iins n~:...:css:'Jrins p;~r;1 ,, prnc~:ssamo:nhl \lU Tnmnlla Jc: Prc.,:\•s li:no:c..:. pnr<.Juunttl ;ts nulas tiscais 
em i tid:ts pcl:1 T;igi<lc ..:ntrc ::!::!. I:!. 97 ,. I 7. 11.~ . •!X - em r:>ziiu dn t:on t r.uo 109!97 'rc,(LRffifiiiiiqji~ 
d<: l'rc~nn'' ll::!/97 'lllt: :<UCI.'I.lo:~t •·tclc" mc>mn ohj..:lo lla DI. n" t1!<5- ""·•ucJ:.u 
p..:riud<> \lc M6 uius "~ USII int.:n:;Í\tl tb rrtlla õlllhlllltlti~;~ IIns Corrt;Íll~. tl <l\1~ 
mêd in Je ltS::!5.Jf,fJA-l .,., po.:•·imlo de :'i;\ dias ~,m,illcradu. n <lllt: úo:m<H~>tra ~ \ 

.\Jir:ll'\lh I hltJ' 1'11.~ .. , .... ........ '-'•l IIJII\~IIUI\t l~ 
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IÚI • \ Ctllltr:n:u;:io di r~ la Ja cmru~s;t C c.< la~ c Cn/Íilh:Js -.:o~~:.t Scnhm:t Jc -.:.II:Jr.: l.tJa. Clll 
::.J o.J:•n. pdn pr:11•1 <1..: •lO 111<~\Cilt:Jl .lias. r;,; auhlriiU<.hJ "11'< :1 :~k~:.t<;:i•l tk 4ue. em-' I '03 97. ha' i.1 
..:\pir.tJn " .;nntr:uo tl'' O~ 1.'9(! . .:dd•rJJt> <:<1111 :t cmpr.:-.:1 131uc CJrJs l.tJ.1 .. t~ndu Ctlllkl tlhj.:tu o 
l\,nu:..: i i11L1lh1 t.h.: ~~~~~t .... l'bi~..:a:-. . 

til Culllll<h•. j:i Cllt I~ .. li 'l)(> :1 llir..-luri;~ Rc;;itlll;ll h:l\ ia siJu ulcrt:IJ:.t r~'·' Dq1:1rt:.lmcntu d~ 
(.'11lllr.ltao;:l••'-' Adnlin i,tl~l <;i.in de \hnai:tl • lli:C.\\1 p;~ra a ncc.:~~iJó!Jc o.k nn"1 <:crt:uuo: licit~tório. 

O:<lll,tllltanJ••·.<c ""110:111..: ·..-m l-I fll ''li a desiglla,:1t> d:t (\11niss::in Esp..:dal t.lc l.idt:u;:in. <JliC atunu no 
rn~~:e'Sn <lL>O: rcsullt>U nt> ..:omr.nu c<Hil a empresa lmpo:rial ,\lim..:ntus l.tJa .. .:111 ~:l.'OK97. ;.~JmitinJo­

:;..- ,k limn;~ imk• iJ:1. '"a ' Í!;~n.:i:s rctno;llÍ\':.t ;~ ~5/0X/'!7. 

1'11 1 Ntl L':N' dns pruct:."-'i<'s <k Jispcns.'l n" 312197 c n" :!09/1)7 li cu .:\ iJL'llciadu :1. total 
:lflilidalit.laJ.: ..!;~ pr-.:tc•ns:t ~ituut;:i<l <1.: cmcrgênda. pnstll IJU<:. :111 .:stuhdc.:imcnhl das condi~cks 
cunlrJtu:tis parJ :1 E<.'T prcslar scu.-; scn içus. turllnU·Sl! imc<.li:~taml!m<: prcvil;ivd u n.:ccssiuadc dJ 
.:nntmi:IÇ:io Jc s.:n·i~us cnmpkmcnt:m:s u tcn:ci rns. junt:~mcnh: com ,,~ rcspco:ti \'IIS pr.v.os parJ S<: 
pw.:cssan:m tais <:<llltr:H:Jt;•ks. Jó!i rcsuh:~nJo a pnssihiliúad..:s <k se neJ:;Oci:m:m pr:tt.<IS adclju:tdos 
par.l o iniciu Ju pr.:stut;:1n dns s<:f'\'Ít;<l.'i pl.!la E<.:T . 

t()J Nih> h:i e\ÍJên.:ias J.: dano :1<1 .:r.iriu nus c;ISIIS cmncntados. mustrJnllu·S<! pcrti ncnlcs as 
n;sS:.th11S d;t ..-quip.: Jc :111Jit<~ria 4li:Ulh> :111 usn impr•ipri<t do pcnnissÍH> J,, un. ~-t in<:isu IV. t.1:1 l.ci 
n'' MJ1M'II'/:l. 

g) Nuu dctccçãu de t.I:Jtlns rdcrcntcs :w rurnccim ~·ntn tlc cestas b:isicas, nn pcr.ioún cnmprccnJiJo 
entre o término tla ,·i;:ênda tlu contrato - firmntlo com a empresa Ce~IIIJ' e Ctl:i11lm.f Nnssrr 
Sellllllmtfl! N11:aré Lltl11. p11r nm·cnt:J dí:ts ·cu dia 2Sf0l!/97 (processo Je disp.:nsn n" I 08/97): 

c 
• 

t.:l) () Dirctnr Rc!!ÍI>IUll :JIC!!:I que 11 wntrJtll Cllt\l ;J lirma c ~tas e cozinhas Nns~ s~nhorn d~ 
N:.tz:Jn: In~ s...'U r~:rmin<; ~m :!.J .n-7.97.: 4uc :1 ..-mpr~-s;t lornL'l:CU normulmo:nt.: o obj~to Ja cunt~tação 
iltê 11 mo!s J.: julho t.l.: 11N7.conlilrme se ~omprm·a ~om a ~o la Fi~c;~l n• 2~ e.~po:dida pda mesma. 

g~ ) 1\Jicinnall\l.:nte inlimn:t 4111.: ,, wntr.lln com a Imperial Alimentos. originário d;.~ 

Con•·urrcncia o" OI 11)7 . .:nmcçnu :1 ,.ig.:r a partir do Jia ::!5.08.97. quando s~ deu o 1\•rn~:t:imento das 
~cst:t~ rcl:uiv>~s an 1\1.;~ lk :ll,;t'~'" unm.:>mn ~no . 

...... .................................................. .... .. .... ............................................................ ................ ............ ... ............ . 

g-11 V.:rilic:t·.<c <JU ' :o Nntll Fi~.:aln" ~2. cmitida pd:1 li m1:1 (\l/.Ính:t N.S. N:tz.tr.: c.~ ih.: u dota 
tlc lli.Uli.IJ7. pnstainr à c.xpir:oçiio du rcSJlCCtivn cnntrato. :111 piiSSo 4uc: u :>/••In Fiscal n" 5.0~9 . 
.:mitiJ:t pda fmrocrí;tl i\lim..:ntns. n.:gistr;t a \1;\1;1 ti<: :!5.0li.97. ant.:rior :i J:1 ~dchm .. ·o d1l s.:u cnntraltl, 

" " ;'"'" "" "'" .'>7 "''· 5.1 " ;; doo 'ool ""'' !"hodrooll. " ;"""; ""'" -~. "" ll<lll•' -~I JimlcÔIIl~llh> s.;ma tl.:•·id:1 ..:oiX'I'Illr;t c•11Hratual. CPMI • COR 10~ 
1 i~Js: O 4 2 · 
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111 ,\t:tlamcntn de prnpusiçiio t.la firm:t con1r:1111t.lu Harr:1 Urittn S/C A1h·o~::ulns Assuciat.los, 
funllaúa em :tk:,::~ç:in de aumcntu do tfU:Intil:tiÍ\n de .~crviçu c nccc.~sit.l:ulc de manutcnç:in tln 
c<ruilihrin cc11néunicu tin:tnccirn, .:•liHr:u:ulJn-:1 pura pr.:s1:1r scr~ i.;n~ juriJi.:u; ::Ji.:inrwis ~-=m 
licii:•.,Jn. >t>b pn.:tcxl<> lk c~lar o:nnli:;ur:JJ:I situ:u;~o <1..: ..:m~rl!.:nci:1. ~~~••rr..:tanJ11 aumento nos 
fl:l ~amcntns mcnJ<:lÍ.~ d..: RS5.lJJ.1i fl'II".J RS17.r>'!'J,111, <:.>rTI.'S(I<>mkn<Jn :1 um r..:aju~t..: d;;IÍ\u de 
~,;~.;~· • !prnc..:ssutk Jisr.:n~a n" 271 971: 

hl l () ~;cshlr n:luta a.~ alirmaçi>c.:s Ja ClfliÍpc tlc auuilnri:~. ulcgam.lu. c111 ~i me,..:. que.: :1 .:ur;;;, Jc 
tmbalhu cxccp.:innal p:1ra a capad,l:l<.k J ispuni\d pda :irca juridka t.la cmpn:sa - ai cntcndiJn ,, 
<jU:tJro prúpri<l c ••s s.:r' i~n.; Cllnlr:uaJus a t.:rccirus - aJvciu com as 50-' ;Jçiics trah:dhist.~s 
unpc1r.1Jas fl'."l" SinJi.::nn J,,s Tr.d,allr..IJni\."S <la ITT Jn bt:ll.lu du Par.i. - SINl'ORT I P,\. a punir 
Llc ~gosln de I'N7. plcilc:tllLio p:~rJ lodo•s "' rccl:llllltnh:s <l inwrr<>r~.;ãn uc I~ rcl'cr~m:ias sal:~riuis ~ 
titllfl> UC jlrHlllllÇ<ill. Clllll C\UC:u;:iu Ull principit> Je ÍSUilllllli:J. 

h:!l l'rcJlliJa pela ncccssiJadc tk cm\lr.tC.l~:lo Jirct;~ Jc n:cursus .:xigidus pcl:s circunsl:.inda, ~ 
,\dcninistr.w~•' pcs<juisuu pn:~,:us julll•' :1 uú .:u n~cilllmlos cscrilórius juridicus. c cS<:olhcu para a 
prcsta~àu <i<lS ~cr,·i~,:us. pnr seis mcscs, o da lirmu Barra llriuo S/(' Advogados 1\ss<JCÍados- <IUO: j:i 
prcst:J\:1 s..:rviçns ú ECT. tr:uan<Ju de apnt~inwd:uncmc I Jll pruc.:ssnslm~s- em r.1zàu Jc hav(r 
a prcscnt:JJu" mdhnr prupu't" cnrn .. ·ro:ial. 

~~~~ OJcs~.·nvulvinl.:ntu Jos s..:n i~os cn,cjariu a pussihilidadc de se Jvaliar se o rcm:mcsccnlc 
Jc prtlccsst>s (l<>dcria se ahsun·iJn cum os r~cursus normais da t\S.IUR c do Escritório L}arra Britto. 

h-1 1 Os 5U-I prucc.:ssos li1r.Jn1 dcvi<huncntc instruiJus c acompanhudus. <kmunJar:un mais dc 
~OU auJi.:nci;~s C li ~rum . Clll SliU tnlaliu;J<k. scnlcnd;J<Jns favuruvcfmcntc :i. cCT. 

ú 

• 
h;') Comcsta as cunclusücs dJ equipe de audituri:t no tocante a outros aspectos. ~l~ganJn : 

i 1 que n:io hllll\'<: o :Katamcnll> de proposição da contratada. e sim cnnstata<;ào fãtica do 
Jcscquil i!>rin ccnnômicn-linanceim dll cnntratn vigente com o Escritório Barra Brillo. 
diante dn ;~créscimo Ja .-;u;~ ~.:;trga de trahulho em m~is de -400%: 

\Jn1""'h 

i i l ter sido c:Jr'm;tcri;-:oJ:J :1 .~iltoa.;;iu cmc.:rgcnci;~J. aollc a pos.\itoil iJudc real de prejuízos 
Jio~;n1cci ros ú A<lminístr:tt;<io ..:111 d.:cun..:oKÍ:l Jas ao;ü.:s impclraJa~. n:stando ~ 
Ctltllr.ll:o~ àu Jir..: ta ser :o :~lt..:rnati'a m:ois CUilSI.'Ill:inca com u h:gis l~çãl.) ~m \· igor: 

iiiJ <.JUC.: incxlst..: :1 c riticnua 'tcrccirizat;Jo indiscriminudo dos servi~os da ASJU R'. um<J ,ez 
que a tc: rccirizac;~o ahr;mge somente o atua.,:ão judkial em matliria tr:lbalhista e outros 
(I<IUCl>S pmccssos adicionais. rcs.:rv:mtlo-se ~o E~critõrio contr.llndo a pilrcel:~ 

Clflli,·:~Jcnlc ú que lhe li•i rcp:o~':tdu ptwncasiàlllla cdchr.t.,:5u do Clllllr.Jlll: 

;,., <.JtiC" l.ci n·• R.M1MIJ.' n(in c.\igc do i\thninistmdor a n:ali7.ll<;Utl Llc quallju<:r estudo Jc 
viatoilidad,· c.:ont1mic-. co11tlll con<Jio;:1tl para :o o:omtr:ua.,:ilu d ireta ~g:~'((ll OD&.~ GlN­
mcsom> qm: assin1 J(,ssc a .'\SJt JR se limitou a at\lar <:<HliO 1 WfÍ!iÍI•mt~:CQ~JO! 
ltlnli.'CCilllo cl.:mcnlns p:rra u .-.rg;io d.: cnmr:u:u;~u: ' · O 4 2 2 

v) qm:. n:huiv;~m.:nlc an v:•l••r du pr'-:i ll fln ti1.:c ;, >m:umnên.:ia. 11il11 s~ ~!?rt•.ui•cl Jli:rit. 
11:1 ucasiiiu. 11 ""u llhllll:llltc.:. th1t.lu 11 •ul\11111.' d..: a.,:ü,·s trilhalhist;t~ ll<.:nt.~nti-y') (l 

I t.a'l' l'n'"....,.,.., ,t..;.fUU\..!OU1 d_'i. I ' 
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1 t -45n n:u .• ,~. i 
~'"n valor iliquiun - ~ Ja Jl\.:r~uJaJ.: Lk cargn,,. rcli.:rcn~i•l.' ;.,l.,riai;. f"un~,i~., .: 
nutras c:Jra't•·ri;tkõl; Jo, r..:.:bmantc~ . 

. .. .. ........... ..... . .. ...... ..................................... ......... ... .... ............................. ........ ..... ..... ........................... .. .. 
• t•arcccr: 
h 7) :\ p.sl'l i r J," JH.:llllll.'lll<l., I r: v j,j," :H·~ :nllo; r-= In gcSlllf IÍl i d :II>Hr.ldll " q uaJ l'll llls. 1 77 J 

quc .:sibc ''" •1u:mtid:11k' d..: pr11cc'~'" "''~..:m•d••' ""·' Juni:J~ de Cnn..:il i;.t<,:;lu ..: Jul!i.slllcllhl Ja justi~a 
J1• Trahalh" Jc Ucl.:m ..: J..: nutrJs h•.::.~liJad.:s. l.llltk se iJcmitkam as J.:cis•i es quo.: mlltivar;~m o 
\o."IH;~rr:un..:-nlo. r~·spc\:li\:mlc.:ntt:- soh as si;;f:J~: 

,\ = arljtoÍ\:ll1h:J1l•' p..:la uus.:nc.:í:t <h> recl;tmamc: 

E =· .:\limo ,em j ulg:u\1,'11111 J.· màiw: 
I = impnk:CUI..'Illc': 
l> = aJ'I.!UÍ\:Jilll.'llln pda Jcsis1.:ncia Ju r~,.-c l:lltlalltc: 
O = c.\ tinto 1:11111 julgam.:nlll Jc m~rihl e outms C:ISOS dl..' I..'Occrramcnh>. 

hXl O 4ua.Jm revda 4U..: an1cs JL' nutuhw Jc 1.9<17- mês em <IUe fui arru~aJu a di.,pcn~• n" 
~ 71 {')7 ds;~nJu u <:nntr:u:u;ào do buitúrin Burra llriun rnr 1 SO Jias. ulcgundo-s~ ~star cnnliguruJ:1 
siiU:l~:lu Jc .:mcr;:.:nda - j;i cstav:un s.:ntcnduJns c cnccrm.Jns 3311 rrnccssns Jcnln: ns 504 
:~ludidus: c;thcmlu untar tiUC t:.is proc~ssns h:.IYiam sidn tr;u;~dos pelo mcsmo cscritúrin. com u 
col\,•rturJ J,, t:1Hll1~1h> 1191<15. aind:~ \Ío:cmc. flilr<Juanh> Jo t..:rmn aditi'o n" 0~1. dc 31/llJ/97. 
lw u vcs.o;e 
estcnJid•l su:t \ igcncia ur.: ~~/04/<JX. 

h 'I J l'cfll1<111CCÍ:tJI1. J"'>fl:lll\11, f'll l' :ICillllfl<!llh:lr UflC.:IlõlS l.l6 JlrtlCCSSilS, dns IJU:IÍS 13{) Seriam 

scnt..:neim.lus c cllt.'crr.~<.los ;mtL'S ..1:~ assin;uur.J Ju cnnlr.lln <).j/IJ7 lkl dia 30 Jl.' pu1ul>ro de 1.997. 
n:stundo p:1r:.1 sc tlC<1111f1:.1nharl..'m cnm a ..:ohcrltorJ dn tlll\'\l ctmtr.Jh> em qucstilo apcnas os scguintcs 
pn lC I.!SSl lS : 

N"do .ICJ 
Processo 

IJI) 1.11 1.! 77 /<I 7 , .. lld.!m 
111-1.01 ~:!:! /97 I .f" 8.:1~11\ 
() 1-4.012:!3 /97 l-I' 13d<!m 
IH 4.1)!~2-f /()7 l-I·' Bdêm 
o l-UI 1226 197 l-I" Bdl!m 

O l.f.O 12'!.7 /CJ7 14·' Bd.:m 
014.012~8 /97 l-I" Bcl~m 
107.1117'l7/97 Mar.~l>à 

I 07.0179~ N7 1--'hlr:ll>;i 
107.0 1791) /1J7 1\laralxi 
(J()ll.() 121-1 /'l7 R" lklêm 
111-1 .. 1111'11 N7 l-I" lldêm 

7(15 /117 C. t\r;~gu;~ia 

7M 1'17 C. 1\r.lg_Ui.tia 
7C.') /'17 C. r\r\1guc.1i~• 
770 I'J7 ( ·. ,.\r~•guaia 

Decisão 

lmrrocc<.lcnlc 
t\rquivum~nto por au:;C:nciôl do reclamante 
Arquivamento por aus~ncia do n:clam3nle 
Arqui v amemo ror uust!n<.:ia do n:damunte 
t\rquivJmcnto por desistência Jo 
rcdum:mt<! 
,\r<Juivamcnto por ausência do reclamante 
1\r<Juivam.:nto por aus~nci.l do reclamante 
btintn ~em ,·uh!Jmcnlo de: m~rito 

' ~ 

E~linln ,em julgamento d..: m~rito 
E.~ I imo s~m julg>~mc·nto de r»êril<l 
,\1'\jlliv:uncnh> por au~~nda Ju rccbmant.: 
:\ni\IÍv;uncnt•• por ausência d11 red:.~mantc 
E~liull> M:lll jul\!:tmc.:nlt> d..: màito . -
l: .~tinh> s..·rnjulg:ullclllll dt.: méritn 
l·:x1iu1n ' .:111 julc;uncnhl de méri111 
l ·: .~ l into '..:mjulgam..:nhl J..: rnéritn 

DDta de 
encerrD mento 

30.10.97 
:iO.I 0.97 
30.10.97 
30.10.97 
)IJ. I O. 97 

30.10.97 
30.10.97 
31.10.97 
31.10.97 
J 1.1 O.IJ7 
O:l. ll .97 
1-U 1.97 

ROO llfl0912005 • CN • 
C !miO J-.<.IGORREIO~ 

o7.n 0>4 2 3 
Fl~i7 .u 1.'19 

.\lfllhlh f hCIS' S14) ' t..'"•' \kt U l)l\,~UII f'1 l~ 3 ~2 (hl~ 
Doe: -vr 
----t-~ 
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li 1111 ;\ssilll. Çtllll a ~~~n~rHir;t J~,s.: .:uonr.ohl ;oJidoollaf lnt:olm..:nto: Jo:sn.:.:..:~..-:írin. \) r:scritúrÍII 
llarr.1 llriuo. 1111 J.:.:ur:;.1 d~ s..·b lllo:s.:!'>. pda c;~r~ irrisória de 16 pn><:.:s~o" - Jus 4t1:1is I tl ~c 
\!11\;.:n~\f:tm ,,,, dois dia, ini<::.us de 'ua 1 ig~nci<~ - tele' um ~-r~s.:ÕHI<> <.k R .'!i I :: .~M>.5-1 .:111 s..:us 
pag;Ulllo:IUttS tlll.:llS;lS:-o. 

h 1 11 l'oJc-.'o: alinuar W1nh.:m <JUO:. m<~ntiJ:I' as hus.:s Jn .;nntr:Jhl o~rigin;1L ;linda 1 i gemo:. J..: 
R:S-17..:'7 r••r r•)>~:<:s'" ' mO:s. ,, 1;1l••r p.1gu .:111 ra;iiu Jcss,· nll\u coJIJlratu seria f'o:L~tant.: p;ua " 
ac 1unrx•nh:ultcnll> t!.: I~ 7~ pmn:'"'~ \ m.:-; :~Ji.:iunais mo pcri•JJn J.: s.:is nw~~..-s Ja sua vigcnci:t 

h l ~~ .\k·sn111 .:unsid..:r:mdo•-'..: ;J inh:no;:in ,uh-r.:ptit:i:~ .: tlcs.:ahiJa J..: <:<1111p..:nsar a cpisàdi.:.:l 
.:at\!:1 ;,dkion:il d..: lr.Ih:tllbl :Karrct:ltb pc)u, 511..1 rm.:cs:-us 0:111 cum.:ntn. <Jtlc' li1r.1 :Jill<:rinm1o:n1c 
:ths~>r\ ida. cum :t ..:uh...·rtur:l Ju wntrato li 'l!IJ5. f'ldn l·:s.:ritúrin llarr;~ Bríuo ..; <IUC. J.:~tle o més Jc 
;H!tl~ltl . ut.: 11 Jia am.:rinr ú ;~ssin:uura Ju <:tHttnlltl 1)~/97 . .:nvnl\'cll 11()6 prm:.:ssos ;< mO:s -
.:~rui,·;~knt.: à mc'dia J..: 361l pn..:cs:;us ao• més - .:ssc nmn .:nntrJIII. aloin1 Jc cnmrcns;i-1~ com 
vantag..:m. ;~pn:s..:maria .~alutl .-.•li.:i.:ntc f'lilta mais -150 processos :< mO:s. 

h 1 ~I <:uh.: rcs.'i:!h:~r. ainda. ;t .:.~trema l~tdlidatl.: rckui'a it cundUI;:i.o d11s pmco:ss1lS em quc:;tão. 
nos ~o~u:tis ;~s 50-l reL'I;una,ik~ li1r:t111 ·L'Inn<~J;,s' - d.:mam.lundll. C\ idcntcmt:lll..:. eontcst:~çiks 
t;mllx'm ·cJ,•n:~Jas·. que nün lluir:ll ll ;111s prcs.:ntcs ;1utns - .as aucliO:m:ias cmwncuJas .:111 'h;uclada' 
pura rwu..:;,s J;nas. em caJ;, Junt:1 . .: as J.Cill.:nçus pou.:n v;~riud:ts . .:m su:t m:tiori:t CW7 o::L~os) 

Ílllf'lllllÚII o arquil:.tlllo:lll•• Jo Jlr<".:"'" pcl;.t aus.:nd;, Jo ro.:damantc ou a sua c:<tinç:Jo• s.:m julgamento 
J..: m.:rilCI. 

h 1-ll Fica fl:tl..:nt..: n atc'llWu•• ao>s principioos J;~ lc!;:tl iJatk Ja lcgítimiJaJ<:. J:amoraliJat.k c Ja 
ccuno>miciJ;~J..: a<h indu da cnntr;n;~,iio J ir.:ta <mt uhortluJu. com into:grul prcjui:tn à ECT. uma v.:z 
qu..- os I(, pro~.:.~sos rd~tivns ás r~d;un:u;11.:s ún SINCOR. ainda rcman.:sc~nt.:s na data tk assinatura 
do t:<llllr.thl IJJ.fl) i. Jo:\t:ri:un t:<llltinu:or ~~m.ln tratodns nu ~scopo d<> ~:ontrato 11911)5 . ..:uju vig.!ncía s~ 
est..:nJcu at~ ~-1 '0-l/'J:l pm li•rça J, t..:rmn aJiti>o n'' 0:! l . d~ J 110} /97. 

Con,;tituiç;io d~ proccs.~n p:m1 cumpr:1 de imcinl cum di.~pcns:1 de licit:u;ão sem u :llcndimento 
por completo dos rcqui~itus ~xprcssr•~ nu ~rt. 2-1. X, da Lei n" 8.666/9J • ljUI! prcssupil~m u 
aquisição por prcço comp:llivd cnm n valor do: m.:rcatlo c n ~stubd~cimcmo d:~s nl!cl!ssidad~s de: 
instalação c dc loculiz;h,:iín prcccJ~nh:mcnto: à condusilo de que o campo d~ c:scolh:~ tc:nhn tic:~do 
ro:strito singulmmc•nc a um imú1·cl tprocc·ss11 do: di.-;p~nsa de: licitaç:'\o n°-l5í98); 

i I) O g.cswr nt<:n.:inna cnmt• lllotivo parJ. a aquisição tln i111óvcl a o:resccme tkmunda d~ c::rrgas 
post:~is. :o e.~empln daqudas ~:ns~i.,tl<~s pdn f'rogrun1u Nacion:~l do liHo Did~tico. que movim~mou 
ccn .. -~ de ~~no ltmdaJas nus anos J~ JIJ<}7 c J•JQ8. 

i2J 1\Jcmuis a I:C:T nwntinha. r;~r;r o:niÍ\!ntar ;L~ .:xíg~nc i:ts .:nrro:ntcs dc ann~z~nug.:m c 
111"' irn ... ·nh• d.: Ciltg:t .:.~co:u~nt..:s ú c:lp:~..:itl;~tl.: própria tlc seus imón:is. um ctH1lll':rtlt.::tl~ 

.. .• 1 J'NI · ,,... Sn" 03/20'05 - CN-
~·"•ro:tud•>rM·a ;ucnu.:r iiS ..:ar:;:l~ '" 'I )1:/ -~I.D. CPMI • CORREIO~ 

i:>J 1\pús .w ;ulali~a"·nt di,c·r~a alt.:m;IIÍ\as 1111 tuo:r..::~Jo. o imthd de rm F'r§td.: .. Q 4f.Q?u4 
l'ortuen~<.: F.:rT:I!;I.'IIS ltiÍ itl~nlili.:adtl <:llllhl mlcl[U;IU\1 ;,~ m:ccssitlado:s da U.T. r:tz;i, r.:kt l)l.lai. apos 

~ijl ' 

Doe: 
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critcriu:<:l a• :tliaç:io ,.J,, B;u\cn da . \ma1.!Jni;~ cnon n::>pulllo 1.k laudo Ju Gcr0111:ia t.lc En;;cnhuria t.IJ 
Et 'T. li•i Jispa r:h.l<l n pn•wssu r;ar.t su:a :J'luisiçàu J in:la. 

i-H \ksnl<> t.:nd" o propnctúriu do Ílltúld a~citn n pn:ç11 i:h.Jic:~lln nn l:111do 1.k :1\alíaç:io do 
13 :\S:\. " pro..:~.·ssu J..- c.uur~ll:11,: fi •1 J in.:ta fl'lr lli~p.:nsa J c licit;açJ,I t..:•c do.: s~-r cnwrr:JU<I. porqu::anto 
n:i•• '""'' c~sc '' inter..:~.'·"·"' tl..:nhut,trau" .;,ta r " imú1d liuc ..: tks..:mharo~çuJn p.ar.1 cJ";;itu dc sua 
;oli..:naç:1n. 

i51 :\k!,1il 11 Diretor <111c. pustcrit•m•ciltc. t>ut ms imô1cis l<>ram :JI:lliaJos. tnJns mois llilO.:n>sus 
<JUC a4u..:lc ini..:ialmcnt..: u~j,·ti\ill.lo. pa1~1 cnnduir •1u.: ~~~~~ h:i :unp:m> f:it ic<>..: h:!!al p:trJ se pressupor 
a a.:tubiç:in J..: ianúvcl fl<>r Jlf'-''' ino:<1111fl;llild cn11111 vul11r Jc mcre;u.Jnuu" niiu eslaheh:cimcntn das 
ncc~.·ssiJaJcs Jc inswluç;in c11111 prcced~ncia à cundus.:in dc 4u.: o campo d.: cscnlhn t.:nha s..: 
n;stringiJ,, ;o '"" imú1cl. 

············ ........................................................... ·············· ................... ··········· .... ······················ ············ .. .............. . . 

• l'arc.:cr: 

i7) Dcmonslr;l" g.:stor qu .... ilflÚS SI,' rrustr.lr;! uquisi~;il) Jn imóvd de pmpricJaJ..: U:J lirm.J 
Purtu.:ns.: Fcrr.au..:ns. inkiulm..:m.: nl>jctiv:td:~. mums tr.:s irnúv.:is lhr:~m uvaliadns - os Jc 

~ . 
pmpri.:JaJ..: das firmas R.:vcnwr. ~I:JmJ:; Man:.:lino c Scvcrau10 - c ft>r:tm cnnsidcrodos mais 
dispt:ndinsns que ••qud~ primcin•. 

i81 Cnnliml~a-s.:. "~-~im. <fll>.: nutrns imúvcis poucri;ull satisl~7.\:r as n.:ccssid<tiks da ECT. sendo 
rx>rt:tnll> t>hríg;at\lría. nu cõ1s<•. a c•mcrwcncia pilhlica; cuntutlo. u processo jd s.: cnccrrnu em mzãu d.: 
niirl s.: t.:tll\lflfOI ar .:star 11 imúwlliwc c d.:scmbar:l~adn p:lra .:li:itt> d.: sua alienação. 

Loc:tçiiu de imúvds scm licítaçito il cntitbdcs de tlireito privado, mc!li:antc apllcaçào cquivocatla 
do art.25 d:t Lei n" 8.666/93, nos casos cnvl)lvendo u ARCO - Assoch1çãn Rccrc:ltiv:J dos 
Correios, u A~sociaçiio dr>s Ap11scntadC1~ du ECT/DRIPA ~ o POSTAl.IS (processos de 
in.:xigibilidaJ.: n"s 03li . 039.: 040/9!!): 

• .lustificath·a :mr~scnt:tdu: 

j I) O g.:,;tnr alirma •1uc ~~~ lo.::-u;iocs com as cntid~tks mencioMdas ~!Há em c.:nnson:incin com 
us l>rknw~···.:s ,·mitid;as fl'.: l•• D~purtanh.:lltll Jc P:mimt\nin l' Serviços G.:rois d.:~ ECT. por mdo da 
CI/CBJ/DBEN/1>1-:PAS-OX0~/1!5-CIR(.'IIl.AR. de fl5.06.95. que cnnsíd.:ra t:~is contr:lt3çõ.:s 
n.'SpiiiJuda~ pdo art. :!5 da l.ci :i.I>C.()/1!}. 4uc c.:ontcmplu a incxigibil idauc de lic.:it:~ç5o paro o c:u;o. 

j::!l S.:mclhantc rc.:wmcnd:t\!i'ill tumhcm está cxprcssa nu Manual d.: Patrimônio da empresn. 
tendo sido a 4 ucsl~n ~uscitad;~ pcl:~~ n:li.:rid:L'> ln<.:::t<;tics abnnhJda pdos técnicus do Departamento de 
lnsp.:turia da EtT. 
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pda ITT no pn•ccssn r<.'-·WII.ll-1.5-'15·0 . .: h;~,~r con~ensn Jo cuq11> JirctiH• J~t cmrrcsa I.Jllô!Jlto i 
ncccssiJõiJe u..: se cobr..1r aluguel J;~qucl:~s cmiJ:t<.lcs. 

j-ll , \s,;im. linôilit.;l " gcswr. c••nduin<f,, n;õo ta im:orriJn em tkscumr•·imcntu Ja kgísh•o;~"­
in..:xistindn a mpôir<' kg;ll ~tra cnt,~uaJr;Jr ''"n'' impn'•prins ns o:tmlrJhlS <.le h~<.-;.lçiio li>calir.ttlu~. umo 
\<.:/.que es1:in ~·•b a aprc.:iao;~" d,, J'CI ' . 

............. ..... ... . ...... ........... ... ... ' ................. ' ......... ' ............... ............ ' ......... ......... ' ....................... '' ........... ' ........ .. .. 

· O • 
j(•l Tr.lla-s,· tio TC--10!1.0-17-115-0 u pn•ccssn rccnrrí<.lo com n r>ctliJo Jc rcc~~mc. que jd roi 
alvn Jo i\ctirJàn n" 3Mí97- 2' C.im~rJ. ScssJo úc O;i.07.l)7, ,\t:l n" ~0/97. 4uc manteve entre outros 
pnnl<IS d•> /\etird;io n" 1-12/'lll -~·· (';imõlra. t\ta n" W9h. pn>li:riJn n:l Scssün de l-tOJ.96. os 
~t!guintt:s: 

' ... S. J. d.:fL•rmhutrao rt'.IJllm.r(m:l qu.:: ... . 

. .. . dJ ahst.:nha-.1·,• d,· di.1p.:nscw o fll'll<'t:dímt:IT/o lidl<ll<iritJ tw ill<'llrcin tltl na 
nmn•s.'C'io <I!! tlirâw rt:al J,· 11.\'tl d.: h.:m inuiwl .. ~<:111 ct .:xÍ.\'Ii!ndCI ,/os r.:quixim.~ 
h·.r.:uix f<ll'l . I -. . 1~ ::·: da l.â n" N.lílitl IJJ): ..... . 

..... g} ul>.,h'nlw-xc tk ,.,.,,,.,. 11 /Íitilo gnt1ui10 h.:Jt~ mrÍI'<'ÍS ,. imrín•i.1· pura 
(1.\',\'(I('ÍII\'Úfl .~.- <'111/ll'<'.f!.Odfl.\' (111'1. I~ inc. 111. "" Dn·r.:Jn n"IJ9,j()'J.'911 ,. v.·L'i.nio n" 
fJ/J.'(. V:!. l'h·ntirioJ: ... ' 

j7l Foi h11·n:.u.h1 i n.,uhsi~ lcntc :~p..:n:~s a alinca '..:'. Jcntn.: t<>d as as úc\~rmina~tks cnntídas no 
suhit~1i1 ~.J <.lu i\cúnlàu n" 1-1"21'17 - ~m rJY~in de j.í h:~vcr sidu Jesocu(l<IJU 11 imtivd r:L'tlido ;i 

ARC'O- <lll<= rc<JUcria: 

' .... <:} mini<' " ·'· prm•i,h'nâus llr:n•.I',I'Úrius pura qw: ororra. no pru=n Ú<: liO 
(x<•.v,,·.:nlu} dícts. u dt·socupuçt1o elo ilmh·d ohjt!lo do Cmuntlo n" /./. 90 . .:m nxm Út! 
.I'Jill í!.:gctlhlud,• <' da cwxi!ndu d.: tJIItlll/tter t:}i:ílo jurh/h·o rt:lufil•o em <·tmlr<IIO 
Ít!fiwmal <'lll o·i_~tll' (ar/. 1-. ind.w I. t: ar/. 611. JXII'Ú,t..Tt't-!{ít Jinit-11. du Lr:i n" X.66ÕI9)): 

jll) l'nmn s.: v.:. u TCU já s..: fHnmm~:iuu aco::ntuando qu.: a disp.msa de licitação par.J lucoçilo 
ou direito real dr: uso <.1.: bem imóvr:l nàu é ~abívd c:m l";l\·o r J~ t:ntid~dc priv:~úa: sendo totJimc:ntc: 
pc:nincntc: a rcs!i:tl 1 i.l d<l -'<Ju ipc: Je :~uúitnria. 

k) Fracionumcnto úc tlc~pcsa c!lm o objetivo úc níio rculizar licitoçiio ou de cnquadr.i-la em 
muthtlitlallc m11i~ ~implincadlt, com uso imprtíprio úo permissivo cxprcsSQ nB ar!. H, 11, da Lei 
n" 8.66(,/')J (Clll1junto dus prnccssos úc Disp~n~a Jc Lici\Ut;iln n"s 080/97 c 180/97): 

k IJ () g..:sttlr ;olirll1a que 11 caso so: rdi:rc ... <tljuisio;ilu d~; lli\;!S de \ ";\<lllcl;t - fiooiiiii'i . or-
r>mh:.,:no inJi•·idu;JI -· em du:~.~ ct;tpas. uma nn primein• trimestre c a nu tra 11!1 <I eli\Mtiou~~ EJO.c 
l'l'/7. cnmpn:cmlcnJu " ~umpra <k oíl.:nt~ pares ;w prco;u <k RS I u.:m C:lllt na pri ~ir:1. c a IJ.•tppç.J • 

Fls: < 6 
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<:<'tnpkn•.:ntur de nmi' 11111 par~-s an flll:t;u .. h.: HS 111.011. n;1 :<cgunJa. 1<1ta li1.:111J1> um 
1~s~.r.r.~.oo ,,., c\cn.:k o". 

k ~ 1 l:m ;uuhn~ ' " .:;t~us ;~., ;l<J UI~ I~P.:s .:untcrnfllaram ~nktas J.: pr<!<;ns J ..: [ldn m..:nn~ tr.!-; 
lim•.:.:.:J••n:s . n:.:ainJo :1 c~..:n lh;~ . .:m caJa sin~;1ç:in. suhrc n que apr..:~c ntnu 11 m..:n,>r pn:c;o. 

J...il Ressalta o gc>l<>r que a primeira :tquisit;:i•• ~<hein de J.:m;~m!J c.~ccpci<Hllll d.-tccwda f!<:lns 
1\r~:it•s d.: scgur:m.;a <In trahalho. r<•sta a niio utiliza~:t<l Ju rderíJn equipamento <k prot.:çn,, 
inJi, idu;1l p11r llHIÍh" ~:mpreg;u.J,,s o.:nH>I\ ic.Jus .:um ,, manus.:iu tk mul:ls pnst<tis. ,,,, p:1ssn que ;~ 

~.:gunJ;l a•lu isi,·:i•• t>h,cnou a n~o·.:o.:s,ic.l: I Uo.: 1k 1\u·m:u;:lu u.: cs104U<: par:! rcpusic;~• ' prugr:umH.l;J d<lS 
Cl.jUÍfl'.lll\C illllS 11:1 mcJiJa J u ><.'U J.:,.g:"IC pdu \ISII. 

I..~ I l~cgi~11~1. uind;o. qu.: a pmgr:un:u;i:in .u·çam.:nt:iria d:t EC'T .: trimcstr;tl c 4uc os cn.!ditns ~n 
lihcr.nh•~ a c:1U:1 lrimo.:stn:. fl>lrJ. :t s:uis l;u;J\1 d;ls l11.'l:.:ssidadcs Jn p.:rít><.lo. dai ni\<1 fl!X.h.:n<..lo s.:r 
C<lrJch.:ri~<..ln •• l'r.t.:ituHIIll.:ll\o <.I~ dc~ p..:sa . u;u.lo que tl~ cnmprJ:; li >f:Jnl rc;~lít.;.~úa..; nu primcim ~ no 
qu::~rto trimestre . 

........................................................................................................................................................................... 

k{l) 1\ luz da l.ci tk l.ícit~ç•ks c Cnntr.llns nada hú ;1 nhjctJr 41.1anln ao p:1rcdmncnlo c.Jos 
c11mpms. um;J 1·.:z pr.:scn·~o.Ja ;1 moc.Jalidadc de I icit;~ção aplidvcl ~n objeto Ctlmn um todo em cada 
crapa ú.: 114uisit;;in. conJimnc s~ tkpr.:cmlc do,; §§ I" c J" dll ~rt. 23 d;~ ki em apreço: 

................ ............ ................................ .. ..................................... .... ................................................................... 
k 71 i\~si m. mcsmn que niln se prcvis.~c :linda o segund.:J ;~quisiçllo il êpoca da ncorrenci ~ da 
rrim.:i ra. ela leria 4uc se ~d..:qum ;i ont>dalidadc aplidvcl :10 ubjcto total dn compT:l. acn:st.:~ndo-sc 
flUr.J 1:11 ..:f,•ihl U fKlfCo.:b .ÍÚ <Jd!JliÍrÍÚ;l. 

KliJ Os .nrgunu:ntus dn g.::;t1>r sãn insulkícnlt:s paru didir :1 I~ lho. 
1 'f-,-R-e:~_·_f_iz_a_ç_ã_o_d_e_li-t"J-.t-n_ç_íi_o_, -n-•t_m_o_d_a-li_d_a_d_~_C_o_n_'l'_it-c-. -se_m __ o_h_s-·e_n_:~_r_a_e_x_i_g_ê_n_ci_a_lc_g_a_l_d_c_u_m_m_•_n_•_m_o 

de tr~s Jicit;mtcs (prnposl:ts v:llidas) c ~em :t competente justifiurlva Cllnsign:u.lu em ata ou em 
outro ducumcnlo intcgrnntc do proccssu, ctlnlr:triando o quc clprc~sa n art. 22, §§ 3" e 7'' da Lei 
n" 8.666/9.> (proct:ssu~ ú..: convir..: d..: nio111..:rn~ -17/97 c 1J7/97): 

li J St:gumlo o Dir..:tor. em ;~mho~ os c:L~os. n t'nlha loi involum~ri.:J e não .:Jcorretou prejuízo il 
Cnlf\1\:Sa. 

I:!J () prim.:i rn c:l>ll .,c r~·li:r~o• :a• cnnvil.: .J,7/Q7 - ..:ujn nbj.:to ,;,; n ayuisiç:io dc uma kirora 
ÚIÍCil p;1r.1 cúJ Í!,'tl lk h;Jrr.ts. m.:Oillf)>lllhaJu li<: progr:llllaS UC: C!>lll(lUIJJilf. dc:~1inaJ;~ a propiciar :i 
C icr~ncia Finan.:cira cundi>io..:s parJ. contml;1r :t arrcc:ld..,~;io pmv..onicntc ti.: cnntrotos d~ h:rccin.>s c 
evitar u o.:\usà!l <.lc r~o·cciw- l)UC tcw 11itn l(>rncccc.J!lres con'"<l<.:adns. J, ,, quais :tpc~ijjiSli~Yjf2'fj~~;,:n 
au ccrt>lllll.' com prnpustas 1:ili<.l:1~. CPMI 



t lllHU '" Ut t n'l ''"''"'' t '' "' 
~-.~ •''"' '' "'' •u-••" ..., .. , .. ..... , •• •·~••' 

J ( ··.15U u~.a/•1:t. f 

1.>) t\s~illl. pnsh> 11 rÍ><:<I ,h: p~nJas ~lllll ll rclarf.l<llllentn dOI t:lllllflr:l t: \t:ritii:Oith! a 
~:umpa 1 i hiliJ:1do.: .J.,, fll"l:~t>s nl;;11aJus t:~>lll tl.< d.: lllt:rc;~un. u Ctlmiss~n J.: l.id ta~:1n pnl.~s.:~uiu t:llnlll 

f.:illl. t:<lllludn ,...:m r.:~isu·Jr a., lll•ti licau\;<' p.:nin.:nt.:s.: pnwn.::mJn n ' idn 1\>nn;ll apo.mtaJ,,. 

I·H O s<:~tlll<lll t:asn. r,·J:ni"' ;h> t:tlll\ itc '17'117. 
tr•nanut>-s.:. portanto. J.: n:lidt:~~•it> pma ,, nlt:sllh> ohjclo 

n:suhnu d:1 rc"'~"ç~'' dt> com i te 87i<J7. 
- <lquisi,:1oo.k uma ionpn:ssor.1 matricial. 

15 1 N,' sqwnJn c~·namc rcpcl iu·sc .1 apr.::;..·maçún d.: <Oflt:IIUS ULlis I idtantt:•. qu.: .i~ li Ir<~ motivo 
par.• 1'1:\og;u;iio <f,, t:\111\ i !I: !1.7.'97. tcnúo> '' ~tllniss;in prnsscguiúo lltlmmlm.:ol!t: ~'"" n pn>ccssn. s.:m 
.:••nsignar em ;lia. lt>tl;l\ i;~. a_ju, tilit:;ui'" aprnrriad~•· 

1(1) lnli>mKI n Oir.:hlr Rq;innal qu.: scrJu aúotadus provid~-ndas aJministralÍ\US parJ 
t:\ i tu r a r~pctio;;io th: t;~i.-; t>t:urr.:ndas. 
······························ ...................................................................................................... ························ ······ 

• P:1rc.:cr: 

I!!J Jn icialmcme .:~h.: rcgis1rur ~ inserção o.lc dnt:umcnlns rda1ivus ao (lrnc~·,s•l úe 
Jisp.:ns:1 de lkítuo,::1n 4711>7 1lls. 15(, a 161 ún ~tllume lO). que tr.ua úe serviços úe manut.:no;ãu ú..: 
vcicultlS. s.:m quaktucr enn..:.'i õit• cun1 u wndt~: ~ 7fll7. 
Jl)) i\ impmpri~'tlmk c.'lõfl\lSHI r.:ta C<fllipc de atto.líturi<~ é at.lmitiLia P'-'ln gcstur. que inc.lica <juc. 
J.: ,;,ltl. as ;tlas da C I' I. niiu c:-; puseram <~s justilk;ui,:t~ upmpriac.las purn a t:tllllinuidac.l.: uns ccrtamc:s 
sem a p1-.:s.:no,:u d11 ninncm mínimo de lid tantcs . .: que s.:rúo uc.luwJ;~s provio.léneia para .:\'itar a 
r.;p.;tí çãn d.:ssa rulha. 

1111 Fr:~cionamcnt11 o.Jc despesa com cnqu:1dramc:nro inadcquac.lo c.la motlalidadc licitatôria cabi~·el. 
em t.lc.•.:umprimcn lo tio q uc d i.~p•k o art. 2J, §§ I" c 2", c inciso 11, 'b' !.1:1 Lei n" 8.666/93 
1cunjulllo tJ,,s pw.:.:ssns Ú<' <:UII\ itc OXN7. :!1JN7. ~:0197. S::.N1. l i ~97. 162/Q7. rd~r~:nt.:s a aquisição 

.f) o.lc suprimentos p:m.t inrurn~;hí~:~: 30:1>7. -H/97. 97/97. 114/97. 150/97. 152/97. ISQ/'17. rdi:ro!ntes a 

.~ ~41•ísio;ilo d.: cquipa111cntos Jl! inli>nn:hk~: c 55/97. 7-+197. 136/97. I'I!JÕ:rentes a aquisic;lio d~ 
equipaml!ntos de refrigt!rat;5ol: 

mil Em linhus gcr.Ji., o Dir.:tor '"ha " insistir nu trimc~tralídaú.: Ja libcr:tç~u dos cr0úittlS 
on,::~m.:ntári<ls pura juslilh:ar 11 escolha ú" modaliJ :u..loe Cnnvit.: nos c;1sos mcncícmac.los. com 
uhscn ~ncía c.lus limite~" c:llht trim.:strc !"Ir" s.:u .:nquadramemo. 

m:!J Nn cusn de suprimcnlns para infurm:'1tica. $\l~lcnla que as eventuais n:wmpras J.: um 
m~:smo tip<l de m;Ucrial Clcnrn:u .:m intcrHtlus míninms pniximos de quatro m~~.:s.: lim1m evitadas 
;1s õKfuisio;cks <:t>m cntrcJ;<ls p;u·cd!d;L, - <fUC ímp lic:~rium ~nqu:tJrnmcntn em m<IÚ;~Iiú:lc.l.: sup.;rior 
- J al.lil a i nct:rlc1.;~ quanto il inl.l isfll'ns;i'd cnhcrturn fl'lr.l sua li,JuiJaçiiu. 

mJ 1 Com r.:spcilu ;tus cttuipamcntns o.l~ infurm<Íiic::~ csdarccc <I ~09 olii(J)Ilt~OO!f~C~- • 
ut:orrcram em meses sw:cssivm •. <~hrangcr;uu C<Jilip:uncnh>s úíst inhlS c ti.:: CDP!IIIs .;t G@R~E~~· s 
p.:.:~oli :.~ri ti;~Lks o.: cmnprír o.s ro.:sp<.-.:IÍ.m., ~nonngram:'". " '~' pn~ctn~ :' qw sia\am 'ir@tii}I~'S 
pro1o.:tns 4111: conwvnm cnm lumes tk lnKmt:lamcnh> Jlslllllas c tltvcrslhc:atlas. · · · · · a ·. 
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m-Il Tamf'>.:m '" c~uipamcntu,; tlc rL'fri_:!cr:Lç:io. aJ<juiriJo,; em tn:, ct;Jpa,;, tinham 
t::Lr.tt:lcrblit::l~ t: :lpiÍI::Jçt\.'S Ji,lill!a,;. l~"lltl•• a primt:irn :11.;uisiçJu ah:ndiJo o .;l imali;:u;:itl Jc Jilt:n;as 
unitladc~ c úr:,::it>s da llirclt•ri:J Rcgitllt;~l. na m;~inria . \:;.:nda.~ •.k <:urrciu: :u• p:b>•• tJllc a segunda 
Jcstinuu·, c c~pccili.:amclll ,• an ( \:mru tk Dis1rihuiçãu l:>.lmicili:.iri:l J.: o\lacapa - cujas ohrns 
cunduiJ:t, dcp,·nJi<Jm ti:~ in.•lal;t~~''' t.ln ,;~tt:n1:1 de n:lrigcraç:iu parJ ~crcm tttilizaJ:~s -c a to.:rcciru. 
lcnJ,, t:tlll\tl objct•> CtJUÍJl;lmcntns simi lar.:' uns Ja primdra c1<1p.1. Jcstinaram-s..• ;.., unit.laJ~-s cujas 
:~tbptaçoi,·s pn.:tliaís "" ••hras cst:lrÍ;om comduid:ts sotn.:ntc ,.,,, 30.!1'1'17. scnJo innponuna su~ 
'"luisiç;it• :mll:.:ipaJa .:n1 r:Jz;ip J,, dcscmhnfs,, :lllto:s J:1 rc:tl n.:ccssiJaJ.: c: J:t pcrJa Jc uma parcela du 
seu ~·riudt> J..: :,::tr:mti:t . 

..... - ... --·-·---"""'"""""" ____ .... _ . ___ ,••••Y•••-·-•-""'""""""'"..,""""""""'"'-·- --·---••••-·-•••""""--•-••••••w• .. •-•-•••-.. --•••·---

• Parecer: 

m(l 1 A l..:í dl.' l.it:i1a~ti..:~ c (\mtr.llos nàn sú ~dmitt! wmn cstimub u pan:t:l~mcmo Jas 
t:nl11(1r.IS. 111)S lcm1ns d•> int:isn IV dn ~.:u art.! S. ' .. . ptlrcl upnm:iwr u.,. /'<:l'lllitu·ídwl<·s do ,,.r,·ado. 
l'i.\'tl/11./0 l.'t."IIIIIUIÚc;Í(/t.l(/r.' .. . '. 

m7l I~XÍJ!.C ;oquda k'Í. Ctlll(Utln. " pn:st:I''OIÇ.:in ua 111tlt.htlidat.ll.' lit:ímttiria :~rlidvd an 
li lfllc~·imo:nhl !! h>hal d11 nhjo:hl - CtJUÍ 1 akntc <lt> cnnjurHtl Jc ltltlas ;1:i pan:das pn:\ istas - a o.::Jda 
cl:tp<t •.k al)uisit;iin ( §§ lo c 2" un art. 23!. t:XÍJ;.êlll:Í:t Ctllllpa~ivcl com princípios tlasilan:s tlll<.: regem 
as licitaçilt:s. ct•mnns rdatin1s ilmnr.Jiid;lt.l..:. igualu;1uc. puhlio.:iduúc c prohit.laJc ;1Jministr.ttiv::~. 

n1l() () p;trt:l.'l:uncnlu J <Js compras nu :1 cnmpra cn111 .:ntrcga rarcclada s5n opo,:t>o.:s - n~o 
.:.xduucnlc.~ c cumhin:'l't:Ís ..:ntrc si - Jisponivcis :111 ~'\.-:.1ur par.1 assegurar li.lr!Jt..'cimcmus em 
quamiJmJcs I.' t.latas cnngrwm.:s ct>lll suas n.:o.:c.~siJau~-s de <:onsumn c suas uisponihilidat.!cs 
mç:Jmo:nu.í ri;L~. t::thcntlt> t:lll qual<jllcr c:tsn - scj:Jtll t.jU;JillJ:; lim~m as etapas de t:t>lllpra c IJli;IÍs os 
valt>n..'S .:nvnhidns em cat.la ct:tp:t indhióualm.:ntt: - ~ mod~lidudc Jicitotúrin :1plicl\vd an 
fum.:cimcntu glt1hal. 

mlJ) Ntl~ cu~n.'> soh c:-.anlt: lic;o pat..:ntc n intc•nciunalidat.l.: impr.:ssa :ll)S p~rcdnmc:ntos - merc.: 
c..l.: ncccssiuac..l.:s tco.:nic;~.s ou ro:suiçtics nrç:mlcnl;irias - h"m cumu sua pmprk'dadc. ~ossalv:mdo·Sc 
pmim o cnqm1dmnh:llltl incnm:lt> \l;t mot.l:~liduJc liL'Ítültiria cahiv.:l. confonnc li>i dc:tectado pela 
t:ljuipc de mJúitnria. 

nl F.:xccução ccmtralual ~em conformidade com os lermos tlo cdit~l e úo conlratu. ferindo o que 
prccc:iluam us arls. 3" c 66 tb Lei n• S.61lM<J.'. m1 c;~s.1 du contrnlo 109/ll7. cckhrJt.lo com :1 Toigide 
Vciculns. ~·uju c.~<'CU<;i\n n;in l•'lll wntcmplatln "~ scrvíços de manult.:nçào pn:vcntil':l 1.) corretiva -
ohjo:to prim:ipallltl cnntrJh>- tkanJn n.:sttit:l JU t'ornccim~nlo :l l'ulso d.: ~-objeto acessório: 

• .J ustinca th·u 11 nrescn lad:t; 

n I 1 Alinna u Dirc~,,r <JUC :t (icn!nciu Jc Transporte. o~ictil'nndo rcdu~ilt> de dcsp..•s;~s. vinha 
pmtio.:anuo intcn·cnçi\cs t.lc •1:11urcza t:ll tTiquciJõl c de m.:nur complexiuauc. servindo-se uo seu própriu 
<Juadm tk p,-ssual. licant.l•• n o.:nmr.uo ~um a Túgid~o• rc~t:r\';lllu nos prnccdin • •s tlc m;uun,•nçau 
nmis c•>mph:xo' t•u •JIIc cxigisso:m r.:t:ursns l~cnicu:- n;i{> t.lispvnivo:is ,,., urío.:i 8QSI1ifr(J1i11Q(Uj ;i~ · 
gcrcnt:i;~. CPMI CORR 
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~~~) Refuta a~ •:.•lo..:ao;oic, tia equipe t.k auJiluria. n:in m.hnitindo 411e a ~.~ccuo;:i•• ~nntr~tual 
estilc<"c ..:111 <k<cnnli>rmiJa,k cum "' tcml<IS Ju Clllltr:\111 c do .:Jítal. 11111<1 1 0:1 que o .:nntrJto 
pr<::<UIIlÍ:t 1111 ~CU o>hjcln :1 lll:lllllh;n~:ln Clll ll rcpnSÍ<,:fin 1k pc._:as junt:llll<.:lllC C<llll <I fÍ>fllL'CÍITI<.'"nhl a1 li ISO 
tio.: fX'"'''· h:1 1 .:n.J, • i ndu'i'.: prc1 i,:io '1ro;:un.:JH:"oria p:11~1 cada i 1.:111 scparaJamcnt.:. 

n~ 1 . \ linn:a. adcm;tis. 411c a b:Ji ~a utilil~to;:iol <.In cut11r:Jitl. :J!Hc as pr:iticas de manut<.'!lçào 
aJnt:tda,; pda ( i.:O:náJ <.J.: rr.mspt>r\C . .: 11 mhcnln doi SiSIC/11:.1 de r.:gÍstrO de pn:ÇilS - aJtcrOJ(il::t 
nt:tis t:n, 1r;i1 .:1 à' <:nmpr:t< p.:la . \Jministr.u;iin l'úhlica - o cnntrJio em quc.,tãn está S<ndo 
r..::<<:indid••· r"'alwnd" :tinJa qu.: su:a cxccuo;:io> n5o trouxe t.~u:tl<l ucr pr .. :iui.t.o 6 .·\dministrao;:h•. 

• .-~, rcc:l'r: 

n5) () c<>nlrJltl lll'lt'l7 tkdam ctHl1<> nhjclo a 'prcswo;:i•• de scrviçus de m~nutcnt;:ln prcventi v~ 
..: ctlrrctivu. o:nm n.:po~i.,::i••.: l(mlcdm.:ntols a' uiS<K 4u:nl<1•1 furo ca:;u. de pci,-JS o>rigin:~is d<.• J:·,hrica 
p:~r.1 veículos V,ilks,~:•gcn !Knmhi Stan<.lar<.l. Komhi Furgfi<l. Fusca c GniJ p..:n.:nccntcs :i fnll.:l da 
EtT!DR/P,\' c estima g;~stus d.: RS 156.240.00 com mií<H.Ic-uhm c de R52."\7.600.00 co1n pcç~s 
~'uh 'n1• ui \'~1~. 

nbl :\s nni<l' fi~.::1is c'amin;~dJs - cmitid;~s crurc 2::!.12.97 c 17.0.3.1J:! em r.tt:in <.la c~ccuo;:lu 
du cuntrah• - 1ntali;:~r.m1 lt531J.654.50. dos <IU:tis >JflCilJ..~ R$::!2.52 n;.io sc rcl~rc a lí•rnccimcntu do: 
pco,:as. 

•17) lkdu;:-~c quc ".:omtr:llo lfiiJN7 sucede c equivali: :ao contrato 0::!8/()2 dc fumccim .. .,to d~ 
pc~-Js. cckhr.RI<• cu111 :1 mcsn1<1 T;igitl.:. scmln mnhns contmlns de .:mnpra com cntrcga cnot inua<.l.:~. 
m:~scm,,IJus c<•mo cnntr:lh>s d.: pn:sw.,:3n <.1.: scrvio;<>. 

n:!l Os d:•dus colhido~ pt:l:t equipe tk .:~udilori:t comprovam .:1 llagramo: J":!lta do: conlormid:~d.: 
entre :1 cxe<:uç:i11 contr:nual c 11s t.:rmos <.lu edital ~ do contraiO nu pr~s~nl~ caso. 

<•) Prorrn::aç-:1" de rontrato de tnmpru cum US<I ínuc\·ido dn pcrmisSÍ\"OS du :lrt.J7, 11, do Dccrclll­
lci n"l.JOU/.'16 c !lo urr. 57. 11 , d:t Lei n" li.6661'J3, no caso du contr:~to 0~8/9.2. ~JUC foi 
su.:cssivamcntc prorrogado at.: t• .:xcrcicio de 1.9<l7. sob o prt:ssuposlo d~ .~t lr.ltar de s.:r-.·iço de 
natureza .:mnimm. porquanh• seu "1-!icto tivcss.: ~ido do:clarado incorrctam.:ntc: como 's<!rviço dr: 
lomc:cimcnltl J.: pc:ç~s·: 

n I J Rd\:rindu·s.: ''" ;1lutl id11 c•mlr.un. ;.1lirnw n Dirdnr lJliC a dro:a <.lc: gc~là<l de conlr::tiOS 
rcnnvuu-n ~quiwc:atl;uncntc·. indtl/itl :~ pcl:a dáu~ulu de prorrogal;ào n~k ins.:rta. atO:: ~ t.klc:cção do 
problema impJk;uiÚ<> '' ,o;u cnc·crrmncnh• em HlUJ~ .<J7. 

o:!J ~ua cxo:o.:uç;i<•. mesmo :admitida a lhlh01 - cx.:cpdm101l c involuntàri:~ - SO:J;UO<.ill n g~sror. 
rr.io lnHIX\.' <.jU:IIqucr rrcju i/u ;, cmprcs:1. datl•• <JUC us peç:Js llU<.Juírid:~s 1ivo:r:1m seus pr.:~os hascadus 
nas t:~hcl;~.< du fahric:mtc. 

RQS n• 0312005 - CN • .................................. ................................................ ........ .... ....... .. ............................ ~ C'PMt ···i}fJ~!o{ 
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tM*"I'\t lltf•'''\'11\1"1\•1 
t. \111\.1 li ••• \lt ..... , •• l 111 ............ t, \111 .. 

<H) lnici;~llm:lllc ~:11'>1.' r~~i.,lrar 'Jlll.' n Dni.'Uilll.'lllO I~X !lls. 04 :1 Li Jn 'nlum.: l)l nãn ~ <.k 
rc~ci:;iit> comr:uual. cnnli1FI1h.' .~u~.:ml••. 1r:11:mtlo-~~ dn qu:1rh1 k'nno aJiti\n ,111 l.'nntr.ll•l ~~/9~ qu.: 

r mnw.:a sua 'i.:.:n.:ia at.: IIX.02.•l7. - . 
o:\ I Emlwr:J llS )lf<''iO.' pr:ui..:~d"' p;~r:l >L' :lqubio;i>I.'S o.k p..:c,::l.'i :il! o;~s..:ass..:m 11;) l.'t>rtc..:ssão de: 
d..::;ctlllhl ~ohn: a, 1al'ldas tln r;1hric:mt.:, :1 ~nminui.I,<J..: <.lo l.'tllllr:llo 1..h:sd..: 1.99~ :n.: 1.1N7. constitui 
prí•·il.:.:ín inju,ulid\d an li~rnc~:ctlor 1.' l;:rt: fronlalm..:llll.'" ~rint:ipiu C<IOStÍiu.:innal tb i,onomin. 

p 1 Ahcr~çâu ú <.' cnn tru lu j:i ~.ui mo - I.'Prl!r:lln :;,~ 7. 115. 1.k lnl.'at;ân t.l..: '..:kuln,; I..: v.:.~. lirmaJn com a 
..:mpr<.·sa :\.C. Ta' ··ira - .:ujn ,;,:gunJo tc·rnw :tJiti\\1 li1i ussinaJn ~m 07.!l:l.97 .:om n pmnúsito d~ 
dilatar a ,.;g.:m:ía lkssc •liustc. I.JU:tnuu .i :i s..: ..:m:nntruv:J ..:.xpiraJa a 'ig.;ncia r.:úl!linit.la na chiusula 
s..:gumkl Jo prin1ciro t.:nn<> :1Jith••: 

~ • .lu.~tiricJJti,·a aprc.~cnlaÚll: 

p 1 J O g..:slur ;Hríhui n prnhkmu à d.:mora no rclornu Ja dncum~ntat;ãn ~rwiat.l~ ao cuntratot.ln 
-411.: tem sua rnalriz n:1 cídatk •k C:<slunhal- r.:Jutiva un S1:10undo termo u.JitÍV<l. <1111.' ocorreu Ufl<ÍS 

a data limit.: p:tr:i a rn•m•ga..-5o Ja uv.:n..-a. l;lln ljlll.' passnu t.ksap~:n:chidn pcl;~ t\Jminíslr:IÇ;iu <)111.' 

in;~lhcrtiJanu:n t..: -.Jiit.lou a ~untr;ua~till ;ll~ U1.07.9X. <lcasi;1n Jn s.:u..:nl.'crramcnto. 

p:!} Cundui <llll.' a ll~'l.'..:ssiJatlt: nr.:r.u;innal qu.: rnntiHlll u dil:ll:.u;:ln Jn pr.l7.() L'l\11lr-ttual c:;tuva 
devidamente cllrJCtL'ri'f.adói ~ que ns rucçns 10uurdal':lm cnnfi1rmidadc cnm os dc m.:rc.ulo. Jai n:lo 
n.--sull:mJ,, <llmlqucr pr.:juiJ.u il ECT . 

• ._ ....... ......................... ........................................................ .............................. .. .. . .. h ......................... . . .......... . 

• I,;J rcccr: 

~) :\ alcgn..-:in J,l J!l:slur acl'l'l:a d:1 <kmorn nt> rc1nmu U<' segundo tamo aditivo o.:ontratu~l 
cnvíuun an cnntrata.Junr~mlc " l..:í n•' .~.666N3. qu.: r.:-r.a : 

' ..... :Ir/. líiJ ( '-' ,·tmtratnv ,. xc:u., mfitwm:ntm -'<'l'cio lul'rm/11s nas rc:pai'IÍ~'Iit.:s 

ímc:rr:.rsmlu.v. <L' <filais mcmtc:nio <ll'tfiiÍI'o c·rnnoltí):i<-11 dm sc:us llllltigrcr/hs r: rr:gi.rtro 
si.<IC:IIIÚ/Ít'll do X<.'/1 t',\'//'ct/11 . .1'1//\'11 11-' l'<!f<IIÍI'fl,l 11 c/ir/!ilrJ.\' I'I!Cii.l' ,1'1/hrr: Í!11Úl'<!ÍS. <flll! -'1! 

/tlrmcdetmJ por in.rlrwllr:nto /m·rudo c·m t'llrtcirio de llfi/ILI'. d<: tmlo ;untundo-.w c·tipiu 

nopruct.•.\ '" Lfll~ I IN: dt..•u origr:m ... . ·. 

p5J Díscorr•·nJu sohr.: o rcli:rido unigo o concc:iluõ~Jo ac..lministratÍ\'ÍSta Marçóll Justl!n f-ilho (in 
('umct\t;'orin~ itl.ci de l.it:it:tt;iics c C11ntr:11us i\dminislrutivos. Ed. Dial<!iíca. 5" cdic;ão. 1998. p. 501) 
csd ill'l.:cc.:: 

' ... :1.• 1'.\'i,o.:c'ndnr c'IIII/ÍIIctr 1111 ai'/, /il} d<'\IÍIIC/nl·.'<.' a cu.n·gunw <1 pnuihiliclmlr: dt: 
/i.<t·uli:ariin .mh•·r: 11 c·ltmfn·ilm·/1/o da.>,/III'IIWiiclmlc.< t.:gui.>. lmpilt:-\1! u fcll'l'ct/111'<1 do.< 
cuntnt/tJ.\' ,,,. ÍIW1'11111<'111u c·sc·ri111. nu I'L'{Jcii'IÍ\'<io imrrr:.~.'<l<la. <ll'lfliÍI'CJdos r:m "''dt:m 
,·rnnoJtjginl. crml rt:gi.wro ,/,_• st•u e.nraJn. l,tJ,t:,o mio .'tt" CJcbnifL• t.l t.'.\'CII,\'CI do t.'XIrt.lt·io 
1111 tlf..'.u:onlu.·,·im .. ·ltto ,\obn: u t•.ri.\lt.;w.:h11.lo , .,JIIrato .. ~ ROS n• 03/2005 • CN • 
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<P C•m r r.1taç~u em ~undi~•ic~ ;mtic~un<i mic:r~. prc~u m indu-se :1 miu \·crilk:u;iiu da cunfurmid~dc 
t.lus prnrusl:t~ ~:um ••s prco;ns cnrrcnrcs úc mcrtn!lu prcviumcntc :tu ~cu de jul;!amcnto, com 
cnn.~ctjÜcntc dcs~umprimcnlo do :1r1. ~J. IV. d~ Lei n'' 1Uí66J9J lt:<llllraln n" !l]N% . .:m OK/tl~ % . 
.:um a ..:mpr~-,;a l.<~t:ll\d S..:r' içus l.lda .. t.:ndu ..:nnh> nhj~l•> a lnc:1çà•> ,,k ciuc11 \Ckulus par.J ~lcnd~r as 
:irc':ls aJmini,rr:tl ÍI:I:i U:l J:(."l'.'f'ar;-._ .;uj,lS Jl:l!;:\tJH:IllUS 11<1 p..:riuJu UC lll~r<;u. l)7 ;r rn:rrçn/91!. lnla li ~aram 
f{:5 XIL21> 1.57. ~upcran<.l<>" rm:t.;<' J..: h :nJa <h>' ..:incn \t.:kul<~s). 

cl l) () g...:>h>r :rkga <Jllt.: u n..:..:..:s,idad..: d..: coH1lrJwç~u csl:lla dc1·iJamcntc ..:nnligur.rúa. ha'c>i<.!•• 
disp<>nihiliuaJc ..rçamcmària c.~dusi,am••ntc para cus1cio - hlcólo;àn Jc veiculo - ..: que n 
rrnc..:dimcntn lkiwtúriu ohs.:rvnu intcg.ralmcntc a J.:gi~lilç:iu p.:rtinentc:. ..:~tandn o~ pr..:.;os 
o.:untratallus ri!!< >n>s;uncntc ~nmp:uh·o.:i ~ .:om ns do.: mo.:rr.:;u.ln. 

4~) Enrcmlc qu.: a c•quipc 1k ;nrJitori:l so.: ~qui,·oo.:a ao cnmpnmr despesa Je ..:ustCÍ<l - nn CU$U 

alino.:nt..: :1 lo<.::lç;1,, 1k v..:icuh>s -- ..:um despes:• Jc iu1o.:~timcmn ..: aimln ú..:so.:unsid..: ra us c.:u:;ttls 
inJi r..:tus Jc que >C J~.o'!«HI..:rnu :1 EtT. <jlrc :1hr:rn;;cri•nn m:ulut..:n~:i•J. <rtJuisiçfin LI..: p.:ç:1s. impt>ShlS. 
I íc~nci~mcllhl "'l ,1u1rus. 

·••Ho oo•ooo~ o00~0-0 >000000 00000H00 .. 0 .. 000 .... 00 0 , .. 0 0 00o000000oo oOOOO> O o •O•ooo o 0 00>00000 H0o00o o 000 00"''"' '' '''''''' 0•0000 0HOooo•oo OoO O ooo O OOOOO O OoHoOoOOO O OOo Oo• •• 

11-1) i\ (l<.'O,::I intiruhula ·r..:~•luis:~ de rrcçn' ( 11. Jú lln 1·nlumc 13 ). nàu compro v;~ qu..: t..:nha siJu 
l~im r..:ahno.:nt..: •Jtt:llljucr pcSl)uis;r do.: prco;o. porqu:mtu rcJ;istrc prcços de diàrias a RS5<J.Oil. S\:m 
itknti lic:rr su~ nrig.cm. 

q5> Ess..:s pr..:o;os siio prú.~imns :ros prati.:aJos em m..:rc;túo porJ di5rias de v.:kulos Je p:rs.o;o.:in 
( 1.()) çnm lr:mqui:r de p.:r.:ursu di~trin tle 100 km - s.:ndn comum a olcrta de prco,:us inli:rinr..:s- n 
que /(r/ .:n:r '1'''-' r :rr:t a cnnt rur:ro;5o do.: cin..:n vcio,;uh>s m~nsalisr~s por un1 ann. com po.:rcur.,ns rn.:J;,,, 
Ji~rius inli:rínr..:s :ms du hahitu;!lli-.l!l'!lliu. lirss..: pnssi\cl ~ ol·ncnção d<: melhores p~ços . 

L(6l Rcssall,•·s~ ~inda LJlll: ~ ' T ;~h!:la de Custo$ do TrJnspnrt~ Rodoviário 006/95' ( ll. 36. verso. 
do volume 13) - ml!ndonudu no ' Rt!l~túriu CPL/DRJPA-008/96' (fls. 3l! c: 39 do volum~ 13) 
oafi7.undo tl parecer d;t <icrC:nd:t d..: Tr:msport..: favor.ivd â cnnlr~tnçilo d~ tim1a Locavcl - apresent.:l 
custos li:ows m.:ns~is inllaJos se· <:nnl'mni:rtlns com os mnstamcs do 'dncum~nto 130' (lls. :!O a 34 do 
volume IJJ <llle s..: rcli:rcm" 1/t:kulns d..: C:llCJ,!llTia St>pcril>r -nu (USO. fur::àn ou Kombi. . . -
L(7) Entcnd..:rn••' quo.: n~u s.: cnmpmvmr :r vcri lica~:lo J:J conformiduJc: d<:~s propost.:lS cnm os 
pro.:o;o:< de mcn:ad1>. 

r) Outr.t~ falhas ;1ponl;1da.1 "" ncl:ttúríu c.Jc Audirnri:t, que n~o lor~m objeto do oudi~nciu e sobre as 
quai' n go.:st llr se maniti..•:a;1. 

............ --·······-··-· ...... -... ·~··--· ·-········-·~- ········--·--···········-·---·-···-···-------····--·-------.------·----··· 

Ir! J Cunt:ts 21117 • l!l•ntl~nci~s l>c ('uncilia~•h•s B:oncürias c 21199. Outros Crcdurcs Diverso.~ 

( ·uo\lruk tklio.:i~nl..: Jamon imcnl.ot.;~L' lin;nw..:irJ da .:unta 1\:orKária dn.:onpr.:~rlit• R~l\1' 0312005. CN. 
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r 1-ll () pwbkma J,·~t~rri.r da J~nwr;~ Jt> ll.m~n d,, Bm~il em Jí,;pnnil'>ili lar n.~ Jo~umcnhl:; 4u~ 

o ri gi n:l\ :nn "~ J~pú,i '"' ,·m <:nnr:r wrr-.u~. apc~01r' da .:ohr:mo;u par:1 l'.ll~·lo t~mr.:~ri 1 :un,•nrc. 

rl-::!1 t\rualm..:ntc h•<hr~ ;.r.-. unilladcs .:'tàn utilil.:lllU<l hln<.jU<:h<S ,.Jo: J..:pósiws pcrsunali .:;.rd,)s. S<J 
<.::"(CC!'C inna lm.:nh.: n:cnrr.:nuu ·ans h<>lchl.'i handrius nnm1ais. tnrnand<l-SC raríssimos ns casos dei 
1kp<i~i h•s n;i•• i,l..:milic:~d•"· 
.. ................................ ............ ........................ ...... ...... ... ... ............... ...... ................ .... ................. ................. 

• l'arcccr: 

r:!-::) i\ ,\Jmínísrr.wàn cnmprma su:1s gestões junto ao Oan.:o do 13r.~sil co111 '' prnplisítn Jc 
c\'Íl;:~r :rs p.:nd.:m:i:t~ c rc•.:krljuc j :i adotou medidas •1uc pr.nieamcmc diminarJrn u prnhk 111:1. 

•-•••••-•••••••••--·-·-··•"••'"'_. _____ , __ ••-oo••-•·-·-·---·---•·•------·-•••-·---- .. --.. •-•••o.••••-•••·-·----••--•"•••••--·-
lr21 Cont;.r I! I - Faturam~ntu n nccchcr 
Dívcrgcnt:ia .:ntn: ••~ ~:!lon:~ n.:gistrJuus 11:1 ~unl;l 'F.-\TlJRAS E:'-.1 COORt\NÇt\ JI.IRiDICt\' no 
l>:ilan~ctl.! uc ctli.!Crr.rmcntu..: aLJudcs cun~t;,rnt.:~ d<> Sistema Llc C:nhrJnç:~ Judicial li;.~ SCOI{ 

..... .Ji!7m A:~.!.: ..... - .... - ... --. . _ .......... ·----.. - ····--·-·--·----.. ·····---·-.. --..................... __ 
• .lu~lilic:lli.-:t :111 rcsen 1:1\.l:t: 

r::!-1) A t~ri,·nla'fà<l ,lu lkp;.n:uncnrn u..: Cwu:~l'>ilid:1Jc ua E<.T. .:m cnnformid:ulc cum ns ans. 9" 
c 10'' cl:r Lei n·· 'lAJllf%. implka L!UC us valun:s úas fatur.JS ~cnc:idas há mais de um :mo sejam 
registrados à O.!hit11 n:~ Suhcnnta 41 1.16 - Pcrda.s no Rc:c~bimemo de: Faturas -após I!Sgotados os 
prtlc<.'l.limcntos adrnini:;t rJliws de ~nbrança- e baixados !1-J cont.:l I ~ I ,O I ou ® 12 1.07. e nquanto os 
v~llurcs r~·nnan..:cem L'lll cohram;a judicial: dai :1 di r'crcnça cmre o Comrok da Sc:~·ão de Com:rs a 
R.:cc~r .: n registro c:unr;rhiJ. 

~ r:!-:!) Os ,·a(,lrc:s estão scndo conciliados e controlados pelas .ireas n:specrivas na lorma das 
oricnwç\ics sup.:riorcs c da kgislaç6o vigente. i11e.~istindo a falha apontoua .. 
............ .................. ....................... .................. ...................... ....................... ....... ............ ... ... ... ...... ...... .. ... .... ... . 

r2-3) Acuwmos os ..-~clarccimcntos do g~slor. concluint.lo pda i~~x ist~ncia da falha upontada. 

·------·········-····-···-·--··-·-··--·····--········-·------·······-.. ·········-·---·---·--·--··--···- -----------· lrJI Cunt:1 1-'2.0:!.116- l>.:prcdaçâu Acumul:~d:~ De Vciculus (Cunra Rcúutnra- Omis.\:lo) 
Om issãu da cun1:1 n:dul!>r.J c úc s~·u rc~'JlC• Ii v., sa ldo nn halan•ctc d.: cnccrr.rmcntn dn exercido d~ 
1.1}97. l~tlha nii••nhsena.Ja cn111nurms cunl:ts r.·dutur.rs dn Ativu lmul>i lizudo. ( item 
A.7) ......... _ .... _ ................. ........ ·-··--· ..... .................... ............... _ ................... -........... _ ................................. --······----
• .lustilica!i•·n anrcscnt:tdn: 

r.>-1 ) Ni:iu huu\'e nmiss<1n: u n.:gi.tro se d.:u na -~~:;~~;;,;;~;j~~t~~~~~~:: 
Mlwo.:is c l llcnsilins. <JW rce.:h.: us l:m~am.:nhlS r.:l:uivus ~ dcprcciaçà<> de 
C•IUÍfl'llllCntll~ . 

. \lt~lhth (h(•p·pn•l'to:"':OIJ' '"I•• I(JI f' ~tln 1: ~1;. 



tMHH '\\f llt t U't \' U\ t 'HH 
<.\ti'* H Ol>t '-I> .. I"*•U •) '*" ..... ll<ot•>' 

.............................. ....................... ................................................................................................ .............. 

r;\-ll O 'Jo~um.:nh> l ;s· nJ,, ,·nndít. <.:<>111 a .iusti li<.::HÍ\!.1 apr.:~-:mmJ;,. pllrqu:mlll m.:J.: ~sté.Í:I 
..:xprcssc> ( 11. <).::! d•• \ ohull.; I,:\ 1: 

~ .. Sa .l1im lmultilí:"'l" ,. 1111 . /1il·o /)if,·ridu /orum <'rittdu.< t'nl/las ,f.· !),·,n-râcJçcio.: 
./JI/tlriÍ:ur•io Jl<lns ,·ocla li11tl11 '/li<' .w .ti.'= 1/<!ct·.r.wi,•io. D.:1·rnio .w:r lrcm.<l<!ritlos para 
''·'·'c'-' em/la,, r,·dulw·a.< 11.1 .w/do.v du 1)<'111'<:âurcio c: Amol'lí:<trcio Jl"-'rr:rim•c:s " 
. li •• . . Jll 1/} '-' .. .. . 

~3-3) Fic:un .:onlirn1~tl;~.~ a nm1ss.u1 Jo lan~mn..:mo 11:1 Conta l-'2.02.06. jtml:lm.:nh! .:om o 
l;mt;ulll<:llh> ino.:mr..:t•• na t'tlllla 1-'~.02.0::! . ..:uns<>ant~: ;, nricnta.;ão prcl.'ctl.mt~. 

OOOOHOOOOOOOOo••••••·--•••••••••••'-•-•·-·•••oo•oo•--••••,.••-••-••••--•-•••,_....,..,..,,..,..,..,.,,,,,,,,_, ...... , _____ . ...,..., __ .. _,,,,,,,,,,..,,....,,,.,,,..,.,,.,,..,_,_,.. .. ,_ 

I r-li Cnnrr:.Haç::i.u de firma sem ,·crifica~;:.iu de sua rc~ui<Jritlaút junto ao INSS. contr.ui:.mdo o 
disposto no art.I'Jii, § J" tl:1 Constituição Fcth:r:tl 
Fulh:~ cn<:<llllr.u..la nns pr<H:cs~ls tJ.: dbp.:ns:~ 1.h.: numcros J.9W<.J7 c 022198. {ítem B.l.4} .......................... ---·-··--·-.. - ····-· .. ---· ... ···-........... _. ___ ., ___ , ________________ .. , .... ,, ___ ..._., , .... _ ............ -...... ----··--···-···-......._ 
• .Justific:ttiva :tpr~:sl.'nt:tdôl: 

r-i-1) No ~iJS<> da DL n" 299N7 a Certidão Ncg;niv:t n" 1175.3 Ida Cons1ru1om Tupaiu .:~lava 
c:-;pira<.la na \·ór":m d;t h••m<llog~<;ii<l, atlmilindo-sc o lapso cometido. pnr~m rcssahando que a 
regularidade lora v.:rili<.:;1da anlcriormcntc Juran1c os tl':imitcs nom1ais I! que a n5o apn:s~ntaçiio da 
CNO atualizada m:i1> c;m1ct.:rb:a :1 C\>nlra!Júa wmo J~.:vcJord l.'<l\ltomaz do INSS. 

r-l-:~) A :1us.:ncía J:1 C:'\ I) d:t empresa C. A. :VIon:ira. no C<tso da DL n" 0:!:!/98.1\li sanada com ::t 
sua aprcscnta<;ã•• por oc:1si:io <lo p:Jg:un-.:nl<•. que lkar;1 C<>nJío.:íonado atai providencia . 
................................................................................................................................................................... 
• l'arecer: 

r<l-3 Ento:nd.:mos qu~. c:mhora h~j~m a.~ tillha~ ocorrido. d::~s for.~m sonadas posteriormente com 
a ..:xioi~iio d;c; CND' s atuali:taJ::~~ . 

....................... _ ... -..................... _.,, ...... - .......... ,_._,., ...................................................... _ ... _ .. ,_ .,, .... _ .. , ................ ____ , .......... ----·-
lr:'il F.:mb~ão de inMrumcnto cuntr:Hual ~implific:tdo - Autorização de Fornecimento- em data 
anterior à da homolli~ação do n~~pccth·o processo de dispen~a 
Falha .;m;<>lltratla nns pmc~~so~ llc: disp.:11s0 de nos. 036197.'205197.25llr7.'253fné27497 (itém 8.1.5) ................................... -.......................... - .......................... -........... -....... ___ , ________ ,, ....... - ....... _ ... _,,,.,,_,_ .,.. ........... ,_ .,, .... ~··-··· 

• .Justitie:trh·:~ apresentada: 

r 5-I J ~ll~ ..::t~os. a <.:miss;io úa /\F se Jcu simuhan<.:amcntc com" proposta de homolngaçiio. que 
V!rta ser a:<simu.Ja mais lardc: wmullu :;ua lihcr;1<;.:io ;1n fiHm:cctlc>r csrava <.:<>ndicionad<! ;i 
holllt>log;tt,;ào. fi:Suh:ut<lo dai :1pc:nas a J:tfha li•rm:tl. RQS n• 0312005 . CN • 
............................................................................................................................... ~t;P-MI ·· .. ··Bf~;;o~: . 
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r5-~) 

·················-······ .. ······· ............ _._ .... ,,,_ ................ -.............................................. _,,, ....................... -............................... ,,. _,,,,. _____ _ 
I rói N:lu cumpn~>· :tç:io dn ~umprimcnru du pntzn lc~:tl- rcfcrillfl nu art. :!I,§ 2". ineis11 IV, da 
Lei n" l!.66M').l, em o.:umhinaçãn o.:um 11 § J" du mcsmu :trli:,to - prc\·isto entre :1 cntrcg:t do.1 
cnn\· itc.~ c a scss:in tlc :thcrturJ ú:t~ proposta.~ 

Falha ••~">~cr.·ada n~>s prn.:c~:.tt< ti.: ~tmvi\c Jc númcrus 77:97. 71J197. lll/IJ7 ~ IIMIJ7. JtJs quais n:io 
ctlllSWill ''~ c.:~>mprmanh:!< <k cn\rc;;a J,,_, c"n•·i1cs. inví:1hili7.anJ,, ~ssim :1 .:nmprova.;ãu du 
.:umprimell\11 "" r r:r/.11 kg:ll pre• islll p:tra 1:11 nhl<.lalit.l:~dc. (Ítem R.2.2 ) 

•••••-••u~••••-oo-oo..-••••·oo·•-· ... -----·•••-••••--·---•---••"·''-'·'--"--.-•--•.,.--•----••-•••-~---·•-.. ••-- ·-·•••·oooo-•••-•--

• .I u.~tific:u in1 a pn·scn l:u.la: 

r6-l) Cnnligur.t·sc :1penas a ausêm:iu de mmpruva,:iu da .:ntrcga Jc :~lguns ~tllwitcs (AR's). qu~ 
por 0111 tarsn 11:1 numwgclll dn pn>ccssn. ~~~~~ Jhr:un <ln.:xudtlS pllr n.:in Jmv~rctn sido tr:tzidus ~ 
Comis~ãu t.k l.ic.:iw,à••. 

r()-:!) Ent llldiiS IIS ..:a."IS. ncnrr.:u ~ rnriÍCÍfl:l,;in d.: pclll lllCilllS tr.:s liciwnh:s. sem I!U~kiUC( 
trnnshlmu "'' unúõ~mcnh• 1las mcncinn:tdJs I kita.,:ix:s. 
••••• •• •• •~ •••o•oo••••••H••••••••••••••••••••••••••••••• ouo oooouo•oo•oooo• • ••••••••• •••• • •••••••••• 0°oOOOIHOoo ooooooooooooooOooo oooOoo • oo4••••• ••• •••• •• ••••••• 

• Pnrcccr: 

r(,.:; 1 (.'um rc~pciln às cúpi~s Jus ,, ,·isos de Rccchimc:ntn c~bc obst!rv~r (jUC. c~c.:ç5o f~ i to às 
ctípia~ J,,~ 1\R"s n:lativtls ao ctlnvitc n" 79/97. não ~nnstam d:tS mesmas a d:lUl de post:lg~m. 

r6-H Em nenhum caso se c.~ihc a d.:~l;~ de r~c.:.:bimcnto do convite~. ntl C:ISil do convire 116 (Jl. 
1.38 do volume I 3) c:stá C<>tnprovõ.ldJ a cntrl!!,l:l de opc:nas um con\'th:. 

ró-5) Os d.:mcntos rmzidos aos nutos não s~ dcmonslrarnm suticien1es parn elidir a tàlha. 

---·-· .. ·--·-----··----··--- ··-·-·-------··---··-······--········· .. ··········-···--- ·-···---·-·· .. ·-·-·-·-·············-··········-····--·-···-·-
r r7 J Á bcrtu r a U:IS pruposl'l.' ~ n lCS d:t nri ficnç;i lt du h:~ hilit:IÇào, su h\·crtcnllu o lli spuSIO no art. 
-U. in cllw~ I u VI, t.ln Lei n" 8.666/YJ 

Fu!.l.~:~.~ lh~~n·~d~_!l<l:' P~.X:~:~~S..~~:_~~~ it~ .. ~!::~ .. ~: .. ?~-~-~ó/9.~7~. --·--------··-0!:.~~-~-·2 ___ 5) __ 
• .I u.~tific:~ li\·:t :l[lrl.'.~cncu.la: 

r7-l ) 1\ prim~ira fillh;~- ~asu dn Convite n" 55/97 - decorreu do hólbito. próprio do Comissão 
Jc J.iciw~ãu. de suprimir :1 f:L~c. de hahilita,ilt>, t:nm fulcro no permissivo ~xpresso no ar!. n. § I •. da 
Lei n" 1<.666/9:0. pam '''luisi.,:ll•• <1..: m;~tcri:~i.~ de pronla entre!,!:! nesta modulid~d~::. cnb~ndo ocentu.:lr 
ljUC.: u ·vcncctlnrn dn ccrwmc. Y. Y;~tnôld:t . ..:nctuHr:l\·a-sc em situa~~~~ lls~al rcuulnr. t:nnsnantc: aos 
t.lucumcntns cxigidns pnr uc:tsiàu <lu pag;um:nh• 1l:ts cunt)'lras. ROS n• 03/2005- CN • 
r7-~) t·om n:spcí1u "" < ·unvít..: n" 74. a análise d;l hó!hilita~iin con~w Ul{iSt.\1 c - r,GOR~ 
prcviamt:nlc nojulg;ml<:!llo. cunli•nnc U<>cumcnln 1-l5. ;uJc:>~o. ' O 4 3 

Fls: ----Ai--

.-.~~------



I MHU'\1 HIIH' I '-'1.1\ I ' l\11 
... ._~" 11 .. o ........... , • t'HI ...... a l l.o'-a J .. 

rc .J-<n t»(.J,lf:-t- 1 

r7-.> 1 No I ( 'oll1' ih: n" 13(>. a ~.~dus;in ua fas.: <.1<: hanilitao;iin cun~t:l uns r~rmos dn convire. cnn1<1 
pn.:rrng:llÍ\';t <:<>n~ r ante o.b L.:i d.: l.idcaç•ks. nu s..:u are. 3~. * l'' . 
................................................................................ .. ..... ................. ............................................. ............ 

• l'arcrcr. 

r7-41 Rc!,;i~tr.:·~~ inkialm.:nc.: qu..: a~ mas indu~a~ no 'do.:um..:nro 1-1$' p..:ncnccm an CV-47/C/'J 
c niin ;1<1 CV-74i97. 

r7-5J No1 h•c:uu~· ;i prátk;l J;t cxclusàu da fase tlc ho.~hílil;u;àu pur cumpl.:lll. çnm oa.~c no §I'' do 

O ;m. :l ~ da Lei do: l.kila~iu:s. cntendcnws que a lei n~u a autoriza exprcsSOJmentc. 1)\lHiuanto se rclir:t 
• ôlpt.:no.~s ú possível J ispcn"'1 J;1 úucum..:maçãn enumerada nos seus mcs. ~8 a 3 I . .:stohclcccndn que : 

•• • ••••••~••~•• • • " •••••••••••••• • • ''' ' '" ''''''''" ' '' ' ' "' ''''"'' ''''''''' '''"'' •••••• •~•••••• •• ''''" '' ''''"''' ''' '' "'""''''''' U'0' 0''"'.' " ''"''''''' '·• ••••• •• 

r7-(>l Mois aJi:mh!, ol §3" úu m..:smu art. 3~ faculta : 
........................................................................................................................................................................ 

r7-7) l)ist:Mn.:ndn st•hrc 11 1cn1~. :VI arç~l Just.:n filho (in Cnm.:nt:írius à Lei LI..: l.it: i t~çi\o:s o: 
Cuntr~Ul!i 1\Jminisrr .. uívu.~. Ecl. Di~ IO.:tic;t s• cdi~ão. I•><J H. p. 3::!7) ~s~im se cxprc,.;~a: 

' .. . ..1 n·gra disciplina LI .fi<w Ílllt!mu du lidturcln. dirigim lo-.rt! ci clt;/ini\ '(ÍIJ dos 

rt!cfctís itm d,· lwhilitCirclo. l ·itmltu u & <fiC!Il.l'u dos rc:ttllisitos lw hiwuis pura 
Jmhí!illl\'tio c•tu d.·tt•rminaclus hipiÍtc·s,·.r. :1 düpcnsct dos clm: rmu:nlo.r st!rá 
con.vc•ctiii'nâu .f,· .r11ct dt!.rJic'<'<'-'·•·idmh•. () cllspositÍI'IJ indu: . uillllu. ti!IIJ>Iitud.: 
imn:orr,•t ll<'. / ',,d,·m .r..r di.'f'<'ll.wdo.r dc·tcmtitwdo.r l'l!lfiiÍ,rito.•· (luis L't/11111 <fltu/i{int~·tio 

~o.:cnint. <fiiUii!h·" rúo ,.,.,,,.;IIIÍ<"II-/irtwn·t•irll c rt:guf11rhladt! .fisc·u/). f'nrclm. u J11'111'tl 

du bahilltll~·cin itwicli<'o nunt'll podr:rú sr:r disl't!n.mclu. Logo. <! no mínimo. r:s.rC! 
r equixittl ntmt.'CI put.l ... #rú ""'-'r t.lispl!n.\Lit./n. me!.''"''' pontue: -''C! ntin e:slil·cr prc.\l!nl,~ .\'Clflll!l' 
.II!I'Ú rufitf11 li propo \ /li apn:.\CtU<Ic/u ..... : 

r7-8) Por outro lado. o Trihunal de Contas da União .iõ tirmou entendimento que toma 
p~iuuÍCólU<l o §I" do ;m. J~. ~m cum..:ntn. em virtude do art. !95 dn Constituição Fc:derol. tomando 
exi:;ivd 3 h;J bi!i tao;~u tis~al. nos seguímo:s LC/Ill\IS d:J Do:císão 705194 - Pknârio - 1\la 5-+194. s~ss5o 
de ::!3. 11.94: 

' ... 0 Trihunal f'h·no. diantr: d11 1 m :tkx exposw.v pl!!o Rt.!lctll/1'. DECIDE: 

/ f irmar o t•nt~:ndimt!/1111 dt: qu.:: 

ui pm· .fi •rru do clispn•·to no .11' J" elo urt. ! lJ5 da ( 'on.•·rituircio FC!dcrul - <fUI! 
to/'11li.H't/l r:/L-il o. <'111 /IW'It!. o pt:rmis.rim do .~·/" tio w t. JJ du Ll:i 11" .Yófítl. (IJ 
-. u t/l!t'l/111<:11111\'Íio rdut/l·u ú rl.!gularicludl! t'W/1 u St!gurídude Social. pl't:l'islu 

1111 í11âw !l ' do urt. '!I) J<t 1 . .-i n" .~615. 1/J t'. mui:< t li.n·rimi ll<ldumc•ntc. m> art. 
-'--u clu l.l'i n" XIIJ6. 1JII. 1111 urt . . r -1-u du f.t!i n" N2 f J. l)f. " " rr 1" 11 lu IV li . .. .. ' I 

·. 'ROSHV·00/200$:.~:, u" 1JJ1JJ-SNI: ,. 1111 il<'lll .J-f-<1 da (}rdt•m cf,· St•tTi~·, /,\ 

05~.1J-' ,; ti,· cxi,t:,~uc:ÍI/ ohr~f.!a!líria "''·" /h.·ift.u,·ilt.'S J'tÍh/it·a.,·. 
111111/llfidtJ<h• 1'11/ll'ill•. f ){U'II ( '1111/T!II IIÇ<ill tf,• u fll' tLf • . \I'I"I'Í\'11>" IN/ {111 

IIU.#,\'JIIO '-fllt' .\L' tr rlfl' c/(' Jonrt•t.·inll.'lllo pctro pronlct L'lllrt'ga: 

,CRMil cftii' Ç.QRQE1Q~ : 
· c·â mt:lll •{) ~ 3 fi 
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t ltl .. "u ut '"' 1 '"' 11' r 'i'" 
1 , , .,-...1 1 1 • t .. ~·~ ••·•• u , , .. " ,... a l t. ~ • . , ... 

/ser 
{fio;: . 037 

\ 
ft -1.5U t L'C~.• ))t. J 

hJ Cl uhri.'..!oluri<,.·,lctd"'• dt.: Uj'JI't'H'IIIa"'io dd dtu.:lmJc.•JJhr('ia l'l'/l11"hiCJ lia alinL•u 
'a' cu:hnu ~.~ OJJ/u.·,in·l iguu/m,·n~t· ao' c.·d.HH ti...' ctmlrtl/(lf,"c1o ele: ohnl, .H'n·iro ou 
/llfll<'fÍIIIt'/1/<J Cll/11 tfÍ.Ifl<'ll\<1 1111 ÍIIL'.\'Í):Ihi/il/(flf.: d~ /iL'itaç·tlll '<'X o•j' .Jo tfÍ.\fiOS/ 11 

1111 ,I"J" do <11'1. I 'J 5 da ( F âtudo. 

<'/ IIW' lti/IW.ft/1 dt• /'I'L' f l/.1', do IIIL'.\11/fl 11111d11 lfl/l.: /1<1.\' ('1111<'11/'r<:/ld(/.\ f'ltl'<l 

e.'tJJ1/I"(I/(tf,"cltl de: ohru. ,\'L"I'l'i~·o 1111 /nn1L'ÔIIH:nto d~.,· hL•ns. tll'l"l..' ,,.,_.,. t.:.\.·igidl.l 
tohrí.o:utoriwll<'llf<' twuh,;ma cmll(ll'llo·urtio "''lflll! !relia 11 inâ.w l/f do <11'1. ::•; 

d<i /.,•i 11" .'i(>(>(), 9] <I flUI' dWfiiL'fll <I lfiiL' .I L' 1'<'/L'I'L' tJ i11â.111 fi' c/11 111<'.1'11111 

dúpost/Í\'u legul: 

dJ no.~· " '"JIIra/o.·• de.· c..·.,· ... ·nl~·i.io Ctll lllllllc.ltltl ou fJcwt·c.·luclu. t1 nula j1(1gclllll:ntu 

di•tinu/11 (Ida mlmilli.Wrti\'ÚII ntll/1'1/tullil'. hú I.JIIl! <'XÍ.I'Iir a (mh ·ia ow·iJh·açcio 
da ,·,·gularitlad<' da n>llll'tlltltfa nn11 11 sül.:ma da S<',!!llridLI<h· .wâaf .. wh flt:IW 
dt· l'iolar<io do di.l'fkl.l'/11 1111 fJ" do w·1. Jl)j da/.,·i .\faior: 

:: n:mt•f<•r nipia Úola /Jc.•,·is<ill. hr:m w;sim c/11 R,•/alúrio c I Í>lll lfYI! a/iuulwm:nlcmJ; 

ai"" (jr!!tiu (·,.,,.a! c/11 Si.1tr:mu de ( ·11111rol~: f111crnu do f'm!t•r /::r<'<'II/ÍI'u 

flell'tl III'ÍL'II/1/ÇÚII (Í.I' ( 'J,\'1::7:~ L' l't'.lf)t!L'/Íl'II.V tÍrgtÍIIS l! C!llfidllc/(',\' 

juristfidlllltl<fll.'. h,·m aslim ""-' tí,:~:cim d.: ( 't~l!ll'llh· /nll!/'1111 úo.1· l't~d.:n:., 
.Judil'iúriu t.' l ... ·gi ,·/oth·n. igua/mc:oh~ f'lll"tl uric.•l1ftt\"titJ tios l"I.!SJ'c:c:tiro.'< tÍJ'.'.!CÍO.\' 

,. t•mitlad,·., i urisdicillllll<los . ... ' 

r7-'ll Fin;,hn,•lll.: . .:11 I0:111.klllus. ml!smo. <Jll<! a nnrnHl imp<k expressamente a vcrilic;~ção UQ 
ha h i I i 1açilo. lltl so:u ;~ rt. -13 : 

ooo o o o ••••ooooo-o-ooooooo o o ooooo ,,oooooo o ooo ooooooo ' ' ' • oooooooo OOoHo o ooo-o o oooooooo oOOOo o ooo OO' OOO O oo o~oo0oo00000•0•ooooooo o. oo ooo oooooooooooO oOO O O Ooooooo ooo o o OOOO"Ooo-ooooo oo 

c 
:e 

r7· 10) Consideramos não cli<.lid<t a falha. 

i·~HI Ã~~ên-ci;· .. d;-~;·;~r~~~~;;ç~;,·:-·~;~;-d~ .... ;~-ij;:~;;j~~j;clu adj~di~aóo~ .. -cl~--·Ã~t~·;·i:~.~·ç~·~~ de. 
Fornccim~nlo- A f'. ctln~oanlc "" que disptic o art.6-' da Lei n" 8.666/93, quer da 11plicação du 
s:mt;.io prc1 isl:l nu art .. ~ I do mesmo d iplum:1 lcgul. 
Falira ohs~rvaJa nn prnC~"$Sil Jn c.mvih: n" 136/97. (Íicm 8 .2.6) 
·--· .. --·-···- -·--·-----· ... ·····---.. ·-- - - --···-··-·---·---- ·--·--- -----··--- - ----·--
• .l u.\tific:IIÍ\':1 :tpn:s~n tad:1: 

r8·1) Hmi\O: t:tlh41 np;:nas d.: :lrquivam.-ntn. nfio t~ndn sido ~n~~oda ao processou cópia da AF n• 
67fl/97 . .:mitida <'111 05. 11.'>7. LJUI! J'ni r~l i rall~ pd:1 cmpr~so JGS - En~ ... nhnria. Comércio e 
Rcpr..::;cnta~õ.:s UJ~. o.knlrn o.Jn pr;120 r.:!;!ul;unt.'lll:lr. 411e 1amb.:m eli:ruou o tomt!cim.:nlo conm11ado 
no pr.17.o pro.:visto. sem <)Wih.(ll<.:r prcjuizo à ECT. 
•••••oooo•oo•••••ooou••••••••••••• •~•••• • • • •••••• ••••••••••• •• • ••••••••••••••••••• •••••••• •••••••• ••••noooo •••• ••• •u••••• ••••••••• •"' • ' ''' ' ' '''''' '''"'''* '*.-''' 

· -••••,.••••-•••oo•••oo•• • oo••''' '--••••· - ---•••••-•• • ••••• •••• •••• - o o·ooo o•oo o .. ooooooooo•-• ••••••"''-"'"''''-•''' ... '"' ''"""' " ' ' '"' _ __., ... ,,.,.,,,, .. _ _ ,.,_,_ .. ,,_,._,_ ,, 

lrl>l Niiu cunccs.~:io do pr:1:1.u n•cursul prc.-isto na ulínc;l 'u' du inciso · n" 
1!.(,(,&19:1 :1 licit:lnl~s hilhili1:11lus em T nm:uh1 d~ l'rc~ns 
"" Tnm;n)a tk l'n:.;us n" :.5."J7 I i1cm U.J .• ll 

..... . ................. _,_ ............... ,_ ..... ..... ... .. ..... ..................................... _,_ ........... ............... ....... f.l~:.__ ___ _, 

r'lnr· 



o •• 

l'tlttl '\\I ut fH'\1 \ .. tnl '\t\t• 
.,,_.,. 11 , .. , "'''·••"' •• ,,n IN.., I •• •·•••' 

• .Jusrincath :t :tpre.,.,nt:~tcl:t: 

rt)-1 . \ ;Ua t.l...: lí .. ·itH~ilt' n.:gistra qui.! '' 4.'1/lftl't'.\il ... miu r .. •c,wn.·nitJ t!tt ch·t.:i.,.,;,, du ( 'rnnÚ,\'(itJ. 

,,.m/11 "'' ''"'"'""·' <111.1' illal>ililt~do.\ "" <'lll'd"J><'·' lcdl<llf,, cml/c'ndo "' I"'"J>•hlos dct"·,·rm ... ·. 

r'>-:!. . . \s .:mpn:sa . .; hal!iliradus ao ussinun.:111 a ulu ~•>•W•lruar..tll\ com a J.:..:i~(h.l Ja (\lmi:;são com 
r~-,;p.:Íh> :1 n:nlntcí;~ "''' rccur~n .: ~~ illahilit~ç;lo <.k pane dos prc~<!nt.:s. ao passn qu.: as inuhiliradas 
la' r:.1r:~m temi" 1\:s ign;utun-sc i1 dc..:isà•• quc •~' inahilit,l\ a. ,o;.:ndo pnrt:mto kgJI .: l.:gitimo o 
pt'llc..:dim.:ntn. <JUC nhs.:n nu" princiJlÍ<l ,b cd .:riJ:!<I.: prn.:.~MrJI. 

······ ..... ························································· .......................... .................................................................... . 

• l':l recer: 

r'l-J) A norma kga.l requer. par~ ~ dispensa dn pr.l7.0 n:.:ur~:tl cnnc:o.:o ;i hahilit;u,:ãn. ljllc a 
rcnúnd~ ..::'(pressa de l<l<ius us purtici panl~'li do L'\.'rl~mc necessariamc:nt.: :tlltl.'ec:du ;i ahcrtura das 
propostas . .;,m)Ílrnl..: sc c.kpr..:enJc Jn in.;is,, 111 un ;~rt. ·H JJ L..:i n" 8.666/93. 

r'J-4 J Assim a assina\Ur:.l Ja atu - C\ cntt• jú pns~erior õ <tllcrtura Ja,; pmpnstas c.Jns I idtantcs 
p.:rmanc.:.:ntcs - j:utl;tis puc.kri;t suprir tal n:c.Juisitu. suhn.'luc.lu :101..: a pussi llilic.fud.: CH'Illtral d;~ 
recusa c.k ulgutn p:~rti.:ipant.: em assin:í-la. 

r>-51 

• .Jus li fica li V li aprcscn t:Hla: 

r1 O-I) Cnnfirma-sc mie.• ~-,;tar..:m us pru.:cc.Jim•'llhlS c.lc cnmrulc de p~gamcmos d.: lom~ctlores 
ainJ;l compkllls .:m 11)97. vinun a situação tnrnar-sc: pknam~ntc sntisliltória em mcados de I 99:'!. 

r1 O-~ l Assim. prcscnlcmcnlc os li>rnc:c••dorcs iMdimplc:n\cs não pnrtici pam dos c~rtam~s 
licitatórios ~ r~m seus pagamentos suspensos enquanto pmn;~necerem nessa situação. 

r1 0-J) Os controles t~m sido rigorosos. com a ..:missiío periódico d~ r~larórios de! vencimento do 
CND c dc1 C'tr1itiC;Juo de• FGTS. cumpri nc.Ju-sc int..:gralm~nt~ a h:gisln~iio que r~gc o nuuérin. 
• • •• •""'"'''""""" ' " "'"'''" " ' '''''"'"'"'"' ''" ' '•• .. ••"'"'' '" " ""'""'' '''" " ' ' ' ' ' "'''""" '" ' " ""'''''" ' " ' '""'"'''' '" ' ' "" ' H"'' •""'a 

• P:lrl'ccr: 

ri O-I) Os c.loc:umcntus ;~c.:ust;tdns aus ôllltns Jcnotam ljllc s(iu rcl.'cnh:~ IL~ medidas vis:tndll o 
i01pcc.lim~n1n dus !\lrnc.:c~dnrcs em sítuac,:foo irrc.:gul~r junto a•> F(jTS c it PrcviJ~ncia Social. c:ob~ndo 
ser vcrilic;~c.Ja a didc.:i:t Jc.: t;~is ollúlic.J:•s em p<>stc.:rilln.'S ;mditori:ls. 



IV 

HUIII '\t tn t "'• l'-IH * "'''' 
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lin;~n.:.:inK m;tn:o~ par.t \'<:rilktçiin ú.: r.:guhtri\lad.: Jm:um~nlal.: p;~rJ d.:císãn c.juamn a n:novaç•ks I) 
diS(Xlr<lS J~ "'"'''s rroccsstls li.:h:ttúrins. t it.:s\1 111 - I) 
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• .lustifk:llh':t :~prc~cnt:u.la: 

r I 1-1 : \tualllh.!11ll.: " ECT J i~ptii.!S d.: • Sll n\\;lTC. lJ li<: prnrkia tl a..:om panhamcllltl da ~.'<<:CUÇà<J 
..:omr.ttual. , ,lln :1 .:mi~~~'' d..: rdmtirins :~ssin:tlanJu tis contrat!ls ~m \'Ígtlr. o; p<~gam.:ntll~ realizados 
<l C:IU:l 111~~ ~ tiS \ .:tldlll..:lllllS lk CND ,. H iTS . 

.. ····· ...... ~···· ·· ·· · ·· .................................................................... ··················· .................................................. . 
• 1•:arcccr: 

r l 1 ·2 L\ ulll' "~ n..-cur.ms d..: ·snlh~:trc · cil:ldt>S pcl<> gcs10r ~Jvic:r.Jm post.::riormcntl." :11.) pcriodn 
auJitadt•. •·ah.: ser vcrilil:m.l;~ t:lll J'utur.ts ;~uJitt>rí:ts a sua c lide ia. 

CO~Cl.l!S.~O I PROI'OST A 

o D:ts falhas. nbjctn de autlii'ncia c su;~s justificativa.~ 

3. fls justi li<::lli\·;~s trazid;ts ;~os autt1s pdu rcspmlsitvd. ~o\1 rc~pnsta á audi<:ncia pnmwvida por 
.::.la \Ulid:llk ~~~ni.::1. Jcmnustmram :1 clisií•• "fl<.:lll\s p:1rdal das l~tlhas apont:u.las pda t.!<JUÍpc de auditoria. 

4. Dcstan.: se .:nnligurar:nn suhsist..:nt.:s. n.:lcriJ:L~ its tiwlaçõcs t: ind~x:~t;ão pdas quais !oram 
evocad:~s. ;~s scguinll.:s falhas: 

_{) • Relativas :i Árc:t fin:mcdra 

• a) Manutcnç5t1 J.: s:~IJos. l.'m agênc.:i:~s de pc4\ICOO p<lrtc. ~m níveis incompatíveis com o volume de 
numerário :mc.:•dado c cnm a~ n.:spc~:ti vas capm.:id:~do:s d.: guarda e controle de valores (CONTA 111 
- CA!Xfl 1. 

b) (diJjJ;I) 

cl Rc:~li:t-'!ç:iu Jc pagamentos pur m<:itl J..: Autorizaçõ.:s J.: p:tgamentos- APs. s~m coberturo. contratu;~l 
1.' s.:m licita~ào. <CONTA 122.0 I -ADIANTAMENTOS) nos seguintes casos: 

lt:!l pagamento d.: servíçns de vigil:incí:~ (AP"s n•s 97/9805. 9717930. 9719553. 97/9571. 97/9673. 
•>719587. CJ7/9578. 97i%57. 1>7/9675. 97{1)670). em q\t~ s.: conligura impropricdndl.' lormal: 

1•.<~1 p:I~:Ulll.'ll!n d.; ~...-rvi~o~ dl.' m:mu!<.:tH;illl J.: imóveis (fll'"s n''s 97/7356. 97/7391. 
97n;. 70. 97/71 ~~. tJ7/7~no. tJ7172.l7. 97/7'21 o. 97/ 7'235. 9717 1801: l.'m <!li~ sc ..:unliswr<ml im ró rias : 

a' ctuur.u:tçtl.:s <1..: scrvit;ns cnnlutts - nãu indusns nas hipútcsl.'s dcsc fiP..St~ 9if~Q%5.J,Ç~l.! ·rctu 
n" <>.•.Kn/!11• c. f'•>rtantu. ~ust.:o:tivo:is <1.: s<: t:llll\l:lllrar.:lll mos pn>c.:s~ns ti f!.gM& "if@~~~ al,lt• 
Jt: instrumcnt1>S h:inds. l.'t>lll<>rmc isupiic "art. 62 Ja (,,·in" S.M(Itt)j, c ~f~J prccc.Jild~:Un d vido 
(lrt>cc~so J~ Jisr.:n~a J.: lit.:íwo;iin; ··-------

~62.8 
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'"~ prc~tao;l•e• J..: ~'"lia,, tbs <kspcsa~ J..: pequeno \Uilo ..:n,ol\..:nJn ~nmpra.' Jc m;n..:rí~i> 
mcdí;tlllc :tdi:mt;un,·mu. scn1 ;1 uhs..:r\ Ünci;t Jus \õtlnn:s màx ím<IS atlmí :~.~i"cís por dno.:umcntn 
compmh:tt<'•ri" i mlk:tJos 11:1 Portaria 11" -l'l21 \I FN:::: 

1.:.11 pag:utt.:llhl' lk ~Cf\ i~ns úc tran:.pnl'l<.: Jt: l':ll'g:l rost;tl. Ih\ 111llllkipin d,· Altamira 11'.\ 
( \P. s n·'.; <J7 '111 CIO . •!7. l>ll'l;\. '17 1>0'11, '17.'1•0X5. 1)7 '(•OX2. '17 11,'-1 2. <)7 1),1-1]); irr.:gubriJaú.: a <IUC se 
acresce a au,.<:n,·i" ,k inki;Ui\a Ja ,\Jministr:t.;:ln ..:m c.xigir ;u•s pn:stadun:s auti>t1nnms n rcgul'-lriza.,:ão 

J.: "'"' s itu".,:;iu liS<.:al: 

.ll U.:\ a.la in:ttlimpl.:u.:ia de ,\~O:n<:ias Frunl.)uca<l>ls, rc\ c I aJa nu b;~lam:ct.: <k .:nc..:rr:tmcntu Jc I.!J<l7. 
(CONT:\ 1:!.'\.,::~ - Di': BITO DE ACFsl o.:t1m inciJên.:i;t <k J.!hitos ;tcumuluJos desJ..: l .'l<l3 em 
J.:.:utT.;nci:t Jc m••rt•,itkt<l..: na comlu.;ào J c '-llgun.~ pmc<..-:.sos ti.: cobr.m<;o : 

• l~d:ttivõls i1 ,\rca de C'nntr:ot~c:in. Suorimcnro c l':tlrimi>nio 

c) C:m.jU(l<lr;tmcnh> inJcviJo Úl! Sl!f\'Íços mmuns C\ll11n 'serviços J.: cngcnll;tri:r' enm conscqíh:ntc !'i.tga :to 
proccJimcntn lidtatúrin cahi\d. mcdianh: a arlicaç;in imprópria Jo art. :!-1. L u;~ i.l!i n" 1!.66()1')3 
(prncc.ssus Jc JispcnS>l Jc númerns 0::!:!/'17. 03()197. IJ:\9/97. 073/97,078/97. IOON7. 198/<l7. ::!05197. 
25JN 7. 2'l'l!'l7. ;261'J7. ~-15197 c 060/9~ 1. sem Clllllflmvaç;in J a h;~hil ita~ào lcg:!l c scm cnmprtl\'OÇãn 
<1:1 annw.,:ào de resrwtus:ti'lilic.ht<lc técnica ..:xi~i\cis par.t <lS .scrvi.;ns d..: cngcnh:lri:l: 

I) c.mtr.U:tt;lics tk emcrg.:no.:ia . .:n1 si \U;J<;ik:. cur:tctcristi o.:a.~ Jc impn:\'id~'110.:Í:t uJminislr;nivu. cum 
:tplie:~<,::in imprúpri'-1 do p..:nnissi1n t.ln an. ::!-I.IV. J" J...:i n'' l!.666/IJJ <proc.:ssos de úisrensa 1h: 
númcn1s UX5/97. lll.'!/97. ~7ll'l7. :; I :!/97 c ::!0')/1>7). cviJcnciundo a I':! I!;~ Jc acompunh:m1cnto de 
JlgutiS cnntr.tlll-" criticus de li1mcôntcntn por tc rc<.:irus c. tamhêm. a ed~broç:lo de contr:l\os para :1 

prcstaç;io J c scn içns <:sp..:ci:tis a l>rgà••s ••lidais sem ;t tlc\ illa prcvis.lo 1: pnlv io plant<iJmcnto dos 
pr.1zns c d••s rccursns a :>ln.:ar p;~r;t :uc·ud.:-lus ; 

g 1 nilu Jctcc.;üu J.: J:tJns rcfcn:ntes "'' li1rncdoncnto dc cc~l:ls b:isicas. no pcriodn comprc~·ndido cnlrt! o 
t.:rminu d~l \'igt:nóa ún cnutratn • lirm~tlo eom n cmprcs::~ Cest:l.S e Cozinn~ Nossól Senhoru de Nozar.; 
Ltú:t. pllr nul'cnta dia.~-.: o Jiu J5!0M/Il7 (proccssn Jc dispcn s~ n" 108/97). ~ viJcnci:mdo-sc pdól Notn 
Fiscal n" ::!::!. cmitiua pcla timm Cnziuha N.S. N:1:~:arl! n<~ dat;J u.: 01.08.97. post.:rior à c:.:f)iro~·iio do 
rcsp..:.:ti,·o cunlr.llll. < ~1:! Nota Fi.~cal n" 5.1JX9. o::mitidu pela Imperial Alimcntus. na dut:t de .::!5 .08.97 . 
:Interior á Ju cdehração Jn seu contr:uu em 28.08.97 (fls. 53 a 55 do vnlumc princ ipóll). o 
forncc imcntu sc111 u Jcvida ~ohcrtura contratual : 

h) :IC:ltamt:nl\1 de rropt•si.,:ãn .~ .. lim1a o.:untr:li;JUU 13;J.rf>l Britto SI(' 1\dvogados Associ:!Jos. rund;J.J;J ~111 
:~lcga~;iu de aum..:nto do qu:Jntitativn Jc scri'ÍÇu c: n.:ccssi<l'-!Jc Jc munutcnçãu do equilíbrio econômico 
Ji n'-lrK.:Ín>. cnntrJmndll-a p.1r.1 (lrt.'>ótar serviços jurídicos aJicionais sem licitação. sob pretexto d.: est>~r 
conli~ur:t<la si tuaçiin de cmcq;cnt:ia. ucarrctanJn aumento nus pagamentos mensais dt! R$5.233.::!7 
p:~ra R$ l 7 .699.111. (pmccs>n Jc di>p..:n~a n" ::!71/97). com prejuízo integral dn v olor contratado pela 
r:CT. u111a vez que ns 16 pw,·cssn.s relat ivos :b rcd:uunçõcs Jo SINCOR. ~intl'-1 n:rnancs~l!nt~:s n:~ d~tJ 
úc u~sin:ttura Jn cnnt r.un 1)-1/97. dc,crünn·cunlinum scnt.lutrataJus no escoro do con tmlu 119/95. CL!i a 
,·ig.:m:ia se c>tCtl<l~u at~ ::!-UI-'19:! por litrç<l dn tcrmn aJitívo n'' ():! 1. tlc 3 1103197; 

i J CtiiiSIÍtliÍ<;~il> dc fll'lll'CSSI\ para l:llll1[1ra de Ílm'IVci l'\1111 tlíspcOS;L de li c i tõ1Çàll SCill Ll atcnJ ÍI11CI1l0 por 
completo dos n:quisilns cxprcssns no ;trt. :!-I. X. J<J Lei n" X.l\66/93 • 'I' : ::li • · · ·· "i:lu pnr 
prc.;n cvmputivd com n ';rlnr Jc rncn::llln c u c.stahckcimcntl> c.l:c; nc · · !lil -~r:Ofit;· ~ftu-. o .: Jc 
localita~;in prcccdcnr.:mcntc ~~ cunclusftu {lc <tuc u .;;tm(ln uc c. w11J 1:: · ' 1\Rt r.:strilu 
~ingulunncntc a um imi>\d !rmccssn de Jispcnsa J c líci~>tçnn n"-151' · .lic:mtl• em str Ju nos 
;1utus <fUC. :tp,·~~ se lrustr.1r a aquisiç:ln do intü,-cl tk- pmpril'<.l~Jc J · liÍma l'urtucnsc h: ·r:lgcns. 

ftt 
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io1iciallnc111.: o•l~j.:t ilaJa. outro.< tr~' iml"cis c:op<VC~ r.k ~allsla/.l.:r a . .; nccc,siJack, ~oh.: instalao;:ill ,1;0 

El'T ti1r.1111 UI :IIÍ;Jdo, I" <juo: r.:tiu·o;~ a llhrig:uorio:J:~d.: Ja wm:nr~n.:ia púhlka. nu casn): 

.Íl loll.:;o~:io Jc inllh.:í , ' "lll li.:i ta~J, o il cmid:oJcs Jc ..lin:ilu pri1:oJu. m.:Ji:mtc apl i~-.l~~io cquÍ\lJ<:aJa tln 
art.~:' da l.ci n" X.lol>M<l3. 11\IS .::1"'' conohcnd" :1 :\(U.'Cl- :\s.>m:i ao;iioo Rc.:rcatil:t Jos Correio~. a 
:\ssoci:oo;:i" dt> . .; .\f"''''·nta,l>>s Ja r:rT.UlVl',\ c o l'OST,\I.IS !pr<>ü's . .;os J, inc.\Í!;ibifir.laJc n"s 1138. 
ll)'l .: U4CINX 1: 

k l fracit>namcnh• d.; Jcspc"1 Cllll\" ohjc1í1 '' Jc não r~.•afizar ficit:t<;~o. cnm u~o impniprío Jol pcrmis~i1o 
c:-.pi'L-s:<tl nn art. ::!~. 11. da l.d n" l< . 6M~'I.'i o'l\> o:as•o dos pm~·cs.<lls tk Disp.:ns:1 de Licioao;ão n''s 080197 
o: 2HIJI'I7: 

[) 

c 
rculi'l.;Jo;iiu J,· fio.:iwo;Coo. mo IIHIJ:ofid:1Jc Callwitc. sem nhscrvar a cxig~ncia feg.:1l de \JO\ mínimo <k rr~s 
f icirantcs 1 pn>pnstas l'àliu~s I c sem ~ enmpo.:t<:nt~ ju:.1i lkati 'a consignada .:m :ua <>u em outro 
uucurn.:ntll inro.:grantc do pro.:cssu. cnntrari:tnt.lo u 4u..: .:xpn:ssa o an. 22. H .i" c 7• da L.: i n" 8.666/<JJ 
(pwe~:ssns de t:lln,·it.: tk ntun.:rns 47/'l7 c 1>7/97): • 

ml J'rat:inn:mto.:ntn uo.: dc~pcs;, ~non ~·nqu:u.Jramcnw in;tJ..:qu~tloo da nmJalítlatl..: li ciwttiria t::thil·d. em 
Jo.:~nunprim~·n11.• dn quo.: ,(isp•i.: " <~rt . 2~. ~~ I" e 2". c ind~n 11. 'h' da Lei n'' 1!.666/'l:.; (cnnjunhl Jns 
pl'll.:~·s••<~s J c ._.,,wit"' USN7. ~9·'17 .. ~.t l/7. 53N7. I 12/97. lfo2N7. n:fcn:nto.:s u aquisi~i'tn 1.k 
suprimcnh>s parJ inlimn:ítica: 31li117. ~7ill7. <l7/1l7. ll ~/'17. 1511/97. 152/97. 159/97. rcli.:n:mes :1 

aquisíç:in Jc equipamcmns do: intiwnátit:a: c 551'J7. 7~/97. 136197. n:ti.:rcnr.:s u a<Juisiç:in Je 
equipamentos ti.: rc r'rigcrJçiin ): 

n) .:;(1,:.:uçiiu .:untr.mwf sem ctonliomtidadc cn111 o>s tc.:rrm>s du ellita l c tln .:umro~lu. 1\:rindu u qu~ 
prcccituõ~lll us arts . ."'c 66 d:t Lei n" ll.lo66/93. 11•> o.:asn Jn '-'lllllr;lln l OW<J7. cdl.:hr;cúo cum a T:íg.idc: 

o) 

Veiculo$. Cl(Í•I c.xcnu;ãn ni'iu ,.,,l!coupfuu os so.:rviçns Jc manut..:nr;iiu pn:vcntivo c t.:olrn:tíva- ohj.:to 
prindpal do cnntWh>- licamfn ro.:,.,trita au IÍ>mc<.:im.:nrn a\·ulso de pco;as -nbjctt> ~<:cs~úrio: 

o 
Pmrm!!açiio J.: cnlltr.J\1> de cumpra c·om uso indo.:víJn dn permissivos do ~rt.47. f I. úo Dt:cr~to·l~i 
n":?.J00/1!6 .: du art. 57. 11. Ja L.:i n' 8.666/93. no caso du contrato 0:?8/Y2. que l(>i succssiv:unente 
rrum,gaJn at.: t> c:>:o,m:icio llc I ,997, sub o pressuposto de s~ rr.:nor dt: serviço de norurc.za contínua . 
porqu:uuu seu objeto tivesse s ido dedurado in..:orretamenre como ·s~rviço de fomecimento d~ p~ças': 
conligurandu-sc ai um privik'!;io inju.sritidvcl ao torn.:ccdor que ti::rc: frontalmente o principio 
constituciunaf da isomomi~: 

• 
pl t\ft.:radin d.: comtraru j:i 1!\tintu • wntr.lto 3:J7!95. de locação de vdcufos leves. limt;tdu com a 

.:mpn:sa /\.C:. Tan:i r:1 • <:\\iu segundo termo aditi vo !oi assinado em 07.08.97 com o propúsito de 
uilutar a vi!,!.;n..:i:o J~·sso.: a.iust\.'. quandn j:i s.: cncontrav:~ cxpirõld:t n vigcncin reJ.:Iinidto no clausula 
segunda dn primo.:irn tcrmn i.lditivn: to.:ndn o gestor aludido il dc.:moru no rctoml> du se~:undn termo 
;odili1o ctmtr:uual en,·iaJu mo cuntr.uadn, p:~mjustili<.:ar :t t>cnrr.?nci;o! u que o li:ndc a Ld n'' S.C>ú6193 
em seu ;trl. f>()J: 

q) ('unrrntao;iio em wndiçik> :Hllic'Cnnlnnkns. pusw :1 não vcri li~aç~o d;1 ~onlimnid:u.J.: das propostas 
cuon ·os pro.:çns correntes de m~·n:adn pr~vi;Jmo.:n tc :tu ~cu Jc .i ufg:uncn\11, <.:tom cons..:qflen!t: 
dcscumprimo.:nltl do an. ~3. IV. Jal..:i n" :<.fiMiftJ.1nu c:"" uo l.'t>nlr;uo n" a 
ClllflTCS.I f.olt:tl\ cl s~·l'\ i~os Lida. . tc·ndn 1.:011111 nhjctu " fnC<lÇ:ill de cirocy•CM~~·IiiJS ~>ei~RI!fl!!)f!•lr 
(u·o.:a,; ;tdmini ~tr:oth :t.~ da f'(" I. f':u~i - o: uj u~ pag:uno.:ntos 1111 pcru>t.l•• 
rorali;rar.un ltS:!C>.~Cll .57 . sup~·randt> t 1 prco,:o .. 1.: 1 I..'Oltla Jus cinco v.:kufu~: 
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:, Outr:1' falh:ts. n;in uhjcfn tlc amlicnci:~. ~nhrc as qu:1i~ ~c m:mircstnu o gc~tnr 

~ . Outra~ fltlh;ts. L~ml">~m ~p0nt~u~s pcf~ ~'luip.: uc auJitnri.s. (JUC tdo h~viam sic.lt> o~icto d~ 
:lt!Ji.::ncia "" g..:stor. mcn.'t:cr.un r~O<l\aJa .:nnsiJ~-r.~~;;lu. ~~~~ r:tt.àn J~ suas n~;mil\:slól\"tks. Sl'lldo 
tksmc;H.l••~ as tlll.: s.: ~:un ligur:tr;un suhsistcntcs ;,pú~ suas justilic:HÍ\JS. 1<1Jas n:fi::riJas its titubçi'>~::; c 
inJcxaç:io pcf:ts qu:lis fí11~tl 1:\t>O.:<ld:.ts na prcscntc instruçiiu c flnl\ ida~ com as rcmisst1cs :tns itens dtl 
Rd:ttciri•• d.: 1\uditori:t. cuulimn.: .'cgucm: 

[ri I l'nnt:ls 21 I 1 7 · l'cnJ~nci<ts De Cnnciliaçc)cs Botndrias c~ li C)l)- Outms Cr.:Jnrcs J)i,crst>s -

. f;tlha cliJiJ:t co111 a.' prn• iJ.:·nci:ts Ja . \ Jministr:lçàu (item A.:! I: 

(r~ I Cvnta 121 - Fatur:uncntn n Rcwhcr • 

• falha in.·:dstctll~ litcm ,\.6): 

. O r31 <.:nnt:l I ~:!.O:!.O(t- lkprcd:u;:in At:urnuladôt Dc Vciculos ICunta Rc:du10r.1- Omissão}-

• • conlinnadas :r omis_~iin do lançamcntn nu Conta 1·C.0:!.06. juntamente cmn u lançamento 

fr~l 

[r51 

[r6] 

o • 
f ri ] 

inenm:tc> na ('nnta 1~2.11~.02 (item t\ .7): 

(.' nntmlaç:i< • ,lc li rllt;t s~m ver i lic;tt;:lo de Sll:l reguhtrit.luúc junto an INSS. contr.~ri;~núo o disposto 
1u1 :m.l '15. § Y J;~ Cnn$!ituição r:~,~.: r~ I -

• ralh;~ cnenntr:túu nus pmc:cssus t.h: t.lispcns;t <.h: núm.:rns 2'>987 .: 02119R. c que lc1i s~madu eum a 
c.:xihíc;iio d:L~ CND's ;llualizat.l:ts pustcrit>rmcnt.: (item ll.l A): 

Emissão de instnrmcllln t:untrmual simplilic:adn - i\uturi;.a~àc> de: FMn.:cimcnto- em data :uucriur 
à úu homlll<•g;u;iio de• rcspct:!ivn prnecs:i<l de uispcnsu -

• falh~l l~>rmal cncunlr;Jd;l nus prm:cssns Jc dispensa ú.: n"s. 036197. 205/97. 251/97. '253197 ~ 
'27 -I/'J7 (item ll.l.5 J: 

\:ão cumprovaçào do cumprimento do pro~7.o legal- referido no art. 21. § 2°. inciso IV. da Lei n• 
M.66619J. ~rn comhinaç;io com o ~ 3~ du mesmo artigo - previsto entre a entrega dos convites e a 
s~ssão de ub.:rtum dus prnpo~ta;; • 

• tillhu uhscrvaJu nos processos de cm1vitc llc números 77197. 79/97. 81197 e 116/97. nos quais os 
cumprovantcs de .:nlrcl;:t dos t:nnvitcs. nr..t ut:o~taúos :los alllos.. não c:xih~rn a d;~ta de ret:ebimento 
dos .:unvitcs. inviabifiz:111d" wmpruv;u-sc 11 cumprimento dn prJZu legal pr.:visto (ilc:m B.2.2): 

Mx.:rlura das prupost;b ante.' da \eri lit:~çJu J a h;~bil itac;ão. subwnc:ndo o disposto no an. 43. 
incisus In VI. da Lei n" S.666/93 -

• t3lhn observaun nos pro~cs.~os tk convit.: n"s 55. 74 e 136/97. l'tcundo evidc:nciadn a pr5tica 
da csdus.:it> r.Jn cta~ Je hahi li tac;ão oos fornc:cimentos pnru pronm c:ntrega. c;ontr.Jriando o 
cntcmlirncntu deste Trihunul lirm;1Ju nos t.:rmos lla Dcc:isãu 705/94 - Plen:irio • Ata 5-4/94. 
Sessão u.: 2J. 11 . ')~ ( itt:m ll.2.5t: 

/\u,.;êm:i;~ de eompmv:~çiiu. tlttcr da retirada. pelo :tJiudicadn. da Atllori7.ução de · • ·· · -
t\l'. cunsn;uuc ao que tfispck o ;cri. 6~ d:.t l.ci n"l\.66f1Jil}. <.ju.:r d:~ ;~pticac; ~lilS~~ ~Il,\liÂOA~"v~ :· w 
art. X l Ju m..:snw diploma I c..: ai - . CPMI • CdR E ' !."<' 1 

• "•lha cliJiJa. compruvamln-s: t.:r ucurriuo apcrws t:rru uc antui' amen!lll rt ·~~B.2.(R 4 4 2 
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1 r'l] .\i:in ~•lllt:css:i<~ d<> pr.11<1 r,•.:ur~:•l prcvisw na :1lin.:a ·.,· <In indso I Jt> :1r1. 1119 Ja Lei n" :1.6()();93 
'"'" lidl:llliCS n;t l'nm:nl;• lle l'r.:~t!" n·· ~51'/7 • 

• m111 1>btid:~ a r.:11Í11H.:i:l o.:\prc,.,,,l t.k h><l"' "' rx•nicip:ul\t:.' <.In c~·n:uHc antecip:!d:tmctllc à ahcrtura 
.tas pr<'(><l~l:l:- !Í h:m ll.) .. l): 

f r1 O 1 :-;:in 1 .:rilic:u;:1•• Ja condi~iin n:gular Ju contra!aJn r.:ranlc a fln:l'iJ~nci!l Social. 1111 curso d.:l 
c.xccuç~•' cnntratual. af'Kh o.:xrir.tr-sc a rcs~-..1i1a C:" I) . .:nntrariando ''que disf'Kk o art. 195. § j• 
d;~ l'n tblind.,:ii•• V..:Jcr:.\1 • 

• umiss5n ctHIIUII\ a h>Jn:. ns comr:uns o.:ill I 'l97. c.~c.:luat.IM ns casos em quc nctHTÍa a urualizuçiio 
anual dt• c>~Jaslrn d.: li>mccednrcs ai11Ja na sua ~ig~ncia: no1os dncum~nlns :lcostadtlS nos ~utos 
dcntun,.tram ~uc rcet:1Hes medida.~ 1omaram a situ:u;:io smisfittóría • .:ahcnutl ser verificada ~ 
lutura~:utdit<lri as a .:lit:át.:i~ de l~b m~<.lill;1~ I item A.-IAl: 

o 
• lrll~ (icst::io <.lc t'tllllr<Hos - lncxistO:•nc ia de sislenm J~ cnntrnlc qut: assegun.: " pcrfi:iJo 

acnmpanh.:uncntu da cx~-cu.,::in lisit.::~ c lín;mecir.J dtiS con1ra1os ccl~br:~dos • 

• situ:1~;io s:111caua após o pcríndo auJ itaJo . .:aht:mh1 s.:r l'erilkad;J futur::uncmc sua ..:lic:íci~ (Ítem 
111-ll . 

.J Pnl [!ll~l:l de F:n~::1min hólm cn tu 

5.11 CunsiJ,·rJndt>-s.: a i nuhscrvànd:~ <.lo.: princírius c nunn:1s que rt:gem a Administra~5n Públi.:a. 
dcnm:llla IW conjun\0 J:L~ ucorrcnci:~s ~:uj:1s impugnações n~u s.: didiram anl~ as rnzõ.:s d~ jusritic:~tivas 
arrcsentadas. ~- sotm:tudn :1 gr:widud.: \l:1s fali:~.~ nbord:td:L~ nos itr:ns e. f h. i. j. 11. I) ~ q. seja aplicada ao 
rcspnns:Í\d :1 multa prevista nn :trt. 5K. \'IIJllll. da Lei Orgünica d.:st.: Tribunal. dudas as ocorrO:ncins 
tipilicudas nus in..:isos 11 c 111 do mcsn111 an igu. sem prcjuiltl de lhe e.xpcllir :~s seguinh:s det~rminações: 

o • 1 1) :u.lctjiit: os procedimcnros rcl:nivos u numer5rio em pod~r d:Js ag~nci:~s de pcqu..:no porte . 
evii:Jildn que v:~ I ores significativos liqut::m em seu poder ( ih:m a): 

(:!I ohscrvc: nas contmt:~ções de servit;os comuns d~: pequeno vuho -que niio s.: incluam nas 
hi[illcs.:s dcscrilas 11<1 urt. -15 dtl Oec:rcto n·• 93.87:!/ !16 c. ponanto. suscet íveis de se 
enquaclr;lrcm <lOS pn,cesst~s n<>rmuis de !lplicaç~o - o dt:vido proCt!SSo de dispenso. llc 
licilaçào c o ~mpr~~;o d.: inslrluncnt<>s h~bcis. conforme impõe o nr1. 62 d:l Lei n• 8.666/93 
lit~m c2): 

13 J urscrvc nns rn:sraçõcs ll.: comas ..te dcsjl<:sas d<! pt:qucno vulto cnvol vendo compras de 
mat.:rí~is mcuianlt: ucl iantanu:nltl. os v:tlores 11\~.xímos aclmissivcis por documento 
~;ompruhlltórin iotdicm.los Jt:t J>urwria n" -192/MF/9.:! tlU em Portari:~ igualmente dit:az que 
\ ~nha suc:,'\J.,.fa (i I em ~:~ ); 

( ~) exija ;JUS pr~stildurcs :ntli>tHII11tiS " rcgularií'lW~" de sua situação liscal. prcvi~m..:nte à 
t:unlr.llm;:)u de seus s.:rviçns. 1n~smu nns c;tsus Jo.: tlisp.:nsa J.: lici l:Jç·· Íletll d ): 

RQS n• 0312005 • CN • 
(5J irnprim;t agi liuadt: :JllS pmccssus li.: Ctlhr;mç:l tk Agências ll.: C?RNbus cro~ma~ S . 

.;\ itallUll :t .:I C\ :u;;io da Ít1>1Úimp1.:11t:i:t OU ~'ll:t <'tlll(ÍtlUÍd;rdc por pcn" ~~ Iom!@~ ~113 ofi: S:l 

a•• principio d;~ Cl.:t'll<~lni..:kk•de 1 ítem til: ··-- ---- - .W 
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1 r. 1 : 1 b~h:nha-s.: de .:nquaJ rar imk\ id:tm<:m~ scr\·i,;ns ct>lllUIH wn1u · ~cr\ i çns Jc .:n~:..: nh:lria' cutn 
cuns•·~tikntc i'u;;a un rr•>.:cJimcnh> li.:i~;uúri•> eahi,d. mcrcO: Ja npli.:;~çih• imprc'1pri;~ J,, art. 
~-'. 1. <1:1 l..:i n" :{.fiM.').; tilcm c): 

1 7J ' 'l".:n,· na conu~n:•~~i•J de scr. i.;n.~ J ,· cng..:nharia. ,·ntrc mnms n:quisiltls. ,1 h.11'>ilitaçãn kglf 
c re::ul:lri.Jaú.: Jn scu pn:st:Juor junto <In l'RE.\ - cm cunt<>rnliJaJ..: com'" .1rt~ . .55 . .SH c 59 
t,b l~ci n" 5.1'>-'.'M -c a inJi; pensúvd 1\tU>tac,::iu Jc: Respt>nsal'>iliJ:tJ.: Témic.:a. consnant.; 
llcls ar1s. 1" . .::!" , • .1'' d:1 l.ei n" h.~'J6177 1 item .:1: 

1 X J prn.:.:d:1 3u ucur.1du act>mp:mh:un..:ntu dus l.'tlll!r:JhtS J..: 1\>mc.:Ílll<:ntn por tcrco:iros c ~~~ 
:l<ki.JuaJu pl:m.:jam..:ntn de rratns c rc.:ursns a alu.::1r. prc\ i:uncntc ;i cd.:orJç5n Jc contmto.~ 
pm:1 a prcst:l<;~t> ~1.: scr.ic;ns :1 .irg;ius tllici:~is c nutrJs cntiJuJcs. 1.k mnJu :1 C:\'Ítar a 
uplicuc,:àn i111prúpria du p.:nnissin1 Jn art. :!4. IV. <.b l.cí n" R.Mó/93 .:m situaçüc:s dcriv:~da.-; 
d~ imprc,·idi:ncia aJministrati•:t (it.·m f): 

(9) :Jbstcnha-sc llc: aJmitir qu:lll(U<:r li>rn~citm:nto. pur tcrct.'irus contr:uadtlS. l\11':1 dn r.:riodo Uõl 

cuoemu-:1 cuntrJtual. seja u li>rn.:dm.:nw anterior :i da .:d.:llraçàn ou push:rinr ;'t c:xpir .. u,:ãu 
Jn rcsrcclÍ\'tl Ctllllr:tlll (Í(CJil ~); 

1 I()) uhscr.c a ohrig:•tnri,•llall.: de licit:tç;i.u rara il4U1Stçan Jc imóveis .: a t;l.:uldallc Jc suJ 
dispensa somcnt.: com '' atcndimcnhl pm .:mnrl.:tu dos rct.~uisitns c.~ pn:ssns nu art. :!-4. X. Ja 
!.c:i n" ~.6ú6/IJ3 -que prcssup,i.:m a aLJUisiçàu pur pn:çn cumpmív.:l.:om 11 valor de mc:rc:tdu 
c o cstah.:lc:dmc:nll> lias nccc:ssiu:tdc:s J.: installl~:lu c Jc lucalil.1Çiin prc:ccdcntl.'llll!ntc il 
cllndusãu de: que 11 c:tmpo de cscnlha tcnh~ licadu rcstrÍhl sin:;ulam1cntc a unt imóvel (Ítem 
i 1: 

( lll :Jost.:nha-sc: J.: Jísp.:ns:1r '' rmc.:llímcntn licitutúrÍtl llil luca.,:ào ou na cunc.:ss5u Jc direito 
n::tlll.: \ISO Jc hem imóvel. s.:m :1 c.~istc;nciu dns r.:<.juisitos kgais. ohs.:rv:nlo 11 arl. 17. § 
2". Ja I. c i n" :(,(l(>M1l:; 1 item iJ: 

t 12) pru,·iJcndc a rc~cisiiu dus c.:nnlrJIIls c a Jcsucup:.tçãu dos imúv.:is alugados - em conex:lo 
com os pmccs~1s d.: inc~ig.il!ílid3dc n"s 038. 039 .: ().10/98 - à ARCO - Associação 
Recre:niv:l llos Cnrrcins. à t\s.sociaçãn dos Aposcnt:~dos dn ECT/DRIPA e uo POSTALIS. 
com ut.:nç~ .. , (10 t\córlliin n" 36~/97- TCU -:!"Câmara. s~ssão de 03.07.97. que r::uificou os 
tcmu•s dot\<.:tirdiln n" 1-4:!Nú -~· Ciimar:l rdi:rcnws ~ c~ss5o de im6vd a ARCO p~la ECT­
DIUMS !item .i 1: 

( 13) ;~Jntc. cm caJn ct:1pa de,; :~quisiçiin - uo uplnr p~ln p~rcclamcmo de compras ou pel:1 comprJ 
<:t>m cntn:ga p:~r.:d:~J~- :t mudaliJaJc lici~;nórin aplidv.:l ~u fornedmento l:!lohnl do nlljeto 
- c:qui,·:Jh:ntc ••n cunjuntn J.: loJas as p:~rc~las prc:\ ist;ts. sejam quant:ts linem t:~is etapas c 
quais u . .; \':lhlr<:s indiviJu;rlmcnt.: c:n\ulvidus - em cunll•rnliJitJc com os §§ I" c :!" do art. 
.:!.~ d:t l.c:i ~.666/IJJ (itens k c: ml: 

( 1-'l ohscr\C n:ts lidl"t;iics 11:1 tlloth•lid;td<: Ctlllvit.: a cxJgt:nci:t lcg:tl ~ 

I ici tant.:s I Jlr<>postas vülid:L' l ou. sC1ldo cst:1 iutpns~iwl. a C< 

cun~ign<u.ht em ;tta ou .:m <nllru JocUIIll'Jllu iutegr.un.: dn pn1c.:s: 
c.sprcs.,~l n <I fi . ~.:!. ~~ .1" c 7" tl:1 l.ci n" K.MM1J.1 I íh.:m IJ: 

1.: ~~~1\ÍR~{?{lO~c Qt~s 
.. p.:tc• rc- .fõRfi~..Ei.l~ 
'~ Fls~"'nsc&\f4a!f qu 

~ 
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t15t N:iu :~ui11Íl:l <.Jual<ill<:r casn t.k cxcctu;à<l conlraluõll nãn cnnlimnt C<Hil ns termos do cdil~l c 
11u cuntr:uu. IL:rind<t u l.jllC pr<..'C<:Ítu:lm os ar1s . .1''.: 66 <la Ld n'' ll .666i93 (ÍlCill n): 

ti 111 ab~t..:nh:t · .'.: d.: prurrc>g:tr .:umr:lln~ ,k cumpr~. ;tin.J;~ I.JUC co\\<llvam clllrcg:t parcd~úa e 
c<>lllinu:t. fund:tmcntando-s.: indc\ i.J:u11cnt.: nn r-:nnissivn du art. 57. 11. da Lei n" l!.661ll<l3. 
·'" :tplil::h c·is a sct'\ i~~·~ llc o1:uurc1.:t contínua ti tem nl: 

1 17) al>~tcnlw·sc uc :1pnr lermo aditi1e1 u cuntr:nn jú o::-~ tinto I item pl: 

1 1 X 1 :thstcnh:t·sc ua lilrmali7.:u;à<l Jc cnmrnt<'-' aJministr.tiÍ\<'S nas d~pcn.J~nci;~s uc contr.uaun. 
IJUI.' so..:h• r><:ssua .i uridka UI.' uin:ito prÍ\ :>dn. cuntr.lri;m.Jn \) l.jUC pn:.'iCn!\ c 11 :trl. 60 d:J l.ci ue 
l.ic:iw~<il.'s c CtliHr.uns 1 it..:m pt: 

1 1 C) l nl>s.:rvc sem pro.: a v~ri ficaçã<l da cnnlimnid;~<k da.s proposUJs com us prcçus cnm:nt.:s d.: 
mcn.:ad•• prcvii!mcnlc ao s..:u julgamemu. C\' ilandu descumprir tl art. ·0. IV. t.la Lei n• 
ll. (J()(J/9 J ( i tem q l: 

COJ Pn.•cc:t.l~• 5 adcLJll<tç;in J,>s lan~llmcntos na Cont;t 1-e.n2.ll6 - l:>..:preciaçun t\cumulau•• d.: 
V.:kulos tCoolla Rcdulor.t) ctn cnnlimnidaJc .:um as nricntaçi•cs lln úr~iio c<.'tltr.ll Jc 
c:onlat>iliJ:llk J~ empresa (ih.:m r.l): 

111 l itl>st.:nh<~·.Sc de contrJiar timm sem vcri licaçà<l de: sua reguluridad~ junto ó Seguridade Social 
c " FGTS. cuntr:trianún u disrostn no art. 195. ~ 3" da Constituição Federal (ih:m r<l ): 

!~:!) ~llstcnha·so.: Jl.' emitir instnu11cnh> C<llltratual simplilic:~do- Autorização dc l'ornccim.:nto­
em data :uucrinr :i da hnmolog:tção dv n:sp&:ctivo pmc.:sso d~ dispensa (item r5): 

( 231 nl>scn·c sempre a neccssid<td<: de C<lmprovaçiio do cumprim~nlo do prJZO legal • rdi:ridn nn 
mt. 21. § ~··. inci~n IV. da L.:i n" 8JJ66i9J. em combinJ<;ào com u § J" do mesmo unigo • 
prcvisto .:mrc a entrega Lfos convi tcs e o sessão d.: aberturn das propostas ( itt.!m r6 ): 

(24) ubst~nha·sc: da prãtica lla al>crturn dii.S propostas antes da indispensável v~rilicí!ção da 
l1:1bilitaçãn do licitante. que sulwcrte n disposto no art. 43. incisos I a VI. da Lei nn 8.666/93 
(il~nl r7): 

<25 1 não disp.:n~c. fundam~nl:md<•-~c no pc:rmi:;si~o cxprc:;so no art. J:?. ~ 1•. d~ Lei n" 8.666:93 
lllC.SIIIO llll ~aso UC ~lllll('lras ('l:tra ('ll'l>nl;t ~ntn!gíl. ;l Vt:rifiCliÇÜO da habiJitat,:àO juridic~ ~ da 
hubílit:11;ih> lisc;tl. c:mn utcnc;~o "" entendimento j;i lirm:tt.lo pelo Tribunal de Cuntas da 
Uniiiu. mt Dcc:is;io 705N..J • Pl.:n:'trin- Ata 54/<J-1. Sessão de: 23.11.9·1. que wrna prejudicodo 
o Jisrnsitivu ~"'questão. cn1 l':tcc Jn urt. 195 da Conslituição l'cderal {icem r7): 

!26) ••hs~r.·c na~ Tllt1Hl<kls 1k l'r~..-çn. cs!:\otad;t a vc:rilica~·ão da hal>ilit.:u;ão dos candidatos. a 
cnnccss~u Jn pr.t:IAl recursal previsto m1 ai inca 'a' d1> inciso I dn art. I OlJ do Lt:i n" S .666/93. a 
mcJil>s <JUC .,c nhtcnha :t rcnúnci:t c:.xpn:ssu ,Jc tm.lns ns · · ·· · · · · ·rt;'lmc:. 
IIO:C:I.'~s:!rialllclllc ant~'Ccllc:nJn it ahcrltof;t uas [lfl>[lnstas. cnnli>rtll t~~ ~-Só&f!l ÍSU IJI 

'Eis: O 4 4 5 

.\linhth 

dn ;u1 .. (l d:t l .d n" l< .flM/1).> ( ÍII.'Ill t~l). Ml - CORREIOf v 
1 ftllf11'"'-""~"'~'"' du l t 11'\!ttul" d;\ 
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5.21 Con~io.kramln-s..: ..-~p..:..:ílil:am~tll<.: a im:guh1riú;~J~ histt•riaJa IW ih:m h J..:sta in~tnu;ii•• - qu..: 
CI'Ít.knda a ..:<Hllrataç;io tk~n~c..:ssàri a -: ikgal 1." Ju E~..:ritúri<> J..: AJ,·o.:a.:ia Barra Brithl ..:m .111 .1 0.97 . 
..:nm im..:gr:1l pn.:jui;ll tio \';ll,>r ..:nlllratad,,- sc:i:t muori1:1cb. 1:<1111 lukm m• arl. -17 dil l...:i Or:;:ini..:a Jcst.; 
Tribunal ..: Ctllll ;tlcn.;:io "" l)lll' ÜI..:Uitl li art. ~.1 tl:t R..:~oluçà<l TCI; n'' 077. a .;unstitui<;iio o.k rro..:csstl 
;tp:tn;u.h• d..: T<llll:ld:l de c ... ua, l'sp..:.: i:~l. l."lllllll I."UI'Stl .las s..:guiru..:s prt•l·íJ.:ndas : 

1 11 .;;o..tm.;;in tl:ts pcç:t~ ~:ontíJas no.< l'tllum..:s 1-l :1 .3-1 tl<•s aut<~s t>riginaís. 

(~I ins..:rç:itHhtscúpiasJ:.rslls. 01.06.07.1:\al5.56a6-l. 109:r.III.IJ7a 1-ill. l77a 179.197 
a J<)<) <l<l I nlum.; prin<:ip~l Jos :lUhlS nrigín:1is: 

1 _;) íns..:r~•i•• ,las ..:úr.ias d:1s lk tl I a :2 I Jt> \'tllum..: I O dus :ttllt>s originais: 

H) i ••s.:rç;'hl <I:. d..:t:i~io ti UI." autnríz~ " :tp:ut:u .. h •. t:tllll seu suhs..:q íi<.:ntc cnt:aminlt:~m..:mo. ou à 
Dir..:l!>ri:t u..: l'm:;rJlll:l~ Jc tl:~ t\rc:1 .1..: ,'\,lminí~tr.t<;àn tla S.:cr.:tari:.~ F ... Jcr:.rl tl..: Contrtllt: 
lnt..:ntt• p;1ra .:ti:itn tl:ts pro\ itlctJci:ts inaugurais Ja T<:E. uu à .:~la SEC:EXII't\ para as 
prol'id.:m:i:ts .:umpl..:m.:nt;m:s - ai indusa J lll.'t:<.:sl':iria Jiligcn<:ia â ECI'IDIUP/\ para 
c..:rtilic;lç:io lbs datas ..:x:llas Jl)s pagmn.:ntos ao [scritórin Bam Bríun em rJzão dn t:<llllr.ll!l 
9.+197- vis:mdn as ..:itaçil<.:s J,, n!spnns:íwl t: dtl t<.:rcdro ll~nc:licí;~úo pd;~ írrcgularídad.:. 

S.~) S.:ja a Dir<:hlrÍ:t d.: I'Tilgr:unas tla ,\rl!:t t.k litfr:t-.:struturn da S..:crcwia F..:J.:ral d.: (\>nlrt>l..: 
llllt.:rn<l <.:<>lll\lllÍ.:ad:t ;u:.:r.:a U;lS <l<.:t<:rmin:l<;i...:s <:XpcJíJas ;ltl f<:~ptlllSÜ\'cJ parJ <:ft:Í\Il i,).; ClU)lprÍr-s..: \l \111<: 

<.:)(pr..:ssa 11 §I" .lu art. 31 úa J:-.;.'J'Cl I n" O<JJIJ5. 

1 5.~) S-.:ia ,, prcscnh: rm"..:ss<>. apús sua ..:xaustão das Jl<.:<;:ts aduzidas au pwccsso ap:trtado <.!..: TCI: . 

. itmt:11.h1 us .:ot11as ;muaís ..:mt>h,..:l"':incia :lo qu..: úispi;.,;,n os§~ ::!"..: 3" dt> art. J I da IN -TCIJ n" 09/95." 

f: n Rd:uúrio. 

VOTO 

o 
• T (anscr..:vi sul>st:mcíahn..:nh.: <) r~r..:ccr da t!tJUÍpc r..:spons:ívd pelo prcs.:ntc trnbalho de 

.wt.l itori:.t. t:<>nl ctti"s condusii<:s ~..: pikm (<.:lll cuta singd<~l de: acordo o Titular úa Uníú:.d.: T.icnica .: :r. 
r..:pn:scnt;uth.: dt• Mini$tO:rio Púhli..:o. para quc us nohres pares possam sobre da:; retl.:tir e extraí-las Ct~mo 
,~· t<.:tH.lo vista Jo~ ;ultos. para •mtiio s.: posit'ion:tr cm cun$on:incia. uu não. com o <::ntenúimento dt:sh: 
Rdator ac..:n.::t J:1s v:iri:~s qu..:stiks uqui :1hurdadas. 

Oíscort.lo das propostu~ mais sevt!rns. no sentido ú~ quc seja aplicada multa ;,.o 
n:~pon:;;ivd ..:m virtudc d..: algumas <Ktlrrcncius qu..: a cquip~ tem como d.: natureza grnv.e. hém como a <k 
inst<tur:.t.,:iio d..: TCE <.:111 t:.u.:c d.: um úniw ll.1to <JU.: a m.:smól t:-tuip.:: vê como cauS<ldor dt: dano aos cofre$ 
t.l:l ECT. Tudt> <:<>rtsta no l~c:lattirio pr<:cct.l~:mc. 

0..: lât<>. não l<'lllm ~:nmt' t.lt: naturcz:t gr;m:. a fundamcnt:tr :1 multa proposta. as 
..:ircunst::i•tcia~ q11c " p:tr~ccr tO:.:nico :ll'rula como cn~..:j;lÚof:Js daqud:t pcnillítlaJc. Nu meu cntem.h.:r. o 
n.:sp.,nsà \'..:I .:onscgu<.: .iust i lic:tr. ctllll <:< unpru\'a.,-:itl ..:m d\lcunwOlüs <~<:<>~lados. todas as lã lhas. Rc:sta 
<iclllonstradt> qu.:. :11.:111 <1.: niio h:n.:m .:m1~mln tt.:nlnun t.l:nl\1 ans .:orr.:s Ja cmiJaJ..:. as J:tlhas de \j\11! OrJ s~ 
,·uída t.:=m mais o .::u·úl..:r formal ..: . ..:m su:1 m:~iuri:t. j;i n:i<l m:tís pc·rsist,·m. nu ' · · · · ' ·. · tk 
scr..:m r..:mcdi:td:ts. · RQS n• 0312005 • CN • 

Nolt:·>C. t:unh.:m. (l\1..: muitas tias l~lhas m~:ndon:ttl:IS d.:rJm-~c ·HfMlc·ói.:J1@~§fH.slft .:as 
d<> < ít>"crno F..:d..:r:tl ( p:tg:mll'ntn <k aros..:nt:ulori;~s ..: pcns.i..:s du INSS on' ~I!P.iill .:k!s'tcfh ~gen i:~s 
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bandrias. dbtribui ~;l,, de liHos JjJ;uiws. ~te . ). em t>u.•~;t ,.h; nwiur lu..:r:lli,id;uk para 01 cntp~s:t. com n 
ônus "l'llllla.J,, r..:l:t auditoria scnJ,, r~rassaJu para " ,·,r:;:iu Ctllli(:J(;Jill\! rDETRi\,\i/ 1',\. [lUr C~\!lllflln). 
,,t>clli.!lld;~ ,, rcgo-.ts ..:st:thdc..:iJas .:nt maotual da I TT 1 purt:tlllll dl i Jus para tuJus ;ts Ji rcturias Ja 
cntiJ;u.l.:l .:. pur tim. ,t.:r:un·s..: em \Írtuú~ Jc úilicuiJaJcs n;gi1111ais. Wlll<l.! largunwnt..: •bttt ..:m r.Ji,·cr.;os 
{trgi:lns..: .:ntiJ;"k" <Jth.: ;thr;nn em tndu 11 tcrrittiriu na..:iunal. TuJ;.~\ ia. repito. s..:qu..-r \ isluml'lrn t;tllm grJv..:. 
quulllu mais ~;au"""''r:t 1.!.: Jann ;i .:miJ.u.lc. 

<.hwntu ;, i ttst;turJt;:1•t de TCE. Ji:mt..: Ju "";tc;ttam..:ntn ú.: prnpusit;àtt J:.t limta ~nntrJtaJ:.t 
13:JrrJ llrillu S." C ,1\th ng;tJns :\ssodau•ls. 1\mt.I;~Ja .:m ;~kga~~o t.k õtum..:nto Ú11 <juanlit<~ti•u Jc s~·rviço ~ 
n.:c.:s.~idaJ..: J.: manutenção Ju.:4uilillriu ..-coniuni..-u-l"tnan..:.:irn"'. toml'l~m não me ponho 1k acordo. 

Ncslc ;L~r.:~tu. pretendo trat.:r à ~ul;u;Ciu c.~.:.:rtus da resposta du ~spnns;twl nàn 
"r.:sumiJ us·· p.:la <.'lJUÍf'C: 

··() ca~o já fcti nbjcrn li~ aprccia~üo pcl:t SF:CF.X·9. atra\"C:S .J,, OFÍCIO :-J• 50W<J7. 

dirigíún ' '" l'rcsid.:nt.: Ja I:C.T r :;ri li: i r 
t•ar.J suhsiúi;tr <l rcsf1nsta uo TCli. !"ni ctwhtda :to Pn:sit.h:nt~ da ECT a CIIASJURJPt\· 

702/97. t.h: 6.II.IJ7.justifkamJo a ~ontr.Jta.;ün.fgríti:ir 
Em simcsc. assim lhi lrallulhuJn n prnl'lknt;t: 
A p:tnir t..ln m.:s J.: :~gnslt.ll97. o SinJic:uu Jvs Tr.thalhuJn~s J;~ Entpn:s;~ do.: Curr~ios c 

Tdcgr.1lils J., l:staJn Ju l':mi - SINCORT/1',\ putwcinuu a ittll:rpnsiç:in de 5~ (<luinh.:ntas c quatro) 
~~:cl:ttna~t.ks tr.tt'lalhisi<L" ctmtr:t <~ ECT. plcitcanJu.:m la\"or Jos ~domantcs a inwrporat,:ào ú.: I:! {doze) 
rcli:rêneias ~l:.triuis a titulu t.l.: prnmnç5n JJnc. fl77- ml. I a X IX). 

1\ Ass..:ssoría Juridic~ Ja DR/I'A - t\SJUR. 4uo: tr:ltav:~ ~n1 mt!dia LI.: 4 {<juutr(l) 
~cl:unlll;ô~':l tr.!lmlhisras por m.:S. se \"Íu ah;umwda t.h: pn~e..:ssus trabalhistas: todu o di:tivo o:.~Í!;t.:niL! (5 
1 c i ncn) .:mp~gaJt.'s l p;t!>")õ(IU a :11uar nn tr.uo J~: tais qu.:stÕI:.'i. concinda aind.:~ com n rcfim;o úc 6 (sds) 
cmprcg:.~Jus lnt:tJns .:111 uutr;ts uniúa • .ks: mm is.~n. as ativid:~úc:s rotineiras. ~m cspcd;.~l a :1n.:ilis.: de 
processos uJministrJtims. f(mm1 pn:juúic<túas. 

C:ar..tclcri;::lda umu situa~àn r.Jc.: \!ntviúmlc. 4uc pvckria cuu~ar sáios prejuízos lirt<Jnc.:iros 
:i ECT. l(lí" c:L"" suhnu.:tiJ11 "" IJcpunamcntn Turiúit:n- DI:JUR. órgão c~ntrol do Án:a Juríúic:1 úa ECT. 
wm pmpnsiçã11 rcgit.~nul no s.:ntidu t..l.: amrli;rr t.:mpllrmiam.:nt.: o quadro do.: pcssnal prôprin da ASJUR. 
ato! mcsm,, pnr~~uc n C.\w.:ursn l'úolicn instuurodu para suprir \·aga de AJ\"ogodo à<juclo O:poca teve :1 

prova unulud:J. n:lllrJw1úo. ainda m;~i~. a Jdiniçào dt.lS d:~ssilicudos. 
Após a compctcntc anúlis.:. ú D8UR l'I."COmcndltU a contrJtaçfio emergencial de um 

cscrihirin Jc at.l\'n.:acia. por cmcndcr ser cs.o;a n "ulh:mativu tccnica mais consentân.:a com a lel;iSinção 
vigcnt..:"ICI/Df-JUR/GAB·~S;i/97. J.: 3.'l.Q7). 

Concomit•tntcmtnt~. u Esuiturio Jurídico rel;ularm~nte contratado pda DR/PA (Barra 
Brito S/{.' A1hoyados Associ;~dos). que tr:uav:l em ntt'di.:~ d~ !lO {cento e dez) processos. teve a carg.:1 de 
tmhalho nmpliuJa em mais de -10<)"/., <•1uatrnc.:ntus pur cento). .:om o rccchim.:nto de 504 (quinhentas e 
4uatml n.:d:un;~çiks H<lhal hist:t.~. úo.:so.:quilihr.tnJo o.:~onumicamc:ntc o contrato c:m vigor. em vis1.:1 do qu~ 
piei tcuu r~:~;umpu!<Ít;:iu du prct;o wn1rJtadu" ( yri!i.:i 1. 

Como s.: v~. a ECT c tt cscri túrio contratado jà mantinh:tm cnnlratn em andamento 
quandn hnu\'c um signilicativu incrcmcntn J.: trahalht1 em agt.•sttl de JQ!J7. f:~z~·ndo 1:1101 que ll<jUdc 
.:scritt1fiu \ inJio.::tSS<: ;~ft.:r:u;;iu nu pn:o;u r:~gu r.:l:t C\llllr..tW111C. O que \'CÍO U SI! Jur ..:111 IIUIUtlW d..: 1997. 
TnJ:tvi:t. u c~crill~rin n;iu :;c negou a ;mxili:tr a ctnpr~~<l. Jiantc J;~ •w•ks 
tmhalhist:ts. J.:~d.:" iotcrcm~·nlo dos ll~thulho~ ud,nc:ni.:ius .:xigiJ••-~ a partir 41~:PIU'I )<)~i~:~~-~;t'~~:'i;': 
J;~s :tt,;locs nãu ctn·uh .:r:un utn:l gr:111J•· ativiJuu..: ioudcctuul por p<~rt.: dos cutlltrat:tdt:IS . .., 
u1n l:1hor n:p.:titi"n r ..:unt.:swt;iics "d"'"'""s... cutm> J itn pcl:t ct.fuipc 1. ij.iils :.Jilll!...~!lilllli.2!.Jrvnol!'ln 
l\l1uh1h I tol~) pn...:""'"'" t.lt• 1Uil .• 1UIII'4.l5 
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ncccssürit• de a clllf'l'l:>a u l-...1'1.'1:•-r a lcmro a cuntcsta~·:l•• c se 1:v.cr pro:~cntc à.s audicnci:1s inaugur.tis. soh 
pcnu de revelia. rahcl. " silu..lkahl J,,s runciunüriu> ll••s .:urrcins n.:in cspcr.Jsse ljUc a cmprcs:. 
conseguisse rcsr• •mkr a euntcntu :·IS 50~ rcd:m1at;<k> l r:1halhisms ~jui;.:~tlas qu~sc 4ue simuh;lllcamcntc. 
cnmt:i<l .:.x igu•• qu;aln• ~lc s.:nitlorcs na :\ S.H IR. :\ n 1er 411•' :1 cmpro:sa csW\'tl se Etzem.fo pn:sentc. muito.:> 
r~:qu~.·rcnt~.•s huu•eran• por hem d.:,istir da at;:iu. não comparwcr ü ~uJi.;nci:L cnlisn. wmar qual4u~r 
at itm.lc que cnscjassc " enccrr.un.:ntu da açãu. sahcnJu-:1 l.:nh:r:iri:J. Cunta1·am. ôlcrt!ditu. os l'unciunirios 
c um ;1 incapaddõ~dc d:1 .:mp!\.~1 cm I'I.'Sf'<111Jcr ás at;tks. I" o entanto. repito. issn nàtl tlcsmcr~:cc t> tr.Ihalht\ 
J,, c~ri11irio ct~ntr.lt:t<Jo. a pr'~" mais lxt i ~•• tJUC o Ju.' uutros .:s.:rilt'>ritiS de adq•cacia que acorrcr.1m ao 
..:omito.: d<t ElT. 

,\ntc '' CXJ"<"In. ;t~olh" cm puno.: a pr\\pnsta !.lu t lniJul.lc T .!c:nica- ulgun~<L~ dt!to.:rminuçõ.:s 
..:m l~ct! ..te falh<~.s li•m1uis - c: VOTO no .~..:midt> de qu.: so.:jn :ulotada ~ Occ isào que or.1 suhnu:lo a csl~ 
Plcnãri<l. 

Sala d;L~ S..:s.'<lt..:S ~linistrn l.uciano Uro~mJào 1\ IVI.'S d.: Snw.a. t'Ol I :1 de aoríl ..te 20() l . 

Ministro- R.:!· tur 
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Tnbun~l J" Conl.u ~~~ Un.Jo "DECISÃO NÃO ACOLHIDA" 

DECISÃO N• noo I - TCU • Plenjrio 

I . Processo n• 450.084/98-1 (c/33 volumes) 
2. Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria. 
3. Responsjvel: Waldemir Fr~ire Cardoso. 
4. Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, Diretoria Regionnl do Par.i. 

• 5. Relator: Minisrro Bento José Bugarin. 
6. Representante do Miniscério Público: Procuradora Maria Alzira Ferreira. 
7. Unidade Técnica: SECEX/PA. 
S. Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões exposw pelo Relator, DECIDE, com fundamento na letra 
n do inciso I do art. 19 do Regimento Interno: 

8.1. determinar ã Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Diretoria Regional do Pará 
que: 

8.1.1. observe nas contratações de serviços comuns de pequeno vul!o - que não se incluam nas 
bipótes.es descritas no an. 45 do DecretO n• 93.872186 e, portanto, susceúveis de se enquadrarem nos 
processos nonnai~ .de aplicação - o devido processo de dispensa de licitação e o emprego de 
instrumentos háb'éi!·, conforme impõe o an. 62 da Lei n• 8.666/93; 

O . 8.1.2. obse~e nas prestações de contas de despesas de pequeno vulto envolvendo compras de 
• materiais mediante adiantamento os valores máximos admissíveis por documento comprobatório 

indicados na Portaria n• 492/MF/92 ou em portaria igualmente eficaz que venha a sucedê· la; 
8. 1.3. imprima agilidade aos processos de cobrança de Agências de Correios Franqueadas, evitando 

a elevação da inadimplência ou sua continuidade por periodos longos, com ofensa ao principio da 
economicidade; 

8.1.4. abstenha-se de enquadrar indevidamente serviços comuns como sendo "serviços de 
engenharia~. com conseqOente fuga ao procedimento li citatório cabível, mercê da aplicação imprópria do 
an. 24, I, da Lei n• 8.666/93; 

8.1.5. proceda ao acurado acompanhamenlo dos contratos de fornecimento por terceiros e ao 
adequado planejamento de prazos e recursos a alocar, previamente á celebração de contratos para a 
prestação de serviços a órgãos oficiais e outras encidades, de modo a evitar a aplicação imprópria do 
permissivo do art. 24, IV, da Lei n• 8.666193; 

8.1.6. abstenha-se de admitir qualquer fornecimento, por terceiros contratados, fora do período da 
coberrura contn~tual; 

8. 1. 7. abstenha-se de dispensar o procedimento licitatório na locação ou na concessão de direito real 
C de uso de bem imóvel, ressalvada a hipótese prevista no an. 17, § 2", da Lei n• 8.666/93; 
., 8.1.8. abstenha-se de prorrogar contratos de compra, ainda que envolvam entrega parcelada e 

contínua, fundamentando-se indevidamente no permissivo do an. 57, n, da Lei n• 8.666/93, só aplicáveis 
a serviços de nalUreZa continua; , , 

8.1 .9. abstenha-se de apor termo aditivo a conlrato já extinto; ~:f 
8.!.1 O. abstenha-se da formalizàção de contratos administrativos nas dependências do contratado. 

que seja pessoa jurídica de direito privado, contrariando o que prescreve o an. 60 da Lei de Licitações e 
Contnltos; 

8.1.11. proceda à adequação dos lançamentos na Conta 142.02.06 - Depreciação Acumulada de 
Veículos (Conta Redutora), em conformidade com as orientações do órgão central de contabilidade da 
empresa; 

8.1.12. abstenha-se de contratar firma sem verificação de sua regularidade junto à Seguridade Social 
e ao FGTS, em face do disposto no art. 195, § 3°, da Constituição Federal; 

8.1.13. abstenha-se de emitir instrumento contratual simplificado - Autorização de Fornecimento -
em data anterior â da homologação do respectivo processo de dispensa; BQ.S, 0 o.~/2[1 8.1.14. observe sempre a necessidade de comprovação do cumprimento do p f:'ltMPg!r C ·· ~~ · 
art. 21, § 2", inciso IV, da Lei n• 8.666/93, em combinação com o§ 3° do mesmo . 1$0- p~v~ la~ a 
entrega dos convites e a sessão de abertura das propostas; ls: J 

8.1.1 S. abstenha-se da prática da abenura das propostas antes da indisp nsa.<-:v-:::e:rl-:v-:::e=n~h::;c~aça"""o' ..Ja 
habilitação do licitante, o que subverte o disposto no art. 43, incisos I a VI, da m a Lej- 6 2. 

n ....... 



Tribuna! de Contas da Uaiio 

ACÓRDÃO N• 069/2001·TCU·PLENÁR10 

!.Processo no 450.084/1998·1 
2.Classe de Assunto: V ·Auditoria 
3.Responsáveis: Waldemir Freire Cardoso- Diretor Regional 
4.Entidade: Empresa Brasileiza de Correios e Telegrâfos • ECT 
S.Re!ator: Ministro Bento José Bugarin; 

Redator: Ministto W altoo Alencar Rodrigues 
6.Representante do Ministério Público: Dra. Maria Alzira FeiTeira 
7.Unidade Técnica: Secex/PA 
8Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria na Diretoria Regional da Empres< 
Brasileira de Com:ios e Telegrâfos no Estado do Pará, de responsabilidade de Waldemir Freire Cardoso. 

Considerando que diversas irrt:gularidades foram apuradas pela equipe da Secex/P A n' 
curso de trabalho de auditoria; · 

Consideraiido que, devidamente ouvido em audiência. o responsâ,·e! não conseguit 
descaracterizar tOdas as irregularidades apontadas nos autos; 

CollSiderando, ainda, que os pareceres da unidade têcnic:a e do Ministério Público forarr 
unânimes em propor a aplicaçllo de multa ao responsável; 

ACORDAM os·Minimos do Tribunal de Contas da União. reunidos em Sessão Plenária 
em: . 

8.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo sr. Waldemir Freire Cardoso: . 
8.2. aplicar ao sr. W alde:mir Freire Cardoso a multa prevista no art. 58. J[ e !li. da {.e i 8.442192 c/c c 

art. 220, li e ru. do Regimento Interno, .ao valor de R.$ 10.000,00 (dez mil reais). fixando-lhe o prazo dt 
quinze dias,. a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal. o recolhimento da refericl2 
quantia aos cofres do Tesouro Nacional. atuallz.acla monetariamente a partir do dia seguinte ao término do 
prazo fixado, na forma da legislação em vigor; . 

8.3 autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso ll, da supracitada lei. a cobrança judicial da 
divida, atualizada monetariamente a partir do dia seguinte ao ténnino do prazo estabelecido. até a data do 
recolhimento, caso não seja atendida a notificação. 
9. Ata D" 14f2001- Plenário 

1 O. Data da Sessão: 18/041200l -Ordinária 
tl. Especificaçl!o do quorum: 

11.1 Ministros presentes: Humberto Guimarães Souto (Presidente}. Mar<:os Vinicios Rodrigues 
Vilaça, Bento José Bugarin (Relator), Valmir Campelo, Adylson Morta. Walton Alencar Rodrigues 
(Redator), Guilhenne Palmeira e os Mmisttos-Substirutos José Antonio Barreto de Macedo e Benjamin 
ZymJer. 

11.2 Ministros com voto vencido: farcos V inícios Rodrigues Vilaça. Valmir Campelo e Bento José 
Bugarin (Relator}. 

~ 

HUMBERT GUIMARÀE 
)l\~ /l . ~ot ... r 
W AL TON ALENCAR RO Rl UES 

Presidente Ministro-Redat r 

Fui presente~O~DO 
Procurador-Geral 

RQS n• 0312005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 
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Tribunal de Contas d:l Unl:io 
GRUPO ll - CLASSE 11! - PLENÁRIO 
TC-45{).084/1998-1 

NATUREZA: Auditoria 
ÓRGÃO: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafes • 
ECT 
RESPONSÁ YEL: Waldemir Freire Cardoso - Diretor 
Regional 

VOTO REVISOR 

Com a devida vênia, sem embargo do bem-elaborado voto do Relator, Ministro 
Bento Bugarin, contrariamente a S.Exa., entendo que o largo rol de irregularidades, relatadas pela 
equipe de auditoria da Setex/P A, não ostentam caráter meramente formal, sobrerudo no tocante às 
reiteradas e injustificadas dispensas de licitação. 

Em nenhum momento, conseguiu, o responsável, descaracteri:~:á-las, sobretudo com 
relação aos seguintes pontos e enquadramento: 

"e" - enquadiamento de serviços comuns a,mo serviços de engenharia, com fuga ao 
processo licitatório; 

"f'' - contratações de emergência, com dispensa de Ucitação, em situações 
previsíveis; 

"h" - aumento do valor contratual com escritório de advocacia sob infundada 
justificativa de aumento do quantitativo de serviços; 

"o'' - prorrogação indevida de contrato de compra (por 5 anos) como se fora de 
prestação de serviços continuados; 

"q" - contratação em condições antieconõmícas, sem prévia pesquisa de preços de 
mercado; revelam o descumprimento frontal de normas aplicáveis a admicistração pública, em 
especial a Lei 8.666/93. 

As razões do Sr. Waldemir Freire Cardoso, Diretor Regional da ECT no Pará, nos 
exatos termos demonstrados pela unidade técnica, no relatório, transcrito pelo nobre Relator, não 
descaracterizou a prática de atos veementemente contrários à legislação em vigor. 

Além disso, segundo entendo, a inexistencia de aparente prejuízo ao erário não é de 
molde a fazer da irregularidade mera falha formal. E mesmo essa questão não ficou evidenciada nos 
autos, uma vez que as irregularidades dos itens "h" e oq" são visivelmente de caráter 
anti econômico. 

Por isso, adoto as propostas da unidade técnica e do Ministério PUblico, de aplicação 
de multa ao responsâvel, com fundamento nos incisos 11 e Jll do art. 58 da Lei 8.443/92, nos termos 
formulados pela equipe de auditoria. 

Fixo a multa em R5 !0.000,00, considerando, principalmente,' o vasto número e o 
teor das irregularidades praticadas. 

Assim, voto por que o Tnlrunal adote o Acórdão que ora proponho a apreciação deste 
Plenário, sem prejuízo das determinações sugeridas na decisão proposta por S. Ex•. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 200 I. 

IAJ.Ot._. 5J. (kcL. 
~ALENCAR RO~S 

Ministro·Red a t/J~----

RQS n• 03/2005 - CN -
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8.1.16. não dispense, fundamentanda·se no permissivo e;(ptesso no an. 3:2. § 1", da Lei n• 8.6~/93. 
mesmo no caso de compras para proma ermeya, a verificação da habilitação jurídica e da habilitação 
fiscal, com atenção ao entendimento já tirmado pelo Tribunal de Contas da União, na Decisão 705/94 • 
Plenário • Ata 54/94, Sessão de 23.11.94. que toma prejudicado o dispositivo em questão, em face do art. 
195 da Constituição Federal; 

8.1.17. observe nas Tomadas de Preço. esgotada a verificação da habilitação dos candidatos. a 
concessão do prazo recursal previsto na alínea "a" do inciso I do an. 109 da Lei n• 8.666193, a menos que 
se obtenha a renúncia expressa de todos os panicipantes do cename, necessariamente antecedendo à 
abenura das propostas, conforme se depreende do inciso 11! do art. 43 daquela Lei. 

8.2. determinar a Secretaria Federal de Controle Interno o acompanhamento do cumprimento das 
determinações constantes do item S. l retro; 

S.3.seja o presente processo juntado às contas da entidade relativas ao e;(ercício de 1997, consoante 
o inciso H do mesmo artigo acima citado. 
9. Ata n"14/2001- Plenário 

' 
10. Data daS~ 18/04/2001 - Ordinâria 
11 . Especificação do quorum: 

11. 1 Ministros presentes: 

Presidente BENTO JOSÊ BUGARIN~----......... -..P 
Ministro-Rblator 

l 
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: ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS~ 
De: PRESIDENTE DA EMPRESA 

Ao: DIRETOR REGIONAL /0.1/h..f 
CIIPR- 904 ·CIRCULAR 

.. ~""' ,~ ·,· \..r I 

REF:. Julgamento TC 450 08411993·1- A.uduoria pelo TCI.i 'a DR1PA - Are a reservJda ao proroeoto --

Bras1ha. 9 de agosto óe :!001 

,{) Na sessão ordinãna de li "07.01. o Tribunal de Contas da União, retificando um lapso no 
"'-'julgamento ocorrido em 18104/0 L sobre o Relatório da Auditoria realizada na DR!P A, abrangendo o 

penedo de 01.'01 a 31.' 1297, desta teita. por meio do Acórdão n• 16-F}OO l, em anexo. determinou a 
Dtretoria Regional do Pará o cumprimento tiel de normas legais aplicáveis à luz da lei n• 8.666. 93. 
bem como a correção dos pomos indicados. alguns formais, outros de caráter antieconômico. 
constantes dos itens 8.4.1 a 8.-1.17 do referido Acórdão, os quats, em pane. contribuíram para a 
u.plicação da multa imposta ao ex-Diretor Regional daquela jurisdição. 

Embora tais determinações estejam afetas á competência da DR'PA, observo, entretanto, que 
os pontos mencionados nos itens referidos. de um modo geral. são passh·eis de acontecer. no àmblto 
das demais Diretonas Regtonats, devido à natureza do seu enquadramento, e. por essa razão; devem 
ser observados os seguintes aspectos: 

I. atentar para o não-~nquadram~nto. d~ serviços comuns como se fossem d~ engenharia: 

2. evnar conrratações de emergénc1a. com dispensa de licitação. em snuações perfeitamente 
ve\isiveis: 

3. não prorrogar contratos de compra com ,,g~nc1a por 5 anos. como >e fossem de prestaç~o 
de serviços continuados: 

4. proceder à prév1a verificação da propo~ta apresentada com os pr~ços correntes praucados no 
mercado. <evítando-se contratações em condiçOes amieconõmicas. em desacordo com as normas 
ap.lícáveis á Administração Pública e, em especial, à Let n• 8.666193; 

5. não proceder a aumento do valor conuaru.al com escntório de advocacia. com IUStificati...-a ~ 
aumento do quantitativo de serv1ços. · 

Ante o expOSIO, determino a v. s• que analise detidamente os itens objeto d~ sRa~~~~s CN­
proferidas e verifique se há rc:gistro ou ocorrência correlata, no ãm;· o ~}_ ~Mia ar~IO! 

. < . Fls:. ____ _ 
;'"' .. 



\~ 

-
coordena.ção, procedendo. de imediato. as correções que se fLZerem necessárias. -: info!Ttlâbé 
Departamento de Auditoria. no prazo de 301tnnta l dtas. a contar do recebimento desse expediente. 

Atenctosamente. 

/ 

.~1..; ·~ ·----
HASSA:'Ii GEBRl~l 

Presidente 
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H EMPRESA 8RASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

De: PRESIDENTE DA EMPRESA 

Ao: DIRETORES DE AREAS 

CI/PR - 90512001 

REF. Acórdão n• 164/01 - TCU/Pienanc t rea reserva as ao 04'otDtolo 

Assunto: Julgamento do TC 450.084/1998-1- Auditoria pelo TCU na ORJPA. 

Brasilia/DF. 09 de agosto 2001 . 

Transmito-lhe, para conhectmento e providências que se ftzerem necessárias, cópia 
do Acórdão n° 164/01. proferido na sessão ordinária de 11/07/01, retificador do Acórdão 
micialmente prolatado em 18/04/01. quando nesta última oportunidade. além de manter a 
multa aplicada ao ex-Diretor Regtonal. foram nele determinadas as recomendações 
constantes dos subitens 8.4.1 a 8.4.17. que versam sobre trregulandades no processo de 
gestão daquela Unidade Regional. 

Considerando que parte das determinações proferidas no citado Acõrdão dizem 
respeito â supervisão da Administração Central. devido à peculiaridade normativa a elas 
afeta. solicito a V. s•. a observância dos pontos recomendados. no que disser respeito às 
atividades sob a coordenação técnica dos Departamentos sob o seu comando, para que 
possamos, num curto espaço de tempo, restabelecer a qualidade dos registras e controles 
considerados irregulares. 

Informo-lhe que estou encaminhando a todas as Diretorias Regionais a Cl!PR-904-
CIRCULAR, em anexo. para as providências que a situação vigente está a requerer. 

Atenciosamente, 

;/~ ) ·.__ 
'FtissA~RIM 

Presidente 

..... - ·· ...... ... . 
. , . 

. 
·~ .- ;: i.. .:L 
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EMI: 05.10.2001 VIG: 09.10.2001 

PRESIDÊNCIA PRT/PR-285/2001_~ 

!~'t), 
:· F\~ . 1 r.rtl. ~~u ECT 

r- ASSUNTO: Comissão de Sindicância. 

-

DISTRIBUIÇÃO: DIRETORIA, GABPR. DEJUR, DAUOI. DINSP. DAREC e DRIPA. 

REFERENCIA: Mód:7- MANCIN: Processo GABPR 005133/2001 . 

1. FINALIDADE 

Designar Comissão de Sindicância incumbida de apurar os fatos relatados no 
Processo GABPR 005133/2001 . 

2. COMPOSIÇÃO 

a) BENÍCIO ALCANJO LOPES 
Inspetor/OI NSP 
Matrícula 8.009.322-1 

b) HERMES JOSÉ AUN BACHIEGA 
Inspetor RegionalfGINSP São Paulo Interior 
Matricula 8. 750.044-2 

c) CLAUDETE BARBOSA PEREIRA 
Auditor/DAUDI 
Matricula 8.01 1.842-9 

d) DOMINGOS TIAGO NOGUEIRA 
Auditor/DAUDI 
Matricula 8.007.501-0 

e) JOSÉ DE OLIVEIRA SOARES CAMPOS 
Inspetor RegionaiiGINSP São Paulo Metropolitana 
Matricula 8.801.152-6 

2.1. A Comissão será coordenada pe!o integrante citado na a!ínea ·a·. sendo 
substituído pelo componente mencionado na alínea "b", em seus impedimentos. 

2.2 A Comissão terâ a Assessoria Técnica do Chefe de Divisão/DINSP FERNANDO 
HUGGLER ANTUNES, matricula 8.010.056-2 e do Chefe dé Divisáo/DAUDI MARCEL 
EDILSON DA SILVA PEQUENO, matrícula 8.010.288·3 .. 

3. PRAZO 

A Comissão deverá apresentar as conclusões do trabalho no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da vigência desta portaria . 

• * ••• 

I ~ 

" i ............ _J! '> ~ 
HASSAN GEBRIM 

Presidente 
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CARACTERISTICAS DO EXPEDIENTE 
DATA 

CORREIO< 

Nom&-----------------------------------------------------------------

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
OESTJNO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

(f) 

o 1• 21° 1• 

Q 2" 22• :z• 
>UI 
...1 w 3• 23° a• t-
w 
(f) 4• 24° 4• o 
iii 
lt: s• 25° 5" lt: 
o 
(,) 

11.1 s• 26° s• 
Q 

~ 
iii 

7• 27° 7• 

-I 
(i) 

~ 
s• 28' s• 

UI g• 29° 9" 

ó 10' 30" 
PROCESSOS APENSOS 

A. :e NÚMERO ANO RUBRICA w 11° 31° 

12" 32" 1• 

13° 33° 2" 

14° 34° 3• 

15° 35" 4' 

18° 36° s• 

17° 37" ElO~ 

18° 38° 
NÚMERO RUBRICA 

19° 39° 1. <E --
:zo• 4(1• :z• 



CARACTERISTICAS DO EXPEDIENTE 
tu..tUREZA OAT~ 

P r.OC! OINSP • J.~,t/Ot 

CORREIO< 

Nome ______________________________________________________ __ 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMER.O ANO RUBRICA 

{/) 

o 
C'-

1' 21' 1" 

u 2" 22" 2" 
-w 
~ 
w ..... 3" 23" 3" 
w 
t/) 

4" 24" 4" o 
i!i 
ll: s• 25" 5" ll: 
o 
u 
w 6' 26" s• 
c 
< a: 1" 27" 7" 
w 
~ 

{/) a• 28' a• 
< 
ll: 
I:D g• 29" 9' 

( ~ 
PROCESSOS APENSOS 

10' 300 
0.. 
~ NÚMERO ANO RUBRICA w ,,. 31° 

12" 32° ,. 
1J' 33' 2" 

14" 34" 3' 

15° 35' 4" 

16" 36° 5" 

17" 37" ( 

18° 38° 
NÚMERO FI . ANO RUBRI 

19" 39° 1" J 6' R 
o ')fto An~ ... - -
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'<_({_»,llt;P EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELêGRAFOS 

0E: CHEFE DO 0 1:'\SP 

·\0: CHEfE DO D.KE:>: 

n.'Dl:"SP-0 1.027~. 1131/2001 

REF: 

. \ssumo: fome~:imento de Pa~sagens A~reas e Diárias. 

BrastliafDFl. 08 de ourubro de .200 l. 

Solicito a V.S". conforme previsto no MANPES 29.'1. a emissão de bilhete de passagem 
aérea. de acordo com os dados abar~o: 

' 'OME CARCOIFUNCÃO \IAT . BANCO -\G ' CO:-o'T\ 1 

: Jose de Oliveira 54ares úmpos I .-\sslsl. T.:C. P!f:IJOJlnspelor i 8 80l.l5;:-6 I 001 ; 0663-7 I S61087-: 
Relrional/GTNSP/S P/>.1 I I . I 

I TRECHO J DATA I HORAIWO VÔO I I 

I SAO PAlil.OIBELE.\1 I 09/10/2001 I /19tf0! /::>1.(0 /'-fc 61Dt66 : 
I SELEM/SÃO PAULO r 01/J 1/2001 I /JOO/O'V'f.J /'_ G él. ~..h -:;. I 

;\lOTIVO IM VIAGEM: !nspeç!o Ordinám 111 DRIPA 

OBSERVAÇÃO' .-1 •iagem devera ocorrer no dia 0'/ 101.1001 de tal fotma que os c!mpreg.ados estejam em Belém 
.UC ás l-1 OOâ do l1tiiDO dia. 0 rel1>1110 par~ Si() P.IWW.dtv.ezi Ol:Dtrtr JlO dia Olll l /20DJ • .tpós as 
l11:00h 

Emitu-P.TA para str rcurado em Sio Paulot'SP ?:-YCtf-61-L 

GccllCS luis de ~ ollilllllli 
- do &ltiM; ~l'mlllllllll 

lillmclllt UIIU1M .. 
CA.\iPOS RESERVl.DOS AO SETOR DE PASSAGENS ~ERE.-\S 

PERÍODO DA VIAGEM: I 
• ... • • i • 

:-i AO HA Dl~RJA : I 

ASSIN.Ul'RA DO RESPONSAVEL: i 

RQS n• 03/2005 - CN • 
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PRESIDÊNCIA PRT/PR-285/2001 

EMI: 05.10.2001 VIG: 09.10.2001 

- ASSUNTO: Comissão de Sindicância. 
--

DISTRIBUIÇÃO: DIRETORIA. GABPR. DEJUR, DAUDI. DINSP, DAREC e DR/PA. 

REFERÊNCIA: Mód:7- MANCIN: Processo GABPR 005133/ 2001. 

1. FINALIDADE 

Designar Com1ssão de Sindicãncia incumbida de apurar os tatos relatados no 
Processo GABPR 005133/2001 . 

2. COMPOSIÇÃO 

a) BENÍCID ALCANJO LOPES 
Inspetor/OI NSP 
Matricula 8.009.322-1 

b} HERMES JOSÉ AUN BACHIEGA 
Inspetor Regionai/GINSP São Paulo Interior 
Matrícula 8. 750.044-2 

c) CLAUDETE BARBOSA PEREIRA 
Auditor/DAUDI 
Matrícula 8.011 .842-9 

d) DOMINGOS TIAGO NOGUEIRA 
Audílor/DAUDI 
Matricula 8.007.501-0 

e) JOSÉ DE OLIVEIRA SOARES CAMPOS 
Inspetor Regionai/GINSP São Paulo Metropolitana 
Matricula 8.801.152-6 

2.1. A Comissão será coordenada pelo integrante citado na atinea ·a·, sendo 
substituído pelo componente mencionado na alínea "b· . em seus impedimentos. 

2.2 A Comissão terá a Assessoria Técnica do Chefe de Divísão/DINSP FERNANDO 
HUGGLER ANTUNES. matrícula 8.010.056-2 e do Chefe dE! Divisão/DAUDI MARCEL 
EOJLSON DA SILVA PEQUENO, matrícula 8.010.288-3 .. 

3. PRAZO 

A Com1ssão deverá apresentar as conclusões do trabalho no prazo de 60 
(sessenta) d1as. a partir da vigência desta portaria. 

7525050S·O 

,/ /~ 
- IÍ. Ç.:,_;;:;4r .__ 
HASSAN GEBRIM 

Presidente 
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. ~«._~,w EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

i.>~: CHEFE DO DI:\SP 

'. 

~.0: ('HEFE DO D . ..\.C'E:\ 

!'J 'DI~SP-01.017~ i 13112001 . 

REF. . .... , . .!_:.. . .. • • .~ • 

. \ssunto: Fornecimento de Passagens Aéreas e Diárias. 

Bras11iaC DF\. 08 de outubro de ::!00 I. 

Solícilo a VS. confonne l'J'CViSto no MANPES 29::2.. a emissão de bilhete de passagem 
aerea. de acordo com os dados abaixo: 

: NOME CARGOIFUNCÃO 
T éc. Op PlenOJ Inspetor 

ReaíonaJ/GfNSl'/SPI 

.\t.n. 

' 
TRECHO DATA I HORÁRIO 

SÃO J DO RJO PRETO/SÃO PAt.;1.0 09/10/2001 7>6:SO C.' f. , lf 1 
SAO PAu'LOIBRASU.IA . 09/10/2001 ,~-,~({ .J\) : oS: 

BRASU.IAIBELÊM 09/J0/2001 T.F2.c i 3 : i. c o 
BELEM/SÂO J. 00 RlO PRETO 01/11/2001 Jú ·.;2<:::/ /'1 . ,:,·y 

'IOTI\'0 DA VT.-\GE:\1: Inspeção Ordinãria na DRJPA 

BANCO I AG. I CONTA ! 

001 l, oo57-4 1 40209-~ : 
• • I . 

' 
' \'00 
, LI - .~::I ~n 
I ..1 • - ·•.:-:f I ç, 
I N c; _ .:)..:lr-r" 
j.JJ - .,., "::."' í :>,:, f · -

OasERV ACÁO: A'~ dt:vcr.i ~no dia 09/UI/1081 de ui funna qoe c:u:mpn:pdo esteja em Belem ué âs 
14:00h do mesmo dia. O·re1omo-para Silo Josê.do.Rio f'ao.cbe!j Ol:/m'l:!' no dia 0111112001. 
apôs ãs J-I·OOh 

Enri'tirl'TA·para -mindocm·Sio.JosécloAAJPn:lo/SP. (; LY /.. 8 4 

-~· 

G~org•s Luis df L. Meximia110 
~tlbciN!fe ~~~ 63~U'Ifte da Presidtnc;a 

\o\aJtiC'It ~ itl~~ .n~.~ 

CAMPOS RESERVADOS AOg:-r()R DE 1"A:SSAGENS ~AS 

PERÍODO DA VIAGEM: T 
o.s (:\'lEIA~ DIÁRIA PARA o DIA: I 

~ÃO HA DiÁRIA: I 

.-\SSI:\ATURA DO RESPO~SA VEL: I 



• 

• -
• I 

.l"{,flt..»,#'J? EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

OE. CHEFE DO D!\SP 

/(c~ 

/'~l• Qit ) 
\0' CHEfE DO 0.-\CE:'\ 

C! DI\SP-0 1.0272.1133/20 01 

REF: 

' ....... I 
\ 

.... ... -. ~ .... 

' "'•, •· '·A\ \ , "'" ,.:.:!' ,• '1 

. .I.SSW1to. Fornecimenco de Passagens .-'ére:u e Diárias. 

Btllsílial DFl. 08 de outubro de .100 l. 

Solicito n V.'S', confonne previsto no MANPES :9.1~, a emissão de bilhete de -passagem 
oerea. de ncordo com os dados abaixo: 

,\(A T. 8Ao"C0 
' 8 009.3.2:!-1 001 

8 OI I 8~2-9 001 
1 Domin~os Tia.ao NOI!IICifa Comador PlenO/Auditor I 8007~01 o I 001 . . .. • . , • . 

I TRECHO I DAT..\ I HORA]UO VÔO 
! BRASIUAIBEU:~ I 09/J0/200 1 I f/ &,O{ /~"fO ,e. (:; .:l...J. b6 

I BELEMIBRASU.IA L O 11 I 1/:!00 I : 1500/lil'-1_ RG ~,)_G+ 

"0TIVO DA VIAGDT: lnspeç!o Ordinària na ORJPA 

OBSf:A\IAÇÁO: .... >'ÍI!!=J 4eveD oc:on'a' no dia 89/JIIIlfl81.de ui fol=a .q.~e m dlli>JE!!"'ios estejam em Belém 
l té a.s 1-l·OOb do mesmo dia O momo pl'l1l Brasolia ~·ocurrer no dia 0111112001. após ás 
18 OOb~ • 

/ v- ·-~\..-<. _ _, 

CA~IPOS RESERV . .WOS AO SETOR DE P.-\SSAGENS AÉREAS j .. • 
~------~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~------~ 

no 
CPMI • CORRE\Of 

Fls: O 4 62 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELlGRAFOS 

DE: CHEFE DO DINSP 

AO: DrRETOR REGIONAL DO PARÁ 

CU DINSP-01.0272. 1134 / 2001 

REF: 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE RESERVA DE DOTEL E TRANSPORTE ADMINISTRATIVO. 

Brasília( DF), 08 de setembro de 200 I. 

Solicitamos a V.s•. providenciar reserva de hotel, confinnando-nos após, e transpone 
administrativo para o trecho aeroportolhotei/DR, para os empregados que chegarão a esS<~ Regional, 
de acordo com os dados indicados a seguir: 

-+ Data de Chegada na DR: 09/10/2001 Horário Previsto: A partir das 
14:00b 

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA 
Fernando Huggler Antunes("') Chefe de DivisãofDINSP 8.010.056-2 
Mareei Edilson da S. Pegueno (•l Chefe de DivísãoiOAUDI 8.010.288-3 
Benício Alcanjo Lopes Inspetor 8.009.322-l 
Claudete Barbosa Pereira Auditor 8.011.842-9 
Domingos Tiago No~tUeira Auditor 8. 007.50 1-0 
Hermes José Aun Bachíega Inspetor Regionai/OINSP/SPt 8. 750.044-2 
Josê de Oliveira Soares Campos InsQetor Re!tionalfOINSP/SPM S.S0\.152-6 

A pennanencia dos empregados Fernando Huggler Antunes e Mareei Edílson da S. 
Pequeno no hotel conveniado dessa DR está estima até às 18:00h do dia 10!10!200Ie dos demais 
empregados até ás l8:00h do dia 01/ ll/200 I. 

No ensejo, solicitamos providenciar hospedagem em apartamentos individuais no 
período de permanência nessa DR. 

} 

Atenciosameoh(" / / 
/ -

.-/~-
' ,/ ' 

JÓSÉ CARLOS PEREIRA OVTEDO 
/ Chefe do DINSP 

RQS no 0312005 - CN • 
CPMI • CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCJA-PRT/PR·285/2001 

AO: CHEFE DO DACEN 

CI!CS-004/2001 

REF.: 

Assunto: Fomeclmento de passagens aéreas e dlária.s. 

/{C "f 
l 
( i='• /"'(',... 
,_,,~ 

' 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Brasília(OF), 12 de novembro de 2001 

Solicitamos a emissão de bilhete de passagem, conforme previsto no MANPES 29/2, de acon 
com os dedos abaixo: 

NOME I CARGO/FUNÇAO I MATRICUI.A I BANCO I AGENCIAI CONTA 
1 HERMES Jose AUN BACHIEGA 1 rec. OP. P'I.ENOnNsPEroA 1 6. 750.044·2 I 001 _L 0057-~ _( 40209·5 

TRECHO DATA HORARIO VOO 
SAO JOSE DO RIO PRETO!BELEM 19/11/2001 
!!f:_LEM{SAO JOSE_Q_O AIO_PRETO 01/1212001 

MOTIVO DA VIAGEM: Trabalho de campo na OR/PA, em cumprimento á PAT/PR-285/2001. 

OBSERVAÇÃO: A viagem devera ocorrer no dia 19/11/2001 de tal forma que o empr,ado esteja em Be!É 
no mesmo dia. O retomo para Brasllia deverá ocorrer no dia 0711212001 , após ás 14 horE 

Ate~nciosarnente, 
1 

Benici ·o Lo 
Preside Comlss à 

Al!TORIZO: 

E.M SEUS PRÓXJMOS EJU'EOIENTES SOBIIE ESTE ..SSUIITO. FAVOR CITAR COMO REFEA NGIA O \MSJJilE!j!JI~M. 

PMI Õ g~~EIO~ 
Fls: - ----
362 8 - -"i 
Doc:._~--....1.-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ;-;: 
/~I,.; 

I 
DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PAT/PR-285/2001 

AO: CHEFE DO DACEN 

CVCS-005/2001 

Assunto: Fornecimento de passagens aéreas e diárias. 

\ FI> .• .C 
I 

"'-...: 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Brasllla(DF), 12. de novembro de 2001 

Solicitamos a emissão de bilhete de passagem, conforme previsto no MAN P ES29/2, de acord 
.com os dados abaixo: 

NOME I CARGO/FUNÇAO I MATRICULA I BANCO I AGENCIA I CONT.O 
LJO~E DE OUVEIRA S. CAMPOS I ASSIST. TEC. PLENO/INSPETOR I 4.801 .152·5 I 001 I 0663·7 I 56208N 

TRECHO DATA HORARIO voo 
SAO PAULO/BELEM 19/11/2001 

.BELEM/SAO PAULO 07/12/2001 

MOTIVO.DA VIAGEM: Trabalho de campo na DAJPA. em cumprimento á PRT/PR-28512001. 

OBSERVAÇÃO: A viagem deverá ocorrer no dia 19111/2001 de tal forma que o empregaao esteja em Bel! 
até às 14 horas do mesmo dia. O retorno pare Bra91ia devera ocorrer no dia 07/12/200 
após às 14 horas. 

Atenciosamente, 

AlJTOR!ZO: 
-~ Presiddo3io 

BAI.Ibal 

I EM SEUS PRÓXIMOS EXPEDIENTES SODRE ESTE ASSUNTO. FAVOR CITAR COMO REFERENCIA O N~mãij~~~ 

CPMI - CORREIO~ 

- Fls: 0465 
---- -

36 2 8 _ _.~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: CHEFE DO DACEN 

CI/CS-003/2001 

REF.: PRT/P 

Assunto: Fornecimento de passagens aéreas a diárias. 

E 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Brasllla(DF), 12 da novembro de 2001 

Solicitamos a emissão de bilhete de passagem, conforma previsto no MANPES 29/2. de acord 
com os dados abaixo: 

NOME CARGO/FUNCAO MATRICULA BANCO AGENCIA CONTA 
BENICIO ALCANJO LOPES AOM.POSTAL Pu;NO/INSPETOR 8.009.322·1 001 3593-9 360.319·9 

CLAUOETE BARBOSA PEREIRA COr-ITADOA JUNIOA/ADUOITOA 8.011.84~·9 001 3593-8 6776-8 

DOMINGOS T1AGO NOGUEIRA COr-ITADOR PI.ENO/AUDITOA 8.007.501.0 001 3593·9 360.419·5 

TRECHO DATA HORARIO voo 
BRASILJNBELEM 19/11/2001 
BELEM/BRASILIA 07112/2001 

MOTIVO DA VIAGEM: Trabalho da campo na O RIPA, em cumprimento à PRTIPR-285/2001. 

OBSERVAÇÃO: A viagem deverá ocorrer no dia 19/11/2001 de tal forme que os empregados estejam e 
Belém até às 14 horas do mesmo dia. O retomo para Brat./lia deverá ocorrer no d 
07/12/2.001, após âs 14 horas. 

Ate~osarnante, 

AUTORIZO: 

BAUbal 

Fls: --- --



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- OR/PA 

CI/CS-002/2001 

REF.: P 1 

Assunto: Solicitação de reserva de hotel e transporte administrativo. 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Brasília(OF}, 12 de novembro de 2001. 

Solicitamos providenciar reserva de hotel. confirmando-nos após, e transporte admlnistratl\lc 
para o trecho aeroporto/hotet/DR. para os empregados que chega;ão a essa Regional, da acordo com os dado! 
Indicados a seguir: 

Data da chegada na DR; 19/10/2001 Horário previsto: a partir das 14:00 horas 

Banido Alcanlo Locas Inspetor 8.009.322·1 
Ciaudete Barbosa Pereira Auditor 8.011.842-9 
Domlnaos Tiaoo Noauelra Auditor 8.007.501-() 
Hermes José Aun Bachíeoa Inspetor 7.750.044·2 
José da Oliveira Soares Cem !los Inspetor 8.801.152-8 

A permanência dos empregados no hotel conveniado dessa OR está estimada atá às 18 horas 
do dia 7/12/2001. 

No ensejo, solicitamos providenciar hospedagem em apartamentos individuais no período de 
permanência nessa OR. 

Atenciosamente, 

___ , 

BAIJbal 



EMPRESA BRASILEiRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÁNCIA·PRTIPR·28512001 

AO: DIRETOR REGIONAL- O RIPA 

CI/CS-006/2001 

REF.: 

Assunto: convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém. 20 de novembro de 2001. 

Em con1inuldade aos trabalhos de sindit:ancia nessa Regional. solicitamos a presença do 
empregado Marcelo Gomes Pinhei ro - matrícula 8.453.3n-3, na sala de inglês situada no segundo andar do 
edifício sede da DRIPA- às 9 horas do dia 21/1112001 - para prestar esclarecimentos à Comísslio. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

IR OS n~·03/200S , e.llí1 -. 
BAI.It>al ·CPM!' • CORRl:IQS: I 

. , nA.- n 
r EM SEUS PRÓXIMOS EXPEOIENTES SOBAE EST! ASSUNTO, F,lVOR CrrAA COMO REFI:ReNCI.l O NUioEII ~til!!! TE OOCUI.étltl . 

Do3 6 28 _ ,;,. .. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE·. COMISSÃO DE SINDICÁNCIA-PRTIPR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIICS-007/2001 

REF.: PRTJPR-285/2001 

Assunto: Convocação de empregado 

/"'(ê'J 
l Fls.~ 

~ 
ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 20 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solic~amos a presença de 
empregado Jorge Afonso Mendes Ferreira - matrícula 8.453.054-5, na sala de inglês situada no segundo andai 
do edlflclo sede da OR/PA- às 14 horas do dia 2211112001 -para prestar esclarecimentos à Comlssilo. 

• Cabe ressaHar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durantE 

• 

os seus esclarectmentos. 

Atenciosamente, 

• .,,.,Cfl·::P President~~ 

Cien::,:; i: i./ / . 
, ·~ íf't? ri. r~ 
~~ Mendes Ferreira 

BAIJt>al RQS n• 0312005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 

1 EM sEVS PllÕXJMOS EX1'EOIENTES SOBRE esTE ASSUNTo. FAVOf( errAR COMO REFER~HCtA o NVMe ~pesTE o,., 1 
•v. • " .-' 

- - -
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PRESI D ÊN C IA 

+ ECT 
VIG: 09.12.2001 EMI: 14.12.2001 

: 

ASSUNTO: Prorrogação do prazo de vigénc1a da PRTfPR-28512001. 

DISTRIBUIÇÃO: DIRETORIA, GABPR. DEJUR. DAUDI. DINSP. DAREC e DRIPA. 

REFERÉNCIA: PRTIPR-2851200 1. 

1. FINALIDADE 

Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 09.12.2001. o prazo de vigênàda 
PRT/PR-285/2001. que trata de apurações dos fatos relatados no Processo/GAfR-
00513312001. 

.. ... ,... 

__ /<~~·~ 
HASSAN GEBRIM 

Presidente 

75250505·0 



~~ r?%#' EMPRESA BRASlLEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SINOICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- O RIPA 

CI/C$..009/2001 

REF.: PRT/PR-28512001 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 22 de novembro de 2001 . 

Em continuidade aos trabalhos de sindicáncia nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Alandouglas Santos da Palxâo- matrícula 6.452.247-0, na sala de inglês situada 110 segundo andar 
do edlflcio sede da DRIPA -às 14 horas do dia 23111/2001 - para prestar esclarecimentos à Comisslo. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

. 'J lj 
Ciente: · ';} / 

/ / ;~ . ' 

Alan~~i~laskantos da Paixão 

/ 

BALJbol 

Atenciosamente . 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMl - CORREIO~ 

- t::t • • 
L EM SEUS PROX!MOS ~SOBRE ESTE ASSU/(TO, FAVOR aTAR COM:) REFER~NCIII o t«::MEJlO ·~ • 

0 471 

j 62à _~ 
DJl.(;;. 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCI.A-PRT/PR-28512001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIICS-{)1 0/2001 

REF.: 

Assunto: convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 22 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de síndicêncía nessa Regional. soiicHamos a presença do 
empregado Roberto Magalhães Pereira - matrícula 8.011.224-2, na sala de inglês s~uada no segundo andar do 
edifício sede da ORIPA - às 9 horas do dia 26/1112001 - para prestar esclarecimentos à Comissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser arompanhado por pessoa de su.a escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

Ciente: 

BALJbal 

RQS n~ 03/2005<:-.QN ~ 
CPMII -· CORRei~ 

- Fls: 04 7? 
l EN Sf.US PROJ<IMOS EXPEO<ENTES SOIIRE ESTE ASSUf>ITO, FAIIOR CITAA COMO REFERENCIA o Nú.ERO ESTE DOCUMENTO. I 



~ !!?#/7 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

/;·c~ 
•• :/' 'C· • 

f F. t'Y"..<Y 
{ -I s . ....l::.'iZlL 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIICS-012/2001 

REF.: PRT/PR-285/2001 

Assunto: Convocação de empregado 

\ 
' ··~ ·-

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 26 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional. solicitamos a presença do 
empregado José Roberto Barra Cordeiro - matricula 8.452.566-Q, na sala de Inglês sijuada no segundo andar do 
edificio sede da ORIPA- às 9 horas do dia 27/11/2001 -para prestar esclarecimentos:. Comissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

']~/~p~ c, .. ~,p.:, 
(José Roberto Barra Cordeiro 

' c rt ·. 1.--f. (H-{ ZA::> l 

SAL/bOI 

Atenciosamente, 

ROS n• 0312005 -CN -
CPMI lJ lQRREIOS 

- 13 
Fls: 

I EMSfUS PRÓXIMOS Elii'EOIENTES SOBRE ESTE ASSUNTO, FAVOR CITAA CONO ReFERÉNCIA o NÚI.'ERO DJõSTE I>OCU\IENTO. I 



DE: COMISSÃO DE SINDICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CI/CS-013/2001 

Assunto: convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOlO 

Belém. 26 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Elolsa Elena Correa Amaral- matricula 8.453.512-1. na sal a de Inglês situada no segundo andar do 
edifido sede da DRIPA- às 15 horas do dia 26/11/2001 - para prestar esclarecimentos à Comissao. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhada por pessoa de sua escolha durante 
os seus esdarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ciente: .JL 6/l!/ O J... 
~. 9t~n.J 

Elolsa eftn'a Correa Amaral 

ROS n'l0312605",-.GJ4!-
CPMII - CORRei~ 

BALJbol 

t~, ~ " .... ,, o _ ;FlB: o 4 1 4 I 
JE OOCUMEifTO. 1 1 EM seus PR6x1MOS EXPEDIENTES so~E ESTE """" NTO. FAVOR errAR couo REFERÉNC"' o NUiotEftO oes 

Doc:J 6 2 8 - .i! 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÃNCIA-PRT/PR-28512001 

AO: DIRETOR REGIONAL - DR/PA 

CIICS-014/2001 

Assunto: Convocaçao de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Selem, 26 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Marta Dolores Afonso Lobato - matricula 6.45.4. 142-3, na sala de Inglês situada no segundo andar 
do editláo sede da DRIPA -às 16 horas do dia 26/11/2001 - para prestar esclarecimentos à Comissao. 

Cabe ressaltar que o empregado poderé ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

Maria D~*So Lobato 

-., 2 'b\,-l.llO) 

Atenciosamente, 

Seníci 
Preside 

RQS n• 0312005 -CN -
CPMI - CORREIO~ 

Fls: 0475 
1 EM sE\Js PROXlMos eXPED'.ENTES so- ESTE ASSU>ITO, FAVOR Q TAR coloiC FiEFEAllNCtA o~ c ESTE ooc:uweHTO. 1 

.3 628 
Doe: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIICS-01512001 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 26 de novembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Maria Georgete Rodrigues de Souza - matricula 8.-452.709-9, na sala de Inglês situada no segundo 
anda r do edifício sede da DRIPA - às 17 horas do dia 26/1112001 - para prestar esclarecimentos à Ccmissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ciente: 

Maria Georgete Rodrigues de Souza 

ROS n? 03/2005>-.e.tt: 
CPMII - CORREtO~ 

81\Ubal 

·As: 047 t:. I 
rlõ.EM~S;;;;E::-;US~Po.RÓIC=INOS=;';.I!XI'e=;;;:o:;;;IE~NTES=-;;soen=~E-;;ES~TE;;;-;AS;::s...n';;-::;;::0~. F;:-:A:;:VOft;:::;-;CI:::T;;;AR=ca.oo=;-;R;;:EI'E=R;;;aoc=IA;-;O~N:;;Ú~I.ERO~:-;O:;;;E~ITE~OOC\JME=.:::~NT;:!O~. 'r ~ ~-. 

362. 8 
Doe: 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PRTIPR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL - O RIPA 

Cl/CS-016/2001 

REF.: 

Assunto: Convocação de empregallll 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém. 26 de novembro de 2001 . 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Claudinel Curvelo da Silva- matricula 8.010.670-6, na sala de inglês situada no segundo andar do 
ecllffoio sede da ORIPA- às 9 horas do dia 2811112001 - para prestar esclarecimentos à ComissAo. 

Cabe ressaltar que o empregado podera ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ciente: 

Claudlnei Curvelo da Silva 

RQS no 03/2005 • CN -

SAUbal CPMI - CORREIO~ 

1='1•· 0 4 7 7 
[ f M seus l'f!OXIMOS eXPEOieN'R:S SOI!Re EsTE MSLO>ITC. FAVOR CITAR COMO AEFEII!NCIA O NÚMERO~·~ , · ~·J 

362 8 
Ooc: 



..... ~~ EMPRESA BRASILErRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SINDICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- O RIPA 

CI/CS-017/2001 

REF.: PRT/PR-285/2001 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVAOA 
AO PROTOCOLO 

Belém. 26 de novembro de 2001 . 

Em continuidade aos trabalhos de sindictmcia nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Rudiney Bentes Wanzeler- matricula 6.452.140-6. na sala de Inglês situada no segundo andar do 
edlflcio sede da DRIPA- ás 9 horas do dia 29/11/2001 - para prestar esclarecimentos à Comíss.to. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser aoornpanhado p.or pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

ai\Vbal 

Atenciosamente, 

Beniâ 
Preside 

RQS no 0312005 - CN -
I ' CPMI - CORREIO! 

04 78 
Fls: 

I EM sws PRÓXIMOS EXPEDIENTES SOI!RE ESTE ASSUNTO. FAVOR ClT AR COMO REFERêNCIA o MJMERO ~sn; OOCUMENTD. 1 

3B2 a _~ ~ 
Doe:: 



~.,. EMPRESA BRASI.LEIHffDCCORREIUS E I ElEGI 

DE: CHEFE DO DlNSP 

AO· DIRETOR REGIONAL • DRIPA 

CV · DINSP- 01 .0272. 1311/200 1 

REF 

Assunto: Solicitação de Reserva de Hotel. 

Brasilia(DF), 28 de novembro de 2001 

Solicitamos V.S0 • providenciar reserva de Hotel, confirmandos-nos após. e 
lfr''lporte administrativo para o trecho aeroportoJhoteiiDR. para o empregado que chegará a 
• a Regional, de acordo com os dados indicados a seguir: 

Data de chegada na DR : 02/12/2001. 
Horário previsto: A partir de 18:00h. 

~ __ . . . NOM"-'E=---.,.------+1--
. Domingos nago Noguej~ _: 

FU NÇÃO~:=:---_._--=-::M::.,:AT=R~!cü:"(~ .. ·-·,, 
Auditor/DAUf?J 8.007.501 ·0 

A permanência do empregado nessa DR está previsto para até às 14:0011 do 
dia 07/12/2001. 

Amauri Joli YGien~c dt Mdo 
·~,t<••ltGo ~UtiF 

lOm. POlUI ~ltno · l.laU.OI~ lii·Z 

fiA SEUS PIIÓXJMOS UP!OlEirrES SOBRE fSff ASSUNTO, F4VOII 
t.HJ:.k t.v \1\l ké.f ~H.:.'•"' J....," ; .N.J.\oe Z:f.. \J Vf .:)l l OJt:uV~.\. j._. 

Fls: _____ _ 



EMPRESA BRASO..EIRA DE CORREIOS E TEL GRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIICS-01812001 

REF.: PRT/PR-285/2001 

Assunto: Avaliação de imóveis 

ÂREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belêm. 30 de novembro de 2001 . 

Como subsídios aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a V.Sa. realizar uma 
avaliação completa dos valores dos imôvels adquiridos peta DR/PA nos úHimos 10 anos, fazendo-se constar, 
também. discrimínadamenle, os valores dos desembolsos efetuados pela ECT para a aqulsiçio dos imóveis. 

Ressaltamos que os valores referentes âs avafiações deverão corresponder aos valores 
pratl cados à êpoca da apropriação dos imóveis. 

Tendo em vista a urgência para conctusao dos trabalhos, pedimos que a lnfoonação nos seja 
prestada em até 20 dias. 

Atenciosamente, 

(~ ( ) 
.1'5L..u...<~" 

Benlcio J(ídlnjo Lo 
PresldentÊroá Co~ iÍ 

ROS n• 0312005 -CN -
• :mi MI ·oCfRREim 

~~ 80 . . 
l1=1o· 

3 628 .:_~ 
Doa: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SINDICÁNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: GERAO.- DRIPA 

CI/CS-020/2001 

REF.: PRT/PR-285/2001 

Assunto: Solicitação de documentos 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 03 de dezembro de 2001. 

Tendo em vista constataçllo de fatta da folha n• 5 constante do processo da DL 214/99, 
solic~amos que seja lnfonnada justificativa pela não Inclusa o da folha ou localizá-la e compor o processo. 

Atenciosamente. 

ROS n• 03/2005 - CN -
• ·CPMI •0cORREim 

aAUbal 4 .8 1 - . 
I= lo· 

I EM SEUS I'RÓXIMOS EJ(A;QIENTES SOBRE ESTE ASSUNTO. FAVOR CITAR COMO REFERENCIA ONOI.ERO OES . I 

3 6 2 8 ... ·~i 
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EMPRESA BRASO..EIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: COMISSÃO DE SlNDICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- O RIPA 

CI/CS-021/2001 

REF.: PRT/PR-285/2001 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 03 de dezembro de 2001. 

Em CO!Itinuidade aos trabalhos de sindicâocia nessa Regional. solidtamos a presença oo 
empregado Fernando Augusto Alves da Silva ·matrícula 8.452.761·7, na sala de inglês situada no segundo 
andar do edifício sede da ORJPA • às 9 horas do dia 04/1212001 - para prestar esclarecimentos à Comissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

Fernando Augusto Alves da Silva 

BAUbol 

Atenoiosamente. 

Benici ~o Lope Preside~~omissã 

ROS n• 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 
' ' 

362 8 
Doe: _-_ 
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EMPRESA BRASD.-EIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINOICÃNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

Cl/CS-02212001 

REF.: 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 03 de dezembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindíciincia nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Carlos Roberto Dippolllo - matricula 8.450.994-5, na sala de inglês sHuada no segundo andar do 
edlfi cio sede da DR/P A - às 9 horas do dia 05/1212001 - para prestar escta recimentos à ComissAo. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

Carlos Roberto Dippolito 

Atenciosamente, 

Benlcl~jo Lo _ 
Presidente da Comissã 

RQS n° 03/2005- CN • 
, CPMI fl ~~R~EIO~ 

1 EM seus PRâxNOs EXPEDIENTES sOBR!; ESTE -"'SUHTo. FAVO#! errAR COMO REFeRI\tiCIA o lfli~ ml" oocuMEN'I'o~ 

3?2. 8-.itli 
Doe: 
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.1~ ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

OE: COMISSÃO OE SINOICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CI/CS-02312001 

REF.: PRT/PR-28512001 

Assunto: Convocação de empregado 

' ! ~- oMP; 
! ~ • .::::: . . ,)~--\ -·-~~ 

........ - "-

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 03 de dezembro de 2001. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a presença do 
empregado Cyro No voa dos Santos • matricula 8.453. 768-0, na sala de inglês situada no segundo andar do 
edltlcio sede de DRIPA ·às 14 hOras do dia 05/12/2001- pare prestar esclarecimentos à Comissao. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escol na durante 
os seus esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

.ROS n• 03/2005 • CN • 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÃNCIA-PRTIPR-28512001 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRJPA 

CIICS-024/2001 

REF.: 

Assunto: Convocação de empregado 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCOLO 

Belém, 03 de dezembro de 2001. 

Em oontinuidade aos trabalhos de sindicância nesS<~ Regional, solicitamos a presença do 
empregaoo Marcelo Rodrigues - matrícula 8.453.842-2. na sala de inglês situada no segundo andar do edifício 
sede da O RIPA - às 15 horas do dia 04/1212001 - pare prestar esclarecimentos á Comissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua escolha durante 
os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

Marcelo Rodrigues 

BAUbal 

AtenCiosamente. 

RQS n• 03/2005 • CN • 
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DE: COMISSÃO DE SlNDICÂNCIA-PRT/PR-285/2001 

AO; DIRETOR REGIONAL- DR/PA 

CI/CS-005/2002 

REF.: 

Assunto: Convocação de empregado 

Belém, 16 de janeiro de 2002. 

Em continuidade aos trabalhos de sindicância nessa Regional, solicitamos a 
presença do empregado Marcelo Haroldo Mana Wanderley- matrícula 8.453.473-7, na sala 
de inglês situada no segundo andar do edifício sede da DRIPA - às 14 horas do dia 
17/01/2002 - para prestar esclarecimentos à Comissão. 

Cabe ressaltar que o empregado poderá ser acompanhado por pessoa de sua 
escolha durante os seus esclarecimentos. 

Ciente: 

Marcelo Haroldo Mana Wanderley 

BAIJbal 

Atenciosamente, 

·~ 

Be~o ope§_ 
Presidente da Comissão · --

ROS n• 03/2005 • CN -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE·. COMISSÃO DE SINDICÂNCIA·PRT/PR·285/2001 

AO: CHEFE DO DESAD 

CI/CS-006/2002 

REF.: PRT 

Assunto: Fornecimento de passagens aéreas e diárias. 

ÁREA RESERVADA 
AO PROTOCO~O 

Brasilia(DF). 21 de janeiro de 2002. 

Solicitamos a emissão de bilhete de passagem, conforme previsto no MANPES 29/2. de acordo 
com os dados abaixo: 

NOME CARGO/fUNCAO MATRICULA BANCO AGENCIA CONTA 
HERMES JOSÉ AUN BACHIEGA TEC.OPEA.PLENOnNSPETOR 7.750.044·2 001 0057-4 40209·5 

TRECHO DATA HORARIO voo 
SAO JOSE DO RIO PRETO/BRASILIA 22101{2002 
BRASILIA/SAO JOSI;" DO RIO PRETO 31/0112002 

MOTIVO DA VIAGEM: Relatório de Sindicância da DAIPA, em cumprimento à PRTJPR-285/2001. 

OBSERVAÇÃO: A viagem deverá ocorrer de tal forma que o empregado esteja em Brasl!la na noite do dia 
22/01/2001. O retomo para São José do Rio Prelo deverá ocorrer no dia 31/01/2002, após 
às 18 horas. 

O PTA deverá ser emitido em São José do Rio Preto 

Atenciosamente • 

.... j. "" 
Preside a Com· Ó 

CAMPOS RESERVADOS AO SETOR DE PASSAGEM AEREA 

PERIODO DA VIAGEM 
0,5 (MEIA) DIARIA PARA O DIA 

NAO HA OlARIA 
ASSINATURA DO RESPONSAVEL 

BAIJbaj 

j EM SEUS PROXIMOS EXPEDIENTES SOBRE ESTE ASSUNTO, FAVOR CITAR COMO REFERÉNClA O NUMERO 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

DE: COMISSÃO DE SINDICÂNCIA·PRT/PR-285/2001 

AO: CHEFE DO DESAD 

CI/CS-007/2002 

REF.: 1 

Assunto: Reserva de hotel 

ÁAEA RESERVADA 
AO PROTOCOI.O 

Brasília(DF), 21 de janeiro de 2002. 

Solicitamos providenciar reserva no hotel Phenícia para o empregado que 
chegará em Brasília, no dia 22/01/2002. com os dados indicados a seguir: 

Data de chegada na DA: 22/01/2002 Horário previsto: a partir das 14:00 horas 

I Hermes José Aun Bachíega Inspetor 7.750.044·2 

A permanência do empregado no hotel conveniado está estimada até ás 18 
horas do dia 31/01/2002. 

No ensejo, solicitamos providenciar hospedagem em apartamentos individuais 
no período de permanência em Brasília. 

Atenciosamente, 

.. ,;.~J? 
Prasideímfda Comissão ---

BALJbal 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA;~v # 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

Diretor Regional à época, Sr. Waldemir Freire Cardoso, Walmir Freire Cardoso; QUE as 
mesmas eram confirmadas posteriormente pelo próprio ex-Diretor Regional no 
apartamento dele {ex-Diretor Regional), que o depoente freqüentava, na Av. 25 de 
Setembro; QUE, em fins de 1995, a pedido do Diretor Regional Waldemir, o depoente 
colocou o Walmír, seu irmão, como colaborador na EDE CAR sem vínculo empregatício, e 
que o pedido baseava-se na participação do Walmir no faturamento das linhas 
executadas pela EDE CAR, onde a EDE CAR ficaria com trinta por cento após o 
pagamento dos impostos e o Walmir ficaria com setenta por cento do faturamento das 
linhas que o depoente executava; QUE fazia a fatura de acordo com a informação 
recebida dos Correios e não contestava os valores que lhe eram passados pela Sra Elza 
ou pela Gerência de Transportes; QUE à ocasião o depoente recebeu a proposta com a 
promessa do ex-Diretor de que isso lhe daria livre acesso a nível de informações na 
DRJPA, além das vantagens já descritas; QUE a linha Salinas - Capanema, cuja linha 
pertencia à EDE CAR, durante um certo período (199611997) foi feito por um veículo 
(Kombi, placas JTI.-9029), de propriedade particular do Sr. Walmir Freire Cardoso, irmão 
do à época Diretor Regional da DRIPA e que atualmente, essa linha é executada pela U S 
Mendonça; QUE durante aproximadamente um ano, um outro veiculo, caminhão 8100, 
Volkswagen, de •propriedade" do Wa!mir fez a linha Belém - Marabã - Belém, 
transportando carga expressa; QUE durante os anos de 1996 e 1997 houve a 
participação do depoente nas condições acima descritas (30% X 70%), onde ele e o Sr . 
Walmir ganharam dinheiro, muito mais o Walmir do que o próprio depoente e que em 
1998 o Walmir resolveu ficar com todo o bolo; QUE já na Tomada de Preços 005/98, que 
tinha sido ganho pela EDE CAR em 11 linhas, quando, para as duas empresas U S 
Mendonça ME e Brasil Transporte e Serviços S/C teve uma mesma pessoa pegando os 
editais para a disputa, indicando vfcíos na concorrência, foi cancelada parcialmente, 
somente a participação da EDE CAR nas 11 linhas que havia ganho; QUE o 
cancelamento das 11 linhas da TP 005 ganhas pela EDE CAR, deu-se através do Diário 
Oficial da União de 26.11.98; QUE o cancelamento deu-se, oficialmente, por ser a EDE 
CAR penalizada com suspensão de dois anos por ter sido considerada inidônea, através 
da carta CT/GEAFUECT/DR/PA-085/98, enviada pelo ex-Diretor Regional ao depoente; 
QUE o depoente entrou com um processo na terceira vara da Justiça Federal recorrendo 
contra a situação que se apresentava (Proc. 9289/98, protocolo 045882), mas que até a 
presente data não obteve qualquer posição da Justiça Federal a respeito; QUE três 
meses antes de haver recebido a carta que o considerava como inidôneo recebeu um 
Atestado da Capacidade Técnica, assinado pelo então Gerente de Administração 
Financeira da DRIPA, Sr. Paulo Antonio Dantas da Silva; QUE a EDE CAR foi penalizada 
por não cumprimento de cláusula contratual, de não cumprimento de horário, descrito na 
Ficha Técnica, mas que não condiz com a verdade, haja vista que o horário foi cumprido 
corretamente; QUE recebeu a carta para apresentar a defesa contra a penalização no dia 
05 de novembro de 1998, e que a apresentou no dia 11 de novembro da 1998, mas que o 
ex-Diretor Regional não levou em consideração mesmo estando claro que o depoente 
estava com a razão à vista da Ficha Técnica contratual; QUE antes de 1995, com o 

contrato da SERRA NORTE, executava a L TR 06 com um ~~~~~~;~~ 
16.000,00 a R$ 20.000,00 por mês, com dois veículos Toyota; 
receber o pagamento referente ao faturamento mensal, o depoente 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELt:.GRAF~ ~ 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

correspondia ao ex-Diretor, em dinheiro vivo, ã residência dele e entregava a ele 
pessoalmente; QUE às vezes, e foram diversas, o dinheiro era entregue ao ex-Diretor 
Regional nas dependências da própria Diretoria Regionai/ECT/PA; QUE foi a partir de 
1995 que o ex-Diretor Regional colocou seu irmão na empresa do depoente para que ele 
acompanhasse e aprendesse exatamente como funcionava a empresa, para em seguida, 
aplicar-lhe o golpe já descrito; QUE a partir da entrada do irmão do ex-Diretor Regional na 
EDE CAR, o próprio Walmir, muitas vezes era quem fazia o recebimento do dinheiro da 
parte que cabia ao ex-Diretor; QUE em fins do ano de 1995 a LTR 06 sofreu um grande 
aumento em seu faturamento, por conta de uma diferença de quilometragem não paga 
pela ECT, e que referia-se ao custo fixo de vlagem não realizada por falta de condições 
de trafego das estradas e que o depoente nunca havia cobrado da ECT; QUE esse valor 
foi levantado e sugerido pelo próprio ex-Diretor Regional que, também realizou os 
cálculos relativos à diferença orientando a sua funcionária (Dona Elza); QUE entretanto, 
ao receber esse valor fez o seu repasse ao Diretor Regional que justificou ao depoente 
que estava precisando de dinheiro para pagar compromisso político e que por isso, o ex­
Diretor "descobriu" o erro na falta do pagamento ao depoente; QUE o acréscimo desse 
faturamento gerou o repasse quase integral por parte do depoente para o Waldemir (ex­
Diretor Regional); QUE os contratos de transportes de cargas são direcionados, na 
DRIPA, para a empresa U. S. Mendonça, a partir de 1998; QUE todos as transportadoras 
da cidade de Belém sabem que a U S Mendonça era favorecido pela DRIPA; QUE o 
Gerente da REOP Marabá, 'a época trabalhando na GETRA, em Belém, Sr. Ájax, 
combinava tudo com o Walmir para que a U S Mendonça fosse favorecida no transporte 
das cargas; QUE os percursos Belém- Marabá, intercalado com entregas em Tailândia, 
Goianésia, Tucuruí e Jacundá, de cargas expressas. o depoente acredita ter cobrança 
dobrada, ou seja, também é cobrado o retomo do percurso, além de levar cargas de 
terceiros. e que levou o Sr. Ormezino, que Gerenciava a Região de Marabá, a deixar o 
cargo por não concordar com essa situação; QUE chegou a participar desses 
favorecimentos, recebendo das mãos do Sr. Paulo Dantas, na igreja de N S Fátima, um 
convite para cinco empresas indicadas pelo depoente; QUE foi a única vez que participou 
de um favorecimento desse tipo; QUE houve interrupção nas declarações do Sr. Edvaldo, 
pelo avançado da hora, havendo conflnuidade no dia 18 de outubro 2001 ; QUE no dia 
18.10.2001, às 15h10 (quinze horas e dez minutos) foram retomados os trabalhos de 
tomada de declarações do sr. Edvaldo Ferreira Leite, que continuou suas declarações e 
disse QUE: verificando em. seus arquivos conseguiu a comprovação de que na TP-005198 
o endereço da US Mendonça é o mesmo endereço residencial do Sr. Walmir Freire 
Cardoso (Passagem Santo Antonio, 107), pois o mesmo é coincidente com a conta 
telefônica pessoal do Sr. Walmir; QUE para confirmar a relação do Sr. Walmir com a EOE 
CAR, um ano antes dessa TP, possui em mãos o contrato de aluguel da EDE CAR no 
qual o Walmir aparece como fiador, bem como uma carta enviada por sua empresa à ECT 
assinada pelo próprio sr. Walmir; QUE no inicio de 1998, o Walmir provocou uma 
confusão e discutiu seriamente com o depoente já com a intenção de alijá-lo {o depoente) 
do esquema de contratação das empresas de Transportes pela ECT, bem como afastá-lo 
de sua empresa para que ele pudesse agir livremente através da U S a..qual 
ele, Walmir, já era procurador à época; QUE apresenta uma procur ~§6i8fà5em'l! -
cartório, onde o proprietário da US Mendonça, Ulisses Santos • ~jj)! 
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poderes ao sr. Walmir para administrar a empresa US Mendonça (CGC 14.730.998/0001-
94) em 16 dezembro de 1996, renovada em 1999, o que vem comprovar, que a U S 
Mendonça pertencia, efetivamente ao sr. Walmir Freire Mendonça e que tinha em seu 
proprietário Ulisses, apenas um elemento para servir de fachada para as suas ações; 
QUE posteriormente foi criada a empresa Transportadora Conceição, cujos sócios eram 
conhecldos do sr. Walmir, e foi adquirida pelo Walmir, um ano e meio depois, e a 
transformou, no ano 2000, na U S Mendonça Express, no mesmo endereço da U S 
Mendonça, como uma forma de o Walmir alijar, m, o Ulisses de seu esquema; QUE 
nada mais declarou nem lhe foi perguntado, qual é encerrado o presente termo 
que após lido e achado conforme segue "''""m•nn RQI\tOidO~IXX:IOOI:>ex;ooo<XJOoocooo<XJCIOOI:xxJ<.X 

1/!t. I a~~ ld~~~eitef 
Declarante 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIV ISÁO DE INSPE O 

TERMO DE DECLARACÃO 

!PTRIPR..02851200~ 

DECLARANTE:- MARCELO HAROLDO MENA WANDERLEY CIC: 280.412.752-49 

RLIAÇÃO:- Célio Braga Wandet1ey e de Benedic1a Mena 
wandeney 

DATA NASCIMENTO: 09.07.66 

IDENTIDADE (RG): 7648-D CREAIPA 

NATURAL: BeJém/PA 

ESTADO CML: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL; Av. Brás de Aguiar, 564 - Apt' 802- Bl. 4- Nazaré- Belém/PA 

CARGO: Engenheiro Civil 

FUNÇÃO: Gerente Técnico/DRIPA 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: GETEC/DRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês da sede da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachíega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: José de Oliveira Soares 
Campos 

TESTEMUNHA: 

PRESIDENTE: Benício Alcenjo Lopes 

FUNçAO: Inspetor 

FUNÇÃO: 

FUNÇÃO: Inspetor 

MATRÍCULA; 8.453.473-7 

CONTRATADO: 23.08.94 

DATA:17.01.2002 

MAT. 8. 750.044-2 

MAT. 8.801.152-ô 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima quaüficado, alertado de que poderia se fazer acompanl1ar de um 
advogado e ou de qualQuer outra pessoa de sua confiança, para acompanhat a 
declaração, e de seu díreito constitucional ao silêncio, indagado a respeito de 
irreguiaridades na área de contratação de servíços de reformas, reparos, adaptações e 
conservações de móveis e imóveis na DRIP A, dedarou de l ivre e espontânea 

QUE: no período de 1996 a junho 2001 respondeu pela Chefia da S~~~:~IJ.~~=~;~ 
(Seção de Manutenção e Obras Civis}, tenho passado a partir de julho de 
Técnico da DRJPA; QUE quando se trata de sen~iços de pequeno vulto a ser f_é_a~iuldõ 

~~~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPE ÃO 

outras Regiões operacionais que não a de Belém, são contatados os chefes das unidades 
que sofrerão a intervenção para que eles próprios busquem na localidade pessoas físicas 
ou jurídicas que possam realizar o serviço e que preparem os orçamentos para serem 
enviados à GETEC, QUE de posse desses orçamentos a área técnica faz a análise e 
encaminha para a GERAO para preparação do processo e o envia a ASJUR para o 
parecer Jurídico; QUE solicita do Diretor Regional a autorização para a realização dos 
serviços; QUE depois de terminados os serviços o próprio chefe da unidade deve dar o 
atesto no verso da nota fiscal ou do recibo de prestação de serviços para que o valor seja 
transferido para o prestador de serviço; QUE somente depois que está de posse dos 
orçamentos é que os envia juntamente com a solicitação para a realização dos serviços à 
GERAO; QUE somente depois que recebe as propostas é que faz a solicitação para o 
início dos serviços ficando assim, as datas das propostas anteriores ao pedido para a 
reanzação desses serviços; QUE esse procedimento se dá pela impossibilidade até de 
custos, de enviar pessoas ao local para a preparação desse procedimento; QUE pode 
acontecer de o Chefe da unidade enviar a NF já com o atesto ou uma carta à parte, 
confirmando o término da obra a contento para que o valor seja liberado; QUE quando 
isso não ocorre e para que não haja maior atraso na liberação do dinheiro o que 
provocaria pressões sobre o chefe da unidade por parte do prestador serviço, a própria 
GETEC através de seus técnicos fazem o atesto depois de receberem a informação do 
chefe da agência, via fone, de que o serviço foi terminado a contento; QUE com relação 
aos 750,00 m2 pagos para a firma MG Barros que realizou a recuperação do piso do 
Complexo Cabanagem, quando encontrou-se apenas 504,39 m2 de obra realizada não 
sabe informar o que pode ter ocorrido, mas acredita ter havido algum equívoco na 
constatação por parte do inspetor juntamente com o engenheiro que o acompanhava; 
QUE a ECT faz a contratação da empreitada pelo preço global e ao ser apresentado o 
projeto da área a sofrer intervenção, parte-se da metragem constante do projeto para a 
formação das áreas a serem reformadas, mas que a diferença apresentada no caso em 
apreço é muito grande e ele precisaria verificar o processo para ver o que poderia ter 
ocorrido; QUE da mesma forma que os demais processos que apresentam divergências 
semelhantes seria necessário verificar in loco e com o processo na mão, para saber o que 
poderia ter ocorrido; QUE apesar do acompanhamento do engenheiro por ele designado 
pode ter ocorrido equivoco, jã que o mesmo não tinha conhecimento exato da obra 
realizada e dos serviços que eventualmente tenham sido agregados ao projeto inicial dos 
serviços contratados; QUE pode afirmar, no entanto, que todos os serviços pagos foram 
realizados, não tendo conhecimento de que algum serviço tenha sido pago sem ter sido 
realizado, tanto na capital quanto no interior; QUE quanto ao preÇQ dos refletores 
instalados no AC/CDD/Nazaré, quando a comissão em pesquisa de preço feita com os 
mesmos participantes da DL há 14 meses atrás e conseguiu um valor 22,5% a menor não 
sabe infonmar qual a metodologia que foi utilizada pelo técnico que realizou a pesquisa de 
preços. Somente sabe dizer que a pesquisa foi feita; QUE não sabe em que condições 
houve a compra do servidor, já que à época era chefe da SMOC e quem tratou do 
assunto foi a SUSIS (Sub gerência de Sistemas) juntamente com a GERAO; QUE 
t~mbém não sabe qual o valor pago de aluguel do servidor que era utili · • N _ 
s1do alugado da empresa canal 13, no perlodo de março de 2001 a no Eoc 
QUE oada tom a''"' a "'Peito do 'eoeblmeo~ eq"lpsmsnto em .01 0'f~ J · 

~~ ~ -
~ Doe: 



DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 
DIVISÃO DE 

época não estava na Gerênda Técnica; QUE nada mais declarou n e foi perguntado, 
razão pela qual é encerrado o pre.sente termo que após lido e hado nforme segue 
assinado por todos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

Marcelo H rold ena Wanderley 
Declarante 

ampos aen;~"Lg 
Presl ente 
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DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

TERMO DE DECLARACÃO 

DECLARANTE::- MARCELO GOMES PINHEIRO 

FIUAÇÂO:- Eládio Pinheiro e d& Andreza Gomes Pinheiro 

DATA NASCIMENTO: 26.06.1967 

IDENTIDADE (RG): 1.444.535 

IPRT/PR-2861200~ 

C/C: 292.342.802-10 

NATURAL: Belém!PA 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Conj. Cidade Neva 2- SN1- Alameda Mata n• 6- Ananindeua/PA 

LOCAL DO DEPOIMENTO; Sala de Inglês- Sede da DR!PA 

MEMBRO: Hermes José Aun Bachíega FUNÇÃO: Inspetor 

MEMBRO: José de Oliveira Soares Campo FUNÇÃO: Inspetor 

MEMBRO: Domingos Tsgo Nogueira FUNÇÃO: Audítor 

PRES. COMISSÃO: Benír:io Alcanjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 21.11.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.801.152-6 

MAT. 8.007.501-0 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido como 
testemunha Cêlia da Silva Lopes, Advogada, lotada na GERADIPA, matrícula 8.454.112-
1, que acompanhou toda a declaração, e de seu direito constitucional ao silêncio. 
indagado pela Comissão de Sindicância cliada pela PRT/PR-285/2001, de 09/1 0/2001 , a 
respeito das irregularidades na área de contratação da Diretoria Regional/PA, declarou de 
livre e espontânea vontade QUE: quando foi contratado pela ECT em 16.11.1993, 
começou trabalhando na área de oontratação da GERAO, na ocasião GESUP, tendo 
posteriormente, apó.s prestar concurso público para Técnico Administrativo e ter sido 
aprovado em primeiro lugar entre os empregados da ECT foi ser Coordenador Financeiro 
do Núcleo de Franquias da REOP/PA-01 , e em julho de 2000 foi convidado para ser chefe 
da área de contratação da GERAO; QUE começou a sentir-se incomodado na função, 
pois a área de gestão de contratos, embora no organograma da Empresa seja 
subordinado á sua área, o responsável por aquela, Jorge Afonso, prestava contas 
diretamente à Gerência, deixando o declarante sempre em conflito com o titular da 
GERAO, Sr. Paulo Dantas; QUE diversas vezes aconteceram discussões até mais 
ásperas do declarante oom o Jorge Afonso e que quando as discussões ocorriam sempre 
era chamado pelo Paulo Dantas que contemporizava em favor do Jorge Afonso e 
mantinha a sítuação de o Jorge Afonso prestar contas diretamente ârli;le;l~~:;;;;i;WJ~-, 
nunca assumiu a eventualidade da Gerência, apesar de ser o Chefe da 
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importância da GERAO, pois o Paulo Dantas quando se afastava mantinha em seu lugar 
o Pedro, que era o Chefe da Seção de Segurança; QUE era estranho o procedimento de 
o declarante não assumir a eventualidade se levar em conta que até ele assumir a Chefia 
da Seção de contratação, a eventualidade da Gerência era assumida pelo Chefe de sua 
seção e não pelo Chefe da Segurança como passou a ocorrer; QUE uma das coisas que 
mais incomodava o declarante era o fato de o Gerente Paulo Dantas dirigir-se diretamente 
às pessoas que executavam as emissões de AF, AP e DL sem passar por sua pessoa; 
QUE nesses contatos do Gerente, Paulo Dantas, com os funcionários responsáveis pelas 
emissões de AF/AP/DL eram reservados números de AF/AP/DL para a Gerência que de 
seu Gabinete comandava todo o fluxo administrativo e os procedimentos financeiros 
desse processo, somente chegando ao declarante, quando chegava, depois de cumpridos 
todos os trâmites e das liberações orçamentárias, pronto para ser arquivado; QUE se 
houvesse da parte do declarante alguma inquirição a respeito da existência do processo, 
a resposta era evasiva e muitas vezes o processo não existia, embora no livro constasse 
como fonnalizado; QUE existem AFs ( a 353100, R$ 16.000,00 e 358100, R$ 13.200,00, 
por exemplo, que são referentes às DLs 264/00 e 270/00, respectivamente) cujos 
processos são inexistentes e que. foram administrados pelo Gerente Paulo Dantas; QUE 
parte das notas fiscais anexas aos processos era atestada, por empregados da Gerência 
sem que o Chefe da unidade/órgão beneficiado atestasse a prestação do serviço ou 
recebimento da obra; QUE a Financeira aceitava esse tipo de atesto; QUE nêo raro a 
seção de contratação recebia a CI solicitando a abertura da DL já acompanhada de cartas 
propostas e que para a composição do processo, as cartas consultas para os 
proponentes cujas cartas a seção havia recebido, por solicitação do Gerente, eram feitas 
posteriormente, apenas para formalizar a montagem do processo e para que este ficasse 
completo; QUE isso provocava toda a tramitação de um processo no mesmo dia, quando 
normalmente o prazo era de três a quatro dias; QUE em alguns casos era a urgência 
imposta pelo Gabinete do Diretor Regional que provocava uma precipitação na agilização 
do processo; QUE nunca fez nenhuma consulta à empresa SOFT, que participou de 
praticamente todas as pesquisas de preços de compras de materiais de escritório; QUE 
não sabe se essa empresa existe ou não; QUE para o fornecimento de material para o 
Núcleo de impressão existia uma empresa contratada (lnterpac); QUE antes do término 
do contrato da lnterpac, o declarante fez diversas gestões junto ao Núcleo solicitando seu 
novo consumo para que o contrato pudesse ser formalizado dentro da necessidade atual; 
QUE essas gestões deram-se via e-mail e que não sabe se o Jorge Afonso fez alguma Cl 
a respeito; QUE essa gestão era de responsabilidade do Jorge Afonso; QUE em não 
recebendo nenhuma resposta do Núcleo de Impressão sobre as necessidades, o contrato 
foi renovado dentro das especificações do anterior e isso provocou defasagem entre o 
fornecido e o necessário o que gerou a emissão de muitas DLs que eram para 
complementar as necessidades, bem como gerou o atraso no processo ticitatório para a 
contratação da empresa para fornecimento desses materiais para outros órgãos; QUE 
não sabe o porque não obteve resposta quando das consultas (gestões) por parte dos 
Núcleos de Impressão e do Almoxarifado; QUE o almoxarifado por sua vez, atrasou na 
estimativa de consumo médio mensal do material de informática e issq..,~~·IIII,geJI:QU...Q..~ 
atraso no processo licítatório da empresa fornecedora; QUE conta 
algumas vezes com a Comercial Guará, mas não sabe se existe alg 



o 
• 

o • 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETOR/A GERAL 

extra ECT entre essa Empresa e membros da GERAO; QUE para manutenção de ar 
condicionado houve uma preocupaçÃo inicial para contratar-se empresas especializadas 
para essas manutenções; QUE começaram a tratar do assunto a respeito de se a 
manutenção seria feita por uma única empresa centralizada em Belém ou se seriam 
contratadas empresas por REOPs; QUE não houve nenhuma solução e os serviços 
continuaram a ser realizados com emissões de Dls; QUE pelo valor que essas 
manutenções envolve, o assunto deveria ser passado à CPL para a tomada de 
providências e não ser feitas através da emissão de Dls; QUE nos assuntos que 
envolvem os serviços atinentes à área de engenharia os processos já davam entrada na 
Seção de Contratação praticamente prontos, pois, por determinação do Gerente (Paulo 
Dantas) as Dls já davam entrada com as propostas e os orçamentos e já liberadas 
orçamentariamente; QUE cabia, nesse caso, à Seção de Contratação apenas formalizar o 
processo mediante a assinatura do Diretor Regional; QUE quando a Seção de Suprimento 
faz a solicitação de compra de material de expediente, no pedido não consta a 
discriminação das unidades que serão agraciadas, ficando ela mesma responsável por 
essa distribuição; QUE o atesto das notas nesse caso é dado pelo responsâval pelo 
almoxarifado; QUE a não exigência do CRF quando da apresentação da proposta deve­
se a interpretação, não só do declarante, mas também da própria Gerência, de quem o 
declarante recebeu orientações, da Cl do DECAN que citava a desnecessidade dessa 
certificação; QUE no caso da contratação da U S Mendonça com proposta superior à 
proposta da EDE CAR para transporte de material hospitalar e vacinas não tinha 
conhecimento de que o transporte seria de equipamento e material hospitalares, pois na 
justificativa constava apenas o transporte de vacinas; QUE essa redirecionamento do 
transporte deve ser informado pela GEOPE, pois até então era uma carga especial; QUE 
a proposta da EDE CAR chegou, por volta de 11h10, ainda em tempo de deixar de 
contratar-se a U S Mendonça e contratar os serviços da EDE CAR, mas a proposta da 
EDE CAR não foi considerada, pois o Alandouglas disse que já havia contactado a U S 
Mendonça para fazer o serviço, pois até então o Alandouglas não sabia da existência da 
proposta da EDE CAR; QUE recebeu da GEOPE o processo oom as propostas da U S 
Mendonça e da Rabello, por volta de 06h00 do dia em que se daria o transporte, com a 
recomendação de fechar rapidamente a DL pois o material teria que ser transportado com 
urgência e isso se daria até as 14h00; QUE essa urgência foi recomendada pela GEOPE, 
pois tratava-se de carga especial, através do funcionário Alandouglas; QUE quando 
chegou a proposta da EOE CAR o Alandouglas ligou para o declarante dizendo que 
estava com essa proposta nas mãos, mas que jé havia autorizado a U S Mendonça a 
fazer o transporte, pois conforme haviam conversado anteriormente o declarante e o 
Alandouglas, a menor proposta até a chegada da EDE CAR era da U S Mendonça; 
A tomada de declaracões foi interrompida às 12h05 para intervalo para alimentacão e foi 
reinjciado às 14h25. com todos os presentes inicialmente: 
QUE o contrato com a Executiva já chegou ao declarante pronto, oriundo da Gerência da 
GERAO; QUE não teve acesso e que o recebeu pronto somente com a recomendaçêo 
para que ela o passasse ao gestor (Jorge Afonso); QUE não fez nenhuma Tomada de 
Preços para a contratação do pessoal de que trata a DL da executiva; QUE essa Tomada 
de Preços é anterior à sua chegada à Seção de Contratação; QUE: rn:~ã~~o~~~; 
de que a DL 262/00 para a contratação de pessoal temporário te ~~~~~~~i 
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como objeto a contratação de pessoal para a área técnica; QUE a gestão desse contrato 
era feita pessoalmente pelo Jorge Afonso, que inclusive, fazia indicação de pessoas a 
serem contratadas, bem como o Gerente Paulo Dantas; QUE o Paulo Dantas acreditava 
que era melhor contratar pessoas conhecidas, pois se tratava de serviço de grande 
responsabilidade; QUE a Executiva fazia o contato, contratava e fazia o pagamento ao 
pessoal, embora o cadastro dos interessados a serem contratados e a relação dos nomes 
a serem contratados era gerido pelo Jorge Afonso, bem como era o Jorge Afonso quem 
fazia o controle de freqüência de cada um dos empregados da Executiva; QUE todas as 
quintas feiras eram feitas reuniões onde se discutia, entre outras coisas, o orçamento. 
Isso indica que o Paulo Dantas conhecia perfeitamente a disponibilidade orçamentária e 
ainda assim, fazia as contratações à revelia dos bloqueios orçamentários, o que provocou 
o estouro do orçamento do contrato da Executiva em 117% no período de agosto de 2000 
a julho de 2001 : QUE numa das reuniões determinou ao Jorge Afonso que não mais 
assinasse nenhum documento em nome do Gerente ou do declarante, pois isso era uma 
atribuição do declarante ou do gerente; QUE o Jorge Afonso insubordinou-se manteve o 
procedimento de assinar as Cls provocando a irritação e indignação do declarante; QUE 
não tem conhecimento do pagamento antecipado de prestação de serviços de transportes 
aéreos, mas sabe que eventualmente o Paulo Dantas mandava fazer o serviço, sem 
cobertura contratual, com ligações de seu gabinete a empresa definida por ele, e o 
declarante recebiam a nota fiscal para emitir a AP para pagamento; QUE neste caso o 
atesto dessas Notas Fiscais era dado pela GEOPE; QUE não tem conhecimento dos 
termos do processo da TP-Q02/00, para transporte de valores no trecho Redenção X 
Camarú do Norte, já que esses processos são desencadeados pela CPL: QUE embora a 
Seção de Contratação possuísse um cadastro de empresas para serem consultadas, em 
razão de essa seção já receber os processos montados, era comum empresas que eram 
ganhadoras na DL e nos demais processos licitatórios não constarem no cadastro da 
Regional; QUE não tem conhecimento de irregulalidades na contratação de serviços de 
engenharia e transporte de cargas especiais; QUE quanto a DL para compra de um 
servidor para a DRIPA, explicou que no dia 29/12 encerrava-se o exercício do ano 2.000 e 
esse servidor deveria ser adquirido ainda dentro do exercício para não se perder a 
dotação orçamentária; QUE dentro das consultas realizadas a Visão foi quem forneceu o 
menor preço, mas não possuía o equipamento para fomecer e que dependia de um 
recebimento de São Paulo; QUE com a urgência da compra, e por determinação do Paulo 
Dantas foi emitida a Nota Fiscal e o valor foi pago (R$ 14.000,00) sem a contra partida do 
equipamento; QUE o equipamento foi entregue no dia 12.01.01, e depois de muitas 
cobranças do declarante para a Visao; QUE apesar de ter assinado o recebimento do 
equipamento no dia 29.12.2000, por força da urgência da compra dentro do período, o 
equipamento foi entregue no dia 12.01.01 e como se bastasse o atesto anterior à entrega 
do servidor, este deu entrada fora das especificações contratadas; QUE segundo os 
técnicos da Visão não existia equipamento com as especificações detalhadas pela ECT, 
através do Técnico da GETEC, Pantoja; QUE esse recebimento deu-se com o 
acompanhamento da área técnica e ainda assim o servidor foi entregue com 
incompatibilidade das necessidades da ECT; QUE somente assinou o recebimento desse 
equipamento obrigado pelo Gerente Paulo Dantas, que não aceitou as in~eprõ ~ 
recebimento, e por pressão da urgência da compra levou o declara ~~BJ(~ A 1-

- .... ..,._ - CO Ele~ 
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saída, ou seja, ou assinava cu ficava em confronto com o Gerente; QUE depois de 
diversas reuniões com a Visão, na presença do Técnico Viegas, ficou definido que o 
Técnico (Viegas) iria descrever a especificação do equipamento necessário para que a 
Visão atendesse dentro dessa especificação; QUE o equipamento foi realmente entregue 
dentro das especificações exigidas pela ECT, mas que depois de instalado o equipamento 
não funcionou; QUE novamente em contato com a Visão aquela se comprometeu a enviar 
um Técnico próprio para faz.er o equipamento funcionar, mas até agora não houve retorno 
da área técnica para o declarante a respeito; QUE sabe da existência de um contrato com 
a empresa Canal 13 da locação de um servidor que era para ser substituído pelo 
adquirido da Visão e que em não tendo sido entregue até a presente data, gerou a 
renovação do contrato com a Canal 13, apesar de haver sido pago o fornecedor do 
equipamento não entregue; QUE somente tem conhecimento do declarado acima. pois 
ficou sabendo pela Gerência Técnica da existência desse conlrato de locação: QUE não 
sabia que a compra do equipamento, e até hoje não entregue, era para substituir o 
alugado do Canal 13; QUE o contrato finnado com o Despachante para os serviços de 
licenciamento de veículos foi montado pelo Gerente Paulo Dantas, por solicitação do 
GEOPE, Roberto Magalhães; QUE não sabe precisar quais eram os procedimentos 
adotados pela GEOPE para os licenciamentos dos veículos, pois a ele declarante, 
chegavam apenas as guias para serem pagas; QUE somente tem conhecimento que o 
despachante contratado, Luiz José Sousa e Silva, é filho de um amigo do ex-Diretor 
Regional, Waldemir Freire; QUE esse contrato já chegou ao declarante com as propostas 
prontas oriundas do Gabinete do Sr. Paulo Dantas, inclusive com a definição do 
ganhador, QUE constatou que em alguns casos o despachante fez licenciamentos antes 
do prazo para receber o valor correspondente; QUE o declarante, pessoalmente, levou 
essa infonnação ao Paulo Dantas, que não tomou providência alguma, com postura de 
tranquilidade e de que assumiria a emissão da AP correspondente; QUE não sabe como 
era feito o desembolso do valor para o despachante, pois isso era feito pela GEOPE, 
cabendo ao declarante apenas a emissão da AP mediante o atesto da GEOPE; QUE 
embora a gestão desse contrato fosse feita pelo Jorge Afonso, o declarante constatou já 
no fim do contrato pagamentos em duplicidade; QUE ao constatar esse pagamento em 
duplicidade chamou o despachante e solicitou, mediante a oomprovação da 
irregularidade, que os cálculos fossem refeitos para que houvesse o pagamento; QUE 
levou essa irregularidade constatada ao conhecimento do Paulo Dantas, de forma verbal, 
mas que não recebeu atenção do Gerente, e que depois, o Gerente, não demonstrou ter 
dado qualquer importância a respeito; QUE chegou formalizar uma correspondência 
destinada ao despachante mas que não foi assinada pelo Paulo Dantas, não foi 
encaminhada ao despachante e nem devolvida ao declarante; QUE a partir da detecção 
de pagamentos em duplicidade ao despachante, e embora considere que essa 
responsabilidade caiba ao gestor do contrato, além de posicionar a Gerência a respeito, 
passou a checar todos os pagamentos que eram efetuados, mas desconfia que 
anterionnente a essa detecç.§o, tenha havido outros pagamentos até agora não 
levantados; QUE acredita que parte dessa responsabilidade cabe também, à GEOPE por 
ter feito os atestes na documentação e por ser o responsável em manter o controle dos 
perlodos dos licenciamentos dos veículos lã lotados; QUE nada mais dec~~rrJ~~~~~ 
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perguntado, razão pela qual é encerrado o presente termo que lido e achado 
conforme segue assinado por todos XJO:XXJ<XX:IOO<.XXXXJOcXXJI()()(XJOC:xXJ~XJOC~CXX:>OOI:.>ooOOüC 
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TERMO DE DECLARACÃO 

!PRTIPR-285/200~ 

DECLARANTE::- JORGE AFONSO MENDES FERREIRA C/C: 395.498.012-68 

FILIAÇÃO:- Jorge Bíttencourl Ferreira e de Caetana 

Mendes Ferreira 

NATURAL: Belém!PA 

DATA NASCIMENTO: 04.06.1972 ESTADO CIVIL: Casado 

IDENTIDADE (RG): 1.774.186 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Trav. Lomas Va/entino, 1402- Apt• 804- Marr:o - Belém/PA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês - Sede da DRIPA 

MEMBRO: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

MEMBRO: José de Oliveira Soares Campo FUNÇÃO: Inspetor 

MEMBRO: C/audete Bamosa Pereira FUNÇAO: Auditor 

PRES. COMISSÃO: Beníeio A/canja Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 22.11.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.801 .152·6 

MAT. 8.011.842·9 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança. tendo escolhido como 
testemunha o Sr. Raimundo Fabiano Ferreira Bilstein, matrícula 8.460.798-0, Auxiliar de 
Administração, lotado na GERAD/PA, que acompanhou toda a declaração e de seu direito 
constitucional ao silêncio, indagado pela Comissão de Sindicãncia criada pela PRT/PR· 
285/2001, de 0911012001 , a respeito das irregularidades na gestão na área de contratação 
da Diretoria Regional/PA declarou de livre e espontânea vontade QUE: está lotado na 
seção de contratação há cerca de quatro anos e há dois anos no cargo de supervisor na 
gestão de contratos e é subordinado ao Chefe da Seção de contratação; QUE: o seu 
relacionamento com o Marcelo, chefe da seção, era mais ou menos complicado, em razão 
de o Chefe ser um pouco truculento e falar pouco com o declarante; QUE: reportava-se 
sempre ao Chefe da Seção e pouco ao Gerente de Administração (Paulo Dantas); QUE: 
todas as Dls eram administradas pelo Marcelo e ele é quem tratava de todo assunto 
relativo a elas; QUE o Marcelo despachava diariamente com o Gerente e que muitos dos 
·problemas levados do declarante para o Marcelo, não eram repassados desse ao 
Gerente; QUE isso fez com que diversas vezes o declarante tal;~~~~~~~;~~ 
Gerente para resolver os problemas que ficavam pendentes; ~.o~ull!''-'<» 
levantado pelo declarante relativo ao serviço de limpeza ~terior j-iã~Qi?..t•~~IUWos:jio 
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atual Gerente Vieira, ficando engavetado na mesa do Marcelo, tendo sido descoberto pelo 
novo chefe de Seção (Pedro); QUE: o Gerente Paulo Dantas também administrava 
pessoalmente determinadas DLs, reservava números de DLs para ele e quando liberava o 
processo este já chegava pronto para a seção de contratação para dar continuidade; 
QUE: outros setores também mandavam os processos de Dls acabados e com os 
vencedores já indicados, como a própria GETEC, nos assuntos relativos à contratação de 
mão de obra e manutenção de computadores; QUE: quando o gerente Paulo Dantas 
determinava procedimentos relativos aos processos, ninguém podia contrariá-lo, ou era 
como ele definia ou então estava fora da seção; QUE: não fazia a gestão das OLs a partir 
a chegada do Marcelo na Seção de Contratação, pois o Marcelo puxou para si todo esse 
controle; QUE: ele e o Marcelo nunca se deram muito bem, por diversos motivos e que 
tentou se aproximar dele, mas ainda assim não houve um bom entendimento entre 
ambos; QUE: por duas ou três vezes reclamou com o Gerente a impossibilidade de 
manter-se no mesmo local que o Marcelo e o Paulo Dantas contemporizava pedindo para 
que ele agüentasse mais um pouco que iria falar com ele; QUE: uma das coisas que foi • 
contra o Marcelo foi uma DL da compra de um computador, pois tinha o crédito de R$ 
14.000,00 de final de ano e a menor proposta apresentada era da Visão, por R$ 
14.800,00; QUE: pediu para a encarregada pela mesa para cotar com mais dois e a 
ASTEQ cotou a R$ 14.000,00 já com a fita DATE; QUE: o confronto foi quando o Marcelo 
consultou a Visão que abaixou a proposta para R$14.000,00, sem a fila DATE, e ele não 
concordou, pois a fita DATE comprada posteriormente tornaria mais caro o servidor do 
que se comprasse da ASTEQE que já viria com a fita DATE; QUE a pontuação do GD do 
declarante a partir da chegada do Marcelo, sempre foi muito baixa, por volta de 80%, que 
era a menor nota da média da seção, denotando perseguição, pois antes do Marcelo o 
declarante sempre atingiu 100% com os outros Chefes, fazendo as mesmas atividades; 
QUE: não sabe se havia algum relacionamento do Marcelo com a Visão, mas tem a 
certeza de que nesta caso do servidor, o Paulo Dantas não tinha conhecimento da 
formalização; QUE: a partir desse episódio não houve mais nenhum controle seu sobre a~ 
DLs, passando toda a administração de DL para o Marcelo, para a Dolores e Eloísa a~ 
quais eram diretamente à sua supervisão e Chefia; QUE: sabe que diversas vezes fazia 
se a compra de tinta para impressora, por exemplo, a empresa entregava esses cartucho! 
e somente depois disso é que seria providenciada a formalização da DL; QUE o chefe dr 
almoxarifado entrava em contato com a empresa de fornecimento que tinha registro d• 
preço na ECT solidtando o material necessário com o conhecimento do chefe da seçãc 
QUE às vezes essas solicitações envolviam materiais que não constavam no registro d 
preços e quando fomecidos eram pagos através de AP ou formulado o processo de DL 
QUE a empresa fornecedora entregava os materiais constantes do registro de preço 
diretamente no Almoxarifado, por solicitação do Gabriel (chefe do almoxarifado), 
somente depois da entrega é que era formalizada a AF ou mesmo era pago sem a A 
com a menção "registro de preços"; QUE: na compra de formulário contínuo sabe que 
empresa CCJ Souza - SeNiços Gerais forneceu diversas vezes esse material e r 
endereço que estava indicado nunca houve essa empresa lá estabelecida; QU 
realmente assinava cartas e Cls pelo Chefe da Seção e até pelo Gerente porque recebE 
do Paulo Dantas a autorização verbal para que ele o fizesse; QUE a empresa F. 
Miranda Comércio e Serviços também fez diversos forneci · ECT mbém n; 
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era estabelecida no endereço indicado, pois naquele não foi localizada quando procurada 
pelo Almoxarifado; QUE: o Marcelo há 15 dias atrás o proibiu, bem como a qualquer outra 
pessoa, de assinar documentos em seu nome ou no nome do Gerente; QUE: o Paulo 
Dantas realmente o chamava em seu Gabinete, normalmente para fazer repactuação de 
preço ou para fazer Termos Aditivos, mas não ia ao Gabinete por qualquer motivo ou era 
chamado por qualquer motivo; QUE: o Paulo Dantas puxava para si alguns processos 
para pegar a assinatura pessoalmente de determinados fornecedores e isso atrasava 
procedimentos e impedia o andamento de outros, porque ele não liberava o processo; 
QUE: isso provocava inclusive o fato de haver uma quebra de seqüência numérica de 
Termo Aditivo e descontrole desses termos e dos próprios contratos; QUE o Paulo Dantas 
cuidava pessoalmente dos contratos de todas as empresas de transportes aéreas, exceto 
Macapá, e das empresas U S Mendonça, Henvil Transportes e Marques Pinto; QUE os 
processos de contratações perdiam a vigência, devido o Paulo Dantas se comprometer a 
adquirir as propostas pessoalmente e não as liberava em tempo hábil para a Licitação, o 
que muitas vezes provocava o pagamento por conta de contratos vencidos; QUE muitas 
vezes as cartas convite eram passadas da CPL para o Gerente Paulo Dantas e esse se 
comprometia a contatar os proponentes e trazer as cartas propostas devidamente 
preparadas; QUE o Paulo Dantas não renovou o contrato dO prestador de serviços que 
consertava bicicletas, que possuía veículo para buscar as bicicletas onde essas 
quebravam, que possuía parecer favorável de todos os CDDs para que se renovasse o 
contrato, passando os serviços para outro prestador de serviços de inferior qualidade 
com o mesmo preço; QUE o prestador de serviços para quem foram passadOs os 
serviços de bicicletas pertencem à mãe do despacnante Luiz José de Sousa Silva, que é 
ex-funcionária da ECT cujo marido (Sarmânio), é ex-funcionário e ex-Gerente de 
Operações TelegráficasJDRIPA, que atualmente atua como assessor do Prefeito de 
município de Ananindeua e que é amigo do ex-Diretor Regional, Waldemir Freire 
Cardoso; QUE era o próprio declarante quem administrava o contrato da Executiva; QUE 
quando recebia a necessidade da GEOPE para contratação de empreg.ados, o dedarantE 
recebia o documento assinado pelo GEOPE, já com a autorização do Diretor Regional E 

comunicava o Pauto Dantas entregando a ele, as fichas dos cadastrados a seren 
contratados; QUE o Paulo Dantas era quem fazia a relação das pessoas a seren 
contratadas; QUE a partir de dois ou três meses após o inicio do contrato com ; 
Executiva, o Diretor Regional centralizou no Gabinete toda a contratação do pesso< 
temporário e a partir dai, ninguém era contratado sem a aquiescência do Diretor Regiona 
QUE quem controlava esse cadastro a partir de então eram as secretárias do GabinetE 
QUE era do conhecimento do Gerente Paulo Dantas, do Chefe da Seção de contrataçã 
Marcelo e do próprio Diretor Regional o estouro do orçamento para pagamento desse 
temporários; QUE quem viabilizava os pagamentos, apesar do estouro, eram os gestore 
do orçamento, Gabriel e Hilda â época; QUE esse assunto, orçamento, era discutic 
todas as quintas feiras pelos responsáveis em reunião com o Diretor Regional, onc 
compareciam Gerentes, Chefes de Seção e os gestores do orçamento: QUE divers< 
vezes levou ao conhecimento da Chefia o problema da falta de orçamento pa 
contratação dos temporários, mas nunca obteve sucesso nessas exposições; QL 
quando o novo gerente assumiu, em determinado dia quando estavam reunidos o GEOF 
e o novo Gerente, o declarante entrou na sala e o sobre 
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impossibilidade de se contratar os 20 empregados que o GEOPE estava solicitando; QUE 
o assunto foi levado ao conhecimento do Diretor Regional (Agostinho) que além de não 
contratar os vinte empregados solicitados, determinou que outros contratos fossem 
rescindidos; QUE mediante acordo verbal entre o Paulo Dantas e o Alcir, Diretor da 
Executiva, esta deveria fornecer uma mão de obra sem ônus para a ECT, para prestar 
informações de período e documentos necessários dos contratados que pre.stavam 
serviços â ECT para efeito de controle de empregados da Executiva; QUE isso foi levado 
a efeito em setembro/01 , apesar de, no acordo verbal, esses empregados da Executiva 
deveriam prestar os serviços desde o inicio do contrato; QUE houve então a designação 
de uma empregada para prestação desse serviço e em seguida ela foi substituida por 
outra que a sucedeu; QUE essas empregadas da Executiva, além de realizarem as 
tarefas a que seus cargos correspondiam, prestavam serviços administrativos para a 
ECT; QUE o novo Gerente regularizou a situação quando solicitou à Executiva para retirá­
las da ECT; QUE depois disso a GEOPE fez uma lista com trinta empregados a serem 
demitidos; QUE a respeito do pagamento em duplicidade para o pessoal da Executiva, 
nada sabe e nunca presenciou nada de Irregular sobre o assunto; QUE não tem 
conhecimento de que haja computador alugado na DRIPA; QUE sobre o Termo Aditivo 
que aumentou o preço por qui\o, do contrato para transportar carga do FNDE, na Região 
Bragantina, de R$ 0,67 para R$ 0,73, por quilo transportado foi comandado pelo Paulo 
Dantas, que pegou a pesquisa de mercado e autorizou a alteração do Termo Aditivo, sob 
o argumento do contratado de aumento de combustível e depreciação do veiculo e 
aumento do dólar, QUE houve interrupcão da tomada de declaracões ãs 17h55 do dia 
22. 11.01, por haver esgotado a jornada de trabalho, devendo ser retomados os trabalhos 
no dia 23.11.01 às 08h30. 
No dia 23.11.01 recomeçamos os trabalhos às 08h50. novamente com a presenca do 
Raimundo Fabiano, acompanhante do dia anterior. que acompanhou os trabalhos durante 
toda a seaunda fase da tomada de declarações: 
QUE os contratos oriundos de convites e que estão faltantes nos processos (Convite 
09/00 - Locação de veículos para entrega urbana de carga do FNDE na cidade de Belém; 
32/99 - Contratação de serviços de transporte de cargas para execução das L TR 01 e 03 
da região Bragantina e Convite 43100 - Contratação de serviço de transporte rodoviário 
nas zonas urbana e rural em vários municípios) deve-se a que os contratos oriundos 
desses convites não chegaram às mêos do declarante e por isso não tem conhecimento; 
QUE nos casos de transportes extras, por exemplo, vacinas e outras cargas espedaif 
que eram feitas sem respaldo contratual, as notas f1scais que serviam de base para seu~ 
pagamentos eram passadas diretamente para o Paulo Dantas, que as repassava ac 
Marcelo (Chefe da Seção), que por sua vez, os repassava ao orçamento, quando dE 
conta 2 .. 09; QUE quando se tratava de pagamentos das contas 2.01 e 2.06 eram liberada! 
pela GEOPE; QUE o contrato de licenciamento de veículos firmado com o prestador dE 
serviço José Luiz de Sousa Silva, a principio era gerido pela Georgele com a supervisã1 
do declarante; QUE foram encontradas algumas irregularidades como cobrança~ 
indevidas de taxas do DETRAN independente de o seNiço prestado ter sid1 
licenciamento e pagamento em duplícidade de licenciamento; QUE passou o assunto pan 
conhecimento da GEOPE; QUE isso acabou gerando dois processos administrativos pe\; 
GEOPE contra o prestador de serviços, mas que não processo 
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redundaram em algum tipo de penalidade; QUE depois esse contr o pas u a ter como 
gestor o próprio Marcelo que o encaminhava diretamente para a eorgele e 
perdeu o contato com os problemas que ele apresentava; QUE na mais d 
lhe foi perguntado, razão pela qual é encerrado o presente ter o pós lid 
conforme segue assinado por todos XlOOOC:I()(J(XJOC.XX:I()(J(XXJC.XX:~:XX:qjlxtQ~'lpc><Xli:XX:~ooc:I()(J( 

Jorge :~w~.~Ferreira of%Un1~ 

&1b 
Claudete Barbosa Pereira 

Membro 

Benic· anjo Lo es 
Presidente • • 
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TERMO DE DECLARACÃO 

IPTRIPR-02851200~ 

DECLARANTE:- ELOISA ELENA CORREA AMARAL C/C: 039.529.322-72 

FILIAÇÃO:- Topázio Gomes do Amaral e Essí Conãa do 

Amaral 

NATURAL: Belém/PA 

DATA NASCIMENTO: 25.02.1951 

IDENTIDADE (RG): 2.995.835 

ESTADO CIVIL: Solteira 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Pça Padre Thiago Way, n• 7- Cremação- Belém/PA 

CARGO: Assistente de Administração 11 

FUNÇÃO (Não tem) 

MATRICULA: 8.453.512-2 

CONTRATADO: 05.11.1974 

ÓRGÃO DE LOTAÇAO: Seção de Contratação da GERADIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos T~ago Nogueira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: Mana Aparecida dos Santo! FUNÇÃO: Téc.de Cont Jr 

PRESIDENTE: Benfcio A/canjo Lopes FUNÇAO: Inspetor 

DATA:2611112001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501-Q 

MAT. 8.454.123-7 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido a testemunha 
acima qualificada que acompanhou toda a declaração e de seu direito constitucional ao 
silêncio, indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos na DRIPA, 
declarou de livre e espontânea vontade QUE: cabia à declarante a gestão dos contratos 
passados do Jorge Afonso para ela e tinha pouco relacionamento com o Gerente, já que o 
Gerente Paulo Dantas, à época, vivia preso em seu Gabinete e pouco se relacionava com 
os subaltemos; QUE era freqüente a presença do Jorge Afonso com o Gerente Paulo 
Dantas; QUE também despachava no Gabinete do Paulo Dantas o Chefe da Seção, 
Marcelo, mas que era mais freqüente a presença do Jorge Afonso no Gabinete do que do 
próprio Chefe da Seção; QUE presenciou algumas discussões entre o Marcelo e o Jorge 
Afonso relativas à questão de o Jorge Afonso passar por cima do ;n;~~~,~~;~ 
Paulo Dantas costumava solicitar número de DL e depois o processo 
reservado não aparecia para ser gerido; QUE quando 
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determinado processo o Gerente sempre alegava que ia ver e depois daria uma resposta 
à declarante; QUE o relacionamento entre o Paulo Dantas Jorge Afonso era muito 
próximo; QUE o Jorge nunca solicitou à declarante que re erva e um número de DL; 
QUE nada mais declarou nem lhe foi perguntado, razão pel qua encerrado o presente 
termo que após lido e achado conforme segue assinado por od 

to.t,~ç. ~-o . .....,. R. 9--....~J. 
Elo1sa t:.1en'lrtforrea Aníara1 

Declarante 

Benício~~ttk Presíd:t~~s 

. ', \ 
' ' I 

I 

-
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TERMO DE DECLARACAO 

DECLARANTE:- RUDINEY BENTES WANZELER 

FILIAÇÃO:- José Matos Wanzelere de Maris Suzana 

Bentes Wanzeler 

DATA NASCIMENTO: Oô.01.19ô{) 

IDENTIDADE (RG): 8.538 (CRCIPA) 

IPTRIPR-02851200~ 

CIC: 121.503.632-91 

NATURAL: Oriximiná!PA 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CRCIF'A 

ENDEREÇO RESIDENCfAL: Av. Serzede/o Correa, 725- bJ. 2- Apt• 506- Batista Campos 
Belém/PA 

CARGO: Contador Júnior 

FUNÇÃO: Gerente de lnspeçao- DR!PA 

MATRICULA: 8.452.140-6 

CONTRATADO: 19.09.1984 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Gerência de lnspeção/DRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de lnglés - Sede da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Claudete Barbosa Pereira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: FUNÇÃO: 

PRESIDENTE: Benício A/canjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA:2911112001 

MATo 8.750.044-2 

MATo 8.0110842-9 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
desacompanhado de teStemunha para acompanhar a declaração e de seu direito 
constitucional ao silêncio, indagado a respeito de irregularidades na contratação de 
serviços de Transportes na DRIPA, declarou de livre e espontânea vontade QUE: 
respondeu pela presidência da CPL da DRIPA de novembro de 1997 a maio de 1998; 
QUE ficou surpreso quando constatou que as datas das cartas propostas do convite 
048/98, cuja adjudicação deu-se a favor da U.S Mendonça, datam de 30 de março/98, 
quando a autorização para o inicio do processo é de 20 de abrill98, período em que era 
presidente da CPL; QUE em al.guns casos os editais eram passados para o ex-gerente 
Pauto Dantas que se responsabilizava pela entrega aos proponentes e já passava à CPL, 
os envelopes contendo as cartas propostas; QUE reconhece não havfif.:!aJei~~P?J:a..Jil., 
mençao das datas apostas nas cartas e que se justifica até pela RtQS.~W~í !b-~-
~ . zfJ , ·c·P-Mi Õ ~88REIO~ 

~ -·~ ~· - Fts: 3 628 
- e • 
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gerente Paulo Dantas detinha perante o declarante, já que à época, nêo lhe passava pela 
cabeça que poderia estar havendo qualquer direcionamento ou favorecimento a este ou 
aquele proponente por parte do Paulo Dantas; QUE era comum estar recebendo 
recomendação de urgência para esse tipo de processo e na busca de participar da 
agilização e colaborar com o mecanismo operacional, juntando-se ao fato de haver 
confiança entre os envolvidos, perdia-se a noção de detalhes; QUE os demais membros 
da CPL e das pessoas envolvidas eram pessoas íntegras; QUE se tivesse percebido as 
falhas que hoje observa, com certeza teria feito as inquirições necessárias ao ex-Gerente; 
QUE quando respondeu pela CPL o fez cumulativamente ao seu cargo de Assessor 
Técnico, e reconhece que pode não ter sido dada a atenção necessária aos detalhes que 
esses processos exigem, justamente por não estar completamente envolvido com a 
responsabilidade direta do cargo; QUE o fato de receber o processo já praticamente 
pronto, das mãos do ex-gerente, com a recomendação da urgência, pode tê-lo induzido a 
participar de procedimentos, que à luz dos fatos e das leis, são irregulares; QUE no 
Convite 050198, também adjudicado em favor da US Mendonça, que o Diretor Regional 
aprovou o inicio de desencadeamento do processo no dia 24.04 e no dia 05.05.98 a 
ASJUR deu a chancela no edital e no mesmo dia houve o rece · en das propostas e a 
adjudicação, acredita ter ocorrido a mesma coisa do anterio . Cl ado; QUE para ele 
foi tão surpreendente o observado no convite 050/98, qu t · av sido no 049198; 
QUE nada mais declarou nem lhe foi perguntado, razão pela q rrado o presente 
termo que apõs lido e achado conforme segue assinado por o s !>Q(XXl®cJOO<XXXX:IOOI:XX:)(X 

Claudet~ereira 
Membro 

RQS n• 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

' Fls: O 5O 9 
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E TELEGRAFOS. 

iPRTIPR-285101] 

DECLARANTE::- ALANDOUGLAS SANTOS DA PAFXAO CPF: 141.990.172-91 

FILIAÇAO:- José Souza da Paixão e Maria Santos da NATURAL : Belém/PA 

Paixáo 

DATA NASCIMENT0:30.05.1961 ESTADO CIVIL: Casado 

IDENTIDADE (RG):1 .304.651 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL : Av. Rodo/fo Chermont, 632- R as. Região dos Lagos- Edf. lguaba 

Apt• 202 - Be/ém/PA 

CARGO: Atendente Comercial// MA TRlCULA: 8.452. 247-0 

FUNÇÃO: Supervisor de OperaÇOes 

CONTRATADO EM: 14 de janeiro de 1984 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: GEOPE/PA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede da DRIPA 

APURADOR Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR:Ciaudete Barbosa Pereira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: (N~o houve) 

PRESIDENTE: Benlclo A/canjo Lopes 

FUNÇÃO:-­

FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 23. 11.01 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.011.842·9 

MAT.---

MAT. 8.009.322·1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
sem a presença de testemunha, e de seu direito constitucional ao silêncio, indagado a 
respeito de irregularidade na contratação transporte de cargas na DR/PA, declarou de 
livre e espontânea vontade QUE: encontra-se coordenando a área de contrato Correio X 
SESPA por volta de três anos; QUE toda carga a ser transportada da SESPA para 
qualquer localidade do estado, o contato é mantido com o declarante e a partir dai é feito, 
na GEOPE, o direcionamento dessa carga; QUE não sabe quem entrou em contato com 
as empresas transportadoras solicitando a apresentação de propostas para o transporte 
da carga especial de Belém X Banach; QUE também não sabe quem convidou a EDE -
CAR para apresentação dessa proposta; QUE quando entrou em cor1taltcpj3:?il!:'tõ1~~~tm 
para agilizar a contratação recebeu a infonnação de que era necessário 

~G ~ 
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proponente e que para facilitar uma moça da seção de contratação, cujo nome ele não se 
recorda, disse possuir em uma agenda o número do telefone de uma transportadora; QUE 
disse ao Marcelo que a carga a ser transportada era de equipamentos hospitalares, pois o 
governador do estado queria fazer a inauguração do hospital em Banach no dia útil 
seguinte (segunda feira); QUE não se lembra se foi ele, pessoalmente, quem efetuou a 
ligação para a EDE-CAR; QUE ficou sabendo que a U S Mendonça havia ganho o direito 
de fazer o transporte, por volta de 16h30; QUE quando soube que a U S Mendonça havia 
ganho, já estava na SESPA preparando a carga; QUE os caminhões chegaram na 
SESPA por volta de 18h00; QUE nenhuma das empresas com quem trabalha no 
transporte de cargas da SESPA causou problemas e isso inclui a U S Mendonça; QUE 
somente entrou em contato apressando a chegada dos caminhões, depois que recebeu 
do Marcelo a confirmação de que o ganhador era a U S Mendonça; QUE não recebeu 
nenhum telefonema posterior à confirmação do ganhador dizendo que havia uma outra 
proposta de menor valor em poder da contratação; QUE somente entrou em contato com 
a U S Mendonça depois de falar diversas vezes com o Marcelo sobre a necessidade dos 
caminhões para fazer a carga e nesses contatos o Marcelo dizer q os minhões já 
estavam a caminho; QUE ele não tem autonomia para contrai r ou ntatar com 
transportadoras para fazer o transporte, pois a sua atividade restri e-se em anhar as 
cargas e direcioná-las; QUE nada mais declarou nem lhe foi perg ta zão ela qual 
é encerrado o presente termo que após lido e achado conforme s ado or todos 

Beníci~q 
President~

5 Claudete~ Pereira 
Membro 
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TERMO DE DECLARACÃO 

IPTRIPR-02851200ij 

DECLARANTE:- MARIA DOLORES AFONSO LOBA TO C/C: 428.573.922-49 

FILIAÇAO:- lzabel Rita Afonso Lobato NATURAL: Belém/PA 

DATA NASCIMENTO: 25.05.1971 ESTADO CIVIL: Solteira 

IDEWTIDADE (RG): 2..362.001 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Trav. Djalma Dutra, n• 50- Telégrafo- Belém/PA 

CARGO: Assistente Administrativo I 

FUNÇAO: (não Tem) 

MATRICULA: 8.454.142-3 

CONTRATADO: 22.08.2000 

ÓRGÃO DE. LOTAÇÃO: Seção de ContrataçãoiGERADIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês - Sede DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachíega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNÇÃO; Auditor 

TESTEMUNHA: Céfía da Silva Lopes FUNÇÃO: Advogada 

PRESIDENTE.: Benício Alcanjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA:26/1112001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501-() 

MAT. 8.454.112-1 

MAT. 8.009.322-1 

O dedarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido a testemunha 
acima qualificada que acompanhou toda a declaração e de seu direito constitucional ao 
silêncio, Indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos na DRIPA, 
declarou de livre e espontânea vontade QUE: cabia à declarante a gestão dos processos 
passados pelo Marcelo ou pelo próprio Paulo Dantas, Gerente à época, e que quando 
esses processos vinham da Gerência, vinha normalmente com a recomendação de fechar 
o processo porque ele já estava praticamente pronto; QUE era freqüente a presença do 
Jorge Afonso com o Gerente Paulo Dantas; QUE era bom. o seu relacionamento com o 
Chefe da Seção, Marcelo; QUE não tlnha muito relacionamento com o Jorge, mas não 
houve entra ela e o Jorge nenhuma indisposição; QUE o relacionamento entre o Jorge e o 
Marcelo não era bom, e às vezes aconteciam discussões entre ambos; QUE o Jorge. 
tinha muito bom relacionamento com o Paulo Dantas e o Jorge era chamado 
freqüentemente no Gabinete pelo Paulo Dantas; QUE também despachava no 
Gabinete do Paulo Dantas o Chefe da Seção, Marcelo, mas que era -&---. 

presença do Jorge Afonso no Gabinete do que d'(:!Jróprio Chefe êL~p~:Çâ't1;.';.1~U~ N-
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presenciou algumas discussões entre o Marcelo e o Jorge Afonso relativas à questão de o 
Jorge Afonso atropelar a hierarquia e não obedecer ao Chefe da Seção; QUE quando 
essas questões eram levadas ao Gerente, este contemporizava e pedia para que 
houvesse calma e deixava passar; QUE o Paulo Dantas costumava solicitar número de 
DL e depois o processo relativo ao número reservado, às vezes não aparecia para ser 
gerido; QUE quando acontecia de o processo nÃo aparecer ela solicitava do Chefe da 
Seção Marcelo informações a respeito e o Marcelo depois de falar com o gerente lhe dizia 
que o Gerente iria ver e depois daria uma resposta; QUE se lembra de dois processos 
relacionados à U S Mendonça que ela não recebeu de volta, embora tivesse perguntado 
sobre os seus paradeiros; QUE, principalmente na área de transportes, o Paulo às vezes 
trazia o processo e determinava as empresas que deveriam ser consultadas, outras vezes 
os processos já vinham montados; QUE o relacionamento entre P lo Dantas e o Jorge 
Afonso era muito próximo; QUE o Jorge nunca solicitou à de arante ue reservasse um 
número de DL; QUE nada mais declarou nem lhe foi pe~ unt do, azão pela qual é 
encerrado o presente termo que após lldo e achado confor e e a inado por todos. 
~xxx~~oocooo~~ocoxoxo~xxxxxx:ooc~~~~~~xxxxxxxxxx 

~J ~- Cll "Qo\Ove!.. I!-. \..o~~ 
"'}Bna Dolores Afonso Lobato 

Declarante 

j ) 

Célia ~""opá:e;;::;s;;f===-­
~e~unha 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

IPTRIPR-02851200~ 

DECLARANTE:- MARIA GEORGETE RODRIGUES DE 

SOUZA 

C/C: 250.987.722-49 

RLIAÇAO:- João Rodrigues Filho e de Rosalba de Souza NATURAL: lgarapé-Açu!PA 

Rodrigues 

DATA NASCIMENTO: 15.04.1966 

IDENTIDADE (RG): 1.319.276 

ESTADO CIVIL: Casada 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Berna/ do Ccuto, 1198- Umarizal- Belém/PA 

CARGO: Auxiliar Administrativo I 

FUNÇÃO: Supervisor do SADIGE.RAD 

MATRÍCULA: 8.452. 709-9 

CONTRATADO: 19.01.87 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Setor Administrativo da GERADIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNÇAO: Auditor 

DATA:2611112001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501.() 

TESTEMUNHA: José Luiz Gama de Oliveira FUNÇÃO: Ass. Administrativo I MAT.8.453.535-0 

PRESIDENTE: Benício Ale anjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido a testemunha 
acima qualificada que acompanhou toda a declaração e de seu direito constitucional ao 
silêncio, indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos na ORIPA, 
declarou de livre e espontânea vontade QUE: trabalhou cerca de dez anos na Seção de 
contratação da GERAO e desde o mês de julho de 2001 está no setor administrativo da 
própria GERAO; QUE ultimamente, quando saiu da s~o de contratação fazia a gestão 
de contratos e pagamentos de água, luz e telefone, sob a supervisão do Jorge Afonso; 
QUE; o relacionamento entre o Jorge Afonso e o Marcelo não era bom, e ambos tiveram 
algumas discussões; QUE normalmente essas discussões eram originárias de o Marcelo 
não aceitar as posições pessoais do Jorge Afonso, pois o Marcelo entendia que o Jorge 
passava por cima de sua autoridade; QUE o Marcelo ficava chatead 1 _ N • 
diferenças chegavam ao Gabinete e o Gerente, Paulo _Qantas, dava ~ aq:; ~o~ 
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Afonso; QUE as discordãncias eram freqüentes porque o Marcelo era genioso e sempre 
gostou de trabalhar certinho e em alguns momentos ele não aceitava alguns 
procedimentos por parte do Jorge; QUE o relacionamento do Jorge e o Paulo Dantas era 
bom e que nunca os viu discutindo; QUE o Jorge era chamado freqüentemente pelo Paulo 
Dantas para despachar em seu Gabinete; QUE as reservas de nú eros de DL eram 
sempre feitas em nome do Paulo, mas que o Paulo nunca fez essa rese as diretamente 
à declarante; QUE quando o número era reservado pelo Paulo o p ss muitas vezes 
voltava já completo ou demorava para voltar, QUE o Marcelo nunca iu ara reservar 
número de Dls para a declarante; QUE nada mais declaro~;~ nem fo perguntado, 
razão pela qual é encerrado o presente termo que após lido ac arme segue 
assinado por todos lOOOOCOO<lOOOOC:OO<XXJOCXXJO<:JOOOO<XJOOOCXJO<XJOoàl(j~~iOO,(XJQptXXXJoooc:KX 

Benício ~~lõ~!? President~,s · 

Jo n Bachiega 
L....-~IVlembro 
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TERMO DE DECLARACÃO 

IPRTIPR..0285120D1I 

DECLARANTE:· ROBERTO MAGALHAES PEREIRA CIC: 065.047.598-47 

FILIAÇÃO:- Manoel da Silva Pereira e de Alzira NATURAL: SantarémJPA 

Magalhães Pereira 

DATA NASCIMENTO: 09.11. 1964 

IDENTIDADE (RG): 4.110.743 

ESTADO CML: Casado 

ÓRGAO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Trav. Mariz e Barros, 1350- Apt" 204 - Pedreira - Belém/PA 

CARGO: Administrador Postal Junior 

FUNÇÃO: Gerente de Operações- DR/PA 

MATRICULA: 8.011.224-2 

CONTRATADO: 14.12.1990 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Gerência de Operações/DR/PA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tíago Nogueira FUNÇÃO: Auditor 

DATA: 26.11.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501.(} 

TESTEMUNHA: (não houve) R.G.: ----ÓRGÃO EXPEDIDOR:--

PRESIDENTE: Benicio Alcanjo Lopes FUNÇAO: Inspetor MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualíficado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, e tendo optado por não 
comparecer acompanhado de testemunha, e de seu direito constitucional ao silêncio, 
indagado a respeito de irregularidades na contratação de transportes e mão de obra 
terceirizada na Diretoria Regional do Parà. declarou de livre e espontânea vontade QUE: 
até 1999 o declarante era GEOPE, que à época existia a Gerência de Transporte e 
posteriormente quando houve a fusão de ambas as Gerências ele assumiu a subgerência 
de distribuição; QUE no segundo semestre de 2000 assumiu a Gerência de Operações; 
QUE sempre que necessita de serviços de transportes ou de mão de obra, sua solicitação 
é dirigida sempre ao Diretor Regional; QUE sempre entrava em contato com as 
Gerências, diretamente, quando precisava agilizar algum processo; QUE a Gerência, 
através dos gestores da subgerência de Transportes e dos gest · · 
procuravam obter propostas transportadores, sempre que o transpor! 
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buscando auxiliar a área de contrataçÃo no processo de contratos emergenciais; QUE de 
posse dessas propostas elas eram passadas â área de contratação; QUE os contatos m 
do contrato com a SESPA normalmente eram feitos pelo Alandouglas que já estava 
envolvido nesse serviço; QUE não se lembra de que transportadora de uma detenninada 
linha tivesse o percurso alterado para o transporte emergencial; QUE sempre entrava em 
contato com as empresas Henvil, U S Mendonça e Marques Pinto que já são os 
transportadores habituais da ORIPA; QUE nada sabe a respeito da EDE CAR pois nunca 
trabalhou com a essa empresa diretamente, já que à época, quem tratava do assunto 
relativo a transportes era a GETRA; QUE quando assumiu a GEOPE a EDE CAR já não 
participava mais do sistema de transporte da ECT; QUE na atual configuração dos 
contratos de transportes as cargas são pagas por quilo transportado e as L TRs seguem 
sem lacres nas portas porque a transportadora leva outras cargas junto com a da ECT; 
QUE os horários de chegada e saída não são fechados, porém há o limite de chegada até 
às 12h00 e a coleta a partir das 14h00; QUE quando assumiu a Gerência essa 
configuração jâ existia, pois os contratos foram feitos ainda quando da época da GETRA; 
QUE a U S Mendonça, a Henvil e a Marques Pinto sempre facilitam os contatos, já que 
imediatamente à solicitação da proposta pela ECT eles a enviam; QUE não sabe de 
favorecimento direto da ECT para a U S Mendonça e que sua função é de demanda e 
obedece a atribuição de cada área para o fechamento do processo, nada podendo falar a 
respeito de favorecimento para este ou aquele transportador; QUE nunca favoreceu 
conscientemente, propositadamente ou tendenciosamente a quem quer que seja, pois a 
sua atividade exige a vazão das cargas para o interesse do contratado e do contratante; 
QUE a respeito da gestão do valor global do contrato a GEOPE não tinha acesso, já que 
há o gestor especifico para esse fim, cabendo à GEOPE, a solicitação para viabilizar a 
vazão da carga; QUE busca-se na GEOPE saber se há Cfédito para efetuar-se o 
transporte, mas a gestão do valor global é gerida por área própria; QUE nunca viu o 
Ulisses, proprietário da U S Mendonça, pois todo o processo que envolve a empresa é 
feito pelo Walmir, pelo Humberto e pelo Canos Costa; QUE quando da gestão do ex­
Diretor Waldemír, a pressão sofrida pelo gerente em particular, era muito grande 
absorvendo todo o seu tempo com os planejamentos e operação; QUE não atuou 
diretamente no transporte da carga dos equipamentos médicos para Banach; QUE 
Banach é uma das cidades que está fora dos percursos contratados e quando hou11e a 
solicitação da carga o próprio Atandouglas é quem se responsabilizou pelos contatos e 
pela agilização do contrato; QUE a respeito de englobarem-se todas as localidades no 
contrato para evitar a contratação emergencial sugeriu diversas vezes ao então Gerente 
de Administração, Paulo Dantas, que os contratos fossem feitos no sistema de pool, 
sugerido, inclusive, pelo Departamento de Operações. para que quando houvesse cargas 
extras fossem evitados os transtornos de contratações emergenciais; QUE o Paulo 
Dantas recusava-se dizendo que contrariava a lei 8666 e que era para ser mantido o 
procedimento de contratação até agora levado a efeito; QUE essa sugestão sempre foi 
feita de forma verbal. bem como as respostas do Paulo Dantas; QUE deu parecer técnico 
sobre a locação do prédio da Severauto pelas condições operacionais que ele oferecia, 
mas a forma como foi feita a compra e como se desenvolveu o processo não teve acesso 
e nem tem conhecimento; QUE tinha conhecimento do plano de ~~- ~~r;;~l 
solicitava a contratação de mão de obra sempre que necessitava de t:>rt.-.. il 
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sempre com a ciência do Diretor Regional; QUE o ex-Diretor Regional, sobre o assunto, 
diversas vezes pronunciou-se dizendo preferir pres1ar contas sobre o estrapolamento do 
plano de contingência a te que prestar contas à sociedade sobre a não entrega de 
centenas ou milhares de objetos de correspondências; QUE o Paulo Dantas, embora 
houvesse as reuniões para discutir o orçamento, sempre omitiu os valores existentes 
provocando confusão entre os envolvidos em operações; QUE a demanda para 
contratação realmente era originária da GEOPE, pois sempre que solicitava mão de obra 
era porque havia algum fato novo que o exigia; QUE diversas vezes, quando surgia o 
assunto, o Paulo Dantas dava garantias de que a Executiva tinha um controle de pessoal 
que já havia trabalhado, o que impossibilitava a recontratação ou a contratação de uma 
mesma pessoa por mais de uma vez; QUE por isso havia de sua parte despreocupação a 
respeito desses contratados enviados pela Executiva; QUE a autorização para a 
contratação era feita através do Gabinete do Diretor Regional e somente com o aval do 
Diretor havia a consumaçao da contratação dos temporários; QUE o Vieira, atual Gerente 
de Administraçao, colocou um fim no procedimento de contratar-se tendo havido o 
estouro do orçamento, depois de descobrir faturas não pagas desde o tempo do ex­
gerente Paulo Dantas; QUE o Vieira resolveu a questão do FNDE fazendo contratação 
dos temporários específica para o FNDE; QUE somente soube do estouro do orçamento e 
também do estouro do valor global do contrato a partir da chegada da Comissão de 
Sindicãncia, quando o assunto veio realmente à baila na DRIPA; QUE em várias reuniões 
o atual Diretor Regional perguntou ao Paulo Dantas a respeíto da situação do contrato, da 
mesma forma que nas reuniões de orçamento, quando o assunto era aventado; QUE não 
sabe porque nunca foi feita uma licitação para resolver definitivamente o problema; QUE 
não fez parecer a respeito da contratação do escritório de despachante; QUE solicitou a 
rescisão do contrato da ECT com o escritório de despachante porque, a partir do convênio 
da ECT com o DETRAN o despachante ficou sendo desnecessário; QUE também 
solicitou a rescisão de contrato com o despachante porque os supervisores e o 
subgerente de transportes, estavam reclamando da baixa qualidade dos serviços 
prestados (atraso no pagamento de licenciamento, por exemplo). e que isso servia como 
agravante para a rescisão; QUE inclusive, houve por parte do despachante um certo 
aborrecimento com o encerramento do contrato e que ele {despachante) foi tomar 
salisfações do declarante sobre os motivos do rompimento do contrato; QUE na 
necessidade de afienar-se um dos veículos existentes na garagem e, que para isso, era 
preciso regularizar-se a documentação através de uma vistoria, o Luiz (despachante) 
indicou uma pessoa para fazer essa vistoria; QUE essa pessoa compareceu na garagem, 
fez a vistoria e forneceu o recibo, tendo, assim, sido regularizado a documentação; QUE 
juntou-se o recipo à AP e encaminhou-se à GECOF, que, no entanto, devolveu solicitando 
o pagamento do ISS pelo prestador de serviços; QUE o despachante foi contatado 
diversas vezes para essa regularização e devido a demora houve a tentativa de contato 
com o responsável pela vistoria, quando descobriu-se que o endereço era inexistente e o 
CPF do prestador de serviços não existia; QUE diante da constatação da fi"aude o 
declarante fez o encaminhamento do processo ao Diretor Regional que passou à GINSP 
para apuração; QUE sabe que o Luiz (despachante) é filho de um ex-funcionário do 
Correio - Sarmânio; QUE todo o controle de pagamento para o DE18fct~-~~~~l 
responsável a GEOPE através da CTO e ao despachante ~t 
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executados, o responsável era a SCCO/GERAD; QUE o pr o de contas das APs era 
feito da CTO para a GECOF; Que nada mais declarou n lhe · perguntado, razão pela 
qual é encerrado o presente termo que apôs lido e ach do confo e segue assinado por 
todos xxxxxxx xxxxxxxxxxxxx 
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TERMO DE DECLARACÃO 

!PTRIPR-02851200~ 

DECLARANTE:· JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO CIC: 197.760. 122·72 

FILIAÇÃO:· Laurival Monteiro Cordeiro e de Prínceza NATURAL: Belém!PA 

BatTa Cordeiro 

DATA NASCIMENTO: 25.10.1961 

IDENTIDADE {RG): 0.533.680 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Passagem Odete Martins, 96- Man:o- Belém!PA 

CARGO: Técnico Administrativo Júnior MATRÍCULA: 8.452.588-6 

FUNÇÃO: Pfesidente CPL- DRIPA CONTRATADO: 07.07.1986 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: CPUGERADIDRJPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de lng/és- SE1Cie da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇAO: Inspetor 

APURADOR: Claudete Barbosa Pefeira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: (Não Tem) FUNÇAO: 

PRESIDENTE: &mício Ale anjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 27.11.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.011.842-9 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
desacompanhado de testemunha e de seu direito constitucional ao silêncio, indagado a 
respeito de irregularidades na contratação de alguns processos licitatórios na DRIPA, 
declarou de livre e espontânea vontade QUE: exerce pela terceira vez a presidência da 
CPL, assumindo em 1999 tendo permanecido até a presente data; QUE na maioria das 
vezes, quando se tratava de cartas convite para contratação de transportes, o ex-Gerente 
Paulo Dantas é quem se incumbia de fazer a entrega das cartas aos proponentes; QUE 
às vezes o ex-Gerente não devolvia os ARs assinados, embora as propostas chegassem . 
às mãos do declarante; QUE o contrato referente ao convite 032/99 não se encontra 
anexado ao processo, talvez devido a estar na gestão de contrato, pois às vezes depois 
que a CPL os encaminhava à Seção de Contratação eles não retornavam; UE uando o 
declarante inquiria a respeito aos gestores, normalmente a resposta era qtlMe60ósCN-
eles não se encontravam lá, estavam com o Paulo Dantas; QUE o f acion o-dli~IO~ 
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com o ex-gerente era superficial, já que o ex-gerente não conversava muito com eles; 
QUE o telefone que existia na CPL para que houvesse os contatos com os proponentes 
foi retirado pelo ex-gerente, com a justificativa de contenção de despesas e orientou o 
declarante a quando precisasse de telefone que utilizasse o da Seção de Contratação; 
QUE a centralização dos contatos no gabinete do ex-gerente até facilitava para a CPL já 
que de lá vinham as cartas prontas sem a necessidade de a própria CPL fazer a entrega 
dos editais; QUE o ex-gerente nunca pediu ao declarante para que favorecesse este ou 
aquele licitante, mas havia uma certa desconfiança por parte da CPL já que sempre os 
mesmos licitantes eram os ganhadores; QUE em relação a TP-004100 publicada no Diáfio 
Oficial de 21 de março de 2000 e com ata de reunião de julgamento com data de 17 de 
fevereiro de 2000, declara que houve um equívoco na data da ata de julgamento que 
pode ter ocorrido em função do aproveitamento de outro arquivo e a não observância da 
data errônea; QUE essa data pode ser confirmada com a constante do relatório que está 
anexada na página seguinte à da ata e é 17 de abril de 2000; QUE em relação ao convite 
06100, que foi autorizado pelo ex-Diretor Regional no dia 19.01 .2000 e os editais das 
canas convites enviadas aos licitantes no dia 20.01, data anterior ao encaminhamento do 
edital à ASJUR por Consuelo Torres, em 26.01.00, analisado e aprovado pela ASJUR em 
27.01 .00 com a data da reunião de julgamento de 20.01 .00, declara que a exemplo da 
anterior houve um equívoco na data, talvez motivado também pelo aproveitamento de 
outro arquivo; QUE em relaçêo contrato oriundo do convite 06100, que foi assinado ser ter 
sido analisado pela ASJUR declara que a responsabilidade da emissão do contrato é da 
Seção de Contratação, por isso a falha da emissão do contrato foi na gestão; QUE a falta 
de data nos contratos também é falha na gestão dos contratos e que não entende como a 
GECOF pagava sem que o contrato possuisse número que deveria ser emitido pela 
ASJUR; QUE a maioria dos contratos para contratação de transportes chegava à CPL 
sempre com urgência e sob a pressão do ex-gerente para o fechamento rápido; QUE 
assim, o aproveitamento de outras atas era usual para agilizar esse processo e acabava 
provocando as falhas indicadas pela Comissão de Sindicância; QUE quanto ao convite 
09100 cujo edital data de 14 de fevereiro de 2000 e os Avisos de Recebimento anexados 
estão assinados com data de 15 de fevereiro de 2001, declara que os ARs foram 
anexados na pasta do processo mais de um ano e meio depois, já que esse processo 
encontrava-se em poder do ex-gerente Paulo Dantas; QUE os ARs anexados ao processo 
foram preenchidos pelo próprio ex-gerente Paulo Dantas; QUE o Paulo Dantas devolveu o 
processo em apreço pessoalmente, a partir da chegada da Comissão de Sindicância na 
DR/PA; QUE a CPL encaminhou o edital para a ASJUR conforme CJ anexada ao 
processo e com parecer do ASJUR em seu verso; QUE reconhece que o mesmo não 
contém a aprovaçao da ASJUR por não possuir o carimbo correspondente; QUE a 
ASJUR ao devolver os editais o fazia diretamente para o Gerente e a CPL não tinha 
conhecimento sobre a devolução e possiveis alterações ocorridas nesses editais, por 
sugestão da ASJUR; QUE quando a CPL recebia os editais com alteração proposta pela 
jurídica, e o mesmo não chegava a tempo de ser feita a alteração, o processo tinha 
continuação sem a implementação das alterações; QUE não sabe o paradeiro do 
contrato celebrado entre a ECT e a U S Mendonça que deveria estar anexado ao 
processo do convite 09100 e que a Incumbência dessa anexação é êiiJ~~O~- CN 
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processos licitatórios referente a contratação de serviço de transportes terrestres e 
fluviais, o Paulo Dantas assumia pessoalmente a entrega dos editais; QUE o convite 
36100 teve autorização do ex~Diretor Regional em 27.07.00 e teve o seu encaminhamento 
à jurídica em 01.08.00 sendo aprovado em 03.08.00 pela ASJUR, porém os editais foram 
entregues aos licitantes em 28.07.00; QUE o declarante entende que os editais foram 
entregues antes de serem aprovados pela ASJUR; QUE quanto ao convite 043/00 teve 
autorização do ex-Diretor Regional em 08.09.00, lendo sido encaminhado para a ASJUR 
em 15.09.00, com a aprovação em 25.09.00. No entanto as propostas foram recebidas 
em 22.09.00 e ainda nessa data procedeu-se a reunião de licitação e a adjudicação do 
certame, ficando claro para o declarante que a aprovação do edital pela ASJUR ocorreu 
após a adjudicação do certame, provocado pela urgência com que o processo foi 
recomendado pelo Gerente de Administração; QUE não sabe o paradeiro do contrato 
oriundo do processo que teve como ganhadora a U S Mendonça e que se ele não estiver 
na gestão não sabe o que poderia ter ocorrido com o mesmo; QUE sentia-se incomodado 
diante da falta de autonomia da CPL para convidar as empresas e ter o comando efetivo 
do processo, havendo sempre a desconfiança de que estaria havendo direcionamento 
dessas licitaçoes para a U S Mendonça; QUE chegou a comentar m Paulo sobre esse 
incômodo, mas que recebia como resposta para que não se p cup se que ele (ex-
gerente) tomava conta do servíço; QUE nada mais declarou ne lhe f rguntado, razão 
pela qual é encerrado o presente termo que após lido e achad conf gue assinado 
por todos lOOOOOOOOOCXXJOX xxxxxxxx 

Clau~Pereira 
Membro 

\~~u.u.ç 
Benício ~njo Lopes 

Presidente · 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

TERMO DE DECLARACÃO 

DECLARANTE:- CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 

FILIAÇÃO:- Arlindo Curve/o da Silva e de Matinete 

Ferreira da Silva 

DATA NASCIMENTO: 05.03.1959 

IDENTfDADE (RG): 10.807.604 

CIC: 316.453.641-00 

NATURAL: São Paulo!SP 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPISP 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: . Trav. Tupínambás, 659- Batista Campos- BelémiPA 

CARGO: Administrador Postal Pleno MATRICULA: 8.010.670-6 

FUNÇAO: Presidente da Comissão Especial de Ucítaç!o CONTRATADO: 18. 12.1985 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: GERADIDRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de lng/ãs- Sede da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Baohiega FUNÇAO: Inspetor 

APURADOR: Claudele BartJosa Pereira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: (Não tem) FUNÇÃO:---

PRESIDENTE: Benlcio Alcanjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 28.11.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.011.842-9 

MAT.-­

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
sem a presença de testemunha e de seu direito constitucional ao silêncio, indagado a 
respeito de irregularidades na gestão de contratos e na contratação de serviços de 
transportes na DRIPA, declarou de livre e espontânea vontade QUE: entre 1997 e 2001 
trabalhou na CPL como membro ou presidente, exceto no período de agosto de 99 a julho 
de 2000 que esteve na área de Patrimônio da DRJPA: QUE entre agosto de 2000 a julho 
de 2001 foi membro da CPL; QUE no caso de TP e Concorrência todos os trâmites de 
divulgação e de prazos com as eventuais impugnações são cumpridos rigorosamente 
pela CPL; QUE no caso dos convites os editais são preparados na CPL e atê algum 

tempo, os contatos eram mantídos via telefone aos proponentes pela ~~~~~~~~ 
posteriormente o telefone foi retirado da CPL e os editais para ~~:~~~~~if~~~: 
transportes passaram a ser entregues pelo prôprio ex-Gerente de 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL GRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

Dantas, e os convites relativos a ampliações e obras de engenharia pela própria GETEC, 
através da área de engenharia; QUE a CPL recebe os envelopes fechados dos 
proponentes incumbindo-se de fazer o Mapa de Cotação de Preços para o aval do Diretor 
Regional; QUE no caso da TP..QS/98 quando foram revogadas as linhas ganhas pela EDE 
CAR declara que o processo foi devidamente acompanhado com os pareceres da DR, da 
transportadora e do OECAN e se houve a revogação das linhas essa revogação deu-se 
com o aval do OECAN, fugindo à competência da CPL o julgamento da questão em si; 
QUE o Paulo Dantas contra indicou a contratação da EDE CAR tenho em vista dois 
processos que apuravam inadimplência contratual da EOE CAR e que tramitavam 
paralelamente ao processo licitatório e com o parecer favorável â revogação da 
ASJURIPA, que num segundo momento, após o recurso da Transportadora, resolveu 
passar para a avaliação do DECAM; QUE o DECAM manteve o parecer favorável à 
revogação, como está demonstrado no processo; QUE acontece de em algumas 
ocasiões, depois de ter mandado o edital para o crivo da ASJUR e sem o devido 
recebimento do parecer dessa, disponibilizar a publicação do edital no Diário Oficial da 
União e nos jamais de grande circulação; QUE isso foge um pouco do que determina a 
lei, mas normalmente quando acontece é feito em razão da urgência que o processo 
requer, QUE não sabe informar onde está o segundo termo aditivo do contrato oriundo da 
TP-05198 e que esse procedimento é de responsabilidade da gestão de contrato da 
GERAO, fugindo à responsabilidade da CPL; QUE no que tange ao convite 68/98 cuja 
autorização deu-se em 24.07, quando a CPL encaminhou o edital para o parecer da 
ASJUR no dia 05.08, e nesse mesmo dia recebeu as propostas tendo havido a abertura 
da ata de reunião de licitação, com a adjudicação do certame à US Mendonça no mesmo 
dia 05.08, esclarece que ocorreu em virtude da urgência com que o processo foi 
recomendado pela GERAO; QUE se os avisos de recebimento não estão anexados ao 
processo é porque os mesmos não foram devolvidos pelo Paulo Dantas para a CPL, já 
que era ele, Paulo Dantas, quem responsabilizava-se pela entrega dos editais aos 
proponentes; QUE o contrato oriundo do convite 76/98, cujo licitante ganhador foi a U S 
Mendonça, com prazo de vigência até 05.10.98, teve a chancela da assessoria jurídica 
somente no dia 23.1 O. 98, data posterior ao término do contrato, declara que foge à 
competência da CPL visto que os procedimentos nesta fase da contratação é de 
responsabilidade da SCCO/GERAD; QUE a área jurídica sempre reportava--se ao 
Gerente, já que a CPL é considerada hierarquicamente subordinada à Gerência; QUE o 
Edital da TP 06199 foi disponibilizado para publicação antes do parecer da ASJUR, porque 
o encaminhamento do edital para a ASJUR e o encaminhamento do aviso de licitação 
para publicação .foram feitos ao mesmo tempo e o retomo do edital da ASJUR aconteceu 
posteriormente à publicação; QUE no convite 24/99 cuja aprovação do edital de licitação 
foi dado pela ASJUR no dia 15.07, e o contrato começou a vigir em 19.07, declara que 
esse tipo de problema acontece quando existe premência de contratar-se o serviço e 
chega à CPL com recomendação da GERAO para que seja dado urgência ou o contrato 
já venceu, e não pode ser renovado e a CPL já recebe da gestão de contratação com os 
prazos expirados e tudo começa a ser feito com urgência urgentis:s·~~<H~l:l9:~~ 
atropelar-se alguns passos, no caso a devolução do edital com acha l!él~ ~ 13J?S~ll:'io• 
QUE em todos os casos citados os editais sempre passaram pelo criv G~~ :n.~ • 
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DEPARTAMENTO DE tNSPEÇAO 

reconhece que apesar disso, a chancela da ASJUR deu-se posteriormente a abertura da 
licitação, neste caso, e nos demais deu-se depois da expedição dos editais; QUE nada 
mais declarou nem lhe foi perguntado, razão pela qual é encerr do o presente termo que 
após lido e achado conforme segue assinado por todos. XXJ<XXXJPOQclOOI:xJO<XXXX>I:xJO<XXXJO<X 

Claud~nei Curvelo da Silva 
Declarante 

~tíõsa"Pereira 
Membro 

~ 

~/._s,..J...>..A.f-/ 
Benície(Areanjo Lo es 

Pfesídent~ · 
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EMPRESA BRASILEIRA 

DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

TERMO DE DECLARACÃO 

!PTRIPR..0285/ZOO~ 

DECLARANTE:- FERNANDO AUGUSTO ALVES DA SILVA CIC: 093.617.822-15 

FILIAÇÃO:- João Gonçalves da Silva e de Maria Alves da 

Silva 

DATA NASCIMENTO: 02.09.1958 

IDENTIDADE (RG): 4.214.479 

NATURAL: BelémiPA 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Av. 16 de Novembro, 791- Apt• 1401- Cidade Velha- Belém!PA 

CARGO: Engenheiro Sênlor 

FUNÇÃO: Nfio Tem. 

MATRICULA: 8.452.761-7 

CONTRATADO: 17.03.1987 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Gabinete da DRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede da DRJPA 

APURADOR: Hennes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: N!Jo Tem FUNÇÃO: 

PRESIDENTE: Benício Ale: anjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA:04.12.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501-0 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
desacompanhado de testemunha para acompanhar a declaração e de seu direito 
constitucional ao silêncio, indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos 
na DR/PA, declarou de livre e espontãnea vontade QUE: foi gestor na área técnica no 
período compreendido entre 1992 e março de 2001; QUE a partir do mês de março de 
2001 foi Coordenador Têcnico óa DRIRJ; QUE na gestão da ex-diretora Valgrída foi 
Gerente de Operações Telegráficas; QUE depois de sua ida para o Rio de Janeiro e 
diante de tudo o que ocorreu posteriormente com a transformação administrativa da 
DRIPA e em razão de toda a pressão que esse tipo de processo envolve acabou sem 
condições de desenvolver suas atribuições dentro da nohnalidade; QUE atualmente 
encontra-se afastado para tratamento pelo INSS, por estresse no ambiente de trabalho 
caracterizado por reação depressiva por transtorno de adaptação, mas -
de comparecer perante a comissão por ser também de seu inte 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO 

esclarecimentos; QUE quando era eleito um novo serviço de engenharia as 
especificações desse serviço eram feitos pela Seção de Engenharia e devido ao grande 
volume de serviços, bem como de atribuições do Gerente era impossível, o declarante 
pessoalmente, analisar e avaliar todas essas especificações; QUE conversava sim com o 
Chefe da Seção e eventualmente com os responsáveis por essas especificações, que 
poderiam ser estagiários, mas ele diretamente, não tinha como acompanhar todos os 
serviços de engenharia em andamento na DR/PA; QUE nos casos de DL a GETEC fazia 
toda a preparação do processo de DL como orçamento básico, apresentação dos serviços 
a serem realizados ao proponente e encaminhamento das cartas propostas para as 
empresas interessadas; QUE existe um cadastro de empresas para realizarem obras e 
serviços e essas empresas são consultadas, e aquelas cuja GETEC já possuía 
referências de bons serviços eram naturalmente incluídas nas propostas encaminhadas; 
QUE era orientação da Diretoria Regional que todas as atividades relacionadas a 
contratações tlvesse a coordenaçao da GERAO; QUE na maioria das contratações, 
consultava o Paulo Dantas a respeito de que empresas poderiam ser contratadas para 
executar determinado serviço de engenharia; QUE o cadastro ficava em poder do Paulo 
Dantas; QUE a regra detenninada pelo ex-Diretor Regional Waldemir era que a 
contratação fosse feita pela GERAO, mas o dia a dia impedia que tudo fosse feito dentro 
dessa ordem e a GETEC já procurava buscar a facilitação do processo contatando com 
os proponentes e preparando o processo de DL que eram formalizados pela GERAO e 
ASJUR; QUE a GETEC desencadeava o processo a partir do menor preço oferecido 
pelos proponentes e encaminhava esse processo para a GERAO; QUE os serviços 
contratados fora da capital e de pequena monta, eram os próprios Chefes de REOP e/ou 
da própria Agência era quem fazia o acompanhamento e dava os atestes nas Notas 
Fiscais ou recibo de prestação de serviços, quando do ténnino do serviço; QUE esses 
acompanhamentos davam-se pelos Chefes das unidades porque não exigiam nenhum 
conhecimento técnico; QUE em serviços cujo valor estava acima da dispensa de licitação 
eram, na totalidade, acompanhados pela area de engenharia; QUE a Seção de obra ao 
receber a nota fiscal ou qualquer outro documento que gerasse despesa, tinha por 
orientação, e assim agia, que aquela seçao deveria gerar um outro expediente, 
encaminhando para o Diretor Regional para ser autorizado e para a Gerência Financeira 
para processar o pagamento; QUE o Chefe da Seção de Engenharia, à época o Marcelo, 
definia um membro de sua equipe para fazer o acompanhamento de todo o trabalho 
relativo ao serviço que era realizado peta área de engenharia, sem ter, no entanto, divisão 
de equipe para este ou aquele serviço ou setor especificamente; QUE apenas dividia pela 
qualificação do técnico em relação a dificuldade do serviço; QUE não tem conhecimento 
de que tenha havido um atesto dado para um serviço realizado e que estivesse fora da 
especificação ou da metragem contratada; QUE havia afinidade profissional entre o 
declarante e o ex-diretor Watdemir e que considera muito profícuo o seu trabalho 
realizado na DRJPA no período que esteve no comando da GETEC; QUE com os demais 
membros do comando da DRJPA o seu relacionamento era bom, mas era profissional; 
QUE com o ex-diretO( teve um aprofundamento nas relações pessoais a partir da ida de 
ambos para o Rio de Janeiro e, considera que o convite feito pelo ex-diretor ao 
declarante, foi em função da qualidade dos trabalhos por ele reatiz.ado·,~~~fRlt~~ 
da área técnica; QUE quanto a compra do servidor ele sabe que ljl<ljt~'tl' 
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incompatibilidade e que o equipamento não funcionou e que ainda há algum tipo de 
problema em relação a esse equipamento; QUE não sabia que o equipamento tivesse 
sido pago, porque acha que somente a área técnica poderia ter dado o atesto, no 
recebimento do equipamento; QUE se alguém deu o atesto e liberou o pagamento para a 
Visão ele não tinha conhecimento e isso deve ter sido feito por conta e risco do 
responsável pelo atesto; QUE o pagamento da reafização de serviços é pelo regime de 
empreitada do preço global, por isso se houver um serviço realizado para um pouco mais 
ou um pouco menos não se leva em consideração, já que o preço foi orçado pelo regime 
acima mencionado; QUE nesse regime se alguma coisa for feita a mais pela empreiteira, 
a ECT também não paga por essa execução; QUE sabe que em ocasiões anteriores 
havia planos para locar-se o prédio anexo do CDD/Nazaré para ampliação desse e da 
Agência; QUE foram levantados os custos que envolveriam uma adaptação desse prédio; 
QUE quando deixou a GETEC esse assunto tinha sido deixado de lado e nêo sabe o que 
foi feito depois de seu afastamento da Gerência; QUE embora tivesse feito uma Cl ao • 
Diretor Regional, solicitando empregados para a área de sistema e tivesse sido aprovado 
pelo Diretor Regional essa contratação, ele nunca recebeu nenhum contratado; QUE não 
sabe o que aconteceu depois de sua solicitação e que a encaminhou também para 
Brasília, mas nunca foram contratados os empregados solicitados para a área técnica 
exceto um engenheiro de rede; QUE houve remanejamento de pessoal de outras áreas e 
que tinham conhecimento de informática para amenizar o problema, mas que a área de 
desenvolvimento e de rede da GETEC, no que se refere a desenvolvimento e suporte, 
deva estar ainda com os problemas de carência de pessoal da quando saiu da Gerência; 
QUE durante sua gestêo na GETEC houve a compra dos imóveis do Centro de 
Treinamento, do anexo da AC/Nazaré atual CDO/Nazarâ, da AC/Ananindeua e do prédio 
da Severauto, desconhece qualquer tipo de irregularidade que tenha ocorrido nessas 
aquisições e que elas se deram por absoluta necessidade de demanda; QUE o 
fechamento da compra do imóvel da Severauto somente se deu apôs verificações feitas 
no mesmo pelo Chefe de Departamento de Engenharia (Pierre), um técnico daquela área, 
do Chefe do DEPLA {Jorge Eduardo) e por último, do Diretor Técnico da ECT {Eder 
Augusto); QUE a AC/Ananindeua (grande Belém) funcionava num prédio pré-fabricado de 
madeira de 46 metros quadrados e houve a compra do imóvel, pois se fazia 
absolutamente necessário; QUE foram feitas as avaliações pela área técnica, e por uma 
instituição bancária (Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil ou Banco da 
Amazônia) e os preços foram calcados estritamente dentro dessas avaliações; QUE em 
todos os prédios citados teve o parecer da área técnica, pois era atribuição atinente à sua 
Gerência, assim como das demais áreas envolvidas a nível regional e da administração 
central; QUE o terreno com a casa onde foi instaladO o Centro de Treinamento pertencia à 
ECCA Engenharia, que também foi a responsável pela reforma do prédio (1" pavimento) 
da sede da DR; QUE não sabe o que aconteceu com a ECCA Engenharia mas há algum 
tempo não vê placas de construções dessa empresa; QUE o proprietário da ECCA 
Engenharia hoje é representante da Renault veículos e embOra, o Waldemir, o Zé Maria e 
o Paulo Dantas possuam carros da Renaull não acredita que eles tenham sido 
presenteados como troca de algum favor recebido; QUE as negociações que envolveram 
a compra do prédio do Centro de Treinamento alongou-se por quase dois anos e foi 
adquirido pelo mesmo preço oferecido pela ECT no início das n - <::* -

,~PMI RREIO~ 
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confirmação dessa compra se deu com a presença do ex-presidente da ECT Gazaniga, 
em contato mantido pessoalmente com o proprietário do imóvel, quando de sua visita à 
regional; QUE o valor pago foi o avaliado pela instituição bancária; QUE não sabe que o 
Zé Maria tenha frota de táxis em Abaetetuba, mas sabe que ele possui um apartamento 
alugado em Recife, fruto de aquisição feita durante o período que trabalhou pela ECT 
naquela cidade e um terreno na ilha de Cotijuba; QUE não sabe que o ex-diretor tenha 
afinidade com o responsável pelas avaliações do BASA; QUE sabe que o ex-diretor 
Waldemir tem relacionamento com o deputado federal Anivaldo Vale, que é ex-presidente 
do BASA (Banco da Amazônia); QUE fazia-se verificações em obras da regional . 
normalmente a partir de quinta ou sexta feira para não prejudicar muito as atividades 
diárias e voltava no sábado; QUE essas verfficações eram feitas com ele, o Waldemir e o 
Otoniel, e/ou outro gerente envolvido e que quando o Wa!demir ficava no final de semana 
era às suas expensas; QUE não era freqüente nem usual a sua permanência nas 
localidades onde eram feitas as verificações de serviços e obras de e nharia nos finais 
de semana; QUE somente ficava quando já havia uma programação re ·sta e sempre ã 
serviço; QUE nada mais declarou nem lhe foi perguntado, razão pel qua é encerrado o 
presente termo que após lido e achado conforme segue assinado po to s lpO~IOCXXXlltx 

~~~ L ·~··klu,~ ~~ ~~ 
Fernando A./i:!s !'Alves da Silva 

Declar nte 

Benl<io~!!. Presi!~~e:s 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
DEPARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

DIVISÃO DE INSPEÇÃO 

TERMO DE DECLARACAO 

DECLARANTE:- CARLOS ROBERTO D'IPPÕLITO 

FILIAÇÃO:- Giuseppe Dippolíto e de Tarezinha Silva 

DATA NASCIMENTO: 29.04.1954 

IDENTIDADE (RG): 3.819 

C/C: 032.991.552-53 

NATURAL: Belo HorizontaiMG 

ESTADO CIVIL: Casado 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: CRCIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL; Av. Roberto Camilier, 1005- Bloco A 1- Apt• 203- dos Jurunas 
Belém/PA 

CARGO: Contador Pieno 

FUNÇÃO: Gerente Comercial 

MATRíCULA: 8.450.994-5 

CONTRATADO: 18.07.1978 

ÔRGAO DE LOTAÇAO: GEVEN/DRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Saia de Inglês - Sede da DRIPA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: Náo tem FUNÇÃO: 

PRESIDENTE: Benício AJcanjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 05.12.2001 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501-0 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

• O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
desacompanhado de testemunha para acompanhar a declaração e de seu direito 
constitucional ao silêncio, indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos 
na DRIPA. declarou de livre e espontânea vontade QUE: a administração do ex-díretOf 
regional era altamente centralizada e, em qualquer circunstância, a última palavra sempre 
era do Diretor Regional; QUE exerceu a função de GECOF durante sete anos dç 
administração do ex-diretor Wa1demir, mas a financeira sempre recebia as Notas Fiscai~ 
com o atesto, as AFs já devidamente assinadas e sempre com a existência do crédito 
Bastava à financeira finalizar cada procedimento; QUE diversas vezes nas reuniões da! 
quintas feiras aconteceram discussões com o Paulo Dantas em virtude de o orçamento te 
sido estrapolado na área de contratação, mas ele sempre tinha a justificativa de fazer r 
remanejamento do crédito orçamentário com autorização do Diretor Regional; QUE a áre; 
de contratação sempre teve problemas com cumprimento das metas do orçamento; QUI 
se questionado a respeito do orçamento o ex GE Pauto itava 
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sempre dizia que ele mesmo tomaria conta dos serviços e dos controles, não admitindo 
questionamentos a respeito; QUE diversas vezes tentou acertar, juntamente com o Vieira. 
as questões pendentes e o relativo a orçamento e o Paulo Dantas não aceitou o que 
considerava uma interferência; QUE não tem conhecimento de que o Paulo tenha pegado 
caixas com documentos na portaria do prédio sede, depois de ter sido demitido da 
Empresa; QUE sabe que o Barra esteve na casa do Paulo Dantas para recuperar alguns 
processos que a Comissão de Sindicância havia solicitado e que estavam em seu poder, 
mesmo depois de demitido, porque o próprio Barra declarou em documento que o 
declarante vai encaminhar para a Comissão de Sindicância; QUE quando soube que o 
Barra havia estado na casa do Paulo para buscar processos. orientou para que fosse 
tomado suas declarações a termo para as apurações que se faziam necessárias e é esse 
termo que será passado para a Comissão de Sindicância; QUE o círculo de amizade do 
ex-diretor regional, ou as pessoas que eram da sua estrita confiança eram o Paulo 
Dantas, o Paulo Maurício, o Zé Maria e o Fernando Augusto; QUE não sabe se algum 
deles tem outras rendas fora da ECT; QUE tomou conhecimento de que estaria havendo 
favorecimento para a U S Mendonça, a partir de sua eventualidade no Gabinete do 
DRIPA pois essa transportadora ganhava todas as concorrências, con11ites, DLs e tudo 
que se referia a transporte de cargas na Diretoria Regional e ünh a administração geral, 
Walmir. irmão do ex-Diretor Regional; QUE nada mais declaro ne lhe foi perguntado. 
razão pela qual é encerrado o presente termo que após lido e ha o conforme segue 
assinado por lodos JOO:xxJOOO<XXlO<XXlOI:xxJOOO<XJOOOCI(J()(XJOOCX:XlOI';j;x;ooqi)Qo<Xl(lOOoocooXJOOO<:I<X 
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iPfR;PR~2851200~ 

DECLARANTE:- MARCELO RODRIGUES CIC: 302.347.942-91 

FILIAÇÃO:- Benedito Rosa Rodrigues e de Maria Celeste NATURAL: Belém/PA 

Rodrigues 

DATA NASCIMENTO: 24.11.1969 ESTADO CIVIL: Solleiro 

IDENTIDADE (RG):0.632.016 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Av. 25 de setembro, 1629- Marco- Balém/PA 

CARGO: Engenheiro Eletricista Júnior 

FUNÇÃO: Chefe da SMOCIGETEC 

MATRÍCULA: 8.453.842-2 

CONTRATADO: 04.09.97 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: Geféncía Técníca/DRIPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede da DR/PA 

APURADOR: Hermes José Aun Bachiega FUNÇÃO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNÇÃO: Auditor 

TESTEMUNHA: FUNÇÃO: 

PRESIDENTE: Benício Alcanjo Lopes FUNÇÃO: Inspetor 

DATA: 04.12.01 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501~ 

MAT. 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualíficado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo escolhido comparecer 
sem testemunha para acompanhar a declaração, e de seu direito constitucional ao 
silêncio, indagado a respeito de irregularidades na gestão de contratos na ORIPA, 
declarou de livre e espontânea vontade QUE: trabalha na GETEC desde a sua admissão 
na ECT; QUE acompanhou por designação do Gerente Técnico Marcelo, o Inspetor 
Campos, membro da Comissão de Sindicância nas verificações dos serviços de 
engenharia, nos prédios da ECT na área metropolitana de Belém; QUE participou das 
medições dos serviços realizados e confirma que na DL 03/2001 , onde constam 300 
metros quadrados de estrutura de ferro do telhado, onde foi feito raspagem, lixamento e 
pintura, na medição realizada encontrou somente 222 metros quadrados de serviço 
realizado; QUE no mesmo processo consta que foi feito a pint e 380 metros 
quadrados e a mesma possuí 222 metros quadrados; QUE ainda n Woo~s:o.m 
que houve uma troca de 40 metros de calha galvanizada com pint âP.Wi-fe~~ 
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esmalte sintético e na medição realizada no prédio foram encontrados 22 metros; QUE 
na parte intema do galpão houve apenas a troca de telhas, não tendo havido nenhum tipo 
da lixamento ou pintura na estrutura de ferro mas não se lembra se a pintura ou lixamento 
constam como serviços contratados; QUE na DL 00112001 o serviço contratado era para 
recomposição de 32 metros quadrados de forro, mas na área verificada e que a DL se 
referia foram encontrados 19 metros quadrados de forro recomposto; QUE a DL 053/01 
referia-se a pintura de 06 plataformas roletizadas no entreposto, porém foram localizadas 
apenas 04 dessas plataformas que passaram por pintura; QUE o empregado Douglas, do 
entreposto, disse que as duas outras plataformas faltantes, provavelmente estivessem no 
COI/Belém, mas na verificação feita no COI/Belém, onde existem quatro dessas 
plataformas, nenhuma havia passado por pintura; QUE na DL 076/01 consta serviços de 
recuperação das instalações hidráulicas (duchas higiênicas dos WC feminino) no 
COI/Belém e na verificação realizada e testemunhada pelo síndico Sérgio, funcionària da 
Brasil Service Oarlene e Antonio Ferreira Conceição enfermeiro, pois também tratava-se 
de área médica, constatou-se a inexistência de realização erviços de alvenaria que 
justificasse como recuperação das instalações hidráulica que uve apenas instalação 
das duchas femininas a partir de rosqueamento; au participo efetivamente dessas 
medições junto com o inspetor Campos e QUE da m ·s clarou nem lhe foi 
perguntado, razão pela qual é encerrado o presen ter lido e achado 
conforme segue assinado por todos )()()(J(J(J()() xxxxxxxxxx 

~~~~ 
•. Jc;~~:knte 

Benício~jo Lo es 
Testemunha • · 
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TERMO DE DECLARACÃO 

!PTR/PR-0285120011 

DECLARANTE:- ALCEU RAIMUNDO DA CRUZ MORAES C/C: 127.763.782-20 

FILIAÇÃO:- Joêo Batista Moraes e de Terezinha da Croz NATURAL: Belém 

Moraes 

DATANASCIMENTO: 31.08.1960 

IDENTIDADE (RG): 4.328.332 

ESTADO CML.: Solteiro 

ÓRGAO EXPEDIDOR: SSPIPA 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Av. Celso Malcher, Pass. Comissário, 298- Bairro Montese- (Terra 

Firme) - BELtiWPA 

LOCAL DO DEPOIMENTO: Sala de Inglês- Sede ela DRIPA 

APURADOR: Hermes JoSé Aun Bachíega FUNçAO: Inspetor 

APURADOR: Domingos Tiago Nogueira FUNçAO: Auditor 

APURADOR:Ciaudete Barbosa Peraira FUNÇÁO:Auditora 

PRESIDENTE: Ben/cío Alr::anjo Lopes FUNÇÁO: Inspetor 

DATA: 06.12.01 

MAT. 8.750.044-2 

MAT. 8.007.501-G 

MAT. 8.011.842-9 

MAT. 8.009.322-1 

O declarante acima qualificado, alertado de que poderia se fazer acompanhar de um 
advogado e ou de qualquer outra pessoa de sua confiança, tendo optado comparecer 
desacompanhado de testemunha, e de seu direito constitucional ao silêncio, compareceu 
espontaneamente perante a Comissão e indagado a respeito de irregularidades ocorridas 
na administração da O RIPA, na gestão do ex-Diretor Regional Waldemir Freire Cardoso e 
na atual ges1ão de Agostinho Andersen Trindade, por ele apontadas nas cartas denúnci.: 
enviadas em 28.11.01 e 03.12.01 para a Comissão de Sindicância, declarou de livre e 
espontânea vontade QUE: foi admitido na ECT em 1982 como Auxilíar de Serviço~ 
Postais e através de concursos internos foi sendo promovido atê Auxiliar de 
Administração e foi demitido em 1990, no governo Collor, quando era subordinado de 
Vieira; QUE foi reintegrado posteriormente e foi prestar serviços na área de contrataçãc 
da GERAO e, naquela seção começou a perceber que estava acontecendo alguma~ 
irregularidades na gestão dos contratos; QUE ao ser reintegrado foi designado parE 
trabalhar na GERAO, cujo gerente era o Francisco Furtado, que posteriormente fo 
designado assessor do Waldemir vindo para o seu lugar o Paulo Dantas; QUE foi lotadc 
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na área de contratação e naquela seção havia uma funcionária de nome Maria do Rosário 
que era quem comandava todos os procedimentos de contratação e que era Assistente 
de Administração; QUE diversas vezes ele presenciou conversa de outros funcionários 
que solicitavam à Maria do Rosário determinado procedimento e esta se negava dizendo 
que aquilo era irregular, mas diante da insistência e de que era ordem do Diretor 
Regional ela dizia • vocês estão querendo que me mandem embora•; QUE a mesma frase 
foi dita pela Maria do Rosário ao Paulo Dantas e ao Francisco Furtado quando ambos, em 
determinada ocasião, juntos, pediram a ela que procedesse da forma como eles queriam; 
QUE as irregularidades já aconteciam na Gerência do Francisco Furtado e continuaram 
na de Paulo Dantas; QUE naquela época ficou sabendo que haveria um PSI para Técnico 
Administrativo e julgou-se capaz de ser aprovado, embora o comentário era que havia 
apenas uma vaga; QUE como ele tinha prestado muitos concursos públicos quando 
estava fora da empresa continuou estudando para prestar o concurso intemo; QUE um 
dia a Maria do Rosário apareceu na Seção com o crachá de Técnico Administrativo e o 
concurso ainda não havia sido feito, o que o deixou profundamente chateado; QUE 
também na ocasião havia a possibilidade de se colocar estagiários no Correio e era dado 
preferência para as pessoas parentes de empregados e então encaminhou a papelada do 
seu irmão; QUE o Repolho devolveu-lhe essa papelada e lhe disse (verbalmente) que 
seria neoessário a interferência de um polftico de peso para que se concretizasse o 
estágio de seu irmão, citando em tom de mofa "do tipo Jarbas Passarinho"; QUE escreveu 
então para o então ministro Jarbas Passarinho explicando que tinha havido uma 
promoção sem concurso interno {PSI) e que ele gostaria que fosse feito através de 
concurso por considerar mais justo; QUE o ex-ministro entrou em contato com o ex-diretor 
regional sol.icitando que o caso fosse revisto e também comunicou o declarante; QUE 
houve então o PSI e que ele passou em s· ou s• lugar; QUE foi chamado pelo Waldemir e 
foi promovido, sendo lotado na Seção de Contratação; QUE a partir dessa reclassificação 
o declarante passou a ser perseguido pela equipe do ex-diretor Waldemir, por ter 
apresentado documento, assinado pelo empregado Anderson Matos que era quem 
cometia a inregularídade, comprovando que não era ele, o declarante, quem estava 
cometendo a irregularidade de que estava sendo acusado; QUE o declarante eslava 
sendo acusado de fazer cadastro de empresas com documentos com datas vencidas; 
QUE também foi perseguido por dizer que tinha votado no Almir Gabriel, sendo que o ex­
diretor era partidário do Jarbas Passarinho e do Jader Barba.lho; QUE em setembro de 
t997 aconteceu uma greve na qual o declarante recusou-se a participar, tendo 
comparecido ao trabalho e, surpreendentemente foi repreendido pelo então gerente de 
atendimento José Roberto de Andrade Melo, que o xingava por não ter participado da 
greve; QUE em resposta âs provocações do José Roberto disse que ele deveria era 
cuidar para que a sua esposa passasse a marcar o cartão de ponto, coisa que ela nÃo 
fazia; QUE o José Roberto então, com o apoio de sua esposa passou a agredir 
fisicamente o declarante, que deu queixa na polícia e fez um Boletim de ocorrência e um 
Laudo de Exame de Corpo de Delito; QUE o Antonio José de Menezes Vieira participava 
do esquema de perseguição, pelo mesmo motivo dos demais, ou seja, por ter 
apresentado um documento que comprovava a sua inocência das acusações que lhe 
eram feitas; QUE o Vieira sabia de tudo o que se passava na Regional e também 
perseguiu outros empregados, sendo que uns encontram-se de afastamento médico, 
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inclusive Antonio Canos Rodrigues que foi a testemunha do declarante na justiça do 
trabalho; QUE o Agostinho, segundo um documento escrito de próprio punho pelo ex­
diretor regional Waldemir também participou ativamente dessa perseguição, até com 
acusação de que ele poderia subtrair bens da empresa; QUE o Agostinho entrou na 
empresa no governo Collor, em 1989, sem concurso público e embora tenha sido 
questionado pelo Tribunal de Justiça, sempre re<:ebeu a proteção do Waldemir. em troca 
de seu silêncio diante do que ele sabia que acontecia na DRIPA. e por isso até hoje 
encontra-se na ECT; QUE quando de sua suspensão por quinze dias dirigiu-se até o 
advogado Cyro e disse a ele que não havia se defendido das acusações constantes do 
processo solicitando a reconsideração de seu parecer. E o Cyro confirmou o parecer 
dado por ele e disse que não voltaria atrás naquilo q con tava do processo; QUE nada 
mais declarou nem lhe foi perguntado, razão pela q I · en rrado o presente termo que 
após lido e achado conform assinado por 
todoS.XXXXlOC:>OOOOOOOOIOOCIOOCXXXXXXX>OOOOOOOOOOOOCP<x>t/t<\ÕQ<:xlÓpooOOOOOCIOC 

Alceu Raimundo da Cruz Moraes 
Declarante 

Domingos Tiago Nogueira 
Testemunha 

Claudet&::ereira 
Membro 

Benicio Alcanjo Lopes 
Presidente 
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NOME DO DECLARANTE: Cláudio Fernandes da Luz 
CPF: 294.806.632-87 
ENDEREÇO RESIOENCtAL: Travessa Presidente Médici, 742-Brasifia·Aftamiralf'A 
AUAÇÃO: Floriano ~o da Luz e Maria da Conceiçio Fernandes da Luz 
CARTEIRA DE IDENT\OADE: 1721707 
óRGAo EXPEDIDOR: SSP!f>A 
GRAU DE ESCOLARIDADE: S4!gundo Grau Completo 
CARGO: Técnico Operacional JLIIlior 
FUNçAO: Chefe de Agência · AC Aftamira/PA 
TEMPO DE SERVIÇO NA ECT: 8 anos 
TEMPO DE SERVIÇO NA AC: 1 ano 7~ 
MATRICULA: 8.453.248-3 
LOCAL DO DEPOIMENTO; AC Aftamira'PA 
DATA DO DEPOIMENTO: 13.12.2001 
HORA: 11h30mln 

O declaranlll acima q~o~alilic8do, em virtude da visita de inspeçêo na AC Altamira!PA, em 13.12.2001, 
pelo& Inspetora& Rcsiany Gonzaga de Amaral, matricula 8.178.578-a a Jorge Azavedc, matricula 
8.002.844-6, foi convidado para, no local, horário e data acima descrito&, prntar eliCÚ!nscimentoa 
acerca da nsa!izaçto das serviços de que trata o processo de Dispensa de UcitaçAo 18012000, de 
01/0612000, rafaleota e eonserveçlo da AC Aftarnini/PA. Compromissado com a verdade, passa a 
declarar QUE: eaaumlu a Chefia da AC AltamiraiPA am 2910512000: QUE quando BSSI.Wtliu 8 Chefia da 
AC Aflamira 8 refonna do prédio já estava em andamento; QUE lembra que estava senda realizada e 
pinbJra do miXO que contorna a unidade; QUE pintaram a1 03 (lrês) gradas que ntvestem a cenlral de 
llT condicionado; QUE pinl8ram 11 caixas de passagem para água provenientes das tubos das 
calha$; QUE pin1aram uma perta da enrolar localizada na garagem; QUE n~&lizaram um rebaixamento 
da calçada na ~ da unidade; QUE fizeram o rebahcamento dos paraleleplpedos da via latanll da 
agênCia devido a1 poçu d'agc,e que se formavam; QUE pintaram todos os IIAlos de égua das ca(has 
da unidade. lndagedo ac:erca da nsalízaçlo dos aervlços constantes na Nota F~ 057, emlüda em 
0810612000, pela Construtora Mllr1nel - Evqallsta & Evangeli$18 Lida, no valor da R$ 3.179,98, 
declara com relação aos 6 iten& nela descriminado$, o ;eguinte: QUE axn relaçio a pintura externa 
(item 2) tem a declanlr que se recorda que somente foi plfllado o muro que circunda o prédio da 
unidade; QUE nAo S8be a (!Ue BB refent a pintura do teto oonstC!Inte n.t1 not8 fiscal (Item 3); QUE 
p~ciou a pintura da semente 03 grades da proteçêo da& centrais de ar (Item 5) e nao 9 gradas 
como consta na nota liscal; QUE nlo sebe que serviço de pintura de piso ee refere e nota fiscal (item 
6). Indagado acerca da realizaçlo dos 12 (doze) SBfViços albfados na Nota Fii!CSl 061. emllida em 
2610612000, no valor de R$ 3.180,00, pela mesma firma, dechrou: QUE com ntlaçAo ao serviço de 
pintura de piso (ítem 1) reaflrma que nAo sabe que pintura de piso se refere esta nota fiscal; QUE 
reconhece somente a pintura de 11 celxas de passagem e nêo 21 como constou na Nota Fiscal 
(it.Bm3); QUE desconhece a aplicaçlo de vemiz no feiTO e em pertas [rtam 5); QUE nlo presenciou a 
pintUra da vasos da planta e jardim (Item 7}, nlo tanáo condiç6o de confirmar e execuçio dos 
setViços; QUE nAo sebe o qu11 significa linha dágua portanto da$corllece a realizaç6o desse servlçlo 
(illlm 9}; QUE de mesma fonna nAo sabe o que significa reconstruçlo de eatjete nAo podendo opinar 
acerca da ntalizaçAo desse &erviço (ítem 11 ); QUE nao sabe que ntpcsiçlo de grade de feiTO e nota 
fiseal se refvre nAo podendo portanto afirmar e realizllçlo daue serviço (ítem 12). Pergurrtado sobra 
a compatibilidade dos preços ccbredos nas notas f!scais a ele apresentadas, com o mercado local, c 
declarante alirma nAo poder opinar sobnt os mesmos. Indagado porque nlo 
notes fiscais é época da realizaçio dos serviços declarou; QUE deseonheeia 
referencia sendo apresentadas ao declarante no decoff9r do presente d~:!t:: 
atestaria as notas fiscais 057 e 061, hoje, em 13.12.2001, o declarante ai 
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atestá-la em parte dos serviços, confonne jé mencionado nesta deelereçlo. QUE nao oon 
ninguém da Construlo Montraal. nam propôeljrio nem empregadO$ a nem $llbe onde ela se 
loealiz.a; QUE com rei o ao código financeiro n~gistrado na NF 061, ob a idenlllic&Ç.!io STO 
2825000..1, o mesmo êo ccrresponde ao C AJtamiriiiPA; Nada deci.8101J, nem lhe foi 
perguntado, raz!o pela I é encerrado esta t o que, após lido e oonfonna, vei por todos 
assinado. 
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' I TERMO OE DECLARAÇÕES 
• r 
I NOME 00 DECLARANTE: José Jorge Nobre do Nascimento 

CPF: 262.457.282-15 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: Av. Barão do Rio Branco. 1330- Centro - S. Fco. Do 
Pará 
FILIAÇÃO: Raimundo Francisco do Nasclmenlo e Ratmunoa Nobre do Nascimento 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 1557069 
ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/PA 
CARGo: Atendente Comercial! 
FUNÇÃO : Chefe de Agência- AC Sêo Francisco do Peré/PA 
TEMPO DE SERVIÇO NA ECT: 14 anos e 6 meses 
TEMPO DE SERVIÇO NA AC: 10 anos 
MATRICULA: 8.452.794-3 
LO CAL 00 DEPOIMENTO: AC Silo Francisco do Peré/PA 
DATA DO DEPOIMENTO: 14.12.2001 

o deciBranle aclme quaificado, em virtude de \lisle de inspeção nB AC São Francisco 
··· do Pará/PA, em 14.12.2001. pelos inspetores Rosiany Gonzaga do Amaral, matricule 

8.178.578-0 e Jorge Azevedo, matricUla 8.002.844-6, foi co111/Ídado para. no local e 
dela acima descritos, prestar esclareclmertos acerca da reall:!.ação dos ser\liços de 
que trata o processo de Dispensa de LlcHeçêo 327/2000, de 11109/2000. referente ao 

: · •· serviço de conseMçêo ne AC São Francisco do Pará/PA. Compromissado com a 
, .,. . verdade, passa a declarar QUE: é chefe de AC Sêo Francisco do Pará/PA desde 

agosto de 1991; QUE a execução dos seriços de reparo do prédio onde foocione a 
AC SAo Francisco do Pará ocorreu em meados de setembro e outtbro/2000. não se 

' "· recordando com precisão o periodo face o tempo decorrido; QUE o atendVnento ao 
público teve contimidade no perlodo da reforma. ntlo ocorrendo desocupação do 
prédio; QUE d\l'arte a execuçêo dos serviços de reforma do prédio nunca houve 
comparecimento de qualquer empregado da área de engenharia da Regional; QUE ~ ....• 

. i: 

não se lembra do comparecimenlo de qualquer empregado da engenharia de Diretoria 
Regional do Pará, na AC São Francisco do Pará, entes do inicio da reforma: QUE 
também não houve comparecimento de qualquer empregado da engenharia da 
Diretoria Regional do Pará neste AC São Francisco do Paré. após concluídos os 
se!Viços; QUE após examinar o Termo de Exame Ertrege e ReceMnefllo 067/00, de 
09 de o~ubro de 2000, afirma que não foram realizados os seguiltes serviços: capina 
e limpeza do !errem) (Item 1.3), revisão no telhado (item 2.1), revisão no 
madeiramento (item 2.2). revisão no forro em !embr!l madeira (ftem 5.1), rellisáo de 
móveis (ftem 6.2). polimenlo de móveis (item 6 .5), re\Asão na instalaçêo de água (item 
11.1), revisão nos eqlipementos sarilérios e esgoto pluvial (Kem 12.1 ), revisão nos 
equipemenlos sanftáríos e de cozinha ~tem 13.1): QUE após analisar a Nota Fiscal 
2793. de 09 de oúubro de 2000, emA ida pela firma C.C .M Engenharia Lida. 110 valor 
de R$ 15.224.46, afirma que está tomando conhecinento do aludido documento no 
momento do seu depoimento. não tendo havido qualquer parllcipeç~;r#FW;~~~Itri-, 

N-. 

3 6 2 8 
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EMPRESA BRASilEIRA DE CORREIOS E TEL GRAFOS 
Dl!P ARTAM!!HlO D!! U·!SPl!ÇAO 

seu atesto, descomecendo ai'lda a forma do psgamerio efefuado; OUE nl'io comec 
ninguém de C.C.M Engenharia l.tda. nem proprietário nem empregados e nem sabe 
onde ela se localiza; Nada mais declarou, nem lhe foi perguntado. raz.iio pela qual ti 
encerrado este termo que, após lido e achado conforme, vai por todos assinado . 

RQS n• 0312005 • CN 
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OFI CS 001 12002 Belém, 16 de janeiro de 2002. 

Ref: 

Excelentissimo Senhor Chefe da Procuradoria da República; 

Foi designada através da Portaria ( PRT/PR-28512001) com 
vigéncia em 05/1012001, a presente Comissão de Sindicância visando 
apurar fatos relatados no Processo GABPR 005133/2001. 

Com fulcro no artigo 15 da lei 8.429/92 noticiamos a V. Exa. a 
existência de Procedimento administrativo visando apurar possíveis atos 
de improbidade administrativa praticados pelo ex - empregado desta 
Empresa quando no exercício da função Diretor Regional do Pará, Sr. 
Waldemir Freire Cardoso. 

Aproveitamos o ensejo para Requerer, com base no parãgrafo 
único do artigo 15 da lei supra citada, a designação de um representante 
deste ilustre Parque! para acompanhar o presente procedimento ou 
adotar outras providências julgadas cabíveis por V.Exa 

Com protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

BENÍCIO 
Presidente da Comissão de Si 1cància 

·~ADORIA DA REPOBI.Jl;• 
ESTACO DO PARA 

Exmo. Sr 
Dr. PAULO RUBlO MEIRA 
M.D. Chefe da Procuradoria da República 
Procuradoria da República no Estado do Pará 
Rua Domingos Marreiros, 690. Marisal 
CEP 66050-210 - Belêm /Pará 

APX/apx 

PROTOCOLO 
OA!A ~I ql ,g_g,_ 

íSf'.J a. J.. P;zm&.í.;] 
Ci'tw~oill~ .. •• 

MPF 

- N-
REJO! 

• FJs: O 54 1 

3 628 
Ooc: 
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CARIMBO D&: EN1'REGA 
U1410110E OE OEST oiiiO 

•f 

lkiR!.lvOI.O!ST»o.fiC~ . 

I 

I AUCJ~~t. E UM ~ ~Df\fGAOQo, 
C:VM!HTO ilE. IDEtr.tw.:~ 

1 

SIGNATURE c~ " I..GE.'-!1 :.CESS:OOfi 
I 
I 

.,. 

LADO O ENDEREÇO ?ARA DEVOLUÇÃO DESTE AR. j 

F~)t16 

DOCUMENTOS PARA ENTREGAR 
AO SECRETÁRIO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNfÃO SEÇÃO 
BELÉM/PA, CONTRA RECIBO. 

l 
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~AI" EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEU:GRAFOS 

DE: CHEFE 00 DEPARTAMENTO OE INSPETORIA GERAL 

AO: DIRETOR REGIONAL- DRIPA 

CIIOINSP-01.0272.0577/2002 

REF: CI/DEJUR/GAB-85512002 

Assunto: Autos de Sindicância. 

Brasília (DF) 22 de Maio de 2002. 

Para que possa ser atendida a solicitação contida no 
OF.PRIPAIGAB/n° 114/2002, estamos encaminhando cópia dos autos do 
Processo/Dinsp-01.027212001 em anexo. 

C/ Anexo 

;{o 
CHEFE DO 

CARLOS PEREIRA OVIEDO 
PARTAMENTO DE INSPETORIA GERAL 

·r.uwr Jo;i ~blcnça dt Mtlo 
M<t~ft~cDINSP 

. •Ol ~siOI plt••·M•t. 8.0\0.25H 

1\QS n• 03/2005- CN -
CPMI - CORREIO~ 

!.\t SIUJ PRÓXDlO! DJIIIDW"'"Tt.:S 5011\5 !S'TJ' .ua,t..'TO. FA\"'A 
ClTAR CoMO R.UlJtlt«:U..O~ DSSTE DOC\I),IL''TO 

AJVM/ajvm ( ('v{P DR PA autos do processo 01.0272 ) 
Fl~: __ 0_5_4_3 

3 62 8 
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DEPARTAMENTO .RJRIDICO 

AO: CHEFE DO DEPART AlENTO DE INSPETORIA 

CI/IOEJURIGAB-?55 /2002 (URGENTE> 

REF.: OF-PRIPAIGASIN° 11312002 

Assunto: Cópia de a:Jtos de Sindic3lcia 
Br~ília, 17 de maio de 2002 

Enviamos a V. s-, em anexo. o6pia do oficio da referência, 
encéll'linhado pela Procuradoria da Repúlitea no Esta:to do Pa'á ao Oil'etor Regionà da 
DRJPA. solicitando cópia integral dos autos da Sindicância instaurada por intennédio da 
PRT.IPR-28512001, que apurou irregularidooas em processos de licitaçlkl da DRJPA, a fim 
de ser atendido no prazo ele 10 dias útefs, a contar de 13-05-2002. 

-
Atenciosamente, 

. ' 
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ANEXOOJ 

CONTRATAÇAÕ DE SERVIÇOS 
DE DESPACHANTE 

(Sindicância na DR/PA- PRT/PR-
0285/0J) 

Fls: 
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VOLUME 01 -Contratação de Serviço de Despachante 

VOLUME 03- Prestação de Serviço Sem Cobertura Contratual 
ANEXO 03-A- Fox Táxi Aéreo 
ANEXO 03-B- Táxi Aéreo ltaituba 
ANEXO 03-C - Puma Serviços de Vigilância 
ANEXO 03-D - Brasil Assessoria Transportes e Serviços 
ANEXO 03-E- Transportadora Sol Dourado 

VOLUME 04 - Contratação de Serviço de Transporte 
ANEXO 04-A- U.S. Mendonça- 2001 
ANEXO 04-B- U.S. Mendonça- 2000 
ANEXO 04-C- U.S. Mendonça- 1999 
ANEXO 04-D- U.S. Mendonça- 1998 

VOLUME 05-
ANEXO 04-E- U.S. Mendonça- Documentos Diversos 
ANEXO 04-F- U.S. Mendonça Express 
ANEXO 05- Contratação de Temporários 

VOLUME 06-
ANEXO 06 - Destaque Indevido em Documentos Fiscais 
ANEXO 07-A- M. G. Barros Eng. e Com. 
ANEXO 07-B- Requinte Metalúrgica 
ANEXO 07 -C - Flexa Norte Engenharis 
ANEXO 07 -D - Derronde Engenharia 
ANEXO 07 -E - Paraluz Engenharia 
ANEXO 07-F- G.C.A Engenharia 

VOLUME 07-
ANEXO 07 -G - Desinsetizadora Vetores e Pragas 
ANEXO 07 -H - AC/CDD/Nazaré 
ANEXO 07-1- AC/Aitamira 
ANEXO 07-J- AC/São Francisco do Pará 
ANEXO 08- Aquisição de Servidor na DRIPA 
ANEXO 09 - Contratação de Hospedagem 
ANEXO 1 O - Contratação de Serviços de Conserto de Bicicletas 
ANEXO 11 -Aquisição de Peças para Veículos e Motos 
ANEXO 12- Processos e Contratos não Localizados na DR/PA 

VOLUME 08- Denúncias Apresentadas Durante os Trabalhos na DR/PA 
ANEXO 13-A - Edvaldo Ferreira Leite 
ANEXO 13-B -Alceu Raimundo da Cruz Moraes 
ANEXO 13-C - Menassés Leon Nahmias 
ANEXO 13-D -Anônima 
ANEXO 13-E- Waldemir Freire Cardoso 

RQS n° 03/200S - CN - ' 
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• CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
f" NATU REZA NÚMERO IJAIA, ._ . I '. 

DL 214/99 08/09/99 
Procedência ~ 

{O'nv.o'\, 
r-. 

CI/SCCO/GERAD-266/99 \f:Lllifl I 
'AC,#// 

CQI'HRAIAÇÃO DE SER~IÇOS DE IERCEIROS DES~INADQ~ AQ biG~NGIAMENf8 

ANUAL DA FROTA DE VEÍCULO DA ECT/DR/PA. PELO PERIODO DE UM ANO 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS r 
DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

/ 

21° 10 

22° 20 
l · ·-

23° 30 

24° 40 

25° 50 

I 

26° 60 

27° 70 

28° go 

2!0 9o 

30° 
PROCESSOS APENSOS 

NÚMERO ANO RUBRICA 
31 ° 

32° 10 

33° 20 

34° 30 

35° 40 

36° so 

37° 
ANEXOS 

nr\C" " 
• \.K v '' I..Ji t:.. V V\J - I.J IN: · 

NÚMERO C'.MW CSmH!~ · 
38° : , I 

FI~: U!J49 
' 

39° 10 

J º i2 B _j ~ I ' ~i .j j 140° I 12° 
FC0619125 · LJoc: ~~-= 297 x 420 ~m 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao: DIRETOR REGIONAL/DRIPA 

CI/SCCO/GERAD/DR/P A- zél/99 

Ref. : .:,./\ ) 
2 : ' / ' ' ) / 

A ssunto: Autorização para Licitar 
Belém/P A, 23 de agosto de 1999. 

Os serviços de licenciamento dos veículos da ECT estão sendo executados por um 
funcionário da ECT que ocupa o cargo de Técnico Operacional Pleno, faixa salarial RS 35, ao custo de 
R$ 2.402,31 (considerando que 60% do seu tempo é ocupado com esta atividade) . 

Estes serviços são executados em veículo próprio da ECT ( Fiat- placa JTP - 0617), o qual 
apresenta o custo adicional para estes serviços na ordem de R$ 798,14 (considerando o deslocamento ao 
DETRAN e outros órgãos três vezes por semana). 

O custo total é de R$ 2.402,31 por mês, representando custo unitário por veículo a 
importância de R$ 190,76, confonne planilha de custo em anexo. 

Fizemos pesquisa de preços junto a corretores de veículo e constatamos que os preços 
praticados no mercado é da ordem de R$ 50,00 por veículo. Com este valor o custo mensal destes serviços 
caso fosse terceirizados importaria em R$ 910,00, gerando economia para a ECT em R$ 1.492,31 mensal 
e R$ 17.907,72 por ano. 

Pelo exposto solicitamos autorizar a contratação destes serviços. O valor anual está 
estimado em R$ 1 0.920,00, estando inferior ao limite previsto no Art. 23, Inciso li, alínea "b" da Lei 
8.666/93. (l 

Aten6~ps -.~' 

À CPL 

Autorizo. 

PAULO A:JfD · .. lo#ANTAS DA SILVA 
GERAD/DR/P A 

Em, J2" c!;_!_; 1 ,~. 

ÍRECARDOSO 
tiONAL . ROSn°~~~ , 

~C~MI P . C5R§~O~ i 
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VIGÊ NCIA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS FICHA TÉCNICA 

CÓDIGO --

FIAT 
.. 

ITINERÁRIO 

~MOV/GEOPE 

_i ETRAN 

.JUTROS 

:·MOV/GEOPE 

., --= C") :::0 
~ ""C O 

:5: (}) 
-::J 

o 
• o o (...) 

, ..... n ~ 
'-' ' O o 
c..J"1 :xl C> 
... , ;o Ol 
''"" m ' -o o z 

'" . 

DETRAN 

LI NHA FREQUÊNCIA QUILOMETRAGEM 

2a, 4a, 6a Feira 50 

VEÍCULO DURAÇÃO DA VIAGEM 

IDA 

DURAÇÃO DA VIAGEM 

KM HORÁRIOS PARADAS TEMPO DE KM HORÁRIOS 

CHEGADA PARTIDA ECT TRANSP. PERCURSO CHEGADA PARTIDA 

08:00 08:15 

12 09:00 10:00 

22 10:30 11:40 

16 12:00 

TONELAGEM CUBAGEM 

0,5 

APROVAÇÃO DA LINHA 

ASSINATURA 

VOLTA 

DURAÇÃO DA V IAGEM 

PARADAS 

ECT TRANSP. 

TEMPO DE 

PERCURSO 

- .. ~ 
(~--1 c-- . 

~~ ~;\ 
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CUSTO DO VEICULO- FIAT: PLACA JTP- 0617 

·uTILIZADO PARA LICENCIAMENTO DOS VEICULOS DA ECT 

LINHAS TIPO QUANT. KM PERCURSO CUSTO CUSTO CUSTO CUSTO 

VEÍCULO VEICULO SEMANAL MENSAL FIXO VARIÁVEL REFERÊNCIA MENSAL 

DETRAN FIAT 150 650 650,00 0,2279 1,23 798,14 

CUSTO DO FUNCINÁRIO ECT PARA LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS 

FUNCIONÁRIO: CELSO FERREIRA SARMENTO 

CARGO: TÉCNICO OPERACIONAL SENIOR 

· REFERÊNCIA SALARIAL: RS 35 

CUSTO ECT ( SALÁRIO + ENCARGOS + BENEFÍCIOS ) : 2.673,62 

CUSTO FUNCIONÁRIO ( UTILIZANDO 60 % ) 1.604,17 

CUSTO TOTAL DOS SEVIÇOS EXECUTADO PELA ECT 

QUANTIDADE VEÍCULO DA ECT 

QUANTIDADE DE LICENCIAMENTO MENSAL 

CUSTO MENSAL POR VEÍCULO 

182 

18,20 

190,76 

. - CUSTO MENSAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
-

, () ~ JSTO MENSAL POR VEÍCULO 50,00 
~ ""0 0 
o :s: " 

60% 

{n ~ ~ 
(Jl () 

CONOMIA MENSAL COM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
(.N o ~ 

~ o 
:;o Ul 

Página 1 m ' 
- (") 
O z 
rn , 

3.471,76 

2.402,31 

910,00 

1.492,31 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

CT/SCCO/GERAD/DRIPA- 225/99 Belém/PA, 30 de agosto de 1999 

LUIS JOSÉ DE SOUSA E SILVA 
Rua da Marinha, 36, Marambaia 
Belém- PA 

Prezados Senhores, 

Solicitamos apresentar proposta econom1ca para prestação dos 
serviços de licenciamento de veículos da ECT/DRIPA, abrangendo os 
seguintes serviços: 

1 -Licenciamento anual: Vistoria, selagem, pagamento de IPVA. 

2- Selagem de veículos zero Km: Vistoria, cadastro na RENAVAN, 
registro na SEFA, emissão de boletas, pagamento de IPVA e selagem, 
pagamento e confecção de placas. 

3 -lBaixas de~ Vistoria, laudo do IML Renato _Chaves, 
pagamento de taxas e baixa no DETRAN. 

4 - Pagamento de multas: verificar ocorrências de multas no 
DETRAN e Polícia Rodoviária Federal, efetuar seus pagamentos, consultas 
de multas pagas. 

Quantidade de veículos da frota da ECT/DR/P.l\: 

Veículos: 94 

Motos: 88 

Deverá ser cotado o valor de licenciamento para veículos e para 
motos já inclu~Q$_to_dQs os serviços acima discriminados._, 

------·- ~ - · - - ---------- -- --- -- - ··· ·- ···- -- , 

Aten~tenCJ. 
\" I "\/ 
~' j I 

PAULO-A~TONf<;rtrMff;5\s DP"' S~LVA ROSno 03/2005 _ CN _ 
GERENTE DE ADMINISTRAÇAO/ \ .CPMI - CO~REIQ~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 
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CT/SCCO/GERAD/DRJPA- 225/99 Belém/PA, 30 de agosto de 1999 

JOSE LUIS DOS SANTOS 

Prezados Senhores, 

Solicitamos apresentar proposta econom1ca para prestaçãodos 
serviços de licenciamento de veículos da ECT/DR/PA, abrangendo os 
seguintes serviços: 

1 -Licenciamento anual: Vistoria, selagem, pagamento de IPVA. 

2- Selagem de veículos zero Km: Vistoria, cadastro na RENAVAN, 
registro na SEFA, emissão de boletas, pagamento de IPVA e selagem, 
pagamento e confecção de placas. 

3 - Baixas de ve_lgJ_los:_ Vistoria, laudo do IML Renato Chaves, 
pagamento de t~ixas--e-oa!Xã no DETRAN. 

4 - Pagamento de multas: verificar ocorrências de multas no 
DETRAN e Polícia Rodoviária Federal, efetuar seus pagamentos, consultas 
de multas pagas. 

Quantidade de veículos da frota da ECT/DRIPI\: 

Veículos: 94 

Motos: 88 

Deverá ser cotado o valor de licenciamento para veículos e para 
motos já inclusos todos os serviços acima discriminados. 

Até~meme 
" \/ / ~/ ------.;_ -----2· _ __ {_-~ 

~- ~ :;:::.-- I 

PAULO P,NTONIO DANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMINISTR/\ÇAO ROS no 03/2005- C~J -

\ C~MI - ~~10~ 

Fls: 
----~ -j . 2 -.Ji 

Doe 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

CT/SCCO/GERAD/DRIPA- 225/99 Belém/PA, 30 de agosto de 1999 

HÉLIO FERNANDO DA SILVA 

Prezados Senhores, 

Solicitamos apresentar proposta econom1ca para prestaçãodos 
serviços de licenciamento de veículos da ECT/DR/PA, abrangendo os 
seguintes serviços: 

1 -Licenciamento anual: Vistoria, selagem, pagamento de IPVA. 

2- Selagem de veículos zero Km: Vistoria, cadastro na RENAVAN, 
registro na SEFA, emissão de boletas, pagamento de IPVA e selagem, 
pagamento e confecção de placas .. 

3 - Baixas de veículos: Vistoria, laudo· do IML Renato Chaves, 
pagamento de taxas e baixa no DETRAN. 

4 - Pagamento de multas: verificar ocorrências de multas no 
DETRAN e Polícia Rodoviária Federal, efetuar seus pagamentos, consultas 
de multas pagas. 

Quantidade de veículos da frota da ECT/DRIPA: 

Veículos: 94 

Motos: 88 

Deverá ser cotado o valor de licenciamento para veículos e para 
motos já inclu$OS todos os serviços acima discriminados. 

Aten~ry~e,e 
~. "':__-::_;. -

PAULO ANTONiODANTAS DA SILVA 
GERENTE DE ADMlNISTRAÇÃO ROS no 03/2005- CN • 

, 1 s~MI ·o~~rw'o~ 
Fls: 
----~ 

3 l 

Doe: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Av. presidente Vargas, 498 
Belém- Pará 

Referência: CT/SCCO/GERAD/DRIPA- 225/99 

A/C- Paulo Antonio Dantas da Silva 

Prezado Senhor, 

Atendendo ao constante no documento referenciado apresento 
proposta para prestação dos serviços de licenciamento da frota de veículos 
dos CORREIOS. 

O preço unitário para licenciamento de veículos é de R$ 35,00 
(trinta e cinco reais) e para licenciamento de motociCletas é de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais - valor unitário) 

Quantidade de veículo para licenciamento no ano: 

Tipo Quantidade Preço unitário Total 

Veículo 94-p r; 40,00 3.760,00 
Motos 88--v 110 30,00 2.640,00 

Proposta 6.400,00 

Custo mensal: 6.400,00 I 12 (meses) = R$ 533,33 
No preço acima estão inclusos todos os serviços discriminados na 

carta acima referenciada. 

Cordialmente 
1 

1~ ~oU ~:?= .e~"" 
LUIS JGS~ DE SOUSA E SILVA 

DESPACHANTEAUTÕNOMO 

ROS n° 03/2005 • CN-

i t·P~Ii . c~!~~s : 

l !F il~:-•~ - ----

--
Doe: - - --- -
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Belém, 1 de setembro de 1999. 

EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PROPOSTA 

Prezado Senhor, 

Informamos que prestamos os serviços de licenciamento de 
veículos junto ao DETRAN . Nosso preço para execução destes serviços 
conforme previsto na carta CT/SCCO/GERAD/DR/PA- 225/99 é o valor de R$ 
50,00 cinquenta reais por veículo, tanto para motos como para kombi e 
caminhão 

j/ 
/I - -----7/ -··· 

---- ( !· 
. (// ·---------/--' 

Hélio F~~'ilànd~ da Silva 
C. I ?'4.249.1G4- SEGUP-PA 
C.P.F. 374.'299.303- 87 

RQS n~ 03t2005- CltJ', / 

.1 R~ M:IJ -O ~~'tfto~ 
t is:: ___ __ _ 

2 
Doe: 
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MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
v. presidente Vargas, 498 
.elém- Pará 

.eferência: CT/SCCO/GERAD/DR/PA _,. 225/99 

JC- Paulo Antonio Dantas da Silva 

Prezado Senhor, 

' Atendendo ao constante no documento referenciado apresento 
roposta para prestação dos serviços de licenciamento da frota de veículos 
os CORREIOS. 

O preço unitário para licenciamento de veículos é de R$ 40,00 
~uarenta reais) e para licenciamento de motocicletas é de R$ 30,00 (trinta 
:;ais -valor unitário) 

Quantidade de veículo para licenciamento no ano: 

Tipo Quantidade Preço unitário Total 

Veículo 94 40,00 3.760,00 
_("~atos 88 30,00 2.640,00 

Proposta 6.400,00 

Custo mensal: 6.400,00 /12 (meses) = R$ 533,33 
No preço acima estão inclusos todos os serviços discriminados na 

arta acima referenciada. 

Cordialmente 

.. ~~A~~ 
_ LlJIS -Jo~-oE~OQSAESfNA 
~- ---- ···· ··· - .. . ..... . . ::::. 

DESPACHANTE AÜTÕNOMO 

Doe: 
---=-=-=--:-=--====-~ 



MARÇO ABRIL I MAIO I JUNHO 
) VENC. FINAIS VENC . FINAIS VENC. FINAIS VENC. FINAIS VENC. 

03/03 02-42 17/03 03-43 07/04 04-44 12/05 05-45 09/06 

1 10/03 52-92 24/03 53-93 20/04 / 54-94 26/05 55-95 23/06 

CAMINHÃO i MOTO t.f 
. ' 

KOMBII ::10 KOMBI i• SPRINTER REBOQUE MOTO 

31' JTS-7041 JTI-9212 JTQ-0483 JTY-91 03 '-- . JTZ-3373'--' JTW-9684 __....JTI-1964 JTI-0105 

JTS-7051 JTJ-0792 J 
/ 

JTZ-3433L .· JTY-9113L / JTZ-3393'-' "JTW-9694 J. JTI-2114 JTI-7135 

JTP-3171 JT J-0901 JTZ-3453 t. / JTY-9143 L- / JTZ-3423\.- . JTW-9704 ,/,JTI-2224 JTI-7145 

JTP-3191 JTP-6513 ,JTY-9153\. 
I .· 
· JTZ-3443 v ~JTI-2234 JTI-7165 

JTP-6553 ... JTY-9163 JTZ-3463 ~- , JTI-2284 JTI-7175 

JTP-6563 JTY-9173L / JTZ-3473 CAMINH. ~ JTI-2314 JTI-7185 

\lA JTP-6573 JTY-9183 L- - JTZ-8173 L .JTT-2294 ~ JTI-2324 JTT-7195 

31- JTP-6593 JTY-9193 JTZ-8183~ 8TL-5394 JTI-2334 JTI-7205 t - ' JTP-6603 JTY-9203 L JTI-2354 JTI-7215 

JTP-6613 JTT-2374 JTI-7225 

) ' JTP-6623 GOL '"' JTI-2384 JTI-7235 

I// FURGÃO 
\ 

~1 . JTP-6633 J JTI-2414 JTI-7245 

~ 1 . JTP-6643 J,DR-3854 1 JTI-2444 JTU-8215 

21 JTP-6663 FIAT-UNOL . JTI-2464 JTU-8225 
) 1 . JTY-8653 t / JTY-8713 v- JTI-2474 JTU-8245 

JTY-8743' / JTY-8723 L .,. MOTO \_.-' , JTI-2484 

JTY-876~ -' JTY-8753L 1-Jn-1454 j JTI-2504 

JTY-87831. /' GOL JTI-1474 JTI-2514 / 

JTY-8803 ' < JTG-3503 ~ / ,\ jn-1504 JTI-2554 

JTY-8823~ v- , j JTI-1514 JTI-2564 

JTY-88331 ,. ,\ JTI-1524 JTI-2694 ' . 
JTY-8853 / - ~ JTI-1544 ~JTT-2724 

JTY-8863 _./ : JTI-1574 . JTI-2734 

-4 
,. JTY-8873~ / KOMBI'-' JTI-1584 · JTI-2754 
1--.. JTY-8883 / JTN-6823 JTI-1594 JTI-2764 

JTY-89031• / JTN-6893 JTI-1564 JTI-2774 

JTY-8913 -- JTN-6903 Jrr-1624 " JTI-2794 

JTY-8943 ] ,/- JTT-1654 .'tlTT -2814 

JTY-8953' 'cAMINHÃO JTI-1664 .\ JTI-2824 

JTY-8963 ! ~TJ-3263' JTI-1674 · ~JTI-2834 

/ JTJ-2713 c ' Jn'-8973 : JTI-1694 '\JTI-2944 

JTY-8983 -----
} 

JTI-1704 JTW-9714 

JTY-8993 . < JTT-1724 

JTY-9003 .\ JTI-1734 

JTY-9023 · JTT-1754 

JTY-9033t JTI-1764 

JTY-9043 ' / 
\. 

JTI-1804 RQ n° 03/200! --~ - CN-
JTY-9053~ - ,. JTT-1854 . CP ~I ·,..COR R2'o~ 
JTY-9063'- JTI-1884 

I u 0 t 

JTY-9073 ! -) JTI-1904 't'IS: 

JTY-9083 ·· ·-~ JTI-1924 "I ~ I) -8 . I ~ -- -- .---·--.------ - .- ----- ,--· i\.J y b .. L -:.. ~ 
i j ~ - i Y·· ::J ...... ::;:j t i jJ : i- j 06J.~ i I 

,, 
i U, 2 li />'i /! 'Doc.-' )· I .... , ~. j .: . J ' ~ ., -/ --



LHG 

VENC. 

. 07/07 

21/07 

-tÃO '-1 

-( 

-f' 
~ 

' 

AGOSTO SETEMBRO 

FINAIS VENC. FINAIS VENC. 

07 - 47 11/08 08-48 08/09 

57-97 25/08 58-98 22109 

H ONDA'·' FIAT UNO HONDA ~ 
,_ 

TRAFIC 

JTW--4717 JTP-0517 JUA-3618 JTW-6578 

JTW-4537 JTP-0577 JUB-5938 JTW-6698 

JTW-4777 JTP,-0647 JUA-3658 JTW-6628 

JTW-4767 JTP~0537 JUA-3688 JTW-6758 

JTW--4757 JTP-0627 JUA-3718 JTW-6658 

JTW--4737 JTP-0557 JUA-3468 JTW-6738 

JTW--4727 JTP-0617 JUA-3538 JTW-6708 

JTW-4707 JTP-0637 JUA-3438 JTW-6718 

JTW--4697 JTP-0547 JUA-3408 JTW-6678 

JTW-4687 JUA-3548 

JTW--4677 CAMINH.'J / JUA-3768 

JTW--4657 JTI-6327 JUA-3648 CAMINH.i 

JTW--4637 JUA-3578 JTW-2498: 

JTW-4627 JUA-3758 

JTW-4617 JUA-3528 

JTW-4607 JUA-3498 

JTW--4597 JUA-3448 GOL ;· 

JTW--4587 JUA-3638 FURGÃO 

JTW--4577 JUA-3738 JT0-2098 

JTW-4567 JUA-3558 

JTW--4557 JUA-3428 

JTW--4547 JUA-3598 

JTW-4527 JUB-5808 

JUB-5818 

JUB-5928 

JUB-5838 

JUB-5858 

JUB-5868 

JUB-5878 

JUB-5888 

JUB-6088 

JUB-6078 

JUB-6068 

JUB-6058 

JUB-6048 

JUB-6038 

JUB-6028 

JUB-6018 

JUB-5998 

JUB-5988 

JUB-5978 

JUB-5968 

JUB-5958 

JUB-5918 
; l 

~ ~... . . . • . ' ' 
i i . .) ' . ) ·-· ·~· ,,J ; 

I' Í. 
") ' 
' / 

OUTUBRO 

FINAIS VENC. 

09-49 13/1 o 
59-99 27/10 

. KOMBI 

JTK-7789 ~ 

JTK-7949 -

JTK-7799 

JTV-0209 I 

/ JTK-7819 :. 

/ JTK-7849 ~ 

. / JTK-8009 

/ JTK-7909 ,. 

MOTO 

JTM-1699 

JTM-1699 

JTM-1699 

/ TRAFIC 

JTZ-3609 ~-

JUA-2209 · 

JTZ-3709 L 

JTZ-3749 : 

JUA-2219 '· 

JTZ-3679 r.. 

JTZ-3569 ~ 

JTZ-3559 ' 

JTZ-3699 L 

GOL 

FURGÃO · 

JTK-7839 '-· .. 

-~\N8~ 
NOVEMBRq n • .,/ 

FINAIS VENC. f' L ,L~ 

4 00-30 10/11 

40-60 24/11 

70-90 07/12 

MOTO MOTO TRAFIC 

JWC-2800 ' JVE-791 O / JUX-3190 / 

JWC-2850 ~ JVE-7970 JUX-3310 .• 

JWC-2870 · JVE-8030 JUX-3290 

JWC-2880 ' JVE-8040 JUX-3280 . ·· 

JWC-2910' JVE-8050 JUX-3250 . 

JWC-2920: JVE-8060 JUX-3220 -··. 

JWC-2930 ~ JVE-8090 JUX-3210 . 

JWC-2940 ~ JVE-81 00 JUX-3170 

JWC-2960 ' JVE-8120 JUX-3140 ·. 

JWC-2980; JVE-8130 JUX-3070 ,.-

JWD-1400 JVE-8140 

JWD-1420 JVE-8150 

JWD-1450 JVE-8160 CAMINHÃO 

JWD-1470 JVE-8170 JTN-2160 
~/ ... 

JWD-1510 JVE-8190 JTB-2040 ~--/""' 

JWD-1520 JVE-8200 JTB--4670 !.....- ·-

JWD-1540 JVE-8210 

JVVD-1560 JVE-8220 

JWC-1580 JVE-8240 

JWD-1610 1 /JVE-8260 KOMBI 

JWD-1620 JVE-8270 JTM-5400 !_. .. · 

JWD-1640 

JVD-0940 ~ 

JVD~0990 ·~ -

JVD-1040 ' / 

JVD-1060 

JVD-1080 .: 

. JVD-11 00 :. 

JVD-1120 . 

JVD-1140 .. -· 

JVD-1170 . 

JVD-1220 l / 

JVD-1250 l .-· 
JVD-1340 : . · 

JVD-1350 : -
JVD-1360 

JVD-1370 . 

JVD-1380 

JVD-1440 ' 

JVD-1450 RQS n 03/2005- ~ ~l-

JVD-1460 . . l;J-'MI - l;Ut<t<t lO~ 

JVD-1470 .· ) ' I 
bl~ · (Jb 6 6 
... 

" '9/k. !fi..~ 

\)\ '-0 - 2• .... . 
' 

I l 

t Dbc: 
~ 1 1 \..t (..., 
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~ .I 
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LEILÃO N° 1/99 

ANEXO ÚNICO- DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 
- ··· - ·-- - - ~-· - --

ANO DE LANCE 
OTE FABRICANTE MODELO FABRICAÇÃO PLACA MÍNIMO 

1 Volkswagen Fusca 1981 JTL-8683 350,00 
-·--·--

2 VolkswaQen Kombf...Fur 1985 JTM-0063 
-··+-- ··: 

665,39 
3 Volkswagen Kombf...Fur 1991 JTM-5250 1.103,85 
4 Volkswagen Kombf...Fur 1991 JTE-4391 1.103,85 
5 Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTL-3751 1.511 54 .. 

~ Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTE-4701 
f-

1.103,85 
Volkswagen K-Pick-UP 1982 JTE-4501 802,00 

8 Volkswagen Kombi STO 1982 JTE-4711 830,50 --9 Volkswagen Kombi STD 1989 JTR-9230 1.811,00 
10 · Volkswagen Kombi STO 1989 JTM-5190 1.811,00 
1 , Fia! Flori no 1988 . JTM-9455 987,16 
12 Volkswagen Gol- CL 1987 JTI-1192 1.471,00 
~ 3 Volkswagen Gol- CL 1991 JT0-2328 1.520,00 
1 ~ Volkswa_g_en Gol - Fur ·1991 JTM-5210 1.620;00 
15 Fia! Fiortno 1988 JTG-0736 2.048,62 
16 Volkswngen Kombi-Fur 1985 JTK-6503 1.711,54 
17 Volkswagen Kombi-Fur 1986 JTE-4461 1.861,54 -- . 
1C Volkswagen Kombf...Fur 1989 JTV-0669 . 2.061,54 
1t< Volkswa_g_en Kombi-Fur 1989 JTL-5941 2.061,54 
2J Volkswagen Kombi-Fur 1989 JTE-45.21 2.061,54 
/1 Volkswaaen Kombi-Fur 1989 JTE-4541 2.061,54 
22 Volkswagen Kombi-Fur 1991 JUP-4770 2.465,39 
23 Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTM-6460 2.465,39 

~~( Volkswagen Kombi~Fur 1991 ' JUE-8770 . 2.465,39 
L:J ' Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTE-4431 2.465,39 
26 Volkswagen Kombi-Fur 1991 .JTR-.9290 2.465,39 
27 Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTM-6420 2465,39 
25 Volkswagen Kombi-Fur 1991 .JUF-3680 2.465,39 
2 ~l Volkswa~en Kombi-Fur 1991 JUD-1750 2.465,39 
]) Volkswagen Kombi-Fur 1991 JUP-5080 2.465,39 -. .) , Volkswa_g_en Kombl-Fur 1991 JTE-4451 2.465,39 
32 Volkswagen Kombi-Fur 1991 JTL-6961 . 2.465,39 
33 Volkswag_en Kombi-Fur 1991 JTE-4421 2.485,39 
3-4 H onda CG-125 1985 JTG-54f>à- ·191 ,84 --
35 H onda CG-125 1985 JTP-5928 191,84 
36 H onda CG-125 1985 JTE-8606 :...,_ __ _ 191,84 ·---
37 H onda CG-125 1988 JTI-1212 180,1 o 
38 Honoa CG-125 1986 . JTI-5012 161 ,74 
l9 Honda CG-125 1988 JH-5002 180,10 .. 
lO Honda CG-125/CAR 1989 JTU-4838 323,47 
~ 1 H onda CG-125/CAR 1989 JTK-5866 360.21 
~2 H onda CG-125/CAR 1989 JTG-0746 360,21 
~3 H onda CG-125/CAR 1989 CD-618 286,74 
' .~ 1--!o:'rl <'l CG-125/CA.R 1989 JTP-5908 360,21 
~g-- ·-- - ---Honcia·--·· -- - --CG-125tcfl.R ---,-- --· ·· ---- ·- . .. •. - ---~ --· - - ~- - .. --~-- ---· ,- . --- -·- -- -- --

1989 JH-'-59~ 6 ~OÚ, 2 I 

16 H onda CG-125/CAR 1989 JTL-0686 305,1 o 
l7 H onda CG-125/CAR H~91 JTM-2749 471,46 

·-

S . 03/2005 - C~! -
l - CORRE IO~ 
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Belém, 31 de agosto de 1999. 

Á 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DOPARÁ E AMAPÁ 

AO GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

REF. CT/SCCO/GERAD/DR/PA -225/99 

Prezado Senhor, 

O preço para prestação dos serviços de licenciamento de veículo dos 
Correios de acordo com o descrito na carta referenciada são os abaixo discriminados: 

Licenciamento de veículos- R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais). 

Licenciamento de motos- R$ 50, 00 (cinqüenta reais). 

Validade da proposta; 30 dias. 

J/~~~ 
J~SSANTOS 

DESPACHANTE 

RQS no 03/2005- CN -
CPMI · CORREIO~ 

l ' I , 
Fls: 

05 65 
------

362 -



( 
u 
r 

\ 1: 
{ 

( 

la. 
Habitue-se a ttahalhar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 
Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

combate ao fogo e~istenles em seu local de trabalho. Vod 
pode ler r;~'.: C'·' idnde de usá-Jos algum dia. 

·:J 
z 

---
J3rJUCé? :::- jí/!f/ 
/1-ú _. o oCf·o 

c/c: 56toz~6 

RQS n° 03/2005 - CN -

yt,MI . (f~FtR510~ 
ls: 
----------~-----
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PARA USO DO INSS 

INSCRIÇÃO DE S~GURAOO, DE SE!-lS DF.PENDEN· 
TES E OESJGNAÇi\0, EQUIPARAÇAO E CONCOH­
HtNCIA DE DEPENDENTES 

REGISTRO DE INSCRIÇÕES 

PARA USO DO INSS 

INSCRIÇÃO DE SEGURADO, DE SEJJS DEPENDEN· 
T~ E DESIGNAÇÃO, EQUIPARAÇAO E CONCOR· 
RENCIA DE DEPENDENTES 

REGISTRO DE INSCRIÇÕES 

. ' . 
} · ..... 

ROS n° 03/2005 - CN ­
CPMI . CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE GRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E Al\1APÁ \l 

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0 02 9 t~,r 
0V~8..o 

REFERÊNCIA: CVSCCO/GERADIECTIDRIP A-0266/99 FL OJ,o 
A , 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS DES OS 
AO LICENCIAMENTO DE VEICULOS DA FROTA ECT/DRIPA, 
PELO PERIODO DE UM ANO. 

CONTRATADO: LUIS JOSE DE SOUSA E SILVA. 

VALOR: R$ 6;400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais) 

HISTORICO: 

( 1) A GERAD, através do documento referenciado, solicita a contratação dos 
serviços de terceiros destinados ao licenciamento de veículos da frota da 
ECT/DR/PA. 

2) A solicitação se faz necessária, e tem o objetivo redução de custos, que hoje é 
realizado por um funcionário da ECT e tem um veículo a sua disposição, onde a 
despesa com os mesmos gira em tomo de R$ 2.400,00/mês, conforme planilha de 
custo, anexo neste processo. 

3) A solicitação desta DL visa acima de tudo a preservação do patrimônio da ECT, 
bem como, a normalização dos problemas em .. epígrafe, e aCima de tudo uma 
economia para a ECT IDRIP A em tomo de R$ 17,900/ ANO. 

4) Para execução dos serviços recebemos três propostas econômicas, confonne 
demonstradas abaixo, dado o menor preço optam_os por contratar o Sr. Luís José 
Souza e Silva. o qual somos favorável para a contratação em tela. 
1 L ' J ' S S ·1 R$ -A4:9-:94: 6 i(tJf. t' c.' - u1s o se ouza e 1 va................... ............... ... ..................... ... ... .. ......:::t-± , • 

2- José Luís dos Santos ...... ......... ......... .... ......... ..... .. : .............. ........... R$ ~~8 c;.ttc;_c~~ -
3- H'l .. F d d s·l · R$ , ~') 1.61t;t.c e 10 eman o a 1 va... .... ..... ... .......... ...... ... ... .... ... ... ... ............ .. A~L.o~ 

5) Condições de Pagamento: 05 (cinco) dias após a conclusão dos serviços e y 
apresentação da Nota Fiscal Com o competente "ATESTO" da GEOPE/DR/P A; · 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI ·· CORR-EIO~ 

- fi$ : o 56 8 

' 3628 - ~~ 

Doe: 
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UI CORREIO( I 
AUTORIZAÇÃO li DATA VENCIMENTO 

DE PAGAMENTO 13/07/00 
WÚMERO 

484/00 

FAVORECIDO 

~ LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA 
MATRÍCULA I CPF I CGC (rL 02 I l 463.523.33_2-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RUADA~36-~MA '-.A~ 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO I ASSINATURA DO E_t.\ITENTE 

SCCO/GERAD 12/07/00 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA 

411.04.99.0000 2.03.99 03 .2.06 
I PROJETO I A TJVIDADE I RUBRICA 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO DESTINADO A SERVIÇOS PRESTADOS, COM 

CORREI AGEM DE VEÍCULOS, SENDO 1 O (DEZ) CARROS E 19 (DEZENOVE) 

[ MOTOS, REFERENTE AO .MÊS 06/2000, CONFORME RECIBO ANEXO. 

"· TOTAL BRUTO: R$ 970,00 .-. 
' I.S.S.: R$ 48,50 

" ~";:_ 

., 

' ' • ' ' I 
~~--_:_..(..,.,. .. ~ . . 

lO INSS: tt46735748S · /~ 

VALOR LÍQUIDO I VALOR LÍQUIDO POR EXTEflSO 

R$921,50 NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E CIN-
··-._ ' 

QUENTA CENTAVOS. 

' 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN ou DAR EC I GEREC) I ASS.INATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR RE2110NAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO . WALDEMIR FREIRE CAROOSO 

PAGAM ENTO EFETUADO EM 

O cHEQU E O DINHEIRO 

. I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

D CRÉDITO EM CONTA i 
N• DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXP EDI DOR 

75250588-2 

AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

AC/CENTRAL DE BELÉM 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO' / CARIMBO 

l c\ "'"'"'I 
155 x 230 mm 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

ls: O 56 9 -------
2 a ....:. 2• 

Do~ 
""""'"'" "='"'=· ====-.J 

I 



' 

R$ 970,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34 .028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância de R$ 
970,00 (NOVECENTOS E SETENTA REAIS) referente a serviços prestados com 
CORRETAGEM DE VEÍCULOS, sendo 1 O (DEZ) CARROS E 19 (DEZENOVE) 
MOTOS, referente ao mês de JULHOIOO. 
- MOTOS - 19 X R$ 30,00 = R$ 570,00 

( - CARROS - 1 O X R$ 40,00 = R$ 400,00 

Belém-PA /é? I ·1- I ~_u-0 '----- - ----------

ASSINATURA: - - ~- . ~ NOME: - ~ .UZAESILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 
C.P.F.: 463 . ~23.332-49 

N° IDENTIDADE: 231028-3 
Ng INSS : 11467357485 

I.S.S.: (5%) = R$ 48,50 

RQS no 03/2005 • CN • 
CPMI · CORREIO~ 

C [~, o 
_ Fls: ,.J I 



I 

I 

. . 

VEÍCULOS LICENCIAMENTO MÊS JULH0/2000 

MOTO 

JTW-4767 
JTW-4737 
JTW-4727 
JTW-4707 
JTW-4697 
JTW-4687 
JTW-4677 
JTW-4657 
JTW-4637 
JTW-4627 
JTW-4617 
JTW-4607 
JTW-4597 
JTW-4587 
JTW-4577 
JTW-4567 
JTW-4557 
JTW-4547 
JTW-4527 

MOTO = 19 X R$ 30,00 = R$ 570,00 
CARROS = 10 X R$ 40,00 = R$ 400,00 

TOTAL GERAL = R$ 970,00 

FIATUNO 

JTP-0517 
JTP-0577 
JTP-0647 
JTP-0537 
JTP-0627 
JTP-0557 
JPT-0617 
JTP-0637 
JTP-0547 

I CAMLNHÃO 

JTT-6327 

I 

RQS 0° 03/2005 - 0 1 -

1 ~PMJ,;/ : CORREIO·~ 
- Fls : O 57 1 

36 2 
Doe: 
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( 

FAVORECIDO 

AUTORIZAÇÃO 
DE PAGP,MENTO 

T .T TTZ JOSF DF SOT T7A F STT .V A 
MATRÍCULA I CPF /CGC 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

DATA VENCIMEN TO 

RUADAMARThlliA36-MARAMBMA 
, 
i 

ÓRGÃO EMITENTE DATA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE __ ... - ... --._.' ... --~ -/ ·· 

NÚMERO 

562/99 

~67905/GERAD 06.12.99 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA ~ 1. , . 'PROJETO I ATIVIDADE 'RUBRICA 

2.03.99 . r L•1.v r, o3.2 . .06 ,. " 
r I • \ I --

CONTA 

i~l.04.99.0001 -0 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES V o· 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS DA ECT/DR/PA, REFERENTE A DISPENSA DE 
uiCITAÇÃO 214/99 e AF 317/99. 

VALOR BRUTO 
ISS 

: ~:~~-=-- J. o~ - q D, } V 3, (7. o G · R$ 75 50 ,.,. .? ---1 __________ _ 

. ' h' 
:R$ 97,50 _u IRRF 

LÍQUIDO APAGAR :R$ 1.375,00 / ) 

! {l :') ,! I 

I 8BS: PAGAR NA AC/CENTRAL/DRIP A. 

I 
VALOR LÍQUIDO POR . EXTENSO 

t--------=R::....::.;$:::..._.=_:.1.=-...c37;....=:.5..L:,Oc....:..O ___ --,--~ · (HUM MIL TREZENTOS E SETENTA 
VALOR LÍQUIDO 

I CINCO REAIS ) 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAREC I GEREC) AS.SINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM • I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

0 CHEQUE 0 DINHEIRO 0 CRÉDITO EM CONTA -

N- DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

~==========~r=================== ·==========~ DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRG.Ã.O EXPEDIDOR 

RQS no 03/200'5 -~ CN _ 
t"'DUI "'"'"''"' ... 

75250588-2 

Doe: 



RECIBO 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS~. CGC: 

~.316/0018-51, situadaàAv. Presidente Vargas 11°498, na cidade de Belé111 con1o 

110, sen1 vinculo en1pregaticio con1 essa En1presa, a Ü11portfucia de 

;/.N-f ~r ~~~c4 ~ ~~~~ , referente a serv.Ços prestados 
I, ~ 

.... JlliTAGEM DE VHCULOS sendo, 14 (quatorze) canos e 33 (tinta e três) 

, referente ao nis de NOV/99 . 

' -· 

:t="· 

'l .-·" ' l ,; ,_t -) 
·- ! ( .~-4..........- L.-f .1.-"t__ 

Beeni-Pa, zc;· I 1; I crc; 

ASSINATURA:~~'& kr/~· 
NOME: LUÍZ JO~SOUZ~ V A 

RUA. DA MARINHA, 36 - M_ARAMBAIA 

CPF. 46" 52" ""? L19 . . J. ..) . .)..)~- r 

NIDENTIDADE: 231028-3 

. ~-r--to~ 

~ ·. oo ~O 
C\ c..· 5 G·~o2 -G 

RQS no 0312005 - CN • 
CPMI · CORREIO~ 

I I o [" '-
- ,f;.i s.: o7 4 . 
I - ---­, 



~~I C "' "" ~ ""I "" < AUTORIZAÇÃO I DATA VENCIMENTO NÚM F:: RO 

f . :. ()~ ~~t (l;'"' ':v) 
DE PAGAMENTO li 053/2000 ~f';: I 11>' ~ .T~~ .. 

.8l.1.iili:~Zi ·:-
FAVORECIDO 

T JT JTZ JOSÉ DE_SOliZA_E_S_IULA -~\N8~ 
MATRÍCULA 1 CPF/CGC ~L on ) 463.523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

~ RUA DA MARINHA 36- MARAMBAIA 
BELÉM/PA. 

ÓRGÃO EMITENTE DATA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 

767905/GERAD 26.01.2000 PAULO ANTONIODANTASDASILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMI:NTÁRIO · 
CONTA CONTA PROJETO I ATIVIDADE l R\..IBRICA . 
4 21.04. 99.000 1-0 2.03.99 3.2.06 
DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE AS DESPESAS COM 
LICENCIAlvfENTO DE VEÍCULOS DA ECT IDRIP A, ORIUNDO DA 
DL-214/99 E AF/GERAD-0317/99. 

VALOR BRUTO : R$ 430,00 
ISS: R$ 21,50 
LÍQUIDO APAGAR: R$ 408,50 

OBS: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NA TESOURARIA DA 
A C/ CENTRAL. 

VALOR LÍQUIDO ~1 VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

R$ 408,50 (QUAT OCENTOS E OITO REAIS E CINQÜENTA 
CENTAVOS 

-
ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DARE C I GEREC) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO . W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM 1 CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

O cHEQUE O DINHEIRO D CRÉDITO EM CONTA 
N• DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR RQS n° 03/2005- CN-
I ~P.MJ,, 0 3~~0~ -

75250588-2 i r 1::1 ' : .. - 1 55 l' 2 ~.Q Rlm 

3 c 2 
- ~ ~· 

Doe:· l, .. l<!c· 

. ··~~ 
. • :. V · 



. . 

R$ L/:?0 c7 U 
-~----· · __ _ 

Recebi da E:MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
-.028 .316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
:orno autônomo, sem vínculo en1pregatício com essa Empresa, a importância 

' 
"3 o c? o ( c~f-LO ~z?) .< { ~---t.:.--, /32-c<./J ), referente a 
prestados con1 licenciamento de veículos ano 1999. 

EM ?r:_/ I / ·' ; I ' --~v ___________ __ 

ASSINATURA :_.L ~ ~-4---~ 
N011E: L'e-:---/f ·Tt7.Jê ~~ ~t?ç/i?-5 e:: .J> ~tA';--? 
ENDEREÇO: ~ gc..o. .~uc-v0~óÇ-~./o/'_. :s 6 
C.P.F.: Yb35 2 '3'3 32 -yg 
No IDENTIDADE: z 3 /C-? c ·:f' . 3 · 

~ o . --, 

jJJ..-.__ · '26. I . t_OQO 

:o : 2 E 1 2 O 3 O -5 

Doe: 

, l -



·"''::J11 "'• ' . J li AUTORIZAÇAO li u•" w ........... li .. ~ ·;;~/20001 ,ri .J~~"i tf: :ORP~~o( ''-~, · '< ,. i '~~ ~~ 1l DE PAGAMENTO 
. ~ . . 

~ 

·. 
FAVORECIDO 

T TTT'7 Tr\QD 1\D C'r\TT'7 A D CTT \7 A -
MATRÍCULA '-''1 rcN1ccc'-'-=-= "7T l.Q~IO, 

463.523 .332-49 /J/0 \ 
LOTAÇÃO OU EN DER EÇO 

~A~ RUA DA MARINHA. 36 MARAMBAIA 
BELÉM/PA. 

ÓRGÃO EMITENTE DATA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 

767905/GERAD 24.02.2000 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

CON~ll 04 C)Q 0000 CO~TAi C)C) I PROJETO I ATIVIDADE 
Oi? O() 

I RUBRICA 

DISCR IMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE AS DESPESAS COM 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS DA ECTIDRIPA, ORIUNDO DA 
DL-214/99 E AF/GERAD-317/99. 

VALOR BRUTO : R$ 1.560,00 
ISS: R$ 78,00 
IRRF: R$ 9,00 

OBS: O desconto do Imposto de Renda foi reduzido em R$ 90,00 (noventa 
reais) considerando a apresenw.ção pelo fornecedor, do documento anexo. 

, 
OBS: O PAGAMENTO SERA EFETUADO NA TESOURARIA DA 

,.... , ,r;y:,,. Tnn..-.. . .,. 
VALOR LÍQUIDO VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

R$ 1.473,00 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS 
REAIS) . 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAR EC I G_EREC) . ASSINATURA ( AUTORIZAÇÃO DI RETOR REGIONAL ) 

CARLOS ROBERTO D'TPPOT .TTO WATnF~ FRFTRPrARnn~n 

PAGAMENTO EFETUADO EM 1 CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

O c HEQUE O DINHEIRO D CRÉDITO EM CONTA 
N° DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTEN TICAÇÃO I CAC{IMBO 

\ _qo? l ÓRGÃO EXPEDIDOR 

~ 
- . 

7525053 6-2 RQS n° 03/2005 1.5t;t!~ mm 

CPMI ~ CORREIO~ ' 

. ~~-· . J 05 77 
~ 

28 ~;ti 

Doe: -
c=-



RECIBO 

RS 1.560,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.316/00 18-51, situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância de R$ 
1.560,00(HUM MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS) referente a serviços prestados 
com CORRETAGEM DE VEÍCULOS, sendo 9 (nove) carros e 40 (quarenta) motos, 
referente ao mês de FEV /00 . 
~ CARROS- R$ 40,00 

- MOTOS -R$ 30,00 

C' 

S h' 'J S · P {[! ;;_, ~~ ~i j o c~ 

'Pxu.,Llu: L-ta é 
·/ 

O~it~_{;~ o c L1 o 
t~ C: 5G.l-o2- G 

\Jt)J 1 {,: 

Belém-PA, 2 i I 02 12ooo --=---

ASSINATURA: ~ ,~ ··~~ (l . e/r ~ 1A ~ J_, 
NOME : LUIZ JSJSÉ SOUZA _E SILVA . 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36- MARAMBAIA 

C.P.F. : 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

085: Do desconto do Imposto de 
Renda foi reduzido o valor 
de R$ 90,00, considerando 

·a apresentação, pelo forne 
cedor, do documento anexo. 

RQS -n (J 03/2005 - CN ­
Cf.ft1~ ~. · CORREIO~ 

I ; 

fl~ s. · OS 7 8 
J za _ã · 

Doe: - ------



tiJ CORREIOÇ AUTORIZAÇÃO DATA VENC IMENTO 

1"';;;20~ DE P.I-\ GAMEI\JTO 31.03.2000 
FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 
~ 

MATRÍCULA I CPF /CGC f' O,"' v ..o' 463.523.332-49 L ()2.1, 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO ' Art1J/ 

RUA DA MARINHA, 36- MARAMBAIA - BELEM-PA 

ÓRGÃO EMITENTE DATA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 

SCCO/GERAD 28/03/2000 PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA [~rROJETO I ATIVIDADE r~ rUBRICA 

VER ABAIXO VER ABAr O VER ABAI O 

DISCRIMINAÇ.-'·. 0 I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE AS DESPESAS COM LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULOS DA ECTIDRIPA, ORIUNDO DA DL-214/99 E AF/GERAD-317/99. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL: 

411.04.99.0000-03.2.06/2.03.99 =R$ 880,00 
ISS (5%) =R$ 44,00 
VALOR LÍQUIDO À PAGAR =R$ 836,00 

VALOR LÍQUIDO _j VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 
R$836,00 (OITOCENTOS E TPJNTA E SEIS REAIS) 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DARE C I GERE C ) AS~INATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL ) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM . l CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

O cHEQUE O DINHEIRO D CRÉDITO EM CONTA . 
N° DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

TESOURARIA/GECOF 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

~s-~J _.--- --~ 

ÓRGÃO EXPEDIDOR ( '/ ' ;· \ '") 1-/ f I • .._ ) 

. ..-' I 

~: os no 03/2005---CN. 
f'!lla; "' 

75250588-2 I ' ~~ ... ,;c sv7T9 ,u , 

..;. 

fl:s s_: 
I - -

J 6 z 8 - 2. i~ 
Doe:;_ ..... -· - ------ - --- -



''"""''-"1\.:,.=...ooUI!W ... ._I ".../ 1 \1 :. - •-•J.io:._)~ l '-' .:_:i- i!:IJ~,! ', l,. jj-. 

=sA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS No.~ F /GESU? :00i56/00 
Folh~t : i ...... ~, .l•..::.t..-:; i4/Q:4/00 

GÉRÃD.IrÃ _____________________________ , ____ i __ -,----- i~~- -~ii~ ----- -~-- õ;-i ~ -m· :ja. ~~;.;;. '~ ?;h-- -- tl~t ~- --i~~~~;; ;;:·:-- --------
---·-·-------- --·---------------·-----·-----·-···-------1 i-----··------------ --A c- .: ------ ---·----- ----------·--i 
26.316/0018-5± ! EmPresa Publica criada I I fORNECEDOR tn2nciOictf o No . desta AF 2m todos 1 

Pelo Decreto-Lei ~ i VEJA ABAIXO I o; documentos a ela referentes j 
1:;. ~3t::3. 28~:···5 i No. 507' DE 2i. 03. 6~ f ! I 

----------------·-----------------------·---- - ~ -~--·- ------.. ··- -·- ····-·-·- - - ~ -- -- -·- - - . -- --- ------ -- -- . ---- . - --·- -------- ·- -------- - ~ ----- ~ 

UIZ JOSE DE SOUZA E SILVA f~. l-: . .. : (000) 0 
UP~ DA MARINHA,3~: -MARAMBAIA Fone .. : ({100) 231-878'1 
ELEM UF .... : r·A CEP : tJ662(' - 2~30 
63.52:3. ~:32-4 9 

56. 702-t. 
Inscr. : 
' HGf"iiC. : 

-0 
4-0 

-------------·--------------------------··- ·- - · ------ ----·-··-- --- · ----- - -·- -· -- · -·---- ---·-· ··- -- -- - · -·-------------------------------·--~ 

JANT. í DESCRICAO I ESPECIFICACAO Valor unitario Sub-total 
--------------------------------------------------------- · - · - ·--· ----- · ----- ·- - · ------ --- --- ------------- ·-- ·--·------------~--------! 

VALOR DESTINADO AO I TERMO ADITIVO 
(24.68%) DO VALOR I!A AP--3í7/'19. 
ORIUNDA DA DL-214/99 , COH RESPALDO 
NO ART-65. PARAGRAPO I DA LEI 
8. 666/93. 

I 

I 

·· --· -··---+---·---------------·---·-· - -·-·-----·· - ·· · - -··- ... . . . .... ---:- ... - .. --.----------------. -··- --1------ --·- - - -- ·- -- - - ·- -- ---· -···----·---·+ 
SERVICOS DE LICENCIAMENTO DE 
VEICULOS DA ECT /DfUf'A, Af;f@iGErWO : 
i- LICENCIAMENTO ANUAL: VISTORIA~ 
SELAGEM . PAGAMENTO DE IPVA . 
2- SELAGEM DE VEICUUJS ZERO KM: 
VISTORIA. CADASTRO NO RENAVAN. 
REGISTF~O NA SEFA. EMISSAD DE 
BOLETAS. PAGAMENTOS DE IPVA E 
SELAGEM. PAGAMENTO E COHFECCAO DE 
PLACAS. 
3- BfiiXAS DE VEICULOS: !JISTORIA, 
LAUDO DO IML RENATO CHAVES. 
F'AGAi'iEiffü DE TAXAS E BAIXA r~O 
TlE-H\Ar~. 
4- PA GAMEh!TO DE HULT AS: VERIFICAR 
OCORRENCIAS DE MULTAS NO DETRAN E 
POLICIA RODOVIARIA FEDERAL. EFETUAR 
SEUS PAGAMENTOS. CONSULTAS DE MULTAS 
PAGAS. I 

! 

f . 
f 
I 
I 
I 
! 

------+--------------------------------------------·i-····-------- --- -- ---------- ---+-·-------------------------------+ 
22 ! MOTOCICLETAS . I 30,00 I 660. 00 
-------+-----------------------------~-----·-- · -·-·-·· · ---- --------i---- - ----· - - -- · --·- - -- ----· -- - -- -·-+ - -- ---- - -------- -----·-- ----------+ 
-·" i :ver•·::; u-c: E CA~HI,"Jfj~c ' ,if- 411 I . O;J;~ c"\Ç; I L· ... l J t-.:..UL•~ \ .. ; Í:.i.!llW!:.·.J. I .• V.tJ'G ' 7~-.t.·l._. t ... 

•n ---•-·-+---------·--------·--· --·--·~--·----·---·• · --- · --•·•~ - -·- ·•1-- -·- • o"' • • • • •- ,', • .. . -• -• • • • --..----~-· -------- -------------·- ----------+ 
CLASSIFICACAO: .I 
ORCAHENTARIA: 83.2.06/2.03 . ~9 

i COHTABIL: 411.04.99.0809 i 
t-- --------- -----------------·----------------~~---- -------- - --- -- ·--- ------- : -i-----------~---- ---- -------------+ 

Cüt-lDICOES I!E PAGAHErHO: 5 DIAS Af-'0~3 I 
, O LICENCIAMENTO DO VEICULO. l . 

-- -·-·--+---- - · - ---- - -·--------·------··-----·-·------ --···--·---- --- ~ -{~ - - ~ -- - --- - - - ---- ~--.-. --··- --- --1----- ~- ------------.------ ~-------- -t 
i l 

' i 

ROS n° 03/2005 • C -
CPMI • CORREIO~ o 58 o ; 
Fls:~------'-

I I ~ 
·-------------------·--·--------------- - ---- .. ------- ·--- --- -------- ------- --- - ·- .• . • • - - ·- -·· . . .. -- -- - - ~ •• - .• --- --- -- ·- -- -- ------- -- -- J _ r -- tt"' ------ ~ -~ c 

sd~:~ICITACAo-;;õ-2!4/iS.?s.·----- ·------ · ---· · · -- -· · -··· · · · · · · ·· · · ·- · · 1 · s~b ·;;t ~; · · --- Goe·• · • ·:; · ~~~ . 0t ·-i 1 

·-------·--·--------------------·--·-- --------- ----·- --- -·- ------- ·- ··- · ·· - - ·- ~---- · - - · - -- ---i I mpo·.:.to 0~ ~ 
I Desconto : 0t00 ~ 
I ' , -i! ' 

;-t·~;;-;·-~;~,; ,~;;~;;-~;· ··di:i- ~··J·j ·,;~~;·;~-.~·;; -~-~---,.·.· ,~:~---~~ -,~ , ;,: ·.,~ ~; -;· c;:~ ~-~ 01; :·_·,· ,··c.· • •.•• - --- --; ·;~:c-~ ·,;~l~; ,·-- --- -J - --, - ·. -;,;,~ ~ 7?-ê! 



I i HU~!J:\lLHGG~ L~ 

;A BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS l ·.t:~ +..: . ..... :7~ No . AF/G~SUP:00i56/00 
·' . ·,, 

-- ·· ·· · -··· · · --· --·· ··· --· -·· ·· · · -·· - ·· - --· - ···· · · --·· - · ···- · ·· · ··-·· - · - i 1----------------- ---------- ----------------- -1 
?~ .3íb/00iS·-5i t EmPresa Publica criada I I scor· I GEfit·~ I 

I Pelo Decreto-Lei i ! VEJA ABAIXO 
15 .063.283-·51 No. 509 DE 21.03.69 I l 

I os documentos a ela r[ fer2ntes l 
l 
i 

·· - - ··-··--- - -----------·-·----·-------------·- ·-· - - -- -·-···- _,... - ·- .. ... -- .. .. - .. - - - .. - - - --- - - -- -- - - --- ---- -- -- -- -- --- - -- - .. - --- ---·- --·--- -----i 

IZ JOSE DE SOUZA E SILVA FaH ... : (0~'tj) (t ~ 
~ DA MAF~IrJHA. 36 -NÃF:AMBAIA 
~EM 
3.523.332-4'1' 

56.702-6 Banco . : 0000 

Fone .. : (000) 231-8789 
UF . ... : PA 
In:.cr . : 
AatTiC. : 

6662~)-- 20~:~ 
-0 

-----------------------------------·- ·-- ·--------·-·- ·----·--- ·---·-·--· ·-·-. --- ------ ·--·---- --------------- ----- -- ··- ----- ---- --·-· --------------i 
ANT. I DESCFo:ICAO / ESF'ECIFIC:ACAO 1Ja1or unitaíi.o ~:ub-total 
·-------- · ----·------·--·----------- - · · ---·•·- · - · - -· - .,,,. .. O• _, .. •• - • ~ -oo • O • • 4 O O O •- • O O o O --- ... ""- · - • •- ~ •-- -- --- ·-- ----·-- ·-- -- -- ·-- ·~-- -- • ·-- - -------- · -·- ~ 

VALOR DESTINADO AO I TERMO ADITIVO 
(24.687;) Dü VALOR DA AF·--3i7/??, 
ORIUNDA DA DL-214/9~ . COH RESPALDO 
NO ART-65. PARAGRAFü I DA LEI 
8.666/93_ 

------+ ·--·----- ----------- ------ ------· ·- - - - ·- - ·--·- · · · ··-- · - --- - - - -~--- ·- - - ----------------------- -i---··-- -- --- - -·-- - - · -··---- - ------·-----+ 

• 
l SE~VICOS DE LICENCIAMENTO DE I 
! VEICULOS DA ECT /DF:/F'A . AI:F\ANGENDO: 
i 1- LICENCIAMENTO ANUAL: VISTORIA. 

SELAGEM. PAGAMENTO DE IPVA . 
2- SELAGEM DE VEICULOS ZERO Kt1: 
VISTORIA. CADASTRO NO RENAUAN. 
h:EGISTF~O Ní~ SEFA I EMISSAO DE 
BOLETAS. PAGAMENTOS DE IPVA E 
S~LAGEH. PAGAMENTO E CONFECCAO DE 
F'LACAS . 
3·- BAIXAS DE VEICULOS: VISTORIA, 
LAUDO DO IHL RENATO CHAVES . 
PAGAMENTO DE TAXAS E BAIXA NO 
DETF\AN. 
4·- PAGAMENTO DE MULTAS : VEJ:IFICAR 
DCORRENGIAS DE HULTAS NO DETRAN E 
POLICIA RODOVIARIA FEDERAL, ·eFETUAR 
SEUS PAGAMENTOS. CONSULTAS DE MULTAS 
PAGF,S. 

.I 
i 

I -
! 
I 

i ! 
i • 

.. .. -· -- ------.. ··---·--·----·- --- -·· .. --·--· .. ---- ~ . .... · - ~· .. ~ .. . ... --- -~.-. ~-- . --- ----- ------- ---- ----- +- -- -- -· ---- --· -· ------- _____ .. ______ ----·---+ 
~~ MOTOCICLETAS. ~ 30100 I · 660,00 I 

--· ··· --·- -+· .. --·--- ------·-- · ---- - · -·-·-- ·--· - ---· · --- ···-· - · - ··-· -·--~--- ---- -- ---------------------+~--------··---- --·· - · - - --- ·--- -------+ 
23 VEICULOS E CAt1INHDES . 40! (;0 ! .. ~. -... ·:,. i 
. . -... ·:-. "" ····- . . ........ ·-- .... ·--. ·-· . . . . .. --. -... -. . - ... - -~- - . ... -. ·- .. -, ·--· --- -- · ···-·-----·-·-··- ·: ·· ---- ·· -·---- -· -·· •· ···· ·--·--··----- -- ------ ·- --·+ 

CLf1SSIFICACAO: 
ORCAMENTARIA: 03.2.06/2.03.99 
CONTABIL: 411.04 .99.0000 

... ........ ... --+-·-·------·-··-·----·------------ -· --- ---·-· - -- - -··-- - .. .. ... .... - .. -- .. -:-- . - - ---- -·- .. --·· --- ------- -·.- -·- ·}- ------ -· - - -- - -- ---- ----- ··---------- + 
i CONDI COES DE PAG~1MEHTO: ~; DI1;s AF'0~3 i 
i O LICENCIAMENTO DO VEI CULD. i l 

- ---- --·-·-+·--- -·----.. -·--·--·--·-"·--- -·----·-·--·- ....... ---- -·--- ........ ..... - - .. - -:-. - - . .. --. --- --- -~ -- -~ -- ---. --- - ·~- -- .. - -·- . -- --- -- ··- -·- - -·-·- - ... ---- -· - ·- '"-1 
I 
i 

, ROS n° 03/2005 • CN • 
CPMI • CORREIO~ 

I . 

_ Fls: O 5 8 1 

3 2 8 
;..... 

J j ~ 
i ; ! - , . 
. ; I ~/' L/ I i i ·. l C----L./ /-;,_,: /~ ! f 
! ·,·---.' L-- pau ~ O . : 

------- -~----- ---- ---·- - --- ··--·--·- --··--·----·· ···-··-·-- -- ----·- -_-=:_!_-~- :~-<:~~-='!_ -- ----- ---~------------ ~-c~-- - --= ------------- - ! 
t: dias 
-------·-·------------·---------------·---·--·····----- -·- ·--- ·- --·-- ·-·- ·-- ·--·- -- -- -- ---- -- ----- -- ---------- -- ---·-····- ·------ ---·----·- ··-- ·--- -- - --- - i 
~ENSA DE LICITACAO N0.214/1999 i Sub-Total i.~2; .0 2 
------------------·---··--------·---------- -·- --····- .. ..... --·- ·- ·· · · ···- --- · · · · · ·. · · · -- ··· - .. - ·--I Imç;o·3t 1J ·:;- ~ 
~: 1 Desconto : 0.00 
---------------------------------- ----- -·-------- ----·------·- ------- ···- -,-- - -· ---- --------------1 --------------- -· --------·--------·--------
··c ~-:· ~. r~r::. ::'!. n;-Gc·=-1;1 ::-~n !i e r!~:~:1j_ r;:t ~ ~ c=-~::: h:·,n c c:~- o:.J. Ci 1 rt r~. s ir::. tituicof: :~- ! Tot31 Gt-í?.1 : i .5 8~3 .0~3 

J NO PAGAMENTO. VALORES SERAO ATUALIZADOS MONETA~IAHENTE PELA VARIACAO PROPORCIONAL AO IGPM OU SEU SUBSTITUTO LEGAL 
___________ _:. _____ ·-------- ------ -------·-·------ ---·--~ - -· -·-- · -·- ·- .. - .. - ··---·- ·· --- .... - .. ---------- -- - -- ------ --·-- ------- ------·---------- ---------



No.AF/GESUF': 00i56/00 
Data 14/04/00 

----------------------·------·-·--·-·----·---i ~~JV;L-- .. --- --- .. -- --·---- ---------I 
I 

:8.3i6/0018-5i ! EmPresa Publica criada l l f'ORNECEDO~ 
PÜJ Deueto··Lei ! ! 

fMencionar o No. desta AF em todos I 
VEJA ABAIXO I os documentos a ela refer2ntes 1 

!5 .063.283-5! No. 509 DE 21 .03 .69 ! ! I 
I 

·------·--------------···--·-------------------- ------·- --·· ·- ·--· ··- ---- -·---·- ···- ---- -- .- ·- -- - - - -- - --- --- - - - -- - - - ·- ·-·--- - ·- -- ·------ --- - ·----- j 
1Z JOSE DE SOUZA E SILVA 
JA DA MARIN:~A136 -MARAMBAIA 
UM 

rar~ . .. : (€10(1) (~ 
Fon2 .. : (000 ) 231-8789 
UF . .. . : PA CEP : 66620-200 

iJ '523. 332-49 Inscr . : 
AGE11C.: 4·-0 

------------------------------- ------ ·---·----.. -------- -·-·----~-.. -- -- -·-- -·-- . -- --- -- .. ... -- ----- -·--- ... ·------- ... ---- -·--·-- - ------ --·-- -- t 
.IAtlT. DESCF:ICAO í ESPECIFICACAD , Valor unitario Sub-tot~.1 l 
----------- --------------------------- -------------- ----~~-- - ---------- - ·-··------------- -- -----------·-------------- [ 

i VALOR DESTINADO AO I TERMO ADITIVO I l 
(24:.58%) DO \-'ALOR D~i AF-3í7/'19 I 

ORIUNDA DA DL-214/9~ . COM RESPALDO 
NO ART-65, PARAGRAFO I DA LEI 

l 8.666/93. 
--- ---+-------------------------------------------·i----------··--- -·--------·---·-i··-·-·---------------------------+ 

l SERVICOS DE LICE!EIA~!UHü DE l ! l 
UEICULOS DA ECT/DR/PA. ABRANGENDO: ! 
i - LICENCIAMENTO ANUAL: VISTORIA. l 

• 

SELAGEM. F'AGAMEtHO DE IF'VA. 
2- SELAGEM DE VEICULOS ZERO KH: 
VISTORIA. CADASTRO NO RENAVAN. 
REGISTRO NA SEFA. EHISSAO DE 
BOLETAS . PAGAMENTOS D ~ 1PVA E 
SELAGEH, F'AGAMEHTO E Cür!FECCAO IJE 
~~LP[:~( :]. 
3- BAIXA~ D~ VE~CUi_OS: VISTORIA ; 
LAUDO DO IML RENATO C~:AVES. 
PAGAMENTO DE TAXAS E BAIXA NO 
DETF:M!. 
4- PAGAMENTO DE MULTAS : VERIFICAR 
OCORRENCIAS DE MULTAS NO DETRAN 2 

I 
·I 

l 

POLICIA RODOVIARIA FEDERAL. ·EFETUAR l . 
SEUS PAGAMENTOS. CONSULTAS DE MULTAS l 
PAGAS. l 

. í 

-- - --i-- -------------------------------------~----+ - ------ - - ---- -··- -·------------i-·---·-·-------------------------t 
MOTOCICLETAS. ! :30 ,00 ! . 660.00 

•• · -• - - -••·- -•·---·-----•··--· -----·---- - • ·•· •- • • ••• • • ·· - · -·---•·••-i-·----•--w• · --• - - · ••--•--- - --- -~ -- --- --------------------·--------t 
_ _ VEICULOS E CAMWHOES . 40.00 920. 0~) 
- -- -- -·' · · - ------------------·-------- - · -·--·-·-------------~--· - · -·--· - · ·-- - ~ ---- - -~-- - ---------i------------- ---------------------+ 

CLASSIFICACAO: l 
OF~CAMEHTAF~IA: 03.2. 06/2.03.99 · I 
CONTABIL : 4ii .04 .?9.0000 

. ·-- ·- ----·---·--- -·- ---·------ -----· -------· -·-· -- - --· -·-·-i-· -------·--·--------- --- ----~ --~- -- - · ---------· ----· -----------------+ 
CDf~I:ICüES DE PAGAMnno: 5 DIAS APOS 
D LICENCIAMENTO DO VEICULO . I 1 

. . . .. . -··-····· · ··-·-· ·-----·--·- - · ····---·· ·· - -· · -·--···- ···--·- -·- .. ~-- · ·-. - .... - ... - .. -- -· -· -· .. ----!-- -- -·- .. -· ----- --· --- ---·-·--- ··--- + 

RQS n° 03/2005- CN -
CPMI • CORREIOf 

fls~ 0582 
------

3628 
Doe: 

-- ---- ·- ~ ------- -- ·~- -- ·--- · ·-- ·- ··----- ·-- --- --- -·----··-------·--···-·- -·- -·· -·- -·-_,:. ... ----- --·- . - --·. ··- ·- --·-- -- - . --- ----·- -··- ---- ·--- ---·--- --- ·- ---------f 
d la~. 

-·------ -- -------- ·- - --~---·-------------·--· ·----- ·- ·· · -- - ~-- ·-·-·--·-·-···- -·- -·-·-·- ··- -- .. -- - ~ . -·•· . ..... -... -- ... -- .. ... . -..... - ---·- -·- .. - .. - .. - -- ·-- .. .. .. - --- - .. ... _J 
ENSA DE l.ICITACAO N0 . 2f4/1~99 1 Sub-Total 
~----- ··------·- --- -- -·- - · .. --- - --------- ·---·------- --------- -·· --- ·- .. • .. . - - ·- -·- ·-- . - · · ~ . ..... - - . - - ... ~ I;TIPOS t [; 

----- --·-----------·---------··------·------·-··--·-·-·- ·-·-.. --- -- . . . - ·- ··- -·.- .. -- . . . - - ... - - . --i- ·- - - .. . .. - -.. ----- ------- . . ---------·-- i 
c2itara a neGociacao de dliP]icatas com bancos Oll otttras i~stituicoes ! Total Geral : i .580.00 j 



·· · ·.·~, 
i! Fo1ha : i / :5 

l 2d.. '~:.ii~ i o·l:iGEm da com::-r ... Not?.. i m::=ürtante ! 
-----------·--·--·---·---·-··- -·-·- --------·---·---! ! ·---- ---- ---- -- --- ---------- I 
28.3i,5/00i~3-5í I EmPresa Publica criad{.=!. l i GCAFI / GETEC !Mencionar o No. dest.;. AF t·m todo:. i 

I Peio D2creto··Lei t i VEJA ABAIXO ! os docu.mentc:s a t:l:,. ref·2rent::·s i 
í5.063.2t:3-51 No. 509 DE 2í.0:3 .6S' 1 i ! 

- - --------------------- ---------------- ·----- -- ----·--· -·-·-- ... -·- -- -- -·-.. ------- ---- --------- --- ------------- --.- ---·- -- ----·---- 1 
U-IZ JOSE DE SOUZA E SILVA Fax ... : \000) 0 i . 
UA DA MARWHti.36 -MAF:AM~:AIA Fon2 . . : (0~)0) 2:31-878'? . 
ELE~l 
ó3. 52~~. 3:32-4 9 

5tr. 702-6 BancD . : ~2000 

UF .... : PA 
In·:::cr . : 

4-0 
- - - - ------------------------------------ ----------- -- ------ --- -- -- -- ·-- - - --- · · - - ·- - - - - - --- - --- -- -- -- --- --- -- -- •. .• •• -- - --- - -- .• - - - -- - .• - - -· -- j ; 

UANT. i DESCRICAO I ESPECifiCACAO 1)alor unitario Sub -total 
---------------·---·---------------------- ·- - -- ---·--·-·--·- --- ·-- ·-·- ·-·----..---- -- .. .. .... - --- ---- - - - ------ --- ----- ---- -- -·- ----- -.. ---·- --------- : . ; 

VALOR DESTINADO AO I TERMO ADITIVO I 
(24~68%) DO VALOR DA AF-317/99, 
OfiiUriDA DA DL -214/99 , COM FIESF'ALDO 
riO ART -65, PARAGFIAFO I DA LEI 
8.66b/S'3 . 

- · --·- ----~------------------- --·--·--- -··-- - - - -·- ·-- ---- · ··- -· -- · --·· i - · - -- --·· -·· ----- - ·--------------~----· - ---- - -··--- ----- -· ------------+ 

SERVICOS DE LICENCIAMENTO DE 
VEICULOS DA ECT /DFUF'A. AI:f\ANGEf-H!O: 
1- LICENCIAMENTO ANUAL: VISTORIA. 
SELAGEH. PAGAMENTO DE IPVA. 
2- SELAGEH DE ','EIC!JLOS ZERO KM : 
VISTORIA. CADASTRO NO RENAUAN. 
REGISTRO NA SEFA. EHISSAO DE 
BOLETAS1 PAGAMENTOS DE IPVA E 
SELAGEM, PAGAMENTO E CmlFECCAO Dt 
F'LACAS. 
3- BAIXA:3 IIE VEICULOS : VISTORIA, 
LAUDO DO IKL RENATO CHAVES. 
F'AGAMENTü DE TAXAS E BAIXA NO 
DETFIAN . 
4- PAGAMENTO DE MULTAS : VERIFICAR 
OCOFIFIENCIAS DE MULTAS ~10 DHF\AN E 
POLICIA RODOVIARIA FEDERAL. EfETUAr\ 
SEUS PAGAMENTOS~ CONSULTAS DE MULTAS 
PAGAS. 

l 
I 
I 
f 

· -·- ---·- -+--- ---------- -·-·· ----- --- ·---- - --· - - ··-····-·-- · - · ---·---· - i- -· -- ---- · -·- ·-·-------------- ---i---- ------- - ------ -· - · · - ------------~ 

22 rlOTOCICLETAS . 30.00 I 6ó0. 0\:J ! 
--------+------------------------------- -· ·. ·· · ·· ----i-- ---- - -·-----:-------- - -- - --- i-~---- --- - -----------------------t 

23 ! VEICULOS E CAlHNHOES. I 40.00 I . 920,00 ! 
· -- -----+-· --------------- - ----------· - · -·-· -·----· -·---- --· --i--·- -· -- - --- ------ · ------- ----~----i--- - ---------------- - ------------+ 

CLASSIFICACAO: ! . 

f OF~CAMENTAF~IA : 03.2.06/E'.03.99 I l I 

.. . , .. .1. -·-- -- ~9~~~~~~~-.~~-~~~:·~~~~~~~~- --- ----.... -·-... -_I_ . - -- - - .. -.- - - ... ---- ---- ·-- - - -- -1-- -------- -------------- ----------- ~ 
. i CmWICOES DE PAGAMENTO : 5 LÃ:: ??OS ! . l l 

Q t.~C~ ~CIAMENTO DD VEICULO. I 
· - ··· --· ··- · -+--·- - --· ----· -----·-·-·-- ---------- ···· - · -- - - · -·--· - -·--· - - · - · -~-- -- · -- · -----------· · ------------~-----------------------------------+ 

RQS n° 03/2005 - Çfr~J~ 
CPMI · CORREtO~ 

~ l s : O 58 3 . 
3 ot" a== :12 .. 

Doe: 
·-- -· - -----·- - --·-- ------·-·- - -· -·- ----- - -·-------·-----·- ----·------ ----·- ·-------- - - -~ . -- - -· - - - - .. -- . -- - -- -- -- -- - ·- . --- - - - -- ------- ------- -- ------- ---i . ' 

d Í2.S 
I 
i 

·----·---------·------------.. ----·--·--·------·--··------· -- -- ... ---- -·-- --- ·--. --. --·-------- --- - ----- -- --- ---- -- --·- ------------ -------! 
'ENSA DE LICITÃCAD N0.214/í9~S' i Sub-Total 1.580,00 i 
·----------·---------·----------------------·--· -- ---·-----·-·--·· ---···--- ----- --- .. -··--- -- -·---- ·--I Il!IPOSt o 
L: ! Desconto : 0,00 f 

·------------ ----·--------------------------·-·----·- -.. -·---------·- --·-·--·- -·- ---- __ , ____ .. -- -.. --- ---- .. ·--l-·- -·--- -------- -·-·--- ----------------·-- t 
.ceitara a neqociacao d2 duPlicatas com bancos ou outras instit uico2s ! Total Geral : i .580,00 I 



ESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS f ~~ ~ ~ 
I I • c • ·- Fo1ha : i / 6 

'GEf\AD/PA ~~::t . f.) i:::~ 

No.AF/GESUP:00i56/00 
Data 14/04/00 

. ..... •··· . .. . -- .......... ~ ....... ···- ···-··-······ ····· - · · · ~ .- ··--· i l - - - - -. - • - - • - ,_ .. - -·- .. - --·- ·--.. - -· -- f 
128.316/0018-51 ! EmPresa Publica criada l I SMAT ! GEAf i 

PElo D2c reto-LEi i i 
lM€ncionar o N ~J . ri2sta AF e-m todos. l 
! os docu~Entos a ela referentes 

15.0t,::: . 2f~3- · 5i Ho . 509 DE 21.03.t~~ I i 
·--------------------------------------------- ------------- ----- -- -·-·--- -- -- -------- -- ------ ---------------·------- ------·--------------- ! 
. ~IZ JOSE DE SOUZA E SILVA 
:UA DA HARIN!~A,36 -HARAMBAIA 
: ELE~1 
f,S3 . 523.:332-49 

56. 702- t, Banco . : üf/00 

fax . .. : (00()) 0 i' 
Fon~ . . : ({1{;0 ) 2:31-878? 
UF . .. . : PA 
lnscr. : 
ÀC!E'iiC . : 4-0 

-----·------- --·----- ------ ------- --- ------ - --· . -- . ... ... ..... ···- ---··- -·- - -·-··- -- --- --- ----------------------- ---·--- -- ---- ·- ------------------- i 
DESCRICAO / ESPECIFICACAO i)alor unitaíio Sub-·tota1 

' · ··------ ------ ·- ·---- ----------- ·- --~--- -·--·------- · · - · --- - ~- - - - - - •• · -- • O M ~ O-- -o O 0 ~ •o • O - -O----------------- ·-----~-- --- ·- - - --- ·---· -- - -----·---------- i 

VALOR DESTI NADO AO I TERMO ADITIVO 
(24,,~8XJ Dü VALDh~ D?i AF·-317/??, 
ORIUNDA DA DL-214/99 I COM RESPALDO 
NO ART-65~ PARAGRAFO I DA LEI 
8. 666/Ç'~;. 

-- ---···- ···· -1··· . --------·- -·- ---- --·-·- ·--------- - -·--- --- - ··- -- - -· - ----. - ·l- . . -- - -- - ~ -- -·· , ___ --- -·-~ -- - -- - - -+-·---- -·-------- -· ------- --··-- ----------- -+ 

' 
SERVICOS DE LICENCIAMENTO DE . 
VEICULOS DA ECT/DR/PA . ABRANGENDO: 
i- LICENCIAMENTO ANUAl: VISTORIA. 
SELAGEM. PAGAMENTO DE IPVA. 
2- SELAGEM DE VEICUl.OS ZEF:O KM : 
VISTORIA, CADASTRO NO RENAVAN. 
REGISTRO NA SEFA. EMISSAO DE 
BOLETAS. PAGAMENTOS DE IPVA E 
SELAGEM. F'(JGAHENTO E Cüt~i-ECCAO DE 
PLACAS. 
3- BAIXAS DE VEICULOS: VISTORIA, 
LAUDO DO IHL RENATO CHAVES, 
PAGAMENTO DE TAXAS E BAIXA NO 
DETFiAH. 
4- PAGAMENTO DE MULTA~;: VERIFICAR 
OCORRENCIAS DE MULTAS NO DETRAN E 
POLICIA RQDOVIARIA FEDERAL. EFETUAR 
SEUS PAGAMENTOS, CONSULTAS DE MULTAS 
PAGAS. 

! . ; 

I 
I 
I. 
I 
! 

-··--·· · ·· -·- + --------- ----------- - - --- ·- ---·- - - - - - - - - - --- · --- - - - - · -- - ~ -- - -----------·- - ---------- - ----~--------------------------·--------+ 
22 MOTOCICLETAS . i 30, 0{i 660,00 

·--·- ---·--·-·1··------------- -· -····- ---·--·---·--- --·-----··-- -- - -- - -- - " -- -·· - - .. -·i- · --. ---.-- -·--- -·· ----- - --- - - ---~- .. ---------- ----------------------+ 
23 i VEICULOS E CAMH~!iüES. ! 40,00 ! 920, 00 i 

·---··-··- +······- ·· - -·--·-··· .......... . ..... ... ....... - - . - .. . . - . .. ... . .... , - . - . ·) ... ---- ---- ~· - .. . -· ·--- -- .. -- ---·-- +----- ... -- --·-- ---·-·- -· ---------·-·---:-+ 
! CLASSIFICACAO: l i I 
I ORCAMENTARIA: 03 . 2.0 6/2.03 .9 ~ · ! I i 

_,, ..... .:- ...... -~~~~!~~-~~-: .. ~~~~ ~~ .. !:1_. ~~~)~': _ ... -- --... --- .. ; --... -- .--------. ------ ~-- -.. - - - ~--- .... __ . __ ... ________ _____ _,_ ---------! 
COt~DICOES DE PAG~1 Mi:t~TO: 5 D IA:3 APü3 i 1 
O l.ICENCIAMENTO [!0 VEICULO. : 

-· ... ·---··. ·- -:-- -· - •·· .. ·-·-···-.... ---· .. - ---·- - --.. .. - -.. - - .. . - . - - . - -. - - - . -: -- - . . ... . . - - - - ... . -·- -· . ., . ---... ·- .. ---- + ... - --· -- -- - .. -- ·-·- ...... ·-.. - ... -- ---· ---------·-- i 

ROS n° 03/2005 - CJN; ~ ·1' 

CPMI • CORREif'\~· ' '1,1-~ I 
. 0 C.8 4 ; Fls: v i 

l 

2 
Doe: 

- - ---·-- - ·----------- - ·-------·-- -------· -- - ---· ·--·- ---- ---···· ·· ·---- --·--·-- - - . ... - - ... .. . - -- - .. ---- ----- - --------- --- . --- ----- ---- --· ------- -- ·--- ------
d i2.. ·:. 

• •- - · • " ' ' "' "' • - ·•• ' ·• • •••"' " - oo •••• ••- ·-- - ·· -- ·-•• ••-•- •• -•·• . ,_ . ,_ ••· •- ·• - • • • ~ - • · oO ·• •·• ., , .. ~ ·• • • • · • ·• · • '" - .. ~ "" • ... ___ -------- - - ·---·•- ,.- _,_ ------ " -- -- ----- ···-- -- - ----

ENSA DE LICI TACAO N0. 214/19~~ ! Sub-Total 
---------------·-----··--------·-··----- ··-·--·-··-·· ---- -···--· --- -···· . . . --- .... - -- ---- ·------i I i!lPGSt Q 

i D2sconto 0,00 
-----··------------------------- - ·----····--· --·-·-··----- ......... .. ... .. ... -······ ···-·--- ___ ._. -- ·---1 -·- .... --. -···-- ----·----·--··---- ---------·--
C2 i tara a neqociacao de duPlicatas co ~! bancos ou otttras iristituicoes ! Total G2ral : i .580:00 

NO PAGAMENTO, VALO f~ES SE RAO ATUALIZAl!OS MONE1.ARIAHENTE f'[LA VARIACAO F'ROPORCI ON Af. AO IGPM OU SEU SUBSTITU-fü LEGAL 
--- - -- --·--- - --- ----- -··------- ----- --- ------- ·--- --·- - ·=---- ···- -·- ···- ··- ·-- --- - .. .. - ..... - - ------- ------ --------- - -- ---.---- ---·--- ·- -- -·-- -------------



• 

VEÍCULOS LICENCIADOS- OUTUBRO DE 1999 

MOTO KOMBI 

JWC-2800 JTI<-7789 " 
JWC-2850 .TTK -:_794 9. 

-·~ . 

JCC-2870 - JTK-7709 ', 
JWC-2880 

., ---·-
JTV:D209 -

JWC-2910 JTK-7819( 
JWC-2920 JTK-7849' 

/ - --· -------.......,.-. 

JWC-2930 . JTK -8009 .- ~· 
"--- - . -----~ -- ~-~-- - -- - -

i;;C-2940 . ,, JTK-7909 ~" 
I . 

C-2960 . -~ 

JWC-2980 · 

ros = 10 x R$ 3o,oo =R$ 30o,oo 

~OS = 19 X R$ 40,00 =R$ 760,00 

'AL GERAL R$ 1.060,00 

GOL 

JT0-2098 c 

JTR-7839 · 

\ 
I 

TRAFIC 

.TTZ-3609 
JUA-2209 
JTZ-3709 
JTZ-3749 
JUA-2219 
JTZ-3679 
JTZ-3569 
JTZ-3559 
JTZ-3699 

ROS na 03/2005 - CN -

1 
CPMI . CORREIO~ 

C5 85 
Fls: ___ _ 

Doe:_---:=---·=· =- __ _ 



VEÍCULOS LICENCIADOS -NOVEMBRO DE 1999 

MOTO 

JWD-1400 _/ 
JWD-1420 L­

JWD-1450 1/ 
JWD-1470 v "' 
JWD-1510 v­
JWD-1520 v/ 

JWD-1540 L/" 

JWD-1560 ----:: 
• 7' \ 

...I.._ _D-:1580 __ ,' 
~-1610 '--/ 

JWD-1620 L­
JWD-1640 -
JVD-0940 -
JUD-0990 
JUD-1040 
JUD-1060 
JUD-1080 
JUD-1100 
JUD-1120 
JUD-1140 
JUD-1170 ~ 
JUD-1220 ~ 

rrTD-1250 / 
" JD-1340 / 

JUD-1350 ' ' 
JUD- 1-3 60 
JUD-1370 v 

JUD-1380 -­
JUD-1440 ·- -· 
JUD-1450 -­
JUD-1460 -._ -
JUD-1470 -
JUE-7910 

TRAFIC 

JUX-3190~ 
JUX-3310 '~/ 

JuX ~ 3 2'9õ"' --,) 
mx-32sõz:-. 
JUX-3250~ 
JUX-3220 v­

JUX-3210 v 
JUX-3170~ 

JUX-3140 v 

JUX-3070 '--" 

TOS = 33 X R$ 30,00 =R$ 990,00 
ffiOS = 14 X R$ 40,00 =R$ 560,00 

rAL GERAL= R$ 1.550,00 

CAMINHÃO 

JTN-2160 v 
JTB-2040 c.~ 

JTB-4670 c 

l(OMBI 

JTM-5400 L/ 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIO~ 

Fls: O 58 6 

3 b z b -
Doe: 



VEÍCULOS LICENCIADOS- DEZE:MBRO DE 1999 

' 

" 

MOTO 

JUE-7970 -
JUE-8030 v 

JUE-8040t. 
JUE-8050 --­
JUE-8060 v 

JUE-8090 " 
JUE-8100 . -
JUE-8120 

: · -süE~-813-0 
·--. JúE=8i4o ,_ 

JUE-8150 1/ 
JUE-8160 2. 
JUE-8170 '··· 
JUE-8190 :/ 
JUE-8200 C/ 

JUE-8210 j ' 

JUE-8220 (_.. / 
JUE-8240v 
JUE-8260v' 
JUE-8270 t/ 

MOTO= 20 X R$ 30,00 =R$ 600,00 

CARRO= 01 X R$ 40,00 =R$ 40,00 

TOTAL GERAL = R$ 640,00 

VERANEIO 

JTE-4481 · 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIO~ 

~: ~\s : O 5 8 7 -
- "iZ' ' 2 c 7 u - ~ 

Doe: _, ~ 
==-~ 



VEÍCULOS LICENCIADOS - JANEIRO DE 2000 

i· lv10TO KOMBI 
I 

I· JTI-3121 ~ JTS-7041 c-

I JTI -4141 '"~ JTS-7051 L/ 

I 
JTF-4921 ~· JTS-3171 L 

! 
I JTI-5761 ,i/ JTP-3191 L• 
I 

JTQ-0483 

:'TOS = 05 X R$ 30,00 = R$ 150,00 
CARROS = 07 X R$ 40,00 = R$ 280,00 

TOTAL GERAL= R$ 430,00 

CAMINHÃO 

JTJ-0901 t- · 

JTI -9212 ._, 
--

SANTANA 

JTS-7031 :: · 

ROS no 03/2005- CN -
CPM\ :,- CORREIO~ 
l J' 058 8 
fiSls_:_c: · -----

.6 Z8 - ~ 
Doe: -,= 



i ' -~\N8.o 
' 

VEICULOS LICENCIADOS - FEVEREIRO DE 2000 ~FL oq 1 ) 

MOTO 
: JTZ-3433'./ 
JTZ-3453 ~­

JTP-6513 \­
JTP-6553 L 

JTP-6563 '· 
JTP-6573 -
JTP-6593 -
JTP-6603 L-' 

JTP-6613 v 

JTP-6623 , __ 

JTP-6633 
JTP-6643 L 

JTP-6663 ' 
.. JTY-8653 ' 
··- J JTY-8743 ~~ ----

v JTY-8763 t / 

-! JTY -8783 &/ 

-.~ JTY-8803 ,_/· .-
~~ JTY-8823 ./ 
-i JTY -8833 ._. 
) JTY-8853 ,t· 

· .JTY-8863 c- · 

1 JTY-8873 v 

~JTY-8883 ~/ 
.) JTY -8903·) 

.\ JTY-8913 v-
~ . JTY -8943 , 

' \ JTY-8953 \:· 
< JTY-8963 
,,JTY-8973 -
, JTY-8983 . 
J JTY-8993 
JTY-9003 · 

·~ JTY-9023 
" JTY-9033 -
. JTY-9043 · 

- . JTY-9053 
, JTY-9063 

'--" JTY -9.073 -
' JTY-9083 c·· · 

SPRINTER 
-· JTZ-33 73 ·-

.; JTZ-3393 v 

JTZ-3423 v 

JTZ-3443 
JTZ-3463 ,_ 

10TO 40 X R$ 30,00 = R$ 1.200,00 
1\.RROS 09 X R$ 40,00 = R$ 360,00 

. -
;._, ___ ;_;..,_i :&.Á-i '"-.....(:f~_..;._'\J... -:iJ..~.J :..._ Á '.l.. \,J) ,.:..L .:.""".l•....r J~\.)~.J 

CAMINHÃO I 
+-JTJ-0792 v 

L JTJ-3263 v 
?--

{ JTJ-2713 u 

\...Ac~ _ 
GOL ~UY--/ 

~ JTG-3503 ------

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIO 

q 'I 0589 
- Fls: ___ _ 

Doe:· ___ .....,_:. 



VEÍCULOS LICENC!ADOS E~i1 ABRIL/2000 

iOTO 27 X 30,00 R$-810,00 
~ 

:j JTT 2324 v(_---~----

~· JTT 1904 l / , 

: JTT 2814 v · 

: JTT 1924 L/ / 
I . 

:/ JTT 2834 , __ . 
>1 JTT 2234!/ 
': JTT 2314 L 

'· JTT 2824 v ' 
.' / 

1: I T 1724 l / 

O/ . JTT 1624 t /. 

..... 

1 li JTT 1734 ,__. 
2.'j JTT 2114 L/ 

3 ~/ JTT 1504L/ 
4Y / JTT 1804< , 
5/ JTT 1704t=\ ._y 
-6) JTT 1804~_j 
7) JTT 1704~ - ·· 

-SJ/ JTT 2944 L-r/ 

9 ~- JTT 1524 v .. 

~-o-.> ·' JiT 2324.[·. --~ -~ 
.. --- . ~------ - · - .,..,. --

~~ JTT 2504\1V ' 
~2~ · JTT 2504cd 
~3:. . JTT 2444 1/ 
~4 / JTT 2414 l / 

~5: JTT 2724 v-/ 

~6· . JTT 1544 \_/.· 
~7 : JTT 1514 ~_,/ 

rOTAL R$-810,00 

\ ' -
\ . r !, 

·' ' . . 
I ~ . ; • 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP~J I - CORREIOE 
~ r , G S 9 O 

- FI~;:"--·-~-

3 za _Jr 
Doe: J 

. _';:;! e 



R$ 810,00 

~ - ~~· . . ., • ~ ' .,, 1': 
~- . . .... -~ .. ' :--· . .. ;~< ~:· ! 1 , 

Recebi da EMPRESA J?RASILEIRA'·. D~ ~ÇDBREIOS E TELEGRAFOS:> 
.34.028.31610018-51, situada.~ ' Av. ·Presideilte V~g~s· no ~98, na cidade de 

'( . . .. ... -- , . . . - . 

-n, como autônomo, .. $en1 .vínculo empregatício com essa Empresa, a in1portância de R$ 
)0 (OITOCENTOS E DEZ REAIS) referente a serviços prestados com 
~ 'AGEM DE VEÍCULOS, sendo 27 (VINTE E SETE) motos, referente ao mês de 

100. ' 
[0TOS -R$ 30,00 

I 

~r \..::u ... \, 

j 

Belén1-PA, /o I é;/ I?~ -a 

ASSINATURA:. Y< ~ 
NOME : LUIZ SÉ SOUZA E SrLV A 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARA11BAIA 

C.P.F.: 463.523.332-49 . 
No IDENTIDADE: 231028-3 

• .I • .J -. 

ROS no 03/2005- CN -
CPMI _ CORREIOE 

' · G 5 91 - F- ls: ___ _ 

Doe: -



VEÍCULOS LICENCIADOS EM ".nARÇ0/2000 

\R~~ os 13 x 4o,oo R$-52o,oo 

/ 
JTZ 3473 '/ 
JTZ 3443 L .. 
JTZ 3463 1 

I 
JTZ 3423L/ 
JTZ 3373'/ . 
JTN 6823 j 
JTN 6893 
JTN 6903·/ 
•C 0 3503 v / 

) ~ JT J 2713 t(/ 
JTJ 3263j/ 

> JTI 9212 v<--_.,.....·:.-:. .::·._ ·. .. . ··--.... . \ 
. ~-- \ 

~. . --~~T_ 2!3_~~) -'>) C\"'\\.t) \ D 

OTO 12 x 30,00 R$-360,00 

JTQ 0483 ~­

JTP 6513V 
JTP 6553c/ 
~- -? 6573~· 
~P6õ93t-' 
JTP 6.603L/ 

. JTP.P613 v 

. JTP 6623 > 

. JTP 6633./ 
J. JTP 6643 '" 
1. JTP 6663. 
2. JTP 6563 -

OT AL R$-880,00 

t I 

RQS n° 03/2005 - CN -
CP~ 5. 9cJRREIO~ 
Fls: ----

Doe: ---=--=---='---= 



VEÍCULOS LICENCIP.DOS En.JI FEVEREIR0/2000 

\RROS 09 x 40,00 R$-360,00 

i 

JTW 9694 _;I 
I 

JTW 9684 \/ 
.JTW 9704 1 
JTY 8713~/· 

JTY 8753 V 
J,TY 8723 ;_../ I 

tdTY 3393')1 

JTZ 8173 I 1 

j.L 8183 v / 

OTO 40 x 30,00 R$-1.2p0,00 

<)JTY 9083 ' 
\iJTY 8823 · 

,-jTY 8833 . 
.,)JTY 9073 
"\JTY 9043 
jTY 8913 . . 

JTY 91 03' 'y 9173 
..; [Y 9093 

J. . ~JTY 8983 
1 . . :\ JTY 8943 
2. --- JTZ 3433-
3. JTZ 3453 
4. JTY 9153-
5. JTY 9203 
3. ·'JTY 8783 
7. , JTY 8763 
8. \JTY 8743 
9. \ JTY 8653 . 
O. -~ JTY 8803 

21. JTY 9113 ,.. 
22. JTY 9143 / 
23. JTY 9183 .-
24.\JTY 9033 ' 
25.Y.TY 9053 / 
26.'~TY 9063/ 
27:~TY 9023< 
28.\JTY 9003/ 
29. '1JTY 8963 v~ 
30.~ 
31.~JTY 8883 . 
32.\JTY 8873 
33.~TY 8903 
34.\ JTY 8973 .. 
35.~TY 8953/ 
36.~TY 8993 
37. 'VTY 8863/ 
38.:·JTY 8853 
39.~TP 6633 

~ . 

40. JTP 6553-· 

\' 

r) '·--/ 
1: 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~ 

G593 _ Fis: ___ _ 

36 a -~ 

Doe: 
-~==r==--' 



VEÍCULOS LICENC~ADOS ~.i~Ê:S DE JANE!R0/2000 

ARRO 07 x 40,00 R$-280,00 
/ 

. JTS 7031 v 
~ . - -----·--

. ·JTE 4481 ·: 

. Jrs·7-õ41 LI , 
I 

. JTS7051v / 

. JTP 3171 v ' 
/ 

.JTP3191 / , 

. JTV 0901 ,_/ 

lOTO 05 X 30,00 R$-150,00 

'TI 3121 v' 

. JTI 4141 '~· 
JTI 5761l 

. JTI 4921 ~ ­

JTY 9163~:· 

OT J\L R$-430,00 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

I ; I G 59 4 
- Fls: ----

3 ~ ~ 
Doe: 



VEÍCULOS LICENCIADOS ~flÊS DE DEZEMBR0/1999 

:ARROS 01 X 40,00 R$-40,00 

. JVE 8270 ~/ 

. JVE 8260 ', 

. JVE 8240 !_/ 

. JVE 8220V
1 

. JVE 8210 J 

·. JVE 8200 --' 
. JVE 8190 -· 
I .• JE8170 ,j 
'· JVE 8160 .. 
O.JVE 8150 .J 

J_.JVE 8140 -/ ' ' I ,, 
_?)JVE 8140 ,\_;_ i.: z \ ' ;:.-. ·~-

3.JVE 8120L/ 
4.JVE 81 o o~ ... / 
5.JVE 8090 , .. / 

16.JVE 8Q60 J 

17.JVE 8050 ~/ 
18. JVE 8040 v' 

19.JVE 8030· -·· 

~~~~~~·-v , ,, ''1 1 

ROS n° 0312005- CN -
CPMI - CORREIO~ 

I cr: c r ) ...._J::J ~ .. F.Is: ___ _ 



VEÍCULOS LICENCIADOS 1\i~ÊS DE NOVEMBR0/1999 

~RROS 14 X 40,00 R$-560,00 . ' 

JUX 3140 ri 
JUX 3250v 
JUX 3170:/ 
JUX 3190 1

; 

JUX 3280 . 
QuX219·q~\ ' 
JTB2046- I 

'' 3 4670J !Jx 307o/ , 
). JTW 2160 1~ 
I . JTW 5400 v 

> JUX 3310~ 
~. JUX 3220 J " 
L JUX3210 i" 

OTO 33 x 30,00 R$-990,00 

JUD 1220\/ 
JUD 1250 li 

. ,"013401/ 

. vUD1350/ 

. JUD1370 / 

. JUD 1380'-/ 

. JUD 1440 v · 

. JUD 1450t/ 

. JUD 1460 v 

O. JWC 2850 
1. JWC 2880 
2. JWC 2910 
3. JWC 2920 
4. JWC 2930 
5. JWC 2940 . 

16. JWC 2960) 
17. JWC 2980 ( · 
18. JWC 2800 !F 
19. JWC 2870 l 

. / . 

20. JWD 1400'V 
21. JWD 1450v-
22. JWD 1420 v' 

23. JWD 1640 / 
24. JWD 1620 ,_/ 
25. JWD 1470 \./ 
26. JWD 1520 '-· 
27. JWD 1510 '/ 
28. JWD 1540 ·~· 

29. JWD 1560 
30. JWD 1590 

31. JWD 161 QL/ 

32: JVE 791 O v 
•/ 

33. JUD 1470 v 

RQS no 03/2005- CN. 
CPMI - CORREIO~ 

In 0596 
- Eis: 

J ~ 
- I 

Doe: 



RECIBO 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

.LÉGRAFOS: CGC: 34.028.316/0018-51: situada 'à Av. Presidente VaTgas: 498: na 

.ade de BELÉM, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a 

portância de R$ _5r- S""Sr?~~ ~ de-~~~ , 

erente a serviços prestados com CORRETAGEM DE VEÍCULOS sendo, 01 (um) 

ro e 21 (vinte e uma) motos, referente ao mês de DEZE1.1BR0/99. 

BELÉM/PA. , 2/ de dezetnbro de 1999. 

/ < . 

Assinatura: ~ ~ ~-r-
, .?/' 

Nome: LUIZ JOSE SOUZA E .SIL VA 

Rua da Marinha, 3 6 - Marm11baia 

CPF: 463 .523.332-49 

No Identidade : 231028-3 RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

)'ti :Dnuto . · ~}-j o 1 o o 
' · ,fflffi G S 9 7 
- L ---:.c...:::;..,...!.--=~ 

· ( S 0/o ) 32 
1
0 0 

... 
- .2· . -

-:r \..~c o.-a CL ~ ·_ (QOE 
1
00 

Doe: 



~· .. / ' 

"' VEÍCULOS L!CENCIP\POS MÊS. DE OUTUBR0/1999 .'j .. -

IRROS - 19 X 40,00 R$-760,00 

j 
JTW6708 ... 
Jl\I'\T67:r8l· 
JT0 :2098/ · 
JT\N 2498/ . . · 

:;;j~~,,~~.tpD / . 
;a''1'!.V,~<'~O'O t 

JTW~6658t/ 
JTK 7909\/ 
JUA 2209~ 
j ~ 3709\l / 
.• JTZ 3749J 

11 . J UA 2219 /' 
12. JTZ 3679 ~ 
13. JTV 0209 
14. JTK 7949~ 
15. JTK 7819/1./ 
16. JTZ 3609, / 
17. JTK 7849\/ 
18. JTK 7789/ . 
19. JTK 7839 ~ 

DTO 10 x 30,00 R$-300,00 

JUD1100 / 
JUD 1080/ 
JUD 1 060· 
JUD 0990 
JUD 1360 " 
JUD 1170/ 
J' '') 1140· 
eJo 1120~ 
JUD 1040 ·· 

J. JU D 0940 . 



Recebi da E:MPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
~ .34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
m, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância de R$ 
_ ~ ~;>u..)~,,J i~ \i~c,\\ 'j referente a serviços prestados coín CORRETAGEM DE 
----. OS, sendo 19 (dezenove) carros e 10 (dez) motos, referente ao mês de OUTI99. e .\_-

\ .. 1 

:~' ~_{]~~-~+~\~\/ ~ 
\ -·· 

Belém-P A, 2 'i- I I 0 I . 
c; c:­
( I 

---'----

ASSINATURA: -, .c_!_d 
NO :ME : LUIZ J SÉ SOUZA E S V A 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 -.MARAMBAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49. 
No IDENTIDADE: 231028-3 
k '~ "í'·Js (~ ·. } \ i_\· c"'· -, ")_ ~:::: -')_ u 'X.. (_:~ · 

J-..,; -l-J <,/ • ..!) ,,. . .) "'1,) ~J v ""\i I - ._;, 

I 

Q\(1_:.~:-~C.:-<· -.:5.· -;:: ~!.\ \) 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIO~ 

I · I 0 C: C9 J '-·' ':1 

3 

Doe: -----=::.-1 



• 

AUTORIZAÇÃO DA TA VEKCI\lENTO )<Th!ERO 
- ~- ·- . .! .. , • CORREIOS ........... .. . 

DE PAGAMENTO 08/06/2000 377/2000 ... _ 

FA\ 'ORECIDO -
LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA ,.f6\M .S.,o 
MATRICULA CPF/CGC ~L 05:2 I 

463.523.332-49 /..1117 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO '-.,AQt~V_ --RUA DA M_ARINHA, 36- MARA1v1BAIA - BELÉMJPA 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA Ei'vllSSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 

SCCO/GERAD 07/06/2000 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REGISTRO CONTÁBil.. REGISTRO ORÇA1\1ENTÁR10 
CONTA CONTA PROJETO/ATIVIDADE ' RUBRICA 

411.04.0001-0 VER ABAIXO VER ABAIXO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS DA 
ECT/DRIPA 

A REFERIDA CONTRATAÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO ART. 60, PARÁ..GRAFO 
ÚNICO COMBINADO COM O ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93. 

VALORBRTO: R$ 1.060,00 - 2.03.99 I 03.2.06 
ISS R$ 53,00 

IRRF: - (COMPRO V ANTE ANEXO) 
VALOR LÍQUIDO: R$ 1.007,00 

\'ALOR LiQUIDO 

1.007,00 

.·\S SINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 

1',\ G.'\.;\ ·!El\TTO EFETU.<\DO EM: 

D CHEQUE D mNHErRo 

n o DO CHEQUE 

D. \TA PAGA.\!El'.TTO 

DOC. IDE!'<'TIFICAÇAO 

ÓRGAO EXPEDIDOR 

DISCO 7 

VALOR LiQUIDO POR E.\.'TENSO 

Hillvi IviiL E SETE REAIS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇ.Ó..O DIRETOR REGIO"'AL) 

W ALDEMlR FREIRE CARDOSO 

D CRÉDITO EM CONTA 

I COl\TTA CORREl\TTE FAVORECIDO 

AGÊNCL<\ BANCARIA OU UNIDADE ECT 

AGENCIA CENTRAL 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO/CARIMBO 

ROSno 03/2005- CN­
CPMI - CORREIO~ 

C:600 
Fls: ------

Doe: 



.,j c: 

RECIBO 

R$ 1.060,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
'.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
m, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância de R~ 
J,OO (HUM MIL E SESSENTA REAIS) referente a serviços prestados corr 
~~l,AGEM DE VEÍCULOS, sendo 25 (VINTE E CINCO) CARROS E 2 (DUAS: 
r~, referente ao mês de JUNHOIOO. 
fOTOS - 2 X R$ 30,00 = R$ 60,00 
ARROS - 25 X R$ 40,00 =R$ 1.000,00 
.AÇÃO EM ANEXO. 

Belém-P A, (/ :)- I 6 · I 2-oo c; 

( 

e 
ASSINATURA: ~~· - . 
NOME : LUIZ JOSÉ-S00ZA E SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

ALOR BRUTO: R$ 1.060,00 

53,00 SS: 
RRF: 

º INSS: 

R$ 

- COMPROVANTE ANEXO 
11467357485 RQS n° 03/2005 - CN -

1 CPMI - CORREIO~ 
_ ' I 0601 

] F ~s: ___ _ 

Doe: _ 
~-----::-:= 



LICENCIAMENTO DO MÊS DE JUNH0/2000 

\.RROS 

/ I ,• 1 J 1 J ~/ 
AS: JTT-~065, JTT-0105, JTTc}l35, 1TTjl145, JTTl165, JTT;7175, JTTJ_18~, JTT:7195, JTT­
JTTi7215, JTT?225~ JTTt/7235, JT~7245, JTU;8215, JTlb8225, JTU-8245,~-683~} JTT-888&, 
996~ JTT -8926: JTT -8966, JTT -9026 , JTT -9006, JTT -3316 e JTT -4166.v _ _ __... 

)TOS / 
~224°e JTT-2514 v 

~0,00 =R$ 1.000,00 
:Z$ 30,00 =R$ 60,00 
lL =R$ 1.060,00 

RQS n° 03/2005 • CN -
CPMI · CORREIO~ 

' f,l , 06 02 ~ · 

• Fls: ----· 



RECIBO 

R$ 880,00 

Recebí da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

l-3316100 18-51, sito à A v. Presidente Vargas, 498, na cidade de Belém, como 

10, sem vinculo empregatício com essa Empresa, a importância de R$ 880,00 

1tos e oitenta reais), referente a serviços prestados com corretagem de veículos, sendo 

~)carros e 12 (doze) motos, referente ao mês de MARÇOIOO. 

. ('. 

~:~.i-\~~ .\. .t, -~ ::.J 

Belém, Z r.P I 3 I 2000. 

Assinatur~~ ~ 0.:f . . J~':c:!J"'-" /.;/?-
Nome: LUIZ JOSÉ ~UZA E SILVA . 
Endereço: Rua da Marinha, 36- Marambaia 
CPF: 463.523.332-49 
C.I.: 231028-3 



\ 

\. 
\ 

rall CORREIO( I 
AUTORIZAÇÃO J~ DATA VENCIMENTO 

DE PAGAMENTO 27/07/00 
II~NÚMERO 

518/2000 
FAVORECIDO -
LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA /Q\N8~ 

MATRÍCULA I CPF /CGC ~L o~'?;; J 463.523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO ~ 
RUA DA MARINHA, 36 - MARAL\1BAIA 

ÓRGÃO EMITENTE t DATA EMISSÃO 

SCCO/GERAD 26/07/2000 
I ASSINATURA DO E~~ITENTE 

PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA J PROJETO I ATIVIDADE l RUBRICA 

411.04.0001-0 2.03.99 03.2.06 
~ 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO D 
VEÍCULOS DA ECT!DRIPA. 

I 
A REFERIDA CONTRATAÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO ART. 6C 

PARÁGRAFO ÚNICO, COMBINADO COM O ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93. 

VALOR BRUTO: R$ 1.000,00 
DESC. ISS (5%) : R$ 50,00 
IRRF: ISENÇÃO DE R$ 90,00 P/ DEPENDENTE (CERT. DE NASCIMH.UO ANEXA) 
INSC. INSS: 11467357485 "" 

' ,. 
; 

;1 
~.~ ..... . _ .,.:--ti-

VALOR UOUIDO 
[ 

VALOR LÍQUIDO I VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 
R$950,00 NOVECENTOS E CINQUENT A REAIS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN ou DARE C I GEREC) I ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLJTO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

~~AGAMENTO EFETUADO EM . , CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

D CH EQUE D DINHEIRO D CRÉDITO EM CONTA . 

N' DO CHEQUE I AGÊNCIA BANCÁRIA ou UNIDADE ECT 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

752 50588·2 

. AC/CENTRAL/DR!P A 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTI CAÇÃO I CARIMBO 

Vj· ~ / 
~\~\ 

155 x 230 mm 

RQS n° 03/2005- CN -
CPMI - CORRE I O ~ 

· ~ 1 ~l s : O 6 O 4 
- --=--=-=----'---

3 2 .., , 
Doe: 
-----.--------~--.-~. -
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LEILÃO W 1/99 
ANEXO ÚNICO- DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 

LOTE FABRICANTE MODELO ANO FAB PLACA 

1 VOLKSWAGEN FUSCA 1981 JTL-8683 

2 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1985 JTM-0063 

3 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTM-5250 

4 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTE-4391 

5 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTL-3751 

6 VOLKSWAGEN · KOMBI-FURGÃO 1991 JTE-4701 

7 VOLKSWAGEN K-PICK-UP 1982 JTE-4501 

8 VOLKSWAGEN KOMBI-STD 1982 JTE-4711 

9 VOLKSWAGEN KOMBI-STD 1989 JTR-9230 

10 VOLKSWAGEN KOMBI-STD 1989 JTM-5190 

11 FIAT FlORI NO 1988 JTM-9455 

12 VOLKSWAGEN GOL-CL 1987 JTI-1192 

13 VOLKSWAGEN GOL-CL 1991 JTQ-2328 

14 VOLKSWAGEN GOL-FUR 1991 JTM-521 O 

15 FIAT FIORINO 1988 JTG-0736 

16 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1985 JTK-6503 

17 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1986 JTE-4461 

18 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1989 JTV-0669 

19 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1989 JTL-5941 

20 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1989 JTE-4521 

21 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1989 JTE-4541 

22 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JUP-4770 

23 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTM-6460 

24 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JUE-8770 

25 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTE-4431 

e -

LANCE MÍNIMO 

350,00 

665 ,39 

1.103,85 

1.103,85 

1.811 ,54 

1.103,85' 

802,00' 

830,50 

1.811 ,00 

1.811 ,00 

987.16 

1.471 ,00 

1.520,00 

1.620,00 

2.048,62 

1.711,54 

1.861 ,54 

2.061 ,54 

2.061 ,54 

2.061,54 

2.061 ,54 

2.465,39 

2.465,39 

2.365,39 

2.465 ,39 
~----- - --------
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\ 

\ 

• 

~~~ OR~~ ~~r: ( Jl AUTORIZAÇÃo IIDA~:;~:c::_jb.uMERo Jfi~~~- c _ ~t o DE PAGAMENTO , -46/2000 I 
FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA --~\Ne~ 
MATRÍCULA -

1 

CPF / CGC &, o~ _) 463 .523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

"-;zp 
RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA '--" 

ÓRGÃO EMITENTE DATA EMISSÃO ri , . ASSINATURA DO EMtTENJE -' •.• ... _,._ . .... .. !f 

SCCO/GERAD 26/07/2000 } AULO ANTÓ'~T:iÔ))'ÁNfgs•Õ'J( SILVA 
r -' 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
coNTA\.\ 1l .c4 . 08. ODce CONTA I PROJETO I ATIVIDADE I RUBRICA 

4l1.04.000l=O 2.03 .99 03 .2.06 
J 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULOS DA ECT/DR!PA. 

A REFERIDA CONTRATAÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO ART. 60, 
PARÁGRAFO ÚNICO, COMBINADO COM O ART. 24, INCISO 11 DA LEI 8.666/93 . 

VALOR BRUTO: R$ 980,00 
DESC. ISS (5%) : R$ 49,00 
IRRF: ISENTO 

INSC. INSS: 11467357485 
,....;.:...,,._... 

VALOR rJOUIDO 

VALOR LÍQUIDO 

R$931,00 
I VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

NOVECE'l'-."TOS E TRINTA E UM REAIS 

ASSINATURA (AUTORIZAçÃo GEFIN o~ DAR EC t GEREC) I ASSINATURA ( AUTORIZAçÃo DIREToR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM . _,_CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

O cHEQUE O DINHEIRO 0 CRÉDITO EM CONTA ·_ 

N' DO CHEQUE I AGÊNCIA BANCÁRIA ou UNIDADE ECT 

. AC/CENTB.AI./DRIP 8 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588-2 155 x 230 mm 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIO~ 
/ I ' o 6 o 6 
J& i:.,_, ·--~----

-; _ 

Doe;_ ..,...... ____ ~_-___ ...,.,..,=-1 

I 
I 
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-- ···--
LEILÃO W 1/99 

ANEXO ÚNICO- DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS 
LOTE FAERICANTE MODELO ANO FAB PLACA 

1 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTR-9290 

2 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTM-6420 

3 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JUF-3680 

4 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JUD-1750 

5 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JUP-5080 

6 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTE-4451 

7 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTL-6961 

8 VOLKSWAGEN KOMBI-FURGÃO 1991 JTE-4421 

9 H ONDA CG-125 1985 JTG-5466 

10 H ONDA CG-125 1985 JTP-5928 

11 H ONDA CG-125 1985 JTE-8606 

12 HONDA CG-125 1986 JTI-1212 

13 HONDA CG-125 1986 JTI-5012 

14 H ONDA CG-125 1986 JTI-5002 

15 H ONDA CG-125 1989 tJ.TU-483)' G 

16 H ONDA CG-125/CARGO 1989 ~JJU-483à\ ~ 
17 H ONDA CG-125/CARGO 1989 . {JTK-586~1 ~ 
18 H ONDA CG-125/CARGO 1989 ~~ - :'-.) .JTK-586~/ l 

19 H ONDA CG-125/CARGO 1989 JTG-0746 

20 H ONDA CG-125/CARGO 1989 CD-618 

21 HONDA CG-125/CARGO 1989 JTP-5908 

22 H ONDA CG-125/CARGO 1989 bJTP-5938 G 

23 HONDA CG-125/CARGO 1989 (.t_JTL:OO.~ ~ 
24 H ONDA CG-125/CARGO 1989 ~_JTL-OOSG) ~ 
25 HONDA CG-125/CARGO 1991 JfM=2749 

26 H ONDA CG-125/CARGO 1991 JTK-7809 

27 H ONDA CG-125/CARGO 1991 JTK-7959 

28 H ONDA CG-125/CARGO 1991 BU-450 

29 H ONDA CG-125/CARGO 1992 JTK-8029 

30 H ONDA CG-125/CARGO 1989 JTL-0706 

I 
LANCE MÍNIMO I 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

2.465,39 

191 ,84 

191 ,84 

191,84 

180,1 o 
161,74 

180,1 o 
. 323,47 

323,47 

360,21 

360,21 

360,21 

286,74 

360,21 

360,21 

305,10 

305,10 

471,46 

471,46 

446,97 

446,97 

570,41 

446,97 

ROS no 03/2005 - CN 
CPMl - CORREIO! 
I · 0 6 0 7 

8;: ----- --
3c28 

Doe: 
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~. 

\ 
} 
' ; 

-
AUTORIZAÇÃO DATA~O 

t .. 00 
NÚMERO 

·r~~ CORREIO( DE PAGAMENTO 6 6/2000 
FAVORECIDO -T:TJTZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA J6\N8~ 
MATRÍCULA I CPF/CGC ~L 10róv ) 463 .523 .332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

'-.A~ 
I UA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 

' 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO \~~SSINATURA DO EMITENTE ' 

767905/GERAD 08/09/2000 AULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
' 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA I PROJETO I ATIVIDADE I RUBRICA 

11 .04.08.0000 2.03 .99 03.2.oé 
DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 

~EÍCULOS DA ECTIDRIPA, CONFORME RECIBO ANEXO. 
A REFERIDA CONTRATAÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO ART. 60, 

PARÁGRAFO ÚNICO, COMBINADO COM O ART. 24, INCISO TI DA LEI 8.666/93. 

lv ALOR BRUTO: R$ 570,00 
PESC. ISS (5%): R$ 28,50 

/""" 
STO: 2818031-3 

VALOR lÍQUIDO I VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

R$541,50 QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS 

.CINQIIENIA. CENIAllOS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAREC I GEREC) I ASSJNATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

AlH no;;: nnRFRTn n'TPPOTTTn WAT.nH"MTR FREIRE CARDOSO 

I 

PAGAMENTO EFETUADO EM . I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

O cHEQUE D DINHEIRO D CRÉDITO EM CONTA i 
N" DO CHEQUE I AGÊNCIA BANCÁRIA ou UNIDADE ECT 

A:€1€B>FFR:Ab.©RIPA 

DATA PAGAMENTO ASSINA 1 URA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃ O EXPE DIDOR 

-75250oSS-2 

"Jt ()C\ 

l'=t· 

-15.J x 230 mm 

R'JS n° 03/2005- CN -
CPMI - CORREIO~ 

~~~ : o 6 o 8 

2 -Doe: 
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R$ 570,00 

Recebi da E:tv1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa ~mpresa, a importância de R$ 
570,00 (QUINHENTOS E SETENTA REAIS) referente a serviços prestados com 
CORRETAGEM DE VEÍCULOS, sendo 19 (DEZENOVE) MOTOS. referente ao mês de 
SETEMBR0/00. 
- MOTOS - 19 X R$ 30,00 =R$ 570,00 
RELAÇÃO EM ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ - 570,00 
DESC. ISS (5%) :R$- 28,50 
DESC. IRRF : ISENTO 

\Jolcm Licf4dú _. ·12-tb s Y 1 , s o 

Belém-PA, _/v."--; _1 9 

ASSINATURA : ~v/ ,fl<Y / 

NOME: LUIZJOSÉSOlJZAE SILVA 

~e~: \\.Cl .OO 

S·w : 2 3 t ~ c3 t - 3 

ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

RQS n° 03/2005- CN • 
ÇPMI - CORREIO~ 

FI~ : ! I ' () {) ( ) S2 
,.. 

62 
Doe: 
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RELA_çÃO DE MOTOS 
01- JUB-5858 / 
02 - JUB-5868/ 
03 -JUB-5878"" . 
04 -JUB-5888-j 
05 -JUB-608~ / 
06 -JUB-607gV/ 
07- JUB-6068 1

/ 

08- JUB-6058 " / 
09- JUB-6048/ / 
10- JUB-6038., 

11 - JUB-6028/ . 
12- JUB -6018 ~/ 
13 - JUB-5998. , 
14- JUB-5988"" / 
15- JUB-5978/ 
16 - JUB-5968 / 

/ 

17- JUB-5958'"' / 
18- JUB-5918 / 
19- JUB-5898 / 

o'N8.a 

~L ()~l ) 
AJ/ 

~ 

FOS no 03/2005- CN -
CPMI. - COftR~IQ~ 

I ,I ' Uó 'I 
Fls:--= ... '------
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o 
o 
0 

{ J .. 

, 
, ur-

000()\.) 

ALT.CADASTRAIS/EMISS .DOC UMENTC b~ , ;u 
[_I CEr,lC I {)~1Er\I TD AhiU(:lL * * * * * # * :~; *~; ;tU. 
C[7j.'L JC"•[) OJ3F~ Il:]{'l T il R I u -·- [)F'l,/(4 T 'J' -~:· ~ -~:-C! 
w .. .. J .. i'\ . .. ·.·" -' '( )( l 
IPVA COTA UNICA ANUAL- 200U -u, . .. 

v 
/\ 

... ,.. 
A 

X 
X 

v 
i\ 

;< 
v 
" ...... ,, 

.... ··- X. 
v 
!\ 

X 

X )( 

X :< 
·--.. ~~ \ I I / ..... -... 

~---~--7;---~iE-t-,-',\ I - / X/ 

~ -\-·· \ VI -;--· 7 X X 
'i X 1·. 

v x: ·"· 
x· >< 

- -\- \ j-·- / X 
····\\' \ \ j ··· -j X 
- ·- \ \ \ \ I ··-··f X 

X X 
:x: -- v 

" 

·----~ \ j j·- X 
..... --'V x -

INFRAÇÕES DE TRÂNSITO N" ---- X 
t./ I p,_ U~::L.lilF~ I U TOTAL GERAL R .. 

X 
ll::i4 • . lb 

~~· . ~- .... ~ :-·-

Ci 'l I : ;: :;:(;C) ,-,· :: · .. C•:: : , :·.::;)(•(1• 
~-.. _)!·: i .. ! i : ~'r:"·>[ :c)r: :: .. = • • t " <:.= ~::!: , ··:.-:: ·::::, ;·_:_;!}= 
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f,,,,,.. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

)F /COPV /SUTRA/GE OPE/PA-0025/2000 Belém-PA, Z.Ode junho de 2000 

Prezada Senhora; 

Anexo, encaminhamos a V.Sa relação dos Veículos da Empresa Brasi leira de 

Correios e Telégrafos que foram Alienados I Vendidos. Desejamos que esse conceituado 

Departamento de Trânsito, proceda a " Baixa de Reserva " para fins de multas de Infrações de 

Trânsito e Acidentes, na esfera Estadual e Federal. 

Antecipamos nossos agradecimentos, apresentamos a v.sa protestos de elevada 

C' ..;stima e consideração. 

lima. Sra. 
ROSA :MARIA CHAVES DA CUNHA 
1D. Diretora Superintendente do DETRAN 

Estrada do Murutucum , s/n -Marco 
CEP- 66.610-120- Belém -PA (' d ,~ . . 1 -· ~ l ·rt:'\'(: ~·no O .I:..S t:!=l.dO Qlj ~E~·, ; ( l fl F. T R }_ lí - Dsp;rrtam.sc:J de Tldl:sito do Est(;lJ ri0 Pc;á j 

,·~~:~~~~.~~,, 
~~· ;:. -::· ::- 9--:-c-· .-, )!/.-;:;;; ,-__ /-----,1 .! 
-...: ·· .':-:/ ' ...... ::-. ! ···- · · -~"-'::.- ... ~ .......... : ... ........,. ,. .... ~ 
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DATA VENCIMENTO NÚM ERO 

·i!ORREIO( AUTORIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO 29/08/00 600/2000 

OU ENDEREÇO 

CPF/ CGC 

463.523.332-49 

RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 

DATA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE . 

767905/GERAD 28/08/2000 PAULO ANTON10 DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇA MENTÁRIO 
CONTA CONTA PROJETO I AT IVIDADE RUBRICA 

411.04.08.0000 2.03.99 03.2 .07 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAME?-...TTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DI 
VEÍCULOS DAECT/DR/PA. 

A REFERIDA CONTRATAÇÃO ENCONTRA RESPALDO NO ART. 60 
PARÁGRAFO ÚNICO, COMBINADO COM O ART. 24, INCISO II DA LEI 8.666/93. 

VALOR BRUTO: R$1.030,00 
DESC. ISS (5%): R$ 51,50 
DESC. IRRF: R$ 6,00 (DESCONTO DE 90,00 P/ DEPENDENTE, c 
RESPALDO NA LEI 9.532/97, ART. 21) 

VALOR UQUIDO 

VALOR LÍQUIDR 
$972,50 NOVECE~l'OS E SETENTA E DOIS REAIS E 

I VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

CINQUENTA ,éENTA VOS~~"·"· ~··· "·· -··"--- · --~ . 
. -.t ~ • . • • 

{ ~.,., ........ R 0-~ 0 • O , . "•'"'- . ·- ···· .. .. . . . ' · 
./ _ .... . 

f 
... . . _ . •• '-c , ~ <R .. 

ASS I NAT~.~A- ( AUjORIZAÇÃO GEFIN ou DAREC I GEREC) I ASSINATURA ( Ai.,!_To'R IZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO _WALD~MIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM . . I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

D CHEQU E O DI NHEIRO O c RÉDITO EM CONTA 

~ N" DO CHEQUE I AGÊNCIA BANCÁRIA ou UNIDADE ECT 

I . AC/CENTRAL/DR/P A 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVOREC IDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTEN TI CAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDicidRi :.J:L.t:llH:i 1 , ··r' ·-r:::·ry 'T(:)()8'7(:)(Jf) 972 . 50 017 
l:-~}\).J.) ·-· - - ..... - - -

75250588-2 

''t~) 
.~ ...... -... 

(_ 0( -~ 

" 

155 x 230 mr 

RQS no 03/2005- CN -
CPMI CORREIOS 

I 11 0622 
FI~ ---,----- ---

~ c _ ....., . 
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-v 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: CH/SEÇÃO DE CONTRATAÇÃO E COiviPRAS/GERAD/PA 

AO: CH/SEÇÃO DE CONTAS A PAGARJGECOF/PA 

CVSCCOIGERADIDR!P A- 03 77/2000 

L-\.'\.: 211-3053 

R e f.: 
PROTOCOLO 

Assunto: Estomo. 

Belém/PA, 20 de setembro de 2000. 

Tendo em vista que a AP-GERAD-600/00, no valor de R$ 1.030,00 (Um 
mil e trinta reais), foi classificada indevidamente na Atividade/Conta - 03.2 .07/2.03.99, 
solicito a V.s a. efetuar estomo total e posterior registro na Atividade/Conta 
03.2.06/2 .03.99. 

Atenciosamente, 

. ~ 

MAR~EJRO 
CH/SCCO/GERAD/PA. 

RQS no 03/2005- C~J · 
CPMI - CORREIO~ 

j :J' 0 6 23 



R$ 1.000,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO~ 
CGC.34.028.316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância de R : 
1.000,00 (HUM MIL REAIS) referente a serviços prestados com BAIXA DE VEÍCULOS 
sendo 25 (VINTE E CINCO) CARROS , referente ao mês de JULH0/00. 

- CARROS = 25 X R$ 40,00 = R$ 1.000,00 

ASSINATURA : ,/~<:-c~ t--:~ c-u ~.-?(:lP-~ ;/-
NO:ME : LUIZ J6SÊ SOUZA E SÍLV A 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36- MARAMBAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

r11<õc. L.\'Jss-=- \1 L\(::? -::r3s-=tLiB'5 

Jfc't.\oi-L 5-nv·iv -: í2-~ ~ . O 00 ,o o 
\)~YJt, \ SS l'Ju(,) : Klt 50 100 

~ 0.:\.::n-t l.·: q\..l{Iic ~ K.ú q '5O 1 O O 
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R$ 980,00 

Recebí da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS/DR/PA., CGC: 34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente 
Vargas, 498, na cidade de Belém/PA., como autônomo, sem vínculo empregatício 
com essa Empresa, a importância de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais), 
referente a serviços prestados com BAIXA DE VEÍCULOS, sendo 8 (oito) carros e 
22 (vmte e duas) motos, referente ao mês de AGOSTOIOO. 

- CARROS = 08 x R$ 40,00 =R$ 320,00 
- MOTOS = 22 x R$ 30,00 =R$ 660,00 

TOTAL GERAL= R$ 980,00 

Belém!P A., , .. ). I 8 I ~-: -e_,-:: 

Assinatura: clJF1 :;· .( --
------~-~-~~ .. ~---~,-~---~~-----

Nome: LUIZ JOSÉ DE SOuZA E SJL VA 

Endereço: Rua da Marinha, 36- Marambaia 

C.P.F.: 463 .523.332-49 

N° Identidade: 231028-3 

.1-Y)Sc. T.. NSS ·. ~ 1. 4G -=t 35 i- Y g 5 

l)esc .I..ss : Q~ YY ,o o 
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iDI CORREIO( li AUTORIZAÇÃO IIDATAVENCIMENTO 

• DE PAGAMENTO 24/I l/00 lr:::-;---1 
FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SfLVA 
.---

~\N8À 
MATRÍCULA I CPF /CGC 

~ 

.., - "') .,. ~ .'\ . ~F I (:? --:f2. ) 46.)_)2J . .J .H-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

'"~ RUA DA MAR.Il';11A, 36 - MAR...AMBAIA 
I 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO 

SCCOiGERAD 231! l /00 ,::r;~tt2Ó1~~6\;ZfJ1~ DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA I PROJETO I AT IVIDADE I RUBRICA 

4 11.04 0001 -0 2.03 .99 03 .2 .0ó 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO RELATIVO A SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO D 
VEÍCULOS DAECT/DRiPA, CONFORME CONTRATO W . 

A REfERrDA CONTRATAÇÃO ENCO!';'TR..A RESPALDO NO ART 6-

PARÁGRAFO ÚNICO, COiV1BINADO COM O ART. 24, INCISO H DA LEI 8.666/93 . 

VALOR BRUTO: RS 900,00 (novecentos reais) . / 
.~ 

DESC. ISS (5%): R$ 45,00 

JNSC. INSS: 11467357485 

' , . ·. .,. ; , . . ,....., 

VALOR LÍQUIDO 

R$855,00 
I VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

OITOCENTOS E CINQUENT A E CINCO REAl 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAR EC I GEREC) I A_SSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLTTO · W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 
PAGAMENTO EFETUADO EM 

D cH EOUE O DINHEIRO 

. I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

D CRÉDITO EM CONTA 

N' DO CHEàUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588-2 

AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

AÇ/C:I~UJ:R.~J,{J;)~ lJ!.t. 

ASS INAT URA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

I 

---

155 x 230 rr 
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125532393 15/05/2001 JT J0792 608- 83 188,36 
125532393 15/05/2001 JT J0792 608 - 83 188,36 
125531400 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 147,46 
125531400/ 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 147,46 
140439552 19/07/2001 JTP0517/ UNO- 96 300,66 
140439552/ 1 9/0 712001 JTP0517 UNO- 96 300,66 
140441379 19/07/2001 JTP0627/ UNO- 96 300,66 
1404413791' 19/07/2001 JTP0627 UNO- 96 300,66 
140442855 19/07/2001 JTP0637 / UNO- 96 300 ,66 
1404428551 19/07/2001 JTP0637 UNO- 96 300,66-
135976987 03/07/2001 JTT0065 KOMBI- 98 419,67 
135976987 03/07/2001 JTT0065 KOMBI- 98 419,67 
135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521 ,51 
135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521,51 
135964032 03/07/2001 JTT4166 AGRALE 9.8 393,83 
135964032 03/07/2001 JTT4166 AGRALE 98 393,83 
125509812 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418,47 
125509812/' 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418,47 
125511981 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 
125511981/ 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 
125511710 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 
12551171 oi 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 
125512104 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 
125512104.1' 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 
125512600 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
125512600/ 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
125512368 15/05/2001 JTT7245 KOMBI- 98 418,47 
12551236fY 15/05/2001 JTT7245 KOMBI- 98 418,47 
139711236 16/07/2001 JTT88861 MOTO- 99 349,47 
139711236/ 16/07/2001 JTT8886 MOTO- 99 349,47 
139714090 16/07/2001 JTT89961 FIORINO 98 349,47 
1397140901' 16/07/2001 JTT8996 FIORINO 98 349,47 
125521944 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418,47 
125521944/ 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418,47 
125522320 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 

~ 125522320/ 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 
125510152 15/05/2001 JTU8245 KOMBI- 98 418,47 
125510152/ 15/05/2001 JTU8245 KOMBI- 98 418,47 
139697225 16/07/2001 JTW4527/ MOTO- 99 189,42 
13969722s/ 16/07/2001 JTW4527 MOTO- 99 189,42 
139724648 16/07/2001 JTW4537/ MOTO- 99 189,42 
139724648 1 16/07/2001 JTW453~ MOTO- 99 189,42 
140440216 19/07/2001 JTW454 MOTO- 99 189,42 
140440216/ 19/07/2001 JTW4547 MOTO- 99 189,42 
139702750 16/07/2001 JTW455Y MOTO- 99 189,42 
1397027501 16/07/2001 JTW4557 MOTO- 99 189,42 
139706313 16/07/2001 JTW4567/ MOTO- 99 189,42 
139706313/ 16/07/2001 JTW4567 MOTO- 99 189,42 
139705694 16/07/2001 JTW4577/ MOTO- 99 189,42 
139705694/ 16/07/2001 JTW4577 MOTO- 99 189,42 

ROS n° 03/2005 - CN -139702326 16/07/2001 JTW4587/ MOTO- 99 189,42 
' qpMI . CORREIO~ 
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1397023264' 16/07/2001 JTW4587 
/ 

I 
139695605 16/07/2001 JTW4597 
139695605 16/07/2001 JTW4597 
139696334 16/07/2001 JTW4607 / 
139696334 16/07/2001 JTW4607 
139700897 16/07/2001 JTW4617/ 
139700897/ 16/07/2001 JTW4617 I 
139708529 ·16/07 /2001 JTW4627 
1397085291 16/07/2001 JTW4627 I 
139699945 16/07/2001 JTW4637 
13969994s/ 16/07/2001 JTW4637 
139707980 16/07/2001 JTW46571 

139707980/ 16/07/2001 JTW4657 / 
139709762 16/07/2001 JTW4677 
139709762./ 16/07/2001 JTW4677 

• 139692509 16/07/2001 JTW468~/ 
13969250g/ 16/07/2001 JTW4687 / 
1397041 O~ 16/07/2001 JTW4697 

I 1397041 O 16/07/2001 JTW4697 
139709339 16/07/2001 JTW4 707/ 
139709339/ 16/07/2001 JTW4 70~ 
139705260 16/07/2001 JTW472 
13970526o/ 16/07/2001 JTW4 727 
139699198 16/07/2001 JTW4737./ 
13969919fV 16/07/2001 JTW4 737 
139696768 16/07/2001 JTW4757/ 
13969676&"' 16/07/2001 JTW475~ 
139693742 16/07/2001 JTW476 
139693742/ 16/07/2001 JTW4767 
139704612 16/07/2001 JTW4777/ 
139704612~ 16/07/2001 JTW4777/ 
125531583 15/05/2001 JTZ3463 
125531583/ 15/05/2001 JTZ3463 
125531079 15/05/2001 JTZ8173 
125531 07g/ 15/05/2001 JTZ8173 

TOTAL 

MOTO- 99 

MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO - 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
MOTO- 99 
SPRINTER99 
SPRINTER99 
SPRINTER99 
SPRINTER99 

189,42 

189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
189,42 
518,08 
518,08 
518,08 
518,08 

24861 ,6 
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GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN 
c::: 

~ o:::NJ 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA ~ 0'0 

I 

WGR EMISSÃO PLACA TIPO VALOR 
c;:; uo ,: 
o , 

I 59343117 23/11 /2000 JT82040 VW1450- 92 404121 125532393 15/05/2001 JT J0792 608- 83 0c 188,36 
59346728 27/11/2000 JT84670 VW14150 92 404,21 125532393 15/05/2001 JT J0792 608- 83 81~36 ú) 

I 

101806302 15/01/2001 JTE4481 CUSTOM 92 499,4 125531400 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 o:::1 . ~4~ 
11012064 7 05/03/2001 JTF6593 MOTO- 99 182,42 125531400 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 1 
107120976 19/02/2001 JTI9212 VW11140 91 375 ,83 140439552 19/07/2001 JTP0517 UNO- 96 300,66 
125532393 15/05/2001 JT J0792 608- 83 188,36 140439552 19/07/2001 JTP0517 UNO- 96 300,66 
125532393 15/05/2001 JT J0792 608- 83 188,36 140441379 19/07/2001 JTP0627 UNO- 96 300,66 
113366841 16/03/2001 JT J2693 FUSCA- 82 266,36 140441379 19/07/2001 JTP0627 UNO- 96 300,66 
119454190 17/04/2001 JT J2713 vw 7110 147,46 140442855 19/07/2001 JTP0637 UNO- 96 300,66 
125531400 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 147,46 140442855 19/07/2001 JTP0637 UNO- 96 300,66 
125531400 15/05/2001 JT J3263 VW14140 89 147,46 135976987 03/07/2001 JTT0065 KOMBI- 98 419,67 
113366680 16/03/2001 JTK3917 FUSCA- 81 266,36 135976987 03/07/2001 JTT0065 KOMBI- 98 419,67 
4 7733225 09/10/2000 JTK7789 KOMBI- 92 263,4 135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521,51 
47733306 09/10/2000 JTK7799 KOMBI- 92 258,4 135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521 ,51 
47732253 09/10/2000 JTK7819 KOMBI- 92 258,4 135964032 03/07/2001 JTT 4166 AGRALE 98 393,83 
47733730 09/10/2000 JTK7839 KOMBI- 92 251,4 135964032 03/07/2001 JTT4166 AGRALE 98 393,83 
4 7616938 06/1 0/2000 JTK7849 KOMBI- 92 258,4 125509812 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418 ,47 
4 7731605 09/1 0/2000 JTK7909 KOMBI- 92 263,4 125509812 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418 ,47 
4 7732687 09/10/2000 JTK7949 KOMBI- 92 263,4 125511981 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 
4 7732920 09/1 0/2000 JTK8009 KOMBI- 92 258,4 125511981 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 

113365284 16/03/2001 JTM5120 MOTO- 88 308,12 125511710 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 
52605663 01/11/2000 JTM5400 KOMBI- 89 114,4 125511710 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 

113365446 16/03/2001 JTM6490 MOTO - 88 308,12 125512104 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 
58827889 23/11/2000 JTN2160 VW7110S 91 320,21 125512104 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 

106664433 15/02/2001 JTN6823 KOMBI- 96 454 ,16 125512600 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
106664948 15/02/2001 JTN6893 KOMBI- 96 326,47 125512600 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
106663976 15/02/2001 JTN6903 KOMBI- 96 326 ,47 125512368 15/05/2001 JTT7245 KOMBI- 98 418 ,47 
140439552 19/07/2001 JTP0517 UNO - 96 300,66 125512368 15/05/2001 JTT7245 "KOMBI- 98 418,47 
140439552 19/07/2001 JTP0517 UNO - 96 300,66 139711236 16/07/2001 JTT8886 MOTO- 99 349,47 
145678571 1 0/08/2001 JTP054 7 UNO- 96 300,66 139711236 16/07/2001 JTT8886 MOTO- 99 349,47 
145679209 10/08/2001 JTP0557 UNO- 96 300,66 139714090 16/07/2001 JTT8996 FIORINO 98 349,47 
145681793 10/08/2001 JTP0617 UNO- 96 300,66 139714090 16/07/2001 JTT8996 FIORINO 98 349,47 
140441379 19/07/2001 JTP0627 UNO- 96 300,66 125521944 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418 ,47 
140441379 19/07/2001 JTP0627 UNO - 96 300,66 125521944 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418 ,47 
140442855 19/07/2001 JTP0637 UNO- 96 300 ,66 125522320 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 
140442855 19/07/2001 JTP0637 UNO- 96 300,66 125522320 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 
145680398 1 0/08/2001 JTP064 7 UNO- 96 300 ,66 125510152 15/05/2001 JTU8245 KOMBI- 98 418,47 '-'. 
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GUIA DE RECOLHIMENTO - DETRAN ~ o~ 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA c;::; U 0 

EMISSÃO 
o I 

WGR PLACA TIPO VALOR o c_ 
101807104 15/01/2001 JTP3171 KOMBI- 97 544,93 12SS101S2 1S/OS/2001 JTU8245 KOMBI- 98 ({) :::ll18,47 ,...,., 

2 ~8a,~ 
(.) 

101804008 15/01/2001 JTP3191 KOMBI- 97 3S3,4 13969722S 16/07/2001 JTW4S27 MOTO- 99 o 
o 

101805241 1S/01/2001 JTS7031 SANTANA98 544,4 139697225 16/07/2001 ,ITW4S27 MOTO- 99 - 1'89";< 
101807538 15/01/2001 JTS7041 KOMBI- 98 391,4 139724648 16/07/2001 JTW4S37 MOTO- 99 189,42 
101805837 15/01/2001 JTS70S1 KOMBI- 98 391,4 139724648 16/07/2001 JTW4S37 MOTO- 99 189,42 
135976987 03/07/2001 JTT006S KOMBI- 98 · 419,67 140440216 19/07/2001 JTW4S4 7 MOTO- 99 189,42 
135976987 03/07/2001 JTT006S KOMBI- 98 419,67 140440216 19/07/2001 JTW4S47 MOTO- 99 189,42 
129361038 01/06/2001 JTT01 OS KOMBI- 9S 395,66 1397027SO 16/07/2001 JTW4SS7 MOTO- 99 189,42 
13229S083 18/06/2001 JTT01 OS TAXAS 5,68 1397027SO 16/07/2001 JTW4S57 MOTO- 99 189,42 
1162927 41 30/03/2001 JTT1454 MOTO- 98 186,42 139706313 16/07/2001 JTW4S67 MOTO- 99 189,42 
12280097 4 03/05/2001 JTT1454 TAXAS 5,68 139706313 16/07/2001 JTW4S67 MOTO- 99 189,42 
128885599 30/05/2001 JTT1454 MOTO- 98 67,05 139705694 16/07/2001 JTW4577 MOTO- 99 189,42 
116229543 30/03/2001 JTT1504 MOTO- 98 186,42 139705694 16/07/2001 JTW4577 MOTO- 99 189,42 
122794559 03/05/2001 JTT1504 TAXAS 5,68 139702326 16/07/2001 JTW4587 MOTO- 99 189,42 
116234466 30/03/2001 JTT1514 MOTO- 98 186,42 139702326 16/07/2001 JTW4587 MOTO- 99 189,42 
122804295 03/05/2001 JTT1514 TAXAS 5,68 i 3::1t:.~)4632t -~ i~/0 !' í2(::"' I .. ~··. \/:}- ' '. :t:' ; T .::. ' 

116228814 30/03/2001 JTT1544 MOTO- 98 186,42 '! ~?: !:iG9S6ors ·i c,/n T;:? r·=r.. ~ . -, ~ 'Jl.,f --~ . ~- : ! ;\,". : . ' 

122804619 03/05/2001 JTT1544 TAXAS 5,68 139696334 16/07/2001 JTW4607 MOTO- 99 189,42 
116294957 30/03/2001 JTT1564 MOTO- 98 186,42 139696334 16/07/2001 JTW4607 MOTO- 99 189,42 
122793820 03/05/2001 JTT1564 TAXAS 5,68 139700897 16/07/2001 JTW4617 MOTO- 99 189,42 
128871296 30/05/2001 JTT1564 MOTO- 98 67,05 139700897 16/07/2001 JTW4617 MOTO- 99 189,42 
1322901 03 18/06/2001 JTT1564 TAXAS 5,68 139708529 16/07/2001 JTW4627 MOTO- 99 189,42 
116294604 30/03/2001 JTT1584 MOTO - 98 186,42 139708529 16/07/2001 JTW4627 MOTO- 99 189,42 
122792262 03/05/2001 JTT1584 TAXAS 5,68 139699945 16/07/2001 JTW4637 MOTO- 99 189,42 
128878380 30/05/2001 JTT1584 MOTO- 98 67,05 139699945 16/07/2001 JTW4637 MOTO- 99 189,42 
132287064 18/06/2001 JTT1584 TAXAS 5,68 139707980 16/07/2001 JTW4657 MOTO- 99 189,42 
116295503 30/03/2001 JTT1594 MOTO - 98 186,42 139707980 16/07/2001 JTW4657 MOTO- 99 189,42 
122792858 03/05/2001 JTT1594 TAXAS 5,68 139709762 16/07/2001 JTW4677 MOTO- 99 189,42 
128872691 30/05/2001 JTT1594 MOTO- 98 67,05 139709762 16/07/2001 JTW4677 MOTO- 99 189,42 
132286688 18/06/2001 JTT1594 TAXAS 5,68 139692509 16/07/2001 JTW4687 MOTO- 99 189,42 
1194184 79 17/04/2001 JTT1654 MOTO- 98 186,42 139692509 16/07/2001 JTW4687 MOTO- 99 189,42 
128873400 30/05/2001 JTT1654 MOTO - 98 67,05 139704108 16/07/2001 JTW4697 MOTO- 99 189,42 
116232170 30/03/2001 JTT1704 MOTO- 98 186,42 139704108 16/07/2001 JTW4697 MOTO- 99 189,42 
122796098 03/05/2001 JTT1704 TAXAS 5,68 139709339 16/07/2001 JTW4 707 MOTO- 99 . 189,42 
116731508 30/03/2001 JTT1724 MOTO- 98 186,42 139709339 16/07/2001 JTW4707 MOTO- 99 189,42 
122804880 03/05/2001 JTT1724 TAXAS 5,68 139705260 16/07/2001 JTW4 727 MOTO- 99 189,42 
116235195 30/03/2001 JTT1734 ~IIOTO - 98 186,42 139705260 16/07/2001 JTW4727 MOTO- 99 189 ,42 

~- ·-· 



GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA 
W GR EMISSÃO PLACA TIPO 

122802322 03/05/2001 JTT1734 TAXAS 
128879351 30/05/2001 JTT1734 MOTO- 98 
116295171 30/03/2001 JTT1754 MOTO- 98 
122804376 03/05/2001 JTT1754 TAXAS 
132282186 18/06/2001 JTT1754 TAXAS 
116234032 30/03/2001 JTT1804 MOTO - 98 
122806077 03/05/2001 JTT1804 TAXAS 
119418126 17/04/2001 JTT1854 MOTO- 9.8 
128880287 30/05/2001 JTT1854 MOTO - 98 
119416778 17/04/2001 JTT1924 MOTO ·:-98- - ' 
132288460 18/06/2001 JTT1924 TAXAS. 
132276615 18/06/2001 JTT1954 TAXAS 
116294442 30/03/2001 JTT2284 MOTO - 98 
122797906 03/05/2001 JTT2284 TAXAS 
128872187 30/05/2001 JTT2284 MOTO- 98 
1322787 40 18/06/2001 JTT2284 TAXAS 
128890673 30/05/2001 JTT2294 AGRALE- 98 
132290952 18/06/2001 JTT2294 TAXAS 
128896523 30/05/2001 JTT2304 AGRALE - 98 
132298694 18/06/2001 JTT2304 TAXAS 
116230207 30/03/2001 JTT2314 MOTO- 98 
122805500 03/05/2001 JTT2314 TAXAS 
116230711 30/03/2001 JTT2324 MOTO- 98 
122792343 03/05/2001 JTT2324 TAXAS 
116293128 30/03/2001 JTT2354 MOTO- 98 
122791967 03/05/2001 JTT2354 TAXAS 
128886722 30/05/2001 JTT2354 MOTO- 98 

1322048?? 18/06/2001 JTT2354 TAXAS 
116294280 30/03/2001 JTT2474 MOTO- 98 
122802675 03/05/2001 JTT2474 TAXAS 
128880953 30/05/2001 JTT2474 MOTO- 98 
13227 5805 18/06/2001 JTT24 7 4 TAXAS 
116228300 30/03/2001 JTT2504 MOTO - 98 
122803213 03/05/2001 JTT2504 TAXAS 
116294108 30/03/2001 JTT2564 MOTO - 98 
122801270 03/05/2001 JTT2564 TAXAS 
128885831 30/05/2001 JTT2564 MOTO- 98 

'-e 

VALOR 
5,68 

67,05 
186,42 

5,68 
5,68' 

186,42 
5,68 

. 186,42 
67,05 

186,42 
5,68 
5,68 

186,42 
5,68 

67,05 
5,68 

382,47 
5,68 

411,05 
5,68 

186,42 
5,68 

186,42 
5,68 

186,42 
5,68 

67,05 
5,68 

186,42 
5,68 

67,05 
5,68 

186,42 
5,68 

186,42 
5,68 

67,05 

139699198 
139699198 
139696768 
139696768 
139693742 
139693742 
139704612 
139704612 

125531079 
125531079 
TOTAL 

16/07/2001 JTW4737 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4737 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4757 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4757 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4767 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4767 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4777 MOTO- 99 
16/07/2001 JTW4777 MOTO- 99 

15/05/2001 JTZ8173 SPRINTER99 
15/05/2001 JTZ8173 SPRINTER99 

I UI 
zo 
U- C'\1 ,w 
l.l") 0: f'..r) 
o c:: \. ""' 
o o """ 
~(.) o 
(") 

o, 
o 

;}; :;1 89 ,4 
oôl89 ,~ 
a: Y89 -

189 ,42 
189 ,42 
189,42 
189 ,42 
189 ,42 

51 8, 08 
51 8 ,08 

24482 ,76 

n.) 

( 
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GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN I ~ N) ·1 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA 

:g IX fV) c:o o o\() 
WGR EMISSÃO PLACA TIPO VALOR ~ (.) 

("') ,o 
4 77311 09 09/1 0/2000 JTV0209 KOMBI- 92 258,4 o 

o {C 
1 02700273 22/01 /2001 JTV0901 FORD141599 597,85 

c _ 

ü\ (j) '~ t-t") 
153848960 21/09/2001 JTW2498 F. 1415 98 562,83 o 0.. - (f) G 

o::: c...c t.L o 
139697225 16/07/2001 JTW4527 MOTO- 99 189,42 - ' 139697225 16/07/2001 JTW4527 MOTO- 99 189,42 
139724648 16/07/2001 JTW4537 MOTO- 99 189,42 
139724648 16/07/2001 JTW4537 MOTO- 99 189,42 
140440216 19/07/2001 JTW4547 MOTO- 99 189,42 
140440216 19/07/2001 JTW454 7 MOTO- 99 189,42 
139702750 16/07/2001 JTW4557 MOTO- 99 189,42 
139702750 16/07/2001 JTW4557 MOTO- 99 189,42 
139706313 16/07/2001 JTW4567 MOTO- 99 189,42 
139706313 16/07/2001 JTW4567 MOTO- 99 189,42 
139705694 16/07/2001 JTW4577 MOTO- 99 189,42 
139705694 16/07/2001 JTW4577 MOTO- 99 189,42 
139702326 16/07/2001 JTW4587 MOTO- 99 189,42 
139702326 16/07/2001 JTW4587 MOTO- 99 189,42 

. : :, ' :' . •J!. ~ i:_ "\·J :~;~}} Mc) TCJ ;) ~-~! i i] :; , 4 :~ 

· i . ,. ? ,! · ; , i '~ .i\ / r~. r:-, :.f/ MCT C) ~~)CJ l 39.4? 
139696334 16/07/2001 JTW4607 MOTO- 99 189,42 
139696334 16/07/2001 JTW4607 MOTO- 99 189,42 
139700897 16/07/2001 JTW4617 MOTO- 99 189,42 
139700897 16/07/2001 JTW4617 MOTO- 99 189,42 
139708529 16/07/2001 JTW4627 MOTO- 99 189,42 
139708529 16/07/2001 JTW4627 MOTO- 99 189,42 
139699945 16/07/2001 JTW4637 MOTO- 99 189,42 
139699945 16/07/2001 JTW4637 MOTO- 99 189,42 
139707980 16/07/2001 JTW4657 MOTO- 99 189,42 
139707980 16/07/2001 JTW4657 MOTO- 99 189,42 
139709762 16/07/2001 JTW4677 MOTO- 99 189,42 
139709762 16/07/2001 JTW4677 MOTO- 99 189,42 
139692509 16/07/2001 JTW4687 MOTO- 99 189,42 
139692509 16/07/2001 JTW4687 MOTO- 99 189,42 
139704108 16/07/2001 JTW4697 MOTO- 99 189,42 
139704108 16/07/2001 JTW4697 MOTO- 99 189,42 
139709339 16/07/2001 JTW4707 MOTO- 99 189,42 
139709339 16/07/2001 JTW4 707 ~noTo- 99 189,42 • 
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139695605 16/07/2001 JTW4717 MOTO- 99 189,42 
c _ 

t-r) {f) :E (.) 

139705260 16/07/2001 JTW4727 MOTO- 99 189,42 o a.. (/) o 
(.L(.) lL o 

139705260 16/07/2001 JTW4727 MOTO- 99 189,42 
139699198 16/07/2001 JTW4737 MOTO- 99 189,42 - I 

139699198 16/07/2001 JTW4737 MOTO- 99 189,42 
139696768 16/07/2001 JTW4757 MOTO- 99 189,42 
139696768 16/07/2001 JTW4757 MOTO- 99 189,42 
139693742 16/07/2001 JTW4767 MOTO- 99 189,42 
139693742 16/07/2001 JTW4 767 MOTO- 99 189,42 
139704612 16/07/2001 JTW4777 MOTO~ 99 . 189,42 
139704612 16/07/2001 JTW4777 MOTO- 99 189,42 
153837845 21/09/2001 JTW6578 TRAFIC 98 498,47 
151797960 06/09/2001 JTW6628 TRAFIC 98 498,47 
153835630 21/09/2001 JTW6658 TRAFIC 98 498,47 
153855312 21/09/2001 JTW6698 TRAFIC 98 498,47 
151797617 06/09/2001 JTW6708 TRAFIC 98 498,47 
151797889 06/09/2001 JTW6718 TRAFIC 98 498,47 
151798001 06/09/2001 JTW6738 TRAFIC 98 498,47 
153848537 21/09/2001 JTW6758 TRAFIC 98 498,47 
116239778 30/03/2001 JTW9684 REBOQUE97 67,05 
122795792 03/05/2001 JTW9684 TAXAS 5,68 
116231017 30/03/2001 JTW9694 REBOQUE99 67,03 
122795105 03/05/2001 JTW9694 TAXAS 5,68 
116240601 30/03/2001 JTW9704 REBOQUE99 67,05 
122794630 03/05/2001 JTW9704 TAXAS 5,68 
119417154 17/04/2001 JTW9714 MOTO- 99 189,42 
132387650 18/06/2001 JTW9714 TAXAS 5,68 
110109830 05/03/2001 JTY8653 MOTO- 99 247,62 
119452227 17/04/2001 JTY8653 TAXAS 5,68 
106664514 15/02/2001 JTY8713 UNO- 99 372,66 
106664271 15/02/2001 JTY8723 UNO- 99 372,66 
106660608 15/02/2001 JTY8743 MOTO - 99 194,42 
106663623 15/02/2001 JTY8753 UNO- 99 372,66 
1101 02150 05/03/2001 JTY8763 MOTO- 99 194,42 
119438666 17/04/2001 JTY8763 TAXAS 5,68 
110117263 05/03/2001 JTY8783 MOTO- 99 194,42 
119426730 17/04/2001 JTY8783 TAXAS 5,68 '-. 



~ "" • 11,1 ., z o u-, w 
GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN 1.0 ~ U) 

o O::: 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA ~ 0 I") 

' 
WGR EMISSÃO PLACA TIPO VALOR (;) Ü \Q 

119423634 17/04/2001 JTY9093 TAXAS 5,68 
o , o 
o --
C .;... 

139716114 16/07/2001 JTY91 03 MOTO- 99 189,42 (f) ::::E 
ü 

139716114 16/07/2001 JTY9103 MOTO- 99 348,58 O CL r, _. 
""f:f) o o::: u ([. __ a 

106662490 15/02/2001 JTY9113 MOTO- 99 189,42 
106660101 15/02/2001 JTY9143 MOTO- 99 189,42 - t 

110100450 05/03/2001 JTY9153 MOTO- 99 194,42" . 

119451840 17/04/2001 JTY9153 TAXAS 5,68 
110096240 05/03/2001 JTY9163 MOTO- 99 189,42 
119446766 17/04/2001 JTY9163 TAXAS 5,68 
110109163 05/03/2001 JTY9173 MOTO- 99 189,42 
11 944 765 7 17/04/2001 JTY9173 TAXAS 5,68 
110117 425 05/03/2001 JTY9183 MOTO- 99 189,42 
119428946 17/04/2001 JTY9183 TAXAS 5,68 
110125959 05/03/2001 JTY9193 MOTO- 99 189,42 
119444208 17/04/2001 JTY9193 TAXAS 5,68 
106664867 15/02/2001 JTY9203 MOTO- 99 194,42 
132294192 18/06/2001 JTZ2754 TAXAS 5,68 
119454785 17/04/2001 JTZ33 73 SPRINTER99 481,83 
116287071 30/03/2001 JTZ3393 SPRINTER99 481,83 
122578422 02/05/2001 JTZ3393 TAXAS 5,68 
116286423 30/03/2001 JTZ3423 SPRINTER99 481 ,83 
122578937 02/05/2001 JTZ3423 TAXAS 5,68 
106661418 15/02/2001 JTZ3433 MOTO- 99 189,42 
119436612 17/04/2001 JTZ3433 TAXAS 5,68 
116287667 30/03/2001 JTZ3443 SPRINTER99 481,83 
122578775 03/05/2001 JTZ3443 TAXAS 5,68 
110098889 05/03/2001 JTZ3453 MOTO- 99 189,42 
125531583 15/05/2001 JTZ3463 SPRINTER99 518,08 
125531583 15/05/2001 JTZ3463 SPRINTER99 518,08 
132299402 18/06/2001 JTZ3463 TAXAS 5,68 
116288396 30/03/2001 JTZ3473 SPRINTER99 481 ,83 
122579666 02/05/2001 JTZ3473 TAXAS 5,68 

17614560 06/1 0/2000 JTZ3559 TRAFIC- 98 453,21 
4 7616261 06/1 0/2000 JTZ3569 TRAFIC- 98 453,21 
4 7614480 06/1 0/2000 JTZ3609 TRAFIC- 98 453,21 
47617152 06/10/2000 JTZ3679 TRAFIC- 98 453,21 
4 7618809 06/1 0/2000 JTZ3699 TRAFIC- 98 453 ,21 

• 



u = - ·~ ,w 
lO O: 1 o O:: 
o o 

GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN 
~ (_) 

\0 (Y) 

PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA 
o , o o 
c 

WGR EMISSÃO PLACA TIPO VALOR (/) ~ 1'-'? g 47615109 06/10/2000 JTZ3709 TRAFIC- 98 453,21 O a.. (/) 

0:::: (.) U:: o 
47614803 06/10/2000 JTZ37 49 TRAFIC- 98 453,21 

125513178 15/05/2001 JTZ7195 KOMBI- 98 418,47 • - I 

125531079 15/05/2001 JTZ8173 SPRINTER99 518,08 
125531079 1 5/05/2001 JTZ8173 SPRINTER99 518,08 
132293625 18/06/2001 JTZ8173 TAXAS 5,68 
116287900 30/03/2001 JTZ8183 SPRINTER99 481,83 
122579402 02/05/2001 JTZ8183 TAXAS 5,68 
47615290 06/10/2000 JUA2209 TRAFIC- 98 453,21 
47616695 06/10/2000 JUA2219 TRAFIC- 98 606,43 

151797 435 06/09/2001 JUA3408 MOTO- 99 189,42 
151799407 06/09/2001 JUA3428 MOTO- 99 189,42 
151798931 06/09/2001 JUA3438 MOTO- 99 189,42 
151798770 06/09/2001 JUA3448 MOTO- 99 189,42 
153846755 21/09/2001 JUA3468 MOTO- 99 189,42 
153839112 21/09/2001 JUA3498 MOTO- 99 189,42 
151799822 06/09/2001 JUA3528 MOTO- 99 189,42 
151799075 06/09/2001 JUA3538 MOTO- 99 189,42 
151798265 06/09/2001 JUA3548 MOTO- 99 189,42 
153834234 21/09/2001 JUA3558 MOTO- 99 189,42 
153843730 21/09/2001 JUA3578 MOTO- 99 189,42 
153839627 21/09/2001 JUA3598 MOTO- 99 189,42 
151799660 06/09/2001 JUA3618 MOTO- 99 189,42 
151798699 06/09/2001 JUA3638 MOTO- 99 189,42 
151798184 06/09/2001 JUA3648 MOTO- 99 189,42 
153835044 21 /09/2001 JUA3658 MOTO- 99 189,42 
153841605 21/09/2001 JUA3688 MOTO- 99 189,42 
151800006 06/09/2001 JUA3718 MOTO- 99 189,42 
151798850 06/09/2001 JUA3738 MOTO- 99 189,42 
153848022 21 /09/2001 J UA3 7 58 MOTO- 99 189,42 
153845945 21/09/2001 JUA3768 MOTO- 99 189,42 
151799318 06/09/2001 JUB???? MOTO- 99 189,42 
151797536 06/09/2001 JUB5808 MOTO- 99 189,42 
151799903 06/09/2001 JUB5818 MOTO- 99 189,42 

151799??? 06/09/2001 JUB5838 MOTO- 99 189,42 
36822850 09/08/2000 JUB5858 MOTO- 99 184,16 

153862955 21/09/2001 JUB5858 MOTO- 99 189,42 

• 
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GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN 
C> Q 
~ u o 
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132289270 18/06/2001 JTT2564 TAXAS 5,68 (f) :':E l !_ -

186,42 
O CL _ (/) 

~ 116294523 30/03/2001 JTT2694 MOTO- 98 o:::: u - u.. ' 
122802160 03/05/2001 JTT2694 TAXAS ' 5,68 
128887613 30/05/2001 JTT2694 MOTO- 98 67 ,05 
132281619 18/06/2001 JTT2694 TAXAS 5,68 
116232927 30/03/2001 JTT2734 MOTO- 98 186,42 
132296721 18/06/2001 JTT2734 TAXAS 5,68 •' .. ·. 
116293470 30/03/2001 JTT2754 MOTO- 98 186,42 
122792009 03/05/2001 JTT2754 TAXAS 5,68 
128884517 30/05/2001 JTT2754 MOTO- 98 67,05 
116292318 30/03/2001 JTT2774 MOTO- 98 186,42 
122799941 03/05/2001 JTT277 4 TAXAS 5,68 
128875950 30/05/2001 JTT2774 MOTO- 98 67,05 
132286092 18/06/2001 JTT277 4 TAXAS 5,68 
116292903 30/03/2001 JTT2794 MOTO- 98 186,42 
122791886 03/05/2001 JTT2794 TAXAS 5,68 
128881925 30/05/2001 JTT2794 MOTO- 98 67,05 
132294516 18/06/2001 JTT2794 TAXAS 5,68 
116233494 30/03/2001 JTT2814 MOTO- 98 186,42 
132297531 18/06/2001 JTT2814 TAXAS 5,68 
116229977 30/03/2001 JTT2824 MOTO- 98 186,42 
122792777 03/05/2001 JTT2824 TAXAS 5,68 
135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521 ,51 
135964466 03/07/2001 JTT3316 AGRALE 98 521 ,51 
135964032 03/07/2001 JTT4166 AGRALE 98 393,83 
135964032 03/07/2001 JTT 4166 AGRALE 98 393,83 
151817669 10/09/2001 JTT6327 AGRALE 98 462,35 
129360490 01/06/2001 JTT7135 KOMBI- 98 395,66 
13229311 O 18/06/2001 JTT7135 TAXAS 5,68 
125509812 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418,47 
125509812 15/05/2001 JTT7145 KOMBI- 98 418,47 
132302047 18/06/2001 JTT7145 TAXAS 5,68 
125511981 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 
125511981 15/05/2001 JTT7165 KOMBI- 98 418,47 
132300931 18/06/2001 JTT7165 TAXAS 5,68 
125511710 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 
125511710 15/05/2001 JTT7175 KOMBI- 98 418,47 

J 
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GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN o a: 
PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA 

~ o \0 
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o 

106663461 15/02/2001 JTY8803 MOTO- 99 194,42 c .... rt') 
(/) ~ 

106663038 15/02/2001 JTY8823 MOTO- 99 189,42 O o.. u ; 
106661094 15/02/2001 JTY8833 MOTO- 99 194,42 cc u (/) 

li_ ( O I 
110128540 05/03/2001 JTY8853 MOTO- 99 189,42 

0 : 

119422824 17/04/2001 JTY8853 TAXAS . 5,68 

11010177 4 05/03/2001 JTY8863 MOTO- 99 189,42 
119444984 17/04/2001 JTY8863 TAXAS 5,68 
110108191 05/03/2001 JTY8873 MOTO- 99 189,42 
119438151 17/04/2001 JTY8873 TAXAS 5,68 
110114167 05/03/2001 JTY8883 MOTO- 99 189,42 
119439123 17/04/2001 JTY8883 TAXAS 5,68 
106665758 15/02/2001 JTY8903 MOTO- 99 189,42 
106662651 15/02/2001 JTY8913 MOTO- 99 189,42 
106659782 15/02/2001 JTY8943 MOTO- 99 194,42 
110097 483 05/03/2001 JTY8953 MOTO- 99 189,42 
119448203 17/04/2001 JTY8953 TAXAS 5,68 
11010711 O 05/03/2001 JTY8963 MOTO- 99 189,42 
119448548 17/04/2001 JTY8963 TAXAS 5,68 
110112547 05/03/2001 JTY8973 MOTO- 99 189,42 
119450283 17/04/2001 JTY8973 TAXAS 5,68 
110119045 05/03/2001 JTY8983 MOTO- 99 194,42 
119449358 17/04/2001 JTY8983 TAXAS 5,68 
110123158 05/03/2001 JTY8993 MOTO - 99 189,42 
119440059 17/04/2001 JTY8993 TAXAS 5,68 
106663208 15/02/2001 JTY9003 MOTO- 99 189,42 
106662228 15/02/2001 JTY9023 MOTO- 99 189,42 
106660527 15/02/2001 JTY9033 MOTO- 99 189,42 
106659944 15/02/2001 JTY9043 MOTO- 99 194,42 
110102827 05/03/2001 JTY9053 MOTO- 99 189,42 
119449862 17/04/2001 JTY9053 TAXAS 5,68 
110103556 05/03/2001 JTY9063 MOTO- 99 189,42 
119448971 17/04/2001 JTY9063 TAXAS 5,68 
110110927 05/03/2001 JTY9073 MOTO- 99 194,42 
119445956 17/04/2001 JTY9073 TAXAS 5,68 
110118073 05/03/2001 JTY9083 MOTO- 99 189,42 
119437260 17/04/2001 JTY9083 TAXAS 5,68 
110127 498 05/03/2001 JTY9093 MOTO- 99 194,42 '-. • 
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·~ ;' r GUIA DE RECOLHIMENTO- DETRAN ~~ 

PAGAMENTOS EFETUADOS PELA DR/PA ~~ 
(;:) uo 

N° GR EMISSÃO PLACA TIPO VALOR o, 

189,42 
o }"") 153840129 21/09/2001 JUB6088 MOTO- 99 c 
U) ;:E I 

140540008 19/07/2001 JUC7845 XEROX 5,68 O a.. j/j- g: 
130178969 06/06/2001 JUC7885 SPRINTEROO 51,9,83 0::: (..) t..L __ o 
130180351 06/06/2001 JUC8095 SPRINTEROO 51'9,83 
140539182 19/07/2001 JUC8295 XEROX 5,68 
59342064 27/11/2000 JUD1370 MOTO- 99 . 184,16 

113365870 16/03/2001 JUD17 40 GOL- 9t 425,17 
59337222 27/11/2000 JUX3070 TRAF;IC ~ 98 453,21 
55231926 09/11/2000 JUX3140 TRAFIC- 98 453,21 
59337737 27/11/2000 JUX3170 TRAFIC- 98 453,21 
59336331 27/11/2000 JUX3190 TRAFIC- 98 453,21 
55232140 09/11/2000 JUX321 O TRAFIC- 98 453,21 
52607100 01/11/2000 JUX3220 TRAFIC- 98 453,21 
55231764 09/11/2000 JUX3250 TRAFIC- 98 453,21 
59336765 27/11/2000 JUX3280 TRAFIC- 98 453,21 
59335955 27/11/2000 JUX3290 TRAFIC- 98 453,21 
52607607 O 1/11/2000 JUX331 O TRAFIC- 98 453,21 
55225608 09/11/2000 JVD0940 MOTO- 99 184,16 
59338628 27/11/2000 JVD0990 MOTO- 99 184,16 
55225950 09/11/2000 JVD1040 MOTO- 99 184,16 
55230016 09/11/2000 JVD1 060 MOTO- 99 184,16 
59339519 27/11/2000 JVD1080 MOTO- 99 184,16 
52620972 01/11/2000 JVD11 00 MOTO- 99 184,16 
52612104 01/11/2000 JVD1120 MOTO- 99 184,16 
55226507 09/11/2000 JVD1140 MOTO- 99 184,16 
59342730 27/11/2000 JVD1170 MOTO- 99 184,16 
52611639 01/11/2000 JVD1220 MOTO- 99 184,16 
55228976 09/11/2000 JVD1250 MOTO- 99 184,16 
55225284 09/1112000 JVD1340 MOTO- 99 184,16 
55229190 09/1112000 JVD1350 MOTO- 99 184,16 
55231179 09/11/2000 JVD1360 MOTO- 99 184,16 
59339276 27/11/2000 JVD1380 MOTO- 99 184,16 
55225365 09/1112000 JVD1440 MOTO- 99 184,16 
55229514 09/1112000 JVD1450 MOTO- 99 184,16 
55230954 09/11/2000 JVD1460 MOTO- 99 184,16 
59341505 27/11/2000 JVD14 70 MOTO- 99 184,16 
52618307 01/11/2000 JVE7910 MOTO- 99 191 '16 '--. 
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59342307 27/11 /2000 JVE7970 MOTO- 99 184,16 o o <O c 

52608921 01/11/2000 JVE8030 MOTO- 99 191,16 U) :::P! I-'") Ü j O CL (f) o 
55226922 09/11 /2000 JVE8040 MOTO- 99 191116 a: u lL o 
55227732 09/11 /2000 JVE8050 MOTO- 99 191,16 
55230369 09/11 /2000 JVE8060 MOTO- 99 184,16 - I 

59338032 27/11 /2000 JVE8090 MOTO- 99 184,16 
52606473 01/11/2000 JVE8100 MOTO- 99 .19(16 
52613500 01/11/2000 JVE8120 MOTO- 99 . 184,16 
52609731 01/11/2000 JVE8130 MOTO- 99 184,16 
55227309 09/11/2000 JVE8140 MOTO- 99 184,16 
55228895 09/11/2000 JVE8150 MOTO- 99 184,16 
55231330 09/11/2000 JVE8160 MOTO- 99 184,16 
59334207 27/11/2000 JVE8170 MOTO- 99 184,16 
59338970 27/11/2000 JVE8190 MOTO- 99 184,16 
52619966 01/11/2000 JVE8200 MOTO- 99 184,16 
52615898 01/11/2000 JVE821 O MOTO- 99 191,16 
52615111 01/1112000 JVE8220 MOTO- 99 184,16 
55224 717 09/11/2000 JVE8240 MOTO- 99 184,16 
55230520 09/11/2000 JVE8260 MOTO- 99 184,16 
59340959 27/11/2000 JVE8270 MOTO- 99 184,16 
52618994 01/11/2000 JWC2800 MOTO- 99 184,16 
55227 490 09/11/2000 JWC2850 MOTO- 99 184,16 
59333901 27/11/2000 JWC2870 MOTO- 99 184,16 
59339861 27/11/2000 JWC2880 MOTO- 99 184,16 
52616274 01/11/2000 JWC2910 MOTO- 99 184,16 
52610233 01/11/2000 JWC2920 MOTO- 99 184,16 
52608417 01/11/2000 JWC2930 MOTO- 99 184,16 
55225446 09/11 /2000 JWC2940 MOTO- 99 184,16 
55229786 09/11/2000 JWC2960 MOTO- 99 184,16 
59340525 27/11/2000 JWC2980 MOTO- 99 184,16 
52621278 01/11/2000 JWD1400 MOTO- 99 184,16 
52612872 01/11/2000 JWD1420 MOTO- 99 184,16 
55227570 09/11/2000 JWD1450 MOTO - 99 184,16 
59334711 27/11/2000 JWD1470 MOTO- 99 184,16 
52617165 01/11/2000 JWD1510 MOTO- 99 184,16 
52614816 01/11/2000 JWD1520 MOTO- 99 184,16 
55225012 09/1112000 JWD1540 MOTO- 99 184,16 

J 
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oi 55232655 09/11/2000 JWD1560 MOTO- 99 184,16 O a.. (/) 7') 

59340100 27/11/2000 JWD1580 MOTO- 99 184,16 
o::: u LL. 8 / 

52617670 01/11/2000 JWD1610 MOTO- 99 184,16 
52610829 01/11/2000 JWD1620 MOTO- 99 184,16 - I 

55226418 09/11 /2000 JWD1640 MOTO- 99 184,16 
116028645 29/03/2001 XEROX JUB6048 5,68 
116028998 29/03/2001 XEROX JTW4687 5,68 
116029293 29/03/2001 XEROX JTW 4527 5,68 
116030038 29/03/2001 XEROX JTW4707 5,68 
116030208 29/03/2001 XEROX JVD1100 5,68 
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132297965 18/06/2001 JTT7175 TAXAS 5,68 
o ;}'r) c: _ 

125512104 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 
(f) ;:::!E 

ü O Q.. (f) o 
125512104 15/05/2001 JTT7185 KOMBI- 98 418,47 a:: (...) - o 
132300427 18/06/2001 JTT7185 TAXAS 5,68 
125513178 15/05/2001 JTT7195 KOMBI- 98 418,47 
132299909 18/06/2001 JTT7195 TAXAS 5,68 
132537940 18/06/2001 JTT7205 KOMBI- 98 395,66 
140537058 19/07/2001 JTT7205 XEROX 5,68 
125512600 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
125512600 15/05/2001 JTT7215 KOMBI- 98 418,47 
132301822 18/06/2001 JTT7215 TAXAS 5,68 
132537001 18/06/2001 JTT7225 TAXAS 5,68 
140537996 19/07/2001 JTT7225 XEROX 5,68 
129358169 01/06/2001 JTT7235 KOMBI- 98 395,66 
132292149 18/06/2001 JTT7235 TAXAS 5,68 
125512368 15/05/2001 JTT7245 KOMBI- 98 418,47 
125512368 15/05/2001 JTT7245 KOMBI- 98 418,47 
132302209 18/06/2001 JTT7245 TAXAS 5,68 
139711236 16/07/2001 JTT8886 MOTO- 99 349,47 
139711236 16/07/2001 JTT8886 MOTO- 99 349,47 
140540865 19/07/2001 JTT8926 XEROX 5,68 
139723757 16/07/2001 JTT8966 MOTO- 99 349,47 
139714090 16/07/2001 JTT8996 FIORINO 98 349,47 
139714090 16/07/2001 JTT8996 FIORINO 98 349,47 
140538534 19/07/2001 JTT9006 XEROX 5,68 
133058670 20/06/2001 JTT9026 FIORINO 98 348,47 
140534628 19/07/2001 JTT9026 XEROX 5,68 
132310228 18/06/2001 JTU3215 TAXAS 5,68 
132291509 18/06/2001 JTU3263 TAXAS 5,68 
125521944 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418,47 
125521944 15/05/2001 JTU8215 KOMBI- 98 418,47 
125522320 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 
125522320 15/05/2001 JTU8225 KOMBI- 98 418,47 
132301407 18/06/2001 JTU8225 TAXAS 5,68 
125510152 15/05/2001 JTU8245 KOMBI - 98 418,47 
12551 0152 15/05/2001 JTU8245 KOMBI- 98 418,47 
132300770 18/06/2001 JTU8245 TAXAS 5,68 
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.Jorge Afonso Mendes Ferreira 

De: 
Enviàdo em: 

Antonio Jose Menezes Vieira 
Terça , 2 de Outubro de 2001 08:27 
Jorge Afonso Mendes Ferreira Para: 

Assunto: ENC: Contrato licenciamento de veiculas 

Jorge, 
Conhecer e proceder de acordo com orientação do sr. Diretor Regional. 
Vieira 

----- Mensagem original -----
De: Agostinho And ersen Trindade 
Enviada em: segunda-feira, 1 de outubro de 200 1 09:40 
Para: Roberto Magalhães Pereira 
Cc: Antonio Jose Menezes Vieira 
Assunto : RES: Contrato licenciamento de veiculas 

Vieira, 

Concordo com o Roberto emitir o distrato. 

A g ostinho Andersen Trindade 
Diretor Regionai/ECT /DR/PA 

Fone: (91) 211-3001 

(91) 9987-6292 
FAX : (91) 211-3090 

E-mail : agostinhoat@correios.com.br 

· ----- Mensagem original -----
De: Roberto Magalhães Pereira 
Enviada em: sábado, 29 de setembro de 2001 09:11 
Para: Jorge Afonso Mendes Ferreira . . 
Cc: Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva de Araujo; Antonio Jose Menezes Vieira; 

Marcelo Gomes Pinheiro; Agostinho Andersen Trindade 
Assunto: ENC: Contrato licenciamento de veiculas 
Prioridade: Alta 

Senhores, 
Considerando a absoluta falta de parecer daqueles qie lidam diretamente com o contratado, nascimento e 

André Mauricio, emito o parecer contrário a renovação do contrato face a falta de qualidade dos serviços 
prestados. 

' 
· Vamos fazer o serviços com nosso empregados e se reavaliarmos a necessidade futura de contratação 

de empresa para a rea lização desses serviços o faremos com pessoa jurídica com direito e obrigações. 
é o nosso parecer. 

Att. 
Roberto Magalhaes Pereira 

Gerente de Operações/DR/PA 

----- Mensagem original -----
De : Jorge Afonso Mendes Ferreira 
Enviada em : sexta-feira, 28 de setembro de 2001 11 :57 
Para: Roberto Magalhães Perei ra 
Cc: Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva de Araujo ; Antonio Jose Menezes Vi ei ra; Marcelo Gomes Pinheiro 
Assunto: Contrato licenciamento de vei culas 
Prioridade: Alta 

.· 

Bom dia, Roberto . 

Estamos reiterando e-mail, ~o qual solicita a manisfestação desta area a res 

1 
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/ 
.Jorge Afonso Mendes Ferreira 

De: 
Enviado em : 

Antonio Jose Menezes Vieira 
Terça, 2 de Outubro de 2001 08:27 
Jorge Afonso Mendes Ferreira Para: 

Assunto: ENC: Contrato licenciamento de veiculas 

Jorge, 
Conhecer e proceder de acordo com orientação do sr. Diretor Regional. 
V1e1ra 

----- Mensagem original -----
De: Agostinho Andersen Trindade 
Enviada em : segunda-feira, 1 de outubro de 2001 09:40 
Para: Roberto Magalhães Pereira 
Cc: Antonio Jose Menezes Vieira 
Assunto: RES: Contrato licenciamento de veiculas 

Vieira , 

Concordo com o Roberto emitir o distrato. 

Agostinho Andersen Trindade 
Diretor Regionai/ECT/DR/PA 

Fone: (91) 211-3001 

(91) 9987-6292 
FAX : (91) 211-3090 

E-mail : agostinhoat@correios.com.br 

· ----- Mensagem original -----
De: Roberto Magalhães Pereira 
Enviada em: sábado, 29 de setembro de 2001 09:11 
Para: Jorge Afonso Mendes Ferreira . 
Cc: Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva de Araujo; Antonio Jose Menezes Vieira; 

Marcelo Gomes Pinheiro; Agostinho Andersen Trindade 
Assunto: ENC: Contrato licenciamento de veiculas 
Prioridade: Alta 

Senhores, 
Considerando a absoluta falta de parecer daqueles qie lidam diretamente com o contratado, nascimento e 

André Mauricio, emito o parecer contrário a renovação do contrato face a falta de qualidade dos serviços 
prestados. 

Vamos fazer o serviços com nosso empregados e se reavaliarmos a necessidade futura de contratação 
de empresa para a realização desses serviços o faremos com pessoa jurídica com direito e obrigações. 

é o nosso parecer. 
Att. 
Roberto Magalhaes Pereira 

Gerente de Operações/DR/PA 

----- Mensagem original -----
De : Jorge Afonso Mendes Ferreira 
Enviada em: sexta-feira , 28 de setembro de 2001 11:57 
Para: Roberto Magalhães Pereira 
Cc : Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva de Araujo; Antonio Jose Menezes Vieira ; Marcelo Gomes Pinheiro 
Assunto : Contrato licenciamento de veiculas 
Prioridade : Alta 

Bom dia, Roberto. 
. ROS no 03/2005 • CN • 

Estamos reiterando e-mail, ·o qual solicita a manisfestação desta area a r~s _trcM:ta re nt?'~~ 
1 Fls: _____ _ 

... r. 
2 ~ 



( 

não do contrato de licenciamento de ve ículos, para tal aguardamos uma resposta para no máximo HOJE 
28/09/01, tendo em vista o vencimento do mesmo para 03/10/01. 

Informamos ainda se o contrato não for aditado em tempo hábil o mesmo perderá sua validade. 

Atenciosamente . 

JORGE AFONSO 
SUP/SCCO/GERAD 

2 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~que entre si1 
fazem, de um lado a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 'E 
TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ, 
empresa pública federal vinculada ao Ministério das 
Comunicações, inscrita no CGC sob o n° 34.028.316/0018-51, com 
sede tegloi•êi: nesta cidadr: de Belém, Estaáo do Pará, siio à Av. 
Presidente Vargas, 498 - Centro, neste ato representada pelo 
Diretor Regional, WALDEMIR FREIRE CARDOSO, carteira de 
identidade n° 896.524 - SSP/PA, CIC n° 031.993.392-05, e pelo 
Gerente de Administração, PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA, 
ca1teira de identidade n° 2.385.339 - SSP/PA, CIC n° 475.804.534-
87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado LUIS JOSÉ SOUZA E SILVA, profissional autônomo, 
CPF n°463.523.332-49, despachante residente a Rua da Marinha, 
no 36- Marambaia carteira de identidade no 2310283, 
denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

~----------------------------~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

, , A 
PARAGRAFO UNICO- Pelo presente instrumento particular de contra~~--
forma de direito, a CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de licenciamento de 
motos e veículos da CONTRATANTE, consoante disposições contidas no presente 
instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações da CONTRATANTE:. 

a) prestar o apoio à CONTRATADA para o bom desempenho de seus serviços 
profissionais, fornecendo-lhe na época do licenciamento, todos os documentos das 
motos e veículos necessários ao licenciamento. 

b) colocar à disposição da CONTRATADA, seus técnicos da área de transporte 
para fornecimento de informações julgadas necessárias à prestação dos serviços. 

c) fornecer à CONTRATADA, com antecedência necessária , documentos, 
materiais e recursos financeiros necessários para as providências de todos os 
serviços , objeto do contrato . 

d) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos 
neste Contrato. · 

e) efetuar a devida fiscalização dos serviços prestados através da Gerência de 
Operações, atestando a fatura da Contratada em conformidade com o cronograma. 
de licenciamento dos veículos e motos, bem como, efetuando a conferência e 
confronto das placas mencionadas na fatura da contratada e as existentes no 
patrimônio da ECT. 

RQS n° 03/2005 - CN • 
CPMI /CORRE IO~ 
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a) conduzir os serviços de licenciamento anual, incluindo vistorias e pag Ac ntos de 
IPVA 

b) providenciar a selagem de veículos zero Km, incluindo vistorias , cadastro no 
RENAVAN , regist:o n:1 SEFA, emissão de boletas. D8gamento de IPVA, selagem e 
outros necessários ao licenciamento dos veículos. 

c) providenciar o pagamento c confecção de placas. 

d) d2r baixa de veículos, incluindo Vistorias, laudo do IML Renato Chaves, 
pagamento de taxas e baixa no DETRAN. 

e) verificar a ocorrência de multas no DETRAN , CTBEL e Polícia Rodoviária 
Federal, efetuando o pagamento e consulta de multas pagas. 

f) Providenciar a retirada, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, de 
todos os documP.ntos dos vpír.11!CJ~ t; r·1ntns nPr.P..ssilrin R nrP.st.::Jr..:~n rinc::. c::.pn,irY\c 

. . I ~ ~ 

g) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação vigente, em relação a sua pessoa, o qual não terá qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, uma vez que a CONTRATADA opera como 
empregadora autônoma; 

h) providenciar seguro contra acidente pessoal , porventura utilizados na prestação 
dos serviçm; objeto do presente contrato; 

i) apresentar, por ocasião do faturamento, as guias de .recolhimento relativas aos 
licenciamentos efetuados, objeto da fatura . 

j) indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados a esta, relacionados 
à prestação dos serviços, em caso de ação ou omissão relativas à execução dos 
serv1ços. 

k) apresentar mensalmente à CONTRATANTE, relatório informando todos os 
veículos e motos licenciados, separadamente , em ordem crescente de numeração 
de placa com a indicação da marca dos mesmos, de forma a facilitar o controle dos 
serviços contratados. 

I) O licenciamento deverá ser efetuado na época prevista no calendário de datas 
do DETRAN e conforme cronograma de licenciamento de veículos de ECT 

Doe: 

c _ .. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como remuneração dos serviços executados a 
Contratante pagará à Contratada os valores unitários de R$ 40,00 e R$ 30,00 pelo 
licenciamento de veículos e motos, respectivamente, perfazendo o valor global da 
contratação em R$ 11.730,00 (onze mil, setece~tos e t:inta reais) anual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços estabelecidos nos parágrafos ant · es são 
fi xos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. o\ N $..o 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
L noo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente 
recibo no valor dos serviços efetuados no mês anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado no 15° dia após a 
apresentação do recibo, devendo a CONTRATANTE efetuar os descontos dos 
valores relativos a ISS e IRRF. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá 
ser atualizado monetariamente, entre as datas previstas e a efetiva do pagamento, 
~t::; acu1 uu cu111 a va1 iaydú "pru raia lf:Hnpurt!'' do 1G~Ivi uu cie seu sucec:iãneu. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a 
documentação será devolvida ao CONTRATADO e · o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de reapresentação do respectivo reCibo. 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento dos serviços será efetuado pela 
CONTRATANTE mediante depósito bancário, na conta 56702-6, agência 0040 
(Banco ltaú) 

CLÁSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser alterado, mediante aditivo 
contratual, nas hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 
02/10/2000 até 01/10/2001, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite 
de 48 meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido, por qualquer 
das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) 
meses, sem compor perdas e danos, direitos e indenizações, pelas partes 

~ contratantes. 

~ ) 
·~ 
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• , "V"\'-;nv-"\r u vt:.\..:JU N uu - Se a CONTRATADA se tornar inadimplent_e pela falta de 
execução total ou parcial deste contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes 
penalidade: Q' N .sA) 

a) advertência escrita ; L I O' 
AC 

b) multa contratual de até 10% (dez por cento) do valor anual estimado do contrato; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

d) deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seJa 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se discordar da penalidade aplicada, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade que proferiu 
a decisão, desde que o faça dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
do recebimento da notificação. 

0/\DÍir'RAC,.--... t\Uf\DTr\ !1. ,4,..,,.;.--;:;,.... ,4,_ ~ .. ~,....r:d..,d'"' ~C-·'eten+ . ~cror-~ ..J- r,.,. -,.---. , ,, "' '~ .l '-...J ~ ., "\ • .._. 1-·, '-A'-"'-' t vC.:.... ...1 '-.,..~'-"' \.At.. .• u.ull Cl v \,... I l .,..... 1.L. 1 c.J V \...<.A UV VVUt ..:>U 

interposto, será definitiva, não mais cabendo revisão no âmbito administrativo. 

PARÁGRAFO QUINTO - As infrações porventura cometidas pela CONTRATADA 
sujeitam-na às seguintes multas: 

a) 1% (um por cento) do valor total estimado do contrato, em caso de infringência 
de qualquer cláusula contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor das multas aplicadas será recolhido perante o órgão 
financeiro da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou descontado dos 
pagamentos porventura devidos à CONTRATADA, se julgar çonveniente ou, ainda, 
recorrer aos meios judiciais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes deste contrato correrão por 
conta da seguinte classificação orçamentária: 
ATIVIDADE: 2.03.99 
CONTA: 03.02.06 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O presente contrato é oriundo da Dispensa de Licitação 

W
/~n° 341/2000, amparada pela Art. 24 , Inciso 11 da Lei 8.666/93. // 
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CLÁUSULA NONA~ DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Belém, Seção Judiciária do Estado 
do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as controvérsias ou dúvidas futuras, que venham a ter as partes contratantes, 
oriundas do presente instrumento contratual . 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam perante duas testemunhas e 
visam todas as páginas deste contrato, bem como seus anexos, em três vias de igual 
teor e forma , para que !Jroduzam os efeitos legais. 

niretor Regio!1al 
CONTRATANTE 

Belém, O 2 de Ovuvb-t"W de 2000 . 

71 ~i\ 
I . _.) 

PAULÓ A~ili DANTAS DA SILVA 
Gercntb d~ Administ1<:.çãc 

CONTRATANTE 

/Q __ A __ .~.) i · l-e )((_ / ~--z ~~ ~ , 
L ~IS JOSÉ SOUZA E SILVA 

CONTRATADO 

(nome e foi C) 

(! 
RQS no 03/2005- CN -
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CTR- 067/00 

Jorge Afonso 
> 
r 
o 
> 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 
De: 
Enviado em: 

o 
t7l 

Para: -1 
Assunto: '"' v 

-1 
> 
t""' 

SCCO/GERAD/DRIP A 

Jorge, ----· 
Conhecer e proceder de acordo com orientação do sr. Diretor Regional. 
V1e1ra 

----- Mensagem original -----
De: Agostinho Andersen Trindade 
Enviada em: segunda-feira, 1 de outubro de 2001 09:40 
Para: Roberto Magalhães Pereira 
Cc: Antonio Jose Menezes Vieira 
Assunto: RES : Contrato licenciamento de veiculas 

Vieira, 

Concordo com o Roberto emitir o distrato. 

Agostinho Andersen Trindade 
Diretor Regionai/ECT/DR/PA 

Fone: (91) 211-3001 
(91) 9987-6292 

FAX : (91) 211-3090 
E-mai I : agostinhoat@correios.com.br 

----- Mensagem original -----
De: Roberto Magalhães Pereira 
Enviada em: sábado, 29 de setembro de 2001 09:11 
Para: Jorge Afonso Mendes Ferreira . 
C c: Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva. de Araujo; Antonio Jose Menezes Vieira; 

Marcelo Gomes Pinheiro; Agostinho Andersen Trindade . · 

( 

Assunto: ENC: Contrato licenciamento de veiculas 
Prioridade: Alta 

Senhores, 
Considerando a absoluta falta de parecer daqueles qie lidam diretamente com o contratado, nascimento e 

André Mauricio, emito o parecer contrário a renovação do contrato face a falta de qualidade dos serviços 
prestados. 

Vamos fazer o serviços com nosso empregados e se reavaliarmos a necessidade futura de contratação 
de empresa para a realização desses serviços o faremos com pessoa juridica com direito e obrigações. 

é o nosso parecer. 
Att. 
Roberto Magalhaes Pereira 

Gerente de Operações/DR/PA 

----- Mensagem original ----
De: Jorge Afonso Mendes Ferreira 
Enviada em: sexta-feira, 28 de setembro de 2001 11:57 
Para: Roberto Magalhães Pereira 
Cc: Manoel Oliveira Nascimento; Andre Mauricio Silva de Araujo; Antonio Jose Menezes Vieira; Marcelo Gomes Pinheiro 
Assunto: Contrato licenciamento de. veiculas 
Prioridade: Alta 

Bom dia, Roberto . 

Estamos reiterando e-mail ; o qual solicita a manisfestação desta area a re 

1 
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não do contrato de licenci<?"'lento de veículos, para tal aguardamos uma resposta para no máximo HOJE 
28/09/01, tendo em vista o vencimento do mesmo para 03/10/01. 

Informamos ainda se o contrato não for aditado em tempo hábil o mesmo perderá sua validade. 

Atenciosamente . 

JORGE AFONSO 
SUP/SCCO/GERAD 

2 

RQS no 03/2005 - CN -
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R$ 930,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO: 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais), referente a serviços prestados com Licenciamen 
12001 , AO MÊS DE setembrol200 1 - sendo 23 motos e 6 carros. 

MOTOS- 23 X R$ 30,00 =R$ 690,00 
CARROS- 6 X R$ 40,00 =R$ 240,00 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
l.S.S.: 5% 
INSC.INSS 

SESTISENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

--, .- c::;. / 
Local e Data, ~ ~ I I ;{) · 

ASSINATURA: ~. 
NOMffi: LU~S~VA 
ENDEREÇO: RUÂ15A1v1ARJNHA~ No 36 
C.P.F.: 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 930,00 
R$ ISENTO 
R$ 46,50 
11467357485 

R$ ISENTO 
R$ 883,50 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIO~ 
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LICENCIA~IENTO PERTENCENTE AO MÊS JULH0/2001-

MOTO 23 X 30,00 = 690,00 

MOTOS =23 

JUB=5898 
JUA=3658 
JUB=5998 
JUA=3998 
JUA=3558 
JUA=3598 
JUB=6088 
JUB=5888 
JUA=3688 
JUB-5978 
JUB=5878 
JUB=6078 
JUA=3578 
JUB=5988 
JUB=5868 
JUB=6068 
JUB=5968 
JUB=5858 
JUA=3768 
JUA=3468 
JUB=6058 
JUB=5958 
JUA=3758 

CARROS 6 x 40,00 = 240,00 

CARROS=6 

JTT=6327 
JTT=6698 
JTW=6578 
JTW=6758 
JTW=6658 
JTW-2498 

ROSno 0312005 - CN ~ 
CPMI • CORREIO~ 
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F~1.ffiSÉ SOUSA E SILVA 

MATRÍCULA ICPF1Sft.3 _523.332-49 

--..<../ / 

.:>LLV/U.t.KAlJ 11.09.01 
ÓRG~~~u;..,_. _ ,DATA EMISSÃO 

REG. CONTÁBIL I REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

CVE~ABAIXO CONTA V.ABA.Íxo I PROJETo ~:X§~ol RUBRICA 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECTIDRIPA, NO MÊS DE 
AGOSTO/O I, OBJETO DO CONTRATO No 067/2000, ORIUNDO DA DL 0341/00, CONFOR.iV1E 
RECIBO ANEXO. 

REGISTRO CONT ÁBJUORCAMENT ÁRIO: 
411.04.99.0001- 03 .2.02/2.03.12 =R$ 820,00 

DESCONTO: 
ISS (5%) =R$ 41,00 

j VAL(§F:ffie:<t~fo§Tfrs'ETEm A E NoVE REAis) 
~------------------------~ 

VALOR LÍQUIDft_$779,00 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN ou DAR EC I GEREC .) IAS~INATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

PAGAMENTO EFETUADO EM 

0 CHEQUE 0 DINHEIRO 

. I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

D CRÉDITO EM CONTA I 
N" DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

SCOP/GECOF 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588-2 155 x 230 mm 

F:OS n° 03/2005 - CN -
CPMI . CORREIO~ 

06 71 .... Fls: _____ _ 

.., _ 

Doe:. ___ -===-



RECIBO 

R$ 820,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 820,00 (OITOCENTOS E VINTE REAIS), referente a serviços prestados com 
LICENCIAMENT0/2001, AO MÊS DE AGOSTO - sendo 22 motos e 04 carros. 

MOTOS- 22 X R$ 30,00 =R$ 660,00 
CARROS- 04 X R$ 40,00 =R$ 160,00 

VALOR BRUTO 
l.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
INSC.INSS 

Local e Data, 

R$ 820,00 
R$ ISENTO 
R$ 41,00 
11467357485 

SEST/SENAT 2,5% R$ ISENTO 
LIQUIDO A PAGAR R$ 779,00 

(O I f' I 0 .( 

ROS n° 03/2005- CN -

CPM~ . tJog~E20S 
i=rs:·=- ______ _ 

3 2. a -~~ 
01'1C: ___ ~--



RELAÇÃO ANEXA DOS VEÍCULOS LIC. MÊS /SET/2001-

MOTO 22 X 30,00 = 660,00 

MOTOS = 22 

JUB-5918 
JUB-6018 

'• JUA-3718 
JUB-5818 
JUA-3528 
JUA-3618 
JUB-5928 
JUA-3638 
JUA-3448 
JUA-3738 
JUA-3438 
JUA-3538 
JUB-6038 
JUB-5838 
JUB-5938 
JUA-3428 
JUB-6028 

• JUB-5808 
JUA-3408 
JUB-6048 
JUA-3548 
JlJA-3648 

CARROS 04 X 40,00 = 160,00 

CARROS = 04 

JTW-6628 
JT\V-6718 
JTW-6708 
JTW-6738 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI1 • CORRElQ~ 

06 73 

3b2fJ 

Doe:_~------
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~[CORREIO< li DAEU;~g~z;:~~o r:~;~~~"'"o l l ÚMERO 

132/01 
FAVORECIDO 

~" UIZ JOSÉ SOUSA E SILVA 
MATRÍCULA I CPF I CGC ~L ~li ~ .J 463 .523.332-49 

' 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 'A.!fj/é ~UA DA MARINHA 36- BELÉM/P A. -

'· 
.. /' / 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO '*~~~R~ÍÓ~if~fscti'-~ SCCO/GERAD 16. 08.01 

RE G. CONTÁBIL I REGISTRO ORÇA'M ENTÁRIO 
CONTA CONTA j/ I PROJ ETO I ATIVIDADE I RUBRICA 

VER ABAIXO V.ABÂIXO V.ABAIXO 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DRJPA, NO MÊS DE 
JULHO/OI, OBJETO DO CONTRATO N" 067/2000, ORIUNDO DA DL 0341/00, CONFORME 
RECIBO ANEXO. 

REGISTRO CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO: .. ,;r-
411.04.99.0001 - 03 .2.02/2.03.1 2 =R$ 1.240,00 

,. 

DESCONTO: 
ISS (5%) =R$ 62,00 

VALOR LÍQUIDO 

R$1.178,00 
I VALOR LÍQUIDO POR EX TENSO 

(HUM MIL, CENTO E SETENTA E OITO REAIS) 

ASSINATURA [ AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAR EC I GEREC ) rSSINATURA [ AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL ) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO A..NDERSEN TRINDADE 
PAGAMENTO EFETUADO EM 

O c HEQUE O DINHEI RO D CRÉDITO EM CONTA 

I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

N' DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁR IA OU UNIDADE ECT 

SCOP/GECOF 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588·2 

'· 

155 x 230 mm 

RQS no 0312005- CN _ 
CPMI - CORREIO~ 

Fls: O 6 8 7 

ê ., _ .... 



• 

RECIBO 

R$ 1.240,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.240,00 (HUM MJL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS), referente a serviços 
prestados com Licenciamento /2001., AO :MÊS DE JULHO - sendo 24 MOTOS E 13 
CARROS. 

CARROS - 13 X R$ 40,00 = 520,00 

MOTOS- 24 X R$ 30,00 = 720,00 

Local e Data, ---+â----""'-0_· ·- ------'..,;_f_; Ô / 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S .S.: 5% 
INSC.INSS 
SEST/SENAT 2,5°/o 
LIQUIDO A PAGAR 

R$ 1.240,00 
R$ ISENTO 
R$ 62,00 
11467357485 
R$ ISENTO 

~ 
_ __J ROSno 03/2005- CN _ 

CPMI - CORRE IO~ 

- Fls : O 6 8 8 

: C I - -Doe: 



LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS DE JULH0/2001 

MOTOS 24 X 30,00 = R$ 720,00 

CARROS 13 X 40,00 = R$ 520,00 

MOTOS = 24 

JTW-4547 
JT\V-4627 
JTW-4567 
JTW-4707 
JTW-4677 
JTW-4657 
JTW-4557 
JTW-4617 
JTW-4777 
JTW-4587 
JTW-4697 
JTW-4577 
JTW-4757 
JTW-4527 
JTW-4737 
JTW~4727 

JTW-4637 
JTW-4607 
JTW-4687 
JTW-4767 
JRW-4597 
JTW-4717 
JTW-4537 
JTY-9103 

CARROS=13 

JTT-4166 
JTT-8996 
JTT-3316 
JTT-0065 
JTT-8886 
JTT-8966 
JTP-0517 
JTP-0637 
JTP-0627 
JTP-0647 
JTP-0547 
JTP-0557 
JTP-0617 

RQS no 03/2005 • CN . 
CPMI • CORREIO~ 

F/s: O 6 8 9 

Doe: 
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R$ 1.360,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028 .31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.360,00 (Hum mil trezentos e sessenta reais ), referente a serviços prestados com -
Licenciamento e Taxasde autenticação 12001, AO MÊS DE JULHOI2001- sendo 24 motos 
e 16 carros. 

110TOS - 24 X R$ 30,00 = R$ 720,00 
CARROS - 16 X R$ 40,00 = R$ 640,00 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
INSC.INSS 

SESTISENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

Local e Data, 2.- > I .· --? .' I z_z_, e-' 'í 
- - ---

~-- . ·7 

ASSINATURA: Ú-<-,_,_:,.;0~ ,y,:,- 5. ~/ 
NOME : LUIZ JQSE SOUSA E SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, No 36 
C.P.F.: 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 1.360,00 
R$ ISENTO 
R$ 68,00 
11467357485 

R$ ISENTO 
R$ 1.292,00 

RQS n° 03/2005 - CN -

cP~l' .. co~,~~ 
Fls: -----
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LICENCIAl\IIENTO PERTENCENTE AO MÊS JULH0/2001-

MOTO 24 X 30,00 = 720,00 

MOTOS =24 

JTW 4547 · 
JTW 4627 
JTW 4567 · 
JTW 4707 
JTW 4677 
JTW 4657 v 

JT\V 4557 v 
JTW 4617 \J 

JTW 4777 ,j 
JTW 4587 .· 
JTW 4697 · 
JTW 4577 ·· 
JTW 4757 
JTW 4527 
JTW 4737 
JTW 4727 ./ 
JTW 4637 -
JTW 4607 · 
JT\V 4687 · 
JTW 4767 
JTW 4597 
JTW 4717· 
JTW 4537 · 
JTY 9103 

CARROS 16 X 40,00 = 640,00 

CARROS = 16 

JTT 4166' 
JTT 8996·., 
JTT 3316 _, 
JTT 0065 ./. 
JTT 8886 . · 
JTT 8966 -' 

· JTT 8926 
)(JTT 7205 
·JTT 7225 
·JTT 9026 
JTT 8295 

.' JTT 9006 

. JUC 7845 
JTP 0517 · 
JTP 0637 ·-
JTP 0627 

\ < ,, • 

RQS h0 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIO~ 

'I I 
Fls: 

Doe: 
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~ 
tJI CORREIO( I AUTORIZAÇÃO NÚM~~~~ I 

DE PAGAMENTO 884/01. Ac.QW/ 
NOME DO FAVORECIDO ~ 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 
EMISSÃO CPF FONE/Ramal 

22/06/01 463.523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

Rua da Marinha, 36- Marambaia- Belém/PA 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

28 .13000-6 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 29/06/01 
CÓDIGOS REGISTRO ORÇAMENTÁRIO .. 

Financeiro Agência: o 200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 
03.2.02-2.03.12 R$ 1.210,00 

Contábil : 411.04.99.0001 
TIPO da SAN-AP DATA 

CONCESSÃO 
1 -

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DR/PA. NO MÊS DE MAI0/01, OBJETO 
DO CONTRATO N° 067/2000, ORIUNDO DA DL-0341/00, CONFORME RECIBOS ANEXOS. 

VALOR BRUTO: R$ 1.210,00 
I.R.R.F.: ISENTO 
DESC.ISS (5%): R$ 60,50 
INSC.INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

R$ 1.149,50 (UM MIL, CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

AUTORIZAÇÃO DE PA(;AMENTO 
ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

Nº- BANCO E Nº DA AG ÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

:.--. ' 1 a VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (BalancetE!) : i 
·• .. ~ -

' 28 VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR . ··-

38 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas ·:::-· .. 

AUTENTICAÇÃO 

RQS no 03/2005 - CN -
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RECIBO 

R$ 1.210,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.31610018-51 , situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.210,00 (HUM :MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS), referente a serviços prestados 
com LICENCIAMENTO E 2a VIA DO DUT- 2001 Ref. mês de maiol2001 , sendo: 
CARROS= 19 X R$ 40,00 =R$ - 760,00 
MOTOS = 15 X R$ 30,00 =R$- 450,00 

LOCAL E DATA, tl / I (; I ~c: (': 

' //) 
ASSINATURA :._&v-~ :" ~ ?cf' _ C~~~ if., 
N01víE : LUIZ J É SOUSA E SIL:Y A 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, N. 0 36 
No IDENTIDADE: 231028-3 
CPF: 463523332-49 

VALOR BRUTO R$- 1.210,00 
IRRF ISENTO 
I.S.S: 5% 60,50 
INSC.INSS 11467357485 
SESTISENAT 2,5% ISENTO 
LIQUIDO A PAGAR R$ 1.149,50 

\~~ --

.. _ 5w-. z8 L 8ooo-- 'J ROSno 03/2005- CN­

, CPMI J ·o<;?,REIO~ 

Fls: ____ ___, 



RELAÇÃO REERENTE LICENCIAMENTO-r VIA DUT-MÊS MAI0/2001 

CARROS MOTOS 
01 - JTJ-0792 01 - JTT -2694 
02- JTJ-3263 02- JTT-2354 
03 - JTZ-8173 03 - JTT -1564 
04 - JTZ-3463 04 - JTT-2284 
05 - JTU -8245 OS - JTT-1594 
06- JTT -7195 06 -'- JTT -1654 
07 - JTT -7185 07- JTT-1754 
08 - JTT-7175 08 - JTT-1854 
09 - JTU -8225 09 - JTT -2794 
10 - JTT-7165 10 - JTT-1454 
11- JTT-7145 11- JTT-2564 · 
12- JTT -7215 12 - JTT-2474 
13 - JTT-7245 13 - JTT-1584 
14 - JTT-8215 14 - JTT -2754 
15 - JTT -2294 15 - JTT-2774 
16- JTT-2304 
17- JTT-7135 
18 - JTT -7235 
19- JTT-0105 

RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI T á~~EIO~ 

Fls::_:_·· ___ _ 
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RECIBO 

R$ 1.460,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.316/0018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.460,00 (Hum mil,Quatrocentos e Sessenta Reais ), referente a serviços prestados 
com Licenciamento e Taxasde autenticação /2001, AO .MÊS DE JUNH0/2001 -sendo 18 
motos e 23 carros. 

MOTOS- 18 X R$ 30,00 =R$ 540,00 
CARROS- 23 X R$ 40,00 =R$ 920,00 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S .S.: 5% 
INSC.INSS 

SEST/SENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

~úce : 

Local e Data, 

. lj,tl . ~? 
ASSINATURA : ,~L--?-7 h-v' Oé.(7 .S. -~-
NOME : LUIZ J~É SOUSA E SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, N° 36 
C.P.F.: 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 1.460,00 
R$ ISENTO 
R$ 73,00 
11467357485 

R$ ISENTO 
R$ 1.387,00 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMf . CORREIO~ 
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LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS JUNH0/2001-

MOTO 18 x 30,00 = 540,00 

MOTOS = 18 

JTT-:_2754 
JTT-2794 
JTT-2774 · 
JTT-1594 
JTT-1564 
JTT-1584 
JT\V-9714 
JTT-1924 
JTT-2564 
.JTT-2354 
.JTT-1754 
.JTT-2694 
.JTT-2284 
.JTT-1454 
.JTT-2474 
.JTT -2814 
.JTT-2734 
.Jl iB-5898 

CARROS 23 x 40,00 = 920,00 

CARROS = 23 

JTZ-3463 
JTT-2304 
JTT-7235 
JTJ-3263 
JTT-2294 
JTT-0105 
JTZ-8173 
JTT-7135 
JTU-8215 
JTT-7175 
JTT-7245 
JTT-7145 
JTT-7215 
JTU-8225 
JTT-7165 
JTU-8245 
JTT-7185 
JTT-7195 

, JTT-9026· 
JUC-8295 
JUC-7845 
JTT-7225 
JTT-7205 
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~~ 
fQ 11 CORRÉIO< l I AUTORIZAÇÃO I NÚMERO \.:: ~ I 

541101 A(~ DE PAGAI'v1ENTO i 
NOME DO FAVORECIDO 

LU iZ j QSÉ DE SOUZA E SILVA 
EMISSÃO CPF FONE/Ramal 

10/04/01 463.523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

Rua da Marinha , 36- Marambaia- Belém/PA. 
Ceil\íD Custo Órgão Gestor = STO I ASSINATURA DO GESTOR e CARI!v',BO I DÃTA VENCiMENTO B 

I I 28.13000-6 PAULO ANTONIO DANTAS DA S ILVA I 

CÓDI GOS : REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: o 200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 

03.2.02- 2.03.12 R$ 1.280,00 

Contábil 411.04.99.0001 
TIPO da SAN-AP: 

' 
DATA 

\ CONCESSÃO 

• 1- e 
DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DR/PA., OBJETO DO CONTRATO No 
067/200, ORIUNDO DA DL=034i/OO , CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ 1.280,00 
I.R.R.F.: ISENTO 
DE:SC. ISS (5%): R$ 64,00 
INSC.INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

R$ 1.216,00 (UM MIL, DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA • 
N':l. BANCO E NQ DA AGÊNCIA BANCÁRIA NQ CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

NQ DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO "" STO 

T\PO/N2 DOC. IDENTIF\C.Il-.ÇAO ASS\NATUP-P. DO F .ll-.VOREC\00 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

I 

1a VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 

I 23 VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3a VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas I 

AUTENTICAÇÃO RQS n° 03/2005 CN-
CPMil - COR f; ElO~ 

I ; 1069 _ Fls:· -- -
_, __ ,. _,._,.~ . ,- .. -- .. .. -- -~-- ' 
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RECIBO 

R$ 1.280,00 

Recebi da El\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO~ 
CGC.34.028.31610018-51 , situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.280,00 (Hum mil,duzentos e oitenta reais ), referente a serviços prestados com 
licenciamento/2001 , AO :MÊS DE ABRIL/2001- sendo 28 motos e 11 carros. 

MOTOS - 28 X R$ 30,00 = 840,00 
( CARROS- 11 X R$ 40,00 = 440,00 

( 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
INSCJNSS 
SEST/SENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

Local e Data, /y I 1-f I Z-t) & -< 
-----

ASSmATURA• . ~~ 
NOME: . LUIZ~VA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHJ?., No 36 
C.P.F.: 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 1.280,00 
R$ ISENTO 
R$ 64,00 
11467357485 
R$ ISENTO 
R$ 1.216,00 
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LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS ABRIL/2001-

MOTO 28 X 30,00 = 840,00 

MOTOS 

JTT-1724 / 
JTT-1734 
JTT-2314 -
JTT-1504 ' 
.rrr:üi-24 \ 

·· - - . , f 

JTT-1544 ~ 

JTT-2504 / 
JTT-2324 / 
JTT-1704 . 
JTT-2014 
JTT-2734 
JTT-1514 
JTT-1804 
JTT-2564 
JTT-2464 
JTT~t594 
JTT-2284 
JTT-2694 
JTT-1754 
JTT-1564 
JTT-2774 
JTT-1454 
JTT-2794 
JTT-2354 
JTT-2754 -----
JTT-1584 
JTM-5120 
JTM-6490 

CARROS 11 X 40,00 = 440,00 

CARROS 

I 
JTZ-3473~ 
JTZ-3443 
JTZ-3393 V 
JTZ-3423/ 
JTZ-8183 v 
JTW-9684 t/ 
JIW-9704 l / 

JTW -9694 L./' 

JVD-1740 '.· 
JTJ-2693t/ 
JTK-3917\_/ 
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' ..,. 
c.._ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/DRIP A. 

AO: DIRETOR REGIONAL ADJUNTO/DR/PA. 

CI/SCCO/GERAD/DR/P A - 0210/2001 

Assunto: Autorização para Pagamento. 

FAX 2!1-30-53 

PROTOCOLO 

Belém/PA., 12 de abril de 2001. 

Em função do tempo demandado pela Administração Central para emissão, liberação e 
envio de Tabela de Crédito para a DRIP A, vimos solicitar que V. sa. autorize a Gerência Financeira 

I 
\ efetuar a liberação dos pagamentos relacionados abaixo com vencimento para o dia 12/04/2001: 

" APs-541101 E 425/01-LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA e 
CONTA/ATIVIDADE: 03.2.02-2.03.12 (411.04.99.0001) 

TOTAL: R$ 2.000,00 

APs-0432 e 0471/01 -RONALDO ROBSON MATOS SANTANA 

CONTA/ATIVIDADE: 03.2.02-2.03.07 (411.04.08.0001) 

TOTAL: R$ 4.351,60 

- AP-505/0 1 -MARIA DE F Á TIMA FERNANDES 

CONTA/ATIVIDADE: 03 .2.02-2.03.12 (411.04.99.0001) 

TOTAL: R$ 262,50 

Atenciosamente, 

À GECOF/DR/PA 
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'~· <ZX l r.lll CORREIO< I AUTORIZAÇÃO NÚMER~ ~ 
Ac_i. -

DE PAGAMENTO 583/01 -
-

NOME DO FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 

EMISSÃO CPF FONE/Ramal 

2 3/04/2001 463.523.332-49 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 
Rua da Marinha, 36- Marambaia- Belém/PA 

Centro Custo Órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARI MBO DATA VENCIMENTO 

28.13000-6 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: o 200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 

03.2.02-2.03.12 1- .o"&Po 
R$-1 

Contábil : 
411.04.99.0001 

TIPO da SAN-AP: DATA 
CONCESSÃO 

1 -

DISCRIMI NAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO DE 
VE ÍCU LOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DRIPA., OBJETO DO CONTRATO N° 067/200, 
ORIUNDO DA DL0341/00, CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ 1.040,00 
I.R.R.F: ISENTO 
DESC. ISS (5%):; R$ 52,00 
INSC.INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

R$ 988,00 (NOVECENTOS E OITENTA E OITO RE~IS) 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR ~EGIONAL) 

. . 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

NQ BANCO E Nº DA AGENCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGENCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1a VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2a VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3a VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 
AUTENTICAÇÃO 
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' Q\N8A ' 

NÚMERO \Ft L-1\..p .. :·· ) mJI CORREIO< I AUTORIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO 583/01 A~ 

NOME DO FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 

EMISSÃO CPF FONE/Ramal 

23/04/2001 463.523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

Rua da Marinha, 36- Marambaia- Belém/PA 

Centro Custo Órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

28.13000-6 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: o 200-3 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 
.f oi-/O ,oo 

03.2.02- 2.03.12 R$ :tM'OiOO-
Contábil: 

411.04.99.0001 
TIPO da SAN-AP: DATA 

\ CONCESSÃO 
1-

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÓES I Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO DE 
VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DRIPA., OBJETO DO CONTRATO N° 067/200, 
ORIUNDO DA DL0341/00, CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTI: R$1.040,00 
I.R.R.F: ISENTO 
DESC. ISS (5%):; R$ 52,00 
INSC. INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

R$ 988,00 (NOVECENTOS E OITENTA E OITO REAI_S) 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 
ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇAO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N!! BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1 a VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
28 VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: AcomR_anha a documentação da prestação de contas 
AUTENTICAÇAO 

RQS no 03/200ó - CN -
CPMI - CORREIO~ 
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' \. \ 

RECIBO 

R$ 1.040,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS~ 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 1.040,00 (HUM MJL, E QUARENTA REAIS), referente a serviços prestados com -
Licenciamento e Taxas de Autenticaçãol2001., AO :tvfÊS DE AB~- sendo 02 CARROS 
E32MOTOS. 

CARROS - 02 X R$ 40,00 = 80,00 

MOTOS- 32 X R$ 30,00 = 960,00 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S .S.: 5% 
INSC.INSS 
SESTISENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

t(_. 
Local e Data, 2v I 1 I ?v cJ ,-(' 

ASSINATURA : ~ JÍ G':Y~--
NOME : Llllk_~ SOUSA~ SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA-MARINHA, No 36 
C.P.F.: 463523332-49 
N° IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 1.040,00 
R$ ISENTO 
R$ 52,00 
11467357485 
R$ ISENTO 
R$ 988,00 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIO~ 
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LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS DE ABRIL/2001 

MOTOS 32 X 30,00 = R$ 960,00 

CARROS 02 X 40,00 = R$ 80,00 

J TY-8853 '-· 
JTY-8763 >' 

JTY-8873 . 
l .. 

JTY-9083 
JTY-9198 -
JTY-8863 ~/ 
JTY-8883 / -

/ 
JTY-8993 ,_. 
JTY-9073 ,' 
JTZ-3453 i_~ 
JTY-9183 : 
JTY-8783 > 
JTY-8653 I 

JTY-9173 l 

.JTY -9163 :_. . 
JTY-9153 V 
.JTY -8973 I_/ 

JTY-9053 . · 
.JTY-8983 v ' 

JTY-8953 -· 
JTY-8963 : 
JTY -9063 .:./ 
.JTY -9093 f/ 
JTW-4527 -
.JUB-6048 ~/ 

.JTW-4687 t_../ _ 

JTW-4707 ///-
" 

JVD-1100 (/ 
JTW-9714 L .­

JTT-1654- --·· 
JTT-1854!/ 
JTT~1924 -

JTZ-3373 L:, CARRO/SPRINTER 
JTJ -2713 ~: CARRO/CAM 
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~ SOLICITAÇÃO 
.. ; 

NÚMERO 

miCORREIO( DE ADIANTAMENTO DE 
425/01 ,..J:. 

NUMERÁRIO ~ 

NOME DO FAVORECIDO , 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 

DATA EMISSÃO CPF FONE/Ramal 

13/03/01 463523332-49 9917.5333 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RUA DA MARINHA, 36- MARAMBAIA- BELÉM/PA 

Centro Custo Órgão Gestor - STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

28.13000-6 
PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: o 200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 

03.2.02- 2.03.12 R$ tlO,OO 

Contábil: 411.04.99.0001 

SAN-AP TIPO da: DATA 
CONCESSÃO 

1 - ESPECIFICO e 
DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES/ Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM 
LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DR/PA, OBJETO DO 
CONTRATO N° 067/2000, ORIUNDO DA DL-341/2000, CONFORME RECIBO ANEXO: ' 

VALOR BRUTO: R$ 720,00 
I.R.R.F.: ISENTO 
DESC. ISS (5%): R$ 36,00 
INSC. INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

R$ 684,00 SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 

; AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

: ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) , 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO .JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA e 
I 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

NQ DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
! 

TIPO/NQ DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

13 VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 
AUTENTICAÇÃO 

ROS n? G31200fr --~! -

roMti • COlU ~o.e 

Í ,,,c, , oro C ~[ C l 0;\ 
I 1 1 1 4 i 
Fls: -- -.- . -~Ql..l-- o 
l:s 

. ~ · - . ·- - o~ -\ . -- ___ -__ , _./•·r " ·· ·-~ ~- . y 
l: r \ '<'- ~ '?>q .i \ ""?- 'i& ,C ooc:_ - -=- -- ! 0'\9!' '~- -;.-\?-..::---=:::::::-

t---- ~- . 



' \ 

RECIBO 

R$ 720,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028 .31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 720,00 ( SETECENTOS E VINTE REAIS ), referente a serviços prestados com -
licenciamento12001 , AO MÊS DE MARÇO - sendo 24 motos. 

MOTOS- 24 X R$ 30,00 = 720,00 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S .S.: 5% 
INSC.INSS 
SESTISENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

Local e Data, I ) I 5 I ?--?Jv' -4 . ---=------

. ~-/ ~ ,;' 
ASSINATURA : ~C:?? /E ;V · c:J--t:r .J-a4-'4? _ r?-- _ 
NOME : LUIZ J0SÉ SOUSA E SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, No 36 
C.P.F. : 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 720,00 
R$ ISENTO 
R$ 36,00 
11467357485 
R$ ISENTO 
R$ 684,00 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI CORREIO~ 

111 5 Eis: ____ _ 
I ! 

j b 2 a - c ~-
O'oc::----===::....J 



LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS DE MARÇ0/2001 

MOTOS 24 X 30,00 = R$ 720,00 

JTY-9083/ 
JTY-8873 

/ 

JTY-8763' . 
JTY-8883/ 
JTY-8993/ 
JTY-9193/ 
JTY-8863 í 
JTY-9073 
JTY-9163 
JTY-9173/ 
JTY-8783/ , 
JTY-9093( 

JTY-8953 / 
JTY-8963; 
JTY-9063 / , 
JTY-8983 / 
JTY-9053/ 
JTY-8973/ 
JTY-9153 ./ 
JTY-8653 1/ 

JTY -8853/' . 
JTZ-3453/~ 

I 

_ JTY.:-.9183 / · . 
__. -- /' ., 

JTP-6593 t/ · .• :· • • ' i ' ~ . ~ 

_ . ·'-v<. · • • ·-
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~~CORREIO( 
AUTORIZAÇÃO 

DE PAGAMENTO 

NOME DO FAVORECIDO 

DATA EMISSÃO: 

20/02/2001 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA 

CPF 
463.523.332-49 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 
RUA DA MARINHA, 36- MARAMBAIA- BELÉM/PA. 

NÚMERO "-._A-e'~ 

315/01 ""C.!L-

FONE/Ramal 

Centro Custo Órgão Gestor- STO 

28.13000-6 

ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

CÓDIGOS: 

Financeiro Agência: O 200-3 

Contábil: 411.04.99.0001 

TIPO da SAN-AP: 

1 -ESPECIFICO 

PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 23/02/2001 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
PROJ./ATIVIDADE!CÓD. CONTÁBIL VALOR 

03.2.02 - 2.03.12 R$ 730,00 

RUBRICA 

DATA 
CONCESSÃO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES/ Período da Viagem 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO DE MOTOS 
E VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DRIPA, OBJETO DO CONTRATO N° 067/2000, 
ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃ0-341/2000, CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ 730,00 
I.R.R.F.: ISENTO 
DESC. ISS (5%): R$ 36,50 
INSC. INSS: 11467357485 

VALOR TOTAL 

R$ 693,50 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 
SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS I; CINQUENTA CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

N-º BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTACORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

1a VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2a VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3a VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 
AUTENTICAÇÃO 

' (' .. ; 
• • •• - I, 

CARIMBO/ASSINATURA 

RQS n° 03/2005 - ~N -
('MUI 1"'"0~~~0~ 

_ Fls: 11 2 9 
'I. : G 
v . ~ - ~ l t~ 

Doe: -- ----·"""""'= ==-.! 



.. 

RECIBO 

R$ 730,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO~ 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 730,00 ( SETENCENTOS E TRINTA REAIS), referente a serviços prestadc 
com CORRETAGEM DE VEÍCULOS, SENDO 7 CARROS, 15 MOTOS, referente a 
mês de FEVEREIROI200 1. 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S .S.: 5% 
INSC. INSS 
LIQUIDO A PAGAR 

Belém-PA, 2-.-o I Z I Zoo/ 

ASSINATURA: --~ ~-f C4 4r-~_J?~ 
NOME : LUIZ JOSiSOUZA E SíLV K 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 730,00 
R$ ISENTO 
R$30,50 
11467357485 
R$ 660,65 

0túZ', .· n [ o 2- \ oí 

5-ro: Z3l6LtlD -'J 

RQS no 03/2005 - CN • 
CPMI · CORREIO~ 

., ' 7 1 3 o 
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i -----
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Doe: 
--=~~~ 



LICENCIAMENTO PERTENCENTE AO MÊS DE FEVEREIR0/2001 

CARROS= 07 X R$ 40,00 = R$ 280,00 

JTI-9212 I 
JTN-6903 / 
JTY-8713 / 
JTN-6823 / 
JTY-8723 / 
JTY-8753 ··< 
JTN-6893/ 

MOTOS 15 X R$ 30,00 = 

JTY-9143-/ 
JTY-8803 v 
JTY-8903 / 
JTY-9003/ 
JTY-9203 - . 

' /~ 

JTY-8913/ 
JTY-9113/ 
JTY-9043/ 

R$ 450,00 

JTY-8823/ 
JTY-9023/ 

/ 

JTZ-3433" . 
JTY-8833/ 
JTY-9033 '. 
JTY-8743,_,. 
JTY-8943/ 

RQS no 03/2005 - CN -
_CPMJ · f~R§110~ 
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AUTORIZAÇÃO DATA VENC I!v1ENTO NúMERO 

~ .... CORREIOS DE PAGAMENTO ri1/ú~ 101 207/0l 
FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA 
1\.1.'-\ TRÍCULA CPF/CGC 

463 .523.332-49 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 

ÓRGÃO EMITENTE DA TA EMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 

SCCO/GERAD 30/01/01 PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 

REGISTRO CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA PROJETO/ A TJVIDADE 

VER ABAIXO VER ABAIXO VER ABAIXO 

DISCRIMTNAÇÃO/OBSER V AÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM LICENCIAMENTO 
DE VEÍCULOS, QUE COMPÕEM A FROTA DA ECT/DRIPA, CONFORME CONTRATO No 067fQQ E 
RECIBO ANEXO, REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/O I. 

VAt,.(i1t Wtifi\7J '" f: ~.:;4 li'(J.t~O 

PROJETO/ATIVIDADE: 03.2.02-2.03. 12 
1 ~:(-

CONTÁBIL-411.04.99.000 1 ·.,. 

!~~-s.c4!l H~SS: 11 4{;:7$.5741.1~~ 

VALOR LÍQUIDO VALOR LÍQUIDO POR EXTENSO 

266 , 6õ Otfi·triTC~5- E SESSENT k C S'E 1 S .. l<EA I S 

ASSINATURA (AUTORIZ AÇÃO GECOF) ASSINA TIJRA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

~·· .· 
/~~ . 

\, ;.._~.--;"\.~., ...... :,~ l 
.. ~ --~· l 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 
'· i J W ALDEMIR FREIRE CAI{l)OSO ,, .. 

PAGAMENTO EFETUADO EM / 1 com ~:toRRENTE F A vpREc roo 

D CHEQUE ~ DINHE ffiO D CRÉDITO EM CONTA 

n.'' DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

A C/ CENTRAL 

DA TA PAG.'-\MENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. ll)ENTIFICAÇÃO AUTENTICAÇÃO/CARTh1BO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RQS no 03 2005 - CN • 
DISCO 7 ' : CPMI { CORRE IO ~ 

- 743 
Fls: 

;~ '2 ~ "--

Doe: 



RECIBO 

R$ 280,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 280,00 (DUZENTOS E OITENTA REAIS), referente a serviços prestados com 
CORRETAGEM DE VEÍCULOS, SENDO 7 CARROS, referente ao mês de 
JANEIROI2001. 

\' ALOR BRUTO 
l.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
I ~SC. INSS 
I.IQUIDO A PAGAR 

Belém-P A, 2 ) I ( I Zo,c / 

ASSINATURA: - . {Y]J2 - ---/ ~' 
ENDEREÇO ~~MBAIA NO:ME: - E SOU E SILVA 

C.P.F.: 463 .523.332-49 
N° IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 280,00 
R$ ISENTO 
R$ 14,00 
11467357485 
R$ 266,00 

RQS no 03/2005 - CN •. 
CPMI · CORREIO~ 

/FIIs: 1 1 4 4 

3tiZ 
Doe: 

.; c --



LICENCIAMENTO MÊS DE JANEIR0/2001 

CARROS - 07 X R$ 40,00 

JTS-7051 I 

JTP-3171 / 
JTS-7041 _, 
JTE-4481 v' 

JTS-70311 / 
JTP-3191 -
JTV-0901 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIO~ 

I l 11 4 5 
- Fls: -----

Jbl 
Doe: 
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rlll CORREIO( I 
AUTORIZAÇÃO 11 DATA VENCIMENIU lr"uom:ow 

DE PAGAMENTO ) I . I 2 . o o 909/00 I 
FAVORECIDO , ;6\NS~ LUIZ JOSE DE SOUZA E SILVA 

MATRÍCULA I CPF I CGC ~L 1_7JJ
71 463.523.332-49 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 
~ 

ROA DA MARINHA; 36- MARAMBAIA 
' ' ,- / 

ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO ,ArAUfc{ÃNTqNíónANiÁ~\)A siLVA 767905/GERAD 04112/2000 
·; , 

REG. CONTÁBIL 
; 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

~~~TÔ4.08.0000 CONTA 2.03.99 I PROJETO I AJ3~1~A8g I RUBRICA 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM 

LICENCIAMENTO DE MOTOS E VEÍCULOS DA ECT/DRIPA, OBJETO DO 
CONTRATO W 0067/2000, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃ0-341/2000, 
CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ 800,00 
DESC. I.S.S. (5%): R$ 40,00 
UNSC:ENSS: 11467357485 ; 

., ...... -.. ,, ,•'::' 

"" --- ~· ;\' 

VALOR LÍam760,00 1 VAl§J!t~~~mosw~m;sENT A REAJs 

CENTAVOS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAREC I GEREC ) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 
CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAM ENTO EFETUADO EM 
O cHEQUE O DIN HEIRO O cRÉDITO 

. I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 
EM CONTA 

N' DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588-2 

AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 
AC/CENTRAL/DR/P A 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

155 x 230 mm 

RQS no 0312005 - CN -
CPMI: - CORREIO~ 

·FFJs:· 1 1 5O 
~-

j ) 2 8 



. . 

RECIBO 

R$ 800,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 800,00 ( OITOCENTOS REAIS), referente a serviços prestados con1 CORRE­
TAGEM DE VEÍCULOS, SENDO 16 MOTOS E 08 CARROS, referente ao mês de 
DEZEMBROIOO. 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
INSC. INSS 
LIQUIDO A PAGAR 

Belém-PA, 0 / I / Z. I 2.ccí{) 

l . / i . ~.., 
ASSINATURA : '~ ~· oú.. ~~·- A ' .,-' 

NOME : LUIZ J E SOUZA E SIL A 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARA1v1BAIA 
C.P.F.: 463.523.332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 800,00 
R$ ISENTO 
R$ 40,00 
11467357485 
R$ 760,00 

ROS no 0312005 • CN .• 
, CPM/ · CQ.RREtoc 

I, · 11 ~ 1 ~ 
- Fls: . 

Doe: 



LICENCIAMENTO REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBR0/2000 

CARROS- 08X R$ 40,00 =R$ 320,00 

JTB-4670 
JUX-3290 
JUX-3190 
JUX-3280 
JUX-3070 
JUX-3170 
JTB-2040 
JTN-2160 

MOTOS- 16XR$ 30,00 = 480,00 

NE-7970 
JVD-1170 
JWC-2870 
JVE-8170 
JWD-1470 
JVE-8090 
JVD-0990 
JVE-8190 

TOTAL GERAL= R$ 800,00 

TOTAL REAL= R$ 760,00 

ND-1380 
ND-1080 
JWL-2880 
JWD-1580 
JWC-2980 
JVE-8270 
JVD-1470 
JUD-1370 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI · CORREIO~ 

1 
l 

1 11 52 Fls: ----

Doe: 
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RECIBO 

R$ 900,00 

Recebi da EMPRESA BRASll__,EIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFO~ 
CGC.34.028.31610018-51, situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, corno autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS), referente a serviços prestados com CORRE 
TAGEM DE VEÍCULOS, SENDO 26 MOTOS E 03 CARROS, referente ao mês d 
NOVEMBR0/00. 

VALOR BRUTO 
I.R.R.F. 
I.S.S.: 5% 
INSC. INSS 
LIQUIDO A PAGAR 

• 
Belérn-PA, 2 o I (/ I ~c--e--o 

ASSINATURA: f--v~ c:.."-f "'J,d, 
NOME : UIZ JOSB SOUZA E SIL / A . 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 
C.P.F.: 463 .523 .332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 900,00 
R$ ISENTO 
R$ 45,00 
11467357485 
R$ 855,00 

• 

ROS n° 03/2005 - CN -

CPMill · y~R~~Q~ 

fls:_~=---== 
i 

i J rj ( ' - - · 
[!)'@(!::: 



\ .. 

CONTINUAÇÃO DE LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS MÊS DE 
NOVEMBR0/2000 

MOTOS 26 X R$ 30,00 = R$ 780,00 

JJWC-2960 
~JVD-1440 

-\ JVE-8050 
\JVE-8040 
·\ JWD-1540 
,JWC-2850 

~ JWD-1450 
-\JVE-8140 
-\ JWD-1640 
. \ JVD-1140 
J JVE-8240 
-i JVD-1040 
~ : JVD-1250 

I 

J JVD-1350 
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-\ NE-8260 
\ 

~ JWD-1560 
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, j NE-8160 

-<~ JVD-1460 
·,J JVD-13 60 

I 

:l JWC-2940 
~\ JVE-8150 
~ ND-1060 
\ JVD-1340 

UVD-0940 

CARROS= 03 X R$ 40,00 =R$ 120,00 

\ JUX-3210 
~JUX-3140 

.\ JUX-3250 

TOTAL GERAL= R$ 900,00 

• 

• 

RQS n° 03/2005 - C~· 

CPM I ~/ -/ ~gRE I O 

Fls: 
-------i 

3 2 a_ c· 

Doe: 
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~I CORREIO( I AUTORIZAÇÃO li DATA VENCIMENTO ll~;~;~o ~~ DE PAGAMENTO 13/11/2000 

TtfrZCJosÉ DE SOUZA E SILVA \F 1. ] ·f'P ) 

\. A~ MATRÍCULA l CPF /CGC 
463.523.33 2-49 ~-

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RUA DA MARTI~l1A:; 36 - MARAMBAIA i 
f 

I 

ÓRG/6l79~157ó~RAD ·1 DATA 1~nt~2ooo ,d~Xür6~aMrlfóÂ1-\rris rik siLvA 

REG. CONTÁBIL / REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

c41í"o4 08.0000 CONTA 2.03.99 I PROJETO I A(j':ji~_'Cf6 l RUBRICA 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS COM 

LICENCIAMENTO DE MOTOS E VEÍCULOS DA ECT/DRIPA, OBJETO DO 
CONTRATO W 0067/2000, ORIUNDO D A DISPENSA DE LICITAÇÃ0-341/2000, 
CONFORME RECIBO ANEXO. 

VALOR BRUTO: R$ 750,00 

DESC. I.S.S. (5%): R$ 37,50 • UNSC:UNSS:11467357485 

VALOR LiOUIIt$712,50 J VAL<BE--rn(gE~TENOOZE REAIS E CINQUEN T A 

CENTAVOS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN OU DAR EC I GEREC) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 
CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

PAGAMENTO EFETUADO EM . I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 
O c HEOU E O DIN HEIRO 0 CRÉDITO EM CONTA 

N" DO CHEQUE AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 
AC/CENTRAL/DRIP A -DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO AUTENTI CAÇÃO I CARIMBO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75250588-2 155 x 230 mm 



RECIBO 

R$ 750,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028 .31610018-51 , situada à Av. Presidente Vargas n° 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), referente a serviços prestados 
com CORRETAGEM DE VEÍCULOS, SENDO 21 MOTOS E 03 CARROS, referente ao 
mês de NOVEMBROIOO. 

Belém-PA, l I (! I 2cte<-/ 

ASSINATURA :,L, f O:'-' fO=-<e 

/"' 

NOME: LUIZ J(} É SOUZA E SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 

VALOR BRUTO 
.... R. F. 
~.S . :5% 

NSC. INSS 
~IQUIDO A PAGAR 

C.P.F.: 463.523.332-.49 · 
N° IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 750,00 
R$ ISENTO 
R$ 37,50 
11467357485 
R$ 712,50 

·~CUL ~ r3 . i t . o o 
) Tú· . ·z.._z \ ~ 30--:5 

• 
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LICENCIAMENTO DO MÊS DE 
NOVEMBR0/2000 

MOTOS 
I 

JWC-2910V 
JVE-8120 / 
JVD-1220 LI , 
JVE-8030 ·! 
JVE-8100 / 
JVE-8210 v 

JWD-1620 ·j 

JVE-7910 v< 
JWD-1610 J , 

JWD-1520 ,/ 
JVE-8220 / 
JWC-2930 / 
JWD-1420 / 
JWC-2800 -· 
JWD-1400 " 
JWD-1510 J 

JVE-8200 // 
JVD-1100 I 
JVD-1120 / 
JVE-8130 / _, 

I 
JWC-2920 / 

CARROS 

JUX-3220 / :/ 

JTM-5400~ 
. --· • • -·----- .. . , I ·\ 

( JUX-3340 ') '~ '-. ~· . ·._· 
·......._ ____ ---- -

_,) . J . -
. / ) 

. "' --
( 

MOTOS= 21 X R$ 30,00 = 630,00 - CARROS= 3 X R$ 40,00 = 120,00 

TOTAL GERAL =R$ 750,00 

VALOR LIQUÍDO =R$ 712,50 

• 

.' . ~ ' 
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ESSOAr.<\ JURIDICA 
ECT DR/PA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
fazem, de um lado a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ,_ 
empresa pública federal vinculada ao Ministério da 0 \NS..o 
Comunicações, inscrita no CGC sob o n° 34.028.316/0018-51, co 
sede regional nesta cidade de Belém, Estado do Pará, sito à A 
Presidente Vargas, 498 - Centro, neste ato representada pelo 
Diretor Regional, WALDEMIR FREIRE CARDOSO, carteira de 
identidade n° 896.524 - SSP/PA, CIC n° 031.993.392-05, e pelo 
Gerente de Administração, PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA, 
carteira de identidade n° 2.385.339 - SSP/PA, CIC n° 475.804.534-
87, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de 
outro lado LUIS JOSÉ SOUZA E SILVA, profissional autônomo, 
CPF n°463.523.332-49, despachante residente a Rua da Marinha, 
n° 36- Marambaia carteira de identidade n° 2310283, 
denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: ., 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

PARÁGRAFO ÚNICO- Pelo presente instrumento particular de contrato e na melhor 
forma de direito, a CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de licenciamento de 
motos e veículos da CONTRATANTE, consoante disposições contidas no presente 
instrumento . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) prestar o apoio à CONTRATADA parà o bom desempenho de seus serviços 
profissionais, fornecendo-lhe na época do licenciamento, todos os documentos das 
motos e veículos necessários ao licenciamento. 

b) colocar à disposição da CONTRATADA, seus técnicos da área de transporte 
para fornecimento de informações julgadas necessárias à prestação dos serviços. 

c) fornecer à CONTRATADA, com antecedência necessária , documentos, 
materiais e recursos financeiros necessários para as providências de todos os 
serviços , objeto do contrato . 

d) efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos 
neste Contrato. 

e) efetuar a devida fiscalização dos serviços prestados através da Gerência de 
Operações, atestando a fatura da Contratada em conformidade com o cronograma 
de licenciamento dos veículos e motos, bem tomo, efetuando a conferência e 
confronto das placas mencionadas na fatura da contratada e as existentes no 
patrimônio da ECT. 

Rlr. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de licenciamento anual, incluindo vistorias e pagamentos de 
IPVA 

b) providenciar a selagem de veículos zero Km, incluindo vistorias, cadastro no 
RENAVAN, registro na SEFA, emissão de boletas, pagamento de IPVA, selagem e 
outros necessários ao licenciamento dos veículos. 

c) providenciar o pagamento e confecção de placas. 

d) dar baixa de veículos, incluindo Vistorias, laudo do IML Renato Chaves, 
pagamento de taxas e baixa no DETRAN. 

e) verificar a ocorrência de multas no DETRAN , CTBEL e Polícia Rodoviária 
Federal , efetuando o pagamento e consulta de multas pagas. 

f) Providenciar a retirada, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, de 
todos os documentos dos veículos e motos necessário a prestação dos serviços 

g) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação vigente , em relação a sua pessoa, o qual não terá qualquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE, uma vez que a CONTRATADA opera como 
empregadora autônoma; 

h) providenciar seguro contra acidente pessoal, porventura utilizados na prestação 
dos serviços objeto do presente contrato; 

i) apresentar, por ocasião do faturamento, as guias de recolhimento relativas aos 
licenciamentos efetuados, objeto da fatura. 

j) indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados a esta, relacionados 
à prestação dos serviços, em caso de ação ou omissão relativas à execução dos 
serv1ços. 

k) apresentar mensalmente à CONTRATANTE, relatório informando todos os 
veículos e motos licenciados, separadamente , em ordem crescente de numeração 
de placa com a indicação da marca dos mesmos, de forma a facilitar o controle dos 
serviços contratados. 

I) O licenciamento deverá ser efetuado na época prevista no calendário de datas 
do DETRAN e conforme cronograma de licenciamento de veículos de ECT 

m) Apresentar mensalmente a Contratante relatório informando a situação dos 
veículos e motos relativamente a multas no DETRAN , CTBEL e Polícia Rodoviária 

,~ Federal. 

A 

I ~ \ 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DO REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como remuneração dos serviços executados 
Contratante pagará à Contratada os valores unitários de R$ 40,00 e R$ 30,00 pelo 
licenciamento de veículos e motos, respectivamente, perfazendo o valor global da 
contratação em R$ 11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta reais) anual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços estabelecidos nos parágrafos anteriores são 
fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente 
recibo no valor dos serviços efetuados no mês anterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado no 15° dia após a 
apresentação do recibo, devendo a CONTRATANTE efetuar os descontos dos 
valores relativos a ISS e IRRF. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá 
ser atualizado monetariamente, entre as datas previstas e a efetiva do pagamento, 
de acordo com a variação "pro rata tempore" do IGPM ou de seu sucedâneo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a 
documentação será devolvida ao CONTRATADO e o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de reapresentação do respectivo recibo. 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento dos serviços será efetuado pela 
CONTRATANTE mediante depósito bancário, na conta 56702-6, · agência 0040 
(Banco ltaú) 

CLÁSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser alterado, mediante aditivo 
contratual, nas hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de 
02/10/2000 até 01/10/2001, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite 
de 48 meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido, por qualquer 
das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) 
meses, sem compor perdas e danos, direit.os e indenizações, pelas partes 

m:ontratantes 

o·D3/2005 • CN _ . 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Se a CONTRATADA se tornar inadimplente pela falta de 
execução total ou parcial deste contrato, será aplicada uma ou mais das seguintas 
penalidade: Q\N.S..o 

a) advertência escrita; 
FL ~J}j 

b) multa contratual de até 10% (dez por cento) do valor anual estimado do contrato; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade . 

PARÁGRAFO _TERCEIRO - Se discordar da penalidade aplicada, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade que proferiu 
a decisão, desde que o faça dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
do recebimento da notificação. 

'-. PARÁGRAFO QUARTO -A decisão da autoridade competente, acerca do recurso 
interposto, será definitiva, não mais cabendo revisão no âmbito administrativo ~ 

PARÁGRAFO QUINTO -As infrações porventura cometidas pela CONTRATADA 
sujeitam-na às seguintes multas: 

a) 1% (um por cento) do valor total-estimado do contrato, em caso de infringência 
de qualquer cláusula contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO- O valor das mUltas aplicadas será recolhido perante o órgão 
financeiro da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou descontado dos 
pagamentos porventura devidos à CONTRATADA, se julgar conveniente ou, ainda, 
recorrer aos meios judiciais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes deste contrato correrão por 
conta da seguinte classificação orçamentária :. 
ATIVIDADE: 2.03.99 
CONTA: 03.02.06 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato é oriundo da Dispensa de Licitação 

~) · .12005- CN-W
~~~ n° 341/2000, amparada pela Art 24, Inciso 11 da Lei 8.666/93. ./"/ 
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CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Belém, Seção Judiciária do Estado 
do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as controvérsias ou dúvidas futuras, que venham a ter as partes contratantes, 
oriundas do presente instrumento contratual. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam perante duas testemunhas e 
visam todas as páginas deste contrato, bem como seus anexos, em três vias de igual 
teor e forma, para que produzam os efeitos legais. 

Diretor Regional 
CONTRATANTE 

Belém, O 2 de Ovtúlr"KO de 2000. 

PAULO AN' â>NI)J DANTAS DA SILVA 
· Gere~~~~:::~~~ação 

:E_S_T_E_M_U~-N_:_~~;;,~~+· ~~·:~>~;;_· =~~-------------
~ . ·· · I l 

(nome e foté) 

(~ 
......___/ 
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Vl~ 
~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS I 
----

AO GF:RAD ( PAL!I .o r>ANTAS) 

SERVIÇHS NO I>ETRAN 

1- Licendamento Hnual; 
E visluria 
1m sel11gem 

2- Selag1!m de. vdculos zero km; 
m Yisl,:oria 
1m cad . ..astro na renavnn 
B registro na SEFA 
li em.iMão de boleta~ 
11 pagamt!nto e selagem; 

J... Plaqueamento de veículos zero k.m; 
11 paj~amento c confrtçi'io df: placas 

4- Baixas de Yeiculo; 
11 vistoria 
a laudo Renato Chaves; 
111 pa:~amento rle holeta; 
D baixa no Detran; 

5- Pagamento df: multas; 
ll'i retirada de boleta; 
11 pagamento da holcta; 

()... Con~mltas ~obre multa~ já pagas; 
7- Consultas sohre multas na Policia Federal; 

PAULO. SEGUE ANEXO CRONOGRAMA DE LTcENClAMRNTO CONFORME SCL1CIT AÇÃO. 
. (. ----------

---~-' ··----~-- ---.. ___ :; 
( 

J ---- _;_,...__ __ 
~~~~---- _) 
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·' ~ I 
'?"'' n:!~~ ílilfEMPRt:SA BRASILEIRA OE CORRE§C)S E '1 EL_~~·- GRAFOS! 

I 

CHASSI f LOCAL ANO COMB. PLA.CA 1!l;;::t.JT Tini" "-'" • -..-. ~ PiB MOTOR ·~·-•" 1 • r rr-v IYfM.~'-"A 
~ .. 

JTP-3171 ' 130620 KOMBI-S I\M' 25329 UG3:59345 9BW7223NP044577 1998 1 
; .-, 

}:-iTT-7175 ' 164665 KOMB! vvv 26972 UGA005111 9BVVZZZ217VVP005399 1998 '1 ··.:, "-
! '; 

I ,, 
J1 1-7'145 ' 16465 '1 KOMBI vw 26968 UGA005114 9BWZZZ2·17V\IP005390 I í998· 3 · r I 

l"tl 
I JfT-7235 ·· 169099 KOMBI-S vw 26970 UGA005929 98vVZZZ237\~P007678 1998 4 __ , 

ITI 
C I .. :Tl- ~-l2L~5[ 164648 KOMBI vvv 26967 UGA005156. 98\rVZZZ217WP005382 '1998 5 .. 
__ _i ~----·- -· -

UJ J ; T-/2:25 '. 169071 KOMBI-S 1 wv 26966 UGA007387 ·98WZZZ237VVP0080 16 'i998 6 ~- -

JTT-7215 164617 ,KOMBI vvv 26975 UGAOOI'-432 9BWZZZ217WP008H30 1998 7 
JTU-8215 ' 173037 KOMBl vvv 26965 UGA007938 9BVVZZZ27P009234 1998 8 

JTU-8225 ' '! 73040 KOMBi jyvy_ 26964 UGA007738 98\NZZZ217MP009322 1998 9 

JTN-6903 i 205E.I9 KOMBf V\N 24206 UG260541 98V\I'ZZZ2 ·j ·1 TP004 ·1 49 !GETEC '1996 '\0 
·-· !- · . 

JTN-G893 í.20575 KOMBI VV\1 24207 UG260855 9B~JZ77211TP004318 1996 i 1 

'.JTP-:3 191 V 1.3(;'634 KOMBl-S IVvV 25328 UG369949 9BvVZZZ327UP048095 '1998 12 

JTT-C065 ' •)52804 'KOMBI \lVV 26590 UGA004956 9BVV~237VVP005378 1998 · rj ""-' . .) 

' ,,..,--o~os ·· 152794 KOMBI vw l 
26591 UGA005351 9BVVZZZ237VVP05654 1898 14 ·d • I I 

JTN-6823 120592 KOMBI \VW 24205 UG2C0617 9BV\!ZZZ2i ·1 TP004446 1996 '! 5 

JT ':-~. ·;· 04 1 ·I 184386 KOMBl vvv . 9BWZZZ237XP03383 1998 16 
r-- ··· · 

) L:~· -7051 •.· 184390 KOMBt 1'vW 9 B'Y'V'Zll23 7 XP003359 1998 17 
' -~ ·~- ···---

I -·: : .. ()245'~ 173054 KOMBI vvv 26976 .UGA008689 98V'v'ZZZ217MP009í23 MA RASÁ 1998 "18 

. . .{-i 35 '~ 169085 KOMBl-S \!IN 26969 UGA007480 9BWZZZ237\IVP0081 08 rvt.;RABÁ 1998 19 

~ :T ·_ ?'205_ 169109 KOMBI-S VI/V 26971 UGA005795 98'VVZZZ237VVP007677 SANTARÉM 'i998 2G 
•O ;o:::; 

I J ifi!i- · • /5W~ 164603 IM SI vw :26974 UGAOOB480 9B VVZll2 í 7MP008865 SANTARÉM 1998 21 o 
() 

ITI-7~~ 164620 KOMBI vw 26977 UGA008478 98WZZZ217\J\fP008863 REDENÇÃO i 998 fV"> 

8-1 ,..; L. .(. 

:;?'; iT~~~ 175791 TRAFiC 28056 8A1T31CE. ·. · '" "·'178 '19981 1~ I" .· ~ >:-t:i) l.J 
( J 

1í wtt6~ SA 1 T31 czi ~~vsoó:-:f-'_:~6 1998 I" 172823 TRAFIC ~ r~ i) . I 

\_N ~ ~ ~~~p ··.! 

f 
! 

- CJ ~ I I,. o z ,, 
I 

j.~ r 



~T\' · .. ~69~ l 
Jl\ ·-6678 

-
Jn· -6578 
JTZ 3559 

- - · 
.JTZ .3709 - -· 
JTZ--3 569 
JTZ·-.3679 

- -·· 
JTZ- ·:;749 · --
JUX-:,310 I ·-

1J UX ·;220 
;JUX-· .; 190 -
JUX-:; 140 1 

~~200 i -.:·~ . . '" j 

: 219 

f4TVV~:~~:38l 
\JUX " :.50 

?:90 
jJUX-3~ : 10 

\JUX-3 0_70 
IJUX-3 ~.' 80 
fJUX-3t ·7 0 
I.JTW-6.:·28 
' ·-
JTZ-36 ···g 

--
JTP-OE ·7 

-

JTP-05-- 7 
-· 
J fP-06 :·:.7 .. 

~ -

- ~. ( .... - ~ ...... , .. , ........ . - ~.-- "' t r--· ·--~ _ ~ _ _ _ __ _ _____ J :.;1-\.; I .; . vLL v V 00;)5;:::.'- _ -f-1998 t 3 

-- i--:~-:..::~_ T- - - - ·- ~ --- -~ - - ----- -- i8,C\ 11 3- _1 c_.z_z_v_v_so_o_5_8_30 __ -+------+-·, _11 q99Ck8"·! :Ir 
17'1C'1"7h- ,.-." r " ·' I I j8A1T31CZZWSOQ5P25 ;) • ~ ~ "'-' ...:. · J _L • 1 '-' ...... r 1 v ' . J 

I 
I 
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I 172871 TRAFIC 

F 
! 8A 1 T31 CZZ\JVS005824 I ...L-

172840!TRAFIC i 
I 

I I 
172810 TRAFIC I 

•175)'60 1 Rll.FIC l 28053 -- t 

175801 TRAFIC I I 

kfosíl 175743 TRAFIC I 

175774 TRAFIC . 28054 
'l75788 TRAFIC t== 28055 
178214 TRAF\C _ +173! 
17823 "1 TRAFIC -f 
178245 ' TRAFIC i 

TRAF IC --:----178262 
i78276 TRAFJC ~ 

I 

178280 TRAFIC I 
172854 TRAFIC 
178187 TRAFIC 
178228 TRAFIC 
178190 TRAFIC 
178200 TRAFIC 
178 173 TRAFiC 
178259 TRAFIC 
172868 TRAFIC 
175757 TRAFlC 
121830 FIAT-UNO 
121844 FIAT-UNO 
121790 FIAT-UNÇ 

-n (") :;o 
êj) -o o 

~ (J) 
~- ::lo 

r-v ' 8 
o n "N ,.._ o g 
...,_ ;:o (J1 

;:o , 
!!! o o z 

. t n I 

-r 

128059 
r 

28174 
28172 
28170 

! 28171 

28052 
M!LLE 22835 
MILLE 22839 
MILLE 22841 

8A1T31CZZvVS005715 í998 7_l 
8A1T31CZZVVS005827 

I 
1998 8 

8A 1 T31 CZZWS006163 1998 9 
8A1T31CZZVVS006237 1998 10 

•8A 1 T31 CZZWS006209 t= i 1998 11 
jsA1T31CZZVVS006311 I 199"81 12 

I 1998~ 8A 1 T31 CZ2WS0063 52 
8A1T31CZZVVS006430 I 1998 '1 4 
8A1T31CZZVVS006395 1998 15 
8A1T31CZZVVS006383 1998 ~ 6! 

~?i 8AiT31CZZVVS006385 1998 
8A 1T31CZZW006167 1998 "18 
8AiT31CZZVVS006242 1998 19 

8A 1 T31 CZZWS005 712 í998 20 
8A1T31CZZVVS006318 1998 21 
8A1T31CZZVVS006367 1998 22 
8A1T31CZZVVS006437 1998 23 
8A 1 T31 CZZWS006440 1998 24 
8A1T31CZZVVS006419 1998 25 --
8A1T3.1CZZVvS006417 1998 26 

8A1T31CZZVVS005823 1998 27 
8A 1T31Cll.WS006155 - 1998 28 

4665032 9B0146067T5814088 GEOPE 1996 1 

4671051 980146067T5814090 SESPA 1996 2 
4667460 9BD146067T5813776 · 1996 3 



.-
L2~37 ....- 4666054 980146067T5813772 GEVEN 1996 4 - -· • •• ,. • r '"--" ., ..... . 

JTP·· ·617 1218 15 FIAT-UN 22840 4669326 98014606715813764 1996 5 ... 

121858 FIAT-UN 22836 4671317 980146067T5814095 1996 6 
121827 FIAT-UN MIL LE 22834 4666105 9BD146067T5813994 1996 I 

' --
IJTP- ? 17 121800 FIAT-, _•' MILLE ~22838 4667413 980146067T5813979 1996 8 

1JTY- 713 FIAT-UNO 5904124 9B0258034Y4112708 1999 1 ;----
;JTY- '723 FIAT-UNO 5915770 980258034Y 4113435 V.Ct>.RB BARCAR 1999 2 I ' 53 

----- . 
FIAT-UNO 5915602 9BD250334Y4113450 1999 3 

: ?6 ,~ 171208 FIORINO FIAT 27462 5469505 980255044W860/901 1998 1 
17 1198 FIORlNO FIAT 27458 5468884 9BD25544VV8607729 1998 ...., 
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96.SJ m1
, .siruat.la no pavimento superior do CC'ntro Operacional t.lc C11mpo Grande- ;\1$. O capit11l 

social mínimo exigido 6.700,00. A inscriç:l.o no CadaJtro ·de Fornecedores Prcst2dorc5 de Serviços 
da ECT embora olo obrigatória é recomcndh·cl, denodo para tanto dirigir-se à GERAD ou 
GESUP da Diretoria Regional da ECT onde e~tcja localizado o cstabt\ccimcnto sede da licitante~ 
at~ o ~ia 21/1112000. O edit.lll c maiores lnrormaçOes potlerAo arr obtidos no endereço acimJI, no 
horA riO das 07:30/11:30 e du 13:30117:30 hor.u. 

(Of. n9 298/2000) 

t-t/~R IO DA:l BOZA 
Pre sid ent e d a Comi ssã o 

Diretoria Regional no Maranhão 

EXT RATOS DE DISPENSA DE L ICITAÇÃO 

O~) DL-11012000- 2411012000- LocaçAo de Imóvel para funcionamonto da AC SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCAIWA - Locador: ILOERJCO ATAIOES ALVES - valor global estimado: RS 3.000,00 - valor 
dosembolso no excrclcio: R$ .WO,OO. vigência: 2411012000 a 23/1012001- 02} Ol-11112000- 2411012000-
locaç:lo de Imóvel para funcionamento da AC BACURl/MA- locador: TORQUATO DOS SANTOS- valor 
global oatlmado: R$ 2.400,00 - valor doacmbols.o no excrclclo: R$ 400,00 - vigõncia: 24110/2000 a 
2JJ10/2001- Co nta/Ativldado: 2.24103.206- confom1o Inciso X Art. 24 da lol n• 8.66G/'93 do 2116193. 

( O f . n ? 29U/2000 ) 

Diretoria Regional em Minas Gerais 

I::XTR1\TOS DE TERMOS J\DITIVOS 

Tc.rmos Adi!r vo s aos Contratos de pre stação de serviços c fornccrmcntos drv~.:rsos. a sa ber: OI - TA 
I 685/00 - Contr. 2408/97 - Solurb Serviços de Limpeza Urbana LtJa. - Transpnrt~.: - 06/0S/00 -
Modifica~Ó na es<rutura &linha sem ahcra~o de preço- 02- TA n• 1770/00- C<ro n." 2006/97, 
\3/10/97 - Serviços manutenção preventiva/corretiva elevadores de carga e montJ carga- 19/J0/2000 à 

' 1012001- Prorrogação d:l vigência, 03- TA n• 1771100- C<ro n.• 2137/97, 05/ 11 /97 - Serviços 
úlutcnçJo preventiva/corretiva elevador AC/Caratinga- 10111/2000 à 0911112001- Prorrogação da 

• tigência, 04- TA n.• 1772/00- Ctro 2104/97- 03/J 1/97- Serviços manutenção prcvcntivalcorrcliva r elevador AC/Ouro Pre<o - 03/1112000 à 0211112001 - Prorrogaç~o da vigência, 05- TA n• 1773/00-
Ctro n.0 2145197- 04/ 11 197 - Scr.;ços manutenção prcventivalcorreti...-a elevador AC/Sctc Lagoas -
1011112000 à 09/1112001,06 . 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 53/2000 

A ECT, Diretoria Regional de Minas Gerais, toma pUblico que fará realizar na Av.·Afonso Pl!na 1.270 • 
Centro- Sala 203- Belo Horironte!MG reunião do liciU>ção ref<rcnte TP/ECT/DR/MG-05312000 viSóllldo 
contr.!U>çào de serviços de I'ABX VIRTUAL. Abertura dia 1711112000 às 14:00 horas. Maiores 
inform.açõcs bem como o edital, no valor de RS5,00 poderão ser obtidos no endereço ac ima no horário de 
14h às 16h30. . 

(Of. nQ 298/2000) 

PEDRO ERNESTO BONATO 
Presidente da CPL 

Diretoria Regional no Pará c Amapá 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

DL n' 350/2000; dala da assinatura:01/10/2000; contratado: Nogueira Produtos FologràfiCOs Lida; 
modalidade de licitação: Dispensa de Lic~ação, amporada pelo Art . 24, Inciso 11 da Lei 6.666/93; lipo de 
despesa: conta 2.09, atividade 01.2.01; valor lotai da contratação: R$ 5.057,76: desembolso no 
exercício: R$ 5.057.76 

EXTRATOS DE I NS TR UNENTOS . CO NT RATUAI S 

( Terceiro Tenno Aditivo, contrato n° 056/ ,996: assinatura: OH09/2000: contratada: Médic Serviços 

• 

.édicos Uda; vigênda: 01/0912000 a 31/08/2001; objeto: prorrogação da v}gén?a do Contrato n• 
056/1998, que trata da prestação de serviços médicos na especialidade Med1cina do Trabalho e 
Odontologia. 

1) Contrato n• 007512000; assinatura: 01/10/2000; contratada: lnterpac Comercial Lida.: vigência: 
01110/2000 a 30/09/2001; objeto: fomedmento do tonner e cola, para utmzação na Central de 
tmpres~o da ECT!ORIPA; modalidade de licitaçAo: Tomada de Preços n• 006/2000; tipo de despesa: 
conta 2.02, atividade 03.2 .06: valor total da contratação: R$ 351 .3n,96; de~mbolso no exercicio: R$ 
90.344,49. 2) Contrato n• 006812000; assinatura: 22109/2000; Contratada: Canal 13 Informática: 
vigência: 22/09/2000 a 21103/2001; objeto: Locação de um servidor de banco de dados; modalidade de 
licitação: DL n° 344/2000: amparo legal: Art. 24. Inciso 11 da Lei 8666/93; tipo de despesa: conta 
2.23.03, atividade 03.2.06; valor total da contratação: RS 11.700,00; desembolso no exercício: R$ 
5.650,00. 3) Contrato n° 0065/2000; assinatura: 08/09/2000: contratado: Roberto Alves Vasconcelos: 
vigência: 08/09/2000 a 07/09/2005; objeto: locação de imóvel não residencial situado na Trav. São Félix 
n° 44. TailândiaiPA. com finalidade de nela funcionar a ACfTailândia; modalidade de licitação: DL 
26012000; amparo legal: Art. 24, Inciso X da Lei 6666193; ~po de despesa: conta 2.24, atividade 
03.2.06; valor total da contratação: RS 46.000,00: desembolso no exercício: R$ 2.400,00. 4) Contraio 
n° 0067/2000; assinatura: 02/10/2000; contratado: Luis José Souza e S~va: vigência: 02/10/2000 a 
OH10/2001; objeto: contratação de serviços de licenciamento de motos e veiculos; modalidade de 
licitaç!lo: DL n° 34 H2000; amparo legal: Art. 24. Inciso 11 da Lei 8666/93; tipo de despesa: conta 
03.02.06, atividade: 2.03.99; valor total da contra laçao: RS 11. 730,00; desembolso no exercício: 
R$ 2.932,50. 5) Contrato n° 005512000: assinatura: 011091200; contratada: Transportadora Sol 
Dourado ltda.: vigência: 01/0912000 a 31/08/2001; objeto: prestação de serviços de transporte de 
cargas da ECT; modalidade de licitação: Tomada de Preços 9!2000; tipo de despesa: conta 2.08_. 
atividade: 03.2.06; valor total da contratação: RS ,57.415.90: desembolso no exercido: RS 39.354,00 
6) Contato n• 0070/2000; assinatura: 02/10/2000; contratada: Renascença Táxi Aéreo ltda.: vigõncía: 

02/,0/2000 a 01/10/200,; objeto: serviços de transporte de táxi aéreo de cargas e valores. com escolta 
policial ; modalidade de lic~ação : Tomada de Preços n' 1212000; tipo de' despesa: conla 2.08, atividade 
03.2.06: valor total da contratat;..ao: RS 24.9.000,00; desembolso no exercício: R$41 .500,00. 

(Of. n9 29 8/2000 ) 

Diretoria Regional no Paraná 

EXT RATO DE CONT RATO 

Cl"R o: 32100, 1JIIOIOO- FRESSOI'T JNFORMATICA SC LTDA. Coo1n1o de Pn-s1aç.5o de Serviços de 
Digic.ad.o, 01/11100 i 01 /0JIOI, CY 4Ml0, 

l O f . n9 29 8/2000 ) 

Diretoria Regional no Piauí 

EXTRATOS Ot: INSTRUHI:NTOS CONTRATUAI S 

td r·: XTl V\TOS nl·: í.ONTfl1\TO:~: Ol)Coott."ato n°l84/00-J\SJUR/DR/PI. D11ta d..lt 
aas i n• t ura : 20/09/2000. Con tr õl t ad:t:SAlQ~ o Ca~npo• Ltda ll:ut."ocar Centro Automativo}. 
ViQOncla : 20/09/2000 ~ 19/09/ 2001. ObJato:Fornacin-.ento c.Ja Pn.-ue pari'l carro ~ Harc QoCie• 
Denz. . Oric;;Jorn: Cart.a Convito n°0l8/00. ClA:ui!icaçào OrçiUn&nt..-\ri ~ : 

Atividado/Cont.a : 03.2.06-17/411 . 09.02.0013 . Valor total da contrat... ... çlo: R.$ 5 . 983 , 50 , 
02) Contrato n•lBl/00-ASJUR/DR/Pl. Data da :usinatur.:a: 09/10/2000. Con t rat..ada: Fo rtod 
Tela comunicaçõos Ltda . Vigê ncia: 09/10/2000 a OB/10/2001. Objoto:Pre~taçào d o 
serviço~ d e manutençlo corretiva e proventiva de .uma. C.P.C.T - Contral Te l e fônica. 
Origem: lnoxi<;libil i dad<il n • oo5/00. Cla~si ficaç.ào orç:ament.ària : Atividade: 30. 2 ,07. 
Con t~:2 , 05. Va lor t o tal dó\ c ontrataç3o : R$ l.SI20, 00,03)Contra t o n'"l77/00-ASJUR/ OR/PI. 
Data · da aesinatura:l4/0 9/2000. Contrat..adõl:Pro-Uoi-R.i.o. ViQ'ânci.;~ : l4/09/2000 a 
13/ 11/2000 . Ob)eto:I:mpre~a I:apocia li. zada para roali;::açlo do Co ncurso Público. 
Oril]om:Tomada dt~ Proço3 nn 00 4/00, Cla11si!"icaçJ,o OrçarnonUrla.: Projnto : 01.2, 02, 
Conta.: 2.09 . Valor tota l d a contratação: R$ 53.400,00. 04)Contrato n • lBJ/00-
ASJUR/ OR/PI. Data da assina tu:-a: 21/09/2000. Contratada:F.G. Comércio de Equ i p. o 
Serviços Ltda. ViQência: Incorra-se na data da entrega definitiva dos materiai.!J. 
Obj a to:Fornecimonto d o m.aterial de conswno. Oriqam: carta Convi t e n • 029 / 00 . 
Classificação Orçamontãria: Atividades/Conta: 01.2. 01-2 . 02 (02} /03.2. 06.2. 02-0~ (02) . 
Va l or tot.al da contrata ção: R.$ 6.600,00. 05)Contrato n°180/00-ASJUR/DR/PI. oata da 
~Gsinatura:l4/09/2000. Contr~tada:M.icroserv Comó r c.io o Sarviçoa L~. 
Vigãncia:Encerra-ae na data da entrega dofinitiva dos matoriail!', Objoto:FornecimBnto 
de 13 (treze) H..icrocc:nputadoraa. Origam: Carta Convite no 021/00, ClauifiCõtçlo 
Orçarncnúria: Atividade: 11.1.03. Conta: 3.02 . Valor total da contrataç:.io: R$ 
30.589,00. 06}Contrato n • 179/00-AS.ruR/Drt/PI. · Data da aasinatura :21/09/2000. 
Contrat.a~:SPI-Serviços o Produtos de InCo~tica Ltda. Viqincia:Encerra-aa na t:aU 
da entrega deCinitiva doa t."lata"riaia. Objato:ForneCirnonto c:!.e material de consumo, 
Origem: Carta Convi ta zí• 029/00. Claasifieõlçà.O Orçamentária: Atividades/Conta: 
01.2 . 01-2 . 02(06)/03.2.06.2.02-02(06). Valor total da contratação: R$ 3.281,00. 
01)Contrato n°l18/00-I>.SJUR/DR/PI . Data da al!sina.tura:lS/09/2000 . éontratado:Edm.ileon 
Farr&ira da Silva. Vigõncia:lS/09/2000 a 14/09/2001 . Objato:Contratação do 
profissional autônomo par;a os serviços do transporte de valores e carga postal na 
linha ~rante/Franchco Ayree/Arraial/PI. brl9om: C...rt.a Convite n• 019/00. 
Classificação OrçamenUria: Atividade: 03 . 2.06 . conta: 2.03. Valor total da 
contrabç.lo: R$ 20 . 215 , 20. 
DI EXTRATOS DE 'J'ERM)S ADIT!\OS: Ol)Primoiro Termo Aditivo ao Contrato n • 090/99-
ASJUR/DR/PI. Da b da assina tu r a: 27/09/2000, Contra Lado: Hel v6cio de Sousa Carv.~lho. 
Vigincia:06/08/2000 a OS/08/200l.Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato Original. 
Oriqam: R4la.tórios SCGi/GEAAD/OR/PI-070/2000 a "054/2000. Classificação Orç.a.menU.ria: 
Atividade: 03.2.06 . COnta:2.03. Valor total da contratação: R$ 9.609,60. 02)Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n•oeB/99-ASJUR/DR/PI. Data da assinatura:OB/09/2000. 
Contratado:Sab.aatião Ferreira da C:-uz:. Vigincla:22/01/2000 a 21/07/200l.Objato: 
Prorroqar a viqê~cia do · Contr"ato Ori9inal. Origem: Relatórios SCGI:/GZAAD/DR/PI-
061/2000 a 054/2000. Clauiflcaç.3o Orç.aznenUria : .Atividade: 03.2.06. Conta:2 . 03. 
Valor total de contntaç~o: R$ 10.215,92.03)Prlmoi.ro Termo Aditivo ao Contrato 

· n•0?0/99-ASJUR/DR/PI. Cata da a•ainatura:OS/09/2000. Contratado:Cl•iton d• Sou.u 
Gitinn•. Yio~nch:22/01/2000 11 21/07/200l.Obj•to : Prorrogar a v.1g6noh do Contrato 
Oriolnd. OrioAITl: Rolat6r1o BCGF./GERAD/DR/Pl-053/2000. Cluai Cicaçlo Orçam.nt..ãrh: 
Atlvldad•: 03.2.06. Ccnta : 2.03. Valor to t al da contrataçlc: R$ 8.2151,04 , 04)9ooundo 
Terrr.o Mitivo ao Conv itn i o n•lOS/00-ÃSJUR/OR/PI. Data ca aoeinatura : 21/09/2000, 
Convon~nte: Pro! e i tura Municipal do ~onaonho:- Gil. Objeto: Suhsti tuiçJ,o doa eervidoras 
Amadeu Mariano d.a S i lva e Jacira Pere i ra dos Santo3 pela inclus~o da aorvidora D~lia 
Maria da SilV3 Linhares. Valor tot~l de contrabç.lo: Não hâ acr6scimo do v;r,lor ql~l 
estimado no Convinio Original. 

IO L n9 29Ú2000 ) 

Diretoria Regional no Rio Grande do Sul 
EXTRATO DE D<SPENSA DE UCITAÇÂO 

Oiapena.a do Licilaç.Jo n• 459/2000; locação de Imóvel ~ra lnatalaç.1o da AC PALMARES DO SUURS; 
Contratado: WALTER ~ONILHA; Oeaposas: con~ 2.24, •tio.•ldade 03.2.06; Valor Glob«l: R$ 25.200,00 (vJnt• 
e cinco mU • duzantoa reais), 36 meaoa. 

lo f . n9 29 8/ 2000) 

Diretoria Regional no Rio de Janeiro 

AVISO DE LIC ITAÇ~O 
T0 i-1 ADA DE PREÇOS N9 90/2000 

OIUETO: Contratação de firma especializada para desenvolvimento de atividades relativas à realização 
de concUI"So pUblico pam pn.-enchimcnto do car~o de Carteiro 1 na ECT- Diretoria Regional do Rio de 
Janeiro. Abertura: 10/ll/2000 ã..o; 14:00 horas. Capital M ini mo Exigido: RS 15.000,00. ValN do Edit..al: RS 
10,00. Retirada do Edital e Er.trcga das Propostas: CPL'GERAD!DRIRI, sito à Rua Afonso Cavalcanti , 58· · 
TCrrco - Cidade Nova Rio de Jane.iro/RJ. 

COHI SS ?\0 P=:R~1AN E NT E DE LICITAÇ ÂO 
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ElVIPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34112000 

REFERÊNCIA: CI/SCCO/GERAD/DR/P A-371/00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESTINADOS AO LICENCIAMENTO DA 
ECTIDRIPA, PELO PERÍODO DE UM ANO 

CONTRATADO: LUIS JOSÉ DE SOUZA E SILVA. 

TERCEIROS, 
FROTA DA 

VALOR: R$ r$ 11.730:90 (ONZE MIL, SETECENTOS E TRINTA REAIS). 

HISTÓRICO: 

1) A GERAD através do documento de referência, solicita a contratação dos serviços de 
terceiros, destinados ao licenciamento de veículos da frota da ECT. 

2) A solicitação dos serviços é necessária, e tem o objetivo de redução de custos, pois na época 
em que tais serviços eram realizados por um funcionário da ECT, o qual tinha um veículo a 
sua disposição, a despesa com os mesmos girava em tomo de R$ 2.400,00/mês e o custo 
mensal com a presente contratação é de aproximadamente R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e 
cinco reais) 

3) Para execução dos serviços, objeto da presente DL, recebemos 03 (três) propostas 
econômicas, confonne abaixo demonstrado: 

PROPOSTAS PRE_ÇO 
LUIS JOSÉ DE SOUZA E SILVA R$ 11.730,00 
I MARCO ANTONIO SILvA R$ 17.750,00 
I MARCELO ALVES DA SILVA R$ 21.300,00 

4) A GERAD após a análise de preços, informa que a proposta apresentada por LUIS 
JOSÉ DE SOUZA E SILVA além de ser o menor preço, encontra-se compatível com o 
volume de serviços a serem executados, estando o preço ofertado compatível com os 
praticados no mercado para serviços dessa natureza. 

5) Condições de Pagamento: 05 dias após a CO!).clusão dos serviços e apresentação da 
Nota Fiscal com o competente "ATESTO" da GEOPE/DIVPA. 

6) Considerando as informações acima somos de parecer favorável à contratação de 
Luis José de Souza e Silva, para que execute os serviços em tela pelo valor global de R$ 
11.730,00 (onze mil, setecentos e trinta reais)/anual. 

RQS 11l
0 0312005, CN • 

I 
. CPMI ~ CORREIO~ 
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DISPOSITIVO LEGAL 

1) A contratação mediante Dispensa de Licitação está amparada pelo Artigo 24, mc1so , 
da Lei 8.666/93 . 

2) Há crédito orçamentário na Conta 03.02.06 e Atividade 2.03.99 para a cobertura da 
contratação. 

PROPONHO A AUTORIZAÇÃO/HO.MOLOGAÇÃO DA PRESENTE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

ASSINATURA: ----======:::::::;;4---f-...:::!._ _ _ ___ _ 
NOME: 
FUNÇÃO: 

PAULOANTON 
GE 

Belém/P A, 20 de setembro de 2000. 

DANTAS DA SILVA 
IDR!PA 

AUTORIZO/HOMOLOGO A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSINA TUR..t'l~: 
NOME: 
FUNÇÃO: 

Belém/PA, de de 2000. 

os o 
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FAX No ro91l211 -3053 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E ELÉGRAFOS 

De: GERAD/DRIP A 

Ao: DIRETOR REGINAL/DRT/PA 

CVSCCO/GERAD/DR/PA-371/00 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Autorização para contratação. 

Belém/P A, 21 de julho de 2. 000 

Em virtude dos serviços de licenciamento de veículos da ECT estarem sendo executados 
por um funcionários da ECT que ocupa o cargo de Técnico Operacional Pleno, faixa salarial 35, 
ao custo de R$ 2.402,31 ( considerando que 60% de seu tempo era ocupado com esta 
atividade) e estes serviços seram executados em veículos próprios da ECT (FIA T - placa JTP 
0617) o qual apresentava um custo adicional para estes serviços na ordem de R$ '798,14 
(considerando o deslocamento ao DETRAN e outros órgão três vezes ao dia). 

O custo total era de R$ 2.402,31 por mês, representando um custo unitário por veículo a 
importância de R$ 190,76, conforme planilha de custo em anexo. 
Em decorrência deste levantamento, foi efetuada a contratação de serviços de terceiros 
mediante Dispensa de Licitação , através da qual constatamos que o preço do serviço de 
licenciamento praticado atualmente é na ordem de R$ 40,00 e R$ 30,00 por cada veículo e moto, 
respectivamente, totalizando um custo mensal de aproximadamente R$ 665,00 gerando uma 
economia de R$ 1. 73 7,31 mensal, levando-se em considéração o .custo mensal do salário de 
um empregado da ECT. 
Pelo exposto, propomos a continuidade da terceirização desses serviços, pelos motivos acima 
expostos. O valor anual da presente contratação está estimado em R$ 11.730,00 e R$ 977,50 
mensal. O acréscimo no valor estimado decorre do aumento do número de veículos e motos 
adquiridos no decorrer do ano. 
O valor anual estimado está inferior ao limite previsto no Art. 23 , Inciso II , alínea "b" da Lei 
8.666/93, permitindo a contratação mediante Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente 

Paulo A~~ Silva 
f{ERADIDRIP A 

Marcelo Gomes Pinheiro 
CHISCCOX3ERAO 
Mat. t\453377 - 3 
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EMPRESA BRASILEffiA DE CORREIOS E ELÉGRAFOS 

De: GERAD/DR/P A 

Ao: DIRETOR REGINAL/DRT/PA 

CI/SCCO/GERAD/DR/PA-371/00 

PROTOCOLO 

ASSUNTO: Autorização para contratação. 

Belém/PA, 21 de julho de 2.000 

Em virtude dos serviços de licenciamento de veículos da ECT e~tarem sendo executados 
r por um funcionários da ECT que ocupa o cargo de Técnico Operacional Pleno, faixa salarial 35, 

ao custo de R$ 2.402,31 ( considerando que 60% de seu tempo era ocupado com esta 
atividade) e estes serviços seram executados em veículos próprios da ECT (FIAT - placa JTP 
0617) o qual apresentava um custo adicional para estes serviços na ordem de R$ 798,14 
(considerando o deslocamento ao DETRAN e outros órgão três vezes ao dia). · 

O custo total era de R$ 2.402,31 por mês, representando um custo unitário por veículo a 
importância de R$ 190,76, conforme planilha de custo em anexo. 
Em decorrência deste levantamento, foi efetuada a contratação de serviços de terceiros 
mediante Dispensa de Licitação , através da qual constatamos que o preço · do serviço de 
licenciamento praticado atualmente é na ordem de R$ 40,00 e R$ 30,00 por cada veículo. e moto, 
respectivamente, totalizando um custo mensal de aproximadamente R$ 665,00 gerando uma 
economia de R$ 1.737,3 1 mensal, levando-se em consideração o custo mensal do salário de 
um empregado da ECT. 
Pelo exposto, propomos a continuidade da terceirização desses serviços, pelos motivos acima 
expostos. O valor anual da presente contratação está estimado em R$ 11.730,00 e R$ 977,50 
mensal. O acréscimo no valor estimado decorre do aumento do número de veículos e motos 

r- adquiridos no decorrer do ano. 
O valor anual estimado está inferior ao limite previsto no Art. 23 , Inciso li , alínea "b" da Lei 
8.666/93 , pennitindo a contratação mediante Dispensa de Licitação. 

Atenciosamente 

Paulo~~~ Silva 
~GERADIDRIP A 

Marcelo Gomes Pinh 
CHISCCOIGERAD 
Mat. 8453377 - 3 
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Á 
GERÊNCLt\ DE ADMINISTRAÇÃO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Av. Presidente Vargas, 498 
Belém- Pará 

Belém, 24 de julho de 2000. 

Referência: CT/SCCO/GERAD/DR/PA- 0346/2000 

Prezados Senhores, 

Atendendo ao constante no documento referenciado apresento 
r proposta para prestação dos serviços de licenciamento da frota de veículos 
~ da ECT/DR/PA. 

L 

O preço unitário para licenciamento de veículos é de R$ 40,00 
(quarenta reais) e para licenciamento de motocicletas é de R$ 30,00 (trinta 
reais- valor unitário) · 

Quantidade de veículo para licenciamento no ano: 

Tipo Quantidade Preço unitário Total 

Veículo 108 40,00 4.320,00 
Motos 247 30,00 7.410,00 

Proposta 11.730,00 

Custo mensal: 11 .730,00 I 12 (meses)= R$ 977,50 

No preço acima estão inclusos todos os serviços discriminados na 
carta acima referenciada. 

Cordialmente _ 

~'f9SfoE Sbu~_E' JILVA yt! 
DESPK"C-HANTE AUTONOMO 

C.P.F 463.523.332-49 
C.l 2310283 
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Cronograa-lla I ae'""'[icenéfamenro dõs Vetcuros ~dã 'ECT '"''-' 
Final de Tipo de Quantidade Mês de 
Placa Veículo de veículo Licenciamento 

Caminhão 1 
Kombi 4 

1 Veraneio 1 Março 
Santana 1 
Moto 4 

2 Caminhão 2 Março 
Sprinter 7 
Kombi 3 

3 Uno 3 
Abril 

Gol 1 
Caminhão 1 
Moto 51 
Reboque 3 

4 Gol 1 Maio 
Caminhão 2 
Moto 56 

5 Kombi 15 Junho 
6 Caminhão 8 Julho 

Fiat Uno 9 
7 Caminhão 1 Agosto 

Moto 23 
Trafic 9 

8 
Gol 1 

Setembro 
Caminhão 1 
Moto 45 
Kombi 8 

9 
Trafic 9 

Outubro 
Gol 1 
Moto 3 
Trafic 10 

o Caminhão 3 Nov. e Dezembro 
Kombi 1 
Moto 63 
CAMINHÃO 
KOMBI 
VERANEIO 

sub total SANTANA 
por veículo SPRINTER 
e moto FIAT UNO 

GOL 
REBOQUE 
TRAFIC 
MOTOS 
MOTOS 

TOTAL 
VEICULOS 

TOTAL GERAL 

20 
31 

1 
1 
8 

12 
4 
3 

28 
245 
245 
108 
359 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Av. Presidente Vargas, 498 
Belém- Pará 

Belém, 24 de julho de 2000. 

Ref. : CT/SCCO/GERAD/DR/PA- 0346/2000 

Prezados Senhores, 

Vimos apresentar proposta para licenciamento dos veículos da 
ECT/DR/PA no município de Belém- PA. 

O preço unitário dos serviços importam em R$ 50,00 (cinquenta 
reais) , tanto para licenciamento de moto como de veículos . 

Valor anual: Veículo 108 x 50,00 = 5.400,00 
Motos 247 x 50,00 = 12.350,00 

RQS no 03/2005 - CN -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Av. Presidente Vargas, 498 
Belém-Pará 

Belém, 24 de julho de 2000. 

Ref: CT/SCCO/GERAD/DR/PA 

Prezados Senhores, 

Vimos apresentar proposta para licenciamento dos veículos da ECT!DR/PA no município de 

Belém-PA. 

ECT !DR!P A no município de Belém- P A 

O Preço Unitário dos serviços importam em r$ 60,00 (Sessenta Reais), tanto para licenciamento de 

moto como de veículos. 

Valor Anual: Veículos 108,00 X 60,00 = 6.480,00 

Motos: 247,00 X 60,00 = 14.820,00 

Cordialmente, 

/lfi,o cufio c~f ft, ~. r--:P/ 
MARCELO ALVES DA SILVA 

C.P.F N° 760.825.732-82 

RG. N° 231.021-4 

D?c: ___ =· ===:..,..1 



EMPRESA BRASILEIRJ\. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/DR/P A 

Ao: Diretor Regional!DR/PA 

CVSCCOIGERADIDR/P A-244 /2000 

FAX No:_ (91) 211-3053 

Assunto: Autorização para Contratação 

Belém/P A, 1 O de julho de 2000. 

Considerando que os serviços de licenciamento dos veículos da ECT estão sendo 

executados por profissional autônomo e que o valor da DL 214/99 está prestes a atingir o seu 
~ 

limite legal , solicitamos de V. sa. autorização para os procedimentos de nova contratação 

através de "Dispensa de Licitação", tendo em vista que a estimativa global anual é de 

R$ I 2.670,00, portanto, dentro do limite previsto no inciso Il do Art. 24 de Lei 8.666/93. 

Informamos ainda, a existência de crédito na Conta 2.03.99, Atividade 03.2 .06 

para a cobertura da contratação em apreço. 

PAULO ASDA SILVA 

RO.S n° 03/2005 - CN -
, CPMI . ÇORREIO~ 

'. ; 1 L 1 6 
Fls: _ _ _ __ _ 



EMPRESA BR<\SILEIRA.. DE CORREIOS E TELÉGR<\FOS 

De: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO/DR/P A 

Ao: Diretor Regional!DR/PA 

Cl/SCCO/GERAD/DR/PA-244 /2000 

FAX: N: (91) 211-3053 

Assunto: Autorização para Contratação 

Belém/PA, 10 de julho de 2000. 

Considerando que os serviços de licenciamento dos veículos da ECT estão sendo 

executados por profissional autônomo e que o valor da DL 214/99 está prestes a atingir o seu 

limite legal , solicitamos de V. sa. autorização para os procedimentos .de nova contratação 

através de "Dispensa de Licitação", tendo em vista que a estimativa global anual é de 

R$12.670,00, portanto, dentro do limite previsto no inciso Il do Art. 24 de Lei 8.666/93. 

Informamos ainda, a existência de crédito" na Conta 2.03.99, Atividade 03.2.06 

para a cobertura da contratação em apreço. 

--·-n--~ ••-, 
A (o). .. . . .. . . ··· · \ 

A U ·1 o'. R l Z 0 \ 

E lU'--'---·--··-··---'----·-· ~ 
PAULO A 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DOPARÁ E AMAPÁ 

Ao ASJUR, 

Encaminhamos a essa Assessoria Jurídica 02 (duas) vias do Contrato de Prestação de 
Serviços, finnado entre a ECT e o profissional autônomo Luis José Souza e Silva, referente a prestação 
de Serviços de Licenciamento de veículos e motos, para fins e registro e numeração. 

Belém(Pa), 25 de setembro de 2000 

/lo.._Ã/=--~ 
NIO DANTAS DA SILVA 

f ERADIDRIPA 
Mar ··lo Go.rnes Pfnhe/ro 

t..r-V"5CCO!GE.RAD 
M;at. 8453371- 3 

I ' 
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NUMERO 

~~CORREIO< li tEu;z~~z:g:~a I~ DATA VENCIMENTO 

771/2000 
FAVORECIDO 

LUIZ JOSÉ DE SOUZA E SILVA /Õ\N~ 
MATRÍCULA I CPF I CGC ~L_i_9 ~ I 

:::;) 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO -............._~CSL/ 

·~ 

ROA DA MARINHA, 36 - MARAMBAIA 

767905/GERAD 26/10/00 
ÓRGÃO EMITENTE I DATA EMISSÃO ASSINATURA .. DO EMITENTE 

'' PAULOANTÓNIO DANTAS DA SILVA 

REG. CONTÁBIL REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
CONTA CONTA I PROJETO I ATIVIDADE I RUBRICA 
411.04.08.0000 2.03 .99 03.2.06 

DISCRIMINAÇÃO I OBSERVAÇÕES 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS corv 
LICENCIAMENTO DE MOTOS E VEÍCULOS DA ECTIDRIPA. OBJETO DC 
CONTRATO No 0067/2000, ORIUNDO DA DISPENSA DE LICIT AÇÃ0-341/2000 
CONFORME RECIBO ANEXO. 

. . .. 
VALOR BRUTO: R$ 720,00 
DESC. I.S.S. (5%): R$ 36,00 
INSC: INSS: 11467357485 

VALOR LÍQUIDO j VALOR LÍQUIDO PÓR EXTENSO 
R$684,00 SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN ou DAR EC I GEREC) I ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 
PAGAMENTO EFETUADO EM 

O cHEQUE O DINHEIRO 0 CRÉDITO EM CONTA 

I CONTA CORRENTE FAVORECIDO I BANCO 

W DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR 

75 250588·2 

AGÊNCIA BANCÁRIA OU UNIDADE ECT 

t\CLCENIR 8I CDRL.Et~ 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO I CARIMBO 

155 x 230 mm 

RQS no 03/2005 - CN -
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RECIBO 

R$ 720,00 

Recebi da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
CGC.34.028.31610018-51 , situada à Av. Presidente Vargas no 498, na cidade de 
Belém, como autônomo, sem vínculo empregatício com essa Empresa, a importância 
de R$ 720,00 ( SETECENTOS E VINTE REAIS ), referente a serviços prestados com -
licenciamentol2000, dos veículos terminação 09- sendo 18 carros . 

CARROS - 18 X R$ 40,00 = 720,00 

VALOR BRUTO 
-I.R.R.F. 
l .S .S.: 5% 
SESTISENAT 2,5% 
LIQUIDO A PAGAR 

. 2 I Local e Data, \ -----' I O I ~ -----

ASSINATURA :~~. rs:ru' ' 
NOME : =--~:JesfrSBUSA]f) SILVA 
ENDEREÇO: RUA DA MARINHA, No 36 
C.P.F.: 463523332-49 
No IDENTIDADE: 231028-3 

R$ 720,00 
R$ ISENTO 
R$ 36,00 
R$ ISENTO 
R$ 684,00 
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LICENCIAMENTO DOS VEÍCULOS - TERNIV AÇÃO 09 

KOMBI TRAFIC GOL 

· JTK-7789 JTZ-3609 JTR-7839 
JTR-7949 JUA-2209 
JTR-7799 . JTZ-3709 
JTK-0209 JTZ-3749 
JTK-7819 mA-2219 
JTK-7849 JTZ-3679 
JTR-8009 JTZ-3569 
JTR-7909 JTZ-3559 

JTZ-3699 

CARROS= 18 = SENDO 8 KOMBIS, 09 TRAFIC'S E 1 GOL 

o --
0 
~ (J-1 

' cr. 

l 

I 
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X -/X 7 
- - X 

-\ ""x -/- x X 

INFRAÇÕES DE TRÂNSITO No X X 
'v' 1 (-I USUAR I O TOTAL GERAL 

r 1 



RQS no 03/2005- CN _ 
I CPMI ·1 ep~~EIO~ 

Fls: - ----

Doe: 



'?J 
SOLICITAÇÃO NÚMERO J. ~~ 111 CORREIO< I ~---- DE ADIANTAMENTO DE 1 .J__ 

NUMERÁRIO 01/108~C '"""' 
1. I ' NOME DO FAVORECIDO ( Rs .. 4!4 , 

DETRAN \ @1,_Í 
MATRÍCULA CPF FONE/Rama~ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor- STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA,OO NASCIMENTO 25/09/2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTÁBIL VALOR RUBRICA 

Contábil: 411.12.05.0001 01.2.05/2.11 .03 

"' 
~.I 

riPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
24/09/2001 

·-
'-ISCRIMINAÇÃO/OBSERV AÇÕES I Período da Viagem 

I ~AGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE AOS DOCUMENTOS AUTENTICADOS(TAXAS ESPECIAIS) DOS 
VEÍCULOS TERM. 8, TODOS PERTENCENTES A ESTA DR. CONFORME RELAÇÃO ANEXA: JUA 3528,JUA 3448, 
JUA 3438~JUA3428,JUA 3408, JTW /, . . 
6738,JTW6718,JTW6708,JTW6628,JUB6048,JUB6038,JUB6028,JUB6018,JUB5938,JUB5928,JUB5.918,JUB5838,{U 
B5818,JUB5808,JUA3738,JUA3718,JUA3648,JUA3638,JUA3618,JUA3548JUA3538. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

147,68 CENTO E QUARENTA E SETE REAIS, SESSENTA E OITO CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) 
'-· 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N2 BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO ,_ 
~~ . ~º DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
I 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
1 TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

i AUTENTICAÇÃO 

ROBERTO MAGALHAES PEREIRA 
GERENTE DE OPERAÇÕES/DRIPA 

RQS no 03/2005- CN­
CPMI • CORREIO~ 

Fls: 1232 
---- --

2 
Doe: 



,.. , 
SOLICITAÇÃO NÚ~ERO L ~ 

__. 

1111 CORREIO( I ~_,-/"" DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERÁRIO o111oso c r 

.I ./' 
NOME DO FAVORECIDO 

DETRAN 
l Fls. Qf ~ . 

\ -~ 
MATRÍCULA CPF FONE/Ramal~ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo órgão Gestor- STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 14.09.2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTABIL VALOR RUBRICA 

Contábil: 411 .12.03.0001 

01 .2 .05/2.11.02 

TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
10.09.2001 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE LIC. DE VEICULO TERMINAÇÃO 8, DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A ESTA DR, PLACAS : JUA-3468, JUA-3498, JUA-3558, JUA-3578, JUA-3598, JUA-3658, JUA-
3688, JUA-3758, JUA-3768, JUB-5858, JUB-5868, JUB-5878, JUB-5888, JUB-5898,JUB-5968,JUB-5978, JUS-
5988,JUB-5998, JUB-6068, JUB-6078, JUB-6088, JUB-5958, JUB-6058; JTW-2498, JTW-6758; JTW-6698, JTW-
6678, JTW-6658, JTW-6578, COMPROVANTES EM ANEXO. 

VENCIMENTO: ATÉ 14.09.2001 
VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

7.400,48 SETE MIL, QUATROCENTOS REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

NQ BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
AC/CENTRAL- 2830001-7 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

1 • VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
z• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

CARIMBO/ASSINATURA 

RQS no 03/2005 - CN -
CPM~ 2 5~REIO~ 

Fls: - ----· 

J t5 ' ~ -
Doe: 

=====-.1 

) 



CORREIO< I\ 

!\JÜMERO 

I MATRICULA 

I 

DE ADIANTAMENTO DE 

DETRAN 
I CPF 

I 

NUMERARiO 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

J\C'Qlhiii.TIIOJ\ 1\1'""\ f""C:::CTf""\0,.. r"'ACU.At)f""\ IP"Iit.A..,.A ~, ....... nt •• ,...., 1 ...,.,....., 

I 
M~~:~;~ ~:~~~R:._~~~~;S~~~,~~;O UM IM v t:l~viiYit:l~ 1 V 

12.09.2001 

I --. .. .. .. . ·-l · _ -~EGI~TRO ORÇAMENTÁRIO ' 

2816410-5 

CÓDIGOS: 

I Financeiro Agência: 0200-3 I 1-'KUJ./A IIVIUAUt:/L;UU. L;UN I At::IIL V ALUI-< I RUBRICA 

I Contábil : 411.12.03.0001 

I 
I I 

o í.2.os;2. i í.ü2 I 
! DATA/EMISSÃO 

t 1 1o.os.2oo1 
TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO 

I DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Periodo da Viagem 

I 
PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE LIC. DE VEICULO TERMINAÇÃO 3, JTJ-2693 E XEROX 

1 
AUTENTICADA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTA DR, PLACAS: JTJ-2713; JTZ-3373; JTP-0557; JTP-

1 

Ub4/; J I 1-'-0!::>4/ ; J I t-'-0~1 /, J I 1-'-U!::J/ !. CUMI-'KUVAN 11::~ I::M ANI::XU. 

VENCIMENTO: ATE 12.09.2001 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 
TREZENTOS E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS. 

N° RANC:O F N2 nA AGFNC:IA RANC:ÁRIA N2 CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

I 
1° DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

AC/CENTRAL - 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

~a \ li f\ ~-- 1\ O · P.A,..,,;.......,,..n+"' C i .... -. r"''""';,.,.. ...I-. 1\ ,..;:....,,...; ..., g...,,.._,,..l,... .. ..., IC.-.1""'...,,.,,...,...\ 
• • .. . ~ ..... f ..... . .............. . . .......................................... ·~ ...................... ~ ................ ,_ .... , ...... ,..., ...... _, 

2' VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

I CARIMBO/ASSINATURA 

I 

ROBERTO M..~G_A_Lll A FS P.ERF!}l_~ 

GERENTE DE OPERAÇÕES 
l TTC'T/\ 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIO~ 

-Fis: 1 2 3 4 

jo? c l -
Doe: 



l 
SOLICITAÇÃO NÚMERO 1111 cORREIO< I DE ADIANTAMENTO DE 

0111 ~aoa.d. f NUMERÁRIO ?{C·J"~ 
NOME DO FAVORECIDO 

(r\s.~) DETRAN 
(' MATRÍCULA CPF FONE!R~I ~/ -.... 

' ..• 
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEfRO 

Centro Custo Órgão Gestor= STO AS~I~~GESTFBO ! DATA VENCIMENTO 
' 28í64í0-5 MAN'O 'I~ / CIMENTO I 15/08/2001 y ; . i 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTABIL VALOR RUBRICA 

Contábil : 411.12.05.0001 01 .2.05/2.11 .03 

( -IPO de SAN-AP -PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
13/08/2001 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE AOS DOCUMENTOS AUTENTICADOS(TAXAS ESPECIAIS) ·DQ$· 
V!;ÍC,!.JLOS TERM.O/ 4 /5/6 I 7, TODOS PERTENCENTE~ ESTA,/9R. CONFORME RELAÇÃO AN~_XA~~JzRQ637~TP 
g~-#~UD 17 40,JTL 5394,JTI 2814,JVD 1170, JTW 4~-~ . , TI ~~~6 , JTI 1854,JTI 1654,JTI~~t3f~~JTP 

-- ~ 

VALOR TOTAL 
I 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

73,84 SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS. 

A~TORIZAÇÃO DE PAGAMENTO _,... ... -~-· . ____ .... 

-· 
(' . 

. ,, _,.,. ...... 
,/ -

ASSINATURA (AUT-ORIZAÇÃO~ F) .. ASSINATU~~i?AÇÃ_9..do)1 ETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA O "LI H fGOST!~CY~~$EN TRINDADE 
·~- -~_.) , ./ 't \ 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANC~RIA 1 Nº COt-JtA CORF\FNTE DO FAVORECIDO 
f ( '··· .• , 

Iº DO CHEQUE ' NOME AGÊNCIA DA ECT "·· e . . f Çój:ligO CENTRO DE CUSTO= STO 
i AC/CENTRAL- 2830001-7 / 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINA1tiAA ·oo FAVORECIDO 
/ - - . - ---- --... ,--,.. ~ ·- ... 

ORGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO PÇ. CARIMBO/ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
23 VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

- -~ _., ...... .. ,.,_ ----- -=- I 

--

I 



SOLICITAÇÃO NÚMERO 111 CORREIO( I DE ADlANTAMENTO DE 
01/168060)__ NUMERÁRIO 

/ t:. r. -r".... 
NOME DO FAVORECIDO 

I 4' DETRAN ( Fls. lC) 
MATRÍCULA CPF FONE/R~ _tf,/ 

-
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 07/08/2001 
• 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTABIL VALOR RUBRICA 

Contábil : 411.12.03.0001 

01 .2.05/2.11 .02 
-

DATA/EMISSÃO I '0 de SAN-AP- PAGAMENTO 

I DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

03.08.2001 

PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN , REFERENTE À TRANSFERENCIA DE JURISDIÇÃO DA DR/BRASILIA PARA 
DRIPA, DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS , ANO 1979 M. BENZ, PLACA JEQ 2285, E TAXAS /EXPEDIÇÃO 2a VIA 
DUT/DUAL DOS VEICULOS DE PLACA JTM 6490 E JTM 5120, TODOS PERTENCENTES A DR/PA, CONFORME 
GUIAS ANEXOS. 

VALOR TOTAL 
I 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

235,23 DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS, E VINTE E TRÊS CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

NQ BANCO E Nº DA AGtNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

DO CHEQUE NOME AGtNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

Visto 

ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
GERENTE DE OPERACÕES/DRIP A 

ROS no 0312005 - CN _ 
I .. CPMI - CORREIO~ 

- Fls: 7236 

_9oc: 

~ 



111 CORREIO< I DE ADIAN J AMt:.rt I v ........ 

NUMERÁRIO 

!E DO FAVORECIDO 

rRICULA 

DETRAN 
CPF 

LOTAÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

ASSINATURA 00 GESTOR e CARIMBO 

I 
NUMERO 

FONE!Ram~ - (4t/ 
--"\..../ 

DATA VENCIMENTO Centro Custo Órgão Gestor = STO 

2816410-5 ~o~~E ?1c;1.A.o ~~~~~~ N~S~t~~~TO 24/07/2001 
CÓDIGOS: I 1• REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

- --------~~~~----------~~~~~~~~~~------~~~~----------------~ 
'3iro Agência: 0200-3 PROJ./ArDADEICÓO. CONTABIL VALOR RUBI CA 

lntábil: 411 .12.05.0001 

TIPO de SAN-AP - PAGAMENTO 

01.2.05/2.11.03 

DATAIEPliSSÃQ 
20.07.2001 ) 

DlSCRIMIN AÇÃO/OBSERVAÇÕES I Periodo da Viagem · · · · · · 
PAGAMENTO JUNTO f\0 DETRAN, REF. LIC. E DOCUMENTOS AUTENTICAOOS(TAXAS ESPECIAIS) DOS VEÍC. ·'" 
TERM.0/3/4/7, TODOS PERT. A ESTA OR. CONF. RELAÇÃO ANEXA: . 
JUD0940,JTY9103,JTL5394,JTP0617,JTW607,JTW4527(JTW4657/JTW4557!.JTW4597~JTW4767~TW4587(JTW461 A 

7(.JTW4637(JTW4697(JTW4717,JTW4737(.íTW4537~JlW4757(JTW47c27(JTW4707(JTW4577(JTW4677(.JTW4567~T S 
W462~TW4687(JTW4777( . 

VALOR TOTAL l VALOR TOTAL POR EXTENSO c'"' ~ • 

964,10 NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS . 
0 

(J " 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO n , . h ... 1J I· · .. I J' U t\ ~~ ~ '\ .. {;~ '\ ;"-'\ ... ~-·~ : f i 
( .<;!NATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF >n 1 ASSINATURA (AUTORIZAÇAQ1sd DIRETOR REGIONAl.) 

~OSON SOUZA DE Ll~'f .-~ AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N2 BANCO E Nll DA AG~NCIA BAN~ÁRIA N2 CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

N2 DO CHEQUE NOME AGENCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

~~~~~==~~~~~~----~~A~C=/~C=E=N~T~RA==L=--~2~83~mw~t~~LJ-+'----~~-----------------------
TIPO/N2 DOC. I DEN~::..· _ç_~A_(o _______ ~~-:--:::-:-::--:-:-::=-::==----A-SS_I_~:::__· .. IJ.!_. RA'_c::: .. z-pó:-::· ~~::-:~-=VO-=-:-:R-::EC:::I-:-:-0077:=:-:-=-:-----------
0RGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO .. ···· ·IL:ARIMBO/ASSINATURA 

K 

11 VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
~ VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRG.5.0 CONTROLADOR 
3' VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de coot.as 

AUTENTICAÇÃO 

'I 



111 CORREIO< I 
NOME DO FAVORECIDO 

SOLICITAÇÃO 
DE ADIANTAMENTO DE 

NUMERÁRIO 

NÚMERO 

1 j 
01/1~eYr'~ 

DETRAN 
MATRÍCULA CPF FONE/~ 

LOTAÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor- STO 

2816410-5 

CÓDIGOS: 

Financeiro Agência: 0200-3 

Contábil: 411.12.03.0001 

ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

MANOEL OLIVEI~DO NASCIMENTO 18/07/2001 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTABIL VALOR RUBRICA 

01 .2.05/2.11.02 

~ TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
16.07.2001 

DISCRlMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Periodo da Viagem 
PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE LIC. DE VEICULOS E TAXAS DE AUTENTICAÇÃO 
TERMINAÇÃO 5/6/7, TODOS PERTENCENTES A ESTA DR, PLACAS: . .-- · ·-.. 
JUC7845,JUC8295, JTI0065,JTI7225, JTT7205,JTT9026, JTT 4166,JTT3316, JTI9006, JTI8926,JTW454 ?)• 

VALOR TOTAL 
246,22 

\... 
'-.......- . 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 
DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) 

EDSON SOUZA DE LIMA 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

( Nº BANCO E Nº DA AG~NCIA BANCÁRIA N!! CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

lt ,-N~!!~DO~C~H=EQ~U~E=----------------.~N~O~M~E~A~G~Ê~NC=I~A~D~A~E~C~T~-e--~Có~'d~ig-o~C~E~N=T=Ro~D~E~C~U=s=To=-=~s=T=o----~ 
AC/CENTRAL- 2830001-7 

TIPOIN!! DOC. IDENTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇAO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

CARIMBO/ASSINATURA 

RQS no 03/2005 - CN _ 
I ' CPMI.; . CORREIO' ' 12 3 8 .. 

Fls: - -----

<.: - - ~~ 



SOLICITAÇÃO NÚMERO 111 CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE 
1 ~5AJ 

NUMERÁRIO 01/1080.., 
/'~C~ 

NOME DO FAVORECIDO I ..4.2:L \ 
DETRAN ( Fls. 2Z ) 

./} 

MATRÍCULA CPF FONE/~~~ 
-

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
i 

12/07/2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTÁBIL VALOR RUBI CA 

Contábil: 411.12.03.0001 

01.2.05/2 .11.02 

TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
05.07.2001 

DISCRIMINAÇÃO/OS SER V AÇÕES I Periodo da Viagem 
PAGAMENTO ~UNTO AO DETRAN, R,~F. LIC. ~EÍCULOS FINAL 3!7 , TO'S PERTENCENTE,S A ESTP: DR> 
CONF . RELAÇAO,j \ ) '-"' V v; I I >· 1/ 1.! ~/ 
JTI6327 ,gP0617,JTP0517,J~P0547,JTp0557, JTP0577 , JTP0627,'JTPOp37,JTP0647,JTW4767,JTW477'7(JTW4_757( 
JTW472r, TW4537:'jTW4527?,JTW4737(JTW4567~JTW4627(JTW47~7,JTW4707~TW4697~TE46874TW4677~T 
W4657!JTW4637,~TW4617~TW4607;'JTW4597,~TW4587~TW4577~TW4557~JTY91 03 . . 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

7.262,32 SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 
DOIS CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N2 BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGENCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
AC/CENTRAL- 2830001-7 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

RQS no 03/2005 - CN -
, ,CPMI 1 ~~10~ 
-

Fls: 

13 
/10\u'«::· 

2 ~ 2~-~~ 



( 

• 

• 
i 
I 

SOLICITAÇÃO NÚMERO lU CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE o1t16ao~ NUMERÁRIO 
~CT~ 

NOME DO FAVORECIDO (f', •. }~ DETRAN 
MATRÍCULA CPF FONE/~1 ~ 

-
LOTAÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

CÓDIGOS: 
. 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

DA T A/EMISSÃ 
Contábil : 411.12.03.0001 

01 .2.05 /2.11 .02 
07/06/2001 

TIPO DA SAN-AP- PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

PAGAMENTO EM COMPLEMENTAÇÃO A AP- 01/108039 , REFERENTE AO LICENCIAMENTO DO VEÍCULO .JTT-2304, TENDO EM 
VISTA O VALOR DE VISTORIA TER SOFRIDO ALTERAÇÃO. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

4,55 QUATRO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N2 BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

CARIMBO/ASSINATURA 

i 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMI • CORREIO' 

7 2 4 .. 
Fls: · O 

! Doe~ 



• l 

SOLICITAÇÃO NÚMERO 1111 CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE 01/168~;-.... NUMERÁRIO 

NOME DO FAVORECIDO 

DETRAN '</.~ 
( <(\~' ~ ) 

MATRÍCULA CPF FONE/Ra~ y -
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO . DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 08/06/2001 . 
CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

Contábil : 122.01.01 

TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
07.06.2001 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
PAGAMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE LI<?ENCIAMENTO VEÍCULOS TERMINAÇÃO 5fJ , TODOS 
PERTENCENTES A ESTA DR> CONFORME RELAÇAO ANEXA: JUC-7845, JUC-8295, JTT-8886, JTT-8926, JTT-
8996,/JTT-9026 ,JTT-9006, JTT-8966 . . 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

3.136,48 TRES MIL CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E OITIO 
CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

NQ BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AG~NCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

13 VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
23 VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
GEOPE/PA/AP 

ROS n° 03/2005 - CN -

i ; : CP~ 2 ~~RREIO~ 
Fls: ------

J .2 
/[[)oG::. 



• 

SOLICITAÇÃO NÚMERO 111 CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE 01/1~~ NUMERÁRIO 

NOME DO FAVORECIDO ( As.4_U 
DETRAN \ ~ 

MATRÍCULA CPF FONE/RarT!sJ. - ../ -
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor - STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRft,. DO NASCIMENTO 07/06/2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

Contábil: 122.01.01 

TIPO de SAN-AP -PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
06.06.2001 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
PAGEMENTO JUNTO AO DETRAN, REFERENTE AOS DOCUMENTOS AUTENTICADOS(TAXAS ESPECIAIS) DOS 
VEÍCULOS TERM.3/ 4 I 5, TODOS PERTENCENTES A ESTA DR> CONFO~E REL~ÃO ANE~: JTZ-~3fJTT-
2734/JTT-2814/JTT-7175f1TT-7195/JTT-7185f.JTU-824~TT-7165~TU-822 :JTT-721 JTT-7145 JTT-724 'JTU-821 ~ 

VALOR TOTAL 
I 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

73,84 SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA ( AUTORIZAÇAO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

\J~ BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

J!! DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1 • VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇAO 

ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
GEOPE/PA/AP 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI CORREIO~ 

- Fls: 
1242 

- -----

;{62 ...J ·= ' :l 

'Doe: 



./ 
/ SOLICITAÇÃO NÚMERO 

1111 CORREIO( I 1 -'-DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERÁRIO o111os~ec 

.... , 
NOME DO FAVORECIDO ( IIS _ _ li2G 

DETRAN ~-
\ //Úl 

MATRÍCULA CPF FONE/Ram~/-
~ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 05/06/2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0200-3 PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.11 .01 

fiPO de SAN-AP- PAGAMENTO DATA/EMISSÃO 
30/05/2001 

DISCRIM INAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
PAGAMENTO REFERENTE A TAXA DE VISTORIA EXTERNA EFETUADA PELO DETRAN, TENDO EM VISTA QUE O 
CAMINHÃO DE PLACA..JTL-5394, NÃO TEM CONDIÇÕES DE TRÁFEGO, PARA DESLOCAMENTO ATÉ AQUELE 
ÓRGÃO DE TRÂNSITO PARA VISTORIA INTERNA, HAJA VISTA QUE O MESMO, TERIA QUE TER SUA CABINE 
RCEUPERADA INTEGRALMENTE, FICANDO INVIÁVEL TAL RECUPERAÇÃO. A REFERIDA VIATURA ESTARÁ 
DISPONIVEL PARA PROXIMA ALIENAÇÃO. 

VALOR TOTAL 

I 
VALOR TOTAL POR EXTENSO 

113,62 CENTO E TREZE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

EDSON SOUZA DE LIMA AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 
( 
I Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
z• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
GEOPE/PA/AP 

RQS n° 03/2005- C~J -
CPMI • CORREIO~ 

1243 
Fls: - - - - --

,· t 

- ~ -....4 , 



111 CORREIO< I 
NOME DO FAVORECIDO 

SOLICITAÇÃO 
DE ADIANTAMENTO DE 

NUMERÁRIO 

DETRAN 
MATRÍCULA 

Centro Custo Órgão Gestor = STO 

2816410-5 

CÓDIGOS: 

Financeiro Agência: 0,.00-6 

Contábil: 122.01.01 

TIPO de SAN-AP- PAGAMENTO 

CPF 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

DATA VENCIMENTO 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
IVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR 

3.2.06 

.11.01 

RUBICA 

DATA/EMISSÃO 
18.05.2001 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viqgem 
ADIANTAMENTO PARA ATENDER AS DESPES S 

:r­
TO A ESPECIAL A SER EFETUADA NO CTO, DO 

CAMINHÃO/TOCO DE PLACA JTL-5394, TE O E A OSSIBILIDADE DE TRÁFEGO DA REFERIDA 
O E 26/05/2001. VIATURA, CUJO LICENCIAMENTO EST VEN 

PERÍODO DE APLICAÇÃO: 21 A 25/05/20 
COMPROVAÇÃO DAS DESPESAS: I IAT 

VALOR TOTAL 
100,00 

LOR OT AL POR EXTENSO 

EM REAIS 

RIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1 a VIA da P: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA, da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

ROBERTO MAGALHÃES PEREIRA 
GEOPE/PA/AP 

RQS no 03/2005 - CN . 
CPMI - CORREIO( 

1244 .. 
Fls: ------

Doe: 
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SOLICITAÇÃO NUMERO~(/< 1111 CORREIO< I DE AD\ANT AMENTO DE 1 / 

NUMERÁRIO 01/10803 <t:,éf 
NOME DO FAVOREC!DO 

{ t\":1·.9) DETRAN \ . h 
MATRICULA CPF FONEJRamal "'-..... (;;.. -

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

CÃlntro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA 00 GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENT~ 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJJATMOAOE!CôO. CONTABIL VALOR RUBICA 

3.2.0ó 

Contábil: 122.01.01 

2.11.01 

TIPO da SAN-AP: DATA 
11.~.2001 

PAGAMENTO 

DISCRLWNAÇÃO/OBSERV AÇÕES I Período da Viagem 
ADIANT Aiv.fENTO PARA A TENDER AS DESPESAS COM VISTORIA ESPECCAL, PARA EFEITO DE 2' VIA 

I DO DUT E DUAL DOS VEÍCULOS ABAIXO RELACIONAOOS, ALIENADOS EM 1999, DESPESA ESSA QUE 
ESTARÁ SENDO APlJRADA ATRAVÉS DO PROC/GAB/DR-00088/200 I . 
JTM-5120- MOT0/88 JUD-17-4D-GOU91 
JTK-3917 -fUSCA/B 1 JTM-64.9Q-MOTOJSa 
JT J-2693 - FUSCN82 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

850,00 OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA ( AUTORIZAÇ O GECOF) 

EDSON SOUZA DE LIMA 
ASsmATURA (AUTORIZA O do DIRETOR REGIONAL) 

AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

l'f1 BANCO E ~ DA AG~NCIA BANCÁRIA N2 CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

N2 DOCHEQUE NOME AG NCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
AC/CENTRAL- 2830001·7 

TIPO/~ DOC. IOENTIFICAÇ O ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

11 VlA da AP: Movimento Fmncelro da~ P~donl (Baianceb!l) 

~ 
~ 

I 

~ VlA da AP: Encaminhar lmed~ pari\ ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VlA de AP: Acoolpanhe a documenblçtlo da prestaç!o de corrtn RQS n° 03/2005 - c I -

AUTENTICA O I 1 ÇPMJ í 12FfJEI 
Fls: 

3b 
Doe: 

~ c - - -



SOLICITAÇÃO NÚMERO 

1111 CORREIO< I DE ADIANTAMENTO DE 1~ 
NUMERÁRIO 01/1~~1"~ 

NOME DO FAVORECIDO r j-l~ 4 L i) 
DETRAN \ .... /7/;1 

MATRÍCUlA CPF FONE/~al .!lJf!/ -
LOT AÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

281 64 10-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
i 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTÁBIL VALO R RUBICA 
3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.11 .0 1 

TIPO da SAN-AP: DATA 
27.04.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇAO/OBSERVAÇOES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente aos documentos autenticados dos veículos term/03/04/2001, 
todos pertencentes a esta DR, conforme relação . J1Z-3473,JTZ-3423,JTZ-8183,JTZ-3393,JTZ-
3443,JTW-9704,JTT-1804,JTT-2774,JTT-1454,JTT-1704,JTW-9684,JTW-9694,JTT-1504,JTT-1564,JTT-
1594,JTT-2824,JTT-2324,JTT-1584,JTT-2754,JTT-2354,J1T-2284,JTT-2564,JTT-2694,JTT-1734,J1T-
2474,JTT-2504,JTT-1514,JTT-1754,JTT-1544,JTT-1724,JTT-2314,JTT-2794. 

I VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 
I 

181,76 CENTO E OITENTA E UM REAL E SETENTA E SEIS I 

i CENTAVOS 
I 
' 

' 

J AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

1 ASSINATURA ( AUTORIZAÇAO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇAO do DIRETOR REGIONAL) • CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N° BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

~ N9 DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL - 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

(YI.J» 
13 VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) ~~Y'J~Ql 2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas ~\) \ \) (, RQS n' 03/2005- C ~ -
AUTENTICAÇAO 1 1 CPMI • CORREI )~ . . 7 2 A 

.. 
Fls: · f 6 

'--

3ú2 '"' f• 
2 : l 

- - . J 

Doe: 
-



----- SOLICITAÇÃO NÚM1ERO L 111 CORREIO< I DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERÁRIO 01/108~CI' 

. ~ r· 

~ NOME DO FAVORECIDO ( F\s.41Q.. 
DETRAN \ 11/r /j:;1 

MATRICULA CPF FONE/Ra~ ~ -
LOTAÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 19.04.2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTABIL VALOR RUBICA 
3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.11.01 5.472,21 

TIPO da SAN-AP: DATA 
18.04.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇAO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001, do veículo terminação 03 E 04, confonne Relação anexa, 

todos pertencentes a esta DR JTZ-3373,JTJ-2713,JTW-97lj.J77:J924.JTT-1854,JTT-1654. 
' 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

1.377,97 HUM MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO AGOSTINHO ANDERSEN TRINDADE 

N2BANCO E Nº DA AGr=NCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGENCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC-CENTRAL-2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇAO 

RQS n° 03/2005 - CN -
J : .l.t'MI1 .2 ~O.~REIO~ .. 

Fls: 

' 
~ ) 2. -I 

- • 

Doe: 
-



SOLICITAÇÃO NÚMERO 

.. 1111 CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE 01/1~8027 L NUMERÁRIO ACr 
NOME DO FAVORECIDO ( ns. 41_ DEMUTRAN 

/ 
MATRÍCULA CPF FONE/Ra~ ~ -
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

ESTRADA DO MAGUARI 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO 
\TA VENCI~O 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO ~4/200 
CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁR~~ / 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDAOE/CÓD. CONTÁBIL 

~v~ v RUBRICA 

3.2.06 
' / 

Contábil : 122.01.01 ::!~/ 2.26.09.04 -J 
TIPO da SAN-AP: 

~ I DATA 
05/04/2001 

PAGAMENTO \ ·- I 
DISCRIMINAÇÃOIOBSERVAÇOES I Pe<lodo da Viagem I~ ic 

Pagamento de despesas com multa de trânsito do ículo e placa JTP-064 7 , tipo 
FIAT/UN~. dirigido pelo motorista Roberto Miranda- DOSSIÊ-OJP' /2001 , de 26.03.2001 -EM 
APURAÇAO. VENCIMENTO DA MULTA: 12.04.2001 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

68,10 ( SESSENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS ). 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 

N!?. BANCO E Nº- DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº- CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

r--

.. 
;~/no 0312005 _ CN _ 

- J 5~RREIO~ 
Fis: · 8 ----

Do~ _o 2 - --
--~ · ·~ 



SOLICITAÇÃO NÚMERO 1a coRREIO< 1 DE ADIANTAMENTO DE 1 

NUMERÁRIO 01/10.0~ 

/~GT" 
NOME DO FAVORECIDO 

(Fls. 4 )~ } 
DETRAN \ dr.J 

MATRÍCULA CPF FON~m~ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor- STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 03.04.2001 
i 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTABIL VALOR RUBICA 
3.2.06 

Contábil : 122.01.01 

2.11.01 

TIPO da SAN-AP: DATA 
02.04.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇOES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente aos documentos autenticados dos veículos terminação 03, pertencente a DRIPA 
Conforme relação anexa .. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

159,04 CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA ( AUTORIZAÇAO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 

N~ BANCO E N!! DA AGÊNCIA BANCÁRIA N!! CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

N!! DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/N2 DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

~~ ~ 
1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) ~Y.".,:~~\0 . 2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

~ -
AUTENTICAÇÃO 

~ 

RQS no 03/?nnc: ...... :-. 

. I, CPMI • CORRE'í0~1 
- IFIS:· . 1 2 4 9 

I . 
li ----
J' ;:, - - · . 

-
Doe: 

·--
-- - --~ 



t 

RO'S 11~ 03/200~-- -cfil!­
·<C:PMII - CORRE10~ 

1250 
:IFIS-:_· ---~ 
I 

I 

I 

! 3 . 2 ' 
'Doe: -
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~ 
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j 
1- "lJ""~•"-'"" I I 

__, _ '""'~1~1"41 I,., ..... .._ ... I "t.,.J ....,1-

I 01/1~"" NUMERÁRIO 

NOME DO FAVORECIDO 

( Fls._4-lj;) DETRAN 
MATRÍCULA CPF FON~~~.~/ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 03.04.2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTABIL VALOR RUBICA 

3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.11.01 

TIPO da SAN-AP: DATA 
02.04.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001 , do veículo terminação 03 e 04 ,todos pertencentes a 
esta DR, conforme relação anexa. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

7.457,22 Sete mil ,quatrocentos e cinqüenta e sete reais e vinte e 
dois centavos. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA ( AUTORIZAÇÃO GECOF ) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 
. .. 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA N2 CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

N!! DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE Cl,JSTO - STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3• VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇAO 
1 PiO~?;Q:0/2~05 ,.. CN-:-
GP:M,~ - CORR . , .. , . . J 

7
-,) Etoc t •1 .. 

Fts~ -v / 

. J '2 
/Doe: - - :-

" 



'' 

I 



SOLICITAÇÃO NúM
1
ERO J -'-li coRREIO< DE ADIANTAMENTO DE 

NUMERÁRIO o1t1n~cf' 

~ 
NOME DO FAVORECIDO 

DETRAN ( "'" 41,( i '·_.,._ 
/$, 

MATRiCULA CPF FONEIRàR1~! ~ 
~ .. -. 

LOTAÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor - STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 
; 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

CÓDIGOS· REGISTRO mu~.aMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. vui-.11'\CIL. VALOR RUBICA 
3.2.06 

Contábil : 122.01.01 

2.1 1.01 

TIPO da SAN-AP: DATA 
27.03.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAr.ÃCliOBSEP\/4.r.i"'F=!=:./ Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRÂN, referente a vistoria particular referente as viaturas de placa final 03, por não ~r 
conduçõe~e trafegabilidade para locomoção até o pátio do DETRAN: caminhão JTJ-3263/sprinter JTZ-818 e 
JTZ-3463. 

OBS: O REFERIDO VALOR DEVERÁ SER PAGO EM ESPECIE NA AC/CENTRAL AO CORRETOR LUIZ JOSÉ 
SOUZA E SILVA - IDENT: 231028-3 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

300_,_00 TREZENTOS REAIS 

AUTO •17ll~ÃO DE PAGAMENTO 
·- ''Y -

ASSINATURA ( AUT0~171l..Çãn GECOF) ASSINATURA (AUTOR~.ÇÃn do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 

AC/CENTRAL- 2830001-7 
TIPO/Nº DOC IDENTIFir.Ar.Ãn . ' T ASSINATURA DO FAVORECIDO 

tlRGÃCl EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇACl RQS no 0312005 _ CN~ 
CPMI _ fB~~,0~ 
Fls: 

~v 

3 
1LID'oc · - - I ..i 

·= 



f~~ coRREIO< I 
SOLICITAÇÃO NÚMERO 

DE ADIANTAMENTO DE 0111cia~{ NUMERÁRIO C) ~ ~ ...... ,. 

NOME DO FAVORECIDO 
( F!s.~ r) DETRAN 

/ MATRICULA CPF FONEJRa~ 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 20.03.2001 
; 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADEICÓD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

3.2.06 

Contábil : 122.01.01 

2.11 .01 1.594,03 

TIPO da SAN-AP: DATA 
19.03.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇOES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001, do veículo terminação 00/03/07, conforme 

relação anexa, todos pertencentes a esta DR. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

1.594,03 HUM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRES 
CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 

•• N2 BANCO E Nl! DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nl! CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇAO 

RQS no 03/2005 - C~~ -I 
CPMI • CORREIO~ I 
Fls: 

1254 
-

3 2 - - -! -



-. 

RQS n° , 0~/2005 - CN -
CPMflí - CORREIO~ 

FI"S : 1 2 55 

- - ~ 



SOLJCIT AÇÃO NÚMERO 1111 CORREIO( I DE ADIANTAMENTO DE 01/168~ NUMERÁRIO 

D NOME DO FAVORECIDO {Fi;:. G ~~ 
DETRAN \ á \ :#_ 

MATRÍCULA CPF FONE/Ra~ -~v· -
LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 
i 

Centro Custo Órgão Gestor = STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 07.03.2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADEJCÓD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 
3.2.06 

Contábil : 122.01.01 

2.11 .01 4.632,28 

TIPO da SAN-AP: DATA 
05.03.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001 , do veículo terminação 03 , conforme 

relação anexa, todos pertencentes a esta DR. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

4.632,28 QUATRO MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS. 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS SILVA 

Nº BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO = STO 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

RQS no 03/2005 - CN 
AUTENTICAÇÃO CPML ; • CORREIO~ 

" 'I= i co· 7256 

/Ü'oc: 
02 -- - - "' 

- ......, 



IFOLHA EM BRANCOI 
I . 



( 

tt 

11 CORREIO( I 
SOLICITAÇÃO NÚM1ERO I 

DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERÁRIO 01110mr' 

Í\ 
NOME DO FAVORECIDO f ':.\s4.~ ) DETRAN 1 •• ·-/Jfo; 

\ ,, I 
MATRÍCULA CPF FONEIR~I ~ -

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 
i 

Centro Custo Órgão Gestor= STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 19.02.2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADE/CÓD. CONTÁBIL VALOR RUBICA 

3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.11 .01 5.472,21 

TIPO da SAN-AP: DATA 
15.02.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001, do veículo terminação 02 E '03 , conforme 

relação anexa, todos pertencentes a esta DR. 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

5.472,21 CINCO MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 
VINTE E UM CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

N2 BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO· 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO - STO 
TIPO/Nº DOC. IDEN~IFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1 • VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
33 VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

RQS no 0312005 _ c~ 1] AUTENTICAÇÃO 

CPMI! • CORREIO c 1 /(o ... 
-

r is· ..... 
·- -

: 2 -- ~ 

//Doe: - -- ··- ._1 
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RQS no 0312005 - CN • 
CPMI 1 ·2qs>~EIO~ 

F/s: ·--- -



111 CORREIO( I 
SOLICITAÇÃO 

DE ADIANTAMENTO DE 
NUMERÁRIO 

NOME DO FAVORECIDO 

MATRICULA 

DETRAN 
CPF 

LOTAÇÃO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

NÚMERO 

01/1 ~800.5,_ ( 
~C1:'-. 

( F!s__4~) 

Centro Custo Órgão Gestor - STO 

2816410-5 

ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO 

ANTONIO PAULO G. MORAES 
• 

DATA VENCIMENTO 

24.01.2001 

CÓDIGOS: 

Financeiro Agência: 0400-6 

Contábil: 122.01.01 

TIPO da SAN-AP: 

PAGAMENTO 

REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 
PROJ./ATIVIDADE!COD. CONTABIL 

3.2.06 

2.11 .01 

VALOR 

597,85 

DISCRIMINAÇAO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 

RUBICA 

DATA 
22.01.2001 

Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2001, do veículo terminação 01, conforme placa 
JTV-0901, pertencentes a esta DR. 

CAMINHÃO= 1 X R$ 597,86 = 597,85 

VALOR TOTAL 

597,85 
VALOR TOTAL POR EXTENSO 
QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA ( AUTORIZAÇAO GECOF) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

N~ BANCO E N!! DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e Código CENTRO DE CUSTO= STO 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇAO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ÓRGÃO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO 

1" VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2" VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGAO CONTROLADOR 
3" VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

AUTENTICAÇÃO 

CARIMBO/ASSINATURA 

RQS no 0312005 - ~t, 
CPMI - CORRE~O~-

Fis· 1 2 6 O 
- ·--------

62 
,DQç: 

I 



SOLICITAÇÃO NÚMERO 111 CORREIO< I DE ADIANTAMENTO DE 1 

NUMERÁRIO 01/1~~~ 
NOME DO FAVORECIDO 

( F\s . .44i DETRAN /,jfr 
MATRÍCULA CPF FONEJ~al -éfP v -

LOT AÇAO OU ENDEREÇO 

RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO 

Centro Custo Órgão Gestor - STO ASSINATURA DO GESTOR e CARIMBO DATA VENCIMENTO 

2816410-5 MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO 11.01 .2001 

CÓDIGOS: REGISTRO ORÇAMENTÁRIO 

Financeiro Agência: 0400-6 PROJ./ATIVIDADEICOD. CONTABIL VALOR RUBRICA 

3.2.06 

Contábil: 122.01.01 

2.1 1.01 2.722,93 

TIPO da SAN-AP: DATA 
09.01.2001 

PAGAMENTO 

DISCRIMINAÇÃO/OBSERVAÇÕES I Período da Viagem 
Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenclamento/2001 , dos veículos terminação 01 , conforme 

placas a seguir: kombi- JTP-3191 , JTP-3171, JTS-7051, JTS-7041, SANTANA- JTS-7031 E VERANEIO - JTE-
4481, todos pertencentes a esta DR. 
VERANEIO - 1 X R$ 499,40 = R$ 499,40 
SANTANA - 1 X R$ 542,40 =R$ 542,40 
KOMBI - 2 X R$ 391 ,40 = R$ 782,80 
KOMBI - 1 X R$ 544,93 = R$ 544,93 
KOMBI - 1 X R$ 353,40 = R$ 353,40 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL POR EXTENSO 

2.722,93 ( DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
NOVENTA E TRÊS CENTAVOS). 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO GECOF) ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO do DIRETOR REGIONAL) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

NQ BANCO E Nº DA AGÊNCIA BANCÁRIA Nº CONTA CORRENTE DO FAVORECIDO 

Nº DO CHEQUE NOME AGÊNCIA DA ECT e CódiQo CENTRO DE CUSTO = STO 
TIPO/Nº DOC. IDENTIFICAÇÃO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

ORGAO EXPEDIDOR DATA PAGAMENTO CARIMBO/ASSINATURA 

1• VIA da AP: Movimento Financeiro da Agência Pagadora (Balancete) 
2• VIA da AP: Encaminhar imediatamente para ÓRGÃO CONTROLADOR 
3' VIA da AP: Acompanha a documentação da prestação de contas 

'~ AUTENTICAÇAO 

1 
' 

. . f") 

[ · ~b 1 ~ -
· . 

. 

. c.3 6 2 · 
-..:::, 

~ 



j ' 

ECT 
AUTORIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO 

MATRÍCULA/FAVORECIDO: 

LOTAÇÃO/ENDEREÇO: 
DETRAN 

DATA VENCIMENTO NÚME;J 
[~((J 29.11.00 

ESTRADA DA CEASA 
ÓRGÃO EMITENTE 
2816410-5 
REG. CONTABIL 

CONTA 
122.01.01 

·~MISS~ 
127.11.2000 ) 

CONTA 
2.11.01 

DISCRJWNAÇÃOIOBSERVAÇÕES 

ASSINATURA DO EMITENTE 
MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO- CH/COPVIGEOPE 

REGISTRO ORÇAMENTARIO 
i 

PROJ.IATIVIDADE 
03.2.06 

RUBRICA 

( Pagamento junto ao DETRAN. referente ao licenciamento/2000, dos Veículos terminação 00, conjorm1 

( 

placas a seguir::JTB-4670,JUX-3290,JUX-3190,JUX-3280,JUX-3070,JUX-3170, todos pertencente a este 
DR1PA. 

TRAFIC- 5 X R$ 453,21 = R$ 2.266,05 

CAWNHÃ0-1 X R$ 404,21 = 404,21 

VENCIMENT0:29.11.00 

Obs. O cheque de pagamento será recebido pelo CORRETOR LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA. CI JVO 231028-3 
e deverá ser nominal ao DETRAN 

2.670 26 
ASSINATURA (AUTORIZA GEFIN) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 
PAGAMENTO EFETUADO EM: 

li!. 0 DINHEIRO 0 CRÉD.EM CONTA 

N" DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICA O 

O EXPEDIDOR 

DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS, E VINTE E SEL 
CENTAVOS. 

ASSINATURA (A DRIPA) 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
CONTA CORRENTE FAVORECIDO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

O/CARIMBO 



ECT 

MA 

AUTORIZAÇA-0 
DE PAGAMENTO 

:4 VORECIDO: 

LOTA O/ENDEREÇO: 

DATA VENCIMENTO NÚMERO 

29.11.00 

DETRAN 

ESTRADA DA CEASA 

CONTA 
122.01.01 

DATA .... , .. , ......... PntV 

27.11.2000 

CONTA 
2.11.01 

O/OBSERVA ES 

ASSINATURA DO EMITENTE 
MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO- CHICOPVIGEOPE 

PROJ.IATIVIDADE 
03.2.06 

RUBRICA 

Pagamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2000, das motocicletas terminação 00, conforme 
placas a seguir: JVE-7970,JVD-II70,JWC-2870,JVE-8170,JWD-I470,JVE-8090,JVD-0990,JVE-8190,JVD-
1380,JVD-l 080,JWC-2880,JWD-1580,JWC-2980,JVE-8270,JVD-1470,JVD-1370,. todos pertencente a esta 
DRIPA. 

Jv!OTOS -I6 X R$ I84,I6= R$ 2.946,56 

VENCIMENT0:29.11.00 

Obs. O cheque de pagamento será recebido pelo CORRETOR LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA, C! No 23I028-3, 
e deverá ser nominal ao DETRAN 

VALOR 

2.94 56 
( 4.SSINATURA (AUTORIZA GEFIN) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLJTO 
PAGAMENTO EFETUADO EM: 

@ 0 DINHEIRO 0 CRÉD.EMCONTA 

N" DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. IDENTIFICAÇÃO 

O EXPEDIDOR 

DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CIN­
QUENTA E SEIS CENTAVOS. 

ASSINATURA (AUTORIZAÇÃO DRIPA) 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
CONTA CORRENTE FAVORECIDO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO/CARIMBO 



ECT 

M4 
I 

AUTORIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO 

:4 VORECIDO: 

JTAÇÃOIENDEREÇO: 

DATA VENCIMENTO NÚMERO 

24.IJ.OO 00/6370 

DETRAN 

ESTRADA DA CEASA 
O EMITENTE 

2816410-5 
REG. 

CON TA 
122.01.01 

CONTA 
2.11.01 

IJISCRJMINA O/OBSERVAÇÕES 

ASSINATURA DO EMITENTE 
MANOEL OLWEIRA DO NASCIMENTO- CHICOPVIGEOPE 

PROJ.IATIVIDADE 
03.2.06 

RUBRICA 

h.Jgamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento 2000, dos veículos terminação 00, conforme 
placas a seguir:JTB-2040 e JTN-2160, todos pertencente a esta DRIP A. 

( AMINHÃO - 1 X R$ 404,21= R$ 404,21 
I X R$ 320,21 =R$ 320,21 

.-E;\/CIMENT0:24.11.00 

r Jns. O cheque de pagamento será recebido pelo CORRETOR LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA. CI N° 231028-3, 
l. deverá ser nominal ao DETRAN 

72442 
ASSINA TURA (AUTORIZAÇÃO GEFIN) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 
PAGAMENTO EFETUADO EM: 

@ CH 0 DINHEIRO 0 CRÉD.EM CONTA 

N" DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO 

DOC. 

O EXPEDIDOR 

SETECENTOS E V/JI.'TE E QUATRO REAIS E QUARENTA E 
DOIS CENTAVOS 

ASSINATURA (AUTORIZA DRIPA) 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
CONTA CORRENTE FAVORECIDO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

O/CARIMBO 
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v 

I 
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AUTORIZAÇÃO DATA VENCIMENTO NÚMERO 

ECT DE PAGAMENTO 

.J~ 
MATRÍCULA/FAVORECIDO: f Fls . 6lql> 

DETRAN \ /A) 
LOTAÇÃO/ENDEREÇO: ' ........ f_~ --=-

ESTRADA DA CEASA 
ÓRGÃO EMITENTE I DATAEMISSÃO ASSINATURA DO EMITENTE 
2816410-5 07.11.2000 Jr!ANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO - CHICOPVIGEOPE 

REG. CONTABIL REGISTRO ORÇAMENTARIO . 
CONTA CONTA PROl.! ATIVIDADE RUBRICA 
122.01.01 2.11.01 03.2.06 

DISCRilvflNAÇÃ010BSERVAÇÕES 

)agamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2000, dos veículos terminação 00, conforme 
~lacas a seguir: MOTO XLR - JVE-8050 E JVE-8040, TRAF1C- JUX-3210, JUX-3140 E JUX-3250, MOTO 
CG- JVD-1440,JWC-2940, JVD-0940, JVD-1040, JWD-1640, JVD- 1140, JVE-8140, JVD-1340, JVD-1340, 
JWD-1540, JVE-8240, JWD-1560, JVE-8060, JVD-1060, JWC-2960, JVD-1450, JVD-1350, JVD-1250, JWC-
2850, JWD-1450, JVE-8150, JVE-8160, JVE-8260, JVD-1 460, JVD-1 360, todos pertencente a esta DR.1PA. 

TRAFIC -03 X R$ 453,21 =R$ 1.359,63 
MOTOXLR- 02 X R$ 191,16 =R$ 382,32 
MOTO CG -25 X R$ 184,16 =R$ 4.604,00 

Obs. O cheque de pagamento será recebido pelo CORRETOR LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA. C! No 231028-3, 
e deverá ser nominal ao DETRAN 

6.345,95 E CINCO REAIS E 

ASSINATURA (A GEFIN) 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
PAGAMENTO EFETUADO EM: CONTA CORRENTE FAVORECIDO 

@ 0 DINHEIRO 0 CRÉD.EMCONTA 

N" DO CHEQUE 

DATA PAGAMENTO ASSINATURA DO FAVORECIDO 

DOC. AUTENTICA O/CARIMBO 

EXPEDIDOR 



f 

ECT 

MA 

O/ENDEREÇO: 

AVTORJZAÇÃO 
DE PAGA.\-fEl\TO 

DETRAN 

DATA VE!\'CIMENTO 

ESTRADA DA CEASA 

REG. 

CONTA 
~ 22. 01.01 

DA TA E. H /.SS,4 O 

. 03.11.2000 

COlVTA 
2.11.0/ 

5CR!JvflNAÇÃO:OBSERVAÇ ·cJE.'.' 

ASSINATURA DO EM11EVTE 
I MANOEL OÚVEIRA DO i\' 

PROJ.IATIVIDA DE 
03.2.06 

I RUBRICA 

Pagamento junto ao DEfRA.\ referente ao licenciamento 2000, dos vef~..:ulos termmação 00, cat~(orme 

placas a seguir: KOA1Bl JlM-5-WU .. TRAFIC' - JUX-3310, JLC\'-3220- MOTO XLR 125 · JVE-8210, JVJ:'-
8030, Jv'E-8100, JVE-7910 .\tOlO CG-125 - JWD-1510, JWD-1610, JVr'C-2800, JVE-8200, JVD-1 100, 
JWD-/400, JWC-2910, JVt·-8::20. JWD -1520, .JVE-8120, .flVD-J./20, JVIJ-1120, .JVD-1220, .J~flD-i620. JWC'-
2920, JVE-81 30, JWC-2930, tudtl_,. pertencente a esta DR:PA. 

KOMBI -01 X RS 114.40 - RS ll4,40 
TRAFIC ···- 02 X RS 453,21 · RS 906,42 
/viOlO XLR- 04 X RS 191,16 = RS 764,64 
A10TO CG - 17 X RS 184, !C RS 3. !30, 72 

Obs. O cheque de pagamento saJ rr:ct'bido pelo CORRETOR LUiZ .!0.':/: .','OUZA E SILVA, C! No ;:3 1028-3, 
e deverá ser nominal ao DEl ' 

POR F:.:ITENSO 

E DEZE.\'SE/S REAIS E 

/)R/PA) 

. FREIRE CARDOSO 

0 DINHEIRO 0 
/'. .. DOCHEQUE RJ.ci/WVI D. H í 

ASS/NAJ'VRA DO FAVORECIDO 

O EXPEDIDOR 

liJoc: 



ECT 

MA 

AUTORIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO 

:AVORECIDO: 

LOTAÇÃO/ENDEREÇO: 

DATA VENCIMENTO NÚMERO 

DETRAN 

ESTRADA DA CEASA 
EMITENTE 

2816410-5 
REG. 

CONTA 
122.01.01 

CONTA 
2.11.01 

'JSCRllvflNA O/OBSERVA ES 

ASSINATURA DO EMITENTE 
MANOEL OLIVEIRA DO NASCIMENTO- CHICOPVIGEOPE 

REGISTRO 
i 

PROJ.IATIVIDADE 
03.2.06 

RUBRICA 

:gamento junto ao DETRAN, referente ao licenciamento/2000, dos veículos terminação 09, conforme 
e/ação das placas a seguir: KOMBJ - JTK-7799, JTK-7789, JTK-8009,JTK-7949, JTK-7819, JTK-7909 E 

1JTV-0209, E GOL JTK-7839, todos pertencente a esta DR/PA. 

KOMBI -04 X R$ 258,40 =R$ 1.033,60 
KOMBI- 03 X R$ 263,40 =R$ 790,20 
GOL -01 X R$ 251,40 =R$ 251,40 

Obs. O cheque de pagamento será recebido pelo CORRETOR LUIZ JOSÉ SOUZA E SILVA, CI N° 231028-3, 
e deverá ser nominal ao DETRAN 

VALOR 

ASSINATURA (A 

CARLOS ROBERTO D'IPPOLITO 
GAMENTO EFETUADO EM: 

D DINHEIRO D CRÉD.EM CONTA 

DATA PAGAMENTO 

DOC. 

EXPEDIDOR 

VALOR POR EXTENSO 

DOIS MIL, SETENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS 

ASSINATURA (A 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
CONTA CORRENTE FAVORECIDO 

ASSINATURA DO FAVORECIDO 

AUTENTICAÇÃO/CARIMBO 

ROS:iff.{)J/2005- CN,.­
- GPMI I ~ fCÍR~E /O~ 
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ÇARAC.TERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 

Procedência -------=D"'-'R,_,./,___,_,PA,_.__ ____ -1 

E~CT 
....... _ .· 

--""- Nome.... . .. ............................... . ................. ................................. ... , .... .. ........ .............. . 

\., Assunto ......... C.ONTMTAÇÃQ .DIRETA .. E ... POR .. EMERG~NCIA ... DE .. ESCRITÓRIO ... .DE ... AD.VO.CACIA. 

' ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO . ANO RUBRICA 

1.0 21. 0 1.0 

22. 0 

3.0 23. 0 

24. 0 4.0 

25. 0 

26. 0 

27. 0 

28.0 8.0 

9.0 29. 0 9 .0 

10.0 30. 0 
PROCESSOS APENSOS 

NÚMERO ANO RUBRICA 
11. 0 31. 0 

12.0 32.0 

13.0 33.0 

14.0 34. 0 3 .0 

15. 0 35. 0 4.0 

16. 0 36. 0 5.0 

17.0 37.0 ANEXOS 

38. 0 

19.0 39. 0 

Q.O 40.0 

0006-9 
jDoc:. 
L-::...:..:.:=:::::7::===:!21§j97l!]x 420mm. 
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·-r '· ,. EMPRESA. BRASILEIRA. DE CORREIOS E TELÉGRAFOS . 

DIRETORIA. REGIONAL DO PARÁ E J\.MA.PÁ ! ==========~~~~~~~~~~~~~-======-~ 

·~· 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC/MF: 34.028.316/0018-51 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 498- Belém/PA. 

ASSES~ORI~ JURIDIO. 
E C 1 DI!/ P 4 

~ Conl•olo O Edfol •. .. ·u Termo .,.d•t1vo O .cjn ! 

O íerrr.o deo: J.-~v::~Õo O ---l \ 

N'd14_1 ~0•1004\ V~~to r Wi\ 
REPRESENTANTES: DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

CI: 2.662.970- SEGUP/PA 

CPF: 031.993.392-04 

GERENTE DE CONTRATAÇÃO, SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO: PAULO ANTONIO 
DANTAS DA SILVA 

CI: 2.385 .339- SEGUP/PA 

CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CGC: 63 .806.996/0001-47 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: A V. CONSELHEIRO FURTADO, 276- EDIFÍCIO FLÁVIO NETO-TÉRREO 

,... ,.. ) ~ 

REPRESENTANTE: ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 

CI: 1.346.315- SEGUP/PA 

CPF: 158.386.172-68 

RQS r;r?J @Bl'OOOôi ~t"h~-:;--

1 
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• ·~LÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a prestação de serviços jurídicos à 
CONTRATANTE pelos advogados que fazem parte dos quadros da CONTRATADA, no 
âmbito do Estado do Pará e Amapá pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Para o bom desempenho de seus serviços profissionais, a CONTRATADA terá todo o 
apoio da CONTRATANTE para o exercício dos poderes que lhe forem outorgados através de 
procuração. 

2.2. Na hipótese de haver assuntos que não estejam intimamente ligados a esfera do Direito, a 
CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA seus assessores e consultores 
especializados, bem como o fornecimento, em tempo hábil, de todas as informações, 
documentos e materiais necessários para a solução das pendências. 

2.3 . Fica estabelecido que, caso a CONTRATADA ;por qualquer motivo, atrase a prestação de 
serviços e/ou dê causa à prescrição de direitos relativos a CONTRATANTE, responderá pela 
inadimplência, sendo seu o ônus dos prejuízos porventura ocorridos, acarretando desta feita a 

L .... , rescisão de pleno direito do presente ajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3 .1. A CONTRATADA opera como empregadora autônoma e, consequentemente, os seus 
empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a ECT, sendo remunerados e pagos 
diretamente pela CONTRATADA que será inclusive inteiramente responsável por todos e 
quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação (Federal ou Estadual) e da Legislação 
Trabalhista e Social vigentes. 

3.2. A ECT não se responsabilizará por acidentes que porventura ocorram com os funcionários 
da CONTRATADA quando da execução dos serviços, devendo a CONTRATADA providenciar 
o seguro respectivo. 

3.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais e administrativos, pecuniários ou não, resultantes da execução 

\...._ s das atividades inerentes ao contrato. 

r 

3.4. Os empregados destacados para a execução dos serviços serão selecionados, segurados e 
legalizados pela CONTRATADA, de acordo com os preceitos da Legislação Trabalhista e 
Social vigentes. 

3.5. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, mensalmente à CONTRATANTE, 
infonnando a posição dos processos que se encontram sob sua responsabilidade. 

'•f 

1 IRQS rnfll !O'G/00~5- CN • 
CPMt 1 f~~EIO~ 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos neste Contrato. 

4.2. Responsabilizar pelas reservas de hospedagem e passagem dos advogados da 
CONTRATADA nos locais onde mantiver Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PREÇOS 

5 .1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços prestados, a 
importância de R$ 12.466,54 (doze mil quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos) 

5.2. Os preços estabelecidos são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento dos serviços ora contratados serão efetuado pela ECT cinco dias após a 
apresentação da fatura, que deverá ocorrer a partir do 1 o dia do mês subsequente ao de prestação 
dos serviços. 

6.2. O(s) documento(s) fiscal(is) correspondente(s) deverã(ao) ser entregue(s) na Assessoria 
Jurídica, localizada na Av. Presidente Vargas, 498, 3° andar- Belém/PA. 

6.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua reapresentação, 
a partir da qual contar-se-á o prazo disposto no subitem 6.1. 

6.4. O(s) pagamento(s) serão(ao) efetuado(s) pela CONTRATANTE mediante depósito 
bancário, de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: BAMERINDUS 

AGÊNCIA: 1612 

CONTA CORRENTE N°: 000368 

6.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do Banco, o n° da 
Agência e da Conta Corrente. 

6.5. Caso a CONTRATADA não mantenha ou não tenha interesse em abrir conta no Banco do 
Brasil, a ECT utilizará esse Banco para intermediação de pagamento, debitando o ônus 
decorrente da transferência do valor em depósito. 

{ ~~\ 6.6. Oconendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado fmanceiramente, entre , 
\ ~ as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro rata tempore" do IGP, ' 

\ j :(FGV). ~ 
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6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer outro título, 
em bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente contrato terá duração de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 06/10/97. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido antes do prazo estipulado 
nesta Cláusula, mediante Aviso Prévio da CONTRATANTE de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

8.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que 
limitado a 25% do valor total inicial do CONTRATO; 

8.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 

r ' a) necessária a modificação da f01ma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços; 

b) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
CONTRATADO e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração de 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
CONTRA TO, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

8.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do CONTRATADO, 
a CONTRATANTE restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial. 

CLÁUSULA NONA: DAS DESPESAS 

9.1. Incumbe à CONTRATANTE o pagamento das custas e demais despesas processuais 
(cel1idões, xerox, emolumentos) necessários ao bom e rápido andamento das ações. 

9.2. Havendo necessidade de prestação de serviços fora da Comarca de Belém/PA, correrão por 
conta da CONTRATANTE as despesas referentes a transporte, hospedagem e refeição do 
advogado da CONTRATADA, as quais serão pagas antecipadamente através de adiantamento 
contratual (Classificação Contábil 123.14- Adiantamento Contratual). 

9.3. Os comprovantes de despesas deverão ser capeados por uma Nota Fiscal de Serviço enu~ti 
pela CONTRATADA no valor total das despesas, ~da pela ASJUR 

RQS no 03/2005 - CN -
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1. Se a CONTRATADA tornar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial deste 
Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a ECT, por 
prazo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de re~urso, sem ~feito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação; 

10.3. As eventuais infrações por prute da CONTRATADA sujeitam-no às seguintes multas: 

a) 0,5% (meio por cento) do valor do faturamento mensal, em caso de ocorrerem as situações 
dispostas no subitem 2.3 .; 

b) infringência de qualquer cláusula contratual não abrangida na alínea anterior: 1% (um por 
cento) do valor total do contrato para cada evento; 

c) rescisão do contrato, por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa: 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato. 

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhida à Seção de Contas a Receber, da ECT, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a ECT, lançar mão das 
garantias constituidas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se julgar 
conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

10.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovados. 

CLÁUSULA .D.ÉCIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato mlilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a. I) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contra 

RQS no 03/2005 - CN • 

· · CPM~ 2 y~REIO~ 
Fls: ------

"i 



" 

' ' 

• .. ~/ ' W " . H"Wf• ""'"' • . "' ., 
, . 

6 

a.2) desatendimento das determinações regulares da autoridade designado para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

a.3) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

a.4) cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato; 

a.5) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
sem a expressa anuência da ECT; 

a.6) dissoluç~o da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

a. 7) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

a.8) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do Contrato; 

a.9) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a. 10) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução do 
Contrato. 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão; 

b) suspensão da suà execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 
cento e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guena, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
nonnalizada a situação; > 

c) ocoiTendo atraso superior a noventa dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação d~ ordem interna ou guena, asse~rado 
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·i 
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ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

11 .3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "a.9" e "a. lO" do subitem 11.1. e alíneas 
"a", "b" e "c" do subitem 11.2., sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA. DÉCIMA-SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Contrato, ocorrerão de 
acordo com a seguinte Classificação Orçamentaria: 

Atividade: 01.2.01 Conta: 2.09 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DO VALOR TOTAL 

13.1. Para fins de aplicação das penalidades cabíveis, o valor global estimado deste contrato é 
de R$ 74.799,24 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA LICITAÇÃO 

14.1. O presente Contrato é oriundo da Dispensa de Licitação no 271/97. 

14.2. Integram e complementam este Contrato os seguintes documentos: 

a) a Dispensa de Licitação no 271/97. 

b) A proposta econômica da contratada, datada de 17/09/1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

15.1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
8.666/93 e suas alterações que aplicar-se-á inclusive aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As Cláusulas e condições estabelecidas neste Instrumento poderão ser alteradas a qualquer 
tempo, mediante assinatura de Termo Aditivo. 

RQS n° 03/2005- CN • 

CPMI • f~RfSlO~ 
Fls :. _____ _ 
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~ /..2. A CONTRATADA não poderá transferir os direitos e obrigações contratuais a terceiro:. I sem prévia concordância expressa da ECT. 

16.3 . A CONTRATADA fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimo ou 
supressão quantitativa do objeto deste Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

16.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante todo o período de validade do presente 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Belém/P A, para dirimir toda e qualquer 
questão oriunda do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seJa. 

E, por estru·em justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 

TES~ 

IADVGADO.CTR 

'i 

Belém, ~ de · de 1997. 

W ALDEMI~B.E1RE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

PAULO ANTO O D TAS DA SILVA 
GERENTE EC NTRATAÇÃO, 
SUPRIMENTO E PATRIMONIO 

3 2 
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CGC/MF: 34.028.315/0015-09 

INSCRIÇÃO: 15.063,283-5 

ENDEREÇO: A~ PRESIDENTE VARGAS 498, 3o ANDAR 

CIDADE: BELÉM, PARÁ 

REPRESENTANTES 

DIRETOR REGIONAL - WALDEHIR FREIRE CARDOSO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No: 896 . 524/SSP/PA 

CPF No: 031.993.392-05 

·-· -- -· "' 
! ',. \ 

GERENTE DE CONTRATAÇÃO, SUPRIMENTO E PATRIHÕNIO - FRANCISCO 
FURTADO COSTA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE No 1.040.566/SSP/PA 

. . . ,.-.... CPF. No 057.688.702-10 

CONTRATADA 

NOME: ESCRITóRIO BARRA BRITO 
' . 

ENDEREÇO: AV. · CONSELHEIRO FURTADO, 276- TÉRREO ED. FLÁVIO 
NETO - c c p- G b o 2..5- f b C' 

CIDADE: BELÉHIPA 

CGC No 63.806.996/0001- 47 

REPRESENTANTE 

~ NOME: ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 

CARTEIRA IDENTIDADE: 

J Y1- c;~·oo 

c-J/f 1·-"' y-JJ_ 

1.346.315 2a VIA-SEGUP/PA 

·Ylf.Y/S 
( v 
. ....,. 

.RQS ~~ D.3/200~ -- ·cJ~ .­
. CP.Mli 1 ~~'f-IOf 

.. )Flk_· -~---

Doe: 

L 



c 

.. ;: . _. , ! , .;.• 1. •/'•'. ••.:'· 

\ 
l, 
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O vc· es;:;nt P' conti·.::;.to' tem pcH· ob.:iê,!t:J a. Pr·o:=.·s\: .. "!_, ;: :2.::· de ·::> 0'·,.· .. . 

vi~o s jurídicos ~ CON TR ATANTE pel os advogado s que fazem 
Par te .dos quadros do CONTRATADO, n o 1mbito de ~stadc do 
Pa.\~ . .6, •? Am . .:tp.i>.~ . 

1~2. Para fins deste contrato , f icam entendidas co7a Presta-
~ào de servi~os jurídicos a atuacào judicial e extraju­
dicial do CONTRATADO na defesa d os direitos ~ interes­
ses do COi~TJ:;:AT.~NTE em todo •? ql.l.a.1.•=JIJ.e ;·· r· . .-3.m o do di ·r€ i. to., 
espe•=ialmente Dj.r·eito Civil5 Di.\ .. eito (~ O T\- . .:t '::: .:l 1.!· :·); L'}.-.. 

reito Administrativo e Comercial. 

CLÁ.U.5ULA ... .-'3.EG.UJU2.A..L.D.A ... f.'.EES.I.ACA!J .... l2.0 .... S.ER\.'.ICO 

. .., ' c.~. F'a ;· -. .3. o bom dE· ~:e mpenho 

CONTRATADO ter~ todo o 
exerc íc io · do s poderes 
d e pr·ocu\ .. a•;:::;ío. 

dt:-: S •:?IJ":::. 

.. :tP•:lio 

·=1ue l h•? 

servicos prof i~~ion~ ~s , c 
do CONTRATAN 7 ~ p ~ r a n 

fo rem outorgados at~ ::i vé s 

2.2. Na hipdtese de haver as suntos qu e nlo esteja~ intima­
mente ligado s a esfera do Direit o, a CONTRAT ANTE colo­
cará i d~sposi~lo do CONTRATADO s eus a ssesso r e s e ~on­
sultores especializados, bem como o fornecim~nto, em 
tempo h~bil, de todas as informa~Bes, documentos e ma­
teriai s necessários para a soll.l~âo das pendên~ias. 

2.3. Fica estabelecido que. caso o CONTRATADO, po ~ q u~l~ uer 

motivo, atrase a presta~~o de servi~os e/ou ~ª caus~ 2 

prescriç1o de direitos relativos a C O N TRATAN~~ . re~ ~an 
de·i~á Pf} l-3. in .. :J.::Iirnplênci-3.·} sendo sr::~ · J. o Ôn 11 s d ;:! :=- :: · rt:· j· .: ~·.-::.c·:.:. 

:, -.; 

2.4 .. 

2.5. 

porventura oco rridos, acar re tand o d esta f eit~ ~ 

são de pleno ,di. i· e i to do p·re se n t •?!. .s .. ·i u.s t.:;). 
-~ ~ :. ·:::i .. 

Como remuneraç1o aos se rvi ços executados, o CJNTR ATANTE 
pagará ao CONTRATADO a import1ncia mensa: de R$ 
4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS). 

O valo r do presen te contrato ~ de R$ 54.000 ,0 0 
QUENTA E QUATRO MI REAIS> 

·:C I t·-!· ... 

C.Lt.W.S!.J.LA .... T.EF.i.C.E.IEA.L .. D.O .... RE.AJ!J.S.IE .... D.E .... F.:RE~S. 

3.1. O pre~o estabelecido no subitem 2.4 ~ fiKo e irr e~J~s ­

tável dur a nte a v iggncia do pre sente cor~ratc. 

3 2éJ _ c ~ 
Doe: -



I 

i'· 
I'. __ 

I 
I 
i 

; . 

r -

·· . 

.. .. ... .....-' 

·.· ',·'· ~i . . 

. ~~ 
., •· " -~JI ,. ~: 

', ·' " I '~ I')V • ' '·~~ ' •, , •,v 

.-:.:· ·: ' .... 

· , •. 

,.·' '\ \ ' r, 

·~' • . ; t .f.'• .. ~ ,.(._, . 

() 

3.1.1. ~ Em caso · cte . prorrogaçâo , ser~ o valor reaJustado pela 
variacâo do IPCr no período, ou outro índice oficial 
que venha a substituí-lo, salvo expressa di s pos icâo 
legal em contr~rio. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado no 15o dia após a apresenta­
cão da fatura. 

4.1.1. Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá 
ser atualizado .financeiramente, entre as datas pre­
vistas e efetiva do pagamento, de acordo cc~ a varia­
cão "pro-rata tempere" do IPCr. 

4.2. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo 
será devolvido à respectiva empresa e o prazc para pa­
gamento será contado a partir da data de reapresentação 
do documento fiscal correto. 

4.3. O pagamento dos serviços poderá ser efetuado pela E0~ 

mediante depósito bancário. devendo o licitante decla-
· rar em sua , proposta o número da conta corrente, o nome 
e o código da Agência do Banco do Brasil ou Banco Bame­
rindus na qual o mesmo deseJa que seJa realizado o pa­
gamento ou de outro banco caso nâo mantenha e nâo tenha 
interesse em abr.ir conta naquelas instituições. 

4.3.1. No caso de outro banco a ECT utilizará o Banco do 
Brasil para intermediações de pagamento, debitando o 
ônus decorrente da transferência do valor em depósi­
to. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGtNCIA E RESCISÃO 
1':: 
,., 

5.1. O período de, vigência do presente contrato é de 12 me­
ses, com i~ício em 25/04/95 e término em 24/04/96, po­
dendo ser drorrogado por igual período em at~ quatro 
- .- ~-;- ~-.-:::.~'"':"' - - -1~ _ _ ... '""--:--':""' !lrf1-t:.i vo:-: ; ~""" +-o..,...._. ..... ~ ..... - .. 

.. ' .) ·;. ~ ~: ' ' •''\; ' . \. ' 

.'3 :J. 

17'!} d ~ :: ·:..; 
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RQS n°.0B/200Ss-Cf:{ .­
' , C PMfí j · § rgew~ 
~ fís:_· --~--.,.. 

iJ ü - - c ' -I -

· !Doe~ 



'· 

\ 5.3 , Ocorrendo rescisão •. nenhum pagame nto ou indenização ca-
berá às partes, exceto do que concerne ao recebimento 
pelo ' CONTRATADO doa servicos efetuados até a data da 
rescisão. · ·, · 

\ .lJ .. ' : ·:: ·.~ 0 

I • , ;· !. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DESPESAS 

6.1. Incumbe à CONTRATANTE o pagamento das custas e demais 
despesas processuais (certidões, xerox, emolumentos) 
necessários ao bom e rápido andamento das acões. 

6.2. Havendo necessidade de prestação de servicos fora da 
Comarca de Belém/PA. correrão por conta da CONTRATANTE 
as despesas referentes a transporte, hospedagem e ali­
mentação do advogado da CONTRATADA, as quais serão pa­
gas antecipadamente. 

6.3. No caso das despesas ultrapassarem o valor pago anteci­
padamente, o saldo será ressarcido pela CONTRATANTE 
após a análise dos documentos comprobatórios dessas de­
fesas, de conformidade com as normas internas da CON­
TRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSICQES GERAIS 

7.1. A CONTRATADA se obriga a apresentar, mensalmente à CON­
TRATANTE, relatório informando a posicão dos processos 
que se encontram sob sua responsabilidade. 

7. 2 . O presente contrato é oriundo da (TP na 014/94 :) a qual 
se constitui parte int'egrante do ' mesmo, suJeitando-se 
os contratados às normas prescritas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORCAHENTÁRIOS 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da 
seguinte classificação orçamentária: 

ATIVIDADE: 01.2.01 CONTA: 2.09 
·•, 

. · CLÁUSULA NONA : DO FORO _ . 

.. ' 

As partes contratantes elegem o foro da 
ral, seção Judiciária do Pará, em Belém/PA, 
qualquer ação oriunda do presente contrato, re 
pressamente a qualquer outro, por mais privi 
Ja . 

Justiça Fede­
para dirimir 
nciando ex­

lado que se-
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~ . ~. por estarem de co~um acordo com todo o disposto 
· ·. ~ · \. neste contrato, as partes contratantes o assinam, perante as 

· ... testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus Jurídicos 
. e legais ' efei.tos. 

06 de marco de 1995. 

~RANê~~êõSTA ~ 
TESTEMUNHAS: -------------------

G E S U P 

.,, 
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1 ' 
EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELÉGRAFOS 
'-----w -~-" " "- "" - -----------" -·-----•-•""" ·-- ---------- ---•-••------·----- '""" """ " "" 

CONTRATANTE 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 0119/AS~UR/95 

EMPiiESA BRI'\S ILFIRA DF. CORREIOS 1·. TFJ _ , ; QI'Uli~Os 
CGC/HF : 34.028 . 316/0018-51 
INSCRICÃO ESTADUAL : 15 . 063 . P83-3 
ENDEREÇO AV. PRESIDENTE VARGAS, 498 - CENTRO-BEL~M / PA 

REPRESENTflNTES : 
. Dir~ETOH ~IEllliJNAL: I,JAUJU1IR FJiEIRE CAFWOSO 

IDENTIDADE : 896 . ~24 - SEGUP-PA 
CPF: 031 . 992 . 392-04 .... ·, __ . 

I 

GERENTE CONT.SUP . E PATRIM5NIO: PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
IDENTIDADE 2 . 38~ 339-SEGUP/PA 
CPF : 475 . 804 ~34-8 7 

CONTRATADA BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCJADOS 
CUC :63.806 . 99A/0001-47 
ENUEREÇU AV CONSELHEIRO FURTADO, 276 - J~RREO ED . FL~VIO NETO 
llEL01/PA 

HEPRESENTANTE : MHONIO c.~NJJIIJO BARRA MON rEI RO llt: ~mITO 
IDENTIDADE . 1 . 346 . 315 2n VIA-SEGUP/PA 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 1 . O objeto do presente Termo Aditivo~ ~rorrogar a vig&nci~ 

' - du conl:r· ,ü u n'" 0119/95, bem comu ultt!rar i:l Cláu•:>ul;;; do prt,?ÇO ~~do pa.gamr~nl:o 

CL~USULA SEGUNDA - DA VIGgNCIA 
; :~ . t A v i y 0 n c i a d o p r· l' ~ -'·e n t e i n ~-; t r u m '-" n t o '" 

in .i c '- o c'" í.~ ~ 5 /0 4/ S' .<, e l1h mino em 2 4/0 4/9 7 

CL~USULA TERCEIRA - DO PREÇO 

d~ 12(doze) meses, com 

J 1 . O pre~o esl~bel~ci~u ~de R$ 4 815,30 IOU nrRO MIL OITOCENTO S 
E OUI NZC REI'IIS E TRINTA CENTAVOS), com vigOnc.1a a pat L ü de 25/04/96 P. t ér­
ro :i n c, ~:> 1n ;J.I.J I(~ -'1 /9 7 , é f i>< u P i r r · P ~ j u ~- · t á v t! 1 dura n t e 0 1 ( um ) d no , ''a 1 v o ~;e h o 1 v e r 
dl'l · r~~- 11/ ;tn._~': ;;u do Pud~!r [xt-c:utivo t!m contrár·io P dr> êlC.lHdCJ cjom/~s r~g-r;z~defi -
rtJ.d,.t, .\ LIULd . ~ ,r~J" 

r- ' R0$1l?Jm31~Ó05i -- GfrJ.'--, 
;(i;P:MIJ - GQfmE:I0~ i 

-IFllt 1 2 8 2 I 
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CUíUSUL.A QUARTA - DO PAGAMENTO 
4 1. Ocorrendo atraso no pagamento, u valor devido de verá ser 

a 1: u a 'I t ;,, u do f in a n c: 1:~ :i. r- a rn E'' n t: f! , r~ n l n;~ as datas p r P v i s l as L' E' f e t i v a do pagam e n t o , 
de iJLCJnÜ> co1n a var1ac;::-ío "pro-rata t!::!mpore" do IOP-t1 

CL~USULA QUINTA-DAS CONDIÇ6ES GERAIS 
5 . 1 Ficam ratificadas todas as demais Cl~u ~ ulas e condiç~es do 

Curdr • .d.o ur i!:l:irlid dt!stle gue não cunflitem corn as Cldu=-ulas orCJ. acorc1C! da . 

E , p u r· c?~:; t a r· em a~;~·.; i rn j u s t as i:! · a v I] n t;.. d J ;.1 ·~ , 

r-H ,., , ·; f' n t v i 11 •; t: r u rr11~ n l u (! m 0 4 ( 4 u a t r · o ) v i CJ. s de i g u a 1 l L· o r c 
t e •·.> L c m u n 1, a •.,·. ; , b" i x u . 

f r::~:; TEt1U~JH('.:é: 

Tf.·.:R- f'p u 111 

PAULO A 
GERENTE DE CONT 

I : 

as pCJ.rtes assi nam o 
forma p erdnte as 

199ó 

•• o,., o 
o•'·•·• - ___ .::--,_ ____ _ 

DA SIUJA 
E PATRit1ôtHO 

ROS n° 03/2005 · CN · 
CP~I ~ 8cgRREIOS 

Fls: ------
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:.·EMPRESA BRASILEIRA DE .CORREIOS E TELÉGRAFOS 

. -·' .·-r 

SEGUNDO TERMO ADITI\'0 AO 
r-----'---:----, 

CONTRATO 0119/95 Ass~s~~RIAoi~ 

CONTRATANTE: .. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
CGCIMF: 3.4.028.316/0018-51 -

- '\1 · INSCRIÇÃO ESTADUAL; 15.063.283-5 
ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE V ARGAS~498 · 

. BELÉMIPA 

\ _ ~EPRESENTANTES: . 
. . DIRETOR REGIONAL: WALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524- SEGUPIPA 
CPF: 031.992.39 

Qünholo O ;'.!•1.:'\ 
~looii>O •. ditiv~ _ O o~• i ·~ : o •''"'.i ~\() d ·! ~d~C ISOO o,_ ·- 1 

~@L J~_tpJ]2or I~"~ ---~ 
. ' --- .. 7 

,:/ 

GERENTE DE CONT.SUP. E PATRIMÔNIO: PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUP/PA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: BARRA BRfiTO SIC ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CGC: 63.806.996/0001-47 
INSC.ESTADUAL: 
ENDEREÇO: AV. Conselheiro Furtado, n. o 276-TÉRREO ED.FLÁ VIO NETO 

BELÉMIPA 

( ~ \_REPRESENTANTE: ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 
IDENTIDADE: 1.346.315-SEOUPIPA 

CPF: 
ENDEREÇO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1.0 objeto do presente Tenuo Aditivo 6 prorrogar o contrato 11.

0 0119195 
(Presturiio dos Serviros Jurídi<os ), bem <orno nlteror a dáusula do prero. p f)U.fo0 ~ , 

: fR:«J.$ mfll (Qij/,2_Qi25 -. cr~c 

I : I CPMf - CORREtO~ 
1Frs: 1 2 8 4 

3628 
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)LÁUSULA.. SEGUNDA _-DA VIGffi.ICIA 
2.1. O 'período de vigência do presente ingtrumento é de 12(doze) mefiehl, com inloio 

em 25/04/97 e ténnino ~ 24/04/98. 

CLÁUSULA TERCEIRA.. DO PREÇO 
. JJ. O preço estabelecido de RS 5.233,27 (CINCO MIL,DUZENTO S E TRINTA E 

TR~S REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), com vigência. a partir de 25/04/97, é fixo r 
irreajustável durrutte a vigência do contrato. 

· J.2. Caso o contrato seja prorrogado, a repactuação/reajuste dar-se-á com base no~ 
preçolil vigentefi no mercado. 

CLÁUSULA QUARTA.. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1.Ficam ratificadas as demais Cláusulas e coudições do Cotttrato original desde quu 

nllo omúlitem com as cláusulas ora acordadas. 
E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam · o presente iustrum eu to 

.. em 04( quatro) vias de igual teor e fonna perrutte as testemmlhas. 

CONTRATADA 

( 

''I'ESTEMUNHAS: 

PAULO ANTONIO D AS D:A SILVA 
GERENTR DE CONT.SUP.E PATRIMÔNIO 

·•, 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
N.0 0119/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉM/PA CGC/MF: 34.028.316/0018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

- REPRESENTANTES: 
DIRETOR REGIONAL: \V ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/PA 
CPF: 031.992.392-04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUP/PA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CGC: 63 .806.996/0001-47 
ENDEREÇO: AV. Conselheiro Furtado, no 276 -Térreo Ed. Flávio Neto 
Belém- Pará 

Ç REPRESENTANTE: ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 
IDENTIDADE: 1.346.31 5 - SEGUP/P A 
C.P. F. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO : 

1.1.0 objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do contrato no 
O l19/95,(Prestação dos Serviços Jurídicos), bem como alterar a cláusula Sexta e inclusão de 
cláusulas referentes as Obrigações da Contratada, da Contratante e das Penalidades. 

c -- - ~ -
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1 O período de vigência do presente instn1mento é de 12 (doze) meses, com início err 
25/04/98 e término em 24.04.99. 

2.2 Caso o contrato seja prorrogado, a repactuação/reajuste dar-se-á de conformidade com ' 
resolução do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais - CCE n° 10, dE 
08.10.96, publicada no D.O do dia 14.10.96. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA opera como empregadora autônoma e, consequentemente , os seus 
empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a ECT, sendo remunerados e 
pagos diretamente pela CONTRATADA que será inclusive inteiramente responsável por 
todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação (Federal ou Estadual) e da 
Legislação Trabalhista e Social vigentes. 

3.2 A ECT não se responsabilizará por acidentes que porventura ocorram com os flmcionários 
da CONTRATADA quando da execução dos serviços, devendo a CONTRATADA 
providenciar o seguro respectivo. 

3.3 A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais e administrativos, pecuniários ou não, resultantes da execução 
das atividades inerentes ao contrato. 

3.4 Os empregados destacados para a execução dos serviços serão relacionados, segurados e 
legalizados pela CONTRATADA, de acordo com os preceitos da Legislação Trabalhista e 
Social vigentes. 

3.5 A CONTRATADA obriga-se a apresentar, mensalmente à CONTRATANTE, relatório 
informando a posição dos processos que se encontram sob sua responsabilidade. 

3.6 Requerer, no máximo 2 (dois) dias após o recebimento/publicação da intimação judicial, os 
documentos /valores necessários para interposição de recursos ou autorização para não 
apresentar os recursos porventura cabíveis. 

~-,3 . 7 Somente efetuar acordo judiciais com a autorização formal da ECT, através do Diretor 
.Regional ou do Chefe da Assessoria Jurídica. - / ' 

1287 
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. CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos neste 
Contrato. 

4.2 Responsabilizar pelas reservas de hospedagem e passagem dos advogados da 
CONTRATADA nos locais onde mantiver Contrato. 

CLÁUSULA QIDNTA: DAS PENALIDADES 

5.1 Se a CONTRATADA tomar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial deste 
Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a ECT, por 
prazo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

5.2 Se discordar das penalidades que proventura lhe tenham sido aplicadas ~ poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade 
competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 

· devidamente fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
not _fi cação. 

/ 
/ ' ,:_____..-, / 

' · - ·"' 
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5.3 As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-no às seguintes multas: 

a) 0,5% (meio por cento) do valor do faturamento mensal, em caso de ocorrerem as situações 
dispostas no subitem 2.3: 

b) infringência de qualquer cláusula contratual não abrangida na alínea anterior: 1% (um por 
cento) do valor total do contrato para cada evento; 

c) rescisão do contrato, por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa: 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato. 

5.4 O valor das multas apbcadas deverá ser recolhida à Seção de Contas a Receber, da ECT, no 
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação, podendo para isso, a ECT lançar mão das 
garantias constituídas ou descontar da faturas, por ocasião do seu pagamento, se julgar 
conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

5.5 Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovados. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS DESPESAS 

6.1 Havendo necessidade de prestação de serviços fora da Comarca de Belém/P A, correrão por 
conta da CONTRATANTE as despesas referentes a transporte, hospedagem e refeição do 
advogado da CONTRATADA, as quais .serão pagas antecipadamente através de 
adiantamento contratual (Classificação Contábil 123.14- Adiantamento Contratual). 

6.2 Fica estabelecido expressamente um prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação da 
Y?tação de contas pelo contratado, a contar da data do retomo da viagem à serviço da ECT. 

c i() 



CLÁUSULA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato original desde que não 
conflitem com as cláusulas ora acordada. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instrumento en1 05 
(cinco) vias de igual teor e forma perante as testemunhas. 

I ·/ . - ~ -l 

·~'-=---------+--+-----"-+--'-'-- )l1;, 
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TESTEMUNHAS: 

8. 

W ALDE IRE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

PAULO ANijONI D. DA SILVA 
GERENTE ÁDlVIINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 

•Doe: 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.0 119/95 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ENDEREÇO: A V. PRESIDENTE VARGAS, 498 
BELÉM/PA CGC/MF: 34.028.316/0018-51 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 

REPRESENTANTES: - ·--.. ---------

DIRETOR REGIONAL: WALDEMIRFREIRE CARDOSO 
IDENTIDADE: 896.524-SEGUP/PA 
CPF: 031.992.392-04 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO :PAULO ANTONIO DANTAS DA SILVA 
IDENTIDADE: 2.385.339-SEGUP/PA 
CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
CGC: 63.806.996/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 110.030-2 
ENDEREÇO: A V. Conselheiro Furtado, no 276- Térreo Ed. Flávio Neto 
Belém- Pará 

REPRESENTANTE: ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO. 
IDENTIDADE: 1.346.315-SEGUP/P A 
CPF: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

1.1.0 objeto do presente Termo Aditivo é prorrogar a vigência do contrato no 119/95(prestação 
de serviços jurídicos.) , ( ~ 

~fs~,;c-

/ l ·j I 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA. 

2.1 O período de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, com início err 
25/04/99 e tém1ino em 24/04/2000. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA -DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

3.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original desde que 
não conflitem com as Cláusulas ora acordadas. 

E, pôr estarem assim justas e avençadas, as partes assinam o presente instn1mento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo. 

Belém(PA), J? de Glgrclt de 1999. 

L 

TESTE~AS: ________________ __ 

(n' Jl 

WALDE IRE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

AULOANT 
GERENTE 

ANTAS DA SILVA 
ADMINISTRAÇÃO 

RQSJ rnP ' !JBJQ.~06i- ç_i-~ i 
CPM11 - C:~ElOt ; 

I iFI$.: 1 2 9 2 
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ECT-DRIPA 
ASSESSORIA "URIDICA 

Despacho 
Para: Diretor Regional 

De: Assessor Jurídico 

Data: 2 de setembro de 1997 

Ref: Necessidade de pessoal 

Levamos ao conhecimento de V.As. que, com as reclamações que estão dando entrada 
nesta Assessoria, hoje, subiram para aproximadamente 400 (quatrocentas), as reclamações 
trabalhistas interpostas empregados, pleiteando a incorporação de 12 referências salariais à título de 
promoção. 

Com isso, a situação desta Assessoria é completamente dramática. Todo o efetivo atual 
(5 empregados e 2 estagiários), estão voltados para o trato de tais questões e, com isso, as demais 
atividades a nosso cargo estão irremediavelmente prejudicadas. 

O caso está sendo levado ao conhecimento do Departamento Jurídico, com nosso 
parecer no sentido de que é indispensável a contratação emergencial de mais 1 advogado e 2 
estagiários, considerando a carga normal de trabalho desta Assessoria. 

Pelo exposto, submetemos o caso a sua consideração autorização para iniciarmos o 
processo de contratação dos recursos humanos retro citados, sendo: 01 (um) advogado a ser 
contratado como temporário, por um período de 06 (seis) meses, e 02 (dois) estagiários a serem 
contratados regularmente por 06 (seis) meses, prorrogáveis por mais 06 (seis) meses, se a 
sobrecarga atual não for episódica. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 

Assessor Jurídico 

• Página 1 
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ECT - DRIPA ' ' . 

ASSESSORIA dURIDICA 

Despacho 
Para: Diretor Regional 

De: Assessor Jurídico 

Data: 19 de setembro de 1997 

Ref: Necessidade de pessoal 

Conforme é do seu conhecimento, foram intentadas em tomo de 500 (quinhentas) 
reclamações trabalhistas, em que os empregados pleiteiam a incorporação de 12 (doze) referênCias . 
salariais à título de promoção. '· 

Com isso, a situação desta Assessoria é completamente dramática. Todo o efetivo atual 
está voltado para o trato de tais questões, contando ainda com o reforço de um Administrador, lotado 
nesta Assessoria, após acertos com a GESUP, intermediada por V.As, além de empregados da 
Secretaria/GAB, da GEREC, da GAUDI, da GEOPE e da GESIT, que esão atuando como prepostos, 
a partir de orientações fornecidas por esta Assessoria. Com isso, as atividades rotineiras, em especial 
a análise de processos administrativos, estão prejudicadas. 

Ademais, nunca é demais relembrar que o Concurso Público instaurado para suprir vaga 
de Advogado ainda em aberto, teve a prova anulada, o que retardará, ainda mais, a definição dos 
classificados. 

Levado o caso ao Departamento Jurídico, através da CI/DEJUR/GAB-855/97, Ode 
3.9.97, o mesmo autorizou a contratação emergencial de escritótio de advocacia, para atender tal 
necessidade. 

Considerando a urgência que o caso requer, contatamos o Escritório Jurídico Barra 
Britto, o qual nos apresentou as seguintes propostas: 

1) para apoio no âmbito administrativo, contrato no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), 
considerando que é necessária a contratação, por aquele escritório, de um Advogado 
especificamente para tal fim; 

2) no âmbito judicial, considerando o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
(11 O para 400 processos), solicitou a recomposição do preço de R$5.233,27 para 
R$15.699,81. 

Doe: 
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Sobre o assunto, temos as seguintes considerações a fazer: 

1) o pleito do contratado nos parece economicamente vantajoso para a ECT, posto 
que valor que teríamos que dispender para contratação de Advogado para nos 
auxiliar no âmbito administrativo e outro escritório jurídico para atuação judicial, por 
certo seria mais dispendioso, o que poderá ser comprovado pela GEREC e pela 
GESUP, conforme o caso; 

2) quanto ao alegado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, não há como 
contestá-lo, entretanto, não há como mensurar, ao certo, na atual fase dos 
processos, se será um caso episódico ou duradouro, de sorte que, no nosso 
entendimento, a melhor alternativa seria contratar, por emergência, o escritório 
jurídico Barra Britto, para prestação de serviços jurídicos no âmbito administrativo e 
no âmbito judicial, por 6 (seis) meses, na forma da legislação vigente e, se ficar 
constatado que a situação não é episódica, a partir da definição do novo montante 
de processos judiciais, no âmbito de atuação da DRIPA, faremos a contratação de 
novos Advogados, a partir da conclusão do Concurso Público já instaurado ou 
abriremos licitação pública para contratação de novo Escritório Jurídico. 

Assim sendo, submetemos o caso a sua apreciação, com nosso parecer favorável à 
contratação do escritório jurídico Barra Britto, por emergência, para prestação de serviços judiciais, 
nos âmbitos administrativo e judicial, por 6 (seis) meses, ao valor mensal de R$12.466,54 (doze mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos . 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 

Assessor Jurídico 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE: CHEFE DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

AO: ASJURIDRIP A 

CIIDEJUR/GAB- "8'55 /97 

REF.: FAX/ ASJURIP A-00 11/97 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA-DISPENSA POR 
EMERGÊNCIA. 

Brasília, 03 de setembro de 1997. 

Tendo tomado conhecimento do teor do FAX de referência, onde esse ASJUR 
solicita , por força do aumento brusco e imprevisível do serviço jurídico sob sua 
responsabilidade - fruto da entrada extemporânea de algo em tomo de 400 ações sobre 
incorporação de promoção - a anuência deste DEJUR para promover a contratação de O 1 
advogado temporário, pelo período de 06 meses e de 02 estagiários, pelo mesmo período, 
cumpre-me informar: 

1.1 em face da situação caótica registrada, e para evitar-se gravames à ECT, sou 
favorável à contratação, DIRETA E POR EMERGÊNCIA, de escritório de advocacia, 
dado que esta é a alternativa técnica mais consentânea com a legislação vigente. 

1.1.1. caso não se verifique no período da contratação (máximo de 180 dias) a 
regularização da situação, seja por diminuição do fluxo de ações, seja por absorção de 

. advogado via concurso público, deverá ser desencadeado processo licitatório, objetivando a 
contratação regular. 

1.2 no que se refere à contratação dos dois estagiários, fica a mesma prejudicada, 
considerando a viabilização da utilização de escritórios. Salienta-se, todavia, que o pleito 
poderá ser renovado caso não se vislumbre as hipóteses de solução evidenciadas no 
subitem 1.1.1 anterior . 

RMCG/rmcg. 
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llmo. Sr. 
Dr. Waldemir Freire Cardoso 
M.D. Diretor Regional 

~bbocacía tm ~tral 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Av. Presidente Vargas, no 498 
Nesta 

Senhor Diretor Regional 

Belém, 25 de agosto de 1997. 

Como é do conhecimento de Vossa Senhoria, através de regular processo 
Iicitatório, Barra Britto S/C Advogados Associados foi contratada pela Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT para a defesa dos direitos e interesses dessa r. empresa, 
relacionados com a prestação de serviços juridicos profissionais, conforme objeto contratual 
inserto na Cláusula Primeira, item 1.1./1.2. do Contrato celebrado para tal fim 

O dito ajuste de vontades, ensejador da contratação de Barra Britto S/C 
Advogados Associados sob o n° 0119/95, encontra-se, já aditado em 10.04.1996 e 31.03 .1997. 
A partir da data de contratação e no decorrer do prazo de celebração dos aditivos contratuais 
que se seguiram, todos os esforços jurídicos têm sido empreendidos para o objeto do contrato 
ser alcançado. 

Para tanto, inúmeras medidas judiciais são adotadas na fase de 
conhecimento, perante as :MM:. Juntas de Conciliação e Julgamento do Estado do Pará e Amapá 
(Capitais e demais Municípios) e, em fase recursal no Egrégio TRT da s• Região e, ainda, na fase 
recursal extraordinária junto ao Colendo TST, em Brasília-DF. Tais medidas juridicas, 
consubstanciam-se em: contestações, exceções, emendas de inicial, pedidos de nulidade, 
embargos de declaração, além de outros incidentes eventualmente ocorridos no decorrer da 
instrução processual (fase de conhecimento). De igual modo, são interpostos recursos ordinários 
e embargos de declaração (fase recursal ordinária). Ainda, recurso de revista, agravos de 
instrumento (fase recursal extraordinária), sem prejuízo das demais petições avulsas, entre outras 
medidas as quais são apresentadas conforme a instância. 

No mesmo sentido, quando da fase executiva das reclamações trabalhistas, 
outros procedimentos judiciais merecem providências, entre os quais: embargos à execução, 
embargos de declaração (fase de preliminar de execução); agravos de petição, embargos de 
declaração (fase recursal de execução); recursos de revista e agravos de instrumento (fase 
recursal extraordinária da execução), sem olvidar os mandados de se R~i'ff·~ 

ações cautelares, petições avulsas e pedidos variados, nas mesmas o;.· · ~ .f}a~ .. a · 
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citadas. Tais medidas judiciais, conforme o caso, em última análise, visam, impedir que o erário 
federal representado pela ECT/DRIPA não sofra condenações além do estritamente decidido nas 
sentenças que eventualmente lhe são desfavoráveis. 

No decorrer do prazo contratual da prestação dos serviços jurídicos, a 
média de demandas sob a responsabilidade de patrocínio dessa sociedade de advogados girou em 
torno de 90 (noventa) a 110 (cento e dez) processos, onde toda a sorte de medidas judiciais são 
tomadas diariamente para bem defender os interesses maiores da ECT, cujo montante se manteve 
até julho/1997. 

Por oportuno, mister se faz esclarecer a inestimável colaboração çla 
ASJUR/DRIP A, comandada pelo ilustre advogado, Dr. Paulo Maurício Sales Cardoso, que, 
juntamente com os demais integrantes daquela assessoria jurídica têm se empenhado, para que as 
informações necessárias cheguem a contento e a tempo de serem produzidas as imprescindíveis 
peças jurídicas para defesa da Administração Federal 

Aliás, Vossa Senhoria é conhecedor de que as providências judiciais e 
extrajudiciais tomadas no curso do ajuste de vontades, tem evitado prejuízos financeiros de 
grande monta a esta Diretoria Regional, fato incontroverso que só vem entremostrar e 
comprovar a dedicação, zelo, competência e probidade jurídico-administrativa a favor do 
interesse público representado pela ECT/DRIPA (Governo Federal). 

Contudo, apesar do desempenho a contento de Barra Britto S/C 
Advogados Associados, através dos advogados que fazem parte de seu quadro jurídico, o 
contrato instituidor dos direitos e obrigações a serem cumpridos pelas partes encontra-se em 
flagrante desequilíbrio, o qual, para os devidos fins, se denuncia, vejamos: 

Senhor Diretor Regional, no que pertine aos aspectos relacionados ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos procede seja recolhido fundamento 
jurídico na lei, na melhor fonte doutrinária e jurisprudencial. 

A equação econômico-financeira é, sem sobra de dúvidas, um direito do 
contratante particular que não pode e nem lhe deve ser negado, sendo mister o integral respeito 
ao que o mesmo representa, porquanto as avenças entre a Administração (ECT/DRIPA) e o 
particular (Barra Britto S/C Advogados Associados) fazem deste último um colaborador do 
Poder Público ao qual não pode ser pago o mínimo possível, mas o normal, o justo, pelo serviço 
prestado donde lhe cabe o valor real estipulado no contrato ao tempo do ajuste, até porque, 
conforme lição de Gordilho "não pode a Administração valer-se de expediente em prejuízo do 
contratante, pois não está envolvida em negócio lucrativo, mas na busca de um interesse 
público". 

Assim, a relação havida entre as partes contratantes e, inicialmente 
estabelecida no ajuste contratual, abrangendo os encargos do contratante e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, denomina-se de equilíbrio econômico­
financeiro do contrato e, em última análise, é a correlação entre o objeto do contrato e a sua 
remuneração originariamente prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala 
móvel, cuja correlação deve ser inexoravelmente conservada durante toda a execução do 
contrato, mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, para que seja 
mantido o citado equilíbrio. 

A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
lhe foram dadas pela Lei n° 8.883, de 06 de julho de 1994, regula 
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Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos no âmbito da Administração 
Pública. 

Resta previsto no Capítulo III, Seção m, da referida norma legal, a forma 
de alteração dos contratos celebrados entre os particulares e a Administração Pública, estando as 
hipóteses justi:ficadoras para tais ocorrências previstas com clareza solar nos artigos, incisos, 
alíneas e parágrafos da referida Seção. 

O caso ora submetido a apreciação de Vossa Senhoria, encontra previsão 
legal no art. 65, inciso n, alínea "d", in verbis: 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

.................................................... 

11 - por acordo das partes. 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Como se depreende supra, o legislador, preocupado com situações como 
a consubstanciada no contrato 0119/95, estabeleceu mecanismos jurídicos capazes de repactuar 
ajustes de vontades administrativos onde uma das partes esteja sofrendo prejuízo em decorrência 
de fatores que a lei enumera como causadores do rompimento do equilíbrio da equação 
econômico-financeira, sendo que a causa do rompimento pode derivar tanto de fato imprevisível, 
como previsível, mas de efeitos incalculáveis. 

No magistério de JESSÉ TORRES PEREIRA JÚNIOR (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos na Administração Pública- Lei no 8.666/93 com a redação da Lei 
n° 8.883/94 - Rio de Janeiro; RENOVAR, 1994, pág. 402), o rompimento autorizador da 
alteração dos contratos administrativos é perfeitamente jurídico, e por isso legal, em decorrência 
de fato imprevisível, ou previsível mas de efeitos incalculáveis, ". . . podendo tais fatos 
corresponder tanto de natureza do Estado, desde que suficientes para impedir ou retardar a 
execução do contrato; quanto a esta aptidão é distinguir o atraso ou impedimento suportável, 
que não geraria direito a revisão do pactuado porque se contém nos limites das áleas 
ordinárias (inerentes a todo contrato) daquele que importa ônus ou dano insuportável, que 
constitui o direito a revisão porque configura álea extraordinária, . .. " 

Segundo o eminente MARÇAL WSTEN FILHO (Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 1996, 4" edição, Editora Aide pág.400) os pressuposto 
do direito à recomposição do equilíbrio, são os seguintes: "1 - A concretização de um evento 
posterior a formulação da proposta, identificável como causa do a~~;jj1-~-~-.;mrJN.iÇj'.'llf:.11.f!~~~ 
particular ; 2 - Que a elevação dos encargos não derive de condu rrsan~!lttlfl!íi:~; 
particular . " / ... ' 
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No presente caso, o evento que majorou os encargos é posterior a 
formulação da proposta da Contratada e não decorreu de qualquer conduta da mesma, portanto, 
preenchidos estão os pressupostos doutrinários que permitem tal recomposição. 

Como se vê, a tutela do equilíbrio econômico tem como maior interessado 
a própria Administração contratante, visto que se os particulares tivessem que arcar com as 
conseqüências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais 
onerosas, tendo a Administração que arcar com custos decorrentes de eventos meramente 
possíveis, e estes deixando de ocorrer beneficiariam sem sombra de duvida o contratado. 
Portanto é muito mais vantajoso para Administração, a contratação do licitante que menor oferta 
possível fez, assegurando ao mesmo que, acontecimentos infortuitos sejam arcados pela 
Administração contratante. 

Ademais, o restabelecimento da equação econômico-financeira, não se 
refere simplesmente a insuficiência da remuneração, visto que esta não ocorre no caso de 
proposta inexeqüível. O restabelecimento é conseqüência de uma ruptura da equação econômica 
diante da majoração dos encargos da contratada anteriormente previstos por este e pela própria 
Administração. 

Senhor Diretor Regional, como se demonstrará a seguir, resta claro, que a 
situação concreta insere-se no âmbito da álea extraordinária considerando a imprevisibilidade dos 
eventos ocorridos, os quais, quando muito, se fossem previsíveis, teriam seus efeitos 
incalculáveis, afigurando-se incontroverso o injusto ônus imposto a Contratada (Barra Britto 
S/C Advogados Associados) que, por via de consequência, merece ver atendido o presente 
pedido de revisão. 

Conforme inserto na Cláusula Terceira, item 3 .1. do 2° Aditivo ao 
Contrato n° 0119/95, a contraprestação pecuniária de Barra Britto S/C Advogados Associados 
pelos serviços a serem executados está na ordem de R$-5 .233,27 (cinco mil duzentos e trinta e 
três reais e vinte e sete centavos) pagos mensalmente. 

Considerando a média de acompanhamento de 100 (cem) processos 
mensais, consoante reportado alhures, Barra Britto S/C Advogados Associados percebia até o 
mês de julho/1997 um valor mínimo aceitável sem que houvesse prejuízo e/ou fosse 
desvalorizado o serviço profissional, pois, como já mencionado anteriormente, ao Contratado, 
colaborador da Administração, não pode ser pago o mínimo possível, mas o justo pela prestação 
do serviço. 

Aliás, na espécie do Contrato sob comento, os serviços juridicos requerem 
extrema responsabilidade e dedicação daqueles que, na condição de contratados, colaboram com 
a Administração, sendo certo que a equipe de 08 (oito) advogados e demais integrantes 
administrativos que defendem os interesses judiciais da ECT /DRIP A nos litígios que são 
remetidos a Barra Britto S/C Advogados Associados, buscam, a todo instante, o melhor para os 
Correios, tendo, a longos anos, obtido indiscutíveis êxitos. 

Ocorre que, a partir do mês de agosto do corrente ano, o número de 
processos sob o patrocínio deste escritório juridico aumentou expressivamente em quase 200% 
(duzentos por cento), passando de 100 (cem), para aproximadamente 250 (duzentos e cinquenta) 
processos, com estimativa de chegarem a mais de 400 (quatrocentos) novos processos, valendo 
lembrar, para tanto, a significativa quantidade de instrumentos de procura ão assinados or 
Vossa Senhoria, a fim de que os advogados integrantes dessa so fa&stn~e.3~üad@N-

pude.,em,'egulannente, defender a ECT /DRIP A em juizo. ~:1b -
7
C fl~l 
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Nesse passo, o valor da média mensal paga pelo serviço ficou brutalmente 
defasada, situação deveras injusta e preocupante, pois, causadora de prejuízo direto a 
Contratada, além da inquestionáv~l depreciação do valor do serviço jurídico prestado, o que não 
pode persistir. 

I 

Por outro lado, tendo em vista que a média de duração de cada processo 
está em torno de 04 (quatro) anos, esgotadas todas as instâncias judiciais, como, via de regra e 
feito pela ECT/DR/PA, os novos processos, sem sombra de dúvidas, perdurarão enquanto durar 
o Contrato n° 0119/95 . 

Assim, apr~senta-se de cristalino entendimento, que no caso específico do 
ajuste de vontades celebrado entre Barra Britto S/C Advogados Associados e ECT/DRIPA o 
equilíbrio econômico-financeiro (lo contrato foi brutalmente rompido, no que pertine ao 
desembolso mensal das parcelas programadas, aviltando, em valores reais, o preço do serviço 
executado. 

Por conseguinte, resta indiscutível o desequilíbrio da equação econômico­
financeira do ajuste de vontades eXistente entre os contratantes, hipótese facilmente detectável. 

É mister, ainda, ser dito para corroborar os argumentos ora esposados 
pela Contratada, que durante todo o período de execução do objeto do Contrato n° 0119/95 
Barra Britto S/C Advogados Associados, além do inequívoco e justo pagamento que deve 
receber pelo serviço prestado, arcará, também, com custos operacionais para prestação do 
serviço contratado, os quais estavam englobados no preço mensal desembolsado por essa 
empresa pública federal e, repentinamente, em razão do elevado número de processos retro 
mencionados, tiveram acréscimo considerável. 

I 

I 

Estes custos operacionais são, entre outros, papel para confecção de 
ofícios e petições judiciais e extrajudiciais, cópias reprográficas e respectivo material de 
manutenção, toner e tinta para impressoras a laser e a jato de tinta, além do respectivo material 
de manutenção e reposição de 1 tais equipamentos, telefones, telefax, energia elétrica, sem 
esquecer de outras despesas de caráter jurídico administrativo inerentes a execução do contrato. 

I 

Para que Vossa Senhoria tenha uma idéia da dimensão do volume de 
serviço, basta que multiplique o montante de aproximadamente quatrocentos ( 400) novos 
processos pelo número equivalente de contestações (14 laudas) e eventuais recursos ou contra­
razões (14laudas), além de embargos de declaração (05 laudas), sem olvidar os pedidos de vista 
(01 lauda), emendas a inicial (ú2 laudas) e nulidade de citação (02 laudas) e ter-se-á, 
aproximadamente 2400 (dois mil e quatrocentos) petitórios processuais, isso, só na fase de 
conhecimento e ordinária recursal (Juntas de Conciliação e Egrégio TRT). 

Tomando por base que, no total, os referidos petitórios possuem em média 
trinta e oito (38) laudas que multiplicados por quatrocentos (400) novos processos, perfazem o 
elevado montante de quinze mil e' duzentas (15 .200) folhas de razões jurídicas para resguardar os 
interesses da ECT/DRIP A. 

Acresça-se, ainda, os regulares ofícios para cientificar a ASJUR/DR/P 1 
sobre o andamento processual dos litígios, sendo feito um para cada peça jurídica nos 400 
(quatrocentos) processos. Para detectar tal volume tome-se por base a média de sete (07) peças 1 

processuais (emenda da inicial, nulidade da citação, contestação, embar os de declaração 
(eventual) recurso ordinário e /ou contra razões, recurso de revista e/ou ~@Blfút . @ Pey~ . 
de instrumento e/ou contra razões) multiplicadas por quatrocentas (400) 'GflcM. .qQ; . 'f) c 
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nul e Oitocentos (2.800) oficiOs ql)e somados aos cento e cinquenta (150) já enviados perfazem 
um total de dois mil novecentos e einquenta (2.950) oficios. 

I 

Outrossim, ~ão é demais ressaltar, as previsíveis um mil e duzentas (1.200) 
audiências a serem realizadas na fase de conhecimento dos novos processos encontrando-se tal 
número em razão da média de O~ (três) prosseguimentos por audiências, ; saber: emenda da 
inicial, apresentação de contestaçãb e oitiva das partes/encerramento da instrução. 

I 

Por fim, d~ve, ainda, ser destacado, a fase extraordinária na feitura de 
recursos de revista, ou contra ~azões, assim como, agravos de instrumento, em caso de 
denegação da revista, sem olvidar a fase executiva, onde os petitórios judiciais se fazem mais 
necessário's, sendo, data venia, ddspiciendo alongar com mais números, aos ora demonstrados. 

É oportuno! nesse diapasão, que, novamente, se busque os ensinamentos 
do festejado Professor Marçal Justen: "Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio 
econômico financeiro, o partidutar deve provocar a Administração para a adoção de 
providencias adequadas. Inexiste discricionariedade. A Administração pode recusar o 
restabelecimento da equação apenas mediante invocação da ausência dos pressupostos 
necessários. Poderá invocar: 

• ausência de elevação dos encargos do particular; 
I 

• ocorrência de evento antes da formulação das propostas 

• ausência de vinculo de causatidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
contratado; I 

• culpa do contratado pela majoração dos seus encargos ( o que inclui a previsibilidade da 
ocorrência do evento)" 

In casu, considerando o antes relatado e devidamente comprovado, 
jamais poderá ser cogitada uma suposta ausência de elevação dos encargos do particular 
(Barra Britto S/C Advogados A saciados) para negar-se o pretendido reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato 0119/95 . 

No mesmo sentido, não se pode negar o pleito ora formulado, sob o pálio 
de que a ocorrência do evento antes da formulação das propostas, visto que o evento 
originador do desequilíbrio ocorrJu ainda este ano (e seu objeto é consequencia .. . ). 

De igual L odo, não há que se falar em ausência de vinculo de 
causalidade entre o evento ocdrrido e a majoração dos encargos contratado, porquanto, 
conforme acima descrito, os atuai~ encargos decorrem do volume de ações atualmente recebidas. 

Relativaml te a culpa do contratado pela majoração dos seus encargos 
(o que inclui a previsibilidade d~ ocorrência do evento) .... a mesma também não se sustenta. 
Nesse sentido, afigurava-se absdlutamente impossível imaginar a volume das ações (quase duas 
centenas) recentemente proposd s contra a ECT/DR/PA, apenas em Belém, cujo aumento de 
processos gerou na mesma arde~ o aumento de serviço com a depreciação dos valores pagos a 
Contratada, desde que, quase triplicado o trabalho desenvolvido, elevando, de igual modo, a 
responsabilidade e acuidade jurid~ca a ser dispendida. 

Também, l Administração, visando negar o rest · , · _ 
1 m1 r 1 zoo .~r;: r,o.t ' 

segundo Marçal Justen, não poderá alegar " ... que o contratado posslf 4-r:· e mr rci'().l· • • 
suficientemente elevada para brcar com o prejuízo. Nem caberi_a ~F~ ifit ' ~O~ 

I FI . -
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I 
contratado, em ocaswes anteriores, obteve grandes vantagens em contratações 
administrativas ou. qu.e diante de eventos semelhantes não pleiteou. recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro :da contratação. Todos esses argumentos são impertinentes. 
Se a proposta consignava margem de lucro muito elevada , a administração poderia tê-la 
desclassificado por ser excessiv~ . Se não o fez e homologou. o resultado reconheceu. 
formalmente a vantajosidade de(a. Os eventos passados atinentes a outras contratações não 
inteiferem sobre o contrato afetado pelo desequilíbrio. Deverá examinar-se a situação 
originária (a época da apresentaÇão das propostas) e a posterior. Verificar-se-á se a relação 
original entre encargos e remu.n~ração foi afetada . Em caso positivo , deverá se alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos encargos. " 

I 

Destarte, é injusto o ônus imposto a Contratada (Barra Britto S/C 
Advogados Associados) na execução do objeto do Contrato sem uma contraprestação pecuniária 
adequada, tendo em vista o aumento quantitativo de processos, originário de motivo 
imprevisível, e, ad argumentandw,n tantum, se previsíveis, de efeitos incalculáveis, em cristalina 
ocorrência de força maior estranha a vontade da Contratada, e porque não dizer, também da 
Administração Regional. ' 

Pelo expodo, verifica-se que o ajuste de vontades entre a Administração 
(ECT/DRIPA) e o particular (Barra Britto S/C Advogados Associados) teve a equação 
econômico-financeira do Contratd no 0119/95 brutalmente rompida, no que pertine ao preço dos 
serviços contratados, sendo incotitroverso que, atualmente, o desembolso mensal não guarda o 
valor real originariamente contr~tado no Segundo Aditivo ao Contrato 0119/95, cabendo 
destacar que, por cautela e a fim! de que o padrão normal de qualidade dos serviços juridicos 
prestados a ECT IDRIP A não restasse prejudicado, esta sociedade de advogados, cuidou de 
contratar, ainda, no mês em curso, o Dr. Márvio Miranda Viana, para, juntamente com os 08 
(oito) profissionais de direito de Seu quadro jurídico, acautelar e defender os interesses maiores 
da ECT IDRIP A em razão do voluÍne de litígios ora relatados. 

De igual fnodo, deve ser comunicado a Vossa Senhoria que esta 
Sociedade de Advogados estará adquirindo duas (02) novas impressoras HP DeskJet 870 Cxi 
Series, assim como, dois (02) novos computadores Pentium 166, para, juntamente com os 
equipamentos de informática já e~istentes (três computadores, sendo dois DX2-66 e um Pentium 
100 e três impressoras, sendo uma a laser, uma a jato de tinta e outra matricial), fazer face a 
expressiva demanda diária de novas reclamações trabalhistas. 

Assim, Baha Britto S/ C Advogados Associados (Contratado) estima 
como justo para manutenção doi equilíbrio da equação econômico-financeira do Contrato no 
0119/95, que a ECT/DRIPA (Contratante) passe a pagar a importância mensal abaixo 
especificada, decorrente do evide~te, insofismável e flagrante acréscimo no volume de processos 
e, por conseguinte, de serviços jutlídicos, causadora do multi citado desequilíbrio do Contrato. 

Portanto, bonsiderando as sólidas e irrefutáveis razões jurídicas que 
evidenciam o desequilíbrio do ajuste de vontades, a Contratada, por ser de justiça, vem, com 
fundamento na legislação aplicável à espécie, pleitear junto a ECT/DRIPA a celebração de 
aditivo contratual nos moldes d:plicitados nesta peça, para o recebimento de R$-15 .699,81 
(quinze mil seiscentos e noventa ~ nove reais e oitenta e um centavos) mensais, a partir do mês 
de agosto/1997, observadas as formalidades e cautelas de estilo. 
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Belém, 17 de setembro de 1997. 
Dmo. Sr. 
Dr. W aldemir Freire Cardoso 
M.D. Diretor Regional 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 
Av. Presidente Vargas, no 498 
Nesta 

Senhor Diretor Regional 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria e ratificando contato verbais 
mantidos, infra, encaminho o valor da proposta para prestação de serviços advocatícios a está r. 
empresa pública federal na área administrativa. 

-Valor da Proposta R$-2.000,00 (dois mil reais) mensais; 

A disposição de Vossa Senhoria para eventuais esclarecimentos que se 
façam necessários, subscrevo-me 

Atenciosamente 

~__.,~BR_;~~C 
l 

l ' 
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ADVOGADAS ASSOCIADAS S/C_ 

Ora. Helena Claudia Miralha Pingarilho- OAB 2746 
Dra. Sonia Hage Amaro Pingarilho - OAB 16@1 
Ora. tdnea Capucho Couteiro OAB - 4185 
Ora. lvonete Orio - OAB- 8329 
Ora. Heloisa He lena Gato - OAB -8301 
Samarina de Jesus Minas - Estagiária 
Claudio de Souza Miralha Pingarilho - Estagiário 
Samara Chaar - Estagiária 
Wellington Marques da Fonseca - Estagiário 

Belém, 29 de setembro de 1997. 

IU·10. SR. 
ADERSON MENDES 
GERENTE DE CONTRATAÇ~O 
EI'1PRESA BRASILEIRA DE CORRE I OS E TELÉGRAFOS - ECT 
AV. PRESIDENTE VARGAS NQ 498 

Prezado Senhor1 

Em atendimento a solicitaç•o de Vossa Senhoria( in ­
formo o montante da proposta para prestaç~o de serviços advocati ­
cios aos Cot-reios e Telégrafos correspondente a alocaç~o de pro­
fissional a nivel administrativo, bem como, assessoria trabalhista 
em quatrocentas reclamatórias. 

R$-20.000,00 (vinte mil 

A1ten~sT 
~ \....,.~ 

Ed. Belém Offloe Center 
Salas 606/ 8 • 7 - Silo B raz 

Fone:{091 )-2296077 
~P: 86.083.240 Belém - P!J 

END : Av . Magalh~es Barata, 651, 
Ed . Belém Office Center salas 505/506/507 
Fone: 218- 1211 I 218-1212 ! 218- 1228 F a;.;:: 229- 6077. 
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( ·EJt~PRKS1~. IDRASJliElRi-\ DR. CORREIOS 
I~CT., 

Para execução de serviços advooatioios nas áreas ad:rninistrativa 
acompanhamento e defesa em processos tn1balhistas, no n1ontante 
aproxunado de 400 (quatrocentas) reolrnnatórias, propomos o 
valor de R$- 18.000,00 (d.ezoito 1nil reais), rnensais, abatido o 
Ílnposto de renda. 

F)1"'"''7Q .:lL. de duração do contrato: 01 ano 

Condições genus: C~orrerão t1or oonta ela oor:ttratante todas as 
j_ 

1;..~les1Jess .. s 
J. 

oorrl v1a.ge111, tJ~a11SIJ01tes~ l1.osped,agern ot1sta.s 

processua1s. 

Prontos 9'-• quaisquer eso íareoimentos oomp lementares, 

l'lE'LEMf- f!ÃRA 66023-1 O 
RliJA . ~\iEf;ITjiN~~OCHA, 2 2 

O TE LEFON ·: (O 241·017 
OC; FAX: (091) 222-4077 -

TELEX: 29 19358 
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MPAS 
Ministério da Previdência e Assistência Social 

INSS ·INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

~ DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME BAHRA BRI'l"l'O se ADVOGADOS ~!Al.U) 

I CD SÉRIE H Nº 084723 

<2> 
PCND N2 04833/97 - l:-!. 601. f/Wil 

CGC/CEI 63.806.996/0001-47 

ENOEREÇOCOMPLETOILDGRAOOURO.NúMERO.COMPLEUEHTO, AV cONSKIJIMIRO ruRtAOO 2n6 TERRro s 111 112 
B~IRRO ou DISTRITO NAUR8 I CEP 661U-111 MUNICiriO BKLKN 
@) FINALIDADE (PERMITIDO O PREENCHIMENTO DE APENAS UMA OPÇÃO I 

I UF PA 

D Concessao de "Habite-se" e/ou Averbaçao do Imóvel a &eQulr especificado: UUtU*UUUUtUtUUUUUUUUUUUUtUUUtUUUUtUUUUt 

. 

UUtUtUUtUUUUUUtUtUUtUUUUUUUtUtUUUUtUUtUUUUUUUtUtU I AnEA coNSTRUIDA/DEMOLIDA M 
---0 UCLTA~J\o E CONTRATAXAo coM o PODER PúBLICO E No RECEBIMENTO DE BENEFICIO ou II~CENTIVO FISCAL ou CREDITICIO ron FLE coNCEDIDO, DESDE 

OUE N O IMPLIQUE EM LIENAÇÂO OU ONERAÇÃO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL OU DIREI! O A ELES llELATIVO. 

NO REGISTRO OU ARQUIVAMENTO, NO ÓRGÃO PRÓPRIO, DE ATO RELATIVO A BAIXA OU REDUÇÃO DO CAriTAL DE FIRMA INDIVIDUAL, REDUÇÃO DE CAriTAL D SOCIAL, CISÃO TOTAL ou PARCIAL, TRANSFORMAÇÃO ou EXTINÇÃO DE ENTIDADE ou SOCIEDADE COM[IlCIAL ou CIVIL E TRANSFEil~NCIA DE CONTROLE 
DE COTAS DE SOCIEDADE DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. · 

[i] QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI N"8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 E SUAS ALTEnAÇOES. BEM COMO AS DA l.EI N" 8.870, DE 15 DE i\Gilll DE 
1994, EXCETO PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NAS QUADRICULAS 01 E 03 DESTE DOCUMEN ro. 

.. 
OBSERVAy~~ES: Se emitida para CGC válida tara matriz e llllala . -··· 

*********************************** ****************************************************************************************** mmmumtumuumtuuuuuuuuuuuummmuutututuuuumtuttmmmmttmttuttttttututttttt 
CND NAO VALIDA PARA FINS DK BAIXA EX RKPARTICOKS COKPKTENTKS.*********************************************************** ***** 

CERTIFICO, na forma do disposto na Lei n• 8.212/91, e suas alterações, que Inexiste débito impeditivo à expedição desta certidão em nom~ 
do contribuinte acima Identificado, ressalvado ao INSS o dlr;& de cobrar qualquer unportôncla que venha a ser considerada devld"-

..........--s. i.ia.CPA')' . . ,_02 oo ortuhro do 19_97 __ 

12.611.111 ( (t} ~Ú ~~ l --f,fLI,L\{~L 1h ,/~ BnKII 
CARIMBO DO EMITENTE 

~~ U. i:,.__A l1 - __ ASSINAr R /CAOIMBO -
I• -- ;y·~ .J&tmlfffit 

Cópi~ desta CND só terá validade se conferida _co~r~ ~I-M·~~ ~MeRo só é válida no original. 
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:·A .ECONÔMICA fEDERAl 

KA .ECONÔMICA .fEDERAL 
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( 

NOME DA EMPRESA 

BARRA BRITO SC ADVOGADOS ASSOCIADOS 

!

ENDEREÇO _j 
L_A_v_.-,--c_o_N_s_E_L_H_E_I_R_o_F_u_R_T--=-A-n_o_2_4_7_6_-_T_E_R_R_E_o _____ _ 

MATRÍCULA AGÊNCIA,DA CAIXA EM CGC ou CPF ~ 
- XX-

BELEM 3806996/0001-47 

• • ' I I iD ·. • 

O presente certificado não 
servirá de prova contra co­
brança de qualquer débito 
que vier a ser reclamado 
por empregado da em­
presa ou levantado pela 
fiscalização do lAPAS, re­
lativo a depósitos que não 
tenham sido efetuados. 

J. ... • ... ('""" " 

• • • ~ ' I' .~ ~ ·• 

Certifico de acordo com o disposto na NS 594/88, que a 
empresa acima identificada está em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

del997 
Local 

·i\ ' . . 

. RQS no 0312005 • CN _ 
Cf MI - COBREtoc 

. I : ,Fis : 1 3 O 8 ~ 
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de Advogado nesta Diretoria teve a sua prova anulada, adiando com isso a definição 
dos classificados para o cargo. 

6) A ASJUR levou o assunto ao conhecimento do DEJUR que se mostrou favorável a 
contratação DIRETA E POR EMERGÊNCIA dos serviços jurídicos, em face da 
situação caótica e para se evitar problemas à ECT, observando o que dispõe a 
legislação vigente. 

7) Para melhor esclarecimento da contratação, demonstramos abaixo os custos atuais: 

SITUAÇÃO ATUAL EM CONDIÇÕES NORMAIS 

QTE MENSAL DE VALOR MENSAL DO CUSTO MEDIO POR 
PROCESSOS CONTRATO N° 0119/95 PROCESSO 

110 5.233,27 47,57 

SITUAÇÃO ATUAL (ATÍPICA) 

QTE DE PROCESSOS CUSTO MEDIO POR CUSTO TOTAL 
EXTRAS PROCESSO 

390 47,57 18.552,30 

8) Levando-se em consideração as informações acima concluímos que o custo médio 
para 500 ações (110 + 390) será de R$ 23.785,00 (500 x 47,57). 

9) O Escritório Barra Britto apresentou proposta econômica de R$ 12.466,54, que 
corresponde a prestação de serviços judiciais para o acompanhamento e defesa das 
ações trabalhistas, mais o apoio jurídico em âmbito administrativo. Como já 
desembolsamos mensalmente ao referido escritório a quantia mensal de R$ 
5.233,27 referente ao contrato no 119/95, com essa nova despesa o custo se elevará 
para R$ 17.699,81 ficando abaixo tanto das demais propostas como do custo médio 
das ações, considerando o custo unitário por ação. 

10) Diante da situação apresentada acima, tomou-se imperativo a CONTRATAÇÃO 
DIRETA E POR EMERGÊNCIA de empresa fornecedora de serviços jurídicos, 
que deverá colocar a disposição da ECT um profissional para apoio administrativo, 
bem como, assessoria no âmbito judicial, face o brutal número ações trabalhistas 
intentadas contra a Empresa, situação que poderá resultar em iminente prejuízo 
financeiro à ECT. 

11) Para fornecimento dos serviços, recebemos propostas econômicas das seguintes 
empresas, sendo que o critério para escolha da firma vencedora a que apresentar o 
menor preço: 

EMPRESA 
BARRA BRITTO 
RONALDO VIEIRA ADVOCACIA 
HELENA E SONIA PINGARILHO 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 271/97 

REFERÊNCIA: CI/DEJUR/GAB-855/97 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA E POR EMERGÊNCIA DE ESCRITÓRIO 
DE ADVOCACIA. 

'--- FORNECEDOR: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

VALOR: R$ 74.799,24 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e nove 
reais e vinte e quatro centavos). 

1) Através do Contrato no 119/95, a ECT/DR/PA mantém contratado jtmto ao 
Escritório Barra Britto S/C Advogados Associados, prestação dos serviços judiciais 
em diversos ramos do direito (civil, trabalhista, administrativo). 

2) Por este contrato atualmente ocorre um desembolso mensal de R$ 5.233,57 (cinco 
mil duzentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos), que corresponde ao 
custo de cerca de 11 O processos que são acompanhados normalmente pelo 
Escritório Barra Britto. Por estas informações, conclui-se que o custo médio por 
processo corresponde aR$ 47,57 (5.233,57 I 110). 

'-- ( 3) Contudo, conforme infonnações da ASJUR, foram interpostas aproximadamente 400 
(quatrocentas) reclamações trabalhistas contra a ECT, ocasionando com isso, um 
brutal aumento na carga de trabalho daquela assessoria, bem como o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato em vigor com o escritório Barra Britto S/C. 

4) Dessa fonna, a ASJURJDR/PA solicita a contratação em caráter emergencial de 
escritório de advocacia para prestação de serviços judiciais nos âmbitos 
administrativos e judicial por seis meses. 

5) Tal solicitação justifica-se pelo imprevisível crescimento do volume de trabalho 
daquela assessoria com as reclamações trabalhistas intentadas por aproximadamente 
500 funcionários pleiteando a incorporação de 12 referências salariais a título de 
promoção, o que está comprometendo todo o efetivo no trato _ _ tmto, 
contando ainda, com reforço de colaboradores de outras áreas da D : - .· ~P~~-~==o-=GM-=-:,,~_-
ao acúmulo das atividades rotineiras, em especial a análise I ae ~rfdj~ftO~ 
administrativos. Somando-se a isso, o Concurso Público instaurado ifm· sup)itJ~Bt 

------.~"=--
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12) Pelo exposto acima, somos favoráveis a contratação da Empresa Barra Britto S/C 
Advogados Associados pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, que apresentou a 
proposta econômica de menor valor no total de R$ 74.799,24 (12.466,54 x 6). 

DISPOSITIVO LEGAL 

1) A contratação mediante Dispensa de Licitação está amparada pelo art. 24, inciso IV, 
da Lei 8.666/93; 

2) Há disponibilidade de crédito orçamentário na conta 2.09, atividade 01.2.01 

PROPONHO A AUTORIZAÇÁO/HOMOLOGAÇÁO DA PRESENTE 
~ DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSmATURA: __________ ~=---~~~---------
NOME: PAULO 

FUNÇÃO: 

Belém/P A, 3 de outubro de 1997 

AUTORIZO/HOMOLOGO A PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ASSINATURA: 
NOME: 

FUNÇÃO: 

Belém/P A, {; de outubro de 1997 

L27l.DOC 
DISC09 

~/ 

IRQ$ m1~ taG:/2005 • C:)i, 1 
CPMI - COR·REtO~ I 

_ i F~s: 1 3 1 1 
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CONTRATAÇÃO DIRETA E POR EMERGÊNCIA DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA COM BASE NO ART.24, INCISO 
IV, DA LEI 8.666/93- LICITAÇÃO DISPENSÁVEL. 

INFORMAÇÃO No. 403/97- ASJUR/P A 

Sr. Diretor Regíonal, 

Trata o presente dossíê No.27l/97 - DL, da contratação direta e por 
emergência de escritório de advocacia, conforme solicitação da ASJURJDR/P A 

Sobre o assunto, consideramos: 

Diante da situação emergencial, resultante do imprevisível crescimento no 
volume de trabalho desta ASJUR/DR/P A, devido as reclamações trabalhistas intentadas 
por aproximadamente 500 funcionários, tendo, desta forma, comprometido todo o 
efetivo deste setor, ficando acumuladas as atividades rotineiras, em especial a análise de 
processos administrativos. Somando-se a isso, o Concurso Público instaurado para suprir 
vaga de Advogado nesta Diretoria teve a sua prova anulada, adiando com isso a definição 
dos classificados para o cargo. Enquadrando-se, portanto, na hipótese de Dispensa de 
Licitação prevista no art.24, inciso VI, da mencionada Lei de Licitação. 

Consta no dossiê CI/DEJUR/GAB-855/97 com parecer favorável à 
contratação, DIRETA E POR EMERGÊNCIA, de escritório de advocacia, face a situação 
caótica registrada nesta ASJURJDR/P A 

E ainda, no dossiê constam 03 (TRÊS) propostas, e a razão da escolha, o 
menor preço. 

Face ao exposto, sob o aspecto jurídico, nada temos a opor em relação a 
presente Dispensa de Licitação. 

É o nosso parecer, o qual submetemos a sua superior consideração. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
ASSESSOR JURÍDICO 

RQS lrl0 0312005 - CN -
CPMI CORREIO~ 

- Fls: 
1 31 2 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
FAX Nº co9n 211-3053 

De: CH/SCON/GESUP 

Ao: CH/SCON/GEFIN 

CI/SCON/GESUP/DR/P A-0552/97 

Ref.: 

Assunto: Contrato Prestação Serviço ECT/BARRA BRITO 

Belém/PA, 27 de outubro de 1997. 

A DR/P A mantém com o Escritório Barra Brito S/ C Advogados Associados, 
contrato de prestação de serviços jurídicos. 

Consta no instrumento contratual (CLÁUSULA NONA: DAS DESPESAS) que 
incumbe à CONTRATANTE (ECT) o pagamento de custos e demais despesas processuais 
(certidões, xerox, emolumentos) necessárias ao bom e rápido andamento das ações, bem como 
demais despesas referentes a transporte, hospedagem e refeição dos advogados da 
CONTRATADA, quando da prestação de serviços fora da Comarca de Belém/P A, as quais 
deverão ser pagas antecipadamente. 

Dessa fmma, solicitamos informar se referidas despesas poderão ser feitas através de 
adiantamento a terceiros, tornando assim o procedimento em foco correto quanto aos aspectos 
~bil e orçamentário. 

Atenciosamente, 

lfRQS) mj>J 00/2005'--~~~~-. ~ - . .. v') ~ \ 

t~Mn --3 qo~s-le:S: : 
I 

AMM/jfb. 
IFis: I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CGC/MF: 34.028.316/0018-51 ASSESSORIA JURID~ 
E C T D "-!" 4 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.063.283-5 É!] Ccnhoto O Editar . o remlO • ditivo o :_·onvêi\ 

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 498- Belém/PA. ~;_ri;~~ VI@ 
REPRESENTANTES: DIRETOR REGIONAL: W ALDEMIR FREIRE CARDOSO 

CI: 2.662.970 - SEGUP/P A 

CPF: 031.993.392-04 

GERENTE DE CONTRATAÇÃO, SUPRIMENTO E PATRIMÔNIO: PAULO ANTONIO 
DANTAS DA SILVA 

CI: 2.385.339- SEGUP/PA 

CPF: 475.804.534-87 

CONTRATADA: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CGC: 63.806.996/0001-47 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: AV. CONSELHEIRO FURTADO, 276- EDIFÍCIO FLÁVIO NETO-TÉRREO 

REPRESENTANTE: ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 

CI: 1.346.315 - SEGUP/P A 

CPF: 158.386.172-68 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente Instrwnento tem por objeto a prestação de serviços jurídicos à 
CONTRATANTE pelos advogados que fazem parte dos quadros da CONTRATADA, no 
âmbito do Estado do Pará e Amapá pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Para o bom desempenho de seus serviços profissionais, a CONTRATADA terá todo o 
apoio da CONTRATANTE para o exercício dos poderes que lhe forem outorgados através de 
procuração. 

2.2. Na hipótese de haver assuntos que não estejam intimamente ligados a esfera do Direito~a 
CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA seus assessores e consultl ), 
especializados, bem como o fornecimento, em tempo hábil, de todas as informações, 
documentos e materiais necessários para a solução das pendências. 

2.3. Fica estabelecido que, caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, atrase a prestação de 
serviços e/ou dê causa à prescrição de direitos relativos a CONTRATANTE, responderá pela 
inadimplência, sendo seu o ônus dos prejuízos porventura ocorridos, acarretando desta feita a 
rescisão de pleno direito do presente ajuste. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3 .1. A CONTRATADA opera como empregadora autônoma e, consequentemente, os seus 
empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a ECT, sendo remunerados e pagos 
diretamente pela CONTRATADA que será inclusive inteiramente responsável por todos e 
quaisquer ônus e encargos decorrentes da Legislação (Federal ou Estadual) e da Legislaç~ 
Trabalhista e Social vigentes. l 

3 .2. A ECT não se responsabilizará por acidentes que porventura ocorram com os funcionários 
da CONTRATADA quando da execução dos serviços, devendo a CONTRATADA providenciar 
o seguro respectivo. 

3.3. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais e administrativos, pecuniários ou não, resultantes da execução 
das atividades inerentes ao contrato. 

3.4. Os empregados destacados para a execução dos serviços serão selecionados, segurados e 
legalizados pela CONTRATADA, de acordo com os preceitos da Legislação Trabalhista e 
Social vigentes. _____ _ 

ROS n° 0312005 • CN • 

(\ 3.5. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, mensalmente à CO :'PRM.Jr~R!Jfât ~ · 
/ ~ informando a posição dos processos que se encontram sob sua responsa · j~de. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 . Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dentro dos prazos estabelecidos neste Contrato. 

4.2. Responsabilizar pelas reservas de hospedagem e passagem dos advogados da 
CONTRATADA nos locais onde mantiver Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PREÇOS 

5.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos serviços prestados, a 
importância de R$ 12.466,54 (doze mil quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos) 

5.2. Os preços estabelecidos são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento dos serviços ora contratados serão efetuado pela ECT cinco dias após a 
apresentação da fatura, que deverá ocorrer a partir do 1 o dia do mês subsequente ao de prestação 
dos serviços. 

6.2. O(s) documento(s) fiscal(is) correspondente(s) deverã(ao) ser entregue(s) na Assessoria 
Jurídica, localizada na Av. Presidente Vargas, 498, 3° andar- Belérn!PA. 

6.3. Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido à 
CONTRATADA para o devido acerto, ficando o pagamento condicionado à sua reapresentação, 
a partir da qual contar-se-á o prazo disposto no subitem 6.1. 

6.4. O(s) pagamento(s) serão(ao) efetuado(s) pela CONTRATANTE mediante depósito 
..>ancário, de acordo com os seguintes dados: 

BANCO: BAMERINDUS 

AGÊNCIA: 1612 

CONTA CORRENTE No: 000368 

6.4.1. A CONTRATADA deverá mencionar no documento fiscal o nome do Banco, o no da 
Agência e da Conta Corrente. 

6.5 . Caso a CONTRATADA não mantenha ou não tenha interesse em abrir conta no Banco do 
Brasil, a ECT utilizará esse Banco para intermediação de pagamento, debitando o ônus 
decorrente da transferência do valor em depósito. 

6.6. Ocorrendo atraso de pagamento, o valor devido deverá ser atualizado fmanceir mtf." ~0~-~- CN • 

~ 
as datas prevista e efetiva do pagamento, de acordo com a variação "pro rata temp rerrH•~ .3cf3 ~ 
M (FGV). / - Fls:~-~.f-\--

J Y . . 
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6.7. A CONTRATANTE não acatará a cobrança através de duplicatas ou qualquer outro título, 
em bancos ou outras instituições do gênero. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

7 .1. O presente contrato terá duração de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 06/10/97. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser rescindido antes do prazo estipulado 
nesta Cláusula, mediante Aviso Prévio da CONTRATANTE de 30 (trinta) dias . 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
........_ 

8.1.1. Unilateralmente, pela CONTRATANTE, quando necessária a modificação do vai. ) 
contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que 
limitado a 25% do valor total inicial do CONTRA TO~ 

8.1.2. Por acordo entre as partes, quando: 

a) necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação de pagamento, com 
relação ao cronograma fmanceiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços~ 

b) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
CONTRATADO e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração de 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do 
CONTRATO, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômir."---., 
extraordinária e extracontratual. 

8.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do CONTRATADO, 
a CONTRATANTE restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial. 

CLÁUSULA NONA: DAS DESPESAS 

9 .1. Incumbe à CONTRATANTE o pagamento das custas e demais despesas processuais 
(certidões, xerox, emolumentos) necessários ao bom e rápido andamento das ações. 

9.2. Havendo necessidade de prestação de serviços fora da Comarca de Belém/PA, correrão por 
conta da CONTRATANTE as despesas referentes a transporte, hospedagem e refeição do 
advogado da CONTRATADA, as quais serão pagas antecipadamente através de adi to 

/ contratual (Classificação Contábill23 .14- Adiantamento Contratual). ~OS no 01
3~5~C10t\-

: CPMI • 'a' l " CJ ... 

I 9.3 . Os comprovantes de despesas deverão ser capeados por uma Nota Fis :de Serviço emiti a r w pela CONTRATADA no valor total das despesas, a qual deverá ser atesta a pe a v . 8 ~ 

Dor: : --·-~:-_..,..,......,--=-· · 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1. Se a CONTRATADA tomar-se inadimplente pela falta de execução total ou parcial deste 
Contrato, será aplicada uma ou mais das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa contratual; 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a ECT, por 
prazo de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 
CONTRATADA apresentar pedido de recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 
através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente 
fundamentado e dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação; 

10.3. As eventuais infrações por parte da CONTRATADA sujeitam-no às seguintes multas: 

a) 0,5% (meio por cento) do valor do faturamento mensal, em caso de ocorrerem as situações 
dispostas no subitem 2.3.; 

b) infringência de qualquer cláusula contratual não abrangida na alínea anterior: 1% (um por 
cento) do valor total do contrato para cada evento; 

. 
l_ ( ~)rescisão do contrato, por iniciativa da CONTRATADA, sem justa causa: 10% (dez por cento) 

do valor total do contrato. 

/ 

10.4. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhida à Seção de Contas a Receber, da ECT, 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação, podendo, para isso, a ECT, lançar mão das 
garantias constituídas ou descontar das faturas, por ocasião do seu pagamento, se julgar 
conveniente, bem como recorrer aos meios judiciais. 

10.5. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 



a.2) desatendimento das determinações regulares da autoridade designado para acompanhar 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

a.3) paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

a.4) cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato; 

a.5) subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO con 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
sem a expressa anuência da ECT; 

a.6) dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 

( a. 7) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

( 

~~ \ y I 
I \ ) \ _ __/ 

a.8) alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa, que prejudiqw 
a execução do Contrato; 

a.9) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas t 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

a. lO) caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da execução 'âc 
Contrato. ;;· 

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

11.2. Está prevista a rescisão, ainda, para os seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 
estabelecido à época da celebração deste instrumento, devidamente corrigido até a data da 
supressão; 

b) suspensão da sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 
cento e vinte dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualm_~J:!te im revistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao OO~trn.~ihl®~N 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõ ÇPdWUn,úQ.Q,R-Att!i~ 
normalizada a situação; .. Fls:· I j 2 O 

c) ocorrendo atraso superior a noventa dias dos pagamentos devido · pela CONTRA T 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem int a ou ~çrra, asse 

' ~~~.-- 0 ·~ 
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ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formahnente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "a.9" e "a.10" do subitem 11.1. e alíneas 
"a", "b" e "c" do subitem 11.2., sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 
prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto deste Contrato, ocorrerão de 
acordo com a seguinte Classificação Orçamentaria: 

Atividade: 01.2.01 Conta: 2.09 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DO VALOR TOTAL 

13 .I. Para fins de aplicação das penalidades cabíveis, o valor global estimado deste contrato é 
· de R$ 74.799,24 (setenta e quatro mil setecentos e noventa e nove reais e vinte e quatro 

·~ centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA LICITAÇÃO 

) • 

•.. 14.1. O presente Contrato é oriundo da Dispensa de Licitação no 271197. 

l __ J 
14.2. Integram e complementam este Contrato os seguintes documentos: 

a) a Dispensa de Licitação n° 271/97. 

b) A proposta econômica da contratada, datada de 17/09/1997. 

4 
' CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA SUBORDINAÇÃO LEGAL 

15 .1. As partes contratantes submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 
8.666/93 e suas alterações que aplicar-se-á inclusive aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DAS CONDIÇÕES GERAIS ROS U\Q 03/2005 ~ CN- , 
, . _ . _ _ CPMI Í ~ORRE 

16 .1. As Clausulas e condiçoes estabelecidas neste Instrumento poderao ser alter das a qu~?u~r 
tempo, mediante assinatura de Termo Aditivo. Fls:_ -,----\'-'11'+1 

3o 

Doe:_ 
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16.2. A CONTRATADA não poderá transferir os direitos e obrigações contratuais a terceiros, 
sem prévia concordância expressa da ECT. 

16.3. A CONTRATADA fica obrigada aceitar, nas mesmas condições contratuais acréscimo ou 
supressão quantitativa do objeto deste Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

16.4. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante todo o período de validade do presente 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DO FORO 

17 .1. Fica eleito o F oro da Justiça Federal da cidade de Belém/P A, para dirimir toda e qu~q1 ---:~ 
questão oriunda do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seJa. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo-assinadas. 

C:\ADVGADO.CTR 

Belém, 3o ]v O 
--::::::::::---.. 

W AL ' I FREIRE CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

·)o I 

PAULO ~TASDASILVA ,. 
GERENTE E NTRATAÇÃO, , 
SUPRIMENTO E PATRIMONIO 

RQS n° 03/2005 - CN -

CPMI J J~~EIO~ 
Fls: ------

., 2 a 
Doe: 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 

! 

1 4/2oo6 NATUREZA NÚMERO DATA 

LU 
z_o 'PR.oc . ooJj o 1 1-/ O 3/J.o. 

~s Procedência 

CORREIO( CPL 9~ ) 
' v 

Tomàda de Preços 11° 3/2000 
.. 

Nome 

·· ·Assunto 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de ~~iços de advocacia no âmbito 

··,' ' . des Estadas de PaFá e Amapá. I ~ ? "P" r.'\ ((" · 
' , • 

J' - --- .:..;.· ·V., -~ I ') ~ -1- ) 
_-: 
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~ EMPRES~ BRASILEIRA DE CORREIº S @ T~LÍ;§l!t~~ A. i[ ·' -~ 

~~ ; 

i 
i 

' J . =~ 

De: Comissão Permanente de Licitação 
00110 r-·r-i f )() 

Ao: Setor de Arquivo e Expediente 

CI/CPL/GERAD-44/2000 
p(;f;'',~· ~.-,, r f) I ( ) 
i> ' _, . _ - • • • 

·' 

Ref.: Tomada de Preços n° 3/2000 
FAX Nº (001) ~11-3053 

!l 

Assunto: Autuar processo 

·'' ' 

Belém, 15 de marÇo de 2000. 
I " 

I 

Solicitamos a V.Sas. autuar o presente processo referente à contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá 

Atericiosam~nte, 

JOSÉ ROBE 
Presidente d 

/jrbc. 

,.'"'.t ... 

ARRA CORDEIRO 
missão de licitação 

2 ---3628 
Doe:-------'--

· .. '.. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: GERAD/DRJP A 

Ao: DIRETOR REGIONAL/DRJP A 

CI!SCCO/GERAD/DRJP A-323/99 

Ref.: CI/ ASJUR/DRJ !P A -853/99 

Assunto: Autorização para Licitar 

Belém/PA, 03 de novembro de 1999. 

Solicitamos a V.S3
• autorizar a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO ÂMBITO DOS 
ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ PELO PERÍODO DE UM ANO, conforme documento de 
referência em anexo. 

Informamos que o valor estimado da contratação é de R$ 105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), enquadrando-se no limite para a modalidade adotada. 

O crédito orçamentário correrá na conta/projeto 2.09 e atividade 01.2.01, 
havendo disponibilidade para Contratação. 

A presente licitação será enquadrada no Artigo 23, Inciso li, alínea "b", da Lei 
8.666/93 . 

ÀCPL 
Autorizo desencadear licitação na modalidade indicada. 

Em, cc-7t 1/1999. -· 

WALDENITRFRE OSO 
DIRETOR REGIONAL 

ROS n° 03l2D05':-.ct~:- i 
~PM1 lf3c2ws~ } 
t - 1 . 

- r is:-=-==----

3628 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: ASSESSOR JURÍDICO :D'Q. /P~ 

Ao: DIRETOR REGIONAL :J.)Q/PA-. 

Cl/ ASJURIPA- 85?:.) gg 

Ref: 

Assunto: Contratação de Escritório Jurídico 

Belém(PA), 8 de 

O contrato mantido com o escritório jurídico Barra Britto, encerra-se 
definitivamente em 24/04/2000, já no limite de 60 (sessenta) meses, previsto na 
legislação vigente. 

Atualmente, temos sob a responsabilidade do escritório contratado, em 
torno de 150 (cento e cinqüenta) processos, não havendo condições de, com o 
efetivo atual, absorvermos a demanda de trabalho correspondente. 

Ademais, com apenas 02 (dois) Advogados do quadro, inclusive a 
advocacia administrativa está sendo prejudicada, havendo necessidade de uma 
alternativa técnica, para viabilizar a terceirização dessa atividade, considerando 
uma média mensal de 20 (vinte) pareceres em processos administrativos. Nunca é 
demais ressaltar que temos em atividade 03 (três) empregados já aposentados 
trabalhando sob efeito de liminar, os quais poderão ter o contrato de trabalho 
encerrado ao término da ação, com isso provocando uma sobrecarga de trabalho 
que pode acarretar prejuízos à ECT. 

Temos ainda um problema, decorrente do custeio das despesas com o 
({ deslocamento dos advogados do contratado, fora da Região Metropolitana de 

Belém. Para equacioná-lo, estamos propondo o pagamento, pela ECT, de uma 
diária fixa para custear as despesas com o transporte na região urbana, com a 
alimentação e com a hospedagem de tais profissionais. Nesse caso, a ECT pagaria 
diretamente apenas as passagens do transporte interestadual ou intermunicipal, 
conforme o caso. 

Pela especificidade da contratação, propomos seja processada licitação 
de técnica e preço, aos moldes da Tomada de Preços n° 014/94. 

Nesse caso específico, além das condicionantes técnicas, os 
proponentes apresentariam propostas de preços para 03 (três) itens distintos: 

1) valor global para tratamento de até 150 (cento e ~ OS- ON .~ . 
processos nos âmbitos administrativo e judicial; CPM~i . - CORREIO~·; 

2) I 't , . ( ) . . - d t , 1 o (d CM 1 3 2 6 va or un1 ano por parecer para em1ssao e a e ez r~receres _ .. 
em processos administrativos por mês; e 

3 2 8 - ê --
Doe~ · .... -= .. -:."":": .. :::: ... ===~ 
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3) valor da diária · para custear despesas com transporte urbano, 
alimentação e hospedagem em viagens fora do perímetro da Região 
Metropolitana de Belém, considerando uma média de 05 (cinco) 
viagens mensais; como sugestão, propomos seja estipulado um 
limite máximo para a cotação de tais diárias (pela média das viagens 
realizadas pelo pessoal próprio da ECT, um valor justo giraria em 
torno de R$1 00,00). 

Desde já nos colocamos a disposição da Gerência de Administração, 
para prestar as informações adicionais porventura necessárias para a condução do 
processo. 

Na oportunidade, nunca é demais ressaltar que não se trata de 
terceirização indiscriminada das atividades de advocacia, muito ao contrário. É que, 
conforme levantamento anexo, atualmente esta Assessoria conduz em torno de 608 
(seiscentos e oito) processos judiciais e apenas 25% (vinte e cinco por cento) 
estariam sendo terceirizados. 

No que se refere aos pareceres, atualmente, com apenas 02 (dois) 
Advogados, um dos quais cedido provisoriamente ao Ministério das Comunicações, 
foram emitidos até a presente data 219 (duzentos e dezenove) informações, o que 
corresponderia a uma terceirização da atividade inferior a 50% (cinqüenta por 
cento). 

Também é prudente destacar que a contratação regular de Advogado, no 
momento não é possível, face os problemas surgidos com os últimos Concursos 
Públicos instaurados para tal. 

Pelo exposto, submetemos o caso a sua apreciação, solicitando seja 
autorizada a instauração de licitação pública, por meio da modalidade cabível, a ser 
definida pela GERAO, para contratação de um escritório jurídico para prestar 
serviços de advocacia à ECT no âmbito dos Estados do Pará e Amapá 

Atenciosamente, 

~~PAULO MA~~~RDOSO 
Assessor Jurídico 

RQS n° 03/2005 -:c:N­
CPMt í - CORREIO~. 
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ÓRGAO DATA 

~ ECT- DRIPA TAREFAS INDIVIDUAIS 
ASJUR 05/03/99 

NOME RESPONSÁVEL CARGO I FUNÇÃO 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO ASSESSOR JURÍDICO 

ORDEM TAREFA FREQ. QUANT. TEMPO 

01 ACÇ>MPANHAMENTO DE PROCESSOS (INTERNET) D 005 30 min. 
02 ANALISE DE CHEQUES EM COBRANÇA s 005 30 min. 
03 ANÁLISE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS s 003 90 min. 
04 AN~LISE DE EDITAIS DE LICITAÇÃO s 002 60 min. 
05 ANALISE DE EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS D 020 60 min. 
06 ANÁLISE DE FATURAS EM ATRASO M 030 240 min. 
07 ANÁLISE DE PROCESSOS ADMINISTRA TI VOS D 001 60 min. 
08 ANÁLISE DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS s 001 60 min. 
09 ANÁLISE DE TERMOS ADITIVOS s 001 20min. 
10 ARQUIVO DE DOCUMENTOS D 020 20 min. 
11 CONTATO COM CLIENTES EXTERNOS D 010 60 min. 
12 CONTATO COM CLIENTES INTERNOS D 020 90 min. 
13 CONTROLE DA AGENDA (COMPROMISSOS) D 001 30 min. 
14 CONTROLE DAS ATIVIDADES TERCEIRIZADAS s 001 60 min. 
15 CONTROLE DE CHEQUES EM COBRANÇA D 001 60 min. 
16 CONTROLE DE DÉBI)OS EM COBRANÇA JUDICIAL s 001 30 min. 
17 CONTROLE DE DEPOSITOS JUDICIAIS s 001 30 min. 
18 CONTROLE DE DESPESAS DE PRONTO PAGAMENTO D 002 30 min. 
19 CONTROLE DE FATURAS EM COBRANÇA s 001 60 min. 
20 CONTROLE DE PROCESSOS D 001 120 min. 
21 CONTROLE DO PASSIVO JUDICIAL DA ECT s 001 30 min. 
22 DESPACHO DE DOCUMENTOS s 001 240 min. 
23 EXTRAÇÃO DE 9ÓPIAS XEROX D 005 30min. 
24 LEITURA DE DIARIOS OFICIAIS D 003 270 min. 
25 LEITURA DE PUBLICAÇÕES JURÍDICAS s 001 120 min. 
26 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA s 001 60 min. 
27 PARTICIPAÇÃO EM REUNIÇ>ES s 002 360 min. 
-28 PESQUISA DE JURISPRUDENCIA D 001 60min. 
29 PREPARAÇÃO DAS REQUISIÇÕES DE MATERIAIS s 001 60 min. 
30 PREPARAÇÃO DE AÇÕES JUDICIAIS s 001 480 min. 
31 PREPARAÇÃO DE AUTORIZAÇÕES DE PAGAMENTO s 002 30 min. 
32 PREPARAÇÃO DE BOLETIM INF. FREQÜÊNCIA M 001 30 min. 
33 PREPARAÇÃO DE CARTAS D 002 30 min. 
34 PREPARAÇÃO DE COMUNICAÇÕES INTERNAS D 003 30min. 
35 PREPARAÇÃO DE GUIAS DE PAGTO. DE CUSTAS s 002 30 min. 
36 PREPARAÇ~O DE IN~ORMAÇÕES D 001 120 min. 
37 PREPARAÇAO DE OFICIOS D 001 20 min. 
38 PREPARAÇÃO DE MINUTAS DE DOCUMENTOS D 005 240 min. 
39 PREPARAÇ~O DE PARE~ERES E 002 960 min. 
40 PREPARAÇAO DE PETIÇOES D 003 90min. 
41 PREPARAÇÃO DE RECURSOS E IMPUGNAÇÕES s 001 480 min. 
42 PREPARAÇÃO DE RELATÓRIOS s 001 60min. 
43 PRESTAÇAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOS s 001 30min. 
44 REMESSA DE DOCUMENTOS D 010 30min. 
45 REPRESENTAÇÃO DA ECT EM JUÍZO D 001 180 min. 
46 REPRESENTAÇÃO DA ECT NA POLÍCIA FEDERAL s 001 180 min. 
47 REPRESENTAÇÃO DA ECT EM OUTROS ÓRGÃOS D 002 '"''"' ~ ~~ . -CM· 
COMENTÁRIOS FREQÜÊl~~:-' VVf '""v 

~EJ:O~ 1. atividades desenvolvidas por 5 (cinco) empregados e 2 estagiários o- DIÁRIA !Q.~M~NSA!CQR 
Q -QUINZENAL iE:- E;VENTu_fl3 )8 2. carga diária de trabalho: 2.376 min. S-SEMANAL itf~NUAL 

:Jt)l8 _ ..;. ~ . 
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a) QUANTIDADE TOTAL DE AÇÓES (PROCESSO) EXISTENTES NA ASJUR/DR/PA EM 30/07/99 
QUANTIDADE DE AÇOES DR 

ITEM NATUREZA DA AÇÃO (PROCESSOS) 

01 TRABALHISTA 134 PA 
02 CIVIL 443 PA 
03 FISCAL(IMPOSTO, TAXAS, CONTRIBUIÇOES E 31 PA 

ENCARGOS SOCIAIS 
TOTAIS 608 



ITEM 
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ESTIMATIVA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO JURÍDICO 

DESCRIÇÃO QTE VALOR UNITÁRIO VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

VALOR GLOBAL PARA TRATAMENTO DE 
ATÉ 150 PROCESSOS NOS ÂMBITOS 5.233,27 62.799,24 
ADMINISTRATIVOS E JUDICIAL 
VALOR UNITÁRIO (POR PARECER) PARA 
EMISSÃO DE ATÉ 10 PARECERES EM 10 150,00 1.500,00 18.000,00 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS POR M~S 
VALOR DA DIÁRIA DESPESAS EM VIAGENS 
VIAGENS FORA DO PERfMETRO DA REGIÃO 20 100,00 2.000,00 24.000,00 
METROPOLITANA DE BELÉM 

TOTAL 8.733,27 104.799,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO: R$ 104.799,24 
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u f---D_I_R_E_T_O_R_IA_R_E_G_I_O_N_A_L_D_·o_P_A_R_Á_E_A_M_A_P_A_' ----1 PRT/PA- 0602/99 

CORREIO{ EMI: 03/08/99 VIG.~ 02108199 Q1/01 · 

ASSUNTO: Designação de Comissão Permanente de Lici~ção- 1999. 
I 

DISTRIBUIÇÃO: Gabinete do Diretor . Regionalt · Gerência · de Recorsos Humanos, 
Gerência de Administração, Gerênda de Operações e Ger-ênda T-écnica. 

REFERÊNCIA: . CI/SAD/GERAD/PA- 0070/99. 

Designo os empregados, abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Permanen_te de Licitação da ECT/DRJPA, conforme disposto na Lei n° 8.666/93, 

~ , .. 
art. 6°, XVI e MANLIC, Mód. 1, Cap. -2, Hem 1.10. 

PRESIDENTE!, - JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO, Técnico Administrativo 
Junior, matrícula 8.452.588-6; 

MEMBRO EFETIVO CONCEIÇÃO CARDOSO DA SlLVA, Assistente Administrativo . 
I, matrícula 8.452.71 0-2 · · 

MEMBRO EFETIVO - EDMAR ROBERTO DOS · SANTOS MOTA, Desenhista 
Projetista Júnior, matrícula 8.452.903-2; 

MEMBRO SUPLENTE - CONSUELO .. DAS . GRAÇAS CARNEIRO TORRES, 
Administrador Junior, matrícula 8.452220-8; 

MEMBRO SUPLENTE - ANTONIO PEDRO DO VALLE GOMES DE CASTRO, 
Contador Junior, matrícula 8.051.888-5; 

MEMBRO SUPLENTE - GABRIEL PEIXOTO OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo I, 
matrícula 8.453.150-9. 

1 -~. 
"'--- No impedimento do presidente, responderá pela Comissão o primeiro 

membro efetivo. Por sua vez, no impedimento de qualquer membro efetivo, aSStlffifr~ um 
dos membros suplentes, observando-se a seqüência apresentada na relação acima: 

Fica revogada a Portaria- PRT/PA,.... 54/98, a partir de 01/08/99. 

EIRE CARDOSO . . 

DIRETOR REGtONAUOEUPA 

ROS no 03/2005 - CN -

~P~I ·- ~Dt~~O~ 
JCBM/jcbm F=ls: ____ _ 

Doe: ---==---::-::-: ... =-- ===.:...l 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

' De: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Ao: ASSESSOR JURÍDICO 

CI/CPUGERAD-51/2000 

Ref. :: TPs 3 e 4/2000 

Assunto: Análise de edital 

Belém, 21 de março d'e 2000. 

Nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, submetemos à aprecfação 

dessa Assessoria as minutas dos editais 'anexos. 

(J: Atenciosamente, 

O/PAULO ANTÔNI 
~! Gerente de Admi 

~t;:Qb~, 

/jrbc. 

~\M. M ~~ LAC­

~~c... ~~ &._q_ "'T?~~~"'UO. 

~ 
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• ' .·EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
i 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

ASSf: SS ORIA JURfDICA 
E CT DR/PA 

Ed<tal 

[~ ··'::; , ,·,,o Adit1vo O Co;v tônio 

O ·ren1·,o de Fiosc•sflo lJ __ _ 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - Diretoria Regional no Pará 
e Amapá, com sede na Av. Presidente Vargas n° 498, -Belém/PA, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), doravante denominada simplesmente Comissão, designada 
pela Portaria n° 602/99, receberá propostas para contratação de ~erviços discriminados no item 
1 do presente Edital, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93. 

... \ . 1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de advocacia no âmbito dos Esta(jos do Pará e Amapá, co·nforme minuta do contrato 
(Anexo 11). 

i. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A participação nesta licitação implica a aceitação plena e irrevogável das normas 
constantes do presente Edital e seus Anexos. 

2.2. O licitante vencedor que for convocado para assinatura do contrato e não o fizer dentro do 
prazo de cinco dias úteis perderá o direito à contratação, bem como sofrerá a aplicação de 
multa correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do' contrato e poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a ECT de seis meses a dois anos. 

2.3. É facultado à CONTRATANTE, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, a 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
preço. 

2.3.1. A penalização disposta no subitem 2.2. não se aplica aos licitantes convocados que não 
aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive 
quanto ao prazo e preço. 

2.4. Quaisquer solicitações de informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos que se 
façam necessários à elaboração das propostas deverão ser enviados por escrito, no máximo 
até três dias úteis antes da abertura da reunião de licitação, à Comissão Permanente de 
Licitação, Av. Presidente Vargas, 498- Centro- Belém/PA, no horário de 8h00 às 12h00 e de 
14h00 às 18h00, fone: (091) 211-3146- fax: (091) 211. 3053. 

3. HABILITAÇÃO 

3.1. A inscrição prévia no cadastro de "Fornecedores e Prestadores de Serviç ~~n~@)?f2Qg~ CN -
participar da presente licitação é obrigatória. .~-P.MI • c353RREIO~ . I:· I 3 

1/J: A ~ 6 2 ~ c --
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3.1 .1. As firmas interessadas e não inscritas ou com o "Certificado qe Registro Cadastral" 
vencido deverão providencipr "'_seu cadastramento ou renovação, na G'erência de 
Administração da Diretoria Regional da ECT, onde esteja localizado o seu Estabelecimento 
Sede, até três dias antes da data de realização desta licitação. 

J rt 

3.2. As firmas interessadas em participar da presente licitação, deverão apresentar na data e 
horário previstos no subitem 5.1. e na forma exigida no subitem 5.2., os seguintes documentos: 

I ' 
· a) Certificado de Registro Cadastral, expedido pela ECT, observada a necessária qualificação; 

b) Comprovação de Registro no Conselho Seccional da OAB, na base territorial de sua sede; 
' f 

-;-., , .. _ l l1_ j • : · ·j-l: ·: .··., ·. I '\) 

c) Prova de regularidade com: 
I I 

- i=az.enda Federal - (Certidão: de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão 
Quanto a Dívida Ativa da União); 
- nazenda Estadual e .-
- Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao fundo de garantia por tempo de 
serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei,: 

-Certidão Negativa de Débito- (CND), relativa ao INSS 
- Certificado de Regularidade de Situação - relativo ao FGTS 

e) comprovação de possuir Capital Social Integralizado igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

3.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia .autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial ou, 
ainda, em cópia simples, a ser autenticada pela Comissão, mediante conferência com os 
originais. As cópias deverão estar perfeitamente legíveis. 

4. PROPOSTAS 

4.1. Deverão ser apresentadas, isoladamente, propostas técnica e comercial. 

4.2. O licitante deverá apresentar suas propostas em papel timbrado, preferencialmente; 
datilografadas ou impressas por computador; sem ressalvas, rasuras ou entrelinhas; datadas; 
rubricadas em cada uma de suas páginas e assinadas nas últimas por seu representante legal. 

4.3. As propostas abrangerão os serviços previstos no objeto do edital, atendendo a todas as 
prescrições estabelecidas e expressando responsabilidade única do licitante perante a ECT, 
independentemente· de subcontratações. 

fi , " 

4.4. Deverão constar da PROPOSTA TÉCNICA: 

a) número da licitação e seu objeto; 

b) declaração que formalize plena adesão aos termos deste edital; 
' I 
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c) indicação dos profissionais, com formação superior. em Direito e· devidamente habilitados 
perante a OAB/PA para ·o exercício da advocacia, que possuam vínculo empregatício com o 
licitante na data da licitação, comprovado em documento hábil (contrato de trabalho ou CTPS); 

' ' 

d) indicação das experiências profissionais anteriores do licitante ou dos advogados 
pertencentes ao seu quadro de empregados, a saber: 1 

d.1) atuação em órgãos da administração pública federal, estadual ou municipal, oireta ou 
indireta, nos últimos dois (02) anos, comprovada mediante atestado de capacitação, em papel 
timbrado, . conforme Anexo I; . ' 
d.2) atuação em órgãos privados, nos últimos dois (02) anos, comprovada mediante atestado de 
capacitação, conforme Anexo I, com firma reconhecida em Cartório; 

d.3) atuação judicial no âmbito da Justiça Federal, nos últimos dois (02) anos, coiT,lprovada 
mediante certidão específica, em papel timbrado, da Justiça Federal, identificando os números 
dos processos. Caso a certidão contenha anexos, estes deverão conter o timbre da Justiça 
Federal e estar devidamente rubricados pelo serventuário da Justiça responsável pelas 
informações prestadas. 1 t 

d.4) atuação judicial no âmbito da Justiça do Trabalho, nos últimos dois (02) anos, comprovada 
mediante certidão específica, em papel timbrado da Justiça do Trabalho, identificando os 
números dos ·· processos. Caso a certidão contenha anexos, estes deverão conter o timbre da 
Justiça do Trabalho e estar devidamente rubricados pelo ~ serventuário da Justiça responsável 
pelas informações prestadas. 

d.5) Cursos complementares oficialmente reconhecidos, à nível de pós-graduação, mestrado ou 
doutorado, comprovados mediante os respectivos certificados de conclusão. 

4.5. Os documentos apresentados com as propostas técnica e comercial deverão estar em seus 
originais ou em fotocópia legível e autenticada em Cartório. Documentos em cópias simples ou 
ilegíveis não serão considerados. 

4.6. COEFICIENTE DE QUALIDADE (k): 

4.6.1. Aos itens da alínea "d" aferir-se-á um ponto conforme~eguinte: nas alíneas d .. 1 e d.2, 
para cada semestre completo de atuação, dentro do período considerado, até o limite de 20 
pontos; nas alíneas d.3 e d.4, para cada processo judicial instaurado sob a responsabilidade do 
proponente, até o limite de 150 pontos, dentro do período considerado; e no caso da alínea d.5, 
para cada curso, até o limite de 1 O pontos. 

,. 4.6.2. Por sua ,vez, aplicar-se-á sobre a pontuação o peso 3 no caso da alínea d.4; o peso 2 nos 
casos das alíneas d.1 e d.3 e peso 1 nos demais casos. 

4.6.3. O coeficiente de qualidade será determinado pela .média ponderada entre todos os itens 
da proposta técnica. 

4.7. Deverão constar da PROPOSTA COMERCIAL 

a) número da licitação e seu objeto; 

b) valor global para tratamento de até 150 (cento e cinqüenta) processos el1\:;"~aqE~~::-fl<;)S_--. 
âmbitos administrativo e judicial; 

3bZS 
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c) valor unitário por informações. prestadas em até 10 (dez) processos administr.ativos por mês; 
e 

d) valor da diária para custear despesas com transporte urbano, alimentação e hospedagem em 
viagens fora do perímetro da Região Metropolitana de Belém, abrangendo os Estados do Pará e 
Amapá, considerando uma média de 5 (cinco) viagens mensais. 

d.1) O limite máximo do valor da diária é de R$100,00. 

4.8. Para fins do disposto na alíena "c" do subitem 4.7, entende-se por informação a análise 
formal e juridicamente fundamentada de um processo administrativo, visando subsidiar a 
decisão da autoridade administrativa competente, não se confundindo com emissão de parecer 
jurídico. 

4.9. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias a contar da data da reunião da 
licitação. 

·C"'r 

4.1 O. Os custos, despesas acessórias e encargos, inclusive tributários, incidentes sobre o 
objeto da licitação, deverão estar incorporados ao preço oferecido. ~ 

5.' REUNIÃO DE LICITAÇÃO ) 

5.'1. No horário, data e local abaixo especificados, a Comissão realizará a reunião, para o 
recebimento e abertura dos documentos de habilitação e das propostas. 

HORÁRIO E DATA: às 9h00 do dia 20/4/2000 
I • 1: 

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas, 498-3° andar 

5.2. A documentação de habilitação e as propostas deverão ser apresentadas em envelopes 
separados (sendo que para as propostas os envelopes deverão estar fechados e rubricados 
pelo representante da empresa), com a seguinte identificação externa: 

• I 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- ECT/DR/PA 

b) TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 

c) data e horário de abertura 

d) os dizeres "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- Envelope n° 1", "PROPOSTA TÉCNICA­
Envelope n° 2" e "PROPOSTA COMERCIAL- Envelope n° 3", respectivamente. 

5.3. As credenciais dos representantes das empresas que se fizerem representar legalmente, 
na reunião de licitação, através de procuração, carta de apresentação ou contrato social, 
deverão ser apresentadas, juntamente com a Cédula de Identidade ou documento equivalente, 
em separado dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS". 

5.4. A reunião de licitação se desenvolverá conforme segue~ 

a) abertura da reunião; 

b) identi_ficação e credenciamepto dos representantes; 

4 



c) recolhimento dos envelopes "DOCUMENTOS DE HABiliTAÇÃO", "PROPOSTA TÉCNICA" e 
"PROPOSTA COMERCIAL", com coleta da rubrica de todos os concorrentes no local de 
fechamento de cada envelope contendo proposta; . 

... ! 

d) rubrica e apreciação dos documentos de habilitação ~ pela comissão e representantes das 
empresas participantes; 

e) divulgação da decisão da Comissão sobre a habilitação dos licitantes; 

f) devolução dos envelopes com as propostas, fechados, aos representantes dos licitantes 
inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação; . ) 
g) abertura dos envelopes "PROPOSTA TÉCNICA", dos licitantes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 
após o julgamento dos recursos interpostos; 

h) rubrica e apreciação das propostas técnicas pela comissão e pelos representantes dos 
licitantes; 

~ i) divulgação da decisão da comissão sobre a classificação das propostas técnicas 
apresentadas; 

j) devolução dos envelopes "PROPOSTAS COMERCIAIS"1 fechados, aos licitantes que tiveram 
suas propostas técnicas desclassificadas, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 
denegaç:ão; 

! • 

I) abertura dos envelopes "PROPOSTA COMERCIAL", dos licitantes ctassificados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou 
após o jurgamento dos recursos interpostos; 

m) leitura, em voz alta, das propostas comerciais apresentàdas; 

n) rubrica e apreciação das propostas comerciais pela comissão e pelos representantes dos 
licitantes; · i ·t · 

o). encerramento da reunião, após a assinatura da Comissão e dos representantes dasiJicitantes 
na Ata da Sessão. 

5.5. Todos os fatos ocorridos durante a reunião de licitação serão registrados em Ata, a qual 
será assinada pelos membros da Comissão e, facultativamente, por todos os representantes 
credenciados, independentemente da habilitação ou classificação da pessoa jurídica 
representada. 

5.6. Caso a reunião de licitação, por algum motivo, venha a ser suspensa antes de cumpridas 
todas as fases, os participantes, membros da Comissão e representantes credenciados, 
deverão rubricar os envelopes que contiverem as propostas, bem como os documentos de 
habilitação apresentados. 

5.6.1. Tais envelopes ficarão sob a guarda da Comissão e serão exibidos, ainda lacrados, com 
as rubricas, aos participantes, na reunião marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

5 
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6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Além do atendimento aos outros itens do Edital·, as propostas serão julgadas e classificadas 
pelos seus valores relativos TÉCNICA E PREÇO, obtidos através da aplicação da fórmula: 

VR = P/100 (100- k), onde: 

VR =Valor Relativo da Proposta Comercial 

P = Valor Real (preço global) da Proposta Comercial; 

K =Coeficiente de Qualidade da Proposta Técnica. 

6.2. Será vencedora a proposta comercial de MENOR Valor Relativo, dentre as classificadas. 

6.3. As propostas serão examinadas pela Comissão, que corrigirá eventuais erros de operações 
arHméticas, sendo que participarão do julgamento os valores corrigidos. 

6.4. Apenas o valor global da proposta deverá ser indicado por extenso, podendo este se~ 
1 

corrigido, caso ocorra a discordância mencionada no subitem 6.3. 

6.4.1. Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, ainda que o ato convocatório de licitação não tenha estabelecido limites mínimos, e nem 
os preços excessivos. 

6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou as propostas forem desclassificadas, a 
ECT poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para apresentação de nova 
documentação e de outras • propostas, escoimadas das causas que os inabilitaram ou 
desclassificaram. 

6.5.1 . Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, simples 
omissões ou erros formais na documentação ou na proposta, desde que sejam irrelevantes e 
não prejudiquem o processamento da licitação ou firam o caráter isonômico do certame, o 
entendimento da proposta e não firam os direitos dos demais licitantes. 

6.6. No caso de empate entre· duas ou mais propostas, a classificação se fará através de 
sorteio. 

6.(. O resultado da presente licitação será publicado no DOU, após a adjudicação e 
homologação pela autoridade competente. 

7. RECURSOS 

7.1. Dos atos e decisões relacionados com a licitação cabe recurso, no prazo de cinco dias 
út~is, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) julgamento das propostas; 
l 

c} anulação ou revogação da licitação; 

d) rescisão do Contrato, pelo não cumprimento de cláusulas contratuais; 
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e} aplicação de penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.2. A intimação dos atos referidos no subitem 7.1., alíneas "a", "b", "c", "d", e no caso de 
suspensão temporária, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos 
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi 
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada 
em ata. 

7.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do subitem 7.1. terá efeito suspensivo, até que haja 
decisão da autoridade competente. 

7.3.1. A continuidade da reunião, no caso de interposição de recurso, será comunicada aos 
interessados, com a antecedência necessária, através de carta registrada ou FAX. 

7.4. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de cinco dias úteis. 

7.5. O Presidente da CPUDR/PA, de posse do recurso interposto por empresa concorrente, 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-l'o, devidamente informado, à autoridade superior, para que também nesse mesmo 
prazo, emita sua decisão. 

7.6. Decairá o direito de impugnação, perante a ECT, dos termos do Edital de Licitação, daquele 
que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, após o segundo dia útil antes da abertura da 
licitação, as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

8. FORO 

Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Justiça Federal de Belém/PA, para 
dirimir eventuais pendências oriundas da presente licitação. 

9. ANEXOS 

I - elementos que deverão constar do atestado de capacidade técnica 

11 - minuta do contrato 

JOSÉ ROBERTO 
PRESIDEN 

ADVOCACIA_ TECPREÇO 

Belém, 20 de março de 2000. 

~ 
CONCEIÇÃO CARDOSO DA SILVA 

MEMBRO 

EDMAR ROBE O DOS SANTOS MOTA 
MEMBRO 

7 
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ANEXO I 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA -ELEMENTOS 

1. Nome ou razão social da firma que executou o serviço. 

2. Descrição do serviço executado. 

3. Volume dos serviços executados qualitativa e quantitativamente. 

4. Período da realização dos serviços. 

5. Pronunciamento quanto à qualidade dos serviços prestados. 

6. Local e data da emissão do Atestado de Capacidade Técnica. 

7. Assinatura e identificação do emitente. 

OBS .: A Comissão analisará, conforme o caso, a omissão de itens. 

I : : 
~ Fls: ___ -r-.>'-:::~ 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADVOCACIA, que entre si fazem, de um lado a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - DIRETORIA 
REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ, empresa pública federal 
vinculada ao Ministério das Comunicações, inscrita no 
CGC sob o n° 34.028.316/0018-51, com sede regional nesta 
cidade de Belém, Estado do Pará, sito à Av. Presidente 
Vargas, 498 - Centro, neste ato representada pelo Diretor 
Regional, WALDEMIR FREIRE CARDOSO, carteira de 
identidade n° 896.524 - SSP/PA, CIC n° 031.993.392-05, e 
pelo Gerente de Administração, PAULO ANTÔNIO DANTAS 
DA SILVA, carteira de identidade n° 2.385.339 - SSP/PA, 
CIC n° 475.804.534-87, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
_____ , inscrita no CGC sob o n° , com sede na 
cidade de , Estado do , sito à , neste ato 
representada pelo carteira de 
identidade n° CIC n° denominada __ , 
simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelo presente instrumento particular de contrato e na 
melhor forma de direito, a CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de advocacia 
à CONTRATANTE, no âmbito dos Estados do Pará e Amapá 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins deste contrato, ficam entendidos como 
prestação de serviços de advocacia a atuação judicial e extrajudicial da 
CONTRATADA na defesa dos direitos e interesses ~da CONTRATANTE, inclusive 

(i_ análise formal de processos administrativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DASlPARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem dbrigaçÇ>es qa CONTRATANTE: 
: ·, · · l ; ,. r J ' -

a) prestar o apoio necessário à CONTRATADA para o bom desempenho de seus 
serviços profissionais, outorgando-lhe poderes por meio de procuração; 

b) colocar à disposição da CONTRATADA seus assessores e técnicos 
especializados, para fornecimento de informações porventura julgadas necessárias 
para a defesa dos interesses da CONTRATANTE; 

c) fornecer à CONTRATADA, com antecedência mínima de 01 (um) dia útil, todas 
as informações, documentos, materiais e recursos financeiros ~Wil 

I 

necessários para a defesa dos interesses da CONTRATANTE; J ::_M-'--J -t. --+--,L---~-,...~ 



d) autorizar a formalização de acordos judiciais, mediante prévia proposta da 
• 

CONTRATANTE; 

e) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA . dentro dos prazos 
estabelecidos neste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA: 
' 

a) conduzir os processos que lhe forem repassados para tratamento no âmbito 
administrativo ou no âmbito judicial, de acordo com as instruções repassadas pela 
CONTRATANTE e de conformidade com os poderes que lhe forem outorgados 
mediante procuração; 

b) requisitar o apoio dos assessores e técnicos especializados da 
CONTRATANTE, quando jUlgado necessário; 
I ~ . 

c) solicitar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
todas as informações, documentos, materiais e recursos financeiros porventura 
necessários para defesa dos interesses da CONTRATANTE; , 
d) responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação vigente, em relação aos seus empregados, os quais não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE, uma vez que a CONTRATADA opera 
como empregadora autônoma; 

e) providenciar seguro contra acidentes para seus empregados, porventura 
utilizados na prestação dos serviços objeto do presente contrato; 

f) responsabilizar-se por todos os encargos legais resultantes da execução das 
atividades inerentes ao presente contrato, inclusive os tributos; 

g) indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados à esta, 
relacionados à prestação dos serviços de advocacia objeto do presente contratado, !J 
em caso de ação ou omissão de seus Advogados ou prepostos, inclusive despesas 
processuais, se a CONTRATANTE precisar socorrer-se da via judicial para garantir 
o adimplemento contratual; 

h) submeter à prévia análise da CONTRATANTE, por intermédio da ASSESSORIA 
JURÍDICA desta, as propo~tas de acordos judiciais; 

i) somente celebrar acordos judiciais, após receber expressa autorização da 
CONTRATANTE; 

j) apresentar mensalmente à CONTRATANTE, relatório informando a posição de 
todos os processos que se encontram sob sua responsabilidade; 

k) Re~guardar o segredo profissional e as informações que lhe tenham sido 
~onfiadàs pela contratante; 

) 
\ 



I) Abster-se, na vigência deste contrato, de patrocinar causas de clientes com 
interesses opostos aos da ECT. . • 

m) Manter a CONTRATANTE informada de todas as publicações de interesse 
desta, nos âmbitos da Justiça Federal nos Estados do Pará e Amapá, da Justiça do 
Trabalho da aa Região, e da Justiça do Estado do Rará, através do envio de cópias 
das publicações até o primeiro dia útil subseqüente. I 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DESPESAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbe à CONTRATANTE o pagamento das custas e 
demais despesas processuais (certidões e emolumentos), necessárias ao bom e 
rápido andamento das ações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Havendo necessidade de deslocamento dos Advogados 
da CONTRATADA no perímetro da Região Metropolitana de Belém, as despesas 
correrão por conta da mesma. 

l 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o deslocamento dos Advogados da 
CONTRATADA se fizer necessário fora do perímetro da Região Metropolitana de 
Belém, as despesas · serão custeadas pela CONTRATANTE, mediante prévia 
requisição da CONTRATADA com antecedência mínima de 05 (cinco) dias útei~. da 
seguinte forma: 

a) aquisição e fornecimento pela CONTRATANTE dos bilhetes de passagens (ida 
e volta) para o transporte intermunicipal ou interestadual, os quais deverão ser 
devolvidos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do retorno da 
viagem, devidamente atestados; e 

b) pagamento de diáriás, para custeio das despesas com o transporte urbano, a 
alimentação e a hospedagem, mediante adiantamento contratual (classificação 
contábil-123.14) . 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E DO REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Como remuneração dos serviços executados, na 
condução de processos nos âmbitos administrativo e judicial, a CONTRATADA 
pagará mensalmente à CONTRATANTE a importância de __ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pelas informações prestadas em processos 
administrativos, a CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o valor unitário de 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de deslocamento dos Advogados da 
CONTRATADA para defesa dos interesses da CONTRATANTE fora do perímetro 
da Região Metropolitana de Belém, esta pagará diária correspondente a __ 
para custeio das despesas com transporte urbano, alimentação e hosoe1::Ja(:Je.l'lt:;:;-:::-::::--=-:-:--, 
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PARÁGRAFO QUARTO -Os preços estabelecidos nos parágrafos anteriores são 
fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de prorrogação do contrato, serão os valores 
estabelecidos nos parágrafos primeiro, segundo e terceiro desta cláusula terceira 
reajustados pela variação do __ do período, ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo, salvo expressa determinação legal em contrário. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 'A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente nota 
fiscal mencionando, em itens distintos, os valores cobrados à título de: 

a) condução dos processos nos âmbitos judicial e extrajudicial; 

b) análise de processos administrativos e; 

c) pagamento de diárias em viagens à serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO •- O pagamento será efetuado no 15° dia após a 
apresentação da nota fisca'l, devendo a CONTRATANTE efetuar o desconto dos 
valores repassados à CONTRATADA, na forma de adiantamento, conforme alínea 
"b" do parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Ocorrendo atraso no pagamento, o valor devido deverá 
ser atualizado monetariamente, entre as datas prevista e efetiva do pagamento, de 
acordo com a variação 11pro rata tempore" do ou ·de seu sucedâneo. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o faturamento apresente alguma incorreção, a 
documentação será devolvida ao CONTRATADO e o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de reapresentação da nota fiscal correta. 

" 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento dos serviços será efetuado pela l 
CONTRATANTE mediante· depósito bancário, na conta __ , agência do 
Banco --

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia corresponde a 5% (cinco por cento) do 
preço global do Contrato, o que equivale a R$ .......................... , que deverá ser 
efetivada na data de assinatura deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA garantirá a execução deste Contrato 
em qualquer das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 



. . 

c) fiança bancária. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores, bem como os demais documentos 
representativos da garantia, serão depositados na Gerência Financeira (GECOF­
DRIPA), situada no Edifício Sede, à Av. Presidente Vargas n° 498 - 1°- andar -
Centro - Belém-P A. 

PARÁGRAFO QUARTO- A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

PARÁGRAFO QUINTO- Serão recalculados os valores das garantias em casos de 
prorrogação do Contrato, em função do seu valor. 

PARÁGRAFO SEXTO- A aceitação de garantias por meio de fiança bancária fica 
condicionada à prévia abdicação do fiador aos benefícios do artigo 1500 do Código 
Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de 
qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA se obrigará 
a fazer a respectiva reposição, no prazo máxímo e improrrogável de 72 (setenta 
e duas) horas, a contar da data em que for notificada' pela CONTRATANTE. 

1 

CLÁSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO ÚNICO- O presénte contrato poderá ser alterado, mediante aditivo 
contratual, nas hipóteses previstas no artigo 65 da Léi 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato terá vigência de 01 (um) ano, a partir de 
_!_/_. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo interesse das partes, poderá ser o contrato 
prorrogado por iguais períodos, até complementar o limite de 05 (cinco) anos, 
mediante formalização de Termo Aditivo, no tempo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato poderá ser rescindido, por qualquer 
das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 06 
(seis) meses, sem compor perdas e danos, direitos e indenizações, para quaisquer 
das partes, exceto no que concerne à prestação dos serviços de advocacia 
efetuados até a data da rescisão. 

, I 

PARAGRAFO SEGUNDO- Se a CONTRATADA se tornar inadimplente pela falta de 
execução total ou parcial deste contrato, será aplicada uma ou mais da llft~05- CN ­
penalidade: CPMI • R01o~ 
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a) advertência escrita; 

b) multa contratual de até }1 0% (dez por cento) do valor anual estimado do contrato; 
I 

c) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; e 

I 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se discordar da penalidade aplicada, poderá a 
CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade que 
proferiu a decisão, desde1 que o faça dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data do recebimf?nto da notificação. 

PARÁGRAFO QUARTO- A decisão da autoridade competente, acerca do recurso 
interposto, será definitiva, 11ão mais cabendo revisão no âmbito administrativo. 

PARÁGRAFO QUINTO - As infrações porventura cometidas pela CONTRATADA 
sujeitam-na às seguintes multas: 

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do faturamento mensal, no caso da 
CONTRATADA, sem justo motivo, dar causa a deserção de recurso; 

b) 1% (um por cento) do valor do faturamento mensal, quando a CONTRATADA, 
sem justo motivo, der causa à prescrição de direitos da CONTRATANTE; 

c) 1% (um por cento) do valor anual estimado do contrato, em caso de infringência 
de qualquer cláusula contratual não abrangida nas alíneas anteriores, para cada 
evento; e 

d) 10% (dez por cento) do valor anual estimado do contrato, quando da rescisão 
do contrato, pela CONTRATANTE, por justo motivo. 

PARÁGRAFO SEXTO- O valor das multas aplicadas será recolhido perante o órgão 
financeiro da CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo também 
a CONTRATANTE, lançar mão das garantias constituídas ou descontar dos 
pagamentos porventura devidos à CONTRATADA, se julgar conveniente ou, ainda, 
recorrer aos meios judiciais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . ' 
Í'ARÁGRAFO PRIMEIRO " As despesas decorrentes deste con~rato correrão por 



ATIVIDADE: 01.2.01 CONTA: 2.09 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato é oriundo da Tomada de 
Preços n° 3/2000, a qual se constitui parte integrante do mesmo, sujeitando-se os 
contratados aos ditames da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da cidade de Belém, Seção Judiciária do 
Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as controvérsias ou dúvidas futuras, que venham a ter as partes 
contratantes, oriundas do presente instrumento contratual. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam perante duas testemunhas e 
visam todas as páginas deste contrato, bem como seus anexos, em três vias de 
igual teor e forma, para que produzam os efeitos legais. 

WALDEMIR FREIRE CARDOSO 
Diretor Regional 
CONTRATANTE 

PAULO ANTÔNIO DANTAS DA SILVA 
Gerente de Administração 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 
(nome do órgão ou empresa) 

(nome do representante) 
(identidade e CIC do representante) 

1. -----------------------------------

2. -----------------------------------

(nome e CIC) 

Contrato\Escritório Jurídico(CPL) 

ROS n° 03/2005 - CN • 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
PR01'0COLO 

Do: DIRETOR REGIONAL DR/PA 

À: COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGALIAPRO/ASCOM 

CIICPUGERAD/PA-50/2000 
FAX Nº (091) 211-3053 

Ref.: 
' 

Assunto: Aviso de licitação 

Belém/PA, 20 de março de 2000. 

Encaminhamos, em anexo, o aviso de licitação relativos às Tomada de Preços de n°s 

2 a 5/2000, para publicação no Diário Oficial da União e jornal desta cidade. 

Atenciosamente, 

'FREIRE CARDOSO 
R REGIONAL 

"SEDEX- PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ, O TRINÔMIO DA EFICIÊNCIA PO , S n.o 03/2005 _ CN _ 

, i: t~Ml .1 'f~~lQ~ 
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º-_o c_:=--=--=---= ... --= 



·. ,··. , • 

. · ' 

t; ,\' 

· .•. 

': 3Ll2 
t ExeCução ~~os TrãbaihoS : 

~: io~ :~ . ~~: ;';~)i~~;~) · ;: ,~Ú:~,';/1 ' · 
··. \' : ·z.. ~ !· ' ·· • ! ~ 

,·'· 

. ·~ 62. 
Ooc: 



--:s:::=·-. 

1-t u · \'\~-v~ 
:f-if I CORREIO\ ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

BELÉM, TERÇA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2000 o LIBERAL __,_;... ___ __.... _______ . ______ , __________ _ 

2 •PAINEL 

~lcoRREKXI . Mln~~érlo · · ·' I OVERNO I 
Comunicações .. ·. FEDERAL 
.'"'. : , Trabalhando em todo o arasll 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMJ.,PÁ 

. AVIso DE ucrrAçÃo <· ~. · : 
TOMADA DE PREÇOS W 2/2000 ' 

Objeto: Contratação de serviços de transporte de cargas especiais com veículos para 
atender o contrato ECT x INSS, nas REOPs 5-Marabá e 6-Redenção. Data e hora: 
05/04/2000 às 9h00. 

TOMADA DE PREÇOS N'l312000 

>Ôbjéto~ CQtitl;3taçãei de pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia no 
·âmbito êlos ~os do Pará e Amapá. Data e hora: 20/0412000 às 9hOO. · 

.,.,~. . 

. ~~ TOMADA DE PREÇOS N'l412000 

Objeto: Contrataçâé?:de serviços de transporte de cargas para execuÇão de Unha Tron­
c.o Regio!l'!l né! Reg~o Bragantina. Data e hora: 05/04/2000 às 15h00. 

TOMADA DE PREÇOS N'l 512000 

Objeto: Contrata~ oo fornecimento de combustível para a frota d<i ECT baseada em . 
Belém. Data ~ ho@: 05/0412000 às 17h00 . 

. 0 ,$ editais>Pe"erii'~ ser obtidos na Comissão de Licitação da ECT/DAIPA.- Av. Presi­
cieJ~Ui!Vâ'rg~98- 3'1 andar- ~lém/PA, telefone: (OXX91) 211-3146 e FAX: 211-3053, 
de,s;~a a sexta-feira no horário comercial. 

----------

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licita ão 

- -------------

.. ~ . ·. 

RQS no 03/2005 • CN . 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: ÍÓ AQR.A {à Q..r\ t\-0 ~c/c -ÂQ \) . ~~f()C.\A Po~ 

C.G.C.n° G Ó. 006 .CfCJ6 /(){)J.J -~ j 
situada na .AAJ . tt{),w;).Q ~lLlÃ) :f1J~ '\ !! :{_~ f6 

. ( 

Cidade/Estado BJo1rn _ ~ ,4 Fone: @ J4icfj -2 4Cf -9'6, DO 

Fax: uma cópia do edital da 

Data: 22 1 03 ;2Qo.V 

RECEBEDOR: 
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FROM : ROCHR CRLDER~ E SODERO RDlJ 

Jt7A .23o(" 

PHOt--IE t--10 •. ......;_;;0;;.11m...l2iiii5~8iii·2·~~1;..8_2_5..;.8_0_96_8 __ 11-RR-·-2_2,_20_0_~_1_5_: 0-9-

Rocha/ Calderon1 Sodero-
e Advogados Associado 

www.rochacaldel"on.com.br 

Marcelo Oliveira Roch<~ Fabiano Zavane 
Nei calderon Elieser da Silva 
Femando Pereira Sodero Filtto Mario AJve!; Vai] 
Washington Rodrigues de Oliveira 

-~----------·-----·-----

São Paulo, 22 de Março de :~ooo. 

DE: 

PARA: 

Att.: 

REF.: 

Dr. Fábio Murad 

ECT- Diretoria Regional do Pará e Amapá 

Sr. Roberto Barra Cordeiro 

Edital TP/312000 

Prezados Senhores, 

Solicitamos que nos seja enviado o Edital em referência, e também como 
proceder com as despesas de envio. 

Agradeço antecipadamente a atenção dispensada. 

~ ~-
Dr. Fábio Murad 
Rocha, Calderon, Sodero e Advogados Associados 

Fone: (02191) 211 3146 I Fax: (02191) 211 3053 

- ,- F /l=!t'v'' (Ovv11 \ '3~-- .-.---
R.ua Dom José de sarros, 264 - 2° andar- Centro- 01038·000 • São Paulo- ,.,p - '"'"" 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: /l)cAJ:PIJ!l!(/P /);J!ICf!}/J()6 /}@(};j;p()!J !5/ç. 
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Fax: uma cópia do edital da 

Data: J-3 I 08 I 00 . 

RECEBEDOR: 
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CPMI; • CORREIO~ 

1 3 4 7 

Doe: 
---=-=----=~=::-J 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: IS41Ai úA:J,eAc tl~t/octfc/ÍA 6 4~éJeÚJ c;Jé. 

Cidade/Estado f)Pt..õ~ /f1A.4Á Fone: 2./L. -Z60:t 

Fax: uma cópia do edital da 
( 

Data: tJ I o 1 I 2cáJ . 

RECEBEDOR: 

3 2 
Doe: 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: P õ. \J L. o ~ ; w \.~o S ( L A ') V o c_ iA c 1 ·14 

C.G.C.n° 

situada na ...-\- ~ -A v , s M '? l \) e...o 5 blo LOU~ · S o'--\ 

Cidade/Estado '~ ~ ~ ~ - ~ ~ i.~' Fone: (.c L'- b 1 o 9 

Fax: uma cópia do edital da 

·-\-~ - o j I "&t?OO 

Data: ·z. 3 I o 3 I JA;;oq 

RECEBEDOR: 

Nome: G- L 8 \ s.--o~ L-~ 1\f\ \A 

Assinatura: ,L!."''-' ~ ~ · 
RQS.. ril~ 03/2005 - CN -
: CPMt - CORR.ELP~ 
i 1 3 4 ~ 
F+s: 
--~-~ 

__ Do_c_:;;;~;:_ ~~==-



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: C .e 'tto ~~~A C?L ~t;;YO ~"" cl~n -= ~~ 

C.G.C.n° 

Cidade/Estado ~ Q_ Q -º-" ~ 

Fax: uma cópia do edital da 

~ ~"'- ,l.<l. ~ ~ ~ "Lc.tJ :::> v~ 3\ ~ao o 
r 

Data: r).3 I O 3. I ;Lo on 

RECEBEDOR: 

Nome:?.. Q ~ 1; ~.s:.'!Ju ~~ \lo 10 '\:l:::.s;. ~o f--s::L\.--\n 

Assllm~a: ~~h 
~ RQS n°'03/2005-CN , 

CPMt - CORREtO~ 

1 f=ls: 1 3 5O 
' r, r 1 , ' •. 

3 2. -
2 •2 - - -Doe: 

·-·=--·==----=--··=-===-i 



( 
v 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: F.eE) t:f. f r &Oc~ci>O ~ tvfél e" V\, S/C 

C.G.c.no áQ. iJ4 · 2 7-o/oeol- i7 

~ ~ 

Cidade/Estado bEl EWf - ?1{3 e 4 Fone: 2 2 5 -()i J 3 

Fax: 2lf 1 -34tf0 uma cópia do edital da 

Data: 3 J I o3 12eoo. 

RECEBEDOR: 

Nome:Jt>~ Jdt.Mt:lQUl. 14Li!E.S C6)t4 

Assinaturajo~ ~~~W t4f:JM 4>/i 
ROS no 0312005 - CN -
CPMI • CORRE IO~ 

Fls: 1 3 51 

362 c --Doe: c-:---==-



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: [!>Ct1b4Q w kJOC/;:W[;c(A fW 

)IZM~L ml1sr.-o s/c C.G.C.ll0 OL-1. q ~CJ -1{X'J/Oi:D1- fi;;<_ 
' 

Cidade/Estado lo,ih. I PYJ-(U{ 

Fax: /ZfWWV-tt- 2 4 mna cópia do edital 

;.}· 05 ~ ,_jp 

Data: O :+ I 04 I JCoO. 

RECEBEDOR: 

Nome: MA.IUO 1~M; { ~~v M«-.o 

Assinatura: ~~ 
RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 

- Fls: 
135 2 

-----

36 
Doe: · 

=--::::::::=,.--



. . R I() ,.d< nacon~uwcaçao,~ntraremconiato, nestenúmero(21)507-4087ollf2})252-8890 jl 
I.._( :i ua W "" o r. 60- .\ala 90 I - Cean-o - RJ - F'ax. 121) 25 2·09/9 I ,.- __ t ___ ... 

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2000. 

ESTE É O ENDEREÇO PARA QUE POSSAM ENVIAR O EDITAL 
3/2000, SOBRE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO AMBITO DOS 

ESTADOS DO PARA E AMAPA. 

M. L. Gomes Advogados Associados 
Rua do Ouvidor, 60 I sala 901- Centro- Rio de Janeiro 

CEP.: 20.040-030 

ROS n° 03/2005 - CN -
i CPMI 1 3~~EIQ~ 1 

- I !FI~: - ----

3 28 
Doe: -=-=- =·--=-== :=..J 



APR-12-2000 09 :25 AM ANTONIO DE DEUS 0882228814 
~-~ 

p. o 1 

( 

OF.57/00 

-~· :;; i.lt. J-· j, !"'i • t....:· i.!- ;.:~ .. ··'1 . .::... 1(. -•. 1. .. -lil "" "•- 4 "l .(") / ~~- ...... ~ l .. ;w. :i ·(.")."]'; - :T ~ . ....... :!,~ \ 't :t ~:" I . P ':% 

~ .. . :-t;:..:~ f."~ . ;~ ~ ~: )" ~.:.. ~~ "' . r -~ . .. '! ..... '! .':.::~-~~ / -o,.; :~ t:":·~ .:t. ~-f:'!\, ! ~ ~ rJ: ~~ ~..::-.n~ ·n:.. .; r. 't:~~ 7~."!' :~~ ·~:r .1. ... ~), 

AOS CUIDADOS DE CONSUELO 
Tcr·csina, 12 de nhdl de.• 2000. 

Senhor Presidente, 

AR Advogados Associados, CGC 03 .214.025/0001-86, com sua 
sede-matriz localizada a nta 7 de Setembro 41 0/N, em Teresina/PI, solicito 
as prestimosas providências de V. S. no sentido de encaminhar- através de i­
mael ou fax- o Edital de Tomada de Preços, 11° 3/2000, para contrataç~io de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá. 

O endereço do nosso i-mael : AR.Advogados@mnnet.com. br 
O n° do nosso fax: 222.8814 

OAB 1611/86 

Exmo. Sr. 
Presidente da Comissão de Licitação/ Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos/ 
D iretoria Regional no P~uá e Amapá 
.MD. Rober·to Barra 
Nesta RQS no 03/2005 - CN _ 

CPMJ • CORREIO~ 

l Fls: 1 3 54 

--
Doe: 

----:--=·-=--=-=-=-==-



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebi em nome da empresa: ~ "-' Jel()J.ú, kr baJ.og 
7 J 7 

C.G.C.no 

situada na 12u AL J~ dL /VIrúoJ J g J J .~ .;d 1 O~ 

Cidade/Estado ~-- PA Fone: c2J J - 3 ~~1-, 

Fax: uma cópia do 

Data: L3 I 04 I OcJ . 

RECEBEDOR: 

edital da 

ROS n? 03/2005·- GN ­
,ct?.Mil • CORREIO'~. 
I 
I 

~ ~sr : 1 3 SS 

Doe~ 2 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO DE EDITAL 

Recebiemnomedaempresa: &\R_ ·f\]5\JOfr·A, ~OS 145-

Cidade/Estado 1 R ç .P S iN Z { PJ 
Fax: <()<J~ · ~ ~ J-1' uma cópia do edital da 

Ç[~z ~~~Lo/O~~~ ~o-ooo. 

Data: _1}_; () Y 1 ~(J)b 
RECEBEDOR: 

RQS n° 03/2005 - CN -

i ~P.MI • Cf~5~g~ 
,Fis: ----

Doe: 
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-~ . . : r ,\. 

' ' .. ( 
I • • ' ~ ' ' ',· J ( "' 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL . 
'' . (SECÇÃO DO ES'J1An0 DO PARÁ) · ; · . 

'' 
' • -~ or :I I ( ' •}' '; ' ' I • ;.\.~· ' ,' ~ ' 

' ·i ' .' :I "•' ·,, I •'' -~;, • ;•·• . -- ., '.''' \ ':r > ' .' • •:/ 

> :11!;}-
~ •' ~· ,,._ .j , ,· ·. ·, ,.:'l..,t' • • ) 1 '' , I ,· 

!"I,, . 

·, ': ~ ~·; ... ;'.'.';~ .. ;.· ' ·.·"l;·~f · " , '•··~· .. ·~ . . :·.' ·. · •. ,.. . , ···: ·. , .· J'· 

· fonm~ - . qt..te·;, ç .l:l.i~; . ~:ia r.: i o : d r:~. ti\·1!1 ·. !.'!i : ~c i 11 (:·o·>; ·(; q ·i: ;:~ ~'- · ,,~ qU: i ·;Y;·i l'ep t: 'p;~ .- ·,~ .. · '5Q!:Y. :"do v;·~ , .. 
. 1 or , g 1 o b ;~ 1'. · PAI:;:ÁGI:;:AFO.' F'IUHI::·IJ:;:o: ·. r:l' ' . r· (,~s.pqn~;.:\1;, :i. 'l r.i.d;:,(:h:-~ :',' çi€·~ ·, c' ;ul;:c r,;.cíc :i.n ' lé . 
, .. E.'S t r i ta <:tc.r v a 1or g 1 ob "' 1 do c: ap i. t "'I' ~:.o c: :l "' '! t .... ~ - . : ·.1 , , .. (;:r,; r,;<;, 'I v<HI "' "' r (;:r,;. --

ponsabilidade profissional ~os ter mos da Le:l n ! 8.906/94. PARÁGRAFO 
....... ·, ' SEGUND(,J':'(J~-; ll~C rl:)s. ' ~?/ou rP:!'!',i u .. :(:;~p-:; ' j?f;?I'.~Új r(·;-_j~;;~.rt ;i 'd(;o~:. r:::ntre C•s ' ;; Óc :Lo ;; IH!. 

I ' ' , . , . ' . ' · • . ., . I· , . ) " r4 'j 
! ' .' ,:, ., p r' o.p o'r r;·,fr('<~ r~ · .d:~\ -~:-'~, , ç q l:i<.>:'S'{·d O(·: C'~<· !~· ~- t-1!\ 1, , .!!,C)C,:i, iil l . '·ÇI_.P t:i .. (:/ Ç!S,, P P \" .. t;;.U! ~• . F\ ' .'<t\-! <lt ' . . ' n q !;> 

.. ·t (~r mo·:; .' (J<'~ · 1-o;::Ú L:. 1 ::i.·:i.'~;.ç; :,;,·p '!';t (::i VE~J.' ;.: t l! t-íUSULA QW"' I'i:/ ~~: ·• ~~~ ~;'pc •i f:.'d'a d e · · -:; . .;-n· '~- · 
·'· 'i-<2 pi- ·;,z .. ;;I:Z· IÚ '::!:(Úi, ··, ju(l ;t•;::i;;d ()f.!•<qd: l·àjL\d'~o:;~:"l. 'l)n•~·ph:~ . .. ~ _;tnd:ist :int<~IJl (,;· rd; e · p .:;or 

:::~ ITI b o~=~ o~=~ s ô c i .. ,·: I~:; , (~·~ tn c •. J I I ~ I I . ,! J: 1 C .I 1. t ·i. 1::, ~::, 'i <Tl d ::':'liTI (·:·:· n t 1: . ~· , ... r •. t, ; : I. ·I( ~;:. (·:·:· >~ C:·:·)" c: (~~ )" gr CJ !I 

. nos mesmos ter mos , a gerenc1a doi n egóc ios soc:tais , como D:tretores 
da r:; o<: i. ed <.rd E~ ·. PAI:;:ÁGI~AFO f.' lU líE I RO: F'<:'\ r !'• . c: on t r <:•·:i.' 1· ob r :i. 9 <;~ ç: cíe~; ci e v:,:~ 1 OI" 

· . : :t9 Ll ct'l ou ~; ul?f:.')"i. cll" "' . R~- - ~i00,00 .(quin h_E:ntps rE~ <\~ .. r,;), f:>e, .. .,:, n ec:e!::.r,:.Ó.l":i.<:, ' <:• . 
. :.T .. • , ,J.!:.!~:t'n :::>.t ul· ~:-v · de · ;::1. 1Y1b o ~; ' p~; ·::ór,::to·::..: :· P<'lx ',;,.\~o .'fim _ ~;,l_qu .:l · · P .)"':;· v:l ·:;t.p~~. q v:;!.·~ ·o·( ~; . .;.;· .. 

r· ;i r~~ajuEi:<:rclo . 'nl én!~<ll'l lll r:' nt (~ p<do Ú1di.c: :E~ ·ql.w 'mE· 1h 6·r . r .l;··-i' 'J(·i.:i.l" .i':t ' v, , ;· ·i :·;( , 
l n flacio n á ri a. PARÁGRAFO SEGUNDO : Todas as decis5es referentes aos 

.~ ~. ] )-~~- )·~ (·~· ~ ô (:. ~ o?~ I' ·~· . ~; .;) ~~ :t. ::·~: :L -~~ . . ~~ (·; ~- ~·~ ::. t.: •::'!IT.' ~!· .;! ~l :~ . p. (: ~- ·- ::':1., ~~ I~ o:::.· ·- o ~; ~~/: ::: :L (~ ~:.. :• ... <·; m ... ·:= o r. ~ ~. '::~· ::~ t o ::. 
, " ·\ 1,ÇLAUSUL(-!, t •• QU Ui! I f< ·:, .. , 1 I? ÇJ) -~<11. ~ - 9 ot ltl.l. "' I. . <, . . ~,, _., G<_l·).lt. .,,ç: o~ o , cl"' c. e>.n t <I ti(,, lt.lL 1 '·' .::· r::. 

~ , )':-"'i. Fl ,<:' / <:(,r:• l~ ·' q~. ç~li' '\''e:r >fr .. ~,~j t ~' j ;1·;>H !7 '.;él ~.:c: .f.~IIJ I) r-' cl·, ·~1 e"•-c:'.i'' d ,~ : · "'. ~ :·: c~ . ~ :·.~~~~.Á -~S\JI.~A SE?Cf ,~ : · 't Ç!' . 
• , .. o')(' l C q ( .((-> p l' f.> t (-> 11(1 f.>:)' .,. !21 )' (-> t );( '1" ::l' \" d "~ ' '<" <;:)<"' 1 P ·j ·:, d ,_,. • .-j •'> V V''l" ;.-~ "' "f i"' l' '(' ;.-, )' . ..;: I '1 ·:, ,;· f" .. , "" 

~. : ... ~= · ' .J . ·:.-- ... ~~ " · ( _. ·· : .. '! ·~t·· • ._: • . • 1-; ./ ,; ... ·:· . ,. '.~~ ·~: .. -~ ~ .... '! :.1.~ :~ ·.!' :_ : ·:-1 - . :~ ··· ,':~';.. ~ . . t·: · . . :. ·~ .. :··:::=> r.· ;;.\~ . 
• d ·::> C! o c. "' jJ .1. t <:l l C\() p l.l t l (.) · . "Cl ( .. l Cl ' 111 E. J 1 o\ II t 0. ' L d \ r. "' I C: () 111 dI, .1. .::· (.) d 0. l f.-. c. (·;. 1-' ,. "' (J ' 

o qu.<<l terá. p·r(-?'f'(·~di·nci::! . . p:,u<:~ ::,,_ dqu :lr :[ .. · :::l. ~: .• Pr~I:;:ÁGI:;:AFO pJ:;:IIíEII:;:O;: l,}:;. h ::!. ­
ve r es do s ócio rertirante <capia'l, lucros € prejuízos) , serào apura 
cjo ~: .. \:: :~1 b ::·:l1 ~·:1r 1:. ·: ' ~·J i_·. 1: . · , ·: ,. 1·~:~ "t.:<YI'i. . ; · :~,m i:~(~ :; .:~ '! r··~ · -. : \l , :• ' - ~~ -~ n~: : • t·: t .. ::. ;• .~ 

i~ t' ' } .. f ?n·?·r :' ~ (~ ::~.· .: ~'1<:~~~ ·~ -~· ~:;i;, t:. ~;:~:,~~~ ~- -~:? ·'., ·~(.\~:~ ~ :-:~.~~~~ •. ~ :!:~-~i~ I~ . :'r~ ;~_..:s S, ~:j ~\ <~o o:::~:~: ~! :3,(j e" ~ .. iE (:~\.<~ ::) 
I·' <;19 CLo , L (;, IH -~~ 0 .. ~ (,1 (v. ,., .,·, , ~ .'~1·' ,1 ·· ~ 1~>.•!..; , <::'11 ~- fl•/ ~'l.f' :· 1Jh~ !1 _;1 ·-•l}o '" '·'.~~ I.' i~ H_(,,(,, rif ·" J! }( l}r',\ ,;;1;; H t,) ,i l!• ._J ·~ ,~~.f .d •'1 1: ! ~1 .. ( .. ! I.'· -;·. · 
~ t.. 1 ' ' i f' 'Jt' ' .... 1 ,!. ' ., ("1 ' •. '.-:~.· ''·,?, •. ... · ,: :,~. r- ~<~.m f;~ n .d-:: •· p;op .-:t-n:(~ 'J,c. r:;·. r,) : .;\ 't,: IJ!<~, -~: 'WJ:~ · re: ·r - '~ '' "~ a · ··:,~.\' :1-;:"!. •; <!.i,) ' .:t iJ \ . :;,,_ (: ·n~n :,~.r - 1<:1.~1·,• •. 
"('·'I" (" '('·' 1· (j c' > ·-- " c;· ., ,- 't:: ·,, ·~ 111 r..• ·t· ,.: .• , t:· ,.: .; 'I' 't .,,. cl '1' ·~ c.: ' ·= 't') c'1 c.' ' · (" ,· .. C'.J-' "' ',- .:; cl o 1 "IJ' ·.,, 'J .,-1., ,., • .. > ' · · (·•·; · ··•• "' '" .,; 111 ~ • .. I ... .. 1 • ..~ .. <,\ .1. ,~, • • -F \ , . .1. I -c, . ••. <:\ ,N,. 

1 
>·~ . ... .,1 .. ·~ "1:, , , "' • <,, t: l ..., , -.. ~ ., . ~ . , .,1 , . ,. ••· 

.· . . _ 1_'::::~- , di _:,:: n t:(:~· ~ , ·;;,;: . ~.n , ~!u.~·q·s .. _:~,'l. ~- r~ ·~::lco ~~ - ~~·~o:;eo:~;~~~~·;? rlto .. ·::.<:~ <l d _~:~:'':· '~:!::.:~? m .,o::'·;; o:~· ~k~ 
' ' ·, ' I cl h::<. l In!~ n-t (.) ' ' d (~ ' ' ctll<:l I ~~~lE. \.•, ::>(/ ,L ·J. q ,, ' I,!!, J-·p t ~-' . .-;-h ' ''- !lh '-lU. •.· .. : .:>.OL 1 E-. tl.<:~\.1 (·;, ' li <:lU ,,,.f. .. 

:_, ... . _ ~ --'' d ·L., . ,. ·(~ ·i V<~~l"';~ . PA :;:ieíGJ:;:AFO ' SF(JUI~DO "1 . F"i n3J ~,, ·,ç p\· ,-,, .. ,• ,,,\;lyj,.;:r',·t· ·,.,, ' 'viil· .. ;!l<i'' ·;,) ·"..-, .. , (,,. , , '" ::.~·o :-',d ' 
( 'l ' ~ f'/, · , ·, ~; .~~ ); ,•·· ... ~ " ~ " :f I' ;I ,r- ;,,- , ",: - . , !,1·~:' ... ,. j ,·,., - , " •: · ~· , ' t '·•:;, ,~~j ,;••• To:.J •!- ,,· .. · -:, (: '' t · . • •••· : ,"'·"'" '' , ... ' 

, .... ' r ,. t. · .. ·~ s"n 'r):Lttk·•, ~~ ~~ . _, ,· , ~ l" ~ ( ·,':p. 1 f ; •• 1 1,1' :} , ~· 1 , . , • '[ .. L~ ·• f. 1~ / ,. "~:· . ..: .. ,.f· ~ · ·,·· ., · :~. .~ . 
( . '. ·. , . : ~~ ''.'3.b~ i ( lj ;;_ " ' <:.~? ~f.:<~•o:·f~?·: t~r·k ·::- ti :.' ::~, ·;::;~J'Íl ,'- ~~·~v: . ~ <i ~<1 r.r/ o1..t t'l' ·o::> . s·~q ~fj ~ · 'SJ.,Á,US\JI~A :. t , .:~ té 'l,)_ I~ A:: ~. ' 
. . ·.,,: •,.;q.fi- .".?Pç; ~ -Q '~..r,·('l,l'\\1;1{.~ lnf, .... !. -:.u.m pro 'I <l!;!orr::: IWHl ·:~<!, l ' :• . <w.~;· . , i~(~r;·,,_ .1•:?v'''\i(? · ::1. del:l :t ,t: () 

d '-" (: o n t <•/ c1 f:tJ 1
1
' ilé"Ú t~'c;l.:~-"' s C) e r <~ i f:;·' dE-~ r:1 c1 mini~,; t r· ~;,ç i{o,., · 0~ 111 · •>e r b·,, · ·<:, · ~:.e r·;,. f :i: >m CI "' . 

~ ·;, ·· .· . tJ•:~~> .. c. ~:~~~~~i.·; .~tsr~1~'H~'\l!T-i~~ '~)f> s~c;io ·:;;, . ob~-;·do;;·(;id!:\; o ~; li m.:tt t•::s . f:l >\'J.do;~ n :;,,_ 1':; -
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, .;~ lllC(J.:. IJ. fi,! O ;> ,r. "!QÇ;-;~. ldJ!i' ll! .C: tll1 ;:.<;1l_.:.P~ l .<;lt1,l,l , ,: j!\[l.l·.i.u ::.-l· .. f,,lt 1\-.: .. '• ' '''1· "1 t<:t "(.JL.I.~:< ;:I .,. · 

·· · d e:, ·· ·n\<' Yol·;;lttti ')'n'ev :~·;:.h!,: · Jh:i:l. ' ~ c: r:,~ ,;uw! 1<3: - ~n;•)d!::i.' - d·;;: ·:;t e '· :ln ~:.t;n.un;;~ l;t ·o ./ CLÁUS.U,LA · 
r:·.; ' ;~-. NOI~A ·r. 1 .iF~ 'pl e""'~e"l.,l!' (i ' i' ~(;GJ)i ; l'·ep i..Í, ) I) ' i;; ~~ ~~ -i !F}<:j", ·l'l'~·- ~'-~:.:,~. d,lij' . q ~l':l)"1:p .. t\·?)" \ 'ou. t r Q.:• .. ;'[.? i _ f.;~r () 

ela CrJ I!I õtl" C <ll , ti<=~ · Bél ém, C<:1pi't · ~~l do l::~;t<:!ciC> elo F'<H'<~, P <=•r<:r ''Cji .. t <T~"lqu er· ,• M.ci 1ou · 
. . . pr •;i C ed.:i.men ~:._j ,l,\_(!jJ.: i;·,\ 1 0\" :i un do do p r ~;-::;r:z· n te c o n t r ::,d: o,. E por e-:s t ,.,,_r .1 u. ~:: .. 
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'lanoel Rarala, 718 • lj . A· Belém/Pui 

I Confere com o Original. l Autentico e dou fé. 

j Belém, Z O ABR. ZOOO 

·. ··. : ~ - ~ . . . . 

. INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
~ ~ DE CONSTITUIÇ~O DE SOCIEDADE ,·CIVILr · 
: • COMO ABAIXO MELHOR ·SE DECLARA.:- . ~ ;:.: 

. r.:1 t · ·.d 

~ . \. . 

P ~~ 1 D p ,,. C:.' 15 <~ n t 1::~ I n s t r •J me n t o · P a r t i c: u 1 á I'' ·. ,:, d t.:~· 
de Constitui~~o de Sociedade Civil de Advogados, entre 

partes e na melhc~ ~erma de direito, ANTONIO CANDIDO ' BARRA 
l'!ONTEIRO DE BRITTO ·~(~ · ··JOSE: CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO 'FILHO, · · 
bt···as . i'l~:.·it··o~::- 7 o pr·it r:::ir·o !i>o'lteitrCJ r::: o· ~;egundCJ casadoy .. , advogftdos, ' ., 
inscritos na . OAB/PA s Jb os No.3961 e 5098, CIC/MF Nos.i58.3a6.172- , ~, 

6B f:-: :1. ~50 .. ::lfl9 .. 0•2>~t .. s:L ,,. ~~!:>P ~:.·cc i v;·,\mEm t <i-~, cl c)m i c i 1 i c\d os e ·;_ res ild entes -
n<~l:;b!l ci<:i<":\d<·:-: , U}m c":nt.t··~. _g ju!:>t<:) c;: contn:'ltarJo <J següinte: · f · ;_(:i:'• · 

:· ~ ;:· :< . 

CL~US.ULA . , PRIMEIRA: f~l Soe i edade terá· ·· a .·:;· 
d v::· nem in <:tÇ. ;;:;cl BAI~RA BRITTO S/ C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, · podendo a inda . . ',.·, · 
ut i 1 i ::-:: <:\Ir <:\ de ESCRITORIO BARRA BRITTO, com dur-aç:ão , - por ti l'.:prazo .:. · .i·/ i n ci E·t~:~l" m i 1'1<':\d o, f ·' ~;f:~d c-::· n <:~ I·~ V.. Con s~d h E· i 1r C.) Fur-tado, ~; 1 No. 247 6 {<~-' -:- I: . 
Tét·· v·<·:,·oy nc·:: l:;t<:\ c id;·,\d<·:~ .. . · f· f. .- ·,;~~-~' 

CL~USULA SEGUNDA: A Sociedade teri por objeto ,· a 
P I'' e l:> t: i':\~ \t·\ Q cl fo' ~;f:: I'' V' i !;: cH; p Ir o f i m s i CHl t:\ i l:; cl &: ·A d v o c a c i a , as s í m d e f i n i dos 
na LEi Fecle!"al No ~4 .. 215/63 .. 

... , . . . _;1 .:· .. ~ 

CI ... ÃUSLJLA TERCEIRA: O C<:\P itc\1 ~;oc ial é de Cr$- . '~'.': : .. ; 
200.000,00 <DUZENTOS MIL CRUZEIROS), rEPI"~mentado por 200.000 
<DUZENTAS MIL) cotam no valor unit~rio E igual em moeda corrente 
e legal do rars, divididas da seguinte forma= O Sócio ANTONIO 
CANDIDO BARRA MONTEIRU DE BRITTO det~m 100.000 <CEM MIL) cotas do 
nH:.·ls mo V<:\ 1 cw 9'1 ob <ill .<":, · ' o Só c i rJ ,JOSE:. CLAUDIO MONTEIRO ,. .. DE :: BRITO 

.F.Il_I··IO d0~ténl 1_((.)0.,000 ((~t~M Mil_) <:ot<:\1:> c:ic> nleSnlO valOI' .globa.l. · · · . ~-
i . 

) . PAR~GRAFO PRIMEIRO: A responsabi1 idade de cada 

c 

. ' 
' 

'· ·, 

Sóc io P restrita ao ValCJr g1CJbal de capital social total. 

PAR~GRAFO SEGUNDO: Os lucros e/ou preju(zos 
s€r~ o repartidos entr€ os sócios na PI"Oporç:ão das cotas do 'capítal 
socia l clet idos po~ cadr.\ ·· qua 1 ,. 

CL.~USULA GUARTA: A Soe i edade será-:, re~~e~entad~~­
i, r_l r= .. i s t ~- ~~ ~:,c\ m ~:: n t ~:-:---p ~:-~ 1 Cl 1:; ~; c5 c: i cJ !:; em c o n j tJ n t o ou i s o 1 a da me n t e~~ ~:.'m j u (~-:o 

b <·:-~m c:: o mo 

fc" ·"~'z.. !ri· -: :iJ· ~ 
'' ·!1~ 
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CL~USULA QUINTA:b balanço anual e a apuraçio da 
conta de lucros e perdas ocorrer~ dia 31 de dezembro de cada ano. 

CI...~USULA SEXTA: F i c:a vedado 
exercerem a Advocacia fora da Sociedade, 
que permita tal exercrcic. 

salvo em 
aos 

cargo 
Sócios 

p•.Íb 1 i co 

CL~USULA S!TIMA: O Sócio que pretender se 
,,. <·:·~ t i ,,. ,.,, ,,. cl c\ S o c i E:· d a d <·:·~ y d 0~ v <-:·~r c\ f.) f 0~ ,,. t c'l r !.'>•J a ~; c o t a s d o c a p i t a 1 • s o c i a 1 
ao outro sdcio, mediante carta com aviso de recepçâo, que ter~ 
prefertncia para adquiri-las. 

I 
PARf".fCmAFO PRIMEIRO: sócio 

retirante (capital, lucros e preju(zos~. seria apurados em balanço 
que para tal fim ser~ lev~ntado no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da manifestaçâo de vontade de se retirar da sociedade e 
ser~o pagos e m i0 Cdez) presta~8es mensais e sucessivas, vencendo­
s e a primeira 30 <trinta) dias após o referido balanço, e assim 
por diante, sem Juros. 

PAR~GRAFO SEGUNDO: Fica expressamente vedada a 
ce s sâo ou transfer0ncia das cotas a terc e iros a qualquer t rtulo, 
oneroso ou gratuitamente, s em a expressa anu~ncia do outro sócio. 

CL~USULA OITAVA~ Os Sócios fario jus a um "pro 
laboreu mensal, que ser~ levado a ddbito da conta de "Despesas 
Gerais de Administraçio" em verba a ser fixada por consenso entre 
o s sdcios, obedecidos os 1 imites fixados na legislaçio pertinente. 

c onst \':\1''<:\ dG~ 
C: OlllP <·:~t C::·~n t: ~:-~" 

PAR~GRAFO ÚNICO: 
d~:~ I'·eun i ~\o da 

~~ f i >:ad'\o 
di n:-:·t oi~ i a, 

. " CIO pro 
1 avr~ada no 

labore" 
1 i vro 

C~~USULA NONA: Os casos omissos seria 
re s olvidos pelos sdc:ios em consenso, facultando-se ao discordante, 
o direito de se retirar da sociedade, na forma prevista na 
c 1 ,,\ l.l 1:; u 1 ;·:t !:>é t i m <:t d (;-~ !:i t: <'!.' I n 1:> t ,~ 1.1 mE: n t o .. 

CL~USULA D~CIMA: O foro competente para dirimir 
dJvidas deste contrato~ o da Comarca de Bel~m, capital do Estado 
do Par~, com rendncia· expressa a qualquer outro. 

se pelo presente 

~ "~ cáv<d, 

t \_) " 

\ · 

CL~USULA D!CIMA-PR IMEIRA: Esta soe i edade rege-~'·, 
. '1 i ' . ' 4 ~) I r." I 6 ~ 1 . 1 - z \'\~_,-. In!:;ti"I.l..fn(;-~nto, pe <:\ •. €~1 r•,() • • c.:J.::J ;j E €(S ctÇc<.O-."\.\\ 

'~ ( ~ ' 
t. 

! -'\ ~ I : 1"11'1" I' o. ' • ••' • , . ' 

% ~ 
... v,.uuAiu -4" Oficio de Notas 

A· Belém/Pará 
Contere com 0 Original. 

Autentico e dou fé. 
-~~-----~~~~ 
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CL~USULA D~CIMA-SEGUNDA: 
considera-se fundada pelos Sócios que a compBem, 

Esta soc .iedade 
em io. · de . ·j~neiro 

d<~ 1.99i u ~ 
. ;.,, ... . rr ,.J '~' · · _. ;:.~~.. .r~.· .... c. · ..r~:·JiLt eo .. : ··-_. --~ = ~ ~ : :' : .... ; _ ' · J. :} ·,·- ~ 

~,-t., . r·(..· 

.·•. E ~Prr ~!>,~<il,r1~m . ; justo~; . .J +:~ - con,~~;:at ,<'ld ,q ?ti!)~~S; .ínam este 
i n ~; t I" •J m <~ 11t o f <·:~ m 0:3 ( t d~ s ) ' v i <."\ s de i !3 u <."\ 1 t <i: o r e f o,, ma • . par a •J ~~ só 
efe i t <J . na · Pl''(;:~~ <;:nr;a d ~ .. C0~;.('3~:d,)Ja ?) t es.t emunhas ... . c. 1, :; '.nJ J. ··;,t1 ·· , o~; 

, I ; 

, • • • 1 , _t r · .. . , 

-.t.~ i'. J.:_::; _ ·jJ.,r, r·~.f7l) _;_:Jt.C~t0 t..~~: .,' . -~ ·:I t ·~- ~ ~r _:. c:!. · .::: .~~ (tJ , 
Bel~m. 27 ~e :~ezembro de 1990. 

'f ' ; ~ t ·: q·~ \;j·· ~~J:-- - ~~J~ ~ ~rJ.~.-. - -· . · , ·! . ... . l ·:~!: !·' '" .. (} J .... 

·, .. · ~ . 
I . 

ANTONIO CANO IDO B. M. DE BR Ú_To ' JOSE CLAUDIO M. DE "BRITO FILHO 

~ .. TESTEMUNH~ . .·· f JY/ 
' . ~~--".{,{_ç~j v' 

. ·. ·~ 
-4~(-y-

' -CÃRWRIO OE VAL-OE-CAES 
ter coofPrldo· coi'D 

1 
Jleconbeço p~r . PU ,.rqulvo 
outra(~lstcnte(•l em :• · 

T .._, 5-.t ·lntut""us. 
: a(a) ·-· ~ · · .. ·,·t) ' " n~. 
' >--'- · · ·--~ Colll cstn -~~~.-~/\ , , 

-=-:;=::, .... Lo 

~ ' de vet)\ade 
· Em slr.al~ ...... - ...... I....... l L 

o , L .... J..->-19 ...... 
(llnt · -------~ . o~,. 

~--···- ll ·Õt1;;-;:i;-J 
_.L. Jfrof!il · 
UL· •ntnhtr ., ·•·· •<'lo 

Bdlém, 2 O ABR. 2000 
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. :;. i :. t~0~·1 UtJ3t~ ... ~ í:;lH. r 8~10 '~-~ - --' ' .. i~~- . • 
.:..i • - .. ~ '1 ~ ··"' ;:; ·." ,1 :i _ n ; ~-'·· ·,r.·) 1'. ; .1' ,·· .. ~·.· o : ,· ~ :•ro;,J .. :-;.) lh ',•:) -LI ~:.: •:;:.:."~.~ ~ I ~' ;' •, ."· 1. .. r 'I ~ I · 

• . 1 j' Ü' .. . 
·,..! 

c~rtif;l.c.o.· , p~a :::9a de.vid.os fins, ·· que . o :: ~ J. · ~·r~ r_ .• ,,, t· 
'~-: ;· ' . . . . . : . ·. · ~ ~}; , ~ .. ·'t.·' •: ' ':? ~-~.! : ~ ,:· • . .: ,· •• • ' - " ~ : # • • • •• ,. 

~.es~~t~ ~ .,c:on~~~.g>::;f~~::~~~~~r~E14o r·. por . . de~~.s-~~. -~~~.,-;. ;, 1 · ; ~,, ~·i· h; i\_.: . 
Cpns.elho secio~~~? ~'~' cia _Ordem dos Advogados .. ':?. _,i:d, ~+. 1·., 
do Brasil, em re;U.Uião.·· 9r~éi-ia x'eaJ.izada no dià . 

, . · .. "·,·' 'r•:r:t~~\ .. ... ~1'.' ''." ' ~;;, ,, ' \r;q ;.. ,~ 'I ~ , ", ' . . ~,, • ~. · 
19 de fevarei:ro Ç-e ' l9Ql.~·: :neg1~tro nll 51, e!etuad~ _ · . 

' I' , q . 

em 25,02.91, às na. 14 e 15, do Livro nQ 02, do 
Registro de Socied~de .de Advogados. ..,·,\

1
; . .' 

\·; .. 

Belém ~ 25 ~e ':Çevere~o de 
. . f 'J • : , '~ I \, l ! ! • 

.. . ~../~~' · ·r .. .! ,.J .ucuor da Pru;dência · 1 ' 

OAB/PA 

·, ... ' . 

- "" ~-." - . :- _.,., w,. _ ,, , _ _ ,.._ 

' ' 



< ADVOGADOS ASSOCIADOS", COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

Pelo pre~ente instrumento particular de alteraç~o 

contratual~ os infra assinados ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, brasileiro, casado, advogado, portador da C.I. No.3961 
OAB/Pa e CPF No.158.386.172-68, residente e domiciliado à Rua 
Arcipre~~e Manoel Teodoro, NQ329/1001 nesta cidade~ JOS~ CLAUDIO 
MONTEIRO DE BRITO FILHO, brasileiro, casado~ advogado, portador 
da C.l. No.5098 OAB/Pa e CPF No.158.389.002-53~ residente e 
domitiliado à Rua dos Mun~urucus~ NQ3284/501, nesta cidade; na 
qualidade de 0nicos sócios componentes da sociedade civil que 
explora a prestaçào de serviços profissionais de advocacia como 
definido na Lei NQ 4.215/63. utilizando a denominac~o de BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC/MF sob o NQ 
63.806.996/0001-47~ com sede à Av. Conselheiro Furtado, NQ 2.476~ 

térreo. Ed. Flávio Netd, ConJunto 101/102, nesta cidade, com 
contrato de constituiçào societária datado de 27-12-1990, 
devidamente registrado e arquivado na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seçào do Estado do Pará , na Reuniào Ordinária do dia 19-
02-1991, sob o NQ 51, do Livro NQ 02 do Registro de Sociedades de 

e, ainda, como interveniente, EDM~E BARRA DE BRITTO~ 
brasileira, casada, advogada, portadora da C.I. NQ 724 E-42 e do 
CPF NQ000.528.092-34, residente e domiciliada à Rua Domingos 
Marreiros NQ1.005, nesta cidade, RESOLVEM alterar o mencionado 
instrumento constitutivo para conversao do capital social de 
cr-uzeiros ( Cr-·$} par-a cruzeiros reais (CR$) , t-etit-ada e admiss~o 

de sócia, quitaçao r-ecíproca, aumento·de capital, alteraç~o das 
• cláusulas terceira e quinta do contrato de constituiç~o, e. 

finalmente, r-atificaçao de cláusulas o que fazem, agora, da 
seguinte maneira: 

CONVERSAO DO CAPITAL SOCIAL 
DE CRUZEIROS {Cr$) EM CRUZEIROS REAIS (CR$) 

u c:: i:) F• i t .r.:1 1 
(duzentos mil cruzeiros) 

soc:.\.~1 que era de 
dividido em 200.000 

Cr't-·200. 000, OU 
(duzentas mil} 

quotas no valor nominal de Cr$-1,00 (hum cruzeiro) cada uma, por 
força das disposiçbes contidas na Medida Provisória NQ 336, de 
28-07-1993, publi~ada no D.O.U. de 29-07-1993, convertida na Lei 
NQ 8.697, de 27-08-1993, publ1cada no D.O.U. de 28-08-1993 passou 
a ser grafado em cruzeiros reais (CR$) e, em consequ&ncia, 
C::C)n \i i'? I'- t . .i. elo F2ii"l CF;;<ii·····:::::(l() !' ()0 ( c!U ;::. E':!""·! to~:; C: i'··u Z E:• j_ !'··c::.s. !·-E? c\ i S-) di\/ id ido em 
:·:;::o o ( d 1...\ z <';;r·, t.:::\ <;:; i- q 1 . ..1.o t. i':\;,, !' no v a 1 o,~ n c1m i r·,<'";~ 1 cl <=? c r::·$ -1. , 00 C hum cr-uze i r o 
real) c::ada uma. · 

RETIRADA DE SOCIO 

O ~sócio JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO, 
·- , ... ·t·· , ... ,... (""\" ... "\ .; .. i·: "). (-· ... r' r·· ,.-r-· ·t· "). ,.- ... ·-·· , •. """ t•\ ·- , •. t• (""" "1. r·· t•\ ·- r·j ç- ., .. t• r·· rr t- r l r.:: - d r do ·; -n ~ r.:l I .. e:! .::·.· .. \ .. \ <::~ •. .. \. • .. . .. t::\ .. .1 •.. J ~~ ....... ~ :::.• ••• ,. c.:\ ,:::, \"::.' ... c:~. .~:. ... } .... , . :;;! - ~ ~:;1, •• = " \ I ;:;~ .::~ I .J _J :;, çl, W ~ d 1 

total de suas 100 (tem) quotas e de todos os seus demais have~es 

!···1 1· •. • •• ·1 c·· c·· ( ... · ·1 ..., (""\ ··1 (""\ <... (··1 ··· · , .• < ... ("") 1 1 -~· ,... l r-· ,.,. ··· ,... r- ·1· ~~ ··· • 
.. ::- .. J ..... '"· .. <:: .... ,! !' .. r.:\ ·'~7 I .•. :::.' 1<::\ I::~... '"'· " I 

a) CR$-10.000,00 (dez mil cruzeiros reais), em 
corrente e legal do pais~ valendo este contrato como 
da ~espectiva quitaçào; 

· CPMI ~ GQ ..... """.:"'"'·~ ..... , 
Av Conselheiro Furtado 2476. Têrreo. CEP 66040·100- Belém-PA CGC/MF: 63806996/0001-47- Fones: (091) 229-3111/229-306 , · Fax: l091) 229-01 
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c 

desincorporaçào do patrimSnio da sociedade 
descrito e caracterizado, cuja propriedade é 
ato, para o sócio retirante, avaliado pelos 
esse f im, em igual valor. 

elo ·segui r 
t . r· i!:<. n !:.; "f f.? r· i c:l t-:-1 , 

ir-stf:·?!I''F!E;Eadc:<S ~ 

um computador VIDEOCOMPO 4100 AT 286 
e uma ~mpressora EPSON FX 1050 

neste . 
p,"i:lré, 

Desincorporado do patrim8nio social por força deste 
instrumento, o bem aclma descrito passa a pertencer~ com 
e~clusiviclade, ao sócio retirante, JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO 

'FILHO, que poderá usá-lo e gozá-lo da maneira que melhor lhe 
convier, como seu que é, e fica sendo, a partir desta data. 

ADMISSAO DE SOCIA 

~ admitida como sócia quotista EDM~E BARRA DE 
BRITTO, já qualificada, que ingressa na sociedade com as 
prerrogativas que lhe f~culta a legislaç~o vioente e nas 
condiçMes enumeradas no contrato de constituiçào datado de 27-12-
1990 e no presente instrumento, subscrevendo e integralizando~ em 
moeda corrente e legal do pais, 10 (dez) quotas disponíveis, no 
valor nominal de CR~-1,00 (hum cruzeiro real), cada uma, num 
total de CR$-10,00 (dez cruzeiros reais), que anteriormente 

' pertenclam ao sócio retirante, JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO 
FILHO. 

/\ .... 
l•••l ~:::-

\1 E1.l C)l' .. cr::'\:i·····:L "Cl(l 

c-:;0 (nO\it=!nt.;;;,) 
(hum cruzeiro real), 

d ispon í·...,'ei s, 
Ct-:idi::t L\fH2,, 

no 
num 

toti:"it 1 de CRS-90,00 (noventa cruzeiros reais) 
j:::. C'· 1' .. t F:! r·, C :i. ,;:, ifl 
<;:; u !:::· <:;:. c: 1' .. :i. t i:it ~::; 

sócio JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE 
que anteriormente 

BRITO FILHO s~o 

e integralizadas, em moeda corrente e legal do 
pelo sócio ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO. 

QUITA~HD RECIPROCA 

Retirando-se da comunh~o societária, o sócio 
CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO declara sair embolsado de 

hav~~es, compreendendo capital, lucros e tudo o 

país, 

JOS~ 

todos 
rnc: ... i s 

quanto lhe era devido pela sociedade e pelo sócio remanescente~ 
(·:-;; rn c o r·, ~" ;:.-:~ q u ·(~:· r·, c: i d c:l c:. q u ,,:::.· ~· p C}L ~::; :i .. ~· ~::;f'::!\ .. \!:', J· ·, ,;,, r·· d c;; i 1' .. u c.-::. F! ~~ u c e s=, s o r e s , cl f., 
aos mesmos plena, geral, definitiva e i~revogável quitaç~o, nada 

:~ 15 v~~:~7oas=~~~~: ~~ :u:~c!~:a:~ ~e~~:~~~e~e~~~~~~~a~:~t:7la~~~ 
in i c:: .i<'.-\ ti Vi''' 0r00ria. Do mesmo modo, a sociedade, o sócio 

... (·· .. ·.·.·• ... ,·_ .. ·_-,·, d.t-·!~.:, ,:._··_·J ·,,,, : ,·,·,_ remanescente , , , sócia, declaram, por si. seus herdeiros 
sucessores, nada terem a pleitear ou reclam0r, a qualquer títu 
do sócio retirante, raz~o pela qual lhe con~e~em plena, 
:i. 1' .. 1' .. "''"I c::. c.:.1 /\v c::;, :i. q u :i .. t "''· (_::: ?"' Cl .. ·f :i. c: ,,-\r·, c! CJ o rn ,,:-:.· ~;:; rn c-. F: ; : •:::. i.·, "-''' r· '"' c1 r:; c! e 
responsabilidade -9uanto aos débitos da sociedade, de vez 
sócio ~emanescente e a nova sócia assumem, sem nenhuma. reserva 
restriç~o, todo o ativo e o passivo social. 

Av. Conselheiro Furtado, 2476 • Térreo · CEP 66040· 100 • Belém· PA CGC/Mf; 63806996/0001 ·47 • Fones: (091) 229-
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O sócio remanescente e a sóc1a que ora 1ngressa n a 
sociedade? neste ato e ocasi~o~ resolvem, aumentar o Capital 
Social que era de CRS-200,00 (duzentos cruzei ros reais) dividido 
em 2 00 (duzentas) q u otas no va lor nom i n al de CRS-1~00 (hum 
cruze i ro ~ real) cada uma, para CR$-200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros reais) di vidido e m 2 0 0.000 (d u zentas mil) quotas no 
valor nominal de CR$-1, 00 Chum cruzeiro real) cada uma, as quais 
s~o subscri tas e integralizadas da seguinte forma: 

ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 

d <-:·:·:· :': ) q u c::• 'l':. '"\ ~;::. n o 
189.810 (cento e oitent a 
va lor nominal de CR$-1~00 

de CR$-190.000,00 (cento 

e n ove mil oitocentos e 
(hum cruzeiro real) cada 

Ui'llic\ !' I"'! Um t.c:•tr::1 1 
I . 

b) EDM~E BARRA DE BRITTO: 
9.990 ( nove mil no vecen tos e noventa) quotas no 

va lor nominal de CRS-1,00 ( hum cruzeiro real) cada uma~ num total 
de CR$-9.990,00 ( nov e mil novecentos e noventa cru zeiros r eais). 

ALTERAÇRO DAS CLAUSULAS TERCEIRA E QUINTA 
DO CONTRATO DE CONSTITUIÇM SOCIETARIA 

Face as alteraçbes acima, tornou-se necessário dar 
constitui ~;gio 

'societária, que passa a viqorar como segue: 

CLAUSULA TERCEIRA: CAPITAL 
O Capital Soc ial é de CR$-200.000~00 

(duzentos mil cruzeiros reais), d iv id ido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas, no valor ·nomi n al de CR$-1,00 ( hum cruzeiro real ) 
cada uma, já tota lmente integ r alizada s e distribu idas entre os 
sócios, da seg u inte maneira: 

ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 
1 9 0 . 000 (cento e noventa mil ) quotas no va lor 

nominal de CR$-1,00 . (hum cruzeiro real) cada uma, n um total de 
CR$-190 .000,00 (cento e noventa mil cruzeiros rea is), já 
integralizado correspondendo a um a participaçào de 95% do atual 
c ,:::\ r::. :i. t ii:\ 1 'do c:: :i. ic\ 1 " 

EDM~E BARRA DE BRITTO: 

l " ()(l ( i·H .. lífl C: I'" U ;~·2 r-:: .. )2() I'" c: C-~1 ;J ~~:. ;-?. C::\'i~i- ,:~: ) 1...1;;:;~;~~:} t;:~\!!.~11'1 n ~~~O~; :ê:: i· O I'" cl :: D!í:f~;~; .:~ 1 ~ ~(i(i~~:;;~~ 
(dez mil cruzeiros reais), já integralizado\correspondendo a 
participaçào d e 5% do atual Capital Socia l .' 

l\l o f'i1 "-' <:::. rn o 
CLAUSULA 

!;';f:,'! I'"! tido~ 

QUINTA elo 
'f ;:~. ;,? . .... "';, E~ 

C CJ 1·1 t J,.. .:::t !.~. C1 

societária , que passa a vigorar como segue: 

Av. Conselheiro Furtado, 2476 - Térreo - CEP 66040·1 00 • Belém-PA CGC/MF: 63806996/0001-47- Fones: (091) 
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CLAUSULA QUINTA: 

lucros e perdas 

CRIAÇ~O DE RESERVAS 
O balanço anual e 

ocorrerá dia 31 de 
i:\ i::tpl.tra~;7~o 

dez"''mbl-o 
dE:· 

d<~ 

conta de 
ano. · 

Entretanto, a crit6rio dos sócios e em atendimento de interesses 
p1"·ópr·1.,;., 

d <'·'' '-' t. in ,,,, c.l os> 

pé;, r· m '''' n E' c'" l". F,; m 

sociedadé o total, ou parte dos lucros poder~o ser 
a formaç~o de reservas de lucro , ou, ent•o, 
como lucros acumulados para futura s destinaçbes. 

RATIFICAÇ"".-D DE CLAUSULAS DO CONTRATO DE CONSTITUIÇ~O 
DATADO DE 27-12-1990 

Todas as demais cláusulas e condiçOes 
estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade n~o alcançadas 
expressamente pelo prese~te instrumento, permanecem em vigor. 

C) 

E, por estarem assim justos 
presente instrumen~o, em 04 (quatro) 

e contrate:,dos, 
\l iie•.s de igual 

teor e forma, juntamente com as .02 (duas) testemunhas abaixo, na 
forma da lei, sendo a primeira via destinada a registro e 
arqui v amento na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçào do Estado do 
P ê:\l···é .. 

Antonio Candido Barra Mo teiro de 

'~· . /;/Pa NQ~~ /;· ~~ ~b ~f~ J ·~ C~ntii~~Brito 
OAB/Pa NQ 5098 

~~U\ - . ~-( 
/··~~/-~; ~DI cQY .f:}\'lô 

Edmée Barra de Britto 
OAB/Pa NQ 724 E-42 

Filho 

·· ·:.:• 
'·· 

leeonheço, por t~ co"feddo 

•Mtentf Pnl m~Of'qtllvo a ··-· -'!---

-""'''-··~·>- 2 l•l ·~ 

Av. Conselheiro Furtado, 2476 ·Térreo· CEP 66040·100 • Belám·PA C~C/M~{. 63~06996/0001·47- Fones: (091 
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CERTIDÃO 

t 

Certifico e dou f~ que o Primeiro Termo Adi~ivo 

do Contrato Social de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

visando a Conversão do Capital Social de Cruzeiros para Cru­

zei·ros Reais, a retirada do sÓcio José Cláudio Monteiro de 

Brito Filho, a admissão da sÓcia Edmée Barra de Britto, e a 

alteraç ão das Cláusulas Terceira e Quinta do Contrato Social 

que prevê a distribuição de cotas entre os sÓcios e a cri~-

ção de r e servas, f oi averbado nesta data, sob o nº 01, às f~ 

lhas 15 do liv ro 02 j de Registro de Sociedade de Advogados, 

consoante decisão unânime do Conselho Secional em 22.02.94 . 

SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO PARÁ, 

em 01 de març o de 1994. 

MHgrrl~ • Marhi Rocfr 
2• Secre tt~ j o 

:. '; ~\ . ·, ' f ... 

' ' 
! ... . 

' I , I,, 
: , 
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I. 
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;( 
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ADVOCACIA EM GERAL 

I 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 

-CONSTITUIÇÃO DE "BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS", COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

. Pelo presente instrumento particular de alteração 
contratual, os infra assinados ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, brasileiro, casado, advogado, portador da C.I. Nº 3961 
OAB/Pa ,c e CPF NQ 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta 
cidade · à Rua Domingos Marreiros, Nº 1005, e EDMÉE BARRA DE 
BRITTO, brasileira, casada, advogada, portadora da C.I. Nº 724 E-
42 e do CPF N9000.528,092-34, residente e domiciliada nesta 
cidade à Rua Domingos Marreiros Nº 1005, na qualidade de un.1.cos 
soc.1.os componentes da sociedade civil que explora a prestação de 
serviços profissionais de advocacia como definido na Lei. Nº 

. .. 8. 906/94, utilizando a denominação de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CGC/MF sob o NQ 63.806.996/0001-47, com 
sede à Av. Conselheiro Furtado, Nº 2.476, térreo , Ed. Flávio 
Neto, Conjunto 101/102, nesta cidade, com Contrato de 
Constituição Societária datado de 27.12.1990, devidamente 
registrado e arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Pará, na Reunião Ordinária do dia 19-02-1991, sob o NQ 
51, do Livro Nº 02 do Registro de Sociedades de Advogados, e 
Primeiro Aditivo ao referido Contrato de Constituição datado de 
16.12.1993, devidamente . registrado e arquivado na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará , na Reunião 
Ordinária do dia 22.02.1994, sob o Nº 01, as fls.15 do Livro Nº 
02 do Registro de Sociedades de Advogados, RESOLVEM alterar os 
mencionados instrumentos para conversão do capital social de 
cruzeiros reais (CR$) para reais (R$), aumento de capital, 
alteração da cláusula terceira do contrato de constituição, e, 
finalmente, ratificação de cláusulas o que fazem, agora, da 
seguinte maneira: 

CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL 
DE CRUZEIROS REAIS (CR$) EM REAIS (R$) 

O capital social que era de CR$-200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) 
quotas no valor nominal de CR$-1,00 (hum cruzeiro r eal) cada uma, 
por força das disposições contidas na Medida Provi sória Nº 542, 
de 30.06.1994, publicada no D.O.U. de 30.06.19 94, reeditadas 
pelas Medidas Provisórias, NQ 566, de 29.07.94, publicada no /' 
D.O.U em 30.07.19~4; Nº 635, de 27.09.1994, .publicada no D.O.U. /..~ 
de 28 . 09 . 1994; N~ 731, de 25.11.1994, publ.1.cada no D.O.U. de ~~-
26.11.1994; · e, Nº 785, de 23.12.1994, publicada no D.O.U. defyJ--
24.12.1994 passou a ser grafado em reais (R$) e, em consequência, 
convertido em R$-7 2 ,73 _tsetenta e dois reais e s e tenta e três 
centavos) dividido G em 200.000 (duzentas) quotas, no valor 
nominal de R$-0,000 ~ Gada uma. 

AUMENTO DE CAPITAL 

Os sócios, _ de comum acordo, neste a to e 
resolvem, aumentar o Capital Social que era de R$- 72,73 

1 

~~~~Jb~~~ 
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ADVOCACIA EM GERAL 

e dois reais e setenta e três centavos) dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas no valor nominal de R$-0,0004 cada uma, 
para CR$-10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas no valor nominal de R$-1,00 (hum real) cada uma, as quais 
são subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

a) ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 
9.500 (nove mil e quinhentas) quotas no valor 

nominal de R$-1,00 (hum real) cada uma, num total de R$-9.500,00 
(nove mil reais). 

b) 

1,00 (hum 
reais). 

EDMÉE BARRA DE BRITTO: 
500 (quinhentas) quotas no valor nominal de R$­

real) cada uma, num total de R$-500,00 (quinhentos 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS TERCEIRA E QUINTA 
DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIETÁRIA 

Face as alterações acima, tornou-se necessário dar 
nova redação à CLÁUSULA TERCEIRA do contrato de constituição 
societária, que passa a vigorar como segue: 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL 
O Capital Social é de R$-10.000,00 (dez mil 

reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$-1,00 (hum real) cada uma, já totalmente integralizadas e 
distribuídas entre os sócios, da seguinte maneira: 

a) ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 
9.500 (nove mil e quinhentas) quotas no valor 

nominal de R$-1,00 (hum cruzeiro real) cada uma, num total de R$-
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), já integralizado 
correspondendo a uma participação de 95% do atual Capital Social. 

b) EDMÉE BARRA DE BRITTO: 
500 (quinhentas) quotas no valor nominal de R$-

1,00 (hum cruzeiro real) cada uma, num total de R$-500,00 
(quinhentos reais), já integralizado correspondendo a uma 
participação de 5% do atual Capital Social. 

RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO ~· 1 
DATADO DE 27.12.1990 E 

PRIMEIRO ADITIVO 
DATADO DE 16.12.1993 

' 

~odas as demais cláusulas e con~iç~es 
estabelecidas nos atos constitutivos da 1 sociedade e pr1me1ro 
aditivo aos referidos atos não alcançadas expressamente 
presente instrumento, permanecem em vigor. 

2 
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l 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam 
o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo, na forma 
da lei, sendo a primeira via destinada a registro e arquivamento 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará. 

Belém(Pa), 03 de janeiro de 

.,m sinal ___ _,. 

3 

- < 
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Certidão 

-~ :· ...... f',.., ... . w ,:< ~··...:·· 

;, :.r . 

• 

Certifico que o presente pedido foi submetido à 

sessão-"' plenária de 17.01.1995, sendo aprovado por un_~nimidade, 

tendo esta Secretaria procedido as devidas anotaçÕes nos termos 

do parecer da Comissão de Seleção e Prerrogativas às folhas 33. 

Belém-Pa., 20 de janeiro de 1995. 

6 
MugHiclo Mori• ll- •rrairo de Carvalho 

2• Sccr ct· r;.J Q,!.B;PA 
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1 m CÍUO 1/llfA&AOVOGADOSASSOC/ADOS S/C. 

Belém(Pa), 20 de abril de 2000 

A 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Belém/Pará 

Ref: APRESENTAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, Sociedade Civil, 

inscrita no CNPJIMF sob o n° 01.718.722/0001-49, Inscrição Municipal no 139171-7, neste ato 

representada por seu sócio ~nte JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, pela presente CREDENCIA o Sr. 

AQUILINO REIS,ONTÉIRO FILHO, brasíleíro, casado,. administrador, portador da Carteira de 

Identidade no 2950 - CRA PA/AP e do CPFIMF no 355.799.352-34, para fins de representar esta 

Sociedade na licitação em referência, promovida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ, com poderes para 

concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar compromissos, assinar atas e outros documentos, 

acompanhar todo o· processo lícitatório até o seu :final, tomar ciência de outras deliberações da 

Comissão de Licitação, podendo para tanto, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 

deste mandato. 

u 0.1t I Ur.tO CONOURÚ · 4" Oliôo ~e ~nt,, 
~~!.:,'~. '1R · tj . .\ · O,·h'm '?ari 
Heconheço a(. 
Firma(s} com se 

Belém, ·1 9 ~or<. L.uua 

AN~DIAS 
'---....;;Escrevente 

Atenciosamente, 

(__r 

ssociados S/C 
- Sócio Gerente 

ROS n° 03/2005 - CtN:-

ÇPMI - f~Rf~OS I 

Fls: ------
CNPJ/MF: 01.718.722/0001-49 -INSC. MUNICIPAL: 139171-7 - END: RUA D. ROMUALDO E SEIXAS, 1642 

UMARIZAL BELÉM/PA- CEP' 66055-200 - V TELE FAX 222-7835 
e- mail: celiolim@homeshopping.com.br 362.8 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO 

OUTORGANTE(s) MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com 
C.G.C. n° 83.370.072/0001-58, estabelecida na Tv. Campos Sales, 63 8° 
andar, nesta cidade .. 

OUTORGADO (S) JURACY COSTA DA SILVA, solteira, OAB/PA 5754, CIC 
319.475.302-91; EDUYGES MARIA ARAÚJO PEREIRA - OAB/PA 
9434, CIC/MF 423.277.252-91, solteira, advogadas; com escritório 
profissional localizado nesta cidade de Belém-Pa ., sito na Trav. 
Campos Sales , 63/8° andar, Centro, CEP 66.013-020 . 

PODERES: Para o !oro em geral, de acordo com os arts. 38, do CPCv. e 5° , do EOAB, 
inclusive podendo confessar, transigir, desistir, finnar compromissos e dar 
quitação, bem como praticar todos os atos extrajudiciais de representação e defesa 
do( a) outorgante quer perante as pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos, 
ministérios, desdobramentos e repartições de qualquer natureza, inclusive 
autarquias e entidades paraestatais quer perante quaisquer pessoas jurídicas de 
direito privado, sociedades de economia mista, ou pessoa :fisica em geral; 
substabelecer, total ou parcialmente, com reserva ou sem ela. E ainda com 
finalidade de representarem perante a Empresa Brasileira de Correiros e 
Telégrafos, na Tomada de Preços n° 03/2000. 

Belém(PA), 19 de abril de 2000 . 

. eD.~. ~ ~(\.111 • A L ~ 
Me~crs~/C 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO No 314/99-RS. 

PROCESSO N° -2193/99 

Eu, LUÍS DANIEL LAVAREDA 
REIS JÚNIOR, Diretor Secretário 
Adjnto da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL -
SEÇÃO DO PARÁ, nos termos da 
Lei, etc .. 

C E R T I F I C O, para fms de direito, que revendo o Livro no 04 de Registro 
de Sociedade de Advogados desta Seccional, nele verifiquei constar o seguinte: 
REGISTRO Nº 162/99 INSTRUMENTO PATICULAR DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL PARA FINS ADVOCATÍCIOS 
DENOMINADA !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C., 
como a seguir melhor será declarado: Pelo presente instrumento particular de 
contrato que entre si fmnam, JOSE /SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, ../ 
brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB-PA., sob n. 0 8365, -
CPFIMF 473.719.944-34, residente e domiciliado na Av. 25 de Setembro, n. 0 705, 
em Belém/PA., e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, brasileira, viúva, 
advogada, OAB n.0 6796, CPF/MF 045.479.342-15, residente e domiciliada à BR-
316, Rua José de Alencar no 17 no Bairro da Guanabara em Belém/PA., CEP 

~-" 67010-180, para a constituição de uma SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS, denominada /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIA SIC, que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objetivo e da denominação - A Sociedade 
denomina-se /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA SIC, e terá sua 
sede na Trav. São Pedro no 566 Sala 205 no Bairro de Batista Campos, CEP 66023-
570, nesta cidade de Belém do Pará, tendo por objetivo a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS E ASSESSORIA NESTA ÁREA. CLÁUSULA 
SEGUNDA: Do Capital social - O Capital social devidamente subscrito e 
deVidamente integralizado neste ato, corresponde a R$ 1.000,00 (1Yll.b--:~A::tt~--__,_., 

· • 005'·- GN.:- . 
p,adrão monetário nacional. CLAUSULA TERCEIRA: Da Divisão ORREI Gl~ : 

I 
! ; ; I 

Pç. Barão do Rio Branco no 93, Campina, Belém/PA, CEP-66015-060/Fone: 212-2144 i!FlQ:-: R. 1 -2 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

Social - O Capital social está dividido em 100 (cem) quotas de R$ 10,00 (dez 
reais) , cada quota, estando divido entre os sócios, JOSÉ ISAÍAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL, que detém 90 (noventa) quotas, corresponde a 90% 
do capital social; e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, detém 10 (dez) quotas, 
correspondente a 10% (dez por cento) do capital social. CLÁUSULA QUARTA: 
Da vigência da sociedade - A presente sociedade é constitucional por prazo 
indeterminado, sendo o seu termo inicial considerado a data de efetiva lavratura 
deste instrumento. CLÁUSULA QIDNTA: Da gerência- A gerência da sociedade 
será exercida pelo sócio majoritário, podendo praticar os atos financeiros e todos os 
demais atos necessários à apresentação judicial e extra-judicial da sociedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Do uso de denominação social - Qualquer dos sócios 
poderá utilizar-se da denominação social. Os Advogados associados ou contratados, 
desde que autorizados, por escrito pelos sócios, também poderão utilizá-la, sendo­
lhe, contudo, expressamente vedada a utilização para atos fmanceiros. CLÁUSULA 
SÉTIMA: Do Pro-Labore - Fica assegurada aos sócios retiradas mensais, 
consoante o estabelecimento pela legislação pertinente. CLÁUSULA OITAVA: 
Da responsabilidade dos sócios - Consoante o determinado art. 8° do provimento 
OAB; n. 0 23 , de 23.11.1965, cada sócio respondera pessoal, separada e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício 
da advocacia, sem prejuízo de responsabilidade disciplinar , em que possam perante 
a OAB. CLÁUSULA NONA: Dos impedimentos - Qualquer advogado vinculado a 
sociedade , sócio ou não , que estiver incurso em qualquer dos impedimentos 
referidos no artigo 27 a 30 , da lei nº 8906/94 , estará igualmente impedido de 
representar judicialmente os clientes da sociedade. CLÁUSULA DÉCIMA: Da 
venda das quotas - Se um dos sócios desejar vender uma parcela ou a totalidade de 
suas quotas sociais, poderá faze-lo, desde que as ofereça, por escrito , ao outro 
sócio, para que este exerça o seu direito de preferência dentro de 60 (sessenta dias). 
Após este prazo, não tendo sido exercida a preferência, a venda poderá ser efetuada 
a terceiros. A- Esta venda de quotas deverá ser efetuada nas mesmas base em que 
tiver sido ofertada a outros sócios; B- Caso a regra do item anterior não seja 
respeitada, o sócio terá direito a compra das quotas sociais na mesma base do 
terceiro. Este direito de preferência aqui determinado deverá ser exercido em 48 
(quarenta e oito) horas, contando da data do conhecimento por escrito do fato, sob 
pena de preclução; C- A entrada de terceiro na sociedade deverá ser precedida de 
consulta a outro sócio, que deverá vetá-la; D- O Sócio remanescente na sociedade 
só poderá vetar a entrada de terceiro por duas vezes, ficando impedido de efetuar 
um terceiro veto, o que importara na aceitação tácita do pretendente desta ocasião. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do Falecimento ou interdição- No caso de 
falecimento de um dos sócios, suas quotas serão divididas de confo g;~3~05 - CN -

CPMI • CORREIO~ 
Pç. Barão do Rio Branco n° 93, Campina, Belém/PA, CEP-66015-060/Fone: 212-214 76 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

direitos sucessórios. Na hipótese de interdição , o representante legal assumirá todas 
as responsabilidades do interdito. Em Ambos os Casos deverão ser regiamente 
obedecidos os dispositivos deste instrumento. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Do Foro - Para dirimir as questões decorrentes deste contrato elege-se o foro de 
comarca de Belém . Estado do Pará, renunciando desde já as partes, por si ou seus 
sucessores a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim 
justos e contratados assim o presente instrumento em 05( cinco) paginas numeradas 
e em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
par;a que produza seus legais efeitos. Belém, 31 de março de 1999. a) JOSÉ 
ISAÍAS A. CABRAL- CICIMF 473.719.944-34 e REGINA FÁTIMA LEMOS 
ALVES- CPFIMF 045.479.342-15. TESTEMUNHAS: 1) Ilegível; 2) Maria Elizia 
da Silva Leão.Estas assinaturas estão devidamente reconhecidas pelo Cartório 
Conduru- 4º Oficio de Notas. Este registro foi deferido pela Câmara Especial da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção - Pará, na sessão ordinária do dia 
21.05.1999, ficando uma cópia arquivada do Registro de Sociedade a qual será 
publicada no Diário Oficial do Estado, através de acórdão. Foi lavrado o presente 
termo que vai assinado pela secretaria da OAB/Pa. Belém (PA), 21 de maio de 
1999. 

Diretor Secretário Adjunto da 

' 
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TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

TIPO:TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO DA LITAÇÃO 

A licitação tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a 
( prestação de serviços de advocacia no âmbito dos estados do Pará e 

Amapá. 

,, 
u 

HABILITAÇÃO 

3 .2. as frrmas interessadas em participar da presente licitação, 
deverão apresentar na data e horário previstos no sub item 5 .1. e na 
forma exigida no subitem 5.2, os seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro Cadastral, expedido pela ECT, observada 
a necessária qualificação ~ 

b) Comprovação de registro no Conselho Seccional da OAB, na 
base territorial de sua sede~ 

c) Prova de regularidade com: 

- fazenda Federal - (Certidão de quitação de Tributos e 
Contribuições federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União); 

rrR;;:;Q-;:;S ---;no~o~:-:\=5~--.C-N~-

MI . trRE c: 1 3· 9 .. 
- Fls: 
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- Fazenda Estadual e 
- Fazenda Municipal; 

d) Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao fundo de 
garantia por tempo de serviço, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

-Certidão Negativa de Débito- (CND), relativa ao INSS 
- Certidão de Regularidade de Situação -relativo ao FGTS 

e) comprovação de possuir Capital Social Integralizado igual ou 
superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Belém, 19 de abril de 2000. 

'JLV. iC':ílillíJIJIJIXIll' ~:ik!., etw :i.iJDJl!BJJr I Jli'®u: (~li) :l!JJZ..67mi I !P'S!l'C: (IJM!!ll) ~li~~ I al': "-®li§..~ I ~-lP'SJ 
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. : .;, ' {0~~10( EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CERTIFICADO DE REGISTRO c 
~ '\•;: ... ;·: .. ::·: / 

CÓDIGO: 01300-0 

DR: 28 RAZÃO SOCIAL: MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC. 

CÓDIGO: 

03.05.01-4 
03.05.04-9 

03.90.99-2 

ENDEREÇO: TV. CAMPOS SALES, 063 BAIRRO: COMÉRCIO 

CIDADE: BELÉM UF: PA 

C.G.C.: 83.370.072/0001-58 /INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 120.617-0 

CAPITAL REALIZADO: R$ 10.000,00 

ASSESSORIA 

CONSULTORIA 

DESCRIÇÃO DO RAMO DE FORNECIMENTO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA QUALIFICADA ESTA INSCRITA NO CADASTRO DE 
~. FORNECEDORES DA ECT, ESTANDO HABILITADA A PARTICIPAR DAS LICITAÇÕES PROMOVIDAS 

L ) POR QUALQUER DE SUAS DEPENDÊNCIAS pARA os RAMOS DE FORNECIMENTO INDICADOS, DESDE 
QUE SATISFAÇAM TAMBÉM, AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS RESPECTIVOS EDITAIS. 

-
/~· 

VALIDADE: 16/04/2001 

OBSERVAÇÕES: 

1. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO, 
SERÃO ATENDIDOS NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 
2. A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 

\.._; DO TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFICADO. 
2.1. A NÃO MANIFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 

~-~-.. 

REGISTRO CADASTRAL. .l 

2.2. TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTIFICADO, NÃO HAVENDO 
QUALQUER PRONUNCIAMENTO DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE SERÁ 
DESTRUÍDA, SEM QUE CAIBA QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR. 
3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CASOS: 
A) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E CONTRATAR COM A ECT; 
B) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA; 
C) QUANDO TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PROCESSO DE FALÊNCIA OU DE CONCORDATA; 
D) QUANDO A FIRMA ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. -----.--.,...---.......--+~ 
4. CRC EMITIDO DE ACORDO COM A LEI No 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 



O R '\D E M D O S A D V O G A D O S . D O B R A S I L 
SECÇÃO PARÁ 

CERTIDÃO 

177/99 

Eu, OPHffi FaGUEIRAS CAVALCANTE 
JÚNIOR, Vice-Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO 
PARÁ, nos tennos da lei~ .. 

C E R T I F I C O, a requerimento da Sociedade 
denominada "MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C" registrada 
sob o n° 69 no livro 02 às fls 4Jv à 45v no dia 12.01.1994, em nome d ·OS 

sócios, Dr. OCTÁVIO MENDONÇA, Dra. LINDAL VA MARQUES BRASIL, 
Dra. V ANJA IRENE VIGGIANO SOARES e DÉBORA DE AGUIAR 
QUEIROZ , que a ORDE'M DOS ADVO·GADOS DO BRASIL - SECÇÃO 
DO PARÁ, não cobra anuidades das Sociedades Civis registradas nesta 
instituição. · Por ser o referido verdade mandei emitir a presente certidão com 
validade de 60 (sessenta} dias, que vai por mim assinada. SECRETARIA DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SEÇÃO DO PARÁ, em 04 de 
abril de 2000. 

Belém, O 6 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 

f j 1 f I Doe•--=--=--=--=~-- -=·· ·· -=- ·--~ , r-~-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECF!ETARIA DA RECEITA FEDEF1AL 

Nº.: E -

. , ' 

3.287.286 ' 

. CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA ·FEDERAL. 

CGC: 83.370.072/0001-58 L 
· MENDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

·:· .: TRAY CAMPOS SALES 63 8 ANDAR COMERCIO 

·,, ._ 
I 'I ;!,• 

nl!', u-:o C·EP.: ·· 66015-080 BELEM PA ·· ·' •o··. ' ·JI ; 1 1. ,_, ;J ,•,, ·,'" 

:11 ': -.-~·- . ,_ 1. ~. 1·-.e .; , •.: • Z .-. ·i ', I : J· ., ·~ 1 [ ,_-, . 1 'r·.\1 , ··,.r r, • i !- -· ,;i. ~; · J>' ~' :.U~IIJj..IH·;•II•.< :·l, • 

, , . . , ' . , , ·1 · • •I' I ' ~ /•r '1 ·' 1 , I • p,· .. : 

RESSALVADO O DIREITO , DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER ·· 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE ·DO CONTRIB!H1i1TE ·ACIMA, QUE VIEREH A 8~R '. · · ,: : .. :. ,'.:,.'. 

· APURADAS , CERTIFICO QUE NAO CONSTAM..(' _: ATE ESTA :;DATA , .'. NESTA UNIDADE-,' '.':' 
· PENDENCIAS EM SEU NOME, .RELATIVAS AOS .·•TRIBUTOS E CONTRIBUICOES ·FEDE- · 

RAIS ADMINISTRADOS PELA .,Sl):C!1ET.AI}!A DA· HEÇ,EI~A ,FEDERAL. 
llr .. .l ' , 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE ' EXCLUSIVAMENTE •· A · SITUACAO DO· CON~ 

''.• Íi. 

· TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRE;TA'RIA , DA 'RECEIT~DE]1:AI.: : ,' i-fAo· CONSTITUn~., . .. . ' ~:· .. : :.: ... 
· _DO, POR CONSEGUINTE PROVA DE INEXISTENCIA · DE "DEBITOS • INSCRITOS <~ EM · .. ,. 

," \_~_1 I •VIDA ATIVA DA UNÍAO, ADMINISTRADOS PEtA PROCURADORI /\ ''G:ERAL DA FA...:." . 
. · ZENDA NACIONAL. / , , 

VALIDADE ATE 07/07/2000- EMITIDA EM 07/ 01/ 2000 
+---------------------------------- --.·- -, --.~---,..,.-------- ,------,-----.,- -.:__+ · 
:ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO : 
+---------~-------------------------:---:- -;- --- ::....~--~.,-- ----...:_: ,... --.,--:- ---~---+. 
+------------------------+ . . · CARIMBO I ASSINATURA 
i E~PEDIDA GRATUI~AMENTE : 

~ - ~--~ .,- --------------------+ 
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REQUERIMENTO N• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 1 01387/2000 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORlADAFAZENDANACION/11.- PAl!.A 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

~OME COMPLETO 

7 
JVJ.r:.NDONCAADVOClADOS AS~-10CIADOS SC 

~UANT~DADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS 

\._,~fio>Jo>lo•~***'l"~*li<lf<<I<$>1<>1<>Joolo$olt$o!oolo** 

INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF 

I 83.370.072/0001·58 

TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

~CIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

IENHAM A SER APURADAS , CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO , QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

)A DÍVIDA AT7DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU-SE 

NADA F:XISTJ-R ********'~*o~o**o~o*>Jo*''"l'***'l"""'***•••*•*"'******'~*+*'"**"'*"'>~<*****"'"'*>~'***••~<>~'**>~'o~oo~o>l<oto•~<*••**'"*'*****'" 
õM N~ME DO CONTRIBUINrCIMA IDENTIFICADO. E , PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA ESTA 

:ERTIDAO 1-JEGATIVA QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

u 

de 2000 

OBS . : QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
0399001439454 
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~14~ ~~-· 00590~/2000 - SEffNfDETM 
=?Ji ~ VÁUDA ATÉ: 5 de maró'de 2000 . / 

~ N<;)ME D~ CONTRIBUINTE: MENDONCA-ADVOGAD05 ASSOCIADOS S/ C 

INSCRIÇAO MUNICIPAL: 120.617-0 

, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIELEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE -FINANÇAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

.<:NPJ: · 83.370.072/0001-58 
~NDEREÇO: TRAV CAMPOS SALES, OOQ063 8 AN[)AR_ ED COMENp PINHO 

f! t:.·· 

:1 . '· •, i ,"' . ·, . !::' ;·:;~i:.,:c. ··= ,· :: 
Certificamos para os devidos fins de direi~o, co~ b~a~ i~for.mações preliminares 
constantes no processo n° 031891/2000, que nao tonst~m; ·. ate a presente data, 

._,-- débitos lançados e vencidos da Taxa 'çle LicençaPara'·.Localizaçãd (TLPL), do Imposto 
~ Sobre Serviços {ISS/PJ) e do Impost_. o ~Pre~ial Terr(tor!a! _Urbaf.lo. q ,PTU)1 referente ao 
~ exercício de 2000, •de responsabilidade -do contribuinte acima qualificado. 
Qj ~ ' .. . . . ;:;· . . , , ... !l li _.,,,e-.:·r :.:- "' '"'': i 

~~ica:·~essalvado o direito da -~azen~a~ __ :Mu~i,~~-~~~ iJ_~_ ' ~6_ ._:P~~~~-·-·_.?~b- _it~~ !
1

!porventur~ apurados 
~~ futu~amente de responsab1hdad~ d.~ r~q-~~~~P~1· 1if~:>:~·/;<~;i!, !, _, 1 ],l i EMffiD~EM: 5 de abril de 2000 '~;;r~Vc''!,l[';i J} v 
mr ' • IDENTI~CAÇÃO DO F~N?ONÁRJO :;;: -~· ;z:;· ~ill\iiitir.;c~~ 
-r- 11 NOME: . Marcos Vinicios Lisboa 

'1 - MATRÍCULA: 0020230~010 . 
~ ) 
.....,. CARIMBO E ASSINATURA: 

e:n~~ 

&&&&& & 
, Trav. XV de Novembro, 355 CEP 66011 040 • Belém • PA 

PABX: (Oxx91) 242·9001 -FAX (OJ!91) 212·2321 

Doe: 

~. ~-1~ 
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PR~lfJEmTURA MUi\IBC~~AL DIE BmLJEM 

SECRieTARIA MUNICIPAL DE FaNAI'IÇA.'i 

~. Certidão Negativa 

':a;t;n ;~ / ' 
Ç~1 ~ontribuinte: MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 

~~~ndereço: TRAV. CAMPOS SALES N° 63 ED COM PINHO 8° ANDAR 
Tributos: IPTU, TLPL, ISS-PJ 
Período: 1995 a 1999 
Inscrições: TLPL,ISS/PJ-120.617-0 IPTU- 02.017.0228.029-55 

~$} 

Certifico, para fins, de; : dir~ito que mandando rever os registras da ~ 
dívida ativa inscrita na procu.radoria fi~cal ' d~ mu'ni~ípio, :verificou-se nada e~ir em 

, 1· <I ., . 

nome do( a) contribuinte acima , :identificado(~? · . ressalvan~o o direito da fazenda ~ 
municipal de inscrever e cobrar , quaisquer çlíyidas que ·venham a ser apuradas de ~ 

a presente ~:~;::: ~:::f;:J:~íl:i;li}:~,:~~~~=~r; :~~:~~~e~~":o:~:~:oe:~=;~= ~ 
' . . · :., · :~:~ · , : .' .;:·:r,~~·: ; ; ,~, ·- :·1~~ .:_:-: .. (;;:;;r:•~ ·:i , .. ~ ' . ·. .' 

assinada por mim Procurador( a) Fiscal da Fazenda Municipal. ~ 
•,, ·~~:;.. li ' ... !" 

n° 0004/99 de 29/07 /1999-{í Portaria no 231/99 
de validade: 90 diasf · 

contém emendas nem rasuras 

~- ., 

/ ' 
Belém ~"Pa, ~-~::il,q 2000. ~ 

~.._u t f0itltna '1' ."-c;; ta 
Procuradora Fi scal 

PMB·Hr iN 
OAB·PA 6264 

~~c: _ _ ~--::--::--::: .. -::"". ·-=='-=--
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CERT!DÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°037252000-12601 001 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:83.370.072/0001-58 
NOME:MENDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 
ENDEREÇO:TRAV CAMPOS SALES 63 8 ANDAR 
BAIRRO ou DISTRITO:COMERCIO 
MUNICÍPIO:BELEM 
ESTADO:PA 
CEP:66015-080 

..--.. 
l JINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA T~ 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTEjY~iBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: .............. ~~ .. .... ; .. , OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVEJh SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, O~ ABRit( DE 2000. 
\_)VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

·,•,•,•,•,•u,·~n.•,•,•,·n,• • • · • • • • • •• • '•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•' •' •' •'•'•'•' •'•'•'•'•'•'•'•'N•'•'•'•'•'•'~.· . •,·,•,·u,•.",'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'." ,',',' .,., ..... _...,. .... '•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•'•"NN-·,·,·,·,·,•, .... ...-.·.·,·.·,·,·,·,•,• •.·.· '' • '' ·' • ··'''' • ·''' .................. ..,. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http :/ /morangorj . dataprev. gov. br: 8080/ cnd/ qcndped. html 

I I 

; Fis~ 

f..--36-2~ 
Doe: ----:::=== -::-:. 
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CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

[

azão social AS/SOCI·A·· DOS S/C J Inscrição 

C:AIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

83.370.072/0001-58 

-

MENDO-N- ÇA ADVOGAD·O· S 

---------------- --------

Ew POS SA~ES, 63 8° ANDAR 
PARA CEP 66.015-080 

o 

COMÉRCIO Validade / 

05/JULH0/2000 
_____ _j 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArL 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O "' 

()o 

presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não. tenham sido m 
efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. ;ll 

~()owL-' AssinaturH~ carimbo 

k LÉM , 07 DE JANEIRO DE 2000 

Local e data de emissão 

S ·(~n (nn(o;O 
9JIIIUI9 \ 

, ·(J~I~~~õ6~1-~ . 

O O 5 O 3 3 7 8 - 7 Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão valida~~ mediante apresentação do original. ~ / 

31 .033·6 v01 L/ 

. ~-

~~-

RQS n° 03/2005 - CN -
CPM\· _ CORREIO~ 

1 3 8 8 q 
362 8 

Doe: __ _.....,,........,-.....,-;::::=-' 
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INSTRUMENTO .PARTICULAR DE CONTRATO DE CONSTITUIÇÂO DA SQ 

CIEDADE DE ADVOGADOS DENOMINADA "MENDONÇA-ADVOGADOS ASSQ 

CIADOS S/C~ CONFORME ABAIXO SE DECLARA:-

Por este instrumento particular~ OTÁVIO MENDONÇA~ brasi­

leiro~ casado~ advogado~ portador da Identidade n9 365-0AB/PA e do CPF I 
MF n9 000.419.392-04~ residente e domiciliado nesta cidade, à rua Osval­

do Cruz, 99, apt9 1901; ANTÔNIO ODIL DA'COS'l!A PINHEIRO~ brasileiro, cas~ 

do~ advogado~ portador da Identidade n9 6472-0AB/PA e do CPF/MF n9 087 

434.952-49, residente e domiciliado nesta cidade, à rua Manoel Barata 

n9 1254, Bloco C, apt9 201 e ALTEVIR LOPES SARMENTO, brasileiro, casado, 

advogado, portador da Identidade n9 001.417.632-72, residente e domicili 

ado nesta capital, à Travessa 14 de Abril, n9 1186, apt9 1201, resolvem' 

constituir uma sociedade civil de trabalho, mediante colaboração profis­

sional. rec-íproca~ destinada à disciplina. do expediente e dos resultados 1 

patrimoniais auferidos na prestação de serviços de advocacia (artigo 77 

da Lei n9 4. 215~ de 27. 07,63 e Provimento n9 23~ de 23. U. 65, do Conse-­

lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil)~ que se regerá pelas cláu­

sula e condiçÕes que se seguem e pela legislação aplicável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA .- A sociedade ora constituida terá a ' 

denominação "MENDONÇA - ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C~ com sede e foro nesta' 

comarca de Belém~ capital do Estado do Pará, à Travessa Campos Sales, n9 

63 - Edif{cio Comendador Pinho~ 89 andar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem·'por objetivo a prest~ 

çao de serviços profissionais de advocacia e consultoria técnico-jur{di­

ca, através de seus sócios. 

PARÀGRAFO 19 - As atividades profissionais que reunem os 

signatários na presente sociedade~ serão exercidas individualmente sem-,. 

pre que se tratar de ato privativo de advogado~ ainda que revertam ao 

patrimônio social os honorários pQrVentura vierem a ser. recebidos, o mes 

mo se observando aos profissionais que nela forem admitidos como sócios. 

PARÁGRAFO 29 - Os sócios poderão~ também, advogar indi 

vidualmente~ sem que os respectivos honorários percebidos revertam para' 

a sociedade, 

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração 

determinado. 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de 

CRUZEIROS REAIS (CR$-500.000,00), totalmente integralizado 

dividido em cem. (100) cota$;. de .CINCO MIL CRUZEIROS ·.REAIS 

cada uma, assim distribuida entre os sócios:-

1 - OTÁVfO MENDONÇA - ·. Noventa e Oito (98) cotas ) 

TROCENTOS E NOVENTA MIL CRUZEIROS REAIS (CR$-490.000,0 
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L 

~ ... ~ · · ~\ ...... . ' 
'1:· -~ .-r----- -··- • _ _ ____.,...,,.jo'........:...-_ .. . ~ 

2 - ANTDNIO ODIL DA COSTA PINHEIRO - Uma (1) cota, do valoP de CINÇO MIL 

CRUZEIROS REAIS (CR$-5.000,00). _, 

3 - ALTEVIR LOPES §ARMENTO - Uma (1) cota do valor de CINCO MIL CRUZEI--

ROS REAIS (CR$-5.000,00). 

CLÁUSULA QUINTA - A gerência e a representação legal · da 

sociedade· será exercida por todos os sócios, indistintamente, os quais ' 

poderão praticar, em conjunto ou separadamente-e de modo irrestrito to..,­

dos os atos inerentes à função. 

CLÁUSULA --SEXTA - O 'exercÍ-cio social terá a duração e co?:!_ 

incidirá com o ano civil. Ao final de cada exerc{cio serão levantados o 

balanço patrimonial e demais demonstrações· financeiras previstas em lei 

destinando o resultado de acordo com o que for deliberado entre os sócios. 

CLÁUSULA_ SÉTIMA - Os sócios poderão retirar mensalmente, 

a t{tulo de "pro-labore", os valores que estabelecerem entre s{. 

CLÁUSULA OITAVA- As decisÕes da sociedade serão sempre' 

tomadas por sócio ou sócios que representem a maioria do capital social, 

a todos obrigando as respecti·rJas de liberações, inclusive aquelas sobre I 

a gerência, ·admissão ou retirada de sócios e tudo mais que for pertinen-

te. 

CLÁUSULA NONA - É vedado a qualquer dos sócios transfe-­

rir suas cotas a terceiros, sem o expresso consentimento por escrito dos 

demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Na hipótese de retirada de qualquer 

dos sócios, apurar-se-ão os respectivos haveres, pagando a parte do re·ti:_ 

rante em prestações mensais, no máximo de doze (12), acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mes, além da atualização monetária, salvo se a maioria' 

optar por outra forma. de pagamento. 

CLÁUSULA DtCJMA..cPRIMEIRA - Nas mesmas condiçÕes da cláu­

sula precedente, serão r•eembolsados os herdeiros ou representantes le--­

gais do sÓcio que vier a falecer ou for declarado legalmente incapaz. 

_ crJ.USULA DIJCIMA-SEGUNDA - Os casos omissos no presente ' 

contrato serao regidos pela legislação aplicável e pelos sócios, na for­

ma da cláusula oitiva des_te instrumento. 

E, por assim haverem livremente 

nem este instrumento, em tres (3) vios de igual 

ça das testemw~hus abai:.~o, para 

C A RT 1A; DsJ Q I ,,j í\. · 

CQNíJUR 
4? OFICI - D- NOTAS 
R~crmheço a(s) 
fil!l'la(s) .com o se 

AilTÔNIO ODIL DA 

$~ 
COSTA PINHEIRO. _;~ 

~- ff ' 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA 

ORDEM DOS ~DVOGADOS DO BRASIL 

OTÁVIO MENDONÇA, ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO, 

ALTEVIR LOPES SARMENTO, brasileiros, casados, advogados, 

inscritos nessa Seccional sob os no 365-0-27, 6.472 e 

3.553, respectivamente, vêm, perante V.Exa., com funda­

mento nos art. 77 e seguintes da Lei 4.215/63, em combi­

nação com o disposto no Provimento nQ 23, de 23.11.65, 

do Egrégio Conselho Federal, requerer o registro de socie 

dade para o exercício da profissão, nos · termos do anexo 

contrato social, observadas as formalidades legais . 
.----·· 

Termos em que 

Pedem deferimento. 

, 03 de janeiro de 1994 

3.553-0AB-PA 

/\nexo: Contrato social de "Mendonça - Advoga9·-º:~~~[;~~~ecFiül~l~t;'N,'\i11L.; 
S/C", em ~s vias 

l:rêc 
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MENDO~ÇA 
Ádvogcrdos Associados S/C 

CGC 83.370.072/0001·58 

1° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, Otávio Mendonça, brasileiro, casado, · 
advogado, portador da identidade n° 365-0-27/0AB-PA e do CPF(MF) 
000.419.392-04, Antonio Odil da Costa Pinheiro, brasileiro, casado, advogado, 
portador da identidade n° 6.472/0AB-PA e do CPF(MF) 087.434.952-49, Altevir 
Lopes Sarmento, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade n° 
3.553/0AB-PA, residentes e domiciliados nesta cidade, sócios cotistas de 
MENDONÇA- Advogados Associados S/C, com sede na Trav. Campos Sales, 
63, 8° andar, bairro do Comércio, resolvem, de comum acordo, alterar 
composição societária com a inclusão de novos sócios e aumento do capi ai 
social da sociedade, passando a Cláusula Quarta do seu contrato primi~, \a 
vigorar com a seguinte redação: . )\ 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social é de CR$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros reais , mente 
integralizado em espécie, dividido em 100 (cem) cotas de CR$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros reais) cada uma, assim distribufda entre os sócios: 

1. Otávio Mendonça, 94 (noventa e quatro) cotas, no valor total de CR$ 
940.000,00 (novecentos e quarenta mil cruzeiros reais); ! 

2. Antonio Odil da Costa Pinheiro, 1 (uma) cota, no valor total de CR$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros reais); 

3. Altevir Lopes Sarmento, 1 (uma) cota, no valor total de CR$ 10.000,00 ( z 
mil cruzeiros reais); · 

4 Nair Ferreira Lima, 1 (uma) cota, no valor total de CR$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros reais); 

5 Lindalva Marques Brasil, 1 (uma) cota, no valor total de CR$10.000,00 (dez 
mil cruzeiros reais); 

6 Álvaro Augusto dos Santos, 1 (uma) cota, no valor total de CR$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros reais); e 

7 Fernando Gabriel Fazollo, 1 (uma) cota, no valor total de CR$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros reais). $ 
Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, não ~ 
alteradas pelo presente instrumento. ~'v \\ 

E, por estarem justos e contratados, assinam todos os sócios, 
instrumento particular de alteraç§o contratual, em cinco (5) Vlf!:Jftr&:~ã{:~~~~~~~t~~~ 
forma, na presença das testemunhas que também assin m, tlªJ~ª?j:ll:/ê~~J~~'/17'ltfv 
os seus efeitos legais. 

1' R A V. CAMPOS SALES, 6 3/ ee 
11. (091) ~~4·6788 • T ll L. O TA M B N • F A X. ll4·6909 

C x. P. 664 • O E P 66015·080 

BIILÉ~M·PARÁ·BRASIL 
~P. 

I 



Belém(PA), 1 O de março de 1994 

" 
Fazollo 

~ 
f ~-

_, 

f ~ ) ·y .... 
: :: · 
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~ENI>ONÇA 
Acf.·uvg(l([os ASsociados S/C 

CGC 83.370.07'1/0001-58 

u 

EXMO SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL (SECÇÃO DO PARÁ) 

~~~~~~-----·,...;_, __ ·-.. - ···--··· .:· 

OTAVIO MENDONÇA, ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO, ALTEVIR 

LOPES SARMENTO, brasileiros, casados, advogados, inscritos nessa 

Seccional, respectivamente, sob os nQ 365-0-27, 6.472 e 3.553, 

vêm, perante a V.Exª, com fundamento no § 20 do art. 78 da Lei 

nQ 4.215/63, em combinação com disposições pertinetes no Provi­

mento no 23, de 23/11/65, do Egrégio Conselho Federal, requerer 

o registro do anexo "lO Termo de Alteração Contraual" de MENDON­

ÇA - Advogados Associados S/C, observadas as formalidades legais. 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 

de abril de 

ANT OAB/PA 

T R A V. CAMPOS S A !.ll S, 6 3/ e• 
P. (091) ~~~·6788 • T F. L. O TA M B N · F A X. ~~~ · 69C9 

C x. P. 664 • C I! P 66015·080 ~ 
BKLÉ~I·P~ARA·BRASIL , .. .... -

·, 

I 

·r:.· ... ;. 
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CERTIDÃO: 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARÁ) 

Certifico e dou fé que o Instrumento Particular 

de Alteração de contrato Social "MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIA­

DOS S/C", modificando a Cláusula 4ª, que visa o aumento de c~ 

pital social e admissão dos sÓcios NAIR FERREIRA LifviA, LINDA.!=_ 

VA MARQUES BRASIL, ÁLVARO AUGUSTO DOS SANTOS e FERNANDO GABRIEL 

FAZOLLO, que preve a distribuição de cotas entre os sÓc ios, foi 
' averbado ne sta datél, sob o nº 01, as folhas 45v, do Livro 02 

de Registro de Sociedades de Advogados, consoante decisão una­

nime da Comissão de Seleção e Prerrogativas do Conselho Secio-

nal, em 08.07.1994. Secretaria da ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRA- ( 

SIL - SEÇÃO DO PARÁ. Belém, 19 c:!' 

_Musuid • M.,;. r; .. 
z· :Sccrn .. r i• O.o.ll;P .\ 

Belém, 1 ~ ABR. 2001f 

Praça Darão do Rio Branco, 93- largo da Trindade- Fones: 2'23-2730 f 223-2144- Fax: (091) 223-1141- Telex: - CEP: 66015-060- Belém-Pará 

36ZB 
Doe: 
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2° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrwnento particular, OTÁVIO MENDONÇA, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade n° 365-0-27/0AB-PA e do CPF(MF) 000.419.392-
04, ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, 
portador da identidade n°6472/0AB-PA e do CPF(MF) 087.434.952-49, ALTEVIR 
LOPES SARMENTO, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade 
n°3553/0AB-PA e do CPF(MF) 001.417.632-72, LINDALVA MARQUES 

u BRASIL, brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade n° 6489/0AB-PA e 
do CPF(MF) 391.864.312-34, ÁLVARO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, advogado, portador da identidade n° 6433/0AB-P A e do CPF(MF) 
324.127.892-15, NAIR FERREIRA LIMA, brasileira, separada judicialmente, 
advogada, portadora da identidade n° 6246/0AB-PA e do CPF(MF) 266.528.892-34, 
FERNANDO GABRIEL FAZOLLO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 
identidade n° 1967/0AB-PA e do CPF(MF) 015.316.827-74, residentes e 
domiciliados nesta cidade, sócios cotistas d;) MENDONÇA - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, com sede na Tv. Campos Sales, 63, 8° andar, bairro do 
Comércio, resolvem, de commn acordo, alterar a composição societária e o fazem 
mediante as cláusulas· e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressam na Sociedade o Sr. HEITOR DE ARAÚJO 
PINTO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade n° 6876/0AB-PA e do 
CPF n° 224.096.702-10, residente e domiciliado nesta cidade na Av. Tavares Bastos, 

U 961, b1oco-05, ap-102 e o Sr. CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONÇA, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade n° 7257-A, OAB/P A e do CPF 
n° 139.905.353-34, residente e domiciliado na Alameda Paulo Maranhão, n° 654, 
Jardim Independência, N azaré. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da Sociedade o Sr. ALTEVIR 
SARMENTO e a Sra. NAIR FERREIRA LIMA, não podendo os mesmos 
praticarem quaisquer atos em nome da Sociedade. 
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1- Otávio Mendonça: 9.400 (NOVE MIL E QUATROCENTAS) cotas, no valor de 
R$ 9.400,00 (NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS); 

2- Antonio Odil da Costa Pinheiro: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 
(CEM REAIS); 

3- Lindalva Marques Brasil: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 (CEM 
REAIS); 

4- Álvaro Augusto dos Santos: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 (CEM 
REAIS);' 

5- Fernando Gabriel Fazollo: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 (CEM 
REAIS); 

6- Heitor de Araújo Pinto: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 

7- Carlos Eduardo Alves de Mendonça: 100 (CEM) cotas, no valor total de R$ 100,00 
L · (CEM REAIS) 

u 

Pennanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, não 
alteradas pelo presente instnunento. 

E por estarem juntos e contratados, assinam todos os sócios o presente instrumento 
particular de alteração contratual em 05(CINCO) vias de igual teor e fonna, 
juntamente com as testemwilias, para que produza os seus efeitos legais. 

Belém, 27 de março de 1995. 

d'~a. 12~~ ~ 
A PINHEIRO 

Belém, 1 8 ABR. 2001f 
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~u~ ~r>~Q_ v 
LINDALVA MARQUES BRASIL 

.,;/ 

~ÁÁ~~ 
UARDO ALVES UEMENDONÇA 

Testemunhas: 

~~~:~ 
CPF: 736.014.202-44 

MARLENE CALÁBRIA PINTO 
CPF: 218.281.722-00 

Belém, 1 B ABR, 2000 

ANA ClUSTINA DIAS 

' .-tJJ-

: ' 

'FI ~r 



( 

I ' 
'--

- ·· ··-·· ·-·-····----

EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

(SECÇÃO DO PARÁ). 

AUGUSTO DOS SANTOS, 

OTÁVIO MENDONÇA, ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO,\:LVARI 

LINDALVA MARQUES BRASIL, ,FERNANDO GABRIEL FAZOLLO,brasileiro s 

os tr~s primeiros casados e os dois ~ltimos solteiros, adv?gados, fnscritos nes s ~ 

Seccional, respectivamente, sob os nQs 365-0-27, 6472, 6433, 6489 e 1967, vêm pe­

rante V.Exa., com fundamento no§ 2Q do art. 78 da Lei nQ 4.215/63, em combinaçãc 

com as disposiçÕes pertinentes no Provimento nQ 23, de 23/11/65, do Egrégio Conse ­

lho Federal, requerer o registrado anexo " 2Q Termo de Alteração Contratual" dr 

MENDONÇA- Advogados Associados S/C, observadas as formalidades legais. 

Tennos em que 

P. e E. Deferimento 

Belém1 de abril de~l995 
- f\ I I } 
~ ----~----------~--------------1--------

0TÁVIO MENDONÇA 365-0-27lõÃS:PA 

~~~&.--~f~--4--ª~~------
6472 OAB/PA 

6433 OAB/PA 

_AD~n.b ___ }{4!UJ-J~»--Jjg.sUrJ.. _____ _ 
LINDALVA MARQUES BRASIL 6489 OAB/PA 

.-------------------------------------------
FERNANDO GABRIEL FAZOLLO 1967 OAB/PA 
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3° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrum nto particular, Otávio Mendonça, brasileiro, casado, 
advogado, portador a identidade n° 365-0-27/0AB-PA e do CPF(MF) 
000.419.392-04, Anton o Odil da Costa Pinheiro, brasileiro, casado, advogado, 
portador da identidade o 6.472/0AB-PA e do CPF(MF) 087.434.952-49, Álvaro 
Augusto dos Santos, brasileiro, casado, advogado Lindalva Marques Brasil, 
brasileira, solteira, ad ogada, portadora da identidade n° 6489/0AB-PA e do 
CPF n° 391 .864.312- 4, Carlos Eduardo Alves de Mendonça, brasileiro, 
solteiro, advogado, po ador da identidade no 7257-A e do CPF n° 139.905.353-
34, Heitor de Araúj Pinto, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 

. identidade n° 6876/0A -PA e do CPF no 224.096.702-10, Fernando Grabriel 
Fazollo, brasileiro, solt ira, advogado , portador da identidade no 1967 /OAB-PA, 
residentes e domicilia os nesta cidade, sócios cotistas de MENDONÇA -
Advogados Associad s S/C, com sede na Trav. Campos Sales, 63, 8° andar, 
bairro do Comércio, esolvem, de comum acordo, ·alterar a composição 
societária com a inclu ão e exclusão de sócios e o fazem mediante as 
cláusulas e condições s guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA Ingressam na Sociedade a Sra Vanja lrene Viggiano 
Soares, brasileira, cas da, advogada, portadora da identidade n° 3467/0AB-PA 
e do CPF n° 184.297. 92-15 e a Sra. Mary Francis Pinheiro de Oliveira, 
brasileira, casada, adv gada, portadora da identidade n° 6751/0AB-PA e do 
CPF n° 186.819.132-04, ambas residentes e domiciliadas nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA Retiram-se da Sociedade o Sr. Heitor de Araújo Pinto, 

os mesmos praticarem quaisquer atos em nome da Sociedade. _--.L) ~~~-

CLÁUSULA TERCEIRA ~ ~ 
O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), totalmente integralizado em 
espécie, dividido em 100 (cem) cotas de R$ 100,00 (Cez reais) cada uma, assim 
distribuída entre os sócios: 

1. Otávio Mendonça, 95 (noventa e cinco) cotas, no valor total de R$ 
9.500,00 (Nove mil e quinhentos reais) ; 

2. Álvaro Augusto dos Santos, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 1 OO,OO(Cem 
reais); 

3. 
reais); 

4 Carlos Eduardo Alves 
100,00 (Cem reais); . 

Belém, 1 8 ABR. 2000 

i 
I · 



_, . .... 

• 

I 

/ 
;· 

5 Vanja I rene Viggiano Soares, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 1 00,00 
(Cem reais); 

6 Mary Francis Pinhe.iro de Oliveira, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 
100,00 (Cem reais) 

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, 
não alteradas pelo presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam todos os sócios, o presente 
instrumento particular de alteração contratual, em cinco (5) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também assinam, para que produza os 
seus efeitos legais. 

Belém(PA), 25 de janeiro de 996 

~--~é~M~~ 
Antonio Odil da Costa Pinheiro 

-----------;~:_---,--------------------
Alvaro Augusto dos Santos 

.m~ -~ -----------------------~r~--~~---
Lindalva Marques Brasil 

A-~~L~ 
Carlos Eduardo Alves de Mendonça 

Doe: 
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Testemunhas 

~-~--?~ 
Marlene Calabria Pinto 

CPF: 736.014.202-44 

~º~~Q}!~---~~6!..-Ú~=---- . 
Yacyara Kelly Vieira Figueira 

CPF: 269.003.352-68 

.. /'. 

Belém, 1_8 ABR. 2000 

ANA 

~" 

0t e5 

1 ~ 

# 
'\ ' ~ 

' CPMI 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SECÇÃO PARÁ). 

llllU D~~~~OGADOS DO BRASIL 

---rfô~~ri 
r------- ---,------; \ 
: o 5 _Mi\j 1996 . 

. , , ·~rYt'i' ·; 'I 
, OTAVIO ~ENDONÇA, LINDALV .. MARQUES 

BRASIL, ALVARO AUGUSTO DOS SAN:J:GS, · e CARLOS EDUARDO 
ALVES DE MENDONÇA, brasileiros, os três primeiros casados e o último 
'solteiro, advogados, inscritos nessa Seccional, respectivamente, sob os n°s., 365-
0-27, 6433, 6472, 7257-A, vêm perante V. Exa. com fundamento no § 2° do art. 
78 da Lei 4.215/63, em combinação com as disposições pertinentes no 
Provimento n°. 23, de 23/11/65, do Egrégio Conselho Federal, requerer o registro 
do anexo" 3° Termo de Alteração Contratual" de MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, observando as formalidades legais. 

Termos em que. 

P. e E. Deferimento ,, 
·'· 

Belém, 05 de março de 1996 

. \ ; : . I. /, 

ROS~, · ·OJ/ 005··,. GN ,_ 
ICPM · RREIOf. 
~ - ' 1402 I 

-- /F·j§.· . 
I 
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!1ª) AVERBAÇÃO: Através do termo aditivo de alteração 

contratual em face da substituição de sÓcios, 

Belém, 26 de 

CERTIDÃO 

cular do contrato em face da Bubstituição dos sócios d~ composição socie­

t~ria, sendo retirados da sociedade os SRS. HEITOR DE ARAÚJO ~INTO, ANTÔNIO l 

ODIL PINHEIRO DE OLIVEIRA e FERNANDO GABRIEL FAZOLLO e Admitidas as sacias 

SRAs. VANJA IRENE VIGGIANO SOARES , MARY FRANCIS PINH~iHO DE OLIVEIRA, foi 

averbado nesta data, sob o nº 01, às fls. 43v a 45v, do livro 02 ao REGIS, · 
·· .. . 

TRO DE SOCIEDADE DA OAB/PA, consoante decisão por maio~ia da COMISSÃO DA 

C~HA ESPECIAL, em 16.12.96. SECRETARIA DA OAB/PA em 06 . 01.97. 



4° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, Otávio Mendonça, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade n° 365-0-27/0AB-PA e do CPF(MF) 
000.419.392-04, Álvaro Augusto dos Santos, brasileiro, casado, advogado 
Llndalva Marques Brasil, brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade 
n° 6489/0AB-PA e do . CPF n° 391 .864.312-34, Carlos Eduardo Alves de 
Mendonça, brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade n° 7257-A e do 
CPF no 139.905.353-34, Vanja lrene Viggiano Soares, brasileira, casada, 
advogada, portador da identidade no 3467/0AB-PA, e do CPF n° 184.297.692-
15, residentes e domiciliados nesta cidade, sócios cotistas de MENDONÇA -
Advogados Associados S/C, com sede na Trav. Campos Sales, 63, 8° andar, 
bairro do Comércio, resolvem, de comum acordo, alterar a composição 
societária com a inclusão e exclusão de sócios e o fazem mediante as 

\_,_) cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na Sociedade a Sra Juracy Costa da Silva, 
brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade n° 5754/0AB-PA e do 
CPF n° 319.475.302-91, residente e domiciliada nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
totalmente integralizado em espécie, dividido em 100 (cem) cotas de R$ 100,00 
(Cez reais) cada uma, assim.distri~ulda entre os sócios: 

1. Otávio Mendonça, 94 (noventa e quatro) cotas, no valor total de R$ 
9.400,00 (Nove mil e quatrocentos reais); 

2. Álvaro Augusto dos Santos, 1 (uma} cota, no valor total de R$ 1 OO,OO(Cem 
reais) ; 

v · 3. Lindalva Marques Brasil, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 (Cem 
reais); . ,; . 

4. Carlos Eduardo Alves de Mendonça, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 
100,00 (Cem reais); · · .ptJ_ 
5. Vanja lr~~e- Viggiano Soares, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 1 ÓÓ,ob 
(Cem reais); 

6. Mary Francis Pinheiro de Oliveira, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 
100,00 (Cem reais) 

7. Juracy Costa da Silva, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 ( Cem 
reais) 

Permanecem em pleno vigor todas as dema 
não alteradas pelo presente instrumento. 

I 

j 
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E, por estarem justos e contratados, assinam todos os sócios, o presente 
instrumento particular de alteração contratual, em cinco (5) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também assinam, para que produza os 
seus efeitos legais. 

Belém(PA), 10 de março de 1997. 

~ - ~ 
~-~~--Y-'-~------

" 

Lindalva Marques Brasil 

.AQ~~~Á@~~ 
Carlos Eduardo Alves de Mendonça 

-14-
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Testemunhas 

_BQ~-~~~à-y~ ll . 
Marlene Calabria Pinto 

CPF: 736.014.202-44 

·~~~-~(-__ --12,- ~ 
Klebe:.~-da S~ . ~- rge 

CPF: 576.016.662 4 

C l, RT ÓR\ Q 
C·rJ· NOLJR\J 

' '- l 'AS 
~~~O N..Ol _ 1\, ·- -, 
x;;;nhpÇ::> a\s) ~ OJUi.V__J 
fl.:-rn:.:.r:.f.S'! COi"' O ~ .... a. ~ D........., 

i MAR199T, 

Belém, ' 3 ii.BR. zoon 
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C E R T I D Ã O 

Certifico que o termo aditivo ao instru~ento 
Particular de Contrato em face da inclus~o e 
exclus~o de sÓcios da Composiç~o Societária, 
sendo incluida na sociedade a sr. JURACY COS 
TA DA SILVA.Foi averbado nesta data sob O nQ 
03, às fls. 43v a 45v do livro 02 do REGISTRO 
DE SOCIEDADE DA OAB/PA, consoante decis~o por 
maioria da Comiss~o da CÂMARA ESPF.CIAL, em 
01.04.97:SECRETARIA DA OAB/PA em 07.04.97 

\ 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SECÇÃO PARÁ) 

GIIDIM DOS .4DVOGAW JO HRASJI 
S.çllo r! . 

~ 

OTÁVIO MENDONÇA, LINDALVA MARQUES 
BRASIL, ÁLVARO AUGUSTO DOS . SANTOS, VANJA !RENE 
VIGGIANO SOARES, MARY FRANCIS PINHEIRO DE OLIVEIRA, 
CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONÇA, brasileiros, os cinco 
primeiro casados e o último solteiro, advogados, inscritos nessa Seccional, 
respectivamente, sob os n°s., 365-0-27, 6433, 6472, 3467, 6751, 7257-A, vêm 
perante V. Exa., com fundamento no § 2° do art. 78 da Lei 4.215/63, em 
combinação com as disposições pertinentes no Provimento n° 23, de 23/11/65, do 
Egrégio Conselho Federal, requerer o registro do anexo "4° Tenno de Alteração 
Contratual" de MENDONÇA ADVOGADAS ASSOCIADOS S/C, observando as 
fonnalidades le~ais. 

Tennos em que 

P. e Deferimento 

Belém, 1 O de março de 1997. 

\ ~ 

"'· 
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5° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, Otávio Mendonça, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade no 365-0-27/0AB-PA e do CPF (MF) 
000.419.392-04, Lindalva Marques Brasil, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da identidade no 6489/0AB-PA e do CPF no 391.864.312-34, Carlos Eduardo 
Alves de Mendonça, brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade n°7257 -A 
e do CPF no 139.905.353-34, Vanja Irene Viggiano Soares, brasileira, casada, 
advogada, portadora da identidade no 3467/AOB-PA, e do CPF no 184.297.692-15, 
Juracy Costa da Silva, brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade n° 
5754/0AB-PA, e do CPF no 319.475.302-91, residentes e domiciliados nesta cidade, 
sócios cotista de MENDONÇA - Advogados Associados S/C, com sede na Trav. 
Campos Sales, 63, 8° andar, bairro do Comércio, resolvem, de commn aordo, alterar 
a composição societária com a inclusão e exclusão de sócios e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

\ _) CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na Sociedade a Sra. Debora de Aguiar 
Queiroz, brasileira, solteira, advogada, portadora da identidade n° 5982 OAB/PA e 
do CPF n° 255.114.322-53, residente e domiciliada nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da Sociedade o Sr. Álvaro Augusto dos 
Santos e a Sra. Mary Francis Pinheiro de Oliveira, não podendo os mesmos 
praticarem quaisquer atos em nome da Sociedade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
totalmenteintegralizado em espécie, dividido em 100 (cem) cotas de R$ 100,00 (cem 
reais) cada uma, assim distribuída entre os sócios: 

1. Otávio Mendonça, 95 (noventa e cinco)cotas, no valor total de R$ 9.500,00 (not\ u!n 
mil e quinhentos reais); ~ . (/' 

2. Lindalva Marques Brasil, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem reais); 

3. Carlos Eduardo Alves de Mendonça, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 
(cem reais); bij 
4. Vanja Irene Viggiano Soares, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 (cerr;;J. 

reais); (/ 

5. Juracy Costa da Silva, 1 (wna) cota; no valor total de R$ 100,00 (cem reais); 



u 

~-f6+ 
• 6. Debora de Aguiar Queiroz, 1 (uma) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem reais). ~ 

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, não 
alteradas pelo presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam todos os sócios, o presente instrumento 
particular de alteração contratual, em cinco (5) vias de igual teor e forma, na presença 
de das testemunhas que também assinam, para que produza os seus efeitos legais. 

Belém(PA), 17 de março de 1998. 

_:'----_;;------~L ,e..--
otávio Mendonça ,_ L 

~~---~-~-~~---~ 
Lindalva Marqueskrasil 

~A~~ 
Carlos Eduardo Alves de Mendonça 

v ' ~# 
-----~-~---------..&~---
Vanja Irene Viggiano Soares 

j/t 
~---~Lfu.J/t _ _A ___ _ 

Juracy Costa da Silva 

ANA CP.l5TlNA 1'. DIAS 
J!t:crcvcnl~ 

Belém. 1 B ABR. ZOOO 
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CERTIDÃO 

Certifico, que a Sociedade de Advogados 
"MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C", sofreu alteração 
contratual de retirada do sócio Sr. ÁLVARO AUGUSTO DOS SANTOS 
e a Sra. MARY FRANCIS PINHEIRO DE OLIVEIRA, e inclusão da 
sócia Sra. DEBORA DE AGUIAR QUEIROZ. A referida alteração 
encontra-se averbado sob o n° 04, às fls. 43v a 45v, do Livro n° 02 de 
Registro de Sociedade de Advogados , confonne deliberação da Câmara 
Especial datado de 01/04/1998. SECRETARIA DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRAS I DO P , . Belém(P A), 15 de 
abril de 1998. 

· · . ; 

I 
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EXMA. SRA. DRA. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ·· 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SECÇÃO PARÁ). 

OTÁVIO MENDONÇA, LINDALVA MARQUES 
BRASIL, VANJA IRENE VIGGIANO SOARES, CARLOS EDUARDO 
ALVES DE MENDONÇA e JURACY COSTA DA SILVA, brasileiros, os três 
primeiros casados, e os dois últimos solteiros, advogados, inscritos nessa Seccional, 
respectivamente, sob os n°s, 365- 0-27, 6472, 3467,7257-A,5754, vêm perante V. 
Exa., com fundamento no § 2° do art. 78 da Lei 4.215/63, em combinação com as 
disposições pertinentes no Provimento n° 23, de 23/11/65, do Egrégio Conselho 
Federal, requerer o registro do anexo "5° Tenno de Alteração Contratual" de 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, observando as formalidades 
legais. 

Termos em que 

P. e Deferimento. 

Belém, 17 de março de 1998. 

--;?(A.___l1D 
. :.;:]~;Costa da~ 

Advogada • OAB/PA 571S4 

~· 
r 

Belém. 1 B ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 
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6° TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, Otávio Mendonça, brasileiro, casado, 
advogado, portador da identidade n° 365-0-27/0AB-PA e do CPF (MF) 
000.419.392-04, Lindalva Marques Brasil, brasileira, solteira, advogada, 
portadora da identidade no 6489/0AB-PA e do CPF no 391.864.312-34, Vanja 
h·ene Viggiano Soares, brasileira, casada, advogada, portadora da identidade n° 
3467/AOB-PA, e do CPF no 184.297.692-15, Juracy Costa da Silva, brasileira, 
solteira, advogada, portadora da identidade n° 5754/0AB-PA, e do CPF n° 
319.475.302-91, Debora de Aguiar Queiroz, brasileira, solteira, advogada, 
portadora da identidade no 5982/0AB/PA e do CPF no 255.114.322-53, residentes 
e domiciliados nesta cidade, sócios cotista de MENDONÇA - Advogados 
Associados S/C, com sede na Trav. Campos Sales, 63, 8° andar, bairro do 
Comércio, resolvem, de commn acordo, alterar a composição societária com a 

U inclusão e exclusão de sócios e o fazem mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da Sociedade o Sr. Carlos Eduardo Alves 
de Mendonça, brasileiro, solteiro, advogado, portador da identidade n° 7257-A -
OABIPA e do CPF n° 139.905.353-34, residente e domiciliado nesta cidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
totalmente integralizado em espécie, dividido em 100 (cem) cotas de R$ 100,00 
(cem reais) cada uma, assim distribuída entre os sócios: 

1. Otávio Mendonça, 96 (noventa e seis) cotas, no valor total de R$ 9.600,00 
(nove mil e seiscentos reais); 

V 2. Lindalva Marques Brasil, 1 (mna) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem reais); 

3. Vanja Irene Viggiano Soares, 1 (mna) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem 
reais); 

4. Juracy Costa da Silva, 1 (mna) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem reais); 
I - ~ .. ' · ' 

5. Debora de Aguiar Queiroz, 1 (~.una) cota, no valor total de R$ 100,00 (cem 
reais). 



. . . 

u 

Pennanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, não 
alteradas pelo presente instnunento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam todos os socws, o presente 
instnunento pruticular de alteração contratual, em cinco (5) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também assinam, pru·a que produza os 
seus efeitos legais. 

Belém(PA), 12 de Novembro de 1998. 

fi 
\ 

Carlos Eduru·do Alves de Mendonça 

· ~ q ·r t;r ~ ;~ l ("' . ~ - . r... ~ ·~.. .. . - ·~ 
.. ( .,, \•,J D tJ R U V ~ 1 
·' _jl ~ N r"" T . Q~~ 
, 0 F ! (. \ O O E. 1 ,J . ... --- ------,--------------------------------

~~U\6)~-~ __.. Vanja Irene Viggiano Soares ...... - ·~ iJ.. 
~ ~ov 19::, • "~----~tJJ'l~---------~---

·::;'. ~.· . .. Juracy Costa da Silva CARlOHIO KÓS MIRAN[)~ 
~ ....... ,1 ,.-f\1 i:~ ·,· ~-uS ~~- ,.,,. Ofício rle Notaa 

• , ,,~ r., • $ R. T. de Kós Miranda 
TABELIÃ VITALiclA . 

't Rua 13 de Maf.o, N!l 01/06 
Tela. : 222-8900 o 41-44.37 
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Testemunhas 

de Souza 
CPF: 175.673.602-25 

Belém, 1 a ABR. zooo 



CERTIDÃO 

CERTIFICO . que o 62 

Contrato aditivo do Instrumento Particular de Contrato, foi deferido pela 
Câmara Especial da OAB/PA, na sessão ordinária do dia 25.11.98, em face 
da retirada do sócio CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONÇA e 
redistribuição de quotas aos sócios. Secretaria da OAB/P A. 
Belém, 06 de julho de 1999. 

' y / 



"' EXMA. SRA. DRA. PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM 
DOS ADVOGADOS DO BRASIL (SECÇÃO PARÁ) . 

. -oT Á VIO· . . MENDONÇA, LINDAL VA MARQUES 
BRASIL, VANJA IRENE VIGGIANO SOARES, JURACY COSTA DA SILVA e 

· pEBORA DE AGUIAR QUEIROZ, brasileiros, os três primeiros casados, e os dois 
. últimos solteiros, advogados, inscritos nessa Seccional, respectivamente, sob os n°s, 

365- 0-27, 6472, 3467, ,5754, 5982, vêm perante V. Exa., com fimdamento no§ 2° do 
art. 78 da Lei 4.215/63, em combinação com as disposições pertinentes no Provimento 

: : . . n° 23, de 23/11/65, do Egrégio Conselho Federal, requerer o registro do anexo "6° 
' : ·. 'Tenno de Alteração Contratual" de MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

S/C, observando as fonnalidades legais. 

Tennos em que 

. e Deferimento. 
.. ~-

12 de Novembro de 1998. 

Doe: 
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7° TERMO 
CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, OTÁVIO 
MENDONÇA, brasileiro, casado, advogado, portador da 
identidade n° 365-0-27 OAB/PA e do CPF/MF 000.419.392-04; 
LINDAL V A MARQUES · BRASIL, brasileira, casada, 
advogada, portadora da identidade no 6489 OAB/P A e do CPF 
n. 391.864.312-34; VANJA IRENE VIGGIANO SOARES, 
brasileira, casada, advogada, portadora da identidade n. 3467 
OAB/PA e do CPF n. 184.297.692-15; DÉBORA DE 
AGUIAR QUEIROZ, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da identidade n. 5982 OAB/PA, e do CPF n. 255.114.322-53, 
todos residentes e domiciliados nesta Cidade, sócios cotistas de 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, con1 sede 
na Tv. Campos Sales, 63 - 8° andar, bairro do Comércio, 
resolven1, de comum acordo, alterar a composição societária 
com inclusão e exclusão de sócios e o fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA: Retira-se da Sociedade a Dra. 
Juracy Costa da Silva, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da identidade 5754 e do CPF 319.475.302-91, residente e 
domiciliada nesta cidade; 

CLAÚSULA SEGUNDA: O capital social é de R$10.000,00 1J 
(dez mil reais), totalmente integralizado em espécie, dividido 
em 100 cotas de 100,00 reais cada uma assim distribuídas entre . 
os sócios : er 
1) Otávio Mendonça, · 97 (noventa e sete cotas), no valor total de ~ 
R$9.700,00 (nove mil e setecentos reais); _:/J ~· 

2) Lindalva Marques Brasil, 01 (uma cota), no valor 
R$100,00 (cem reais); 

3) Vanja Irene Viggiano Soares, 01 (uma 

R$100,00(cem;:Lf· ~ 
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4) Débora de Aguiar Queiroz, O 1 (uma cota), no valor total de 
R$1 00,00 (cem reais); 

Permanecem em pleno vigor todas as demais 
cláusulas do Contrato primitivo, não alteradas pelo presente 
instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam 
todos os sócios, o presente instrumento particular de alteração 
contratual, em cinco vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também assinam, para que produza seus 
efeitos legais. 

14 de junho de 1.999. 

- ..... - ~ ... ..__,. ,... 't'"' ~ - --

ART 6 Jf{ l o . 

""'''PnlrP Nunes Calábria Fo. í ~ 
ONDURÚ 

CPF: 189.090.782-00 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o 7º' 
Contrato aditivo do Instrumento Particular de Contrato, foi deferido pela 
Câmara Especial da OAB/PA, :ua sessão ordinária do dia 17.06.99, em face 
da retirada do sócio CARLOS EDUARDO ALVES DE MENDONÇA e 
redistribuição de quotas àos sócios. Secretaria da OAB/P A. 
Belém, 06 de julho de 1999. 

' 

Secretário Geral da e.U - PARÁ 

\ 

) 



r 

~ -{)J~ . 
q,?> . ··~cf 

~-
-$. 

<~. 1-Êxcelentíssima Sra. Ora. Presidente do Conselho Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil (Secção/ PA). 

OTÁVIO MENDONÇA, LINDALVA MARQUES BRASIL, 
V VANJA IRENE VIGGIANO SOARES e DÉBORA AGUIAR QUEIROZ, 

brasileiros, os três primeiros casados, e a última solteira, advogados 
inscritos nessa Seccional, respectivamente, sob os n°s. 365-0-27, 
6489, 3467, 5982, vêm perante V. Exa., com fundamento no 
parágrafo 2° do art. 78 da Lei 4.215/63, em combinação com as 
disposições pertinentes no Provimento no 23, de 23/11/65, do 
Egrégio Conselho Federal, requerer o registro do anexo "7° Termo 
de Alteração Çontratual"de MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, observando as fonnalidades legais. 

'"--- Tem10s em que 
P. e E. Deferimento. 

Belém/P A, aos 14 de junho de 1. 999. 

t,S)~U-{~ J\Á}~ . ,~~D 
Lindalv~Marq es Brasil 

OAB/PA-648 . r ·-
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CERTIFICADO DE. REGISTRO CADASTRAL 

CÓDIGO: 01283-6 

RAZÃO SOCIAL: FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDEREÇO: AV. GENERALÍSSIMO DEODORO, 1101 BAIRRO: NAZARÉ 

CIDADE: BELÉM UF: PA · 

C.G.C.: 00.314.270/0001-77 _)'iSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

CAPITAL REALIZADO: R$ 10.000,00 

CÓDIGO: / DESCRIÇÃO DO RAMO DE FORNECIMENTO 
03.05.01-4 ASSESSORIA / 
03.05 .04-9 

03.90.99-2 
CONSULTO RIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CA"TÓRIO QUEIROZ SANTOS 
~'' , d No la·· BP ie rn- PA 

3º Ofíc io e .,1 
13 

~ -prà;ente cópia 
Cert ifico e dou f e qu o cri . \nal que me f~"'l l 
FolostiJ li ca conllere o''S;:' que c•~• ten t ico esta 
exibido ne~ta do a .. ~ 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRES :--.ÂCIMA QUALIFICADA O CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA ECT, ESTANDO HABILITADA A PARTICIPAR DAS LICITAÇÕES PROMOVIDAS 
POR QUALQUER DE SUAS DEPENDÊNCIAS PARA OS RAMOS DE FORNECIMENTO INDICADOS, DESDE 
QUE SATISFAÇAM T AMBÉt.:1, AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS RESPECTIVOS EDITAIS. 

VALIDADE: 20/0 l/200 1 
J BE~- DE 1999 

OBSERVAÇÕES: 

I. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO. 
SERÃO ATENDIDOS NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 
2. A RENO V AÇÃO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
DO TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFICADO. , 

~ 2.1. A NÃO MANIFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 
REGISTRO CADASTRAL . . 

2.2. TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTIFICADO, NÃO HAVENDO 
QUALQUER PRONUNCIAMENTO . DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE SERÁ 
DESTRUÍDA, SEM QUE CAIBA QUALQUER-RECLAMAÇÃO POSTERIOR. 
3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CASOS: 
A) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E CONTRATAR COM A ECT; 
B) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO DA ADMJNJSTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA; 
C) QUANDO TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PROCESSO DE FALÊNCIA OU DE CONCORDATA; 
D) QUANDO A FIRMA. ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. 
4. CRC EMITIDO DE ACORDO COM A LEI N• 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

I 
! 
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ORDEI\1 DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARÁ) 

cu~ 11 o2ío 
5:JS'/94 

r B o c c s _ __u__u__ N2 3526/94 

CARTÓRIO QUEIROZ SA..NTOS 
3º Ofício de No los- Bel um - PA 
Certifico e dou fé que o przser;te copia 
fot o~ l á lico conf .arê cc;m o original que rne ffl 
exibido naota data. pelo que autentico esta v a 

- '"' _I ,.,.,.;.., ~,:.ÍpeÍrG- ../~ 

AMOS, Auxiliar 
In•-.t r ''• ~í" oi .o ORDEM 
VOGADOS DO BRASIL ·· 
PAR~, nos termos da 

" -..,-~··" .. ~ .... C Í'\_1:.,--. I , i 1 1 , i ' ---.;_·I'· 

o L :i v;- o n 2 02 •:! e He::J i \;;t r o de ::Joc :L ed ::!.de d •:2 r~d vo~J <:\d O\õ d e·;;;t ::,\ '-'l:-r.: L •:>li'! I_ ., 

nel~ verifiquei qu e às folhas 63v ~s 65, no qual consta o sesuihtç: 
REGISTRO DE SOCIEDADE CIVIL N2 79 - INSTRUMENlD PARTICULAR Dl CUN­

(• '11'\r:;TU DE. CUI'-JSTITU:U;;r:; () [ir:; suc:u::IJMil:: Fli:Eli~E FIOUE::lli:EDO & 11EL;ilí S/C ·-· 
' ADVOGADOS ABSOCIAD0~3, TUUCJ CDI·IO (;f:r-HXCJ · I·IEL.I-it:JI::.: bE: DE:CL.r:ih:r·:i: l''e'lo ;:.-ce--

~;;.erd.l': :i.ro·;:.t n'''' ,, · - , :· _:r u Lo: . JU~3;~; toU 
GUSTO FREIRE FIGUEIREDO e CAHLA NAZAR~ DA GAMA JORGE MEL~M, ambos 
brasllelcos, solteiros, advogados insccitos na Urdem dos Advogados 
cl o f3l" <~ s :lI - ~;e;:· r,: ~~o do h;, r i,, ~;;.ob o~:; ro ;;: ~:; 1:/:í~57 ('i: c,~:_;;;::í::, e cl o L I C/i'li· · ~;:.ob 
o -:-; n !.~ ·::. i·.:: ó Jt .. ? ;.~ ::3 .. ? 3 i·.:: ··r.:: q,, e :::: ') 3 .. ::3 ~:) .) .. ~.:i !5 i·.!. ·· 7 i:.~ !' ·( e·::. p .;~·c t 1 v :::1. m (·~·n -::: (·~· !' \:: E·ríl e n t ··- .:::: / 
51 justo E contratado a constituiç~o da so c1edade FREIRE FIGUEIREDO 
& MEL~M S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, mediante as cláusulas e condi­
çdes seguintes, que mutuamen t e aceitam e se obr1gam a cumrc1r: CL~U ­
SULA PRIMEIRA: Nesta data, 1ntegram a s ociedade, como cot1stas, os 
advogados JOS0 AUGU STO FREIRE FIGUEIREDO e CARLA NA2AR~ DA GAMA JOR -
GE MEL~M, na forma adiante disciplinada. PAR~GRAFO PRIMEIRO: A so­
cledade terá a denominaçàc FREIRE FIGUEIREDO & MEL~M S/C - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, adotando o nome de fantasia ESCRITciRIO FREIRE FIGUEIREDO 

ADOG(-il:JOS ;; d u.; · ;·!.•; ':-i. o p a·.- p ·,-::'I. :<r. c in d et e·,- m 1 n ::,>.do,, e "-•:2d e no:-:--:;; t ,-~ c i d ::,>.de :\ 
r:1v. GE:ner·"' 1 :;: ~:'-!''-.l.IHC! :Oe(:•d <·,,· o: :•, n :i: j.óc :;:, ~;;.,, ,'.i"' J.i~:!., Ed :i. f:í.c: _;,' í.-.. en<;:i"'"' 1 :í.'~;~;-11110 
Deodoro, Na:<r.aré, CEP. 66040-140. CL~USULA SEGUNDA: A soc1edade terá 
por obje~o a pres t aç~o de serv1ços profl ss 1ona1s de advocacia e .. será 
r· <~9 1 cJ cl p e 'I cl I.. e i n :': B. ii''~'6/S'4, , p o1- E:!:> te c: on t r"' i: o e· ci E· no:::•. :i.<;; CJ:t !;; p >:::>~ ';. :; ~- i'i<;:~;;. 
lega1s aplicáveis. CL~USULA TERCEIRA: O capital soc1al será de R$ 
2.000,0 (dols mil reais), repYesentado por 10 (dez) cotas no va lor 
!.tro :i.t/, r:i.r• e :i.gu<;,'j d P l>i'· .. ,., ,._. ' 
ato e ccasi~o, em moeda legal corrente no pais e bens, que serão 
d :i. ~::-c: r :i. 111 :i. n '''do~;; em q u <:•. d r o "' n e>< o , ;, 1 n t e 9 r"' n l: F!:~> cJ o p r e ~:;. e n t e c o n i: y· "' t o , P <'•- .. 

ra todos os f1ns e consequ&nc1as de direito . Esse capital sacia~ e 
d:tvidido e 111 termos ri9orosamente igua:ts entre os dois sdc:tos, de ta'! 

I' raça Uarão do Rio Dranco,93- Largo da Trindade· Fones: 223-2730/223-2144- Fax:(091) 223-1141 -Telex: ( ~ 

~-· 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARÁ) 

----------------------·~ 

forma que cada sdc1o det0m 5 (cinco) cotas equivalentes a j0X do va­
lor global. PAR~GRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sdc1o e 
c e"' t c i t a <tu '·/ :c,t 1 o,- 9 1 o i) ct '! cl o c ::'t 1) 1 t <:t 1 ~:: . C• c: 1 <õt I t '· ' : ' :• r e·~=· f::. <:t 1 v <:t ci <:t <:1 r E· f: '··­
ponsabilidade profiss1onal nos termos da Lei n ! 8.906/9 4. PAR~GRAFO 
SEGUNDO:Os lucros e/ou prejuízos seráa cepart1dos entre os sÓcios na 
pcorocç~a das cot a s do c:ap1ta1 soc:1a1 det1dos par cada qu a i, nos 
termos da legislaçáo apl1civel. CL~USULA QUARTA: A sociedade sera 
representada, judicial ou extrajudicialmente, Ind1stintamente por 
~=\ 1n b o~==· o ~ =~ ~:;o ( ; 1 , ·=:· ~~ (·:·:·11! .;:· '· 11 ! w • ' · ' • t I ·:. ·. ~ . , '1 ::·:·t cl ::·:·t IH(·:-: 11 ~ , · :· ~ :·:. (·:·: =· ~c· ., .. c e r· ::~~ o :; 

nos mesmo s termos , a gerencia doi negÓcios sociais, como D1retores 
da s oci e dade. PAR~GRAFO PRIMEIRO: Paca c:ontra1c abrigaç5e s oe va1oc 
1gual ou super1oc a R$ S00,00 (quinhentos rEais), ser~ nec essi ri a a 
assinatura de ambos os sóc1os. Para a Fim aqui prev1sto, o valor s e · 
rà rE-:,:du~::.i:clciO mc:-:·n~::· <'tlmente pE·In l:nciJ.c:e que mc-:-:·1r-.o::n ~ · ,,. .. · ·1c:·t : i. r -:~ ·. · 
1nflac1oniria. PAR~GRAFO SEGUNDO: ·rodas as deciscies re f eren t es aos 
rl(·z·qóc :Los ·;::.oc :t.::·~.:L·::. ·::.er ~·ío t oma.d::~l.·::, po·c ::·~. ini:Jo·; :. o·:s. ~; ócios :1 E·m conj u.11t o .. 

- CL~U~3ULr~ QUih!T,; · b<:t1<'1nç:o <:tnu:,;,_J .-::.· <:1 <:lpur :, •. r,: ~\o ci <'t cont<:t oe lucr-o~''· e 
L perci:::\E- oc ol"l"Cl" <:! oi. z1 3:!. ele:-:· ciE.' :<:embr-o de c:<otd<:•. <:1no. CL~USULA SEXT1~: (J 

sdc1o que pretender se retirar da sociedade, deveri ofertar suas co ­
t<t';, CIO C!:1F'l~i:1i <:10 outro .,;ÓC::I.O, lliEciJ.<:Int(:;: C<'I 'Ci:::'l CDJll <:1V:i.~:;.o ele rE'C(·:·:·I:•o:;: ~:\co, 
o qu. :,:d te·,-A p·!"efr:o··f,':z.no::L!. p:,~.n·,,_ ,.,,_dqu:L·I":L -- a ~ : . .. l"r)R~GI:;:AFO P!:;:IIíEII:;:O;: 1.:1·':. :, ::!. · 
veres do sdcio rertirantc (capial, lucros e prejuí z os), serào apur a 
n c• ~: , · :.! b ::··l ., : ~ • • · . , .. . , , .:t ~ ~·.l J ;· 1 111 ~ : ·· ~ - · : ':' ·· · ~ 1 . , n .::! 1 
cantar da manifesta~ áo de vontade de s e ret1rar da soc1edade e ser i o 
p ~~l9D ~~- ~~ ~~~ :1.\ó '·. d·:·· .· :; :· ·:::- t ~:tG:b(-::·~> m<:.~n<.::.~ll~::. (·':~ f::.uc:e~::.~::-1\/ ~:~. ~:.!!: c:ur r .i D :td :::·t ~::. n:Drt(7:·· 

tar1amente por Índice of1cial que reflita a var1açia inflacionir1a, 
vencendo-se a pr1meira trinta dias apd s o refcrJ.do balanço, e ass1n1 
por diante, s em juros. Id&ntico proced:Lmenta s e adotará em caso de 
1'alec:J.~entn de qualquer s ócio, hipdt E- ~ ~ - ~ m qu e socied a de n~o s e 

d1ssolverá. PAR~GRAFO SEGUNDO: : ~ ica exp1 ·essamente vedada a cess io ou 
t f .; I f1 . 

gratuita, sem a expr~ssa anu&nc\a do o~tro .sdcio. CL~GSULA S~TIHA: 
üs sócios faria jus a um pro labore mensal, que será levado i d~b1to 
cl<~ c:ont <:1 ele "))e ~:; pef::.<:tf:; G0~r<:d~; ele r:lclmini. f:>trc.tç:':;\o" 0~ 111 vE-r-ba <:t ~ '- ET f :i. ~-{~HI<:I 
por consenso entre os sócios , obedecidos os lim1tes f1xad os na l c ­
Dlsl a ç ~o pert1nent e . CL~USULA OITAVA: Os casos omi ssos ser~o resol -

\_.)v :i. c/ o~::. p f::·l o~:. -s~ óc: 1 o r:~ E· m c: on ~;;. r;;:· n ~: :. o, f ~:teu 1 t ~-=~ n d ( J' :: ., · ·: r ~ ... : ;; i ::: t C1 ·:·:t ~:. o c :1. (:_:.· ci {;t ·- · 

d~, 11a forma prev1sta na cláusula sexta deste 1nstrumento. CL~USULA 
NONA: F1ca eleito, com ren~nc1a expressa de qualquer outro, o foro 
da Comarca de Be1~m , Cap1tal do Estado elo Pari, para qualqu e r ato ou 
proced1mento judic1 a l or1undo do pres ente contrato. E por e s tar JU S 

t o e c o n t ,- :::1 t :::1 do , :::t f:'. F· <:1 r t e~::. ''\~:;f::. 1 na m c' p ., .. e ·'"· E· n t Fi: 1 r. ~'- t r um e n t o , •:-::· m ::.: 
~tres ) v1as de igual teor e forma, para um s6 efeito, na pr e sença de 
í .. : ( ci " . . ·~ - (···, . : '· .. r:: ;.· ,. F',.:, ) , :1. ó elo::·: n P ..,, '· .. . : , . u ci e :1. 'i'<? • '"· ::d .. ..1 U :;; r' 
AUGUSTO FI~~IRE FIGULIREDO c CARLA NAZAR~ DA GAMA JORGE MEL~M .. ~stas 

CARTÓRIO QUEIROZ SANTOS 
32 Ofício de Notas- Belém- PA 
Certlfl_co e dou fé que a p1esenle cópia 
Fotostatlca confere com o original que me rei 
exibido nos/a date, pelo que autentico esta via 

Praça U~~ão do Rio DrJn§o.~~1\__k~!D~a Trindade- ·ones: 223-2730/223-2144- Fax:( 
~ 

:i-:~=êf:=~=6r1=ob5;:-;;d-;-;:;:6J/~2fJ=tl=!S_n:~a=é-N _,_ 

CPMI • CORRE IO~ 

2 

3 6 
Doe: 

-----=~~------



, -

f. 

------------------~---- . 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARÁ) 

"' \:'.\::.:i. n a t u , .. ''' ~::- e~:'· i; ;;{, ' :' ·· .. _. • d "'m e n t •:::· r .:;:·c o n h e c 1 cl '''· \::. F' c ·1 o -'! ;:: U f :~:c 1 o cl c '''o t :,; •. ~:'. 
·'' l.>n ·· t ór :L o Gon du.ru.".. T(-;··::.t emu.nh ::,,_ .,,. :: lh'.T ::1 l...u.c 1 :;;, \·'io:-:·1 o i"i::,u· a. e i··i::,iJ c 1 ''''· C .. 
b j H::·:' . .. E.-:::, ~ ~- -· ~ 1:·' ~j 1 ~::- :. I l ;' ;· . ~-, ' 

desta Sec:Lonal, Dr .. Ed:Llson Ol ive:Lra e S1lva da Ordem dos Advogados 
d,_, r ; 

to n::J. ~;e c ·,·et ::J. ·.-:l:,~. de·,;;t ::;. bec:lon:,,.1 :• ::;,_ qu. ::;.J. ·:;e,-::i. pu.hllc :;,\d::J. no ' ' :O:L::i. ·o":LO 
D + 1 c: 1 "' 1 cl o E.~; t ;:, d o '' , co F-' r e\:; e n t e t e: r· 111 o c! e r (7: :::J 1 ;, .• t. , .. o ,, :,;, t ,. ;·:. '.'é~'· d ~:-: (i c c'• ., .. .... 
d \ •:o" I· 1) L 1 ''4 'vT :;,l,,J I} ,., ... , t ,_ '(" •·:··r I \lU d '·' ,- (:lj L''", x· ·r (_1 'I qu.e 'y'!'J .L i> u·r llll!TI !':\ ·::. ''c-1 n !:'J.d o" 

[<, · I, "' • h->) , ,_. , , ", · ' " " •ct>!b! " ,!,· !Y'I4. .. . .. - !( 
r·'H.I .. •( L J .L '4 r d •J ::.(-:·t m · d ,,. L lo ·: •.: ·,- .L•; \·_\ ,·_, ,j :l UioJO.i 1-·,..!1" ~T 

L/ 

~~~ 1914uir,. ./lf-.1 .................. 

l'wça Uarão do Rio Uranco,93 - Largo da Trindade- Fones: 223-2730/223-2144- Fax:(091) 223-11 41 -Telex: (91) 1560- CEP 66.0 15.060- Belém-Pará 

1 Doe:_-==-.,------:-::-
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MINI ~::TÉRiO DA FAZENDA 
SECiiET.I\!-iiA DA RECCITA FEDEf ~ AL 

3.314.456 ~:~-·--------- ... __ -·-·----======================-
CERTIDAO DE QUITACAO DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAI S 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ~ 

CGC: 00.314.270/0001-77 
FREIRE FIGUEIREDO & 11ELEM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS/ 
AV GENERALISSIMO DEODORO 1683 SALA 101 NAZARE 
CEP: 66040-140 SELEM PA 

RESSALW1DO O DIREI TO DE A j?uA ·ÉNDA NACIONAL COBRAR OUA I SQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRI UINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE. 
PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE E XC LUSIVAMENTE A SJTUACAO DO CON­
' ~ R I BU r NTE NO AMB I TO DA SECRETAR I A DA RECE r T~EDERAL, NA CY CONSTITUI N­
"-óo, POR COt·JSEGUINTE, F•RO'./A DE U.IE:dSTEr\iCIA DE DEBITOS~f-,J:=;C RITCr::i n1 

DIVIDA ATIVA DA UNlAU, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORI A GERAL Dn FA · 
ZENDA )\fAC I ONAL. 

VALIDADE ATE 19 /0 7 /200(/ E/'IITIDA EM 1 9/0 1 /2000 
+---- ----------------------------------------------------------------+ 
:ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ES TABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO : 
+------------------ -- - ----- -- ------- ---------- - ----------- ----- -----~ 

+ - - ---- -- -- -- ----.--- ---,r:rRPZ SANTOS 
: E XPEDI DA ~Aff(0~~,,9N0f:::~~- s~ J ém - PA 
+-- -- -- - -- - -- -- __ ;}'!... Oií.CLO_Q ~f,J'I-;.,;:..;t p1;';e nl e c 

c ertifico e dou - q orl··lnal que e foi 
Fotostátlco co.nr are çol mq~e atten1: · cs1a1 via 
exibido ne~la ao la. pa o , . . 

AprovaJo pela IN/SRF n' 80/97 

?lfó'(ta 

R<8 Qf(9l~~~t~N­
CPMI · CORREIO~ 
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Página da W 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

Nome: FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C- ADVOGADOS / 
ASSOCIADOS 

CNPJ: 00.314.270/0001-77 

1 de 2 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVI~AS QUE VIE~ A S~R APURADAS, VE~ICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO.~ 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN n° 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 09:0~ do dia 13/04/2000 \__-./ . 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Restrita aos registros da dívida ativa da un1ao, e xcluído s, 
portanto, eventuais lançamentos efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

A VERACWADE DA 'NFOBMAÇÀO SUPRA PODERÁ SER VER>F'CADA ~NA' \\ 
http://www.pgfn.fazenda.qov.br ~)> 

Código de Controle da Certidão: 385A.IDB8.96F3.6AD4 

http:/ /www. pgfn.fazenda.gov. br/certidao/Certidao _ Negativa.asp 

CARTÓRIO QUEIROZ Sf~N!OS 
3º Ofício de N o1 o;- ~;;,~,~ ~~~ cf:O 
C ertific o e dou fe que 

0
/;nal que me tol 

Fotostátlca conf
1
ere c?: q~e a~ t enlicD esta via 

exibido nasiada a. pe 

13/04/2000 

~ '? 
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•. :: ... 
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N°: 0070 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA 
DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL- 1" R.F. 

PROC. N°: 00.364/2000 __.--­
lNTJ~HI!:SSADO: FH.lW{E FlGUElREDO E MELEM S/C ....__.....­
lNSC. t•:STADliAL!CNPJ/CNPF: 00.314.270/0001-77 
ENDEREÇO: AV GENER4LÍSSIMO DEODORO No 1683, SL 101, BAIRRO NAZA.H.É 

[CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, a requerimento do interessado, na conformidade dos 

registros desta DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL - 1" REGIÃO 

FISCAL, que coyfme_ despachos e rnformações constant~o presente Exped rente. 

NADA CONSTA DE DEBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS, sob a responsabilidade do 
. / 
mteressado. 

A presente CERTIDÃO, vá lida pelo prazo de 180{cento e ortenta ) clias. 

contados da data de expedrção, não exrrne o rnter e~sauo de qualquer uivrda futura, 

expedimos a presente CertrdC\o, subscrita pelo 

legado Regiona~ 

/2005 - CN-
• CORREIO~ 

1 4 2 6 
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. "::~"31! 
~~ Certidão Negativa 

~li . " ontribuinte: FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS. ~~·~· 
~ '> , dereço: AV. GENERALISSIMO DEODORO N° 1683 

~
- :, _0"'$'§ Tributos: IPTU, TLPL, ISS-PJ 

:0-s ·W Período: 1995 a 1999 
,.,- Inscrições: TLPL,ISS/PJ- 133.690-1 IPTU- 14.042.0685.005-11 

( 

1'---' Certifico, para fins de direito que mandando rever os reg1stros da 

- ~ dívida ativa inscrita na procurado~iscal do município, verificou-se nada ~xistir~ 
~(?.:tt nome do(a) contribuinte ~~irna idertificado(a), ressalvando o dire1to da fazenda 

:r;.ç;,., ~unicipal de inscrever e cobrar quais.que~ dívidas que venham a ser apuradas de 

r~~ponsabilidade do referido contribui~te . Para constar determinei que fosse extraída 

~~~ a presente certidão negativa conforme o processo n° 32499/00 de 11.04.00 que vai 

~ 11 assina~l~?oWi e11Q8~\1€~~f~l da Fazenda Municipal. I 
3º Ofíc io de No ias- Bek.m ~f~ 
Certif ico e dou fe que a p resen~~ mepfol -.. 

~ Fotoslátlca co
1
nt

1
e1e r';,01 0m0~9°~~\~~\;~0 ost'o via ~----

~~~ "'";'" """" o," ' . 

-~ \.; 
bril de 2000. 
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:ti ·, 
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·~· t ~ : I' 
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.~~.111 CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

'~~ NO. 006079/2000 - SEFIN/DETM / . 

:t;(::r14~ VÁLIDA ATÉ: Sábado, 13 de Maio de 2000 v 
011 ?{~ 
~~~ NOME DO CONTRIBUINTE: FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C ADVOGADOS / 

~. INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 133.690-1 

' CNPJ: 00.314.270/0001-77 
ENDEREÇO: AVEN GENERALISSIMO DEODORO, 001683 SALA-101 

Certificamos para os devidos fins de direito, com base nas ~armações preliminares 
constantes no processo n° 032499/2000 que não constam, até a presente data/ 
débitos lançados e vencidos da Taxa de Licença Para Localização (TLPL)1 do Imposto 
Sobre Serviços (ISS/PJ) e do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU)1 referente ao 

~ ~ exercício de 2000, de responsabilidt:de do contribuinte acima qualificado. 

~, ~~ica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar débitos porventura apurados 
?{~turamente de responsabilidade 90 requerente. , 

- "~ CARTORIO QUEIROZ S~NTOS 
· . 3ª Otícío de _No1os - Be~enl- P!, 

• Cr~rlltíco e dou f e, que o preser. te co. foi 

~
~,lO ~~~~~~~~ca~tg~l~:~ :af~n q~eo~~~~~~~ll~~e~~~·~ vi~ .. 
• EMITIDA EM : Quinta-feira1 13 de Abril de 2000 

I 8 ABR 20 8) 

IDENTIFICAÇÃO DO FUNCIONÁ6m;J Sil 
~ 17 NOME: Joana D ' Are Antunes de Melo 

~• MATRÍCULA: 0020389-019 

t:~. '----' CARIMBO E ASSINATURA: 

::l Ci\i>.c--:.,;.,~;...... j;S -~ 
JTJ<;{J'ljj)'l/,. IJ;.l,nm J. . •• .. __.... · : -" 

Assessora -SEFINIPM8 : 00 

~~· 
•at: Z0389·0l!f · 

• Art. 208. A"~""' ~,.,~ mm dclo "" "'""· 'l"' '"""""' "'" m- '"""" PObh~, ~P""'"""~ ~""o 
functonário que a expedir, pelo crédtto tributáno e Juros de mora acrescidos 
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso couber" 
(Código Tributário Nacional) 

~ ~ &.~&~.~&~ 
PABX: (Oxx91) 242·9001· FAX (O xx91) 212-2321 

~­:r 
I 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO"SOCIAL 

DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 039432000-12601001 
DADOS DO CONTRIBUINTE : 

CNPJ : 00.314.270/0001-77 -----
NOME: FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS · 
ENDERECO: AV GENERALISSIMO DEODORO 1683 SALA 101 
BAIRRO OU DISTRITO : NAZARE 
MUNICIPIO: BELEM 
ESTADO : PA 
CEP : 66040-140 

FINALIDADE DA CERTIDAO : 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
A1 l NACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO , 
A k LES RELATIVOS . 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8 . 212/1991, E SU~ ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE~EBITO IMPEDITIVO~uEXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA . 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

~/ . 
EMITIDA EM, 11 DE ABRIL DE 2000. ~ 
Vl~~DA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

-----------~;;;~~;~~~~-;~~~~~:~-;;G~~~-~~-~~~~~pR~~~ii~~;;; ------- ' CARTOR.i~ . "A 
3º Ofíc io de No: o s· Belem · ' 
Certif ico e dou f€: que o rr e ser.te cópia 

Aps- CASTANHEIRA I PAF - 12-650.001 Fotostátlco confere c<>rn o origlnallqu~, n~nec o>ldf?l,_--,.~ 
exibido n&s!a data. p~lo que auten ICV ... s 

,. 

r ·~-,.,. (I)~·~·~G :;;;3 
•- RQS no 03/20 

ICP,MJ _- CO 
' 

~ ~6Z 
Ooc:L_ ___ L_- ___ .-.=--==--:=== 

.. .. ,. 
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~%~~AI~A ~%-i~A EcoNÔMICA FEDERAL CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 
~~"' õ' ~ 
f., S

0
(i'0., ~ 

\ll g ~ão Social ·- 1 scrição 1 

;, ~. '"'~~REIRE FIGUEIREDO & MELEM SIC ADVOGADOS ASSOCIADOS i ~~-
õ"!..olo m j 00.314.27010001-77 1 , 

.g ~~~ ;; ~ I 

~ g_ 'l~_Q__________ ---- I _________________ _j 

~!~r::...~tuç&ENERALÍSSIMO DEODORO N° 1683 SALA 101. NAZARÉ -I Validade / ~ 
-~ ~ ·~ =:~LÉM (PA) • CEP: 66040-140 ,,· / j ~ I i <;- ~j!O \ 18 I JULHO I 2000 1 1 

ã .. a -~----------------------------------------------J----- -·-- ----------- ·- -- - ----- --- ___ J 

A aixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que a 
e presa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 
pr sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
ef tuados e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

BELÉM (PA), 20 I 011 2000 

Local e data de emissão 

O O 13 413 3 - O Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante aéresentação do original. 

31.033·6 v01 
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' ~J . /0~ 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE AL TERAÇÀd~E C/ 
CONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE "FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

Pelo presente instrumento particular de alteração de 
contrato social , os sócios JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO e CARLA 
NAZARÉ DA GAMA JORGE MELÉM, ambos já identificados no ~rato social 
de constituição da sociedade Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados 
Associados, têm justo e acertado as seguintes alterações contratuais : 

1- A sede da sociedade passará a funcionar na Av.Generalíssimo Deodoro ll0 1683, 
Sala/ li O I, bairro de Nazaré, nesta cidade de Belém, capital do Estado do Pará; 

11- Pelo presente instrumento_)ie alteração, o capital social da empresa será de 
R$1 0.000,00 (dez mil reais},Íntegralizado nesta oportunidade em moeda nacional 
conente, mantidas as proporcionalidade das cotas indi_v! duais de cada sócio; 

'J 

111- A sócia Carla Nazaré da Gama Jorge Melém, pass?rá a assinar com o nome de 
casada Carla Nazaré Jorge Melém Souza; 

IV- As demais cláusulas e condições não sofrem qualquer alteração, permanecendo 
com plena validade e eficácia. 

E por se acharem justos e acertados, as pm1es assinam o 
presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas; pÇtra 'que produza seus efeitos legais .. 

.. ' .'"·' .!. i . --:• . .. - ··'· 

. - -. . . . 
=· ~ ··:.~ :· .··. . . 

,f, Carla Nazaré da f~~~~~i~~\-Souza 
Sócia Ct\RTP.RIO QUEIROZ s~~NTOS ' 

3 - OfiCIO de No! as - Be lé m_ PA 
Certl fl_co e dou fé que a p resen te cópi a 
Fo_tos totlca c onfG-re c om o original que rr:a foi 
exibido ne;to doia. pelo que aulenf/co esta via 

I 8 ABR za ~· J 

· ·--. .., 

.•. , .. 



CERTIDÃO 

A presente alteração foi deferida pela 
Câmara Especial da Ordem dok Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária 
do dia 17.01.2000 e encontra-se averbada no Livro no 02 de Rei:,>istro de Sociedade, às 
fls. 65, sob o n" 01. Secretaria da OAB/PA. Belém, 18 de janeiro de 2000. 

) ·. 

~~ 
' · 

'r 

' . 

• f' i ' 

...... 10-' ' I •t 

' \, 
, I 

··., 
r 



é • OIU))<~M nOS ADVOGADOS no BUASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO N!! 02/2000-RS. 

Eu, OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, 
Vice-Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da Lei, etc.. 

C E R T I F I C O, para ftns de direito, que foi deferido: 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE "FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS". Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, os 
sócios JOSÉ AUGUSTO I'REIRE riGUEfREDO c CARLA NAZL\R(;: Di\ C/\M/\ 
JORGE MELÉM, ambos já identiftcados no contrato social de constituição da sociedade 
Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, têm justo e acertado as 

\.......1 seguintes alterações contratuais: I- A sede da sociedade passará a funcionar na Av. 
Generalísssimo Deodoro nº 1683, Sala/1101, bairro de Nazaré, nesta cidade de Belém, capital 
do Estado do Pará; 11- Pelo presente instrumento de alteração, o capital social da empresa 
será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), integralizado nesta oportunidade em moeda nacional 
corrente, mantidas as proporcionalidade das cotas individuais de cada sócio; III- A sócia 
Carla Nazaré da Gama Jorge Melém, passará a assinar com o nome de casada Carla Nazaré 
Jorge Melém Souza; IV- As demais cláusulas e condições não sofrem qualquer alteração, 
permanecendo com plena validade e eftcácia. E, por se acharem justos e acertados, as partes 
assinam o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus efeitos legais. Belém-Pa, 12 de janeiro de 2000. aa) JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO - Sócio; CARLA NAZARÉ DA JORGE MELÉM 
SOUZA - Sócia .. Testemunhas: 1) Vera Lúcia de Melo Maia, 2) Cirilo Vasseu Lins. Estas 
assinaturas estão devidamente reconhecidas pelo Cartório Queiróz Santos - 32 Tabelionato de 
Notas. Esta alteração foi deferida pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária do dia 17.01.2000 e encontra-se averbada no Livro 
nº 02 de Registro de Sociedade, às fls. 6\ sob o nº 01. Secretaria da OAB/PA. Belém, 18 

\____... de janeiro de 2000. 

~~r 
~~ ANTEJÚNIOR...-

/ /~;ice-Presidente da &iiil - PARÁ 

P_ç.,Barl,o cio.~~JIC.O~f\~lém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144/ Fax: R-213- 217 
CAR!ORIU ~Nllt,1 '' W1ffi~~~~g~.,~.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 
32 Ofício de . ~,'~0 ~ -p;'~~~ l e cópia 
Certif ico e dou f e q . - orl !na! qué me foi 
Fo1 ostátlca cont,ere :_<;-mq~e c~tent!co es\a via-~---~ 
exibido nesl a da o. Pl:õ•o 
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CERTIFICADO DE REGISTRO 
. ~~~ . lll~WD----C-:-Ó-D-IG_0_:_0-12-8-4--4-------1----------/-.------

DR: 28 RAZÃO SOCIAL: CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ENDEREÇO: R. DOM ROMUALDO DE SEIXAS, 1642 BAIRRO: UMARIZAL 

CIDADE: BELÉM UF: PA 

CÓDIGO: 

03.05.01-4 
03.05.04-9 
03.90.99-2 

C.G.c:: 01.718.722/0001-49 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA 

CAPITAL REALIZADO: R$ 10.000,00··// 

ASSESSORIA 
CONSULTORIA 

DESCRIÇÃO DO RAMO DE FORNECIMENTO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA QUALIFICADA ESTA INSCRITA NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA ECT, ESTANDO HABILITADA A PARTICIPAR DAS LICffAÇÕES PROMOVIDAS 

\___; POR QUALQUER DE SUAS DEPENDÊNCIAS PARA OS RAMOS DE FORNECIMENTO INDICADOS, DESDE 
QUE SATISFAÇAM TAMBÉM, AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS RESPECTIVOS EDITAIS. 

VALIDADE: 20/0IL 

IRO DE2000 

OBSERVAÇÕES: 

1. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO, 
SERÃO ATENDIDOS NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 

2. A RENO V AÇÃO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
DO TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFiCADO. 
2.1. A NÃO MANIFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, .RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 
REGISTRO CADASTRAL. • · 

2.2. TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTIFICADO, NÃO HAVENDO 
QUALQUER PRONUNCIAMENTO DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE SERÁ 
DESTRUÍDA, SEM QUE CAIBA QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR. 
3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CASOS: 
A) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E CONTRATAR COM A ECT; 

B) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

~~.::;0 TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PROCESSO DE FALÊNCIA OU DE CONCORDATA; ~ 
D) QUANDO A FIRMA ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. . 
4. CRC EMITIDO DE ACORDO COM A LEI N° 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993. RQS n° 03/2005- r- • -

PMI · 1C.tj)~ 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL 
PARA . FINS ADVOCATiCIOS 
DENOMINADA MARÇAL & CÉLIO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC, COMO A 
SEGUIR MELHOR SE VAI DECLARAR: 

, JH .. Lt.ll~- .41'.../ · 
:--.... o .. res~trum.ento particular e na melhor forma de direito, lVIARÇAL 

MARCELINO DA srr: VA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da identidade n° 5865-
0AB/Pa e do CPF n° 237.793.302-53, domiciliado e residente nesta cidade à Rua Mundurucus, no 
4225, Apt0 304, e JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da 
identidade no 6258-0AB/Pa e do CPF no 031.715.312-91, domiciliado e residente nesta cidade à 
Rua D. Romualdo de Seixas, n° 1642, têm, entre si, como jmlta e contratada a criação de uma 
SOCIEDADE CNIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS denominada 
MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC, mediante as cláusulas e condições a 
seguir reciprocamente outorgadas, as quais são as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETIVO E DA DENOMINAÇÃO 

,, 

A Sociedade denomina-se MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S!C, funcionará à Rua 13 maio, 191, Sala 1108, Comércio, 66013-080, Belém/Pará, e tem por 
objetivo a prestação de serviços advocaticios, sendo-lhe vedn<lo o exercfcio de qualquer outra 
atividade; 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social devidamente subscrito corresponde a R$ 5.000~00 (cinco mil reais); 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DIVISÃO DO CAPITAL SOCIAL 

' 
O capital social está dividido em 100 (cem) quotas, no valor de R$ 5,00 (cinco 

reais) cada quota, sendo 50 (cinquenta) quotas, correspondente a 50% (cinquenta) do capital social 
~a cada sócio; 

CLÁUSULA QUARTA 
DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Qualquer dos sócios poderá utilizar-se da denominação social. Os advogados 
associados ou contratados, desde que devidamente autorizados, 'por escrito, pelos sócios, também 

-'-..,~poderão ~tilizá-la, sendo-llies, contudo, expressamente vedada a~tilização para atos fmanceiros; 

CLÁUSULA QUINTA 
.' DA GERJ1NCIA • 

Ambos os sócios são considerados sócios gerentes, podendo prnticar atos 
financeiros e todos os demais atos necessàrios à representação judicial e extra-judicial da 
Sociedade; 
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CLÁUSULA SEXTA 
DO PRÓ-LABORE 

Fica assegurada aos sócios retirada mensa~: ~~ecido pela 
legislação pertinente; q,~·~"'"'b "'t:! l"ítqlo~ 

~ lfe~ ,. 1 • '.S e >-
,.,il c, . Ot:r,. -uo 

CLÁUSULA SÉTIMA 1 w ,,, . / ':' ~~<'o ~ 
DA ADVOCACIA EXTRA-SOCJED. . 'E l~:~~:a~~ ', .. "· .. · l,2 Nt'"~:1 ~- , 

"'·,' ./i •t:Qct.: ~ t~ J.' ; ·.t. •. ··o ~ 

Fica permitido aos sócios advogarem sem que os ~~~s"'rev~~ para~ 
patrimônio social; ............... -.........p A nA / ..1 

'-- .._ ..... .-;;:;..; 

CLÁUSULA OITAVA 
...._....._~~ 

DA RESPONSABiliDADE DOS SÓCIOS 

Consoante determina o artigo 8° do Provimento OAB no 23, de 23/11/65, cada sócio 
responderá pessoal, separadamente e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou 
omissão no exercício da advocacia, sem prejuizo da responsabilidade disciplinar, em que possam 
incorrer perante a OAB; 

CLÁUSULA NONA 
DOS IMPEDruENI'OS 

Qualquer advogado vinculado à sociedade, seja 1i"Ócio, associado ou contratado, que 
estiver incurso em qualquer dos impedimentos referidos nos Artigos 27 a 30, da Lei no 8.906, de 
04/07/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), estará igualmente impedido de 
representar judicialmente os clientes da Sociedade; 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA VENDA DAS QUOTAS SOCWS 

Se um dos sócios desejar ven<kr uma parcela ou a totalidade de suas quotas sociais, 
poderá fazê-lo, desde que as otCreça, por escrito, ao outro sócio, para que este exerça seu direito 
de preferência dentro de 60 (sessenta) dias. Após este prazo, não tendo sido exercida a preferência, 
a venda poderá ser efetuada a terceiros. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA 

Esta venda de quotas a terceiros· deverá ser efetuada nas mesmas bases em que 
estiver ofertada ao outro sócio; 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

Caso a regra do item anterior não seja respeitada, 9 sócio terá direito de preferência 
à compra das quotas sociais na mesma base do terceiro. Este direito de preferência aqui 
determinado deverá ser exercido dentro de 48 (quarenta e oito) homs, contados data do 

~ conhecimento por escrito do fato, sob pena de preclusão; 

~ . SUB-CLÁUSULA TERCEIRA 

A entrada de terceiros na sociedade deverá ser precedida de consulta ao outro sócio, 
que poderá vetA- . .A-0-S_n_o-=-=-o-=--3/=-20::-:0:-::5--t:~ 

1'- 2 c 
CERTIFICO, que n 1wer.cutc ·.~ópilll 
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. 'lNSTRTJMENTC1'DE . A'DICITIVO AO INSTRUMENTO DE CONS"ffiUIÇÃO DA SOCIEDADE CML MARÇ'AL .~: 

\OA 13 1'~ 
CÊL/0 ADVOGADOS ASSOCIADOS SIC. 

-------~-e Doculllso~ 
. w.\0 -~ ... '!. \ 

... ,..o v c~' '' 1
' • . 1.,.A,o Pelo ~ instrumento particular, Marçal Marccllino da Silva Nw, 

~0 't\ V of:r·'.~ ~~~ \\lllles •t;IP 
( • ~ 9-e"''(\~ l'; '· · 1.~ · I ·•· 
CÜ)ldo. advq~ •. ~'di!~Cédu.la Identidade n"585 e· CPFIMF n"237.293.302-53. e 108é. Célio Santo~ 

';"\ · 'fi l\1\,: J 

• r.IUUiltn. , a,dvo8iUJo':'~ wy édula de Identidade n"6258 e CPFIMF n"'31 .715.312-91, ambos com 
~el" , .,,~" ... ~ .}) .):· • 

. na'lt~a.f.fP,da--~o,.rl-61. Sala. 1108. lleb18. cidade de Belém. com Contrato Social :firmado em • 

~ -mmA ~éial. a fim de incluir cláusula rererent.e ao pmzo de dumç1io da sociedade, que p11!15a a ---ter a seguinte redaçlo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O prazo de duraçllo da sociedade pRSSR a ser por pmzo indet.enninado. ~do sua vigência ll 
~ 

partir data data. 

' l· • • .:.l . '· ·' 
'-.-· CLÁUSULA SEGUNDA- A parte que derejar se retirar da sociedade, deverá p87..er a ~~nicaçüo il. outra ptui.e co·n 

antecedência mJníma de 30 (trinta.) dias. · :'v · 1 
' · 

J , . . , 

~ .... ... .. . ( 

CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais clAusulas e condições es'..a.bclecidas nos atõs . wwti1utivoo da sociqli!ilt>., ruiü 

alCII.Dçadas pelo preunte instrumento permanecem em vigor/ 

lavrado. obrigam-se a cumprir o presente~ RSSinando-o 

teor e forma, com a via destinada a registro e ~QlUtVllUD,I::nto 

TESTEMUN1IAS: 

-0~omchw (Af~.llüJa ~-~ 

..... ~~· ~ 
CERTIFICO, qtte 1!1 p r ecenfe c6pla 

fotostática Pst á i;;;e l ,, ~ :~ : ., ' , •1ue Jne 

foi a prc11cntado ~· r , · ,) , :.; ·"· .J , •• . :.: ,.~ ~·; Úl'iO• 

Uolém -:2 !- C..:ll 'ti'' )"'o : ~ r' .. :..: i9g ·<1 . 

_1.~;· de~:~=; . ~::=~ f' 

o:n~,t.U<ru quanto neste instrumento pru:ticul.nr fiJi 

te.!!l~nmlhru! abaixo, tr~.s exemplares de. ig1J11l 

Reconheço. a(s) 
Orrm.(~ wm 'o selo. 

i3 O MAII996 



,. _ . .. ~- _.,._, ·· .. ,, O ~~e_sente G.~~\~a~o . teve seu re_,gistro deferido 

pe~a . Gâmat a, Especial d-'~. CfRDEM. 09S AD_VOG:f\UOS 0.0 ~.I~ASIL-SE-P. e . \ :· ·.· · : : ' . , . .. , ·" . .. 1 • ·. .. . . . __ ·. . . . . . ._ -

' ··e;_,Ã9 DO . }'·A~,\ na · s-~~~~o-. _qrd__in_~r:~~ 1.<?., 9ia_ <:q., d~ ·ma~~ 1e 1996 . 
. A,_. . .. . . . . .. -·· -- :J t ·.J -· · '-· · ~ . _,_ . , .. - - - ..... 

:. ' 'f ic~'.andç:> !arq_~,i,'(~d-~ u~-~ ~Ópi.~ - dp r;-~-~;er,ido_ q.o_~~ -r:~~-q ·, n_~ ~eç_re-- .. -. ~· v .. , .. . t"''"" · cop~a. ao _ .. --' J.c ._, '-'- , ... .. ~- Jla- ... . 

-\~ria~~est:~; . ~~:-C'f:~~~~l, _ a8. ~~ft\ . ss~z;~ ~:~P}·Íi~~~~ r;~~· yt~~~-~?- Of'.i-. 

~\~1 · do e"s~~~:~_ór a_t.~~~~~:;. dÇ~e ~:~~~~~~:: · . ~oi ~av~;~?:f"' i. I?S~~ente . 
termo de registro que vai 'assinado pel~ Secretaria ~a OAB-

, . : ,. · · · .. i ~._j: ::.E L-~~ !J:· ( .i c 1~ _ :·, . ~=~~-= -'--':: ····. ~- · · 

PA . 
. } ~-... 

:i. , 

CERTIFICO, que a presente c6pla fotosta· 
!ler e~~í: ir;u"'; <r' n.ig: nal, que mn foi .apresentado 

1996 . 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
DO FALECIMENI'O ou JNI'ERDJÇÃO 

,. 
Em caso de falecimento de um dos sócios, suas quotas serão divididas de 

conformidade com os direitos sucessórios. Na hipótese de interdiçã sentante legal 
assumirá todas as responsabilidades do interdito. Em ambos os caspff"'~i~li!Jielffl .. ·das as 
nonnas deste contrato; r {li~ lllo(l 9 

, ll1 ~eE;"a c,;::.· Ot-lr:ta .Do~ 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUND 1ft ;11 • . 1 ' " '··· •. ~~ ..... 

l ,. 6' · ''s N v DO FORO Pfl ,, v,,.,· ·· · · l une, $ 
' 4...,, . an._. , . . l·bar ., 

...... -"' (;~tÚlt· ,rr}.,, •t. o ..-
' <1,é "~ ,_ N $ 

Fica eleito o foro de Belém, Estado do Pará a fim de · · ~s~l\Yeiã~tlúvidas '- . 
oriundas do presente contrato. "'-, -PA. liA A ' 

.......... .._,_, __. ... 

~:· \ 
i I 9 ~B 20u0 

lc A· n ~ 0.... lfil lr - . 
l Ali. 11 . ~{ .11 tJ. 
COND1URfJ 
4°0FfCIODENOTAS --Reconheço a(s) ['> · - -
flr!DA(n) coru o "elo.\.. 'é 

28 JAN \1997 

CERTIFICO, que a prc:Jente cópia 
, . 1 . · : '\· ~ ,~ r .:, c me fotostática esta 1gu. .. o '·· · . .., .· . . , .... 

foi :1presentado ~re;;i.;!.;· ., ~ J . -.~; ·" · " . ,._,·.íni.o. 

Uelóm "\ 1 d•;t:~:XLL-"". l\!.~.1.-, __ ,;.u__ J 
-~Qtu1L- ~ . .. .... .ttf.: ... L&.u.J..Jl.A 

F ·· 

r · 04 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO PARÁ 

I ~A . t l s 
·f c[ 

CERTIDÃO 
219/2000 

Eu, OPHffi FILGUEIRAS 
CAVALCANTE JÚNIOR, Vice-
Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS, DO BRASIL 
SECÇÃO DO PARÁ, nos termos da lei 

C E R T I F I C O, para fins de direito, que revendo nossos 

livros deRegistro de Sociedade Civil de Advogados foi encontrado o registro de 

Sociedade denominada "MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

S/C", sob o n° 102, às fls 11 e 13v do Livro 03, desde 20.05.1996, constituída por 

JOSE CELIO SANTOS LIMA e CARLOS VINICIUS BLANCO 

RENDEIRO. Por ser o referido verdade mandei emitir a presente cettidão com 

validade de 60 (sessenta) dias, que vai por mim assinada. SECRETARIA DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECÇÃO DO PARÁ, em 17 de 

abril de 2000. 

Pç. Barão do Rio Branco no 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144/ Fax: R­
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 

~ 
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~CÍLIO l/MA & ADVDGADDSASSDCIADDS S/C. 

-~D~o--,...t t ··- ·~ 
.r· .;los e "" 1lll& , ·" AR C LAR ,_, r '\.!~o~.\\ ~·"' · .1 STRUMENTO P TI U 

p/ c.f<' \.· ot·:~·~~n1s t\nt•~ -o . . TERAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE 
·' ... .f' ~" ó;1•

0
'1 ~·:· ; ·,.' u~>.'to NOMINADA MARÇAL & 

...,~ '(11.'1!-c\t o , •:~.t~> t.O 

&; ..;,ttY·" 13"o'\~\·\ t''J~- .,~~ ·nvoGADOS ASSOCIADOS S/C. 
. C'll ... 5 "b • v·,:l!'' s ~ w·l..I..J 
~ ~ .... ~' \I> !f.;;.;..,. ... ·· :.~ \" ,,. 

• $1'~ ~. .: ... ~,.~ '() -r,,'PJ' /. ... 
.. \S.''...... .. ~,. _...,/ ' 

DE 
CIVIL 

CÉLIO 

. IH::Lt~~ ~-- ./ . , 
MARÇAL ·· · V A NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade no 5865-0AB/Pa 
e do CPF: 237.793.302-53, domiciliado e residente nesta cidade à Rua Mundurucus, n° 4225, Apt0 304, e . JOSÉ 
CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade n° 6258-0AB/Pa e do CPF: 
031.715.312-91, domiciliado e residente nesta cidade à Rua D.Ronmaldo de Seixas, n° 1642, únicos sócios 
componentes da Sociedade Civil denominada de MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C., com sua 
sede que fora estabelecida na Rua 13 de Maio, 191, Sala ll08, Comércio, 66.013-080, Belém-Pa, com seu Contrato 
Social arquivado no Registro de Títulos e Documentos 1° Oficio, sob o no de ordem - 61952, Livro A,. n° 01, 
registrado sob o no 2665, Livro A, no 04 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-49, resolvem de 
comum acordo entre si e na melhor fonua de direito, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera os sócios da empresa. 

1- Retira-se o sócio MARÇAL MARCELINO DA SILVA NETO, cedendo e transferindo 450 (quatmcentos e 
cinquenta) de. suas cotas de capital ao sócio JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA que passa a ter tlm total de 950 
(novecentos e cinquenta) cotas, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das mesmas, nada tendo a reclamar 
em tempo algum. 

2- Ingressa na sociedade o sócio CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEmO, brasileiro, solteiro, advogado, 
portador da Identidade OAB/PA 8714 e do CIC/MF 567.548.252-00, residente e domiciliado sito a Tv. do Chaco, 
1857, apt0 206, Bairro do Marco, Cep: 66.090-120, nesta cidade de Belém, estado do Pará, onde assume o restante das 
cotas do sócio que retira-se da sociedade, MARÇAL MARCELINO DA SILVA NETO, em um total de 50 ( 
cinquenta) cotas, que lhe são transferidas, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das mesmas, nada tendo a 
reclamar em tempo algum. 

3 -O capital social R$- 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado, dividido em 1000 (mil) cotas de R$-5,00 
(cinco reais) cada, face a alteração de entrada e saída de sócio, e feita nova recomposição, ficará assim distribuído: 

JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA 950 (novecentos e cinquenta) cotas= R$ 4.750,00 

CARLOS VINICTIJS BLANCO RENDEIRO 50 (cinquenta ) cotas =. R$ 250,00 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade altera a sua denominação: 

1 - A denominação da sociedade passa a ser CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade altera o seu endereço: 

1 - O endereço passa a ser 
Pa. 

COM OftfGINA"- .\ 
I 

;J 9 vur~ _d} 
~L -f'I'/-

Cfl \. . ../ 
CGC: 01.718.722AXD1-49 -INSC.MU~: 1:39';71-7 - END:RUA D.ROMUALDO 

BELÉM/PA -CEP 60055-200 - if-TELEFAX 
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m Cil/0 l/MA & ADIIDGADDSASSDCIADDS S/C. 

CLÁUSULA QUARTA: As cláusulas do contrato anterior e demais alterações que não foram modificadas pelo 
presente instnunento, continuam em pleno vigor .. 

Outrossim, os sócios declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade 
em função de condenação criminal. 

E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento, em 
pelos sócios na presença de 2 (duas) testemunhas. · . 

TESTEMUNHAS: 

AN.'I.ClUS-nN!I.I".IJIAS 
: i!.'tlf.:f"ot:" 'õ<'. fõl~ 
)I;CJ,;( »S:LJ..+kLW.tw<:n~H.::'~_.., .. """"'""'' """"""""""--f 
1 Z.! • ou o e I r. n r 01 ta, 7ll:l • J.j. A 

Delém • I1Ará -..... -··-·--------- .. 

CIC 355.799.352-34 
CI 1975984 SEGUP/PA 

------= 

Esa~.knmeo 

CGC: 01.718.722A:XX}1-49 -INSC.MUNICIPAL: 139171-7 - END:RUA D.ROMUALD DE SEIXAS, 164 
BELÉMIPA -CEP 60035-200 .. ir-TELEFAX 222-7 

e- mail: celiolim@admnel.org.br 



CERTIDÃO 

A presente alteração foi deferida pela 
Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão . ordinária 
do dia 19.01.2000 e encontra-se averbada no Livro no 03 de Registro de Sociedade, às 
fls. 13, sob o no 01. Secretaria da OAB /PA. Belém, 25 de janeiro de 2000. 

~~ 
CAVALCANTE JÚNIO 

Vice-Presidente da 8!& - P A U.A 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO N-º 04/2000-RS. 

Eu, OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, 
Vice-Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da Lei, etc .. 

C E R T I F I C O, para ftns de direito, que foi defet:ido: 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL 
DENOMINADA MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/ C -MARÇAL 
MARCELINO DA SILVA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade nu 
5865-0AB/PA e do CPF 237.793.302-53, domiciliado e residente nesta cidade à Rua 
Mundurucus, 4225, apt. 304, e do CPF 031.715.312-91, domiciliado e residente nesta cidade à 
Rua D. Romualdo de Seuxas, 1642, únicos sócios componentes da Sociedade Civil 
denominada de MARÇAL & CÉLIO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com sua sede 
que fora estabelecida na Rua 13 de Maio, 191, Sala 1108, Comércio, 66013-080, Belém-Pa, 
com seu Contrato Social arquivado no Registro de Títulos e Documentos 12 Ofício, sob o n2 

61952, Livro A, n2 01, registrado sob o n2 2665, Livro A, n2 04 de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-49, resolvem de co~um acordo entre si e na melhor forma 
de direito, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: CLÁUSULA 
PRIEIRA: A sociedade altera os sócios da emp'tesa. 1- Retira-se o sócio MARÇAL 
MARCELINO DA SILVA NETO, cedendo e transferidno 450 (quatrocentos e cinquenta) 
de suas cotas de capital ao sócio JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA que passa a ter run total de 
950 (novecentos e cinquenta) cotas, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das 
mesmas, nada tendo a reclamâr em tempo algum. 2- Ingressa na sociedade o sócio CARLOS 
VINICIUS BLANCO RENDEIRO, brasileiro, solteiro, advogado, portador da Jdcutidadc 
OAB/PA 8714 e do CIC/MF 567.548.252-00, residente e domiciliado sito a Tv. do Chaco, 
1857, apt. 206, Bairro do Marco, CEP: 66090-120, nesta cidade de Belém, estado do Pará, 
onde assume o restante das cotas do sócio que retira-se da sociedade, MARÇAL 
MARCELINO DA SILVA NETO, em um total de 50 ( cinquenta) cotas, que lhe são 
transferidas, dando-ll1e plena, geral e irrevogável quitação das mesmas, nada tendo a reclamar 
em tempo algum. 3- O capital social R$- 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado, 
dividido em 1000 (mil) cotas de R$ 5,00 (cinco reais) cada, face a alteração de entrada e saída 
de sócio, e feita nova recomposição, ftcará assim distribuído: JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA: 
950 (novecentos e cinquenta) cotas = R$ 4.750,00; CARLOS VINICIUS BLANCO 
RENDEIRO: 50 (cinquenta) cotas = R$ 250,00. CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade 
altera a sua denominação: 1- A denominação da sociedade passa a ser CÉLIO LIMA & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade altera o seu 
endereço: 1- O endereço passa a ser na Rua D. ·Romualdo de Seixas, n2 1642, Bairro -
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASil ... 
SEÇÃO DO PARÁ 

Umarizal; CEP 66055-200 Belém-Pa. CLAUSULA QUARTA: As claúsulas do contrato 
anterior e demais alterações que não foram modificadas pelo presente instrumento, 
continuam em pleno vigor. Outrossim, os sócios declaram sob as penas da Lei que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade . em função de condenação criminal. E, 
por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento, em quatro vias de igual teor, 
que serão assinadas pelos sócios na presença de 2 (duas) testemunhas. Belém-Pa, 01 de julho 
de 1999. MARÇAL MARCELINO DA SILVA' NETO - OAB/PA 5865; CARLOS 
VINICIUS BLANCO RENDEIRO - OAB/PA 8714. Testemunhas: 1) Aquilino Reis 
Monteiro Filho- CIC 355.799.352-34- CI 1975984-SEGUP/PA. 2) Vanja Suely Ramos da 
Silva- CIC 425.741.372-72- CI 2188481 SEGUP/PA. Estas assinaturas estão devidamente 
reconhecidas pelo Cartório Conduru- ~ Oficio de Notas. Esta alteração foi deferida pela 
Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária do 
dia 19.01.2000 e encontra-se averbada no Livro nº 03 de Registro de Sociedade, às fls. 13, 
sob o nº 01. Secretaria da OAB /PA. Belém, 25 de janeiro de 2000. 

----

COM ORIGINAL ( JS'f?l~ 
\ eJaL 

'....... ./ -... - . , ___./' 

~ 
Pç. Barão do Rio Branco n° 93 Belém-PA, CEP.66.015;:oso Fone: 212-2144/ Fax: R UPM~H C 

Home Page: www.oab-pa.org.br ~ E-Mail: oab a oab- a.or .b , 1 2 
Fls:._-1----



/ f . ~CÍLIO l/MA & ADIIDGADDSASSDCIADDS SIC. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ALTERAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL 
DENOMINADA CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C. 

JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade 11° 6258-
0AB/Pa e do CPF: 031.715 .312-91, domiciliado e residente nesta cidade à Rua D.Romualdo de 
Seixas, n° 1642, e CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, únicos sócios componentes da 
Sociedade Civil denominada de CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com sua 
sede que fora estabelecida na Rua Dom Romualdo de Seixas, 1642, Umarizal, 66055-200, Belém-Pa, 
com seu Contrato Social arquivado no Registro de Títulos e Documentos 1° Oficio, sob o n° de 
ordem - 61952, Livro A, 11° 01, registrado sob o no 2665, Livro A, no 04 de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-49, resolvem de comum acordo entre si e na melhor forma 
de direito, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade altera os sócios da empresa. 

1- Ingressa na sociedade o sócio ADEILSON BATISTA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PA sob o n°9366, portador da Cédula de Id. 1.411.504 SSP/PA ,CPF/MF 
711.645.883-20, residente a Av. Santarém, 292, Conj. Médice I, Marambaia, Belém-Pará, onde 
assume as cotas do sócio CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, cedendo e transferindo 25 
(VINTE E CINCO) de suas cotas de capital, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das 
mesmas, nada tendo a reclamar em tempo algum. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade altera o seu capital, que passa ser de R$-10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS), devidamente integralizado pelos sócios e moeda corrente, correspondente a 1 .. 000 ( 
mil) COTAS com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada cota, passando a sua distribuição da 
seguinte forma: 

\.__.-.· 1 -O capital social R$- 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integralizado, dividido em 1000 ( mil) 
cotas de R$-1 0,00 (dez reais) cada, face a alteração de entrada de sócio e aumento de capital, e feita 
nova recomposição, ficará assim distribuído: 

JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA 950 (novecentos e cinquenta) cotas= R$ 9.500,00 

CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO 25 (vinte e Cinco) cotas= R$ 250,00 

ADEILSON BATISTA MENDE (vinte e cjnco) cotas= R$ 250,00 o RQS 
'CP I • 

CGC: 01 .718.722UX}1-49 -INSCO .. NICIPAL : • 171-~- END:RUA D.ROMUALDO DEJ:;IXAS, 1642- UM · L o 

BELE~ o '200-ii'-TELEFAX222-7835 ~~r 
o e- mail: celiolim@admnet.orgobr p trv' 
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m Cll/0 l/MA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As cláusulas do contrato 'ànterior e demais alterações que não foram 
modificadas pelo te instrumento, continuam em pleno vigor .. 

Outrossim, os sócios declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade em função de condenação criminal. 

' 

E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento, em quatro vias de igual teor, que 
serão assinadas pelos sócios na presença de 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

·~ 

· ·t.· .. 
- - - ---..l- --- .. ... 

t~~~ 
r A(yA ~~~~~5.741.372-72 

CI 2188481 SEGUP/PA 



CERTIDÃO 

A presente alteração foi deferida pela 
Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária 
do dia 19.01.2000 e encontra-se averbada no Livro no 03 de Registro de Sociedade, às 
fls. 13, sob o no 02. Secretaria da OAB /PA. Belém, 25 de janeiro de 2000. 

.. .. ,,. ( ~ • ~ • d ,..> •. I M ' 
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R 
Vice-Presidente da 8ÃI - P A nÁ 

n 
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.. • -ORDEM DOS ADVOGADOS,\ DO BRASIL 

SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO N2 05/2000-RS. 

Eu, OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, 
Vice-Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da Lei, etc .. 

C E R T I F I C O, para fms de direito, que foi deferido: 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL 
DENOMINADA CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - JOSÉ 
CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade n2 6258-
0AB/PA e do CPF 031.715.312-91, domiciliado e residente nesta cidade à Rua D. Romualdo 
de Seixas, 1642 e CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, únicos sócios 
componentes da Sociedade Civil denominada de ' ''CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, com sua sede que fora estabelecida na na Rua Dom Romualdo de 
Seixas, 1642, Umarizal, 66055-200, Belém-Pa, com seu Contrato Social arquivado no Registro 
de Títulos e Documentos 12 Oficio, sob o nº de ordem- 61952, Livro A, nº 01, registrado 
sob o nº 2665, Livro A, nº 04 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-
49, resolvem de comum acordo entre si e na melhor forma de direito, alterar o Contrato 
Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade 
altera os sócios da empresa. 1- Ingressa na sociedade o sócio ADEILSON BATISTA 
MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PA sob o nº 9366, portador da 
Cédula de Identidade 1.411.504 SS/PPA, CPF /MF 711.645.883-20, residente a Av. Santarém, 
292, Conj. Médici I, Marambaia, Belém-Pará, onde assume as cotas do sócio CARLOS 
VINICIUS BLANCO RENDEIRO, cedendo e transferidúo 25 (vinte e cinco) de suas cotas 
de capital, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das mesmas, nada tendo a reclamar 
em tempo algum. CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade altera o seu capital, que passa a ser 
de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), devidamente integralizado pelos sócios e moeda 
corrente, correspondente a 1.000 (mil) COTAS com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) 
cada cota, passando a sua distribuição da seguinte f6ima:. 1- O capital social R$- 10.000,00 
(dez mil reais) totalmente integraliZado, dividido em 1000 (mil) cotas de R$ 10,00 (dez reais) 
cada, face a alteração de entrada de sócio e aumenfÓ,de capital, e feita nova recomposição, 
ficará assim distribuído: JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA: 950 (novecentos e cinquenta) cotas 
= R$ 9.500,00; CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO: 25 (vinte e cinco) cotas = R$ 
250,00 e ADEILSON BATISTA MENDES: 25 (vinte e cinco) cotas = R$ 250,00. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As claúsulas do contrato anterior e demais alterações que não 
foram modificadas pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor. Outrossim, os 
sócios declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade em função de condenação criminal. E, por estarem assim justos e contratado 

Pç. Barão do Rio Branco n° 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144/ Fax: 
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oab a oab- a.or . r 
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ORDEM DOS ADVOGADOS .'DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

lavram este instrumento, em quatro vias de igual teor, que serão assinadas pelos sócios na 
presença de 2 (duas) testemunhas. Belém-Pa, 13 de janeiro de 2000. aa) CARLOS VINICIUS 
BLANCO RENDEIRO- OAB/PA 8714;JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA- OAB/PA 6258; 
ADEILSON BATISTA MENDES - OAB/PA 9366. Testemunhas: 1) Aquilino Reis 
Monteiro Filho- CIC 355.799.352-34- CI 1975984-SEGUP/PA. 2) Vanja Suely Ramos da 
Silva- CIC 425.741.372-72- CI 2188481 SEGUP/PA. Estas assinaturas estão devidamente 
reconhecidas pelo Cartório Kós Miranda - 62 Oficio de Notas. Esta alteração foi deferida 
pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão 
ordinária do dia 19.01.2000 e encontra-se averbada no Livro nº 03 de Registro de 
Sociedade, às fls. 13, sob o nº 02. Secretaria da OAB/PA. Belém, 25 de janeiro de 2000. 

Pç. Barão do Rio Branco no 93 Belém-PA, CEP.66.015..060 Fone: 212-2144/ Fax: R­
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
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CERTIDAO DE QUITACAO ' DE TRIBUTOS E 
. ADMINISTRADOS PELA S~C~ET~RIA DA 

CONTRlBUICOES FEDERAIS 
RECEITA FEDERAL • 

. CGC: 01.718.722/0001-49 / 
CELIO LIMA . & ADVOGADOS . ~SSOdiADOS S/C 
RUA DOM ROMUALDO DE SEIXAS 1642 UMARIZAL 
CEP ·:·. 66055~200 ' ·sELEM PA , ::' , ... ·· :· '. 
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União 

/ / 
Nome: CELIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
CNPJ: 01.718.722/0001-49 

1 de 1 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCORADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER AP~, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN no 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção I, p. 37)/ 

Emitida às 09:35:17 do dia 19/04/2000/ 
Válida por 30 dias da data de emissão./ 

Restrita aos registros da divida ativa da un1ao, excluidos, 
portanto, eventuais lançamento-s efetuados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

~-A VERACIDADE DA INFORMAÇÃO SUPRA PODERÁ 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

SER VERIFICADA NA PAGINA: 

Código de Controle da Certidão: 04Dl.8E19.0CBD.5F10 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA 
DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL- 1 a R.F. 

N°: 00085 / 
PROC. N°: 00.665/2~00 /' 
INTERESSADO: CELIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
INSC. ESTADUAL/CNPJ/CNPF: 01.718.722/0001-49 
ENDEREÇO: RUA DOM ROMUALDO DE SEL"XAS No 1642, BAIRRO UMARIZAL 

'·· 

CERTIFICAMOS, a requerimento do interessado, na conformidade dos 

registros desta DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL - 1a REGIÃO 

FISCAL, que -~rme despachos e informações constantes do presente Expediente, 

NADA CONSTA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS, sob a responsabilidade do 

interessado. _ / 

A presente CERTIDAO, válida pelo prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, 

contados da data de expedição, não exime o interessado de qualquer dívida futura, 

( porventura constatada. Por ser verdade expedimos a presente Certidão, subscrita pelo 

Delegado Regional da Fazenda Estadual1 a Re ·- Fiscal. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 042052000-12601001 
DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 01.718 . 722/0001-49 
NOME : CELIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIACOS S/C 
ENDERECO: RUA DOM ROMUALDO DE SEIXAS, 1642 
BAIRRO OU DISTRITO: UMARIZAL 
MUNICIPIO : BELEM 
ESTADO : PA 
CEP: 66055-200 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

~JAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8 . 870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
I 

._/ 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL . 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSITIVO NA ~- - 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

vALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

~ ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
!ALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
- ~VIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

'MITIDA EM, 1~ L DE 2000. o, d•dn• d.,t, Cedidão confmm com 

TALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. o.s constantes n·oJs ~i s'l\~rgzrra-
tlzaclos do IN ;:,::, 2. . IUUJ; r {)}I I~ 

.J C6d. Agência................. .... t af JLli 

--~---. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABAL 
dm:~:~ -ffi~;:~ · . onE.o<to doa- Q'3anfo6 

Mat. 0897071 
APS. llEÚM llA.ZAR! 



----.. ·------.- -~-- - ~-- ·-· . . 
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I ~~rJ~?.~~~\-~~M-uÀ~i>ó l.oE :.:sÊI~Â·5:i~:1642 uMARIZAL 
}BE~~M.~~ :~:.<· '· >.: <.: ·::': .· ~ARÁ :~ r·'. :: ,'_ CEP 66013-080 

J :; -:>~·::~~~~r;.<' ::.-:": :.. · .. · . . · · .. ·.:-' . :.Jc> . <:: \ . 

Validade 

19/JUL~OO 
: . . 0 ' : . -.:~ .--..·- ' i . .I i 

A.êàix~: ~:~oA'ômica Federal "' no uso da afribuição q~e Ih~ confere o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que 
... ~mR\~.s(a9i.ma id.e.Qtifiç.~~a .encol)tra~se/-~m si!ua~ão regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 1 

prés~n~~:Ç~rtifjc~do nãq sérvirá d~ m9X~ contra cq~~~nça de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sid 

e;:::a;:j~i~~enha/'tos pelo Ministé:~o do Trabalho e Emprego. 
BELÉM,: 21/JANE.lRO, DE 2000 ·' : ' ' li li I, , .. , 

:· 

Local e data de emissão ::::· <' ,.,· 
.. '·. ,._. .·, . 

·-



DR: 28 RAZÃO SOCfAL: ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/ 

ENDEREÇO: TV. SÃO PEDRO, 566 SL 205 

CIDADE: BELÉM 

BAIRRO: BATISTA CAMPOS 

UF: PA 

C.G.C.: 03 .169.365/0001-32 . IJ>TSé RIÇÃO MUNICIPAL: 147.565-4 

CAPITAL REALIZADO: R$ 10.000,00/ 

CÓDIGO: DESCRIÇÃO DO RAMO DE FORNECIMENTO 

03.05 .01-4 ASSESSORIA 

03.05 .04-9 CONSULTORIA 
03.90.99-2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA QUALIFICADA ESTA INSCRITA NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA ECT, ESTANDO HABILITADA A PARTICIPAR DAS LICITAÇÕES PROMOVIDAS 
POR QUALQUER DE SUAS DEPENDÊNCIAS PARA OS RAMOS DE FORNECIMENTO INDICADOS, DESDE 
QUE SATISFAÇAM TAMBÉM, AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NOS RESPECTIVOS EDITAIS. 

BELÉM, 17 DE ABRIL DE 2000 / 

VALIDADEo 16/04/2001/ 

OBSERVAÇÕES: 

1. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO, 
SERÃO ATENDIDOS NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 
2. A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 
DO TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFICADO. 
2.1. A NÃO MANlFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 
REGISTRO CADASTRAL. . 
~ .. 2 . TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTlFICADO, NÃO HAVENDO 

'-- QUALQUER PRONUNCIAMENTO DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE SERÁ 
DESTRUÍDA, SEM QUE CAIBA QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR. 
3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CASOS: 
A) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E CONTRATAR COM A ECT; 
B) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA; 
C) QUANDO TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PROCESSO DE FALÊNCIA OU DE CONCORDATA; 
D) QUANDO A FIRMA ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. 
4. CRCEMITIDO DE ACORDO COMALEJN• 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

\ 

2~ 
Doe: 
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INSTRUMENTO PATICULAR DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
CIVIL PARA FINS ADVOCATÍCIOS 
DENOMINADA ISAIAS CABRAL 
ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C., 
COMO A SEGUIR MELHOR SERÁ 
DECLARADO: 

Pelo presente instrumento pmticular de contrato que entre si 
firmam, JOSE /SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, Brasileiro, solteiro, 
advogado, devidamente inscrito na OAB - PA., sob n.0 8365 , CPFIMF 
473.719.944-34, residente e domiciliado na Av. 25 de Setembro, n.0 705, em 
Belém/PA., e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, Brasileira, Viúva, 
advogada, OAB n.0 6796, CPFIMF 045.479.342-15, residente e domiciliada à 
BR-316, Rua José de Alencar no 17 no Bairro da Guanabara em Belém/PA., 
CEP 67010-180, Para a constituição de uma SOCIEDADE CIVIL DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS, Denominada !SAIAS 
CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIAS/C, que se regerá mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas : 

Cláusula primeira: 
Do objetivo e da denominação; 

• A Sociedade denomina-se /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIA S/C, e terá sua sede na Trav. São Pedro n o 566 
Sala 205 no Bairro de Batista Campos, CEP 66023-570, nesta 
cidade de Belém do Pará, te~1do por objetivo a PRESTAÇÃO ~ 
~:RVIÇOS ADVOCATICIOS E ASSESSORIA NEST~ 

-

t ---::(i= _ =_=.-1_ 
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1 Cláusula Segunda: 

;;í Do Capital social; 
'I /; 

/; 

2 

/i 

l 
• O Capital social devidamente subscrito e devidamente 

intei:,JTalizado neste ato, conesponde a R$ 1.000,00 (MIL 
REAIS), padrão monetário nacional. 

I, 

~ ~ ~ 

(j 
' ,, 

Cláusula terceira: 
I:âDivisão do Capital Social; 

* O Capital social está dividido em 100 (cem) quotas de R$ 10,00 
(dez reais) , cada quota, estando divido entre os sócios, JOSÉ 
ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, que detém 90 
(noventa) quotas, conesponde a 90% do capital social; e 
REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, detém 10 (dez) quotas, 
conespondente a 1 O % (dez por cento) do capital social; 

Cláusula Quarta: 
Da vigência da sociedade: 

o A presente sociedade é constitucional por prazo indeterminado, 
sendo o seu termo inicial considerado a data de efetiva lavratura 
deste instnunento; 

Cláusula Quinta: 
Da gerência; 

• A gerência da sociedade será exercida pelo sócio majoritário, 
podendo praticar os atos financeiros e todos os demais atos 
necessários à apresentação judicial e extra-judicial da sociedade; 

'32 . I 

cA 

i ' 
'' 
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,'/ Cláusula Sexta: 
-~ I /j Do uso de denominação social; 

í / 

/; 
I 

,·, 

• Qualquer dos sócios poderá utilizar-se da denominação social. 
Os Advogados associados ou contratados , . desde que 
autorizados , por escrito pelos sócios, também poderão utilizá-la 
, sendo-lhe , contudo , expressamente vedada a utilização para 
atos financeiros; 

Cláusula sétima: 
Do Pro-Labore; 

• Fica assegurada aos soCios retiradas mensais , consoante o 
estabelecimento pela legislação pertinente; 

Cláusula Oitava: 
Da responsabilidade dos sócios 

e Consoante o determinado art. 8° do provimento OAB; n. 0 23 , 
de 23 .11.1965, cada sócio respondera pessoal, separada e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou 
om1ssao no exerc1c10 da advocacia, sem preJmzo de 
responsabilidade disciplinar, em que possam perante a OAB; 

Cláusula nona: 
Dos impedimentos; 

• Qualquer advogado vinculado a sociedade , sócio ou não , que 
estiver incurso em qualquer dos impedimentos referidos no 
miig.· o 27 a 30 , da lei n.0

. 8906/94 , estará igualmente impedido ~ 
de ;epresentar judicialmente os clientes da sociedade; V\f 

1 

1 ·! Fls: 1 4 5 6 

li e 
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l /i Cláusula Décima: 
// Da venda das quotas; 

* Se um dos sócios desejar vender uma parcela ou a totalidade de 
suas quotas sociais, poderá faze-lo, desde que as ofereça, por 
escrito , ao outro sócio, para que este exerça o seu direito de 
preferência dentro de 60 (sessenta dias) . Após este prazo , não 
tendo sido exercida a preferência , a venda poderá ser efetuada a 
terceiros. 

A - Esta venda de quotas deverá ser efetuada nas mesmas 
base em que tiver sido ofertada a outros sócios ; 

B - Caso a regra do item anterior não seja respeitada , o 
sócio terá direito a compra das quotas sociais na mesma 
base do terceiro . Este direito de preferência aqui 
determinado deverá ser exercido em 48 (quarenta e oito ) 
Horas , contando da data do conhecimento por escrito do 
fato, sob pena de preclução; 

C - A entrada de terceiro na sociedade deverá ser 
precedida de consulta a outro sócio, que deverá vetá-la; 

D - O Sócio remanescente na sociedade só poderá vetar a 
entrada de terceiro por duas vezes, ficando impedido de 
efetuar um terceiro veto, o que importara na aceitação 
tácita do pretendente . desta ocasião; 

Cláusula décima Primeira: 
Do Falecimento ou interdição; 

• No caso de falecimento de um dos sócios, suas quotas serão 
divididas de conforme com os direitos sucessórios. Na hipótese 
de interdição , o representante legal assmnirá todas as 
responsabilidades do interdito. Em Ambos os Casos deverão ser 
regiamente obedecidos os dispositivos deste instrumento; 
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i./ Cláusula Decima Segunda: 
. DOFmw I . . , 

5 

i,' 

/ • Para dirimir as questões deconentes deste contrato elege-se o 
foro de comarca de Belém . Estado do Pará, renunciando desde 
já as partes , por si ou seus sucessores a qualquer outro , por 
mais privilegiado que seja. 

I 

I ' 

E, por estarem assim justos e contratados assim o presente instrumento em 
05(cinco) paginas numeradas e em 04 (quatro) vias de igual teor e fonna, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legais efeitos. 

Belém , 31 de março de 1999 

_e- 0'-", {)L~ 
1NA FÁTIJVIA LEMOS ALVES 
CPF/lV/F 045.479.342-15 

"""' _ ... -
'1CART0RIO. 

,I' I 

:cor~nua·u 
i4•0FÍCIODEN iAS 

Reoonb<:ço a(s) 
' llú"ms(;) com o selo. \ 

.14 MAl 1999 

CARV. CRISTINA !l. 005 ~MiTOS 
t!:l"t".ri!'IICIIIC 

u\J l t fJoc 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO No 314/99-RS. 

PROCESSO N° -2193/99 

Eu, LUÍS DANIEL LA VAREDA 
REIS JÚNIOR, Diretor Secretário 
Adjnto da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL -
SEÇÃO DO PARÁ, nos termos da 
Lei, etc. . . 

C E R T I F I C O, para fins de direito, que revendo o Livro no 04 de Registro 
de Sociedade de Advogados desta Seccional, nele verifiquei constar o seguinte: 
REGISTRO N2 162/99 INSTRUMENTO PATICULAR DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL PARA FINS ADVOCATÍCIOS 
DENOMINADA !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C., 
como a seguir melhor será declarado: Pelo presente instrumento particular de 
contrato que entre si fmnam, JOSE /SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, 
brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB-PA., sob n. 0 8365, 
CPF/MF 473.719.944-34, residente e domiciliado na Av. 25 de Setembro, n.0 705, 
em Belém/PA., e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, brasileira, viúva, 
advogada, OAB n. 0 6796, CPF/MF 045.479.342-15, residente e domiciliada à BR-
316, Rua José de Alencar n o 17 no Bairro da Guanabara em Belém/PA., CEP 
67010-180, para a constituição de uma SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ADVOCATICIOS, denominada /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIA SIC., que se regerá mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas: CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objetivo e da denominação -A Sociedade 
denomina-se /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA SIC., e terá sua 
sede na Trav. São Pedro no 566 Sala 205 no Bairro de Batista Campos, CEP 66023- ; 
570, nesta cidade de Belém do Pará, tendo por objetivo a PRESTAÇÃO DE u(J~-,;1• SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS E ASSESSORIA NESTA ÁREA. CLÁUSULA 1~ 
~~GUNDA: Do Capital social - O Capital social devidamente subscrito e 
<levid,~ente integralizado neste ato, corresponde a R$ 1.000,00 (MIL REAIS), 
padrão monetário nacional. CLÁUSULA TERCEIRA: Da Divisão do Capital · 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

Social - O Capital social está dividido em 100 (cem) quotas de R$ 10,00 (dez 
reais) , cada quota, estando divido entre os sócios, JOSÉ ISAÍAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL, que detém 90 (noventa) quotas, corresponde a 90% 
do capital social; e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, detém 10 (dez) quotas, 
correspondente a 10% (dez por cento) do capital social. CLÁUSULA QUARTA: 
Da vigência da sociedade - A presente sociedade é constitucional por prazo 
indeterminado, sendo o seu termo inicial considerado a data de efetiva lavratura 
deste instrumento. CLÁUSULA QUINTA: Da gerência- A gerência da sociedade 
será exercida pelo sócio majoritário, podendo praticar os atos financeiros e todos os 
demais atos necessários à apresentação judicial e extJ:a-judicial da sociedade. 
CLÁUSULA SEXTA: Do uso de denominação social - Qualquer dos sócios 
poderá utilizar-se da denominação social. Os Advogados associados ou contratados, 
desde que autorizados, por escrito pelos sócios, também poderão utilizá-la, sendo­
lhe, contudo, expressamente vedada a utilização para atos fmanceiros. CLÁUSULA 
SÉTIMA: Do Pro-Labore - Fica assegurada aos sócios retiradas mensais, 
consoante o estabelecimento pela legislação pertinente. CLÁUSULA OITAVA: 
Da responsabilidade dos sócios - Consoante o determinado art. 8° do provimento 
OAB; n. 0 23 , de 23.11.1965, cada sócio respondera pessoal, separada e 
ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício 

· ·- ·da advocacia, sem prejuízo de responsabilidade disciplinar, em que possam perante 
a OAB. CLÁUSULA NONA: Dos impedimentos - Qualquer advogado vinculado a 
sociedade , sócio ou não , que estiver incurso em qualquer dos impedimentos 
referidos no artigo 27 a 30 , da lei nº 8906/94 , estará igualmente impedido de 
representar judicialmente os clientes da sociedade. CLÁUSULA DÉCIMA: Da 
venda das quotas - Se um dos sócios desejar vender uma parcela ou a totalidade de 
suas quotas sociais, poderá faze-lo, desde que as ofereça , por escrito , ao outro 
sócio, para que este exerça o seu direito de preferência dentro de 60 (sessenta dias). 
Após este prazo, não tendo sido exercida a preferência, a venda poderá ser efetuada 
a terceiros. A- Esta venda de quotas deverá ser efetuada nas mesmas base em que 
tiver sido ofe1tada a outros sócios; B- Caso a regra do item anterior não seja 
respeitada, o sócio terá direito a compra das quotas sociais na mesma base do 
terceiro. Este direito de preferência aqui determinado deverá ser exercido em 48 
(quarenta e oito) horas, contando da data do conhecimento por escrito do fato, sob 
pena de preclução; C- A entrada de terceiro na sociedade deverá ser precedida de 
consulta a outro sócio, que deverá vetá-la; D- O Sócio remanescente na sociedade 
só poderá vetar a entrada de terceiro por duas vezes, ficando impedido de efetuar 
um terceiro veto, o que importara na aceitação tácita do pretendente desta ocasião. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Do Falecimento ou interdição- No caso de 
falecimento de um dos sócios, suas quotas serão divididas de conforme com os 

.Doe: 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

direitos sucessórios. Na hipótese de interdição, o representante legal assumirá todas 
as responsabilidades do interdito. Em Ambos os Casos deverão ser regiamente 
obedecidos os dispositivos deste instrumento. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
Do Foro - Para dirimir as questões deconentes deste contrato elege-se o foro de 
comarca de Belém . Estado do Pará, renunciando desde já as partes, por si ou seus 
sucessores a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim 
justos e contratados assim o presente instrumento em 05( cinco) paginas numeradas 
e em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
para que produza seus legais efeitos. Belém, 31 de março de 1999. a) JOSÉ 
ISAÍAS A. CABRAL- CIC/MF 473.719.944-34 e REGINA FÁTIMA LEMOS 
ALVES- CPF/MF 045.479.342-15. TESTEMUNHAS: 1) Ilegível; 2) Maria Elizia 
da Silva Leão.Estas assinaturas estão devidamente reconhecidas pelo Cartório 
Conduru - 4º Ofício de Notas. Este registro foi deferido pela Câmara Especial da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção - Pará, na sessão ordinária do dia 
21.05.1999, ficando uma cópia arquivada do Registro de Sociedade a qual será 
publicada no Diário Oficial do Estado, através de acórdão. Foi lavrado o presente 
tenno que vai assinado pela secretaria da OAB/Pa. Belém (PA), 21 de maio de 
1999. 

\ 

Pç. Barão do Rio Branco n• 93, Campina, Belém/PA, C 
HOME-PAGE: http://www.interconect.eom.br/oab E-MAIL: oatlpal@i~lter,ch,.nlect:.com 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE CIVIL PARA FINS 
ADVOCATÍCIOS DENOMINADA 
ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIA S/C., COMO A SEGUIR 
MELHOR SERÁ DECLARADO: 

A SOCIEDADE DENOMINADA !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIAS/C, Inscrita no CNPJIMF 03.169.365/0001-32, Insc. Municipal 
n° 147.665-4 e devidamente registrada no Livro 04 Sob. n.0 162/99 da OAB/PA., 
com sede à Trav. São Pedro 566 Sala 205, Bairro de Batista Campos, na cidade de 
Belém/PA. através de seus sócios; JOSE !SAIAS DE ALBUQUERQUE 
CABRAL, Brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB - P A., 
sob n.0 8365 , CPFIMF 473.719.944-34, residente e domiciliado na Av. 25 de 
Setembro, n.0 705, em Belém/PA., e REGINA FATIMA LEMOS ALVES, 
Brasileira, Viúva, advogada, OAB n.0 6796 , CPFIMF 045.479.342-15, 
residente e domiciliada à, Rua José de Alencar n o 17 no Bairro da Guanabara 
em Belém/PA., CEP 67010-180. Como únicos sócios legalmente constituídos 
neste momento; RESOLVEM PELA PRIMEIRA VEZ ALTERAR O 
CONTRATO DA SOCIEDADE NOS TERMOS: 

Cláusula primeira: 
Do Capital social; 

O Capital social é acrescido e devidamente subscrito e 
devidamente integralizado neste ato em R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), 
padrão monetário nacional, passando assim a totalizar R$ 10.000,00 (DEZ 
MJL REAIS) O CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE. 
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Cláusula segunda: 
Da Divisão do Capital Social; 

O Capital social está dividido em 1000 (mil) quotas de R$ 
10,00 (dez reais), cada quota, estando divido entre os sócios, JOSÉ !SAIAS 
DE ALBUQUERQUE CABRAL, que detém 900 (novecentos) quotas, 
.r.orresponde a 90% do capital social; e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, 
detém 100 (dez) quotas, correspondente a 10 %(dez por cento) do capital 
social: 

E, por estarem assim justos e contratados assim o presente instrumento em 
02(duas)paginas numeradas e em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus-legais efeitos. 

Be.lé~, 02de Abril de 2.000 ... 

/~~ 
:JOS'J~~ L ~ 

1C/MF 473. 7 .94'1-34 

_gi" 1~t,J~~ .tlrL_ 
RfGINA FÁrtMA LEMOSAL VES 

i CPFIMF 045.479.342-15 
I 

Doe: 



'·I 
:I 
· I 

. ;! 

, : 

·.• 

' ·I 

; , • ·• ; 1 r , ~ , j 1 ; i ' .. : 1 

... ,: ·' ... !.- :.:. l _, _i ; :.; .:).}! , _i ; '· '· . . .• i .. :-! 
' ,' · •. ' t'J 

I : . l . . . : · . i 
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· A • presente alteração • foi . deferida pela · Câmara 
Especial da Ordem . dos· Advogados ; do : Brasil-.Seção . Pará, . ;o.a; ; ses~ãp .ordin,\Í,ria do dia 
12.04.2000 e encontra-se averbada no. Livro .. no O,f; d<"; : ;R~gistt;o d~ : ~9ciedade, sob o 11° 01. -...1 

Secretaria da OAB/PA. Belém, 13 de abril de 2000. · · 

IR~~JÚNIO 
Vice-Presidente da aA.I -PARÁ 
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• ' . ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

·--CERTIDÃO NQ 016/2000-RS. 
/ 

Eu, OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, Vice­
Presidente da ORDEM DOS ADVOGADOS 
DO BRASIL - SEÇÃO DO PARÁ, nos termos 
da Lei, etc .. 

C E R T I F I C O, para fms de direito, que foi deferido: 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CIVIL 
PARA FINS ADVOCATÍCIOS DENOMINADA !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSOIUA S/C., COMO A SEGUIR MELHOR SERÁ DECLARADO:.,!( SOCIEDADE 
DENOMINADA /SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESso.RIA7s/c., Inscrita no 
CNPJ/MF 03.169.365/0001-32, Insc. Municipal n° 147.665-4 e devidamente registrada no Livro 04 
Sob. n.0 162/99 da OAB/PA., com sede à Trav. São Pedro 566 Sala 205, Bairro de Batista Campos, 
na cidade de Belém/P A. através de seus sócios; JOSE /SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, 
Brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na OAB - PA., sob n.0 8365 , CPF/MF 
473.719.944-34, residente e domiciliado na Av. 25 de Setembro, n.0 705, em Belém/PA., e REGINA 
FATIMA LEMOS ALVES, Brasileira, Viúva, advogada, OAB n.0 6796, CPF/MF 045.479.342-15, 
residente e domiciliada à, Rua José de Alencar no 17 no Bairro da Guanabara em Belém/PA., CEP 
67010-180. Como únicos sócios legalmente constituídos neste momento; RESOLVEM PELA 
PRIMEIRA VEZ ALTERAR O CONTRATO DA SOCIEDADE NOS TERMOS: 
Cláusula primeira: Do Capital social; O Capital social é acrescido e devidamente subscrito e 
devidamente integralizado neste ato em R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS), padrão monetário nacional, 
passando assim a totalizar R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) O CAPITAL SOCIAL DA 
SOCIEDADE. Cláusula segunda: Da Divisão do Capital Social; O Capital social está dividido em 
1000 (mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) , cada quota, estando divido entre os sócios, JOSÉ !SAIAS 
DE ALBUQUERQUE CABRAL, que detém 900 (novecentos) quotas, corresponde a 90% do capital 
social; e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, detém 100 (dez) quotas, correspondente a 10% (dez 
por cento) do capital social: E, por estarem assim justos e contratados assim o presente instrumento 
em 05(cinco) paginas numeradas e em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que produza seus legais efeitos. Belém, 02 de Abril de 2000. aa) JOSÉ /SAIAS A. 
CABRAL - CIC/MF 473.719.944-34, REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES - CPF/MF 
045.479.342-15. TESTEMUNHAS: 1) Ilegível, 2) Ilegível. Esta alteraÇão foi deferida pela Câmara 
Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão ordinária do dia 12.04.2000 e 
encontra-se averbada no Livro n2 04 de Registro de Sociedade, sob o n2 01. Secretaria da OAB/PA. 

}3elém, 13 de abril de 20oo/ 

Pç. Barão do Rio Branco n° 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144/ Fax: R-213- 217 
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCTJ.RJ\DORTA DA :F.i\ZhlfDA NACIONAL . l' ARA 

I~A _(lfJ 
j.~ c~ 

REQUERIIVIENTO N' :l 

01438/2000 

CERTIDÃO N' 

01495/2000 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO / 

ME COMPLETO CPF 

L'SALAS CABRAL ADVOCACLA. & ASSESSORIA S C / 

'ANTI I:" I) E DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO , SOB O NÚMERO 

IMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

NHAM A SER APURADAS , CERTIFICO , PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTROS 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO INSCRITA NAS PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL , VERIFICOU-SE 

NAD.A. Ji:XIBTm '"""'****"''"*****>~<*>~<'"**'"*******"'~'*li<*****************>~<******"'"'*.;.'l"i''"$$*****$**"'*****"'"'"'***>~' 
NOME DO CONTRIBUINTE il:CIMA IDENTIFICADO . E , PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE E XTRAÍDA ESTA 

~TI DÃO NEGATIVA QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

Belém. 1 4 ABR. 2000 

ANA C!USTINA DIAS 

BELEM OG de Al3f<1L 

h. 

~A CERTIDAO t .FORllli'7CI?A GFJI.TUITAJ.viENTE TENDOpv iLITh ; • OR 180 DI!.S -:: ,::!, \ ;. ~, o ,_; ~ 
lU. 3o. DO DECRETO 84 .. Ot-180. , , : , :.,,; . ._, ,.:;:'{ 

• 1,., •• ~ ~ NO 

OBS. : QU ALQUER RASURA TORNAR Á NULoJ ESTE DOCUMENTO 0399 i . y 
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N° 0383 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO 

SECRETARIA lli"ffiCUTIV A DA FAZENDA 
DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL 1 • R.F. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS 

PROCESSO N° 3.886/2000 ./ 
INTERESSADO: !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIAV"' 
INSC. EST ADUAUCNPJ/CNPF: 03.169.365/0001 -32 
ENDEREÇO: TRV. SÃO PEDRO, 566, SALA 205- BATISTA CAMPOS 

CERTIFICO a requerimento da interessada, na conformidade dos 
registros desta DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL -1a REGIÃO 
FISCAL, conforme despachos proferidos no processo em referência, que NÃO 
CONSTAM, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos 
estaduais. 

~resente CERTIDÃO será válida pelo prazo de cento e oitenta 
(180) diaK a"' :Cntar da data de sua expedição, não eximindo, entretanto, a 
interessada de qualquer dívida que porventura venha a ser constatada 
futuramente. 

e assinada. 
mandei expedir a presente, que vai por mim datada 

ME UGO MAk INS TAVARE~ 
EGADO REGIONAL -1a R. F. 
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PREV/DfNCIA SOCIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO/ 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:03.169.365/0001-32 ~ 
NOME:ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C~ 
ENDEREÇO:TRAV. SAO PEDRO, 566 SALA 205 
BAIRRO ou DISTRITO:BATISTA CAMPOS 
MUNICÍPIO:BELEM 
ESTADO:J>A 
CEP:66023-570 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°033431000-1260JOOJ 

.... ; :-.:i.J LD!\OURU -.4° Oficio de Notas 
·~.~nod B.H.tl.t. :1K · A· Belém/Pari 

Co nie re com o Original. 
Autentico e dou fê . 

Selém, 1 'I AtlK, 2000 

ANA C ~IST INA DIAS 
te 

tiCITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFicADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA .A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 24 DE MARCO DE 2000./ .. ~ Ot daàos doata Certidão conferem coiD 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO / Oi! COtl9tRnte.o nos Sistemas Informa-

c ~· A1aa~)~ .m _Data ?o . 
dE. do11 do IN'lS. 

-u{(s,. .. k:. 04\it~lQ 
PREWÊNCIA SOCIAL. A SEGURÀÍ:)ORA_D_O_TRAB_~HXBt> . ··~-";)"" 

PmN wms ·sJY 
90M< • q 1PW 

"l-oo OJuawp~o~ ~opo0 ~me, 
-----------·-····· 
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CrAfV"A --~ 1 .. 4..... . .. . -~ 
cAixA EcoNÔMicA FEDERAL . · · CRF - Cert1f1cado de Regulandade do FGTS/ 

ADVdê~~lk. ~ ASS~S~ORIA S/ C ~ '"'crlção . ' ·. ' Razão Social 
ISAIAS CABRAL 

.... · 03.169.365/0001-32 I 

:·-~-. ·'·: · .. ::.: ... 
.-'-' 

Enfve~ÃO PEDRO, 205 BATISTA CAMPOS 
PARÁ CEP 66.023-.570 . : _,: 

Validade 

04/ OUTUBRO /2000 / . 

BELÉM 

. ,. , . 
. ; ·... ' i ! t i '. . . . . ·.- . . 

A Caixa Econômica Federal, no usó. !da atribuição que 111e confere o Art. 7° da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certificàqué à 
----=----'~t~.,:QI-,p11nnr~>sa acima identificada encontra-se;' em situação regularperante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O 8: 

Certificado não servirá de pr?va contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos q~E!)não tenham sido ê 
!li 
~ )> 

z 
)> 

a ..,.. 
]>-
co 
?' 

...... = g 

e que venham a ser apurados pelo Ministério do Trabalho e Emprego. \ (\ f I ·.· · :8 
<') 

y.· 

0051673~ r3 Este Certificado é'~~Hctb'skm rasuras ~~ ~~e~dàs e ;:-
~ 1 n~~-R v01 

. ~:' : : ,' ~ ~ . .. ~ ...... · . : 

- ~. 

Assinatura ~rírn~ i "(en\eita . 
-------- \ .l c'f-son t-1\-

t>.mau 4G-Il 

. ~:~~!~- \ . -<- L-~: .. \ ) ~'L· 
l pias somente terão validade n:ediante apresentàção'à'à àrigin~l. •· 

- ~<: 



JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DA CAPITAL 

l7birandir da Rocha Sidrim 

Fabrício Tavares Sidrim 

Ubkaci da Rocha Sídnm 
Distribuidor Contador e Partidor do Juízo 

Distribuidor dos Títulos em Protesto 
fones: 218-2160 / 276-0141/ 276-0338 

Vilma Sidrim de Carvalho 

Conceição das Graças Tavares Sidrir. 

Jurandir Sebastião Tavares Sidrim-
1: ' 

E screvente 5 Jurarnen~"ldos N 
BELÉM - PARÁ (; ;. 

UBIRACI DA ROCHA SIDRIM Distribuidor, Contador e Partidor do Jufzo por nomeação 

legal. etc. 

l~\ 
~-Ll.\. 

~~ .. / ... \·~-<~:,':;~:':;~:J:::;::<-- -- ~ --p . . ·, 
CERTIF~~~~;~~4íJÕ::~~r,B~t[dk'~p_artrt iotrtrrtssada, rt , rtm 

virtud~ das atribuiçõ~s~<lê{fu'~i/;~~ó\--~~-~ t~ve~~~:-os 'livr·os d~ distribuiçõ~s 
I i i I r;:::.:..' \ \ \ \ I \ I I : I i ! / I / ( I. . . - ; ' : ,": :.:--- . •. . 

d~ m~u cartório "9-A~:~)~~rà:<:C.~oo\ p~H~do · · ·d~-:f~~p({d~corrido drt 1° d~ ·.; ., ( < < _,___,=-,...,._'-. \\ \\.,' \ \ 1// 'lt { . ..... ' -· ,,. ·; ' . . ( ' ' 

jaortiro de mif "ovec~bt?s\~:r;!f~1~fàJ':s~tê 1997 )-·à dif~: â~ boje, o~fes oão 
/ (/ ( (/.l ~-~--~ .... ~ ........ ---..... ~-.... .... !.- -. • _- · . ~ .. -- • • -.- • ,. -· · ' ,.. .. ... . • : • 

e-,co-,trei faoçameoto1\ ':âfgum::~)le : ··· · ~- dé _ fAl.ENCIA oem mesmo 
I ! . . • ·~ · - ··--~ ~ -:· . . . . - ~ ' 

CONCORDATA . . _·'li em que fosse 

requerido (a) IS & 'ASSt;;SSO~IA 

SfC firma desta 
mais se co.,tioba ao J:.ntl!ir.f\tl>rtfo::·;'::f-'11 

dou 

Of~5Z. ~ "ada 
I : r~ferido é verdade e 

Doe:.=.. -·- . 

• I 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31112/1999 

ATIVO 

CIRCULAÇÃO ·.... .... . '"" ''· .,. 

3.700,22 i 

Caixa ·, ~ •. " ." ;. · 560,00 
Bancos C/Movimento · ' •3.140,22 

DIREITO REAL!ZÁVEL''A ~C/J?MZO ·~:~ . 
Cont. Social Estimativa · !87~.20 ,.. ··' 

IRPJ Estimativa 475,68 
. 

PERMANENTE "'' ... . .. 

IMOBILIZADO · .;,·· ,,, ·•·· .. 4.979,57 
Móveis e :Utensílios. ···• .· ,.h] 1.0,8•1, 79 
Máquinas e' Equipamentos ' 4. 1:14;'28 
(-) Depreciação Acumulada ;;;_ .. .. ·· 216)50. - -'''! '' V 

iJ.A .150 

1 ·fo 
!SAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogodos 

4.263,10 

....... 

., ,, 

2.8 c. o ---
Doe: ::::----:-:==== 
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!SAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

!SAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 

PASJVO 

CIRCULANTE 
Obrigaçoes a Recolher 
IRPJ Estimativa a Recolher 
Cont. Social Estimativa'"-a"'"Recolher 
Outras Contas 

PÃTRIMÔNIQ LÍQUipo'·: 
Capital Soeial · ' 
Lucro do Exerdcio 

TOTAL DO PASSIVO 
=- -· 

598,45 
108,00, 

Advogo dos 

1.780,77 

7.461,90 

'&' 9.242,67 

. ..~ '' ~·: 

CARTÓRIO CONOIJRÜ. 4' OITrlo d•NDI'l 
"'.11'111•/B.luf.l, ~ lll . lj, A~B<'Mn·dP,uj 

Reconheço a( -
Flrma (s) co 

Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 

E-M:ail: i_cabral@amazoD.com.br 
Belém-Pará. 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

BALANCETE DE VERIFICAÇÃO EM 15/04/2000 

ÚLJ .. /~ 
11-el\ 

!SAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advoçodos 

ir. 
>, 

- CEP.: 66023-570-

\f 
--··---



· ... _; 

. , 
· ' 

ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

\~.J (;j 
2 ·fó 

ISAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advo!Jodos 

DEMOSNTRACÃO DO RESULTADO EM 15/04/2000 

RECEITA DE SERVI OS 19.200 00 

DEDU ÂO DA RECEITA 1.180,80 

18.019,20 

6.729,91 

11.289,29 

J:' 

H 
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SECRETARIA DA .RECEITA FEDERA~ -: -
- --· -... ·.:-- __ -:_-_-.-.: "::; ·· --·- -.- -· ------- ··. -:·--------- -. ~-- -- -- --:: ---·.-

:· -_-- ·- - ~- ·- --- -- - .:·-· 

. - ~- -- ·-_· - · - - -

:· _- . 

---...----- ------ ---- --- --- --- - ·.;- . - ··· .;..;..~-- ~-- --- .. 

- --- . 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS_IL-

•·, 
CADAS;rRo NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ::-:pNPJ 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03 . 169 . 365/0001-32 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA .- VALIDADE DO 

NOME EMPRESARIAl 

!SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C 

T1TU LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC I PAL 

74 . 11-0-01 - Serv i cos advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

211-9 - SOCIEDADE CIVIL COM FINS · LUCRATIVOS 

ll_O_GR_A_O-OU_R_O------------------------·__,-- II H5Ú6M6ER O_: · TV. SAO PEDRO . . 

14/05/1999 :.30/06/2001 

. liCOMPLEMEHTO_ .. :·-. 
. : SALA 205 ~ ··· -

-· ·· 

000_0020? 

-[_ ----t 
1
-bb023-57o ['mW{l'~~~~·os [["8'EL'JM'• · . [["Í>~\ [_ ~\\ 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADAS 

CÓDIGO: 00290-3 I · 
RAZÃO SOCIAL: BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS / . · DR:28 

ENDEREÇO: AV. CONSELHEffi.O FURTADO, 2476 

CIDADE: BELÉM 

B'AIRRO: CREMAÇÃO 

UF: PA 

C.G.C.: 63.806.996/0001-47 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

CAPITAL REALIZADO: R$ 10.000,00/ 

CÓDIGO: DESCRIÇÃO DO RAMO DE FORNECIMENTO 

03.05.01-4 ASSESSORIA 
03.05.04-9 '' CONSULTORIA 
03.90.99-2 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA ACIMA QUALIFICADA ESTA INSCRITA NO CADASTRO DE 
FORNECEDORES DA ECT, ESTANDO HABILITADA A PARTICIPAR DAS LICITAÇÕES PROMOVIDAS 
POR QUALQUER DE SUAS DEPENDÊNCIAS PARA OS RAMOS DE FORNECIMENTO INDICADOS, DESDE 
QUE SATISFAÇAM TAMBÉM, AS CONJ:?IÇÕES ESTABELECIDAS NOS RESPECTIVOS EDITAIS. 

BELÉM, 21 E 1999 

VALIDADE: 20/01/2001 / 
PAULO 

OBSERVAÇÕES: 

1. OS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO E DE SEGUNDA VIA, QUE PODERÃO SER REQUERIDOS A QUALQUER TEMPO, 
SERÃO ATENDiDOS NO PRAZO MÁXlMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, DESDE QUE SOLICITADOS POR ESCRITO, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS. 
2. A RENOVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER SOLICITADA COM ANTECEDÊNCIA DE OS (CINCO) DIAS ÚTEIS 
DO TÉRMINO DA VALIDADE DESTE CERTIFICADO. 
2.1. A NÃO MANIFESTAÇÃO DA FIRMA ATÉ O PRAZO LIMITE, RESULTARÁ NA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO 
REGISTRO CADASTRAL. 
2.2. TRANSCORRIDOS 60 (SESSENTA) DIAS APÓS O VENCIMENTO DESTE CERTIFICADO, NÃO HAVENDO 
QUALQUER PRONUNCIAMENTO DA FIRMA CADASTRADA, A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE · SERÁ 
DESTRUÍDA, SEM QUE CAIBA QUALQUER RECLAMAÇÃO POSTERIOR. 
3. O REGISTRO CADASTRAL SERÁ CANCELADO NOS SEGUINTES CASOS: 
A) QUANDO A FIRMA FOR IMPEDIDA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E CONTRATAR COM A ECT; 
B) QUANDO FOR DECRETADA INIDÔNEA·POR QUALQUER ÓRGÃO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA; 
C) QUANDO TIVER REQUERIDO OU DECRETADO PROCESSO DE FALÊNCIA OU DE CONCORDATA; 
D) QUANDO A FIRMA ENCERRAR SUAS ATIVIDADES. 
4. CRC EMlTlDO DE ACORDO COM A LEI No 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

} 
3626 

Doe: 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARA) 

C E R T I D .A O PROCESSO NQ 033/91 

Eu, PROPÉRCIO OLIVEIRA FILHO, Dir~ 

tor de Secretaria da ORDEM DOS ADVO 

GADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARA, nos 

termos da Lei, etc. 

NC? 31/91 

C E R T I F I c. O, para fins de direito, que re­

vendo o Livro nº Of d~. ~egistro de Sociedade de Advogados des­

ta Secional, nele v~rifiquei às fls. 14 a 15, no qual consta o 

seguinte: REGISTRO 'Nº · 51~ ..:. Instrumento Particular de .Contrato de · 

Constituição de Sociedade Civil, como abaixo melhor se declara: . 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Constitui- . 

ç ão de Sociedade Civ.il de Advogados, entre partes e na melhor 

forma de direi to, ANTONI0<1CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO e JO . -
SÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITTO FILHO, brasileiros, o p:çimeiro sol 

teiro e o segundo casado, advogados, inscri.tos na OAB/Pa • . sob os 

nºs. 3961 e 5098, CIC/MF~Nºs. 158.386.172-68 e 158.389.002.:...53 , 

respectivamente, domiciliados e residentes nesta cidade, têm en 

tre si justo e contratado o seguinte: CLÁUSULA PRIMEIRA: A So­

ciedade ·terá a denominação BARRA BRITTO S/C - ADVOGADOS ASSOCIA 

DOS, podendo ainda utilizar a de ESCRITÓRIO BARRA BRITTO, com 1 

duração por prazo indeterminado, e sede na Av. Conselheiro Fur­

' nº 24 76 - . Térreo, nesta cidade .. CLÁUSULA SEGUNDA: A Socie . 
terá por objeto a prestação de serviços profissionais de ,. 

assim definidos na Lei Federal nº 4.215/63. CLAUSULA 

EIRA: O Capital Social é de Cr~~-200.000,00 (Duzentos mil 

eiro~), rep;~serlad.o por 200. 00~ (Duzentas mil) ~o tas. n~ ~~~ ~ 
unitario e igual em moeda corrente e legal do pals, d1v1d1- v 
da segÚinte forma: O SÓcio .ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO 1 

DE BRITTO detém 100.000 (Com mil) co~as dcf mesmo valor global e 

o sacio JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE BRITTO FILHO detém 100.000 (Cem 

mil) cotas do mesmo valor global. PAP~GRAFO PRIMEIRO: A respon- ( 

sabilidade de cada sócio é restrita ao Valor g ~ll.ttl do ca~aJ..!._ 
Q r\U~ no 03/2005 - @N - ( , 

social total. PARÁGRAFO SEGUNDO: Os lucros e/ 8 P-'Mle j_u~ftRéi~ ) 

. 148 ~ 
- Fls: 

, ' . . •·~· "''' ~ ~:~ Ornooo,;,\''"' '' T•~.· : ""'" :~:. í""';i(', T~~ ""~j - c DP /1
110

oo' C,cr_: ,.,3r:-~:;,/t)lr._e""~-:m~;:-~p;-"''~,_...-
~_::., , ' r. r\1 - rrrfl/' -\ \' 1!)\ -

- -- - ----~--- --· - --~--- · 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARAI 

. . .. :, ·:; .. ·, 
.'·'' 

'~: 

. ,i 

rã[>., repa_rtidos entre os Fsócios na proporção das .- cotas do capital 

social detidos por cada qual. CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade sera 

representada em juízo indistintamente pelos sócios em conjunto ou 

isoladamente, bem como fora dele .. CLÁUSULA QUINTA: O balanço anu 

al e a apuração da conta de lucros e perdas ocorrerá dia 31 de 

dezembro de cada ano. CLÁUSULA SEXTA: Fica vedado aos sócios exer 

cEJrem a Advocacia i ora da Sociedade, salvo em cargo pÚblico que 

permita tal exercício. CLÁUSULA SÉTIMA: O SÓcio que pretender se 

retirar. da Sociedade, deverá ofertar suas cotas do capital so­

cial ao outro sócio, .mediante carta com aviso de recepção, que 

terá preferência para adquiri-las. PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os have-

res do_ sócio retirante (capital, lucros e prejuízos) serão a~ 

rados em balanço que para tal fim sera levantado no pr.azo de 30 

(trinta) dias a contar da manifestação de VQntade de se retirar 

da sociedade · e serão pagos em 10 (dez) prestações mensais e su­

cessivas, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias apÓs o regeri 

do balanço, e assim por diante, sem juros. PARÁGRAFO SEG1JNI){): Fi 

ca e.xpressam~nte vedada a cessão ou transferência das cotas a 

terceiros a qualquer título, oneroso ou gratuitamente, sem a ex 

essa anuência do outro sócio. CLÁUSULA OITAVA: Os sócios fa-

jus a um "pro labore" mensal, que será levado a débito .da 

ta de "Despesas Gerais de Administração" em verba a ser fixa 

por COnSenS-O entre OS SÓCiOS' ObedecidOS OS limiteS fixadOS I~ 

legislação pertinente. PARÁGRAFO úNICO: A fixação do "pro la j 
e" constará de ata de reunião da diretoria, lavrada no livr: r\ 

competente. CLÁUSULA NONA: Os casos 'omissos serão resolvidos p~ 

los sócios ~em consenso, facultando-se ao discordante, o direito 

de se retirar da sociedade, na forma ~revista na cláusula séti-

ma deste instrumento. CLÁUSULA DÉCIMA: O foro para 

dúvidas deste contrato é o da Comarca de 

do Estado do Pará, com renúncia expressa a qualMn~~""~~--~tiH+-=~ 

SULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Esta sociedade rege-se pe 

trumento, pela Lei nº 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
(SECÇÃO DO ESTADO DO PARÁ) 

TIÉCIMA-SEGUNTIA: Esta sociedade considera-se fundada pelos sócios 
r~, ' 

QUe a compõem, em lQ de . janeiro de 1991. E por estarem justos e 
' 

contratados assinam .ente instrumento em 03 (três) vias de igual' . 

teor e forma, para um só efeito, na presenç.a de 02 (duas) teste-

munhas. Belém, 27 de dezembro de 1990. aa) ANTONIO CANTIITIO B~~ 

MONTEIRO TIE BRITTO- JOSÉ CLÁu:DIO MONTEIRO TIE BRITTO.FILHO. ; Es-

tas assinaturas es~ão devidamente reconhecidas pelo Tabelião do 

Cartório Queiroz Santos,- desta cidade. Testemunhas: lQ - Ilegível 

2Q . :João Humberto Brito. Este registro foi deferido pelo ·Conselho 

Secional do Pará, da Ordem dos Advogados do Brasil, em reunião • 

ordinária do dia 19 de fevereiro de 1991, ficando arQuivada . uma 

cópia do contrato desta Sociedade na Secretaria desta Secional. 

Foi lavrado o presente termo de Registro QUe vai assinado pela • 

V I S T O 

4" Ofirin o., Nol.u 
A· ll e!~ m/Pari 

Belém, 25 de fevereiro de 1991. 

·~fr- ~ 
FRiNC~BRASIL MO 

Presidente 



r 

( 

. . ;. 
' t> 

, • r, l, 1 

·'····· ·· · 
,; .I ; ' I • 

MINISTÉRIO DA FAZEr,JDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

'""'' '"" ' ''·' · ·~· ' ' · , ·' ."::.:::.:. '• ;;f· 

3.326.197 ' 

CERTIDAO POSITIVA DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS ADMINISTRADbS . 
PELA SECRETARIA DA RECElTA . FEDERAL, COM EFEITOS DE NEGAT.IVA •. í -·: .. ·· · · · : ·· 

(ART. 206 DA LEI' NO. 5.17Z, DE 25/10/66) 

CGC: 63.806.996/0001-47 ~· · 

101 .102 NAZARE ' , ."r i ·• ! I I~ f' 1!,• Í . >'I ' r ,I 

BARRA BRITTO SC ADVOGADOS ASSOCIADOS 
~V ·CONSELHEIRO FURTADO 2476 ,TERREO S 
CEP .:, 66040-,.100 .. SELEM PA , ',,. !' .•·•··' "·'·'''' · ·t •' 

'f ' 11 : ~ !,: :1 ,; ;.:-·· ·> • I ·• ~ - ~ • 

I .:; ·.: '• ' '' ;;, • 1 r: : -'~: ,; i : .t I "!~H-• .: • :. :;.· fr~ 1.:1 

·i ' .1 •• : : : r "•1·' r· ll .•; J" : ' 'I' • .ti ~ l 1·· ·: ~r i•.! 1_1,:1 f · 

1 • I t· >;1\."i • ••· • • ' • ·· ·· . . 
CONFORME , DISPOSTO NO ART. · 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE • OUTUBRO 

DE 1966, (CODIGO TRIBUTARIO ' NACIONAL), ESTE DOCUMENTO TEM OS MESMOS 
EFEITOS DA CERTIDAO NEGATIV~ .EXPEDIDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO RE­
FERIDO CODIGO, POR E X ISTIRE~ EM NOME ·DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFI-

. CADO SOMENTE DEB ITOS EM REL:':)CAO .' A()S ,} "R I BUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS 
NA CON.DICAO ABAL· ESPECI~I ~~DA: · .•..•. 

PARCELAMENTO DE DEBITO: ' 
COFINS , PIS/PASEP 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON­
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN­
DO , POR CONSEGUINTE , PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 

·:· : ~ l i! ' r• 

:- .. , .. . 

DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FA- •• 
ZENDA NACIONAL . 

VALIDADE ATE 24 /07/2000 - EMITIDA EM 24/01/2000 ' . · 

+--------------------------~----~-------------------~-------------~-+ 
! E,ST A CERTI DAO ABRAI\IGE SOMENTE: O. ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO : 
+------------------------------------------------------------~~-~-~~+ 
+------------------------+ CARIMBO I ASSINATURA .. .:!.;, 

: EXPEDIDA GRATUITAMENTE : . I ' 

+------------------------+ 

"'• 

'• I 
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J 
DA FAZENDA MIN I STÉRIO 

PROCUtRADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
I 

PROCl~i\.DOl<J A DA F A6F.NDA NACIONAL· PARA 

1 •• 
I ,~ . 

,l:,~. 
1 01304/2000 

I ,.., ' , ,., 

CER~IDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 
I 

NOME COMPLETO INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF 

I 63.806.996/0001-47 

TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 

'-----------+----------- ___ I "' .................... "' ...... .. I ............................. . 

EM CUM RIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO, SOB O NÚMERO 

ACIMA I~DICADO , E I RE SSALVADO o DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE 

VENHAM A SER AP RADAS, CERTIFICO , PARA OS FINS DE DIREITO, QUE , MANDANDO REVER OS REGISTRO S 

DA DÍVIDA ATIVA IDA UNIÃO INSCRITA NAS . PROCURADORIAS DA FAZENDA NACIONAL , VERIFICOU-SE 

.o; "''"'H'I·' ,,_,,;.,o AT\V AS"' "'* ~'"'~"~*"'** *"'"'>f;~oJj<ljlljlljo 

EM NOME DO CON RIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAÍDA EST.A 

CERTIDÃO POS TIVA , QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

BELEM 06 de ABRIL 

UÍR 
cteV'ooo 

QUALQ.UER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO 
0399001439512 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GEIU\L DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(Complementação) 

Certifico em complementação à "CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA -ATIVA DA 
UNIÃO" de n°0399001439512, relativa ao contribuinte BARRA7sRITIO SC 
ADVOGADOS ASSOCIADOS., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 63.806.996/0001-47, que 
há 2 (duas) inscrições ativas 20 6 99 002934-60 e 20 6 99 002935-41, referentes aos 
processos 10280.203454/99-16 e 10280.203455/99-71, no valor atual de R$-13.171,02, 
objetos de parcelamentos na jurisdição da PFN/PA, concedidos em 30 parcelas cada, 
pelo que, a certidão positiva a qUEyésta complementação se refere, tem efeito de 
certidão negati , a teor do art.208', do CTN e validade de 30 (trinta) dias. Dado e 

assado na idade de Belém, Estado do Pará, na sede da Procuradoria da Fazenda 
·o ai stado, aos seis dias do mês de abril de dois mil. Eu, 

411 0 rído tlo;:Nol:u 
A· lJclém/Parci 

Confere com o Ori ginal 
Autenlico e dou fé. · 

.. ........ , servidora da PFN/PA, digitei e subscrevi. 

..::HANCISCO BRASIL M Cli' ~::E\fU:. 
PROCURADOH CHEFE DA Uv " '·ll !t' 

"lAr.IONAI NO ES TI\00 DO PI\P.~ 

'-



" · ·~~·· · 
C~iilfl~~~ll~~•tf!~L ho:m '"'''"" dlo• co·-.-.-~::-:-:'_'_d_:..,.,,._., ' ... 

- à Unidad e -Administrativa da SRF de sua;j ürisdiÇão- para -as alterações necessárias. .. . . 

·.- . Po i':~-~~si-ã~·~:dã~ e~issã; dq~C;r'iãólc N'f:;} ::fú;-;:i; &o·risÍ; i~d;s as pendênci~s :- di s c.rifoinad~s· a ti;Íxo, ~ uj~ -· 
não. reg ula.rizaçã(,-' dentro do') l:ir ino:·d a~:!lO·::dias:1-:"có-n i ados~~-:a :partir _da data _ de re fe rência, · ens ej a rá ·_ sua · 
inclusão em·· prog ra ma·- es peéítico· de· tis_C:áliza ção : da:SRF::::~--·:0:::.:::: . .- . · ·· .· . · - · 

~ -~ . . . --~~: : ~ .. - .. ··. . ; - - - ~~:·: -~--; ::_::~~-:..::~~:~~~~-~ - .:~::~~:.) -~- - -~ :--.. ~~::..- .. -. . 

· >.~:~.~- .. ::::c~::_,_.::c:Pendênclas Relativas · 

-. - ---~-: -·. 

R!EPÚBUéA· FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

tHhiERO DE INSCRIÇÃO 

63.806 .996/0001 -4 7 

140M [ EMPRESARIA L 

BAR RA BRITTO . SC 'ADVOGADOS ASSOCIADOS·· .. 

CÓDIGO E DESCR I ÇÃO DA ATI VIDAD E ECONÔMICA P~lt/CIPA~ -

7 4 . 11 - 0- ATIVIDADES ~URIDICAS · 

(ÓO I GO [ DCSCA I ÇÃO DA t/A TUA EZA JUA1 D ICA 

211 ··9 - SOCIEDADE CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 

~RO · 
AV CONSELHEIRO FURTADO 

DATA 0( AatC!:TUR! V !.L lO a E DO 

08/ 03/ 1991 

1/
COMPL [ M(tfTO 

. . TERREO S 101 102 

ICEP . : I l'_'_''_'_'_'_''_'_'_' _' '_'------~~--------------_J l"_"_" '_'_~_. _''----------------------------------~1 ~PA . 660t,0- 1 0~ . NAZARE . 8ELEM . ~ 

CA I XA POSTA L/ FAX/CORIIElO ELE TRÕtiiCO/TELEFOIH .· 

CPF DO RESPONSÁVEL 

158. 386. 172-68 

APROVADO PE LA _Ifi/ SAF HO. 54/98 

-. .. 

Belém, O 3 ABR, 2000 

RQS no 03/2005 - CN • 
CPMI · CORREIO~ Fls--;;:6 



ESCRÍTOR!O BARRA BRITTO . ,"::;?i~:';'::;.~~ff1-0-~:':'-o::~;;c:: :·c -­
AV CONSELHEIRO FURTADO, 24Í6 '- -TERREO-:.:s=:~HÚ ·. -102 -
NAZARE ---- · - .:--':';_:.:_-~ '-

66040-100 . : BELEM,PA --- :~~ --2:'ê)~1 
RR_· ~-_> J- Q_ 7 -f 9 _ 1 _ 6 __ -__ g_ 5_:~~-~;_f~~_-_tk::_ ·_:~-~~---~~._:_:_::._·~-~--·_,' -.:-.. 

- - :::-~-~:· -~:-. _· 

1111 1111 11 11 1 111111~ lllll~lll!llllllllllllll ~ll lllll~m ll ~t~.~c . . ..• , 
---.-.~- - _:~ ~~:.- ~-~-=~~-~--~~s<-- - . - :~-_:- ~ -

- ~~_:·.=~ ~-~:-~2~~~~~.:_:- -;~~~:-.. ; 

f
i __ -__ : 
~ -- -

/í - -

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - _ . ~----=- - - -- --

.- --- ·=·-~:.:~:.::-~::~~:. __ -

. .. ·.·· - _:S~{:,~~~~;~;::~ 
,~:::-~s~,~~-: :~~~:~<00006583_ --

-:- . --~-- --

-------

-- - -



N°: 0002 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO 

SECRETARIA EXECUTIVA DA FAZENDA 
DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL- 1 a R.F. 

PROC. N°: 16.346/99 
INTERESSADO: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
INSC. ESTADUAL/CNPJ/CNPF: 63.806.996/0001-47 
ENDEREÇO: A V. CONSELHEIRO FURTADO, 2476, TERREO, SALAS 101 e 102 

CERTIFICAMOS, a requerimento do interessado, na conformidade dos 

registros desta DELEGACIA REGIONAL DA FAZENDA ESTADUAL - 1a REGIÃO 

FISCAL, que conforme despachos e informações constantes do presente Expediente, 

NADA CONSTA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS, sob a responsàbilidade do 

interessado. 

A presente CERTIDÃO, válida pelo prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, 

contados da data de expedição, não exime o interessado de qualquer dívida futura, 

porventura constatada. Por ser verdade expedimos a presente Certidão, subscrita pelo 

Delegado Regional da Fazenda Estadual1 a R e . o Fiscal. 

de {"eira de 2000 

l . 
ME HUGO MAR 

Doe: 

1!'1 03/2005 • CN 
f - CORREtO~ 

1 487 
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"Art. 208. A certidão negativa com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o 
funcionário que a expedir, pelo crédito 'tributário e juros de mora acrescidos · · · 
Parágrafo único. o disposto neste. artigo n~o exclui a, responsabilidade criminal e funcional que no caso couber'' . : · ·uv·-· · : 
(Código Tributário Nacional) . . , ; •:•_;i ·•.:··;,;; : I · · .; · · 

.·. .. . . l 

' I : ": . . ~· ' . ··~ . ! .' .. ' . . ,·,·· 

si< & , ,fç~"~&u.& .. & & & ~~ ~(oxx91) 242-9001- FAX (Oxx91) 212-2321 i I I 
' '' ! I ! 

1 ·1· .. 
. .' ,. _:.. ,I I 



INS1'ITUTO NACIONAL DO SEG URO SOCIAL 
·DIRETORIA DE ARR~CADACAO E FISCALIZACAO 

I 
CERTIDAD NEGATIVA DE DEBITO 

r NPJ: 6~.80A.99A/0001-47 

1\llll'!r::: ~ f.H~ll:;;::;:?i H i:~ T TTU :-."lC ?1D'v'OCJ{~DUS Am;oc I ADC!Ei 
1~1\!J)[ F~ F::C:O: A\/ CCII\! E1F LI-IF JF((l r::tJRTADO :::1.1- hi TF.F~r::EO S 1 O l J. 02 . 
r~1:1 1: rmo UU O 1: ~; Tn I TU : N121;:. AFIE 
i":UI\1 I C J F· :r D: E:l.::lLI''I 

NO 039412000-12601001 

p : Jf.i T (:i!.;<U:.~R Dl-1!'í F Ii'l{~l . I l),~)J::"c~3 :-:·nEV I f'>TAf.1 ~·IA S I ... E U7; . 8. 2 i 2 Df::": 24 DE JULHO DE 1991 E 
!.:i Jf.-\! i ?-11.TERP\i.;r.iF::!'l, E F.! .. F:l70 DE 1. ;:; DI·:~: Mm I i_ DF 1.994, E::-::CETO F'ARf-1: 

,c.wr-:::u:;,<~CI-10 DE m:-:n: ~p, O f.:: C:Ul\1!·3TF\UCAD CIVIl_ :::YI I I"IU\t'f::L; 
)':{H >U-i DI-: F HW!o~ I l\ ID J •n: :OLim. , E::-\T I NCr~D DE': ENT:l Dr4m::: OU SOCIEDADE Cot1ERC I AL OU 
C IV{ L .. 

Cl'. F('" :r r :r r. r:-\ n u ,. W·\ 
::· ~·l : d\ ?\.r:· T t·.l(\1. 1: PP10E 
l:L !'(TJ l ){1!J E1'1 (\IUI•1E 
)) 1:1\!::J:TCJ n:c: CIJ(:I~AFI 

Ffi F\ Ivl{-1 DD DI U i : ·o~:n TI VO N~) L,E;;-l 8. 2l ~U 1991 , E SUAS AL TERACOES, G!UE 
D ~SCRI MINADA , INEXJ:STE~DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

no r:nNTRIBUINTE ACIMA IDENTIFI CADO, RESSALVANDO AO INSS O 
(} I. J(~1L.Cl U ER 1: I"IF'DHTf.W.IC I p, f:RJE VEN!·irl A :::;r:: R CONS I DERt'1DA DEVI DA. 

V0LJDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

: .. \ r~r :r::rTrJI. J-1 D i)(..1 r:·I·(E~:;I:.::r·rn::: CEFn iDAO E~:lTA CDNDICIO i'~ {-:J D {-1 A VERIFICACAO DE SUA 
\ .'(:\ .. I l!M.ll · I\! fi :r f'.!"IE:n~.o::T 1\11' I f:C. NDI·:.F<FCD; ~>JW ~>J. rnpas. gov . b ,-, DU El'l QIJf-JLQUER AGENCIA DA 
p:~:>·v T ll:ci\IC 1:11 HDC: ): .~L. .. DF-:VE·JUi :=>[FI DJ:"·:If3EF1VI-4DI-\ (-:1 F I NAL T Dl-4 DE PAt;:A QUAL FOI EMITI DA. 

E:' . TI DA Ft'l ,. :1. 1. DE ABF( J L. DI : :?000. 
1/::v .. IO~\ PU::( ,<,() DU~H 01-1 DA TP1 J)f.':J !:>li(-\ E:l"li:::i::iAO. 
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, INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 

·< ··•\ DE · CONSTITUIÇ~O DE SOCIEDADE , CIVIL, 
· · .. ; ' COMO ABAIXO MELHOR · SE DECLARA • . ,:,.•·'·':;'. 

.,j :: ••• ~. ~ ' . 

1 ' ' . { 1' ~ ;ç ~~ !. :•_,. 1, ',, Jl, 

Pelo · ' Presente Instrumento · Part ic~~ar 'h de ~-
Contrato ' d~ Constitui~io ; de Soci~dade Civil de Advogados, entre 
partes e na melho~ forma de direito, ANTONIO CANDIDO BARRA . 
MONTEIRO DE BRITTO ·~ ;'" JOSE:: CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO,; :. 
bl'' asil'!:.'ii'' Of:>, · o plr·il<-::lro .. ~>olteilro e o· ~>egunclo casado, ··· advogados,::' .. :,_ 
in15CI"it<:>!:> na ., 0(.\13/PA s b os Nc)~3961 e 5098, CIC/MF Nos.158.386'.i72....: :: :J .':, 
6B E.' :f.5fJ .. :if.l9 .. 00~-5:-l,; 1"0.'~>P<-:.'ctivam&:nte, domiciliados e - residentes ··,':.' .. 
11e!>i:<'i\ cidade, t.~m c;.'ntl"· 2.!_ -',justo e contnAtado o sP.guinte: ' J_r.::• 

CLf!IUS.ULA · . 1 PRIMEIRA: r-1 Soe: i edade terá • . a · , 
denomina~lc BARRA BRITTO S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS,·podendo ainda · ~. 
ut: il i~,~ar a dE: ESCRITORIO '' BARRA BRITTO, com ·duraç:ão por ,..i..' pr.azo :·~·.;: · · . 
inclet· ~·.'rmlnado, ~· ~>&:de.· · na ··· Av~ Conselheiro Furtado, . ·•· No.2:476 ~:·~t- · 'l · ;;· 
Térl"f~o, n<;:!:;ta c:i<:li:\df~ .. ::,,. •.i .. ·· i;, '' ":: 

! .·' 

. · .. ( 

CLf!IUSULA SEGUNDA: A Sociedade terá por objeto r a ~ · 
p I'' est: ,,,ç\ilc:l de ~>e I'' V i ~;o!:> PI"Clf I r:;s i ona i f~ de ·Advocacia, assim defIni dos ... ,~.::•" 

.·~ :. ; . 

IH\ L«,' i Feclt-;n\1 N1o; .'cl,:.~::1.5/63. ;,·; · ~ 
1 

. " " .: • . :·.:,) , ,:~. :.;;.~,~~:· : ·:i;~:?~· 
CLf!IUSULA TERCEIRA: O C<:1p i tal Soe ial é de Cr$- ·, .r.~ t, .~ 

:;!c()0.000,0v) <DUZJ::.NTOEl ' Mil .• CRUZEIROS), n~pn~H;t::ntü\do . por ' · 200.000 ,,_,;;:. 
<DUZENTAS MIL) catas na valer unit~rlo e Igual em moeda corrent~ 
e 1 c;.-g a 1 d <) p « i' !5, d i v i d idas da sc~g u i n te foi" ma: O Só c i o ANTONIO : . :.-.:,i·:·i_.·;: •.. :.··: 

CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO det~m 100.000 <CEM MIL> . cotas do 
llH~!r.mo val<)r glc:>IH\1 ji.', - ': : 1 <~ Sócta :· JOSI:r CLAUDIO MONTEIRO ·· DE ·.BRITO ··· 

.FILHO de.~-tém · 100 .. 000 <CEM --MIL) cotas .do mesmo valor globa·i. ~ ;~.~j .·. , t~r ··. ·.J' 

PAR~GRAFO PRIMEIRO: A r&:sponsabil idade de cada 
~:>ócio~ l'' f~'!:>tl··ita ao Valor SJlobal elo capital social total. •i'-

PARf!IGRAFO SEGUNDO: Os lucros e/ou • p~eJu(zos • 
ser~o repartidos entr' os sócios na propor,io das cotas do . capita1 
s ocial clet idos por cada qual. , 

~~:~;;; 1;1 J ~·~ r zo 

~"'"'' 

CLf!IUSULA QUARTA: A Sociedade será rep~esentad~ 
i nd i st i nt c\llH:mt: ~,,.· ·-·Pfd cH; t:;. óc i o~; em c onj unto OIJ i so1 adament e~" f\ 
fc:>ro\ dcdf:-:. , · C -· '-~) 

4" O fino cif. NnLl~ 
A· fse !~m/fa rá 

!ri· , ,1 v{l ~~ ~ 
Confere com o Original. \j . . .. 

- .il"'', . Au tentico e dou fé . 
... ... 

RQS n° 03/2005 -
CPMI • ~~RRE 
Fls: C)Yll 9 2 
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CL~USULA GUINTA:b balan~o anual e a apura~io da 
conta de lucros e perdas ocorrer' dia 31 de dezembro de cada ano. 

CL~USULA SEXTA: Fica v~.?daclo aos 
~~H€:.'1'·c:~~l"<:!'ln <:\ Advoc<:H: i a for<:\ d<:\ Soe i edade, salvo em cargo 

Sócios 
po..Íblico 

que permita tal exercrcio. 

CL~USULA S!TIMA: O Sócio que pretender se 
retirar ela Sociedade, dever~ ofertar suas cotas do capital social 
a o outro sócio, mediante carta c~m aviso ele recep~lo, que ter~ 
preferfncia para adquiri-las. 

j 
PAR~GRAFO PRIMEIRO: Os haveres do sócio 

retirante (capital, lucros • prejurzos), serio apurados em balanço 
que para tal fim ser' levantado no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da manlfesta~~o de vpntacle ele se retirar ela sociedade e 
serlc pagos em 10 Cclez) presta~ôes mensais e sucessivas. vencendo­
se a primeira 30 (trinta) dias após o referido balanço, e assim 
por diante, sem juros. 

PAR~GRAFO SEGUNDO: Fica expressamente vedada a 
cess~o cu transferOncia das cotas a terceiros a qualquer t(tulo. 
oneroso ou gratuitamente, sem a expressa anutncia do outro sócio. 

CL~USULA OITAVA: Os Sócios faria jus a um "pro 
labore" me nsal, que ser~ levado a d~bito da conta de "Despesas 
Gerais de Administra~io" em verba a sEr fixada por consenso entrE 
cs sócios, obedecidos os 1 imites fixados na 1egisla~io pertinente. 

c:: on s ti":\ I'";,\ ;;\!:i:\ 
PARÁGRAFO UNICO: 
d c;: l'"f:.'•.w i ~\o da 

A f i:-:ad\o 
diretoria, 

cio "pro 
lavrada no 

labore" 
1 i vro 

CLÁUSULA NONA: Os cas os omissos seria 
resolvidos pelos sócios em consenso. facultando-se ao discordante, 
o direito de me retirar da sociedade; na forma prevista na 
cl~usula s~tima deste Instrumento. 

CL~USULA D!CIMA: O foro competente para dirimir 
d~vidas deste contrato~ o da Comarca de Be1~m, capital do Estado 
do Par~, com renJn~ia expresaa a qualquer outro. 

'<· 

CLÃUSLJ.!:-A DECIMA-PRI~EIRA: Es~- "~ :oc iedad~ r-eg::~~ 

~
:~: 

1 1 
::~ :~~~ 

1
1:: n:~ !H:·~n 1:<:~ in !:>t I' " UOH-:~nt o, pe 1 <:\ L f:.' r No. 4. 2 i;::,/ 63 e 1 e;; s 1 a~ ao~k· 

iJ(IC'Ihrii~OI,H 

A· üel,;m/Jiará 

Conf&re com o Original. 
f, uft:!n tico e dou fé . 

' ' ( --~) 
,.....~ 

~ , rf:.:_" RQS n' 03/2005 - N · 
Hyv- CPMI _ rrg:, r t 1"$~ . 
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CL~USULA DE:':CIMA-SEGUNDA: 
considera-se fundada pelos Sócios que a comp5em, 

• t , .l I r r 
'. 

;_ ~ (}.:.: ... t'~ .. :r: ,~~.._:) ao ·· ·· de i99i .. 

Esta 

.~! lll 
~-C! 

sociedade 
em io. de t j~neiro 

... 

, '" E PO I~, ~;;.t ar.~m , justos e contrata do~ d~,ss i nam este 
insti'Uill(":nto ; f;'m 0:3 (ti'l~'l5) ' via s de igual t(~or e forma, para •Jm só 
efeito, na prel~ (~nç:a de. _;~0~l.r:o ~d•Ja?) · testemunhas. · · , dJ··~·~ ··, 

·.i I Í ~ • 

. r 

. I . 
'.' ) !.. ~ . . 

"):.~· ~~ ·. ·.; .. 

ANTONIO CANDIDO B. M. DE BRIT,T.O.. JOSE! CLAUDIO M. DE BRITO FILHO 
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C~rtif;l.co·, · :P~Ja. os d~yidos fins, que o .·. H''>t :~h' · 

oontrat~ 71fo:ft~·Re'gi~t:rado;' por deoisi\:o ·ádo . . · . . 
" • ." .. ~.-:~ ;f ~ '.~ .:,; •.i~; ( ':.1- ~·i ·:· . ·I . • t•,; ,•, "• (,)f,~:.' .J ': ~~ f ~.!) ' ~ ?-J·j~ .~ 

'. 
pres.ente 

!• ' · ., ' ' 

Conselho Seoiona.J.t~flo "Pará, da Ordem dos Advogados t; ,-: ··,).r.' ·~. 'r. ., 
. . . ~·· . .. . . . . . .. 

do BrasU, em .reUnião· ordiná:ria .. real.izada no dia . 

19 de fevereiro · ·a~ ,··~:9~i;~ ·õ;R~g;t~i;o ng 51, efetuado . 

em 25.02.91, às f'le •. 14 e 15, do Liv:t"o n2 02, do i . 
Registro de Sociedade . ~e -4-dvogados. 

' .. ~ 
Belém, 25 de fevereiro de 1991. 

. r7 ;·j, \ :; ' \ I \ •'r'' 

i ~; • -. :~_,~;·~A)·.~\ )'·:· . ·~. 

. r·~ · i:j .. ..• , .. . 

.. _. . ... 

.. ~~~1*. ,· , ; ... Lft~, do Pru;~i!clo ?· 
OAO/PA 
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I 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONSTITUIÇ?.O DE "BARRA BRITTO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS " , 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

S/C 
COMO 

Pelo presente instrumente particular de alteraç~c 

contratual, os infra assinados ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, brasileiro, casado, advogado, portador da C.I. No.3961 
DAB/Pa a CPF No.158.386.172-68, residente e domiciliado à Rua 
Arcipreste Manoel Teodoro, NQ329/1001 nesta cidade, JOSé CLAUDIO 
MONTEIRO DE BRITO FILHO, brasileiro, casado, advogado, portador 
da C.I. No.5098 DAB/Pa e CPF No.158.389.002-53, residente e 
domi~iliado à Rua dos Mundurucus, N93284/501, nesta cidade, na 
qualidade de únicos s ó cios componentes da sociedade civil que 
explora a prestaçào de serviços profissionais de advocacia como 
~efinido na Lei NQ 4.215/63, utilizando a denominaçào de BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC/MF sob o NQ 
63.806.996/0001-47, com sede à Av. Conselheiro Furtado, Ng 2.476, 
térreo, Ed. Flávio Net~, Conjunto 101/102, nesta cidade, com 
contrato de constituiçào societária datado de 27-12-1990, 
devidamente registrado e arquivado na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seç~c de Estado do Pará, na Reuni~c Ordinária do dia 19-
02-1991, sob o NQ 51, do Livre Ng 02 do Registro de Sociedades de 
Advogados, e, ainda, como interveniente, EDM~E BARRA DE BRITTO, 
brasileira, casada, advogada, portadora da C.I. NQ 724 E-42 E do 
CPF NQD00.528.092-34, re~idente e domiciliada à Rua Domingos 
Marreircs Ngl.005, nesta cidade, RESOLVEM alterar o mencionado 
instrumento constitutivo para convers~o do capital social de 
cruzeiros (Cr$) para ·cruzeiros reais (CR$), retirada e admiss'ã.o 
de sócia, quitaç'ã.o recíproca, aumento · de capital, alteraç~o das 
cláusulas terceira E quinta do contrato de constituiç'ã.o, e. 
f i nalmente, ratificaç~o de cláusulas o que fa~em, agora, da 
seguinte maneira: 

CONVERSAO DO CAPITAL SOCIAL 
DE CRUZEIROS (Cr$) EM CRUZEIROS REAIS (CR$) 

CJ C i;;\ r.) i ·f._ o;, 1 
(duzentos mil cruzeiros) 

sociál que era de 
dividido em 200.000 

Cir'$-·200. 000 ~ 00 
(duzentas mi 1) 

qt .tc:•t <;;,;:;. r·. c::, v;;;, 1 C::OI'" l ... ,c:•ln.i.r·, ;:;, l d~"' Ci·-·:t·-1. , 00 ( h!...trn c:: I"'U ;: F' 1 ;-o) cada uma, pot­
força das disposiçbes contidas na Medida Provisória Ng 336, de 
28-07-1993, publicada no D.O.U. de 29-07-1993, convertida na Lei 
NQ 8.b97, de 27-08-1993, publicada no D.O.U. de 28-08-1993 passou 
a s er grafado em cruzeiros reais ICRSl e, em consequªncia, 
convertido em CRS-200,00 (duzentos cruzei~os reais) dividido em 
200 (duzentas)· quotas, no valor nominal de CRS-1,00 (hum cruzeiro 
I'" P ;;;, 1 ) C <"< c:l ;:;, U 1'1'1 i·;, • 

RETIRADA DE SDCIO 
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bl CRS-100 . 000,00 (cem mil cruzeiros reais), 
desincorporaç~o do patrim8nio da soc~edade do bem a 
descrito e ca r acterizado, c u ja pro p riedade é transferida, 
ato, para o sócio re t iran te, ava l iado pe l os in teressad os , 
esse fim, em igual valor. 

um computador VIDEOCOMPO 4100 AT 286 
e uma impressora EPSON F X 1 050 

pe l e< 
seguir 

neste . 
pare< 

Desi n corpo r adc d o patr im8nic social por f or ça d este 
instrumente, o bem ac1ma descrito passa a pertencer, com 
exclusividade, ao sócio retirante, JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO 
FILHO, q u e poderá usé-lo e gczé-lc da maneira 
convier, come seu que é, e f ica sen do, a partir 

ADMISSAO DE SOCI ~ 

quE; mel hor 
def=.·ti..<. c\at:i..'<. 

lhe 

•'•drn:i.ticl;;;. como sócia quotista EDM~E BARRA DE 
BRITTO, já qua l ificada, que ingressa na sociedade com as 
p rerrogativas q u e lhe f~ cul ta a legis l aç~o vigent e e nas 
condiçbes enumeradas no cch tratc de constituiçào datado de 27-12-
1990 e no presente instrume n to, subscreven do e i n tegralizan d o, e m 
moeda corrente e legal de pais, 10 (dez) ouotas dispon iveis, no 
Vi'<lt::-. 1'" n o rn :i .. r·, i.;.l. c:l f.?. CF: ·:~ ·-··1,, 00 ( h um C l'" \ .. l:<.:f?i i'"CJ l'"f,;c:o. l ) , C<:<da uma, n u m 
total de CR$-10,00 (dez cru zeiros reais!, que a n teriorme n te 
pertenciam ao sócio retirante, JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO 
F ILHO .. 

As de mais 90 (n oventa) q uotas disponi ve i s, n o 
valor nominal de CRS-1,00 (hum cruzeiro real), cada u ma, n um 
total de CRS-90,00 (noventa cruzeiros reais) que a n teriormente 
pertenciam ao sócio JOS~ CLAUDIO MONTEIRO DE BRITO FILHO s~o 

~;} u L:! ~::; c: I''' i t t'i:\ ~:) 

pt:.·lo ::::.óc io 
e i n tegra l izadas, e m moeda corrente e l ega l 

ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO . 

QUITAÇAO RECIPROCA 

paí s , 

Retiran do-se d a comunh~o societária , o sócio JOS~ 

CLAUDIO MONTEIRO DE . BRI TO FILHO declara sair e mbolsad o de todos 
os seus hav~res, compree n dendo capital. lucros e t u do o mais 
quanto lhe e r a devido pela sociedade e nele sócio re man e scen te, 
em co n sequ&n c i a do q ue, po r si, seu s herdeiros e sucesso r es, dá 
ho~ mesmos plena, geral, def i nitiva e irrevogável quitaç~o , nada 
ma is ten do a exigir ou a reclamar, a qua l q~er titulo, com rel a ç~o 

ao vi ncule social, do qua l ora se desli ga definitivamente, por 
1 n iciativa p r ópria. Do mesmo modo, a sociedade, o sócio 
I' .. t:-::•m i~:C.n t-:;: ~:;. C(~;!n t.~:~! E::• i:'i\ f"'l ('.]\/r:;~ ~~~Ó C :i.;.:;\ !• cl (:.:i! C: 1 ~::!.I ''' C:\ IT'I !I r]Ct !''·, 1.S .i , ';=,8US h er- de i. F" OSa E 
";uc:E,!õ;!::;r:.orT,!co,, n;;:,c:l;.:;, l:.t:?l,.·r;nn '-'' pleite;:,,,, •. ou I'"E:cl.;;;. m<'tr· ,, ,o:, qualq u er títu ,, 
do sócio reti r ante, razào pela qual lhe conferem plen a, geral e 
.i.. r··,··· E!V c:•<.:.:J {,v c: :i. q 1 .. \ :i. t;:o•. c::·;~,D ,, f :i. c: ,:;,r·, c:l o u rnc·!;;; rnc• , ...• :o r··, f"' r 2•.cl n r.J e q ua 1 o L' e r 
, ... ,?C·s;;por i!:;;ab:i.l :i.d<:<d<c} 



.. · ; 

( 

;I 

,/ . ~~Qt3LUf\[q&3a3J® Jlj~~~ T!»3a3J\!r\!r® 
ADVOCACI~ EM GERAL 

AUMENTO DE CAPITAL 

O sócio remanescente e a sócia cue ora ingressa na 
sociedade, neste ate e ccasi~c , resolvem, aumentar c Capital 
Social que era de CRS-200,00 (duzentos cruzeiros reais) dividido 
em 200 (duzentas quotas no valer nominal de CR$-1,00 (hum 
cruzeiro real) cada uma, para CRS-200.000,00 (duzentos mil 
cruzeiros reais) dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas no 
val or nominal de CRS-1,00 (hum cruzeiro real) cada uma, as quais 
s~o subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

urnc\ ~ · 

b) 

q u c' t. i::·\ !::~ n c:~ 
r·,um t.ot:;::,]. 

ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 

val or nominal de CRS-1,00 
de CRS-1~0.000,00 (cento 

EDM~E BARRA DE BRITTO: 

e nove mil oitocentos e 
(hum cruzeiro real) cada 
E? r·,r:.Jvent.a rni l cJ--uzeiros 

9.990 (nove mil novecentos e noventa] quotas no 
valo r nominal de CRS-1,00 (hum cruzeiro reall cada uma, num total 
de CR$-9.990,00 (nove mil 0ovecentos e noventa cruzeiros reais). 

ALTERAÇAO DAS CLAUSULAS TERCEIRA E QUINTA 
DO CONTRATO DE CONSTITUIÇM SOCIETARIA 

Face as alteraçbes acima, to rnou-se necessário dar 
r·Eed;;;.r;.",ti.o:::< ;~:, CLAUSULA TERCEIRA elo cc:or--,::·_r--.:;,tc:; de constituic;ào 

societária, que passa a vigorar como segue: 

CLAUSULA TERCEIRA : CAPITAL 
C::l C2p:i. tal CR$-200.000,00 

(duzentos mil cruzeiros reais), dividido em 200.000 (duzentas 
mil) quotas, no valer-nominal de CRS-1,00 (hum cruzeiro real! 
cada uma, já totalmente integralizadas e distribuidas entre os 
sócios, da seguinte maneira= 

ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 
190.000 (cento e noventa mil) quotas no valor 

nominal de CRS-1,00-(h~m cruzeiro real) cada uma, n u m total de 
CR$-190.000,00 (cento e noventa mil cruzeiros reais), já 
integralizado correspondendo a uma partic ipaçào de 95% elo atual 
c~::\r).i. . tc::\1 ·~3oc:::i.c~\1 .. 

bl EDM~E BARRA DE BRITTO: 
10.000 (dez mil) quotas no va lor de CR$ -

1,00 (hum cruzeiro real) cada uma. num total de 
(dez mil cruzeiros reais), jé integ ra lizado lcorrespondendo a 
participaçào de 5% do atual Capital Social. 

Av. Conselheiro 
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CLAUSULA QUINTA: CRIAÇ~O DE RESERVAS 
O balanço anual e • a apuraç~o de conta de 

lucros e perdas ocorrerá dia 31 de dez e mbro de cada a n o . 
Entr e tan t o, a critério dos s ócios e em atendime nto de interesses 
da própria sociedade o total, ou parte dos lucros poder~o ser 

a formaç~o de reservas de luc ro, ou, ent~o, 

permanecerem como lucros acumulad os para futuras destinaçbes . 

RATIFICAÇ'AO DE CLAUSULAS DO CONTRATO DE CONSTITUIÇ~O 
DATADO DE 27-12-1990 

Toda s as demai s cláu s ulas e condiçôes 
e s tabe l e cidas no s atos constitutivos da socied a de n~o alcançadas 
expres samente pelo prese1te instrumento, permanecem em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, 
a s sin a m o presente insirumen to, em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as .02 (duas ) t es temunhas abaixo, na 
form a da lei, s endo a primeira via destinada a registro e 
arqui v amento na Ordem dos Advogados do Brasil, Seç~o do Estado do 
F=·~::~ I' ''~~~ .. 

Belém(Pa) . 16 de dezembro de 199~ 

Claudio Monteiro de Brito Filho 

~r~ ;::::·: ;;:~ 
Edmée Barra de Britto 

OAB/Pa NQ 724 E-42 

IMonheço. por •wconfe,ldo 

••deten•• "'"' m~ orqvtvo a .... --''--• 
-!no••·· ,>4•)- 7 1•1 CCIII 

Confere co rn o Origin al. 
Autentico e dou fé . 

Av. C011se:lhe1rp Furtado, 2476 • • CEP 

Belém, 1 8 
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CERTIDÃO 

.,. ·~ .. 
,. r' .~. .. .. - . 

i· --.,.!.' ' 

'. i 1 I~ : .. 
' 

Certifico e dou f~ que o Primeiro Termo Adi~ivo 

do Contrato Social de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

visando a Conversão do Capital Social de Cruzeiros para Cru­

zeiros Reais, a retirada do sÓcio José Cláudio Monteiro de 

Brito Filho, a admissão da sÓcia Edmée Barra de Britto, e a 

alteração das Cláusulas Terceira e Quinta do Contrato Social 

que prevê a distribuição de cotas entre os sÓcios e a cria­

ção de reservas, foi averbado nesta data, sob o nº 01, às f~ 

lhas 15 do livro 02 :de Registro de Sociedade de Advogados, 

consoante decisão unânime do Conselho Secional em 22.02.94. 

SECRETARIA DA ORQEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO PARÁ, 

em 01 de março de 1994. 

Mugrr!c!a M,tla Rodr 
2" Secrett~io 

·:': \ . . 

. ~ I 

ti 

~ ../ ,-

~·, I f~ cS l í . 
, .. 

) 
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I 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE "BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS", COMO ABAIXO 
MELHOR Sf: DECLARA: 

Pelo presente instrumento particular de alteração 
contratual, os infra assinados ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, brasileiro, casado, advogado, portador da C.I. N2 3961 
OAB/Pa e CPF N2 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta 
cidade à Rua Domingos Marreiros, N2 1005, e EDMÉE BARRA DE 
BRITTO, brasileira, casada, advogada, portadora da C.I. N2 724 E-
42 e do CPF N2000.528,092-34, residente e domiciliada nesta 
cidade à Rua Domingos Marreiros Nº 1005, na qualidade de únicos 
sócios componentes da sociedade civil que explora a prestação de 
serviços profissionais de advocacia como definido na Lei N2 
8.906/94, utilizando a denominação de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, inscrita no CGC/MF sob o NQ 63.806.996/0001-47, com 
sede à Av. Conselheiro Furtado, NQ 2.476, térreo, Ed. Flávio 
Neto, Conjunto 101/102, nesta cidade, com Contrato de 
Constituição Societária datado de 27.12.1990, devidamente 
registrado e arquivado na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do 
Estado do Pará, na Reunião Ordinária do dia 19-02-1991, sob o Nº 
51, do Livro N2 02 do Registro de Sociedades de Advogados, e 
Primeiro Aditivo ao referido Contrato de Constituição datado de 
16.12.1993, devidamente . registrado e arquivado na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará, na Reunião 
Ordinária do dia 22.02.1994, sob o N2 01, as fls. 15 do Livro NQ 
02 do Registro de Sociedades de Advogados, RESOLVEM alterar os 
mencionados instrumentos para conversão do capital social de 
cruzeiros reais (CR$) para reais (R$), aumento de capital, 
alteração da cláusula terceira do contrato de constituição, e, 
finalmente, ratificação de cláusulas o que fazem, agora, da 
seguinte maneira: 

CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL 
DE CRUZEIROS REAIS (CR$) EM REAIS (R$) 

O capital social que era de CR$-200.000,00 
(duzentos mil cruzeiros reais) dividido em 200 . 000 (duzentas mil) 
quotas no valor nominal de CR$-1,00 (hum cruzeiro real) cada uma, 
por força das disposições contidas na Medida Provisória Nº 542, 
de 30 . 06.1994, publicada no D.O.U . de 30.06.19 94, reeditadas 
pelas Medidas Provisórias, N2 566, de 29.07.94, publicada no ~ 
D.O.U em 30.07 . 19~4; N2 635, de 27.09.1994, _publicada no D.O.U. f..~ 
de 28.09.1994; N- 731, de 25.11.1994, publ1cada no D.O.U. de qr~~ -

~~Dêc~ffit.~~:±~!~94; e, N2 785, de 23.12.1994, publicada no D.O.U. de wY~ 
94 passou a ser grafado em reais (R$) e, em consequência,J, 1 ~ 

r-~~~~~=CiciTI~~ili em R$-72,73 (setenta e dois reais e S8tenta e três · 
divididos em 200.000 (duzentas) quotas, no valor 
R$-0,0004 cada uma. 

AUMENTO DE CAPITAL. 

Os sócios, de comum acordo, neste nto e 
aumentar o Capital Social que era de R$- ) 2,73 

, .~-
Av. Conselheiro Furtado, 2476- Hrreo- CEP 66040-100- Belám-PA CGC/MF: 63806996/0001-47- ~:n:s: (091) 229· 311 /~r.~J7 • FÍ ~~~ -~JP~ r f Fis 
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I 
e dois reais e setenta e três centa~os) dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas no valor nominal de R$-0,0004 cada uma, 
para CR$-10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas no valor nominal de R$-1,00 (hum real) cada uma, as quais 
são subscritas e integralizadas da seguinte forma: 

a) ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: 
9.500 (nove mil e quinhentas) quotas no valor 

nominal de R$-1,00 (hum real) cada uma, num total de R$-9.500,00 
(nove mil reais). 

b) EDMÉE BARRA DE BRITTO: 

1, 00 (hum 
reais). 

500 (quinhentas) quotas no valor nominal de R$­
real) cada uma, num total de R$-500,00 (quinhentos 

ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS TERCEIRA E QUINTA 
DO CONTRATO DE ~ONSTITUIÇÃO SOCIETÁRIA 

Face as alterações acima, tornou-se necessário dar 
nova redação à CLÁUSULA TERCEIRA do contrato de constituição 
societária, que passa a v_igorar como segue: 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL 
O Capital Social é de R$-10.000,00 (dez mi1 

reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$-1,00 (hum real) cada uma, já totalmente integralizadas e 
distribuidas entre os sócios, da seguinte maneira: 

a) ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO: t~ 
9.500 (nove mil e quinhentas) quotas no valor 

nominal de R$-1,00 (hum cruzeiro real) cada uma, num total de R$- · 
9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), já integralizado 
correspondendo a uma participação de 95% do atual Capital Social. 

b) EDMÉE BARRA DE BRITTO: 

1,00 
500 (quinhentas) quotas no valor nominal de R$­

(hum cruzeiro real) cada uma, num total de R$-500,00 
r-~--~~. ~:t~~~~·'"'"~,-tos reais), já integralizado correspondendo a uma 
~~~~~~~~~~~~~?ação de 5% do atual Capital Social. 

IFICAÇÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO rrv 
1
. 1 

DATADO DE 27.12.1990 E 
PRIMEIRO ADITIVO 

DATADO DE 16.12.1993 

Todas as demais cláusulas e condições 
nos atos constitutivos da \sociedade e primeiro 

aos referidos atos não alcançad~s expressamente pelo 
instrumento, permanecem em vigor. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam 
o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as 02 (duas) testemunhas aba ixo, na forma 
da lei, sendo a primeira via destinada a registro e arquivamento 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará. 

03 de janeiro de 1.995 

Edmée Barra de Britto 
OAB/Pa N2 724 E-42 

3 

Av. Conselheiro Furtado, 2476 • Tllrreo • CEP 66040·1 00 • Bell!m·PA CGC/MF: 6 06 
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Certidão 

Certifico que o presente pedido foi submetido à 

sessão plenária de 17.01.1995, sendo aprovado por unanimidade, 

tendo esta Secretaria procedido as devidas anotações nos termos 

do parecer da Comissão de Seleção e Prerrogativas às folhas 33. 

Belém-Pa., 20 de janeiro de 1995. 

lto-
MUJitrid• Meri• R 10u ' . ,.;,. de Carvalho 

z• Secrl:t· r;a O:..B~FA 

) 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPLIGERAD!DRIP A 

ATA DE LICITAÇÃO 
Aos vinte dias do mês de abril do ano dois mil, às nove horas, na sala onde funciona a 
CPLIGERAD/PA, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada através 
da Portaria no 602/99, composta pelos empregados José Roberto Barra Cordeiro, 
Técnico Administrativo Júnior, matrícula n° 8.452.588-6, na qualidade de presidente, 
Conceição Cardoso da Silva, Assistente Administrativo I, matrícula no 8.452.710-2, 
Edmar Roberto dos Santos Mota, Desenhista Projetista Júnior, matrícula no 8.452.903-
2 e Consuelo das Graças Carneiro Torres, Administrador Junior, matrícula n° 
8.452.220-8, para recebimento dos envelopes n° 1, documentos de habilitação, n° 2, 
proposta econômica e n° 3, proposta comercial, apresentados à Tomada de Preços n° 
3/2000, cujo objeto refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação dos 
serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. Iniciou-se os 
trabalhos procedendo-se à identificação e credenciamento dos licitantes, constatando­
se que todos estão representados. Recebeu-se, em seguida, os envelopes n°s 1, 2 e 
3. O representante da empresa Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C registra que 
por ocasião da entrega dos envelopes contendo os documentos de habilitação, 
proposta técnica e proposta comercial que as pessoas jurídicas Celio Lima & 
Advogados Associados e Mendonça Advogados Associados S/C deixaram de atender 
os requisitos do edital do subitem 5.2, no que concerne à rubrica pelo representante da 
empresa. Os envelopes foram submetidos à rubrica dos presentes. Apresentaram 
propostas os seguintes licitantes: BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
CELIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e 
ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C. O representante da empresa 
Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C observa que no item 3.2 do edital na letra e, 
comprovação de possuir capital social integralizado igual ou superior a R$ 10.000,00, 
se faz necessário, ao ver do licitante, que seja comprovado por meio contábil e não por 
mera declaração. A comissão de licitação analisou a documentação de habilitação, 
submetendo-a à apreciação e rubrica dos presentes e concluiu pela habilitação de 
todos os participantes. A Comissão abre prazo recursal de cinco dias úteis, vez que o 
representante da empresa Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C não concorda 
com a decisão da comissão. Os envelopes n°s 2 e 3 permanecerão, devidamente 
lacrados, em poder da Comissão. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se a 
reunião às dez horas e cinquenta minutos. E para constar, lavrou-se a presente ata, 
que depois de lida e aceita vai por todos assinada. 

JOSÉ ROBERTi~RA CORDEIRO 
/ 

CONCEIÇÃO CARDOSO DA SILVA 

# 
EDMAR ROBERTO DOS SANTOS MOTA 

~JLQ.-o 

LICITANTES 

yç ~· A.-$ c ,_f-1. 
(_eQ \v\ .. .:~ o- tS:\o\0. ·('.{> .. 

( 

f~~ --t~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPLIGERAD/P A-4 5/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C -Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Célio Lima & Advogados Associados à to­
mada de preços n° 3/2000, contrataÇão de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERT I ) AJ!.RA CORDEIRO 
Presidente da C ;ts~ão de Licitação 

I 

À 
Freire Figueiredo e Melém S/C 
Fax: 241-3400 

RQS no 03/2005 - CN • 
CPMJ - CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-45/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C- Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Célio Lima & Advogados Associados à to­
mada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

~ 
JOSÉ ROBERif_~ARRA CORDEIRO 
Presidente da Ct/nüssão de Licitação 

À 
!saias Cabral Advocacia e Assessoria S/C 
Fax: 212-2601 

RQS rT0
) «JGI2V06- C~~­

. C PMrl • CORREtO~ 

Ffs: 1 5O 4 

362 
Doe: 



"-

.,_"Ar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS , TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Am pá 

CT/CPL/GERAD/P A-45/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da ,ei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Bar a Brito S/C - Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Célio Lima & Ad ogados Associados à to­
mada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

U7 
JOSÉ ROBERTO ~ CORDEIRO 
Presidente da Co ieysão de Licitação 

À 
Mendonça Advogados Associados S/C 
Fax: 212-6009 

RQS n° 03/2005 - C ~~ -
CPMI - CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD/P A-45/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V. Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C - Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Célio Lima & Advogados Associados à to­
mada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉROBERT 
Presidente da Co 

À 
Célio Lima & Advogados Associados 
Fax: 222-7835 

RQS no 03/2005 - CN _ 
CPMJ • CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPLIGERAD/P A-46/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C- Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C à to­
mada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

c ./J 
JOSÉ ROBERT ff'~ CORDEIRO 

f 
Presidente da Co 'ssão de Licitação 

À 
Freire Figueiredo e Melém S/C 
Fax: 241-3400 

RQS, nfPQ.3l2001ii- Ctf!i -.. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE. CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPLIGERAD/P A-46/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C - Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C à to­
mada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉROBERT 
Presidente da Co 

À 

r ~CORDEIRO 
· ssão de Licitação 

Célio Lima Advogados Associados S/C 
Fax: 222-7835 

RQS H~ 03'l2005'>- C~J 1- l 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPLIGERAD/P A -46/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C - Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C à to­
mada de preços n° 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C 
Fax: 212-2601 

RQS n° 03/2005 - CN­
CPMI' • CORREIO~ 
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~:r EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-4 7/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C -Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Isaias Cabral Advocacia e Assessoria S/C à 
tomada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO B~ CORDEIRO 
I 

Presidente da Co i~são de Licitação 

À 
Freire Figueiredo e Melém S/C 
Fax: 241-3400 

RQS n° 03/2005-:cN -
CPMI - CORREIO~ 
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~· EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPLIGERAD/P A-46/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V. Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Bsito . SIC - .Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C à to­
mada de .preços n° 3/2000, contratação de pessoa_jurídica para a prestação de serviços de 

l advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
Mendonça Advogados Associados S/C 
Fax: 212-.6009 

fJ' 

RQS no 03/2005 .. CN • 
CPMI • CORREIO~ 
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~aw, El\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-4 7/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C - Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante Isaías Cabral Advocacia e Assessoria S/C à 
tomada de preços n° 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
Mendonça Advogados Associados S/C 
Fax: 212-6009 

RQS n? 0312005·- ChJ 1 .~ , 
CPMf' · CORREIQ~ : 
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E1\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-4 7 /2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C -Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante !saias Cabral Advocacia e Assessoria S/C à 
tomada de preços n° 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
!saias Cabral Advocacia e Assessoria S/C 
Fax: 212-2601 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI - CORREJ,O~ 

1 51 5 
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-,' m!W' EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-4 7 /2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Barra Brito S/C -Advogados 
Associados, contra a habilitação do licitante !saias Cabral Advocacia e Assessoria S/C à 
tomada de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉROBERT 
Presidente da Co 

À 

srL coRDEIRO 
·~são de Licitação 

Célio Lima Advogados Associados S/C 
Fax: 222-7835 

RQS no 03/2005 - CN -
CPM~1 - CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-44/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Freire Figueiredo & Melém S/C 
- Advogados Associados, contra a habilitação dos licitantes Barra Brito S/C - Advogados 
Associados e Mendonça Advogados S/C à tomada de preços no 3/2000, contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO 
Presidente da Co 

À 

~CORDEIRO 
são de Licitação 

Mendonça Advogados Associados S/C 
Fax: 212-6009 

RQS no 03/2005 - CN -
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREiOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPLIGERAD/P A-44/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Freire Figueiredo & Melém S/C 
- Advogados Associados, contra a habilitação dos licitantes Barra Brito S/C - Advogados 
Associados e Mendonça Advogados S/C à tomada de preços no 3/2000, contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
Barra Brito S/C - Advogados Associados 
Fax: 249-9600 

RQS na 03/2005 - CN -
CPMI - CORREIO~ 
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Ei\.1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD/P A-44/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Freire Figueiredo & Melém S/C 
- Advogados Associados, contra a habilitação dos licitantes Barra Brito S/C - Advogados 
Associados e Mendonça Advogados S/C à tomada de preços no 3/2000, contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

Atenciosamente, 

Presidente da C 

À 
Isaías Cabral Advocacia e Assessoria S/C 
Fax: 212-2601 

RQS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD/P A-44/2000-CIRC. Belém, 2 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no artigo 109, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93, remetemos a 
V.Sas., via fax, cópia do recurso interposto pela empresa Freire Figueiredo & Melém S/C 
- Advogados Associados, contra a habilitação dos licitantes Barra Brito S/C - Advogados 
Associados e Mendonça Advogados S/C à tomada de preços no 3/2000, contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

Atenciosamente, 

À 
Célio Lima Advogados Associados S/C 
Fax: 222-7835 

RQS n° 03/2005 - CN! ~ 1 
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Diretoria Regional do Pará e Amapá- DRIPA 

Assessoria Jurídica - ASJUR 

INABILITAÇÃO DE LICITANTE - TOMADA DE PREÇOS N° 03/00 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTESTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE CÉLIO LIMA 
& ADVOGADOS ASSOCIADOS PELA OCORRÊNCIA DE VÍCIOS 
INSANÁVEIS - · ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRITAMENTE 
VINCULADA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 
MOTIVAÇÃO- SIMPLES ERROS MATERIAIS NÃO ACARRETAM 
A INABILITAÇÃO DE LICITANTE - RECURSO DEVE SER 
INDEFERIDO POR FALTA DE AMPARO LEGAL 

INFORMAÇÃO N° Jlf j /2000 - ASJURIPA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 03/00 
que, em sua tramitação normal, redundou em recurso contra a habilitação do 
licitanté CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS pela empresa BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS por ofensa à legislação vigente. 

recorrente: 
Os pretensos vícios insanáveis foram assim enumerados pelo 

1) Inexistência de rubrica do representante na entrega dos envelopes 
de habilitação, proposta técnica e proposta comercial; 

2) Não apresentação da certidão de regularidade fiscal municipal; 

3) Registro do contrato comercial fora das normas regulamentares do 
Estatuto da OAB; e 

4) Inexistência de identificação externa nos envelopes. 

Após analisar os termos do recurso, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação- CPL assim se posicionou: 

1) INEXISTÊNCIA DE RUBRICA NOS ENVELOPES: o erro material 
não justifica a inabilitação do licitante, uma vez que não havia 
qualquer indício de violação dos envelopes; 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL: o licitan ~S>r~ 1 005 _ CN _ 
uma certidão negativa expedida pela Procuradoria GfPIMF~Etn91"REIO~ 
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Doe: 



recorrido. 

pu-;;J 
Municipal que foi considerada suficiente para demonstrar a . q J 
regularidade do interessado perante o Fisco Municipal; U 

3) REGISTRO DO CONTRATO COMERCIAL: a certidão emitida pela 
OAB atestando que a alteração da denominação do licitante foi 
deferida e averbada no livro de registro competente foi considerada 
suficiente para atestar a regularidade do contrato social do 
interessado; e 

4) IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: a identificação dos 
envelopes com etiquetas foi considerada válida, uma vez que 
cumpriram com o objetivo de identificar os envelopes corretamente, 
impedindo sua abertura acidental em ocasião inoportuna. 

Ao final, concluiu pela manutenção da habilitação do licitante 

Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A legalidade e a motivação são dois princ1p1os básicos do 
procedimento licitatório, aos quais a CPL encontra-se intrinsecamente vinculada. 
Com efeito, a Administração Pública não pode atuar nem decidir com rigor 
excessivo. Os passos de um certame licitatório estão todos previstos em lei e no 
edital do certame, e as decisões devem ser devidamente motivadas. 

No recurso interposto, o requerente alegou que a inexistência de 
rubrica do representante na entrega dos envelopes de habilitação, proposta técnica 
e proposta comercial, deveria acarretar a inabilitação do licitante recorrido. Com a 
devida venia, nenhuma razão lhe assiste. Conforme esclarecido pelo Presidente da 
CPL, os envelopes estavam devidamente lacrados e sem qualquer indício de 
violação, o que foi comprovado por todos os licitantes presentes. Assim, ao 
contrário do alegado pelo recorrente, não houve qualquer ilegalidade jurídica, mas 
simples erro material inservível para justificar a inabilitação do licitante recorrido. 

Num segundo momento, o requerente pleiteou a inabilitação do 
licitante recorrido pela não apresentação da certidão de regularidade fiscal 
municipal. Não tem razão. Com efeito, o licitante recorrido apresentou 
oportunamente uma certidão negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal, demonstrando a sua situação de regularidade perante o Fisco Municipal, 
logo, não há que falar em inabilitação do licitante recorrido, por absoluta falta de 
amparo legal. 

Adiante, o requerente aduziu que o registro do contrato comercial do 
licitante recorrido estava fora das normas regulamentares do Estatuto da OAB. Não 
lhe assiste razão. É que a documentação _apresentada oportunamente · o. _ '"' 1 _ 
recorrido comprova a regularidade do reg1stro do contrato e de suas a %~dC~'ft2Q5REt~c 
Cartório de Títulos e Documentos e na OAB, não havendo base legal ara~sflf18êlR " 
sua inabilitação. Fls: 1 5 2 O 
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Finalmente, o requerente informou da inexistência de identificação 
externa nos envelopes apresentados pelo licitante recorrido, motivo determinante 
para sua inabilitação. Data venia, não há como concordar com tal argumentação. 
Conforme demonstrado pelo Presidente da CPL, o licitante recorrido identificou os 
envelopes com etiquetas, impedindo, assim, sua abertura acidental em ocasião 
inoportuna. Sendo assim, correta a decisão que manteve a habilitação do licitante 
recorrido. 

Pelo exposto, concluímos que a habilitação do licitante recorrido deve 
ser mantida, julgando-se improcedente o recurso interposto, por absoluta falta de 
amparo legal. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

Belém. 11 dere 

\ 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 
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Apresentamos a V Sa. o recurso interposto pelo licitante Barra Brito S/ C - Advogados Associados 
contra a habilitação do licitante Célio Lima & Advogados Associados à tomada de preços n° 
3/2000, cujo objeto é a contratação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

A recorrente alega que no ato da entrega dos envelopes os mesmos não continham a rubrica do 
representante do referido escritório. 

A CPL discorda dos argumentos da recorrente, vez que durante a reunião de licitação todos os 
envelopes serão rubricados pelo próprio e demais licitantes e tal exigência objetiva demonstrar no 
processo que todos tiveram vistas dos envelopes e constataram que estavam lacrados e visa 
também, na hipótese de não serem abertos na primeira reunião, propiciar nas reuniões subsequentes 
que a CPL possa comprovar, perante os licitantes, que os envelopes continuam fechados, sem 
indícios de violação. 

O recorrente pede a inabilitação do citado licitante entendendo que a apresentação da certidão 
( negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Municipal não atende ao editaL 

A CPL considera válida para fins de habilitação neste certame a certidão apresentada já que o edital 
não estabelece que devam ser apresentados, necessariamente, duas certidões, uma com origem na 
divisão de cadastro e outra com origem na procuradoria municipal, a prova de regularidade com a 
fazenda municipal poderá ser demonstrada a partir de qualquer um dos dois documentos. 

O licitante recorrente observa, que o registro do contrato social está fora das normas 
regulamentares do estatuto da OAB. 

A CPL limita-se a comentar que a OAB emitiu e firmou uma certidão citando que a empresa Marçal 
e Célio Advogados Associados S/C encontra-se registrada naquela entidade, sendo que o 
instrumento particular que altera a denominação da sociedade para Célio Lima & Advogados 
Associados foi deferida e averbada no livro de registro de sociedades da OAB. 

No que se refere à argumentação de inexistência de identificação externa nos envelopes 
( apresentados, pois feitas com etiquetas, a CPL considera perfeitamente atendido o objetivo da 

exigência do edital, qual seja, o de impedir que os envelopes de propostas técnicas venham a ser 
abertos, acidentalmente, antes de concluída a fase de habilitação e os envelopes de propostas de 
preços, antes de ser concluído o julgamento da proposta técnica. 

A CPL entende que certas exigências do edital visam facilitar a condução do ritual de apresentação 
de propostas, entretanto não são suficientes para caracterizar a incapacidade da firma perante às 
exigências dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93, esses sim, tem poderes para obstar a contratação de 
alguma empresa junto ao Poder Público. 

Manifesta-se a comissão de licitação pela manutenção da habilitação do licitante recorrido. 

À superior consideração de V Sa. 

Em 10/5/2000. 
·~~~ 

CONSUELO Ms'~'<fRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Resp. p/ presidência da CPL 

/'.. (/; ' \_ v;JS, 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO DE 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS No 3/2000. 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, n° 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fundamento no art.109, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a habilitação de CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1.1. No dia e hora designados pelo Edital da Tomada de Preço 
no 3/2000, o recorrente se fez presente na Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sito à Av. Presidente Vargas no 498, nesta cidade e, na 
oportunidade, apresentou a documentação de Habilitação relativa ao certame, bem 
como as Propostas Técnica e de Preço. 

1.2. Por sua vez, a recorrida apresentou a documentação 
relativa à Tomada de Preço n° 03/2000, contudo, inobservando as previsões do 
Edital correspondente, senão vejamos. 

IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ANTE A INEXISTÊNCIA DE RUBRICA DO REPRESENTANTE NA 
ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 

TÉCNICA E PROPOSTA COMERCIAL 

2.1. O motivo pelo qual o BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a inabilitação do licitante, Célio Lima & 
Advogados Associados S/C, primeiramente, é em razão do mesmo não ter 
cumprido o imperativo constante no edital de licitação, no item 5, sub - item 5.2, 
caput, ou seja, no ato da entrega dos envelopes de habilitação f008>~S1@.3féoofs:a ®~l -
proposta comercial, os mesmos não continhi1 a rubrica d . Pmtesenfi(í).RRfl«>~ 
referido Escritório. ~ 11 '1 1 5 2 3 

Fls: ·------
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2.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"5.2. A documentação de habilitação e as propostas 
deverão ser apresentadas em envelopes separados, (sendo 
que para as propostas os envelopes deverão estar 
fechados e rubricados pelo representante da empresa), 
com a seguinte identificação externa: ... " (grifo do nosso) 

2.3. Logo, não há porque a ECT habilitar o recorrido se o 
mesmo não cumpriu normas editalícias quando no ato de entrega dos envelopes de 
habilitação, proposta técnica e proposta comercial, ou seja, os aludidos envelopes 
não estavam rubricados conforme exigido no edital, não sendo demais ressaltar que 
a legislação aplicável à espécie obriga as empresas licitantes a seguir integralmente 
as especificações constantes no edital do certame. 

2.4. E assim é, porque o edital é a lei interna da licitação, 
norma essa que traça as diretrizes dos interessados, assemelhando-se a um contrato 
de adesão, cujas cláusulas são aceitas pelos licitantes, quando da concordância do 
mesmo. Para tanto, a lei de licitações, no art.41, §2°, prevê que decairá do direito 
de impugnar os termos do edital aquele que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

2.5. Portanto, quando o recorrido deixou de impugnar o edital, 
expressamente aceitou todas as condições que nele estavam insertas, inclusive 
aquela relacionada a entrega dos envelopes previamente fechados e rubricados pelo 
representante da licitante, evidenciando que, posteriormente, não pode alterar as 
condições por ato de sua vontade. 

2.6. No que conceme a relevância do edital, MUKAI, 
evocando os ensinamentos do saudoso HEL Y MElRELLES, assevera: unada se 
pode exigir, ou decidir, além ou aquém do edital". 

2.7. Nesse passo, também, a acuidade jurídica da nota da 
mestra DI PIETRO: ucostuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos 
que é a lei da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser 
rigorosamente cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório" (Direito Administrativo, 
ed. Atlas, 33 edição, 1992, p. 243). 

2.8. Ora, na hipótese sob comento, se o edital impôs à licitante 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, ora recorrente, a 

S!lb. «:on!ltlbríro jfurtabo, n.• 2476 -1tírrro- f;b . .:Jflábí .llrto - «:onj. 101/103 -(;f; 
jfonu: (091) 249-9600, 249-9528, 249-2471 - jfax (091) 249-9118 
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2.9. Como visto, resta claro que o licitante Célio Lima & 
Advogados Associados S/C, de forma cristalina e transparente, não cumpriu na 
integralidade o edital da Tomada de Preço n° 3/2000, no que pertine a rubrica nos 
envelopes de habilitação, proposta técnica e proposta comercial, razão pela qual o 
referido licitante não poderia ter sido habilitado no certame, requerendo-se a 
declaração de inabilitação da referida sociedade de advogados, por ser medida da 
mais lídima justiça. 

IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ANTE A NÃO APRESENTAÇÃO 
DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MUNICIPAL 

3.1. Por sua vez, o edital da Tomada de Preço n° 3/2000, no 
item 3, sub-item 3.2, letra"~", diz: 

. c 

3 .2. As firmas interessadas em participar da presente licitação, 
deverão apresentar na data e horário previstos no sub-item 5.1 e 
na forma exigida no sub-item 5 .2, os seguintes documentos: 
a) ........................ ... ........ .............. .. ............... ; 
b) ........ ...... ... .... ..... ... ........ .... ........ ...... ..... ..... ; 
c) Prova de regularidade com: 
- Fazenda Federal (certidão de quitação de tributos e 
contribuições federais e certidào quanto a dívida ativa da União) 
-Fazenda Estadual; e, 
-Fazenda Municpal; 
d) ...... .......... .... ... ........... ... .. .... .. ... ........... .... ... ; 
e) ...... ........... ... ..... ..... .. ........ .... .... ... ............. .. ; 

3.2. Na hipótese sob comento, a licitante recorrida deixou de 
apresentar a certidão de regularidade fiscal exigida pelo edital, apresentando, tão 
somente, uma certidão negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Municipal.. 
Portanto, em desconformidade com o estabelecido na norma aplicável retro 
mencionada. 

3.3. Nesse sentido, afigura-se induvidoso que o referido 
licitante descumpriu os termos do edital, violando, outrossim, o princípio de 
vinculação ao instrumento convocatório que norteia as licitações em todos os 
níveis, posto que, o documento pedido não foi entregue, apesar do mesmo ser 
conhecedor da imperativa apresentação para validar sua habilitação. 

l!lb. f:onJtl~riro j"urtabo, n.• 2476 -1tirrro - ~b . . flíbío eto - f:oní. 101/103 - ~~ 6 4 •:- 1~ 
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3.5. Destarte, afigura-se induvidoso que o licitante, Célio Lima Üv 
& Advogados Associados S/C, não cumpriu na integralidade o edital da Tomada de 
Preço no 3/2000, no que pertine a apresentação da certidão de regularidade fiscal 
com a Fazenda Municipal, razão pela qual o referido licitante não poderia ter sido 
habilitado no certame, requerendo-se a declaração de inabilitação da referida 
sociedade de advogados, por ser de justiça. 

IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EM RAZÃO DO REGISTRO DE CONTRA TO SOCIAL 
FORA DAS NORMAS REGULAMENTARES DO ESTATUTO DA OAB 

4.1. Seguindo a mesma linha de raciocínio, o edital da Tomada 
de Preço no 03/2000, no item 3, sub-item 3.2, letra "b", diz: 

3 .2. As firmas interessadas em participar da presente licitação, 
deverão apresentar na data e horário previstos no sub-item 5.1 e 
na forma exigida no sub-item 5.2, os seguintes documentos: 

a) .... ..... ... ..... .......... .... ............ .. ..... .. ......... ..... ; 
b) Comprovação de Registro no Conselho Seccional da OAB, na 
base territorial de sua sede; 
c) ..... ........ .............. ...... .............. ..... ..... .. ... .. .. ; 
d) ... .............. ........... .. .. ,.,, ...... ... ... .... .. .... , ....... ; 
e) ........ .. .. ......... ...... ... ............. ... ................ .. .. ; 

4.2. Na hipótese sob comento, o licitante, Célio Lima & 
Advogados Associados, apresentou o contrato de sociedade civil de advogado 
registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e, não na OAB/P A 
como manda o art. 37 e seguintes da Lei n° 8.906/94, observado o art. 43 do 
mesmo diploma legal. Portanto, em desconformidade com o estabelecido na norma 
aplicável retro mencionada. 

4.3. O fato de no verso do contrato dizer que o mesmo estaria 
"registrado" na OAB/Pa, não supre os fins do requerido no edital, pois sequer está 
indicado o número de registro da sociedade de advogados recorrida, cuja 
comprovação deveria ter sido feita através de certidão própria, o que inocorreu, e 
nem poderia, até porque o contrato de constituição foi averbado no Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, em desconformidade com a lei, consoante 
anteriormente mencionado. 

4.4. Aliás, o arts. 14 e 15 do Provimento n° 23/65 a que se 
reporta o art. 43 da Lei D0 8.906/94, é de clareza solar: 

RQS n° 03/2005 - CN-
Art. 14. Somente no Registro das Sociedades de 'fit:M4-das CORREIO~ 
mantido pelas Seções da Ordem dos Advogados 1 Q Brasi~ é · 
admitido o registro de sociedade para o exercíciu d m~fissto$ 2 6 
ou o arquivamento de ·atos da sua vida social, ão tendo 
qualquer eficácia o registro ou 
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qualquer oficio, junta ou departamento governamental, de 
sociedade com objetivo jurídico-profissional, nem podendo 
funcionar as que não observem o disposto neste Provimento 
e no Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. O registro e a autenticação dos livros ou 
documentos contábeis, que sejam adotados por sociedades de 
advogados, especialmente dos termos de abertura e 
encerramento, para conferir, face a terceiros, eficácia aos 
registros neles lançados, serão efetuados pela Secretaria do 
Conselho Seccional da OAB, onde aquela esteja registrada, 
mediante requerimento ao 1 o Secretário, em duas vias. Concluída 
a prática dos atos, os documentos serão devolvidos à 
interessada, arquivando-se a primeira via do requerimento nos 
registros da sociedade, observada a numeração sucessiva, 
conjugada ao número do registro. 

Art. 15. O registro das sociedades de advogados e o 
arquivamento dos atos da sua vida social serão feitos sempre na 
Seção da Ordem em que forem inscritos os seus membros. 

Parágrafo único. Se os membros da sociedade tiverem inscrição 
principal em Seções distintas, em cada uma delas proceder-se-á 
ao registro e ao arquivamento respectivos. 

4.5. Portanto, resta incontroverso que mais uma vez o licitante 
recorrido descumpriu as normas contidas no edital de licitação da Tomada de Preço 
no 3/2000, confrontando ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório, 
assim como, aos dispositivos legais supra mencionados. 

4.6. Deve, ainda, ser esclarecido, a importância dos princípios 
que norteiam a licitação, os quais devem presidir todo o procedimento licitatório, 
sendo um conjtmto de atos e fatos disciplinados por lei. 

4.7. Vale ressaltar, outrossim, que a inobservância desses 
princípios, e em particular do princípio de vinculação ao instrumento convocatório, 
enseja a nulidade no procedimento, não podendo ser estabelecido tratamento 
diferenciado entre os licitantes, pois o que é regra para um, não pode ser exceção 
para outro. 

4.8. Resta incontroverso, que o registro da sociedade civil de 
advogado, requerido no item 3, sub-item 3.2, letra "b" do edital da Tomada de 
Preço n° 03/2000, é documento de apresentação obrigatória, cabendo aos 
interessados comprovar o número do registro da sociedade civil de advogados 
que obteve junto à Ordem do Advogados do Brasil, Seção Pará o ue r · 
se, não foi feito pelo licitante recorrido, Célio Lima & Advogad ~@'8iít3W05 - CN -

1 CPMI • CORREIO~ 

4.9. Ressalte-se, que quando o edital requei: l; tal reh~~ :ifão 
existia qualquer divergência de interpretação por p e do r Effi:ndo, pois não 
impugnou o edital da Tomada de Preço n° 3/2000, a o ortunida que a lei lhe foi 
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conferida conforme legislação aplicável à espécie, portanto, não sendo crível 
interpretação divergente sobre as exigências da documentação para habilitação na 
referida licitação, estando totalmente equivocado o requerido quando registrou o 
contrato de sociedade civil de advogados no Cartório de Títulos e Documentos. 

4.10. Com efeito, na boa hermenêutica, quando o edital requer 
o comprovação de registro da Sociedade de Advogados no Conselho Seccional 
da OAB, explícita sua prévia intenção de repelir, eliminar quaisquer outra forma de 
registro, exigindo o que foi requerido previamente, zelando, destarte, pela 
legitimidade e lisura do certame. Se quisesse dizer que seria possível o registro em 
outro lugar senão na OAB, assim teria feito e tal exigência, certamente, constaria 
do edital, o que não consta. 

4.11. Assim, resta provado que o recorrido, sem sombra de 
dúvidas, não cumpriu a finalidade essencial do art.27 da Lei de Licitações (Lei n° 
8.666/93), ou seja, a efetiva entrega da documentação comprobatória de sua 
habilitação jurídica, o que lhe confere a INABILITAÇÃO para continuar 
participando da Tomada de Preços n° 03/2000. 

INABILITAÇÃO DO LICITANTE/RECORRIDO 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

INEXISTÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO EXTERNA NOS ENVELOPES 

5.1. Outro motivo pelo qual BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a inabilitação do recorrido CÉLIO LIMA 
& ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C não se restringe as razões anteriormente 
expendidas mas se consubstancia na ausência de cumprimento do item 5 .2, letras 
"a", "b", "c" e "d", senão vejamos: 

5.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"5.2. A documentação de habilitação e as propostas deverão ser 
apresentadas em envelopes separados, (sendo que para as propostas 
os envelopes deverão estar fechados e rubricados pelo representante 
da empresa), com a seguinte identificação externa: 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- ECT/DRIPA 
b) TOMADA DE PREÇOS N" 03/2000 
c) data e horário de abertura 
d) os dizeres ''DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 

n° 1", "PROPOSTA TÉCNICA- Envelope n° 2 e ''PROPOSTA 
COMERCIAL -Envelope no 3", respectivamente. 

6 
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5.4. Ademais, cumpre esclarecer que as etiquetas apostas nos 
envelopes tratam-se de corpo estranho que podem ser destacadas a qualquer 
momento, ou ainda, por terem sido coladas no envelope errado, ou por estar 
faltando qualquer um dos itens que foram requeridos no edital, ou seja, trazendo 
beneficios a parte interessada em detrimento dos demais licitantes. 

5.5. Cumpre salientar, que com essa inovação o recorrido pode 
comprometer a própria empresa contratante, ECT, uma vez, que qualquer um dos 
licitantes pode levantar a questão de que o adesivo auto colante foi retirado para 
beneficio do Escritório em questão. 

5.6. Registre-se que o edital impõe a identificação no envelope 
e não em etiqueta auto colante aposta no mesmo, cujo descumprimento das normas 
editalícias acarreta a inabilitação do licitante/recorrido que não identificou 
externamente os envelopes como determinado pelo edital, sendo de extrema 
necessidade para evitar problemas futuros para todos os envolvidos na licitação. 

5.7. No que concerne a relevância do edital, MUKAI, 
evocando os ensinamentos do saudosos HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se 
pode exigir, ou decidir, além ou aquém do edital". 

5.8. Nesse passo, também, a acuidade da nota mestra DI 
PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos que é a lei 
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente 
cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório"(Direito Administrativo, ed. Atlas, 3a 
Edição, 1992, p. 243). (Destaque do Recorrente) 

5.9. Com efeito, resta claro que o recorrido de forma cristalina 
e transparente, não cumpriu na integralidade o edital da Tomada de Preço no 
3/2000, no que pertine a identificação externa do envelope de habilitação, pois, 
como dito, não identificou os envelopes, e sim, as etiquetas auto colantes, razão 
pela qual requer-se a sua inabilitação por ser medida de justiça. 

DO PEDIDO 

6. Assim sendo, considerando todos os elementos constantes 
nesta peça recursal, com fundamento no art.109, inciso I, da Lei no 8.666/93, o 
recorrente requer à Vossa Senhoria que julgue procedente o presente Recurso 
Administrativo inabilitando o CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
observadas as formalidades e cautelas legais. 

6.1. Requer-se, outrossim, na forma do art.l09 
mencionado diploma legal que, na hipótese de Vossa Senhori'\~~~~~i~~ 
inabilitação do recorrido, o que se admite por argumentação, faQ,:-......... ..... -
subir, devidamente informado, para ser apreciada pela utm1d 
Empresa Pública Federal. ~. 

iib. tonfribrlro ./urtabo, n." 24ni - iirrro - tb . .iiiblo J!rto - tonj. ióiíió3 - ttj 
jonr!: (091) 249-9600, 249-9528, 249-2471 -1ax (091) 249-91\8 

•rltm - t)ará 
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6.2. Finalmente, de conformidade com §2° do art.109, da LeiU '­
no 8.666/93, requer-se a Vossa Senhoria se digne de SUSPENDER a Tomada de 
Preço no 3/2000, até decisão final do presente recurso administrativo, observadas as 
formalidades de estilo. 

Nestes termos 
Pede e espera deferimento 

êlém, (sexta-feira), 28 

(recurso TP- n' 03-2000.Célio Lima) 

Antônio Candido Barrlr'Monteiro e Britto 
OAB/PA 3691- CICIMF N" 158. 6.172-68 

SÓCIO - GERENTE 

~b. ~onnlbeiro .:furtabo, n." 2476 - ltimo - ltb . .:flábio j}rto - ~onj. 101/103 - ~lfll 6604 -1M u 
.fones: (091) 249-9600, 249-9528, 249-2471 -:fax (091) 249-9tt8 Doe:_ 

~elém -llará 
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C1!..'L10 ll1~lA & ADVOGADOS ASSOC1AJJOS S/C' t1 ou fl"/f, 

ILUSTR!SSIMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE lf 
LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, 

Já identificado e caracterizado no processo de 

licitação no 3/2000, modalidade de TOMADA DE PREÇOS, vem, 

respeitosamente, à presença dessa r. Comissão, apresentar, através de 

seu sócio signatário, com fundamento no artigo 109, § 3°, da Lei N° 

8.666/93, IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto por 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra a decisão que 

HABILITOU o licitante ora recorrido, requerendo-se que essa Comissão 

MANTENHA SUA DECISÃO exarada no presente processo, pelo que expõe: 

Insurge o recorrente contra a inexisténcia de 

rubrica e inexisténcia de identificação externa nos envelopes apresentados 

pelo recorrido. 

O licitante f recorrido apresentou toda a sua 

documentação dentro do previsto no Edital que regeu a presente Tomada 

de Preços. 

Os envelopes contendo as propostas, foram 

·~apresentados com a identificação externa requerida. ROS n9U3/2005·; GN t- -. 
ÇPMI ! • CORREIOf· 

1
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No ato da entrega dos envelopes, os mesmos í(,1 

foram rubricados pelos licitantes, na presença da Comissão de Licitação. V' 
Além do mais, de acordo com item 6.5.1. do 

referido edital, não serão considerados motivos para inabilitação ou 

desclassificação, simples omissões ou erros formais na documentação ou 

na proposta. 

O licitante/recorrido apresentou a Certidão 

Negativa expedido pela Procuradoria da Fazenda Municipal, demonstrando, 

portanto, sua situação regular perante a Fazenda Municipal, dessa forma 

apto a participar do referido certame. 

A Constituição Societária e suas alterações além 

do registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, estão ainda, 

devidamente registrados na OAB/PA, conforme certidões de registro 

apresentadas e também exarada no verso de seu instrumento de 

constituição. 

Além do mais, deixou de observar o recorrente 

que o recorrido juntou na documentação apresentada para habilitação, 

CERTIDÃO DE REGISTRO de seu Contrato social, expedida pela Ordem 

dos Advogados do Brasil- Seção Pará, onde consta o registro da sociedade, 

bastando para isso, melhor verificar a documentação juntada. 

Portanto, a documentação apresentada pelo 

licitante/recorrido, encontra-se na mais perfeita ordem, dentro do que 

dispõe a norma editalícia. 

Isto posto, espera-se que V.Sa., mantenha a 

HABILITAÇÃO DO IMPUGNADO/RECORRIDO, REJEITANDO O RECURSO 

ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELO IMPUGNANTE/RECOR 

por ser de JUSTIÇA. 
03/2005 - CN -

CPMI • CORREIO~ 
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Pugna -se ainda, por todo o meio de prova 

admitidos em direito e não defesos em Lei. 

······· -- ---

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

ROS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~. 
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CORREIO( 

Diretoria Regional do Pará e Amapá- DRIPA \' ) ,~ 

INABILITAÇÃO DE ~:7;:o~:~u:d~:~:~:R DE PREÇOS N° 03/00 v 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTESTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE MENDONÇA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C PELA OCORRÊNCIA DE VÍCIOS 
INSANÁVEIS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRITAMENTE 
VINCULADA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA 
MOTIVAÇÃO- SIMPLES ERROS MATERIAIS NÃO ACARRETAM 
A INABILITAÇÃO DE LICITANTE - RECURSO DEVE SER 
INDEFERIDO POR FALTA DE AMPARO LEGAL 

INFORMAÇÃO N° ft.~ /2000 - ASJURIPA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 03/00 
que, em sua tramitação normal, redundou em recurso contra a habilitação do 
licitante MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C pela empresa BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS por ofensa à legislação vigente. 

recorrente: 
Os pretensos vícios insanáveis foram assim enumerados pelo 

1) Inexistência de rubrica do representante na entrega dos envelopes 
de habilitação, proposta técnica e proposta comercial; e 

2) Inexistência de identificação externa nos envelopes. 

Após analisar os termos do recurso, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação- CPL assim se posicionou: 

recorrido. 

1) INEXISTÊNCIA DE RUBRICA NOS ENVELOPES: o erro material 
não justifica a inabilitação do licitante, uma vez que não havia 
qualquer indício de violação dos envelopes; e 

2) IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: a identificação dos 
envelopes com etiquetas foi considerada válida, uma vez que 
cumpriram com o objetivo de identificar os envelopes corretamente, 
impedindo sua abertura acidental em ocasião inoportuna. 

3 62 
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Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A legalidade e a motivação são dois princ1p1os básicos do 
procedimento licitatório, aos quais a CPL encontra-se intrinsecamente vinculada. 
Com efeito, a Administração Pública não pode atuar nem decidir com rigor 
excessivo. Os passos de um certame licitatório estão todos previstos em lei e no 
edital do certame, e as decisões devem ser devidamente motivadas. 

No recurso interposto, o requerente alegou que a inexistência de 
rubrica do representante na entrega dos envelopes de habilitação, proposta técnica 
e proposta comercial, deveria acarretar a inabilitação do licitante recorrido. Com a 
devida venia, nenhuma razão lhe assiste. Conforme esclarecido pelo Presidente da 
CPL, os envelopes estavam devidamente lacrados e sem qualquer indício de 
violação, o que foi comprovado por todos os licitantes presentes. Assim, ao 
contrário do alegado pelo recorrente, não houve qualquer ilegalidade jurídica, mas 
simples erro material inservível para justificar a inabilitação do licitante recorrido. 

Adiante, o requerente informou da inexistência de identificação externa 
nos envelopes apresentados pelo licitante recorrido, motivo determinante para sua 
inabilitação. Data venia, não há como concordar com tal argumentação. Conforme 
demonstrado pelo Presidente da CPL, o licitante recorrido identificou os envelopes 
com etiquetas, impedindo, assim, sua abertura acidental em ocasião inoportuna. 
Sendo assim, correta a decisão que manteve a habilitação do licitante recorrido. 

Pelo exposto, concluímos que a habilitação do licitante recorrido deve 
ser mantida, julgando-se improcedente o recurso interposto, por absoluta falta de 
amparo legal. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

Belém, 17 de Maio de 2000. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 

~do./wlk 
~~ 

o~ 

J Uh'J{A ,_ 

RQS no 03/2005 - CN -
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Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V. Sa. o recurso interposto pelo licitante Barra Brito SIC - Advogados Associados 
contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C à tomada de preços n° 
3/2000, cujo objeto é a contratação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

A recorrente alega que no ato da entrega dos envelopes os mesmos não continham a rubrica do 
representante do referido escritório. 

A CPL discorda dos argumentos da recorrente, vez que durante a reunião de licitação todos os 
envelopes serão rubricados pelo próprio e demais licitantes e tal exigência objetiva demonstrar no 
processo que todos tiveram vistas dos envelopes e constataram que estavam lacrados e visa 
também, na hipótese de não serem abertos na primeira reunião, propiciar nas reuniões subsequentes 
que a CPL possa comprovar, perante os licitantes, que os envelopes continuam fechados, sem 
indícios de violação. 

Quanto ao fato de o licitante recorrido identificar os envelopes com etiquetas atende perfeitamente 
ao objetivo da exigência do edital que é o de impedir que os envelopes de propostas técnicas 
venham a ser abertos, acidentalmente, antes de concluída a fase de habilitação e os envelopes de 
propostas de preços, antes de ser concluído o julgamento da proposta técnica. 

A CPL entende que certas exigências do edital visam facilitar a condução do ritual de apresentação 
de propostas, entretanto não são suficientes para caracterizar a incapacidade da firma perante às 
exigências dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93, esses sim, tem poderes para obstar a contratação de 
alguma empresa junto ao Poder Público. 

Manifesta-se a comissão de licitação pela manutenção da habilitação do licitante recorrido. 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 10/5/2000. 

cx:Q)LMA 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Resp. p/ presidência da CPL 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~ 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO D 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS No 3/2000. 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, no 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fi.mdamento no art.l09, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/C, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1.1. No dia e hora designados pelo Edital da Tomada de Preço 
n° 3/2000, o recorrente se fez presente na Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sito à Av. Presidente Vargas n° 498, nesta cidade e, na 
oportunidade, apresentou a docmnentação de Habilitação relativa ao certame, bem 
como as Propostas Técnica e de Preço. 

1.2. Por sua vez, a recorrida apresentou a documentação 
relativa à Tomada de Preço no 03/2000, contudo, inobservando as previsões do 
Edital correspondente, senão vejamos. 

IRREGULARIDADE NA HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE MENDOÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ANTE A INEXISTÊNCIA DE RUBRICA DO REPRESENTANTE NA 
ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA 

TÉCNICA E PROPOSTA COMERCIAL 

2.1. O motivo pelo qual o BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a inabilitação do licitante, Mendoça 
Advogados Associados S/C, primeiramente, é em razão de não ter o mesmo 
cumprido o imperativo constante no edital, item 5, sub- item -~~tf()JJQ.OO:t)a,~ ­

ato da entrega dos envelopes de .habilitação, proposta técnica ~sta OOUSltn~ 

os mesmos não continham a rubrica do repr senta te o referi o Escritó*<-5 3 7 
. , " Fls:. _____ _ 
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2.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"5 .2. A documentação de habilitação e as propostas 
deverão ser apresentadas em envelopes separados, (sendo 
que para as propostas os envelopes deverão estar 
fechados e rubricados pelo representante da empresa), 
com a seguinte identificação externa: ... " (grifo do nosso) 

2.3. Logo, não há porque a ECT habilitar o recorrido se o 
mesmo não cumpriu normas editalícias quando no ato de entrega dos envelopes de 
habilitação, proposta técnica e proposta comercial, ou seja, os aludidos envelopes 
não estavam mbricados conforme exigido no edital, não sendo demais ressaltar que 
a legislação aplicável à espécie obriga as empresas licitantes a seguir integralmente 
as especificações constantes no edital do certame. 

2.4. E assim é, porque o edital é a lei interna da licitação, 
norma essa que traça as diretrizes dos interessados, assemelhando-se a um contrato 
de adesão, cujas cláusulas são aceitas pelos licitantes, quando da concordância do 
mesmo. Para tanto, a lei de licitações, no art.41, §2°, prevê que decairá do direito 
de impugnar os termos do edital aquele que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

2.5. Portanto, quando o recorrido deixou de impugnar o edital, 
expressamente aceitou todas as condições que nele estavam insertas, inclusive 
aquela relacionada a entrega dos envelopes previamente fechados e mbricados pelo 
representante da licitante, evidenciando que, posteriormente, não pode alterar as 
condições por ato de sua vontade. 

2.6. No que conceme a relevância do edital, MUKAI, 
evocando os ensinamentos do saudoso HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se 
pode exigir, ou decidir, além ou aquém do edital". 

2. 7. Nesse passo, também, a acuidade jurídica da nota da 
mestra DI PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos 
que é a lei da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser 
rigorosamente cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório" (Direito Administrativo, 
ed. Atlas, 33 edição, 1992, p. 243). 

2.8. Ora, na hipótese sob comento, se o edital impôs à licitante 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, ora recorrente, a 
obrigação de, previamente, lacrar e rubricar os envelopes do certame, 
conforme inserto no item 5, sub item 5.2, caput, por princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, bem assim, atendendo ao rincí io constitucional de 
isonomia constante do art. 5°, caput, da CF/88, e também ârn° ~/aiOte_t::;if-
8.666/93, igual encargo deveria ter sido observado pelo I 6.1Wt~e Tt!eéWRii~~ 
que não foi, porquanto deixou de cumprir o menc onado nc:> s b item~ .; ilattut . 

c c Fls: __ 1 __ v_ '-'0 __ , 
2 
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2.9. Como visto, resta claro que o licitante Mendonç 
Advogados Associados S/C, de forma cristalina e transparente, não cumpriu na 
integralidade o edital da Tomada de Preço no 3/2000, no que pertine a rubrica nos 
envelopes de habilitação, proposta técnica e proposta comercial, razão pela qual o 
referido licitante não poderia ter sido habilitado no certame, requerendo-se a 
INABILITAÇÃO da referida sociedade de advogados, por ser medida da mais 
lídima justiça. 

INABILITAÇÃO DO LICITANTE/RECORRIDO 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

INEXISTÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO EXTERNA NOS ENVELOPES 

3.1. Outro motivo pelo qual BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a inabilitação do recorrido MENDOÇA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C não se restringe as razões anteriormente 
expendidas mas se consubstancia na ausência de cumprimento do item 5 .2, letras 
"a", "b", "c" e "d", senão vejamos: 

3.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"5.2. A documentação de habilitação e as propostas deverão ser 
apresentadas em envelopes separados, (sendo que para as propostas 
os envelopes deverão estar fechados e rubricados pelo representante 
da empresa), com a seguinte identificação externa: 

I 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- ECT/DR/PA 
b) TOMADA DE PREÇOS N" 03/2000 
c) data e horário de abertura 
d) os dizeres "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 

no 1 ", "PROPOSTA TÉCNICA - Envelope no 2 e "PROPOSTA 
COMERCIAL- Envelope n° 3", respectivamente. 

3.3. Nesse viés, verifica-se que a suposta identificação dos 
envelopes feita pelo licitante/recorrido na verdade não existiu, pois feita em 
etiquetas e não nos envelopes, como manda o edital, sendo as referidas etiquetas 
auto colantes, perfeitamente removíveis, cuja atitude confronta com os princípios 
da moralidade, legalidade e da igualdade que norteiam o Processo Licitatório. 

3.4. Ademais, cumpre esclarecer que as etiquetas apostas nos 
envelopes tratam-se de corpo estranho que podem ser destacadas a qualquer 
momento, ou ainda, por terem sido coladas no envelope errado, ou por estar 
faltando qualquer um dos itens que foram requeridos no edital, ou seja, trazendo 
beneficios a parte interessada em detrimento dos demais licitantes. 

3.5. Cumpre salientar, que com essa inovaç' QA-é\'lJHI, deN · 
~o~prometer a própria empresa contratante, EC~, uma vez~ q f~~Iqn~ ~6~~ 
licitantes pode levantar a questão de que o ades o auto cola ~I (01 retira o para 
beneficio do Escritório em questão. ~ fi · • 

1 
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3.6. Registre-se que o edital impõe a identificação no envelope 
e não em etiqueta auto colante aposta no mesmo, cujo descumprimento das normas 
editalícias acarreta a inabilitação do licitante/recorrido que não identificou 
externamente os envelopes como determinado pelo edital, sendo de extrema 
necessidade para evitar problemas futuros para todos os envolvidos na licitação. 

3. 7. No que concerne a relevância do edital, MUKAI, 
evocando os ensinamentos do saudosos HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se 
pode exigir, ou decidir, além ou aquém do edital". 

3.8. Nesse passo, também, a acuidade da nota mestra DI 
PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos que é a lei 
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente 
cumprido, sob pena de nulidadej trata-se de aplicação do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório"(Direito Administrativo, ed. Atlas, 33 

Edição, 1992, p. 243). (Destaque do Recorrente) 

3.9. Com efeito, resta claro que o recorrido de forma cristalina 
e transparente, não cumpriu na integralidade o edital da Tomada de Preço n° 
3/2000, no que pertine a identificação externa do envelope de habilitação, pois, 
como dito, não identificou os envelopes, e sim, as etiquetas auto colantes, razão 
pela qual requer-se a sua inabilitação por ser medida de justiça. 

DO PEDIDO 

4. Assim, considerando todos os elementos constantes nesta 
peça recursal, com fundamento no art.l09, inciso I, da Lei no 8.666/93, o recorrente 
requer à Vossa Senhoria que julgue procedente o presente Recurso Administrativo 
inabilitando o licitante MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, 
observadas as formalidades e cautelas legais. 

4.1. Requer-se, outrossim, na forma do art.l09, §4°, do retro 
mencionado diploma legal, que na hipótese de Vossa Senhoria não entender pela 
inabilitação do recorrido, faça o presente Apelo subir, devidamente informado, para 
ser apreciada pela autoridade superior desta Empresa Pública Federal. 

4.2. Por fim, arrimado no §2° do art.l09, da Lei n° 8.666/93, 
requer-se a Vossa Senhoria se digne de SUSPENDER a Tomada de Preço no 
3/2000, até decisão final do presente recurso administrativo. 

4 
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MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 5/C, empresa devidamente qualificada no 
processo licitatório da Tomada de Preços n° 3/2000, vem 
respeitosamente perante V.Sa., através de sua representante 
legal infra firmada apresentar CONTRA RAZÕES ao recurso 
interposto por BARRA BRITO S/C Advogados 
Associados, contra a decisão que habilitou a Recorrida para 
participar do certame, e o faz pelos fatos e fundamentos a 
seguir expostos. 

1 - Diz o Autor em sua peça recursal, que 
a empresa Recorrida não deveria ser habilitada pela 
Comissão de Licitação, em virtude de que não teria rubricado 
o envelope contendo a documentação para habilitação e 
ainda teria apresentado identificação através de etiquetas, de 
acordo com a item 5, sub-item 5.2, caput do Edital. 

RQS: n~ 11312Dmr- Gt!!< i 
CPM1~ • CORR'E10S ; 

~~~/~! 1 =1 154 1 I 
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l MENnôNC\'AõvOoADõs ASsóéiAOOs stc [?-~~ 
2- Quanto a falta de rubrica no envelope, f 

entendemos que nenhuma falha houve, visto que a rubrica 
nos envelopes e na documentação deve acontecer durante a 
abertura da licitação, na forma estabelecida no art. 43, VI § 2° 
assim redigida: 

"§ 2° - Todos os documentos e 
propostas serão rubricadas pelos 
licitantes presentes e pela Comissão". 

3 - Quanto a colocação de etiquetas para 
identificação no envelope, não há nem na Lei, nem no edital, 
nenhuma norma que proíba esta prática, sendo que o recurso 
em análise é meramente procrastinatório e sem nenhuma 
fundamentação legal que possa ampará-lo. 

4 - Sendo assim, denota-se que a firma 
em questão não está obrigada a rubricar o envelope antes da 
abertura do certame e muito menos proibida de apresentar 
identificação através de etiquetas. 

Diante de todo o exposto, espera 
serenamente esta empresa que V.Sa., examinando 
minuciosamente os fatos e fundamentos alegados, julgue 
improcedente o presente recurso, como obra de inteira 
JUSTIÇA. 

RQS n° O 
CPMI • 
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Termos em que 
P. e E. Deferimento 
Belém, 08 de maio de 2.000 

MENDONÇA ADVOG DOS ASSOCIADOS S/C 
LINDALVA M. ASIL- OAB-PA 6489 
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Diretoria Regional do Pará e Amapá- DRJPA 

Assessoria Jurídica - ASJl:JR 

INABILITAÇÃO DE LI ClT ANTE - TOMADA DE PREÇOS N° 03/00 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTESTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO LI ClT ANTE I SAIAS 
CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C PELA OCORRÊNCIA 
DE VÍCIOS INSANÁVEIS ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRITAMENTE VINCULADA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE 
E DA MOTIVAÇÃO - SIMPLES ERROS MATERIAIS NÃO 
ACARRETAM A INABILITAÇÃO DE LICITANTE - RECURSO 
DEVE SER INDEFERIDO POR FALTA DE AMPARO LEGAL 

INFORMAÇÃO N°J~~ /2000- ASJURIPA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços no 03/00 
que, em sua tramitação normal, redundou em recurso contra a habilitação do 
licitante !SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIAS/C pela empresa BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS por ofensa à legislação vigente. 

O pretenso vício insanável foi a inexistência de identificação externa 
nos envelopes. 

Após analisar os termos do recurso, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL afirmou que a identificação dos envelopes foi 
considerada válida, uma vez que cumpriu com o objetivo de identificar os envelopes 
corretamente, impedindo sua abertura acidental em ocasião inoportuna. 

Ao final, concluiu pela manutenção da habilitação do licitante 
recorrido. 

Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A legalidade e a motivação são dois princ1p1os básicos do 
procedimento licitatório, aos quais a CPL encontra-se intrinsecamente vinculada. 
Com efeito, a Administração Pública não pode atuar nem decidir com rigor 
excessivo. Os passos de um certame licitatório estão todos previstos em lei e no 
edital do certame, e as decisões devem ser devidamente motivadas. 

No recurso interposto, o requerente informou da inexistência de 
identificação externa nos envelopes apresentados pelo licitante rec ~~,n<r0~~05- CN -

® 
determinante para sua inabilitação. Data venia, não há como cone ~lcG~R~IO~ 
argumentação. Conforme demonstrado pelo Presidente da CPL, o licit nte recdrrlt!ê! 

Fls: 
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identificou os envelopes com etiquetas, impedindo, assim, sua abertura acidental '.'l 

em ocasião inoportuna. Sendo assim, correta a decisão que manteve a habilitação \ 
do licitante recorrido. 

Pelo exposto, concluímos que a habilitação do licitante recorrido deve 
ser mantida, julgando-se improcedente o recurso interposto, por absoluta falta de 
amparo legal. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

Belém, 17 de Maio de 2000. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 

RQS no 03/2005 - CN -
CPMJ . CORREIO~ 
! . 
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Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V. Sa. o recurso interposto pelo licitante Barra Brito S/ C - Advogados Associados 
contra a habilitação do licitante Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C à tomada de preços no 
3/2000, cujo objeto é a contratação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

A recorrente alega a inexistência de identificação externa nos envelopes. 

Sobre o assunto a CPL entende que o item 5.2 do edital tem por objetivo identificar os envelopes 
de modo a impedir que os envelopes de propostas técnicas venham a ser abertos acidentalmente, 
antes de ser levado a efeito a fase de habilitação ou os envelopes de propostas de preços, antes de 
ser concluído o julgamento da proposta técnica. Portanto, o recorrido atendeu o objetivo da 
exigência editalícia. A CPL entende que certas exigências do edital visam facilitar a condução do 
ritual de apresentação de propostas, entretanto não são suficientes para caracterizar a incapacidade 
da firma perante às exigências dos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/93, esses sim, tem poderes para obstar 
a contratação de alguma empresa junto ao Poder Público. 

Manifesta-se a comissão de licitação pela manutenção da habilitação do licitante recorrido. 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 10/5/2000. 

CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Resp. p/ presidência da CPL 

t 

(/!~ 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO D 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000. 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o no 63.806.996/0001-
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, n° 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fundamento no art.l09, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a habilitação de IZAÍAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSSSESSORIA S/C, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1.1. No dia e hora designados pelo Edital da Tomada de Preço 
no 3/2000, o recorrente se fez presente na Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, sito à Av. Presidente Vargas no 498, nesta cidade e, na 
oportunidade, apresentou a documentação de Habilitação relativa ao certame, bem 
como as Propostas Técnica e de Preço. 

1.2. Por sua vez, a recorrida apresentou a documentação 
relativa à Tomada de Preço n° 3/2000, contudo, inobservando as previsões do 
Edital correspondente, senão vejamos. 

INABILITAÇÃO DO LICITANTE/RECORRIDO 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

INEXISTÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO EXTERNA NOS ENVELOPES 

2.1. O motivo pelo qual o BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a inabilitação do licitante Izaías Cabral 
Advocacia & Assessoria S/C, primeiramente, é em razão ~Gà,resfr/G3/B.965~~J ­
cumprido o imperativo constante no edital de licitação, se ~BMb~tdâQ.fl~O~ 
ausência de cumprimento do item t~J tras" ', 'b", "c" e "d'~, senão vdj~&? T/f\ , L Fls: _____ _ 
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2.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: (j \._ 
"5 .2. A documentação de habilitação e as propostas deverão ser 

apresentadas em envelopes separados, (sendo que para as propostas 
os envelopes deverão estar fechados e rubricados pelo representante 
da empresa), com a seguinte identificação externa: 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- ECT/DRIPA 
b) TOMADA DE PREÇOS No 03/2000 
c) data e horário de abertura 
d) os dizeres ''DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 

n° 1", ' 'PROPOSTA TÉCNICA- Envelope n° 2 e ''PROPOSTA 
COMERCIAL- Envelope no 3", respectivamente. 

2.3. Nesse viés, verifica-se que a suposta identificação dos 
envelopes feita pelo licitante/recorrido na verdade não existiu, pois feita em · 
etiquetas e não nos envelopes, como manda o edital, sendo as referidas etiquetas 
auto colantes, perfeitamente removíveis, cuja atitude confronta com os princípios 
da moralidade, legalidade e da igualdade que norteiam o Processo Licitatório. 

2.4. Ademais, cumpre esclarecer que as etiquetas apostas nos 
envelopes tratam-se de corpo estranho que podem ser destacadas a qualquer 
momento, ou ainda, por terem sido coladas no envelope errado, ou por estar 
faltando qualquer um dos itens que foram requeridos no edital, ou seja, trazendo 
beneficios a parte interessada em detrimento dos demais licitantes. 

2.5. Cumpre salientar, que com essa inovação o recorrido pode 
comprometer a própria empresa contratante, ECT, mna vez, que qualquer um dos 
licitantes pode levantar a questão de que o adesivo auto colante foi retirado para 
beneficio do Escritório em questão. 

2.6. Registre-se que o edital impõe a identificação no envelope 
e não em etiqueta auto colante aposta no mesmo, cujo descumprimento das normas 
editalícias acarreta a inabilitação do licitante/recorrido que não identificou 
externamente os envelopes como determinado pelo edital, sendo de extrema 
necessidade para evitar problemas futuros para todos os envolvidos na licitação. 

2.7. No que conceme a relevância do edital, MUKAI, 
evocando os ensinamentos do saudosos HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se 
pode exigir, ou decidir, além ou aquém do edital". 

2.8. Nesse passo, também, a acuidade da nota mestra DI 
PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos que é a lei 
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente 
cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do princtpto da 
vinculação ao instrumento convocatório "(Direito Administr tV a 

Edição, 1992, p. 243). (Destaque do Recorrente) RQ no 03/200 - C~J-
I ~ CPMI 1" rCQFj._REIO~ 

2.9. Com efeito, resta claro que o recorrido de fomia~:dst~a 
e transparente, não cumpriu na int~gralid e o edital da To Jitla.--d~~~ 

:jp ,L. ·~ .. , 2 
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3/2000, no que pertine a identificação externa do envelope de habilitação, pois, 
como dito, não identificou os envelopes, e sim, as etiquetas auto colantes, razão 
pela qual requer-se a sua inabilitação por ser medida de justiça. 

DO PEDIDO 

3.1. Assim sendo, considerando todos os elementos constantes 
nesta peça recursal, com :fimdamento no art.l09, inciso I, da Lei no 8.666/93, o 
recorrente requer à Vossa Senhoria que julgue procedente o presente Recurso 
Administrativo inabilitando o IZAÍAS CABRAL ADVOCACIA & 
ASSESSORIA S/C, observadas as formalidades e cautelas legais. 

3.2. Requer-se, outrossim, na forma do art.l09, §4°, do retro 
mencionado diploma legal que, na hipótese de Vossa Senhoria não entender pela 
inabilitação do recorrido, o que se admite por argumentação, faça o presente Apelo 
subir, devidamente informado, para ser apreciada pela autoridade superior desta 
Empresa Pública Federal. 

3.3. Finalmente, de conformidade com §2° do art.l09, da Lei 
n° 8.666/93, requer-se a Vossa Senhoria se digne de SUSPENDER a Tomada de 
Preço n° 3/2000, até decisão final do presente recurso administrativo, observadas as 
formalidades de estilo. 

Nestes termos 
Pede e espera deferimento 
Belém, sexta-feira), 28 de ab 

2 ~ ~ 

(recurso TP- n• 03-2000Jzaías Cabral) 

Antônio Candido Barra Mont ro de Britto 
OABIPA 3691- CICIMF N" 1 8.386.172-68 

SÓCIO- GERENTE 

RQS n° 03/2005 - CN.;·: . 
CPMI • CORREIOE: 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

f~r/:2 
ISAIAS CABR

1
AL · ~~ 

REG INA ALVES \. 
MARC ELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advor;odos 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSAÕ DE LICITAÇAÕ DA TOMADA D 
PREÇOS N D 3/2000. 

;.;.!,:!-.. ; ;'H ~ !·'' 

:!·.- --i: .j'~ 

I SAIAS CABRAL AD VOÇACIA ''1 & ASSESSORIA 
S/C. pessoa jurídica de direito privado, sociedade 'de advogados, devidamente 
registrada na Ordem dos .Advogados do. Brasil, Secção .d,o Pará , soh·.o número 162, 

~.. . ' ~ 

cadastrada no CNPJ/MF sob o número 03.169.365/0001-32, e inscrita no cadastro 
municipal sob o número 147.565-4 .. , por se·u represent~nte legal ao fim assinado, no 
prazo que a Lei B666/93 no Art. 109 § 3 permite, vem a · preserÇa de Vossa 

Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO 1 ao R!; CURSO , ADMINISTRATIVO; contra a 
habilitação desta $ociedade, interposto por BARRA BRITO S/C ADVO(?ADOS 
ASSOCIA~OS, comó.melhor adoz: 

~ :T 

.·· I' '' . . 
I;; 1 :c· O que se ,, pode1 atestar, nes'te 11 recurso" interposto 

' !:: .. 

por BARRA BRITO S/C,ADVOGADOS ASSOCIADOS, é wtna manobra desesperada 
para tentdr a rlular a:· 1pr~serte licitação, ttJmu'ltuando .e J S~m o mínimo de critério e 
lógica, quandÓ i., no p~"~ambülo 11 

... contr:a habilit~ção de IZAÍAS CABRAL 
ADVOCACIA & ÂSSSSESSORIA S/C, ... " ~ ~eq·~~r no it em 1.2 11 INABILITAÇÃO 
DO LICITANTE /RECORRIDO CÉLIO LIMA' & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 
INEXISTÊNCIA DE IDENTIFlC;AÇÃO EXTERNA ~Q.S ENVELOPES" em seguida 
no item 2.1 11 

... requer inabilitaçêÍo do licitante, Iz'AI'As CABRAL ADVOCACIA & 

ASSESSORIA S/C., ... 
11 /2005- CN-

Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66 p " j70 . - CORREIO~ 
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-25 

1 
S S O 

E-Mail: i_cabral@amazon.com.br FI . 
Belém-Pará. - S. _ ____ _ 

Doe: 



ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

f~)',~VI.~-
ISAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogodos 

1 - Em princípio o recurso interposto por BARRA 
BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, não se refere a esta pessoa jurídica, 
!SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C., que encontra-se 
devidamente registrada, onde pelo já demonstrado nos documentos de habilitação 
onde atesta ser diversa de 11 IZAÍAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C." 
e IIIZAÍAS CABRAL ADVOCACIA & ASSSSESSORIA"S/C:~r. 

DAS CONTRA RAZÕES: 

. , _ 2 - Por amor ao debate:'.b. recorrente afirma que o 
recorrido, 11 IZAÍAS CABRAL ADVOCAÇIA & ASSESSORIA S/C." ou IIIZAÍAS 
CABRAL ADVOCACIA & ASSSSESSORIA S/C" , deixou a~ atender os requisitos 
do item 5.2 da licitação Tomadq de preços ~/2000, , 

3 - Afirma. ó ,retorrent~. que o recor~ido não fez a 
identificação no e'hvelopes, e sim numa eríquetq auto 

1 
colonte,, perfeitamente 

removíveis, cuja ... atitude: 'confronta cpm: os :Princípio~ da moralidade, legalidade .... 
·. ;;-~ ,-·:.... -Ora,"',, se i~_ õ en~elope encontra'--$e devidamente 

personalí:Zãdà' atenZieod;-:os, req~isltos do '/tem 5.2 da licitação t9mada de preços 
3/20QO., O que , o r;corrente ,thama de etiqueta é o destaque para melhor 
iden_tificação pe~a comissão ,de licitação, Çom toda certe~~ não·' e etiqueta e tnuito 
menos rernovívelj,_ 1o outro ponto é . que os envelopes após aberta a reunião foram 
ent;eg{Jes: a comissão, e com eles per'inbhiê"e,ram, o que o recorr'entê' quí's suscitar 
quando .af(rmarl!"pef(eitamente remdvlveis':~ s~r/í';que está dfirmando que a comissão 
poderia ti',ocafi os 'knv€!,/opes? É realmente não::: entend€;tnos esta afirmação do 

:. .r! l', + i ,' 

recorrente: · 1 : . -, ._.,._, '" ,..,_,. 
! .. j :::1 

~~ i-·! 
r Í:: •-J 

_ ,, :4 - Ainda vôlta -·âfirmandb, com relação ao que diz 

etiqueta, o recorrido pode compro111eter a própria empresa contratante, ETC, 
, Quem de fato 'Jstapon'clo em prova de honestidade e 

lisura a comissão e a ETC, é o recorrente quando faz tais alegações, precisar ser 
advertido para abster-se de tais questionamentos. RQS n(!]' 03/2005- CN. 

Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 6 S!Mfi70 -cORREIO~ 
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2 5 

E-Mail: i_cabral@amazon.com.br ' Fls: 1 5 5 1 
Belém-Pará. 
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CONCLUSÃO: 

ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

Çl\'_tt_l'l!\ 

I SAIAS CABt AL :;t 
REG INA ALVES (f 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advoçodos 

5 - O recorrente interpôs recurso contra uma 
empresa, que não está participando da presente licitação, " IZAÍAS CABRAL 
ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C." ou "IZAÍAS CABRAL ADVOCACIA & 

ASSSSESSORIA S/C" . 
6 - Suscita a questão de poder ser trocado o que 

chama de etiqueta, contudo os envelopes encontrão~se ·Com a comissão, logo esta 
seria cúmplice em tal ato fa'ltoso, ~ inadm'issível, tal que~flondmento. 

I 

7 - O que de verdade podemos observar, é que o 
recorrente tenta de to'dos bS m~io.s e formas anular m~is umd, fez a licitação que 
tem como objetivo a cQNTRAikÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO ÂMBITO DOS ESTADOS DO 
PARÁ E AMAPÁ., pois a ·docurrrentação apr:oesentada pelo .recorrente;,este· não teria 
a menor chance, com"' a anulação o recorrente passaria a concorre~ em condições de 
igualdade , pela URGENCIA a cont rataÇão fosse dispensado do processo licitatório. 
NÃO PODEMOS COMRARTILHAR DESTAS MANOBRAS DO RECORRENTE. 

' 

i :r 

',. 
":\ 

. i ';~ ''', ' 8 .. -,,:Que seja CJ~S~onsiderado+:: O ,recurso interposto, 
por falta de sub~tratos fdti,cos ~ , 'JÚrfdicos J idesde.Ijá ihlpu'gnando :em sua totalidade, 
e qu~ seja~· inabiiJtÓdo o recorrente em face de terltar de tbdas as formas tumultu~r 
a to~ada ;de preçq,sn° 3/2000 ETê, em ót>:~eryância a dà'cument'ação apresentada 

1'.1 j ,• . + . 1~· 1:·1 ,. ' 

pelo reéorrent~ que·H não o habilita. :·· . 1' .. ' , 
!:~ . . ;:rl ~;·i j· 

rl 
Pede e espera deferimento. 

' . B lém 03 d~:'MaTo de 2000. 
I ;, .. . ! 

José isaías de a/buquerque cabra! 
Sócio. 

- "'N -
Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66 ~MO ;- C.OaRfJO~ 

Telefax: (091) 2 4 2 -6041 - 212-2601 - 981-25~ ' 1 ~ ~ L 
E-Mail: i_cabral@amazon.com.br · Fls· 

Belém-Pará. ·-------
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L_~----------------------~~(' .~~j~Pt llll3íJ Diretoria Regional do Pará e Amapá- DRIPA ~/H 

CORREIO< Assessoria Jurídica - ASJUR 

INABILITAÇÃO DE LICITANTE - TOMADA DE PREÇOS N° 03/00 
- FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS - CONTESTAÇÃO DA HABILITAÇÃO DO 
LI ClT ANTE BARRA BRITTO S/ C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
PELA OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE FISCAL 
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO COMPROVA 
REGULARIDADE FISCAL - RECURSO DEVE SER INDEFERIDO 
POR FALTA DE AMPARO LEGAL - CONTESTAÇÃO DA 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C PELA OCORRÊNCIA DE VÍCIOS iNSANÁVEIS 
- EDITAL EXIGE A COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
PERANTE O FISCO ESTADUAL - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO 
COMPROBATÓRIA DA REGULARIDADE PERANTE O FISCO 
CARACTERIZA VÍCIO INSANÁVEL MOTIVADO R DA 
INABILITAÇÃO DO LICITANTE 

INFORMAÇÃO N° j~gb 12000- ASJUR/PA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 03/00 
que, em sua tramitação normal, redundou em recurso contra a habilitação dos 
licitantes BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS e MENDONÇA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pela empresa FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/C, por ofensa à legislação vigente. 

recorrente: 
Os pretensos vícios insanáveis foram assim enumerados pelo 

1) BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS: irregularidade 
de situação perante a Fazenda Federal ; 

2) MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C: 

=> ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco 
Estadual ; e 

~ => falta de demonstração do registro do contrato social erante a w OAB. RQS no 03/2005 - CN • 
CPMJ • CORREIO~ 
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Após analisar os termos do recurso, o Presidente da Comissão íY~n 
Permanente de Licitação- CPL assim se posicionou: U'\ 

1) BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS: a 
documentação apresentada pelo licitante não comprova a 
regularidade perante a Fazenda Federal; e 

2) MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C: o licitante 
apresentou o registro do contrato social na OAB, mas não juntou 
certidão negativa da Fazenda Estadual. 

Ao final , concluiu pela inabilitação do licitante BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS e não posicionou-se conclusivamente quanto a 
habilitação ou não do licitante MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. 

Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A vinculação ao edital é um dos princípios básicos do procedimento 
licitatório. A Administração Pública e os licitantes ficam vinculados aos termos do 
pedido ou permitido no instrumento convocatório, quer quanto ao procedimento, 
quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 

Analisando o tema, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles (DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 20a ed., p. 250), com o brilhantismo que lhe era 
pecul iar, afirma não ser compreensível que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação 
e propostas em desacordo com o solicitado, pois o edital é a lei interna da licitação 
e, como tal , vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o 
expediu. 

No ordenamento jurídico pátrio, a base legal deste princ1p1o está 
inserta nos arts. 3° e 41 da Lei n° 8.666/93 que, com clareza incontestável, dispõem 
que a Administração Pública não pode descumprir as normas do edital, ao qual de 
acha estritamente vinculada. Nesse sentido, também os arts. 43, 44, 46 e 48 do 
aludido diploma legal. 

A própria Justiça Federal , por intermédio da Tribunal Regional Federal 
da 1 a Região, analisando a matéria, assim decidiu: 

"ADMINISTRATIVO- MANDADO DE SEGURANÇA- LICITAÇÃO. 
I - Em sede de licitação, vige o princípio da vinculação ao Edital, que 
obriga tanto a Pública Administração, quanto os licitantes à sua 
estreita observância. 

W 
11 - Não é lícito à Administração, salvo expressa d ~Qs1Qfoü&ij(jg5 - CN • 
fazer exigências não constantes do Edital do certame. CPMJ - CORREIO C: 

111 - Negado provimento à remessa oficial". · " 
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(REO 94.01 .37466-0/DF- 2a Turma do TRF da 1a Região - Rei. 
Carlos Fernando Mathias- DJ 11 .11.96- p. 85865) 

No recurso interposto, o requerente pleiteou a inabilitação do licitante 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS por irregularidade de situação 
perante a Fazenda Federal. Com a devida venia, nenhuma razão lhe assiste. É que 
foi apresentada oportunamente pelo licitante recorrido, certidão positiva com efeito 
de negativa, a teor do art. 206 do CTN. Assim, ao contrário do alegado pelo 
recorrente, não houve qualquer ilegalidade jurídica, não havendo como justificar a 
inabilitação do licitante recorrido. 

Num segundo momento, o requerente pleiteou a inabilitação do 
licitante MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, pela não comprovação do 
registro do contrato social na OAB, e pela ausência de demonstração de 
regularidade perante o Fisco Estadual. Analisando os autos, observa-se que o 
licitante recorrido fez prova do registro de seu contrato social perante a OAB, mas 
não apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual , exigência constante do 
edital , não impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por 
todos os demais licitantes. 

Em sua defesa, o licitante recorrido alega que trata-se de exigência 
inócua pois a natureza da atividade que exerce não o sujeita à incidência de tributos 
estaduais. 

Data venia, não há como concordar com tal argumentação. Com 
efeito, estando a Administração estritamente vinculada aos termos do edital , não 
pode decidir contra o que nele está inserido, ainda mais quando o licitante 
recorrido, tendo conhecimento prévio da exigência de comprovação de regularidade 
perante o Fisco Estadual , não impugnou oportunamente o edital , acatando assim as 
exigências nele contidas. 

Ademais, não há qualquer ilegalidade na exigência de comprovação 
de regularidade dos licitantes perante o Fisco Estadual , sequer dificuldade para a 
obtenção da certidão correspondente, tanto que todos os demais licitantes fizeram 
prova nesse sentido. 

Pelo exposto, concluímos que o recurso sob exame deve ser deferido 
em parte, para manter a habilitação do licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS e inabilitar o licitante MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/ C. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
t.dJ, .. Assessor Jurídico 

RQS no 03/2005 • CN • 
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Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V. Sa. o recurso interposto pelo licitante Freire Figueiredo & Melém S/ C contra a 
habilitação dos licitantes Barra Brito S/C - Advogados Associados e Mendonça Advogados 
Associados S/C à tomada de preços n° 3/2000, cujo objeto é a contratação de serviços de advocacia 
no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

A recorrente alega que o licitante Barra Brito S/C - Advogados Associados não atendeu à 
regularidade fiscal por apresentar certidões positivas de débito com a Fazenda Federal. 

O licitante Barra Brito S/C -Advogados Associados apresentou como prova de regularidade com a 
Fazenda Federal certidão positiva de tributos e contribuições federais, com efeito de negativa, com 
amparo legal dos arts. 205 e 206 da Lei 5.172/66 do Código Tributário Nacional e certidão positiva 
quanto à dívida ativa da União onde menciona existirem inscrições ativas. 

A CPL acata "a priori" as alegações da recorrente com referência à certidão quanto à dívida ativa 
da União e reconsidera seu julgamento inicial passando a considerar inabilitado o licitante Barra 
Brito S/C -Advogados Associados. 

Referindo-se ao licitante Mendonça Advogados Associados S/C observa a recorrente que este 
deixou de apresentar certidão negativa da Fazenda Estadual e registro do contrato social na OAB. 

Esclarecemos que o licitante Mendonça Advogados Associados S/C apresentou o registro do 
contrato social na OAB. Quanto à certidão negativa da Fazenda Estadual solicitamos que o assunto 
seja submetido à ASJUR. para avaliar a tese do recorrente, tendo em vista que o recorrido alega que 
a natureza da atividade que exerce não está sujeita à incidência de tributos estaduais. Se tal alegação 
não for verdadeira o mesmo deverá ser inabilitado. 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 10/5/2000. 

c)\QAJl.M 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Resp. pela Presidência da CPL 

RQS no 03/2005 - CN • 
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FH.EIHE FIGUEIREDO & :MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS IWWà 

ILMo SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

Tomada de Preços n° 03/2000 
Tipo: técnica e preço 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C -
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil regulannente inscrita perante a 
OAB/PA sob o n° 79 e no CNPJ sob o no 00.314.270/0001-77, com sede à Avenida 
Generalíssimo Deodoro, n° 1683, salas 1101 e 1103, neste ato representada por sua 
sócia CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/PA sob o n° 6522, vem, perante V. Ex8

, com fulcro no mtigo 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei n° 8666/93, com redação da Lei no 8883/94, e item 7.1-
"a" do Edital da Tomada de Preços n° 14/99, apresentar RECURSO contra a 
habilitação dos licitantes BARRA BRITO S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS e 
MENDONÇA ADVOGADOS S/C ao prosseguimento do certame, pelos 
fundamentos de fato e de direito que passa a expor: 

Com efeito, em reunião ocorrida no dia 20 de abril 
de 2000, às 09:00, comparecerem cinco licitantes à Tomada de Preços aberta para 
contratação de serviços advocatícios pela ECT, dentre os quais os licitantes acima 
mencionados deixaram de apresentar a integralidade da documentação 
taxativamente enumerada na lei e no Edital da Licitação. 

O licitante Barra Brito S/C - Advogados 
Associados não atendeu ao requisito da regularidade fiscal de vez que buscou 
habilitar-se ao certame através de certidões positivas de débito com a Fazenda 
Federal, apresentando certidão positiva de tributos e contribuições federais e 
certidão positiva quanto à dívida ativa da União, que relacionou os processos no 
20.6.99.002934-60 e 20.6.002935-48 ajuizados em face ao licitante, e, ainda, a 
existência de um débito no valor de R$-13.726,15 com a Fazend 

1 
·e&.g_ '"'~l-

que sobre a primeira certidão positiva tenha alegado o licitante exi ~e. at}l~<R_E~oc 
sobre dívida de COFINS e PIS/PASEP, essa alegação não pode , rar día11feS S .. 

Av. Generalíssimo Deodoro n° 1683 Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Nazaré - Belém~a ;:. 
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F'REIHE FIGUEIHEDO & MELÉM S/0 
~ ADVOGADOS ASSOCIADOS fililG! 

das extgencias de absoluta regularidade fiscal e certidão de QUITAÇÃO de 
tributos exigida no Edital da Tomada de Preços n° 03/2000 e na Lei no 8666/93, no 
dispositivo já antes citado. Trata-se, "in casu", de defeito insanável e que deve 
conduzir à inabilitação do licitante diante, até mesmo, do princípio da legalidade e 
da moralidade a que estão circunscritos os atos da Comissão licitante, tudo sob 
pena de anulação do certame. 

No que tange ao licitante Mendonça e Associados 
S/C ressalva o Recorrente a falta de apresentação de certidão negativa da Fazenda 
Estadual e de registro do ato· constitutivo ( contrato social) da sociedáde no Ordem 
dos Advogados do Brasil, sendo claro o Edital no sentido de que "As firmas 
interessadas em participar da presente licitação, deverão apresentar na data e 
horário previstos no sub item 5.1 e na fonna exigida no subitem 5 .2, os seguintes 
documentos: ( .... ); b) comprovação de Registro no Conselho Seccional da OAB, 
na base territorial de sua sede;" (grifos nossos). O Edital, dessa forma, não foi 
atendido pelo licitante que se limitou a juntar aos autos mero instrumento particular 
de contrato social, sem o respectivo registro na OAB/PA, além de nada Ter 
apresentado quanto à sua regularidade ou mesmo à falta de inscrição junto à 
Fazenda Estadual, como exigido. 

A Lei n° 8666/93 também previu a ex1gencia da 
comprovação do registro exigido pelo Edital, através do artigo 28, inciso IV, que 
preceitua: "Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, confonne o 
caso, consistirá em: ( ... );IV- inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;"( destacamos). 

Deste modo, o licitante Mendonça e Associados 
S/C não pode jamais obter a habilitação jurídica postulada e equivocadamente 
deferida pela Comissão sem qualquer análise da documentação apresentada, fato 
que, mais uma vez, poderá gerar nulidades futuras que se pretende evitar. 

Ainda em relação ao primeiro licitante impugnado, 
Barra Brito S/C - Advogados Associados, não há como lhe reconhecer a 
habilitação jurídica e a regularidade fiscal constantes dos incisos I e IV do artigo 27 
da Lei n° 8666/93, diante dos documentos incompletos, certidões positivas ou 
documentos não apresentados, tendo referido licitante desobedecido crassamente as 
regras do Edital da Tomada de Preços no 03/2000 que exige, r@.~e.::irl?im~~~: ~-~s;;-·::-_'='- ç;:;'. ~U"l:=J1 :. j 
requisitos para habilitação os seguintes: CORREI~ ; 

I 

/ , . 

iiFJs;: 
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FREIRE f'IGUEIREDO & MELÉM S/0 
_... ADVOGADOS ASSOCIADOS -

"3.2. As firmas interessadas em participar da 
presente licitação, deverão apresentar na data e 
horário previstos no subitem 5.1 e na forma exigida 
no subitem 5.2, os seguintes documentos: ( ... ); 

c) Prova de regularidade com: 

-Fazenda Federal - (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto 
à Dívida Ativa da União); 
-Fazenda Estadual; e 
-Fazenda Municipal." 

Note-se, portanto, que a exigência é de cettidão 
negativa de débito, ou seja, de certidão de quitação de tributos e contribuições e da 
dívida ativa da União, não servindo, portanto, à habilitação e prova de regularidade 
fiscal a documentação apresentada pelo licitante. No mesmo sentido e com as 
mesmas exigências o artigo 29, inciso III, da Lei no 8666/93. 

Finalmente, e apenas para arrematar as 
argumentações acima esposadas, o artigo 41, "caput", da multicitada Lei n° 
8666/93, é claro ao expressar que "A Administração não pode descumprir as 
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada'', sendo 
essa a hipótese dos presentes autos nos quais se pretende que essa Comissão de 
Licitação, como de praxe, cumpra estritamente e com rigor os tennos de seu 
próprio Edital, inabilitando os licitantes impugnados pelas falhas insanáveis 
apontadas no curso destas razões. 

Sobre o tema, interessante é a lição de Marçal 
Justen Filho, em "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", 
AIDE, 4a ed., pág. 255: 

"O instrumento convocatório (seja edital, seja 
convite) cristaliza a competência discricionária da 
Administração, que se vincula a seus termos. 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4°, 
pode-se afirmar a estrita vinculação da 
Administração ao edital, seja quanto a regras de 
fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um 
certo ângulo, o edital é o fundamento de validade 
dos atos praticados no curso da licitação, na 
acepção de que a desconformidade entre o edital e 
os atos administrativos praticados no curso da 

RQS no 03/2005 - CN -
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FREIHE f'IGUEinEDO & MELÉM S/0 
-... ADVOGADOS ASSOCIADOS ...,..,. 

licitação se resolve pela invalidade destes últimos. 
Ao descumprir normas constantes do edital, A 
Administração Pública frustra a própria razão de ser 
da licitação. Viola os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais como a legalidade, a 
moralidade e a isonomia. ( .. . )." 

Nestas condições e pelas razões expostas, recorre 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS e essa 
Ilma Comissão Pennanente de Licitação, para que com base nas irregularidades 
apontadas inabilite os licitantes BARRA BRITO S/C - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS e MENDONÇA E ASSOCIADOS S/C, prosseguindo nos 
ulteriores de direito até a abertura das propostas técnica e de preço, na melhor 
forma de direito. 

Nestes Tennos, 
Pede Deferimento. 

Belém, 28 de Abril de 2000 

\ o 1\ i wkt-'--
P/ FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM s/Y-;.tvoGADOS ASSOCIADOS 

Carla N. Jorge Melém Souza 
Advogada-OAB/P A 6522 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO No 03/2000 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGCIMF sob o n° 63.806.996/0001 -
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, n° 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fundamento no § 3° do art. 109 da Lei no 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO RECURSO apresentado por FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra a decisão proferida pela 
Comissão de Licitação na Tomada de Preço no 03/2000, que habilitou o Escritório 
de Advocacia, ora impugnado, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1. Inconformado com a decisão tomada pela Comissão de 
Licitação da Tomada de Preço no 03/2000, que habilitou BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, o Escritório de Advocacia/Recorrente interpôs 
recurso visando a inabilitação da Sociedade de Advogados recorrida. 

Para tanto, o recorrente alega que BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS não atendeu ao requisito da regularidade fiscal, 
pois entende que o mesmo teria deixado de apresentar certidão negativa de débito 
com a Fazenda Federal, apresentando apenas certidões positivas de débito com a 
Fazenda Federal (Receita e Dívida Ativa), ou seja, certidão positiva de tributos e 
contribuições federais e certidão positivo quanto a dívida ativa da União. 

A -/ .--R-o-s: ....~,._, :~·. - -i,./2-0o5....,....-:-:::~ 0:--~N-- ' 
Não tem razão. ~ ~ : , ; · · RRElO~ 
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2. llustre Comissão, desnecessário se faz a recorrida apresentV 
maiores considerações sobre os argumentos da peça recursal formulada pelo 
Escritório Jurídico FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, porquanto a fragilidade das razões lá insertas é flagrante. 

Nesse sentido, verifica-se que as razões do recurso interposto 
pelo recorrente são idênticas ao interposto contra o recorrido na Tomada de Preço 
no 14/99, razões já analisadas e indeferidas, cujos membros da Comissão de 
Licitação da Tomada de Preço 14/99, são os mesmos da Tomada de Preço 
03/2000. 

Note-se, que o intuito do recorrente é tumultuar a Tomada de 
Preço sob comento, pois não trocou sequer uma palavra das alegações feitas contra 
o Escritório/Recorrido, comprovando-se tal fato através da falta de preocupação em 
menos trocar o número da Tomada de Preço anterior (14/99), como pode ser 
observado na parte de qualificação do recurso. 

Para tanto, é, que a Comissão de Licitação, de forma 
escorreita, habilitou a recorrida, consoante se depreende da Ata de Remnão 
respectiva, prova inconteste de que a documentação exigida no Edital da Tomada 
de Preços n° 03/2000 foi integralmente observada por BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Entretanto, a recorrida tece a seguir algumas considerações 
sobre a peça da recorrente. 

DA IMPROCEDÊNCIA DO RECURSO DO RECORRENTE/ FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. Em primeiro lugar, deve ser dito que o recorrente está 
totalmente equivocado na interpretação sobre os documentos (certidões), que 
entende não terem sido apresentadas pela recorrida. 

Nesse sentido, o edital de licitação da Tomada de Preço n° 
03/2000 no item 3, sub item 3.2 letra "c", é explícito quanto a documentação 
necessária para habilitação referente à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
como segue: 

"3.2. As finnas interessadas em participar da presente 
licitação, deverão apresentar na data e horário 
previstos no subitem 5.1. e na forma exigida no 
subitem 5.2., os seguintes documentos: r:R:-0- 8-

1

n:-o -00~-22~-op-5-_-C-N-1-_· 

a).. ... .. ............... ....... .... .... ........... H ~~' ;CPM~ ~riE~Of 
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b) ....... ...... ..... .. ..... ... ..... .... ...... .. .. .. ...... ... .. .. ... . ; 
c) Prova de regularidade com: 

- Fazenda Federal - (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão 
Quanto a Dívida Ativa da União); 
- Fazenda Estadual e 
- Fazenda Municipal; 
d) ................ ... .. ......... ... .. .. .. ............ ....... ... .... ; 
e) ...... .... ..... .......... ...... ............ ... .. .... ..... ... ... .. ;'' 

Conforme se observa no Edital do presente certame, diferente 
do equivocadamente afirmado pelo recorrente, a recorrida cumpriu rigorosamente o 
referido Edital, pois apresentou os documentos que lá foram pedidos. 

Por oportuno, resta que o Edital não pediu a apresentação de 
Certidão Negativa da Fazenda Federal, como sem maiores cuidados asseverado 
pelo recorrente, e sim pediu, apenas, comprovação de regularidade com a 
Fazenda Federal, o que foi cumprido através da apresentação da certidão de 
regularidade específica fornecida pela Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

4. Demais disso, vale ressaltar, que o edital da Tomada de 
Preço no 03/2000, no item 3, subitem 3.1 requer "A inscrição prévia no cadastro 
de 'Fornecedores e Prestadores de Serviços' da ECT para participar da presente 
licitação é obrigatória. " listando, em peça apartada, o rol de documentos 
necessários para o cadastramento de acordo com a Lei no 8.666/93, relativos à 
regularidade fiscal, quais sejam: 

''2. DOCUMENTOS RELATIVOS À 
REGULARIDADE FISCAL 
!. .... ............. ....... ........ .. ......... .. ... .. ... ... ............ ...... .... ; 
n .......... .......... ............. ...... .. .. .......................... ... ...... ; 
ill- Prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, (Certidão de quitação de tributos e 
contribuições federais e Certidão Quanto a Dívida 
Ativa da União). Estadual e municipal do 
domicilio ou sede do interessado ou equivalente, 
na forma da lei; 

IV ....... .... .. ... .. ..... .... .... ..... ... ........ .. ... .. ... ........ .... .. .. .. ; 
V ......... ... .... ............... ... .. ..... ...... ........ .... .... ... .. .. .. ... ; " 

entremostrando-se com ofuscante nitidez, que a partir do momento que o licitante 
teve seu cadastro aprovado para participar da Tomada de Preço n° 03/2000, 
acreditasse que a documentação exigida para o cadastr·~~k!,;~:jQPQJ$1W~ 

exigido no edital. 

~- 4Con!Stlbriro furtabo, n" 2476 - «imo - @ . .f(4bío Jirto - €onj. 101/l ~1 {~ll 66040-100 
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Como dito, a exigência de apresentação de CRC (item 3, 
subitem 3.1), ora sob comento, consta no art. 34 e parágrafos da Lei n° 8.666/93 e 
no Edital, sendo cumprido pela recorrida no que diz respeito a apresentação de 
documentos comprovantes da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal. 

Aduz a recorrida, que não é objetivo da Administração 
dificultar ou, até mesmo, prejudicar a participação das empresas em certames 
públicos. Ao contrário, a legislação aplicável a espécie, listou nos parágrafos, 
incisos e itens do art.27 e seguintes da multicitada Lei no 8.666/93, a docmnentação 
básica para HABILITAÇÃO das empresas participantes evitando amplamente a 
inclusão de quaisquer filigranas burocráticas como pretendido pelo recorrente que, 
com frágeis alegações e motivos desconformes com a lei, quer, a todo custo, 
inabilitar a recorrida, esquecendo-se que a escolha da melhor proposta para a 
Administração é o objetivo principal das licitações. 

Logo, não há porque inabilitar a recorrida se a mesma seguiu 
rigidamente o prescrito no Edital, no que concerne a apresentação da 
documentação, não sendo demais ressaltar que a legislação aplicável à espécie, em 
momento algum, obriga as empresas participantes em licitações a fornecerem 
documentação outra a não ser a exigida no Edital do certame. Ao revés, e 
específica neste particular, porquanto limita-se a exigir, única e tão somente a 
apresentação da documentação em si, nada mais. 

5. Aduz, ainda, o recorrente, que a recorrida apresentou 
certidão positiva da Receita Federal e da Dívida Ativa da União, a qual diz existir 
parcelamento sobre dívida de CONFINe PIS/PASEP, razão pela qual o recorrente 
entende que a recorrida teria deixado de comprovar a regularidade fiscal exigida 
pelo Edital da Tomada de Preço no 03/2000. 

Resta comprovado, que a legislação aplicável à espécie, em 
momento algum, obriga as empresas participantes em licitações a fornecerem 
documentação outra a não ser a exigida no Edital em atenção ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório. Muito ao contrário, a lei é integralmente 
específica neste particular expressando o pensamento do legislador de forma 
cristalina e transparente no que pertine a apresentação dos documentos de 
habilitação, os quais são somente aqueles previstos no Edital. 

Ressalte-se, que o legislador, quando elaborou a norma em 
discussão (art.29, inciso ill, da Lei no 8.666/93), incumbiu-se, através do vocábulo, 
REGULARIDADE, de dirimir qualquer possível interpretação çtu~. ~~~~re-<iS----, 

exigências da documentação para habilitação em licitações e fi 
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e objetiva, dissipando, de plano, qualquer dúvida a esse respeito. Diz taxativamente 
o referido art.29, que será exigida prova de REGULARIDADE para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

Com efeito, na boa hermenêutica, quando o legislador diz 
REGULARIDADE, explícita sua prévia intenção de repelir, eliminar e restringir 
todo e qualquer acréscimo de exigências supervenientes às já especificadas naquele 
artigo. Assim agindo, o legislador zela pela legitimidade e lisura do certame. Se 
quisesse dizer "quitação" como prova imprescindível nas licitações, assim teria 
feito e tal exigência, certamente, constaria da lei, o que não consta. 

Ora, se "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei" (art.5°, inciso 11, da Constituição Federal), a 
conduta da recorrida está plenamente de acordo com o dispositivo constitucional 
antes mencionado, porquanto apresentou os documentos que o Edital exige, ou 
seja, de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, não 
estando obrigada a apresentar nenhuma outra certidão senão aquela que comprove 
a sua REGULARIDADE, afigurando-se ilegal qualquer exigência fora de tais 
parâmetros. 

Aliás, nem poderia pedir certidão "negativa" de débito, pois a 
lei de licitações pede regularidade fiscal e não inexistência de débito. 

Nesse sentido, a lei alude a "regularidade", que pode abranger 
a existência de débito consentido e sob o controle do credor, não existindo a 
exigência de quitação a que se reporta o recorrente, ou seja, a ausência de débito, 
pois, se assim fosse, haveria ilegalidade do Edital caso viesse exigindo a prova de 
quitação para com as Fazendas. 

Com efeito, a Lei n° 8.666/93, aceita o parcelamento do 
pagamento do débito fiscal, ou seja, a situação fiscal é de regularidade, bastando ao 
licitante/recorrido para ser tido como habilitado provar o parcelamento do débito, o 
que no caso concreto ocorreu, através da certidão apresentada. Portanto, está 
totalmente equivocado o recorrente quando diz que a recorrida não teria atendido 
as exigências do edital. 

Ora, o art.2Q6 do Código Tributário Nacional que o recorrente 
deliberadamente parece desconhecer, é de clareza solar restando inclusive 
mencionado nas certidões, apresentadas à CPL, assim dispondo: 

§11. lltonsdbeiro.:furtabo, n" 2476- ~irrto- IIEb . .:lflábio jirto- lltonj. 101 03- _jl.'66040-100 
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cobrança executiva em que tenha sido efetivada a U 
penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa., 

Diante das razões acima expostas, resta provado a exaustão 
que a recorrida de forma induvidosa cumpriu na totalidade as exigências editalícias, 
bem assim, a finalidade essencial do art.27 da Lei de Licitações, ou seja, a efetiva 
entrega da documentação comprobatória de sua habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, o que lhe confere a 
HABIT.,ITAÇÃO para continuar participando da Tomada de Preços N° 03/2000, 
até porque, a norma jurídica antes mencionada não exige documentos outros, além 
dos regularmente apresentados. 

DO PEDIDO 

8. Ante todo o anteriormente exposto nesta impugnação, capaz 
de elidir de per si, na amplitude devida, todas as frágeis alegações do Escritório de 
Advocacia/Recorrente, cujos argumentos da recorrida são corroborados pelo 
constante do bojo da Tomada de Preço no 03/2000, requer-se a Vossa Senhoria o 
não provimento do recurso apresentado por FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, com posterior seguimento do certame nos 
ulteriores de direito relacionados a abertura das propostas técnica e de preço, 
observadas as formalidades e cautelas legais. 

Nestes termos 

P.p. Antonio Candido Barra Monteiro de Britto 
OAB-PA 3961- CPF 158.386.172-68 

Sócio Gerente 

RQS no 0312005 _ CN • 
(Impug. Recurso Freire Figuei.tp 03-00 Doe) CPMJ • CORREJQC 
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MENDONÇA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, ernpresa devidamente qualificada no 
processo licitatório da Tomada de Preços n° 3/2000, vem 
respeitosamente perante V.Sa., através de sua representante 
legal infra firmada apresentar CONTRA RAZÕES ao recurso 
interposto por FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C -
Advogados Associados contra a decisão que habilitou a 
Recorrida para participar do certame, e o faz pelos fatos e 
fundamentos a seguir expostos. 

1 - Diz o Autor em sua peça recursal, que 
a empresa Recorrida não deveria ser habilitada pela 
Comissão de Licitação, em virtude de que não teria juntado 
certidão comprovando regularidade com a Fazenda Estadual 
e ainda não comprovou o registro do ato constitutivo da 
sociedade, perante a Ordem dos Advogados do Brasil. 

2 - Quanto a não apresentação da 
Certidão comprovando a regularidade com a Fazenda 
Estadual, entendemos que esta é plenamente dispens n:7~~c...._-~ 
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por que não dizer inócua, visto que a natureza jurídica e a 
atividade econôrnica da firma, ora Recorrida, a isentaro quer 
da inscrição, quer do pagamento de qualquer tributo estadual. 
Sendo assim, não há necessidade da demonstração de sua 
regularidade perante o fisco estadual, por ser empresa 
prestadora de serviços advocatícios, não se enquadrando 
portanto como sujeito passivo daquela contribuição. Vejamos 
o ensinamento de Roque Antônio Carraza, na Obra "ICMS", 
6a edição, Malheiros Editores; 

"E quem pode promover a realização de 
tais operações? Entender11os que só o 
produtor, o industrial ou o comerciante. O 
particular(dona de casa, operano, 
aposentado etc.) que vende um objeto 
seu não realiza uma operação relativa à 
circulação de mercadorias; apenas vende 
um bem móvel qualquer. O mesmo 
podem os dizer do profissional 
liberal(médico, dentista, advogado), do 
professor, do funcionário público, 
enfim, de todos os que não revestirem 
uma destas três condições: 
comerciante, industrial ou 
produtor" .(grifo nosso) 

3 - Sendo assim, denota-se que a firma 
em questão não está obrigada a apresentar a certidão 
solicitada no edital, em virtude de que sua atividade 
econômica lhe isenta de demonstrar a regularidade com a 
Fazenda Estadual, tanto é assim, que na oportunidade em 
que apresentOU a documentação para efetivar SeU Cad no 03 _ CN _ 

perante a Licitante, também não apresentou a ref cida . ElO~ 
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Certidão, no entanto sua inscrição foi plenamente deferida, 
como comprova o documento anexo. 

4 - Quanto a não apresentação da 
comprovação do registro perante a Ordem dos Advogados do 
Brasil, a Recorrente deve ter se equivocado, pois este 
documento foi devidamente apresentado, na data da abertura 
do certame, bastando para isso verificar a documentação 
apresentada pela Signatária. 

Diante de todo o exposto, espera 
serenamente esta empresa que V.Sa., examinando 
minuciosamente os fatos e fundamentos alegados, julgue 
improcedente o presente recurso, como obra de inteira 
JUSTIÇA. 

Termos em que 
P. e E. Deferimento 
Belém, 08 de maio de 2.000 

MENDONÇA ADV ADOS ASSOCIADOS S/C 
LINDALVA M. RASIL- OAB-PA 6489 

ROS n° 03/2005 - CN -
CPMI • CORREIO~ 
' 1569 

Doe: 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD-51/2000-CIRCULAR Belém, 24 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Informamos a V.Sas., que os recursos interpostos pela empresa Barra Brito S/C - Ad­
vogados Associados contra a habilitação dos licitantes Mendonça Advogados Associa­
dos S/C, Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C e Célio Lima & Advogados Asso­
ciados à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto é a contratação de serviços de ad­
vocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá, foram julgados improcedentes. 

1) Recurso contra a habilitação dos licitantes MENDONÇA ADVOGADOS ASSO­
CIADOS S/C e CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS sob a alegação de 
inexistência de rubrica nos envelopes: o erro material não justifica a inabilitação do li­
citante, uma vez que não havia qualquer indício de violação dos envelopes. Não houve 
qualquer ilegalidade jurídica. 

2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C e Célio Lima & Advogados Associados sob 
a alegação de inexistência de identificação externa nos envelopes: a identificação dos 
envelopes com etiquetas cumpriu com o objetivo de identificar os envelopes correta­
mente, impedindo sua abertura acidental em ocasião inoportuna. 

3) Recurso contra a habilitação do licitante Célio Lima & Advogados Associados sob a 
alegação de não apresentação da certidão de regularidade fiscal municipal e registro do 
contrato comercial fora das normas regulamentares do Estatuto da OAB: a) o licitante 
apresentou uma certidão negativa expedida pela Procuradoria da Fazenda Municipal, 
demonstrando a sua situação de regularidade perante o Fisco Municipal, logo, não há 
que falar em inabilitação do licitante recorrido, por absoluta falta de amparo legal; b) A 
documentação apresentada pelo licitante recorrido comprova a regularidade do regis­
tro do contrato e de suas alterações no Cartório de Títulos e Documentos e na OAB, 
não havendo base legal para justificar sua inabilitação." 

Com referência ao recurso apresentado pela empresa Freire Figueiredo & Melém S/C -
Advogados Associados contra a habilitação dos licitantes Barra Brito S/C Advogados 
Associados e Mendonça Advogados Associados S/C, à Tomada de Preços no 3/2000, 
informamos que foi julgado improcedente quanto ao licitante Barra Brito S/C Advo­
gados Associados e procedente quanto ao licitante Mendonça Advogados Associados 
SI C. 
1) Recurso contra a habilitação do licitante Barra Brito S/ C Advogados Associados, 

~~~--------~ 
sob a alegação de irregularidade de situação perante a Fazenda Federal: foi apres fà8 n° 03/2005 - CN -
da pelo licitante recorrido, certidão positiva com efeito de negativa, a teor do art QBM I - CORREIO~ 
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2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
sob as alegações de: a) ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco Es­
tadual e b) falta de demonstração do registro do contrato social perante a OAB: O li­
citante recorrido fez prova de registro de seu contrato social perante a OAB, mas não 
apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual, exigência constante do edital, não 
impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por todos os de­
mais licitantes. 

Pelo exposto, concluímos pela manutenção da habilitação dos licitantes recorridos com 
exceção do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, que fica inabilitado por 
deixar de comprovar regularidade perante a Fazenda Estadual. 

Informamos, por fim, que a abertura das propostas técnicas dar-se-á dia 26/5/2000 às 
10h30, na sala de licitações- Av. Presidente Vargas, 498-3° andar. 

Atenciosamente, 

u(aJvtv.? 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 
Célio Lima & Advogados Associados S/C 
Fax: 222-7835 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 

RQS no 03/2005 - CN -
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2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
sob as alegações de: a) ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco Es­
tadual e b) falta de demonstração do registro do contrato social perante a OAB: O li­
citante recorrido fez prova de registro de seu contrato social perante a OAB, mas não 
apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual, exigência constante do edital, não 
impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por todos os de­
mais licitantes. 

Pelo exposto, concluímos pela manutenção da habilitação dos licitantes recorridos com 
exceção do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, que fica inabilitado por 
deixar de comprovar regularidade perante a Fazenda Estadual. 

Informamos, por fim, que a abertura das propostas técnicas dar-se-á dia 26/5/2000 às 
10h30, na sala de licitações- Av. Presidente Vargas, 498- 3° andar. 

Atenciosamente, 

~p 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 
!saias Cabral Advocacia e Assessoria S/C 
Fax: 212-2601 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 



2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
sob as alegações de: a) ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco Es­
tadual e b) falta de demonstração do registro do contrato social perante a OAB: O li­
citante recorrido fez prova de registro de seu contrato social perante a OAB, mas não 
apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual, exigência constante do edital, não 
impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por todos os de­
mais licitantes. 

Pelo exposto, concluímos pela manutenção da habilitação dos licitantes recorridos com 
exceção do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, que fica inabilitado por 
deixar de comprovar regularidade perante a Fazenda Estadual. 

Informamos, por fim, que a abertura das propostas técnicas dar-se-á dia 26/5/2000 às 
10h30, na sala de licitações- Av. Presidente Vargas, 498-3° andar. 

Atenciosamente, 

6~ 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 
Barra Brito S/C - Advogados Associados 
Fax: 249-9118 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
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2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
sob as alegações de: a) ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco Es­
tadual e b) falta de demonstração do registro do contrato social perante a OAB: O li­
citante recorrido fez prova de registro de seu contrato social perante a OAB, mas não 
apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual, exigência constante do edital, não 
impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por todos os de­
mais licitantes. 

Pelo exposto, concluímos pela manutenção da habilitação dos licitantes recorridos com 
exceção do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, que fica inabilitado por 
deixar de comprovar regularidade perante a Fazenda Estadual. 

Informamos, por fim, que a abertura das propostas técnicas dar-se-á dia 26/5/2000 às 
10h30, na sala de licitações- Av. Presidente Vargas, 498-3° andar. 

Atenciosamente, 

0\QAJLQA 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 
Freire Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados 
Fax: 241-3400 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
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2) Recurso contra a habilitação do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, 
sob as alegações de: a) ausência de comprovação de regularidade perante o Fisco Es­
tadual e b) falta de demonstração do registro do contrato social perante a OAB: O li­
citante recorrido fez prova de registro de seu contrato social perante a OAB, mas não 
apresentou a certidão negativa da Fazenda Estadual, exigência constante do edital, não 
impugnada oportunamente por nenhum dos interessados e satisfeita por todos os de­
mais licitantes. 

Pelo exposto, concluímos pela manutenção da habilitação dos licitantes recorridos com 
exceção do licitante Mendonça Advogados Associados S/C, que fica inabilitado por 
deixar de comprovar regularidade perante a Fazenda Estadual. 

Informamos, por fim, que a abertura das propostas técnicas dar-se-á dia 26/5/2000 às 
10h30, na sala de licitações- Av. Presidente Vargas, 498-3° andar. 

Atenciosamente, 

G}(Q}l)UU:J 
CONSUELO DAS GRAÇAS CARNEIRO TORRES 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 
Mendonça Advogados Associados S/C 

\._( Fax: 212-6009 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E "TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

l'lR\'. 

CT/CPUGERA0-53/2000 Belém, 25 de maio de ~~000. 

Prezadas Senhores, 

( licitamos a presença ~ representante dessa empresa a firn ae receber, em ctevol1.1ção, 
., Nidamente fechadO$. os envelopes n° 2 - proposta técnica e no 3 - propostã comercial apre­

s entados à TP·312000.contratação de pessoa jurídica para a prestç,;::ê:o de sérviços de adVCICacia 
no âmbito dos Estados do Para e Amapá. 

Solicitamos, ainda, acusar o recebimento desta, dat('lndo e assinanco na própria carta e devt>lven­
do através do tax: 211-3053. 

Atenciosamente, 

( 0~ 
"---. JNSUELO ~S~~Ç."S C. TORRES 

Résp. ~la Presidência da Comissão de Lleltação 

A 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 212-6009 

RQS no 03/2005.- C~! • 
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PROPOSTA TÉCNICA , { 

À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

Prezados Senhores 

Barra Britto S/C Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n° 
63.806.996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 
2476 -térreo, conjunto 101/103 - Ed. Flávio Neto, vem por meio desta apresentar 
sua proposta técnica para: 

OBJETO: Prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá, conforme minuta do contrato (Anexo li) constante do Edital da Tomada de 
Preços no 3/2000. 

01 - Para os devidos fins a licitante, Barra Britto S/C Advogados Associados 
declara, como, declarado tem, plena aceitação a todas as condições constantes da 
Tomada de Preços no 3/2000 e das especificações fornecidas . 

02 - Os profissionais de direito, devidamente habilitados perante a OAB/Pa para o 
exercício da advocacia possuidores de vínculo empregatício e que juntamente com 

. \ 

os sócios da licitante, Antonio Candido Barra Monteiro de Br,tto (OAB/Pa 
, \. 

3961) e Edmée Barra de Britto (OAB/Pa 724), serão responsáveis pela execução 
do objeto da Tomada de Preços no 3/2000 são os seguintes: Antonio Candido 
Monteiro de Britto, Samuel Teixeira da Silva, Ana Cláudia da Costa Maia, 
Roberto Ribeiro da Cunha, Gilson Pereira da Silva, Márvio, Miranda Viana e 
Andréa Costa Pereira, advogados, brasileiros, solteiros, a t{ - QO/~e:itfJJ 
da última que são casados, inscritos na OAB/Pa, respectiv êRIM/ lseboooífB!í06 
5265, 7447, 7347, 7816, 8527 e 6827. 

~b. Con9"tlbtíro .:Jfurtabo, n.• 2476- 1tirrto- ~b . .:Jflábío j}tto- Conj. 101/103 - C J) 66040- 100 _// 

- .:!fones: (091) 249-9600, 249-9528, ~49-2471 : 249-9528 • j'ax (091) 2 9·9118 3 ~"E, u 
:Btltm -l)ara 

0 
Á Doe: · C J- - · 



( 

\ 

· Thlarra Thlrítto ~/f! ~bbogabo~ ~~~otíabo~ o ul 
~'bbocacia tm 4Ptral fl)%~~-j 

03 - A licitante, ainda, em cumprimento ao item 4.4., alínea "d', indica a segu· a L 
rol de empresas e instituições públicas federais e estaduais para as quais, s 
últimos dois (02) anos prestou e presta serviços jurídicos advocatícios, ou seja, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, Companhia de Saneamento do 
Pará - COSANP A, Fundação Carlos Gomes - FCG, Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Pará- CREA-PA, Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Pará - CRC/PA, Cartório Condurú - 4° Oficio de 
Notas, Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa- FADESP, Tropical 
Companhia de Crédito Imobiliário, HOSPICENTER Comércio e Representação 
Ltda., Burle Comércio, Representações, Consignações e Serviços Ltda., 
SERCOBEL - Serviços e Comércio Belém Ltda., PRIMAC, Projetos, Instalações e 
Manutenção de Ar Condicionado Ltda., TELEBEL Telemática Ltda, BF Comércio 
e Representação Ltda., CIMCOL - Construções, Indústria, Comércio, 
Representações Ltda., M. J. C. Barra- Restaurante Xalaco, Construtora Guarany 
Ltda., Imobiliária e Construtora Tarso Ltda., Gama Barra Construções Ltda., L. C. 
Gama Barra - Super Tintas experiência essa comprovada através dos atestados de 
capacidade técnica em anexo, bem como, as respectivas certidões da Justiça 
Federal e Justiça do Trabalho, Seção Judiciária do Pará, comprobatórias da 
atuação judicial dos profissionais de direito componentes da licitante no âmbito das 
referidas esferas judiciais, além de certificado de conclusão de curso 
complementar à nível de pós-graduação realizado pelo advogado Antonio Candido 
Barra Monteiro de Britto na Ftmdação Getúlio Vargas - Instituto de Direito Público 
e Ciência Política. 

Belém, 20 de abril de 2.000 

( 
"­

( 

l!lb. (onnlbeíco jfoctabo, n.• 2476 -Ir imo - ~b. jflábío .4ltto - (oní. 101/103~~1) 660~,0 -A~~"l ~i 
jfonrs; (091) 229-9600,249-9 , 249-2471. 249-9528- jfux (091 49-91\8 '1.1 ·v ~-'c~/ 
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CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO 1J 

CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/ C .ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o no 63.806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

térreo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio~gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade n° 3961 

· OAB/Pa e CPF no 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: ANTONIO CANDIDO MONTEmO DE BRmO, brasileiro, casado, 

advogado, portador da Cédula. de Identidade n° 646 e do CPF n° 000.559.302-63, residente e 
i 

domiciliado nesta cidade. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamen~e se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA r- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

P~iõãiNõi!Rú.~;;;,;;~~utnda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

za- Para o bom desempenho de4leu~ serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

CONTRATANTE, devendo, contudo, observar as orientações técnicas que lhe forem c 
ofertadas, as quais fazem parte integrante do Pfe';;~te contrato como se aqui estivesse o/' 
transcritas, não podendo a qualquer título desconsiderar1.tais .orientações. 

lilb. «:onll'dbríro .:furtub • n! 2476 - U:irrro- (b . .:flabío j}rto - Conj. 101 03 -
.:fortrll': (09 29-9600, 249-9528, 249-2471, 249-9528 -.:fax (091) 

~dim -llmí 
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DO PREÇO E DO PAGAMENTO uZ 
CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

C\ÃUSULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA sa - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
t 

DO FORO 

CLÁUSULA 6a- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do . 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o -disposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei. 

Belém-Pa, 09 de agosto de 1997. 

TADO: 

Doe: 
~b. ~onsrlbtiro jfurtabo, n.' 2476- tlírrto- tb . $l1Íbio j}tto- ~ nj. 101/103 - ~t.tl 66040-100 ~f) 

.:Jfontll: (091) 220-0600, 240-!1528, 240-2471, 24!1-0528 -:fax (091) 24!1~ ~ .--/.j, !.Y 

~'tim - ~"' éYI /[(/ ,_;I-'-/~ 



I .. 

JSarra TSrítto iz>/~ ~bbogabos ~ssotíabos _ : '~~ 
llbbo!O<ia tm i!lrral fl5q, 

CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO . ut 
CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o n° 63 .806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

tér;:eo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade n° 3961 

OAB/Pa e CPF no 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: MÁRVIO MIRANDA VIANA, brasileiro, solteiro, advogado~ portador da 

Cédula. de Identidade n° 8527 e do CPF n° 416.097.782-00, residente e domiciliado nesta cidade. 
j 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamente se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA JB- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

USULA r- Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

T ANTE, devendo, contudo, observar ~s orientações técnicas que lhe forem 

ofertadas, as q_~ais fazem parte integrante do presente contrato como se aqui estivessem .. ~ 
transcritas, não podendo a qualquer título desconsidera~ tais orientações. ~ 

CLÁUSULA 3a- Fica acordado que se o CONTRATADO por 

prestação de serviço e/ou equivocar-se na execução 

./h 
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DO PREÇO E DO PAGAMENTO ~ 

CLÁUSULA 4" - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO com 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

CLÁUSULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA 5" - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
J 
! 

DO FORO 

CLÁUSULA 6"- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o pisposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei . 

Belém-Pa, 15 de outubro de 1997. 
( 
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CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO . v 
CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o no 63 .806.9996/000I-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

téqeo, salas IOI/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade no 396I 

OAB/Pa e CPF n° I 58.386. I 72-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: GILSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da 

Cédula. de Identidade n° 78I6, portador do CPF n° 388.845 .002-82, residente e domiciliado 

nesta cidade. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamente se outorgam, . 
aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1"- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

""()(icit.\rlc"Jotas 
. A~ Belém/Pará DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Confere com o OriginaL 
Autent ico e dou fé . 

Belém. 1 8 ABR. 2000 Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

T ANTE, devendo, contudo, observar as orientações técnicas que lhe forem 

ofertadas, as q~1ais fazem parte integrante do presente contrato como se aqui 

transcritas, não podendo a qualquer título desconsidera~, tais orientações. 

CLÁUSULA 3" - Fica acordado que se o CONTRATApç> por qualquer motivo atrasar a 
j 

prestação de serviço e/ou equivocar-se na e~ecuçã esmo, resp 

sendo seu, o ônus dos prejuízos ocorrido 



Belém, 1 8 ABR. 2000 

ANA C. SANTOS 
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DO PREÇO E DO PAGAMENTO u-
CLÁUSULA 4• - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

CLÁUSULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA s• - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aJ?Iicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
I 

DO FORO 

CLÁUSULA 6"- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o ·disposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei . 

Belém-Pa, 15 de janeiro de 1997. 
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CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO - if 
CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o n° 63.806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

té~.eo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade no 3961 

OAB/Pa e CPF n° 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: ROBERTO RIBEffiO DA CUNHA, brasileiro, solteiro, advogado, 

portador da Cédula. de Identidade n° 7347 e do CPF n° 424.387.352-04, residente e domiciliado 

nesta cidade. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRA TO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamente se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA r- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

USULA r- Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

TANTE, devendo, contudo, observar ás orientações técnicas que lhe forem 

as q:•ais fazem parte integrante do presente contrato como se aqui 

~b . 4:onnlbríro jl'urtllllo, 
jf onr!: ( 091) 2 
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DO PREÇO E DO PAGAMENTO 1J 
CLÁUSULA 4n - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

CL!,\USULA PRIMEmA o valor correspondente a R$-900;00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA sa - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da !~i 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
.Í 

DO FORO 

CLÁUSULA 6n- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o disposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas . vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei. 

Belém-Pa, 14 de agosto de 1997. 

'- ' 

10 
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CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO ' • (jt 

CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o no 63 .806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

téqeo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade no 3961 

OAB/Pa e CPF n° 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, portador 

da Cédula. de Identidade n° 5265 e do CPF n° 097.423 .102-97, residente e domiciliado nesta 

cidade. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRA TO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamen!e se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA t•- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

TANTE, devendo, contudo, observar as orientações técnicas que lhe forem 

ofertadas, as q~ais fazem parte integrante do present contrat 

transcritas, não podendo a qualquer título desconside a~, ta s o · 

CLÁUSULA 

prestação de serviço e/ou equivocar-se na execuç-o 

sendo seu, o ônus dos prejuízos ocorridos 

aqui estivessem 
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DOPREÇOEDOPAGAMENTO . v 
CLÁUSULA 4• - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

CI·ÁUSULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA sn - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
' 

DO FORO 

CLÁUSULA 6n- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o 'disposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei . 

Beiém-Pa, 14 de agosto de 1995. 
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CONTRA TO DE TRABALHO DE ADVOGADO u 'l 

CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/ C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o no 63.806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, n° 2476-

té~eo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Candido Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade no 3961 

OAB/Pa e CPF no 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, brasileira, casada, advogada, 

portadora da Cédula. de Identidade n° 7447 e do CPF n° 330.967.752-49, residente e domiciliada 

nesta cidade. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRATO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamente se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA t•- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2"- Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

TANTE, devendo, contudo, observar as orientações técnicas 

as qo•ais fazem parte integrante do presente contrat 

CLÁUSULA 
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DO PREÇO E DO PAGAMENTO u-
CLÁUSULA 4n - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

Ci4USULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900,00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA sn - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeterminado. 
i 

DO FORO 

CLÁUSULA 6n- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o <Jisposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas .vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei . 

Belém-Pa, 1 O de janeiro de 1996. 

r 
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CONTRATO DE TRABALHO DE ADVOGADO . ' UI 
CONTRATANTE: BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CGC 

sob o no 63 .806.9996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, no 2476-

térr,eo, salas 101/102, neste ato representado por seu sócio-gerente Antonio Cand.Ído Barra 

Monteiro de Britto, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identidade no 3961 

OAB/Pa e CPF no 158.386.172-68, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: ANDRÉA COSTA PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora da 

Cédula. de Identidade no 6827 e do CPF no 332.754.912-53, residente e domiciliado nesta cidade. 
I 

' 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, 

de um lado o CONTRATANTE supra caracterizado e, de outro lado, o CONTRATADO, 

igualmente identificado, têm entre si justo e avençado o presente CONTRA TO DE 

TRABALHO DE ADVOGADO, de acordo com a legislação em vigor, regendo-se pelas 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas e pactuadas que reciprocamente se outorgam, 

aceitam e se obrigam a cumprir, da seguinte forma: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA 1"- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios pelo 

CONTRATADO a CONTRATANTE, obrigando-se o primeiro a seguir as orientações da 

segunda, desenvolvendo o mister para o qual foi contratado com ética, zelo e probidade. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

USULA r- Para o bom desempenho de seus serviços profissionais o CONTRATADO 

total liberdade de ação, liberdade essa que desde já lhe é outorgada pela 

TANTE, devendo, contudo, observar as orientações técnicas que lhe forem 

as quais fazem parte integrante do presente contrato c mo 

tom>O<Crit.,, não ·;odendo a qual que< titulo de<co.,idml tais ori1~ · .... · ....,r_, ' 

CLÁUSULA 3"- Fica acordado que se o CONTRATAD~ p~·r qu 

de serviço e/ou equivocar-se na execução do mesmo, respon 

sendo seu, o ônus dos p<ejuizos oconidos que 'J:,tdos a CO 

~b. l(on»tlbtíro jfurtobo, n.• 2476- lB:irrro- (b . .:flábío J}t!o- f:onj. 101/l(U- f:(tJ..66040 -100 
jfonrll': (091) 229-9600, 249-9528, 249-2471,249-9528 -jíix:(09t)24!r-9118 . ,t_// 

~ tlim- .J)orá /"\ r .fP ~~r// 
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DOPREÇOEDOPAGAMENTO u 
CLÁUSULA 4a - O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO como 

pagamento pela prestação dos serviços profissionais a serem prestados, já retro-descritos na 

C4USULA PRIMEIRA o valor correspondente a R$-900;00 (novecentos reais) mensais. 

DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA sa - O presente contrato se rege pelas disposições constantes da lei 8096/94 e 

demais disposições legais aplicáveis, com prazo de vigência indeternúnado. 

DO FORO 

CLÁUSULA 6a- As partes elegem o Foro de Belém-Pa, para dirinúr qualquer ação oriunda do 

presente contrato, renunciando expressamente qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de comum acordo com todo o disposto neste 

instrumento, as partes contratantes assinam e rubricam em duas vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, ficando válido 

e obrigatório aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei. 

Belém-Pa, 15 de junho de 1997. 

~b . l[on•ti(Jriro jfurlabo, n.' 2476 -1rirrro- lfb. §lábio j}tto- l[onj. 101/103- (;(fi 66040 -100 ~Yt-
.:lfo•u•: (091) 229-9600, 249-9528, 249-2471, 249-9528- ;Jax (091) 249-9ll8 .,_..., I r-"--· ·· 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E MAPÁ 

ATESTADO DE CAPACIDAD~ÉCNICA 

Declaramos, para os devidos fms, que a fuma BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVIL DE ADVOCACIA, 
estabelecida na Avenida Conselheiro Furtado, 2476, salas 101/102 - Belém I PA, 
inscrita no CGC sob o n.0 63.841.806.996/0001-47, presta para esta EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, situada na Avenida Presidente 
Vargas, 498, - Centro - Belém/Pará, os serviços jurídicos no âmbito dos Estados do 
Pará e Amapá, através do Contrato n.0 119/ASJUR/95, proveniente da Tomada de 
preços 014/94, com vigência de 25/04/95 a 24/04/2000. 

ATESTAMOS ainda, que tais serviços vem sendo executados de forma 
satisfatória, não existindo em nossos arquivos, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

f:Akl\JR\(i WI<O\!RU. 4' ,;. ""Nolat 
Mall~@ ! h r•.l!. 71ü , . Belém/Pari 

R~~Mh~Q~ ~( 
Firma($) ob o selo. 

...... /ccs 
. n° 03/2005 - C~! -

----------------------------------~~~~~-~C~ORREIO~ . 
Av. Presidente Vargas, 498- Ed. Sede dos CORREIOS- Centro- Belé A- CEP. 66017-900 
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FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS 

INST ITUTO D!: DIREITO PÚBLICO E CJENCIA POLITICA 

e 19irttor do instituto de 39írfitn ~úbllco c ·Q:irncia ~oUtica da jundação - -' 
<Bctulío ~àrg9.s, conferi a~~~i!m!!lJ!ZI.ll!a...l:WDOimL.lliU!l.rl!l!L_ _____ ~~ 

o prtsmtc [crtífirado de Q:ondusão do [urso ~pcctei . 
______ ··_. __ .realiZado no pafodo de 04 dt. de l9ss a 10 

de.:.rl.llha __ dt.l9.a5 _ _com a carga total de . 213 horas, com _____ .J:l!i~~~""'---------

'Río· · de jandro,_~! ___ dc ·ulho dt 1985 

)/ .. . A. ·;. /!,.--- ... ' 
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-~ ~á<S~MP=i - COSANPA 
./ 

A". ~ath.ãu í?a~~ata u.' IZOI - São í$''UJ..1- í?etém-'PaJUi.- t?e/t: 66060-670- 'Joae: 246-5'044 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA, 
inscrita no CGC/MF sob o n° 04.945.341/0001-90, com sede nesta cidade à 
Avenida Magalhães Barata n° 1201, vem, para os devidos fins de direito e demais 
efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, inscrita no CGC/MF sob o n° 
63.806.996/001-47, com sede em Belém-Pará, à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, 
térreo, Ed. Flávio Neto, salas 101/102, na pessoa dos advogados, ANTONIO 
CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO 
MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA 
SILVA, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, 
ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA e MÁRVIO 
MIRANDA VIANA, entre outros, patrocinou no período de 1996 à maio de 1999, 
diversas Ações Cíveis e Trabalhistas, individuais e plúrimas, onde figurava esta 
sociedade de economia mista estadual, desenvolvendo seu labor com zelo e 
competência. Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não 
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e 

Belém (Pa), 10 de abril de 2000. 

\ , 
COM~~.,. DE SANEAMENTO DO PARA- COSANPA 

1te1;, • Oty 
0
"' s~1o \ 

"''o~\ 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 

. >~ ·-.<··-' I 

ATESTADO DE"-cAPACIDADE TÉCNICA 
·> :- :~ . ' • ~ :~ ~- --~\ ~\ ~~:~~. t i(. i·· Z ~ ~· ~:· ~;i_~w~;~: : l -~-~Víj~~~.· 
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A FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, entiqade )urldica de direito públicO; ;.sem · 

fins lucrativos, vinculada ' à Secretaria de Estado de Educação, criada pela Làl 

Estadual n° 5.328, de 28.07.1986, com as alterações que lhe foram introd_uzidas 

pela Lei Estadual n° 5.939, de 15.06.1996, Pl;lblicada ho DOE/Para de 16.01.1996, 

detentora dos privilégios constantes do Decreto-Lei n° 779/69, de 21.08.1969, 

inscrita no CGC/MF sob o n° 14.700.157/0001-34, com Superintendência em 

Belém, Estado do Pará, à Av. Gentil Bittencourt, 909, CEP 66.040-000 vem, para 

os devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO 

S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços 

advocatícios, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-47, com sede em 

Belém-Pará, à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, Salas 

101/102, na pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO 

DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITO, EDMÉE BARRA DE 

BRITO e SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, entre outros, patrocinou nos últimos 

dois anos diversas ações trabalhistas, individuais (conforme relação em anexo) 

onde figurava esta entidade, desenvolvendo seu labor com zelo e competência. 

Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não existindo em 

nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

profiss·onal para com a obrigações assumidas. 

14-llOBERTO OU VEIRA HOREL 
Escrevente 

• r • •• 

I e janeiro de 2000. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES 

1. Reclamante: PAULO BERNARDO KEUFFER DE LIMA 
Proc. n° 128 JCJ - 1555/98 I 

2. Reclamante: IRINA PETROVA RATCHEVA 
Proc. n° 148 JCJ -1868/97 

3. Reclamante: EVGUENI NIKOLAEV RATCHEV 
Proc. n° 88 JCJ - 1358/97 

4. Reclamante: ANA LOPES CORDEIRO E 'OUTROS 
Proc. n° 148 JCJ- 0588/99 . 

5. Reclamante: ANTONIA RENILDE PEREIRA DA SILVA E OUTROS 
Proc. n° 11 a JCJ - 604/99 

Belém, 20 de Janeiro de 2000 

· ~~.J!,./ 
CA LOS GO\"ES 

{o Josi Campos ôltfo 
Superintendente 

'- 1 9 AB ~ 200U 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARÁ 

CREA-PA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-PA, Autarquia Federal, 
inscrita no CGC/MF sob o n. 0 05.065.511/0001-05, com sede em 
Belém, Capital do Estado do Pará, situado na Travessa Doutor Moraes, 
n.0 194, bairro de Nazaré, vem para os devidos fins de direito e demais 
efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, 
inscrita no CGC /MF sob o n. 0 63.806.996/001-47, com sede em 
Belém-Pará, na Avenida Conselheiro Furtado n. 0 2476, térreo, Edifício 
Flávio Neto , Salas 101/102, na pessoa dos advogados, ANTONIO 
CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO 
MONTEIRO DE BRITO , EDMÉE BARRA DE BRITO, SAMUEL 
TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAUDIA DA COSTA MAIA, GILSON 
PEREIRA DA SILVA , ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDREA 
COSTA PEREIRA e MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, 
patrocinou nos últimos dois anos diversas ações Trabalhistas 
individuais, conforme relação em anexo, onde figurava este Conselho 
Regional, desenvolvendo seu labor com zelo e competência. 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não 
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade p nal para com as obrigações assumidas . 

. :.:::.:.:1-- Tr. Dr. Moraes, 194 -CEP-66035-080 -Fone/Fax: (091) 212-9011 .Bel ' -PA 
Email : creapa@Iibnet.com.br Home Page:www.creapa.com. r 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PARÁ 

CREA-PA 

RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS 

Reclamante: MARIA ODETE DE SOUZA VAZ 
Proc. n. 0 68 JCJ- 533/93 

Reclamante : RUBENS CAVALCANTE DA SILVA 
Proc. n. 0 2a JCJ- 0988/93 

Reclamante: WALMAR ANTUNES ANIBAL E OUTROS 
Proc. n. 0 138 JCJ - 1862/95 

Reclamante: OLDHOM BAIA DIAS 
Proc. n. o 1 oa JCJ- 0303/98 

Reclamante: MIGUEL DE OLIVEIRA PENNA 
Proc. n. 0 128 JCJ- 1445/98 

Reclamante: KELL Y KAL YNKA DAMASCENO CRUZ 
Proc. n. 0 sa JCJ- 0999/99 

Smm/ 
RQS n°~'.3f200 • ""' 
CPMf - C RREI 

Fls: 1 

T<. lli. Mom", 194 -CEP-66035-080 -Fono/F~o (091) 212-9<>11 Boi':'!:" A -:t. - 1.1:' 
Email: creapa@libnet.com.br Home Page:www.creapa.com.bL_I?oc~.{ri., .·. · 

---- ·----
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' CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO P i\RÁ 
Rua Satüo Antônio, 3lG- Edificio América Nicolau da. Costa., 8'' andar e sobreloja- CEP: (iGOl0-090 

Fone: (091) 241-7922/FAX: (091) 222-7153 
http://www.interconect.eom.br/crcpa 

"Valorização Profissional: Nosso Desafio, Nossa Meta." 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

o CONSELHO REGIONAL DE CONTL-.............. _ ....... _,.L1..&.-' 

ESTADO DO PARÁ- CRC-P A, entidade de fiscalização de Classe, · 
no CGC/IviF sob o ll0 04.977.518/0001 -30, com sede em Belém, Capital 
Estado do Pará na Rua Santo lmtonio no 318, Ed. Américo Nicolau da 
8° andar, Comércio, CEP.66010-090, vem, para os devidos fins de direito 
demais efeitos legais, A TESTAR, que BARRA BRITO S/ C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil portadora de serviços 
advocaticios, inscrita no CGC!MF sob o 11° 63.806.996/0001 -45, com sede 
em Belém- Pará, à Av. Conselheiro Furtado no 2476, térreo, Ed.Flávio Ne.tos, 
Sala 101/102, na pessoa dos advogados, ANTÔNIO CANDIDO BARt~ 
MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO CÂNDIDO MONTEIRO DE 
BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA 
STLV A, ANA CLÃUDIA DA COSTA MAlA, GILSON PEREIRA DA 
SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA 
PEREIRA E MÁRVIO :MIRANDA VIANA, entre outros, patrocinou 
reclamação trabalhista (Proc. No 9a JCJ- 1900/99) que tem como reclamante 
Francisco Nlmes Salgado, onde figurou esta entidade como reclamada, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que ta] 
senriço é bem executado a 6(seis) meses, não existindo em nossos arquivos 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade profissional para com a 
obrigação assumida. 

ANA CRISTINA DIAS 
Escr~vente 

--.J 

1 61 1 

Doe: 
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4• OFÍCIO DE NOTAS I TABELIÃO: REGINALDO P. DA 
CUNHA l SUBSTITUTO: ANTÔNIO CARLOS P. DA CUNHA I 
CONSULTOR JURÍDICO: SÍLVIO SÁ I MATRIZ: RUA 
SENADOR MANOEL BARATA, 718 - Lj . A I TEL.: (091) 
241.4821 - FAX: 241.5723 I FILIAL: AV. ALMIRANTE 
BARROSO, 5610 I TEL.: (091)_243 .0177 

4 
· ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CARTÓRIO CONDURÚ- 4° OFÍCIO DE NOTAS, estabelecido nesta Cidade 
de Belém, Capital do Estado do Pará, na Rua Senador Manoel Barata no 718- Loja 
"A", Centro, inscrito no CGC/MF sob o n° 04.139.473/0001-25, devidamente 
representado, vem, para · os devidos fins de direito e demais efeitos legais, 
ATESTAR, que BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, com sede nesta Cidade de 
Belém, Capital do Estado do Pará, na Avenida Conselheiro Furtado no 2.476, térreo, 
Edificio Flávio Neto, salas 101/102, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-
47, nas pessoas dos advogados, ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO 
DE BRITTO, ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE 
BARRA DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLÁUDIA 
DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO 
DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA e MÁRVIO MIRANDA VIANA, 
entre outros, patrocinou nos últimos 2 (dois) anos diversas ações Trabalhistas, 
individuais (conforme relação em anexo) onde figurava esta entidade, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que tais 
serviços foram bem executados, não existindo em nossos arquivos fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade profissional para com as obrigações 
assmnidas. 

Belém(PA), 25 de janeiro de 2000. 

y_~ L~ 
PJCARTóRIO CONDURÚ- 4° OFÍCIO DE NOTAS 

CARTÓRIO CONOURU • 4' Oficio dt NoiJI 
M•nool """· 71H .q. A. 8 l!m/Pul 

Reconheço a(s) 
Flrma(s) com o selo. 

SI'LVT'O PERRErRA .Sil: 
c r·~ 7 7 Z 3~ 0AB'--PA 

· ·~ n ..• 



CARTORJO CONDURU 

4• OFÍCIO DE NOTAS I TABELIÃO: REGINALDO P. DA 
CUNHA l SUBSTITUTO: ANTÓNIO CARLOS P. DA CUNHA I 
CONSULTOR JURÍDICO: SÍLVIO SÁ I MATRIZ: RUA 
SENADOR MANOEL BARATA, 718 - Lj. A I TEL.: (091) 
241.4821 - FAX: 241.5723 I FILIAL: AV. ALMIRANTE 
BARROSO, 5610 I TEL.: (091)243.0177 

RELAÇÃO DAS RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS 

1) Reclamante: KAL Y ANE SOUZA DE ALENCAR 
Proc. n° 7a JCJ- 1647/96 

2) Reclamante: FRANCISCA AURÉLIO RIBEIRO 
Proc. no 7a JCJ- 0593/97 

3) Reclamante: FRANCISCA AURÉLIO RIBEIRO 
Proc. no 11 a JCJ- 771/97 

4) Reclamante: FRANCISCA AURÉLIO RIBEIRO 
Proc. n° 13a JCJ- 1814/97 

5) Reclamante: LISSANDRA CARNEIRO PINAGÉ 
Proc. no 6" JCJ- 0835/98 

6) Reclamante: PATRÍCIA RAQUEL DA SILVA FEITOSA 
Proc. no 7" JCJ - 1900/99 

7) Reclamante: LUIZ CARLOS SILVA MENDONÇA 
Proc. no r JCJ- 2182/90 

_ 8) Reclamante: LUIZ CARLOS SILVA MENDONÇA 
Proc. no 4" JCJ- 1031192 

Belém(PA), 25 de janeiro de 2000. 

~~-- -___,__. -!; 

Confere com o Original. 
Autentico e dou fé. 

- 4o OFÍCIO DE NOTAS 
snvro FERREIRA s,a; 
C!-1123-0AB-PA 

C~0 I - CORREJ;O .. • 
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o 
Campus Unlversltórlo do Guamó ; -~fl§t ~ 

CEP: 66.075-900 Belém - Pará ,(} 

C.G.C.05.572.870/0001-59 - Cx.Postan534 ~LS , u 
Fone: (091) 249-0067 Fax: (091) 249-5116 \ 1 

E-moll: fodesp@fodesp.org.br · t_ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA - FADESP, pessoa jurídica de direito privado, com sede em 
Belém, Capital do Estado do Pará, ho Campus Universitário do Guatná à Rua 
Augusto Corrêa, S/N, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05 .. 572.870/000i-59, vem, 
para os devidos fins de direito e demais efeitos legais ATESTAR qlie, ·· BARRA 
BRITO S/ C ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços 
advocatícios, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 63.806.996/0001-45, com sede em 
Belém-Pará, à Av. Conselheiro Furtado n.o 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, Salas 
101/102, na pessóa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO 
DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA 

1 
DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLÁUDIA DA COSTA 
MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 
ANDRÉA COSTA PEREIRA EMARVIO MIRANDA VIANA, entre outros, 
patrocina Ação Ordinária de Indenização por Danos Morais (Proc.2000.104568-1) 
que tem como partes a Fundação de Amparo e Desenvolvimento dà Pesquisa -
Fadesp como autora figurando os Srs: Pedro Siarreta e Arlette Jeanne 
Gondin Siarreta como réus. Referida sociedade civil prestadora de serviços 
advocatícios, desenvolve seu labor com zelo, sendo todos os seus trabalhos 
realizados dentro de parâmetros de competência por esta Fundação exigidos, 
fato pelo qual atestamos não existir ocorrência alguma que desabone sua 
conduta e respeitabilidade profissional para com às obrigações assumidas. 

, 2ART0Plü QUt::J~OZ SANl O:~ 
'3~ () fício de f\! o tas - Belen·· - PA 

Cerlrf!<:;o e d ou fé- CluG o presente cópia 
fol_oslo trco <:onlére c:om o original qu. r " lor 

rbfoo nesta do'n. ::·e!c que o.;L?ntico .,._.,(:l via 

f 9 ABR 2000 . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A TROPICAL COMPANHIA DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO, pessoa jurídica de direito , inscrito no CGC/MF sob o no 
04.392.825/0002-50, com filial em Belém, capital do Estado do Pará, à ma Senador 
Manoel Barata no 704, vem, para os devidos fins de direito e demais efeitos legais, 
ATESTAR, que BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, inscrita no CGCIMF sob o n° 
63.806.996/0001-47, com sede em Belém-Pa, à av. Conselheiro Furtado no 2476, 
térreo, Ed. Flávio Neto, Salas 101/102, na pessoa dos advogados, ANTONIO 
CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO 
MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITTO, SAMUEL 
TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, GILSON 
FERREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA 
COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, patrocinou 
nos últimos dois anos diversas ações Cíveis e Trabalhistas (conforme relação em 
anexo) onde figurava esta entidade, desenvolvendo seu labor com zelo e 
competência. Atestamos ainda, que tais serviços foram bem executados não 
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
profissional para com as obrifações assumidas. 

Belém(Pa), 20 de janeiro de 2000. 

PIC j . Companhia de Crédito 1mobilihio 

....... cr..cLi15.d/l!Ld:J .................. . 
Pa~do t1e T• rso Compo3 de llf~lt1 

Advog_~do • 0 À8 • PA N• 1 I I I 

RQS n~> 03/2005·- C11l '­
CPMt - CORmEJ' 

- -< Fls·: 1 6 1 5 
AGÊNCik Ruo -odllirn1a, 704--803~Ú -5366 ,~i!~ 
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.J) , ~eclant1lnte-: GTSELLE C. AZEVEDO DA FONSECA 
l,ro(', n'' T1 J('.f 02rll /92 
I 
I 

2) llcdamnnte: CÉZAR AUGUSTO IviEDElROS BORGES 
Proc. n• 3~ JCJ- 1648/92 

3) Reclamante: VERA LÚCIA CARDOSO MATOS 
~roc. n" 6" JCJ - 0453/92 

11 

4) Reclamante: LUIZ OT Á VTO CORDEIRO DAMÁSIO 
~roc. n• 6" JCJ - 052/92 

~ - ' 
5) J}ec.lamante: JOAO JOSE DA SILVA MAROJA 

~roc. n" 5" JCJ- 1954/91 

6) ~~~·edamante: CÉZAR AUGUSTO 11EDETROS BORGES 
,,.,, n• 6' JCJ - 0277/92 

7) 1{ ção Cautelar 

8) 

9) 

eclanlante: CÉZAR AUGUSTO "tvfEDEJROS BORGES 
ror. n'' TST AC. 309.328/1996.6 

ção Rescisó•·in 
eclamante: LLnZ OTÁVIO CORDEIRO DA.l'v1ÁSIO 
roc. n" TRT 7006í95 

J 
TST ROAR 302.89111996-3 

ecurso Especial 
ecorrido: ALBERTO SIMÃO TUMA 

~roc. n'' 98300734 / 
Egrégia 2" Càmara Cível Isolada TJE/Pa . 
Iiesembnrgadora Heralda balcinda Rendeiro 

~~ 
:1 ., 

Belém, 20 de janeiro de 2.000 
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.HO.SPICENTER 

r--- --
1 

COMÉRCIGE REPRESENTAÇÃO LTDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A HOSPICENTER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
L TDA ., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGCIMF sob o 
n° 83 .586 .040/0001-94, com sede nesta cidade à Av. Duque de Caxias no 
175. Salas 1 05/l 06, vem, para os devidos fins de direito e demais 
efeitos legais , A TESTAR, que BARRA BRITO S I C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, 
inscrita no CGC/MF sob o n° 63 .806.996/0001-47, com sede em Belém ­
Pará, à Av. Conselheiro Furtado no 2476, Térreo, Ed . Flávio Neto, salas 
101/102, na pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE 
BRITO, EDMÉE BARRA DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA 
SILVA, ANA CLAUDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA 
SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA 
PEREIRA e MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros patrocinou nos 
últimos dois ano{ diversas ações trabalhistas individuais ( Processo n o 

2" JCJ de Belém/002 - 01235/1999-7, movida por Ricardo Munhóz 
Pires ) onde figurava esta sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que 
tais serviços foram bem executados, não existindo em nossos arquivos fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade profissional para com as 
obrigações assumidas. 

eiro de 2.000 

\ 
S!\N10S 

3Q Ofíc io de l,!ctos - Belén • -P?­
Ceriitico e c:CJu i·.? q •.r2 o p1 0sc-: n 12 cop10 

"- ;btvsló tico o: or.l 21··: ~: rj rn o ._'; , ; .~ i ncl QU· r ·1 lot 
f'X Ibbo nes'o (1 :/ :i, :1·.··."' :··j·) :..;i-:=r·t ico ·1·:ro via 

-···---·----· ~s o l) t;i.;(2rúlÍ5 "N !i\pÓerto ·;:;. ,:9a vM:tn'elf - "' 
Escrev .M:Iament&.GRREIO~ 

· 1 r 1 ~ 
· Fls: 1.. , I 
' l;"v I I ·.o.--f\ J 
' ~-/~ J 
' -<-:,/; 

3 
Doe: 



c 

BlTRLE SISTEMAS 
TELECOMUNICAÇÕES E CONSTRUÇÃO CrVIL 

Av. Nazaré, 1085 - Fone/Fax (091) 212-2356 
Belém- PA 

ATESTADO DE CAPACIDADE .TtCNICA 

BURLE COMfRCIO REPRESENTAÇOES CONSIGN~ÇÔES E 

SERVIÇOS LTDA, sociedade comercial, inscrita no CGC/MF sob 

o nº 15.309.255/0001-08 e Inscrição Estadual nº 15.131120-

0, com sede em Bel~m-PA, ~ Av. Nazar~, nº 1085, neste ato 

representada por seu S~cio-Gerente, Sr. Haroldo Lemos Bur­

le, vem para os devidos fins de direito e demais efeitos 

legais, P.TESTAR, que 8.t;RRA BRITO S/C inscrita no CGC/f'1F 

sob o nº 63.806.996/0001-~7, com sede em Bel~m-PA, à I~ V • 

Conselheiro furtado nº 2~76, t;rrso, Ed. Fl~vio Neto,salas 

101/103, na pessoa dos advogõdos, ANTONIO CP, NDIDO BP,RRP. . 

MJNTEIRO DE BRITO, ANTONIO Cf: NDIDt..l f'HJNTEIRO DE BRITTOj . ' 
EDf'iBE BJI,RRA r-lOfliTEIRO DE BRITO, S I\ 1'1UEL TEIXEIRP. Df1, SILVP., ' 

P.N.". CLÁUDU,' DA CUSTA I'IAH, GILSON PEREIR.~. DP, SILVP., ROBER-
, , 

TO RIBEIRU DA CUNHA, ANDREA COSTA PEREIRA E MARVIJ MIRANDA 

VIP.NA, entre outros, nos ~ltimos dois anos, patrocinou e 

patrocina diversas aç~es Trabalhistas onde figurava e fig~ 

ra esta sociedade mercantil, desenvolvendo seu labor com 

zelo e compst~ncia, Atestamos, ainda, que 

vem sendo bem executados n~o existindo em 

at~ a presente d~ta, fatos que desabonem sua 

ponsabilidade com as obrigaç;es assumidas. 

Bel~m(Pa), 20 de Janeiro de 2000. -.i'! CP- ' O... 1-Q~ J ~ ~FI'tEê!J'MÊR C I O R EP R E~E NT AÇÕES 

CONSIGN /\ÇÕ ES LTDA 

Haroldo Lemos Burle 
S~cio-Gerente 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A SER CO BEL- SERVIÇOS E COMÉRCIO DE BELÉM L TDA.,pessoa 
jurldica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n° 83.835.652/0001-73, com sede 
nesta cidade à Avenida Dttque de Caxiàs, no 1225 ~ . vem; para os devidos fins de 
direito e demais efeitos legais, A 'fEST AR, que BARRA DIUTO S I C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços 
advocatícios, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-47, com sede em Belém­
Pará, à Av. Conselheiro Furtado no 2476, Térreo, Ed. Flávio Neto, salas 101/102, na 
pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 

- BRITO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITO, EDMÉE BARRA DE 
BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAUDIA DA COSTA MAIA, 
GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 
ANDRÉA COSTA PEREIRA e MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros 
patrocinou nos últimos dois anos diversas ações trabalhistas individuais ( Processo n o 

r JCJ de Belém/002 - 01235/1999- 7, movida por Ricardo Munhóz Pires) onde 
figurava esta sociedade por cotas de responsabilidade limitada, desenvolvendo seu labor 
com zelo e competência. Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não 
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
profissional pa com as obrigações assumidas. 
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PltO.JETOS, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE Alt CON DICIONADO L TOA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PRIMAC - PROJETOS, INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.821.880/0001-
18, com sede à Trav. Carlos de Carvalho, n° 94, vem, para os devidos fins de 
direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO S/ C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, firma prestadora de serviços advocatícios, 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 63.806.996/0001-47, com sede em Belém-Pará, 
à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, Salas 1011103, na 
pessoa dos advogados, ANTÔNIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITO, ANTÔNIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE 
BARRA MONTEIRO DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, 
ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E 
MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, nos últimos dois anos, ofertou 
consultas e pareceres diversos, bem como patrocinou e patrocina diversas 
ações Cíveis e Trabalhistas onde figurava e figura esta sociedade mercantil, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que tais 
serviços vêm sendo bem executados não existindo em nossos arquivos, até a 
presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

Belém(PA), 20 de Janeiro de 2000 

AZAMOR CORRÊA BRITO 
SÓCIO- GERENTE 

Belém,~ 

ANA CRISTINA DIAS 
'---__ E_sc_revente 1vu TRJZ- Trav. Carlos de Carvalho, 94- Fones: (091) 222-3554-

C.G.C. (M.F.): 04.82 1.880/0001-1 8 - lnscriça Estadual: 15.050.627-9 
FILIAL- Trav. Carlos de Carvalho, 94-A- Fones: (091) 223-8415-224-9 111- Fax: (091) 222-2270-

C.G.C. (MF.): 04.821.880/0002-07 - Inscrição Estadual : 15.1 69.151-7 

J 
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TTE'LEBEL 
~~TELEMÁTICA LTDA. 

A 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TELEBEL TELEMÁTICA L TOA, inscrita no CGCIMF sob o no 
05.836.275/0001-83, com sede à Trav. Castelo Branco n° 819, vem, para os 
devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA 
BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, firma prestadora de serviços 
advocatfcios, inscrita no CGCIMF sob o n° 63.806.996/0001-47, com sede 
em Belém-Pará, à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, 
Salas 101/103, na pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO D~ BRITO, EDMÉE 
BARRA MONTEIRO DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO 
RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, entre outros, nos últimos dois anos, ofertou consultas e pareceres 
diversos, bem como patrocinou e patrocina diversas ações Civeis e 
Trabalhistas onde figurava e figura esta sociedade mercantil, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que 
tais serviços vem sendo bem executados não existindo em nossos arquivos, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as condições assumidas. 

RQS n' 03120~· _ c~ 
CP !ll • ·~. , R-EtO~ 

:r-b''2-­s ~ · ~ · ~ 1 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE TELECOMUNICAÇÕES, ELETROELETRÕNICO E E~f{GIÁ)S<t>LAR 
Trav. Castelo Branco, 819- São Braz- CEP 66063-080- Belém- Pará- Brasil- Fone: (091) 2 9-2000- ~a~09'1) 24-9--5 

CGC (MF) 05.836.275/0001-83 -lnsc. Est. 15.088.354-4 -lnsc. Mun. 2 00;-? 
·- - ··- ·- 4-.. 



" Cômércio e Representação Ltda. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

BF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CGCIMF sob o n° 
83.936.393/0001-77, com sede à Trav. Castelo Branco no 819, vem, para os 
devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA_ 
BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, firma prestadora de serviços 
advocatícios, inscrita no CGCJMF sob o n° 63.806.996/0001-47, com sede 
em Belém-Pará, à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, 
Salas 101/103, na pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITO, EDMÉE 
BARRA MONTEIRO DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO 
RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E MARVIO MIRANDA 
VIANA, entre outros, nos últimos dois anos, ofertou consultas e pareceres 
diversos, bem como patrocinou e patrocina diversas ações Civeis e 
Trabalhistas onde figurava e figura esta sociedade mercantil, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que 
tais serviços vem sendo bem executados não existindo em nossos arquivos, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as condições assumidas. 

Belém (Pa), 20 de Janeiro de 2000. 
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C:U:MCOL - Construções Ind. Com. Representações Ltda. 
CGC 14. 068.753/0001 -43 - In se. Est.: 15.122.104-9 , f),rfr 

Rod. Arthur Bernardes, f<m 15 úL~ ;}/,./ ,, 
Fone: (91) 258-0624- Fax: 258-0486 \ · J / 

Ja,dim Ubemba- Cep: 66.825-000 - Tapa~ã -Belém - Pa,a ~ 

[X 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CIMCOL CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA COMÉRCIO REPRES. LTDA.1 inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 14.068.753/0001-431 com sede estabelecida à Rod. Arthur 
Bernardes Km 15, Jardim Uberaba, Bairro do Tapanã, nesta Cidade, vem para os 
devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa prestadora de serviços advocatícios, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 63.806.996/0001-471 com sede nesta Cidade à Av. 
Conselheiro Furtado n° 24761 Ed. Flávio Neto, Salas n°s. 101/103, na pessoa dos 
advogados ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITT01 ANTONIO 
CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, 
GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA 
COSTA PEREIRA e MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, nos últimos OS 
(CINCO) anos, ofertou consulta e pareceres diversos1 bem como patrocinou e 
patrocina diversas Ações Cíveis e Trabalhistas onde figurava e figura esta 
sociedade mercantil 1 desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos 
ainda, que tais serviços vêm sendo bem executados, não existindo em nossos 
arquivos, até a presente data, fatos que desabonem sua . · conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Belém/Pa., 20 de Janeiro de 2000 

do Vale 
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· M.J. C. Barra - Restaurante Xalaco 
C.G.C. 00.360.28410001-27 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A M. J. C. BARRA., frrma de Bar e Restaurante, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.0 00.360.284/0001-27 com sede nesta cidade à Pedro Teixeira, n. 0 300, loja 
01, Conjtmto Dom Pedro, Bairro Dom Pedro, CEP 69040-000 por seu 
representante legal abaixo assinado, vem, para os devidos fins de direito e 
demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA BRITO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, inscrita .. 
na CNPJ/MF sob n.0 63.806.996/0001-47, com sede em Belém- Estado do 
Pará, à Avenida Conselheiro Furtado n. 0 2476, téiTeo, Edificio Flávio Neto, 
Salas 101/103, na pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA 
MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE 
BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, 
ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, 
ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E 
MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, patrocinou nos últimos dois anos 
diversas ações Trabalhistas, (nove, conforme relação em anexo) onde figurava 
esta fmna de engenharia civil, desenvolvendo seu labor com zelo e 
competência. Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não 
existindo em nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade profissional para com as obrigações assumidas. 

~-

Belém. 1 9 J.\01( tUOO 

~"~<>..Manaus, 27 de março de 2.000 
I ~c;::.". 
~~d)-
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~-
ANA CRISTINA DIAS 

Escrevente 
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· M.J. C. Barra - Restaurante Xalaco 
C.G.C. 00.360.28410001-27 

. ....-:·:. 

O 1. Reclamante - Anísio Garcia Praia 
Proc. n.0 73 JCJ- 10580-98-07 

02. Reclamante- &pólio de Anísio Garcia Praia 
Proc. n.0 7a JCJ- 16982-98-07 

03. Reclamante- Maria do Canno Nascimento Alves 
Proc. n.0 23 JCJ- 04292-99-02 

04. Reclamante- José Da.lmir da Gama 
Proc. n.0 133 JCJ- 14065-99-13 

05. Reclamante -Raimundo Ariosto Cavalcante 
Proc. n.0 P JCJ- 14066-99-01 

06. Reclamante- José Camilo da Silva 
Proc. n.0 123 JCJ- 14067-99-12 

07. Reclamante- Carlos Vieira Brandão 
Proc. n.0 83 JCJ- 14194-99-08 

08. Reclamante- Carlos Vieira Brandão 
Proc. n.0 83 JCJ- 16896-99-08 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CONSTRUTORA GUARANY LTDA., firma de Construção Civil, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.0 01.863.736/0001-56 com sede nesta cidade à Avenida 
Constantinopla, n.0 200, loja 02, Conjunto Campos Elíseos, Bairro Planalto, 
CEP 69045-000 por seu representante legal abaixo assinado, vem, para os 
devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que BARRA 
BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil prestadora de 
serviços advocatícios, inscrita na CNPJ/MF sob n.0 63.806.996/0001-47, com 
sede em Belém- Estado do Pará, à Avenida Conselheiro Furtado n.0 2476, 
térreo, Edifício Flávio Neto, Salas 101/103, na pessoa dos advogados, 
ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, ANTONIO 
CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITTO, 
SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, 
GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 
ANDRÉA COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA VIANA, entre outros, 
patrocinou nos últimos dois anos diversas ações Trabalhistas, (três, conforme 
relação em anexo) onde figurava esta frrma de engenharia civil, 
desenvolvendo seu labor com zelo e competência. Atestamos, ainda, que tais 
serviços foram bem executados, não existindo em nossos arquivos fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade profissional para com as 
obrigações assumidas. 

I~ ., '"o;~ Manaus, 27 de março de 2.000 
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Av. Constantinopla, 200- Loja 2 - Campos Elíseos- Planalto- Fones: (092) 238-8083- 656-5509 - Fax:-~6-247'1=­
CEP69.045-000- C.G.C 01 .863.736/0001-56- lnsc. Estadual 04.134-296-8- Manaus-Amazonas 
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01 . Reclamante- Floriano da Conceição Oliveira 
Proc. no 10a JCJ- 11368-99- 10 

02. Consignado- Marlisson da Silva Paiva 
Proc. n° sa JCJ- 21718- 99-05 I 

03. Reclamante- Francisco Wilson Mourão 
Proc. no 9a JCJ- 27897- 99 - 09 

j 

v 

\ 
' · 

Av. Constantinopla, 200- Loja 2- Campos Elíseos- Planalto- Fones: (092) 238-8083-65 -5509 - Fax: 656-2 
CEP 69.045-000 - C.G.C 01 .863.736/0001-56 - lnsc. Estadual 04.134-296-8 - ~~-Amazonas 



!MOBILIARIA E CONSTRUTORA T ARSO 
' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A 1MOBILIÁRIA E CONSTRUTORA TARSO LTDA, firma de Engenharia 
Civil, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 _33.535.188/0002-02 com sede nesta 
cidade à Avenida Pedro Teixeira, n.9 1000 sala 117 Conjunto Dom Pedro, 
Bairro Dom Pedro, CEP 69040-000 por seu representante legal abaixo 
assinado, vem, para os. devidos fins de direito e demais efeitos legais, 
ATESTAR, que BARRA · BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, inscrita na CNPJ/MF sob 

'- n.0 63.806.996/0001-47, com sede em Belém - Estado o Pará, à Avenida 
Conselheiro Furtado n.0 2476, térreo, Edificio Flávio Neto, Salas 101/103, na 
pessoa dos advogados, ANTÔNIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, ANTÔNIO . CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE 
BARRA DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAúDIA 
DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO 
DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, entre outros, patrocinou nos últimos dois anos diversas ações 
Trabalhistas, (sete, conforme relação em anexo) onde figurava esta finna de 
engenharia civil, desenvolvendo seu labor com zelo e competência. 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não existindo em 
nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
profissional para com as obrigaçõe,,s assumidas. . . 

ANA CRISTINA DIAS 
Escrevente 

'----

,, :Endereço filial: av . . Pedro Teixoira N2 1000 - S/ 111 Matriz: Av. Rio Branco, 156, 
~~ ,cenlrn Cnmercial .Le Bon .Mau:hé··f.one: 238-B833 Manaus-nm. CEP.: 69.040-000 
., ----..,---:--:::::-~:-7::'::-:'1 

Doe: -----==------::-=--
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!MOBILIARIA E CONSTRUTORA TARSO 
I 

OI. Reclamante- Edney dos Santos Farias 
Proc. n.0 33 JCJ- 019528-98-03 

02. Reclamante- Luiz Carlos Fortes . 
Proc. n.0 103 JCJ -30205-98-10 

03. Reclamante - José de Souza Alves 
Proc. n.0 23 JCJ- 30207-98-02 

04. Reclamante .- Eli Costa da Silva 
Pioc. ll.

0 33 JCJ - .07415-99-03 

. r; · . 05. Reclamante- José :tfilton Lopes · 
Proc. n.0 93 JCJ- 07707-99-09 . 

/' , , 

i,. 

I ~ ' 

. ' . 

'·' 

fl(3W 
LTDA. 

\_ 06. Reclamante- Francenildo Barbosa da Silva 

I . 

' . ' 

P-roc. n.0 13 JCJ- 08255-99-01 

07. Reclamante- José Nilton Lopes 
Proc. n.0 ~ JCJ- 13897-99-09 

Belém. '1 9 1\ílii. ZUOO 

ANA CRISTINA DIAS 
Esr.revente __ ___, 

!Endereço Filial: nv . . Pedro leix&ira H'2 .1000 - S/ 111 Matriz.: Ar: Rio Branco, 156, S/503 - Fones: 262-1236 e 262-4841 
,Cenlrn Comercial .Le Bon .Marché··Eone: 136-.8.833 Manaus-Am. CEP.: 69.040-000 Rio de Janeiro-RJ 

"- ( \. 

Doe: 
-~==-



. •\' -GAMA BARRA CONST~UÇOES LTDA. 

f\ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A GAMA BARRA CONSTRUÇÕES LTDA., firma de Engenharia Civil, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 04.008.134/0001-10 com sede nesta cidade à 
Avenida Constantinopla, n.0 200, loja 05, Conjunto Campos Elíseos, Bairro 
Alvorada, CEP 69045-000 por seu representante legal abaixo assinado, vem, 
para os devidos fins de direito e demais efeitos legais, ATESTAR, que 
BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil 
prestadora de serviços advocatícios, inscrita na CNPJ/MF sob n.0 

63.806.996/0001 -47, com sede em Belém - Estado do Pará, à Avenida 
Conselheiro Furtado n.0 2476, térreo, Edificio Flávio Neto, Salas 101/103, na 
pessoa dos advogados, ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, ANTONIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE 
BARRA DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAÚDIA 
DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO 
DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, entre outros, patrocinou nos últimos dois anos diversas ações 
Trabalhistas e Civil, (dez, conforme relação em anexo) onde figurava esta 
firma de engenharia civil, desenvolvendo seu labor com zelo e competência. 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados; mt<~~~~mt~ 
nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e lfe!fil'Ç}:~Sá!)i!l;W:~ij~~ 
profissional para com as obrigações assumidas. 

~:HOKIO con.:mmü • ,, (~ l idr•il~ "iul~ ~ 
~\ .;nu : q J•· lol ''1lt -lj. ~ · 6. •,·.,l ·:•,.tJ 

Ftecont~;;-~ a(sl @11~ 
Firma(s) com o selo. 

Belém. 1 9 Ad ~. !UÜO 

ANA~S 
Escr~wente 

Av. Constantinopla, 200- Loja 5 - Campos El íseos ­
Ct: i '690,i5 -COO - C.G .C 0 4 .00G .1:i2/00C::- IO - I 
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-GAMA BARRA CONSTRUÇOES LTDA. 

01. Reclamante- Joel de Lima e Silva 
Proc. n.0 53 JCJ- 09961-98-05 

02. Reclamante- Jorge Costa Luz 
Proc. n.0 133 JCJ- 14882-98-13 

03. Reclamante- Domingos Lourenço da Silva 
Proc. n.0 123 JCJ- 27394-98-12 . 

04. Reclamante- Domingos Lourenço da Silva 
Proc. n.0 J8 JCJ- 31653-98-01 

05. Reclamante- E ver Nunes Cramer V era 
Proc. n.0 7a JCJ- 11641-99-07 

06. Reclamante- Antônio Lolorbe Asst.mção 
,_ Proc. n.0 83 JCJ- 14736-99-08 

07. Reclamante - Ellen Dorila de Lima Ferreira 
Proc. n.0 R- 01960/2000-06-MAO 

08. Reclamante - Raimundo Andrade da Costa 
Proc . n.0 R- 02655/2000-09-MAO 

09. Ação Monitória 
Autora - Sudameris Administradora de Cartões de Crédito e Serviços S/ A 
Proc. n.0 01.2.1005795-3 1999 
63 V ara Cível de Manaus 

1 O. Ação de Busca e Apreesão 
Autor- Banco Sudameris Brasil S/ A 
Proc. n.0 01.2-1013941-0 1999 
83 Vara Cível de Manaus 

'----=~~~~~JLU=....,t" op\a, 200- Loja 5 -Campos Elíseos- Planalto­
CEP 69.0~5 -000 - C.G .C 0~.008 132/0001-10 - lnsc. Estadu 
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s·UPER TINTAS 
- . U:: GAMífBARRA : ·ce;c: ií1.75f696/(Í001-90 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A L. C. GAMA BARA (SUPER TINTAS), firma de Comércio Varejista de 
Materiais de Construção, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 01.753.696/0001-90 
com sede nesta cidade à Avenida Constantinopla, 200, Loja 02, conjunto 
Campos Eliseos, Bairro Planalto, CEP 69045-000 por seu representante legal 
abaixo assinado, vem, para ç~ devidos fins de direito e demais efeitos legais, 
ATESTAR, que BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
sociedade civil prestadora de serviços advocatícios, inscrita na CNPJ/MF sob 
n.0 63.806.996/0001-47, com sede em Belém - Estado o Pará, à Avenida 
Conselheiro Furtado n.0 2476, térreo, Edifício Flávio Neto, Salas 101/103, na 
pessoa dos advogados, ANTÔNIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, ANTÔNIO CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE 
BARRA DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA CLAÚDIA 
DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA SILVA, ROBERTO RIBEIRO 
DA CUNHA, ANDRÉA COSTA PEREIRA E MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, entre outros, patrocinou nos últimos dois anos diversas ações 
Trabalhistas, (dois, conforme relação em anexo) onde figurava esta firma de 
engenharia civil, desenvolvendo seu labor com zelo e competência. 
Atestamos, ainda, que tais serviços foram bem executados, não existindo em 
nossos arquivos fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
profissional para com as obrigações assumidas. 

Manaus 27, de março de 200 



- ·-- ' 

. · ~ - . 

S-u; .~p. :~~,~ "j~A.1 1 /TAS· _ : t=:n ll 1!11V; 1:.11 ~ 
... L: c. G.AMABARRA:.. cac: ó"1.753:il96/0óo1.so 

OI. Reclamante- José Herder Farias 
Proc. n. 0 R- 05833/2000-01-MAO 

~o &-, _ ... 
• ' ' <.}"~ v ,. ' ~.v .$I 
~L. -C. Gama .Barra 0~o-/Qr, & 

~ ... 

- PIN DE f•H'"J 
RUA J CLEMENTE, 336 ·MANAUS • AM 
FONE: 622-7979 - FAX: 234·3368 

RAIMUNDA N. R. AMARAL 
SU B-T A.B E LIÀ 

O 5 ABR. 2000 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO 

5 

Eu, DANIELA SERRA FREIRE, Diretora de Secretaria da 1.3 

Vara, em exercício, da Seção Judiciária do Pará, por nomeação legal etc. C E R 
T I F I C O, em virtude das atribuições que me são conferidas por lei, que revi o 
expediente a meu cargo e constatei que os advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO 
DE BRITTO, OAB/PA 646, EDMÉE BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724, ANTÔNIO 
CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 3961, SAMUEL TEIXEIRA DA 
SILVA, OAB/PA 5265, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447, ROBERTO 
RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PA 7347, GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816, 
MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527 e ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA 
6827, estão habilitados nos seguintes autos/AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, processo 
n° 99.5884-0~m que é requerente a EBCT e requerida a CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL; EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL, processo n° 94.1225-0, em 
que é exeqüente a EBCT e executado ADALBERTO OLIVEIRA SANTOS; EXECUÇÃO 
DIVERSA POR TÍTULO JUDICIAL, processo n° 00.30093-4, ein que é exeqüente MARIA 
ROSA RAMOS GUEDES e executado a EBCT; CAUSAS DE VALOR INFERIOR A 20 
SALÁRIOS, processo n° 99.0698-(~m que é requerente a EBCTe requerido COMEX­
COMERCIAL MADEIRAS EXPORTAÇÃO S!A; AÇÃO ORDINÁRIA, processo n° 
99.1156-L( em que são autores ISABELA CARLA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA E 

~ ~ ' / 
OUTROS e ré a UNIAO FEDERAL; AÇAO ORDINARIA, processo n° 99.5742-7, em que 
é autor URUBATAN NAZARENO REIS e ré a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (neste 
processopra. Andréa Costa Pereira não está habilitada); AÇj\.0 ORDINÁRIA, processo n° 
99.7228-5, em que é autor a EBCT e ré a CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Certifico, 
outrossim, que os advogados ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO e 
SAMUELTEIXEIRA DA SILVA, além dos processos já referidos, estão também 
habilitados nos autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, processo n° 93.3634-3, em que é 
agravante o MUNICÍPIO DE BELÉM e agravado a EBCT. Dou fé. Secretaria da 1.3 Vara, 
Seção Judiciária do Pará, aos dezoito dias do mês de abril do ano dois 
mil.************************************ 
************************************************************************** 

Diretora de Secretaria da la Vara, \ 

em exercício 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO 

Eu, ROSE MA Y BRARYMI BORGES, Diretora de 
Secretaria da 2a Vara da Seção Judiciária do Estado do 
Pará, etc. 

C E R TI F I C O, em virtude das atribuições que 

me são conferidas por lei, e a requerimento da parte interessada, que os(as) 

Srca)s. Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, 

OABIPA 646, CPF/MF 000.559.302-63, EDMÉE BARRA DE BRITTO, 

OABIPA 724, CPF!MF 000.528.092-34, ANTONIO CANDIDO ~ARRA 

MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 3961, CPF/MF 158.386.172-68, 

SAMUELTEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265, CPF/MF 097.423.102-

97, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB!PA 7447, CPF/MF 

330.967.752-49, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PA 7347, 

CPF!MF 424.487.352-04, GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816, 

CPF!MF 388.346.002-82, MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/P A 8527, 

CPF/MF 416.097.782-00, e ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA 6827, 

CPF!MF 332.754.912-53, patrocinam judicialmente a EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT nos nrocessos a 
/ / / X 

seguir relacionados: 99.3607-2, 2000.2452-3, 99.841-5, e 99.426-1. Certifico, 

finalmente, que apenas os(as) Sre)s. Advogados ANTONIO CANDIDO 

BARRA MONTEIRO DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, 

ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA e ANA CLÁUDIA DA COSTA 

MAIA patrocinam judicialmente a ECT nos processos a seguir relacionados: 
/ / / 

98.11471-2, 99.8432-2 e 98.9741)-0. O referido é verdade e dou fé. ** ***** 

Belém, 18 de janeiro de 2000. 
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·- ,,,, _ _.~ <:;~~ .,·-···· . -.:--.~.-"'., ~., Ift..., .. <,"'· ~ 
:~-~,,~,~·çi ·'_?,J"'/t , · DA$ NEVB · 'ANDÀ~D.Ar'StC:VIf;:Bacharela em 

Di reitõi l:Jir"Jt'Q-raf.Be"::Seq e(árí?;.'cif! -4~: :V:~ra";da . ~i!1tfÇfi,/E~tleráJ -~de 1 a Instância, 

S~~~,~-- :;v ... ~: i~~~~~~:~~=~\té"~~;:·confejdas 
por l:.et;;, (? i8'{e_.quertmert1a;d9S AÇJvqgaqos ~QMEE 13AR!jJJ f?E BRITTO,ANTONIO 
CÃ N,i:>i DQ f!~RRA: MÓNTil.lflQ'/:iei"/3Rirt(), ~SAM(iPP\Tgifa;íRIC"IJA SILVA, 
ANÃ-:c~(}Dl~ 'l})f, ÇO~:ti'/lfh:'A:iA~ :.RJ).~t~~O. ffffJJ~IIj/JpA~C(JtJ'fiA, GILSON 
PEREIRA DA:SIL\IAjMA~VIOMIRA'NDA vtANA e '<ANQREA~COSTA PEREIRA 

inscr{fo~ ~~à: fJ.~~{'?Af re~E.éRt~~?~~n~~;sob· o~h~b!~~~~Z:~~~fi9:!, 5265, 7 4~ 7: 
7347, 7816;:JJ.f)2'l 'ef ($82l,co1jj e~çnfdJnt;J;:Protí$StohQ~"l(Jcaflta"dq;na'·A v. Conselhetro 
Furtado 'l~::2.~ "?~;pêr[~'?t"~~a>F~~-vi&J~~to;::~~a{~s:~~1ô~71'à~~fjelém ~PA, que os 
ref~rtdos! q~tronos · ,~·tqiJip .,;p'f7;ffis~!onf!I(Tie~tê··: iJestft-,~a, · V.ara i Fede_ raf__._ nos 
"'- ·· ~ -~· J~:_~~ ::1 __ ,. .-.._-.z-~.,.,1- r. "'!f ····.,.;-,: ;....-':::#'~.r ,.,. • - .... . ~ >; .J.' ~·"'~ ·~ .1 _., 

0 
.. 

Slf9íi(ntfiS:fJ(éiç~~$b§la)o~Çã,.~~~ç.;futeA · · ··. · · àa~:P;o;1~9l]. . .$9:,'00;f!H ~ 953-9, em 
qt.ie.pgp'fârii;~ê{>t!Jrp;-P,( --~ Ed$J}:f1~_'[qc~çt ~1 . ,,:-·-,-r:9.(1S' · ,. i~?f}J{L!tda.JRequerente) 
e EnifitetJ~(" ' s ilet . · e"";:;Qórteios:J!é)[é,7êg([a~ -· ·T (Requerida), como 
advogaciós:! . "-c" e"Que ;h ~,DbJ~~(mptJgrl~Ç,ã-b- .... _lpf '' da Causa n° 
1998.39. oo:b'· .. , · :r.:-~~t:(~- ;;ié'b; ttà pli(fês1~15ifá. . ~- "'F reitas de Siqueira e 
Outros (Requereríies)·(;J'.ts'!i ., . ftcclnã,íf}ica"Lf]d~(âl '(R€iquerida), como acfvogados 
dos Requerentes; c) Mandado de\segurança n° 1999.39. 00. 002514~, em que 
constam como partes Antônio Cândido Monteiro de Britto e Outro (Impetrantes) 
e Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia 
(Impetrado) , como advogados dos Impetrantes. O referido é verdade. Dou fé. 

Secretaria da 3a Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
Estado do Pará, aos dezoito dias do mês de abril de dois mil. 

i}tl,. 
MARIA DAS NEVES{MIRANDA DA SILVA 

0 
f"' 

Diretora de S refaria da 3a Vara RQS n 03/2005 - v ·! -
CPMI ~- ,CQRREIO~ 
' b6 6 
,Fiis: -------

/4-,.-V._ 
~- r c:_r.( 

Doe: 
:-----::===::..J 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Estado do Pará 

411 Vara 

WALDIR BORGES CORRÊA, Diretor de 

Secretaria desta Vara Federal, no uso de suas 

atribuições legais etc. 

C E R TI F I C A, a pedido dos Drs. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITO, OABIPA ng 3961, SAMUEL TEIXEIRA DA 

SILVA, OABIPA no 5265, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OABIPA 

n° 7347 e ANA CUUDIA DA COSTA MAIA, OABIPA no 7447, que, em 

consulta aos registros da Secretaria a seu cargo, constatou que os 

requerentes supra citados, · vem exercendo a advocacia como 

Procuradotes da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS, há, pelo menos, 02 (dois) anos, tal como se verificou em 

diversas ações em trâmite neste juízo, dentre elas a Ação de Execução 

Diversa por Título Judicial, procfno 96.8044-5, na qual .figura como 

exequente a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e 

como executado JOÃO BOSCO MIRANDA . ENGENHARIA E 

COMÉRCIO LTDA. Certifica, ainda que o Dr. ANTÔNIO CÂNDIDO 
BARRA MONTEIRO BRITO, encontra-se atualmente atuando no proc. 

/ 
98.192-7 (Mandado de Segurança), também em trâmite neste Juízo, na 

qualidade de Advogado do Impetrant~. O EFERIDO É VERDADE E ~, . 
DOU FÉ. Belém/PA, 18.04.2000. Eu, · lder Brasil Duarte), 

Técnico Judiciário, elaborei e conferi, e eu, (Waldir rges Corrêa), 
r.:;n' ~f1-!-:-o-=-o-:~slc2 0~0-5-...!- LC-~ 1~-Diretor de Secretaria, reconferi e subscre~o. ~ 

WALDJ~S CORRÊA' 
Diretor de Secretaria da 4' V ar~ 

: COR~\ 
_ Fls: .1 6 3 I 

c;l1> 
·'3 ~'~ 

Doe: 
=====:..J 



PODER JUDICIÁRJ:O 
JUSTIÇA FEDERAL INSTÂNCIA 

l"REGIÃO 
. ''1. ', ' 

;···:~i~hãn'do··:~!~~J~i~'~,Ça'~~os .. •·Mirapda Rabelo, 
' ,..,.~,. · Diretor de· \Secretilrtã ,da:;~;!l- ; :V:araf·{lO',llS() de minllas 

", ,., atdJ:n:tiçõesJegai,s,,-r , < ,,,,: 

interessad~,~~~i';i6i;jii~~~ ;,~~t:g~~;: ::t~f&:'!t'~~;~l';';~~~:,::~oga~~: 
ANTÔNIO 'CÂNDIDO. BARRA MONTEIRO UE ·BRITTO ': flAB/BAt"No 3961 ' . . . .. . . ' . . . .. ' . . . . . . . . . ' . . . ''. . . t .. ., ., ' 

CIC/MF: ,"Ne·.•lS8~386.J;7.Z.o6'8 -~·e , $AMlJltt ·· · l'ElXÊ~>D.t\:· S1LViA;/~ABIP A No 
5265, CIC(ME ;;;$1?; Q~f.4,Z3.lÕZ:-97; ; ;patrocinam;· a·· ~:EM{>RESAJ ]3.RkS!LEIRA DE 
CORREI O~·· EJ~·; rpLÉORAJFOS~f.tB0t: , no à< proêessp~ , n?s '.OOA922(kl< ~.5600-5 e 
00.18515-9, , . ,($RTIFIG;O~rtambém, ,qüe osadvogadosFROQER'I() ,. ;RIBEIRO DA 
CUNHA, Ol\.U/J?i\ ... N?,i,"1~47, ~lC/Mlt.N,o 4~A.487.3$l'êo4l : ·eANA.,. GLÁUDIA DA 

,. ' ·- .... ,. - ' . . . . : . ,. '. ,. " . . ' . ! . ' ~. . " . -: .. :. .. . :; . ) :. 

COST i\ MAlA,· :·•:Q~Jl/P :4\. ,Ji?: .. 7447, /GlÇ:Il\'IR.~N:~ 339~96?~:7§2..:49; . ·· patrocinam a 
EBCT ·~os proqessO:f:!: ri~s.M•:S()Q()k$ e OOi 19220-l~\,: {;;ER.TJFlE:G, firiªlmente1:;que os 

;~;~:(:~6í~~f.~~~::trz:~~:.!;~jgtg:t;p~~:~~~~:~J:·~fL~· ~: 
000.528.092+34, .. ···páttocinam::a:êBG':Lapenas ,noq)vocess.0,;n9 QQ,;J:~92'4QA. Finahnente, 

~;~~Mwt:;~~ .• ~~. : .• ~.·~·f····.'~.t.~4. ~F~.i:!.i~~~.~!i~=g~ , ~ 
no 1999.8528-8, todos'traitntanâo. na t)mfita .. :v.ara;desta'l;J'Qstlça.FederaL .\~ \ 

· · · ~~~::~f~l"~~~;e,dGufé ~ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Seção Judiciária do Estado do Pará 
6~Vara 

ANTENOR DOS REIS MONTE, Diretor 

de Secretaria desta Vara Federal, no uso 

de suas atribuições legais etc. 

C E R TI F I C A, a pedido dos Srs. Advogados: 

Antônio Cândido Monteiro de Brito, Edmée Barra de Brito, Antônio 

Cândido Barra Monteiro de Brito, Samuel Teixeira da Silva, Ana 

Cláudia da Costa Maia, Roberto Ribeiro da Cunha, Gilson Pereira da 

Silva, Márvio Miranda Viana e Andréa Costa Pereira, inscritos na 

OABIPA sob os n° 646, 724, 3961, 5265, 7447, 7347, 7816, 8527, 6827, 

respectivamente, que em consulta aos registros da Secretaria a seu cargo, 

mais especificamente nos autos dos processos de n° 2000.21034; 
/ ' . -

2000.0570-2, 2000.0568.:2, 2000.0071-:-Ô, 2000.0070-8, 1999.5043:3, 

1999.3070-â. 1998.5642-Í, 1999.1643-9, que figura como parte a 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, constatou-se que exercem 

a advocacia como Procuradores da EBCT, todos os requerentes. 

Certifico, ainda, que nos autos dos processos n° 1997.10697-0 e no 

1998.5961Ç, apenas constam como patronos da EBCT os seguintes 

requerentes: Antônio Cândido Barra Monteiro de Brito - , Samuel 

Teixeira da Silva e Ana Cláudia da Costa Maia. O REFERIDO É 

VERDADE E DOU FÉ. BelémiPA, 18 I 04 I 2000. Eu, ~ 
(Vinicius Noronha da Costa), · Técnico Judiciário, digitei e conferi, e eu, 

Antenor dos Reis Monte, Diretor 

assinei. 

Secretaria, elaborei, reconferi e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1 ~ INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO Pl\RÁ - 7A VARA 
Rua Domingos Marreiros, 598, Belém/PA. 

CEP: 66055- 210. Fone/Fax: 241.2921 

CERTIDÃO 

Eu, Laurimar dos Santos Rodrigues, Diretora de Secretaria da 7" 
V ara, no uso de minhas atribuições legais ... 

, CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que os Advogado(a)s 
ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEmO DE BRITTO, OAB/PA n.0 646, EDMÉE BARRA DE BRITTO, 
OABIPA 724, ANTÔNIO CANDIDO BARRA MONTEmO DE BRITTO, OAB/PA n. 0 3961, SAMUEL 
TEIXEIRA DA SILVA, OAB 5265, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB 7447, ROBERTO 
RIBEffiO DA CUNHA, OAB 7347, GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB 7816, MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, OAB 8527, ANDRÉA COSTA PEREIRA, atuam efetivamente nos processos abaixo relacionados, a 
partir das datas mencionadas, todos em tramitação neste Juízo, no patrocínio da Exequente: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. Certifico, ainda, que o 1°, 2°, 7°, 8° e 9° patronos da 
Exequente atuam somente nos 5 primeiros autos da relação: 

Processos Data 
97.4216-0 .. .. .. .... ... ...... .. .... ... ......... .......... .. ... ................. ... .. ....... .. . 09.05.97 
97. 7926-9 .. ........ .. .. ....... .... .... ....... , ... ...... ...... ....... ........ ... .. ........... .30.09.97 

.... 98.4634"6 ... ..... ... .. ......... .... ................... .. ....... .......... ... .. .. .. ...... ..... 04.05.98 
,.-98.5662-6:-:-... .. ... .. ... .... .. .. ... ... ... .... .. ............. .... ... ..... ... ..... ..... .. .... .. 15.05.98 
~98.1.2169-0 .......... .. ....... ........ .... .. ... ........... .. ............ ... .... .... .. .... .... 18.12.98 

·-99.1806-1 ... ... : .. ............. ............. ........ ......... .... .. ...... .. .. ... ............ .30.03.99 
99.4453-9 .. ... .......................... .. ....... ... .... ... ............... .. .... .. .. ......... 01.07.99 

-99.5277-1 ..... ....... .. ..... ...... .... ........ ....... ..... ... .......... ... .. ...... ........... 06.08.99 
-99.8654-3 .............. ............................. .. ... .... ... ..... .. ...................... 25.11.99 

-2000.72-3 ... .. .. ... ... ........... ' ........... ... .... ................... .. ... .... .. .... ....... 07. o 1. 00 
2000.569-5 ... ~ .. ..... ..... ..... .. .. ...................... ... .... ... ...... ... ........... ..... 17.01.00 

O referido é verdade e dou fé. 

Belém, 18 de abril de 2000. 

A~~· ~Jl r,rl'fh~n.n.J\ 
L'iilirimar d~;'s~\~;,:R~1t~}gues 
Diretora deSej/ a 7' Varn 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

CERTIDÃO 

~o 

CERTIFICO, que de acordo com os Registros do Intercom deste Egrégio 
Tribunal, os autos dos Processos abaixo relacionados, encontram-se no 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho e conforme cópias de 
ACORDÃOS, o Dr. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, funcionou como advogado da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos- E C T, nos Processos TRT AR3752/97 e Marivaldo Barbosa 
da Costa (Reu) TRT AREG/MS 332/98~ Marivaldo Barbosa da Costa 
(Agravado); TRT AREG 3769/96 e Willsens Presly Lopes de Souza 
(Agravado); TRT AREG/MS 3579/96 e Jurandir Chagas De Araújo 
(Agravado); TRT MS 5811/97 e Maria de Fátima de Souza Cunha 
(Reclamante); TRT AREG 10206/95 e Carlos da Silva Tenório 
(Agravado). Do Instituto de Desenvolvimento Econômico Social do Pará­
IDESP, nos Processos TRT AR 6104/97 e Schubert Nazareno Teb:eira 
Corrêa de Carvalho (Réu); TRT AR 6103/97 e Lazilda Conceição Lobato 
Reis (Ré); TRT AR 1863/98'M:aria Oneide Lira e outros (Réus); Ação 
Declaratória de Nuçlidade de Ato Jurídico TRT 1474/98-'ê Lindomar 
Lúcia da Cruz Saldanha e outros. E da Companhia de Saneamento do 
Pará S/A- COSANPA, nos Processos TRT AR 4306/98,..-e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado do Pará (Réu); TRT 

r' 
MS 1340/98 e Adam~ dos Santos Gonçalves e outros (Reclamantes); TRT 
AREG/MS 1256/98 e Necy Maria Bonfim (Agravado); TRT MS 1224/98 / 
e Claudomira Cunha de Souza (Reclamante); TRT AREG/MS 1255/98,..-e 
Itamar Pereira de Vasconcelos e outros (Agravados); TRT AREG/MS 
696/98~ Moisés Zahluth da Silva e outros (A_gravados); TRT AR 95f99éf 
Solon Pessoa Godinho (Réu). O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 

Belém, 1~~de 2000 

SÔNIA MARIA CARDO CABRAL 

~~~~p~~ ~ 

J-1/ Face~ resoluçao n• 48/90 do TST e o 
provimento 155/90 dosto Tribunal. 
fica suspensa a cobrllilça de 
emolumentos até o advento de lei ifi 



PODER .. uLnviii'"V'<IIV 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA ga REGIÃO 

CERTIDÃO 

() 
... ;' / 

CERTIFICO, que consultando os autos dos Processos abaixo 
" relacionados, a profissional de Direito Drs. ANTONIO 

CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA 
DA SILVA, ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, ANA CLÁUDIA 
DA COSTA MAIA, GILSON PEREIRA DA CUNHA, EDl\IIÉE 
BARRA DE BRITTO, MÁRVIO :MIRANDA VIANA e 
ANDRÉA COSTA PEREIRA, funcionaram como advogados 
da Companhia de Saneamento Do Pará S/A - COSANPA 
(Agravante) e Jonas Soares Valente Júnior (Agravado) no 
Processo TRT AREG 4345/98( c do Instituto De 
Desenvolvimento Econômico Social Do Pará - IDESP (Autor) 
e Rosian Campos_de Caldas Britto e outros (Réus) no Processo 
TRT AR 612/98:' O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Belém, 19 de abril de 2000 

~~· SÔNIA MARIA C OSO CABRAL 
Supen•fsora do Servi o Processual 

Face à resolução n° 48/90 do TST e o 
provimento 155/90 deste Tribunal, 
fica suspensa a cobrança de 

autorizadora / '· ·{ 
emolumentos até o advento de lei fP' 
Belém, 19 de abril de 2000. , ,--------{-,...·. ,.0 ____ _ , _ _ 

, R OS. n° O 005 - CN • 
CORREIO~ 

2 
~=f SÔNIA MARIA CARD SO CtB 

Supenisora do Seniç Pnces~ · 

Jt .. 
Doe: -



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao R. Despacho exarado no requerimento de 
ANTONIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 640; EDMÉE BARRA 
DE BRITO, OAB/PA n° 724; ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, OAB/PA- 3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA-5265; ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA-7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 
OAB/PA-7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA-7816; MÁRVIO 
MIRANDA VIANA, OAB/PA-8527 e ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA-6827, 
todos, advogados, brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, com endereço 
profissional na Av.Conselheiro Furtado, 2476, térreo, Ed. Flávio Neto, Salas 101/103, eu, 
MARIA MADALENA FARIAS GOMES, Diretora de Secretaria da Primeira 
Vara do Trabalho de Belém, C E R TI F I C O que os advogados acima referidos 
patrocinam interesses das empresas CO.l'v1P ANHlA DE SANEA:MENTO DO PARÁ -
COSANPA, e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, 
conforme relação de Processos abaixo: 
PROCESSOS 
001-414/93-4 

001-1623/96-6 

001-2567/92-X 

00 1-13 40/99-4 / 

001-73 9/94-6 

001-265/98-4 ' 

001-149/99-9 

001-811/93-3 

001-1496/97-X 

001-98/98-0 I 

001-1645/97-1 

001-499/98-7 f 

001-444/99-0 / 

001-493/99-2 ' 

PARTES 
Recte: CLAUDIO,JOSÉ COUTO CUNHA 
Recdo : COSANPA 
Recte: SIND.DOS ENGENHEIROS DO PARÁ 
Recdo : COSANPA 
Recte: RAIMUNDO EDSON DE C. SANTA BRÍGIDA 
Recdo : COSANPA 
Recte: MARIV ALDO BARBOSA DA COSTA 
Recdo: EBCT 
Recte: HERNANDES :MENDES LAMA 
Recdo: COSANPA 
Recte: RAIMUNDA SUEL Y GIL DA ROCHA 
Recdo: EBCT 
Recte: IRANILDO MAGALHÃES MAGNO 
Recdo: EBCT 
Recte: JOÃO QUINTINO DE ARAÚJO FILHO 
Recdo: EBCT 
Recte: PAULO ROBERTO GO:MES DE :MELO 
Recdo: EBCT 
Recte: AJAX BARRETO DE SOUZA 
Recdo: EBCT 
Consgte: EBCT 
Consigdo: PAULO ROBERTO GO:MES DE :MELO 
Recte: JOSÉ RIBAMAR LIMA r::::-=-=-~0 -f=ff----.:~ 
Recdo: COSANPA RQS n :o ~005 - C 4 • 
Recte: wAL:MERFERREIRAPANTOJA 1 ! ,C P~fl( CORREIO~ 
Recdo: CONSTRUTORA AMAZONAS LTDÀ. ' ·1 Á ~~ 3 
Recte: OZIAS DO NASCI:MENTO TRA VASS sls: !J-' -------
Recdo: COSANP A 

O REFERIDO É VERD~ 

~ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÁO 

1" Vara do Traballto de B elém 
Tv. D. Pedro I, 11 ° 750- UMARJZAL - CEP 66050-100 

BELÉM-ESTADO DO PARÁ .. ......._ 
Dado e passado nesta Cidade de B~fm, Estado do Pará, aos 

dezenove dias do mês de abril do ano dois mil. Eu, )'!U-~~fi; eucy Rodrigues 
de Oliveira, (Técnica Judiciária), digitei. E, Eu, ~{fLcv.-J?(M; A MADALENA 
FARIAS GOMES), Diretora de Secretaria, subscrevi.\ 

ROS n° 0312~W:- CN­
CPM1 1· ~~REIO~ 

7 c·· .. i .. /' f • 
Fls: ,-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

3" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em atendimento ao requerimento fonnulado por ANTONIO CANDIDO 

MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PANo 646, EDMÉE BARRA DE BRITTO, OAB/P A W 724, 

ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA No 3961, SAMUEL 

TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA N° 5265, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PANo 

7447, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PANo 7347, GILSON PEREIRA DA SILVA, 

OAB/PANo 7816, MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA W 8527 E ANDRÉA COSTA 

PEREIRA, OAB/PA N° 6827, com endereço profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Futiado, 

2476, térreo, Ed. Flávio Neto, salas 101/103, eu, RUTH DA SILVA LEITÃO, Diretora de 

Secretaria da 3• Vara do Trabalho de Belém, em substituição, CERTIFICO que o requerente 

patrocinou os interesses das empresas reclamadas, conforme procurações outorgadas pelas 

mesmas, nos processos abaixo relacionados: 

PROCESSO RECLAMANTE 

3• VTB-1620/ 1998/ Jorge Luiz Gama da Rocha 

3a VTB-1629/ 1998 / Azaias Soares Chumber 

33 VTB-1584/ 1996 Antonio Maliins Cardoso 

3• VTB-1694/ 1997 Aiistóteles de Brito e Silva 

33 VTB-0489/1999 / Walmir Souza Franco 

RECLAMADO 

Cosanpa S/A 

Cosanpa S/A 

Cosanpa S/A 

Empresa de Correios e Telégrafos 

Empresa de Correios e Telégrafos. 

33 VTB-1648/ 1992 Cezar Augusto Medeiros Borges Tropical Cia. De Crédito Imobiliário 

33 VTB-0580/1999-s' Denis Eduardo das Neves Executiva Recursos Humanos 
/ 

3"VTB-01ll/1999-7 Paulo Jorge Ferreira das Neves Executiva Recursos Humanos 

O referido é verdade e dou fé 

Belém, 19 de Abril de 2000 

{~o~ 
llta "" Mim úii"itr ......... ~ .... ......... ?~ ~ 

.---R-OS-n--=oft713 1::':::':0~6", ! C N _1~\ 
CPMI • CORREIOS \ 

~ 164 6 

~L 
.~--------
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA a• REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
============ 

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos fichários e sistema de computação 
desta Var~. que os profissionais de Direito Drs. ANTÔNIO CÂNDIDO 
MONTEIRO DE BRITTO, EDMEÉ BARRA DE BRITTO, ANTÔNIO CÂNDIDO 
BARRA MONTEIRO DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, GILSON 
PEREIRA DA SILVA, MÁRVIO MIRANDA VIANA e ANDRÉA COSTA 
PEREIRA, componentes do escritório BARRA BRITO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, funcion~ram . como advogados da COMPANHIA DE/ 
SANEAMENTO DO PARAS/A - COSANPA, nos autos dos processos 620/98 
(reclamante: Francisco Lopes de Oliveira), 1478/98-"(reclamante: Raimundo 
das Graças Monteiro), 1667/98( reclamante: Assis Maciel de Souza), 1339/97 
(reclamante: José Marcos de Moraes), 1585/97 (reclamante: Alberto Celso e 
Outros), 1568/96 (reclamante: Antônio da Conceição Lima Nunes e Outros), 
1584/92 (reclamante: Antônio Miranda de Oliveira), 1797/92 (reclamante: 
Sindicato dos Urbanitários), 1612/96 (reclamante: Evandro Quaresma 
Cavalcante), 255/96 (reclamante: Eduardo Xavier Machado), 1550/98,..-­
(reclamante: André de Melo Lameira e Outros), 136/991 reclamante: Espólio de 
Manoel Laureano Leal da Silva) e como advogados da EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT, nos seguintes 
processos: 1037/98t(reclamante: Edilson Benedito Nazareno Silva), 2108/93 
(reclamante: Domingos de Jesus Oliveira da Silva), 921/95 (reclamante: 
Waldecy Paulo de Oliveira) 315/98-'{reclamanJe: Luiz Chaves de Oliveira), 
1477/991Aidemir Santos de Oliveira), 1614/99'(reclamante: Ministério Público 
do Trabalho) e 935/981 reclamante: José Maria Fernandes da Silva) 

aos 14 de abril de 2000. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

ÇALEÃO ROS n° 03/2005- CN · 
CPMI • OpRREIO.; 
I l , 116 4 7 
4~ Fls : :~ ~ / 

/ (_p""7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA sa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos fichários e sistema de computação 
desta Vara, que os profissionais de Direito Drs. ANTÔNIO CÂNDIDO 
MONTEIRO DE BRITTO, EDMEÉ BARRA DE BRITTO, ANTÔNIO CÂNDIDO 
BARRA MONTEIRO DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, GILSON 
PEREIRA DA SILVA e ANDRÉA COSTA PEREIRA, componentes do escritório 
BARRA BRITO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, funcionaram como 
advogados da COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ S/A - COSANPA, 
nos autos dos processos n°s 93/98/ (reclamante: Ozias do Nascimento 
Travasses) e 102/98r(reclamante: Julião Bailão de Almeida). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

aos 14 de abril de 2000. 

ÇALEÃO 

ROS n° 03/2005- CN -
. CPMI - CORREIO~ 

" Jft 48 . ' ) 

- Fls: ·- ~- -
/ T C}) _7 ' . 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 83 REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, em cumprimento 
ao r. despacho exarado no requerimento do(a)s Sr(a)s. ANTÔNIO 
CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 646, EDMÉE BARRA DE 
BRITTO, OAB/PA 724, ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, OAB/PA 3961, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265, 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447, ROBERTO RIBEIRO 
DA CUNHA, OAB/PA 7347 GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 
7816, MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527, ANDRÉA COSTA 
PEREIRA, OAB/PA 6827, que os requerentes atuam como Advogados 
de uma das partes nos Processos abaixo relacionados, conforme 
procurações outorgadas e constante dos autos: 

PROCESSO 
238/98/ 

0582/97 

1457/96 

1584/96 

1583/96 

1194/96 

1381/96 

1610/96 

1488/99 / 

1583/96 

0755/95 

0368/95 

0061/95 

1651/90 

0626/98 -

1316/99 / 

PARTES 
CLAUDOMIRA CUNHA DE SOUZA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
ALUÍSIO SEBASTIÃO DA SILVA PAES 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
BENEDITO MONTEIRO DE LIMA E OUTRO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
ANTÔNIO EXPEDITO FERREIRA FELIPE 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
MANOEL PAES DA SILVA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
ALCIONIDES DOS SANTOS SIQUEIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
LUIZ GONZAGA ALVES LIMA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
KASSY VILHENA DE MEDEIROS MOREIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
WAL TER JÚNIOR CANELAS DE FIGUEIREDO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
MANOEL PAES DA SILVA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
MARIA DE FÁTIMA FONSECA TEIXEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
BENEDITA NILCE DE OLIVEIRA E OUTROS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
WALDECY PAULO DE OLIVEIRA1651/ 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
JURANDIR CHAGAS DE ARAÚJO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E ~ 
TELÉGRAFOS ' 
DÉLCIO COSTA SANTOS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
ANTÔNIO SÉRGIO PIN!f'::~~~.ll.d---...,..._~ 
EMPRESA BRASILEIRA ~~~5 -
TELEGRAFOS CPMI • CORR, 

Fls: 16 4 9 
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0112/98 / 

0058/99 / 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA a• REGIÃO 

OLAVO DE SOUZA OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS 
PEDRO BOTELHO DA CUNHA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
NIVALDO MOISÉS LIVRAMENTO SILVA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Secretaria da 
sa Vara do Trabalho de Belém, 17.04.2000. 

MARIA JOSÉ çosTA M<;m EL TRÃO 
Dire~e ria 7m 

Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 
t_t ,. 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8" REGÜO 
SEXTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM , .......... ......................................................................................... .. ............................................................... 1 

i Trav. Dom Pedro I, 750- CEP 66050-100- llmarizol- Bekm-Paní _ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, e em cumprimento ao despacho 
exarados na petição protocolizada sob o no 32076, que o escritório de Advocacia BARRA 
BRITO S/C ADVOGADOS ASSSOCIADOS patrocina ou patrocinou as causas que 
tramitam(ram) por esta Vara sob os números abaixo relacionados: 

RELAÇÃO DE PROCESSOS 

Processos da Partes 
COSANPA 

1618/96 Neudo Raimundo Nascimento Melo (sindicato do Engenheiros) 
1036/94 Nélio Costa Nascimento da Silva e outros 
1775/98 / Ademir das Graças Fernandes Gomes 
1381/98 / Lauro Lima F erre ira 
645/98 / Sindicato dos Urbanitários 
118/94 Inocêncio da Silva Farias e outros 
075/98 I Maria Graciete Duarte da Silva 
87/98 / Armando Carlos da Silva 
272/98 i Rildo de Souza Santos 
595/98 Iêda Maria Reis Lira 
785/98 .; Igor Olinto Vasconcelos Romariz 
1201/98 i Benedito de Souza Vasconcelos 

Processos da RECLAMANTES 
EBCT 
1761/98 I Moisés Bermeguy Neto 
2451/91 Waldir Mendonça Araújo 
953/98 1 Carlos Alberto Monteiro da Silva 
19/91 Raimundo Lima Alves 

Outros RECLAMANTES 
Processos 

835/98 / Lissandra Carneiro Pinagé x Cartório Condurú 
533/93 Maria Odete de Souza Vaz x CREA - PA 
453/92 V era Lúcia Cardoso Matos x Tropical Companhia de Crédito 

O REFERIDO É VERDADE. /////II/I 

Belém, 19 de abril de 2000. 
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CERTIDÃO 

Por solicitação do escritório de advocacia BARRA BRITTO 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, através de seus participantes do quadro jurídico 
Drs. ANTONIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITO, EDMÉE BARRA DE BRITTO, 
ANTONIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO, SAMUEL TEIXEIRA DA 
SILVA, ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 
GILSON PEREIRA DA SILVA, MÁRVIO MIRANDA VIANA e ANDRÉA 
COSTAPEREIRA, Eu, ISABELA CARLA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, Diretora 
de Secretaria desta SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO para 
os devidos fins, a atuação dos advogados peticionantes em processos em trâmite 
nesta Vara Trabalhista, conforme abaixo discriminados. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

PROC. 7" VT-1592/98 i 
RECLAMANTE: OBERDAN PINTO DUARTE 

PROC. 7" VT-0004/98 I 
RECLAMANTE: CLODOALDO PEREIRA BOTELHO 

PROC. 7" VT-0319/98 I 
RECLAMANTE: VALDOMIRO SILVA DE OLIVEIRA 

PROC. 7" VT- 0578/98 I 
RECLAMANTE: GABRIEL SILVEIRA TAVARES 

PROC. 7" VT-0203/99 / 
RECLAMANTE: JÚLIO LINDOMAR DE OLIVERIA CHAVES 

PROC. 7" VT- 612/99 1 

RECLAMANTE: JORGE GOMES DE MESQUITA 

PROC. 7" VT-1734/98 I 
RECLAMANTE: RAIMUNDO NONATOMARTINS FREITAS 

( 

PROC. 7" VT-0190/98 1 

RECLAMANTE: MOISÉS ZALUTH DA SILVA E OUTROS 

PROC. 7" VT-1382/97 
RECLAMANTE: MARIA DE FÁTIMACOSTA RAMOS ESPÓLIO 
RAMOS 

PROC. 7" VT-1034/94 
RECLAMANTE: JORGE LUIZ PANTALEÃO MIRANDA 



lP'OlDlER ]fUilDliCUÁRUO 
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PROC. 7" VT-1819/92 
RECLAMANTE: CLÓVIS ALCÂNTARA LO BATO 

PROC. 7" VT-1609/96 
RECLAMANTE: MIGUEL ELIAS DE SOUZA NETO (SINDICATO ENGENHEIROS) 

PROC. 7" VT-1373/96 
RECLAMANTE: ENÉSIO SOUZA MOURA 

PROC. 7"VT-1611/96 
RECLAMANTE: NILSON MONTEIRO DA COSTA E OUTROS (SINDICATO DOS 
URBANIT ÁRIOS) 

PROC. 7" VT-1565/96 
RECLAMANTE: ALFREDO RODRIGUES DE SENA E OUTROS (SINDICATO DOS 
URBANIT ÁRIOS) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

PROC. 7" VT-1773/98 / 
RECLAMANTE: MARIA LÚCIA TRINDADE CARDOSO 

PROC. 7" VT-1562/97 
RECLAMANTE: EVANDRO DENIS MACHADO SAMPAIO 

PROC. 7" VT -1197/97 
RECLAMANTE: ADEOCLÉCIO BENTES DE MATOS 

PROC. 7" VT-0023/91 
RECLAMANTE: GLADES PAES DA SILVA 

PROC. 7" VT-0647/95 
RECLAMANTE: LÍVIO NUNES DE OLIVEIRA 

I 

PROC. 7" VT-1466/981 
RECLAMANTE: ISAIAS RODRIGUES DE LIMA 

PROC. 7" VT-0202/99 I 
RECLAMANTE: IVANILDO CARRERA RIBEIRO 

CARTÓRIO CONDURÚ 

PROC. 7" VT-1647/96 
RECLAMANTE : KAL YANE SOUZA DE ALENCAR 

PROC. 7" VT- 0053/97 
RECLAMANTE: FRANCISCA AURÉLIA RIBEIRO 

PROC. 7" VT- 1900/99 I 
RECLAMANTE: PATRICIA RAQUEL DA SILVA FEITOSA 
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TROPICAL COMPANHIA DE CRÉDITO 

PROC. 7" VT-0241/92 
RECLAMANTE: GISELLE C. DE AZEVEDO DA FONSECA 

C R B ENGENHARIA L TOA. 

PROC. 7"VT-1208/98 j 
RECLAMANTE: MÁRCIO ANDERSON GOMES MORAES 

O REFERIDO É VERDADE. 

Secretaria da 7• Vara do Trabalho de Belém 
Em, 17 de abril de 2000. 

5~ -~ 
lsabela Carla Lopes de Oliveira Sousa 

Diretora de Secretaria 

--- - · - · · · ~-~-



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ga REGIÃO 

OITAVA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Certifico, no uso de minhas atribuições legais e ·em 
cumprimento ao despacho exarado pela Exma. Sra. Juíza do Trabalho, Dra. 
CASSANDRA MARL Y JUCÁ FLEXA, no exercício da titularidade da MM. 
Oitava Vara do Trabalho de Belém, que os advogados ANTÔNIO CÂNDIDO 
MONTEIRO DE BRITO OAB/PA 646, EDMÉE BARRA DE BRITO 
OAB/OA 724, ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO 
OAB/PA 3961, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA OAB/PA 5265, ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA OAB/PA 7447, ROBERTO RIBEIRO DA 
CUNHA OAB/PA 7347, GILSON PEREIRA DA SILVA OAB/PA 7816, 
MÁRVIO MIRANDA VIANA OAB/PA 8527 E ANDRÉA COSTA 
PEREIRA OAB/PA 6827, todos com escritório nesta cidade de Belém à Av. 
Conselheiro Furtado nr 2476 -Térreo- Ed. Flávio Neto- Cojunto 1011103, 
atuam há mais de 02 (dois) anos nesta Justiça Especializada e patrocinaram, 
regularmente habilitados nos autos, os processos, abaixo relacionados, desta 
8a. Vara do Trabalho de Belém. . 
PROCESSOS : 1310/96, 171198; 1198/98: 25.1/99, 1194/98, 600/97, 1395/97, 
450/97,456/97, 1592/96, 10/96, 1492/96, 1619/96, 1653/96, 578/96, 1282/92, 
1621196, 1525/97, 1411198,' 103/98; 981/99~ 1576/97, 2150/91, 1077/98; 

284/98( 365/98; 1278/98; 1525/98; 108/99 'e 251/99.' 
1173/96, 237/97, 454/99,' 842/99; 784/99,'' 151~/90, 999/99; 1358/97, 142/98(' ~ 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. ~ ~ 
Belém/Pa, 17 de abri de 2.000 \ \ ) ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

ga VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Atendendo ao requerimento formulado por ANTONIO 

CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 646; EDMEÉ BARRA DE BRITO, 

OAB/PA 724; ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITO, OAB-PA 3961; 

SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB-PA 5265; ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, 

OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PA 7347; GILSON PEREIRA 

DA SILVA, OAB-PA 7816; MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB-PA 8257; e ANDRÉA 

COSTA PEREIRA, OAB-PA 6287, representantes legal da BARRA BRITO S/C 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita sob CGC/MF 63.806.996/0001-47, estabelecida 

com escritório na Av. Conselheiro Furtado, 2476, térreo, salas 101/1 03, nesta cidade, 

eu, MARCOS JOSIRAN A. DE LIMA, Diretor de Secretaria da 009 VARA DO 

TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO que, à vista dos fichários e arquivos desta 

MM. Secretaria, constatamos que os seguintes processos foram patrocinados pelos 

advogados requerentes, habilitados nos referidos autos nos últimos dois anos: 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

9ª.VTB-1593/1996 
STIUEPA - SINDIC. DOS TRAB. NAS IND. URBANAS DO 

ESTADO DO PARÁ 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 



( 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

9ª.VTB-0463/1997 
RODIVAL LOBATO DO ESPÍRITO SANTO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

9ª.VTB-1575/1996 
STIUEPA - SINDIC. DOS TRAB. NAS IND. URBANAS DO 
ESTADO DO PARÁ 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

9~.VTB-1455/1996 

WANDA ELIZABETH SADECK BURLAMAQUI 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

9ª. VTB-0867 /1998 / 
ANA MARIA AZEVEDO OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

,.-
9ª.VTB-0280/1998 1 
ROSIMEYRE NASCIMENTO DA TRINDADE 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9ª.VTB-0438/1995 
MARIA DE FÁTIMA SANTOS DIAS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9ª.VTB-1050/1999 .' 
CARLOS SÉRGIO SILVA DA SILVA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9ª.VTB-0166/1995 
BAROLDO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9ª. VTB-0092/1998 I 

CARLOS ALBERTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

9ª.VTB-0386/1998 
VALDOMIRO SILVA DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

9ª . VTB-0242/1999 / 
RUI JOSÉ ALVES DE ASSIS 
EICO SISTEMAS E CONTROLES LTDA 

/ 
9ª.VTB-0525/1999 
ELIAS MONTEIRO FAVACHO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

9ª.VTB-0562/1999 ( 
DINARTE DE MIRANDA MOREIRA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 

/ I 
I 

Secretaria da ga VARA DO TRABALHO DE BELÉM, 
' I 

aos 17 dias do mês de abril de 2000. 

Diretor de 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 

10" VARA DO TRABALHO DE BELÉM 
14· ./ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, sociedade civil, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-47, que os 
advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO (OAB/PA 646), EDMÉE 
BARRA DE BRITTO (OAB/PA 724), ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO (OAB/PA 3961), SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA (OAB/PA 5265), ANA 
CLÁUDIA DA COSTA MAIA (OAB/PA 7447), ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA (OAB/PA 
7347), GILSON PEREIRA DA SILVA (OAB/PA 7816), MÁRVIO MIRANDA VIANA 
(OAB/PA 8527) e ANDRÉA COSTA PEREIRA (OAB/PA 6827) PATROCINAM 
JUDICIALMENTE, nesta MM. Vara, os interesses das empresas COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARÁ-COSANPA e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS-EBCT nas seguintes ações trabalhistas: 

• Proc. 010-1573/96 
• Proc. 010-1185/96 
• Proc. O 10-310/97 
• Proc. 010-1470/97 
• Proc. 010-587/97 
• Proc. 010-1668/96 
• Proc. 010-1295/96 
• Proc. 010-1602/96 
• Proc. 010-1599/96 
• Proc. 010-16/98 / 
• Proc. 010-84/98 / 
• Proc. 010-100/98 " 
• Proc. 010-101/98 / 
• Proc. 010-144/98 ~' 
• Proc. 010-338/98 / 
• Proc. 010-351/98 / 
• Proc. 010-636/98 / 
• Proc. O 10-1160/98 f 
• Proc. 010-1802/97 
• Proc. O 10-248/99 / 
• Proc. 010-514/99 / 
• Proc. 010-1541/97 
• Proc. O 10-1709/98 1 

• Proc. 010-1028/98 / 
• Proc. 010-1685/99 / 
• Proc. 010-272/97 
• Proc. 010-1580/97 
O REFERIDO É VERDADE E 

RQS no 03!~ 05 _ C~J _·, 
Ml • C ,.. RE/Oc: c-:' . r '" 

li? 

_ 1/_-J-1 . ·~ 

Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 

te ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

• 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

~y,~D.PEDRO I, 746 - CEP 66050-100 
1\o1> 

1>0~~\\~~ C E R TI DÃO 
. -~~~ .... 

'\~ 
CERTIFICO, para os devidos fins e atendendo a requerimento dos Advogados 

ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEmO DE BRITTO, OAB/P A 646; EDMEÉ BARRA DE 
BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEmO BRITTO, OAB/PA 
3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; ANA CLAÚDIA DA COSTA 
MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEmO DA CUNHA; OAB/PA 7347; GILSON 
PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527; 
ANDREA COSTA PEREIRA, OAB/PA 6827, protocolado sob o no 5001 em 20.01.2000, que 
em face do requerido, os autos do PROC 011-1621/96, em que são partes SINDICATO DOS 
ENGENHEmOS DO ESTADO DO PARÁ, reclamante e COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA, reclamada, foram remetidos na data de 05.02.1997 
para o Egrégio TRT da 8• Região em grau de recurso; que os autos do PROC 011-1053/98-6;' 
foram remetidos ao E TRT da 8" Região na data de 04.05.1999, em face da admissibilidade 
concedida ao Recurso de Revista, em que são partes EV ANILDE SOUZA DE OLIVEIRA, 
reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ S/A - COSANPA; que os 
Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEmO DE BRITTO, OAB/P A 646; EDMEÉ 
BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEmO 
BRITTO, OAB/PA 3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; ANA 
CLAÚDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEmO DA CUNHA; 
OABIPA 7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816, patronos da reclamada, 
atuaram como Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-0108/98,~om autuação em 22.01.98, estando até esta 
data aguardando baixa do AI, em que são partes partes MARIA DE BELÉM SILVA DE 
MACHADO, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA, 
reclamada; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEmO DE BRITTO, OAB/PA 
646; EDMEÉ BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEmO BRITTO, OAB/PA 3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; 
ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; 
OABIPA 7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816, patronos da reclamada, 
atuaram como Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-1588/94, com autuação em 28.11.94, foram 
arquivados sob o no 7279/99 em 25 .01.99, em que são partes ANTÔNIO RUY DUARTE DO 
NASCIMENTO E OUTROS, reclamantes e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ 
- COSANPA, reclamada; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE 
BRITTO, OAB/P A 646; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEmO BRITTO, OAB/P A ~ 
3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; ANA CLAÚDIA DA COSTA 
MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; OAB/PA 7347; GILSON 
PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816, patronos da reclamada, atuaram como Advogados pelo ~· 
escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-
01623/96-7, estando aguardando a baixa ?o AI até esta data, em que são partes SINDICAT9 , 
DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS URBANAS DO ESTA, ROO~o S _ ,.. 

1
· ] 

STIUPA, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA eplfitpSA ~_.,~, -
redamarla; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEmO DE B TI'Õ. Õ ~ 
646; EDMEÉ BARRA DE BRITTO, OABIPA 724; ANTÔNIO cA ~o B r: 9 . 
MONTEmO BRITTO, OAB/PA 3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILV , ÚÃBfPA 5~; .Y 

CONT.. ........ 
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TA MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, 

-n.--on.-..T PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA 
27; ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA 6827, patronos da reclamada, 

Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
S, nos autos do PROC 011-1051/94-7, com autuação em 08.07.94, em que são 

=rt DE CAMPOS COSTA e OUTROS, reclamantes e COMPANHIA DE 
AMENTO DO PARÁ S/A, reclamada; que, os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO 

4: ATEIRO D__E BRITTO, OAB/PA 646; EDMEE BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; 
...,~ ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO , BRITTO, OAB/PA 3961; SAMUEL 

TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; ANA CLAUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447; 
ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; OAB/PA 7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, 
OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527; ANDRÉA COSTA 
PEREIRA, OAB/P A 6827, patronos da reclamada, atuaram como Advogados pelo escritório 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-0183/94-8, 
com autuação em 03.02.94, estando aguardando a baixa do A1 até a presente data, em que são 
partes JOÃO DE CAMPOS COSTA, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ S/ A, reclamada; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, 
OABIPA 646; EDMEÉ BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITTO, OAB/PA 3961 ; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; 
ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; 
OAB/PA 7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, OAB/PA 8527; ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA 6827, patronos da reclamada, 
atuaram como Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-0103/99; com autuação em 21.01.99, estando 
arquivados sob o n° 8164/99 em 21.01.99, em que são partes EDMILSON CORREA DE 
CARVALHO, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA, 
reclamada; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 
646; EDMEÉ BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITTO, OAB/PA 3961 ; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; 
ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; 
OAB/PA 7347; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA 
VIANA, OAB/PA 8527; ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA 6827, patronos das 
reclamadas, atuaram como Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, nos autos dos: PROC 011-1029/94-3, com autuação em 06.07.94, estando 
aguardando baixa do Al, em que são partes FRANCISCO GOMES CAMPINEIRO e 
OUTROS, reclamantes e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA, 
reclamada; PROC 011-0502/94-9, com autuação em 11.04.99, estando em fase de liquidação, em 
que são partes ALMERINDO DA SILVA MACHADO, reclamante e COMPANHIA DE 

, / 
SANEAMENTO DO PARA- COSANPA, reclamada; PROC 011-01365/98, com autuação em 
24.08.98, arquivado sob o no 7195, em que são partes CARLOS SÉRGIO SILVA DA SILVA, 
reclamante e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, reclamada; 
PROC 011-1514/99-1;"'.com autuação em 17.09.99, estando os autos arquivados sob o no 
8448/99, em que são partes HELENA RAMOS DE ARAÚJO, reclamante e EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, reclamada; que os Advogados 
ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 646 e SAMUEL TEIXEIRA 
DA SILVA, OAB/PA 5265, patronos da Reclamada, atuaram como Advogados pelo escritório 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos do PROC 011-0153/93, ~ 
com autuação em 14. 12.93, estando os ~utos arquivados sob o n° 7075/98, em que são partes 
LUIS CARLOS LIMA CONCEIÇAO, reclamante e EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, reclamada; que os Advogados ANTÔ~~ 
MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 646; EDMEÉ BARRA DE BRITT , ~?l.U\3/2~ _ ,.... ~ 1 -

ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO BRITTO, OAB/PA ~MISA~PRJ: '--' '­
TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; ANA CLAÚDIA DA COSTA MA ,_OAB/PA iJl46,' b êf'-
ROBERTO RIBEffiO DA CUNHA; 0;7; ILSON PE~mA _:~~ 
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PA. 7816; MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527; ANDRÉA COSTA PEREIRA, 
OAB/PA 6827, patronos das reclamadas, atuaram como Advogados pelo escritório BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos dos: PROC 011-0174!99(com 
autuação em 02.02.99, estando os autos arquivados sob o n° 7828/99, em que são partes INÁCIO 
DE LOYOLA PINHEIRO NETO, reclamante e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS, reclamada; PROC 011-1915/98;'com autuação em 06.11.98, estando os 
autos aguardando a baixa do Al, em que são partes MARIA JOSÉ ARRAIS DOS SANTOS, 
reclamante e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, reclamada; 
PROC 011-1459/97, com autuação em 25 .09.97, estando os autos em fase de quitação do débito, 
em que são partes ZENEIDA LOBO BENJÓ, reclamante e EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFOS, reclamada; que em face do requerido, os autos do PROC 011-
0157/95-3, com autuação em 07.02.95, foram remetidos ao E TRT da 8a Região em grau de 
recurso em 12.04.95, em que são partes CARLOS CASTRO TORRES e OUTROS, 
reclamantes e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, reclamada; que 
os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/PA 646; EDMEÉ 
BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO 
BRITTO, OAB/PA 3961 e SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265, patronos da 
reclamada, atuaram como Advogados pelo escritório BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, nos autos dos: PROC 011-0604/99-8/ com autuação em 15.04.99, estando 
arquivado sob o n° 7979/99 na data de 09.07.99, em que são partes ANTÔNIA RENILDE 
PEREIRA DA SILVA e OUTROS, reclamantes e FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, 
reclamada; que em face da desistência do reclamante, os requerentes foram dispensados da juntada 
de Procuração pela reclamada nos autos do PROC 011-0771/97, em que são partes 
FRANCISCA AURÉLIO RIBEIRO, reclamante e CARTÓRIO CONDURÚ 4° OFÍCIO DE 
NOTAS, reclamada; que os Advogados ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, 
OAB/PA 646; EDMEÉ BARRA DE BRITTO, OAB/PA 724; ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA 
MONTEIRO BRITTO, OAB/PA 3961; SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA 5265; 
PEDRO RAIMUNDO MAIA MILÉO, OAB/PA 3907; ANA CLAÚDIA DA COSTA MAIA, 
OAB/PA 7447; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA; OAB/PA 7347; GILSON PEREIRA DA 
SILVA, OAB/PA 7816; MÁRVIO MIRANDA VIANA, OAB/PA 8527; ANDRÉA COSTA 
PEREIRA, OAB/PA 6827, patronos da reclamada, atuaram como Advogados pelo escritório 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos autos dos: PROC 011-0098/98-1:' 
com autuação em 21.01.98, estando os autos arquivados sob o n° 6722/98, em que são partes 
MIGUEL CAVALCANTE BATALHA, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO 

, / 
DO PARA- COSANPA, reclamada; PROC 011-0833/98-5, com autuação em 04.06.98, estando 
os autos arquivados sob o n° 6629/98, em que são partes RAIMUNDO ANGELO MOURA DE 
SOUZA, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA, 
reclamada; PROC 011-0934/98;"com autuação em 25.06.98, estando os autos arquivados sob o 
no 6875/98, em que JURANDIR SANTANA RODRIGUES, reclamante e COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA, reclamada; PROC 011-0173/99: com autuação em 
02.02.99, estando os autos arquivados sob o n° 7544/99, em que são partes ADAUTO 
ACELINO DA SILVA, reclamante e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ -
COSANPA, reclamada. ~ 

O REFERIDO É VERDADE 
Secretaria da MM 11a Vara do Trabalho de Belém, 19.04.2000. 

Diretor de Secretaria 

VISTO: 

MARIA ~~MACHADO Juí~~t~rabalho 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

f~1í 
12a V ARA DO TRABALHO DE BELÉM ~.-

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os senhores advogados ANTÔNIO 
CANDIDO MONTEIRO DE BRITTO, OAB/P A n° 646 - CIC/MF n° 
000.559.302-63; EDMÉE BARRA DE BRITTO, OAB/PAno 724- CIC/MF 
n° 000.528.092-34; ANTONIO CANDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, OAB/PA no 3961 - CIC/MF n° 158.386 .. 172-68; SAMUEL 
TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PAno 5265 - CIC/MF no 097.423.102-97; 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA no 7447 - CIC/MF no 
330.967.752-49; ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PA no 7347 -
CIC/MF n° 424.487.352-04; GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA n° 
7816- CIC/MF n° 388.346.002-82; MÁRVIO MIRANDA VIANA, 8527-
CIC/MF 416.097.782-00 e ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA n° 6827 
- CIC/MF n° 332.754.912-53, domiciliados nesta cidade, com endereço 
profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado n° 2476, té1reo, Ed. Flávio . / 
Neto, Salas 1011

7
103, CEP 66040:)00, atuaram nos processos 123 VT-294/99, 

123VT-671/98-5, 123VT-169/9S: l23VT-1533/97; _123VT-220/98;" 123VT-
12/9S( 123VT-647/98: 12aVT-294Í99/ l23VT-420/99:'123VT-1445/98:' 

Certifico ainda que nos Processos 123VT-1373/97, 123VT-255/97, 
123VT-1772/97, 123VT-1623/96, foram outorgados poderes aos advogados 
acima mencionados com exceção de EDMÉE BARRA DE BRITTO, 
MÁRVIO MIRANDA VIANA E ANDRÉA COSTA PEREIRA; e no 
123VT-1203/96, a ausência se verificou para os advogados EDMÉE BARRA 
DE BRITTO E MÁRVIO MIRANDA VIANA. 

Em, 19.04.2000 

~~ /f/L-v-X.-:'.7 

ROSA MARIA CONCEIÇÃO ALVES 
Diretora de Secretaria 

Q no 03/i2 - CN . 
CPMI • CO · EJoc: 1 6 6 rt _. ; \o 

;fls: 1 ·' Q? 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA a• REGIÃO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. despacho exarado no requerimento 
de BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade civil de 
advogados, inscrita no CGC/MF N° 63.806.996/0001-47, com sede nesta cidade 
á Avenida Conselheiro Furtado, N° 2.476 - térreo - salas 101/103, através de 
seu representante legal, Dr. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE 
BRITTO, OAB/PA no 646 - CIC/MF n° 000.559.302-63, eu, MARIA DA 
CONCEIÇÃO MENDES DE OLIVEIRA SIROTHEAU, Diretora da Secretaria da 
Décima Terceira Vara do Trabalho de Belém, CERTIFICO, que à vista dos 
arquivos, fichários da Secretaria e processos, os Drs: EDMÉE BARRA DE 
BRITTO, OAB/PA n° 724 - CIC/MF no 000.528.092-34; ANTÔNIO CÂNDIDO 
BARRA MONTEIRO DE BRITO, OAB/PA n° 3961 - CIC/MF no 158.386.172-68; 
SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, OAB/PA n° 5265- CIC/MF no 097.423.102-97; 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, OAB/PA n° 7447- CIC/MF no 330.967.752-49; 
ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, OAB/PA no 7347 - CIC/MF no 424.487.352-04; 
GILSON PEREIRA DA SILVA, OAB/PA n° 7816 - CIC/Mf n° 388.346.002-82; 
MÁRVIO MIRANDA VIANNA, OAB/PA no 8527 - CIC/MF na 416.097.782-00 e 
ANDRÉA COSTA PEREIRA, OAB/PA n° 6827- CIC/MF n° 332.754.912-53, todos 
membros integrantes do Escritório Barra Britto, nesta capital, exerceram ou vêm 
exercendo a advocacia desde a instalação desta Vara . ocÇ)rrida em 26.8.94, 
encontrando-se, presentemente, no pleno exercício da a~ividade profissional. 

Outrossim, informo os processos trabalhistas abaixo 
relacionados, em que os requerentes são ou foram subscritores. 

Processo : 138 VT - 075/1996-8 
Reclamante : PAULO SÉRGIO VIEIRA DE SOUZA 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 

Processo : 138 VT - 245/1998-X / 
Reclamante: ANTÔNIA DA SILVA MACÊDO E OUTROS . 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 

Processo 
Reclamante 
Reclamada 

: 138 VT - 333/1997-0 
:LUIZ BARROSO TEIXEIRA E SIND.URBANITÁRIOS 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 

Processo : 138 VT- 401/1998-9 / \\ 
Reclamante : RORDIVAL MOREIRA MONTEIRO v\ 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ ,- COSANPA 

Processo : 138 VT- 638/1998-7 l 

Reclamante: NATANAEL LEITE DA SILVA 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ·- COSANPA 

Processo : 138 VT- 767/1994-1 
Reclamante : GILBERTO DA SILVA DRAGO E SINO. ENGENH~ffi~~~~~~"'L, 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- CO 

Processo : 138 VT - 862/1995-2 
Reclamante : WALMAR ANTUNES ANÍBAL E OUTRA 
Reclamada : CONSELHO REGIO!L ~G~ ~ ARQUITET 

~~M 
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PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA a• REGIÃO 

: 138 VT -1317/1996-0 Processo 
Reclamante : MARCO VALÉRIO DE ALBUQUERQUE VINAGRE - SINO. 

ENGENHEIROS 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

Processo : 138 VT- 1558/1997-7 
Reclamante: EVANDRO DENIS MACHADO SAMPAIO 
Reclamada : EMPRESA BRASILEIRA 'DE CORREIOS E TELÉGRAFOS- ECT 

Processo : 138 VT - 1582/1998-0 .. · 
Reclamante : REINALDO FERREIRA DOS REIS 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA 

Processo : 138 VT- 1587/1997-3 
Reclamante : ORLANDO FEITOSA BEZERRA 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 

Processo : 138 VT - 1642/1996-0 
Reclamante : GILBERTO DA SILVA DRAGO e OUTRO·- SINO. ENGENHEIROS 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ, COSANPA 

' ' 
Processo : 138 VT -1687/1997-7 
Reclamante : CARLOS ALBERTO MAGALHÃES NEVES ' 
Reclamada : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ- COSANPA 

Processo : 138 VT- 1814/1997-X , 
Reclamante : FRANCISCO AURÉLIO RIBEIRO 
Reclamada : CARTÓRIO CONDURÚ 

. i 

Fls: 

-
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

g / 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que aos advogados ANTÔNIO 
CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO, EDMÉE BARRA DE BRITTO, ANTÔNIO 
CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE BRITTO, SAMUEL TEIXEIRA DA SILVA, 
ANA CLÁUDIA DA COSTA MAIA, ROBERTO RIBEIRO DA CUNHA, GILSON 
PEREIRA DA SILVA, MÁRVIO MIRANDA VIANA E ANDRÉA COSTA 
PEREIRA, todos inscritos na OAB-Pa sob os números 646, 724, 3961, 5265, 7447, 
7347, 7816, 8527, 6827, respectivamente, com escritório na Av. Conselheiro 
Furtado, n° 2476 - Térreo, Ed. Flávio Neto, salas 1011103, nesta cidade, atuaram 
nos processos abaixo referidos, patrocinando os seguinte reclamado: - -········ :···· 014-151311996-0 

014-04461 1994-3 

014-169411997-4 

014-45711998-1 / 

014-104711998-0 

014-185311998-5 

014-138811999-0 

014-156211998-5 

014-146111998-X 

014-121811998-9 

014-048911999-1 

I 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ-COSANPA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
ÉTELÉGRAFOS-ECT 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS-ECT 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Belém, 14.04.2000 

·-------- ···- -··- -- --
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FUNDAÇÃO GETÚLIO . VARGAS 

INSTITUTO DE DIREITO PÚBLICO E CIÊNCIA POLITICA 

<8 f'írctor do ~nstítuto de 3Sírcíto ~úblico ·.c ·Q:íêncía ~olítíca da jfundaÇeo · 
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r.Barta r.Britto SIC Jtdvogados Ylssociados 
ADVOCACIA EM GERAL 

COMISS.lí.O PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ECT / DR/PA 

TOMADA DE PREÇOS N9 3/2000 

20/4/2000 às 9h00 

" PROPOS'J.'A TÊCNICi! - E.,:2velope n9 2 ., 
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-t . /SJJ. ~ o lheiro Furtado, 2476- Térreo- Ed. Flávio Neto- Fones: (091) 249-9600, 249-2471, 249-9528 e 249-2067 
~ Fax: 249-9118 - CEP 66040-100 - Belém/Pará 
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FH.EIRE FIGUEIREDO & IvlELÉM S/0 
Ellmll ADVOGADOS ASSOCIADOS r= 

PROPOSTA TÉCNICA 

TOMADA_I?E PREÇOS No 3/2000 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO ÂMBITO DOS ESTADOS 
DO PARÁ E AMAPÁ. 

Belém, 20 de Abril de tooo 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & MttL~OGADOS ASSOCIADOS 
Carla N. Jorge Melém Souza 

OAB/PA6522 

Av. Generalíssimo Deodoro u0 1683 Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Nazaré 
Fones: (Oxx91) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffmía1amazon.com.br - Inscrição na 
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FREIRE FIGUEffiEDO & MELÉM S/0 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, nossa plena adesão aos 
termos do Edital da Tomada de Preços no 03/2000 dessa Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, expressando, ainda, responsabilidade única deste Licitante 
sobre o objeto licitado, na forma da lei e nos termos do instrumento contratual. 

Belém, 20 de Abril de (000 

~l1D~ 
P/ FREIRE FIGUEIREDO & ME:aM'S!C- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Carla N. Jorge Melém Souza 
OAB/PA6522 

Fones: (Oxx91) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffm@,amazon.com.br- Inscrição n O I a 11°-,9 
Av. Generalíssimo Deodoro n° 1683 Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Naz< . -Relém/Pa - ~ 

..1vc: - '" _::: - -
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FH.EIRE FIGÚEIREDO & MELÉM S/0 
o;;m;a ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA TÉCNICA 

C} INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS, COM FORMAÇÃO SUPERIOR EM 
DIREITO E DEVIDAMENTE HABILITADOS PERANTE A OABIPA PARA O 
EXERCÍCIO DA ADVOCACIA, QUE POSSUAM VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
COM O LICITANTE NA DATA DA LICITAÇÃO, COMPROVADO EM 
DOCUMENTO HÁBIL (CONTRATO DE TRABALHO OU CTPS). 

1] CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA: brasileira, casada, sócia­
advogada, inscrita na OAB/P A sob o n° 6522; 

2] JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO: brasileiro, solteiro, sócio­
advogado, inscrito na OAB/PA sob o no 6557; 

3] HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA: brasileiro, solteiro, 
advogado (empregado), inscrito na OAB/PA sob o no 8755- CTPS em anexo; 

4] DAGOBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO: brasileiro, solteiro, 
advogado (empregado), inscrito na OAB/PA sob o no 9763- CTPS em anexo. 

Belém, 20 de Abril de 2000 

~t~O~ 
Pl FREIRE FIGUEIREDO & MELEM's/c-~OGADos AssociADos 

Carla N. Jorge Melém Souza 
OAB/PA6522 
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO 

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan­
do com muita. presteza as profundas modificações 
que se registraram, nestas décadas, na composição, 
distribuição e qualiflc~çào da nossa força de traba­
lho. 

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que este 
documento, por muitos ainda hoje conhecido como 
"carteira profissional'; converteu-se num doa mais 
importantes Instrumentos à disposição do trabalha­
dor, fazendo às vezes de cédula de Identidade, tftulo 
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu­
ta e de residência, para citar apenas algumas das 
suas múltiplas utilidades. 

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do 
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-lhe 
pois, protegê-la atenta e cuidadosamente, porque 
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei­
ra revela traços Importantes da personalidade e da 
formaçào do seu possuidor, os registros internos, ha­
bitualmente insubslituíveis, se constituem nas me­
lhores garantias da preservação e da efetivação dos 
seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Almir Panlnnotto Plnto 

MINISTÉRIO DO-TRABAl-HO 

SECRETAf\IA DE EMPREGO E SALÁRIO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVtDf:NCIA SOCIAL 
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Mostre ao seu novo companheiro os perigas que o cercam 
no trabalho. 

Cada acid~nte é uma lição que deve ser apre.=iad.a, para 
evir..ar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem uma causCI_ que~ pr~iso ~r pesql!i­
sada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médico 
ad~uado. Não deixe que "entendidos" e 06CtrriOSOS 90 con­
corrarn para o agravamento de sua lesão. 

Se vocé não é eletricista, não se me:.a 2 fra..er serviços de 
eiet.i'icidade. 

Procure o so:orro médic:o imediato, se você for vftima de 
um acidente , ama..í..h.ã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deveres­
peitá-las. 

Al!::nda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de s-gurançada seção onde vo­
cé rrabalha . 

Conver5a e discussão no trabalho precEsp5em a acidentes 
pela desatenção. 

Leia c reflita sempre os ensina.TTientos contidos nos c.a.na­
z.es e avisos sobre prevenção de aciden~s. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa­
zem parte do seu up.ifonne de trabalho. 

,\·fanrenha sem pie as guardas ptü[!:[Oras das máqu:n.a.s nos 
de\·idos lugares. 

?are a máquina quando ti ver que conser.á-Ia ou lubrificá­
la. 

H&bitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use· 
equipamentos de proteção adequados a seu ~eniço. 

( 1 'ÇQnho;a o manejo dos extintores e demais à.ispositivosde 
ao fofo existentes em seu local de trabalho. Você 

necessidade de usá- los algum dia. 
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Ass. do empregador ou a rogo dtest. 
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Remunernç5.o especificada ......... ......... ........ .. ... .......... ...... . 

........................................................... .. ................... ... .. 
Ass. do empregJdor ou a rogo cltesL 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/0 
- ADVOGADOS ASSOCIIiDOS 

PROPOSTA TÉCNICA 

D} INDICAÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS ANTERIORES DO 
LICITANTE OU DOS ADVOGADOS PERTENCENTES AO SEU QUADRO DE 
EMPREGADOS. 

Belém, 20 de Abril de 2000 
( 

~\..J)~ 
P/ FREIRE FIGUEIREDO & MEL'ÊM SfC- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Carla N. Jorge Melém Souza 
OAB/PA6522 

Av. Generalissimo Deodoro n° 1683 Salas:ll01-ll03-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Nazar - Belém/Pa -
Fones: (Ox.cx91) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffmíalamazon.com.br- btscrição n 0~/ '~ n2 9 
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FREIHE f'IGUBIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS = 

PROPOSTA TÉCNICA 

D.l} ATUAÇÃO EM ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 
ESTADUAL OU MUNICIPAL, DIRETA OU INDIRETA, NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS, COMPROVADA MEDIANTE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO. 

Belém, 20 de Abril de 2000 

'~.r~ 
P/ FREIRE FIGUEIREDO & MELÉi1SXê- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Carla N. Jorge Melém Souza 
OAB/PA6522 

Av. Generalissimo Deodoro n" 1683 Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Nazaré- Belém/Pa -
Fones: (Oxx91) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffmíal,amazon.com.br- Ins ção na 0./\, IR" 11°1179 L 
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CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1 -FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- SER VIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR; 

3 VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITATIV AMENTE: 

121 AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO E MONITÓRIAS, COM A ELABORAÇÃO 
DE PETIÇÕES INICIAIS, IMPUGNAÇÕES, DEFESAS, RECURSOS E 
ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS; 

4- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: DE 07 DE AGOSTO ,DE 1996 ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

5- PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: O 
ESCRITÓRIO ACIMA MENCIONADO PRESTA SERVIÇOS JURÍDICOS À CAIXA COMO 
TERCEIRIZADO, POR MEIO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DESEMPENHANDO 
SATISFATORIAMENTE SUAS ATIVIDADES PERANTE ESTA EMPRESA, NADA 
HAVENDO QUE DESABONE A CONDUTA DOS PROFISSIONAIS QUE INTEGRAM 
ÀQUELA SOCIEDADE. 

6- LOCAL E DATA DA EtvllSSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2000 , 

7- ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE: 

~~.~~ 
CAIXA ECONÔ~ FEDERAL. 

Liana Cunha Mousinho Coelho 
Gerente Regional - JURIRIBE 

ROS n° 03/200 .. - CN -
CPMI - COR ElO~ 

Fls: 1 6 8 1 
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F;I ~.J PETFIOBRAS 
L.:.LU DISTFl/BUIDDFlA S.A. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PETROBRAS BR DISTRIBUIDORA S.A. , através de seu Gerente 
Adjunto Jurídico do Rio de Janeiro, Dr. Luiz Cláudio Rosenberg, vem apresentar o 
seu Atestado de Capacidade Técnica ao Escritório de Advocacia Figueiredo & 
Melém S/C- Advogados Associados, conforme os elementos que se seguem: 

1 - Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados. 

2- Presta a BR DISTRIBUIDORA S/A o serviço de advocacia na área 
contenciosa cível, na cidade de Belém e regiões circunvizinhas do Estado do 
Pará. 

3- Tem o referido Escritório defendido os interesses desta Companhia em 
100 (cem) demandas judiciais, não sendo do nosso conhecimento até a presente 
data nada que desabone o referido Escritório quanto a qualidade dos serviços 
prestados. 

4 - Contrato de 36 (trinta e seis) meses para o recebimento de novas ações 
com início em 04/05/~8 e término previsto para 04/05/01, ficando o Escritório 
responsável pelo patrocínio e acompanhamento das ações até o seu final. 

5 - Conforme o explicitado no item 3, até o presente momento, atestamos 
que o trabalho prestado pelo Escritório Freire Figueiredo e Melém atende as 
exigências de qualidade feitas por esta Companhia. 

Rio de Janeiro, 17 de Janeiro de 2000. 

\l \\, , _ \ 1:\ I o .. CloAIIIII W'l-1 
~'J..~~o 'w\t~Q,(\ , ......... _,...,. • ·• ,_.., 

Luiz Cláudio Rosenberg \ Natr. 002133-! 

Gerente Adjunto Jurídico do Rio de Janeiro Ji: yf ' lt\ \ 
-~I c'"''""'"~'••·•/200o"'""""'""'""• •Moomoo .. 

~iJ/ 
I 

~ 
Fls: 168 2 
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Núcleo de Assuntos Jurídicos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações públicas 
que o Escritório de Advocacia Freire e Figueiredo & Melém S/C, desde o 
dia 23 de janeiro de 1998 até a presente data, presta serviços advocatícios 
na área processual trabalhista, constantes de contestações, recursos 
ordinários e de revista, embargos, agravos, ações consignatórias e pareceres 
técnicos. 

Atende presentemente 82 ações trabalhistas de interesse 
deste Banco, distribuídas nas Varas do Trabalho de Belém, Capanema, 
Altamira e Santarém. 

Os serviços prestados são de excelente qualidade técnica e 
profissional, não havendo, até a presente data, qualquer fato que desabone a 
conduta profissional dos integrantes do Escritório. 

de janeiro de 2000. 
\ 

Presidente Vargas. n. "251, 7° Andar- Comércio 
Telefone: 2103250 

~-~~· I ,, J 



f'RElRE FIGUEIREDO & :WIELÉM S/C 
=- ADVOGADOSASSOCliUJOS 

PROPOSTA TÉCNICA 

D.2} ATUAÇÃO EM ÓRGÃOS PRIVADOS, NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS, 
COMPROVADA MEDIANTE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO. 

Belém, 20 de Abril de 2000 
( 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & ~OGADOS ASSOCIADOS 
Carla N. Jorge Melém Souza 

OAB/PA6522 

Av. Generalíssimo Deodoro n° 1_68~ Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: .~ aré-~!é nJPf -
Fones: (Ox:"<91) 225-0713/225-3:J0) e 241-3400 - e-mail: ffmíalamazon.com.br-Inscnça rMc~ ll n~9 
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·ME RCADÃO 
iPEÇAS 

IRMÃOS TEIXEIRA LTDA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Á 
FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/ C L TDA. 

I- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- Serviços advocatícios na área trabalhista com a elaboração de defesas em reclamações trabalhistas, 
interposição de recursos em todas as instâncias da justiça do trabalho, acompanhamento de processos com 
emissão de relatórios mensais, participação em audiências inauguradas e de instrução dos processos, atuação 
na execução trabalhista; 

- Emissão de aparecerem sobre temas de direito do trabalho; 

- Serviços advocatícos na área cível e comercial, com a elaboração de defesas e propositura de ações diversas, 
acompanhamento de processos, participação em audiências, interposição de recursos, oposição de embargos 
do devedor impetração de mandado de segurança, e outros incidentes processuais; 

- Atuação junto aos juizados especiais de pequenas causas. 

11- VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIVAMENTE: 

1 - ( 01 ) Reclamações trabalhistas nas varas do trabalho de Belém, com a elaboração de defesas, participação 
em audiências, interposição de recursos e elaboração de defesas e recursos nos procedimentos executórios; 

2 - ( 05) Ações cíveis de execução com a elaboração de defesas e recursos e acompanhamento de audiências; 

III - TODAS AS PEÇAS E INCIDENTES PROCESSUAIS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM 
TODAS AS INSTÂNCIAS: 

1- ( 01) Ações cíveis ajuizadas perante os juizados especiais de pequenas causas, com acompanhamento 
integral do processo; 

IV- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 20 I 03/98 ATÉ A PRESENTE DATA. 

V- O DESEMPENHO NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PARA O GRUPO IRMÃOS TEIXEIRA 
LTDA, ATÉ A PRESENTE DATA, SÃO DE NÍVEL EXTREMAMEN!E SATISFATÓRIO. 

PA), 20 de Janeiro de 2000. 

~~ ------------------------- -·-- -- ~---------. Fax: (091) 244-4838 I 244-5042 • CGC(MF) 04.976.718/0001-79 

INSC. EST. 15.001 .722·7 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Á 
FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C LTDA. 

I- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- Serviços advocatícios na área trabalhista com a elaboração de defesas em reclamações trabalbistas, 
interposição de recursos em todas as instâncias da justiça do trabalho, acompanhamento de processos com 
emissão de relatórios mensati, participação em audiências inauguradas e de instrução dos processos, atuação 
na execução trabalbista; 

- Emissão de pareceres sobre temas de direito do trabalho; 

- Serviços advocatícos na área civel e comercial, com a elaboração de defesas e propositura de ações diversas, 
acompanhamento de processos, participação em audiências, interposição de recursos, oposição de embargos 
do devedor impetração de mandado de segurança, e outros incidentes processuais; 

- D- VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIV AMENTE: 

1 - ( 01 ) Reclamações trabalhistas nas varas do trabalho de Belém, com a elaboração de defesas, participação 
em audiências, interposição de recursos e elaboração de defesas e recursos nos procedimentos executórios; 

2 - ( 02) Ações cíveis de execução com a elaboração de defesas e recursos e acompanhamento de audiências; 

3 - ( 01 ) Ações cautelares com o ajuizamento da ação, obtenção de liminares e recursos pertinentes; 

IV- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 20 I 03/98 ATÉ A PRESENTE DATA. 

V- O DESEMPENHO NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PARA O GRUPO IRMÃOS TEIXEIRA 
LTDA, ATÉ A PRESENTE DATA, SÃO DE NívEL EXTREMAMENTE SATISFATÓRIO. 

~ SENDO A CADA DIA SOLIDIFICADA A PARCERIA ENTRE NÓS E ESTE CONCEITUADO 
~ "~~ ESCRITÓRIO DE ADVOGACIA. 

_ ~... óm(PA),:Wde~ 
l) 

Irmãos Teixeira Ltda. • Rua Dom Romualdo Coelho, 301 c/ MunicipalidaBe<:t f.Gl"llell 
Belém, Pará • Cep: 66.055-180 • C.G.C. 04.976.718/000845 • lnsc.Gj~.~~~ · 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Á 
FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C L TDA. 

I- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- Serviços advocatícios na área trabalhista com a elaboraçlo de defesas em reclamações trabalhistas, 
interposiçlo de recursos em todas as instâncias da justiça do trabalho, acompanhamento de processos com 
emisslo de relatórios mensais, participaçlo em audiências inauguradas e de instruçlo dos processos, atuaçlo 
na execuçio trabalhista; 

-11- VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIVAMENTE: 

1 - ( 03 ) Reclamaçães trabalhistas nas varas do trabalho de Belém, com a elaboraçio de defesas, participaçlo 
em audiências, interposiçlo de recursos e elaboraçlo de defesas e recursos nos procedimentos executórios; 

IV- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 20 I 03/98 ATÉ A PRESENTE DATA. 

V - O DESEMPENHO NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PARA O GRUPO IRMÃOS TEIXEIRA 
LTDA, ATÉ A PRESENTE DATA, SÃO DE NÍVEL EXTREMAMENTE SATISFATÓRIO. 

~~ . SENDO A CADA DIA SOLIDIDCADA A PARCERIA ENTRE NÓS E ESTE CONCEITUADO 
#~SCRITÓRIO DE ADVOGACIA. 

~ ' . 

~), 20 de Janeir~. 

A- TRANSCOBRÁS. 

Transcobras- Transportes de Combustíveis Brasileiros Ltda. 
Rua Dom Romualdo Coelho, 325 • Fone/Fax: (091) 241-1102 • Belém, Pará • Cep: 66.055-190 
CGC. 04.955.076/0001-21 • lnsc. Estaduai15.006.666-0 



ASSOCIAÇÃO DA PIA UNIÃO DO PÃO 
DE SANTO ANTÔNIO 

AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, 1758 - Belém-Pará 
Fones(91) 249-0069- 229-5806- Tel/Fax: 259-0347 

UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL P/DECRETO No. 82.474, DE 23.10.78 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C L TDA 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

Emissão de pareceres sobre temas de Direito do Trabalho; 
Acompanhamento de processos administrativos junto à DRT/P A e INSS; 
Serviços advocatícios na área cível e comercial, com a elaboração de defesas e propositura de 
ações diversas, acompahamentos de processos, participação em audiências, interposição de 
recursos, oposição de embargos do devedor, impetração de mandado de segurança e outros 
incidentes processuais; 
Serviços prestados em dissídios coletivos. 

VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIVA: 

2 processos administrativos junto ' a DRT/PA com a elaboração de defesa e recurso 
administrativo; 
2 Ações ordinárias ajuizadas ou defendidas pelo Escritório, patrocinadas desde elaboração da 
ação ou defesa até a interposição de recursos em todas as instâncias; 
2 Dissidios coletivos, desde a fase de negociação prévia até o dissídio judicial com a elaboração 
de defesa e proposta de acordo coletivo, audiências e interposição de recursos; 
6 Ações de despejo, com o acompahamento e prática de todos os atos processuais. 

PERIODO DE REALIZAÇÃO DOS RECURSOS(l6.10.95 até a presente data) 

PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

De acordo com a discriminação dos serviços executados pelo Escritório FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C LTDA informamos que estes serviços foram prestados a nossa 
Entidade com qualidade, responsabilidade e pontualidade. 

/f 
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. Belém, 19 de abril de 2000. (\ Jf 
l/~~ u~~~ ; ' 

Lina Maria Barbosa Huhn 
Presidente 
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· · ~llCultura 
~Inglesa 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA ~\ 

I - NOME OU RAZÃO SOCIAL DA ARMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 

- Freire Figueiredo & Melém S/C Ltda - Advogados Associados 

2 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECLIT ADO 

- Serviços advocatícios na área trabalhista, com a elaboração de defesas em 
reclamações trabalhistas, interposição de recursos em todas as instâncias da 
Justiça do Trabalho, acompanhamento de processos com emissão de relatórios 
mensais, participação em audiências inaugurais e de instrução dos processos, 
emissão de pareceres sobre temas de diretor do trabalho e processos 
administrativos, atuação na execução trabalhista, atuação em processos 
administrativos juntos à DRT/PA e INSS. 

- Serviços prestados em dissídio coletivo 

3 - VOLUME OOS SERVIÇOS EXECLITADOS QUALITATNA E QUANTITATIVAMENTE: 

- 04 Reclamações trabalhistas nas Juntas de Conciliação e Julgamento de Belém, 
com elaboração de defesas, participação em audiências, interposição de recursos 
e elaboração de defesas e recursos no procedimento executório. 

4 - PEOOOO DE REAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

- de 23 de Agosto de 1994 até a presente data 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO A QUALIDADE OOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

- Os serviços tem sido prestados com muita competência, respeitando sempre as 
individualidades da empresa, além da constante primazia pela pontualidade e 
eficiência no trabalho a que se propõe. 

6 - lOCAL E DATA DA EMISSÃO 00 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

- Belém, 20 de Janeiro de 2000 

7 - ASSINATIJRA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE: 
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TRANSPORTES AERO CLUB LTDA 

A1ESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1- NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTA OS SERVIÇOS : 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

2- DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS : 

Serviços advocatícios na área trabalhista, com o ajuizamento de ações 
consignatórias, elaboração de defesas em reclamações trabalhistas, interposição 
de recursos em todas as instâncias da justiça do trabalho, acompanhamento de 
processos com emissão de relatórios mensais, participação em audiências 
inaugurais e de instrução dos processos, emissão de pareceres sobre temas de 
direito do trabalho e processos administrativos, atuação na execução trabalhista, 
propositura e defesa em ação rescisória, atuação em processos administrativos 
junto à DRT/P A e INSS. 

Serviços advocatícios na área cível e comercial com a elaboração de defesas, 
propositura de ações diversas, acompanhamento de processos, participação em 
audiências, interposição de recursos, oposição de embargos do devedor. 

Serviços advocatícios na área fiscal, com a elaboração de .embargos à execução 
e recursos diversos, interposição de defesas e acompanhamento em processos 
administrativos fiscais. 

3- VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITA VAMEN1E : 

43 ( quarenta e três ) reclamações trabalhistas nas juntas de conciliação e 
julgamento de Belém e do interior do Estado do Pará, com elaboração de 
defesas, participação em audiências, interposição de recursos e elaboração de 
defesas e recurso no procedimento executório. 

C.G.C. : 04.887.212/0001-93 * Inscrição Estadual : 15.001.387-6 
Ruf.l Pambor , no 1191 ( Km 03 BR-316) * CEP : 67.013-590 * Fones : 235-4974 I 245-0923 I 24 5-0 

Ananindeua - Pará 
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TRANSPORTES AERO CLUB L TDA 

I O ( dez ) ações de indenização por acidente de trânsito, com a elaboração de 
defesas e recursos e acompanhamento de audiências. 

03 ( três ) ações de indenização propostas perantes o juizado especial de 
pequenas causas, com a elaboração de defesas e recursos e acompanhamento de 
audiências. 

05 ( cinco ) execuções fiscais propostas perante a justiça Federal, com a 
indenização de bem à penhora e oposição de embargos do devedor. 

4- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS : 

01 de Dezembro de 1995 até a presente data. 

5- PRONUNCIAMENTO 
PRESTADOS: 

QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

No que concerne a qualidade dos serviços prestado pelo escritório acima, a direção 
da empresa é unanime em afirmar que é exelecente, uma vez que, sempre primou 
pela qualidade técnica em seus serviços, pronto atendimento a consultas e 
pareceres, boa atuação em audiências e responsabilidade quanto ao cumprimento 
dos prazos nos processos. 

C.G.C. : 04.887.212/0001-93 * Inscrição Estadual : 15.001.387-6 
Rua Parabor , no 1191 (Km 03 BR-316) * CEP : 67.013-590 * Fones : 235-4974 I 245-0923 I 245-~ 

Ananindeua - Pará • 
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COI'JL E INID. !lliE MADEIRAS L TDA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA- ELEMENTOS 

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, 
COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA DE 
AÇÕES DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO . DE 
RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

3 - VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALJTAiiiVA E 
QUANTITATIVAMENTE: ~ 

- 05 AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO, COM A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS E RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE 
AUDIÊNCIAS; 

4- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: DE 01 DE DEZEMBRO 
DE 1997 ATÉ A PRESENTE DATA. 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: A EMPRESA EMITENTE CONSIDERA BASTANTE 
SATISFATÓRIA A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO 
ESCRITÓRIO FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM, GARANTINDO-NOS 
SEGURANÇA NAS DEFESAS DE NOSSOS INTERESSES. 

6 - LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA: BELÉ 17 DE JANEIR E 2000 

EMITENTE: 
-~ 

/ 

9Y~ 

Distrito Industrial de lcoaracy - Quadra 4, Lote 16-A - CEP: 67.000 • Fone : 



TROPICAL TIMBER 
PROOUCERS & EXPORTERS 

FORESTR'( 
~~ 
~~~~ 

MADEIRAS LTDA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - El EMENTQS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 
fl'i!?~ -

FRBRE RGUBRBOO & MEl.ÉM . ~ 
S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

2 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 
- SERVIÇOS ADVOCATiCIOS NA ÁREA TRABALHISTA. COM O AJUIZAMENTO DE AÇÕES 

CONSIGNATÓRIAS. ElABORAÇÃO DE DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÃNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS. 
PARTlCIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, EMISSÃO 
DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO TRABALHO E PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS. ATUAÇÃO NA EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROPPOSITURA E DEFESA EM 
AÇÃO RESCISÓRIA. AUTAÇÃO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTOS A DRT/PA E 
INSS; 

SERVIÇOS ADVOCATiCIOS NA ÁREA CfVEL E COMERCIAL. COM A ElABORAÇÃO DE 
DEFESAS. ~ROPOSITURA _ DE AÇÕES DIVE!lSAS, ACOMPANHAMENTO_ DE PROCESSOS. 
PARTlCIPAÇAO EM AUDIENCIAS. INTERPOSIÇAO DE RECURSOS. OPOSIÇAO DE EMBARGOS 
DO DEVEDOR; 

SERVIÇOS ADVOCATICIOS NA ÁREA FISCAL. COM A ElABORAÇÃO DE EMBARGOS A 
EXECUÇÃO E RECURSOS DIVERSOS, INTERPOSIÇÃO DE DEFESAS E ACOMPANHAMENTO 
EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS. 

3 - VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E QUANTlTATIVAMENTE: 

03 RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
BELtM E DO INTERIOR DO ESTADO DO PARÁ. COM ElABORAÇÃO DE DEFESAS. 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS E RECURSOS NO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO; 

04 AÇÕES CfVEIS DE EXECUÇÃO. COM A ElABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS E 
ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS; 

05 EXECUÇÕES RSCAIS PROPOSTAS CONTRA A EMPRESA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL 
COM A INDICAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

4 - PERfODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: DE 01 DE DEZEMBRO DE 1997 ATt A PRESENTE 
DATA 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: A EMPRESA EMITENTE 
CONSIDERA BASTANTE SATISFATÓRIA A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO ESCRITÓRIO 
FREIRE RGUEIREDO & MELÉM. SEGURANÇA NAS DEFESAS DE NOSSOS INTERESSES. 

6 - LOCAL E DATA DA . EI'v~IS!'iAO 

DE 2000 

7 -

Tv. Quintino Bocaiuva. 130- CEP 66053-240- Belém-Pará-Brazil- Te/ .. (091) 241 -2549 - F x: (091) 224-7856 



LT~TI'IND. MADEIREIRA LTDA. ;r~ 
CGC 04.578.514/0002-60 r: ·l-) ,';)' l;;( 
Tv. QuintinoBocaiúva, 140Belém-PA A: "( /Jf 

c~:r J 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA- ELEMENTOS 

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS; 

2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, 
COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA DE AÇÕES 
DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

3 - VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITATIV AMENTE: 

03 AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO, COM A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS E RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE 
AUDIÊNCIAS; 

4- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: DE OI DE DEZEMBRO DE 
1997 ATÉ APRESENTE DATA 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SER VIÇOS 
PRESTADOS: A EMPRESA EMITENTE CONSIDERA BASTANTE 
SATISFATÓRIA A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO 
ESCRITÓRIO FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM, GARANTINDO-NOS 
SEGURANÇA NAS DEFESAS DE NOSSOS INTERESSES. 

6 - LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA: BELÉM, 19 DE J 2000 
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, 
Posto Grão Pará 

A. D. Oliveira & Cia Ltda. 
CENTRO AUTOMOTIVO- PEÇAS- SERVIÇOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O 
SERVIÇO: 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

2 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 
- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, 

COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS EM RECLAMAÇÕES 
TRABALHISTA, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS 
AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABLHO, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM EMISSÃO DE 
RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS 
INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, 
EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO 
TRABALHO E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ATUAÇÃO 
NA EXECUÇÃO TRABALHISTA; 

- EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO 
DO TRABALHO; 

- ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS JUNTA À DRT/PA E INSS; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E 
COMERCIAL, COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, 
PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS,PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
DO DEVEDOR, IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE 
SEGURANÇA, E OUTROS INCIDENTES PROCESSUAIS; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÀREA FISCAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECURSOS 
DIVERSOS, INTERPOSIÇÃO DE DEFESAS E 
ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
FISCAIS; 

- SERVIÇOS PRESTADOS EM DISSÍDIOS COLETIVOS; 
-.......:'"':>ex " ? 

<~ 

Rua Honório José dos Santos, 462 - esquina com a Rua dos Tamóios - B. do Jurunas - -
Fone (Fax): 223-9448- CGC(MF) 10.249.951/0001-52 - In se. Estadual15.120. 749-6- Belém - Pará. 
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3- VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTIVAMENTE: 

- 05(CINCO) RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS 
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BELÉM, COM 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS NO 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO; 

- AÇÕES CÍVEIS AJUIZADAS PERANTE OS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE PEQUENAS CAUSAS, COM O 
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DO PROCESSO; 

- DISSÍDIOS COLETIVOS, DESDE A FASE DE 
NEGOCIAÇÃO PRÉVIA ATÉ O DISSÍDIO JUDICIAL COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESA E PROPOSTA DE ACORDO 
COLETIVO, AUDIÊNCIAS E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS; 

- AÇÕES DE DESPEJO, COM O ACOMPANHAMENTO E 
PRÁTICA DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS. 

4 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
- DE 05 DE OUTUBRO DE 1998 ATÉ A PRESENTE DATA. 

5- PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: 

TODOS OS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS QUE NOS FOI 
PRESTADO POR FREIRE FIGUEIREDO E MELÉM S/C LTDA 
OBTIVERAM RESULTADOS SATISFATÓRIO, CORRESPONDENDO 
SEMPRE AS NOSSAS NECESSIDADES E OBJETIVOS 

6- LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA: 

- B JANEIRO DE 2000. 
' 

Doe~ 6 c.. 

Rua Honório José dos Santos, 462- esquina com a Rua dos Tamóios- B. do JuFunas- CEP 66.025-280 
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Themag Engenharia Ltda. ~/ 
Rua Bela Cintra, 986 n ·;, ~ ·' 

f i :1.vf1.· São Paulo-SP - Bras il _, V 
CEP 01415-906 
Fone (11 )231 -5533 1 
Fax (11 )259-2348 A;f 
Email:themag@themag.com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1. NOME OU RAZÃO QA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: FREIRE 
FIGUEIREDO & MELEM S/C L TOA. 

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

3. 

Serviços advocatícios na área trabalhista, com a elaboração de defesas em 
reclamações trabalhistas, interposição de recursos em todas as Instâncias da 
Justiça do Trabalho, acompanhamento de processos com emissão de 
relatórios mensais, participação em audiências inaugurais e de instrução dos 
processos, atuação na execuçõ trabalhista; 

VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E 
QUANTITATIVAMENTE; 

(05) reclamações trabalhistas nas Varas do Trabalho de Belém, com a 
elaboração de defesas, participação em audiências, interposição de recursos 
e elaboração de defesas e recursos nos procedementos executórios. 

(06) ações rescisórias, com o ajuizamento da ação ou apresentação de 
defesa, acompanhamento dos processos e interposição de recursos. 

4. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 03.10.1994 ATÉ A 
PRESENTE DATA. 

5. PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS. 

Todos os serviços sempre foram prestados de forma muito profissional e 
diligente, atendendo plenamente às expectativas desta empresa. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2000 

THEMAG ENGENHARIA 'l,..,.I.uDu..A..__ _ _ 

3 6 " 
Doe: 



( 

( 

'--

o 
MINERAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS L TOA. 

AI. Santos, 1.800- 1 o andar- Cerqueira Cesar- SP 
Cep 01418-200 - Fone 284-9544 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1) - NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C L TOA. 

2)- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, COM A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM 
TODAS AS INSTÃNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, ATUAÇÃO NA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA; 

EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO TRABALHO; 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO A DRT/PA E 
INSS; 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA, E OUTROS INCIDENTES 
PROCESSUAIS; 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA FISCAL, COM A ELABORAÇÃO DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECURSOS DIVERSOS, INTERPOSIÇÃO DE 
DEFESAS E ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FI SCAIS; 

3) - VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIVAMENTE: 

(09) RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS VARAS DO TRABALHO DE 
BELÉM E INTERIORES, COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 
RECURSOS NOS PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS; 

(01) EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA A EMPRESA PERANTE A 
JUSTIÇA FEDERAL, COM A INDICAÇÃO DE BEM A PENHORA E OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DO DEVEDOR; 

(02) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO À DRT/PA COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESA E RECURSOS ADMINISTRATIVOS; 

Doe: ==----
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MINERAÇÃO SÃO FRANCISCO DE ASSIS L TOA. 
AI. Santos, 1.800 - 1° andar- Cerqueira Cesar - SP 

Cep 01418-200 - Fone 284-9544 

(03) AÇÕES ORDINÁRIAS AJUIZADAS OU DEFENDIDAS PELO 
ESCRITÓRIO, PATROCINADAS DESDE A ELABORAÇÃO DA AÇÃO OU DA DEFESA 
ATÉ A INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÂNCIAS; 

(02) AÇÕES DE INDENIZAÇÃO COM A ELABORAÇÃO DE DEFESA OU 
DA PRÓPRIA AÇÃO, ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS, ELABORAÇÃO DE TODAS AS PEÇAS E INCIDENTES PROCESSUAIS 
E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÂNCIAS; 

4)- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 01/12/96 ATÉ A PRESENTE DATA: { ' 

5) - PRONUNCIAMENTO QUANTO A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

DESDE O INÍCIO DOS TRABALHOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA 
NOSSA EMPRESA, VÊM DEMONSTRANDO CAPACIDADE TÉCNICA E 
PROFISSIONAL, ATENDENDO A CONTENTO AS NOSSAS NECESSIDADES, COM 
RELAÇÃO A PRAZOS PARA DEFESAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, ETC. E 
TAMBEM COM RELAÇÃO A IDONEIDADE MORAL E PROFISSIONAL. 

6)- LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

SÃO PAULO, 21 DE JANEIRO DE 2000. 

7) -ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE: 

/) .-J2·· 
PfuUl'ID-NUNES DE OLIVEIRA 

GER.-"ADMINST.PESSOAL 
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AGROPECUÁRIA I RI RI L TOA. 
AI. Santos , 1.800- 1° andar - Cerqueira Cesar- SP 

Cep 01418-200 - Fone 284-9544 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1)- NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C L TOA. 

2) - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

o 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, COM A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM 
TODAS AS INSTÃNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, ATUAÇÃO NA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA; 

EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO TRABALHO; 

3) - VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E QUANTITATIVAMENTE: 

(05) RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS VARAS DO TRABALHO DE 
BELÉM E INTERIORES. COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 
RECURSOS NOS PROCEDIMENTOS EXECUTÓRIOS; 

' - ~ / 
4)- PERIODO DE REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS: 01/12/96 ATE A PRESENTE 

DATA: 

5) - PRONUNCIAMENTO QUANTO A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

DESDE O INÍCIO DOS TRABALHOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS PARA 
NOSSA EMPRESA, VÊM DEMONSTRANDO CAPACIDADE TÉCNICA E 
PROFISSIONAL, ATENDENDO A CONTENTO AS NOSSAS NECESSIDADES, COM 
RELAÇÃO A PRAZOS PARA DEFESAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS. ETC. E 
TAMBEM COM RELAÇÃO A IDONEIDADE MORAL E PROFISSIONAL rf 

' ( 6)- LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: , 

~:_:::~~~~;:: ::NE~:~C:~;:o:~ EMITENTE ~' I ·.. ~-~ .,1 
PAUUMD.-N ES DE OLIVEIRA 

GER-:-AI:íMINST.PESSOAL 
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Participação e Administração Ltda. 

LliiJJrt;W 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

I - SUPRA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA., empresa com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na n1a da Consolação. 247 11° andar. inscrita no 
CNPJ/MF. Sob o no 62.204.631/00Ul-80, declara para os devidos fins de direito que, o 
escritório de advocacia FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C. L TOA., vêm lhes 
prestando assessoria jurídica, conforme abaixo discriminado : 

2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

• Serviços advocatícios na área cíve l e comercial, com a elaboração de defesas e 
propositura de ações diversas, acompanhamento de processos, panicipação em 
audiências, interposição de recursos. oposição de embargos ao devedor, impetração 
de mandado de segurança, e outros incidentes processuais. 

3- VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E 
QUANTITATIVAMENTE: 

• ( 2 ) mandados de segurança, desde a impetração, acompanhamento e interposição 
de recursos especial e extraordinário; 

• ( l ) ação ordinária ajuiLada pelo e~critório, patrocinada desde a clabura~àu da ac.;áu 
até a interposição de recursos em todas as instâncias. 

4- PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 03 04.1997 até a presente data. 

I ' f 
5 - PRONUNCIAMENTO 

PRESTADOS: 
QUANTO Á QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Estamos muito satisfeitos com os resultados dos serviços prestados pelo escritório 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉJ\ .. 1 S/C. LTDA., que conta com profissionais do 
mais elevado nível técnico, além da agilidade na solução de nossos problemas . 

Rua da Consolação, 247 ·11' andar CEP 01301-903- São Paulo- SP 
Tel. : (11) 257-6744- Fax.: (11) 259-6190 

Fl's: 
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Participação e Administração Ltda. 

6- LOCAL E DATA DA El\IISS . .\0 DO ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA: 

São Paulo, 19 de Janeiro de 2. 000. 

7- ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE : 

Ç~.~-~ 
SUPRA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO LTDA. 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 
OAB/SP I 02 739 

Rua da Consolação, 247 -11' andar CEP 01301-903- São Paulo- SP 
Tel.: (11) 257-6744- Fax.: (11) 259-6190 
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LUNIIiíi~R. Cc:»NF"ECÇOE& 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1- FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS ; 

2- DESCRIÇÃO DO SER VIÇO: 

o 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E 
COMERCIAL, COM A ELEBORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA 
DE AÇÕES DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR; 

3- VOLUME DOS SER VIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITATIV AMENTE: 

- 3 AÇÕES CÍVEIS DE LXECUÇÃO, COM A ELABORAÇÃO DF. 
EMBARGOS, IMPUGNAÇÕES, DEFESAS, RECURSOS E 
ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS; 

4- PERÍODO DI : REALIZAÇÃO DOS SEI{\'I('OS DE OI DF SETEMBRO (<)C)S ATF A 
PRESENTE DATA; 

5- PRONUNCIAMENTO QUANTO A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

- O ESCRITÓRIO FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C, TEM 
CORRESPONDIDO PLENAMENTE NOSSA ESPECT ATIVA, 
PRESTANDO UM SERVIÇO TÉCNICO ALTAMENTE 
QUAUHCAL>U, NOS U!\NOO TRANQUILIOADE L SI·: MPRI~ NOS 
ATENDENDO COM RAPIDEZ E COMPETÊNCIA; 

6- LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA:BELÉM 
21 DE JANEIRO DE 2000 

7- ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO E~lTENTE: . 
(_J......_, 0 __ J-·,·<-<.,j c-~ (-t.c--~ 

LUMIAR - MALHARIA 

e. 

Trav. Padre Eutíquio 1754 - Fones: 222-4223/222-1874 
CEP:66.025-030- Belém -Pará 



_MJ.werador das Máquinas Ltdà. 
· ~ Tuao em Material de Refrigeração Comercial e Industrial. 

J 
Compres·; ores," Aparelhos de Ar Condicionado, Bebedouros. 

Geladeiras, Freezes, Fogões, Máquinas de Lavar e etc .. . 

Belém, Pa., 20 de janeiro de 2000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

NOMF ""'U RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE PRESTOU SERViÇO 

FREIRE FIGUEIREDO E MELÉM S/C L TOA. 

1· DEsr~ 'ÇÃO DO SERVIÇ · EX l:CUTADO: 

*EMISSÃO DE PARECET~ !=: S soro~ r TEMAS DE DIRI~ITO 
DO TRABALHO. 

*SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA r> R.EA CÍVEL E COMERCIAL,COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E PROPO~ TURA DE AÇÓES DIVERSAS, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS,,JARTICIPAÇÕES EM 
AUDIENCIAS,INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
DO DEVEDOR, IMPETRAÇÃO DEMANDADO DE SEGURANÇA, E OUTRO~ 
INCIDENTES PROCESSUAIS. 

2: VOLUME DO SERVIÇO EXECUTA i J QUALITATIVA E 
()UANTITATIVAMENTE 

*(05) AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO COf' . A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS E RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS. 

3: PERÍODO DE REALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS 01 / 10/94 
ATÉ A PPESEr E L ,TA. ~,. 

J, 

i~ ua 28 de Setf·mbro 1072- lnsc. no C G.C MF) r " 5 340 09410001-1 5- In se. Estaduõl n" i: ,;n ~ · :l -3 
Fones (091) 223-4 ~ •i9 1223-9022 I 225-4306 I 2; 1 - 24· · ~ 241-3405 I 241 -28 76 I '2" LG853 ' 223 - ~ ·j.i' . 3 · 6,0.' 

Fax (091) 222-14 24 - CEI" ·36053-350- Belém- ! L. 

Doe: 
----.;==-:-. . -~- -· ·"=- ====:::;:::;_j 



r..11éfddO!i das rJiáquinas ltdã.:: 
fudo '" n lvl;;to:o:rial de f<efrige,ação Corne;rcial e lndustri3i . 

Compressores, Aparelhos de r'\r Condicionado, Bebedouros , 
Geladeiras, Freezes, Fogões, Máquinas de Lavar e etc .. 

4: PRONUNCIAMI:N·I U QUAl\ . . i A <)UALIOAUI-. UOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 

'' ATENDE AS NECESSIDADES DA EMPRESA 

5: LOCAL F: DATA DA 1 - ~ MISSÀO DO ATESTADO D~: 
CAPACIDADE TÉCNICA. 

* BELC .,1,20 DE JANEIRO DE 2000 

6: ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

IMPERADOR DAS MÁQUINAS L TOA. 

&azm __ ...... __. ___ ...; ____ _ 

Rua 28 de Setembro, 1072 - In se. no C G C (MF) , :" 15 340 09410001 '~se . Estadua l n" ,15 077 203- . 
Fones (091) 223-4769 I 223-9022 I 225-4306 .' 241 -24-:J I 241-3405 I 241-2b i6 I 224-6853 I 22 : 976~ 222-11 ú: 

Fax (091) 222-1 -124- Ct P 66053-350- Belém - Pará. 
1 \J L. v 
Doe: 

;J 
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PRINCIPE REFRIGERAÇÃO COM. E SERV. L TOA 
Tudo em Materiais de Refrigeração Aparelhos de Ar Condicionado, 

Bebedouros, Tubos de Cobre. Compressores em Geral 

Belém, Pa., 20 de janeiro de 2000 

ATLSTADO DE CAPACIDADE TL~CNlCA 

NOME OU RAZÀO SOCIAL DA FIRMA QUE PRLSTOU 
SERVIÇO. 

FREIRE FIGUEIREDO E MELÉM S/C LTDA. 

1: DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

*SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL J: 
COMI ~ R 

CIAL,COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS I:: PROPOSITURA 
DI:: AÇÕI::S DIVLRS/\S, ACOMPANI-IAMI::NTO DL PROCLS-

SOS PARTICIPAÇÕES EM AUDIÊNCIAS.INTERPOSIÇÀO 
DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBJ\RCIOS DO 
DEVEDOR, IMPETRAÇÃO DE MANDADO DI:: 
SLCURJ\N(,.'A, L OUTROS INCIDLNTLS PRUCLSSlJ/\IS. 

2: VOLUME DO SI -: RVIÇO FXEClJT/\DO <)l J/\l .IT/\TIVA 
E QlJANTITATIVAMENTE 

*(04) AÇÜii S CÍVEIS DE EXECUÇAO COM/\ [l_ ,\l30RAÇA< > 

DE DEFESAS E RECURSOS E ACOMPANHAMENTO DE AUDi ­
ÊNCIAS. 

*(02) AÇÕES ORDINÁRIAS AJUIZADAS OU DEFINIDAS 
PELO ESCRITÓRIO,PATROCINADAS DESDE A J:LABORA­

ÇÃO 
DA 

AÇÃO 
OU DA DEFESA ATÉ A INTERPOSIÇÀO DE RECURSOS EM T( )­

DAS AS INSTÂNCIAS. 

~ : PERÍODO DF Rl : i\LI7.A~'()ES DOS SERVI(,'O.'-; Ol t ll ; lJ-J. /\ ll~: 
A PR LSENTE DATA. 

/ 7 I ; 

~- - -~/ 'J ; r -~ ~e 
,RQS ~o 03/2~5- C , _ 
CPM'I. - C BElO 

1 7 /' ~ 
- F/s· · \ 

' ' 
Rua 28 de Setembro, 585- Fones. 222-5505/ 223-5014- CEP. 66.053- 50 
CGC. 15.748.437/0001-85- lnsc Est. 15.135.154-6- lnsc. Munic. 90.90 -2 

\ ' 

Bt: lém- Pará 
i J 
Doe: - 1.. 
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PRINCIPE REFRIGERAÇÃO COM. E SERV. L TOA. 
Tudo em Materiais de Refrigeração Aparelhos de Ar Condicionado, 

Bebedouros, Tubos de Cobre, Compressores em Geral 

4: PRONUNCIAMENTO QUANTO i\ QUAUDADF DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 

*ATENDE AS NECESSIDADES DA EMPRESA 

5: LOCAL E DATA DA EM ISSÃO DO ATESTADO 
DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

* RF:L~:M,20 DE JANLIRO DE 2000 

6: ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

-?:A/ I , , 

.J 

/ ,}. 

Rua 28 de Setembro, 585- Foues. 222-5505 I 223-5014- CEP. 66.053-3 O \,\ . ~ 
CGC. 15.748.437/0001-85 -lnsc Est. 15.135.154-6- lnsc. Munic. 90.901 2 

Belém - Pará J 
Doe: _ '-
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70~cl\y_· ____ _ o 
f.'ArticipAfÕCS ..,L;tdA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1) - Nome ou razão social da firma que executou o serviço: 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C LTDA. 

2) - Descri ç ão do serviço executado : 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA AREA CÍVEL E COM ERCIAL , COM A 

P.T.AilORAÇ.i\0 DE DEFESAS E PROPOSIT URA DE AÇÔES DIVERSA~: , 

ACOMPAN HAMENTO DE PROCESS OS , PARTI CIPAÇÃO EM AlJDIENCIAS , 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS , OPOS IÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA , E OUTROS INCIDENTE S 
PROCESSUA I S; 

3) - Vol ume do serviço executado qualitativa e quantitativamente : 
(0 1 ) MANDADO DE SEGURANÇA , DESDE A I MPETRAÇÃO , ACOMPANHAMENTO E 
ITE RPOS IÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINAR IO; 
( 02) AÇÕES ORDINÂR I AS AJU IZADAS OU DEFENDI DAS PELO ESCRITÓRIO, 
PATROCINADAS DESDE A ELABORAÇÃO DA AÇÃO OU DA DEFESA ATÉ A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÂNCIAS; 

4)- Per í odo de realização dos se rviços : 
12 DE NOVEMBRO DE 1.997 ATÉ A PRESENTE DATA; l j 

S)- Prnnun~iamento quanto á qualidade dos servi ços prestados : 
A FIRMA , NA PESSOA DA ORA. CARLA N. JORGE MELÉM SOUZA, TEM 
APRESENTADO UM BOM SERVIÇO E ATENDIMENTO , DE FORMA ÉTI CA E 
PROFISSI ONALMENTE CORRETOS , SEM QUALQUER RESTRI ÇÃO DE NOSSA 
PARTE SOBRE A SUA CONDUTA MORAL E CAPAC IDADE TÉCNICA , NADA 
HAVEN DO QUE POSSA DESABONA-LOS , ATÉ A PRESENTE DATA. 

6) Santana de Parnaíba - SP , 20 de Janeiro d e 2.000. 

7) TODAY PART~~AÇÕES 
J.x .. J 

SERG~AMOTO 

LTDA. 

./·.rr·:·..- .r ... 
T i ' 

'I" /·.11J·f,j 

, .j·, l '/. 1·.11 / -. il ·.j·, 

RQ~no 005 - CN -
CP _1 CORREIOf 
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SUPERMERCADO DE REFRIGERAÇÃO 
E AR CONDICIONADO 

o 7
,,, 

- L' \- ) 

. :t ,) 

BELÉM,20 Dli JANEIRO DE 2000 l{ 5 

fl~ 
ATESTADO DE CAPACIDADE ÜOCNICJ\ v 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FlRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO 

FREIRE FJGUEIREDO L MELÉM S/C LTDJ\. 

I : DESCRlÇÃO DO SER VIÇO EXECUTADO: 

*EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO 
TRABALHO. 

*SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, 
COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS E PROPOSITURA DE AÇÕES 

DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS,OPOSIÇÀO DL: 
EMBARGOS DO DEVEDOR, lNWETRAÇÀO DE MANDADO ~ 
SEGURANÇA, E OUTROS INCIDENTES PROCESSUAIS . 

2: VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALiTATIVA E 
QUANTIT ATIVAMENTE. 

01 
(2) AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO COM A ELABORAÇÃO DE ''\ 

DEFESAS E RECURSOS E ACO~I'ANHAMENTO DE AUDIÊNCIASfi~ ':~ 

\\. ' / '.<f? ij.' ' /"\ -~- .rr ~~r 
HAICK COM L TDA 

CNPJ 02890541/0001-68 -IE 15.202.678-9 

RUA 28 DE SETEMBRO, 1036- REDUTO- BELÉM- PA CEP 66053-350 - TELFAX : ( 24 2932 I 224 2876 

RQS no 0312005 • CN .. 
CPMJ - CORREIO~ 

_ Fls_ 171 0 # 
3 " 

Doe: 
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SUPERMERCADO DE REFRIGERAÇÃO 
E AR CONDICIONADO 

4L( 

3: PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 05/05/99 ATÉ Ay::U r"~ 
PRESENTE DATA. I r ~ 

4: PRONUNCIAMENTO QUANTO Á QUALIDADE DOS SERVIÇOS . . 
PR ESTADOS: 

*ATENDE AS NECESSIDADES DA EMPRESA. 

5: LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADL 
TÉCNICA: 

*BELÉM,20 DE JANEIRO DE 2000 

6: ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE. 

-<' r ... - { , r ·.L. -1~ ... ,. ·, I , 
o. ', d 'dI Y ' I 1 J ·, / . .J ( ' ' I 

HAICK COK1ÉRCIO L TOA. 

Doe: - ~ .J 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C LIDA 

ATESTAMOS QUE A FIRMA SUPRA CITADA EXECUTA AS SEGUINTES 
FUNÇÕES A SEGUIR : 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, COM A ELABORAÇÃO DE 
DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS COM EMTSSAO DF. RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, ATUA(ÃO Ni\ 
EXECUÇÃO TRABALHISTA; 

- EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO TRABALHO; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNC IAS. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, 
IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA, E OUTROS INCIDENTES 
PROCESSUAIS; 

VOLUME DO SERVIÇO EXECUTADO QUALITATIVA E 
Q UANTIT ATIVAMENTE; 

- 2 (DUAS ) AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 
RECURSOS E ACOMPANIIAMENTO DE AUDIÊNCIA; 

r-:~;~· - ... -

RQS no 03 2905 - CN - , 
CP'MII • CORRE-IOt 

F/s: 1 71 2 I 
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PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

- 05/05/1995 ATÉ A PRESENTE DATA; 

RATIFICAMOS AINDA QUE O EMPENHO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS É DE EXTRAORDINÁRIA COMPETÊNCIA EM DECORRÊNCIA DE 

PROFUNDO CONHECIMENTO JUIÚDICO. 

BELÉM(PA) 20 DE JANEIRO DE 2.000 

I -~' ) ;v {/t?ZtCtâ./ r..,..-t-'-'C--'), , 
IMPERADOR DAS TINTAS . AS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA. 
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PANIFICADORA CONTINENTAL LTDA. I 

L__ _ _ _ ____ ___ _j 1-

fL)',~~ ATESTADO DE CAPA CIDADE TÉCNICA- ELEMENTOS 

1 -NOME OU RAZÃO SOC~ DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO: t 
FREIRE FIGUEIREDO & MELEM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS; Lt 
2- DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, COM O 
AJUIZAMENTO DE AÇÕES CONSIGNATÓRIAS, ELABORAÇÃO 
DE DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM 
AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, 
EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO 
TRABALHO E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ATUAÇÃO NA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA, PROPPOSITURA E DEFESA EM 
AÇÃO RESCISÓRIA, AUTAÇÃO EM PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS JUNTOS À DRT/PA E INSS; 

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, 
COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA DE AÇÕES 
DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR; 

3 - VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITATIV AMENTE: 

- 07 RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS JUNTAS DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE BELÉM E DO INTERIOR DO 
ESTADO DO PARÁ, COM ELABORAÇÃO DE DEFESAS, 
PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSOS E ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS NO 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO; 

4 -PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: DE 27 DE OUTUBRO DE 
1998 ATÉ A PRESENTE DATA. 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: OS SERVIÇOS PRESTADOS PELOS ADVOGADOS DO 
ESCRITÓRIO FRElRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C POSSUEM EXCELENTE 
QUALIDADE TÉCNICA E PELOS QUAIS NADA TEMOS A RECLAMAR 

6 - LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO D& CAP 
TÉCNICA: BELÉM, 21 DE JANEIRO DE 2000 

Sócio-gerente - -
Doe: 

---====-
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O 
SERVIÇO: 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS 
ASSOCIADOS .. 

2 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 
- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, 

COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS EM RECLAMAÇÕES 
TRABALHISTA, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS 
AS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABLHO, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM EMISSÃO DE 
RELATÓRIOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS 
INAUGURAIS E DE INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, 
EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE DIREITO DO 
TRABALHO E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ATUAÇÃO 
NA EXECUÇÃO TRABALHISTA, ATUAÇÃO EM PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS JUNTOS À DRT/PA E INSS; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E 
COMERCIAL, COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS, 
PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS,PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 
DO DEVEDOR; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÀREA FISCAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO E RECURSOS 
DIVERSOS, INTERPOSIÇÃO DE DEFESAS E 
ACOMPANHAMENTO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
FISCAIS. 



- 03(TRÊS) AÇÕES CÍVEIS DE EXECUÇÃO, C 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS 
ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS; 

- 05(CINCO) EXECUÇÕES FISCAIS PROPOSTAS 
CONTRA A EMPRESA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, COM 
A INDICAÇÃO DE BEM À PENHORA E OPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS DO DEVEDOR; 

- 03(TRÊS) PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JUNTO À 
DRT, COM A ELABORAÇÃO DE DEFESA E RECURSO 
ADMINISTRATIVO; 

4 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
- DE 05 DE OUTUBRO DE 1998 ATÉ A PRESENTE DATA. 

5 - PRONUNCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS: 

- ATESTAMOS QUE TODOS OS SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
QUE NOS FOI PRESTADO POR FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CORRESPODERAM AS NOSSAS EXPECTATIVAS 
DEIXANDO-NOS SATISFEITOS COM OS RESULTADOS 
APRESENTADOS. 

6- LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA: 

BELÉM- PARÁ, 18 DE JANEIRO DE 2000. 

SUPERME~~MIUM L TOA 
CNPJ: 00.791.940/0001-46 

Supermercados Premium ltda. 

RQS n° 03/2005 - C~-! -
CPMI - CORRE IO~ 

Fls:~ 

Matriz: Av. Conselheiro Furtado, 809. Fax:(091) 241-3538. Fones: (091) 241-4836 . 224-4720 . 224-3191 . CGC 00.791.940/0001 -46. 1nsc. Est.: 15.185.104-2: CEP: 66.025.160. Belém-PA. 
Filia l: Av. Gentil Bittencourt, 2218. Fone: {091) 249-1964. CGC.: 00.791 .940/0002-27. 1nsc. Est. : 15.185.105-0. CEP: 66.063-090. Belem-PA. 



' 

o 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA- ELEMENTOS 

1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL DA FIRMA QUE EXECUTOU O SERVIÇO : 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS ; 

2 - DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EXECUTADO: 

- SERVIÇOS AVOCATÍCIOS NA ÁREA TRABALHISTA, COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS EM RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM TODAS AS INSTÂNCIAS DA IDSTIÇA DO 
TRABALHO, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS COM EMISSÃO DE 
RELATÓRlOS MENSAIS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS INAUGURAIS E DE 
INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS, EMISSÃO DE PARECERES SOBRE TEMAS DE 
DIREITO DO TRABALHO E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ATUAÇÃO NA 
EXECUÇÃO TRABALHISTA, ATUAÇÃO EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
JUNTOS ÀDRT/PAE INSS; 

- SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS NA ÁREA CÍVEL E COMERCIAL, COM A 
ELABORAÇÃO DE DEFESAS, PROPOSITURA DE AÇÕES DIVERSAS, 
ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS, OPOSIÇÃO DE EMBARGO DO DEVEDOR. 

3 - VOLUME DOS SERVIÇOS EXECUTADOS QUALITATIVA E 
QUANTITATIV AMENTE : 

- 04 RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS NAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E 
ruLGAMENTO DE BELÉM, COM ELEBORAÇÃO DE DEFESAS, PARTICIPAÇÃO 
EM AUDIÊNCIAS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E ELABORAÇÃO DE 

DEFESAS E RECURSOS NO PROCEDIME~~O; 

~ i 
0312005 - CN • 

J t.. 

· COR)Jj 
1 71 ' . 
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- 02 AÇÕES CÍVEIS, SENDO UMA DE IDENIZAÇÃO E OUTRA DE 
DESPEJO, COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS E ACOMPANHAMENTO 
DE AUDIÊNCIAS. 

r~~ 

4 - PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS : DE 30 DE OUTRUBO DE 
1997 ATÉ A PRESENTE DATA 

$1 

5 - PRONUCIAMENTO QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 

O ESCRITÓRIO FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADVOGADOS 
ASSOCIADOS , TEM CORRESPONDIDO PLENAMENTE NOSSAS 
ESPECTATIVAS, PRESTANDO UM SERVIÇO TÉCNICO ALTAMENTE 
QUALIFICADO, NOS DANDO TRANQUILIDADE E SEMPRE NOS ATENDENDO 
COM RAPIDEZ E COMPETÊNCIA. 

6 -LOCAL E DATA DA EMISSÃO DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

BELÉM, 16 DE JANEIRO DE 2000. 

7 -ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE : 
DOCETEIRA SANTALÚCIALTDA- TRAV. ALM. WANDENCOLK,751-

NAZARÉ E DOCA BOLERV ARD- LOJA 32. 

3 6 L. 
Doe: 
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. FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA TÉCNICA 

D.3} ATUAÇÃO ruDICIAL NO ÂMBITO DA WSTIÇA FEDERAL, NOS 
ÚLTIMOS DOIS ANOS, COMPROVADA MEDIANTE CERTIDÃO 

.'- ESPECÍFICA, EM PAPEL TIMBRADO, DA WSTIÇA FEDERAL, 
IDENTIFICANDO OS NÚMEROS DOS PROCESSOS. 

Belém, 20 de Abril de 2000 

~o J), O o~ H , 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & M:Etf~ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Carla N . Jorge Melém Souza 

OAB/PA6522 

RQS n?' @3/2005. c:~.! -. ;;lT .-,CORREtO< .. 

i's.· 1; 19 ~ ; 
I -

~ 



( 

', ... ' 

.-- .- --------------------------------

·_' f: 

93.3626-2 .' 

94.4186-1 

95.110-1 

•. 
, , :' ' \ 

.. 

·',.,I 
•t'. . . r· ,, 

·,• 

I' 1 , 

,' ·1 ' · ~ PODER JUDÚJIÁRIO, ·' ,.,. ·: 

•· .. ~ JUSTIÇAFEDERAL :. ,. ' 
SEÇÃO JUDICL~RIA DO PARÁ 

5" ...... AÇÃO ....... 
ORDINÁRIA 

4" AÇÃO ' .· 
ORDINÁRIA 

INTIMAÇÃO/NOTIF!CAÇÃOO 

ARQUIVADO · 

. \., 

o 

. ' . '·. 

06/06/99 . 

xxxxxxxx 

xxxxxxxx 

11/09/95 



·."; 

, ... 
'. •l 

: ;"..:,'· ·· '. 

'~·' 

~~ ... : ' : •• l. ~.· ... ·~~-~ -~" ,!_::~:.:~- 2:~~i ·. ;;.; ' " .. ~,~ .. --:.~·' '.. ::· :-· ,.-- ... 
.• ~·~· ~ : ... :;·Jo-·· :'.ct.·~-;·~·~-~ ~· ; ... ~ . •.; 

:. :..·F:;:·_:-~.:.~_;1 •• ~~ ... :.-\F:.t .. ~ ·_ ·-.·.. : .. · · . -.. ., .... ·. : _.<':.~ . . . e . , .. · . ..,/1~ ,: 
,....,...-· _· ;__ __ ___:.,· ....:'.,...,-,,.:.>' ,.--,7:...,;,.-...::··_< ,_;· ._.., _;·: .. ".:....: ;C,.., : "-'i' ~..:.···_: -'-T' ..;.; ... '--·::-, --'-+;--,--,--,,:-·- ·_ .• .;.. -·-.-------i\· ~ L') /.; :: 
97,1446-~~ ·_,:· ~.~.:· ~\: ·s· · ' E~EcuçÃp" • ~. MÂNDADO.: · ~E~.ETI.~~:PE;WRAL xxxxxxxx I\ ~- / j ~~· ·: 

1------,-.,.,...,.,.--11---f--D-IV_E_R_S_A_'_:·:__l'_. r-·-·.,.-'-''___,·· ..:.'·__;_;_·...,..·_,__ •'....:·_· ._. ,---', -·'---t-----.:..,----i .. / . ) 
~ . I ::· ~~ . 

6• EXECUÇÃO ·SUSPENSÃO PROCESSO CIVEL : )()()()()()(xx 
DIVERSA ". ~· · ORDENADA . . , . . · .l 

4Q ~ . AÇÃO . . . · REMETIDO AO.Tf!F S/BAI>q~ ~ . , .XXXXXXXX , r; O( 
CAUTELAR . · · ~",,.:1\, • .. ·, .,"· · .•. _,,, 
lt;.IOMINADA. , . 

. , . . .. _@ss1-3 . . .. ,, ~~ 4~ EXECUÇÃO 
,/ ~>.À.~., ~tk: IJI'~ PIV~RSA 

DEVOLVIDOS C/ DECISÃO 

''· 

48 AÇÃO PETIÇÃO/OFICIO/DOCUMENTO:': xxxxxxxxxx 
.'i.:.~'--;-·::' .À J't ,:·~ .. · .?' ·~ ; ·'·, . 'QRD!NÁRIA_ R~ÇEB. EM SECRETARIA 

·,<' r: O~ ~ r). ',f.to~ · · ·;.>:'·, EXECUÇAO_ . , ' r · . . .., ·'·~"•· ·" "~ .. ' il._.. · .. : ..... • .: . ·.~ ...... .,.·'· : .\. 

/[GJ.4ss3~2 f·~·>· . ·tt- 3" · AÇÃO ·.,, .,, ; .' CITAÇ.AOPoR:OFiéiAi: ' · >.· ... : o;>oooooooo<-. . •• ., 

1

. 
/~~:~ . .:.: 101 ::::~~ . ~~~A:O~~~:.~~:~· '' '> • = ~:;:: :~:;~~ 

/ 1999.39.02.000499-7 101 AÇÃO DIVERSA INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO r 

2000.39.00.000122-5 4" AÇÃO 
ORDINÁRIA 

REMETIDOS VARA PELA 
DISTRIBUIÇÃO 

xxxxxxxxx 

\.. O réf~ido é v~dade e ?ou fé. Belém, e~ 25 de janeiro de 200~. Eu, 
-JL______,_ ~ w -._ '-f /) , (Soma Suely de Almeida Carn o), ~u Nlsora l 
da Seção de Certidão, ·digitei e conferi. E eu, ;) '"- ;. ( t 
Marilene CaNal r o da Silva), Diretora .do Núcl e 
subscrevo.. · ·· ' ''·' · . · ·- · ·_: ·. : ·. · .. .. ~, · 

• ' , ,.' ! ,• '! I '~' ,f, I'.~ '"'· '.· ' ', ; !-:i o-, . • . • 

.· .''' 1·''.',. 

'I' o I 

' '· 
'·. 

' ·. -.._ '· .... ' t'•l 

.·.; .· 

--~ --· 
Doe: 



·.· ... 

.. ' .. ' . -~ ~ ' .. : . : ~-: 

· ·· ',, ·· : .. . ·· :: .. PODER JUDICIÂJUO . ; .. · 
· ·. ·· .. · .. . · ··. ; . JUSTIÇA FEDERAL . . • 

·' ' ·-<::: ·~,< ., '.: ·,;.: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 
.... ~ ;· ~ ·~ ~ ~:· .. ~ .... : -: "< i:·t_!.~ >~ti,:,· . ' .~: .. ~ :·):_.·.!.···:,: . '_. ... . . · .. :;· ... ~ ·' 

CERTIDÃO N° 02/99 -NUCJU 

.. . , ' 

PROCES~O 

93.5015-0 

94.4396-0 ' 

.-

97.6190-8 7' ,.,. ' EXEC. DIVERSAS CARTA PRECAT. EXPED. 

INITMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO 

.· ' . 

REMESSA 
AO ARQUIVO 

29/01/97 

29/03/96 

21/01/97 ' 

)(}()()()()()() 
." •j . I 

\ ' 
v 



.- •' 

'. ··~ ' • ' • 'J 

~------------------------
-- ~----~- ,-----·· . ......... - ·-· '•' .. . 

;;;~~ /: \ )'; 
\..... .. 

. O reléri~o é ve/~ade e dou fé. Belém, em 25 de janeiro de 2000. Eu, >/ J 
. .;;;,~- ~'r'--~/\ (Soma Suely de Alme1da Campel -;Sup rv1sora v 

da Seção de CertidãÓ, digitei e conferi. E eu, <.·) ~ · ( · · < ~-
Marilene Carvalho da Silva), Diretora do Núcle e yúi' 'I 

subscrevo. I , 

~ . " ' 

. . .. '. ~ 
':: ' ·.: ~- : . 

·', 

.· .'·. , .. ,. 

, •' I 

· .. · 

./ 

\ 
,,. :.< .. ,,,. \1 ; .. ' . ~/ } 
', • •• • ••• , · • • ·· ~· ' · . 1/ ' , ' 

"'~- " ./ :.' ' i' ' : ''"""7:- . . · · ~ V ' ·~, . 
- 1 r '· 1· . ~>0 / 

·.J . ,;...-~ 

. r 

Doe: 
==-=====.!. 



( 

PODER JUDICIARIO , 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Pará - 1. • Vara 

CERTIDÃO 

Eu, ANTÔNIO ARTHUR BARROS MENDES, Diretor de Secretaria 
da 1.11 Vara da Seção .Judici;íria do Paril, por nomeação legal ele. C E R TI F I C O, 
em virtude das atribuições que me são conferidas por lei , que revi o expediente 

a meu cargo e constatei que, no,» autos da AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO, Processo nº 93.4496-6, Classe 5101, requerente: KUNIHIRO 
SAlTO, requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, o Dr. JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, OAB/PA nº 6557 e a Dra. CARLA NAZARÉ 
DA GAMA JORGE MELÉM, OAU/PA nº 6522, encontram-se habilitados como 
procuradores do requerente, consoante procuração de fls. 09 dos autos principais c 
substabelecimento de fls. 41 dos autos suplementares. Certifico, ainda, que consta no 
mesmo substabelecimento o nome do peticionante HUMBERTO LUIZ DE 
CARVALHO COSTA unicamente na condição de acadêmico estagiário. Dou k. 
Secretaria da 1.ª Vara, Seção Judiciária do Pará, aos dezoito dias do mês de janeiro 
do ano dois mil.* ** ** ** **** ******* *** ** ****** ******** ********** ****** 
******** ** ** ****** ************* ** ***** *********** ******** ** **** 

Diretor de Secretaria da 1 f! Vara 
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PODER JUDICIÁRIO 
, JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSTÂNCIA 
SEÇÃQ JUDICIÁIUA DO ESTADO DO PARÁ . . ' . . .. . . 

:··,; .. ::".~r-.·.:,(_ ·: .. , · .. _ ~ .. (·· ,... . . . : ~-:-~· · , . 

CERTIDÃO 

o 

• : E~~. -~OSE ~f~~~~~ BORGES, Diretora 
. · ' de Sécret()ria da 2" Vara d& Seç~o Judiciária do 
. · · Estado. do Pará, etc. · 

· .. ; . ;-:: .. ·;!-:, . .· ' ·' . ' ' ~ 

DE ' SOUZA; :· OAB/P A . 6522, e 

HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA, OAB/PA 8755, atuam 

como advogados legalmente constituídos nos autos da Ação Ordinária, 

processo n°@2726-4,que MARIA ROSA OLIVEIRA DE LACERDA 

move contra UNIÃO FEDERAL, que tramita regularmente perante esta 

Vara Federal. O referido~ verdade e dou fé.* **** ***** *** ************ 

** *** *** * *** * * * * * *** ****f**~****** * ** * ** * * * *** * ~* ******* ** * 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUS77ÇA PI!DI!RAL DI! PRIMI!IRJIINSTÃNCL\ 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
3•VARAFEDERAL 

: . . 

, CERTIDÃO No .001/2000 . ' ' . . . --- -- . 
. ·. \ \>::::~:.!:::~: :~(;;:: ; <~) .: ': 

············· ·····················································:: ···,······································:·············· ·· ··· ·· ... ... · l$u, lt$I$1J:M4.J?l4A(4.1;ÔS.f4f..ÇO, Bâiharela em Direito, 
. . . · .. ; . ... :: . . :·.·:.· .. ·:.::::::::::::·· .:::::: :::::: . ··::::::::::::.:· .. ·:. ,,"'; :::: ... ·.· :: :::: ·· ... ·· 

no exerc~ciQ de Direi;{·/~ flq sê,:~~~q~iá "cjq}~fJ(ir« ela JuÚ!ça Federal de 
··· ·:::::.·::::·:.. :::::: .::::· :: ::: .... : :: :. ·: :: : · :: ::;: " ,, ··. : ._ ... ;_ :·: .. . 

1 a Insianci'a~ $~Çêio.Ju..#i~i'iifia aó}3;sfdda 4ºPr/r4,Jxr5r IJqrnfdÇaolegal, etc . 

. • •• ··• •. \ · . !I : ! I .I .... H •11 > r > • . •• ···• J · · 
•• H • • • • Ç~~~*~~~o) eJ11 ~t\tude !Bff~ W.rrtq~iç9ê{~~~me foram 

conferidaspbrl(zi; é q r~iJitffiJ!J~1'lf9~9ff~Vqgá~6.HlfMJ}IfR,TO LUIZ DE 

CARVALHQCQSJ'A, ilJS~~ttil n~ Q2ir!fPA16!Jkn°875$;que o ilustríssi-

~~;;;~~::~~2f:~}Jr1;1~:b~~:t~~od:os~~~ 
distribL[í~o e'!tJ€Iq51?§! ~f!l. ~efi.~r;afr1E()l!1f:! parJ~s PAU LOALVES DA · 

COSTA ~iit(riftjsf~f~tri·is)~qA.i.XAEt;r}iyt)M/(;/tF.'EDERAL- CEF 
. . . . . . . . . ... : .. : . : : ~ .. . : . : . . . . . . . . . . . . . .. : : : . : . . : .. : . . . . : : . . : . : : . . . . . . 

( Ré), pela qualos:~Jutqr,es objt:;.tiyam o pq.gq1nemto das diferenças da 
..... ... . . .. . .. ... 

correção monetária às ~ontâs vÚ1c~ladas cÚ FGTS. Atualmente os autos 

se encontram na fase de conclusão para sentença. O referido é verdade e 

dou fé. 

Secretaria da 3a Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária 

do E~tado do Pará, aos dezen~ve dia; do mês de janeiro de dois mil. ~ . 

.t.J.:I ; .lrt"'~t\'fL ·(l~r~ ~ ;~t~Nr 
KHii:iB 'AfARIA MATOS FALCO 
Diretora de Secretaria da 3" Vara, em exercício 1 

~-----... -.-... ... MI-----~----

RQS no 03/2005 - C ·! • 

CPMJ •

7 
~~O~ 

\ 

·Doe: 
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PODER JUDICI.Á.RI O 
JUSTIÇA PI!DI!RAL De PRIMI!IRLIINSTÃNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 
3" VARA FEDERAL 

. . 

··. CERTIDÃO N° 002/2000 

;> == :·· <; <>: = -= · = .. - :-:; = ::::-:; ;;~.: ;>~~>~~.: ~: : : :~ = <:~j:> :;iJ:·:: :~: ~Y:: (i -=: =: :. = · -= ·:. · 

o 

· EU.; l(flliSf;~ MA 'f()$ fALÇO; Bacharelq em Direi to, 
·: . .. : : .. · .:: ::.:.·:·:.:::: :::.::::::: ::: ::::·::::::: :::: : ... :.·::.: .. ·: .··:. ::. . . 

no exercíc/ig q~ l.)jáÚ~~~q iliz ·§.~~tr~fqttq t[q ?fVatqqf!JlfsfiÇa Federal de 
. . .... ... .. ...... ······ · ........ .. . ......... .. ... ... ..... .... ....... . ........ . ...... . .... . 

Ia Instâ.~~~·q~ $'e{;q~Jucl)~{tifi!J~qfistt;ldo d6lfqt~p6~ i1om{af ª9 legal, etc. 
: ::·· ·:· .. . . . . . ........ ~:· .... ... .... ... . . . ... .... . . . . . . : :· : :::: ::··. :···. ..... . .. .. . 

. :. . . ~ . . . ' 

........ · ... ·: .. :::. ·=!.= . . ·.-.-~HfH~~~~)H '(:· = = .•.. 

: ::: ... :. · : :::: .. ::::: 

·· ·.· .. · .·• ... c~J?iJ..~I(;Q,(eJ'Yl V.if.t~tie d4s.o. ii~rtfJuições qye me foram 
conf~ridas.pprl~i)~ q f?qJ~rt!ne~Jp • do~ Aqy~gâqos.JOSÉ AUGUSTO 
FREIRE P.idükii?ÊiJô. eARL4 N.4.zi4R.ÉioR.áE JIELÉilf nE 

.. . .... .. .... ... . ...... .... . . . - . 

CONSTRUÇõe.t; l{}fiCORP(/RAÇÔE.~LTDA (Autora) e UNJIÍO 
.. . . .... ..... . . .. ..... . .. .. . 

FEDERAL ( FAZENi>Ji.}vÂCIÓNA.L){R~);pél~ qual a Autora objetiva 

a anulação da cobrança judicial de débito fiscal apurado no processo 

administrativo fiscal no 10.280.211375196-46. Atualmente os autos 

aguardam contestação da Fazenda Nacional .. O referido é verdade e dou 

fé. 

Secretaria da 3a Vara da Justiça Federal, Seção Judiciária 

do Estado do Pará, aos dezenove dias do mês de janeiro de dois 11Jil. 

Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção .I udiciária do Estado do Pará 

4a Vara 

WALDIR BORGES CORRÊA. Diretor de 

Secretaria desta Vara Federal. no uso de 

suas atriúui~·iJes le~ais etc. 

C E R TI F I C A, a pedido dos advogados Dr. JOSÉ AUGUSTO 

FREIRE FIGUEIREDO (OABIPA n° 6557), e Dra. CARLA NAZARÉ 

JORGE MELÉM DE SOUZA (OAB/PA n° ó522), que em consulta aos 

registros da Secretario a seu cargo constatou qut> os requerentes supra 

citados, vem exercendo a advocacia, há, pelo menos, 02 (dois) anos, tal 

como se verificou em diversas ur;âes em trâmite neste Jui::.o, d<'ntr<' elas a 

Ação Ordinária, proc. n° 965046-4. proposta por FRANCISCO 

.!ANUÁRIO DO NASCIMENTO contra o DNER. na qual, ambos os supra 

bl 

• • • - -, _,-,., .,0 

cttados figuram como procuradores da parte autora; assun como a Açaov- V-t f '- · ~ 
fOR, -- 7 C»? 

de I::Xecução Diversa por Título Judicial, proc. n° 0 8851-3,e m que f L$ · :J 

figuram como exequente GERALDO ROTTA E OUTRO e como executada 

a CAIXA ECON(JMJC./\ FEDERAL- CEF, 1w tfual o nr . ./OS/~ A U(;USTO 

FRI:-'JRE FIGUEIREDO é procurador da parte exequente. O R 'Fé'RIDO 

É VERDADE E DOU FÉ. Belém/PA, 19.01.2000. Eu, <: .•. (E/der 

Brasil Duarte), Técnico J udiciârio, elaborei e collferi, e eu, ' f}(~· 
(Waldir Borges Corrêa), Diretor de Secretaria, r~~;nferi e 

subscrevo. \I 
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. . PRIMEIRA REGIÃO- ESTADO DO PARÁ 

JUÍZO DA QUINTA VARA . , . . 
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JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA rNSTÂNCIA 
PRIMEIRA REGIÃO- ESTADO DO PARÁ 

JUÍZO DA Ol!INTA VARA o 

· · Eu, Fernando Antonio Campos Miranda 
·aat>elor Piretorde Secretariada Quinta 

'·· ·· ·· Vara; no uso''Hé'minhasâtfibuíções legais. 

. i r 
\._; ! 
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, ~J '))! >' . .... ' 1 1, ~-- ..... . , ,f "; '<" •• • . ,,, •' ·· 

. ·~ ~; · . ':.JuSTJÇA FEDE.RALpE rRÍMEIRA INSTÂ~CIA . :. 
:, •· ,. · ' .. . , · PRIMEIRA REGIAO- ESTADO DO PARA 

JUÍZO DA QUINTA VARA 

.. ~ ', !; : 1'; .,,~ .. _:·: 
. •'·i ·,· .•·· 

1 , / I ~ •' 

. :. ' : ; ::: , . .- ~~ :. : .. 

•, ' .,, 
. •' 

~·· .... :' 

•,, 

f. : 

CERTIFICO, a rêqúerimento do 
interessado, que, consultando o sistema de módulos e rotinas desta 

~~~~t~~~~~j~~t~~~f~~~$li.~~i~f~~~r~~~!\~1~M~~~ã;·~~~~~ 
n°S 93'.3871-' 0;·.94~:2945~"4; .e"94;41'8'6': '1'~ toaas' em curs<(ne'sta Quinta 
Vara. Oo.u fé: ·ci<: · ./ . . ";:;;;:;:.:;!: :: ,.. ,, . ' ' · . .·····.· 

~--:~~~y · ···:m~ l .(· ~-(ü - ~ ... h-·"'s· 

::\_ 
·':r), 

.. ,.·.·:==== 

I -~~ ' lo:• 

1-' ' · 

YL··· ~~:w =~ · 

:~: : ··::;: -:: .. ··+ -:./·: 
.:··· 

·.· ... ··•. 

,Ç 
I 

~~. · ·--)~ 
:1 '. t·· i\~: i: '~, 

':.::·;~;\·~'i: ;<i: .. 
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- • .. ·. ~- " .... · : .... i' 

' · ; _. ... , . '.· · · 

. '· .. . . .~~ : ·. . . ...... . . . ~ . ~ ' ... \ . ·.. ~ 

Seção'Jud;Ciária do Estàdo do Pará 
6-ªVara 

,J . •· •. .:_ 1 j, o.·. 
ANTENOR DOS REIS MONTE, Diretor de Secretaria desta Vara 
Federal, no uso de suas atribuições legais etc. 

_,.· ,. 

. :. . ~ ·, . 

. : 

.• ··· ~ -··.;,~-·-·;~:, ·. :~~- . -:;11. \·:···, ... ·:. ;'r .. ;.·, · ':,. :, 

, . ' · .' · · · .;}·.- · . .: ' .. C p Jl .T ].: f! ~;C A, a pedido dos Srs: Advogados: 

·•· : ... :_.:, ..lp_s~ /tH.g!f~~pf.reirf! fig~~;eirr.~<!~ Js~r((llVa;;aréJ()~g~ .Melém de Souza e .· 
. ;, " l . HU!flllert~>.f.ui!, . d~;: Ca,rya(ho , c;~~ta~ .s: in!fcritosna JJABIPA . sob os n° 

{ j' 'I· 'i-•' f J •'', I 
1 ,,-,:•l.t fi-'·.1 .! , \ ~.~ ... " ,: :; 'j· , 

1 
I ' ' • . , ' ' I ·I. 

0 
, , I ' ' I ' • • ' , • , I , 

. ' . ,6~~7/' '6654; · '87~5,' ,;respeÇtiyçrfl1é~(~/ . :lJ~ê : eni"''çonsulta . aos:'' registros da . . 
,.,,.:,} ! ~~:!·~ --~ .... l ;,•,." l i , • • ( ,'· {/ " '.', .• ,.: •• .-· ·, '.' .· ~' i ! . ..... · . ;._:. 1. ..-:· • . . ··· .. _, 

· ,' :::seà(!tariq crseu eqrgo, .mqis ·espe()ijiçamefJte. J lQS 'qutos qp~ .,prqcessos d<:':· 
• t •.• o ,_ .. -_; :· ,: l. v~ \; :--·>:.-.: · ·/ ·~ . ~t~j-.,; ._.· -t~r • .··:·~.~-- ·· . ... · ,H·~h ~. ~ -~,: ... J.; .-~:·· ~ ', .:·.-~i 
· . . :n 00.:?6077-.5, 94,4122-5; .96.7734-7, 94.3935.:.2, · 95.8124-5, 00.35197-0, 

• •. r. •,•
1
, .1 · (}0.34633-0, 89.0624-0, 93.·0004-7,· 446-8, 97.6/89-0. 97. ./736- 1}. 

.:.·J.' i ·< ' .• 'I, • ,,·. ':· .-,, 9(3/79~8. oo:-i5fJ49-4, 97.8298-0,~:J., qu~ figura como parte a 

. ·; ·:. ': J'Caixa,·' f;;C.oi?ôir(ic(J .,federal-C!!Jf[.;' · constatou:.se '· que · eXercem a ÇJdvocacia 1'' ·'I.· . 
• , ~ · ~r ,' , , • : . ~.. , . . '· , . : ·;., i :. . . , ; 

·como ProcuradoreS' da Caixa Econômica Federal, · a mais de 2 (dois) 
anos, os seguintes 'requerentes: José Augusto Freire Figueiredo e Carla 

· . .. . , .. . Mtt{~m._,, d~, ~~!l~(J, Of\BfP~ .. ~~ . ,66?7 ~ . 6652~ respepttvam,r;nte .. Certifico, 
. • _ _. / ·; · ~ : .. · ::·>lt.'': ·!llwf!.~nwil~f'n~ '',rt,~~~-/affi~'vF&<J~'r~ , .. , --.~~~Jm~#a~:~~k(J~~r;,:ites · 

' • -. ~ • ! 4 j O ~~ Ir t ,, ' ' r• \ : ";t:; ' ~ I 11 i' 4 ' ,_ O I !, I . ; • t -, ' ' ' • • •~ T , " f~ • '• ~ ' , · ' ,f ' ~ I •' 

. ' ., ,'' ~ · çon,sta1J1; cdm,o:pqtronv~· .. da•CF/fi .. :D;W'El{F;RIDO , .. ·!J :· VERDA'DE · 8 . DOU 
' 'FÉ. · s~ié'miPA, ·26 I OI ?2ooÔ/ Ê~, · - · ~· ·(Viních;s Noronha da 

Costa), Técnico Judici'ário, elaborei e conferi, e eu, Antenor dos Reis 
Monte, Diretor de Secretaria, reconfori e subscrevo. 

··, ' .;1·, '' 

\ ' .. 

'·. ·, ,_ , ' 

· .. . ·' 

··'::.<\ 
Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1 ' INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ - 7' VARA 
Ru a Domingos Marreiros , 598 , Be l ém/PA. 

CEP : 66055- 2 1 0 . Fone/Fax: 24 1. 292 1 

.. . .. : _; ... -

• 1 •\'. I.~. .: ', ' ., :_,'· c E'R Ti DÃO 
;;·,: · . 

. -~ .. 
' 'I :A(~• .. ,' ~ ' 
, .. .. 

. , ,. · .. ·· 

o 

··.r 

' ' { 

·Eu, Laurimar _ dos Santos Rodrigues, 
Diretora de Secretaria da 7" Vara, no uso de 

,. 1 ;' ~~:_.: ·.:.f . J• ·: '4 :·,· .. .' ;. ' . w \n!Jas atr~~uições le?ais ... . ; . ' ' .: · . . 
. • : ' 't ' ~ • • f .;, ' •• t ' ., • ' 'I ' ., . 

·, ,. 

,\• ~ ,.· • . : _. ...... :' ~ ,.. ~ . -1-'•, ' ., ; '• • ; 
j ' I , ~. ,:, 

j.• 

.: _·' 1 ··' ; ... ,I.:;, ·' . , .: . . _ CER:r!fl<SQ; a requerimento da parte interessada, que · . . 
:·~·os , ')\dyogado(a)s ' ~psE I AU9UST~)" fR]j:IRE >tFIGU~m.EpQ: ,OJ\8/Pl\1· n°'. 65517, '::' 
' CAIU~A NAZARE 'JORGE MELEM DE SOUZA, OAB!PA 6522 e lllJMBEIUO 

LUIZ DE CARVALHO COSTA, OABIPA n° 8755, atuam efetivamente nos processos 
abaixo relacionados, todos em tramitação neste Juízo, a partir das datas especificadas 
nos respectivos processos: 

J 
- ~ 

- "· .;.- '" '• ·, •• , •• 1, :.~-~w~ .. ;- .,}c•;,,.,,.,/, .~;~~~~?; ;.·., ~: ,;l,;,,~;.,,j';·"-:'1"""'· · '·:. ;~)~~; ;", ',.-.;..,i;Ji .;·..;•)ll..ll';\· •. ~ , ._..,,;··,.' •.. ·.c ·y .,.._.,:\,',:, .,~;:~9() ._.,,. · ·:.:. · · . · -' · . · . -· '· I 
. ·. : .... ·< . ~ . . . ..~: ·: . ~-- ·\~.~·;.li:\, ' \. ·.®:·· ·_. ·. -_. ,·_, _·;~.li .. ~W.Wi~~~.~- ·-~~·-&$~ ~::~~·3'8~~. ~- ~ ::l~. : ;, -~ t:: ;~~~-~~· ;:·; ;,· -~ ~: .. ,1 ·.·: i __ ) ·~;- .. :.. • ~·, / bp. ,·~-r-r ·"(~ . .. - ~~:-_. , . ·,.: . /-~l-

' . ; , .3823 . 7. ,.J~ .... .. ,. .-.. , .. .- .. ... ,. .-,r;: .• ... .- :.c ." ·-·· :'· .. ·•·•·:·· ·· ·:· ·· ·· ··· ·: ·' ··· ... ,: . , ..... . , .-,• 02/06/99 · . "., --" (!Vi/.:;._; V 
. ":::{/· {o:Jl,; u 

\ ··-· 

00.35196.2 .. .. ... .... .... ..... ... .. ......... ... ......... .... .. ... ..... ..... ...... .. .......... 06/08/97 L.· . 

97.6190.8. .... ... ... ... .... .. ...... .... .... ...... .......... .. .... ...... ............ ..... ... ... 08/08/97 
92.1582.4. ......... ..... ...... .... ..... ..... ... ..... .. ..... .... .... ... ... .. .... .... ..... ..... . 07/05/97 
95.8024.9. .... ......... ... ........... ...... ..... .... .... ... ......... ..... .. .... .... ...... ..... 05/06/97 
93.4436.2... ....... .... ..... .. .... .... ....... .. ........ ... ... .. .... .. ....... .. .... .... ........ 07/05/97 
89.1692.0 ....... ..... , .. , ... , ...... .. .. ~ ·· · ·• ; ·· ·· ·.- :·· ·· ·· ··· · · · · · · ..... .. , ... ... ....... ... ,. 25/06/97 
94.3981.6 ... .... .. ........ .............. ..... .... .. ... ... .. ..... ... .... .. .. ...... .. ... ....... . 05/06/97 
00.34684.5 ....... ... .. ......... .. ... .. .... .. .. .. ... ......... ... ... .. .... ........ .... ......... 24/ 11 /99 / 

00.36155.0 ...... .. :_··· · .. ····: .. ···: ·;· ·· .. : ··: .. ;•·:_·····: ... ·· ··;·· ·." :,··· ····: .. .. : .. ·:; .. ··· ,25/06/97 

de 2000. 

Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1" INSJ' ANCIA 

SUBSEÇAO DE SANT AREM 

Eu, JADETE SIQUEIRA DE NIETO, 
Bacharela em Direito, Diretora de Secretaria 
da Vara Única de Santarém, Seção Judiciária 
do Pará, na fonna da lei, etc ... 

Cettifico, a requerimento da Dra. CARLA NAZARÉ 
JORGE MELÉM DE SOUZA, OAB/P A No 6522, que revi o expediente a meu 
cargo e encontrei os processos nos 00.0010989-4, 00.12772-8, 00.0012974-7, 
94.0000634-9, 00.0007429-2, 00.0008716-5, 00.0012782-5, 95.0008223-3, 
95.0004908-2, 95.0008225-0, 95.0008215-2, 94.635-7, 90.2318-1 , 94.3817-8, 
94.3167-0, 94.1170-9, 98.837-Ó, 99.8oS~3, 00.12983-6, 00.12878-3, 94.3147-5, 

94.5706-7, 94.6163-3, 94.5697-4, 94.3132-7, 90.2022-0, 96.15143-1, 00.35081-8, 
94.3000-2, 91.1774-4, 91.28118-8, 93.4665-9, 92.620-5, 00.21748-4, 94.1173-3 , 

95 .2202-8,00.1286974, 95.821~5, 00.12869-4,95.8214-4,95.8213-6, 95.8220-9, 

96.110-3, 95.16879-0, 99.799-0, 00.7483-7, 89.1674-1, 90.1924-9, 95.8218-7, 
93.4459-1, 945704-0, 00.32178-8, 93.4664-0, 96.170-3, •99.498-4, " 99.499-7, 

99.503~5 , 99.504-8, 99.505-0, 99.500-7, 99.501-0, 99.502-2, 99.506-3, 99.507-6, 
/ / . ' . ' 

99.508-9,99.509-1, 99.510-9,99.511-1,99.514-0, 99.515-2, 99.517-8, 99.518-0, 
99.519-3, 99.5io-o, 99.521-3, 99.522-6, 99.523~9, 99.524-1,99.512-4, 99.513-7 

e 99.516-5, nos quais passou a atuar a pmtir do mês de agosto de 1999 como 
mandatário. Dou fé. Secretatia da Vara Única de Santarém, Seção Judiciária do 

Estado do Pará, em 25 de janeiro de 2000. 

'~J;. 
JADETE SIQUEIRA DE NIETO 

Diretora de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO A 

JUSTIÇAFEDJ):RALDE 1" INSJ'ANCIA 
SUBSEÇAO DE SANTAREM 

o 

Eu, JADETE SIQUEIRA DE NIETO, 
Bacharela em Direito, Diretora de Secretaria 
da Vara Única de Santarém, Seção Judiciária 
do Pará, na fonna da lei, etc ... 

Certifico, a reque1imento do Dr. JOSÉ AUGUSTO 
FREIRE FIGUEIREDO, OAB/PA N° 6557, que revi o expediente a meu cargo e 
encontrei os processos n°S 00.0010989-4, 00.12772-8, .Q0.0012974-7, 94.0000634-
9, 00.0007429-2, 00.0008716-5, 00.0012782-5, ~_5.0008223-3, .95.0004908-2, . - -- - - ---- -

95 .0008225_-0, _95.0008215-2, 94.635-7, 90.2318-1, }4.3817-8, ~4.3167-0, 

2_:1:.1170-9,_ 98.837-0, 99.805-3, 00.12983-6, _00.12878-3, _94.314 7-5, 94.5706-7, 

94.6163-3, ?4.5697-4, .94.3132-7,90.2022-0, 96.15143-1,_ 00.35081-8,94.3000-2, 
91.1774-4, 91.28118-8, 93.4665-9, 92.620-5, 00.,21748-4, 94.1173-3,._ 95.2202-8, . ; .. .-- - . 

00.12869-4, 95.8219-5, 00.12869-4, 95.8214-4, 95.8213-6,95.8220-9, 96.110-3, . ' . . . --
95 .16879-0,_.99.799-0, 00.7483-7, 89.1674-1, 90.1924-9,95.8218-7, 93.4459~1, 
945704:0,_00.32178-8, 93.4664-0,96.170-3,99.498-4,99.499-7,99.503-5, 99.504-
----- - ~- • • • o 

8, 99.505-0, 99jQ0-7, 99.501-0, 99.502-2, 99.506-3, 99.507-6, 99.508-9, 99.509-1, - ·· -· ~ - . - - . . - - . 
99.510-9, 99.511-1, ?9.514-0, 99.515-2, ~_9__, 51.7:8, ?9.518-0, 99.519-3,, 99,520-0, 
~9.521-3, 99.522-6, 99.523-9, 99.524-1, 99.512-4, 99.513-7 e 99.516-5, nos quais 
passou a atuar a partir do mês de agosto de 1999 como mandatário. Dou fé. 
Secretaria da Vara Única de Santarém, Seção Judiciária do Estado do Pará, em 25 

de janeiro de 2000. 

~ab-
JADETE SIQUEIRA DE NIETO 

Diretora de Secretaria 1 . 

Doe: ___ ,. ___________ ·----
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FREIRE f'IGUEIREDO & MELÉM S/0 
"""""' ADVOGAD08 ASSOCIADOS 

PROPOSTA TÉCNICA 

D .4} ATUAÇÃO JUDICIAL NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO, NOS 
ÚLTIMOS DOIS ANOS, COMPROVADA :MEDIANTE CERTIDÃO 
ESPECÍFICA, EM PAPEL TIMBRADO DA JUSTIÇA DO TRABALHO, 
IDENTIFICANDO OS NÚMEROS DOS PROCESSOS. 

Belém, 20 de Abril de 2~00 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & MELÉ~ ~~GADOS ASSOCIADOS 
Carla N. Jorge Melém Souza 

OAB/PA 6522 

Av. Generalíssimo Deodoro n° 1683 Salas:llOl-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Naz· é- B(!_T~m~a -
Fones: (O:oc;:9l) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffin@amazon.com.br- h1scrição 1 a OAB'i'Pa l(ó "fi.}. 

Doe: 
--=-=-=-==-=· ==~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÁO 

1" Junta de Conciliaçllo e Julgamento de Belém 
Tv. D. Pedro I. n ° 7 50 - UMARIZAL - CEP 66050-100 

BELÉM-ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao R. Despacho exarado no requerimento 
de CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, OAB/P A-6522; 
HUMBERTO LU~Z DE CARVALHO COSTA, OAB/PA-8755; e JOSÉ', 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, OAB/PA-6557, advogados, 
brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, com endereç.o profissional 
na Av.Generalíssimo Deodoro, 1683, Salas 1101/1104, Bairro de Nazaré, eu, 
MARIA MADALENA FARIAS GOMES, Diretora de Secretaria da 
Primeira Vara do Trabalho de Belém, C E R TI F I C O que os 
advogados acima râeridos patrocinam interesses das empresas BANCO DO 
ESTADO DO PARÁ BANPARÁ, LOGOS PRÓ-SAÚDE e 
SUPERMERCADOS PREMIUM L TDA, conforme relação de Processos: 
001-606/98;'001-567/98; 001-1152/98; 001-550!99; 001-1085/99; 001-940/99; 
001-1079/9"~fe 001-1098799. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

Dado e passado nesta Cidade de Belém, Estado do 
Pará, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano dois mil. 
Eu, ~ Neucy Rodrigues de Oliveira, (Técnica Judiciária), digitei. 

~~!~an~f~.?(MARIA MADALENA FARIAS GOME:~reto~;r 

,- ··· 

' · ~ • . I 

:, B \ 
,,·, -S \ . 

( ~ .. 
\,I' 

. . ' 

. '· 

i';. ,i 

~! -

i/ ~:: i ,,! 1<1 !, 

.. : Fls ~· · 
·. ! ., · _, _ ._. ~""---~:__~J 

,...,, :Z, 
. . ~· 

Doe: 
- -:---- ~ -- .~ . . 
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SEGUNDA V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 
1{1 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento dos advogados CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA , inscrita 
na OAB/PA sob o n° 6522, HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA -
OAB/PA 8755 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE DE FIGUEIREDO - OAB/PA 6557, eu 
Antonio de Jesus, Diretor de Secretaria da MM 23 Vara do Trabalho de Belém, 
Certifico que os referidos advogados, patrocinaram/ os seguintes__....os processos: 
PRUC~2a JCJ-1521/95; 1478/97; 762/98;"'263/2000; 233/97; 1226/99; 269/2000;/ 
1851/98/ 1 07 5/9~ 268/2000;/ 322/2000f""''1 066/99( 1663/99;/ 1837/99;/ 561/98;--
2159/92; 1424/95; 1007/99~161/2000;" 1192/98(' 302/2000' e 160/99~ O 
REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Secretaria da MM. 23 Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belém, aos 18 dias do mês de abril do ano de e doi mil. Eu 

Terezinha de Jesus da Costa Dias Silva, Supervisara de Processos 
em Geral , digitei. E eu Antonio de Jesus, Diretor de Secretaria, 
subscrevi. 

~ ~ 
~ . ......._____..., 

J FWS no 03/2 - C~! J \ 
PMI -~ElO~ 

1 . "8 
ls: ~ 

Doe: 
------=-====-.J 



PODER 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

3" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em atendimento ao requerimento formulado por CARLA 

NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, OAB/PANo 6522, HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO 

COSTA, OAB/PA No 8755 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, OAB/PANo 6557, 

com endereço profissional nesta cidade à Av. Generalíssimo Deodoro, 1683, sala 101, eu, 

NILSON DO CARMO BARROSO, Diretor de Secretaria da 3" Vara do Trabalho de Belém, 

CERTIFICO que os requerentes patrocinaram os interesses das empresas reclamadas, conforme 

procurações outorgadas pelas mesmas, nos processos abaixo relacionados: 

PROCESSO RECLAMANTE 
/ 

3" VTB-0642/1998-8 Fernando Augusto Nascimento 

3" VTB-0696/1999 / Rosana do Socono da Silva 

3" VTB-1590/1999~ Pedro Feneira dos Reis 

3" VTB-1782/1999-3 Raimundo José Pereira Filho 
/ 

3"VTB-1987/1999-X Messias Sena Costa 

3"VTB-2754/1991-2 Evandro Oliveira Alencar 

3"VTB-2276/1992 José Oliveira de Souza 

3"VTB-718/1995-5 Guiomar Monteiro da Silva 

3"VTB-1 059/1996 Valdinei Oliveira Balbino 

O referido é verdade e dou fé 

Belém, 18 de Abril de 2000 

RECLAMADO 

Banpará S/ A 

Logos Pró-Saúde 

João Garibaldi Viana 

Banpará 

Banpará 

Themag Engenharia Ltda. 

LOGOS PRÓ-SAÚDE 

Hospital da PM do Pará 

Forestry Madeiras Ltda. 

r 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação 
desta Vara, que a D~. CARLA NAZARÉ MELÉM SOUZA, Dr. JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO e Dr. HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO 
COSTA, funcionaram como patrono de uma das partes nos autos dos 
processos conforme abaixo: 
4a VT-1155/199;,;9 Reclamante: João do Espírito Santo Carvalho 

Reclamado: Supermercados Prêmium Ltda 

/ 

4a VT-1609/1999-0 Reclamante: João Batista Bouth Júnior 
Reclamado: Televisão Liberal Ltda 

4a VT-1219/1994-7 Reclamante: Samuel Vasconcelos de Carvalho 
Reclamado: Mineração São Francisco de Assis 

/ 
4a VT-1178/1998-0 Reclamante: Fermin Sucre Gonçalves 

Reclamado: Transportes Aero Club Ltda 

4a VT-640/1999-o Reclamante: José Maria Barros Soares 
Reclamado: Transportes Aero Club Ltda 

/ 
4a VT-1199/1999-7 Consignante: Banco do Estado do Pará S/A 

Consignado: Arivaldo Augusto Abreu Leite 

aos 12 de abril de 2000. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Varç:~ do Trabalho de Belém, 

RQS n° 03/2005 -- ! · d CI?MI • A~REIO~ 

l :Fis: C)IY 4 O 

I 3 
Doe: 

.J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

f~'~ 
·~~ 

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação 
desta Vara, que a Dfl. CARLA NAZARÉ MELÉM SOUZA e o Dr. JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, funcionaram como patrono de uma das 
partes nos autos dos processos conforme abaixo: 

~ 

48 VT-547/99:'x Reclamante: Ruth Monteiro Pereira 
Reclamado: Supermercados Prêmium Ltda 

/ 
48 VT-1053/1999-1 Reclamante: Kleber Negrão Lobato 

Reclamado: Supermercados Prêmium Ltda 

48 VT-1419/1997-3 Reclamante: Maria Sônia Russo Porchera 
Reclamada: Credcard S/ A Administradora de Cartões de 
Crédito Belém. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

aos 12 de abril de 2000. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

o 

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação 
desta Vara, que o Dr. JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, funcionou 
como patrono do reclamado SUPERMERCADOS PRÊMIUM L TOA nos autos 
do processo n° 4aVT-1889/1996-0, no qual figura como reclamante Benedito 
Garcia Gomes. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

aos 12 de abril de 2000. 

Fls: 

3 62 
Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA a• REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

Em cumprimento ao que requerido pelos 
interessados, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação 
desta Vara, que a ora. CARLA NAZARÉ MELÉM SOUZA, funcionou como 
patrona da reclamada PANIFICADORA E CONFEITARIA CONTINENTAL 

/ . 
L TOA nos autos do Processo n° 4a 360/1999-5 em que f1gura como reclamante 
GELVANDRO DA SILVA NASCIMENTO. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

aos 12 de abril de 2000. 

RQ~· Iil'01 ' ~. · .,.; I · · I I .' 1'1 • 

- 7 ' CP ' CO · ~ 
I of • 1 
.. . 'ns: 7 4 3 

. 3 ~ L 
Doe: - - ·---
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, em cumprimento 
ao r. despacho exarado no requerimento do(a)s Sr(a)s. CARLA 
NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, OAB/PA 6522, HUMBERTO LUIZ 
DE CARVALHO COSTA, OAB/PA 8755, JOSÉ AUGUSTO FREIRE 
FIGUEIREDO, OAB/PA 6557, que os requerentes atuam como 
Advogados de uma das partes nos Processos abaixo relacionados, 
conforme procurações outorgadas e constante dos autos: 

PROCESSO PARTES 
1050/96 JOILSON DA SILVA LIBAINO 

FLORESTY MADEIRAS L TOA 
1549/99 MARCOS VALÉRIO MONTEIRO PADILHA 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ 
0643/97 JOSÉ ALEIXO DOS SANTOS 

ELDORADO EXP.E SERVIÇOS L TDA 
1643/98 LUZIA RUSSELAKIS CARNEIRO 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ 
1634/99 . . GILMAR BATISTA DOS SANTOS 

SUPERMERCADOS PREMI UM L TDA 
1830/99 ' CONCEIÇÃO RÉGIA FAVACH<? SILVA 

1993/991 
BANCO DO ESTADO DO PARA 
JÚLIO DA SILVA PINHEIRO 
TRANSPORTES AÉRO CLUB L TOA 

2029/99 / , ANTÔNIO ESAÚ DE OLIVEIRA MIRANDA 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

0599/99 : FRANCISCO XAVIER DA SILVA 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

1 074/99 ' · RAIMUNDO EVARISTO DUTRA DE AMORIM 
SUPERMERCADOS PREMI UM L TDA 

1119/98 RUI ARAÚJO DE MELO 
IRMÃOS TEIXEIRA L TDA 

0604/98 I ROSA MARIA PINHEIRO DE ALMEIDA 
CREDICARD S/ A ADM DE CARTÕES DE 
CRÉDITO 

1549/99 . MARCOS VALÉRIO MONTEIRO PADILHA 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Secretaria da 
5a Vara do Trabalho de Belém, 18.04.2000. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

SEXTA V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 
Trav. Dom Pedro I, 750- CEP 66050-100- Umarizal - Belém-Pará 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, e em cumprimento ao despacho 

exarado na petição protocolizada sob o n° 6214 DE 25/01/2000, que o escritório de 

advocacia FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, patrocinou ou patrocina as causas 

em que são reclamadas TRANSPORTES AÉRO CLUB LTDA.; BANPARÁ; 

SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA., MICROLITE S/A; VOYAGE TURISMO 

LTDA.; DANTAS E MENDES LTDA.; EDMUNDO ROSA DE BRITO e JOSÉ CARLOS 

ARAÚJO SANTOS, nos processos que tramitam por esta Vara sob os números abaixo 

relacionados: 
/' / / 

Processos do 469/96; 42/96; 1491/95; 652/99; 883/99; 1490/99 e 1966/91 
AÉROCLUB 
Processo do 798/98 e 1763/99 / 
BANPARÁ / / 

Processos do 1071/99; 570/99; 1082/99 e 1056/99 
PREMIUM 
Processo da 2266/91 

MICROLITE 
Processo da 1559/96 
VOYAGE 

Processo de 1123/92 
DANTAS E 
MENDES 

Processo de 379/93 
EDMUNDO 

BRITO 
Processo de 1161/94 

JOSÉ SANTOS 

O REFERIDO É VERDADE. ///////////////////// 

e 2000. 
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PODER JUDICIÁRIO ~ 
TRIBUNAL REGIONA L DO TRABALHO DA 8" REGLJO 

SEXTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM , .................................................................................................................................................................... ] 
i Tmv. Dom Pedro I, 750 - CEP 66050-1 00- llmarizal- Bel .im-Pará _ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, e em cumprimento ao despacho 

exarado na petição protocolizada sob o n° 29956, que o escritório dos advogados Dr. 

HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA, Dr. JOSÉ AUGUSTO FREJRE 

FIGUEJREDO E Dra. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA patrocina as 

causas que tramitam por esta Vara sob os números abaixo relacionados: 

Processo no 006-79/2000-6 / 
Reclamante: Antônio Paixão Vieira dos Santos 
Reclamado: Transporte Aero Club LTDA. 

Processo no 006-0379/1993-6 
Reclamante: Edmundo Rosa de Brito 
Reclamado: Agência de Segurança Tapajós LTDA 

O fl)~ A/'vl\_.. 
Processo no 006-01071/1999 1k.))Y..l J1i 
Reclamante: Erivelto Santos da V era Cruz 
Reclamado: Supermercados Premium LTDA 

_ ,~no 

Processo no 006-0570/1999 fvS'íl"'-- -
Reclamante: Edilson de Lima Garcia 
Reclamado: Supermercados PremiumLTDA 

Processo no 006-01082/1999 
Reclamante: Mruia Eliet dos Santos 
Reclamado: Supermercados Premium 

Processo no 006-1491/1995 (ARQUIVADO) r. 
Reclamante: Alírio da Silva Moreira 
Reclamado: Transportes Aero Club LTDA -"\.no 

---1(.. :t,'l.. 
Processo n° 006-0652/1999 (ARQUIVADO) ~-~~'-S'- U< "' . 1);.1{1./ 

Reclamante: Ivanildo Cordeiro de Albuquerque . <( \..'> · 
Reclamado: Transpmte Aero Club LTDA '1'1 ° 

_.y( ' 

Processo ll0 006-00883/1999 (ARQUIVADO) V-<­
Reclamante: Nilton Araújo dos Santos 
Reclamado: Transportes Aero Club LTDA 



c 

Processo no 006-1056/1999 (ARQUIVADO) 
, Reclamante: Ierezinha Cravo Sarmento 

Reclamado: Supermercados Premium LIDA 

Processo no 006-1490/1999-1 (ARQUIVADO) 
Reclamante: Antônio Carlos de Lima Lopes 
Reclamado: Iranspmtes Aero Club LIDA 

Processo n° 006-1763/1999-X (ARQUIVADO) 
Reclamante: Mena Conceição da Costa Pantoja 
Reclamado: Banpará- Banco do Estado do Pará S/ A 

Processo no 006-1559//1996 (ARQUIVADO) 
Reclamante: Maria Souza Silva 
Reclamado: Voyage Turismo LTDA 

O REFERIDO É VERDADE. l///l/1/ll/1//ll/l/1///////////// 

Belém, 17 de abril de 2000. 

I. 

L. f "' - ........ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

ga VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

:3 

Atendendo ao requerimento formulado por CARLA 

NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, OAB/PA 6522; HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO 

COSTA, OAB/PA 8755; e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, todos 

estabelecidos com escritório advocatício na Av. Generalíssimo Deodoro, 1683, sala 

101 , Nazaré, CEP 66040-140, eu, MARCOS JOSIRAN A. DE LIMA, Diretor de 

Secretaria da 009 VARA DO TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO que, à vista dos 

fichários e arquivos desta MM. Secretaria, constatamos os seguintes processos 

patrocinados pelos requerentes: 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMAN'l'E 

NOME DO RECLAMADO 

9a . VTB-518/98 / 
ANTONIO DE JESUS FIGUEIREDO CARDOSO 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A 

9a. VTB-1072/99 / 
MARIA ELISABET PINHEIRO SANTARÉM 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA 

9a. VTB-1090/99 / 
PEDRO PAULO DOS SANTOS LEMOS 
SUPERMERCADOS PREMIUM 

9a . VTB-1441/98 /' 
BEATRIZ MOLLER PARRY "I 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A I ....... l 

9a. VTB-1779/99 ~ 
SEBASTIANA SUELY DE ~ÚJO BARBOSA~ 
BANCO DO ESTADO DO PARA S/A 

9a. VTB-474/99 / r 
JOSÉ MARIO VAZ 

A D OLIVEIRA & COMPANHIA LTDA ri 
9a. VTB-725/ 95 
AMANDA DA SILVA JULIÃO 
PORTELA COMÉRCIO DE MODAS LTDA 

( 

9a. VTB-1043/98 / 
ANTONIO JOÃO DE CARVALHO COELHO 
SANOFI WINTBROP FARMACÊUTICA LTDA 

9a. VTB-634/98 / 
HELVIO DA SILVA DUARTE 
CREDVIDA 



( 

o, 

, NÚMERO DO PROCESSO 
• ,NOME DO RECLAMANTE 
' NOME DO RECLAMADO 

' NÚMERO DO PROCESSO 
, NOME DO RECLAMANTE 
, NOME DO RECLAMADO 

• NÚMERO DO PROCESSO 
' NOME DO RECLAMANTE 
' NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

, NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

9a. VTB-1248/98 / 
EDILSON ESPÍRITO SANTO COSTOS 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

9a. VTB-1079/99 / 
EDSON REGINALDO DOS SANTOS COSTA 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA 

9a. VTB-1069/99 / 
ODELITA GOMES GONÇALVES 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA 

9a . VTB-1204/98 / 
FRANCISCO CARLOS SOUZA TERRA 
BANPARÁ - BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

9a . VTB-1584/99 / 
JOSEVALDO OLIVEIRA BORGES 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA 

9a. VTB-731/ 98 / . 
MARILÉIA BRICIO DE LIMA 
H. A. CRISPINO e CREDICARD S/A 

9a. VTB-1467/95 
ANTONIO LOPES DE OEIRAS 
TRANSPORTES AÉRO CLUB LTDA 

9a . VTB-89/97 
ROCK JORGE LOBATO CORREA 
A. S. DUARTE 

9a . VTB-1467/95 
ANTONIO LOPES DE OEIRAS 
TRANSPORTES AÉRO CLUB LTDA 

9a. VTB-1273/99 / 
CARLOS ALBERTO GUEDES FERRO 
BANPARÁ - BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

9a • . VTB- 1097/99 / 
EDILAIRTON RAMOS CARNEIRO 
SUPERMERCADO PREMIUM LTDA 

9a • . VTB-910/98 
EVARISTO DA SILVA SOUZA 
BANPARÁ - BANCO DO ESTADO DO PARÁ 

Secretaria da ga VARA DO TRLHO DE 

aos 14 dias do mês de abril de 2000. 

E LIMA 

Diretor de S 

BELÉM, 



' o 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 

10• VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento de CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, 
HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, 
advogados, inscritos na OAB/PA sob os nos 6522, 8755 e 6557, respectivamente, que os requerentes 
acima militaram nesta Justiça Especializada nos últimos dois anos, com ATUAÇÃO JUDICIAL, 
nesta MM. Vara, nas seguintes ações trabalhistas, patrocinando a parte reclamada: 

• Proc. 010-94/2000-3 ;' 
• Proc. 010-131511998. / 
• Proc. 010-510/1998. · 
• Proc. 010- 1242/1999-5. 
• Proc. 010-1070/1999:' 
• Proc. 010-1068/1999. · 
• Proc. 010-1420/1999-3. 
• Proc. 010-1508/1999-6. 
• Proc. 010-1674/1999-1 .' 
• Proc. 010-35211996. 
• Proc. 010-139/1999. · 
• Proc. 010-533/1998. 
• Proc. 010-1024/1999. 
• Proc. 010-149/1998. 
• Proc. 010-1067/1999. 
• Proc. 010-1066/1999. 
• Proc. 010-1852/1999-X. 
O REFERIDO É VERDADE E D 

~R>ro;c;s-:-n;;-;o 0~3-;::12--:-oo_s __ -C~N ~ 

ÇPMI ;JJ:t:Ef:f 
·Fis: 1 5O 

Doe: 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 
10" VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

' ~} 

CERTIFICO, a requerimento de CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, 
HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, 
advogados, inscritos na OAB/PA sob os n°s 6522, 8755 e 6557, respectivamente, que os requerentes 
acima militaram nesta Justiça Especializada nos últimos dois anos, com ATUAÇÃO JUDICIAL, 
nesta MM. Vara, nas seguintes ações trabalhistas, patrocinando a parte reclamada: 

• Proc. 010-94/2000-3 . 
• Proc. 010-1315/1998. 
• Proc. 010-510/1998. 
• Proc. 010- 1242/1999-5. 
• Proc. 010-1070/1999. 
• Proc. 010-1068/1999. 
• Proc. 010-1420/1999-3 . 
• Proc. 010-1508/1999-6. 
• Proc. 010-1674/1999-1. 
• Proc. 010-352/1996. 
• Proc. 010-139/1999. 
• Proc. 010-533/1998 . 
• Proc. 010-1024/1999. 
• Proc. 010-149/1998. 
• Proc. 010-1067/1999. 
• Proc. 010-1066/1999. 
• Proc. 010-1852/1999-X. 
O REFERIDO É VERDÁDE E 

IREDO CARDOSO 

l ........ 

~ 
~ i ! 

Fls : 

3 f 
(,. 

\ 

Doe: "' - --- ·-···-..:::-----··---



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

11" VARA DO TRABALHO DE BELÉM 
TV. D.PEDRO I, 746 - CEP 66050-100 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins e atendendo a requerimento do(s) Advogado(s) 
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na OAB/P A sob o n° 6522; 
HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA, inscrito na OAB/PA sob o n° 8755; JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob o no 6557, Patrono(a) dos 
Recla~ada, atuaram como Advogados pelo Escritório d;-Advocacia FREIRE FIGUEIREDO & 
MELEM S/ C, nos autos dos: PROC 011-02050/98-5, com autuação em 27 .11. 98, em que são 
partes MIGUEL ARCÂNGELO ABREU, reclamante e PANIFICADORA E CONFEITARIA 
CONTINENTAL LTDA, reclamada; PROC Oll-0921/99-9( com autuação em 04.06.99, em que 
são partes ANTÔNIO CARLOS DA COSTA, reclamante e A D OLIVEIRA LTDA, 
reclamada; os Advogado(s) CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na 
OAB/PA sob o no 6522 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob 
o no 6557, Patrono(a) do Reclamada, atuaram como Advogados pelo Escritório de Advocacia 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, nos autos do PROC 011-1085/99~4(com autuação 
em 01.07.99, em que são partes FRANCINALDO GUIMARÃES TAVARES, reclamante e 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA, reclamada; os Advogado(s) CARLA NAZARÉ 
JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na OAB/PA sob o no 6522 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE 
FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob o n° 6557, Patrono(a) do Reclamada, atuaram como 
Advogados pelo Escritório de Advocacia FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, nos autos 
do PROC 011-1075/99-1( com autuação em 30.06.99, em que são partes JOÃO DO 
NASCIMENTO COSTA, reclamante e SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA, reclamada; 
os Advogado(s) CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na OAB/PA sob o n° 
6522 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob o no 6557, 
Patrono(a) do Reclamada, atuaram como Advogados pelo Escritório de Advocacia FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C, nos autos do PROC 011-1074/99-X( com autuação em 
30.06.99, em que são partes JOANA DAR'C SILVA ALMEIDA, reclamante e 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA, reclamada; que Advogado(s) CARLA NAZARÉ 
JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na OAB/PA sob o n° 6522; HUMBERTO LUIZ DE 
CARVALHO COSTA, inscrito na OAB/PA sob o no 8755; JOSÉ AUGUSTO FREIRE 
FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob o n° 6557, Patrono(a) dos Reclamada, atuaram como 
Advogados pelo Escritório de Advocacia FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, nos autos 
dos: PROC 41011-01558/99-X~~ com autuação em 24.09.99, em que são partes JOSÉ DO 
ESPIRITO SANTO MIRANDA MENDONÇA, reclamante e TRANSPORTES AÉRO 
CLUBE LTDA, reclamada; PROC 011-01805/99-1( com autuação em 08.11.99, em que são \ 
partes EDMILSON FERREIRA DO NASCIMENTO, reclamante e TRANSPORTES AÉRO 
CLUBE LTDA, reclamada; PROC 011-01969/99-9( com autuação em 03.12.99, em que são 
partes JOSUEL CHAGAS DE OLIVEIRA, reclamante e TRANSPORTES AÉRO CLUBE 
LTDA, reclamada; PROC 011-0654/95-6, com autuação em 18.05.95, em que são p~rtes 91 
JEFFERSON CLEI DA SILVA FIGUEIREDO, reclamante e TRANSPORTES AERO 
CLUBE LTDA, reclamada;ePROC 011-1558/99-X-;''com autuação em 01.07.99, em que são 
partes JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO MIRANDA, reclamante e TRANSP 1 AÉRO i .· , 
CLUB LTDA, reclamada; PROC 011-1347/94-6, com autuação em 25 .08.94, e / ~~ã0° !00;t~~()S_, · _1 

RAIMUNDO ADELlNO DOS SANTOS, reclamante e TRANSPORTES jf~ QLlJlJRREIO•(·· 
LTDA, reclamada; PROC 011-0927/99-X/ com autuação 04.06.99, em ue são p~eA '" 
FRANCISCO XAVIER DA SILVA, reclamante e BANCO DO ESTADO 8SPARÁ s/ N, 5 ,..., 
reclamada; PROC 011-0311/99-4;-'com autuaç~a-o em 25.02.9~,t...-em que são artes MA . 

CONT ...... .. . 

~ 



\ ,_ 

.~ . . ' 6 
' . <li?/) 

. CONT.. ...... pvS'J~Y;(~. 
ODETE GURJÃO FERREIRA, reclamante e BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A, / /( 11 

reclamada; que os Advogado(s) CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, inscrito na _.... )v 

OABIPA sob o n° 6522 e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscrito na OAB/PA sob ~ 
o n° 6557, Patrono(a) do Reclamada, atuaram como Advogados pelo Escritório de 
Advocacia FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, nos autos dos: PROC 011-1076/99-3;' 
com autuação em 30.06.99, em que são partes AURÉLIO SOUZA DE OLIVEIRA, reclamante 
e SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA, reclamada e PROC 011-01087/99-8./com 
autuação em 01.07.99, em que são partes JARDEL DOS SANTOS CHAVES, reclamante e 
SUPERMERCADOS PREMIUM LTDA, reclamada; que os: PROC 011-0792/99-2( em que 
são partes PAULO GUILHERME SILV DE ALMEIDA, reclamante e BANPARÁ-BANCO 
DO ESTADO DO PARÁ S A, ryclamada, foram remetidos em grau de recurso ao E TRT da 8" 
Região; PROC 011-1726/99-5:" em que são partes ITAMAR DE SOUZA FONSECA, 
reclamante e BANPARÁ-BANCO DO ESTADO DO PARÁ S A, reclamada, foram remetidos 
em grau de recurso ao E TRT da 8" Região; que o PROC 011-1789/99-7( em que são partes 
ANTÔNIO FERREIRA MIRANDA, reclamante e PANIFICADORA E CONFEITARIA 
CONTINENTAL LTDA, reclamada, não consta Procuração outorgadas aos requerentes. 

O REFERIDO É VERDADE. 
Secretaria da 11" Vara do Trabalho de Belém, 13 .04.2000. 

RQUES DE MATOS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA sa REGIÃO 

12a V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, que os advogados CARLA 
NAZARÉ JORGE M.ELÉM SOUZA, HUMBERTO 
LUIZ DE CARVALHO COSTA E JOSÉ AUGUSTO 
FREIRE FIGUEIREDO, inscritos na OAB/PA sob os 
números 6522, 8755 e 6557, respectivamente, atuaram . 
nos seguintes processos: l28 VTB-885/99;/ 264/00;"' 
883/98 / 267/0o·/ 1021/96· 1551198'1 1059/99-" 1608/98·' 
144 7 !99( 9 86/99( 1807 /99 .> , , , 

Em 18.04.00. 

~/h'L/V..{.-::;, 

ROSA MARIA CONCEIÇÃO ALVES 
Diretora de Secretaria 

Doe: 
J c " . (.. 



, __ 

PODER JUDICIÁRIO 
- 'Á JUSTIÇA DO TRABALHO DA 88 REGIAO ._.; 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. despacho proferido no requerimento de 
CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, OAB/PA 6.522; HUMBERTO 
LUIZ DE CARVALHO COSTA, OAB/PA A 755 e .!OSÉ AUGUSTO FREIRE 
FIGUEIREDO, OAB/PA 6.557. eu, MARli\ DA Cf'iNCElÇÃO MENDES DE 
OLIVEIRA SIROTHEJ\ U, dirE:t ···,ra da SI."• retaria ri;> Décima Terceira Vara 
do Trabalho de Belém, CERl i FICO, quH à vista do s ârquivos, fichários e 
processos desta Secretana, os requerentes exercem ou exerceram a 
advocacia nos processos trabalhistas, conforme abaixo relacionados. O 
REFERIDO É VERDADE. 

Processo : 138 VT-820/1994-1 
Reclamante : NAZARÉ MONTEIRO DA SILVA 
Reclamado : LEANDRO TOCANTINS PENNA JUNIOR 
Advogado(a) : CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM DE SOUZA 

Processo : 13•VT -1529/1995-8 
Reclamante : ELIVANE COSTA FERREIRA 
Reclamado : ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR- CLIN.ANC 
Advogado(a) : CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM DE SOUZA 

Processo : 13•VT-00455/2000-9/ 
Reclamante :MARIA DE FÁTIMA COSTA DOS SANTOS 
Reclamado : ALTA VIR FURTADO 
Advogado(a) : DAGOBERTO FERREIRA 

Processo : 138 VT -1303/1999-X/ 
Reclamante : EUZÉBIO RIBEIRO PESSOA 
Reclamado : BANPARÁ-BANCO DO ESTADO DO PARÁ 
Advogado(a) : DAGOBERTO FERREIRA 

Processo : 138 VT -01 059/1999-3/ 
Reclamante : SANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 
Reclamado : SUPERMERCADO PREMIUN L TOA 
Advogado(a) : CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM DE SOUZA 

Processo : 13•VT -155211996-X 
Reclamante : ALCEU ANTONIO KOZLOVSKI JÚNIOR 
Reclamado : ASS. PARAENSE DE ARTES MARCIAIS 
Advogado(a) : CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM DE SOUZA 

Processo : 138 VT -1559/1996-2 
Reclamante :MARIA DE SOUZA SILVA 
Reclamado : VOYAGE TURISMO LTDA 
Advogado(a) : CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM DE SOUZA 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14• V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERI'IFICO, para os devidos fins, que os advogados CARLA NAZARÉ 
JORGE MELÉM SOUZA, HUMBERTO LUZ DE CARVALHO COSTA e JOSÉ 
AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscritos na OAB-Pa sob os números 6522, 8755 
e 6557, respectivamente, com escritório na Av. Generalíssimo Deodoro, n° 1683, 11° 
andar, nesta cidade, atuaram nos processos abaixo referidos, patrocinando o 
seguinte reclamado: 

014-1650/1999-9 / 

014-1719/1999-8 / 

014-2931/1999-8 I 

014-847/1998-5 ,. 

BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Belém, 14.04.2000 

\ 
'· 

Doe: 
=====---
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14' V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que a advogada CARLA NAZARÉ 
JORGE MELÉM SOUZA, inscrita na OAB-Pa sob o número 6522, com escritório na 
Av. Generalíssimo Deodoro, n° 1683, 11° andar, nesta cidade, atuou nos processos 
abaixo referidos, patrocinando o seguinte reclamado: 

.... '•' .· •' ' • ·. '•' .; ·: :; :· .. 
:; .· ;: ;: -::.:: :; -:· ;: ;: :;. ·, .·. 

014-0474/1999-X 

014-1915/1998-l/ 

014-0014/1999-9 / 

014-1042/1999-4 , 

014-1405/1999-7 

1 -no BANCO DO ESTADO DO 
. 'A?"J BANPARÁ 

BANCO DO ESTADO DO 
. BANPARÁ 

BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 
BANCO DO ESTADO DO 
BANPARÁ 

O REFERIDO É VERDADE E D 
Belém, 14.04.2000 

~8UI;II tl'!JAriA 

Dir tora d 

Doe: 
--~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14• VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERTIFim, para os devidos fins, que o advogado JOSÉ AUGUSTO 
FREIRE FIGUEIREDO, inscrito na OAB-Pa sob o número 6557, com escritório na 
Av. Generalíssimo Deodoro, n° 1683, 11° andar, nesta cidade, atuou no processo 
abaixo referido, patrocinando o seguinte reclamado: 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Belém, 14.04.2000 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14• V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

o 

CERI1FICO, para os devidos fins, que os advogados CARLA NAZARÉ (/\ ~ 
JORGE MELÉM SOUZA e JOSÉ AUGUSTO FREIRE FIGUEIREDO, inscritos na v t 
OAB-Pa sob os números 6522 e 6557, respectivamente, com escritório na Av. 
Generalíssimo Deodoro, n° 1683, 11° andar, nesta cidade, atuaram no processo 
abaixo referido, patrocinando o seguinte reclamado: 

Belém, 14.04.2000 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 

CERTIDÃO 
CERTIFICO, que consultando os autos dos Processos abaixo 
relacionados, a pr·ofissional de Direito Dra. CARLA NAZARÉ 
JORGE ::MELÉM SOUZA, funcionou como advogada do 
BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/ A e Messias Sena Costa 
(Recorr·ente) no Processo TRT RO 1206/200f(; Enilda Maria 
Loureh•o de Albuquerque (Recorrente/Recorrido) no Processo 
TRT RO 990/2000r Raimundo José Pereh·a Filho (Recorrente) 
no Processo TRT RO 917/2000( Fernando Augusto 
Nascimento de Oliveira (Agravado) no Processo TRT AP 
806/2000( Maria F'rancisca da Silva ]farias (Recorrente) no 
Processo TRT RO 46/2000 - e Itamar de Souza Fonseca 
(Recorrente) 110 Processo TRT RO 435/2000( Joselia 
Fernandes Cardoso(Recorre11te) 110 Processo TRT RO 
5774/1999(intercon); Rober-to dos Santos Matni (Agravado) no 
Processo TRT AP 1038/2000(intercon); Benedita Liduina 
Almeida de Jesus (Agravado) no Processo TRT AP 885/200( 
Luzia Russelakis Carneiro(Recorrido) no Processo TRT RO 
808/2000( da empresa REDECARD S/A(Recorrente) e 
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 
CRÉDITO(Recorrido) e Marta Helena da 
Aragão(reclamado). O REFERIDO É VERDADE E DO 

Belém, 19 de abril de 2000 

~~~ SÔNIA MARIA CARDOS CABRAL 
Supervisor& do Serviço P ocessual 

Face à resolução n° 48/90 do TST e o 
provimento 155/90 deste Tribunal, 
fica suspensa a cobrança de 
emolumentos até o advento de lei 
autorizadora. 
Belém, 19 de abril de 2000. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA Sa. REGIÃO 

MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ANANINDEUA 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. despacho exarado 
pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular, em requerimento dos Srs. 
Advogados: CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA, 
HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA e JOSÉ AUGUSTO 
FREIRE FIGUEIREDO que os mesmos patrocinaram os 
seguintes processos neste juízo: AN-1661/99( AN-1841/99~ AN-
1437/99( AN-1439/99; AN-1436/99~ AN-3598/99~ AN-1166/99" e 
AN-1585/99:'0 REFERIDO É VERDADE. Dou Fé. Secretaria da 
VTB de Ananindeua, a~~/J{} 19 de abril de 

2000.1111111111111111111111111111111:: , ??~1.z:[~~~ 1111111111,, 

~ ~J, c õ3~: 
\'\\'f .:-.:.:-: .. ~'( I í)5' \;..,< "~'- ' 



-------------------------- Consulta Nomes Rte/Rdo ---------------------------
Tipo; 2 [ 1 - Rte, 2 - Rdo, 3 - Advogado J 

l\.1 o m •:0 
NGESET ENGENHARIA F SERVICOS DE TELEMATICA 
NGESET ENGENHARIA F SERVICOS DE TELEMATICA 
NGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA 
NGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA 
NGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA SA 
NGESET ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA BA 
NGESET ENGENHARIA ~ SERVICOS TELEMATICA S A 
NGESET ENGENHARIA LTDA 
NGESET ENGENHARIA LTDA 
NGESET-ENGENHARIA F SERV DE TELECOMUNICACDES 
NGESET-ENGENHARIA r SERV DE TELECOMUNICACOES 
NGESET- ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA SA 
NE ET-ENGENHARIA E SERVICOS DE TELEMATICA SA 
NGESET-ENGENHARIA E 
NGESET-ENGENHARIA E 
l\1 h~~~~:::,~:::: ·r F 

DE: TF~L.Ei.,lPi.T' I C::t1 !:)(:, 

TEI....Enr:.~ ·r I cr-:1 !::) /A 

/) I 
i{(kv~l 
/.,·e~~Enl*iJ~IJ t:t1Jelnz 4ma.~Mas 

,/ Diretor de Secretaria da Vara do Trabalho 
' de Santa Izabcl do i:ará 

·8 115-00316/1999-5 ' 
·8 115-00317/1999-7 ' 
·8 115-00318/1999-9 
·8 115-00431 / 1999-5 ~ 

·8 115-00466/1999-2 ~ 
f:~ ~(.) ~f.) l-j- ..... (~ :1. ~~ {.:.:~ 1 / :1. C? c;;- c.:> ..... 1'/ ,J " 

8 111-00849/1999-7 ' 
8 111-01166/1999-6 ~ 
8 101-01662/1998-X 

Cc•ci. Cl{\F: 

8 101-01663/1998-1 " . 
. B 1. 1 ':i--·OQl:?Y.t·i.t·/ :L 999·-- X / 
·8 115-00408/1.999-X · 

8 012-0026712000-8 
·8 115-00409/1999-1 

8 008-01226/1998-X ' 

. \.; '" 

Doe: 

--========--



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ~O E JULGAMENTO DE SANTA IZABEL DO PAR~ 
F'h:OCi:=s~;)O ftl 0-JC.J-SIP-34•i-/~õ>9 _, _p 
t=•:Ect..r::-.r-1rlq~o ·n•:í-u:{r.:-.t..t--n~:;T,~:-. ~ fL·· Pt-"1 1-D F~t,s '. 4'J"I ........................ .... .. ~ . .......................... ............................ . 

.I.ERMO DE AUDifrNCIA 

EM: 31.05.99 às 09:20 horas. 
t=\:ECI..JWlí-ifllTE: ÂfllGELO DO ROSARIO DE Lt:f·1(1 
f:\:ECL(If1(.iDO : EfllGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMf.ITICA ~:)í-1 

JUIZ DO TRABALHO 
JUíZA CLASSISTA-EMPREGADORA: 
.JUiZA CLASSISTA- EMPREGADO 

PAULO -JOSÉ ALVES CAVALCAftJTE 
IACIRA LEITE SEDRIM 
CLARA MARIA DE LIMA BORGES 

Na data e hora supramencionadas, em sua sede, 

reuniu-se a MM. JC.J de Santa Izabel do Pará, em sua composiçâo 

integral, a fim de apreciar o processo acima referido. 

audiência e apregoadas as partes, verificou-se a presença (~J 

.;,)_::;~:;:i.::;·J:;:i.do 

m~ ((:,) • :MARIA DE fllAZARÉ CUfllHA KAUFFMAfl)ftJ, habilitada às fls. 

Presente a reclamada, SR\A):Túl.IO 

EVANGELISTA FRANCO, que junta carta de preposiçâo. 

advogada da reclamada, DRA. : CARLA NAZARÉ -JORGE MELEM SOUZí-~1. •::p .. H·:'• 

junta procuraçâo e termo de substabelecimento. A requerimento das 

partes o Juizo determina a retificaçâo do nome da reclamada para 

ENGESET - ErllGEf!JHARIA E SERVIÇOS DE TELEMf.ITICA S./A, devendo <:\ 

~if~'<Tet-i'xia e-fetiva.r as reti-ficações cabíveis no rosto dos au·tos <'·' 

dem<:l.is re•;,istros processuais. RECUSADA A PRIMEIRA PROPOSTA DE 

CONCILIAÇ~O. A reclamada apresenta contestaçâo em peça escrita em 

com leitura dispensada por entrega 

Com a defesa junta 

frquência, comunicaçâo de 

todos em c6ia simples 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

O 'JALOR DE CAUSA É FIXADO EM R$-400, 00. Sobre os documentos 

j unt;.;,1.do~;; po::·) 1.:,1. r · .:.:~.. o \ .. ,: .. ~c: l.i,\.m.i:\. n·l:;o:.:·~ ·i:\.~:;·::; :i. m ~:>.:·:·J m.:,>. n :i. f•:·:~·::; ·l:;.i,>. ~ n·i:>.d.:i•. ,·,\ opoi ... 

experiência; que foi dispensado um dia antes do encerramento do 

prazo do referido contrato; que as folhas de frequência, juntadas 

refletem a realidade quanto aos horários de 

c:or· l .. •:·:·~nt;o:·:·~ .;,>.no .. r·(·:·JC(·:·Jl::u:·:·J• . .I • . .1m .;,>.d:i..::>.nt;.:,~.m·:·:·~n·l.~o qt.J:i.n;:·::o:·:·~n.,:\1 no :i.mpe>l .. "l:;(·:J o::!"·~ !=<:~;:.···· 

80,00; que à quando da rescisâo de seu contrato laboral, recebeu 

a importância de R$-115,89; que compensou com folqas as eventuais 

horas extras realizadas. f~~O HOUVE MAIS PERGUrdTAS ErcJCERI=i:tiDO O 

DE:J=•oiMEI'IJTO. DEPOIMEi!JTO DO PREPOSTO DA RECLAMAD(.1. 

se de interroga o preposto e da mesma forma a advogada do 

r· o:·:·:· c: l.::•.IH .;,>. n t; O:·:·:• • As partes nâo arrolam testemunhas. E NÃO HA'JEf\JDO 

f"l(·HS PROVAS A PRODUZIR O .JUíZO DECLARA ENCERRADA A INSTf\~Uç~m 

PROCESSUAL. Em ra~6es finais o reclamante requer a procedência e 

a reclamada a improcedência. RECUSADA A SEGUNDA F'f-.:GPOSTf.:t DE 

COf,JCILIAÇ~O. F:i.c.::•. d>::·~m:i.•;_:_in .:,>.do o dí.a 1 O. 06. 99 às 13: 00 hor .as F'tli=~(.1 

fl!.i:>.d ·i:>. m.;,l. i·::; . /,// b.:,> .. 

PAULO .JOSÉ ALVES CAVALC(:tfcJTE 
Juiz do Trabalho na Presidência da 

da JC.J de Santa Izabel do Pará 

cu:,m.:-, M!=! DE LIMA BOf~GES 
Juiza Classista-Empregado 

FERD Ifi)Af~DO 
D:i. r·~:·Jt;or· 

IACIRA LEITE SEDI=i:II'1 
.Ju:í.;:.::.::\ C J ·'·>·::;dHmt;.i:>.····Empr·o:·:·~·J·i:>.dor· .:,>. 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ~O E JULGAMENTO 

TERMO DE AUDI~NCIA 
1 ••••• : :• 

·-· .... , , ... -, -···· 
: !i.-•t -::::.:::t 

RECLAMANTE~DEUSDETE COIMBRA 
RECLAMADO :ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMATICA S.A. 

JUiZA DO TRABALHO 
JUIZ L. EMPREGADOR 
JUIZ C. EMPREGADO 

IDA SELENE SIROTHEAU CORR~A 
RDSENALDO FERREIRA MARTINS 
IVANDRO RODRIGUES LIMA 

! f• ... • I -:::•. supramencionadas, 
reuniu-se ~ MM. JCJ de Santa Izabel do Pará, em sua composiç~o 
integral, a Tlm de apreciar o processo acima referido. 

... ·-. . auo1enc1a e apregoaoas as par~es, verificou-se a presença do 

CUNHA KAUFFMANN, DR(A).~MB DE NAZARé 
Presente a reclamada, por seu preposto, SF~(A): ·rúJ_IO 
FFi:f.:1NCO q: . ..:.E·' ~";''=' 
CAFi:LA NAZ,~h:é 

cedencia, assistido de seu(a) patrono(a), 
'·-( ·--~ •:::: 

I I I ' I ' I 

suos~aceLec1men~o. RECUSADA A PRIMEIRA PROPOSTA DE CDNCILIAÇ~O. 

O VALOR DE ALÇADA é FIXADO EM RS-1.000 ,00. ~'''• ' I I I u rec1amaco apresen~a 
esc r·· i ta eH1 í)5 1 a.u.c! a. ;::; 

patrono(a) do reclamante, pelo que e dada como 11ca, 
equidade juntada aos au~os . 

documentos: em c6pias conferidas com os originais, recibos de 
pagamento, contrato ·r::::: r"' ... J .. 

! !<.• ... : i 
.,::· ~--. ·: : .. ~ .. , 
I ~ .. : .!. í ! -:::•. 

acordo coletivo, sobre os quais o pa~rono do 
, .. ,_ ........ ,_ .... _, ..... .. 
j .. ! ' .. .' • ... 1 •:.:·: ~ -:::•. 

concedendo-se-lhe vistas dos autos fora da 
lega.l. O reclamante arrola a testemunha, SR.:RAIMUNDD DA SILVA 

' ., 
1''\ \"' '''• ~·" "\ I 

!..f ~ -:::~ '':! ' -:::• .. f. ;! 

Comunidade Sagrada Familia, Rua Antonia Silva, 1078, Santa I zabel 
:·-.. ., ' ., . . ' 
H rec1amaoa arroLa a ~es~emunna, SR.:ADONIAS SILVA 

SANTOS MIRANDA, brasileiro, casado, 32 anos, motorista, endereço: 
Rua Francisco Amâncio, 1514, Centro, Santa Izabel do Pará/PA. 

'. •"• . aua1enc1a para o 
depoimento das partes, sob pena de confiss~o quan~o a matéria oe 

. , ' r .. ::::-: c: .! .. ~~~- rn -:'::1 . .:::1 -::':1. !f ' ' acerca oa pena ae cl :t ·;::;p(-:·:·:rt:::;.=·=·:\. .: ...... ,, .... . J ...... , .. ,.,, ,, .... : ...... ,, .... 
1.: •:::: ::~ 1.: •:::: ! f ( ' •. .'. I I! I ·:::•. :::~ '' 

CIENTES Ub PRESENTES. NADA MAIS//bas. 

Juiza Presidente 

IVANDRO RODRIGUES LIMA 
Juiz Classista-Empregado 

' FERDINANDO VI~IRA 
Diretor de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ~O E .JULGAMENTO DE SANTA 
'!;:.oi: \•f"H··:,·::·~::;c,r·J ~,do JC J·-·<:~]·1::• .... /. .. ':>·f /<:><:> (l ;;:. t., --r.-r. "'"-"' f ' t' '. JI .'J,~ • .•. .. . .. . •.• ••• ••• . • • ._, • • ••• 1 •• 1 .~ ... .....__f::;.. ,L.o<' ...... lf 1-J.--Y"-.. - \.,;V -~~ ,..; I 

G!..:.lN~~iJPNO.~~t)O .... J;,:;n ... fGGGDJ;;;NJ!.J 

EM: 12.07.99 às 09:40 horas 
RECLAMANTE:MANOEL TAVARES DA COSTA 
Fi!ECI ... f.1MI~:mo : Ei!JGESET Ef!JGEftJHAt=UA E SERVIÇOS DE TELEMr.':tTICí-1 ~:)/P!. 

JUiZA DO TRABALHO IDA SELENE SIROTHEAU CORR~A 
JUiZA C. EMPREGADORA: IACIRA LEITE SEDRIM 
.JUIZ C. EMPREGADO IUANDRO RODRIGLH~S LIMA 

f\1.=·=··· ;::J.:·=·'· -l:.= -::i. {·:·: i··j c>, .. ·=-=··· ·::; 1 • .1 j:) 1·· ·:':). n'i f-:~ r1 c i C) ·i·r ·=·=).c!·:':).·::; ·' (:.·:· n'i ·;:;'·.f·:"='!. ·::;(·:·:';;:i(·:·: .• 
reuniu-se a MM. JCJ de Santa Izabel do Pará, em sua composiçâo 
:i. nt:.;·:·!•,:Jl" .::>.1.. ·=:•. f :i. m .;:h:-:·~ ·:':l.pl" .;.;.~c: :i. ·:':l.l" o Pl" o c;.;.;:•·::;·;:;c• ·:':1. c: :i. lll·:':l. 1" (·:·! fC·!l" :i. do, i::i!::u::·!l" t;.,;l. ·:':l. 

audiência e apregoadas as partes, verificou-se a presença do 
·:':l.·;:;::;:i.::;·i:;:i.do seu(a) patrono(a), 

DRCA). :MARIA DE NAZAR~ CUNHA KAUFFMANN, habilitada às fls.OS. 
Pl"(·:·~·;:;(,~nt; f!~ <:\. \"(,~cl.:,,.m.::\d.::'., po1 .. ·::;>:·:·'U pl .. >:·:·~po·=::.t.:o.. SR: TúLIO E1 • ..JnftH3EI...I~:)Tr, 

FRnNCO, assistido de seu(a) patrono(a), DR<A> :JOS~ AUGUSTO FREITE 
FIGUEIREDO-OAB/PA:6557, que requerem e a Junta defere prazo de 
c :i. n c: o d :i. ,·,1, ·:::. p .,;· •. 1 ... ;,l. ·::; >:·:' h .;,l. h i l :i. t; .;,1. 1 .. >:·:·:· n 1 • RECUSADA A PRIMEIRn PROPOSTA DE 
CONCILIAÇ~O. O VnLOR DE ALÇADA ~ FIXADO EM 1:($-l '000, 00' 

laudas for·nec:endo reclamado apresenta c:ontestaçâo escrita em 04 
c6pia ao(à) patrono(a) do reclamante, pelo que é dada c:omo lida, 
e por equidade juntada aos autos. junt;ou 
diversos doc:umentos:em c:6pia conferida c:om o original, contrato 
de experiência, f:i.c:ha de salário familia, 

contracheques, l 'RCT's, (:I(·:·~ (:l :i. ·::; ;::• (·:·~r)·::; -:':) .. ' ..._,.. -:':). l ;:-:-~ 

transporte, guia ... J. .. , • .......... . r·;:-:-: CC) :tt··, :L nl;:·:·~t·tt.:c) d.;·:~ FUT~::: .• sobre os quais a 
j::'·=·:·'· "i:.: r· C), .... :.:\ s::fc) r· (·:-~ c 1-:':'i. ri'i·:':). rt-t.".:;:-:-:: J::,c!•::i(-:·:· r· .ô. ·::; (·:-:: IH-:':). rr i f(·:·~·::; -J:.: ·=·=~-r· -:':). -1:.:(-:.: ·=·=)· t::. r·.::·:.~< :L IH-:':). 

audiência, concedendo-se-lhe vistas dos autos fora da secretaria, 
no prazo legal. O reclamante arrola as testemunhas, SR. :CaNDIDO 
DOS SANTOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, 57 anos , rural, 

Santa Izabel ao 
u reclamado arro~a a testemunha, . . .. . 

~::; , .. -:':). ·::; :t .1. ;:-:·! :t r· C) .• 

lransfere-se a audiência para o o dia 19.07.99 às 11:00 horas, 
depoimento das partes, sob pena de c:onf:i.ssào quanto = 

ma~erla de fato , e Dl~lva da testemunha, que as par~es se 
compl" Oln>:·:·!·i:.:.;.:·!lll >:·:·!lll t;l" ·:':l.;:.::ü .... l .;;;:;:; ·' ·::;ob p.;·:·:n.:':l. •::!>:~~ d :i. ·::;p>:·:·!n·;:;.:':l. ' c :u:::NTE::~:) o~:) 

Pl:i:E~:)Ef1JTE~:). i\ii·H)(i f''i!Yi:~:::/...- ,...-,.··,..-·b.::l.·::;, 

.J l .. i :i. ;:-~:-:":"i. 

IVF1NmW I:WIJI=\:IGUE~:~ L.If·IH : 1:1C:IJ~ 1:1 LEI .. ::: :fl(:(li.$i:~<f'b3/200S _ N _ 
.:; 1 . .1 :i. ;:.~: c 1.:':1. ·:;; ·;:; :i.·::; t: ·:':l ..... Em p i" >:·:·~·.:J<':l.dG c 1·:':1. ·::; ·;:; :i.·;:; t .:.;':l ..... ~::: l{tP'Mf.:.:;.:~. de b'~ R I o~ 

1766 FERDINANDO VIEIRA R1AZONAS 
Diretor de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.'! REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ~O E .JULGAMENTO DE SANTA 
F:T~UCLSSU !\J 0 .JC.J····S:IT' .. ··::J:I.D/99 ----'(;~ f_t.~t.JTPo 'f~S ~ ~'?;PI 

ELGb8D8ÇêQ_IR8~8bUIDIB 

l 'LR MU DL AUDI~NCIA 

L :r···; : r.:~;~,. : (r:·:·5 , ~:.) ::.) -::;}_ ·::; () ~;.; : () () i··; c) 1 .. -==~- ·::; 1 

RECLAMANTE:JO~O CARLOS PEREIRA DA SILVA 
m~CLAMADO :ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEM~TICA SA. 

JUíZA DU TRABALHO IDA SELENE SIROTHEAU CORRftA 
.Ji...l:í::.;.::r, C::L.("t~:::'::)I'::)T(·, .... Ef'!F:'F\:E::C;ADCJh~(i: I~ICii=<~í-~1 LEITE SEDI:<~Ir-1 

JUiZA CLASSISTA-EMPREGADO CLARA MARIA DE LIMA BORGES 

reuniu-se ~ MM , JC.J de Santa Izabel do Pará, em sua composiçâo 

audiência e apregoadas as partes, verificou-se a ausência do 

SRCA) :TúLIO EVANGELISTA FRANCO, que se credencia, assistido(a) de 
seuCa) patrono(a), DRCA> :CARLA NAZAR~ JORGE MELEM SOUZA, que 
j l . .!·nt.:.:':"i. r;)" C) Cl . .l)'' -:":). (_:::;-;·i:c) (-:-:= ·:;;l_JI::;·::; ·1:.:.;':\l::i(-:-:: 1 (·:·:'c :L rn;:-:-:~rt-i:.:c) : E:rn f -:':'1. c;:-:-: (:i C) j:)r' C) i::; 1 •:-:-:rn-:':'i. ;::i;:-:-:: 

·;:; -:":"•.' -~iC!(-:-: ;::l-:':1. .J ~ . .i :Í. :.:-~:-:·:·;_ j:) I";:-:-::·::; i;::! ;;.:-: r !-!_::;:.:-:: .• t.: t" -:':'!.'()·;;;·f;:-:-; r·;:-;::· ... ·;;;(-:·! .:;·;, -:':i. : .. l;j :L f51'1 C i·:·:~. j:>-:':)_ t" ·:':'. C) • .. 1 .1. -::•. 

()'?I (),:~i I~;.>~;.> à.::> :1.(): ()() l"t())'",i:),::;_. (•:•::r(j C:-:':'J,'!"·:·~1.-i:,:(•:•:r• ;::!;:•:•:: :i,)"!·:':'J,! .. fJ,:,:J:.J)",:';i.l, Not.::i. f:i . .::p . .l>:·:-~· .. ··::;o:-:-~ o 
reclamante. CIENTES OS PRLSENlLS. NADA MAIS//bas . 

CLARA M9 DE LIMA BORGES 
Juiza Classista-Empregado 

IACIRA LEITE SEDRIM 

FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS 
Diretor de Secretaria 

RQS no O 
CPMI . 

[\ 

1 / 

Doe: 

005 • C~! . 
RREIO~ 

7 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

l'''F<'r·,r·:r:-c;;::::n •\i"' 'Y('' J····<:~ ·1· 1::• .... ':') ·1 ··? ,-qq --'"' ~ ~ pw.., ..... .,, 0 
• ••• ··• •• •• •• • ••• ••• f • •J .:• ....,! • • '•• •• r .• .• .• !/ ~ V J J. -./ti 

RECLAMAG~O TRABALHISTA ______ _ l _____________ _ 

EM: 20.05.99 às 11:00 horas. 
RECLAMANTE:LUIZ RAMOS DE BRITO 
RECLAMADO :ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEM~TICA LTDA . 

. ::f! .. i:i: :.?rt :ou "f'F\:('t:::·:·:(H ... HC:i IDn ~)EL.EitJE SIFWTHEAU COI'<:i'<:1~~:C:1 

JUíZA CLASSISJ'A-EMPREGADORA: IACIRA LEITE SEDRIM 
.Jl . ..!:r.;;:·:r::, C::t...r·,:::::bii:::T(J· .. ·Ef··'ii"'h:E::C·i('!:OO CU-Ii'\:P1 f'1í-~I!:\:I~1 DE LI1'11:~ BOI:\:C·J ES 

i\.!.;,l. d.;,;_'i;;.;,l. (·:·~ hOl" ·:':l. . ' 
·;;; I . .ii:) f'' ·:':"i. i!!(·:·: )') C:].(]!').;";\ i::l-:':l. ·::; .~ ·::; :,.1·:':";, ·:::.;:·:•:•::1;:•:·! ,I 

r· (·:-::: . .:rt:i.J.J·····::;;:-:-:· .::rc.:J 
integral, a fim de apreciar 
audiência e apregoadas as par~es, verificou-se a presença do 
reclamante, porém presente de seu(a) patrono(a), DRCA) :f'1ARIA DE 
NAZAR~ C. KAUFFMANN habilitada, às fls. OS. Presente a reclamada, 
por seu(a) preposto(a), SRCA) :TúLIO EVANGELISTA FRANCO, que se 
creoenc1a, assistido(a) de seu(a) patrono(a), DR(A) :CARLA NAZAR~ 
JORGE MELEM SOUZA, que se habilita. RECUSADA A PRIMEIRA PROPOSTA 
DE CONCILIAÇ~O. O VALOR DE ALÇADA ~FIXADO EM R$-1.000,00. ' A 
reclamada apresenta contestaçâo escrita em 06 laudas fornecendo 
c6pia à parte contrária, pelo que foi dada como lida, e por 
equidade juntada aos autos. (:::c)tll 

o1versos documentos: contrato de experiên c ia, con~racneques, 

Sobre os quais = patrona do reclamante 

vistas dos autos fora aa secretaria. 
SR. :JO~O LUIZ MIRANDA~ 

(·:-:l·t;::l;:-:-:t·· .:-:-:;;_;:c' : F;.~• .. í·=·=~- t-1-:·=~.r·rc>;:-:-; 1 t::·:i . .-:~.1 :::!(·:·:~·)·;:;.:-:-: ~::i c)·::; 
CJ 

reclamado arrola as -1:.:(-:-:·::; t.=o:-:-:n-.•.Jl 'li··;.::\·::; ·' SR. :ADONIAS SILVA SANTOS 
brasileiro, casado, .. :Ji::: -:·:)_·nc:;·::;_\ 

(-:-: )') •::i (·:·":I'' 1:-:-; ·~;: C) : i:~~J.J.:':). i::· .... ·:':'1. 'i')(:: :i.·;:;. C:(:! {::·1 il)::~1: )')C :i. C) .1 c::;;:-~ n '1:;1 .. o , s.:,l.l'1 'i:; .;,1. I;:-:: .;,l. b .;-:.; 1 do 
Pará/PA, SR. :LUIS BATISTA SPINOSA, 

r· . ... 1.; "• 
'···' • . . l.f.·::•. 

CIENTES OS PRESENTES. 

IDA SELENE SIROTHEF_ 

;::!.;;;_ .JC.J d(·:·:· :::; .;,l_nt.:.-::•. 
CLARA M~ DE LIMA BORGES 

Doe: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

.JUNTA DE CONCILIAÇ~O E .JULGAMEN1"0 DE SANTA IZABEL DO PAR~ 
r:·FC:uu::s~:;i:J l"tJ c· .:Jc .:J --~aP ··-<:nó/99 -'t-;> fLtAt1"11Jo f Ls · 4-~~ 

B[GbBDBÇêQ_IBBPBbU!§I8 

l"ERMO DE AUDI~NCIA 

EM: 2 0.05. 99 às 10:40 horas . 
RU~LAMANTE:JO~O LUIZ MIRANDA 
RECLAMADO :ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMAT~TICA LTDA . 

. J!...I:f:;::~r::·i DD Th:t:ü:·:(ii ... HU ID~1 ~:)ELEftjE SII'\:DTHEí-1U cor<:r<:í:~·: rl 

JUiZA CLASSISTA-EMPREGADORA: IACIRA LEITE SEDRIM 
CLí-1Rí-1 Mí-1RIA DE LIMA BORGES 

1\i ·=·=~- (:f-:·=·~. -1:.: ·=·=··. (·:-: t··i (::<r· ·:':\ ·::; ~- -',::;r· ·=':\. ri'i ;:-:-:· r1 c i C) ·n ·=·:·J. ;j ·=·=-;· ·::; .• i:·:·:· fH ·::; I . .l·=·=~- ·;;; (·:·: ;::1 (·:·: .· 
r · (·:-:: .Jrt :i. :.J·····:;; (·:·: ·:':'i, ['-'"!{'·') I .::r c:.J ;j;:.:-: ~:) .:':"!. rl t;.;':'i. I ~:-:·:-:·:·i.l: : l (·:·:I 1 l::iC) F' -:':'i, r· ·:'\·' (·:-::rn ·:::.1 . .1-:':). CC)!Hf) CJ·::; :L (_;:~·~{() 

audiência e apregoadas as partes , verificou-··se a presença do 

~~;{~c i~(;~~;;:.~;i=;=:: ;:·:~~:~;.:~f,JftJ ·'="'· ·::;:.=.~;,.;_;':':~·::i·~~:: 'i;_
1
\; _,,,_::::·:::~ .• ::; ·:;~:; 1;;; ( ·=~·: :;. ·::; 1 :~· ·==·· t.: ~-;.::.:.;·i: ·ioi~~~·~;,;{;-m;: ( ~~) l~ :~;~;~;~~ .:~.:~;<.='-~~~,:,~) fdn;:~ :;:::;:.~:~:~: f 

seu(a) preposto( a ), SR(A) :TúLID EVAfdGELISTA FRANCO, que se 
o:::r·,:·:·:·d>:·:·:•nc::i .. ::l., .;,,_·;:; ·::;:i.·::;t.::i.do (.::•.) >::h·:·:• ·::;.:-:-:• u ( .;,,_;. p.::•.t.:r·ono ( .::>.) .• DR (í:t) : Cr1fü . .í-:1 ft)(IZAI:\:1:~: 

JORGE MELEM SOUZA> 
DE ccmH::ILir,çr.m. 

que se habilita. RECUSADA A PRIMEIRí-1 PROPOSTn 
O Ví-1LOR DE ALÇ~DR ~FIXADO EM R•-1.000)00, A 

) .. (·:-~c: 1-:":'. rn-:·=··. ;j ·:·:i. -:!i. f:) r·;:-:-:~·::~ ;;-:·:a r1 t: -:':i. c:,::> r1 t:;~:·:-)::; t;~·=\ ç:~~\c> (-:~;:;.<::r· i t;.t:\ -<-:-~an ()(.; l-:3.S.Jl:la s ·f-" C) r· rt•:·:·:' c(·:-: ·n •::1 C) 

c6pia à parte contrária, pelo que foi dada como lida, e por 
equidade juntada aos autos , aduzindo ai11da o reclamado impugna os 
documentos de fls. 10/11, por que nâo revestidos das formalidades 

j: . .irrt:c)J . .r 
diver sos documentos: 
"i:.:>:·:·: r· mo d >:·:·: r· >:·:·: ·::; p o n ·::; b :i. 1 :i. d .,;1. d >:·:·: p .,;;_ r· <''· p .:·:·:r· c>:·:: p >:_;:::~\o d >:·:-: ·::; .,:1. 1 .,\ r· :i. o f·'='· m :L 1 i -::l. .• ·r h: C T , 
em originais. Sobre os quais a patrona do reclamante poderá se . ,., .... .... . , ... . 

.. 1 • • !. ==~ .... ·::•. ::) 

(J t" ;:-:-:c 1 -:·:un.:·=··· ·nt.: (-:-: -::-..r· r· C) 1-:':). ·=·=·;_ ·::; -!:.:;:-:-~·::; t.:(-:·:tn: .. rnl··,.:·:·l. ·::; .• 

SR. :LUIZ RAMOS DE BRITO> brasileiro, casado, 25 anos, servi ços . .... •"· .. •" '• . enaereço: KUa Ange~o ~araoso, 
f"; 
• . • ! 

SR. :ADDNií-1S SILVA SANTOS 

l'i!Cjt:c)r'i·::;t.:.;·:l.,, (·:-~rt•::!;:-:-:t"(·:-~;:_;:C): F~I .. f-:':1. c:c>rrj I E:(:i:i.l·::;.c)rt Pii:)l"i:·:·:S . .I II .. G!i::l, c:.. )') 0 ·_:.:-·::5.: 
Santa Izabel do Pará/PA. l"ransfere-se a audiência para o o dia 
07.06.99> às 09:20 ~Jras para depoimento das partes, sob pena 
de confissâo quarito a matéria de fato, e 

h:(-:-; ;_:_:J :i.·:;; -i:.: I"·:·:·,_ ..... ;;;.;:.:-~ C)·;;; protestos da pa~rona 

CIENTES OS PRESENTES. 

IDA SELENE SIROTHEAU 

CLARA M9 DE LIMA BORGES 
.Ju i;:-::.::'. C]..,::.·:::.·::; :i. ·::; t:.;,,_····Empr· >::·:>.:.:f-:":\ do 

FEh:DINnNDO 
D:i.r·>:·:-:-!:.:or· 

. ' . . ' . . 
o~~~va aas ~es~emunnas, 

Doe: 

r 
L \...i 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

r:'b'UU::::::::bU !\i 0 .JC.J· .. ·~:~IP····3:J.:5/99 -15 R.t,Pt:rtbO 
ELt;!:::üf.:lO~.;~?~P .... I!:süDOL!::!Jr~Ifl 

I"ERMO DE AUDICNCIA 

EM: 20.05.99 às 10:20 horas. 
RECLAMANTE:DEUSDETE COIMBRA 
RECLAMADO :ENGESET ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMAT~TICA LTDA . 

. JUiZA DO .I.RABALHO 

.Jl...i :f: :.;.::n Cl...ri:::;:;;;: I :::;:·r i+ ·· ·E:J'"ii::·r<:EC·:i(i))fJh~t·i : 
IDA SELENE SIROTHEAU CORR~A 
IACIRA LEITE SEDRIM 
CLARA MARIA DE LIMA BORGES 

Na data e hora supramencionadas, em sua sede, 
reuniu-se a MM .. JCJ de banta Izabel do Pará, em sua compos1çao 

-:":l.U d :i. i;::::; n c :i. .:,1_ (·:·' .;,1.p r·.:-:·? •.:.:_;o.::•.d .;,1. ·::; .;,1_ ·::; p.:,u·· t; .:-:·:· ·::; .• ··./(·:·:'\"" :i. + :i. co:.J···· ·::; .:-:·? a au~:;f!n c: :i. <":l. do 
reclamante, porém presente de seu(a) patrono(a), DRCA> :MARIA DE 
ftJr:IZí-lh:l:~ : C, l<(!l..JFFf'Wift)ftJ h.::•.b :i.l :i. ·i:.:.:,i.d.::•. .. .:\·::; f 1·::; , o:::-;. Pn-:~~:;~:-m-1:;~:-~ <":l. 

reclamada, por seu(a) preposto(a), SR(A) :TúLIO EVANGELISTA 
FRANCO, que se credencia , assistido(a) de seu(a ) patrono(a), 
DR(A) :CARLA NAZAR~ JORGE MELEM ~JUZA, que se hab:i.l:i.ta. A Junta 
determina o A~~UIVAMENTO DA RECLAMATóRIA, em face da ausência do 
·=·=~.,_Jt.: c) ~ - - _, rtcJ·::; t:;:-~-: r· rncJ·::; cic:; -:':).r· t; , 
:Í. l"!lf::iC) !" t :;:-:-:: ;jl::-:: J=~$- :1. (), ()(), C-:-:\]. c::.J 1-:·:·J_;::i-:':'i. ·:;; ·;;;C! i:) r·(·:-:~ C) ·~,·'·:':·i.l C) ·c -:·:·;_ r·t::, :i. -J:.: r· -:':";,;::J C) (·:·::IH f(!iZ-·-· 

500,00. das quais fica isento na +orma da lei. A pedido, a .Junta 
;;:!;:-:-!·::;;;.:-: r·i t.:r· -:·:~.l · tt· ·t -:':1. C)·::; ;::ic) C:J .. iiHi:·:-:r! t.:c> ·::; ;::it:-~1 ·f 1·::; , ()/J ... ./:L~;::) ;J(·:·:'·./C! 1 ..._ ... ;:.:-: rt•::ic>·····::;;:-::: -:~). r:; ·:':).-!:.:, .. C! 1"1·=·=~- .' 

11este ato, Anote-se a isençào e ap6s arquivem-se os autos com as 
cautelas legais. Ciente os presentes. Nada mais.///////bas. 

IDA SELENE SIROTHEAU CORR~A 
Juiza do Trabalho Presidente da 

CLARA M9 DE LIMA BORGES IACIRA LEITE SEDRIM 
~UJ.Za Classista·-Empregado 

FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS 
Diretor de becretar·ia 
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PODER JUDICI Á RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

.JUNTI~ DI::: CONCILIAÇ)!(Q E .JIJL.GtlMENTO HE SHI\JTI~ I ZHBI::L lJO f'f.U"<A 
PROCESS O IIJ".:JC.J-SIP-409/?9 -t>- JL~P€11.'11~ ~4 
B!;;ç;b8082~9-IBABAL.~I1§IB 

1'E:RMO DI:~ t.\l.JI) l~I\J(;H< 
EM: (>:1. , 0 7 .99 às 10:00 l"tOn\$ 
RECLAMANTE 1 ~DIDO DOS SANTOS FERREIRA 
RECLAMADO : ENGESETE- ENG . E SERVI ÇOS DE TELEM!!ITICR S/A 

.JU:J:ZH DO 'lH I4BAU-IO IDA SELENE SlROTHEAU CORR~ 
:JU1:Zf.~ G. EMf''f·~I'::G/-)l)OHI~ 1 IACIRA LEITE SEDRIM 
.JUIZ C. EMPREGADO 1 I VANDRO RODRIGUES L I MA 

f\Ja d.;\t<:' (tl' hor·a t!P.Jf.'l" ~\h\<:H·lcl.cn'\c\..:Jr.t!ii, em ~:;• .. lc\ sed~·~~ 

\·u•...rni.• .. f·"se - MM •. :JC.J •:te Sa\Tt;a :rzabel •:to F' t.tn"J\,. em t.'H..t.i\ comprJwa:i. t;~o 
i 11'teÇJr· ;,\.1. , a f i. 111 da• ar.>n~cJ. a1· c1 p1·ocesme~ acima l"e fe1· i do, Abe1· ·t;,~ a 
.~•.J•:Iiência e ap1·ego.:~.::las as pa1·tes, ve1· i fi co•.J-se "" pre s e n ç a do 
,-eclam.ant .. , assistido •:le se•.J (ai patronc1 (a), DR u:n :MARIA DE NAZ~lfi:E!: 

CUNI-IA KAUFFMANN, l"~<.'bi l:i ·t.a•::l.~ à s ·Fl. ~i. OS . Presente o r·eclanl.a•:lo, 
por seo.J (a) p•· ep6t;·t;o (.a), SR <A> ; TúLI O EVANGELISTA Ffi:ANO, qt.IG! s e 
C:J"ed~mcia, •Mi ~;j, !õ1:;j.do de lfll;!t.l(,1\) p e>;trcmo(a) , DR(A) cCARLA NAZI~RE!: 

.JORGE MELEM SOUZA , q•.Je •·eqo.C(!r e ,, :]•.Jnt., defe1·e p razo de c i nco 
d i as para se hal:•ilita1·. RECUSADA A PRIMEIRA PROPOSTA DE 
CONCILlAÇ~O .. 0 VALOR DE ALÇADA ~ FIXADO EM RS-1, 000,00 , O 
•·eclamado .l\Pn2'tHiH'l~:a co11t:estaç~o escrit<t en1 04 1-a.ud..''!l -Fol"llec:(!mdo 
cóp í.a ao (à) pa·l:;•·cmo (.;\} do n?c:J..;ullan·te, pelo q •.Je ·foi da•:la ccJmo 
1 ida, e por· equio::lc\df~ J• .. m1;ada c'\05 •'\IJ 't;OS. Com a contes·taç;,:o j•.m·l;ou 
dive1·sos documentos; cnvenç:.ao coletiva de t1·abalho em cópi« 
sin1ples ; c:.11··1;;Kt1 o::IGI pon·~o, n~CT, c:on·t:;r·a1:o de eNpm·ifinci.~, 

con·tt- .oc:'\CJ ... eq• .. lf:.\~í, (':·,nl c:i')pi.o:":\s <::<:Jnfet- ida com o s o r i1;Ji n a i a , sob\-a\ os 
q •.MI.i s a pa 1:1·ona •:l e~ 1"E't~lC\nlêt n1:e podt~l- .! s e 111<'\111 ·Fest.a1· ,1\·t:é « p 1· 6:<i "'•' 
;,v.J•::l if41'lt::i..,, concede ndo-se-l he v ist.a.s dos autos f'ora d a s ec1·etaria, 
p e lo p 1·.-u:o l egal , O •·eclacnante «n·ola AS testecnUl11"oi\&, SR . 1 MANOEL 
TAVARES DA COSTA, b1·.asi lei1·o , c:.,S<\o:lo , ::15' élntl!l, pecln!!:l r o , 
end~l"E!Ç<J: l' ' <>.ssag<·!lll Ma1· .i.C\, s /11", I:léliiTO lllc1vo l-lo•· í::.:o n~;e, S•\IYI:a 
1 ;;,a bel. dtl f''é\ 1" á/PA. O •·ec:lclm<~ clo ;~rn:.l a a ·t:estenlt.Jl1he., SR: ADOI\JII~S 

SILVA Sl~f\JTOS MIRANDA, t:.r·a~•il. e i. l"o , cas,,do, 32 <?.nos , mott1l"i~;t;.,, 
endereço: R•.Ja Franci sco Amâncio, 1514, Cent1·o, Sant..,. Iza bel do 
F'a1· á/PA. T•·ansfs;,,n;)-se õ\ audJ.ên <::i.« pa1·a Ç,1 o d.i.~ 19,07 . 9 9 às 1 01 '•0 
h o l"<"1ll, P õ\l"é\ •::lepo:lme n ·to •:l<i's p a•· ·ces, GOl:• pen.,_ de c:oni'i>.~l<llo q•Jant;o 
a m~têl .. :i.a •:le ·f~·to .. ~ oi·tiva •:l-as t~wt;emunhc.H!tj, que ci~f) pc:u-te-s s e 
c:cuupr·c:>me·ten) em i.;raz&'f!:· .. ·let.~~~ '!SC:>b 1:•ana •:1~ d :i.spe\1$ia. Re•;tis'tra·-eai,l os 
p1·otestos da pa1;1·ona da l"ecl«n1ad«1 em relaç~o .à pena de dispe11sa 
dé\G testem•.tnhas . CIENTES OS PRESENTES. NADA MAI S/ /l::•as, 

IDA SEL ENE 
.)•J:í.za P n<l9idente da .JC.) 

I VAf\JDRO RODRIGUES LIMA 
.J•.Ii.z Cl...:~ s •1 i., t:a -l:::mpn~ga•:lo 

FERD l NANDO 
Di1·eto1· 

EIR~ AMAZONAS 
Secr·eta}"'i..n 

Doe: 

' 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8.!! REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇ~O E JULGAMENTO DE SANTA IZABEL DO PAR~ 
PF~:UCi::s~:::o i\! 0 -JC.J-SIP---t.,.()B/99 - \';> rz_~ pl:i·l'".l")O FLS : -'F~~ 

~~f.?.Mi'f:~~~ .... lM.~~l®ílY~1i§~V11J 

lERMO DE AUDI~NCIA 
EM: 01.07.99 às 09:40 horas 

JUíZA DO TRABALHO 
JUíZA C. EMPREGADORA: 
JUIZ C. EMPREGADO 

IDA SELENE SIROTHEAU CORR~A 
!AGIRA LEITE SEDI=i:H-1 
IVANDRO RODRIGUES LIMA 

Na data e hora supramencicnadas, em sua sede, 
reuniu-se a MM. JCJ de Santa lzabel do Pará, em sua composiçâo 
integral, a fim de apreciar o processo acima referido. Aberta a 
audiência e apregoadas as partes, verificou- se a presença do 
reclamante, assistido de seu(a) patrono(a), DR(A) :MARIA DE NAZAR~ 
CUNHA KAUFFMANN, habilitada às fls. 05. Presente o reclamado, 
por seu(a) prepostoCa), SR(A): TúLIO EVANGELISTA FRANO, assistido 
di-:·' ·::;(-:·)1 .. 1 C·:l.) p.;,l:!:;r·ono U:l.) .• DR ((-)) :CARLA fvAZAREÉ -JORGE MELEr-1 SOUZP1, qU(·:·' 
requerem e a Junta defere prazo de cinco dias para se 
habilitarem. A .Junta determina o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATóRIA , em 
+ .;,1. c:•::-) d .::t <:l.u ·::;f!n c: :i. .,:1. do .:,u.rb::n·· .. no~:; ·1:.:•::-)r mo ~:; do .::•. r· ·J:; • Bt.i .• ~, . d.;,l. CLT .• 
cominando-lhe custas no importe de R$-10,00, calculadas sobre o 
valor arbitrado em RS-500,00, das quais fica isento na forma da 
lei. A patrono do reclamante requer o desentranhamento do 
documento de fls. 06, o que é deferido pela Junta. Anote-se a 
isençâo e ap6s ar~Jivem-se os autos com as cautelas legais. 
Ciente os presentes. Nada mais.///////bas. 

:mti SELEfc.IE SIROTHEAU cm;:l:;:,ít:í-1 
Juiza Presidente da JC.J de Santa lzabel do Pará 

IVANDRO RODRIGUES LIMA 
Juiz Classista-Empregado 

Iru:IRA LEITE SEDRIM 
Juiza Classista-Empregadora 

FERDINANDO VIEIRA AMAZONAS 
Diretor de Secretar~a 

RQS no O 
CPMI -

1 ,.., 7 ,..., 
Fls: I i 

~ ~ D~\t~ 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

/ 

\ 

a,) CQMJSS~O PERMANENTE DE LtCITA~"O -. . . ~ 
ECTJDR/PA. 

b) TOMADA DE PRE~QS n9 3/2000 

c} DATA DE HO~~RIO aE ABERTUR~; 20!4/2000l is 9;00 h, 

dl PRô~OSTA TICN ! CA ~ EN~EL0PE "' 02 

Av. Generalíssimo Deodoro, r683 - 11a Andar • CEP: 66040-140 - elém -PA. • Registro OAB/PA n° 79 
Tolc!R~v · rnvv01 1 ??t;f 11 q • ?? .t; -1t;nQ ,. ?41 -1400 I p.1 •1 ~il : ffm@RmR zon.com.br 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

, ~ 

f}5 -~ 
ISAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Adrogodos 

PROPOSTA TECNICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS , 
AD VOCA TI CIOS. 

··,,,,: 
L.: 
. ' 

EMPRESA BRA:SIL~:J:R.A'DE CORREJ:QS é. T~LÉ~BAFOS. ET2JD.R/e~. 
EDITAL DE t.:J:CITÂJÇAO L ':,;i: ',.,··:.:,,!! :; ,,:;,, 
TOMAD'~ Dg.:PREÇÔS.N cv,3'(2ÓOO'( :· .,,··',,,,,:··,·· 
TIPO:'TÉCNIC.A::E PREÇO , . · ··''· ,, ,,. ,, .. , .. ,,,.. ' :,,,,,, ,,,, 
OBJÊTO: .icdNTRATAÇÃO' DE ' PÉSSOA'' ''JURÍDié'.A' .. PARAI::}!. .. ,.PRESTAÇÃO . DE 
sERvrçds ÂbxrocAcrA N!êJ·'ÂMB:rro.D sEsTA Dos: DêTPARÁ ~. A. MAPA. '' 

l.:.: 

!E 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

fL)C.~ 
2 . 

ISAIAS CABRAL . J 
REGINA ALVES I \ 

MARCE LO LOBATO 
JEFER SO N BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogodos 

ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA 
S/C, sociedade de advogados, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção do Pará, sob o número 162, cadastrada no CNPJ /MF sob o número 
03.169.365/0001-32, e inscrita no cadastro municipal S?~ o número 147.565-4 . 

. -~~:~~~-. Fj 
::h 

..... · . Estu ··émpresa est(L .. ,. voltada exclusivamente à 
prestação de servt·ços . ,Jorf(:Ocos~ t'>etém em seu quddr,p, composto por advogados 
especializados 'em dfversa~· área~(Jô :b'i~elto, que trabalhÓ . .'J' apdl'ados por uma equipe 
administrativa, " outros 4dVógados cp·rrespondentes :: e:i"'.::const:Htores associados, 
especialistas em'butras áreas, que se rekrcionam com qu~~tff~.s do Direito. 

:: Cdhf6rtrt~ ·Bandi'g&~s prl '~~tab~!ecidas,:l~ 'âceitas , no 
edital e seus anexosi·apresentamos flp~sa qucfl•i•f'ic9çãq técni çg: .. ::r.r ::<;': 

):::==t·Li ::'F·,·!:: .::· tfE::·=: 
.-rrFii:' iTfP. UL·; 

__ ,/;: .. ::::.: 

.... · ,,,,,,o ;·· qbjeto p'resente propost~ , .de ·· • · ~êrviçgs 
profissfona,ís 'qdyocatíciós, é 'â'··Çl~_$fstência ·wurfâiqa do CONTR~i/TÀDo I à em'presa 

CONTRA "DANTe,·:.,. a nív~I: ····JudiÇl~~~ '~ .v~xtr.djudi_§i~J''' e '' rldm1:nist'Jdti,vp,~ , .. ,N.Q ...... ~M·~lTO 
DOS ESTADOS' :!DO PARA FAMAPA em todos '' os foros i·nstancias e Juízos· as 

: i... :;_!: . ; ,: 'i:::'·',, :;;,; __ .l·i::.'.:> !:,_,,. :.::.:.: : .. ::.: :.:.:.:: :.:.:.•: :.:.:-. ·::;: ;;:(: ' . ·::: ·!:::i . ~:,.. . . ' :.: '·' . '. . : .. ::,.::;.; I 

causd.s ,de ·rotiha ''qlüdidas nesta 'prpp'ôsfci' i.sã() ··àHuelas pré !éstabel'eddas, e aceitas, 
no editâl é. seu~ an~xos: i sendo de respônsgbill:qd:de única dÓi licitante perante a ETC, 
independe'nten1~nte ·~.~ 'subcontratações . ...... .... ... ,,::: 

i;;'! 1'"" . -::·: .:.;.,... ·:.; 

i::;-: i:::!:: 

:·; :.=:,? 

;::: 

• PROFISSION;4I5 

. Este escritório... ~ociedade uniprofissinais, ~f 
devidamente comprovado por seu contrato social, tem com sócios os Advogados: \ 

Trav. São Pedro n.0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-570 n 
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 CPMI -

E-Mail: i_cabral@amazon.com.br 

Belé=á. ~t ~ ~ 
- Vf J LD_o~c:==========~ 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

p~S~ 
ISAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Adl/oçodos 

JOSE ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, Brasileiro, Advogado, devidamente 
inscrito na ordem dos advogados Secção Pará sob. Número 8365., e apto ao 
exercício da profissão, não estando impedido, conforme certidão em anexo da 
OAB/PA. 

REGINA FÁTIMA LEMps !fLVES, Brasileira, Advog6d~( ·devidamente inscrita na 
ordem dos advog9dds:::. s:~dÇg8 ·: .. pah:í : sob. Número ~79B:', e li ppta ao exercício da 
profissão, não estondo· :imp~d'ido ·; 'conrórme certidão ~manexo''~a OAB/PA. 

• Outros prq~i~s~~·n'~j'' ''vógijêf(j'$'i!i·qui~ :,,: prestam seryi'~gs ~é~te escritório, não 
atende aos ~eqúisitos d~ \iincul'o ernptegaticios desÇ~ito no · e9ital, atuando nos 
processos s?.bre outras . modallde1dgs, por isso de'i~hrribs d~ 'ppresentar suas 
qualificações;técnicas·r · · 

A i\ 

• EXPERIENêi14S PROFISSIONAIS. . .. ······· ,.,,,, •. !.·,.:· .. ,,.''.u 

A) Atuaç,ã6 em órgQ:Ôs ::::privadqs;', ~q.S últi~,Ó~ , O~ i dois anos, confcfRme ATE~TADO 
DE dAPAêJ::l;AÇÃO,J:-Éêrxn:Ç.A e,rft anexo ~ ~ ···:·,,, 1.: .. ::::i~~·, .. ,, ...... , 

:·.,.,, 

atÓando 

LTDA. atuando 

ininterruptamente d'esd~ .[qneirode 1997.' n 
n:::!:i:~::·! 

< , .• : , : -: ~ -. , r . :~ 
. ···· ·:···::;·" 

nl 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

f~\5W 
ISAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
AÓI/OÇOÓOS 

B) Atuação no âmbito da Justiça Federal nos últimos dois (02) anos, sendo 
movimentado cujo patrono é sócio do escritório, conforme certidões em anexo, 
perfazendo um total de 118 processos. 

C) Atuação no âmbito da Justiça do trabalho nos úl~, i ,rl'os dois (02) anos, sendo 
movimentado cujo pgtconq ,,~ sócio do escritório, cônforme certidões em anexo, 
perfazendo um .tof~f :d~ ' · · :~~~bc~ssos. t~-~d 

H! 
H! 

.. . !''' 

.. [[ .. ,[[r:· , . ,,.: .. ' .A:;pr"Ópó$i'tg! salientamos ~y~ qu~!iquer causa judicial e 
/ou extrajudidal' to'rlti~d!l a .:·~s+~j;' ~s~~~jtório I tem sJffipre b:: i'maior e melhor 
empenho do nos$6 quadro funcional e de advogados, conioi l sé1Joss~ 'h única, ESTA É 
A NOSSA MA~:G!A REGISTR~·(>11 ''t :§'C(AL.ft:>ADE ,,,EM .'f.SERVIÇOS ·'~uRÍDICOS. 

Trav. São Pedro n.0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-570 
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 

E-Mail: i_cabral@amazon.com.br 

Belêm-P~ y+~ 
• • 1 
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CERTIDÃO 

191/2000 

SECÇÃO PARÁ 

Eu, JACI MONTEIRO COLARES, 
Diretor Tesoureiro da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da lei ..... . 

C E R TI F I C O, para fins de direito, que o Dr. JOSE 

ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL é inscrito no quadro de advogados da 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PARÁ, em caráter 

definitivo desde 09.05.1997, sob o n° 8365. CERTIFICO, ainda, que o mesmo não 

responde a processo disciplinar, bem como nunca sofreu qualquer penalidade 

imposta por esta Seccional em razão do exercício profissional, estando quite com 

suas anuidades até o ano de 2000. Por ser verdade mandei emitir a presente 

certidão, com validade de 60 (sessenta) dias, que vai por mim assinada. 

SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO 

PARÁ, em 06 de abril de 2000. 

Pç. Barão do Rio Branco no 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144 I Fax: R-213- 217 
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 

J Doe: 
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CERTIDÃO 

192/2000 

SECÇÃO PARÁ 

Eu, JACI . MONTEIRO COLARES, 
Diretor Tesoureiro da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL- SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da lei ..... . 

C E R T I F I C O, para fins de direito, que a Dra. 

REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES é inscrita no quadro de advogados da . 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PARÁ, em caráter 

definitivo desde 23.11.1993, sob o n° 6796. CERTIFICO, ainda, que a mesma não 

responde a processo disciplinar, bem como nunca sofreu qualquer penalidade 

imposta por esta Seccional em razão do exercício profissional, estando quite com 

.. suas anuidades até o ano de 2000. Por ser verdade mandei emitir a presente 

certidão, com validade de 60 (sessenta) dias, que vai por mim assinada. 

SECRETARIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO 

PARÁ, em 06 de abril de 2000. 

Pç. Barão do Rio Branco no 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 Fone: 212-2144 I Fax: R-213- 217 
Home Page: www.oab-pa.org.br - E-Mail: oabpa@oab-pa.org.br 

~· ,\~ 



XQffltAL HOSPITAL SAMARITANOS/C. 
SAMARITANO 

A TESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA. 

CLÍNICA CIRÚRGICA SAMARITANO S/C 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob n° 
83.366.526/0001-17, aqui, por seu representantes legal, declara para os devidos fins 
de direito, ou a quem esta possa in_teressar , que JOSÉ ISAIAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL, ADVQGADO , OAB/PA 8365 e REGINA 
FÁTlMA LEMOS ALVES, A::Q:V,Q~Í\;Q4, ""Q~_:,J/PA 6796, hoje com contrato 
firmado com a pessoa jurídica, ~~~~.~!~:f;.*8~~DVOCACIA & ASSESSORIA 
S/C, PRESTAM SERVIÇOS AOVCJC(A:riClQ'$,;<;fi:pARA ESTA EMPRESA DESDE 
DEZEMBRO DE 1997. :}:f\!', ., }·<: ··.;,.,t::iy:;;; ::j-1;;~- .-c;:~#~·:;::?.:: .,;,·:;::· Q.:~ 

CRM- Conselho Regional de Me ~~., ,, 
SESP A - Secretaria de Estado e $,~ú<[,;: , _ . ... 
SESMA- Secretaria Municipal cfés.~üdê~i~~;;,. 

~~;~,~:ln~~r:a-r~;r=~;51.1Xf5.l''''1~"~~~ ··-~~~·r:····,· 
JUD·rc ·fAf.:;:-·!x~ ·:;;:~;:.!."l:;;~!; ';~.'1,"!,;'.1 ri".~';.~ ~.'-H:.'.'J';?.<:::.1;'J~JJ. 'í.':.-:;Jit~:~.;~·lm'>zl'~: w;.:~~·-~''.lt-'.!Ji;;-;>:;;~.-,:;~..,_~~ :'J( ·~·,-.-~~-I'.'-'''''i.Wft:.'1;·:;:l ! ':-::!·õM/::~~:,;~'~'-f"•~-"~..,.;:w,;: :·oJO:/;:I!J~(:,•.•;~~~(~~~:'Iil:,t:~!!õ ~\·~·~:JS:'llJH~V.'J :f'Y.'.\':.:'.HDWN:c,1 :~~/llr/:~~;,;o:~ 

.• ·v:d r . 
• -::·;;!'"' (.. .. ;~ j . 

• ;' 1! ~:( ' ~1 :.; {:; ír~ 

JUSTIÇA DO ífRAB:ALHO'i' B~ ~ ~'>::.. /~:~':_.. . ... ~·~}: . ~·f'! . !~ 
JUS~f~~:;~o.~ *.:~E~~~ft{\. 

:t:·· .~·;·... :~ · · ,,;);~ :.:: · ·-~:;~f·:~t r:..~;;:~~ 

na esfera Judicial, observados os 02 (dois) últimos anos um total de 02 ( dois) , 
estando até a presente data esta empresa está plenamente satisfeita com a atuação dos 
profissionais acima mencionado, bem como o desfeche dos casos a eles confiados, 
atestando . 7 e :nhecimento nas área que atuam em defesa desta 

' IVAN7ANTONJ, DEE~üQr- ' ' 
CB IMF 243 . 23.9 -49 R.oeonheço a(a 

F1rma(s) com o 
D TOR 

LOMAS VALENTINAS, 2586/2600- CEP.: 66.095-770 
ENTRE l" DE DEZEMBRO E ALMIRANTE BARROSO- BAIRRO: n~"'"'--·'-' 

FONE: (091) 246-2262-228-0963-228-0983-226-7163 . 
D'Cl é1uf DA DÁ --
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ATESTADO DE QUALJNCACÃO TI3CNfC...A 

EPBAI\11- ~1VIPRESA DE P.RATICAGEI\ri DA 
BACli-\, AMA7....ÓNICJ-\. LTDA, .devidamente inscrito no CNPJ sob. n° 02.232. 185/0001~ 
95, por seu representante legal, declara para os devidos fins de direito, ou a quem esta 
interessm· possa, que JOSÉ !SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, .ADVOGADO 
, OAB/PA 8365 o REGINA RJ.\TII.\JJA LElVIOS ALVES, ADVOGADA, OAB1PA 
6796, hoje com contrato firmado com a pessoa jurídica, ISAIAS CABRAL 
ADVOCA.CL\. & ASSESSORIA S/C, PRESTAM SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
PAJ.tA. ESTA El\'IPRESA DESDE t~VEREIRO DE 1998. 

Os serviços prestados pelos advogados, a esta 
empresa se caracteriza pela autuação no interesse e defesa desta e de seus sócios, 
atmmclo na esfera administrativa e Judicial , em particular nos seguintes órgãos: 

DELEGAClA DA CAPffANlA DOS PORTOS (BELÉMJ.MACAP A). 
DEP ARTAI\IIENTO DE PORTOS E COSTA (DPC-RIO DE JANEIRO) 
JUSTIÇA DO TI{A])ALHO ( 1v1ACAPÁ- PORTO TR0l\11BETAS) 
JUSTIÇA FEDERAL- rviACAPA-AP. 
JUS'I1ÇA COl\HJIVI- BELÉIVl-PA. 

O volume de processos administrativos conferidos 
aos advogados acima descritos corre.sponde a uma média de 20 ( vinte) por ano, e na 
esfera Judicial, observados os 02 (dois) últimos anos, um total de 11 (onze) processos, 
estando até a presente data esta empresa plenamente satisfeita com a atuação dos 
profissionais acima mencionado, bem como o desfecho dos casos a eles confiados, 
atestnndo sua capacidade e conhecimento nas área que atuam em de!Osa desta empresa 1\,J ~ 

Belém, 13 de abril de 2000. /' 

SEI) E : Rua Santo .i\.ntônio N' 432 Sala 609- a;c~~~~i·~~;~~ 
}ibnes : (096) 222-25,84- 223-2908- F.A.~X :\m.~mt;;m1f~i~ 

TI1.7T 1"7í\/r ...... ~~~ /f -·~ L"' .1& 
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lAVANDERIA MARAJO A SECO E VAPOR L TOA 

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO T.ÉC~!CA. 

LAViü-illERIA JVU\I\ATÓ A SECO E VAPOR LTDA, Pet~soa Juridica de Direito Pt·ivado, Inscrita no C~TT·J sob r!" 
i 4. 099.097 íOOO 1-46, aqui, por seu representantes legal, declara para os devidos fins de direito, ou a qu•~m e da po,;sa 
inte:rc·ssar, que JOSÉ ISA1A:3 DE 'i1...LBUQlJERQTJE C~ABR.l'.L, .t\DVOGP..DO, OAB!Pl>. 8365 e EEGJNA FA.TflvLil.. 
I.El-,JO~: ALVE~J. ADVOGADi\, OAB/PA 6796, hoje com cont.ral:.o firrnado com a pe:>soa jurídica, ISAIA.S r.:::!P.BRPJ., 
i•.ü\Tr·)i.' .t. (' '"l·i·1 -1i-. a.:.~ .. '·il;'._',' ü''n ·~·"tJ. f~/í' Pl:.'E' ~Til\' ~-iE.R',ni':(Y~ /l 'r'-:V•~H"'ATI .. ,."I()S ·ot'f'•i:o 1?~-iTll ]i'l·· 'n:'I.;> ·'<'.!'=:!ó. nE"~I:!.E'. .. ... '- _, _ .... -..... .. ..__ .1 ......... . - .._ 1,....1..!: .... ~. -, .\.. ... .. .... tll .... .... . 1. -J ~ _ u .: . ._, ...._ _, .... v .... .1.· .... U'\...1. • J...:..&.. J. .... • .J vJ.t' ... L"' .. LI ..... ..~..... '·-

OTJTUl.RC) DE 1997. 

Os 1:> ervir;os prestados pelos advogados, a cst.a emprer;a se caracteriza pela autuação no inlercssJe e defesa clest.a e de 
,; eu!~ r:ó .::iüt:, ;:,t.u.:..ndo na eGfet·a administrativa e Judicial , t:rn particular nos seguintes órgãotl: 

PROCCJtJ JP .t\ .. 
3EFDvi · Sccretariu lv1unicipal de Fimmças. 

JUDICJ<\L. 

JUSTIÇADO TRABALHO- BELÉM-PA 
JUSTIÇA CO:tviUM- BRAGANÇAIBELÉlvi·PA 

O volUíne de processos administrativos conferido:; aos advogados acima der,crit.os corresponde a urna m·~di a de 5 ( 
cinco) }JOr atiü, e na esfera Judicial, obs<::rvadoG os 03 (dois) últimos ano::: utn total de 02 ( dois) , estandü até a 
presenb~ dut.a e1>la empr·~sH '~ st.á pkrmrnenl.e sat.isfeit.a com n atJJH•;:fio do8 profissionais ucirna mencionado, bem como 
o Je<~fed-,;: dof> Càl<l"~ a eles confiados, ate:::tandü ~5ua capacidade e· conhecünento nas ár·ea que atuarn ero defesa desta 
<: rr .lpn; ~; · ; , 

:...:~,-::·~~ . .,~~,~~-· ~-:; ' ... _, .... . , '· .. : .... -~. 

,I 

lf 



ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA. 

INVESTSAU L TDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 84.155.399/0001-70, por seu tepresentantes legal, declara para 
os devidos fins de direito, ou a quem esta possa interessar , que JOSÉ ISAIAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL, ADVOGADO , OAB/PA 8365 e REGINA FÁTIMA 
LEMõs ALVES, ADVOGADA, OAB/PA 6796, hoje com contl'ato firmado com a 
pessoa jurídica, ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/ C, PRESTAM 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ESTA EMPRESA DESDE MARÇO DE 1998. ---- --. .. - . 

Os serviços prestados pelos advogados, a esta empresa 
se caracteriza pela autuação no interesse e defesa desta e de seus sócios, atuando na esfera 
administrativa e Judicial , em particular nos seguintes órgãos: 

ÁREA ADMINISTRATIVA - REDE/CELP A 
COSAMPA 
SE FIM. 

JUDICIAL. - JUSTIÇA DO TRABALHO - BELÉM-P A 
JUSTIÇA COMUM- BELÉM-P A 

O volume de processos administrativos conferidos aos 
advogados acima descritos corresponde a uma média de 03 (três) por ano, e na esfera 
Judicial, observados os 02 (dois) últimos anos um total de 06 (seis)processos, até a 
presente data esta empresa está plenamente satisfeita com a atuação dos profissionais acima 
mencionado, bem como o desfeche dos casos a eles confiados, atestando sua capacidade e 
conhecimento nas área que atuam e atuaram em defesa desta empresa. 

14af:OBERTO OLIIJEI RA MOREL 
Escrevente 

Belém!PA, 16 de Abril de 2000. 

DIRETOR 

(j 



ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA. 

NUGESA EXPORTADORA E IMPORTADORA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF 
15 . 337 . 07 4/0001-95, por seu representantes legal, declara 
para os devidos fins de direito, ou a quem esta possa 
interessar , que JOSÉ !SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, 
ADVOGADO 1 OAB/PA 8365 e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, ADVOGADA, 
OAB/PA 6796, hoje com contrato firmado com a pessoa 
jl.üd.el.i da, IíA.XAS ~RAt AbVOêAGIA & ASSESSORIA S/C; PRESTAM 
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA ESTA EMPRESA DESDE JANEIRO DE 
1997. 

Os serviços prestados pelos 
advogados, a esta empresa se caracteriza pela autuação no 
interesse e defesa desta e de seus sócios, atuando na esfera 
administrativa e Judicial , em particular nos seguintes 
órgãos : 

ÁREA ADMINISTRATIVA - REDE/CELPA 
IBAMA 
SE FIM 

JUDICIAL . - JUSTIÇA DO TRABALHO - BELÉM-PA. 
JUSTIÇA DO TRABALHO - ANANINDEUA-PA. 
JUSTIÇA COMUM - ANANINDEUA/BELÉM-PA. 

O volume de processos administrativos 
conferidos aos advogados acima descri tos corresponde a urna 
média de 10 (dez) por ano, e na esfera Judicial, observados 
os 02 (dois) últimos anos um total de 04 (quatro)processos, 
até a presente data esta empresa está plenamente satisfeita 
com a atuação dos profissionais acima mencionado, bem corno o 
desfeche dos casos a eles confiadds, atestando sua capacidade 

t~~~'~t~~ 
3o. TABELIONATO DE NOTAS 01141 

.Gov. M:~salhaes Barata, 359 - S. Brazl 
'~E: 0.91·24 91566..CEF': 66040-170-BELEM..PAI 

área que atuam e atuaram em defesa desta 

.' 

., .. "" ... ,. 

, 17 de Abril de 2~~ 

r 
BOC~R""tÓrD ' O Q!J~IROZ S~Nl9AS 

· ç·~ · • !I. 1 t s 8 e I"" rn - · 3g Ofíc io de .r·, o .. ~0 0 - rese';;t e c ópia 

. .. 

certifico e dou f e q l. - ori~ina l que rne foi 
t otostâ \\CO C Odnft(HOp~~(~n(•~e aut eni\CO esla via 
Ç);\bido nGsla .o (J , ' ' -----
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. PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO 

/ 
! 
( · 

. :- - . 

. ,- ' 

,) 
~- : .. · 

Eu, DANIELA SERRA FREIRE, Diretora de Secretaria da f 
. I 

I ·•, · 

.' 

1.3 Vara, em exercício, da Seção Judiciária do Pará, por · nomeação legal ! 
etc. C E R TI F I C O, em virtude das atribll;ições que me são conferidas ·por lei, f 
que revi o expediente a meu cargo e constatei que o Dr JOSÉ !SAIAS DE / 

- ALBUQUERQUE CABRAL, OAB!PA n° 836S. e a Dra. REGINA FÁTIMA/ 
LEMOS ALVES, OAB/P A n° 6796, atuam como advogados habilitados nos;' 
seguintes autos: AÇÃO POSSESSÓRIA, processo n° 97.8208-4, em é requerente a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e requerido ADELSON DE JESUS SANTOS 
NASCIMENTO E OUTRO e na AÇÃO ORDINÁRWSERVIÇOS PÚBLICO~, 
processo n° 97.7900-9 em que é autor CARLOS ALBERTO PEREIRA e ré a 
UNIÃO FEDERAL. Dou fé. Secretaria da 1.3 Vara, Seção Judiciária do Pará, aos 
dezoito dias do mês de · abril do ano dois 
mil.************************************ 
******************************************************************** 

~- - '~~ 
D~RRAFREIRE 

Diretora de Secretaria da la Vara, 

em exercício 

CAlHÓRiO QUE!ROl S. (à. &\ITÇ)S 
3º Ofíc io de Notas - 8ele n1- !·'A 
ê ertlflc0 e dou fé que o p·rssonl e copia 
Fotostól'lca confere com o orlgmal _que rne fo i · 
ex ibido nesta dota. pelo que autGnt tco esta Vtt:L-----

';\(:i; ... - •• 
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/ 
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO [) 

Eu, ROSE MA Y BRÁRYMI BORGES, Diretora de 
Secretaria da 2a Vara da Seção Judiciária do Estado do · 
Pará, etc. 

C E R TI F I C O, em virtude das atribuições que 
. me são conferidas por lei, e a requerimento da parte interessada, que os sre)s. 

Advogados JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA 
, . 

8365, e REGINA FATIMA LEMOS ALVES, OAB/PA 6796, patrocmaram 

judicialmente os processos, já arquivados e extintos sem julgamento do mérito 

por indeferimento da inicial, a seguir relacionados: 97.4456-0, 97.4203-0, 

97.3207-1, 97.3186-2, 97.3177-3 e 97.3167-1. Que os mesmos patrocinam 

judicialmente os seguintes processos ainda em trâmite regular perante esta 

Vara Federal: 97.7103-0, 97.6058-1 e 97.6980-3. Certifico, finalmente, que a 

retro mencionada advogada também patrocina judicialmente o processo n° 

97.7905-2. O referido é verdade e dou fé. **************************** 
************************************************************* 

Belém, 18 de janeiro de 2000. 
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por · Le1, ,,e,,a,irfJqiJJ!mm'#OlQ ·:qe ,qJ).$i;i:/$AlA$;/pt;,t'!if;;'f:JfJQUl=8QIJE CABRAL, 
'' ' . :. '1 1 } .:, ~-· ~ -~- 1'" •'1'· '·· . . . ' f~ - • ' • !· ·; ··~-~ ·_ : ~ · - · " •i 'í·= ·· -- ~ : · - · ' ' ·., " "•: ·• • '( ... ·~-~- ·: .. - ,; . .' .. yl~,~ •• ; •·-·· •:·· 

advogado~ .. ~inscritrJ ;·:n~-';ê!Af3;F(A ~rsq/J;:'~f::rJn~~p~ ·'e'J~~:~M<;ilf!JJt,:~lf~!!MA LEMOS 
ALVES, aditqgada, iq$crjta, na · OAE?o~f~' ;$qli.d (1°·if3..7~P/ q~e{apqgs,os advogados 
exercem atividade profissicmpfpé(~nff!: estéd~(Ç~!i~. ~~t'a/s.~n,cfo' que o Dr. JOSÉ 
ISAÍAS '·. DE; .. AL~UQUf=R,Q!JF:,: ~~AfJR!fE/''àlu~[:~ \);f~_s;:'::~~.~gg{nt~s / proces~os: 
1997.39.00.00698,6,-p, 2Q00::)9:QQ;,QQ(J71_s~,z,_e 20QQ;,49;QÇl;lJQ"2204-8, todos amda 
em andamf!P.~o:::f!árJuio~? :91je:aT).rj. fR~qiN~~:;~;/~lJMA~~~W,Q? AL VI;;S' atuou nos 
processos a , segJ.w~relacJQnçdos~ 1Q.9Z·~!!:OO! Q03J64~3;,,;;199Z. 39_, 00. OQ3172-0, 

; ~~~ :.~t-~~~:~~~;~A;;~~~r:~~~~&~~~~~}~:~~rt~;:.;gg.;gg;: g;=~: 
1997.39.00.003200-:.2;<{ ,..,~~J99L"39:00:-D032.05-6, 997.39:00.003215-8, 

.~" - · •'- ; · - "1"~:-·.~;!; ·· ; ,._, ,<·"•-"'J-).·:· ~ ] .... :- ··~· ,:" .~ .. ·~ :-- ,·- ~ •. _. __ ,,.,. ·_ ~-:; ~: ;..;. ~:-~i-.i \ -:;-.,:~; ~~~~:-·. , ;;;·.~. . ~;,:.• 

1997.39: OO:OO~!}.f33.:3;~i' ;:1J!fit"39~QO?OQ~694.i,'ª;'é~:~dJi . >f-~Q.tQQ,.D07903-7, todos já 
arquivados. ' ·ó·rê(~ri,qq~~':~~f!~d~d~~:~D_,gJTff!t~~=i.;f,~:_;i;;~, '"~~:;;:~~:;>,,p· 

Secretari?;,~f!éJ.1 3~~~"'<ªJa d.ê. J,t,t$liça ··Federal, Seção Judiciária do 
Estado do Pará, aos dezessete diàs~~do mês de abril de dois mil. 

MARIA DAS NE~ANDA DA SILVA 
Diretora de Secretaria da 3a Vara 

(/ 

J """ 
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PODER JUDICIÁRIO . 
JUSTIÇA FEDERAL D\qP~JJ.VJij1I~ INSTÂNCIA 

1 a REGIÃO - ES'F.ADO bó iPARÁ " .t 

=:;, .••.. ··- .... ·:; _ _ •• _:: .... ... ;:~--- < _.:.r · 
--~-:.. .. ·· =: ... ...::·· -~:;;):/~~ /: í: ·:;l( ~:·:~;~ '::/:;=.: ·::::==· 
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'~:·: :·: '·~:· ·=·,}· . ·.~ ... -~./" ·:~~; ..... ~::~Xk:.: ::,:·'· ~=~ ~·.~···,, :.: ... 

Diretor de Secretária da 5a Vara 

0312005 _ CN _ 
- CORREIO~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DOPARÁ- 6" V ARA 

ANTENOR DOS REIS MONTE, Diretor de 
Secretaria desta Vara Federal, no uso de suas 
atribuições legais etc. 

C E R TI F I C A, a pedido dos Srs. Advogados: José 
Isaías de Albuquerque Cabral, e Regina Fátima Lemos Alves, inscritos na 
OAB/l:>A sob os n° 8365 e 6796, respectivamente, que em consulta aos 
registros da Secretaria a seu cargo, mais especificamente nos autos dos 
processos de n° 94.5932-9,/94.4767-3: 94.4021-o,' 94.751-5~ 95.287-6,' 93.3706-
4, 93.4971-2, 94.5418-1, 95.8735-9, 94.759-0, 94.1207.;1, 93.4552.:0, 93.4655-1, 
93.4944-5, 93.4444-3, 94.1396-5, 94.4532-8, 94.5610-9, 93.1-296-7, 94.5407-6, . / 

94.5809-8, 93.4340-4, 99.0009151-0/ 94.1264-0, 93.2910-0, 93.2149-4, 
93.4506-7, 94.1210-1, 94.1255-1, 94.4315-5, 93.2037-4, 94.5144-1, 94.5150-6, 
94.6121-8, 93.4464-8, 94.5416-5, que figura como parte a Caixa Econômica 
Federal -CEF, constatou-se que exercem a advocacia como Procuradores da 
Caixa Econômica Federal, ambos os requerentes.. O REFERIDO É 
VERDADE E DOU FÉ. BelémiPA, 7 I 04 I 2000. Eu, u~ (Vinícius 
Noronha da Costa), Técnico Judie· digitei e conferi, e eu, Antenor dos 
Reis Monte, Diretor de Secretaria, i, reconferi e subscrevo 

cf ··· 

j i v 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1• INSTÂNCIA 

SEÇÃo JUDICIÁRIA DO PARÁ - 7• VARA 
Rua Domingos Marreiros, 598, Belém/PA. 

CEP: 66055-210. Fone/Fax: 241.2921 

CERTIDÃO 

Eu, Laurimar dos Santos Rodrigues, Diretora de Secretaria da T' 
V ara, no uso de minhas atribuições legais ... 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que os Advogado(a)s JOSÉ -
~Ai~s DE ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA n.0 8365, REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, 

-J&. r A n. o 6796, atuam efetivamente nos processos abaixo relacionados, todos em· tramitação neste Juizo, a 
partir das datas especificadas nos respectivos processos: 

Processos Data 
95.8736-7 ..................... 08/07/99 
94.4427-5 ..................... 08/07/99 
94.168-1 ....................... 08/07/99 
94.1167-8 ..................... 08/07/99 
94.6057-2 ..................... 08/07/99 
94.5808-0 ..................... 08/07/99 
94.4538-7 ..................... 08/07/99 
93.3281-0 ..................... 08/07/99 
94.5149-2 ..................... 08/07 /99 
94.4314-7 ..................... 22/09/99 
97.5157-0 ..................... 22/07/99 

( ·"4.5326-6 ...................... 30.07.99 
'J 3. 44 72-9 ...................... 30. 07.99 
93.4461-3 ..................... .30.07.99 
94.5152-2 ...................... 30.07.99 
93.3316-6 ...................... 30. 07.99 
93.2061-7 ...................... 29.10.99 
94.261-0 ........................ 22.09.99 

Processo: 
93.2150-8 
94.4020-2 
93.4337-4 
94.4348-1 
94.5933-7 
94.1392-2 
94.5153-0 
95.8734-0 
93.2044-7 
93.4654-3 
94.1282-9 
93.3108-2 
94.1214-4 
94.163-0 
94.1201-2 
93.4382-0 
93.424-7 
93.4441-9 

O referido é verdade e dou fé. 

Belém, 18 de abril de 2000. 

Data 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.oo · 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
29.02.00 
22.09.99 
29.02.00 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8' REGIÃO 

r Ju11ta de Co11ciliação e Julgame11to de Belém 
Tv. D. Pedro I, 11° 750- UlvfARIZAL- CEP 66050-100 

BELÉM-ESTADO DO PARri 

,..., 

CERTIDAO 

Em cumprimento ao R. Despacho exarado no requerimento de 
JOSÉ ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA-8365, e REGINA FÁTIMA 
LEMOS ALVES, OAB/PA-6796, advogados, brasileiros, residentes e domiciliados nesta 
cidade, com endereço profissional na Tv. São Pedro, n° 566, Edificio Carajás, Sala 205, 
CEP: 66023/570, eu, MARIA MADALENA FARIAS GOMES, Diretora de 
Secretaria da Primeira Vara do Trabalho de Belém, C E R TI F I C O que os 
advogados acima referidos atuaram nos Processos abaixo relacionados, confOFme 
procuração que constam nos referidos autos. 
Processos PARTES 
001-1777/96-0 - Recte: ERALDO JOSÉ CARVALHO 

/ Recdo: CENTURJON SERVIÇOS GERAIS LTDA 
001-486/98-9 d' Recte: EV ANILSON LIMA DE ABREU 

Recdo: PANIFICADORA WCÉLIA 
001-1702/98-5 •-' 

001-930/98-2 ,.: 

Recte: JANE MARIA MATOS DE OLIVEIRA 
Recdo: SOCIEDADE CIVIL ESC. PRIMÁRIA SUÍÇO 
BRASILEIRO 
Recte: JONAS COSTA DE LIRA 
Recdo: CARLOS ALBERTO PEREIRA . 

001-139/99-6. / Consigte: LACUTICHO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 
Consigdo: LEILA NASCnJrnNTO DOS SANTOS 

O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 
Dado e passado nesta Cidade de Bel~, Estado do Pará, aos 

dezessete dias do mês de abril do ano dois mil. Eu, ,;r;:~;S Neucy Rodrigues 
de Oliveira, (Técnica Judiciária), digitei. E, Eu, 1 7 V-/ (MARIA 
~AL~NA FARIAS GOMES), Diretora de Secret ia, subscrev· . / . 

~fM }: 
_, 

4" Ofido df Nobs 
4 · Q~l~m/f'~rl 

Confere com o Original. 
Autentico e dou fé . 

)! J I 



SEGUNDA V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento dos advogados JOSÉ !SAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, 
inscrito na OAB/PA sob o n° 8365 e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES- OAB/PA 
6796, eu Antonio de Jesus, Diretor de Secretaria da MM 2a Vara do Trabalho de 
Belém, Certifico que os referidos advogados, patrocinaram os seguintes os 
processos: PROC.23 JCJ-838/95; 292/97; 1512/97; 1817/97; 097/98/e 1725/98~ O 
REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. Secretaria da MM. 2a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belém, aos 18 dias do mês de abril do ano de e doi mil. Eu 

Terezinha de Jesus da Costa Dias Silva, Supervisara de Processos 
em Geral, digitei. E eu Antonio de Jesus, Diretor de Secretaria, 
subscrevi. 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

3" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em atendimento ao requetimento f01mulado por JOSÉ 

ISAÍAS DE ALBUQUERQUE, OA/P A No 8365 e REGINA DE F Á TIMA LEMOS ALVES. 

OAB/P A N° 6796, com endereço profissional nesta cidade à Trav. São Pedro, 566, s/205, eu, 

RUTH DA SILVA LEITÃO, Diretora de Secretaria da 3a Vara do Trabalho de Belém, em 

substituição, CERTIFICO que o requerente patrocinou os interesses das empresas reclamadas, 

confonne procurações outorgadas pelas mesmas, nos processos abaixo relacionados: 

PROCESSO 

3a VTB-723/ 1998 ' 

3a VTB-157/1999 

RECLAMANTE RECLAMADO 

Mauro José Dias Pinheiro A província do Pará 

Waldselma de Jesus Silva Loureiro Ação Social N. S. do Loreto 

O referido é verdade e dou fé 

Belém, 19 de Abril de 2000 

gw~ 
·~ 111 -~M VJ:IJ(J,f! 

~ .... ~,·~ ~· ! ....... ,,., 
llll ~~"t•: 1 If 

OURU -~"Oficio d~ Not•s 
i 18 . Lj. A. Relém/Pará 

Confere com o Original. 
Autentico e dou fé . 

·· Belém , 'I 9 A8R. 2000 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

Em cumprimento ao que requerido pelo 
interessado, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação 
desta Vara, que o Dr. JOSÉ ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, funcionou 
como patrono de uma das partes nos autos dos processos conforme abaixo: 
48 VT-905/1997-7 Reclamante: Raimunda Jucilene Rodrigues da Silva 

Reclamado: V. N. Confecções Ltda 

/ 
48 VT-1836/1998-4 Reclamante: José Eduardo Pontes da Silva 

Reclamado: Micro Mania Informática Ltda 

/ 
48 VT -392/2000-X Reclamante: Lindalva Pereira Serrão 

Reclamado: Damea Gorayeb Santos Fonseca 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, aos 14 
de abril de 2000. 

/~ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA sa REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, em cumprimento ao r. 
despacho exarado no requerimento do(a)s Sr(a)s. JOSÉ ISAÍAS DE 
ALBURQUERQUE CABRAL, OAB/PA 8365, REGINA FÁTIMA LEMOS 
ALVES, OAB/PA 6796, que os requerentes atuam como Advogados de uma 
das partes nos Processos abaixo relacionados, conforme procurações 
outorgadas e constante dos autos: 

PROCESSO 
1101/97 ' 

1325/97 ' 

1098/97 r 

0696/98 I 

0879/98 I 
0906/98 I 

PARTES 
SÍLVIA HELENA AZEVEDO REIS 
MARIA HORTÊNCIA PEREIRA GOMES 
JOSIVALDO MONTEIRO GOMES 
H D INDÚSTRIA, COM. E SERVIÇOS L TDA 
RAIMUNDO FERREIRA BARBOSA 
MAISON MODERNE COM. E IND. DE IMP. E 
EXPORTAÇÃO 
JOSÉ CARLOS GOUVEA PENA 
DISTRIBUIDORA AMAPAENSE DE BEBIDAS 
LTDA 
RICARDO DOS ANJOS PICANÇO 
CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS 
DA AERONÁUTICA 
SIDNEY MENDONÇA BALCAZAR 
VÂNIA MARIA SILVA BARBA LHO 

, , 
O REFERIDO E VERDADE E DOU FE. 

Secretaria da 5° Vara do Trabalho de Belém, 17.04.2000. 

MARIA JOSÉ C~TÂ ~ODA 
Direto e s ~et a 

sa VT de Bel' 

LTRÃO 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

'._;'' 



PODER JUDICIÁRIO 
TIUBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8" REGL-fO 

SEXTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

o 
/ 

[,~ ;,;;~.;1WI~~~:if!!i~ 
~:<j'W·~:Lp · . :Wh1 f f' f; 
(;15r1~~w::Jr~:~• 

·'ll ' ' . ;: :i 
:. ~ ;íl i . · 'I~~ 
-:;.:i . :( 
·j: .. i ' . 

• ~ · :· '11. 

CERTIFICO, para os devidos fins, e em cumprimento ao despacho . ' i : :, 
1=' . . . ~ . : : ~ : ·::1~. . : .. 

exarado na petição protocolizada sob o n° 29206 e 32064, que o Dr. José Isaías de ;· i , 1 ;1·i:.:~:: ·; · 
~~ - ~. \;·\ ;!JL;~: · .L 

Albuquerque Cabral, OAB-PA 6796, patrocina as causas nos processos que tramitam(ram) 

por esta Vara sob os números abaixo relacionados: 

Processos Partes 
1032/97 Maria de Loudes Silva da Fonseca x GRACIANE CHAGAS 

O REFERIDO É VERDADE. /l///ll/////l/l///l////l////l//// 

Belém, 14 de abril de 2000. 

. h•,o 

(i',! 

Belém, 1 9 ABR. 2000 



JPODJER. JlUDDJ[CJ[ÁR.J[O 

JlU§ll][ÇA DO llll~AJBAJLJH[O DA OJ[llAVA RJEGJLÃO 

CERTIDÃO 

Por solicitação dos Drs. JOSÉ ISAIAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, advogados. Eu, 
ISABELA CARLA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA, Diretora de Secretaria desta 
SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO para os devidos fins, a 
atuação dos peticionantes em processos em trâmite nesta Vara Trabalhista, 
conforme abaixo discriminados. 

PROC. 7• VT-1063/1997 

PROC. 7• VT-1593/1997 

PROC. 7• VT-1640/1997 

PROC. 7• VT- 0152/1998 

PROC. 7• VT-0913/1998 . 

PROC. 7• VT- 0068/1999 ( 

O REFERIDO É VERDADE. 

Secretaria da 7a Vara do Trabalho de Belém 
Em, 17 de abril de 2000 . 

...:r~ ~------­
lsabela Carla Lopes de Oliveira Sousa 

Diretora de Secretaria 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO sa REGIÃO 

OITAVA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Ce1iifico, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Exma. Sra. Juíza do Trabalho, Dra. 
CASSANDRA MARL Y JUCÁ FLEXA, no exercício da titularidade da MM. 
Oitava Vara do Trabalho · de Belém, que os advogados JOSÉ ISAÍAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL OAB/PA 8365 e REGINA FÁTIMA LEMOS 
ALVES OAB/PA 6796, ambos com escritório nesta cidade de Belém à Trav. 
São Pedro nr 566 - Ed. Carajás - Sala 205, atuam há mais de 02 (dois) anos 
nesta · Justiça Especializada e patrocinaram, regularmente habilitados nos 
autos, os processos abaixo relacionados, desta 8a. Vara do Trabalho de 
Belém. 
PROCESSOS: 803/97,442/95,900/97, 1199/95, 1461/97, 1647/97 e 1052/98< 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Belém/Pa, 19 de abril de .000 

NEREJDA F ADUL SAR IV A DE MEDEIROS 
Diretora de Secr taria 

Belém. l 9 ABR. 2000 



( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

ga VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

1\ 
-~ 

Atendendo ao requerimento formulado por JOSÉ 

ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA 8365, e REGINA FÁTIMA LEMOS 

ALVES, OAB-PA 6796, estabelecidos com escritório na Trav. São Pedro, 566, Ed. 

Carajás - Sala 205, Batista Campos, nesta cidade, eu, MARCOS JOSIRAN A. DE 

LIMA, Diretor de Secretaria da 009 VARA DO TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO 

que, à vista dos fichários e arquivos desta MM. Secretaria, constatamos que os 

seguintes processos foram patrocinados pelos advogados requerentes, habilitados nos 

referidos autos: 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª.VTB-0351/1997 
NOME DO RECLAMANTE MARIA INÊS CHAVES DA COSTA 
NOME DO RECLAMADO LAVANDERIA MARAJÓ A SECO E VAPOR LTDA 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª.VTB-0076/1997 
NOME DO RECLAMANTE ELEN LÚCIA GOMES MAGALHÃES 
NOME DO RECLAMADO TBEMPO RECURSOS HUMANOS LTDA 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª.VTB-0010/1997 
NOME DO RECLAMANTE PAULO SÉRGIO NUNES PORTO 
NOME DO RECLAMADO RICARDO ROSÁRIO DOS SANTOS 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª.VTB-0556/l997 
NOME DO RECLAMANTE OBEDE DA SILVA CALANDRINA 
NOME DO RECLAMADO CÉLIA MARTINS DA SILVA 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª.VTB-l665/l997 
NOME DO RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE MATOS JÚNIOR 
NOME DO RECLAMADO PÉ NA TÁBUA IMP. EXP. COM. E REP. LTDA 

NÚMERO DO PROCESSO 9ª. VTB-0025/1998 / ' 
NOME DO RECLAMANTE RUBENS RAQUEIO VILARINHO 

NOME DO RECLAMADO CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ILHABELA 

aos 17 dias do mês de abril de 2000. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 

10• VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

J. 
i 

CERTIFICO, a requerimento de JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE 
CABRAL e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, advogados, inscritos na OAB/PA sob os n°s 
8365 e 6796, respectivamente, que os requerentes acima militaram nesta Justiça Especializada nos 
últimos dois anos, com ATUAÇÃO JUDICIAL, nesta MM. Vara, nas seguintes ações trabalhistas: 

• Proc. 010-394/1997, patrocinando a reclamada.-
• Proc. 010-897/1997, patrocinando a reclamada. , 
• Proc. 010-460/1998, patrocinando o reclamante: - . 
• Proc. 010:.2028/1999-8, patrocinando o reclamante./ . 
• Proc. 010-2027/1999-6, patrocin do o reclamante./ ' 
• Proc. 010-201'2/1999-4, patroc· do o reclamante . ./ 
O REFERIDO É VERDADE E FÉ. 
Secretaria da 108 Vara do Trab 

-REDO CARDOSO 

4" Oficio de Notu 
4 • B~l~"1/~~ r~ 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 
E 

CP.MI: •. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA ga REGIÃO 

11a VARA DO TRABALHO DE BELÉM 
TV. D.PEDRO I, 746 - CEP 66050-100 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins e atendendo a requerimento do(s) Advogado(s) 
JOSÉ ISAÍAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, inscrito na OAB/PA sob o no 8365 e 
REGINA FÁTIMA LEMOS ~LVES, inscrita na OAB/PA sob o no 6796, Patronos(a) da 
Reclamada, atuaram como Advogados, nos autos do PROC .011-0608/97-2; com autuação em 
24.04.97, em que são partes MARCIA REGINA REIS RESENDE, reclamante e H D 
INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, reclamada, estando os autos arquivados sob 
o no 6114/98; que nos autos do PROC 011-01631196-6, com autuação em 30.10.96, em que são 
partes CARLOS AMINTAS FURTADO GOMES, reclamante e CENTURION SERVIÇOS 
t";ERAIS LTDA, reclamada, que nenhuma das partes juntou Procuração com o patrocínio dos 

-1uerentes, estando os autos arquivados sob o n° 6046/98; que os Advogado(s) JOSÉ ISAÍAS 
DE ALBUQUERQUE CABRAL, inscrito na OAB/PA sob o n° 8365 e REGINA FÁTIMA 
LEMOS ALVES, inscrita na OAB/P A sob o n° 6796, Patronos do Reclamante, atuaram como 
Advogados, nos autos do PROC 011-1774/97-2, com autuação em 25.11.97, em que são partes . 
JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA, reclamante e ANTÔNIO S DA S MARTINS, 
reclamada, estando os autos arquivados sob o n° 6481/98; que os Advogado(s) JOSÉ ISAÍAS 
DE ALBUQUERQUE CABRAL, inscrito na OAB/PA sob o n° 8365 e REGINA FÁTIMA 
LEMOS ALVES, inscrita na OAB/P A sob o n° 6796, Patronos do Reclamante nos autos do 
PROC 011-2044/99-6:-corp autuação 17.12.99, em que são partes CARLOS ROBERTO 
CHAVES DA SILVA, reclamante, e CAFÉS FINOS BELÉM LTDA, reclamada, estando os 
autos em fase de arquivamento, em face da ausência do reclamante na audiência inaugural; que os 
autos do PROC 011-0141/2000-S( com autuação em 27.01.2000, em que são partes NILTON 
SANTOS DA SILVA HOLANDA, reclamante e NUGESA EXPORTADORA E 
IMPORTADORA LTDA, reclamada, foram remetidos a MM VT de ANANINDEUA, em face 
da exceção de competência em razão do lugar acolhida por este Juízo. 

( 
O REFERIDO É VERDADE. 
Secretaria da 11 a Vara do Trabalho de Belém, 17.04.2000. 

MARQUES DE MA TOS 

Confore com o Original. 
Aulenlico e dou fé . 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 
&screvenle 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

lZU V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os senhores advogados JOSÉ !SAIAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA n° 8365 e REGINA FÁTIMA 
LEMOS ALVES, OAB/P A n° 6796, domiciliados nesta cidade, com 
endereço profissional nesta cidade à Trav. São Pedro n° 566, Ed. Carajás -
Sala 205- CEP: 66023-570, atuaram nos processos 12a VT-1762/98; 12aVT-
1 O 1/99~12aVT -1454/99-.9 :' 

Em, 19.04.2000 

re~~ 4~,/~ 
ROSA MARIA CONCEIÇÃO ALVES 

Diretora de Secretaria 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

·~·'·-'---oc: flf--
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. despacho exarado no requerimento 
de JOSÉ ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL, OAB/PA N° 8.365 e REGINA 
FÁTIMA LEMOS ALVES, OAB/PA No 6.796, eu, MARIA DA CONCEIÇÃO 
MENDES DE OLIVEIRA SIROTHEAU, diretora da Secretaria da Décima Terceira 
Vara do Trabalho de Belém, CERTIFICO, que à vista dos arquivos, fichários e 
processos desta Secretaria, os requerentes exercem ou exerceram a advocacia 
no processo trabalhista, conforme abaixo. O REFERIDO É VERDADE. 

Processo 
Reclamante 
Reclamada 

: 138 VT - 0260/1997 -X 
: CENTURION SERVIÇOS GERAIS L TOA 
: DENGELO BORGES PACHECO 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

o 

-~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

· ,. 14" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que os advogados JOSÉ ISAÍAS DE 
ALBUQUERQUE CABRAL e REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, inscritos na 
OAB-Pa sob os números 8365 e 6796, respectivamente, com escritório na Tv. São 
Pedro,_ n° 566 - Ed. Carajás ~ SALA 205, nesta cidade, atuaram no processo abaixo 
referido, 'patrocinah~o o ~e-guinte reclamante: 

CARLOS ROBERTO CHAVES DA 
SILVA 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Belém, 14.04.2009 

' : ..---"( 

~eu:~:~AriA--t oelho .,L;intA 

Drretora de Secretaria 

\:~ -· . 

-/ 
i .•. • 

' 
/ 

\ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8a. REGIÃO 

MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE ANANINDEUA 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao r. despacho exarado 
pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz Titular, em requerimento dos Srs. 
Advogados: JO~É ISAIAS DE ALBUQUERQUE CABRAL e 
REGINA FÁTIMA LEMOS ALVES, CERTIFICO que os mesmos 
patrocinaram os seguintes processos neste juízo: AN-1130/99; 
AN-492/99; · AN-579/99;" AN-2241/98; AN-2395/98;y AN-2300/98, 
AN-2356/98,r AN-2272/98;' AN-2317/98;" AN-2262/98 / e AN-
2311/98 :" O REFERIDO É VERDADE. Dou Fé. Secretaria da VTB 
de Ananindeua, aos de abril de 
~()()().///////////////////////////////////// 111 

C2 •. i "'. 
l~-ifã---········ 

o·,retti'r d&~ "'n-lnócUO 
ICJ I p..jt~-a 

\ ~ 

Belém. 1 9 ABR. 2000 

, ,c~Mr . ~~:' 
Fls: -~ 

c:\jcjanan\certidao.d c · /~, ' 



ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & 

ASSESSORIA S/ C. 

1 

!SAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogodos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ETC/DR/PA 
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000. 
ABERTURA: DIA 20/04/2000. ÀS 9:00 hs. 

, 
PROPOSTA TECNICA- ENVELOPE N° 02 

Trav. São Pedro n. 0 566 - Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-570-
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 

E-Mail: i cabral@arnazon.com .br 
Belém-Pará. 
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CÉliO l/MA &ADVDGADDSASSDCIADDS S/C. 
i\ t?J 

flS'·% 
EMPRESA BRASILEIRA DE CO~OS E ~GRAFOS 1 
DIRETORIA REGIONAL NO PARA E AMAP A ~ 
ATT. : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. : TOMADA DE PREÇOS- 3/2000 

Prezados Senhores~ 

Nos termos do item 4.4 do Edital de Tomada de Preços sob 
referência, o escritório CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, vem apresentar 

·' ' PROPOSTA TECNICA, para julgamento dessa respeitável Comissão de Licitação: 

1. TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 
2. OBJETO: 

2.1 . Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito 
dos Esta,dos do Pará e Amapá. 
3. DECLARAÇÃO DE ADESÃO AOS TERMOS DO EDITAL, EM ANEXO 
4. ADVOGADOS QuE POSSUEM VÍNCULO COM A LICITANTE, COMPROVADO 
CONFORME INSTRUMENTO DE CONSTITillÇÃO E ALTERAÇÕES EM ANEXO: \ 

4.1. José Célio Santos Lima, bacharel em direito, inscrito na OAB/P A sob o n° 6258 e 
na OAB/AP sob o n° 577-A 

4.2. Carlos Vinícius Blanco Rendeiro, bacharel em direito, inscrito na OAB/PA 8714 
4.3. Adeilson Batista Mendes, bacharel em direito, inscrito na OAB/PA 9366 

5. EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS: 
5.1. atuação em órgãos da administração pública federal (atestados anexos) 

5.2. 

CNPJ/MF: 

a) Banco do Brasil S/ A 
b) Banco da Amazônia S/A, contrato através de licitação para DEFESA 

do BASA em todo o Estado do Pará e Amapá 
c) Banco da Amazônia S/ A, contrato através de licitação para 

COBRANÇA DE CRÉDITOS nos Estados do Pará e Amapá; 
d) Banco da Amazônia S/ A, contrato através de licitação para atuação em 

QUESTÕES TRABALHISTAS; ; 
e) Banco da Amazônia S/ A - contrato através de licitação para atuação 

na área PENAL. 
atuação em órgãos privados (atestados anexo) 
a) CIEXP - Comércio Importação e Exportação Ltda 
b) MLC- Terraplanagem e Serviços Ltda 
c) Executiva Serviços. de Vigilância Ltda 
d) Executiva Temporários e Efetivos 
e) Scovan Serviços Gerais Ltda 
f) SGE Serviços Gerais de Engenharia Ltda 
g) Agropecuária O linda S/ A 
h) V ARG Consultoria e Serviços Ltda 

01.718.722/0001-49 -INSC. !'JIUNICIPAL: 139171-7 - END: RUA O. ROMUALDO DE SEIXA , 1642 (Lk< 
UMARIZAL- BELEM/PA- CEP 66055-200 -ir TELEFAX 222-7835 r_Â t_r t ' 

e-mail: celiolim@homeshoppin~.com.br / . é;.. \; _ 

Do :'f -
·r--=· = =*= =.J 
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:_. ~ CÉliO l/1111 &ADIIOGAIIOSASSOC/ADOS S/C. 

5.3. 
5.4. 

i) Tear Vigilância Ltda 
j) Blit'z Segurança e Vigilância Ltda 
atuação judicial no âmbito da Justiça Federal, conforme certidões em anexo 
atuação judicial no âmbito da Justiça do Trabalho, conforme certidões em anexo 

CNPJ/MF: 01.718.722/0001-49 -INSC. MUNICIPAL: 139171-7 - END: RUA D. ROMUALDO DE 
UMARIZAL- BELÉM/PA- CEP 66055-200 - 1i' TELEFAX 222-7835 

e- mail: ccliolim@homcshoppin2.COm.br 
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··' ~~ C/110 UMA &ADIIOGAIIOSASSOCIADOS S/C. 

DECLARACÃO 

Declaramos, em atendimento ao item 4.4, letra b, do 

Edital de Tomada de Preços no 3/2000, junto a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ, que fomializamos plena 

adesão aos termos do edital sob referência. 

~---·-·---~ 

te 

CNPJIMF: 01.718.72210001-49 -INSC. MUNICIPAL: 139171·7 - E~JD: RUA D. ROMUALDO DE SEIX , 1 42 
UMARIZAL- BELÉM/PA- CEP 66055-200 • il TELEFAX 222-7835 

e- mail: celiolim@homeshopping.com.br 3 
Q/ Doc: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ~ 
ALTERAÇÃO SOC!AL DA SOCIEDADE CIVIL 
DENOMINADA CELIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C. 

JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade n° 6258-
0AB/Pa e do CPF: 031.715 .312-91, domiciliado e residente nesta cidade à Rua D.Romualdo de 
Seixas, n° 1642, e CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, únicos sócios componentes da 
Sociedade Civil denominada de CÉLIO LlMA & A-DVOGADOS ASSOCIADOS S/C, com sua 
sede que fora estabelecida na Rua Dom Romualdo de Seixas, 1642, Umarizal, 66055-200, Belém-Pa, 
com seu Contrato Social arquivado no Registro_ de Títulos e Documentos 1° Ofício, sob o· n° de 
ordem - 61952, Livro A, n° 01, registrado sob o n° 2665, Livro A, n° 04 de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-49, resolvem de comum acordo entre si e na melhor forma 
de direito, alterar o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

"--" CLAUSULA PRIMEIRA: A Sociedade altera os sócios da empresa. 

, .-. 
' > . __ .) 

1- Ingressa na socie~ade o sócio ADEILSON BATISTA MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/PA sob o n°9366, portador da Cédula de Id. 1.411.504 SSP/PA ,CPF/MF 
711.645.883-20, residente a Av. Santarém, 292, Conj . Médice I, Marambaia, Belém-Pará, onde 
assume as cotas do sócio CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, cedendo e transferindo 25 
(VINTE E CINCO) de suas cotas de capital, dando-lhe plena, geral e · irrevogável quitação das 
mesmas, nada tendo a reclamar em tempo algum. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade altera o seu capital, que passa ser de R$-10.000,00 (DEZ 
MIL REAIS), devidamente integralizado pelos sócios e mcieda corrente, correspondente a 1..000 ( 
mil) COTAS com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada cota, passando a sua distribuição da 
seguinte forma: 

1 - O capital social R$- 10.000,00 (dez mil reais) totalmente integralizado, dividido em 1000 (mil) 
cotas de R$-)0,00 (dez reais) cada, face a alteração de entrada de sócio e aumento de capital, e feita 
nova recomposição, ficará assim distribuído: 

JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA 950 (novecentos e cinquenta) cotas= R$ 9.500,00 
. , . •. 

CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO 25 (vinte e cinco) cotas= R$ 250,00 

ADEILSON BATISTA MENDES 

CGC: 01 .7 '18.72210001-49 - INSC.MUNICIPAL: 139'171 -7 - END:RUA 
BELÉM/PA -CEP 66055-200 -;i.!'-TELE 

Belém. 1 9 ABR. 2000 
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4S. i j) CÍliO liMA & IJIJIIOGIIDOS ASSDCIIIDOS SI C. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As cláusulas do contrato anterior e demais alterações que não foram 
modificadas pelo te instrumento, continuam em pleno vigor .. 

Outrossim, os sócios declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade em função de condenaç_ão criminal. 

E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento, em quatro vias de igual teor, que 
serão assinadas pelos sócios na presença de 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

~~ () lllu§)..... (j t""l Of.Jtn 
VA A SUE Y RÃl\1ÕS...,nrslrVÁ 

CIC 425.741.372-72 
CI 2188481 SEGUP/PA 

CGC: 01 .718.722A:ro1-49 -INSC.MUNICIPAL : 139171-7 - END:RUA D.ROMUALDO DE SEIXA 

~·· Oli<io de NÍ)fl! 
4 · K~lt.m/P~r.i 

Confere com o Original. 
Autentico e dou fé. 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

·-......._ . BELÉM/PA -CEP 6éD55-200 - ~'-TELEFAX 222-7835 
e- mail: celiolim@admnet.org.br 
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.. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

CERTIDÃO Nº 05/2000-RS. 

Eu, OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, 
Vice-Presidente da ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO 
DO PARÁ, nos termos da Lei, etc .. 

C E R T I F I C O, para fms de direito, que foi deferido: 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE CIVIL 
DENOMINADA CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - JOSÉ 
CÉLIO SANTOS LIMA, brasileiro, casado, advogado, portador da Identidade n2 6258-
0AB/PA e do CPF 031.715.312-91, domiciliado e residente nesta cidade à Rua D. Romualdo 
de Seixas, 1642 e CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO, únicos sócios 
componentes da Sociedade Civil denominada de CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C, com sua sede que fora estabelecida na na Rua Dom Romualdo de 
Seixas, 1642, Umarizal, 66055-200, Belém-Pa, com seu Contrato Social arquivado no Registro 
de Títulos e Documentos 12 Ofício, sob o nQ. de ordem- 61952, Livro A, n2 01, registrado 
sob o nQ. 2665, Livro A, nQ. 04 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, CGC: 01.718722/0001-
49, resolvem de comum acordo entre si e na melhor forma de direito, alterar o Contrato 
Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade 
altera os sócios da empresa. 1- Ingressa na sociedade o sócio ADEILSON BATISTA 
MENDES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PA sob o n2 9366, portador da 
Cédula de Identidade 1.411.504 SS/PPA, CPF/MF 711.645.883-20, residente a Av. Santarém, 
292, Conj. Médici I, Marambaia, Belém-Pará, onde assume as cotas do sócio CARLOS 
VINICIUS BLANCO RENDEIRO, cedendo e transferidno 25 (vinte e cinco) de suas cotas 
de capital, dando-lhe ylena, geral e irrevogável quitação das mesmas, nada tendo a reclamar 
em tempo algum. CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade altera o seu capital, que passa a ser 
de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), devidamente integralizado pelos sócios e moeda 
corrente, correspondente a 1.000_ (mil) COTAS com valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) 
cada cota, passando a sua distribuição da seguinte forma:. i- O capital social R$- 10.000,00 
(dez mil reais) totalmente integralizado, dividido em 1000 (mil) cotas de R$ 10,00 (dez reais) 
cada, faç.e a alteração de entrada de sócio e aumento de capital, e feita nova recomposição, 
ficará assim distribuído: JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA: 950 (novecentos e cinquenta) cotas 
=R$ 9.500,00; CARLOS VINICIUS BLANCO RENDEIRO: 25 (vinte e cinco) cotas= R$ 
250,00 e ADEILSON BATISTA MENDES: 25 (vinte e cinco) cotas = R$ 250,00. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As claúsulas do contrato anterior e demais alterações que não 
foram modificadas pelo presente instrumento, continuam em pleno vigor. Outrossim, os 
sócios declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos de exercer a administração da 

· em função de condenação criminal. E, por estarem assim justos e contratados 

Barão do Rio Branco n° 93 Belém-PA, CEP.66.015-060 
Home Page: www.oab-pa.org.br -



l) 

( 

• ' -

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO DO PARÁ 

lavram este instrumento, em quatro vias de igual teor, que serão assinadas pelos sócios na 
presença de 2 (duas) testemunhas. Belém-Pa, 13 de janeiro de 2000. aa) CARLOS VINICIUS 
BLANCO RENDEIRO- OAB/PA 8714; JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA- OAB/PA 6258; 
ADEILSON BATISTA MENDES - OAB/PA 9366. Testemunhas: 1) Aquilino Reis 
Monteiro Filho- CIC 355.799.352-34- CI 1975984-SEGUP/PA. 2) Vanja Suely Ramos da 
Silva- CIC 425.741.372-72- CI 2188481 SEGUP/PA. Estas assinaturas estão devidamente 
reconhecidas pelo Cartório Kós Miranda - 62 Oficio de Notas. Esta alteração foi deferida 
pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Pará, na sessão 
ordinária do dia 19.01.2000 e encontra-se averbada no Livro nº 03 de Registro de 
Sociedade, às fls. 13, sob o nº 02. Secretaria da OAB/PA. Belém, 25 de janeiro de 2000. 

. . . I 

Olido de Nnlêl 
• U~ l ~m/N1ri 

Confere com o Original. 
Autentico e dou fé . 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 

Doe: ------
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.... 
DECLARAÇAO 

Declaramos para os devidos fins, que o Dr. JOSÉ CÉLIO 
SANTOS LIMA, matrícula nº 5.394.785-1, pertence desde 03.03.1976, ao 
quadro de funcionários do Banco do Brasil S/ A e atualmente está lotado na 

I 

Assessoria Jurídica Regional no Pará e Amapá, exercendo a função ele 
Advogado desde 01.05.93. _..--'1 

-~ / 
/ I 

,/' . 
... 

I 7 
Belém, (PA)~\20 cleJ~meiro de 2000. 

I .· , 

' ' 
;/ /~i // I I I ·i ,' f \ 

(_ \ . i ' 0 ' ; ÍJ ' 
---Ai;ãniis1 ávde Andrade 

Chefe de AJURE 

Belém, l 9 ABR. 2000 

ANA CRISTINA DIAS 
Esc 
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u BANCO DA AMAZÔNIA S . A. 
------------------------:-·-- ·~ LV 'i~ 

fL~a o 

DECLARAÇÃO 

Declaram,os, para os fins de comprovação em processo licitatório, 
que o advogado JOSE CELIO SANTOS LIMA, inscrito na OAB/P A sob o n° 
6258, é, por licitação pública, contratado desta instituição financeira desde 
08.10.99, contrato com vigência de 60 meses, para a prestação de serviços 
advocatícios, sem vínculo empregatício, na área penal, nas Justiças Estadual e 
Federal, com atuação no Estado do Pará, revelando, até a presente data, 
idoneidade profissional, presteza e qualidade nos serviços prestados. 

Belém (PA), 25 de Janeiro de 2000 

Belém, 1 9 ABR. 2000 

" 
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u BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 
----------------------------------- -----
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DECLARAÇÃO 

Declaram_os, para os fms de comprovação em processo Iicitatório, 
que o advogado JOSE CELIO SANTOS LIMA, inscrito na OAB/P A sob o no 
6258, é, por licitação pública, contratado desta instituição financeira desde 
17.04.98, contrato com vigência de 3 anos, para a prestação de serviços 
advocatícios, sem vínculo empregatício, em questões trabalhistas no Estado do 
Pará, revelando, até a presente data, idoneidade profissional, presteza e 
qualidade nos serviços prestados. 

Belém (PA), 25 de Janeiro de 2000 

l I 
===---====:3~~­

]osé das Nevts D/p_ela 
Diretor AdainiatrattfC 

~"Oficio de Nulas 
A . lelttn/~ar.i 

05033 AG0/!15 DEMAP-DIGn A 



~~ BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

( 

o 

DECLARACÃO 

Declaramos, para os fms de comprovação em processo licitatório, 
que o advogado JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, inscrito na OAB/P A sob o no 
6258, é, por licitação pública, contratado desta instituição fmanceira para a 
prestação de serviços advocatícios, sem vínculo empregatício, no campo judicial 
e extrajudicial, para o patrocínio da defesa dos interesses do contratante em 
todas as ações, quer esteja no pólo ativo ou passivo processual, em todas as 
áreas do direito, com atuação nos Estados do Pará e Amapá, revelando, até a 
presente data, idoneidade profissional, presteza e qualidade nos serviços 
prestados. 

Belém (PA), 25 de Janeiro de 2000 

Belém. 1 9 f!.BR. 2000 

USO~J AG0/95 DEMAP·DIGRA 
DIREÇÃO GERJIL: Av. Prosldonto V a 
CEP: 66017·000 • PABX: 216-3000- t:L..t:~:r\'fl~L----·-



u 

( 

u BANCO DA AMAZÔNIA S.A. 

o 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os fins de comprovação em processo licitatório, 
que o advogado JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, inscrito na OAB/P A sob o no 
6258, é, por licitação pública, contratado desta instituição fmanceira desde 
06.02.98, contrato com vigência de 60 meses, para a prestação de serviços 
advocatícios, sem vínculo empregatício, de cobrança de créditos, com atuação 
nos Estados do Pará e Amapá, revelando, até a presente data, idoneidade 
profissional, presteza e qualidade nos serviyos prestados. 

050 33 AG0/95 DEMAP-DIGRA 

Belém (PA), 25 de Janeiro de 2000 

~· ~ ~~-----~Neves ptliJ 
Direter AjEinia ati'' 

Belém, 1 9 ABR. 2000 



DECLARAÇÃO 

.., 
Declaram~s, para os fins de comprovaçao em processe 

licitatÓrio, que G escritÓrio O~LIO LD~A & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, ins­

crito no CGC/MF s0b 0 nº Olo718o722/0001-49,cem endereço à Rua D.RQmual­

( do de Seixas, 1612 Umarizal,Belém)PA,presta serviços advocaticics para e~ 

ta empresa nas áreas Trabalhista,Civil e Criminal,desde maie/98,com prazo 

( 

de vigência indeterminado,tendo sob sua condução cerca de 06(seis) prces-

sos judmciaisoDeclaramos ainda,que os serviços estã0 sendo executados de 

forma satisfat~ria e com reconhecida capacidade técnicao 

Belém, 14 de Janeiro de 2000. 

P~j LJdo, 

.... fi.. -·-
6.610/000"1-n!. 

IANA CRISTINA DJAS 
i · Escrcvent<l ---

RQS no 03/2005 - C:~! ­

CPMI • CORRL4 
Fls : 1 8 í25J 

Av. Lauro Muller. Armazém 6-A Cais do Porto • Fone: (091) 222-8508 Fax: (091) z z.aiof . Be'lém:P..ar~ ld 
CGC 22.989.610/0001·00 - lnsc. Est. 15.137.929·7 Doc~. ----==---- . 

'----·--====-------==~ 



( 

EMECU7ÍIIA 
Serviços de Vigilância Ltda. 

~ 

DECLARACAO 
~ 

Declaramos para os devidos fins de comprovação em processo licitatório, que o 
Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS Lil\1A, Advogado, com registro na OAB, sob o 
n° 6258, possui contrato com esta empresa, onde presta serviços Advocatícios 
nas áreas, Trabalhista, Civil, Comercial E Criminal, desde 1\rfaio de 1996. 
Com prazo de vigência indeterminado, tendo sob seu patrocínio cerca de 08 
( oito ) processos 
Declaro ainda que os serviços estão sendo executados de forma satisfatória e 
com reconhecida capacidade técnica. 

ANA CRISTINA DIAS 
Escrevente 

Belém, 20 de janeiro de 2.000. 

r fY JtA.~Li)J1/7 i'.Ahvlr;/ !l.A .. ~ 
A SÊ~VJÇOS1}~VIGJLÂNÇ{;(L TDA 

ALCIR CAl\tlPELO MENDES () 
DIRETOR ADMINISTRATIVO ~1fj_ 

. .---' 

Sede em Munguba Almeirin/PA : Rua dos Tucanos n° 3 - Fone/Fax:(Oxx91 f ls: 735-1202 e 
Escritório em Belém-PA: Tv. Domingos Marreiros no 109 - ~marizal ~ 
CGC N° 83.929.927/0001-38 lnsc. Est. 15.202.941-9 - Fone:(Oxx91) 242-941 - Fãx:{f~-5046 

Doe: ----



,( 

............ ,_, 
Terraplanaaem & ••rvlços Leda 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para fins de comprovação em processo 
licitatório, que o escritório CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
S/C, inscrito no CGC/MF sob o n° 01.718.722/0001-49, com endereço à Rua 
D. Romualdo de Seixas, 1642, Umarizal, Belém/Pa, presta serviços 
advocatícios para esta empresa nas áreas Trabalhista, Civil e Criminal, desde 
março/98, por tempo indeterminado, tendo sob sua condução cerca de 12 
(doze) processos judiciais. Declaramos ainda, que os serviços estão sendo 
executados de forma satisfatória e com reconhecida capacidade técnica. 

.. 
3 

Doe: - - -



--~~-~\----·_··_·_-__ -_-_·_·~_,_··_~-_••_~_-_-_-_•_v_•_~---~---~---~-·-'-~ 

( 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de comprovação em processo 
licitatório, que o Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, Advogado, com registro na 
OAB/ PA sob o no 6258, prestou serviços advocatícios para esta Empresa nas 
áreas Trabalhista, Civil, Comercial e Criminal no período de Outubro/97 à Setembro 
/99, que teve sob sua condução 12 (doze) processos. Declaramos ainda, que os 
serviços estão sendo executados de forma satisfatória e com reconhecida 
capacidade técnica. 

Be~w,;~PA)., 19 de janeiro de 2.000. 

~~~;<J . 
VARG CO~~{i~~~S ~ · A 

Carlos Geai1-·ferreir de ·Queiro~'a 
Diretor 

Rua Apinagés, 391 - C.G.C. : 34.923.532/0001-12- lnsc. Estadual: 15.157.443-0- lnsc. Munic ~tl-7--:-9-Q-4 7~ 
Fone: (091) 241-4898- Telefax: (091) 224-9055- 242-343R- r.FP · RRm~_17n - o~~; .. +~ r~---- -n-~ •-= - · 



.. 

- - - - - - - - - ...... ----- ....._ ___ ..._ ..IL '-' ~..&.....L .... ..&...J .L .1. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de comprovação em processo 
licitatório, que o Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, Advogado, com registro na 
OAB/PA sob o n° 6258, prestou serviços advocatícios para esta Empresa nas 
áreas Trabalhista, Civil, Comercial e Criminal desde Maio/99, tendo sob seu 
patrocínio cerca de 05 (cinco) processos. Declaramos ainda, que os serviços 
estão sendo executados de forma satisfatória e com reconhecida capacidade 
técnica . 



• 

Serviços Gerais de Engenharia Ltda. '(-· / ~ 

o 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de comprovação em 
processo licitatório, que o Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, Advogado, 
com registro na OAB/PA sob o n° 6258, prestou serviços advocatícios 
para esta Empresa nas áreas Trabalhista, Civil, Comercial e Criminal 
desde Maio, com prazo de vigência indeterminado, tendo dob seu 
patrocínio cerca de 04 (quatro) processos. Declaramos ainda, que os 
serviços estão sendo executados de forma satisfatória e com reconhecida 
capacidade técnica. 

Belém-

João Figue· . } 
;ARTORIO KÚS MIRANDJ.~ :St!J~ 

a.o Oficio de Nota• . / 

Sócio Diretor 

T 1.,,, . A ,,: ............. .o;. .. 11-.c n r""lif'""11if""'""" .,,, ,,._ ,n ••·• .. -- -- · - - - -

R. T. de Kós W.irand:!! 
TABELIA VIT ALI•X• 

Av. Bráz ele '· r: ul: r. f; : ~ ~ 
Tola,: 241-0 ~ :;.: ~· 2 · 1 -: ··- · 

R:to<'n!l-3 ~~.0 ::' '11 t :-~ r n: ; d~~~~-~~ c~:;, 

~~a (s} ç;dd•nto {~) :nn m•JU ã; q u 1 v o 
,(•} R!::ll~nlara( ~) aso:nuda(a) oo• 

~. t B f K.:i ~~ .ff!lflJ\tlDA "I> 
g.-.c'fVI!tPU' ~ "/'C?-::1~:--:--::::T~---



Sct·viços Gerais Ltda 

"' DECLARAÇAO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação em processo licitatório, que o 
Dr .• JOSÉ CÉLIO SANTOS LllVIA, Advogado, com registro na OAB, sob o 
n° 6258, possui contrato com esta empresa, onde presta serviços Advocatícios 
nas áreas, Trabalhista, Civil, Comercial E Criminal, desde Maio de 1996. 
Com prazo de vigência indeterminado, tendo sob seu patrocínio cerca de 08 
( oito ) processos 
Declaro ainda que os serviços estão sendo executados de fonna satisfatória e 
com :-~conhecida capacidade técnica. 

Belém: Rua Domingos Marreiros, no 109 - Fone tronco nnc1~a ~ - - a cPMt-~11 R/:3EIO~ P . . I 242 9414 F R~~tjlo~~· OS. C~ l . 

Belém - Pará - lnsc. C.G.C.: 83353.912/0001-74 - lnscnça Estadual: 1 .200.515~ 1 t ' c;(; L ~ - Fls I~ 



_'-----J___ .. -· . 
'EMPORÁRIOS E EFETIVOS 

DECLARAÇÃO 

Declaramo.'! para os devidosfins de comprovação em processo licitatório, que 
o Dr • .JOSÉ CÉL.TO SANTOS .L lAIA, Advogado, com registro na OAB, sob o 
n° 6258, possui contrato com esta empresa, onde presta serviço.\· Advocatícios 
nas áreas, Trabalhista, Civil, Comercial E Criminal, desde lt.faio de 1996. 
Com prazo de vigência indeterminado, tendo sob seu patrocínio cerca de 08 
(oito) proces . .,·os 
Declaro ainda que os serviços estão sendo executados de forma sati~~'fatória e 
com reconhecida capacidade técnica. 

. .f-~ Belém, 20 de janeiro de 2. 000. 

< r ·-:;:,!·>r.\J ) 
I 

;' , ' 

r "(: 

EXECUTT'VA ECU 

~I 

H:LÉM: Av. Governador José Malcher, nº 1771 (Entre 14 de Março.e Alcindo Cacela)- Fone VFax: (091) 246-9414 ~ 
6-7405/246-9574/246-7269·:. CEP 66.060-230- Belém-Pará- Insc. no CGC 63.670.145/0001-10- nsc. Est. ISENTO 
)RTO TROMBETAS: Centro Comercial Feirinha - Sala ll - Fone: 549-1580 - Pará - CG 63.6 008==46 ..J 

Doe: 



• 

CGC 00.763.725/0001-31- Jose. Est. 15.186.505-1- Jose. Mun. 127.107-2 

Trav. Campos Sales, 870- Campina- Fone: 223-6832 

CEP 66015-090- Belém/Pará 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os fins de comprovação em processo 
lititatório, que o Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, Advogado, com registro na 
OAB/PA sob o n° 6258, prestou serviços advocatícios para esta Empresa nas 
áreas Trabalhista, Civil, Comercial e Criminal no período de 09.07.97 à 01.09.99, 
que teve sob sua condução cerca de 09 (nove) processos. Declaramos ainda, que 
os serviços estão sendo executados de forma satisfatória e com reconhecida 
capacidade técnica. 

1:.--' .. . :._ 

\~~cl:m-(P::· 25 de janf d;C 
B Tz segurança e Vigilância Ltda 

'rio Tadeu Ferreira das Neves 
Diretor 

:ARTORIO KÚS MIRANDA 
6. o Oflule de Notai , .. 

R. T. do Kós rvlirandl'! 
TABELIÃ VITALICIA 

Av. 8r i1z de Agul~r. 668 
Talo.: 241-0694 e •241 -4437 

. . ;~lt•~IIIO ((~ õJlo5atlf r.J{óu ~. Qm~;e;)' 
n,.,.~,.~.!lrt Jur<,m"n'-' ri."· 

.. 

Doe: 
.:::----,_:::-:_ .::-: •• ·=---'7.:._::---_ - -



_\~/--~ __ lt_A_It_-_~_er_vl_ço_s_u_e_v_IU_II_an_cl_a_L_tu_a. ____ ~ 

• 

DECLARAÇÃO 

.. ·.· ·. . .. 

Processo li Ci t ~tó r~~~cl~~=~i)J .• ~:~" C~â~~~l1~É~:J'.\~~8~aç~~~~ 
Advogado, com registro .' riá OP.B/PA sob o n° > ~258, prestou 
serviços advo2:atícios para esta Empresa '•' .has áreas 
Trabalhista, Civil, ComerCial e Criminal no ·.·· período de 
Outubro/97 à Setembro /99; que teve sob sua .. Cbri:dúção 05 
(cinco) processos. os a:Í.nda, que os ser.JiÇos estão 
sendo executados satis:Çatória · e o:çn reconhecida 
c apac.idade 



·· ... ______ _ 

' ' 

me 

da SeçãO~ 
Maria Brito 
subscrevo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

CERTIDÃO N° 04/2000 -NUCJU 

- ~'l 

coft 
f l)f;}{; 

· ~ 
G COROA, Diretor do u 
'Jexercício da Justiça 
.~ . .J i o Pará, por 

ih t / 7 
OSE MARIA BRITO COROA 

Diretor do Núcleo Judiciário 
Em exercício 

M 

:Âl~EssA 
~Q,,~~QUIVO 
~ ... ...,~w~ 

~lô/07/99 
:'.!-<*'-"~ 



li 

( 

( 

92.3260-5 

92.3325-3 

92.3328-8 

107.063 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

C E R TI O Ã O N° 20/2000 -NUCJU 

sa EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

7a EXECUÇÃO fiSCAL/OUTRAS 

o 

3 
Doe: · 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

92.3411-0 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

92.3415-2 6a EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

92.3430-6 6a EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

92.3444-6 7a EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

92.2449-7 sa EXECUÇÃO fiSCAL/OUTRAS 
r------------,r-----;---~"~'~1 ~ ~,~, ~" +~----------~ 

92.3453-5 (F,J,§,~f-~'9YT,,f{~s 
i-----1 

93.2318-7 "S 
·é: 

93.2454-0 

93.2702-6 

93.2786-7 EXECUÇÃO FISCAUOUTRAS 

93.2821-9 EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

93.2824-3 

107.063 

o 

-----------



107.063 

93.2831-6 7a 

93.2842-1 7a 

93.2848-0 6a 

93.3014-0 7a 

93.3019-1 6a 

93.3020-5 .6a 
c_, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

EXECUÇÃO FISCAL/OUTRAS 

EXEG\JÇÃO FISCAL/OUTRAS 
' ... ·'·' . _ ........ ,, ' ·• . ; 

EXECUÇAO FISCAL/OUTRAS 
. .. ·· ...•.... ·.· ... ,, .. / .. . .. 

,, '··. . , .. :é EXECOÇÃq Ft·~~AUQ\JT~S 

. . ... . 
·... . .··· .... , · ..... ·····-·· ... .. . · ., ........... , .. , .. , ...... ,, .. ',.. ' ..... . 

93.3022-1 ·· ... , 7r , EXECUÇA.Q FISCAL/OUTRAS .. ..... . .. . 
,;; ·. ,;; '·.·' . ·:. ,;.. . . .. ,, .. . ..... ,,, '·' ... . .. , .,. ;,· , ... ,;, ·•. ;, ·;, ' ·, ... 

93.3045-0 ·.. I·• sa. ·.· , .. t=XECUÇÃO.FISCAL/OUTRAS ... · ,' .. .. · .. >.· '' .. ;, ................... .. . ''' ......... '' ' ., ... . 
.. .. .. .. . . 

93.3046-9 . . .. r. ,i ........ exr;pliÇAo ~r~c~t.ibl.Jt~As :: · ·· T · •• 
. . .. ' .. ~~-

93.3052-3.···· .. ····· ..... 1~.. ···• ... ÊXEêúÇÃoFtsc.Ãuóy"[RAS. ' 
' ,. ' ' '' ' ' ·'·''· ' ' "' ......... <' ,,... . . .. 

93.3056-6 .......... ·'; ]a ..... , EXECUt;~OFISCAL/ÓUTRAS 

93.3059~tr ·· .. ; ·· 6a . · ....... ··''' EXECUÇÃO FISCA.L!OUTRAS 
... 

93.3061~2 

96.15955;.6 101il ... • .... :EXÊCUÇÃOFISCALIOUTRÁS 

99.0133~2/ 
.: .. , ' 

~ -- CPMf CORR 
RQS no 0312005~ - , .. 

: ' 
- Fls: 1 8 3 4 

3t&..v 
Doe~----·--



( 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA ~ REGIÃO 

C E.R.I' lDA •. O 

Em atenç~o ao requerimento formulado pelo Dr. JOSÉ ctuo 
SA]'.;j'TOS LIMA, Advogado inscrito na Oi-\B/PA sob o n" 6258, eu AfiT~.ANIO DE ARAÚJO DRIT'O, 
Diretor de Secretaria, CER1.1$fCO para os devidos fins, que o requerente atuou judicialmente nos 
auto1:1 dos processos abaixo re1ncionados: 

I
Pw~·ci;so~ · ·· ···Ti~~o i ú6.úio~i"ioúó -~3 ... _,.. --· ··· -··-·· ··· 
. . - - . - . . . . .. , .. --, .... ··- .... . ... ·.· .. ·· - .. . ···.··· ' ... . -.- .. . .... . ... -·- .. . 
Hcdanmnt.c. : r:-ABlO SOARES DO PRADO . l - - -- -- -- --- ~- _,_ -··--- -~- ~ - -- ----- -- -- -· -- -- -- - - ______ , ____ ______________ ·'-------- ---------------------~ 

............ -.. .............. ... i .. .............. ....... ·-···· ................... ··----···--- ······· .............. ........ _ .. _---- ·-···· -·······--·--··--- -·---· .. -· .. ...... ... "l 
Processo: N.c• 106.0112/2000-2 · ·-·-- --------- - ·------ . ·---,-,---==--=-------------- -·•---J 
Reclamante: FRANCISCO l)A SILVA SOUZA E OlJ'TRO _j 



[rroce~~3~-:·-- -- ----···-·T N-:;;·-loG~o-127i:~o·oo-~~1- ;--- · ·--········ ·-· ··-- -·· · ---··- ···· ·· 
[l~~cla~iante: --] srC\1.;\"t.'l_() JJlÜTO DE SOUZA --------------

~-~~~~~~I~~i~~:-~:~--~:JJJ~ii~g~:~;r:~~~j·~&; ~~$-i:~-~~~~~- ----~-~::~-~~---~~~-~~-=-:~-~:=~~-- -~- - -~ -~---- ~~ -~] 

\'- l 
.. ---..... .... --.. ... .. , ...... ............. ......... · ....... .. . . .. . .......... _..... .. .... ._ .. ...... ... .. ..... .. .. . ... .. .. .. ... .. .. ..... . ..... .. .. ...... ' 

Processo: N ." lü6.176/2000· 6 I l 
- W•· -- ~ ~ - ·-·· ------ • - •>< ••••• • • ••• -••• • - · - • - •• - ••• • •- · - - - - ----·-- ·-----· ---- ' - - - - ---- -·-·-- -- --- ----·- - - ----- ---·--

Redamante: ANTON10 CAR.LOS HOJ-tOES DE HOLltNDA E OUTROS ---·- ----------_L ___ .------- . -·------ ·- --- ·----------·-··· -·- ----_ .. __ ---·- ·- -·-· --- -· ---·- -·---·--------- -------·-------

I 
:Pw~c~~~: .. ... --· - , 1~·- ;, ·to'6-_ ó'i5~:hoõó .. s -·-- .. · .. - ............. -............ · .. ... ... ----·- -- ------- --- ~ 

_nú·~-;~i~~~ir~tt~~ : -_ -_--~~_- _I !i1q:(ciNJQ~f!\h~~~T~\i~.(r~ipt1J:i!~~~~.m~ni&c!__~-----~--~~~ =--::~---~-- ---~--~--~~:~ 

r---- .. - --- -- ·---- ---H. ------------ .......... _._- ----------------- -----·-- ----·---.., 
l~r~~~-~-§~~---------- N.0 1 06. 0]5~~~~90Q.~!.:_:_ _____________ .. _________ _ ___ .. ___ I 
·:;., ., •t--• · · à .. _. , .. , .. ,. .. . .. ) · ' y : "'A" -- :, · ..:~·~)' · ,.,. "\! · l J:l.t,_c}~ u.a:1~te. ____ .. . . .. _ :.: J~}_<. .. ~:l ( ~ 5~(.t~{,,: __ I}!J."~ ·- ·~: _;,!_:~-~L __ ,_;\ _____ ____ _ - ---· __ -- ·-- __________ ___ __ .. _ _ __ _ _ __.i 



f_i.~,~~-~~::~~t.~~~~-~-:- - ~~~J-~~~tiri.~~;~~;!.~t~à~w~~~I?~ _ç;:4~'~~\~iic~-.lf~~m1\Q~-~ -~ ---~-~---~~ -~---~ ~: . --:-:~~- -~---~-:. I 
-~~~~f.~~i:~~- ··---. ffii:I~;~~~~;4-;~/~?~f~~~~-~~;_;;-~;-~~-~-_ .... _ ~~~---~~-~-~-:~ ... -----~ __ - - ~----~~-~-~~-- -~--~~~-~--~=~ 

1 :r~=~~~~;;~~ ~ - ·- .. - ·-· l~T;, i o6 .. ó.1ri·7hóàó. f;-· / ·-.- ...... .. ... - ... ·- ·-. .. . ·- ·- . - - -- . . .j 
01~2J?r~~!~tt:~=--~--~~~- ~i,~j0fiJ:D ~~;::_iY!~~8!~P~ ,-_Ç~ItY}:!.~!i;.üJI f!AnJ~)-~-=----~-=~~~~~=~--==--==~-- ~ __ 

l·ii~~~~:í~~f~~ú-~:_· ___ :·~- .. Jl~~~i~jz~~:~{~~itZA~?ú_ ~ii~ú~ú~~~~ _· -~: .. _~- ~~~~:-~--> -__ :_-:·_ -~- -~~~~- :_.~-~ ~-_ - -- ~~ ~=-· - _·_I 

l:t~~<~~i~;:~:-~~-:-~- H~~~t~Z!1~[t~~~-~~~j~(~s- ----~~-~-~--- _- -~:- -~ : .. ~~ ~:~~~:~ ·:· :~- - :=---:~~:-~ :~-~~-.:_ ~ :-~ -----.--1 



( 

' •. 

r ?r_o\:_;~~'-·- __ -- ----~~l l~ ;;- _í_gç~.r~ -1}9~?!)_(~º::~~ - ~ - _. ______ . _____ . ___ .. __ ____ ... _____ ··_-_-_-_-_-_ .. __ ·--__ -_··-_--_-______ .. -=-=·~_ li 
RechifHilliü::: JOSÉ DOl\ffi\íGOS DA SILVA . - -- -- - -- - - - - .. -- . .... - . -- -- -- . -- -- " - . 

-----~ 

-------~ 

i 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ A DO TRABALHO DA ~ R E GiÁO 
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Castanhal, 17 de abril de 2000. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA A' RECIÁO 

r Junta d• Cdttc1Uar4o ~ lulgMIIti!IO de Selim 
Tv. D. Pedro I. u• 7JIJ- UMARJZAL -CEP ti6QJQ-JQQ 

Il.<:r.R.II-~H·Ai'W llO PARÂ 

CERTIDÃO 

O Em cumprimento ao R. Despacho exarado no requerimento 

o 

de JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, OABIPA-6258, advogado, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, com endereço profissional na Rua D. 
Romualdo de Seixas, 1642, Bairro do Umarizal, eu, MARIA MADALENA 
FARIAS GOMES, Diretora d~ Secretaria da Primeira Vara do 
Trabalho de Belém, C E R TI F I C O que o advogado acima referido 
atuou nos Processos abaixo relacionados, conforme procuração que constam 
nos referidos autos. CERTIFICO, ainda, que a atuação se deu em defesa das 
reclamadas. 
Processos 
OOl-753/98-6 I 

001-180/2000-6/ 

PARTES 
Recte; PEDRO PAULO MONTEIRO 
Recdo: EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS 
Recte: LÁZARO MANGABEIRA DA Sll..N A 

• Recdo: BANCO DA AMAZONIA S.A 
O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 
Dado e passado nesta Cidade de Belém, Estado do 

P~, ~os dezessete dias do mês de abril do ano dois mil. Eu, 
~ Neucy Rodrigues de Oliveira, (Técnica Judiciária), digitei. E, Eu, 
~~ (MARIA MADALENA FARIAS GOMES), Diretora de 

S u .... a, subscrevi. 

~ 

Doe: 



• 

SEGUNDA V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no 
requerimento de JOS~ CÉLIO SANTOS LIMA- OAB/PA 6258, eu Antonio de 
Jesus, Diretor de Secretaria da MM 28 Vara do Trabalho de Belém, Certifico que o 
referido advogado, patrocinou os seguintes os processos: PROC.~ JCJ-1388199;'" 
76/99; 1117/96( 1458/98( 763/98; 1290/98( 355199i 458/99/ e 365100:" O 
REFERIDO É VERDADE, DOU F~. Secretaria da MM. 2• Junta de Conciliaçao e 
Julgamento de Belém, aos 18 dias do mês de abril do ano de e doi mil. Eu 

Terezinha de Jes da Costa Dias Silva, Supervisara de Processos 

O em Geral, digitei. E eu at )'-'~ Antonio de Jesus, Diretor de Secretaria, 
subscrevi. :lt"~ 

o 

\ 
' -ROS n• . 

CPMI :CORRE 

184 1 

3ê2 L 
Doe; -- J t.::..:..:::==== =,., ~ o. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

3" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Em atendimento ao requerimento formulado por JOSÉ 

CÉLIO SANTOS LIMA, OAB/PA N° 6258, com endereço profissional nesta cidade à Trav. D. 

Romualdo de Seixas, 1642, eu, RUTH DA SILVA LEITÃO, Diretora de Secretaria da 3a Vara do 

Trabalho de Belém, em substituição, CERTIFICO que o requerente patrocinou os interesses das 

empresas reclamadas, confonne procurações outorgadas pelas mesmas, nos processos abaixo 

relacionados: 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADO 
/ 

3a VTB-1829/1998-7 Benedita Imaculada Correa Lauzir Banco da Amazônia S/ A 

3a VTB-1846/1999!]' Altair Linhares Santana Banco da Amazônia S/ A 

3a VTB-1286/1998~6 Pauta Promoções Ltda. Erdi do Socorro D. Sanches 
/ 

3a VTB-122211998-2 Ubirajara Lessa Tavares Banco da Amazônia S/ A 
/ 

3aVTB-1194/1999~8 Hélia do Socorro Costa Palheta Varg Consultoria Serviços Ltda. 

' 3aVTB-0938/1999-3 Rubens Nelson da Silva Costa Executiva Recursos Humanos 

33VTB-0580/1999~8 Denis Eduardo das Neves Executiva Recursos Humanos 

" 33VTB-O 11111999-7 Paulo Jorge Ferreira das Neves Executiva Recursos Humanos 

O referido é verdade e dou fé 

Belém, 18 de Abril de 2000 



·· .. , 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

QUARTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 
------------------------

Em cumprimento ao que requerido pelo 
interessado, eu, MARCOS FRANÇA LEÃO, Diretor de Secretaria da Quarta 
Vara do Trabalho de Belém, no uso de minhas atribuições legais e 
regimentais, Certifico, que à vista dos ficharias e sistema de computação desta 
Vara, que o Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA milita nesta Vara Especializada 
há mais de dois anos, confprme processos abaixo: 
Processo no 4-VT-505/99CReclamante: Raimundo Nonato R. Pimenta 

Reclamado: Executiva Recursos Humanos 

Processo n° 4-VT-793/98 : Reclamante: Ana Cláudia Almeida de Lima 
Reclamado: Golden Palace Adm, Part. Ltda 

Processo n° 4-VT -1796/98' - Reclamante: Marco Aurélio Bitencourt Araújo 
Reclamado: Rosinaldo B. Nery-ME 

l 

Processo n° 4-VT-892/99- Reclamante: Pedro Sales Borges 
Reclamado: Agropecuária Olinda 

/ 
Processo n° 4-VT-771/98- Reclamante: Francisco Fabiano dos S. Brito 

Reclamado: Executiva Recursos Humanos 

Processo n° 4-VT-1310/97- Reclamante: Oscarlos Leite do Nascimento 
Reclamado: Frigorífico Vale do Tapanã S/A 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da Quarta Vara do Trabalho de Belém, 

aos 14 de abril de 2000. 

MARCO~RANÇALEÃO 
D. ~~~-lreto ç 0ecretana 
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PODER JUDICIÁRIO :: ~ r · · -é 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 88 REGI 0 
CERTIDÃO ~ ~ 

~ c 
~ . . ~')! · 

&p Otfl'C<\~ 
CERTIFICO, para os devidos fins, em cumprimento ao r. 

despacho exarado no requerimento do(a)s Sr(a)s . .JOSÉ CÉLIO SANTOS 
LIMA, OAB/PA 6258, que o(s) requerente(s) atua(m) como Advogado(s) de 
uma das partes nos Processos abaixo relacionados, conforme procurações 
outorgadas e constante dos autos: 

PROCESSO 
1142/98 / ' 

1730/99 . 

0874/98 / 

/ 
0764/99 

PARTES 
ABDIAS SOARES DA COSTA 
BANCO DA AMAZÔNIA S/ A 
JOSÉ ALEXANDRE OLIVEIRA GOMES 
BANCO DA AMAZÔNIA S/ A 
MARIA AMÉLIA RIBEIRO E OUTROS 
BANCO DA AMAZÔNIA S/ A 
AR! MACIEL DORNELAS 
EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Secretaria da 5° Vara do Trabalho de Belém, 17.04.2000. 

RQS n° 03/2005 
l . 

Ml"--,m Q_RE r . ~ 
Fts: 4 



,_ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGION.4. L DO TRABALHO DA 8" REGÜO 

SEXTA VARA DO TRABALHO DE BELÉM ....................................... .............................................................................................................................. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, e em cumprimento ao despacho 

exarado na petição protocolizada sob o n° 30526, que o Dr. José Célio Santos Lima, OAB­

PA 6258, patrocina as causas nos processos que tramitam por esta Vara sob os número~-~ - ------ ·-- ···· - - - -- -
abaixo relacionados: 

RELAÇÃO DE PROCESSOS 

Processos Partes 
1871199 / Ambrósio Henrique de Araújo e Outros x BASA SIA 
1000198 / José Maria C. Mendes eoutros x BASA SI A 
1465198 •' Byron da Silva Bayner x BASA SI A 
824198 / Antonio Carlos Oliveira Nonato x Executiva Recursos Humanos 
531199 ' Iranilde do carmo Souza x Miraceli Alves Fayal Almeida 

O REFERIDO É VERDADE. 111111111111111111111111111111111 

Belém, 17 de abril de 2000. 

de--

p 
\ 

De e: --- '?I 
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JPOJDJER JfUJDJ[CJL;\JRJO 
JfU§T'J[ ÇA JDO TJRAJB\AJLJH[O lDA OJ[T' A VA RJEGr)[ÃO 

CERTIDÃO 

Por solicitação do Dr. JOSÉ CÉLIO SANTOS 
LIMA, advogado. Eu, ISABELA CARLA LOPES DE OLIVEIRA 
SOUSA, Diretora de Secretaria desta SÉTIMA VARA DO 
TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO para os devidos fins, a 
atuação do peticionante nos últimos dois anos em processos em 
trâmite nesta Vara Trabalhista, conforme abaixo discriminados. 

PROC. 7a VT-1924/1999 / 
PROC. 78 VT-1590/1999 ~ 
PROC. 7a VT -1606/1998 / 

/ 

PROC. 7a VT -1638/1998 / 
PROC. 7a VT- 0770/1998 / 
PROC. 78 VT- 0384/1999 1 

, 

PROC. 7a VT- 1124/1999 j ­
PROC. 78 VT- 0996/1999 ' 
PROC. 7a VT- 2056/1999 1 

PROC. 78 VT- 0148/2000 1 

O REFERIDO É VERDADE. 

Secretaria da 7a Vara do Trabalho de Belém 
Em, 17 de abril de 2000. 

-.-
_:J~ :::...,~ 

lsabela Carla Lopes de Oliveira Sousa 
Diretora de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO ga REGIÃO 

OITAVA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Certifico, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Exma. Sra. Juíza do Trabalho, Dra. 
CASSANDRA MARL Y JUCÁ FLEXA, no exercício da titularidade da MM. 
Oitava Vara do Trabalho de Belém, que o advogado JOSÉ CÉLIO SANTOS 
LIMA Inscrito na OABP/PA sob o nr 6258, com escritóriio nesta cidade de 
Belém à Rua D. Romualdo de Seixas nr 1642 - Umarizal, atua há mais de 02 
(dois) anos nesta Justiça Especializada e patrocinou, regularmente habilitado, 
os processos, abaixo relacionados, desta 8a. Vara do Trabalho de Belém. 
PROCESSOS: 1612/98;·· 1867/98; 672/99/ 1883/99,- 1495/98; 1276/98, 
1591/99/ 347/99,' 898/99/ "!538/99/ 368/99; 1863/97 e 247/0o.-

o REFERIDO É VERD DE E DOU FÉ. 
Belém/Pa, 17 de abril d 2.000 

NEREIDA F ADUL SAT IV A DE MEDEIROS 
Diretora de Sedretaria 

\ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA sa REGIÃO 

ga VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

Atendendo ao requerimento formulado por JOSÉ 

CÉLIO SANTOS LIMA, OAB/PA 6258, estabelecido com escritório na Rua D. 

Romualdo de Seixas, 1642, Umarizal, nesta cidade, eu, MARCOS JOSIRAN A. DE 

LIMA, Diretor de Secretaria da 009 VARA DO TRABALHO DE BELÉM, CERTIFICO 

que, à vista dos fichários e arquivos desta MM. Secretaria, constatamos que os 

seguintes processos foram patrocinados pelo advogado requerente, habilitado nos 

referidos autos nos últimos dois anos: 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 

NOME DO RECLAMADO 

NÚMERO DO PROCESSO 
NOME DO RECLAMANTE 
NOME DO RECLAMADO 

9ª.VTB-0363/2000~ 
AGENOR DIAMANTINO RIBEIRO E OUTROS 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

9ª.VTB-0781/1998 / 
AGOSTINHO REIS 
BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

9ª. VTB-1405/1998 f 
MANOEL THEODORO DE OLIVEIRA 
EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS 

. ( 
9ª.VTB-0343/1999 
ALEXANDER DE ASSIS SILVA 
ROSINALDO B. NERY 

9ª. VTB-0494/1999 / 
ENILDA ANDRADE DOS REIS 
MARIA EMÍLIA FREIRE 

Secretaria da ga VARA DO / -p ABALHO DE 

aos 17 dias do mês de abril de 2000. / // <'1"hi.~rJtt.~rl2~-:-:-. 

Diretor 

í) f Doe:====-----~ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA s• REGIÃO 

10• VARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a requerimento de JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, advogado, 
inscrito na OAB/PA sob o n° 6258, que o requerente acima militou nesta Justiça Especializada nos 
últimos dois anos, com ATUAÇÃO JUDICIAL, nesta M M. Vara, nas seguintes ações trabalhistas, 
patrocinando o BANCO DA AMAZÔNIA S/A-BASA: 

• Proc. 010-1345/1999/ 
• Proc. 010-527/1999/ , 

' • Proc. 010-1786/1999. / 
• Proc. 010-1210/1998 ./ 
• Proc. 010-1719/1998. 
• Proc. 010-841/1998 / 
• Proc. 010-235/2000-6. / 

• Proc. 010-222/2000-8 / 
O REFERIDO É VERDADE E DO 

FRANCISCO JOS 
D" 

•.. 

É. 
Belém, 17 de abril de 2000. 

3 
Doe: 
·--·- = -·:--::·-=· -=·-=--~====3t-l t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8a REGIÃO 

11 a VARA DO TRABALHO DE BELÉM 
TV. D.PEDRO I, 746 - CEP 66050-100 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins e atendendo a requerimento do(s) Advogado(s) 
JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, protocolado sob o n° 030532 em 10.04.2000, inscrito na 
OAB/PA sob o n° 6258, Patrono(a) da Reclamada, atua como Advogado nos autos do PROC 
011-0587/99-1., com atuação em 13 .04.99, em tramitação em que são partes MARCOS 
CÔRREA DOS SANTOS, reclamante e EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA, 
reclamada; que os autos do PROC CPE 011-0738/99-7;" em que são partes SALOMÃO 
BARBOSA SARDINHA, reclamante e VARG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, 
reclamada, em face da solicitação para devolução ao Juízo deprecante, foi devolvida a MM VT de 
Breves-Pa; que atuou como Advogado do BANCO DA AMAZÔNIA S/ A, reclamada, nos autos 

/ A 

dos: PROC 011-1512/99-8, em que é reclamante ALICE DE LIMA VENANCIO, e CAPAF, 
reclamada, com autuação em 17.09.99, estando arquivado sob o n° 8530/99 na data de 09.11.99; 
PROC 011-0196/99-8( em que são partes MANOEL CHRISTOVAM, reclamante e CAPAF, 
reclamada, com autuação em 04.02.99, estando arquivado sob o n° 7555/99 na data de 19.03 .99; 
que atua como advogado do BANCO DA AMAZÔNIA S A, reclamada nos autos do 
PROC.011-0142/2000-X( em que é reclamante ANTÔNIO VIDINHA DAMASCENO E 
OUTROS, reclamantes, e CAPAF, reclamada, com autuação em 27.01.2000; que nos autos do 
PROC.011-0393/2000-2;" em que são partes JORGE SEVERINO SANTOS LEAL JUNIOR, 
reclamante, e EXECUTIVA RECURSOS HUMANOS LTDA, reclamada, que nenhuma das 
partes, juntou Procuração com o patrocínio do requerente; estando os autos em fase de 
arquivamento, em face da ausência do reclamante na audiência inaugural. 

V I S T 0: 

O REFERIDO É VERDADE. 
Secretaria da 11a Vara do Trabalho de Belém, 17.04.2000. 

MARQUES DE MATOS 
.....___.>J ... • etor de Secretaria 

IA TEIXEIRA MACHADO 
do Trabalho Substituta 

/-' \ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA aa REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que o advogado JOSÉ CÉLIO / 
SANTOS LIMA, OAB/PA n° 6258, atuou nos processos l28V-1658/99:' 
1675/98/: 860/99:1540/9~é 1461/98./ 

SECRETARIA DA 12a V ARA DE BELÉM. 
EM 18.04.2000 

~ /}/1/ '-·/'-"1":.7 

ROSA MARIA CONCEIÇÃO ALVES 
Diretora de secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8" REGIÃO 

DÉCIMA TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE BELÉM 
lRAV. DOM PEDRO~ U0,4" BLOCO 2" ANDAR, CEP 66.050-100 - 210-11 74 

Em cumprimento ao r. despacho proferido no 
requerimento de JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA, OAB/PA N° 6.258, 
eu, MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DE OLIVEIRA 
SIROTHEAU, Diretora da Secretaria da Décima Terceira Vara do 
Trabalho de Belém, CERTIFICO que, à vista dos arquivos e fichários 
da Secretaria, o requerente vem exercendo a advocacia desde a 
instalação desta Vara ocorrida em 26.08.1994, encontrando-se 
presentemente, no pleno exercício da atividade profissional. 
Certifico mais, que nos processos trabalhistas abaixo relacionados 
o requerente é ou foi subscritor. O REFERIDO É VERDADE E DOU 
FÉ. 

Processo : 138VT -1879/1999-8 1 

Reclamante : ALMIR ANDRADE DE MENEZES 
Reclamado : BANCO DA AMAZÔNIA S/A 

Processo : 138VT-00221/1999-3 / 
Reclamante : RAIMUNDO B. B. BRANDÃO 
Reclamado : BANCO DA AMAZÔNIA S/ A 

3 r'"' 
Doe: -
~~===::;;.,/}{) k 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO 

14" V ARA DO TRABALHO DE BELÉM 

CERTIDÃO 

CEKTIFICO, para os devidos fins, que o advogado JOSÉ CÉLIO 
SANTOS LIMA, inscrito na OAB-Pa sob o número 6258, respectivamente, com 
escritório na Rua Dom Romualdo de Seixas, n° 1642, nesta cidade, atuou nos 
processos abaixo referidos, patrocinando o seguinte reclamado: 

O REFERIDO É VERDADE 
Belém, 14.04.2000 

BANCO DA 

RQS no 0312005 : 'CN ' I 

CPMI • CORREI 

"-. 1~ 7 ls : ·· ~-::?--1 
c· ~ ___.-
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Célio Lima & Advogados Associados S/C 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ECT/DRJPA 

b) TOMADA DE PREÇOS N" 3/2000 
lc) 20/4/2000, 9h00 
~) PROPOSTA TÉCNICA -Envelope n• 2 
\ 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS v ~ 

Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPL/GERAD/DR/P A 

ATA DE LICITAÇÃO 
Em 26/5/2000, às 1 Oh30, na sala onde funciona a CPLIGERAD/PA, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, designada através das Portarias nos 602/99 e 
381/2000, composta pelos empregados Consuelo das Graças Carneiro Torres, 
Administrador Júnior, matrícula n° 8.452.220-8, na qualidade de presidente, Edmar 
Roberto dos Santos Mata, Desenhista Projetista Júnior, matrícula no 8.452.903-2 e 
Gabriel Peixoto Oliveira, Auxiliar Administrativo I, matrícula no 8.453.150-9, para 
abertura dos envelopes contendo as propostas técnicas apresentados à Tomada 
de Preços n° 3/2000, cujo objeto refere-se à contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá 
Iniciou-se os trabalhos com o visto dos presentes nos fechos dos envelopes, 
constatando-se que os mesmos estão devidamente lacrados. Em seguida as 
propostas técnicas foram submetidas ao visto e rubrica dos presentes. A proposta 
técnica apresentada pelo licitante Barra Brito S/C Advogados Associados contém 
84 fls ., pelo licitante Freire Figueiredo & Melém S/C- Advogados Associados 104 
fls., por I saias Cabral Advocacia & Assessoria S/ C, 34 fls . e por Célio Lima & 
Advogados Associados 45 fls. O resultado do julgamento das propostas técnicas 
será publicado no Diário Oficial da União. As propostas comerciais permanecerão 
em poder da comissão, devidamente lacradas. Nada mais a registrar, encerrou-se 
a reunião às 12h00. E, para constar, lavrou-se a presente ata, a qual , depois de 
lida e aceita, vai por todos assinada. 

~QJ\J\lA 
CONSUELO DAS GRAÇAS C. TORRES 

EDMAR ROBE~ SANTOS MOTA çfcW'-lf A~ 

I '] 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPUG ERAD-53/2000 Belém, 25 de maio de 2000. 

Prezados Senhores, 

Solicitamos a presença de representante dessa empresa a fim de receber, em devolução, 
devidamente fechados, os envelopes n° 2 - proposta técnica e n° 3 - proposta comercial apre­
sentados à TP-3/2000, contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de advocacia 
no âmbito dos Estados do Pará e Amapá 

Solicitamos, ainda, acusar o recebimento desta, datando e assinando na própria carta e devolven­
do através do fax: 211-3053. 

Atenciosamente, 

oh)AJl.V1 
CONSUELO DAS GRAÇAS C. TORRES 
Resp. pela Presidência da Comissão de Licitação 

À 
MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 212-6009 

~ 
~ 

li" 
I, 

x~Qo· ~~ 
~ ·i ; \j 

# 
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MENDONÇA - Advogados Associados SI C. 

AUTORIZA CÃO 

Vicente Nunes Calábria Filho, brasileiro, solteiro, com 
RG 11° 2134537-SEGUP/PA., fica autorizado pela presente, a receber da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, os Envelopes de n° 02 -
Proposta . Técnica e no 03 - Proposta Comercial, da Tomada de Preços: 
3/2000. 

Belém(PA), 29 de Maio de 2000. 

Lindalva , rques Brasil 
OAB-6489 

Tv. Campos Sales, 6318° andar I Fone: 212.6788- Fax: 212.6009 I CEP: 66.015-080 I Belé . - . l 
RQS n° 03/2005 - Ct·~ · 
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ASJUR, 

A CPL ao analisar as propostas técnicas apresentadas à TP-3/2000, à luz do subitem 4.4 do 
edital que rege o certame, considerou: 

1. Que todos os licitantes atenderam as alíneas a, b e c. 

2. O máximo de quatro semestres, ou seja, quatro pontos, para os atestados de capacidade 
técnica com prazo de contratação igual a dois anos, relativamente à alínea d.1 . Os licitantes 
obtiveram a seguinte pontuação: Barra Brito - 21 pontos, Freire Figueiredo - 11 pontos, Isaías 
Cabral - O ponto e Célio Lima - 8 pontos. Da pontuação do escritório Barra Brito foi 
considerado apenas o limite de 20 pontos. 

3. Para a alínea d.2. do edital foi adotado o mesmo procedimento descrito no parágrafo 
anterior. A pontuação obtida foi: Barra Brito - 52 pontos, Freire Figueiredo - 43 pontos, 
Isaías Cabral - 20 pontos e Célio Lima - 25 pontos. Para todos licitantes foi considerado 
apenas o limite de 20 pontos. 

4. Para atender a alínea d.3 foram consideradas para pontuação as certidões com numeração 
dos anos, 98, 99 e 2000. A pontuação obtida foi : Barra Brito - 41 pontos, Freire Figueiredo -
62 pontos, Isaías Cabral- 4 pontos e Célio Lima- 2 pontos. Na pontuação do licitante Freire 
Figueiredo observamos que dos 67 processos relacionados, 5 estavam em duplicidade, que 
após efetuarmos a subtração dos repetidos chegamos ao total de 62. 

5. Para a alínea d.4 do edital foi adotado o mesmo procedimento descrito no parágrafo 
anterior. A pontuação obtida foi : Barra Brito - 158 pontos, Freire Figueiredo - 162, Isaías 
Cabral- 39 pontos e Célio Lima- 158 pontos. Para os licitantes que superaram o limite de 
150 pontos foram considerados apenas o limite citado. Na pontuação do licitante Freire 
Figueiredo observamos que dos 180 processos relacionados, 18 estavam em duplicidade, que 
após efetuarmos a subtração dos repetidos chegamos ao total de 162. Ainda sobre o licitante 
Freire Figueiredo, o mesmo apresentou um anexo (folha 439) relacionando 16 processos, que 
foram considerados pela Comissão de Licitação, por estar com o timbre da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Santa Izabel do Pará e assinado pelo serventuário responsável 
pela informação. 

6. Para alínea d.S somente o licitante Barra Brito apresentou curso complementar, no entanto a 
Comissão de Licitação não considerou como válido, por não atender às exigências editalícias. 

Desse modo, solicitamos o parecer dessa Assessoria sobre à análise e pontuação efetuada pela 
CP L. 

Em, 28/6/2000. 

ROS rt0 03/2005 - CN -
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TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 
ANÁLISE COMPARATIVA DA PROPOSTA TÉCNICA 

BARBJl.BRITO FREIRE =lr,UEIF,~DC !SAIAS CABRAL CELIO LIMA 

Alínea SUBITEM 4.4 DA PROPOSTA TÉCNICA Pontua :ão Peso Pontuação x Peso Pnnh '" '" Peso Pontuação x Peso Pnnt''" '" Peso Pontuação x Peso Pontuação Peso Pnnh '"r5,., x Peso 
a Número da licitação e seu objeto . OK >> > OK OK I< OK 
b Declaração que formalize plena adesão aos termos 

deste edital OK •••••• ~ ~ I 
c 

d 

d.1 

lndÍC~ÇãC' dOS I"" vu~~Í o.lÍS, COm IUI l.layau SUperior 
em Direito e devidamente habilitados perante a 
OAB/PA para o exercício da advocacia, que 
possuam vínculo empregatício com o licitante na 
data da licitação, comprovado em documento hábil 

I (contrato de trabalho ou CTPS) 

das t:J\ f''-"v ovo~~ '"v"~· "~ '~ """'"IUit:<> 
do licitante ou dos advogados pertencentes ao seu 
quadro de empregados, a saber: 

Atuação em órgãos da administração . pública 
federal , estadual ou municipal, direta ou indireta, 
nos últimos dois anos, comprovada ovdiuo .. v 

atestado de capacitação, em papel timbrado, 
,v, "v' ov Anexo 1· 

d.2 Atuação em órgãos privados, nos últimos 2 anos, 
comprovada mediante atestado de capacitação, 
conforme anexo I, com firma reconhecida em 
Cartório 

~ .3 . Atuação judicial no âmbito da Justiça nos 
últimos dois anos, comprovada mediante certidão 
específica, em papel timbrado, da Justiça Federal, 
identificando os números dos processos. Caso a 
certidão contenha anexos, estes deverão conter o 
timbre da Justiça Federal e estar devidamente 
rubricados pelo serventuário da Justiça responsável 

I pelas '"'u" 11aÇÕt::> f''"'""'ua;,; 
d.4 iAtuaçãojudicial no âmbito da Justiça do Trabalho, 

n' ltimos dois anos, comprovada mediante 
certidão específica, em papel timbrado da Justiça do 
Trabalho, identificando os números dos processos. 
Caso a certidão contenha anexos, estes deverão 
conter o timbre da Justiça do Trabalho e estar 
devidamente rubricados pelo serventuário da 
Justiça responsável pelas i • prestadas; 

d .5 
' 

ç_ursos VV" Of-'Ov" Ov .. ~O •~ 'Jficialmente O~VO OU OvO OVo 
à_ nível pn«-gr"rl"""""· mestrado ou rlnutnr,.rln 
connor<)Vados mediante os respectivos vv"" lv~v· 

.,.., Ide . 
Pf -, 0 SOMA 

20 

20 

36 

150 

o 

r., ~ · n,,,.,;,brl<> (K) : Soma Pontuacão x Peso : Soma Peso_ 

2 

2 

3 

9 

OK 

40,00 

20,0Q. 

72,00 

450,00 

0,00 
582 ,00 
64,67 

11 2 

20 

41 2 

150 3 

o 

OK 

22,00 

20 ,00 

82,00 

450,00 

0,00 
574,00 
63,78 

ü::bs6~i · , ,.v de Qualidade (K) foi determinado pela média ponderada entre todos os itens da proposta técnica (Subitem 4.5 do edital) 
(}f ~ ponderada: é a soma do produto dos valores obtidos com os respectivos pesos, dividido pela soma dos pesos. 

'D ~ ~ 
:::0, 
~ o 
O z 
rn , 

o 2 

20 

4 2 

39 3 

o 1 

OK I 

O,QQ 

20,00 

8,00 

117,00 

0,00 

145,00 
16,11 

8 2 

20 

2 2 

150 3 

o 1 

OK 

OK 

16,00 

20,00 

4,00 

450,00 

0,00 

~90 ,00 

54,44 



Diretoria Regional do Pará e Amapá - DRIPA 

CORREIO( Assessoria Jurídica - ASJUR 

Despacho 
Para: Gerente de Administração 

De: Assessor Jurídico 

Data: 4 de Julho de 2000 

Ref : Recebimento de cheque 

O presente despacho versa sobre o processo n° 0011 0/2000, que tem como 
objeto a contratação de escritório jurídico (Tomada de Preços n° 3/2000). 

Feita uma conferência da documentação apresentada pelos licitantes, 
observou-se que esta Gerência considerou os processos em andamento na Justiça 
Federal grifados com a inicial OO.:xxx como sendo do exercício de 2000. Ocorre que, em 
tal situação, tais processos em verdade são antigos, todos anteriores a 1995, não 
havendo como considerá-los, nos termos do edital. 

É que, no âmbito da Justiça Federal, os processos do exercício de 2000 tem 
como inicial 2000.:xxx. 

No mais, sob o aspecto jurídico, nada temos a opor em relação a 
continuidade do procedimento ·citatório sob análi 

• Pag. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 

RQS n° 03/2005 - Cf'J. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPL/GERAD 

ATA DE LICITAÇÃO 

FINALIDADE: LICITAÇÃO 

) Retmião de Licitação ( ) Concorrência NÚMERO 
( X ) Reunião de Julgamento (X) Tomada de Preços 
( ) Sorteio de Desempate ( ) Convite 3/2000 

Em 5/7/2000, às 11h15, na sala onde fimciona a CPL/GERAD/DR/P A, retmiu-se a Comissão Pennanente 
de Licitação, designada através da Portaria n° 602/99, composta pelos empregados, José Roberto Barra 
Cordeiro, Técnico Administrativo Jímior, matrícula n° 8.452.588-6, na qualidade de presidente, Conceição 
Cardoso da Silva, Assistente Administrativo I, matrícula n° 8.452.710-2 e Edmar Roberto dos Santos Mata, 
Desenhista Projetista Jímior, matrícula n° 8.452.903-2, para julgamento das propostas técnicas apresentadas 
à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. Após minuciosa análise das propostas 
técnicas pela Comissão e pela Assessoria Jurídica, com a observação do item 4.4 do edital a CPL concluiu o 
seguinte: a) todos os licitantes atenderam as alíneas "a", 'b" e "c"; b) relativo a alínea "d.1" foi considerado 
o máximo de quatro semestres, ou seja, quatro pontos para os atestados de capacidade técnica com prazo de 
contratação igual a dois anos; o único licitante a atingir a pontuação máxima (20 pontos) foi o escritório 
Barra Brito, os demais tiveram a seguinte pontuação: Freire Figueiredo - 11 pontos, Isaías Cabral- O ponto 
e Célio Lima- 8 pontos; c) para a alínea "d.2" foi adotado o mesmo procedimento descrito no item anterior, 
sendo que todos licitantes alcançaram a pontuação máxima (20 pontos); d) para atender a alínea "d.3" foram 
consideradas para pontuação as certidões com numeração dos anos 98, 99 e 2000, a pontuação obtida foi: 
Barra Brito- 36 pontos, Freire Figueiredo- 41 pontos, Isaías Cabral- 4 pontos e Célio Lima- 2 pontos; na 
pontuação do licitante Freire Figueiredo observamos que dos 46 processos relacionados, 5 estavam em 
duplicidade, que após efetuarmos a subtração dos repetidos chegamos ao total de 46; e) para a alínea "d.4" 
foi adotado o mesmo procedimento descrito no item anterior, sendo que, com exceção do licitante Isaías 
Cabral, os demais superaram o limite de 150 pontos . Finalmente, após a coleta desses dados chegamos a 
seguinte classificação: 1 o -Barra Britto S/ C Advogados Associados, 64,67 pontos; 2° -Freire Figueiredo & I 
Melém S/C Advogados Associados, 63 ,78 pontos; 3° - Célio Lima & Advogados Associados S/C, 54,44 
pontos e Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C, 16,11 pontos . O resultado deste julgamento será 
publicado no DOU do dia 6/7/200. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se a retmião às llh28 . E para 
constar, lavrou-se a presente ata, a qual, depois de lida e aceita, vai por todos assinada. 

JOSÉROBER~ARRACORDEIRO . CONCEIÇÃdDASILVA 

EDMAR ROBERTO OS SANTOS MOTA 
RQS n,o 03/2005.- CN :. 
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-.~<'Y EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

De: DIRETOR REGIONAL DR/PA 

À: COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGALIAPRO/ASCOM 

CI/CPL/GERAD/PA-116/2000 

Ref.: 

Assunto: Publicidade de Licitação 

~~ 
ri'~ ":">"' rv1· ' 

PROTOCOLO 

FAX Nº (091) 211-3053 

Belém, 5 de julho de 2000. 

Encaminhamos,. em anexo, o resultado do julgamento da proposta técnica da Tomada de 

Preços no 3/2000, para publicação no Diário Oficial da União. 

'----, Atenciosamente, 

WALDEMIR CARDOSO 
DIRETOR REGIONAL 

/cgct. 
RQS no 03/2005 - Ci·J . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 

/ 

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá Os licitantes obtiveram a seguinte classificação: 1 °) Barra Britto 8/C 
Advogados Associados - 64,67 pontos; 2°) Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associado -
63,78 pontos; 3°) Célio Lima & Advogados Associados S/C - 54,44 pontos e 4°) Isaías Cabral 
Advocacia & Assessoria S/C - 16,11 pontos. 

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

RQS 111° 03/2005 ~ CN . 
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Diretoria Regional em Minas Gerais 
j 

EXTRATOS DE TEru:os ADITIVOS 

t OI -
084412000 - 09/0512000- Contrato n° 0302/2000- Formulários Dataprint Ltda- inclusão na Chíusula 
111 das Condições de Pagamento, o subitem 3.9. e na Cláusula VH da Rescisão, o subitcm 7.2.21. ~ 02-
0747/2000- 09/0512000- Contrato n' 1264/98- Carimbos Expresso Ltda - inclusuo na Cláusula Vil da 
Rescisão, o subitem 7.2.1. - 03- 104\nOOO- 29/05/2000- Contrato n° 1264/98 - Carimbos Expresso 
Ltda - acréscimo de 25% ao valor atual do Contrato ~ 04 -

AVISO DE DISPENSA DE LICITI\Çl\0 

A ECT • atntvés de sua Diretoria Re~:o>ional de Minas Gerais de conrormidade com a Lei 8.666J<JJ , 
1\rt. 24 , Inciso X , Comunica : OI • Emissão D.L •. n.0 -l312000 ,. l.ocaçàn Imóvel Utilil..1.çào 
UD/Aimenara!MG, Locador: Alberto Alves de Carvalho, vigência 07-07-2000 a 06-07-2001, . 
Classificação Orçamcntaria- 03.2.06-2.24, Valor da Contratação : RS 3.360,00 (Ireis mil, trezentos 
e sessenta reais), Desembolso Cxerclcio RS 1.623,99 ( um mit, seiscentos e vinte e três reais e noventa e 
nove centavos ) . 

CARLOS JOS~ DE OLIVEIRA 
Gere nte de Administração 

RESULTADO DE HABILITAÇAO 
CONCORRENCIA NQ 4/2000 

A ECT, Diretoria Regional de Minas Gerais, IOf'na pUblico resultado de habilitação referente CCIECTIORIMG-
004100 visando a Contratação de serviços de mêo-de.obra temporária. EMPRESAS HABILITADAS:TRH SerViços 
e Recursos Humanos Lida, Soluçao Recursos Humanos Ltda, Optar Serviços ltda, WorkUme Assessoria 
Empresarial Uda, Conaeta Assessoria Empresarial ltda, Opção Serviços Gerais Lida e Adservis Administração 
de Serviços Internos lida. 

(Of, ri'i' 167/20001 

PEDRO ERNESTO BONATO 
Presidente da CPL 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 
RESULTADO DE PROPOSTAS TECNICAS 

TOf.IADA DE P REÇOS N9 3 / 2000 

Objeto: contrataçao de pessoa jurldica para prestação de serviços de advocacia no ambito dos Eslados 
do Pará e Amapá. Os licitantes obtiveram a seguinte dassificação: 1°) Barra Britto S/C Advogados 
Associados- 64,67 pontos; 2°) Freire Figueiredo & Melém S/C- Advogados Associado- 63,78 pontos; 
3°) Célio Lima & Advogadas Associados S/C- 54,44 pontos e 4°) !salas Cabral Advocacia & Assessoria 
S/C-16,11 pontos. 

(Of ~ n9 167/2000 

JOSE ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Pre.sidente da Comissão de Licitação 

Diretoria Regional em Pernambuco 

EXTRATO DE CONTRATO 

· Extrato GERAO n9 28/2000 ··'"' 
Contrato n.• 146/2000 oril..l'ldo da DL n.• 132nOOO. Data da assinatura: 11/0512000. Contratado: José Maria. 

Chaves. Prazo de vigência: 13/0512000 a 12/0512001. Objeto: locação de imóvel naa residencial para 
funcionamento da AC/ESCAOA. Amparo legal: Art. 24, inciso X, d3 Lei 8.666193. Crêdito orçamentário: Conta 
2.24.01 e Alividade 03.2.06. Valor total da contralação: RS 8.160,00. Valor total do desembolso no exercido: R$ 
4.760,00. 

lOf. nQ 167/2000) 

Diretoria Regional no Rio de Janeiro 

RES ULTJ\00 riE JULGAPENTO 
TmMDA DE ~REÇOS N9 38/2000 

OBJETO: Aquisição de equipamento de proteção individual, realizada em 05/0612000. Vencedores: 
Susa do Brasil lnd. e Com. de Couros e Confecções Ltda. Valor: RS· 48.419,98 • Rodec Amado 
Soldas Abrasivos e Segurança Ltda. Valor: RS 64,00 e llaríel lnd. ·e Com. de Confecções l.lchl. 

• • · ·olor: RS 71.891,10. 
( COMI SSÂO PERW\NENTE DE LICIT~ÇÂO 

''--- ,ot. nQ 167/20oin 

Diretoria Regional em São Paulo Interior 
ÂVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N9 17/2000 

A DiretOri<\ Regional de Silo Paulo Interior, por meio da Comissllio Pennancnte .de Licitação, torna 
público que rc31izará a Tomada de Preços n° 001712000- CPUDR/SPI, tipo menor preço, cujo ohjc1u t! a 
contratação de serviços destinados ao fornecimento e entrega de . gasolina e óleo diesel para Iins 
automotivos e empréstimo sob comodato de bombas de combustível para os Centros de Operações de 
veículos de Bauru/SP e Campinas/SP. O recebimento da documentação e proposta será até às 10:00 horas 
do dia 26/0712000, n~ Comissão Permanente de Licitação da ECTIDRISPI, localizada ã Praça D. Pedro 11, 
4-55, 3° andar, CEP 17015-905, Centro, Bauru/SP, rone/rax (014) 235-3659. Os interessados poderão 
retirar o Edital nesse endereço. A abertura dos envelopes ocorrerá em ato ·Público, na sala de licitações, 
localizada na sobreloja, na data, horário e endereço supracitados. 

· Em 4 de julho d e 2 000 
GUILHERME APARECIDO PINTO 

. (Of. n9 167/20001. Pre sidente d a Comis são 

Diretoria Regional em São Paulo Metropolitana 

EXTRATO DE TERM:> ADITIVO 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convénio de AGC-10.006/99. Data Assinatura: 01.06.00. 
Conveniada: Prefeitura Municipal de Mongaguá Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3.27 e 
3.26 na Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1:1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 
na Cláusula Nona, 12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes 
subitens: 4.1, 4.2, 4.32 e 4.3.3 na Cláusula Quarta, 6.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de 
Trabalho a que se refere a Cláusula Sétim::J. - do Plano de Trabalho - FundamentO Legal: lei 
6.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.672/86 - Projeto/Conta: 03.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 
03.2.06-2.09. 

(O f. n9 167/2000) 
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CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

Laboratório Nacional de Astrofisica 
RETIFICAÇJ\0 l*) 

No Edital n° 29, publicado no Di:irio Oficial de 15.06.2000, Seçllo 3, página 48, onde se· lê 
" ... ALBERT BRUCH ... " , leia-se" ... ALBERT JOSEF RUDOLF BRUCH ... " . 

( *I N. da DIJOF: Republicada por ter s aldo indevidamente sob o ti tu lo 
Centro Brasileiro de Pesquisa s Físicas, no o . o de 5-7-2000, Secão 3, 
pág . 21.. 

Ministério do Meio Ambiente 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉC!E:Tenno Aditivo N' 006 ao Convênio 96CV00005. 
CONCEDENTE: Ministério do Meio Ambiente, CGCIMF/N' 37.115.375/0002-98. ' 
CONVENENTE:Fundaçao Estadual do Meio Ambiente, CGCIMF/N'00.333.963/0001.()7. 
OBJETO:Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 96CV00005. 
PROCESSO N': 02000.003825/95-37. 
VJGÊNCIA: a partir da data de sua publicação no Diário Oficial até 31 de dezembro de 2000. 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA:Br11sllia, DF, 30' de junho de 2000,Assinam:José Sarney Filho, 
Ministro de Estado do Meio Ambiente,CPF/MF/N'I47.374.183-15,Frederico Guilhenne de Moura 
MO !ler, Presidente da Fundaçilo Estadual do Meio Ambiente, CPF/MF/N' 098.449.101-53. 

ESPÉCIE:Tem10 Aditivo N" 003 ao Convênio 96CV00125. 
CONCEDENTE:Ministério do Meio Ambiente, CGC/MFIN' 37. 115.375/0002-98. 
CONVENENTE:Instituto de Proteção Ambicnt.nl do Amazonas-IPAAM, CGCJMF n°04.624.8881000t-94 
OBJETO:Prorrognr o prazo de vigência do Convênio 96CVOOl25. 
PROCESSO N':02000.003822196-49. 
vtGf::NCIA: a partir da datn de sua publicação no Diário Oficial até 31 de dezembro de 2000. 
LOCAL E DATA DA ASSrNATURA:Brasllia, DF, 30 de junho de 2000;Assinam:José Sarney Filho, 
Ministro de Estado do Meio Ambiente,CPF/MF/N°147.374. 183-15,Estcvão Vicente Cavalcante Monteiro 
de Paula,Diretor,Presidentc do Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas,CPF/MF/N'027.230.422-
IO. 

ESPÉCIE:Termo Aditivo N° 004 ao Convênio 96CVOO 127. . 
CONCEDENTE:Minist~rio do Meio Ambiente, CGCIMFfN• 37.11 S.37S/0002-98 . 
CONYENENTE: Gerência de Qualidade de Vida/MA, CGCIMF N' 05.760.947/000l-14. 
OBJETO:Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 96CVOOl27. 
PROCESSO N':02000.0038l8/95-7l. 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua publicação no Diário Oficial até 31 de dezcmbr9 de 2000 . . 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA:Brasilia, DF, 30 de junho de 2000;Assinnm: José Sarney Filho, 
Ministro de Estado do MeiO Ambiente,CPF/MF/N°l47.374.183-IS,João Guilherme de Abreu. Gerente de 
Estodo de Qualidade de Vida/MA, CPF/MF/N'Ol1.971.693-34. 

ESPÉCJE:Termo Aditivo N° 004 no Convênio 96CVOO 130. 
CONCEDENTE: Ministério do Meio Ambiente, CGC/MFIN' 37. 115.375/0002-98. 
CONVENENTE:Estado de · Roraima, através da Secretaria de Estado de Planejamento, Indústria e 
Comérci<>SEI'LANIRR, CGCIMF n.'84.0 12.01210001-26. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Convênio 96CVOO 130. 
PROCESSO N':02000.003533/96-II. 

. VIGÊNCIA: a partir da data de sua publica.çilo no Diário Oficial até 31 de dezembro de 2000. 
LOCAL E DATA DA ASSrNATURA:Brasllia, DF, 30 de junho de 2000;Assinam: José Sarney Filho, 
Ministro de Estado do Meio Ambiente,CPF/MFIN'l47.374.183-15,Neudo Ribeiro Campos,GÓvemador 
do Estado de Roraima, CPFIMF/N0021.097.782-53, Sérgio Pillon Guerra, Secretário de Estado ' de 
Planejamento,IndUstria e Comércio,CPF/MffN"366.000.080-91 . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-76/2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém 
( S/C Advogados Associados, relativo ao julgamento da proposta técnica apresentada pelo 

v escritório Barra Britto S/C Advogados Associados à tomada de preços n° 3/2000, con­
tratação de pessoa juridica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

----------,..... ~ 

E c T • Gerênêla da Admlnlst:ação l 
Oll'elorio Regional i,O PctlÍ e Amapa 

Documento tmnsmitido v1a fnx 

U#l& 

À 
ISAÍAS CABRAL ADVOCACIA E ASSESSORIA S/C 
Fax: 212-2601 

.005- CN-
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPLIGERAD/P A-76/2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém 
S/C Advogados Associados, relativo ao julgamento da proposta técnica apresentada pelo 
escritórío Barra Britto S/C Advogados Associados à tomada de preços n° 3/2000, con­
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Parâ e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBER WARRA CORDEIRO 
Presidente da omissão de Licitação 

À 
CÉLIO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 222-7835 

E C T • Gerência da Administração 

Direlorio Regional no Porá e Amapá 

Documento transmitido via. fax 

L_ ______ _ ~SE~D~E~X:_-~P~O::::N.:::TU~A~L~ID::::AD::::::::E:::!.,..::S::::E.:::G.:::URAN.::::::.::.:...I.ÇA:.:..=E:...::RAP:::.:::..::ID=:E:::Z=-------t-t-'~LULP..J!Jr 3/2005-- C~~ -
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-+r EMPRESA BRASILE1RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ' 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPLIGERAD/P A-76/2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém 
S/C Advogados Associados, relativo ao julgamento da proposta técnica apresentada pelo 
escritório Barra Britto S/C Advogados Associados à tomada de preços n° 3/2000, con­
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

À 

·~·---------=-
E CT • Gerência de Admini stração . 

Direlori o Region al no Po rá e Amapá 

Documento transmitido via fax 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 249-9118 

SEDEX- PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
r1 005- CN-

CPMt - C?RREI~~ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD/P A-77/2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Barra Britto S/C Advoga­
dos Associados, relativo ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritó­
rios Freire Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados, Isaías Cabral Advocacia & 
Assessoria S/C e Célio Lima Advogados Associados à tomada de preços no 3/2000, con­
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

-·-··--·---------------

/ / 
JOSÉ ROBE~ {/;;b CORDEIRO 
Presidente da omissão de Licitação 

I 

À 
ISAÍAS CABRAL ADVOCACIA E ASSESSORIA S/C 
Fax: 212-2601 

E C T • Gerênc,la -de Administração 

Oirelo rla Regional no Pcní e Amapá 

Documento t~· E;nsmitido via. fnx 
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SEDEX- PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD/P A-77 /2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Barra Britto S/C Advoga­
dos Associados, relativo ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritó­
rios Freire Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados, Isaías Cabral Advocacia & 
Assessoria S/C e Célio Lima Advogados Associados à tomada de preços n° 3/2000, con­
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉROBE 
Presidente da 

À 

d ARRA CORDEIRO 
dmissão de Licitação 

-------------· 
ECT -----• Gerência de 

Diretorio R . Administração ' 
eg,ona l no Por , 

a e Amapá 

. Documento t . . . U 
r,l nsr:n I tl d o . f 

, · VIa f nx. · 

.1

. 
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CÉLIO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 222-7835 
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El\1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD/P A-77 /2000 Belém, 14 de julho de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., recurso apresentado pelo licitante Barra Britto S/C Advoga­
dos Associados, relativo ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritó­
rios Freire Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados, Isaías Cabral Advocacia & 
Assessoria S/C e Célio Lima Advogados Associados à tomada de preços no 3/2000, con­
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

;./( 
JOSÉ ROBE TÓ BARRA CORDEIRO 
Presidente da domissão de Licitação 

I 

À 

~-~--------------------~~~ 
E C T • Gerência de Admlnlst,.ação 

Diretoria Re!)ionol no Porá e Amo1~éí 

Documento transmitido via. fax 

--·-·--.... _ .. - ··- ........ . .... ..... -

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Fax: 241-3400 
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CORREIO< 
Diretoria Regional do Pará e Amapá- DRIPA 

Assessoria Jurídica - ASJUR 

RECURSO ADMINISTRATIVO BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS - REVISÃO DA PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA AO LICITANTE FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
APÓS A AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
DESCUMPRIMENTO PELOS LICITANTES FREIRE FIGUEIREDO 
& MELÉM S/C, CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS E 
ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C DO 
DISPOSITIVO EDITALÍCIO QUE SE REFERE À DOCUMENTAÇÃO 
DOS ADVOGADOS EMPREGADOS- ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRITAMENTE VINCULADA AOS TERMOS DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO - PLEITO DEVE SER PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INFORMAÇÃO N° ) qO /2000 - ASJURIPA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 3/2000 
que, em sua tramitação normal, redundou da publicação do resultado da avaliação 
das propostas técnicas dos licitantes, nos termos do edital correspondente. 

lnconformado, o licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, intentou recurso administrativo, pleiteando: 

1. a desclassificação da proposta técnica do licitante FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C, por estar em desacordo com as 
disposições contidas no Edital; 

2. a revisão dos pontos que foram concedidos ao licitante FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C, após a avaliação da proposta técnica; 

3. a desclassificação da proposta técnica do licitante CÉLIO LIMA & 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, por estar em desacordo com as 
disposições contidas no Edital; 

4. a desclassificação da proposta técnica do licitante ISAIAS CABRAL 
ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C, por estar em desacordo com as 
disposições contidas no Edital. 

Devidamente notificados, os licitantes FREIRE FIGUEI~_n°8/312005- CN­
MELÉM S/C e CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C i,mpugh~~é11} b CORREIO~ 
recurso administrativo retro citado, alegando que cumpriram integral ~rgfk 8cys 1 
exigências do edital. -----
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Quanto ao licitante ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA ~l 
S/C, apesar de regularmente notificado, silenciou nada apresentando em defesa de ' 
seus interesses. 

Após analisar os termos do recurso e das impugnações apresentados, 
o Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, JOSÉ ROBERTO 
BARRA CORDEIRO, discordou do posicionamento do recorrente no que se refere à 
desclassificação das propostas técnicas dos demais licitantes, uma vez que não 
restou comprovado tivesse sido descumprido o subitem 4.4 alínea "c" do Edital. 
Ademais, posicionou-se no sentido de que não há como aferir a qualidade em 
função do número de Advogados empregados, uma vez que não consta do Edital 
exigência de quantitativo mínimo de Advogados. 

Com relação à revisão dos pontos concedidos ao licitante FREIRE 
FIGUEIREDO & MELÉM S/C, concordou com algumas das considerações do 
recorrente e efetuou os necessários ajustes. 

Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A vinculação ao edital é um dos princípios básicos do procedimento 
licitatório. A Administração Pública e os licitantes ficam vinculados aos termos do 
pedido ou permitido no instrumento convocatório, quer quanto ao procedimento, 
quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 

Analisando o tema, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles (DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 20a ed., p. 250), com o brilhantismo que lhe era 
peculiar, afirma não ser compreensível que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação 
e propostas em desacordo com o solicitado, pois o edital é a lei interna da licitação 
e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o 
expediu. 

No ordenamento jurídico pátrio, a base legal deste princ1p1o está 
inserta nos arts. 3° e 41 da Lei n° 8.666/93 que, com clareza incontestável, dispõem 
que a Administração Pública não pode descumprir as normas do edital, ao qual de 
acha estritamente vinculada. Nesse sentido, também os arts. 43, 44, 46 e 48 do 
aludido diploma legal. 

A própria Justiça Federal, por intermédio da Tribunal Regional Federal 
da 1 a Região, analisando a matéria, assim decidiu: 

"ADMINISTRATIVO- MANDADO DE SEGURANÇA- LICITAÇÃO. 
I - Em sede de licitação, vige o princípio da vinculação ao Edital, que 
obriga tanto a Pública Administração, quanto os licitantes à sua 
estreita observância. 
11 - Não é lícito à Administração, salvo expressa disp W8~~~~05 _ " ·. 
fazer exigências não constantes do Edital do certame. CPMt CORRE'-'6,· 
111 - Negado provimento à remessa oficial". · , · · • I · ... 
(REO 94.01.37466-0/DF - 2a Turma do TRF da 1a Regi - Ffs; Rei. 7J~z7 L 
Carlos Fernando Mathias- DJ 11 .11 .96- p. 85865) ' ·------
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No caso, ora em análise, a avaliação das propostas técnicas pela CPL C{~ 

observou estritamente as regras contidas no Edital do certame. ~ 

No recurso interposto, o requerente pleiteou a desclassificação das 
propostas técnicas dos demais licitantes, alegando que estariam em desacordo com 
as disposições contidas no Edital. Ademais, pleiteou a revisão dos pontos que foram 
concedidos ao licitante FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C. 

No primeiro caso, com a devida venia, nenhuma razão lhe assiste. 
Com efeito, conforme exposto pelo Presidente da CPL, não ocorreu o 
descumprimento do subitem 4.4 alínea "c" do Edital, por parte dos demais licitantes. 
Também não há como considerar o pleito em relação ao quantitativo de Advogados 
empregados, uma vez que não consta do Edital exigência nesse sentido. 

É que, conforme já exposto, estão a Administração Pública e os 
licitantes adstritas aos termos do edital. Ora, ao aceitar participar do certame, os 
licitantes tomaram conhecimento prévio de todas as exigências a que todos estavam 

( obrigados, t~nto no que se refere à capacitação técnica como à capacitação 
jurídico-fiscal. Se oportunamente não impugnaram o edital, o mesmo é válido e deve 
ser observado por todos, na forma da legislação vigente. 

Nos demais itens, há que conferir razão ao recorrente, ainda que de 
forma parcial. Com efeito, após a devida análise, o Presidente da CPL constatou a 
ocorrência de alguns poucos erros materiais quando da avaliação da proposta 
técnica do licitante FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, tendo efetuado os 
necessários ajustes, daí não advindo qualquer ilegalidade, nem resultado em 
prejuízos aos licitantes. 

Pelo exposto, observa-se que a pontuação atribuída ao licitante 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C estava incorreta, devendo pois o recurso ora 
tratado ser deferido com relação a este aspecto, devendo ser providenciada a 
publicação do novo resultado da avaliação das propostas técnicas. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 



' .. 
· ~- ,cl 

r, r · S~ fvl·;;p 
r--~-~-.,~--r-· ___ E_MP_RE_S_A_B_RA_S_IL_E_IRA __ D_E_C_O_RRE __ IO_S_E_T_EL_E_' G-RAF--0-S---.1 11 

Diretoria Regional no Pará e Amapá v 
Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V. Sa. o recurso interposto pela licitante Barra Britto S/C Advogados 
Associados contra o julgamento da proposta técnica apresentada pelos licitantes Freire 
Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados, Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C 
e Célio Lima & Advogados Associados à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto é a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. 

A recorrente alega o seguinte: 
);- Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados: 
1) O licitante não comprovou o vínculo empregatício do Dr. Dagoberto Ferreira dos Santos 

Neto, por não constar a data de admissão na Carteira de Trabalho; 
2) Equívoco na contagem de pontos de processos em duplicidade e 
3) Inclusão de 16 processos, constantes de uma relação e não de Certidão como evidencia o 

edital. 

>- Célio Lima & Advogados Associados - o licitante não cumpnu com o imperativo 
constante no edital, item 4, subitem 4.4, letra "c" e 

);- Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C - o licitante não cumpriu com o imperativo 
constante no edital, item 4, subitem 4.4, letra "c". 

Sobre o assunto a CPL se posiciona com o seguinte: 
);- Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados: 

1) Realmente na cópia da Catieira de Trabalho do Dr. Dagobetio não consta a data de 
admissão pelo escritório Freire Figueiredo, nesse caso, não existe vínculo empregatício, 

t por não comprovar a partir de quando o causídico faz parte do quadro de empregados. O 
escritório possui dois sócios e um advogado com vínculo empregatício, devidamente 
comprovado nas fls. 34 a 36 e 350 a 352, respectivamente. Ademais, o edital não exige o 
quantitativo mínimo de advogados que o licitante deva possuir em seu quadro de 
empregados e por esse motivo não podemos desclassificá-lo. E como o próprio licitante 
declara em sua impugnação: " .. . sendo certo que se houver necessidade da contratação de 
novos profissionais, além daqueles apresentados na proposta técnica, tal ocorrerá sem 
nenhum ônus financeiro à contratante, sendo competência do impugnante primar pela 
qualidade de seus serviços com a estrutura e da maneira que melhor lhe convier." 

2) Quanto a contagem dos pontos em duplicidade, ocorreu um lapso, por parte desta 
Comissão, nos processos da Justiça Federal n° 1999.39.02.000498-4, 1999.39.02.000499-
7 e 99.4853-2. A Certidão onde está incluso o processo 99.4854-5 consta a seguinte 
declaração: " ... nenhum dos requerentes constam como patronos da CEF" ~rtanto, 
em função dessa declaração a CPL conclui pela invalidade desta última Certi ã'&./~'&
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subtração desses quatro processos o licitante passa de 41 para 3 7 pontos, relativo à alínea 
d.3. 

3) O mesmo equívoco ocorreu com a contagem em duplicidade do processo n° 011-
1558/99-X, em uma mesma Certidão da Justiça do Trabalho da ll3 Vara de Belém. A 
CPL mantém sua decisão quanto aos pontos atribuídos ao licitante, em que os processos 
constantes do anexo, às folhas 439 (relação de 16 processos) foram considerados válidos, 
devido os mesmos atenderam ao objetivo, por conter em seu corpo o timbre da Justiça 
Federal e estar devidamente rubricado pelo serventuário da justiça responsável pelas 
informações prestadas. Após a subtração do processo contado em duplicidade, a 
pontuação do licitante passa de 162 para 161 pontos, relativo à alínea d.4, com a 
limitação de 150 pontos. 

~ Célio Lima & Advogados Associados - o escritório possui três soetos, conforme 
Instrumento Particular de Alteração Social (fls. 489 a 492), atendendo perfeitamente o 
subitem 4.4, alínea "c" do edital. Por outro lado, o edital não exige o quantitativo mínimo 
de advogados que o licitante deva possuir em seu quadro de empregados e por esse 
motivo não podemos desclassificá-lo. 

~ Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C - o escritório possui dois sócios, conforme 
Instrumento Particular de Constituição de Sociedade Civil para fins Advocatícios (fls. 131 
a 135), que atende o subitem 4.4, alínea "c" do edital. O edital não exige o quantitativo 
mínimo de advogados que o licitante deva possuir em seu quadro de empregados e por 
esse motivo não podemos desclassificá-lo. 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 25/07/2000. 

t j 
JOSÉ ROBER ~BARRA CORDEIRO 
Presidente da 0missão de Licitação 

/ 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS No 3/2000. 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, no 2476, 
térreo, salas 1011103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fundamento no art.l 09, inciso I, da Lei no 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a classificação de FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, ISAIAS CABRAL 
ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C e CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1.1. Como é do conhecimento dessa CPL foi proclamado o 
resultado do julgamento das propostas técnicas relacionadas ao Edital da Tomada 
de Preço no 3/2000. 

1.2. Ocorre que, os licitantes FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, ISAIAS CABRAL 
ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C e CÉLIO LIMA & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, deixaram de cumprir os termos do certame retro mencionado, 
conforme demonstrar-se-á ao longo do presente recurso. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
NÃO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2.1. O motivo pelo qual o BA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a desclassificação 
Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, é em razão ~~~o 
·cumprido o imperativo constante no edital, item 4., sub-item 4.4. etr~~~~ 

IDJ. I!I:onsdbtiro .:furtabo, n. • 2476 - ~irrto - mr . .:flábio J}tto - l[oní. 101/l03 -
jfonrs: (091) 249-9600, 249-9528, 249-2471- :JfiiX (091) 249-9118 
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2.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"4.4. Deverão constar da PROPOSTA TÉCNICA 
c) indicação dos profissionais, com formação superior em Direito e 

devidamente habilitados perante a OAB/P A para o exercício da advocacia, que 
possua vínculo empregatício com o licitante na data da licitação, comprovado 
em documento hábil (contrato de trabalho ou CTPS); 

2.3. O licitante impugnado, às fls.347, diz que o quadro técnico 
responsável pelo objeto da licitação, além de seus dois sócios, seria composto Dos 
advogados, HUMBERTO LUIZ DE CARVALHO COSTA e DAGOBERTO 
FERREIRA DOS SANTOS NETO. 

2.3.1. Ocorre que, de um exame perfunctório dos documentos 
juntados pelo licitante recorrido para comprovar o aludido quadro técnico, verifica­
se, primeiramente, que o advogado DAGOBERTO FERREIRA DOS SANTOS 
NETO, não possui contrato de trabalho com referido licitante, eis que não consta 
do documento de fls.355 a data de admissão do Dr. Dagoberto. Logo, inexiste a 
necessária comprovação do vínculo empregatício/contrato de trabalho com o 
licitante recorrido 

2.3.2. Ora, não constando a data de admissão do Dr. 
Dagoberto, fica incomprovado o vínculo empregatício do aludido causídico na data 
da licitação, confonne exige o edital 

2.4. Por outro lado, data venia, para cumprimento do edital, o 
quadro técnico do licitante recorrido não pode, além de seus dois (02) sócios, ficar 
restrito a um (01) único advogado, principalmente, considerando o patrocínio de 
cento e cinquenta (150) processos em andamento que serão de responsabilidade do 
licitante vencedor, sem olvidar os dez (10) processos administrativos. 

2.5. Registre-se, desde logo, para evitar deturpação desta 
impugnação, que o presente recurso questiona única e tão-somente o reduzido 
quadro técnico da licitante recorrida, indiscutivelmente insuficiente para fins de 
cmnprimento do objeto licitado, não sendo lógico e nem muito menos razoável, que 
a administração pública acolha proposta técnica em tais condições, especialmente, 
tendo em vista o elevado número de ações que deverão ser patrocinadas. 

2.6. Destarte, evidencia-se comprovado, que o licitante 
recorrido deixa de atender o edital, tanto por deixar de cumpri-lo em relação ao Dr. 
Dagoberto, como por seu quadro técnico de empregados estar restrito a um único 
advogado, afigurando-se flagrante o não atendimento do edital. 

2.7. E não se diga, para justificar o desaten~it.al, __ _ 
que a posteriori a licitante poderia contratar outros advogadq 1~~~f~2~~áe~~J .­
~-~-, "c", do edit~l, exige que o vínculo em~r~gatíci~ de~e _ correr iíp. ~~O~ 
hcttação, sem olvtdar que o preço global do licitante mclm o ~~tos na data da 
apresentação da proposta e não posteriormente. - .. 

~b. l[onfl'rlbrirojFurtallo, n.• 2476- tlrirreo -l!elr.jflábio Jirto -ill:onj. 101 03 -I[€~ 
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2.8. Como visto, resta claro que a proposta técníca do Iícítante 
FREIRE E FIGUEIREDO & MELEM S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, de 
forma cristalina e transparente, não cumpriu na integralidade o edital da Tornada de 
Preço no 3/2000, razão pela qual a DESCLSSIFICAÇÃO do referido licitante é 
medida que se impôe e fica requerida, por ser medida da mais lídima justiça. 

DO EQUIVOCO NA CONTAGEM DE PONTOS DO LICITANTE 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

3.1. Na hipótese distante da proposta técnica do licitante Freire 
Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, não ser desclassificada, o que 
não se acredita, por cautela, cabe aduzir que a pontuação que lhe foi dada pela 
ilustrada Comissão de Licitação, em verdade, é menor do que aquela que consta do 
resultado. 

3.2. Com efeito, os processos n° 1999.39.02.000498-4 (101) e 
1999.39.02.000499-7 (101), foram contados em duplicidade, pois constam as 
fls.398 e fls.411, sendo atribuído pontos para ambos, nas duas certidões, uma 
(fls.397/398) é do NUCru da Justiça Federal e a outra (fls.411) da Secretaria da 
V ara Única de Santarém 

3.3. De igual modo, o processo n° 99.4853-2 (33 Vara) foi 
contado em duplicidade, pois consta as fls.398 e fls.404, sendo atribuído pontos 
para ambos, nas duas certidões, uma (fls.397/398) é do NUCm da Justiça Federal 
e a outra (fls.404) da 33 Vara Federal. 

3.4. Ainda, tem-se que a inclusão na pontuação, do processo no 
99.4854-5 (63 Vara), constante ás fls . .409, não poderia ter ocorrido, desde que, a 
dita certidão informa que nenhum dos requerentes consta como patrono ca CEF nos 
autos do referido processo. 

3.5. Por sua vez, a certidão de fls.429 contém duplicidade de 
processos (011-1558;99-X), pois, envolvidas as mesmas partes com o mesmo 
número de proesso, na mesma 1 P Vara do Trabalho. 

3.6. Finalmente, deve ser excluída da pontuação do licitante 
Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, os processos constantes 
das fls.439, porquanto a mesma não é certidão da Justiça do Trabalho, mas singela 
relação, evidenciando-se que tal papel está em desacordo com os termos expressos 
no item 4.4. sub-item d.4, do edital, que exige CERTIDÃO evidenciando-se que a 
relação de fls.439 não é certidão, assim como não o são os termos de audiência de 
fls.440/449. 
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DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
NÃO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO EDITAL 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

4.1. O motivo pelo qual o BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a desclassificação do licitante, Célio Lima 
Advogados Associados S/C, é em razão de não ter o mesmo cmnprido o imperativo 
constante no edital, item 4., sub-item 4.4., letra "c". 

4.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"4.4. Deverão constar da PROPOSTA TÉCNICA 
c) indicação dos profissionais, com formação superior em Direito e 

devidamente habilitados perante a OAB/P A para o exercício da advocacia, que 
possua vínculo empregatício com o licitante na data da licitação, comprovado 
em documento hábil (contrato de trabalho ou CTPS); 

4.3. O licitante impugnado, às fls.486, diz que o quadro técnico 
responsável pelo objeto da licitação seria aquele constante do instrumento de 
fls.489/490, ou seja, os sócios da licitante recorrida, advogados, JOSÉ CÉLIO 
SANTOS LIMA, CARLOS VINÍCTIJS BLANCO RENDEIRO e ADEILSON 
BATISTA MENDES. 

4.4. Ocorre que, de um exame perfi.mctório dos documentos 
juntados pelo licitante recorrido, não consta nenhum advogado com vínculo 
empregatício, evidenciando-se a inexistência da necessária comprovação do vínculo 
empregatício/contrato de trabalho que o edital exige. 

4.5. Ora, se assim é, evidencia-se indiscutível o 
descumprimento do edital o que, via de consequência, atrai a desclassificação da 
proposta técnica. 

4.6. E não se diga, para justificar o desatendimento do edital, 
que a posteriori a licitante poderia contratar outros advogados, porquanto o item 
4.4., "c", do edital, exige que o vínculo empregatício deve ocorrer na data da 
licitação, sem olvidar que o preço global do licitante inclui os custos na data da 
apresentação da proposta e não posteriormente. 

4. 7. Como visto, resta claro que a proposta técnica do licitante 
CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, de forma cristalina e 
transparente, não cumpriu na integralidade o edital da Tomada de Preço n° 3/2000, 
razão pela qual a DESCLASSIFICAÇÃO do referido licitante é medida que se 
impõe e fica requerida, por ser medida da mais lídima justiça. 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
N~O CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO ED~~o/" o312005 ~-
CELIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIAQq · '11 _ CORR~~6~' , 

5.1. O motivo pelo qual o BA ~ /s ~ru~.Vcr !}!C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS requer a desclassificaçã S-.-
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Cabral Advocacia & Assessoria S/C, é em razão de não ter o mesmo cumprido o 
imperativo constante no edital, item 4., sub-item 4.4., letra "c". 

5.2. Nesse sentido o edital é de clareza solar: 

"4.4. Deverão constar da PROPOSTA TÉCNICA 
c) indicação dos profissionais, com formação superior em Direito e 

devidamente habilitados perante a OAB/P A para o exercício da advocacia, que 
possua vínculo empregatício com o licitante na data da licitação, comprovado 
em documento hábil (contrato de trabalho ou CTPS); 

5.3. O licitante impugnado, às fls.453, diz que 

"Outros profissionais advogados que prestam serviço neste 
escritório não atende aos requisitos de vínculo empregatício descrito no edital, 
atuando nos processos sobre outras modalidades, por isso deixamos de 
apresentar suas qualificações técnicas" 

5.4. No particular, o própiro licitante recorrido confessa que 
não possUI nenhum advogado com vínculo empregatício, evidenciando-se a 
inexistência da necessária comprovação do vínculo empregatício/contrato de 
trabalho que o edital expressamente exige. 

5.5. Ora, se assim é, evidencia-se indiscutível o 
descumprimento do edital o que, via de consequência, atrai a desclassificação da 
proposta técnica. 

5.6. E não se diga, para justificar o desatendimento do edital, 
que a posteriori a licitante poderia contratar outros advogados, porquanto o item 
4.4., "c", do edital, exige que o vínculo empregatício deve ocorrer na data da 
licitação, sem olvidar que o preço global do licitante inclui os custos na data da 
apresentação da proposta e não posteriormente. 

5. 7. Corno visto, resta claro que a proposta técnica do licitante 
!SAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA S/C, de forma cristalina e 
transparente, não cumpriu na integralidade o edital da Tornada de Preço n° 3/2000, 
razão pela qual a DESCLASSIFICAÇÃO do referido licitante é medida que se 
impõe e fica requerida, por ser medida da mais lídima justiça. 

DO PEDIDO 

~b.l!rons"dbriro.§urtalro, n.• 2476- ~írrro- QJ:lr.§lábiojleto- uj. 101/103 -I[~ 
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6.1. Requer-se, outrossim, na forma do art.109, §4°, do retro 
mencionado diploma legal, que na hipótese de Vossa Senhoria não entender pela 
desclassificação do reconido, faça o presente Apelo subir, devidamente informado, 
para ser apreciada pela autoridade superior desta Empresa Pública Federal. 

4.2. Por fim, arrimado no §2° do art.109, da Lei no 8.666/93, 
requer-se a Vossa Senhoria se digne de SUSPENDER a Tomada de Preço no 
3/2000, até decisão final do presente recurso administrativo. 

Nestes termos 

Antônio Candido Barra Mont iro de Britto 
OAB/PA 3691- CIC/MF N" t .386.172-68 

SÓCIO - GERENTE 
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& CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/ C 

ILUSTRÍSSJMO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S!C, 
Já identificada e caracterizado no processo de licitação 

n° 3/2000~ modalidade de TOMADA DE PREÇOS, vem, respeitosamente, à 
presença dessa r. Comissão, apresentar, através de seu sócio signatário, 
apresentar, com fundamento no Altigo 109, §3°, da lei N°8.666/93, 
IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADJJfiNISTRATIVO, interposto por BARRA 
BRITO S!C ADVOGADOS ASSOCIADOS, relativo ao julgamento da proposta 
técnica apresentado pela licitante ora impugnante, pelo que expõe: 

O recorrente vem interpondo durante todo o processo 
licitatório, recursos administrativos, meramente protelatórios, demonstrando 
querer que a licitação se prolongue por um maior espaço de tempo possível já 
que é detentor do contrato junto ao licitante. 

As alegações recursais não possuem o menor 
fundamento, pois foram cumpridas pelo licitante/recorrido, todas as condições 
imposta pela nonna editalícia. 

.. As alegações de que o recorrido não tenh ~ . . , I I , 

005 
,.~ 1 

nenhum advogado ~o~ vin~ulo empregatício, de~?nstra o caráter I '

0 

r~~ç o .. ~_...., ·,{-
meramente protelatono, pms confonne bem ~xphctta ~ ~ecorrent~ ~o 1 ~m 14 . . R....., I " 
os advogados que compõe o quadro efetivo do licitante Ce lifts :Ltma &8 .:. 

Rua D. Romualdo de Seixas, 1642 - Umarizal - Belém/ Pa- Cep 6 '055-2 O 
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Advogados Associados S/C são José Célio Santos Lima, Carlos Vinícius Blanco 
Rendeiro e Adeilson Batista Mendes, que prestarão assistência ao contratante. 

Como é de conhecimento público e notório os sócios 
não são empregados e nem recebem salários, sendo os donos do negócio, 
estando a este vinculados por instrumento de contrato, que foi devidamente 
juntado nos autos da licitação dentro do que prevê a norma editalícia. 

Portanto, é inftmdada as alegações do reconente que 
não devem ser acolhidas por essa d. Comissão. 

Isto posto, espera-se que V.Sa., mantenha a 
HABILITAÇÃO DA IMPUGNADA/RECORRIDA, REJEITANDO O 
RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA 
IMPUGNANTE/RECORRENTE, por ser de JUSTIÇA 

Pugna-se ainda, por todo o meio de prova admitidos 
em direito e não defesos em Lei. 

Nestes Termos, 
P.Deferimento. 
Belém(PA), 20 de julho de 2000 

Sócio Gerente 

1 F~Q.S nfl 03/2005 - CM -
; CJlMí~ - CORREIO~ 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ILM0 SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Tomada de Preços- 03/2000 
Tipo: Técnica e Preço 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADV. ASS. , 
sociedade civil já devidamente habilitada no presente processo licitatório, vem, 
tempestivamente, perante V.S.8

, por intermédio de sua sócia Carla Nazaré Jorge Melém 
Souza, apresentar Impugnação ao RECURSO interposto por BARRA BRITO S/C/ -
ADV. ASS. contra a classificação do Impugnante, pelos motivos de fato e fundamentos 
de direito que passa a expor: 

O recurso interposto pelo licitante Barra Brito S/C -
Adv. Ass. requerendo a desclassificação do ora Impugnante, Freire Figueiredo & 
Melém S/C- Adv. Ass. , não possui qualquer chance de prosperar. 

Pelo que se observa, o licitante Barra Brito S/C -
Adv. Ass. busca desviar o entendimento desta Comissão de Licitação, utilizando-se de 
argumentos evasivos e sem qualquer embasamento legal para poder ser o único 
licitante no presente certame. 

1.-7 DA CORRETA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

Primeiramente, alega o licitante Barra Brito S/C -
Adv. Ass. que o advogado DAGOBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO não possui 
vínculo empregatício com o impugnante/licitante Freire Figueiredo & Melém S/C -
Adv. Ass. , em virtude de não constar na C.T.P.S. do mesmo a data de sua admissão. 

Entretanto, registra claramente que seu recurso 
"questiona única e tão-somente o reduzido quas.;if:.o. técnico do licitante recorrido" e que 
por isso este nãQ seria capaz de arcar com Q ac.ompanhamento o e 
cinqüenta) processq$,; c.aso de saísse vencedor deste processo licitat OOS ~q 0'3JZ,fJ05::--C1t-·J 

. . ; CPMJ. • CORlUfl(l)'~ 
- Ocorre Membros da Comissão ' PermanEJn~ pde; · 

Licitação, que foi devidàmente cumprida a alínea "c" do subitem ~j~. _do Édfttt~d@ · 
Licitação no que concerne a indicação de prófissionais, senão vejam s: · 

"4.4. Deveroo constar da PROPOSTA TÉCNICA: 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

c) indicação dos profissionais, com formação 
superior em Direito e devidamente habilitados 
perante a OAB/PA para o exercício da advocacia, 
que possuam vínculo empregatício com o licitante na 
data da licitação, comprovado em documento hábil 
(contrato de trabalho ou CTPS)" 

Não se pode desclassificar o impugnante por, tão 
somente, ter ocorrido um lapso na assinatura da CTPS, devendo imperiosamente ser 
considerado é que o advogado DAGOBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO faz 
parte do quadro de empregados do licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Adv. 
Ass. , tendo CTPS anotada e sendo, portanto, inconteste o vínculo empregatício que já 
vigora desde 01/04/2000, estando os custos com referido profissional que também 
atenderá ao objeto sob contratação orçados no preço ofertado. 

Na realidade, em nenhum momento, o licitante 
descumpriu a alínea "c" do Edital de licitação, posto que, o impugnante possui 
profissionais com formação superior em Direito, devidamente habilitados perante a 
OAB/PA, que facilmente podem representar judicialmente a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, com a mesma presteza e competência que são dispensados a 
todos os seus clientes. 

Portanto, ao contrário da afirmação insegura e 
nebulosa do licitante Barra Brito S/C - Adv. Ass., o impugnante demonstrou 
claramente que os termos do Edital foram atendidos, fato este referendado por essa 
Comissão Permanente de Licitação ao analisar e, em conseqüência, classificar a 
Proposta Técnica do licitante Freire Figueiredo & Melém S/C- Adv. Ass. 

Ademais, é importante notar que nem a Lei das 
Licitações nem o Edital da Tomada de Preços n° 03/2000, como normas que norteiam 
e a que está circunscrito o certame, prevêem ou impõem número mínimo de advogados 
para a prestação dos serviços licitados, sendo certo que para a garantia da satisfação 
desses serviços o contrato cuidou em fixar, na cláusula Sexta, "garantia de execução do 
contrato". 

Finalmente, é importante que se diga que a execução 
do contrato, um vez atendidas rigorosamente as regras editalícias, é questão 
circunscrita apenas às partes contratantes e não a terceiros, sendo certo que se houver 
necessidade da contratação de novos profissionais, além daqueles apresentados na 
proposta técnica, tal ocorrerá sem nenhum ônus financeiro à contratante, sendo 
competência do Impugnante primar pela qualidade de seus serviços com a estrutura e 
da maneira que melhor lhe convier. 

F~OS !1° 03/2005 - C~ '_ 
2.7 DA PONTUAÇÃO DO IMPUGNANTE/FREIRE FIGUEIREDO & ~FM~IVJ. ~!JàR"REIQ'c 
ADV. ASS. I 1 8 8 ~ '" 

- Fls: '-' ------
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

Informa o recurso interposto por Barra Brito S/C -
Adv. Ass. que houve a contagem equivocada de pontos nos seguintes processos do 
impugnante Freire Figueiredo & Melém S/C- Adv. Ass. : 

Processo Folha Orgão Expedidor Processo Folha Orgão 
Expedidor 

1999.39.02.000498-4 398 NUCJU 99.498-4 411 V. F. Santarém 
1999.39.02.000499-7 398 NUCJU 99.499-7 411 V.F. Santarém 
99.4853-2 398 NUCJU 1999.39.00.004853-2 404 3a Vara Federal 
99.4854-5 409 ea Vara Federal Obs: Não consta o patrono da CAIXA nesta ação 
011-01558/99-x 429 11 3 Vara Trabalho 011-1558/99-x J429 J 11 3 Vara Trabalho 

Da mesma forma, recorre contra a pontuação atribuída 
aos processos relacionados às fls. 439 (Vara do Trabalho de Santa lzabel do Pará), 
dizendo não ter validade a certidão fornecida pelo Diretor da Secretária da Vara do 
Trabalho de Santa lzabel do Pará 

Equivocado está o recorrente, pois não aceitando a 
possibilidade de ser vencido neste certame, busca meios sem qualquer cabimento ou 
validade com o fim de tumultuar o processo licitatório. 

Ao analisar minuciosamente a relação dos processos 
da Justiça Federal constantes às fls. 397 a 412, constata-se que não houve qualquer 
tipo de equívoco na contagem de pontos feita pela comissão de licitação. 

Para dirimir qualquer tipo de dúvida, basta analisar o 
demonstrativo que segue em anexo para obter um visão geral dos processos 
patrocinados pelo licitantes perante a Justiça Federal. 

A certidão de fls. 429 não contém duplicidade do 
processo n° 011-1558/99-X com o de n° 011-01558/99-X, como alega o recorrente, uma 
vez que, apesar de possuírem numeração semelhante e as partes serem as mesmas, 
as ações são distintas, autuadas em momentos diferentes, uma em 24.09.99 e outra em 
01.07.99. 

Em relação à pontuação obtida nos processos 
oriundos da Justiça do Trabalho é válido ressaltar que essa d. Comissão ao analisar a 
certidão da Vara do Trabalho de Santa lzabel , considerou-a válida, pois a mesma 
continha o timbre da Junta de Conciliação e Julgamento de Santa lzabel do Pará e 
estava assinada pelo serventuário responsável pela informação - Diretor da Secretaria. 
Devendo, desta forma, ser mantida tal decisão, por ser ato da mais sublime Justiça e 
sem infringir qualquer das disposições contidas em Edital. 

2. 7 DA CONCLUSÃO 
ROS no 0312005 • C~-f-

Por tudo o que foi exposto, vem c~Lgfla~.RRE/0~ 
requerer a improcedência do recurso administrativo interposto por · ~r.r~ Bri' ~(/) 6 - Adv. Ass., mantendo-se a classificação e a contagem dos ponto c8r:rleridos a9 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/0 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Adv. Ass., porque somente assim essa d. 
Comissão de Licitação estará aplicando o direito na sua melhor forma. 

Nestes termos pede deferimento. 

Belém, 24 de julho de 2000. ( 

FRBRE FIGUEIREDO ~~ADV. ASS. 
Carla N. Jorge Melém Souza 

Advogada- OAB/PA 6522 

RQS no 0312005 ~ Cfl . 
CPMI • CORREIO~ 

18 8 7 · Fls: 
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Diretoria Regional do Pará e Amapá - DR/PA 

Assessoria Jurídica- ASJUR 

RECURSO ADMINISTRATIVO - FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/ C - REVISÃO DA PONTUAÇÃO CONCEDIDA AO LI ClT ANTE 
RECORRENTE E AO ESCRITÓRIO BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS APÓS A AVALIAÇÃO DA 
PROPOSTA TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRITAMENTE VINCULADA AOS TERMOS DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO - PLEITO DEVE SER PARCIALMENTE 
DEFERIDO 

INFORMAÇÃO N° 0 }Cf) 12000 - ASJURIPA 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 3/2000 
que, em sua tramitação normal, redundou da publicação do resultado da avaliação 
das propostas técnicas dos licitantes, nos termos do edital correspondente. 

lnconformado, o licitante FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C, 
intentou recurso administrativo, pleiteando: 

1. a nulidade da limitação dos pontos, por estar em desacordo com as 
disposições contidas no Edital; 

2. a revisão dos pontos que lhe foram concedidos, após a avaliação 
da proposta técnica; 

3. a revisão dos pontos concedidos ao licitante BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Devidamente notificado, o licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS impugnou o recurso administrativo retro citado, alegando que 
cumpriu integralmente as exigências do edital. 

Após analisar os termos do recurso e da impugnação apresentados, o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, JOSÉ ROBERTO BARRA 
CORDEIRO, discordou do posicionamento do recorrente no que se refere à 
limitação dos pontos, por estar em perfeita consonância com os ter o Edital 
especificamente o subitem 4.6.1. RQS n9 03/2005- C~! :. / 

CPM.J - CORREI'O~ I 

Com relação à revisão dos pontos concedidos, c ncordou com \;. 1 

algumas das considerações do recorrente e efetuou os necessários .. , p§~s. 7 8 8 8 

W 
Passado o caso, a análise e consideração des a Assessoria, 

passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 'l ~ 
qJ 1... \o. 

Doe: 
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A vinculação ao edital é um dos princípios básicos do procedimento lu,t 

licitatório. A Administração Pública e os licitantes ficam vinculados aos termos do j 
pedido ou permitido no instrumento convocatório, quer quanto ao procedimento, 
quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 

Analisando o tema, o saudoso mestre Hely Lopes Meirelles (DIREITO 
ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 20a ed ., p. 250), com o brilhantismo que lhe era 
peculiar, afirma não ser compreensível que a Administração fixasse no edital a 
forma e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação 
e propostas em desacordo com o solicitado, pois o edital é a lei interna da licitação 
e, como tal , vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o 
expediu. 

No ordenamento jurídico pátrio, a base legal deste princ1p1o está 
inserta nos arts. 3° e 41 da Lei no 8.666/93 que, com clareza incontestável , dispõem 
que a Administração Pública não pode descumprir as normas do edital, ao qual de 
acha estritamente vinculada. Nesse sentido, também os arts. 43, 44, 46 e 48 do 
aludido diploma legal. 

A própria Justiça Federal, por intermédio da Tribunal Regional Federal 
da 1 a Região, analisando a matéria, assim decidiu: 

"ADMINISTRATIVO- MANDADO DE SEGURANÇA- LICITAÇÃO. 
I - Em sede de licitação, vige o princípio da vinculação ao Edital, que 
obriga tanto a Pública Administração, quanto os licitantes à sua 
estreita observância. 
11 - Não é lícito à Administração, salvo expressa disposição legal, 
fazer exigências não constantes do Edital do certame. 
111 - Negado provimento à remessa oficial" . 
(REO 94.01.37466-0/DF- 28 Turma do TRF da 18 Região - Rei. Juiz 
Carlos Fernando Mathias- DJ 11 .11 .96- p. 85865) 

No caso, ora em análise, a avaliação das propostas técnicas pela CPL 
observou estritamente as regras contidas no Edital do certame. 

No recurso interposto, a requerente pleiteou inicialmente a nulidade da 
limitação dos pontos, por estar em desacordo com as disposições contidas no 
Edital. Ademais, pleiteou a revisão dos pontos que lhe foram concedidos, bem como 
os do licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

No primeiro caso, com a devida venia, nenhuma razão lhe assiste. 
Com efeito, conforme exposto pelo Presidente da CPL, a limitação dos pontos 
constou expressamente do subitem 4.6.1 do Edital , que não foi impugnado 
oportunamente por qualquer dos interessados. Assim procedendo, agiu 
corretamente, daí não advindo qualquer ilegalidade, nem resultado ~~~es ,... 

1 licitantes. · 005- ,.A· . . 
. ÇPMl • CORREIO~· 

É que, conforme já exposto, estão a Administraçã '_p~blica ~ 8>8 9 · 

®
licitantes adstritas aos termos do edital. Ora, ao aceitar participar 'd6S certame. os 
licitantes tomaram conhecimento prévio de todas as exigências a qu todos estavam 
obrigados, tanto no que se refere à capacitação técnica com à c aeitação 

L.\,jo 
Boc. -------



'-· 

ru·_sbY 
jurídico-fiscaL Se oportunamente não impugnaram o edital , o mesmo é válido e dev! /V1' 
ser observado por todos, na forma da legislação vigente. •\ 

Nos demais itens, há que conferir razão ao recorrente, ainda que de 
forma parcial. Com efeito, após a devida análise, o Presidente da CPL constatou a 
ocorrência de alguns poucos erros materiais quando da avaliação das propostas 
técnicas dos licitantes, tendo efetuado os necessários ajustes, daí também não 
advindo qualquer ilegalidade, nem resultado em prejuízos aos licitantes. 

Pelo exposto, observa-se que a pontuação atribuída aos licitantes 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C e BARRA BRITIO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS estava incorreta, devendo pois o recurso ora tratado ser deferido 
com relação a este aspecto, devendo ser providenciada a publicação do novo 
resultado da avaliação das propostas técnicas. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 

RQS no 03/2005 - C~! . 
1 

CPM;I • COR'RE/0~ , 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V.Sa. o recurso interposto pela licitante Freire Figueiredo & Melém S/C contra o 
julgamento da proposta técnica apresentada pelos licitantes, em especial, os pontos atribuídos ao 
escritório Barra Britto S/C - Advogados Associados à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto é 
a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados do 
Pará e Amapá. 

A recorrente alega o seguinte: I) Limitação dos pontos - que a pontuação dos licitantes, quanto a 
requisitos previstos nas alíneas "d.l.", "d.2.". e "d.4." do item 4.4. do edital, foram restringidos a 
limites de pontos que não estavam previstos no edital de licitação, estando em desacordo com as 
disposições editalícias e 2) Considerações sobre a pontuação - que a pontuação total do escritório 
Freire Figueiredo da alínea "d.2."deveria ser 82 pontos, ao invés de 43 pontos; do escritório Barra 
Britto, com a pontuação na alínea "d.l." deveria ser 15 pontos e não 21 pontos, na alínea "d.2." 
deveria ser 56 pontos e alínea "d.4." deveria ser 156 pontos. 

Sobre o assunto a CPL discorda do posicionamento da recorrente, no que conceme ao primeiro 
item, pois conforme o subitem "4.6.1. Aos itens da alínea "d" aferir-se-á um ponto conforme 
seguinte: nas alíneas d.l e d.2, para cada semestre completo de atuação, dentro do período 
considerado, até o limite de 20 pontos; nas alíneas d.3. e d.4, para cada processo judicial instaurado 
sob a responsabilidade do proponente, até o limite de 150 pontos, dentro do período considerado; e 
no caso da alínea d.S, para cada curso, até o limite de 10 pontos", como se vê a limitação dos 
pontos está claramente descrita acima, se a recorrente tivesse lido atentamente este subitem e se 
sentisse prejudicado deveria impugnar os termos do edital, em tempo hábil, como não o fez aceitou 
as condições ali contidas. 

Sobre as considerações da pontuação: 
~ Freire Figueiredo: 
Alínea d.2. - Das 24 declarações apresentadas, 10 atingiram o máximo de 4 pontos, 1 recebeu 3 
pontos e 13 não receberam pontuação por não estarem com firma reconhecida em cartório, 
totalizando 43 pontos; conforme quadro abaixo. Foi considerado apenas o limite de 20 pontos 
(subitem 4.6.1. do edital). 

Mercadão das Peças - 4 pontos 
Posto Dom Manuel - 4 pontos 
Transcobras - 4 pontos 
Associação Pão Santo Antônio - 4 pontos 
Cultura Inglesa - 4 pontos 
Transportes Aéreo Club - 4 pontos 

Parawood Ltda - 4 pontos 
Forestry Ltda- 4 pontos 
Itamarati Ltda - 4 pontos 
Novo Lar- 4 pontos 
Posto Grão Pará - 3 pontos 

Doe: 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS J 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 
~----------------------------------~~------------~------------------~ 

> Barra Britto: 
Alínea d.1. - a) COSANP A - essa declaração recebeu 4 pontos - jan/98 à jun/98, jul/98 à dez/98, 
jan/99 à jun/99 e jul/99 à dez/99; b) Conselho Regional de Contabilidade - recebeu apenas 1 ponto 
- 6 meses de atuação; c) Correios, Fundação Carlos Gomes e CREA/PA- recebeu 4 pontos cada, 
perfazendo o total de 12 pontos; d) o atestado do Cartório Conduru foi considerado como órgão 
público, por entendermos que faz parte da administração pública, mais precisamente do Poder 
Judiciário; caso não seja órgão privado a pontuação será de 17 pontos nessa alínea; caso contrário 
permanecem os 21 pontos, ou seja, obedecendo o subitem 4.6.1. do edital, limite de 20 pontos. 

Alínea d.2 - A declaração da F ADESP não levou pontuação, exatamente como a recorrente afirma. 
A soma total desta alínea foi de 52 pontos, mas esta Comissão considerou apenas o limite de 20 
pontos (subitem 4.6.1. do edital) . 

Alínea d.4 - Realmente, por um lapso, não observamos a duplicidade dos dois processos. Após 
efetuada a subtração desses a soma da pontuação que era de 158 pontos, totaliza agora 156 pontos. 
Portanto, não influiu na contabilização dessa alínea, por termos considerado apenas e limite de 150 
pontos (subitem 4.6.1. do edital) 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 25/07/2000. 

t l 
JOSÉ ROBERT fARRA CORDEIRO 
Preside_n:e da Cjissão de Licitaç~~ 

"'\ 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ILM0 SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL} DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TP- 03/2000 
Tipo: Técnica e Preço 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADV. ASS., 
sociedade civil já devidamente habilitada no presente processo licitatório, vem, 
tempestivamente, perante V.S. 3

, por intermédio de seu sócio José Augusto Freire 
Figueiredo, interpor o competente RECURSO contra o julgamento das propostas 
técnicas apresentadas pelos licitantes, impugnando, em especial, os pontos 
atribuídos à sociedade Barra Brito S/C/- Adv. Ass, pelos motivos de fato e de direito 
que passa a expor: 

Ao tomar conhecimento do resultado do julgamento das 
propostas técnicas apresentadas na presente licitação, surpreendeu-se, o recorrente, 
tanto com a distribuição de pontos às sociedades participantes, como pelos critérios 
inovadores de aferição que fogem aos aspectos estabelecidos no edital de licitação, 
conforme a seguir melhor descrimia: 

1- DA LIMITAÇÃO DOS PONTOS 

Observa-se, nas considerações dessa comissão julgadora, 
'--- que a pontuação dos licitantes, quanto à requisitos previstos nas alineas d.1., d.2. e d.4. 

do item 4.4. do Edital, foram restringidos a limites de pontos que não estavam previstos 
no edital de licitação, prejudicando, em sobremaneira, todos os licitantes, já que se 
esmeraram em apresentar todos os processos nos quais militaram no período fixado, 
sem que fossem considerados no cômputo final de seus pontos, termos esses que, se 
previstos desde o princípio do certame licitatório, evitaria tempo e trabalho às 
sociedades para organizar tantos documentos. 

Dessa forma, tal critério de limitação está em desacordo com 
as disposições contidas em Edital, motivo pelo qual, entendemos que a pontuação 
proveniente das alíneas d.1, d.2 e d.4 do item 4.4 (únicas limitadas) merecem e 
precisam ser consideradas em sua totalidade, obedecendo aos requisitos e prazos 
estabelecidos no mencionado edital para os documentos apresentados pelos licitantes. 

i " ;;-;;~:;;;:-:::=-::=----Nesse sentido, a pontuação dos licitantes, ob -~én,<;R>Oê~05 _ r·rT 
critérios, prazos e moldes definidos no editallicitatório, precisam ser cont ~Mfda.iÔRRElo"( · 
totalidade dos pontos alcançados com a documentação apresentada obser\l'li ~<o ..... ·-. 
dessa forma as seguintes irregularidades na contabilização do coeficient - ~: qua(id <M' j 
dos participantes, a saber: 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELtM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

2- CONSIDERAÇÕES SOBRE A PONTUAÇÃO 

No que tange à fórmula de aferição dos pontos dos licitantes, 
consideremos, em princípio, o que estabelece o edital: 

2.1.1- Nas alíneas d.1. e d.2., considerando que a pontuação é extraída dos últimos 
dois anos a contar da data do início do presente certame licitatório, e mais, que cada 
semestre completo equivale a um (01) ponto, temos a seguinte situação: 
Períodos: - Jan./98 à Jun./98 - 1 ponto 

- Jul./98 à Dez./98 - 1 ponto 
- Jan./99 à Jun./99 - 1 ponto 
- Jul./99 à Dez./99 - 1 ponto 

2.1.2- Nas alíneas d.3. e d.4. está cristalino que o critério adotado para se obter a 
pontuação é um (01) ponto para cada processo instaurado nos anos de 98, 99 e 2000 . 

Diante de tais considerações inicial, vejamos as 
irregularidades cometidas na aferição dos pontos de alguns licitantes: 

2.2- FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADV. ASS. 

Pelas considerações acima formuladas, vimos que a 
pontuação obtida na alínea d.2. pela recorrente está incorreta, já que foram 
apresentadas 24 declarações de empresas privadas, das quais 16 obtiveram o máximo 
de 4 pontos, totalizando 62 pontos. Nas demais ~mpresas, a pontuação atingida foi de 
15 pontos. Somando-as, verifica-se, portanto, que sua pontuação total na alínea d.2. 
atingiu 82 pontos, ao invés dos 43 pontos que atribuídos pela comissão de licitação, 
consforme se observa pela lista a seguir: 

a) Foram juntadas 24 declarações de empresas. Em 16 empresas foi atingido o máximo de 4 pontos 
para cada, totalizando 64 pontos, entretanto, nas 8 empresas restantes, a pontuação deveria seguir a 
listagem abaixo, na qual totalizariam 18 pontos, finalizando o item com 82 pontos: 

Mercadão das Peças 3 pontos; 
Posto Dom Manuel 3 pontos; 
Transcobras 3 pontos; 
Posto Grão Pará 2 pontos; 
Lu miar Confecções 2 pontos; 
Totaline 1 pontos; 
Panificadora Continental 2 pontos; 
Premium 2 pontos; 

Em relação às demais alíneas, ressalta-se que a pontuação 
total deverá é válido ressaltar que deverão seguir a pontuação total obtida em cada 
uma delas, sem qualquer tipo de limitação, conforme pode ser observado na planilha 
que segue abaixo. 

2.3 - BARRA BRITO S/C 

No caso do licitante Barra Brito 
irregularidades na pontuação obtidas nas alíneas d.1., d.2. e d.4. 

RQS n9 Q3/2U05· -~ Cf,! . 1 

CPM1 • CORREIO€- ! 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

Na alínea d.1.: 

a) O licitante juntou uma declaração da COSANPA atestando 
que seu período de atuação profissional junto aquela Cia. corresponde ao período de 
1996 à 05.1999. Assim, a pontuação refere-se a dois semestres completos (Jan./98 à 
Jun./98 e Jul./98 à Dez./98), atingido tal declaração apenas 2 pontos, 

b) Na declaração fornecida pelo CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE, constata-se que o período de atuação é de 6 meses, portanto a 
pontuação a ser atribuída é de 1 ponto. 

c) Nas demais declarações, dos CORREIOS, da 
FUNDAÇÃO CARLOS GOMES e do CREA/PA, foi atingida a pontuação máxima de 4 
pontos em cada, correspondentes a quatro semestres completos de atuação 
profissional, perfazendo as três declarações 12 pontos. 

d) Note-se, o Cartório Conduru não é órgão da administração 
pública direta ou indireta e, desta forma, não poderia ter sido incluído na pontuação da 
alínea d.1., mas sim na pontuação da alínea d.2. 

e) A somatória final na alínea d .1 . do escritório Barra Brito 
alcançou a pontuação máxima de 15 pontos e não os 21 pontos divulgados por essa 
Comissão Permanente de Licitação. 

Na alínea d.2. : 

a) A declaração da FADESP não pode ser levada em 
consideração, uma vez que o período de atuação profissional junto aquela fundação foi 
iniciado somente no ano 2000, não estando configurado o período semestral integral 
para atingir a pontuação mínima. 

b) No que concerne as outras declaração, observa-se todas 
atingiram a período máximo de atuação ( 4 pontos para cada). 

c) Nesta alínea, a somatória total atingiu 56 pontos. 

Na alínea d.4.: 

a) Observando minuciosamente os processos instaurados no 
período considerado (98,99,2000), nota-se às fls. 332 - Certidão da Oitava Vara do 
Trabalho- que há uma duplicidade de processos com numeração 251/99 e às fls. 339-
Certidão da 123 Vara do Trabalho - também há outra duplicidade no processo n° 
12aVT -294/99 . 

b) Sendo assim, a pontuação total do licitrunii1~1e;Bamr,:Bme-----

S/C na alínea d.4. é igual a 156 pontos. CPM1 _ CORRE~~~-

F/s~ 1 8 9 5 
3 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

Diante do que foi exposto, vem, o recorrente, requerer que 
V.S.3

, revendo os critérios adotados por essa Comissão de Licitação, faça cumprir as 
normas contidas nos Edital de Licitação, a fim de: 

1° - ATRIBUIR a todos os licitantes a PONTUAÇÃO TOTAL obtida nas alíneas d.1., 
d.2. , d.3. e d.4. do subitem 4.4.; 

2° - REVER a pontuação do recorrente/licitante Freire Figueiredo & Melém S/C em 
relação a alinea d.2., conferindo-lhe o total de 82 pontos corretamente calculados; 

3° E, finalmente, CORRIGIR a pontuação do licitante Barra Brito S/C, no que se refere 
as alineas d.1., d.2. e d.4., conforme planilha abaixo. 

Pois, somente desta maneira, o presente processo licitatório, 
poderá prosseguir nos ulteriores de direito, observadas as formalidades de legais e de 
praxe. 

PLANILHAS 

BARRA B RITO S!C - A DV. Ass. 

14.4. ALÍNEAS: I REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO : I PONTUAÇÃO I Peso (x ) I SUBTOTAL I 
d.1 . Atuação em órgãos da adm. Pública federal, 15 2 30,00 

estadual ou municipal. 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.2. Atuação em órgãos privados 56 1 56,00 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.3. Justiça Federal. 36 2 72,00 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98 99 e 2000. 

d4. Justiça do Trabalho. 156 3 468,00 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98 99 e 2000. 

d.S. Pós graduação, mestrado ou doutorado. o 1 o 
- 1 ponto para cada curso. 

Total da pontuação 626,00 

Soma dos Pesos 9 

I K -7COEFICIENTE DE QUALIDADE- (Divisão da pontuação total pela soma dos pesos)* I 69,55 I 
* Média ponderada 

RQS no 03/2005 - CN· .: : 
CPMf· - CORREI:Q~ 1 

1 8 9 6 i _ Fls: ------
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C- ADV. Ass. 

14.4. ALÍNEAS: I REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO : I PONTUAÇÃO I Peso (x) 

d.1 . Atuação em órgãos da adm. Pública federal, 11 2 
estadual ou municipal. 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.2. Atuação em órgãos privados. 82 1 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.3. Justiça Federal. 41 2 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98, 99 e 2000. 

d4. Justiça do Trabalho. 162 3 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98 99 e 2000. 

d.5. Pós graduação, mestrado ou doutorado. o 1 
- 1 ponto para cada curso. 

Total da pontuação 

Soma dos Pesos 

I K -7COEFICIENTE DE QUALIDADE -{Divisão da pontuação total pela soma dos pesos)' 

• Média ponderada 

/SAIAS CABRAL ADVOCACIA & A SSESSORIA S/C 

j4.4. ALÍNEAS: I REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO : I PONTUAÇÃO I Peso (x) 

d.1. Atuação em órgãos da adm. pública federa l, o 2 
estadual ou municipal. 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.2. Atuação em órgãos privados. 20 1 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.3. Justiça Federal. 4 2 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98, 99 e 2000. 

d4. Justiça do Trabalho. 39 3 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98 99 e 2000. 

d.5. Pós graduação, mestrado ou doutorado. o 1 
- 1 ponto para cada curso. 

Total da pontuação 

Soma dos Pesos 

I K -7COEFICIENTE DE QUALIDADE -{Divisão da pontuação total pela soma dos pesos)' 

• Média ponderada 

I SUB TOTAL I 
22,00 

82,00 

82,00 

486,00 

o 

672,00 

9 

I 74,66 I 

I SUB TOTAL I 
o 

20,00 

8,00 

117,00 

o 

145,00 

9 

I 16,11 I 

I RQS no CY3/2005 - C~!_ 
CPMI · • CORREIO·~ 

- Fls: 
18 9 7 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/G 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS _ 

CÉLIO LIMA & ADVOGADOS A SSOCIADOS S/C 

14.4. ALÍNEAS: I REQUISITOS PARA PONTUAÇÃO: I PONTUAÇÃO I PESO (X) I SUB TOTAL I 

I 

d.1' Atuação em órgãos da adm. pública federal, 8 2 16,00 
estadual ou municipa l . 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.2. Atuação em órgãos privados 25 1 25,00 
- 1 ponto para cada semestre completo nos 
últimos dois anos. 

d.3. Justiça Federal. 2 2 4,00 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98, 99 e 2000. 

d4. Justiça do Trabalho. 158 3 474,00 
- 1 ponto para cada processo instaurado dos 
anos de 98, 99 e 2000. 

d.S. Pós graduação, mestrado ou doutorado. o 1 o 
- 1 ponto para cada curso. 

Total da pontuação 51 9,00 

Soma dos Pesos I 9 

K ~COEFICIENTE DE QUALIDADE - (Divisão da pontuação total pela soma dos pesos)* I 57,66 I 
* Média ponderada 

Nestes termos pede deferimento. 

Belém, 13 de julho de 2(t_ 

FREIRE FIGUE/RED;;.~ MELÉM S/C - ADV. ASS. 
José Augusto Fw tl;e Figueiredo 

Spcid~ 
' 

ROS_ no 03/2005 , C~J J 
I FPMJ· • CORREIOf 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO No 03/2000 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
· pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o no 63.806.996/0001-

47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, no 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fundamento no § 3° do art. 109 da Lei n° 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO RECURSO apresentado por FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra a decisão proferida pela 
Comissão de Licitação na Tomada de Preço n° 03/2000, que julgou a proposta 
técnica apresentada pelo Escritório de Advocacia, ora impugnado, na forma do 
exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1. Inconfonnado com as pontuações das propostas técnicas 
obtidas pelos licitantes, o Escritório de Advocacia/Recorrente interpôs recurso 
visando: atribuir a todos os licitantes a pontuação total relacionados nas alínaes d.1, 
d.2, d.3 e d.4 do subitem 4.4, rever a pontuação do recorrente Freire Figueiredo & 
Melém S/C em relação à alínea d.2, bem como, corrigir a pontuação do licitante 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS no que se refere as 
alíneas d.l, d.2 e d.4, do edital da Tomada de Preço no 03/2000. 

Para tanto, o recorrente alega que houve irregularidades na 
pontuação obtida pelo Licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS nas alíneas d.l., d.2. e d.4. 

Aduz, que o Cartório 
Administração pública direta ou indireta, não podendo 
alínea d.1., mas sim na d.1 . 

' RQ}%ihi'{mt~eJU~! . 
á.ttil·fttf .na ~~@. 
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Assevera, que a declaração da COSANP A juntada pelo 
Licitante/Recorrido, atestando que seu período de atuação profissional corresponde 
ao período de 1996 à 05 .1999, refere-se a dois semestres completos, atingindo tal 
declaração apenas 2 pontos. 

No que diz respeito a declaração fornecida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, alega que o período de atuação é de 6 meses, portanto, 
devendo ser atribuído 1 ponto. 

Quanto a declaração dos Correios, da Fundação Carlos Gomes 
e CREA/P A, a pontuação atingida é de 4 pontos em cada, correspondendo a quatro 
semestres perfazendo as três declarações 12 pontos. 

Para o Licitante/Recorrente Freire Figueiredo & Melém S/C, o 
Licitante/Recorrido BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
alcançou a pontuação de 15 pontos e não os 21 pontos divulgados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

Entende o Licitante/Recorrente, quanto a alínea d.2., a 
declaração da F ADESP não pode ser levada em consideração vez que a atuação 
profissional do Licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
iniciou-se no ano de 2000, não estando configurado o período semestral para atingir 
a pontuação mínima. 

Finalmente, alega que a pontuação total do Licitante BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS na alínea d.2 ., é de 56 pontos e na 
alínea d.4., é igual a 156 pontos. 

Não tem razão. 

2. llustre Comissão, desnecessário se faz a recorrida apresentar 
maiores considerações sobre os argumentos da peça recursal formulada pelo 
Escritório Jurídico FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, porquanto a fragilidade das razões lá insertas é flagrante. 

Não há que se falar em que a Comissão Permanente de 
Licitação deve seguir a pontuação total obtida em cada uma das alíneas d.1, d.2, 
d.3, d.4 e d.5 do edital da TP no 03/2000, sem levar em consideração a limitação 
prevista no referido edital. 

2 

3 
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Aliás, causa estranheza a confusão feita, porquanto o edital do certame, no 
particular, é de clareza solar: 

"4.6 COEFICIENTE DE QUALIDADE (K): 
4.6.1. Aos itens da alínea "d" aferirse-á um ponto 
conforme seguinte: nas alíneas d.l e d.2, para cada 
semestre completo de atuação, dentro do período 
considerado, até o limite de 20 pontos; nas alíneas d.3 e 
d.4, para cada processo judicial instaurado sob a 
responsabilidade do proponente, até o limite de 150 
pontos, dentro do período considerado; e no caso da 
alínea d.5, para cada curso, até o limite de 10 pontos." 
(grifo do nosso) 

Logo, não há porque e nem como a ECT desconsiderar o 
limite de pontos constantes no edital da Tomada de Preço n° 03/2000, ou seja, para 
as alíneas d.l e d.2, até o limite de 20 pontos, nas alíneas d.3 e d.4 até o limite de 
150 pontos, e no caso da alínea d.5. para cada curso o limite de 1 O pontos. 

E assim é, porque o edital é a lei interna da licitação, norma 
essa que traça as diretrizes dos interessados, assemelhando-se a um contrato de 
adesão, cujas cláusulas são aceitas pelos licitantes, quando da concordância do 
mesmo. Para tanto, a lei de licitações, no art.41, §2°, prevê que decairá do direito 
de impugnar os termos do edital aquele que não o fizer até o segtmdo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

Vale ressaltar, que se o Licitante/Recorrente não concordou 
com o edital, deveria ter impugnado, e quando deixou de impugnar o mesmo, 
expressamente aceitou todas as condições que nele estavam insertas, inclusive 
aquela relacionada à limitação na contagem dos pontos, evidenciando que, 
posteriormente, não pode alterar as condições por ato de sua vontade. 

No que concerne a relevância do edital, MUKAI, evocando os 
ensinamentos do saudoso HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se pode exigir, ou 
decidir, além ou aquém do edital". 

Nesse passo, também, a acuidade jurídica da nota da mestra DI 
PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos que é a lei 
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente 
cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório" (Direito Administrativo, ed. Atlas, 3a 
edição, 1992, p. 243). 

da contagem dos 
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mtegrahdade o edital da Tomada de Preço no 3/2000, no que pertme a lnmtação da 
pontuação dos licitantes, razão pela qual não há que se falar em qualquer correção, 
pois os métodos de contagem estão atrelados ao que determina o edital da TP n° 
03/2000. 

Logo, sendo o edital a norma a ser seguida no processo 
licitatório, e tendo este, expressamente, determinado a limitação de 20 pontos para 
os itens d.l e d.2., assim deve ocorrer. 

No pertinente as alegações de que o 4° Oficio de Notas -
Cartório Condurú não seria órgão da administração pública estadual, a mesma não 
procede. O 4° Oficio de Notas da Comarca de Belém, é órgão público estadual, 
fazendo parte integrante do Poder Judiciário Estadual, responsável pela lavratura de 
Escrituras diversas, Procurações, entre outros documentos públicos, evidenciando­
se incontroverso o seu caráter público, razão pela qual agiu com acerto a Comissão 
ao incluir o atestado de capacidade técnica no item d.l. 

Diante das razões acima expostas, resta provado a exaustão 
que a contagem dos pontos relacionada à proposta técnica do Licitante BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS está correta, seguindo as normas 
editalícias, não tendo que se falar em correção de pontuação. 

DO PEDIDO 

3. Ante todo o anteriormente exposto nesta impugnação, capaz 
de elidir de per si, na amplitude devida, todas as frágeis alegações do Escritório de 
Advocacia/Recorrente, cujos argumentos da recorrida são corroborados pelo 
constante do bojo da Tomada de Preço no 03/2000, requer-se a Vossa Senhoria o 
não provimento do recurso apresentado por FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/C- ADVOGADOS ASSOCIADOS, com posterior segtúmento do certame nos 
ulteriores de direito relacionados a abertura das propostas de preço, observadas as 
formalidades e cautelas legais. 

Nestes termos 

) 

(Impug. Rec.prop.téc.Freire Figuei.tp 03) 

4 
rtlb. qJ;onf>dbriro,$nrtnbo, n• 2476- ~írrto- Qêb.jflábioJ}tto- qJ;oní. 101/103- IIJ:.j 66040-100 

.:fonr~: (091) 249-9600, 249-9528. 249-2471-$/fX (091) 249-9 18 
J!ldím- .jará 



( 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPL/GERAD 

ATA DE LICITAÇÃO I 

FINALIDADE: LICITAÇÃO 

( ) Reunião de Licitação ( ) Concorrência NÚMERO 
( X ) Retmião de Julgamento (X) Tomada de Preços 
( ) Sorteio de Desempate ( ) Convite 3/2000 

Em 28/7/2000, às 9h00, na sala onde funciOna a CPLIGERAD/DR/PA, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, designada através da Portaria n° 602/99, composta pelos empregados, José Roberto Barra 
Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matrícula n° 8.452.588-6, na qualidade de presidente, Conceição 
Cardoso da Silva, Assistente Administrativo I, matrícula no 8.452.710-2 e Gabriel Peixoto Oliveira, Auxiliar 
Administrativo I, matrícula n° 8.453.150-9, para julgamento das propostas técnicas apresentadas à Tomada 
de Preços n° 3/2000, cujo objeto refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. Em decorrência de recursos apresentados ao julgamento 
das propostas técnicas, refonnulamos aquele julgamento, conforme segue: a) subitem 4.4, letra "c" -
consideramos que todos participantes comprovaram possuir em seu quadro de empregados advogados 
habilitados e com vínculo empregatício com os licitantes; b) alíneas "d.1" e "d.2"- a pontuação permaneceu 
inalterada; c) alínea "d.3" - em função da contagem dos pontos em duplicidade, dos processos da Justiça 
Federal, do licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, n° 1999.39.02.000498-4 
(fls. 398 e 411), 1999.39.02.000499-7 (fls . 398 e 411) e 99.4853-2 (398 e 404); a certidão onde está incluso 
o processo 99.4854-5 (fls.409) consta a seguinte declaração: " .. . nenhum dos requerentes constam como 
patronos da CEF", portanto, em decorrência dessa declaração, a CPL concluiu pela invalidade desta última 
declaração; com a subtração desses quatro processos o licitante passa de 41 para 37 pontos; d) alínea "d.4" 
- a CPL mantém sua decisão quanto aos pontos atribuídos ao licitante Freire Figueiredo, em que os 
processos constante do anexo (relação de 16 processos) às folhas 439, foram considerados válidos, devido os 
mesmos atenderem ao objetivo, por conter em seu corpo o timbre da Justiça do Trabalho e estar devidamente 
rubricado pelo serventuário da justiça responsável pelas infom1ações prestadas; a pontuação fmal dessa 
alínea ficou inalterada para todos licitantes. Após essas considerações a CPL concluiu pela seguinte 
classificação: 1 o - Barra Britto S/C Advogados Associados, 64,67 pontos; 2° - Freire Figueiredo & Melém 
S/C Advogados Associados, 62,89 pontos; 3° - Célio Lima & Advogados Associados S/C, 54,44 pontos e 
Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C, 16,11 pontos . O resultado deste novo julgamento será publicado 
no DOU do dia 30/7/200. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se a reunião às 9h21. E para constar, 
lavrou-se a presente ata, a qual, depois de lida e aceita, vai por todos assinada. 

' !{f 
JOSE ROBERff~ CORDEIRO 

~' 
CONCEIÇÃO CARDOSO DA SILVA 

RQS n° 03/2005 - Cl! -
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Alínea SUBITEM 4.4 DA PROPOSTA TÉCNICA 

I 
l 
\ 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 
ANÁLISE COMPARATIVA DA PROPOSTA TÉCNICA 

BARRI BRITO FREIRE ~te ll~IRF:DO !SAIAS CABRAL CELIO LIMA 

Pontua. :ão Peso Pnnt,,.,.;;, x Peso Pontuação Peso Pnnt,,.,.;;, x Peso Pnnh'" ·i>n Peso Pontuação x Peso Pontuação Peso Pontuação x Peso 

a Núm~o da lici~çãoe~eu o~ : : . OK OK << OK I < /)/ OK 
b Declaração que formalize plena adesão aos termos 1::=: >< :) 

deste edital OK OK OK )) 
c .w.. ,w. dos profissionais, com formação superior /": 

em Direito e devidamente habilitados perante a :)=:: 

d 

OAB/PA para o exercício da advocacia, que 
possuam vinculo empregatício com o i na 
data da licitação, comprovado em documento hábil 
I (contrato de trabalho ou CTPS) 

•wu.w•rw• das ""~-'"""""'"" Nu ,.J(S ""'""u' ";, 
do licitante ou dos advogados pertencentes ao seu 
quadro de empregados, a saber: 

d.1 Atuação em órgãos da administração pública 
federa l, estadual ou municipal, direta ou indireta, 
lnos últimos dois anos, comprovada mediante 

de capacitação, em papel timbrado, 
Anexo 1· 

d.2 ~~:?ão órgãos privados, nos últimos 2 anos, 
~v"'' mediante atestado de capacitação, 

~v~~~~~~" anexo I, com firma reconhecida em 

d.3. Atuação judicial no âmbito da Justiça Federal nos 
últimos dois anos, comprovada mediante certidão 
especifica, em papel timbrado, da Justiça Federal, 
identificando os números dos processos. Caso a 
certidão contenha anexos, estes deverão conter o 
timbre da Justiça Federal e estar uw •ug" ,w,,w 

rubricados pelo serventuário da Justiça '";,1-'v";,"v"' 

20 

20 

OK 

i i! 

2 40,00 11 

20,00 20 

1111 OK OK 

ili!i! 

2 22,00 o 2 0,00 8 

20,00 20 20,00 20 

2 

I pelas u u u" UQ\'U"~ .1'' . 36 2 72,00 37 2 74,00 4 2 8,00 2 2 
d.4 Atuação judicial no âmbito da Justiça do Trabalho, 

nos últimos dois anos, comprovada .~;;., ,. 
certidão especifica, em papel timbrado da Justiça do 
Trabalho, identificando os números dos ,.,, -~~ .. ~. 
Caso a certidão contenha anexos, estes leverâo 
conter o timbre da Justiça do Trabalho e estar 
u• Íuw.. ,.. rubricados pelo serventuário da 
Justiça , "~1-'u"~Q , .,, pelas 150 3 450,00 150 3 450,00 39 3 117,00 150 3 

d.5 Cursos complementares oficialmente reconhecidos, 
à nível de pós-graduação, mestrado ou doutorado, 

, -:~::-----+--=-;;;-,·+i'?il'~~;··~iffil'nm!fl't~n~"' mediante os respectivos certificados 

0 
\:,1 :5: (h SOMA 

o 0,00 o 1 0,00 o 1 o 1 

r j 

( 

~ 
l 
, ....... 

9 582,00 566,00 

"· ·•r -9.,cle n ,J;,.bn,. (K) : Soma Pnnto • .;;, , x Peso : Soma Peso 64,67 __g89 

"ó~~; ... do Q"'UdOO• (K} foi doOO<mloodo polo médio poodoMdo '"'"lodo'"'"'"' do propo,;, té~loo (Soblffim 4 .5 do odlloO 
O ~ ponderada: é a soma do produto dos valores obtidos com os respectivos pesos, dividido pela soma dos pesos. 
-:":::-.. (.11 :::o, 

mo 
Oz 
rl1 ., 

145,00 
16,11 

OK 

OK 

16,00 

20,00 

4,00 

450,00 

0,00 
490,00 
54,44 
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~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Do: DIRETOR REGIONAL DR/PA 

À: COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGALIAPRO/ASCOM 

C l/C P LIG E RAD/PA-130/2000 

Ref.: Tomada de Preços no 3/2000 

Assunto: Resultado de Julgamento das Propostas Técnicas 

PROTOCOLO 

FAX Nº (091) 211-3053 

Belém/PA, 28 de julho de 2000. 

Encaminhamos, em anexo, o resultado de julgamento referente à Tomada de Preços n° 3/2000, 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 

do Pará e Amapá, para publicação no Diário Oficial da União. 

Atenciosamente, 

JRBC/jrbc RQS no 03/2005 - Ct-! . 
CPMI - CORREIO~ 
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----=-=- =-====.J 



( 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 

I 

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá Em decorrência de recursos apresentados ao resultado do julgamento das 
propostas técnicas, publicado no Diário Oficial da União de 06/07/2000, Seção 3, pág. 18 informamos 
a reformulação do julgamento, como segue: os licitantes obtiveram a seguinte classificação: 1 °) Barra 
Britto S/C Advogados Associados - 64,67 pontos; 2°) Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados 
Associado - 62,89 pontos; 3°) Célio Lima & Advogados Associados S/C - 54,44 pontos e 4°) Isaías 
Cabral Advocacia & AssessoriaS/C- 16,11 pontos. 

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

RQS n° 03/2005 - CU _l 
CPMI - CORRE IO~ 

- Fls: 1 9 O 6 

Doe: 
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presente contrato tem por objeto o fornecimento e instalação de arquivo deslizante, no cdiflcio sede da 
ANA TEL, sito à Rua Vicente Machado, 720, centro - Curitiba/Paraná, conforme condições c 
especificações contidas no Anexo I c 11 deste contmto. Modalidade de Licitação: Pregl!o Amplo n. • 

I
' 04112000 Programa de Trabalho: 24722025013670001 Elemento de Despesa: 449052 Valor do Contrato: 

R$ 8.500,00 (oito mil c quinhentos reais) Processo n.• 53500.00171612000. 

I (Of. n9 19/2000) 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Administração Central 

AVISO DE HOMOLOGAÇ.!\0 E ADJUDICAÇ.!\0 
CONCORRENCIA NQ 6/2000 

Comunicamos a todoa oa Interessados que o objeto da Concorr6ncla n.• 00612000- CPUAC - · referente • 
Aqulalçlo da Malas Postal a -foi homologada a •dJudlcaçlo b empresas: Diana Paoluccl SIA lndUatrla a 
Comércio, (ltlma 01 a 02), para fornecimento de 22.600 Malas Postais Lona/Aigodlo - MP/L..Ql a 2.400 
Mal .. Postais Lona/Aigodlo - MPIL~, pelo valor total da RS 324.076,00 (trezentos e vlnta e quatro mil • 
.. tanta e .. la r .. la) e Mulll Braalllndúatrla e Comércio Ltda., (Itens 03 e 04), para fomoclmento de 22.600 
Malas Postal e Nylon/Cordura MP/NC-03 • 2.400 Malas Postais Nylon/Cordura MP/NC-04, pelo valor total de 
R$ 463.6SJ0,00 (quatrocentos • s .. senta • tr6a mil, seiscentos e noventa reais). 

HARTA MARIA COELHO 
Presidente da CPL 

RESULTADO DE 111\DI!,I'ri\Ç~O 
CONCORRgNCIA N9 11/2000 

Objeto: Reglatro de Preços para aqulslçlo de Suprimento para a iria de lnfonnitlca. Comunicamo• a 
todos os lnteressadoa o resultado da aniliae dos documentos apresentados na reunllo de habllltaçlo do 
dia 2A/07/2ÓOO. Empresaa Habilitadas: Star Technology do Brasil Ltda, Teletex Com. e Suprimento para 
lnformitalu Ltda, Refill Prod. lmp. Exp. Com. lnd. Ltda, Klep Jnformillca lmp. e Exp. Ltda, Mastar lnd. e 
Com. Ltda, Santos & Soa ter Ltda, Casar Rala Office Producta Ltda, Gaudênclo Gulmarlea Vlelra, .Lucane 
Comercial e Rep. Ltda, lnfordadoa Com. a Rapres Ltda e DOA Com. a Repres. Ltda. Empresas Inabilitadas: 
Flpel Comercial de Fitas e Papéis Ltda, Garbel Com. lmp. e Exp. Ltda, Challenger lnformi\tlca Com. e Serv. 
ltda, Papelaria N. S. das Mercês Ltda, lnforsll Com. de Suprimento pllnfonNIIca Ltda, Holy Comercial 
Ltd~!~ e Starcad Com. a lmp. ltda. · · 

MARTA MARIA COELHO 
Presidente da CPL 

(Of. n9 192/2000) 

Diretoria Regional na Bahia 
RETIFICAÇÃO 

I) No aviso de extrato de Dispensa de licitação N"204/2000 publicado .. no DOU n"I43 de ' 
26.07.2000,Seção 3, página 19,na vigência, onde se lê Locador- Luciano Lima do Nascimento, leia-se 
Locadora Bemadete da Cunha Gomes. · 

(Of. n9 192/200 0) 

Diretoria Regional no Esp!rito Santo . 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

1) Contrato n.• 18412000- Nossolar Imóveis Lida. - Locaçao de Imóvel para funcionamento do COO Campo 
Grande- Valor Mensal RS 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)- Valor Global R$138.000,00 (cento e trinta e oito 
mil reais)- Recursos Orçamentários: 03.2.0612.24 ~DL n.• 13512000-SCCO/GERAO/ES- Vigência: 01 .07.2000 a 
30.06.2005 - Assinado em 28.06.2000; 2) Conlrato n.• 190/2000 - Deriva Serviços ltda. - Fornecimento de 
Peçat Originais da Repoalçlo para veiculas FIAT - Valor Global estimado RS 18.000,00 (dezoito mil reais)·­
Rocurooo Orçamont4rloo 03.2.0612.02 - Convlto n.• 02412000-CPUClERAD/ES - Vigência: 21.07.2000 a 
20.07.2001 - A11inado em 20.07.2000; 3) Contrato n.• 19312000- C J F da Vlgllência lida. - Prestaçao d~ 
Sei'\IIÇO da Vigil.ncla Armada para a Unidade de BrejetubaJES - . Valor Mensal RS 820,00 (oitocentos e vinte 
real•)- Valor Global RS 9.840,00 (nove mil, oitocentos e quarenta reais)- Recuraoa Orçamenlários: 03.2.06/2.04 
• OL n.• 136/2000~SCCOJGERAD/ES - Vlg&nefa: 03.07.2000 a 02.07.2001 - Assirlado em: 30.06.20Q0; 4) 
Contraio n.• 19912000 -A M F De1envoivimento Empresarial lida. - Consultoria da lmplementaçlo de Sislemas 
de Quelldade ISO 9002, para certtneaç.llo do serviço SEDEX Hoje - Valor Global da Contrataç.llo R$ 23.000.00 
(vinte e três mil reais) - Recursos Orçamantérios: 01 .2.0112.09 - INEX- n.0 00212QOO-SCCO/GERAO/ES -
Vigência: 10.07.2000 a 31 .10.2000-Assinado em 06.07.2000. 

(O f. n 9 192/2000) 

Diretoria Regional no Maranhão 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO• 

1) DL- 07312000- 2817/200CJ- Locação de Imóvel para funcionamento da AC AFONSO CUNHA/MA- locador: 
ANIBAl PARANHOS DO VALE - valor global estimado: R$ 1.200,00 - valor desembolso no exerclcio: R$ 
500,00- vigência: 281712000 a 27/612001 - Conla/Atividade: 2.24/03.2.06- conforme inciso X Art. 24 da l ei n-
6.666193 de 2 116193. 

(Of. n9 192/2.000) 

Diretoria Regional em Mato Grosso 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Processo: Contrato de Locação n• 079/97 (Jardim. das Américas) 
Objeto: Reajuste do preço mensal e prorrogaçlo da vigência 
Contratada: Joiio Clini 
Contratante: Empresa Bra!J ilcira de Correio! e Telégrafo! 
Fundamento Legal: Art. 57 da Lei 8,666/93 

.A!Jsinaturas: Antonio Carlos de Oliveira e Valdir José da Silva, pela Contratante e João Clini, pela 
· Cal tratada. 

(Of. n9 19 2/2000 ) 

Diretoria Regional em Minas Gerais 
AVI$05 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A ECf • at!avés de sua Diretoria Regional de Minas Gera.is de ·confonnidãde com a· Lei 8.666/93 • 
Art. 24 , Inciso X , Comunica : OI - Emissão D.L. n."-13.0011/00 , Locação Imóvel •Utilização 
CDDIULNLcstc/MG, Locador: José Roberto Mundim, Vigência: 01-08-00 a 31-07-01 , Classificaçilo 
Orçamentaria -jj3.2.06-2.24 , Valor da Contratação: R$ 6.000,00 (seis mil reais), Desembolso Excrc!Cio : 
RS 2.500,00 ( dois mil e quinhentos renis ) ," "02 - Emissão D .L. n ° 13-0 10/00 - Locnç.llo Imóvel 
Ulilizaçilo ACffupacib•tJara, Locador: Miron Tavares da Silva, Vigência: 01/08/00 a 31/07/01, 
Classiflcaçllo Orçamentária - 03.2.06-2.24, Valor da Contrata_ç.llo: R$ 3.000,00 ( três mil reais), 
Desembolso no Exercfcio: RS 1.250,00 (um mil , duzentos c: cinqucnta rcais).

1 

CARLOS JOS~ DE OLIVEI RA 
Gerente de Administração 

.,. 
/\VISO DE LICITI\ÇJ\Q 

TOMIIDI\ DE PREÇOS N9 46/2000 

A ECT, Dirctorin Regionn! do Mino.'i Gerai!, toma público que fnril rculizur no Av. Afonso Pena 1.270 - Centro -
Sola 203 - Dclo Horizontc:JMG rcunillo de liciluçllo referente TP/ECf/DR/M0~04612000 visando a Aquisiçl'lo do 
moveis do aço pura divei'Sas unidades da Diretoria Regional de Minns Gernis. Abcrtura dia -18/0812000 à! 10:00 
horM. Maiores infonnações bem como o editul, no valor de R$30,00 podcnlo ser obtidos no _endereço acim11. 

(Of. n9 192 /20 00) 

PEDRO ERNESTO BONJ\TO 
Presidente da CPL 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 
RESULTADO DE PROPOSTAS TECNICAS 

TOMADA DE PREÇOS N9 3/2000 

Objeto: contratação de pessoa jurldica para prestação de serviços de advocacia no êmb~o dos Estados 
do Pará e Amapá. Em · decorrência de recursos apresentados ao resuHado do julgamento das 
propostas técnicas, publicado no Diário Oficial da União de 06/07/2000, Seção 3, pág. 18 lnforrt\amos a 
reformulação do julgamento, como segue: os licitantes obtiveram a seguinte classificação: 1°) Barra 
Britto 5/C Advogados Associados - 64,67 pontos; 2') Freire Figueiredo & Meiém 5/C - Advogados 
Associado - 62,89 pontos; 3") Célio Uma & Advogados Associados 5/C - 54,44 ponlos e 4") !salas · 
Cabral Advocacia & Assêssoria 5/C - 16,11 pontos. 

(O f. ~9 t 92/2000) 

JOSt: ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

Diretoria Regional no Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO 

1-CrR a,• !56100, 24107100- SANDRA CRISTINA zEN CARDOZO Vll:lRA, Contrato de Prcttaçlo de Serviços 
de El•boraçlG de Cálculos Judíd•U.. 2!§107/00 .l 24/09100, DL !501100, 01.2.01-2.03.0-4.07.00, RS 14.000,00, valor 
dO nertldo RS 14.000,00. 

RESULTADO DE .JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N9 7/2 000 

Em relaçAo ê't Tomada de Preços n.0 00712000, que tem por objetõ a contrataçAo de Empresa para PrestaçAo de 
Serviços de Transporte Rodoviério de Cargas da ECT na LTN 011 Curitiba/Porto Alegre, oomunicamos que foi 
declarada vencedora a empresa MERCOPAMPA Qistrib de Prds Alimentfcios lida., com o valor de RS 0,62 (ses­
senta e dois centavos de real) ~ Km rodado .. . 

(Of. n9 . 192/2000) 

Curitiba, 28 dejulho.de2000 . 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I; : :~(' * 
: .. •: .~ .. ·1 ·.• r:··, .~ .. .. 

Diretoria Regiimal eni Pernambuco 
EXTRATO bE DISPENSA DE t;ICITAÇAO 

' ... , 

Ex tra to GERARD N9 3012000 
1) DL n.• 020712000, Data da Autorização: 27107/2000, Contratado: 1\irton Correta de Meto Filho. Vigêr!cia: 
01/0612000 a 31/07/2005, .Objeto: Locaçao de Imóvel não rasidendal para funcionamento da ~CIL.AGOA DOS 
GATOS, Artigo 24 indso X da lei 8.666193, ClassificaçAo Orçamentária:· 2.24.01/03.2.06, Valor Global: RS 
t t.994,00. Desembolso no Exerclcio: R$ 799,60. . . .· ,, - . 

(Of. n9 1 92/2000) 

Diretoria Regional no, Rio Grande do Norte 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contraco-05911000 de tJn/2000- lnstl~to de Squridade·Sodal dos Correios e Telégufos - ·POSTALIS 
- Loca(io do imóvel nio residencial situado à Av. Eng• Uildebrando de Góis, 221- Ribeira- Natal/RN com 
a finalidade de ntle runcionar as atividades do Núcleo do lnslltuto de Seguridade Social dos Correios e 
Telégraros da DR/RN. Vit::Cncia: 01/S/2000 a 30/4/2005. Valor Total da Contrataçlo: RS 2.572,15. Valor 
Desembolso no Exercício: RS 1.7\4,80. De acordo com o .. C.aput" do art. 25 da Lei 8.666193. 

(Of. n9 t 92/2000 I 

RQS no 03/2005 - C~! .. 
CPMJ CORREtO~ 
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'--_:_· ------~--~--~f0~v.r< -~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPLIGERAD/P A-80/2000 Belém, 8 de agosto de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., nos termos do item 7.4 do edital de licitação, o recurso apre­
sentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, relativo 
ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritórios Barra Britto S/C Ad­
vogados Associados e Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, à toma­
da de preços no 3/2000, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de ad­
vocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

Presidente da C 

À 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Fax: 249-9118 

RQS r.10. 0.3/2005·- Ct·J -
~----------------------------------~~~~RREIO~ 

SEDEX -PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

L-------------------------------~--------------~------------~ 

CT/CPL/GERAD/P A-80/2000 Belém, 8 de agosto de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., nos termos do item 7.4 do edital de licitação, o recurso apre­
sentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, relativo 
ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritórios Barra Britto S/C Ad­
vogados Associados e Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, à toma­
da de preços n° 3/2000, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de ad­
vocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

JOSÉROBERT 

À 
ISAÍAS CABRAL ADVOCACIA E ASSESSORIA S/ C 
Fax: 212-2601 

SEDEX- PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 

Doe: 

r_ÇJJó 

f\;;~~ . Ct1 
·I 

- - · ... 



( 

HF~. TELEF:J··lE 

F'E'-.111 T ····c·,-. , .:~ -'L.. Ih Ju 

05 

09-08 08:55 

9500/·~'r1DF:A[! .. .it•JF: 

1]::: 

1
-:o 1"·1-.,-, oe ., . ., ,-.-, / ~- -H ,1 _ ... li L .. ~~ · , . ., .· 

!..,_i ; 1.,\·- 1 _ 1, t,.~_l 

\ 

· '\ RQS n? 03/2005--.CN _, 
Cf.-MI· . COR'RE/~-~- I 

Í· V\;_ I 

FJs,: 1 9 1 :2 ; 

Doe: 
3 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

~-------------------------------=--------------~------------~ 

CT/CPL/GERAD/P A-80/2000 Belém, 8 de agosto de 2000. 

Prezados Senhores, 

Anexo remetemos a V.Sas., nos termos do item 7.4 do edital de licitação, o recurso apre­
sentado pelo licitante Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, relativo 
ao julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos escritórios Barra Britto S/C Ad­
vogados Associados e Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados Associados, à toma­
da de preços n° 3/2000, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de ad­
vocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. 

Atenciosamente, 

· são de Licitação 

À 
CÉLIO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 
Fax: 222-7835 

. ~cjfl; 
fl~?v(;/v~· . 
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A;"Yj DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 
... 1--------------l 
CORREIO< EMI.: 02/08/2000 VIG.: 02/08/2000 

ASSUNTO: Designação de Comissão. 

DISTRIBUIÇÃO: Gabinete do Diretor Regional, Gerência;.,de Recursos Humanos, · 
· · ,,, · Assessoria Jurídiêi:fe 'Ge-rêiicia de Administração: 

REFERÊNCIA: Cl/SAD/GERAD/DRIPA- 0109/2000. 

Designo os empregados, abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro , à constituírem a Comissão Permanente de Licitação, conforme disposto na Lei 
8.666/93, art. 6°, XVI e MANLIC, Mód. 1, Cap. 2, Item 1.1 O, com vigência até 01/08/2001. 

Presidente JOSÉ . ROBERTO BARRA CORDEIRO, Técnico 
Administrativo I, matrícula 8.452.588-6; 

Membros Efetivos - CLAUDINEI CURVELO DA SILVA, Administrador Postal 
Pleno, matrícula 8.01 0.670:6; 

- CÉLIA DA SILVA LOPES, Advogada Júnior, matrícula 
8.454.112-1 ; 

Membros Suplentes . - HILDA MARIA LOBATO LEÃO FORTES, Assistente 
Administrativo I; matrícula 8.454.039-7; 
MARIA GEORGETE RODRIGUES DE SOUZA, Auxiliar 
Administrativo I, matrícula 8.452.709-9; 

- GABRIEL PEIXOTO OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo I, 
matrícula 8.453.150-9. 

No impedimento do presidente, . responderá pela comissão o membro 
efetivo, observando-se a seqüência apresentada, que por sua vez, no im~edimento de 
qualquer membro efetivo, assumirá um dos membros s_yplentes, também na seqüência 
acima apresentada. 

SARH/Isr. 

~A<Llln"'- dos " onlol 61111i1 
Diretor ,Adjunto 
r:cT I PARA 

RQS no 03/2005 - C~! _-· 
CPMI .• CORREIO 

Fls : 1 9 1 ,ç 
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......_ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

Ao Diretor Regional, 

Apresentamos a V.Sa. o recurso interposto pela licitante Freire Figueiredo & Melém S/C contra o 
julgamento das propostas técnicas apresentadas pelos licitantes Barra Britto S/C - Advogados 
Associados e pelo próprio recorrente à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto é a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia à ECT no âmbito dos Estados do Pará e 
Amapá. 

A recorrente alega o seguinte: 

~ Freire Figueiredo- Na alínea "d.3" o recorrente recebeu 37 pontos em sua pontuação, quando o 
correto seria 3 8 pontos. 

~ Barra Britto - Na alínea "d.1 ", relativo ao atestado de capacidade técnica da COSANP A, o 
licitante recebeu 4 pontos; o correto seria 2 pontos, pois refere-se somente a dois semestres 
completos de atuação (Jan/98 à Jun/98). Alega também que o atestado de capacidade técnica do 
Cartório Conduru, deveria pontuar na alínea "d.2" como órgão privado e não na alínea "d.1" como 
órgão da administração pública. 

Sobre o primeiro questionamento, a CPL dá acatamento às observações da recorrente no que se 
refere ao total de pontos atribuídos ao licitante Freire Figueiredo para o item "d.3", revisando a 
contagem que passa de 37 para 38 pontos, conforme quadro abaixo. 

VARA N° DO PROCESSO FOLHA PONTOS 
4" 98.620-3 398 1 
4" 98 .8851-3 398 1 
4" 98 .2921-9 398 1 
7" 99.3823-7 398 1 
3" 99.4853-2 398 1 

101 1999.39.02.000498-4 398 1 
101 1999.39.02.000499-7 398 1 
4" 2000.39.00.000122-5 398 1 
2" 99.2726-4 399 1 
3" 1998.39.00.005028-0 403 1 

Unica Santarém 98.837-0 411 1 
Unica Santarém 99.805-3 411 1 
Unica Santarém 99.799-0 411 1 
Única Santarém 99.503-5 411 1 
Unica Santarém 99.504-8 411 1 
Unica Santarém 99.505-0 411 1 
Unica Santarém 99.500-7 411 1 

_f)_ 

Única Santarém 99.501-0 411 
R IJS n' n1 ~ r C f·) • 

Unica Santarém 99.502-2 411 r'bMI r IOc; 
Única Santarém 99.506-3 411 1 ~ 

Única Santarém 99.507-6 411 r-1 ~ · 1 Ç· 1 r . 
Unica Santarém 99.508-9 411 .. ( ,} 

v 

3 "" 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

VARA N° DO PROCESSO FOLHA PONTOS 
Unica Santarém 99.509-1 411 1 
Unica Santarém 99.510-9 411 I 
Unica Santarém 99.5II-I 411 1 
Unica Santarém 99.5I4-0 4II I 
Unica Santarém 99.515-2 411 1 
Única Santarém 99.5I7-8 411 1 
Única Santarém 99.5I8-0 411 I 
Única Santarém 99.5I9-3 4II I 
Unica Santarém 99.520-0 411 1 
Unica Santarém 99.521-3 411 1 
Única Santarém 99.522-6 411 1 
Única Santarém 99.523-9 411 1 
Única Santarém 99.524-1 411 1 
Unica Santarém 99.512-4 411 1 
Unica Santarém 99513-7 411 1 
Única Santarém 99.516-7 411 1 

TOTAL 38 

Quanto ao segundo questionamento, a CPL também dá acatamento às observações da recorrente, 
no que se refere à contagem de pontos atribuída ao atestado da capacidade técnica fornecido pela 
COSANP A ao licitante Barra Britto, resultando portanto, em nova pontuação (o licitante Barra 
Britto faz jus a 2 pontos na alínea "d.1 ", por conta daquele atestado). 

Quanto ao atestado do Cartório Conduru, em vista do dispositivo constitucional (Título IX, art. 
236), serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder 
Público. Assim sendo, como o Cartório Conduru desempenha suas funções no âmbito dos serviços 
notariais teria o mesmo natureza privada. Vale ressaltar, contudo, que o posicionamento da CPL a 
respeito deverá ser objeto de aval da ASJUR. 

À superior consideração de V. Sa. 

Em 17/8/2000. 

JOSÉ ROBER; ~CORDEIRO 
Presidente da C mfssão de Licitação 

Doe: 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ILM0 SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) DA 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TP- Ol/2000 
Tipo: Técnica e Preço 

FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C - ADV. ASS., 
sociedade civil já devidamente habilitada no presente processo licitatório, vem, 
tempestivamente, perante v.sa, por intermédio de sua sócia Carla Nazaré Jorge Melém 
Souza, interpor o competente RECURSO contra o julgamento da sua proposta 
técnica em relação a pontuação obtida na alínea d.3. e contra os pontos 
atribuídos na alínea d.1. ao licitante Barra Brito S/C/ - Adv. Ass, através dos 
argumentos de fato e fundamentos de direito que passa a expor: 

1) DA PONTUAÇÃO OBTIDA PELO RECORRENTE NA ALÍNEA d.3.: 

Analisando minuciosamente as certidões fornecidas pela 
Justiça Federal (fls. 397 à 412), constata-se que no novo julgamento das propostas 
técnicas a pontuação atribuída pela Comissão de Licitação ao recorrente na alínea d.3 -
37 pontos - não pode prevalecer diante da realidade dos fatos. 

Conforme pode ser observado na planilha em anexo, os 
processos do recorrente na Justiça Federal perfazem um total de 38 pontos e não 37 
pontos como foi divulgado pela Comissão de liCitação. Vejamos: 

a) No primeiro julgamento a Comissão Permanente de 
Licitação atribuiu ao recorrente a pontuação total de 41 pontos, cujo julgamento não 
considerou o ponto atribuído ao recorrente na certidão de fls. 409, referente ao 
processo n° 99.4854-5, caso contrário, a pontuação correta seria de 42 pontos. 

b) O licitante Barra Brito S/C interpôs recurso contra 
pontuação obtida pelo recorrente, afirmando que os processos n° 1999.39.02.000498-4, 
1999.39.02.000499-7 e 99.4853-2 estavam em duplicidade e que no de n° 99.4854-5 
não constávamos como patronos da CEF. 

c) A Comissão de Licitação posicionando-se em relação a 
esta questão concluiu que houve um lapso na contagem, onde O~f-€:!>~m · . ,.., 
processos especificados acima estavam em duplicidade e o quarto nã )fl~cP vg~ - \....N ·· 
subtraindo da pontuação original do recorrente (41 pontos) quatr ~s~ cC t(tRREl0~ 
resultou na aferição de 37 pontos a alínea d.3., no novo julgamento. 

""" - -Av. Generalíssimo Deodoro, 1683- 11a Andar • CEP: 66040-1 40 - Belém-PA. • -R gistro 0Al3/PA no 79 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

Ocorre que a real pontuação do recorrente não pode ser 
menor que 38 pontos, visto que, ao rever as certidões de fls . 397 à 412, verifica-se, de 
forma inequívoca, que a somafória dos processos válidos resulta no total de 38 (trinta e 
oito), o que gera a pontuação de 38 pontos ao recorrente na alínea d.3., fato que a 
Comissão de Licitação tem o dever de rever e corrigir. 

2) DA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA AO LICITANTE BARRA BRITO S/C- ADV. ASS. 
NA ALÍNEA d.1.: 

Após analisar o novo resultado dás propostas técnicas 
apresentadas no presente processo licitatório, surpreendeu-se o recorrente ao constatar 
que a pontuação atribuída ao licitante Barra Brito S/C permaneceu inalterada no que se 
refere a alínea d.1. do edital. 

Insurge-se o recorrente contra o referido resultado, posto 
que, não foi observado fielmente a regra do edital de licitação no que concerne à 
fórmula de aferição dos pontos dos licitantes na alínea d.1., que é a seguinte: 

"4.4. Deverão constar da PROPOSTA TÉCNICA: 

d) indicação das expenencias profissionais 
anteriores do licitante ou dos advogados 
pertencentes ao seu quadro de empregados, a 
saber: 
d.1) atuação em órgãos da administração pública 
federal , estadual ou mwnicipal, direta ou indireta, nos 
últimos dois (02) anos, comprovada mediante 
atestado de capacitação, em papel timbrado, 
conforme anexo I; 

4.6.1. Aos itens da alínea "d" aferir-se-á um ponto 
conforme seguinte: nas alíneas d.1 e d.2 para cada 
semestre completo de atuação, dentro do período 
considerado, até o limite de 20 pontos; .. .. " 

Ou seja, nas alíneas d.1. e d.2., a pontuação é extraída dos 
últimos dois anos, sendo que cadà semestre completo de atuação profissional 
dentro deste período equivale a um (01) ponto. Configurando-se a seguinte relação: 

PERIODO (últimos dois anos - 98/99) PONTUAÇÃO (semestre completo de atuação) 

Jan./98 à Jun./98 1 ponto 
Jul./98 à Dez./98 1 _12_onto 
Jan./99 à Jun./99 1 _Q_onto 

~ L> 

Jul./99 à Dez./99 1 ponto F\V0.1:Ji . \Jj /LUU::,. 

· '-''. IHJ • l..Ut(l'( 

O licitante Barra Brito S/C apresentou 

C~] -
tO~ 

atuação em Órgãos da Administração Pública, segundo as considers ~~~~J ~f ê om sao . 

2 (IJ-

"' "' 
Av. Generalíssimo Deodoro, 1683 - 118 Andar • CEP: 66040-140 - Belém-PA. • -I m~:~O~BfrA o 2.9. -
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 8/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

de Licitação, atestados de Capacidade Técnica dos "CORREIOS" , da "COSANPA", da 
"FUNDAÇÃO CARLOS GOMES", do "CREA-PA", do "CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE" e do "CARTÓRIO CONDURU", cuja pontuação atribuída pela CPL 
foi : 

- Empresa de Correios e Telégrafos - 4 pontos 
- COSANPA - 4 pontos 
- Fundação Carlos Gomes - 4 pontos 
- CREA-PA - 4 pontos 
- Conselho Regional de Contabilidade - 1 pontos 
- Cartório de Notas - Conduru * - 4 pontos * 

- Total - 21 pontos- Limite 20 pontos 

Diante de tais considerações é fácil constatar que na aferição 
dos pontos do licitante Barra Brito S/C constam algumas irregularidades. 

2.1) DA PONTUAÇÃO REFERENTE AO ATESTADO FORNECIDO PELA COSAN PA 

A declaração fornecida pela COSANPA(fls. 283) atesta que o 
licitante Barra Brito S/C Adv. Ass. patrocinou diversas ações cíveis e trabalhistas 
defendendo os interesses daquela sociedade de economia mista estadual, apenas, no 
período de 1996 à maio de 1999. 

Desta forma, a declaração da COSANPA refere-se a 
somente dois semestres completos de atuação (Jan./98 à Jun./98 ~ 1 ponto e - Jul./98 
à Dez./98 ~ 1 ponto), alcançando o total de dois 2 pontos, em decorrência do que 
está previsto na alínea d.1. e no item 4.6.1. do Edital de Licitação, e não 4 pontos como 
atribuído pela Comissão de Licitação (fls. 569). 

2.2) DO CARTÓRIO CONDURU TER SIDO CONSIDERADO ÓRGÃO PÚBLICO 

De acordo com toda legislação que rege a matéria e ainda 
fundamentado na doutrina e jurisprudência abaixo declinados, não resta dúvidas de que 
houve um lapso/equívoco da Comissão Permanente de Licitação, ao considerar o 
atestado fornecido pelo Cartório Conduru - 4° Ofício de Notas - como sendo de "órgão 
público, por entender que o mesmo faz parte da administração pública, mais 
precisamente do Poder Judiciário". 

Valendo ressaltar que, a Comissão de Licitação em 
posicionamento prestado às fls. 569 não foi taxativa ao considerar o "Cartório Conduru" '""', 
como órgão público, já que condicionou a decisão à instância superior, alegando que' 
caso o entendimento fosse contrário a pontuação deveria ser 17 pont ~OS: nP.'O'G/2005 _ G~J-

CPMI • CORREIO~ 
No entanto, o parecer da Assessoria Jurí :ica que observou " 

os procedir:nentc:s ad~tados pela Comiss~~· apesar de conferir razã : ~P- recorrf~~ ~e C 
forma parc1al, nao de1xou claro qual pos1c1onamento correto a ser s gilldo em · eJéfi:B0- 1 

3 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ao atestado do "Cartório Conduru", que foi incluído na pontuação do licitante Barra Brito 
S/C, referente a alínea d.1., anteriormente citada. 

O "Cartório Conduru" não faz parte da administração pública 
direta ou indireta, apenas presta um serviço público, assim como, por exemplo, a 
empresa de ônibus Transportes Aero Club Ltda. (cliente da recorrente - atestado fls. 
367) e, desta forma, não poderia ter sido incluído na pontuação da alínea d.1 .. 

O "Cartório Conduru" que tem natureza privada, apenas 
possui a delegação do poder público para desempenhar suas funções no que se refere 
a prestação de serviços notariais, conforme dispõe a C.F./88, em seu art. 236. 

"Constituição da República Federativa do Brasil 
DOU 05/10/1988 191-A 
TÍTULO IX- Das Disposições Constitucionais Gerais 
Art.236 - Os serviços notariais e de registro são 
exercidos em caráter privado, por delegação do 
Poder Público. 

O "Cartório Conduru" exerce suas atividades notariais em 
virtude da delegação constitucional que lhe foi outor19ada pelo poder público, dispõe a 
lei 8.935 de 18 de novembro de 1994 .. 

"LEI 8.935 DE 18/11/1994- DOU 21/11/1994 
Regulamenta o art.236 da Constituição Federal, 
Dispondo sobre Serviços Notariais e de Registro. 
TÍTULO IV- Das Disposições Transitórias 
Art. 47 - O notário e o oficial de registro, legalmente 
nomeados até 5 de outubro de 1988, detêm a 
delegação constitucional de que trata o art.2." 

No caso em tela, a transferência pela Administração Pública 
a terceiros (particular), de poderes, em todo ou em parte, vantagens, utilidades, é feita 
através de concessão. 

Segundo ensina o nobre doutrinador José Cretella Júnior, em 
Curso de Direito Administrativo: 

"O Concessionário de funções ou serviços públicos, 
em virtude do ato de concessão, não passa a fazer 
parte da organização administrativa do Estado, nem 
~e torna órgão do estado nem se coloca diante do 
Estado numa relação de serviço como o empreiteiro.-----~---­
no contrato-locação de obra, assumindo, porém, o RQS:nP 03/2005 -.CN -­
exercício da função ao serviços como simples t:e.Pfm • CORREÍO~ 
particular, em nome e por conta própria." 1 O ~ (' · 

./ ~ :..../ 
·,Fis: _ ____ _ 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

No que tange a natureza jurídica privada dos serviços 
notariais, a jurisprudência consolida o entendimento exposto acima, senão vejamos. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ACÓRDÃO: ROMS 8057/RJ (9700001954) 
RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO 

E NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
DATA DA DECISÃO: 03/06/1997 

ORGÃO JULGADOR: T 5 - QUINTA TURMA 
EMENTA 
ADMINISTRATIVO. NOTARIOS E REGISTRADORES. 

APOSENTADORIA COMPULSORIA. 
-OS NOTARIOS E REGISTRADORES, EMBORA EXERÇAM 

ATIVIDADE EM CARATER PRIVADO, O FAZEM POR 
DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO PRATICANDO ATOS DE 
NATUREZA PUBLICA. APLICA-SE A ELES, PORTANTO, A 
REGRA RELATIVA A APOSENTADORIA COMPULSORIA. 
- PRECEDENTE. 
- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
RELATOR: MINISTRO FELIX FISCHER 
INDEXAÇÃO: CABIMENTO, APOSENTADORIA 

COMPULSORIA, TABELIÃO, OFICIAL DE REGISTRO, 
CARTORIO, EQUIPARAÇÃO, SERVIDOR PUBLICO, 
EXERCICIO, ATIVIDADE, DECORRENCIA, DELEGAÇÃO, 
PODER PUBLICO. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ACÓRDÃO: ROMS 712/SP (9000123852) 
RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO. 
DATA DA DECISÃO: 22/05/1991 
ORGÃO JULGADOR: T 2- SEGUNDA TURMA 
EMENTA 
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. 
OFICIAIS DO REGISTRO PUBLICO. APOSENTADORIA 
COMPULSORIA. 
- SEGUNDO DISPOSIÇÃO EXPRESSA DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 
SÃO EXERCIDOS EM CARATER PRIVADO, POR 
DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO. 
- OS SERVIDORES DOS CARTORIOS EXTRAJUDICIAIS,. 
ENTRETANTO, ADMITIDOS NO REGIME ANTERIOR, 
CONTINUAM NA CONDIÇÃO DE SERVIDOR EM SENTIDO 
LA TO, SOB O REGIME ESPECIAL DE TRABALHO, 
SUJEITANDO-SE A APOSENTADORIA COMPULSORIA AOS 
SETENTA ANOS DE IDADE. 
- ATE QUE NOVA LEGISLAÇÃO DISPONHA DE FORMA 
DIFERENTE, REGULAMENTANDO A MATERIA, 
CONTINUAM, PELO PRINCIPIO DA RECEPÇÃO, VIGENTES 
AS LEIS ANTERIORES A NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL 
QUE NÃO CONFLITAM COM O DIREITO ATUAL. 

RELATOR: MINISTRO HELIO MOSIMANN 
INDEXAÇÃO: ANULAÇÃO, ATO, APOSENTADORIA 

COMPULSORIA, FALTA, PROCEDIMENTO 

Av. Generalíssimo Deodoro, 1683 - 11 a Andar • CEP: 66040-140 - Belérn-PA. • - Re~ m~@:OÀB/Pl\_._n~_zi._ 
Tels/Fax: (Oxx91) 225-0713 • 225-3509 • 241-3400 I e-mail : ffm@amazon. :rribr= -

- . 



FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS -

ADMINISTRATIVO, OPORTUNIDADE, DEFESA, 
INCOMPETENCIA, AUTORIDADE, NOTARIADO, OFICIAL DO 
CARTORIO, REGISTRO PUBLICO, AUSENCIA, SUJEIÇÃO, 
APOSENTADORIA. REQUISITOS, SERVIDOR, ADMISSÃO, 
REGIME, ANTERIORIDADE, SERVENTIA EXTRAJUDICIAL, 
REGIME ESPECIAL DE TRABALHO, CABIMENTO, 
APOSENTADORIA COMPULSORIA, SERVENTUARIO, 
CONCEITO, FUNCIONARIO PUBLICO, DISPOSITIVOS. 

Assim, fica cristalino que o "Cartório Conduru" não é órgão 
da Administração Pública e, por isso, não pode ser atribuído ao seu atestado de 
capacidade técnica a pontuação referente a alínea d.1. do Edital de Licitação. 

Nos demais atestados ("CORREIOS", "FUNDAÇÃO CARLOS 
GOMES", "CREA-PA" e "CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE") a pontuação 
está correta. 

Em face disso, a somatória final na alínea d.1. do escritório 
Barra Brito S/C Adv. Ass. alcança a pontuação máxima de 15 pontos e não 20 
pontos, conforme foi divulgado pela Comissão Permanente de Licitação. 

3) DA CONCLUSÃO 

Conclui-se, portanto, que 

a) a pontuação do recorrente Freire Figueiredo & Melém S/C Adv. Ass. na alínea d.3 
deve ser corrigida., atribuindo os 38 pontos que lhe são de direito; 

b) em relação ao licitante Barra Brito S/C - Adv. Ass., a pontuação obtida na alínea 
d.1, deve ser revista no que se refere a pontuação atribuída aos Atestados 
fornecidos pela COSANPA e pelo "CARTÓRIO CONDURU", limitando a pontuação 
desta alínea em 15 pontos. 

Nestas condições, requer o recorrente seja o presente 
recurso remetido a autoridade superior para julgamento, como entender de direito, 
sanando as questões acima suscitadas para, ato contínuo, dar prosseguimento ao 
certame licitatório, em tudo observadas as formalidades legais e como ato de 
JUSTIÇA!!! 

Termos em que pede deferimento. 

Belém, 07 de Agosto de 2000. 

\ _ n ,( ROS,rrç 03/2005 - U-! .. 
(}H O..JUUL\.-V\..-- . GPMf : - CORREfQC 

FREIRE FIGUEIREOifi&MELÉM S!C- Ao\/ ASS. 7 9 2 r:- " 

Carla N. Jorge Melém Souza ·· Fls: '-· 
Advogada- OAB/PA 6522 

6 
_._. 
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JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

CERTIDÃO GERAL N° 01/99 - NUCJU 

98.620-3 

~1llt!~l~ª1 
98.2921-9 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

CERTIDÃO GERAL N°02/99 - NUCJU 
9&.4~- 97.6189-G 
96.7142 G 97.6199-8 
96-:8-1-éd..Q 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

1a VARA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

2a VARA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

3a VARA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

4a VARA FEDERAL 



I 

I 

. . t' • ' 

PROCESSOS. 
94.-J4-U-J 
9&.-7G09-G 
9M400-6 
9êA~ 
9€há494-G 

PROCESSOS. 
0~6G+7-á 

94.4122 5 
9ê+f.d4-7 
94.3935~ 
95.8124 5 
O~ã-+S7-0 

PROCESSOS. 
97.7125-9 
ta?Ji1w$W4 
0~5196 2 
~0-8 

~~ 
~G24-9 

PROCESSOS. 
OMQ.1.Q989-4 
QQ42.7.72-8 
OM012974 7 
94:0000634-9 
OM007429~ 

OM00~6-ã 
OM012782 5 
95-:0000~ 
95-:0004908~ 

95-:00~0 
95...G0082-1.á~ 

94.635-7 
9~4 

94.-J81+-8 
94.3167 o 
94.41-70-9 
98.837-0 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

5a VARA FEDERAL 

~G4-á-O 

. 9&.-+GOO-G 
~8+1--0 
94,2945-4 
9441-S64 

TOTAL=> 00 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

sa VARA FEDERAL 

0~46~-G 
89-:Q~Q 

W.,QQQ4-7 
9+.-1446-8 
9+.&1-89-G 
97.4736 9 
TOTAL=> 01-01 = 00 

91.3179-8 
O~G49-4 
9+8298-G 
~9:i~â~$j-4§ 

(OBS.: Não constamos como patronos da CEF) 

JUSTIÇA FÉDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

7aVARA FEDERAL 

93.4436~ 
89:4692-0 
94.-J001-6 
~4684-ã 
0~6155 O. 

TOTAL => 01 - 01 (REPETIDO) = 00 

JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ 

SUBSEÇÃO DE SANT ARÉM 

99.805-3 94-:-1-:1-73-3 00.32178 8 
0~83-6 95.2202 8 ~664-G 
0~878-3 ~69-4 96.170 3 
94.3147 5 95.8219-ã ~9f49'84j 
94.5706-7 0~1-2869-4 ~)ü1I~ 
94.6163-3 95.8214 4 99.503-5 
94-,§697-4 ~.J-6 99.504-8 
94.3132 7 95.8220-9 99.505-0 
9~ 9644Q-3 99.500-7 
96.15143 l 9&.46879-0 99.501-0 
0~5084-8 99.799-0 99.502-2 
94:3000~ 00:-'7483-7 99.506-3 
91.1774 4 8946+4-1- 99.507-6 
91.28118-8 9M924-9 99.508-9 
9-3:466§-9 95.8218-7 99.509-1 

99.514-0 
99.515-2 
99.517-8 
99.518-0 
99.519-3 
99.520-0 
99.521-3 
99.522-6 
99.523-9 
99.524-1 
99.5124 
99.513-7 
9·9-.&tS-S l 

ROS no, 03/2005 - C i~ · 

92-:620-ã 9344594 99.510-9 
0~8-4 94.5-704-G 99.511-1 

CPMii • COR. RR~< 0~ 

- Fls: 1 9 2 .0Y'\ 
TOTAL=> 30- 02(REPETIDOS) = 28 I , 

'"{ rlj ) 

'e$1~ !..1 '-' 

38 PROCES &<i>s .... ~ ... 1 - -=:· 
I.JI:Jv,~==--~=---

TOTAL GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL=> 
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ILUSTRÍS_SIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE(/\ 
LICITAÇAO DA TOMADA DE PREÇO No 03/2000 

BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o n° 63.806.996/0001-
47, com Escritório Profissional nesta cidade à Av. Conselheiro Furtado, n° 2476, 
térreo, salas 101/103, CEP 66040-100, por intermédio de seu representante legal ao 
fim assinado, no prazo legal, com fimdamento no § 3° do art. 109 da Lei no 
8.666/93, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO RECURSO apresentado por FREIRE FIGUEIREDO & 
MELÉM S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, contra a decisão proferida pela 
Comissão de Licitação na Tomada de Preço n° 03/2000, que julgou as propostas 
técnicas apresentadas, na forma do exposto a seguir: 

DOS FATOS 

1. Inconformado o Escritório de Advocacia/Recorrente com o 
julgamento de sua proposta técnica em relação a pontuação obtida na alínea d.3., 
bem como, contra os pontos atribuídos ao licitante BARRA BRITTO S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS no que se refere a alínea d.1, do edital da Tomada 
de Preço no 03/2000, o mesmo interpôs recurso visando a correção da pontuação 
que lhe foi atribuída na alínea d.3., ou seja, 38 pontos que alega serem de direito, e 
em relação ao licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
revisão da pontuação no que se refere aos atestados fornecidos pela COSANP A E 
pelo CARTÓRIO CONDURÚ, limitando a pontuação da alínea d.l. do Edital de 
Licitação em 15 pontos. 

~b. I!I:onsrlbriro .:fnrtabo, n• 2476 - \térreo - l!lb. §lábio jlrto - I!I:oní. 101/103 -
.§onrs: (091) 249-9600. 249-9528. 249-2471 - .§ax (091) 249-9 18 

l!ldém- ~arii 

.::.:;...___._ Doe: 
--===--=-=-=---::==:::;=.J 
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Aduz, que o Cartório Condurú não e orgao pertencente a 
Administração pública direta ou indireta, não podendo ser incluída na ponhmção da 
alínea d.l. 

Finalmente, assevera, que a ponhmção atribuída ao licitante 
BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS permaneceu inalterada no 
que se refere a alínea d.l do edital, posto que, não foi observado a regra do edital 
de licitação no que conceme à aferição dos pontos dos licitantes na alínea d.l . 

Não tem razão. 

2. ilustre Comissão, desnecessário se faz a recorrida apresentar 
maiores considerações sobre os argumentos da peça recursal formulada pelo 
Escritório Jurídico FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, porquanto a fragilidade das razões lá insertas é flagrante . 

Comprova-se através dos docmnentos constantes nos autos, 
que a Comissão de Licitação se ateve ao edital para julgar as propostas técnicas 
apresentadas. 

Nesse sentido, não há que se falar em equívoco na contagem 
dos pontos no que se refere aos atestados apresentados pelo licitante BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, pois a contagem deu-se conforme 
determinado no item 4.4 do edital da TP no 03/2000. 

E assim é, porque o edital é a lei interna da licitação, norma 
essa que traça as diretrizes dos interessados, assemelhando-se a um contrato de 
adesão, cujas cláusulas são aceitas pelos licitantes, quando da concordância do 
mesmo. 

No que conceme a relevância do edital, MUKAI, evocando os 
ensinamentos do saudoso HEL Y MEIRELLES, assevera: "nada se pode exigir, ou 
decidir, além ou aquém do edital". 

Nesse passo, também, a acuidade jurídica da nota da mestra DI 
PIETRO: "Costuma-se dizer que o edital é a lei da licitação; diríamos que é a lei 
da licitação e do contrato, pois o que nele se contiver deve ser rigorosamente 
cumprido, sob pena de nulidade; trata-se de aplicação do princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório" (Direito Administrativo, ed. Atlas, 3a 
edição, 1992, p. 243). 

jfon~: (091) 249-9600, 249-9528. 249-2471- jfi!X (091) 249-9ll8 
j!ldim - ~ará 
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cumpriu na integralidade o edital da Tomada de Preço n° 3/2000, no que pertine if 
aos métodos de contagem de pontos. 

Logo, não há que se falar em correção na pontuação obtida 
pelo Licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS, posto que 
o edital a norma a ser seguida no processo licitatório, e assim deve ocorrer. 

No pertinente as alegações de que o 4° Oficio de Notas -
Cartório Condurú não seria órgão da administração pública estadual, a mesma não 
procede. O 4° Oficio de Notas da Comarca de Belém, é órgão público estadual, 
fazendo parte integrante do Poder Judiciário Estadual, responsável pela lavratura de 
Escrituras diversas, Procurações, entre outros documentos públicos, evidenciando­
se incontroverso o seu caráter público, razão pela qual agiu com acerto a Comissão 
ao incluir o atestado de capacidade técnica no item d.l. 

No particular, o art. 236, da CF/1988, delega aos Cartórios o 
exercício do serviço público, que o exercem por delegação do Poder Público. 

Em relação as jurisprudências trazidas aos autos pelo 
licitante/Recorrente, as mesmas não podem ser aplicadas ao caso sob comento, pois 
se referem aos empregados dos Cartórios e não aos serviços notariais que, como 
visto, são públicos, conforme previsão constitucional. Portanto, apesar dos 
empregados/contratados prestarem atividades em caráter privado, as fazem por 
delegação do Poder Público, praticando atos de natureza pública. 

Diante das razões acima expostas, resta provado a exaustão 
que a contagem dos pontos relacionada à proposta técnica do Licitante BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS está correta, seguindo as normas 
editalícias, não tendo que se falar em correção de pontuação. 

Por oporttmo, vale ressaltar, a acertada decisão da Comissão 
de Licitação, no que conceme a subtração na pontuação da Recorrente, em razão 
de que alguns processos estavam em duplicidade, o que resultou na aferição de 3 7 
pontos a alínea d.3., no novo julgamento, não havendo que se falar em revisão nem 
correção na ponhtação do licitante/Recorrente. 

DO PEDIDO 

Doe: 
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S/C - ADVOGADOS ASSOCIADOS, com posterior seguimento do certame noV~ 
ulteriores de direito relacionados a abertura das propostas de preço, observadas as 
formalidades e cautelas legais. 

Nestes termos 
Pede e espera deferimento 
Belé~, quarta-feira, 16 de agosto de 

Antonio Candido Barta Montei o de Britto 
OAB-PA 39'61- Clf f58.386 72-68 

Sócio Gerel.f.e 
.,, 

RQS nll-mj?QQ'i _ '""' ~' . 1 
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Diretoria Regional do Pará e Amapá- DR/PA 
Assessoria Jurídica - ASJUR 

RECURSO ADMINISTRATIVO - FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS - REVISÃO DA PONTUAÇÃO 
CONCEDIDA AO LICITANTE E AO ESCRITÓRIO BARRA BRITTO 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS APÓS A AVALIAÇÃO DA 
PROPOSTA TÉCNICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTRITAMENTE VINCULADA AOS TERMOS DO INSTRUMENTO 
CONVOCA TÓRIO - PLEITO DEVE SER DEFERIDO 

INFORMAÇÃO N° :;tuJ /2000- ASJURIPA 
- ' 

Sr. Diretor Regional, 

Trata a presente informação, acerca da Tomada de Preços n° 03/2000 
que, em sua tramitação normal, redundou na publicação do resultado da avaliação 
das propostas técnicas dos licitantes, nos termos do edital correspondente. 

lnconformado, o licitante FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
ADVOGADOS ASSOCIADOS intentou recurso administrativo, pleiteando: 

1) A revisão dos pontos que lhe foram concedidos; e 

2) a retificação da pontuação atribuída ao licitante BARRA BRITTO 
S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Após analisar os termos do recurso, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação- CPL, JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO, concordou 
com o posicionamento do recorrente. 

Passado o caso, a análise e consideração desta Assessoria, 
passamos a faze-lo, nos seguintes termos. 

A vinculação ao edital é um dos princípios básicos do procedimento 
licitatório. A Administração Pública e os licitantes ficam vinculados aos termos do 
pedido ou permitido no instrumento convocatório, quer quanto ao procedimento, 
quer quanto à documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. 

Analisando o tema, Hely Lopes Meirelles (DIREITO ADMINISTRATIVO 
BRASILEIRO, 20a ed., p. 250), com o brilhantismo que lhe era peculiar, afirmou não 
ser compreensível que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 
julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas 
em desacordo com o solicitado, pois o edital é a lei interna da licitação e, como tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o ~~~3/2005 . CN. ,, 

No ordenamento jurídico pátrio, a base legal deste r~~~id' ~ªREIO~ 
inserta nos arts. 3° e 41 da Lei n° 8.666/93 que, com clareza incontest , ~~~· dispÔ~ :.;· 
que a Administração Pública não pode descumprir as normas do edit ·1, ao qual de--
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acha estritamente vinculada. Nesse sentido, também os arts. 43, 44, 46 e 48 do ' ~ 
aludido diploma legal. 

A própria Justiça Federal, por intermédio da Tribunal Regional Federal 
da 1 a Região, analisando a matéria, assim decidiu: 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA- LICITAÇÃO. 

I - Em sede de licitação, vige o princípio da vinculação ao Edital, que 
obriga tanto a Pública Administração, quanto os licitantes à sua 
estreita observância. 

11 - Não é lícito à Administração, salvo expressa disposição legal, 
fazer exigências não constantes do Edital do certame. 

111 - Negado provimento à remessa oficial". 

(REO 94.01 .37466-0/DF- 23 Turma do TRF da 13 Região - Rei. Juiz 
Carlos Fernando Mathias- DJ 11.11 .96- p. 85865) 

No caso, ora em análise, a avaliação da documentação do licitante 
retro citado pela CPL observou estritamente as regras contidas no Edital do 
certame. 

No recurso interposto, o requerente pleiteou a revisão dos pontos que 
lhe foram atribuídos, bem como os do licitante BARRA BRITTO S/C ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

Data venia, há que conferir razão ao recorrente. Com efeito, após a 
devida análise, o Presidente da CPL constatou a ocorrência de alguns poucos erros 
materiais quando da avaliação das propostas técnicas dos licitantes, tendo efetuado 
os necessários ajustes, daí não advindo qualquer ilegalidade, nem resultado 
prejuízos aos licitantes. 

Especificamente em relação à natureza jurídica do Cartório Condurú, 
não há que confundir com a natureza jurídica da atividade exercida. 

Com efeito, o edital do certame atribui pontuação diferenciada para 
órgãos privados e órgãos da Administração Pública. 

O cerne da questão portanto está na definição legal dos órgãos que 
formam a Administração Pública, em todos os níveis (federal, estadual e municipal). 

Conforme a legislação vigente e a doutrina dominante, formam a 
Administração Pública direta as pessoas políticas (dotadas de poder legislativo) a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que igualmente são pessoas 
administrativas porque exercem administração pública. 

Já a Administração pública indireta, é formada por pessoas 
administrativas legalmente incumbidas de exercer atividade administrativa: as 
autarquias, as fundações públicas e as empresas estatais. 

Na medida em que exercem função administrativa, são pessoas 
administrativas e submetem-se a igual regime, o administrativo, com restrições, 
ônus, encargos, limitações, prerrogativas e poderes instrumentais inerentes a tal 
regime, necessários à plena eficácia da lei que devem cumprir e fazer cumprir. 

F:;-;::,:Q~S::;--n--::o:-:0:-:-3-12-0-05-. --CfT_~ 
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O inexcedível mestre Cirne Lima 1, genial categorizador do direito '' fi : 
administrativo pátrio - centrando todo esse ramo do direito na noção matriz de 0 

relação de administração -escreveu: 

Dessa adequação específica entre a pessoa administrativa e a atividade 
de administração pública, mais saliente quanto às pessoas administrativas, 
de natureza meramente administrativa e existência contingente, decorrem, 
como corolário, algumas peculiaridades que relevantemente sinalam, em 
face do direito positivo, a pessoa administrativa como tal". 

" Além da União, e dos Estados e Municípios, -já o vimos - ainda outras 
pessoas administrativas existem, entre as quais serviços públicos 
importantes são repartidos". 

" São todas as pessoas administrativas pessoas jurídicas de direito 
público, prepostas, de modo imediato à atividade de administração 
pública". 

Claro está, portanto, que o Cartório Condurú, uma entidade delegada 
do Poder Público Estadual para o exercício dos serviços notariais e de registro, não 
têm natureza jurídica de direito público, não formando portanto a Administração 
Pública. Sendo órgão privado, deve receber a pontuação estabelecida no edital 
para os órgãos privados. 

É que, conforme já exposto, estão a Administração Pública e os 
licitantes adstritos aos termos do edital. Ao aceitarem participar do certame, os 
licitantes tomaram conhecimento prévio de todas as exigências a que todos estavam 
obrigados, tanto no que se refere à capacitação técnica como à capacitação 
jurídico-fiscal. Se oportunamente não impugnaram o edital, o mesmo é válido e deve 
ser observado por todos, na forma da legislação vigente. 

Pelo exposto, observa-se que a pontuação atribuída aos licitantes 
FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS e BARRA 
BRITTO S/C ADVOGADOS ASSOCIADOS estava incorreta, devendo assim ser 
deferido o recurso interposto e providenciada a publicação do novo resultado da 
avaliação das propostas técnicas. 

É o posicionamento jurídico, ora submetido a sua superior 
consideração. 

PAULO MAURICIO SALES CARDOSO 
Assessor Jurídico 

1 LIMA, Ruy Cirne, PRINCÍPIQ 
Tribunais, pp. 64/62/61. ·· 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPLIGERAD 

ATA DE LICITAÇÃO 

FINALIDADE: LICITAÇÃO 

( ) Retmião de Licitação ( ) Concorrência NÚMERO 
( X ) Retmião de Julgamento (X) Tomada de Preços 
( ) Sorteio de Desempate ( ) Convite 3/2000 

-Em 22/8/2000, as 17h00, na sala onde fi.mc10na a CPLIGERAD/DR/P A, retmm-se a Cmmssao Permanente 
de Licitação, designada através da Portaria no 714/2000, composta pelos empregados, José Roberto Barra 
Cordeiro, Técnico Administrativo Júnior, matrícula n° 8.452.588-6, na qualidade de presidente, Claudinei 
Curvelo da Silva, Administrador Postal Pleno, matricula n° 8.010.670-6 e Célia da Silva Lopes, Advogada 
Jtmior, matrícula n° 8.454.112-1, para jtdgamento das propostas técnicas apresentadas à Tomada de Preços 
no 3/2000, cujo objeto refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no 
âmbito dos Estados do Pará e Amapá. Em decorrência de recursos apresentados ao julgamento das propostas 
técnicas, refonnulamos aquele julgamento, confonne segue: a) o licitante Freire Figueiredo na alínea "d.3" 
passou de 37 para 38 pontos; b) para o licitante Barra Britto, o atestado da COSANPA recebeu dois pontos, 
por comprovar apenas dois semestres de atuação naquele órgão (JAN/98 a JUN/98, JUL/98 a DEZ/98) e a 
declaração do Cartório Condum não deveria pontuar na alínea "d .. 1" e sim na alínea "d.2", portanto, a 
pontuação fmal na alínea "d.1" passou de 21 para 15 pontos; no entanto a alínea "d.2" passou de 52 para 
56 pontos, sendo que a CPL considerou apenas o limite de 20 pontos. Após essas considerações a CPL 
concluiu pela seguinte classificação: 1 o -Barra Britto S/C Advogados Associados, 63 ,56 pontos; 2° - Freire 
Figueiredo & Melém S/C Advogados Associados, 63 ,11 pontos; 3°- Célio Lima & Advogados Associados 
S/C, 54,44 pontos e Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C, 16,11 pontos. O resultado deste novo 
julgamento será publicado no DOU. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se a rem1ião às 17h17. E para 
constar, lavrou-se a presente ata, a qual, depois de lida e aceita, vai por todos assinada. 

u 
CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 

RQS no 03/2005- CU -] 
CPMI • CORREIO~ 

Fls: 7 9 3 .? 

--Doe: 
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c 

d 

d.1 

d.2 

d.3. 

i i 
do licitante ou dos advogados pertencentes ao 
quadro de empregados, a saber: 

Atuação em da administração 
federal, estadual ou municipal, direta ou 
nos últimos dois anos, comprovada 
atestado de capacitação, em papel 
conforme Anexo I; 

Atuação em órgãos privados, nos 
comprovada mediante atestado de 
conforme anexo I, com firma reconhecida 
Cartório 

Atuação judicial no âmbito da Justiça 
ultimes dois anos, comprovada mediante 
específica, em papel timbrado, da Justiça 
identifi cando os números dos processos. 
certidão contenha anexos, estes deverão conter 
timbre da Justiça Federal e estar 
rubricados pelo serventuário da Justiça 

I 

15 

20 

36 

150 

o 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 
ANÁLISE COMPARATIVA DA PROPOSTA TÉCNICA 

OK OK 

OK OK 

2 11 2 o 

20 20 

2 72,00 38 2 4 

3 450,00 150 3 450,00 39 

ClFIS ·!nil::rn>flroi<>n't<> de Qualidade (K) foi determinado pela media ponderada entre todos OS itens da proposta técnica (Subitem 4.5 do edital) 

.111!1~ rlli'r. óon<~'""d:•· e a soma do produto dos valores obtidos com os respectivos pesos, dividido pela soma dos pesos. 

OK OK 

OK OK 

2 8 2 

20 

2 8,00 2 2 4,00 

3 117,00 150 3 450,00 
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""'&.~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Do: DIRETOR REGIONAL DR/PA 

À: COORDENAÇÃO DE PUBLICIDADE LEGALIAPRO/ASCOM 

CI/CPL/GERAD/PA-148/2000 
FAX Nº (091) 211-3053 

Ref.: 

Assunto: Aviso de licitação 

Belém/PA, 24 de agosto de 2000. 

Encaminhamos, em anexo, o resultado de habilitação da Tomada de Preços n° 3/2000, para 

publicação no Diário Oficial da União. 

Atenciosamente, 

IRE CARDOSO 
EGIONAL 

1 
RQS n° 03/2005 - CU _ 
CPMf • CORREIOS 

Fls: 193 /.~ 

Doe: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá Em decorrência de recurso apresentado ao resultado do julgamento das 
propostas técnicas, publicado no Diário Oficial da União do dia 31/07/2000, seção 3, pág. 17, 
informamos a reformulação do julgamento, como segue: os licitantes obtiveram a seguinte 
classificação: 1°) Barra Britto S/C Advogados Associados - 63,56 pontos; 2°) Freire Figueiredo & 
Melém S/C - Advogados Associado - 63,11 pontos; 3°) Célio Lima & Advogados Associados S/C -
54,44 pontos e 4°) Isaías Cabral Advocacia & Assessoria S/C - 16,11 pontos. A abertura das 
propostas comerciais dar-se-á dia 29/8/2000 às 15 horas. 

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 

ROS no 03/2005.- Cf'J .:
1 CPMI - CORREIO~ 

Fls: 1 9 3 5 
j ~ -

\.; --
Doe: 
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:Iáusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1 .1, 4.3.4,'4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarto, 9.3.9·na Cláusula Nona, 
2.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 · 
a Cláusula Quarta, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétimo 
do Plano de Trabalho- Fúndamento. Legal: Lei 8.666/93, PRT .J J0/98, 'Dec. 93.872/86- Projeto/Cànta: 

3.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. . · . 
'rimeiro Termo Aditivo ao Termo de ConvêniÓ de AGC-05-0002/2000- Data Assinatura: '29/05/2000-
:onveniada: Prefeitura Municipal de Piedade de Ponte Nova - Objetivos: inclusão dos subitens: 
•.26,3.27 c 3.28 .na Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 
a Cláusula Nona, 12.13 na Chlusula Décima Segundo e alteração· do disposto nos seguintes subi tens: 4.1, 
1.2, 4.3.2 e 4.3.3 na Cláusula Quarta; 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a 
:Iâusula Sétima- do .Plano de Trabalho - Fundamento Legal; Lei 8.666/93, PRT J 10/98, Dec. 93.872186 
Projeto/Conta: 03.1 .03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. · · ' 

'rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-05-0008/2000- Data de Assinntura: 06106/2000 
·Conveniada: Prefeitura Municipal de Toparuba - Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3.27 e 3.28 na 
:tãusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1 , 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4. 7 no Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nono, 
2.13 na Cláusula Décima Segunda e alter3.ção do disPosto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
1a Cláusula Quarta, 8.3 nn Cláusula Oittivn e altera o" Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétima . 
-.do Plano de Trabalho- Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec, 93.872/86' Projeto/Conta: 
•3.1:03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. . 
1rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-04~0040/1999- Data dC Assinatura: 08/06/2000 

· -veniada: Prefeitura MuniciPal de Capitão Andrade - Objetivos: inclusão dos subi tens: 3.26.3.27 e 
Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1, 4).4 , 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula 

.... .. , 12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1 , 4.2, 4.3.2 e 
LJ.J na Cláusula Quanu, 8.3 na Cláusula Oitava c altera o Plnno ·dt: Tmbnlho a que se refCrc a Cláusula 
iCtima - do Plano dt.: Tmbalho ~ Fundamento Legal : Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 ~ 
'rojeto/Con ta: 03.1.03~3.02 e Atividndc/Contn: 03.2.06-2.09. 
'rimeiro Termo Aditiv.o ao Tenno de ConvêniO de AGC-04-0046it999- Data de Assinaturn:20/06/2000 
Conveniada: Prefeitura MuniCipal de Fernandes Tourinho- Objetivos: inclusão dos subi tens: 3.26,3.27 

' 3.28 tia Cláusula Terceiro; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1, 4.3.4, 4.3.5 .. 4.6 e 4.7 na Clá.us.ula Quarta, 9.3.9 na 
:Iâusula Nona, 12.13 na Chiusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1, 
!.2, 4.3.2 e 4.3.3 na Cláusula Quarta, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a 
:Jâusula Sétima- do Plano de Trabalho ·Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 
Projeto/Conta; 03.1 .03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. 
rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-05-0047/1999- Data de Assinotura:19/06/2000 
· Conveniada: Prefeitura Municipal de Reduto - Objetivos: inclusão dos subitenS: 3.26,3.27 e 3.28 na 
:láusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1. 1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nona; 
2.13 na Clâtisula Décima Segunda e altemçllo do disposto nos seguintes subi tens: 4.1, 4,2, 4.3.2 e 4.3.3 
a Cláusula Quarta, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétimo · 
· do.Piono de Trabalho- Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86.- Projeto/Conta: 
3.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. · 
'rimeiro Tenno Aditivo ao Tenno de Convênio de AGC-0$~00111999....: Data de Assinatura:07/06/20ÓO 
Conveniada: Prefeitura MUnicipal de Luisburgo- Objetivos: inclUsão dos subi tens: 3.26,3.27 e 3.28 nn 

:Jáusula Terceiro; 4.3.1.1 ,.4.3.1.1.1, 4.3.4,.4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nono, 
2.13 na Cláusula Décimo Segunda· e alteraÇão do disposto nos seguintessubitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
1a Cláusula Quarta, 8.3 na Clâusula Oitavo e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Clâusula Sétima 
dà Plano de Trabalho - Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 - Projeto/Conto: 

•3.1.03-3.02 e Atividnde!Contn: 03.2.06-2.09. 
'rimeiro Tenno Aditivo ao Termo de Conv~nio de AGC-1 4·000312.000- Data de Assinatura:OJ /06/2.000 
· Conveniada; Conselho de Dese~volvimeento de AndirOba - Objetivos: in!=lusãO dos subitens: 3.26,3 .. 27 
3.28 no Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, '9.3.9 na 

:Jnusuln Nonu, 12.13 na Clnusuln Décimn Segundn e nltcrnçno do disrosto nos seguintes subitcns: 4.1, 
.2, 4.3.2 c 4.3.3 tttt Cldttsttltt Qunrln,' M.3 nn Cldu,.tln Oltnvn o nltern u l'lnno de 'l'rnhnlhn n <Jttc su rcl\'!c n 
~lnttsulu Sétlmn- do l'lttntt do 'l'rnbnlho· Fundnmcntu l.egnl: Lei M.666/93, I'RT 3 IONM, Dcc. IJ3.872/M6 
l'roicJo/Cuntu: 03.1 .03-3.02 c Ativldndc/Cunln: 03.2.06-2.09. 
( > Tcm10 Aditivo no Termo dé Convênio de AGC-1.4-0010/1999- Data de Assinaturu:l2/06/2000 

~ninda : Prefeitura Municipal dc .Lagon Santa- Objetivos: inclusfto dos subitens: 3.26,3.27 e 3.2R 
:.T Cláusula Terceira; 4.3. 1.1, 4.3. L I·. I, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4. 7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nona, 
2.13 na Cláusula 'Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
10 Cláusula Quarta, 8.3 na Clâusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a c'Iáusula Sétima 
- do Plano de Trabalho- Fundamento Legal: Lei 8.666/93; PRT 310/98, Dec. 93.872/86 - Projeto/Conta: 
13.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. • . .. · .. . , :. . . , · . . 
' rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0013/t999 - Data de Assinaturà:J3/06/2000 
· Conveniada: Prefeitura Municipal de Brumadinho- Objetivos: inClusão dOs subitens: 3.26,3.~7 e 3.28 
10 Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1 , 4.3.4, 4.3.5, 4.6 ~ 4. 7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Ciáusula Nona, 
2.13 na ClAusula Décima Segunda e alteração do di.sposto nos seguintes subitens: 4~ 1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 

1a Cláusula Quarta, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétima 
·do Plano de Trabalho .- Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 - Projeto/Conta: 
l3.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2 .. 06-2.09. . · ·. · . · 
'rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0014/1999- Data de Assinatura:J3/06/2000 
-Conveniada: Prefeitura MuniCipal de Brumadinho - Objetivos:. inclusão dos subi tenS: 3.26,3.27 ~ 3.28 . 
10 Clâusula Terceiro; 4.3.l.l , 4.3. 1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4. 7 na Cláusula Quarta;'9.3.9 na Chlusula Nona, 
12.13 na Cláusula Décima Segunda· e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4·.1, 4.2, 4.3t2.e 4.3.3 
1a Cláusula Quarta; 8.3 na Cláusula Oitavo e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétima 
~do Plano de Trabalho· Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.8,72/86- Projeto/Conta: 
13.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. · · 
?rimeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0015/1999 ~Data de Assinotura:lJ/06/2000 
-Conveniada: Prefeitura Municipal de Brumodinho - Objetivos: inclusão dos subi tens: 3.26,3.27 e 3.28 
'"Cláusula Terceira; 4.3.1.1 , 4.3.1.1. I, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Clâusula Nona,. 
12.13 na Clâusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1 , 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
rta CláUsufn Quana, 8.3 na Cláusula Oitava .e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Clãusula.Sétima 
-do Plano de Trabalho - Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 • Projeto/Conta: 
)3.1 .03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. 
'rimeiro Termo Aditivo ao Termo de.Convênio de AGC-14-001611999 - Data de Assinatura:l4/06/2000 
- Conveniada: Prefeitura Municipal de Brumadi.nho - Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3.27 e 3.28 
m Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1. J..l, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Clnusula Quarta, 9.3.9 tia Clnusuló Nona, 
12.13 nu Clnusulu Décimu Scuundn c nllcrJtçno du ~i<r<>Stu nus sc~uintcs suhilcn.: 4.1, 4.2,·4.3.2 c 4.3.3 . 
1a Cláusula Quana, 8.3 no Cláusula Oitava e altera o Plano ~e Trabalho a Que se refere a Cláusula Sétima 
- do Plano de Trabalho - Fundamento Legal: Lei. 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 ·· Projeto/Conta: 
)3.1'.03-3.02 e Atividade/Conto: 03.2.06-2.09. 
Primeiro Termo Aditivo no Tcnno de Convênio de AGC-14-0017/1999- Dntn de Assinnturn:IJ/06/2000 

C'UII \1\'11/Udn: l'rdd lurn Munldpul t!~l llmmntllnhu nh.Jdlvw~: ltwlu.'lntl t!tl ~ ~uhlh·n .'l: :l .Jfl ,"l.17 I' 1 ~~~~ 

na Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1; 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Clâusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nono, 
12.13 na Cláusula Décima Segurida e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
na Cláusula Quarta, 8.3 na ClâusuJa· Oitava e altet'll o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusulà Sétiino 
-do Plano de Trabalho -Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 -Projeto/Conto: 
03.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. 
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0018/1999- Data de Assinatura:l3/06/2000 
-Conveniada: Prefei tura Municipal de Brumadinho- Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3.27 e 3.28 
na .Ciáusula Terceit'll; 4.3.1.1, 4.3. 1'.1.1 , 4.3.4, 4.3.5; 4.6 e 4. 7 na Cláusula Quarta, 9.3. 9 na Cláusula Nona, 
12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do dispàsto )tOS seguinles sub itens: 4.1 , 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
na Cláusula Quarta, 8.3 no Cláusula Oitava o altero o Plano de Trabnlh~ a que se refere o Cláusula Sétima 
-do Plano de Trabalho - Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 • Projeto/CanJa: 
·03.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09: . 
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0012/1999- Data de Assinatura:l3/06/2000 
,-.Conveniada: Prefeitura Municipal de Brumadinho- Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3.27·e 3.28 
na Cláusula Terceira; 4.3.1.1, 4,3,/.U, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nona, 
12.13 na Cláusula Décima ·segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1. 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
na Cláusula Quarta, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trnbalho a que se refere a Cláusula Sétima 

.-do Plano de Trabalho - Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PJ~T 310/98, Dec. 93.872/86 - Projeto/Conta: 
03.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. 
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0009/i999- Dota .de Assinntura:Ol/08/2000 
-Conveniada: Prefeitura Municipal de Mateus Leme - Objetivos: inclusão dos sub itens: 3.26,3.27 e 3.28 
na Cláusula Terceira; 4.3. 1.1, 4.3.1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nona, 
12.13 na CláUsula Décima Segunda c alteraça:o do dis.posto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2~ 4.3 .2 e 4.3.3 

nn Ch\usuln Qunrta, 8.3 nn Cla\usuln Oitnva e 1tltern o Plano de Tmbnlho o que se refere a Ch\usuln Sétima 
- do Plano de Trabalho- Fundamento Legal: Lei· 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 - Projeto/Conta: 
03.1.03-3.02 e Atividade/Conto: 03.2.06-2.09. , 
Primeiro Tenno Aditivo ao Tcnno de Convénió de AGC-14-0008/1999 - Data de Assinntura:O J/08/2000 
-ConveniadO: Prefeitura Municipal de. Ma teus Leme- Objetivos: inclusão dos subitens: 3.26,3:27 e 3.28 
na Cláusula Terceira; 4.3. 1.1, 4.3 .1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta, 9.3~ 9 na Cláusula Nona, 
12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
ria Cl4usula Quarta, 8.3 na. Cláusula O,itava e altera o Plano. de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétima 
-do Plano de Trabalho- Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86 ·Projeto/Conta: 
03.1.03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. 
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Convênio de AGC-14-0007/1999- Data de Assinatura:Ol/08/2000 
-Conveniada: Prefeitura Municipal de Mateus Leme....,. Objetivos: inclusão dos subi tens: 3.26,3.27 e 3.28 
na Cláusula Terceira; 4:3.1.1, 4.3.1.1 . T, 4.3.4,-4.3.5, 4.6 e 4. 7 na Cláusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula Nona, 
12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteração do disposto nos seguintes subitens: 4.1,.4.2, 4.3.2 e 4.3.3 
na Cláusula Quarta, 8.3 na Cltlusula Oitavo e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula Sétima 
-'do Plano de Trabalho· Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 3t0/98, Dec. 93.872/86 ·Projeto/Conta: 
'03.1.03-3.02 e Atividade/C~nta: 03.2:06-2.09. . · 
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Conv~nio de AGC-12-0008/2000- Data de Assinotura:l6/08/2000 
-Conveniada: Prefeitura Municipal de.Lagamar- Objetivos: inclusfto dos subitens: 3.26,3.27 e 3.28 na 
Chiusula Terceira; 4.3.1.1, 4.3.1.1.1 , 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 na Cláusula Quarta; 9.3.9 na Cláusula. Nona, 
12.13 na Cláusula Décima Segunda e alteraçlio do disposto nos seguintes subitens: 4.1) 4:2, 4.3.2 c 4.3.3 
na Cláusula Quana, 8.3 na Cláusula Oitava e altera o Plano de Trabalho a que se refere a Cláusula. Sétima 
- do Plano de Trabalho. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, PRT 310/98, Dec. 93.872/86- Projeto/Conta: 
03.1 .03-3.02 e Atividade/Conta: 03.2.06-2.09. ' 
Primeiro Tenno Aditivo ao Tcnno de Convênio de AGC-12·000212000- Data de Assinatura:Ol /0812000 
-Conveniada: Prefeitura Municipal de Vatjão de Minas- Objetivos: inclusão ·dos subitens: 3.26,3.27 e 
3.28 na Cláusula Terceira; 4.3.1.1 , 4.3.1.1.1, 4.3.4, 4.3.5, 4.6 e 4.7 nn Clãusula Quarta, 9.3.9 na Cláusula 
· Nonn, 12. D nK Clóusuln Déeimn Scgundn c nltcraçno do disroslo nos seguintes suhilcns: 4.1, 4.2, 4.3.2 e 
~.13 nn Ch\tis;1ltt Qunrtn, HJ nn Ch\usultt Oitttvtt o ttltcrn 11 l'lttnn de Trnhnlho n q11e se rcfcra tt Clóllsttln 
Sélimn - tln l'luno tlc Tmhnlhn • l'ttndnmcttlu Lt:gnl: Lei M.666/93, I'RT JIUNH, Dcc. 93.K72/H6 • 
l'rnjcJo/Cnnttt: 03.1 .03-102 c Atividttdc/Conttt: 03.2.06-2.09. 

(Of. nQ 22 5/200 0) 

Diretoria Regi~narno Pará e Amapá 

AVISO DE ALTERAÇ1\o DE RESULTADO DE PROPOSTAS TtCNICAS 
·TOM/IDA DE PREÇOS NQ 3/2000 . 

Objeto: eontratação de pessoa jurldica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos Estados 
do Pará e Amapá. Em decorrência de recurso apresentado ao resuHado do julgamento das proposlas 

"técnicas, publicado no Diério Oficial da União do dia 31/07/2000, seção 3, pég. 17, informamos a 
. reformulação do julgamento, eoino segue: os licitantes obliveram a seguinte classificação: 1') Barm 

Britto S/C Advogados Ass.oeiados • 63,56 pontos:. 2') Freire Figueiredo & Melém S/C - Advogados 
Associado - 63,11 pontos; 3') Célio Unia & Advogados Associados S/C - 54,44 pontos e 4') lsalas 
Cabral Advocacia & AssessoriaS/C -16,11 pontos. A abertura das propostas çomerciaiS dar-se-á dia 
29/B/2000 às 15 horas. · 

O'f . n<> Í25/2000 ) 

JOSÉ ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presidente da Comissão de Licitaçao 

Diretoria Regio.nal no Paraná 

EXT.RA'Í'OS DE DISPENSA DE LICIT.A.ÇXO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO/SÓPAT N° 069/00; autorização : 23/08/00; 
contratado : Leonice Crespo Lourenço; vigência :f 0 ' teG- i' 31 /08/01 i 
objeto : locação de imóvel para Aqência., em Abatiá - ~Q9~~'"'1;qhS i"""\ - , 

Lei 8. 666/93, Art . 24, inoiao X; olaaaifioação ·~amontAJia'1' Jéóí\.i\\/ ... v.t~ -1 
2.24.01, atividade 03.2 , 06; valor total da oontrat (.11;<@~· 1. 92p;.P?fl{ ' O 
valor total do desembolso no exercic1o : R$ 640,00. ' 7 ~U. r)..EfQC I 

DISPENSA DE LICITAÇÃO/SUPAT N° 070/00; aut ~açio: 23/~/ ; {) '" f 
contratado: Gi1berto Loandro Peron; viçrênoia: O fD f;S OO a 31/08/05 ; 

"""'"' ••••oOOO u •Oo O~ooOu OOOO OOO•oOo, t~~~ -, u ·~· 



CÉLIO l/MA&ADIIDGADDSASSDCIADDS S/C. fl)~u· 
/0 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL NO PARÁ E AMAPÁ 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS- 3/2000 

Prezados Senhores, 

Nos termos do item 4. 7 do Edital de Tomada de Preços sob 
referência, o escritório CÉLIO LIMA & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, vem apresentar 
PROPOSTA COMERCIAL, para julgamento dessa respeitável Comissão de Licitação: 

1. TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000 
2. OBJETO: 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito 
dos Estados do Pará e Amapá. 
3. Valor de R$90.000,00 (noventa mil reais), como preço global, anual, para tratamento de 
até 150 (cento e cinquenta) processos nos âmbitos administrativos e judicial. 
4. Valor unitário de R$80,00 (oitenta reais), por informações prestadas em até 10 (dez) 
processos administrativos por mês 
5. Valor de R$95,00 (noventa e cinco reais) da diária, para custear despesas com transporte 
urbano, alimentação e hospedagem em viagens fora do perímetro da região metropolitana de 
Belém, abrangendo os Estados do Pará e Amapá, considerando uma média de 5 (cinco) viagens 
mensais 
6. PRAZO DA PROPOSTA- o prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da reunião da licitação. 
7. Já estão incorporados ao preço oferecido, os custos, despesas acessórias e encargos, 
inclusive tributários, incidentes sobre o objeto da licitação. 

CNPJ/MF: 
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Célio Lima & Advogados Associados S/C 

a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ECTillR!PA 
b) TOMADA DE PREÇOS W 3/2000 j 
c) 20/4/2000, 9h00 
d) PROPOSTA COMERCIAL- Envelope no~ . 
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f'REIRE FIGUEIREDO & IvlELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO ÂMBITO DOS ESTADOS 
DOPARÁ E AMAPÁ. 

Belém, 20 de Abril de 2000 

( 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & ~~GADOS ASSOCIADOS 
Carla N. Jorge Melém Souza 

OAB/PA6522 

Av. Generalíssimo Deodoro n° 1683 Salas:llOl-1103-1104 - CEP:66.040-140 Bairro: Nazar ' - Belém/Ra -
Fones: (Oxx91) 225-0713/225-3505 e 241-3400 - e-1nail: ffm{à)amazon.com.br- Inscrição na OAB/Pa 7 

j 



FREIRE f'IGUEIREDO & MELÉM 8/C 
= ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

TIPO: TÉCNICA E PREÇO 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA NO ÂMBITO DOS ESTADOS 
DOPARÁ E AMAPÁ. 

• VALOR GLOBAL PARA TRATAMENTO DE ATÉ 150 (CENTO E 
CINQUENTA) PROCESSOS EM ANDAMENTO NOS ÂMBITOS JUDICIAL 
E ADMINISTRATIVO: - R$-118.800,00 (CENTO E DEZOITO MIL E 
OITOCENTOS REAIS); 

• VALOR UNITÁRIO POR INFORMAÇÕES PRESTADAS EM ATÉ 10 (DEZ) 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS POR MÊS: - R$-70,00 (SETENTA 
REAIS); 

• VALOR DA DIÁRIA PARA CUSTEAR DESPESAS COM TRANSPORTE 
URBANO, ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM EM VIAGENS FORA DO 
PERÍMETRO DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM, 
ABRANGENDO OS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ, CONSIDERANDO 
UMA MÉDIA DE 05 (CINCO) VIAGENS MENSAIS: - R$-80,00 (OITENTA 
REAIS). 

O prazo de validade da presente proposta é de 60 
(sessenta) dias a contar de 20/04/2000. Os custos, despesas acessórias e encargos, 
inclusive tributários, incidentes sobre o objeto da licitação, já estão incorporados ao 
preço oferecido. 

Belém, 20 de Abril de 2000 

P/ FREIRE FIGUEIREDO & ~~VOGADOS ASSOCIADOS 
Carla N. Jorge Melém Souza 

OAB/PA 6522 

~-· ---~ 
Av. Generalíssimo Deodoro n° 1683 Salas: 1101-1103-1104- CEP:66.040-140 Bairro: Naza é- Belém/Pa -
Fones: (Ox.x91) 225-07 J 3/225-3505 e 241-3400 - e-mail: ffmlál,amazon.com.br- Inscrição 1 a OAB/Pa ' 7fJ ""' 

I.. v 

Doe: 
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FREIRE FIGUEIREDO & MELÉM S/C 
- ADVOGADOS ASSOCIADOS - a) COMI$5~0 PERMANENTE DE LECfTA,no n ECT/DR/P~. 

o) T0MADA DE PRE~OS n~ 3/2000 

c) DATA DE H0R~RI0 DE ABE~TURA: 20/4/2000, 81 9l00 b, 

~ f!Jv. Generalíssimo Deodoro, 1683- 11a Andar • CEP: 66040-140 - B~lém-PA. o Registro OAB/PA n° 79 
.,...._-----.:.'.:"'.....:·,-~/ Tels/Fax: (Oxx91) 225-0713 e 225-3509 " 241-3400 I e-mall: ffm@amazon.com.br 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

çLSr· (,~~ 
\ 1 /((/ ~ 

ISAIAS CABRAL ~ 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogodos 

PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇAÕ DE SERVIÇOS , 
AD VOCATICIOS. 

:; :.! .,, ; <• . ',; i •.• ,. ..... '·' ' ' 

EMPREsA IBRAstLErRA 6e ·coRriÊJ:bsE:rtELÉ,GRAF0s. :ETcto'RlPA ... 
EDrr AL DE d td:fAçÃo "'.)i'u·:·:.:. ::.;.: ····· ···· ·· · ······· · · ··· ~~, ······ 

TOMÀDP\,: DE P.I<ECp'S N o 3/2000'•,::.: . I: '•!!!'!.{'' ''• ' 

TIPO: TÉ.êNICA E 'PRÊÇO ... ,, ::: .. i 
OBJETO:'':.CONTRAlJAÇt4:0 DE PESSOAl: JLJRÍbJ:CA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOs6.ç'·jADVO~~CI'A NO ÂMBITdi,DÓ$ ESTADQS DO PARÁ E AMAPÁ. 

Trav. São Pedro n.0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023- 7Qos no 03/200 _ 
1
--;r., _ 

Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 · CPMI . COR . . ·, 
E-Mail: i_cabral@amazon.com.br ' 7 9 4 r- '" 

Belém-Pará- ' \@ ·· Fls: L 
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

I SAIAS CABRAL r~ 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERS ON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogo dos 

ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & ASSESSORIA 
S/C, sociedade de advogados, devidamente registrada na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção do Pará, sob o número 162, cadastrada no CNPJ /MF sob o número 
03.169.365/0001-32, e inscrita no cadastro municipal sob o número 147.565-4. 

Esfi:( ,.sociedade estf:::&~ ltd~a exclusivamente à 

prestação de ·serviÇos :j'~rJdl~~:~.i::;:b~tém em seu '.' quadro.: '::composto advogados 
especializados em. ârversa$ :6:r~qs :do · ()treito, que tra8óJb9m apbiados por uma equipe 
administrativa:! .ourt-.ros .Ódvo;gadoS'',": 'Cohrespondentes :'é,,, cons~c~ ltores associados, 
especialistas e~,'Outras· áreas;, ques·e .reJaêionam com que{tõ'~s dêr pireito. 

~-: .;· 
. ,, .. ·; 

... . . : . · . . <;:;;;:.:: : ··· 

ÇJor~:rorme . ~(,'t1diÇ6~~··· acc;~iJqs··~e .· pré·· estdbél~cidas. no 
edital e seus anex()s, apresentamos ::nos$Q, :p~bpo~ta come~cial: . ""' 

"''}. i:!:!::~··;:; 
··-·· ..... . , ...... , .. ,.,:.;;:;:;:<·:?·····-=:. r:::::T!-:; 

profissiOn&is !!h(lvocafl.çjo?• ~.; ~Ó;:i~~~~~el'~;f~~apr~~e~~N~0~;~~Q~~~~~;~~~: 
·. ::· · .: -=-·:::· · · ·=·.·:··:· ~-::;·=· · · _: -==-t:;:,.,-: :.;; , nnj:,_.;=·-·· · A ,; 

CONTRAT,4NJE·; a nível judiçiOI, extrajudiqi91 e adf11in,i,$tratrvo, NO AM.ªITO 
DOs.'EsTADdsbo PARÁ''.!; 1\MA.PÁ ··~m .,,: .todó's''ôs f~rÔs, instâncias . e JuítÓs, as 
causas dé.'rotin~':: .. &ludidas ne~taHprqposta são .àquelas Confprfu~ .. Ç()'ndfÇõe~ ~·c~i;tas e 
pré ~stao:eledldas ::,,nb , edital e s'eu~ ,,.,.an~xos.j, s~ndo de r~sponsabili'd~'d~' ú'nica do 
licitante•,perante a 

1
ÇTq, independent~·ment:e d~ ~ubcontratqções. 

F !· : .• r~ .. i :. ,! ;j; 

~ .. 

::·:· .. ''::. 2 - Pelos s~rviJbs pre~;Jdos pelo CONTRATADO à 

CONTRATANTE', , d~v~ra' p,agrir,., as seguinte~ : cothpensaçÕ'es fi nánceiras: 

Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-5V.O~:-;;-::-::--:-~~­

Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 
E-Mail: i_cabral@amazon.com.r O. fi}) 

Belém-Pará. w 



ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

fw~ 
3 

ISAIAS CABRAL rl 
REGINA ALVES \ 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SILVA 
Ad11ogodos 

A) Valor da presente proposta como remuneração dos serviços executados um 
partido mensal equivalente as causas de rotina enumeradas no edital e seus anexos, 

acompanhamento de 150 ( cento e cinqüenta) processos em andamento nos âmbitos 

administrativo e judicial, o valor de .................................................................. R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 

• Valor referente ~ ,.~ , h,J.~) ano de contra~:~ n ·~: ~ r~ ·•r····R$ 60.000,00 

B) Valor unitárié1 .· po·r. : J nrobf;t\~~:q~~ ·.,. prestadas ém,,,,,.até fp ( dez) processos 
administrativos· po·r ·mês ~ ·c> ' ·vàl'or :d~ · ..• , .• ;J .. ,r:,: .••......................... ('; ~,.1 ~,. .•.•••• Jt .............. R$ 70,00 
• Valor ref~ten·te . a 1,. (u.mf.á•u.l!' dJe contratdj .'~'~' ! ·····' ~ ·.,.R$ 8.400,00 

·. . ....... ,.,.;:.: ;.;. ·=.:: '::,. 

c ) O valor da' :tfici'ri~''' pàra cust~ar<desp~sas'•,çorn '.frÓ·~,~~p~r+~'ioFbgno•f:,. :qJí'm~mtação e 

hospedagem em. yiagens fora ·' do:·· ·per:trnetro ·· ·da ····rêg'rão''"meit~opÔiitqnçl i:i de Belém, 
abrangendo os estados do Pará e Amapá., . considerando um ti, médid: ' C!~~·. 5 (cinco) 

:io~:~:re~ifir~~~~:!e i''j~;);Jf~··d~'~b~~ti~~;;:':·:~:'::·~:':~·;~~~·:.~o~~Ó~ 
·-·, .. ,• 

'i! H 

r: . 1·n 
H:i:::: ~ :!:i 

··:_;,·:· 

:t::;: :·:·: .... .::/h........ ~:U n:tL : :: .. _ ... ...... !Tr~:;· :.;::< ::: :::::·: 

E) VALo~r GÚÓB~L DA PRç~,eNie ::rpRoPosT~: :·; _ ": ..... :l .. 
(SEIS MIL REAIS) .. P/MÊS. ''':;.·,,.,,,,,, · .. 

L: ::JT' 
!: 

r; 
·> 

H: 
··;; 

'i!•. 

. u··,··.· 

. . . . . . ·R$ ·6 ':000~·00 

• VALO~ ''GtlOBA~ ' 1p/t'1 (UM) ANO:..c ê: coKif'~~To ... R$ 72.000,00 
(SETENTA'·E DÔÍS., MIL REAIS) I ·''· '" 

·····,,. . :·~···\: : 

; ;·; 



ISAIAS CABRAL ADVOCACIA 
& ASSESSORIA S/C. 

;-__11)u 
tlSr-~ 

I SAIAS CAB ~L l 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSO N BACELAR 

MARCELO SILVA 
Advogo dos 

3 - Os custos, despesas acessórias e encargos é de 
responsabilidade única do licitante independentemente de sublocações, inclusive 
tributários, incidentes sobre o objeto da licitação, estão incorporados ao preço 
oferecido. 

J 

"' 

4 - O prazo de validade desta proposta será de 

::: : ·::: 

1!.: 

Belem1, 20:: de Abril de 200'0. 
·::· . · .. ,_ ··n-;:H. 

/M ... . _.:)::::: :::i: 
,·~ . . ::F' ! ! 

L.! 

; .. .. !; 

Dcrc -
·····--.:.. - - -
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ISAIAS CABRAL ADVOCACIA & 

ASSESSORIA S/C. 

3 

!SAIAS CABRAL 
REGINA ALVES 

MARCELO LOBATO 
JEFERSON BACELAR 

MARCELO SI LVA 
Advogo dos 

CO~ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- ETC/DR/PA 
TOMADA DE PREÇOS N° 3/2000. 

' ABERTURA: DIA 20/04/2000. AS 9:00 hs. 

PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE N° 03 

Trav. São Pedro n. 0 566- Ed. Carajás- Sala 205- CEP.: 66023-570-
Telefax: (091) 242-6041 - 212-2601 - 981-2565 

E-Mail: i cabral@amazon.com.br 
Belém-Pará. 



,---~-..,...--------------~yL\'~/ 
- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (/ 

Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPLIGERAD/DR/PA 

ATA DE LICITAÇÃO 
Em 29/8/2000, às 15h00, na sala onde funciona a CPLIGERAD/PA, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria no 714/2000, 
composta pelos empregados José Roberto Barra Cordeiro, Técnico Administrativo 
Júnior, matrícula n° 8.452.588-6, na qualidade de presidente, Claudinei Curvelo da 
Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n° 8.010.670-6 e Célia da Silva Lopes, 
Advogado Junior, matrícula no 8.454.112-1 , para abertura dos envelopes contendo 
as propostas comerciais apresentados à Tomada de Preços n° 3/2000, cujo objeto 
refere-se à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
advocacia no âmbito dos Estados do Pará e Amapá. Iniciou-se os trabalhos com o 
visto dos presentes nos fechos dos envelopes, constatando-se que os mesmos 
estão devidamente lacrados. Prosseguiu-se a reunião com a abertura dos 
envelopes e leitura das propostas, as quais foram submetidas ao visto e rubrica 
dos presentes. O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da 
União. Nada mais a registrar, encerrou-se a reunião às 15h20. E, para constar, 
lavrou-se a presente ata, a qual , depois de lida e aceita, vai por todos assinada. 

4 . 
JOSÉ ROBERT&frARRA CORDEIRO 

CLAUDI~SILVA 

LICITANTES 

-------·--------, 
ROS no 0312005 - Cr'! • 
CPMI ~ CORREIO~ 

Fls: 194 / 
--------

Doe:-- - -···-----··--- -
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Jhlarra Jhlrítto iz>/f! ~bbogabo~ ~~tSotíabotS , ~·15 
ilblloraria f1lt 6nal f\\0 

PROPOSTA COMERCIAL ut 
À 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS No 3/2000 

Prezados Senhores 

Barra Britto S/C Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o n° 
63.806.996/0001-47, com sede nesta cidade à Avenida Conselheiro Furtado, no 
2476 -térreo, conjlmto 1011103 - Ed. Flávio Neto, vem por meio desta apresentar 
sua proposta comercial para execução de prestação de serviços de advocacia no 
âmbito dos Estados do Pará e Amapá, conforme minuta do contrato (Anexo II) 
constante do Edital da Tomada de Preços n° 3/2000. 

01 - O preço global para execução dos serviços é de R$-78.000,00 (setenta e oito 
mil reais), estando incluso no aludido preço os custos, as despesas acessórias e 
encargos, inclusive tributários, incidentes sobre o objeto da licitação. 

02 - O valor unitário, por informação, para análise formal em até 10 (dez) 
processos administrativos por mês é de R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) . 

03 - O valor da diária para custear despesas com transporte urbano, alimentação e 
hospedagem em viagens fora do perímetro da região metropolitana de Belém, 
considerando mna média de 5 (cinco) viagens mensais é de R$-100,00 (cem reais). 

04- A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data da reunião 
da licitação. 

~b . (onnlbríro jfurtabo, n! 2476 -«:imo - fb • .:JfiiÍbío J'h - (onj. 101/103 - (f:J) 6 040- 100 
jfonrf: (091) 249-9600, 249-9528, 249-247\, 249-9528- jfax (091) 249-9\1 
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ÀASJUR, 

Encaminhamos a V.Sas. o processo no 110/2000 relativo à Tomada de Preços no 
3/2000, contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no 
âmbito doS- Estados do Pará e . Amapá, para análise da proposta comercial, no 
sentido de infonnar se o preço do licitante vencedor (R$126 .000 ,00) está compatível 
com o praticado no mercado, observando-se o 1úvel de qualificação do licitante. 
Esclarecemos que o valor estimado para-a-contratação foi de R$1 05.000,00. 

Em, 30/8/2000. 

RQS no 03/2005 - Ci·J . 
CPMI • CORREIO~ 

Fls: 1 9 5O 
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... ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
, v( ~ 

I 

De: ASSESSOR JURÍDICO 

Ao: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Cl/ ASJURIPA- tO 28 /2000 
PROTOCOLO 

Ref: Tomada de Preços n° 3/2000 

Assunto: Contratação de escritório jurídico 

Belém(PA), 30 de Agosto de 2000 

Em atenção ao despacho do Presidente da CPL, em que solicita 
informações desta Assessoria acerca da compatibilidade do preço da proposta 
vencedora com o praticado no mercado, observando o nível de qualificação do 
licitante vencedor, temos as seguintes considerações a fazer: 

1) TRATAMENTO DE ATÉ 150 PROCESSOS- o preço mensal cotado 
(R$6.500,00), está em conformidade com o que a ECT vem pagando 
atualmente; por cautela, poder-se-ia efetuar uma pesquisa de preços 
junto a outros escritórios jurídicos, de sorte a comprovar a 
compatibilidade de tal preço com o praticado no mercado; 

2) INFORMAÇÕES -o preço cotado pelo licitante vencedor está muito 
acima do esperado, considerando inclusive o preço cotado pelos 
demais licitantes; sugerimos convidá-lo a reduzir o preço proposto, de 
forma a adequá-lo ao praticado no mercado; caso negativo, sugerimos 
cancelar tal item e licitá-lo isoladamente; e 

3) DIÁRIAS - apesar de se situar no limite máximo admitido, 
consideramos que não está em desacordo com o mercado, 
considerando os custos (transporte, alimentação e hospedagem) 
envolvidos, o que poderá ser comprovado mediante pesquisa de 
preços específica. 

PAULO MAURICIO SALESCARDOSO 
Assessor Jurídico 

~~ 
CPMI ~ CORREIOE 

Fls: 1 9 5 í ----
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" EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT /CPL/GERAD-98/2000 Belém, 31 de agosto de 2000. 

Prezados Senhores, 

Com referência à Tomada de Preços n° 3/2000 e a após análise efetuada em torno dos 
preços cotados pelos licitantes para o valor unitário por informação prestada em proces­
so administrativo (item 4.7, alínea "c" do edital de licitação), observou-se que o preço 
ofertado por V.Sas. encontra-se acentuadamente superior ao cotado pelos demais lici­
tantes. 

No sentido de viabilizar a adjudicação desse item a V.Sas., solicitamos a redução do 
preço proposto, tomando-se por base a média dos demais preços cotados, ou seja, 
R$73,00 por informação prestada. 

Atenciosamente, 

1 
JOSÉ ROBERII; BARRA CORDEIRO 
Presidente dadomissão de Licitação 

Á 
BARRA BRITTO S/CADVOGADOS ASSOCIADOS 
Fax: 249-9118 

SEDEX- PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 

Doe: 
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1/Jiarra Jjrítto Ui>jqt §bbogabos 
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Oficio BB/TP 03/2000 Belém -Pará 
Em, 1° de setembro de 2000 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Senhoria o recebimento da CT/CPL/GERAD 
98/2000, recebida via fax, datada de 31.08.2000, que solicita a redução de preço da proposta 
formulada na Tomada de Preços n° 03/2000, no concernente ao valor urütário por iníormação, 
item 4.7, alínea "c", com base na média do preço nas demais propostas. 

No particular, at1gura-se equivocada a manifestada intenção dessa ilustre 
Presidência em relação aos termos da Tomada de Preço n° 3/2000, no tocante ao item 4.7, alínea 
"c", do Edital de Licitação, considerando que os valores licitados para a prestação de serviços de 
advocacia à ECT foram ofertados englobadamente e não para um único item de per si, 
integrando conjuntamente o menor valor relativo da proposta comercial desta sociedade de 
advogados, agora sem poder ser modificado para menor, isto é: 

Valor em até 150 processos judiciais/mês/ano: 
Valor em até 10 processos administrativos/mês/ano: 
Valor mês/ano: 

R$-6.500,00 
R$-3.500,00 

R$-10.000,00 

R$-78.000,00 
R$-42.000,00 

R$-120.000,00 

Registre-se, por oportuno, que a licitação teve como base de julgamento 
a melhor técnica e preço, classificando-se em 1 o lugar a proposta de Barra Britto S/C Advogados 
Associados, segundo os critérios do edital, cabendo esclarecer que o preço ofertado pela mesma 
não se encontra "acentuadamente superior ao cotado pelos demais licitantes", como asseverado 
na CT/CPL/GERAD-98/2000. Ao contrário, o preço dos demais licitantes para o item 4.7., 
alínea "c", é que está por demais abaixo dos valores pratica~denciando-se irrisório para os 

fins pretendidos no edital <~~ ~ _ ' 

Dustríssimo Senhor 
José Roberto Barra Cordeiro 
Digníssimo Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Avenida Presidente Vargas, no 498. 

Fl's .. .... ,11 .• 

Sb. iii:Oiiíltlbtírojfnrtltbo, n. • 2476- ~írrro - Qflr • .:fflállfo ~tto - l[.onj. 101/103 -IIJ:QE ' 66040 -100 
jfonet~: (091) 229-9600, 249-9528, 249-2471. 249-9528- .:Jfax (091) 249 9118 

Jjlbrittonbbognboll@llol.com.b~ . 3 c 
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a:bbooni• rm <il«•l f 
Nesse sentido, cumpre esclarecer e informar a Vossa Senhoria que o 

preço de R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) por informação, já vem sendo praticado 
contratualmente com a ECT, em decorrência de licitações anteriores. 

Aliás, em verdade, o valor de R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) é 
aquém, daquele estabelecido na Tabela de Honorários Advocatícios, aprovada pela Resolução no 
03/99, de 11.05.1999, pelo Egrégio Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Pará, seja para emissão de pareceres, seja para exame de processos em geral, ambas no 
valor mínimo de R$-500,00 (quinhentos reais). 

Finalmente, data venia, causa estranheza a inusitada solicitação da CPL, 
visto que o julgamento das propostas foi feito pela referida Comissão baseada em critérios 
objetivos previstos no edital, juízo técnico por assim dizer. Logo, razão não há para mudanças de 
preços ofertados, pois o julgamento já foi feito. 

Destarte, feito o julgamento das propostas dos licitantes e tendo aquela 
formulada por Barra Britto S/ C Advogados Associados sido classificada em 1 o lugar, evidente 
que a mesma é a que melhor atende os interesses da administração, segundo os critérios objetivos 
estabelecidos no editaL 

Vê-se, por conseguinte que descabe a modificação de preços e valores 
previamente ofertados segundo os critérios previstos no edital, cabendo à Comissão, por ser de 
direito e de justiça, adjudicar o objeto licitado na sua totalidade ao licitante vencedor, ou seja, a 
Barra Britto S/ C Advogados Associados. 

L _j 

Rns o 
'w ~ 0312005. C~! J 

CPMt - CORREtO~ i 
.FI's: 195 !~ 
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.:Jfonrn: (091) 229-9600. 249-9528. 249-2471. 249-9528-.:Jfax (091) 24 -9118 
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RESOLUÇÃO Nu 03/99 

Olli>I:.\II)I)S ,\1)\'UII.\I>OS 1>0 IJII,.\Sll, 
liliÇAOOOPMA 

Rcsoluçllo99 

A Presidente da Ordem dos Adv')J&dos do Brasil-Seção do 
Pará, fn:t saber que o Egrégio C01isclho Secional, aprovou crn .s.~ssi'io de li .05.99, c cu 
promulgo a seguinte: 

HESOLUÇ.'\0: 

Art. 111 • A Tabelu de Honorhric: .~ ·;.n anexo, passa n ser de 
refor6ncia obrigatória ao excrclcio profissional da advocacia. 

Art. 22 
• A Tabela de Honorário!i Pxa valores de referência 

obrigatórios; sendo certo que o advogado pode cotllrntar, sctr.!')re por escrito, valores 
superiores ou irúcriorcs nos que são aqui estabelecidos, rcsguardr.tpo, em qualquer C!liQ, a · 
digni.dndc da prolhsl.\o. ·. 

Pnrngmfo llnlco w A presenh~ ~:abr.:ln de Honorários será 
corTigida, anualrnciltc, pela variação do Índice Nacionl\1 de Prc~ú~ ~o Consumidor - IWl'C­
IDGE ou outro índice que vier a substitui-lo, ou ainda, por conv,:•.•.:ão entre ns partes. 

. A ri. 311 - Esta rcsoluçl!o entra em vigor n partir de I 2 de maio 
de I 999, rovognda!l as disposições em contrlírio. 

Snln de Sessões dn OAB-P/\, em li de maio de 1999. ' 

i\IAHI,\ ,\\'ELINi\ 11\tliiiUIIA IIESJ..:L 'I .1 

l'n:~''''' ,;ll! ''" m.u~ - PARÁ 
, l , 

P;;. 13nrl\o do RI•~ Bronco n• 93, Com pino, Bolém/PA. CEP~601!i..060/f.'nne: 212-2144/ Fax:, R. 213 ·217 
HQME·PAO!i: .ittlp;//www.lntorconocl.eom.br/oab E-MAIL: ollbf'~<'~·;lerconecl.com.br 

• .. • , .... 11 o .. . . 

•· • . ' t\ ·.·. : . ·:· ':1 . 
( ' • , , I ~,,' 



\ . 

( 

1'(. 
; 

'r., '.•,'-'~r'~jJio{, ,' l l•: '( ',.;. • _,"1"'··:~ :·l''''<<•c,; 1t,"".};• ·:~l.i ,/r,IJ ''""'f..~. 
1.'''1 .• ··; 

',;.,, 

·,. 

,· ···,,. 

·.· ,•. ' ' 
• / · 

.. .. .. 

.. · .. 

OIH>l:: :\1 DOS AIJVOG,\IJOS 00 III!ASIL 
SEÇÃO DO PAitÁ 

TAUEL:\ DE HONOnAHIOS NO FOHO EI\'LGERAL 

' r,. ' 

AÇ0ES DE .!UJUSDIÇ·fO CON1'ENCJOSA OU QUE: ASSUMAM ESSE 
. CAI(ATER.· R$ 1.000,00 acrescidos de 10% sourc o y,\Jor econômico guc 

fnvoi·cçn o cliente. I 

. PRECtl TÔJÚAS DE QUALQUER ESPÉCiE- R$ 30C,f~Q acrescidos de 1% 
sobre o valor dR cnusn ou do objeto em clisputn, o que for w.nÍl;r. 

·• i 

ADVOCACIA CfVEL 
··· ·: 

1 -MEDIJ>A C·l UTE/,ARES 

l .l - 5% do valor da causa no ajuizamento, 5% no momcn1o da propositura da 
açilo principal. É lícito aumentar-se as alíquotas quandq houver pedido ~~ 
liminar- R$ 2.000,00. · .. 
1.2 - Am~sto, se,güestro, bu·sca c nprcens1,o, cxibi~,=ti~... cauçilo, produçilo 
antecipada de provas, justifkação, sustnçilo de protesto. atentado. Mesma 
fónnuln da letra A. 

1.3 - Homolog~:~çi'io de penhor legal. nprccns:1o de títulos, rd.ificnçi!o de pro(csto 
muritimo e outrás . medida provisionais. - R$ 3.000,00, em se h·atando de 
matérin especifico c complexo. 

2 ~PROCEDIMENTO,\' ESPECIAIS DE .IUJUSDIÇ/fú. CONTENCIOSA • 
1'0.\'SESSÔR/AS: : ~ : · 

·' 2.1 ~ I'ROCEDI/JIENTOS ESPECIAIS 
M 5% (cinco por cento) do vnlor a ser deposílndo c ntiÍ~; 5% por ocasião da 
scJ,llcllçn de pi'Ítlll:iro grnu. 

Pç. IJarilo tlo IUo Brauco 11 ° !!J Uclém-f'A. CJ::I'.66.01!i·llúll Fone: 211-21-4.4/ Fn.t: lt·21J- 217 
' .11!!.~~~ http://ll ·l\·ll'.hllc rcuncct.cUiit.hr·/nah - F>;\ I /11 L: oahp;·. i~ fnrcrcouccl.com.br 
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Ol!llEi\1 OOS ,\1)\I()G,\UOS DO IIHAS!t 
SEÇÁO'DO 1'/\llÁ 

21- A(.Y)ES C~lUTEI-11/lES ·Como representante de qt!liÍ!·,qucr as partes- R$ 
500,00. ' 

22 - C -HlTA PREC-4 TÚJUA - R$ 350,00. 

ADVQCACIA PREVIDENCIÁI~!A 
·I . 

1 - POSTULJIÇ,.[O ADMINI~'TRATIVA PERANTE ÓRGÃO LOCAL: R$ 
· 500,00. Pernnt~ órgflo fora da comarca do advogado ~onrmindo - R$ l.OOO,OO. 

2- JUSTIFICAÇA~O IID/1/INISTRATIVA- R$ 500,00. 
I 

3 - )USTIFICAÇ/iO .IUDICIAJ. ·-R$ 750,00. 

4 ~ ACIDENTE DO TRAJJALIIO ~ 20% da qunntia obtidn pelo cliente - R$ 
500,00. 

ADVOCACIA ELEITORAL 

1 - POSTUL/f.ç.~fo EM GERAL (impugnações, qucixh~ ou rcprcscntnçõcs, 
sustentações) 
-R$ 500,00. • • • • 

AD VOCACIA EXTRA J1JQICJA{ .. 

1 - JNT/JRVENÇ>{O DO AJ>VO(,'ADO PARA ,\'OLUÇ.{O DE QUALQUER 
ASSUNTO NO TERUENO AI'IJI(;/{VEL. Em havend0 :,~tcrcssc econômico, 
1.0% desse valor- R$ 300,00, mesmo quando de vnlor inc:r::í - ~ ávcl. 

2 ~ INTERVENÇ'ÃO PERANTE A ADMINISTRAÇÁO _PÚIJLJC,f. 15% da 
vnntngcm nufcridn pelo cliente w R$ 300,00. 

J -DEFESA EM SJNDICANCIA OU PROCESSO AD,l·f.INISTRATIVO- R$ 
1.000,00. Se Jo fnto que ocnsionou a aber1ura dns invcstJgaçõcs puder resultar 
em pena de derniss11o do acusado - R$2,000,00. · ·.. . 

Pç. Onn)o 1111 iü',~ilrnuco u" •Ú llclcm-1'11. CEI'.(i(,,U I !i-OC.o F1111C": J 1 '~:·.íl ~-'I Fat: Jt-2 JJ- 2 I 7 
)lpmc 1'1•1:c: hllp://11'\l'w . inh~ rconc.:L't.cum.hr/onh - E-1\1/\IL: unhpn •1 inccrconccl.ciJm,hr 
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4- MINUTAS DE CONTRATO OU DE QUALQUER ,:;oCUMENTO. Alé 
2% de seu vnkll' - R$ 400,00,' independentemente du vnlor, ser. ou não 
eslimnvcl. ·· 

5 - MINUT..-1 DE TESTAMENTO I!../VU AS.\'ISTtNCJA AO ATO - R$ 
~ . . 

·._ 2.000,00. 

6 • E.\'TUDO OU 0/l(/tiNIZAÇ/fO DE DOCUMENTAÇ,·fO IMOIJI!Jt{Ritl 
- 2% do valor do ncgócio.v R$li500,00. . · . 

7- PARTICIPAÇ.-iO EM ASSEMBLÉIA- R$ 500,00. 

8- CON.\'ULTA VERBAL EM HORÁRIO NORMAL. R:li 100,00. Entende-se 
como horário nonnnl o de s,oo· às 18,00. Após ou nntcs desse horário - RS 
lSQ,OO, . I · i. 

ADVOCACIA TIU\BALIIISTA ' 

l - DJSSIDIOS JNDIVIDUAÜ' 

l.l - Pau·ocfnio do reclnrnontc ou rcclnnwdo 20%. 

1.2 - Prática dt; qualquer dilij!;ência ou ato proccssunl únic :> .. R$ 150,00. 

2 - DISS ID/0.\' COLETIVOS 

• • •• 

2.1- Assessoria pam negociação de Acordo Coletivo ~ c ... . ·nvenç"o Coletiva ~ 
' R$ 10.000,00. 

2.:2 - Dissídio Coletivo de Natureza Econàmicn ou Nnturc~i;.a Juddicn que tenha 
t • t ;, 

por base normns colettvas ~ R$ I 0.000,00 . · :: · 

2.J - Atuaçilo em Açflo Anulntóriu de Cláusulas de At:Út!os, Convenções ou 
Dissldios Coletivos· R$ 2.000,00 

j 

rÇ: 1Jnn1o elo Riu Drnnw n• '>.1 Ucl~m-1'/\, CEP.M•.OlS-IlCtO Fuuc: 1.ÍÍ:ZI-U f Fnx:. lt·21J • 217 
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ASJUR, 

Relativamente à Tomada de Preços n° 3/2000, contratação de escritório jurídico, e 
relativamente a CI/ASJUR-628/2000, solicitamos a V.Sa. avaliar as alegações do 
licitante Barra Britto acerca da sua proposta de preço para o item 4. 7, alínea "c" do 
edital (valor unitário por infonnações prestadas em processos administrativos). A 
respeito do asslmto, o licitante afinna estar o seu preço efetivamente de acordo com 
o praticado no mercado, jlmtando para tanto a tabela de honorários de serviços 
advocatícios emitida pela OAB - Seção Pará. 

Em, 5/9/2000. 

RQ.S n9 OJ/2005 - Ct·J .. 
C.PMI~ ~ CORREIO~ 
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~"" EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
v--- /I! 

De: ASSESSOR JURÍDICO 

Ao: GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

Cl/ ASJURIPA- b LI q /2000 
PROTOCOLO 

Ref: Tomada de Preços n° 3/2000 

Assunto: Contratação de escritório jurídico 

Belém(PA), 6 de Setembro de 2000 

Em atenção ao despacho de V.S8
, em que solicita informações desta 

Assessoria acerca da compatibilidade do preço da proposta vencedora com o 
praticado no mercado, especificamente quanto ao item INFORMAÇÕES, temos as 
seguintes considerações a fazer: 

1) O preço cotado pelo licitante vencedor está muito acima do esperado, 
considerando inclusive o preço cotado pelos demais licitantes, uma 
vez que o mesmo está considerando como referencial o item 
PARECER ESCRITO da tabela de honorários da OAB; 

2) As informações acerca dos processos administrativos, pela sua 
simplicidade, não se coadunam com a figura do PARECER ESCRITO, 
o qual denota um maior grau de complexidade. 

Pelo exposto, ante a negativa por parte do licitante, sugerimos verificar a 
possibilidade de cancelar o item INFORMAÇÕES, adjudicando ao vencedor os 
demais itens, na forma da legislação vigente. 

Caso positivo, solicitamos licitar isoladamente, pelo critério do menor 
preço, apenas o item INFORMAÇÕES. 

PAULO MAURICIO SALESCARDOSO 
Assessor Jurídico 

v 

========·· --

f 
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EMPRESA BRASJLEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
Diretoria Regional no Pará e Amapá - CPLIGERAD 

ATA DE LICITAÇÃO 

FINALIDADE: LICITAÇÃO 

) Reunião de Licitação ( ) Concorrência 
( X ) Reunião de Julgamento ( X ) Tomada de Preços 
( ) Sorteio de Desempate ( ) Convite 

NÚMERO 

3/2000 

Em 29/9/2000, às 17h00, na sala onde funciona a CPLIGERAD/DR/PA, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação, designada através da Portaria no 714/2000, 
composta pelos empregados José Roberto Barra Cordeiro, Técnico Administrativo 
Júnior, matrícula no 8.452.588-6, na qualidade de presidente, Claudinei Curvelo da 
Silva, Administrador Postal Pleno, matrícula n° 8.010.670-6 e Célia da Silva Lopes, 
Advogado Junior, matrícula no 8.454.112-1, para julgamento das propostas 
apresentadas à Tomada de Preços no 3/2000, tipo técnica e preço, cujo objeto refere-se 
à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá Os valores ofertados, as pontuações auferidas e aplicação 
da fórmula de cálculo do valor relativo, constam do Mapa Comparativo de Preços. A 
CPL, propõe adjudicação do objeto da licitação ao licitante Barra Britto S/C Advogados 
Associados, pelo valor anual de R$126.000,00 (cento e vinte seis mil reais) . A 
adjudicação tem por base o critério de julgamento previsto no edital , onde será 
vencedora a proposta que apresentar o menor preço relativo (itens 6.1 e 6.2 do edital) . 
Assim sendo, com referência à CI/ASJUR-628/2000, que sugere uma pesquisa de preço 
para o item tratamento de processo, temos a observar que a pesquisa de preços no 
mercado deixaria de contemplar a qualificação das empresas, a qual é obtida através da 
metodologia adotada nas licitações tipo técnica e preço. Com relação ao item 
informações, após análise isolada relativamente ao preço, concluímos que o mesmo 
encontra-se compatível com o praticado no mercado, tomando-se por base a tabela 
oficial de preços da OAB - Seção Pará nos serviços que possuem maior correlação e 
afinidade com o item informações, quais sejam parecer escrito e exame de processo. 
Ressaltamos que a comparação com referidos serviços constantes da tabela da OAB 
dá-se em função da falta de definição, por parte do órgão requisitante/usuário, sobre a 
atividade a ser desempenhada sob a denominação "informações". Nada mais havendo a 
registrar, encerrou-se a reunião às 17h23. E para constar, lavrou-se a presente ata, a 
qual, depois d~ aceita, vai por todos assinada. ~ 

JOSÉ ROBE~ARRA CORDEIRO CLAUDINEI CURVELO DA SILVA 

CÉLIA ~A LOPES 



Alínea 
a 

b 

c 

d 

Subitem 4.7. do edital Barra Britto 

Número da licitação e seu objeto OK 

Valor global para tratamento de 
rocessos 

Valor unitário por informações prestadas em até 
1 O rocessos/mês 350,00 
Valor da diária para custear despesas com 
viagens fora do perímetro da regtao 
metropolitana de Belém, considerando uma 
média de 5 via ens mensais 100,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

Coeficiente de Qualidade da Proposta Técnica 

VALOR RELATIVO DA PROPOSTA 

VR = Valor Relativo da Proposta Comercial 

P = Valor Real (preço global) da Proposta Comercial 

TOTAL 

42.000,00 

Freire Fi ueiredo Célio Lima Isaías Cabral 

OK TOTAL OK TOTAL OK TOTAL 

60.000,00 

70,00 8.400,00 80,00 9.600,00 70,00 8.400,00 

3.600,00 

72.000,00 

16,11 

~ ~~ 
- ~-

~\ 
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para habllltoçllo o quallllcaçAo, bom como os condlçôos do eKocuçllo do crodonclomonto. Os sorvlçoa prestados 
serêo romtX~orados com valor da R$ 3.0.10,00, por Diretoria Rogional para a otopa I a R$ 1.1720,00. por Oirototia 
Reglooal para a otapo 11. 

(Of. n9 273/2000) 

Drasilia-'oF, 2 de outubro de 2000 
PAULO ROBERTO ZUCCO 

Chefe do Departamento de ContrataçãO 
e l\dministração de Material 

Diretoria Regional em Alagoas 
EXTRATO DE TERIIIO ADITIVO 

A ECI', atnv& da GERAD/AL. efetuou o aeguinle termo adilivo: 1• Termo Adhlvo ao Contraio 
a• 114198; Data da uslnatura: 19-Q9..1000; Coatratada1 TELENET ComunlcaçGcs Lltla.; Praa:o 
de Vlghcla: 31-08-2001; Objeto do cootrato orlu;loal: maoutençlo das redes do telcproceuameoto 
c lelegrana de rede e equipamentos de telefonia; Objeto do Termo Aditivo: t•rorrog1çio do 
c:ootrato origioaL 

(Of. n9 273/2000 ) 

Dirdoria Regional no Amazonas 
.RESULTADO DE Hl\BILITI\ÇAO 

TO!oi.ADA DE PREÇOS N9 4/2000 

A E.Cf- Diretoria Regional do Amazonas, por meio de sua Comissão Pennancnte de Lieitaçilo;comunica 
o ~ultado da fase de habilitaçio da Tomada de Pn.-ços 004/200, cujo objeto C a aquisjçílo de: Móveis e 
Equipamentos destinados ;ê.s áreas de distribuiçilo da DRIAM. As empresas MOVAM - MÓVEIS 
AMAZON.f\S LIDA e G.A.J. AMAZÔNIA foram inabilitadas pela nilo aprescnt.açllo do CRC durante a 
fase de habilit.açil.o. As demais empresas participantes foram considerados habilitadas pela Comissão de 
Licitaçio. 

(Of. n9 273/2000) 

CLÁUTENES DELENE DE SOUSA FERREIRA 
Presidente da Comissi'lo 

Diretorin Rcgionnl em Mato Grosso 
AVISO DE LICITJ\ÇfiO 

LEILfiO N9 3/2000 

A ECT/DRIMT, atravéS de sua Comissão Permanente de Licilação/CPL, torna pUblico que fará 
realizar o LEilÃO, no dia 19.10.2000 à"s 09:00 horas, no pátio de viaturas da ECT, sito à Av. 
Dom Orlando Chaves. 1.067 Bairro Cristo Rei- Vãr.z:ea Grande-M~. para a venda de 20 (vinte) 
veículos automotores e 10 (dez) reboques para motocidetas: LOTE 1) vw KOMBI sro 1969 JYT 
3171 9BWZZZ23ZKP0173681.B30,00: LOTE 2) "l/IN KOMBI STD 1969 JYT 3161 9BWZZZ23ZKP016120 1.630,00 

~~~ ~YJvw3~~MB~:=~~=~~~~ 96~s:.~~f1~~~ 1 .~MC:: L~~~rik~ 1~~B~R~~ 
98VIIZZZ2.1ZMP015173 1.930,00 LOTE 6) VW KOMBI FURGÃO 1991 JYT 3071 9DWZZZ21ZMP015293 1.930,00 
LOTE 7) "\fiN KOMBI FURGÃO 1991 JVW 0659 9DWZZZ21ZMP011370 1.930,00 LOTE 6) VW KOMDI 
FURGÂ01992 HQI 3958 9DVo/'ZZZ21ZNP015096 2.080,00 LOTE 9) \1\N.KOMBI FURGÃ01992 JYV 5919 
9BINZZZ21ZNP015762 2.000,00 LOTE 10) VW KOMBI FURGÃO 1992" J'f\N 0679 9BWZZZ21ZNP016129 
2.080,00 LOTE 11) W1 KOMBI STD 1969 JYT 3081 9BWZZZ23ZKP018577 2.020.00 LOTE 12) VW KOMBI 
FURGÃO 1991 JZC 7250 9B'vVZZZ21ZMP018375 2.01~.00 LOTE 13) VW KOMBI FURGÃO 1992 JYV 5929 
98WZZZ21ZNP01582lJ 2.51~,00 LOTE H) VW KOMBI FURGÃO 1992 JZE 9430 9BWZZZ21ZNP015944 
2.51~,00 LOTE 15) VW KOMBI STO 1992 JZE 9510 9BWZZZ23ZNP016174 2.277,00 LOTE 16) VW KOMBI 
FURGÃO 1992 JYX 9819 9BWZZZ21ZNP016259 2.514,00 LOTE 17) VW KÇ)MBI FURGÃO 1996 JYH 7953 
9BWZZZ211TPOG4167 3.042,00 LOTE 18) VW CAMINHÃO 7-1105 1990 JYO 9844 98WZZZC4ZlC020437 
10.630,00 LOTE 19) VW GOL Cl1991 JYV 5889 9BWZZZ30ZMT066961 2.746,00 LOTE 20) CHEVROlET 0-20 
CUSTON 1992 JYT 0939 98G25eNANNC030867 13.710,00 LOTE 21) REBOQUE P/ MOTO 1988 JYP 2705 
9B9AA17RXJDFLD1n 160,50 LOTE 22) REBOQUE P/ MOTO 1988 ABT 5052 9B9AA17RXJDFL0125 160,50 
LOTE 23) REBOQUE P/ MOTO 1968 JZD 5810 989AA17RXJDFL0202 160,50 LOTE 24) REBOQUE P/ MOTO 
1987 JYE 5942 9B9AA17RXJOFLD173 160,50 LOTE 25) REBOQUE P/ MOTO 1967 JYE 2216 
9B9M17RXJDFLD279 160,50 LOTE 26) REBOQUE P/ MOTO 1988 JYQ 2313 9B9AA17RXJDFL0100 160.50 
LOTE 27) REBOQUE P/ MOTO 1988 JYP 4813 989AA17RXJDFLD206 160,50 LOTE 28) REBOQUE P/ MOTO 
1987 JYA 9811 989AA17RXJOFLOW 160,50 LOTE 29) REBOQUE P/ MOTO 1908 JYO 95&4 
9BBM17RXJOFLD213 160,50 LOTE 30) REBOQUE P/ MOTO 1988 JYO 4622 989AA17RXJDFLD212 160,50, 
Os verculos e reboques estão a disposlçêo dos interessados no endereço acima mencionado, 
sendo que o Edital e demais informações poderão ser obtidos junto a Comissão Permanente 
de Licitação, sito à Av. Dom Orlando Chaves, n.D 1087 Bairro Cristo Rei- Várzea Grande-MT, 
Fone/Fax: (065) 668-1129/1126/1·127, E-mail: josell@correios.com br, ou com q Leiloeiro 
Oficial, Sr. Kleiber leite Pereira, no escritório à Rua Dom Bosco, n.0 101 Centro -Várzea 
Grande-MT, telefones (xxx65)686-1887 e 9976-1033. CONPICOES DE ARREMAJACÂO: Os 
vefculos e reboques serão vendidos à vista, a quem maior lance oferecer, não inferior a 
avaliação, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao leiloeiro, nem a 
ECT qualquer responsabilidade quanto a cons~rtos, reparos, ou mesmo providências na 
retirada e transporte dos vefculos e reboques arrematados(utilizar guincho). OS interessados 
deverão examinar os veiculas no local acima descrito, no horário das 08:00 as 11:30 e das 
13:00 as 17:00 horas. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento seré à vista no ato do leillo e 
o arrematante pagaré ainda, sobre o valor do lance arrematado a comissio do leiloeiro no 
percentual de 5% (cinco por cento). NAo seiá permitida desistência. BEGULARIZACÃO JUNTO 
AO QEIRAN/MT: A-transferênda de propriedade dos veiculo&, bem como todas. as despesas 
de tradição correria a conta do arrematante, exceto multas retroativas. A re1irada do veiculo da 
ECT, fica condicionado ê apresentação de termo de responsabilidade, regis1rado em cartório, 
isentando os CORREIOS de problemas. que por ventura venham surgir após a retirada do 
veiculo. 

(Of. n9 273/2000) 

JOSt LUIZ LOPES DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

AVISOS DE LICITAÇ~O c ) 1 J J>iretoriu negional em Minas Gerais L'• '::114lf 
A Empresa Or.:IStlcma de CorreiOs c Tcl~fos, Dtrctona Rcg10naJ de Mmas Gerais, através de seu PrcgoclfO, avt 

PREG~O N9 1/2000 r ~ 
aos mtcrcs.sados quo rcahr.ara a hcttaçüo acuna, llpo menor preço global, a qual tem o objeto a contrataçao c 
empresa para prestação de semços de 1mprcssilo g.rafica a laser, oom tcmologta lllghhgbt color, scmlhoment 

1
c 

cnvcloparnento O rcccbtmcnto da documcnttiÇ<lo e propostA será b 09 00 horu do du' 16/IOnooo, na Av Afonso 
Pena 1 270 - Centro - Sala 203 - Ddo Honzontc/MG , fones (Oxx 31) 249-2496 e f:u: (O.u: 3 I) 249-25 I 2, onJ • 
tnclustvc estará dtsponfvel CÓpta complela do Edtlal c onde podem ser obttdas outras mfonnaçOes A sessilo publt 
ocorrerá nn data, honirio e endereço supracitados. 

TOMADA DE PREÇOS N9 56 /200:0 

A ECT, Diretoria Regional de Minas Oer.Us. tomli público que rara realizar na Av. Afonso Pena 1.270- Centro­
Sala 203 - Delo Horizonte/MO reunlllo do llcitaçtlo rorcrento TP/ECr/DRJMO..(l38/lOOO "Yiundo a contratuçllo do 
romccimcnto .de combustlvcl ·na cidado do Uberllndi11, para vclculos localizados na REVEN-13-
UilEitLÁNOINDR/MO. Abertura dia 18JIO/l000 b 14:00 horas. Maiorc3 lnfonnações bem como o cdi11l, no 
valor de R$5,00 podcrlo.SCT obtidos no endereço acima no horirio de 14h U 16h30. 

{Of. n9 273/2000 1 

PEDRO ERNESTO B.ONATO 
Presidente da CPL 

Diretoria Regional no Pará e Amapá 
RESULTADO DE JULGAl-1ENTO · 

TOMADA. DE PREÇOS N9 3/2000 

Objeto: Contratação do pessoa jurldica para prestação de SeNiços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapà. licitante vencedor: Barra Britto SIC Advogados Associados, pelo valor 
anual de R$126.000,00. · 

(Of. n9 273/2000 ) 

JOSE ROBERTO BARRA CORDEIRO 
Presldenle da Comissão de Licitação 

Dirctorin ltcgionnl no J»urttná 
EXTRATOS DE DISPENSA DE LICJT/\Ç/\0 

DISPENSA DE LICITAÇÀO/SUPAT N• 079/00 ; autorizaçi.o: 29/09/00; 
c:ontratadoa: Dom6nic:o Bonomo a Marc:olla Bonaiuti nonomo ,· vio8noia: 
01/11/00 a 31/10/02; objoto: loc:açlo . do im6val para o Contra do 
Diatribuiçl.o Domic:ilif.ria Londrina, em Londrina; anquadramonto: Loi 
8.666/93, Art . 24, inoiao X; olaaaificaçio orçamentária : conta 
2.24.01, ativid4ade 03 .2.06; . valor total da contratação: R$ 89.787,84; 
valor total do doaembolao no exeroicio: R$ 7, 4~2, 32 . 

DISPENSA DE LICITAÇÀO/SUPAT N° 081/00; autoriu.ção: 29/09/00; 
contratado : BasiliO de AraUjo Coata ; vic;rência: 01/10/00 a 30/09/05; 
objeto : locaçlo da im6val para Agência, em Fênix ; enquadrn.mo.nto: Lei 
8.666/93, Art. 24, inciao X; claaai:f"icaçio orçament;ária: conta 
2.24.01, atividade 03,2,06; valor total "da contratação : R$ 13 ,590,00; 
valor total do desembolso no axercicio: R$ 679,50 . 

AVISO DE LICITAÇAO 
CONVITE N9 54/2000 

Menor Preço 

A ECT, através da Diretoria Reglal'\3.1 do Parané, avisa aos interessados que fntã realizar. ,. \0100, às 
16:0Citt, na Rua Jo:lo Nogrlio, 1251, 1• andar- Bloco I- Rebouças- CutitibaiPR- Ci 1' aooo: nbertura do 
Cdrlvilo CV 054100, que tem por objelo s contratação de empresa para lq•necl•r.v•WJ tio Gasolina 
comum incluindo lavagem nos 'olelcul'ls e nas motociclotas de propl'icdado da ECT na localidade da 
GuarapuavofPR. A ralirada do Edital deveu\ ser feita até um dia útil anterior à data d•! .:-1 ortura, de ~ a s• loira, 
das 09h às 11h e ~as 14h às 17h horas no endoroço acima mencionado. 

Curitiba, 29 de setembro de 2000 
COMISSAO PERMANENTE DE LICI'l'/\.ÇJI.O 

RESULT/\00 DE lll\DIJ.IT/\CJ'iO 
TOMAD11. DE PREÇO~_ NQ 12/2000 

Em relação à Tomada de Preços n• 012/2000, que tem pcl( objeto a contratoçao do Empresa Dislribuldoia do 
Combustivol para fornecimento médio mensal estimado de 25.000 (vinte e cinco mil) litros de combusllvot - gaso­
~na para CuitibaiPR, comlM'Ilcamos que foi habilitada a empresa Fox Distribuidora da P.otróloo Lida. e ilklbilitada 
a Empresa Cia. 8rasiloira de Petróleo tplranga. 

Curitiba, 2 de outubro de 2000 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇA.O 

RESULTl\DO DE JULGI\MENTO 
TOMAOA OE PREÇOS N9 .11-/2000 

Em relaçAo i Tomada de Preço• n.• 011/2000, que tem por objoto • oontrataçlo do Empresa JMr& Manutonç.Ao 
em 50 (cinqoenta) veiOJioa da Marca Mercadea Bens modoio Sprlnter 312 D, com fornecimento da peças e oces­
sórioa em oficinas autorizadas polo fabricante, portencentes a frota da ORIPR na tocalidada da CllitibaiPR, co­
mUnlc:Gmos que rol declarada vencedora a empresa Savana Comert:lalllda., que concedeu um desconto sobra • 
tabela de peças de 35% (trinta e cinco por ca~o) e cotou o preço para amao de obra a RS 20.00 (vinte reais). 

(Of. n9 27.3/2000) 

Curitiba , 2 de outubro de 2000 
COMI~SAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

RQS; no 03120~~:1 
CPMt • CORREJOE I 

:Fis: 1 9 6 / 
------L_____ 

Doe: 
J 
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L_----~----'-----'fl5~~~, ~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS \ 
Diretoria Regional no Pará e Amapá 

CT/CPL/GERAD-119/2000 Belém, 5 de outubro de 2000. 

Prezados Senhores, 

Com referência à Tomada de Preços n° 3/2000 e a após análise efetuada em torno dos 
preços cotados pelos licitantes para o valor unitário por informação prestada em proces­
so administrativo (item 4.7, alínea "c" do edital de licitação), observou-se que o preço 
ofertado por V.Sas. encontra-se acentuadamente superior ao cotado pelos demais lici­
tantes. 

Nesse sentido, solicitamos a V.Sas. analisar a possibilidade de redução do preço pro­
posto para o valor de R$200,00 por informação prestada. 

Atenciosamente, 

.oi) 
JOSE ROBE5~Q) BARRA CORDEIRO 
Presidente dV éomissão de Licitação 

Á 
BARRA BRITTO S/CADVOGADOS ASSOCIADOS 
Fax: 249-9118 

SEDEX - PONTUALIDADE, SEGURANÇA E RAPIDEZ 

. RQS n @ 03!2005:Ct'! ~­
CPMI - CORREtO~ 

- Fls: 1 9 6 5 

Doe: 3' \;L ~ 
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fjarra fjrítto Ri>/(!t ~bbogabo~ ~~~ocíabo~ - ~ ~ ~1); 
~bbocacía tm ~tral fL~~ 

Oficio 501-BB- win Belém- Pará { ~ 
Em, 06 de outubro de 2000v 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Senhoria o recebimento da 
CT/CPL/ERAD - 119/2000, de 05.10.2000, via fax, relacionada à Tomada de 
Preços no 3/2000, especificamente, referindo-se a análise em tomo dos preços 
cotados pelos licitantes para o valor unitário por informação prestada em processo 
administrativo (item 4.7, alínea "c"), observando que, o preço ofertado por este 
Escritório Jurídico, encontra-se acentuadamente superior ao cotado pelos demais 
licitantes. 

Nesse sentido é solicitada a possibilidade de redução do 
preço proposto, para o valor de R$-200 ,00 por informação prestada. 

Tal solicitação causa estranheza, considerando que o preço 
licitado por este Escritório Jurídico de R$-350,00, em verdade, observou o valor 
em até 10 (dez) processos administrativos mês de R$-3.500,00, e não por 
informação prestada, como agora referido por Vossa Senhoria. Por outro lado, 
considere-se a publicação, do Resultado do Julgamento da Tomada de Preços 
3/2000, no Diário Oficial da União de 03.10.2000, Seção 3, p.14, sendo declarada 
vencedora, Barra Britto S/C Advogados Associados, para a contratação com a 
ECT/DR/PA de serviços de advocacia no Pará e Amapá, no valor anual de R$-
126.000,00 anual, aí incluído o valor de R$-3 .500,00 mês por informação até 10 
processos administrativos. . 11 J-- ' _ 

!JvU~ I 

limo. Sr. 
Dr. José Roberto Barra Cordeiro 
MD. Presidente da Comissão de Licitação 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT 
Nesta 

. RQS no ü3/2Õ05:"Ct F~ ­
CPMI' • CORREtO~ f 

Fls: 

---rg-b~ 
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1Jjarra 1Jjrítto iz>/f! ~bbogabo~ ~~~ocíabo~ L'\ '· ~L\Ll 
ãbbOCIUÍil tm 4@tral f # 

No entanto, em que pese, o contido no Oficio BB/TP 
3/2000, de 01.02.2000, em anexo, solicita-se a audiência da ilustrada Assessoria 
Jurídica da ECT/PA, para manifestar-se sobre a sua legalidade e consequente 
pretendida redução de preço por informação, e se favorável, este Escritório Jurídico 
nada tem a opor para aceitar o mencionado valor proposto de R$-200,00, por 
informação em até 1 O processos administrativos/mês, no intuito de melhor atender 
aos propósitos administrativos dessa empresa pú ·Ga, 

RQS no 0312005 - crT· 
CPMI· . co,:m2 10~ ; 

Fls 1 9 6 7 ! 
ftlb. Ql;onselbrirojfurtaho, n• 2476- «imo- llfb . .:flábio jlrto- Ql;onj. 101/103 qrqe~ 66040-100 

.:!fones: (091) 249-9600, 249-9528, 249-2471-.:Jfax (091) 249 9118 

].!ltlént- ~ará Doe: 
'---=====.J 

I 
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Jj[l!r.ra jf$rítto ~~!! Zlbbogabos §~sotíabosrLS'·(,~ 
%lbbocatíl1 tm l!l)mtl ·- r /r lí, nr 

Ofício BB/TP 03/2000 · ·'- · Belém- Pará ~~ 
Em, 1 o de setembro de 2000 / 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Senhoria o recebimento da CT/CPLIGERAD 
98/2000, recebida via fax, . datada de 31.08.2000, que solicita a redução de preço da proposta 
formulada na Tomada de Preços n° 03/2000, no concernente ao valor unitário por informação, 
item 4.7, alínea "c", com base na média do preço nas demais propostas_ 

No particular, atlgura-se equivocada a nianifestada intenção dessa ilustre 
Presidência em relação aos tem10s da Tomada de Preço n° 3/2000, no tocante ao item 4.7, alínea 
"c", do Edital de Licitação, considerando que os valores licitados para a prestação de serviços de 
advocacia à ECT foram ofertados englobadamente e não para um único item de per si, 
integrando conjuntamente o menor valor relativo da proposta comercial desta sociedade de 
advogados, agora sem poder ser modificado para menor, isto é : 

Valor em até 150 processos judiciais/mês/ano: 
Valor em até lO processo~ administrativos/mês/ano: 
Valor mês/ano: 

R$-6 _500,00 
JU-3. 5 00, o o 

R$-1 0.000,00 

R$-78.000,00 
R$-42.000,00 

R$-120.000,00 

Registre-se, por oportuno, que a licitação teve como base de julgamento 
a melhor técnica e preço, classificando-se em 1 o lugar a proposta de Barra Britto S/ C Advogados 
Associados, segundo os critérios do edital, cabendo esclarecer que o preço ofertado pela mesma 
não se encontra "acentuadamente superior ao cotado pelos demais licitantes", como asseverado 
na CT/CPL/GERAD-98/2000. Ao contrário, o preço dos demais licitantes para o item 4.7., 
alínea "c", é que está por demais abaixo dos valores praticados, evidenciando-se irrisório para os 
Jins pretendidos no edital 

lliustE'iíssimo Senhor 
José Robc1·to Barra Cordeiro 
Dign!ssimo Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Empresa Bn~silcim <k Coneios e Telégrafos - ECT 
Avenida Jll'R ·esidenü~ Vargas, n° 498. 
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Nesse sentido, cumpre esclarecer e informar a Vossa Senhoria que o ~ 
preço de R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) por informação, já vem sendo praticado 
contratualmente com a ECT, em decorrência de licitações anteriores. 

Aliás, em verdade, o valor de R$-350,00 (trezentos e cinquenta reais) é 
aquém, daquele estabelecido na Tabela de Honorários Advocatícios, aprovada pela Resolução no 
03/99, de 11.05 .1999, pelo Egrégio Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Pará, seja para emissão de pareceres, seja para exame de processos em geral, ambas no 
valor mínimo de R$-500,00 (quinhentos reais). 

Finalmente, data venia, causa estranheza a inusitada solicitação da CPL, 
visto que o julgamento das propostas foi feito pela referida Comissão baseada em critérios 
objetivos previstos no edital, juízo técnico por assim dizer. Logo, razão não há para mudanças de 
preços ofertados, pois o julgamento já foi feito. 

Destarte, feito o julgamento das propostas dos licitantes e tendo aquela 
formulada por Barra Britto S/ C Advogados Associados sido classificada em 1° lugar, evidente 
que a mesma é a que melhor atende os interesses da administração, segundo os critérios objetivos 
estabelecidos no edital. 

Vê-se, por conseguinte que àescabe a modificação de preços e valores 
previamente ofertados segundo os critérios previstos no edital, cabendo à Comissão, por ser de 
direito e de justiça, adjudicar o objeto licitado na sua totalidade ao licitante vencedor, ou seja, a 
Barra Britto S/C Advogados Associados. 

R.QS ne-0. 312005 ,.... - -. ' . v f' l. 
. CPMI - CORRE/O~ I 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 

RELATÓRIO CPUDR/PA-7/2000 

ASSUNTO: Contratação dos serviços de advocacia. 

RELATOR: Presidente da CPL/DR/PA 

DATA: 9/10/2000 

PROPOSTA: Adjudicação do resultado da Tomada de Preços n° 3/2000 

INDICAÇÃO DE COMPETÊNCIA: Diretor Regional , conforme 3/5-4.c,ll do MANLIC 

DADOS BÁSICOS 

ÓRGÃO REQUISITANTE: ASJUR/DR/PA 

OBJETO: Contratação pessoa jurídica para prestação de serviços de advocacia no âmbito dos 
Estados do Pará e Amapá 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 105.000,00 

VALOR A CONTRATAR: R$ 108.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: um ano 

FORMA DE PAGAMENTO: No décimo quinto dia após a apresentação da nota fiscal. 

CONTA/ATIVIDADE: 2.09 I 01 .2.01 

DATA DE VALIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 20/6/2000 

EMPRESAS 

Que retiraram o edital : ............ ... ..... ... .. 12 
Que participaram da licitação:.. ..... ... ..... 5 
Que foram inabilitadas. ........ ..... ..... ..... ... 1 
Que foram desclassificadas. .... ... .... ....... O 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

A CPL, propõe adjudicação do objeto da licitação ao licitante Barra Britto S/C Advogados 
Associados, com base no critério de julgamento previsto no edital , onde será vencedora a 
proposta que apresentar o menor preço relativo (itens 6.1 e 6.2 do edital) . 

C I - ·t · f - · . ,. · 1 d 1 t· t . RQS~o n1/?nnf;~·­om re açao ao 1 em 1n ormaçoes, apos a na 1se ISO a a re a 1vamen e ao p ~9n~ c~S'~u~ , .. ; 
mesmo encontra-se compatível com o praticado no mercado, tomando-se p ~fíáfg a· ta600cfti~f(!) ~ ! 
de preços da OAB - Seção Pará nos serviços que possuem maior correi ~ão e afin1 a ,.com o ' 
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